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EXPEDIENTE Nº 2016/9301000283

DECISÃO TR/TRU - 16

0009345-26.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063499 - LUCIENE JULIAO DA SILVA (SP285680 - JACY
AFONSO PICCO GOMES, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 702.780.
Intimem-se.

0001447-95.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063104 - JOAQUINA FONTANA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES
DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, mantenho a decisão embargada, acrescento à mesma os argumentos supra expandidos e não admito o recurso extraordinário.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 702.780. Intimem-se.

0087047-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058486 - CARLOS ALBERTO FARIA (SP258994 -
RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005854-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058497 - MARISNEI EUGENIO (SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP059298 - JOSE ANTONIO
CREMASCO)

0028074-03.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058491 - LUZIMAR DE SENA ALVES (SP328911 - JOAO
DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0000791-03.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058505 - ARIOVALDO NARDI AMERICANO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004638-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058499 - LOIDE PEREIRA DE CASTRO (SP128366 - JOSE
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003300-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058501 - VERA LUCIA BIANCHINI (SP216750 - RAFAEL
ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002085-44.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058503 - VALDECI PINHEIRO DE LIMA (SP167194 -
FLAVIO LUIS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005808-10.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058498 - ORLANDO BRENTINI DE OLIVEIRA (SP209273 -
LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0027981-74.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058492 - DANILO WALACE RODRIGUES (SP263728 -
WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002286-57.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058502 - CLAUDIO BARBOZA (SP217172 - FERNANDO
HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004140-41.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058500 - JOSE APARECIDO CUNHA (SP277116 -
SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002005-98.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058504 - SOLANGE DE OLIVEIRA MOURA (SP178922 -
REGIANA PAES PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0041647-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058490 - ROBERTO TADEU AURICHI (SP167194 -
FLAVIO LUIS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0013936-04.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058494 - ROGERIA FATIMA ALVES (SP135486 - RENATA APARECIDA
MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008004-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058496 - TEREZINHA MARIA DE JESUS SANTOS
(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, em inspeção. Petição juntada em 13/04/2016: indefiro o quanto requerido pela parte autora, pois o mérito do recurso extraordinário
mencionado já foi julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral, e aplicado pela decisão
recorrida, não havendo fundamento para sobrestamento do feito. Dê-se prosseguimento, observando o disposto na decisão anterior. Intime-
se.

0058471-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068459 - NELSON UNGARATTO (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0033896-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068460 - DIOGENES MACIEL (SP212583A - ROSE MARY
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0052042-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068918 - JOSE RODRIGUES DA MOTA (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0063136-46.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068467 - NEUZA BATISTA SARTORI (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0036443-83.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053610 - AIRTON RIBEIRO DE ALMEIDA (SP191385A -
ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do ARE 590.260, pelo Supremo Tribunal Federal, não admito o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos 
do Art. 1.039, caput, do Novo Código de Processo Civil.
Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto
Barroso. Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. É de se destacar a
importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, para
que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.
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0022862-30.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063318 - PAULO ROBERTO BENETTI (SP245032 -
DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000163-39.2015.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063400 - MARIO ELVIO MIOTTO (SP228754 - RENATO
VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001467-46.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063377 - JOSE PAULA DE TOLEDO (SP279661 - RENATA
DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004223-47.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063353 - ROBERTO VERTAMATTI (SP341421A - LAURA
MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0018233-18.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063327 - JOSE CAETANO SOBRINHO (SP121980 - SUELI
MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0052310-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063310 - ARMANDO MOREIRA (SP098391 - ANDREA
ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0029481-73.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063313 - RENATO GUIMARAES (SP345925 - ALINE
POSSETTI MATTIAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000237-94.2015.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063399 - JOSE TEODORO DE OLIVEIRA NETO (SP167934
- LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000541-64.2015.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063392 - ODAIR MOREIRA DA SILVA (SP255312 -
BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000820-09.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063387 - ANTONIO SIDNEI MOVIO (SP279488 - ALVARO
DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001823-45.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063374 - JOSE FELIX DESTERRO CORVELO (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002298-49.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063371 - NILTON APARECIDO ZAMPIERI (SP274194 -
RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004667-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063351 - MARA CRISTINA DA SILVA PEREIRA
(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

0002611-88.2014.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063365 - DOMINGOS BOTELHO (SP221160 - CARLOS
AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002657-96.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063362 - MARIA LUCIA DIAS (SP115661 - LIGIA
APARECIDA SIGIANI PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003650-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063356 - JOAQUIM LEORDINO RICARTE (SP193300 -
SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003994-29.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063354 - SILVIO BIGARDI (SP242765 - DARIO LEITE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0025766-23.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063316 - TSUYOSHI KURAMOCHI (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007199-41.2014.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063344 - NEIDE MARQUES FERREIRA (SP149133 -
MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007201-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063343 - PEDRO PAULO BENVINDO (SP198476 - JOSE
MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011686-54.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063337 - ROBERTO APARECIDO JURCA (SP151834 -
ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0017077-87.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063329 - ABELARDO MARTINS (SP099858 - WILSON
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0021151-87.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063322 - WAGNER BRUNO (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002371-57.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063369 - ADAO AUGUSTO DA SILVA (SP329905 -
NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000730-71.2015.4.03.6141 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063388 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (SP118483 -
ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0018985-13.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063326 - LUCIANA DE FATIMA TORSO FRANCO
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 - ANDREA MAXIMO CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0019657-90.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063325 - FRANCISCO MALAGRINO (SP350382 -
CAMILLA CUNHA LOPES, SP105110 - ROSELY KARLA TALPAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0021837-10.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063321 - JAIR DONIZETTI ALVES (SP150409 - MARIA
CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0027584-10.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063314 - JOSEFA RAMOS FERREIRA (SP231498 - BRENO
BORGES DE CAMARGO, SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006142-85.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063349 - ANTONIO LAURO CAMPANHA (SP221160 -
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001127-63.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063382 - IOLANDA SILVA PEREIRA (SP122374 -
REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002656-45.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063363 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (SP265207 -
ALINE FERNANDA ESCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006556-21.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063347 - CARLOS BENTO TIMACHI (SP329905 - NELSON
DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006873-78.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063346 - JOAO EGIDIO SETTI (SP341421A - LAURA
MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0015933-09.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063332 - JOAO SANTANA SAMPAIO (SP164993 - EDSON
PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006162-14.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063348 - CORNELIO PEREIRA DA ASSUNCAO (SP306188
- JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0003755-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063355 - CARLOS ALVES VIEIRA (SP079365 - JOSE
APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002441-44.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063367 - SANDRO FERREIRA CALDEIRA (SP169093 -
ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001755-55.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063375 - ANTENOR ANTUNES PEREIRA (SP131395 -
HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001206-36.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063380 - ANTONIA APARECIDA PINTO DE FARIA
(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000728-31.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063389 - MARIO REGINALDO CORRER (SP247013 - LUIS
HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0065382-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063309 - ARMELINDO BETTIM (SP099641 - CARLOS
ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0022233-84.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063320 - EDIO FERNANDO PARANHOS (SP342713 -
MICHELLE SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0017598-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063328 - PIETRO ROGOLIO (SP257739 - ROBERTO BRITO
DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012815-36.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063335 - CLAUDINES SPERANDIO (SP277328 - RAFAEL
PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007181-20.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063345 - JOSE CAMILO FILHO (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000077-66.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063401 - ANTONIO ALBERTINI (SP103139 - EDSON LUIZ
GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0024530-36.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063317 - MARA FERNANDA IDARGO DA SILVA
(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0013402-05.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063334 - DONIZETE FERREIRA DE MORAES (SP224812 -
VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0016313-04.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063331 - NELSON ZAPAROLI (SP326042 - NATÉRCIA
CAIXEIRO LOBATO, SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020958-72.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063323 - CICERO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0022464-14.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063319 - OSMAR MASSON (SP329905 - NELSON DE
BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011124-45.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063339 - ANTONIO CARLOS DI LELLO (SP101799 -
MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0027255-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063315 - ARDIESO GABRIEL DO NASCIMENTO
(SP263649 - LUIZ GUSTAVO SUZANO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000003-88.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063402 - LUIZ EVANGELISTA (SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000380-22.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063397 - PERSI MARCONDES (SP170780 - ROSINALDO
APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000414-60.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063395 - BOAVENTUA TEODORO DE LIMA (SP204530 -
LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000454-25.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063394 - WILSON BERLANDO DOS SANTOS (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000494-50.2013.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063393 - JOSE GOMES (SP191632 - FABIANO BANDECA,
SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007268-14.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063342 - SILVIO DE AZEVEDO (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004609-40.2014.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063352 - JOSE INACIO RIBEIRO (SP193956 - CELSO
RIBEIRO DIAS, SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003541-13.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063357 - OLIVALDO SOARES DA COSTA (SP178061 -
MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003417-12.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063358 - EDUARDO MELLO DA SILVA (SP341421A -
LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0003390-92.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063359 - JACIR SIONTI (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002909-32.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063360 - ANTONIO FRANCISCO PEREIRA (SP253645 -
GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)
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0001266-58.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063379 - APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS
(SP337704 - SANDOVAL SANTANA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001082-97.2015.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063383 - ZENILDO PEREIRA DA SILVA (SP202185 -
SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000836-39.2015.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063385 - ROSA MARIA FERNANDES (SP261809 - SILVIO
ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000583-42.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063391 - GILBERTO SANTOS REBOUCAS (SP159451 -
EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR, SP322388 - FABIANA SILVESTRE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002291-57.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063372 - JOSE ULISSES PELOSO (SP253747 - SAMANTHA
DA CUNHA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020716-16.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063324 - MANOEL DE SOUZA BARROS (SP187859 -
MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000849-17.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063384 - ANTONIO CLAUDIO SILVA RICCIULLI
(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001401-03.2015.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063378 - JOSE CARLOS SANTANTONIO (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002033-65.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063373 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (SP191130 -
EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008854-48.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063341 - JOSE BEZERRA DA SILVA (SP220716 - VERA
MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000835-19.2015.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063386 - FRANCISCO TEMOTEO DE LIRA (SP327569 -
MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012161-10.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063336 - CHRISTINA KLEIN MARTINS (SP272598 -
ANDRESSA RUIZ CERETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0016981-72.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063330 - ADILSON DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS
AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0030988-69.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063312 - JORGE LOURENCO DE SOUZA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000381-39.2015.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063396 - JOSE LEITE BARBOSA (SP355068 - ADRIANO
MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001737-18.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063376 - VALTER LUPERCIO MILARE (SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000591-85.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063390 - SERGIO LOMA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000330-84.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063398 - OSNI LAZARO DE SOUZA CAMPOS (SP168834 -
GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0031637-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063311 - LAURO YWAO NAKAMURA (SP148299 -
DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0014335-81.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063333 - GENIVAL BRAS DA SILVA (SP077176 -
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011449-39.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063338 - CLAUDIO ESPARRINHA LENTO (SP329905 -
NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005752-04.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063350 - EDSON SAVORDELLI (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0002892-63.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063361 - REINALDO LIMA DOS SANTOS (SP224631 -
JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002653-65.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063364 - EDSON JOSE ERBA (SP137331 - ANA PAULA
RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002446-66.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063366 - GERALDO ALVARES DE SOUZA (SP169093 -
ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002382-80.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063368 - ONOFRE BERNARDO SALA (SP253088 -
ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002369-03.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063370 - LUIZA DA SILVA ROBERTO (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0004673-63.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064874 - ANTONIO MANOEL VELASCO BARRETO
(SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
Petição da parte autora: considerando que foi proferida sentença de mérito pelo juízo de primeiro grau, entendo que não é cabível pedido de desistência da 
ação, conforme disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Em razão disso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se o pedido de desistência da ação se dá mediante a renúncia ao direito sobre que 
se funda a ação, conforme o artigo 487, inciso III, alínea c, do CPC.
Após a manifestação da parte autora, dê-se vista dos autos ao INSS para ciência e manifestação, no mesmo prazo acima.
Se o pedido referir-se à renúncia ao direito sobre que se funda a ação, deverá ser juntada também procuração específica, pois de acordo com entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça: “A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 
requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao magistrado averiguar se o advogado signatário 
da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC” (STJ, REsp 422.734-EDcl-AgRg, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Zavascki, julgado em 
07/10/2003, publicado no DJU de 07/06/2004). No mesmo sentido: STJ, REsp 523.793-AgRg, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio, julgado em 
03/02/2004, publicado no DJU de 07/06/2004.
Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307 e 591.797 - diferenças
de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários, no
sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. Outrossim, é de se destacar a
importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, em
cumprimento à determinação supra, determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores.

0001181-78.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059797 - SERGIO ROMAO (SP215087 - VANESSA BALEJO
PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001343-39.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059795 - JOSE PAULO GINI (SP303899 - CLAITON LUIS
BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO
ARRIENTI ANGELI)

0001190-06.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059796 - ANTONIO DIRCEU SGOBBI (SP303899 -
CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

0002901-96.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060712 - ALCIDES GAMBARO AGUIAR (SP030449 -
MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, indefiro o quanto requerido pela parte autora na petição juntada em 11/12/2015.
Dê-se prosseguimento ao feito, nos termos da decisão anterior.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256. Intimem-se.

0042837-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062965 - JOSE LEANDRO (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0002577-60.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059699 - VALDEIR BEZERRA DOS SANTOS (SP296423 -
EVELINE PIMENTA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0049976-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059704 - GERALDO RAIMUNDO DOS SANTOS (SP229461
- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0051259-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062963 - FRANCISCO DEMONTIER DE BRITO (SP229461
- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0045974-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063009 - JUAREZ NICOLA (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0042163-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059726 - DOMINGOS LUIZ DA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007362-59.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063017 - JOAO BAPTISTA RIBEIRO (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007285-50.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063018 - ALCINO SALES DOS REIS (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0048565-02.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062964 - JOSE ASSIOLI LOPIS (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0045887-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059706 - ANTONIO RIBEIRO ALVES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0042580-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059708 - CLEONICE JULCA GIMENEZ (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0040964-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059709 - ENY COLEN LEITE (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010563-59.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063011 - JORGE BATISTA CARVALHO (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006500-20.2011.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059716 - RITA DE CASSIA APARECIDA DOS SANTOS
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0042581-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062966 - PEDRO PAULO OLIVEIRA PRADO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0042349-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063010 - NEUSA DE SOUZA FREITAS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000728-87.2012.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062970 - VALDIR NEVES (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0042839-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059707 - MARIA DE FATIMA BATISTA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007371-21.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063016 - SEBASTIAO ANACLETO AVELAR (SP279999 - JOAO OSVALDO
BADARI ZINSLY RODDRIGUES, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008135-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063014 - EDINALDO AMARO ANDRE (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002809-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059717 - PEDRO LUIZ SCOLARI (SP244235 - ROBSON
FERNANDO DE OLIVEIRA, SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0049749-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059724 - MARIA APARECIDA RAMOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0049661-18.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063007 - ABRAAO ALVES FERREIRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0044666-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059725 - HELIO PEREIRA DIAS (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009025-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063012 - LAZARO DE OLIVEIRA FILHO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000535-28.2013.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062971 - FRUTUOSO MANUEL DE CARVALHO
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0042533-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062967 - JOSE MARIA DIAS (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0037446-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059715 - JOSE CAVALINI BERENGUEL (SP243273 -
MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE, SP327560 - MARCELO BACARINE LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004936-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063024 - RAIMUNDO CORREIA DA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0056405-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062961 - VALDIR DE JESUS (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0053608-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062962 - PEDRO MIGUEL DA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0047540-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063008 - SEBASTIAO ALBERTO SALGADO DE
OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006282-12.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063022 - VITAL ALVES LOPES (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0028143-69.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062968 - JOSE OLIVEIRA VERAS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008620-07.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063013 - MARIA ELIZABETH NOGUEIRA NANNI (SP279999 - JOAO
OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA,
SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007669-13.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063015 - MARIO MILAN (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY
RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO GURJAO
SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005976-91.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063023 - REGIS ROBERTO COELHO (SP268785 - FERNANDA MINNITTI,
SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005564-41.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059727 - CELINA BISPO DE MELO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) ELAINE BISPO DE MELO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008139-74.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059710 - FUMIO ARIKAWA (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012616-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059700 - LUIZ ANTONIO CESTARI (SP271756 - JOAO
GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007071-89.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063019 - FRANCISCA ZOLEIDE MIRANDA DOS SANTOS
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0054120-63.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063004 - LUIZ MACIEL DE OLIVEIRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0053591-44.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063005 - JOSE GONÇALVES PEREIRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0050354-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063006 - MARIO DOS SANTOS GARCIA JUNIOR
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0019440-81.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059712 - JACINTO DE OLIVEIRA (SP304035 - VINICIUS
DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007064-97.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063020 - MARIA DAS DORES GOMES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007843-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059723 - ADAUTO FRANCISCO VIEIRA (SP333581 -
WAGNER GARCIA DA FONSECA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0007324-55.2014.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059719 - OSMARINO LOPES (SP152149 - EDUARDO
MOREIRA, SP349032 - CAROLINA MARIA MARQUES, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006884-33.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059720 - FRANCISCO VIEIRA ALVES (SP348121 -
RAFAEL CALUMBY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006366-61.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063021 - NELSON DE OLIVEIRA LOPES (SP279999 - JOAO OSVALDO
BADARI ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO
JOSE LUCHIN DINIZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006363-09.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062969 - MATHIAS WILD (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY
RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO GURJAO
SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001538-68.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067552 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA) ALTON
JOSE PEREIRA

              Vistos em inspeção.
 Trata-se de recurso, interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte contra decisão proferida pelo juiz do Juizado Especial 
Cível de Ourinhos nos autos da ação nº 0001566-46.2016.4.03.6323, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pra conceder à parte autora o direito de 
trafegar livremente sem necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (entroncamento 
das BR 153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade.
 Nas razões do recurso, entre outras alegações, sustenta-se a incompetência do Juizado Especial Cível para a apreciação da matéria.
 Requer, liminarmente, a revogação da tutela concedida pelo juízo monocrático.
              É o relatório.
 DECIDO.
O objeto da ação principal consiste na anulação dos efeitos de contrato de concessão que determinou a instalação de praças de pedágio no entroncamento 
das rodovias BR 153 e BR 369, com a consequente isenção do pagamento das tarifas de pedágio cobradas nas referidas praças.
No caso em questão, constata-se que referidas praças de pedágio encontram-se instaladas desde o ano de 2003, decorrente de contrato de concessão 
firmado em 1997, enquanto que a parte recorrida ajuizou ação para impugnar a cobrança das respectivas tarifas apenas em 2016.
Anote-se, entrementes, que os efeitos da liminar concedida na sentença proferida na ação civil pública 2006.70.13.002434-3 foram suspensos pelo E. STF 
por meio de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos da SL 274/PR em 22/12/2008 e ainda em vigor, razão pela qual, no atual estágio 
processual, remanesce indene a presunção de legalidade do ato administrativo ora impugnado.
Bem por tais motivos, entendo que não restaram preenchidos os requisitos constantes no artigo 273 do antigo CPC e no artigo 300 da lei 13.105/2015, razão 
pela qual a tutela concedida monocraticamente deve ser revogada.
Diante do exposto, determino a revogação da tutela concedida nos autos da ação 0001566-46.2016.4.03.6323, devendo-se oficiar à ECONORTE.
Comunique-se o juízo monocrático acerca do teor da presente decisão, para que intime a parte autora a devolver imediatamente o cartão de isenção emitido 
pela parte recorrente.
Intime-se a parte recorrida para que apresente contrarrazões, no prazo legal.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se, com urgência. 
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2016
ROBERTO SANTORO FACCHINI
    JUIZ FEDERAL RELATOR 

0002795-27.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065002 - CELIA APARECIDA DA SILVA PATRICIO
(SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
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Dê-se vista à parte autora do ofício da autarquia, protocolado em 15/1/2016.

Em seguida, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

0004575-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063467 - LEANDRO DE BRITO (SP093357 - JOSE ABILIO
LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
· Conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos;
· Não conheço do agravo interposto contra a decisão de inadmissão de recurso extraordinário;
Intimem-se. Cumpra-se.

0010983-38.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062535 - ANALU CAVALCANTE DA SILVA (SP133791 -
DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, 
· torno sem efeito as decisões proferidas, em 19/11/2015 e 14/03/2016, por esta Presidência da Sétima Turma Recursal da Sessão Judiciária de São Paulo, 
eis que o acórdão recorrido diverge da orientação pacificada pelo Supremo Tribunal Federal;
· em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 631240, determino sejam os autos encaminhados ao Juiz Federal 
Relator da Turma Recursal de origem, para aplicar a tese firmada, nos termos do art. 543, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973, correspondente ao 
art. 1.039 c/c art. 1.040, II, do Código de Processo Civil de 2015. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0000685-30.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060586 - HEDULIM VILAS BOAS MARTINS (SP212750 - FERNANDO ALVES
DE MOURA, SP299213 - JULIANA CRISTINA AMARO PETERMANN) X JUIZ FEDERAL DA 1A VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS
- SAO PAULO

Considerando a inexistencia de prevenção, como também face a certidão  anexa em 01.10.2015, arquivem-se os autos , trasladando-se cópia da presente 
decisão e do acórdão ao feito onde foi praticado o ato coator.  

0026461-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066946 - CARLOS ANTONIO PEREIRA (SP257982 -
SALOMAO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
· reconsidero o último tópico da decisão prolatada em 15/03/2016 no tocante no tocante à determinação de sobrestamento do recurso extraordinário 
interposto pela Ré até o julgamento do ARE n. 702.780;
· declaro prejudicado os embargos de declaração opostos pela União;
· julgo prejudicado o Recurso Extraordinário interposto pela União Federal.
Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, a quem compete a execução e a verificação dos cálculos apresentados.
Intimem-se.

0065531-69.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052275 - CLAUDINEI ORNELAS ROCHA (SP154118 -
ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção

Tendo em vista o pedido inicial de auxílio acidente, entendo necessária a realização de nova perícia ortopédica, com outro médico da mesma especialidade, 
no intuito de se aquilatar eventual diminuição da capacidade laborativa da parte autora, para sua atividade habitual.

Remeta-se o feito ao primeiro grau, para a elaboração de laudo técnico pericial, bem como para que, após dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 
(dez) dias e voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

0034783-88.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063455 - LUIZA JANUARIA NICACIO (SP267269 - RITA
DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Requer a parte autora a inclusão do feito em pauta de julgamento.
Considerando tratar-se de processo antigo e dentro da meta do CNJ, que a cadeira tem como meta julgar até julho/2016 todos os processos distribuídos em 
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2012, inclua-se o presente feito, com a maior brevidade, em pauta de julgamento.
Intime-se. 

0021257-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063203 - MARLENE MARIA DA SILVA (SP105132 -
MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES SALINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
                          Manifeste o INSS , no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a  petição da parte autora  protocolada em 15.01.2016.  
                                Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para decisão.
        Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário
ou arrolamento” (grifo nosso). A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos: a)
certidão de óbito da parte autora; b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo
próprio INSS; c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento,
instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou
arrolamento, etc.), conforme o caso; d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que
menores. Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos necessários à
habilitação dos sucessores processuais. Intimem-se.

0002638-15.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068911 - NORBERTO LOURENCO VIEIRA (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004818-59.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068910 - PALMIRA POLVORE DA SILVA (SP276277 -
CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0017243-22.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068909 - MAURO ELIAS CANTANTE (SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0000330-81.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066041 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (SP071645 -
OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos, em inspeção. 

Considerando a recente inclusão do tema objeto do incidente de uniformização regional apresentado nos presentes autos como representativo de 
controvérsia pela Turma Nacional de Uniformização, torno sem efeito a decisão dea dmissão anteriormente proferida e nos termos do art. 17 do Regimento 
Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) 
pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5017206-98.2012.4.04.7201.

Intimem-se. 

0004092-14.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061299 - JOSE EURICO DA MOTTA (SP127125 - SUELI
APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 661.256 RG.
Intimem-se.

0005632-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059698 - MARIA SUELI RIGOLO (SP274946 - EDUARDO
ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do RE nº 710.923. 
Intimem-se.

0041714-73.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063471 - ANTONIO BISTAFE (SP212086 - KELI CRISTINA
ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
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Quanto ao pedido de prioridade, anote-se no Sistema Informatizado, considerada a realidade desta Turma Recursal na qual boa parte dos autores se 
enquadra na situação protegida pelo dispositivo legal. Contudo, esclareço que o recurso de sentença será pautado e julgado dentro das possibilidades do 
Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.

Por fim, observo que a tramitação prioritária, considerada à luz do Estatuto do Idoso, será atendida respeitando-se outros feitos com a mesma prerrogativa.

Dessa forma, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

0006445-95.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063032 - MARIA ANGELINA BIANCO SILVERIO (SP173437 - MÔNICA
FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, determino a imediata remessa dos autos à Turma Nacional de Uniformização, nos termos da decisão proferida em 25/02/2016.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração. Intimem-se.

0047448-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066927 - ROGERIO APARECIDO DA SILVA (PA003926 -
JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0036536-12.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064729 - MARTINIANO JOSE RIBEIRO FILHO
(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000285-38.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067562 - PEDRO CALIXTO DOS SANTOS FILHO
(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 05/08/2014, e que o acervo constante desta cadeira envolve 
predominantemente pessoas idosas albergadas pela prioridade processual prevista em lei.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.
 

0001733-03.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064389 - JOAQUIM BARBOSA MAIA-FALECIDO
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual postula a autora concessão/revisão de benefício previdenciário. 
Em virtude do falecimento do(a) autor(a) da ação, requer-se habilitação nos autos.
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 112, verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 
por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (destaquei).
São documentos necessários para a apreciação do pedido: 
1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (emitida pelo setor de benefícios); 
2) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 
3) cópia do RG;
4) cópia do CPF da requerente (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço 
eletrônico da Receita Federal); 
5) comprovante de endereço com CEP da requerente.
Ressalto que a certidão PIS/PASEP/FGTS não substitui a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, pois não informa todos os possíveis 
benefícios implantados em razão do falecimento do(a) segurado(a).
Verificada a ausência de algum dos documentos acima descritos, necessária a concessão de prazo à parte interessada para a regularização processual, sob 
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pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.
No caso dos autos, observa-se que a parte não apresentou o documento referente ao item n. 1 e CPF de Edvanir Barbosa Maia, por estar ilegível, razão 
pela qual concedo à parte o prazo de 15 dias para a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de extinção do processo. 
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
    Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0000921-52.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064685 - LORIVAL VASCO BECCARIA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto: 
1) reconsidero a decisão de 13/11/2014 no tocante à admissibilidade do pedido de uniformização visto que o recurso não foi interposto pela parte autora, 
ficando mantida a não admissão do recurso extraordinário, 
2) fica prejudicado o agravo interposto em face de decisão denegatória de pedido de uniformização; 
3) torno sem efeito a decisão de 20/02/2016 no trecho que menciona a remessa dos autos à Turma Nacional de Uniformização ficando mantida no demais. 
Certifique-se o transito em julgado e dê-se baixa. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0008367-75.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066383 - JOSE MARCOS DOS SANTOS (SP275645 -
CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações apresentadas pela parte autora em petição anexada aos autos em 27/04/2016.
Intime-se. 

0000815-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068860 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (SP221199 -
FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

 Vistos em inspeção.
Diante da opção da parte autora pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, expeça-se ofício ao INSS para a implantação do benefício, segundo 
os parâmetros fixados na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da ciência da presente decisão.
Após a expedição do ofício, diante da ausência de interposição de recurso contra o acórdão proferido por esta Turma Recursal, certifique-se o trânsito em 
julgado da ação, e remetam-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento da execução.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0000071-26.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063191 - VITOR VENANCIO DE SOUZA (SP220099 -
ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001730-68.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061226 - ANTONIO BETTI (SP189561 - FABIULA
CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002086-60.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066914 - ANTONIO DO CARMO BORGES (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001557-02.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061235 - GEDIEL RUI JAIME (SP202708 - IVANI BATISTA
LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003024-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063190 - FRANCISCA LUCIENE FERNANDES PINTO
(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) KELVIN FERNANDES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0004428-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064388 - MARIA EMILIA RIBEIRO (SP241171 - DANIELA
APARECIDA FLAUSINO NEGRINI, SP374388 - BRUNA FELIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Petição protocolizada em 04/03/2016, pela qual requer a parte autora a juntada da guia devidamente recolhida para extração de cópia autenticada da 
Procuração.
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Esclareça a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o requerimento formulado, considerando que neste juízo os autos são virtuais, não havendo retenção de 
documentos originais, e que costumeiramente o instrumento de procuração original permanece com o advogado ao qual é outorgado.
Após, tornem os autos conclusos a esta Relatora.
Intime-se. Cumpra-se.

0004158-86.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068406 - DERMIVAL MEIRA GOMES (SP281838 -
JOSENITO BARROS MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento a presente reclamação.
Intimem-se.

0002542-61.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059311 - FLAVIO ROGERIO CAVALCANTE (SP322670 -
CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Considerando-se a matéria discutida no recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 
quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

0001766-42.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064696 - DAVI GOMES DE MACEDO (SP272528 - JUARES
OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Diante do ofício do INSS juntado aos autos em 18/04/2016, dando conta do cumprimento da tutela antecipada,  aguarde-se a oportuna inclusão em pauta.

0001453-06.2008.4.03.6313 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063405 - ALFREDO TAVARES DOS SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE
COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração;
· FACULTO à parte autora a apresentação de cálculos, no prazo de 15 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001095-20.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060689 - CARLOS EDUARDO DE TOLEDO (SP319415 - CARLOS EDUARDO
DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos,
 Trata-se de recurso interposto por CARLOS EDUARDO DE TOLEDO em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 
não permitiu que o Recorrente realizasse a consignação dos valores das parcelas de financiamento realizado com a CEF.
 Requer a parte a apreciação e deferimento  da liminar com vistas a autorizar o deposito dos valores que entende devidos, buscando assim evitar a inscrição 
de seu nome no rol de devedores dos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Recebo o presente recurso de agravo de instrumento como recurso inominado em face do princípio da fungibilidade recursal.
No caso em pauta, não vislumbro razões para que seja deferida a consignação judicial visto que, conforme constou da decisão recorrida, não há 
comprovação de que o valor que a parte se propõe a depositar é suficiente para quitar o débito, como também não restou claramente demonstrado  o 
motivo da recusa da CEF em não receber as parcelas em atraso.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos. 

Assim sendo, mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão recorrida. 

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão.

Intimem-se.  Oficie-se. 

0000803-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064697 - IZAIR TEIXEIRA DAMIÃO (SP225850 -
RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA, SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o 
SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia 
PEDILEF N. 500711-91.2013.4.04.7120.
Intime-se.

0112144-65.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062142 - LUISA BAPTISTA CORREIA FONSECA
(SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) 
interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 587.970 RG.
Intime-se.

0007668-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063500 - JOSE CLARINDO DOS SANTOS (SP206330 -
ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção
Determino a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de acordo oferecida pela parte autora na petição 
protocolada em 22.01.2016.  
Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para decisão.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Sendo assim, certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se à baixa imediata do processo ao Juízo de origem. Intime-se. Cumpra-se.

0002155-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063177 - WILSON MASSARENTE (SP223338 - DANILO
JOSÉ SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0044650-08.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063240 - MARIA ANTONIETA ARNULPHO (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

0000247-62.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063446 - GERSON MARTINS DA SILVA (SP126091 -
DENISE FERNANDA RODRIGUES MARTINHO, SP214484 - CINTIA REGINA DE LIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.

Intime-se o requerente à habilitação para que, no prazo de trinta dias, apresente RG, CPF, comprovante de endereço, cópia da certidão de óbito do autor e 
certidão de inexistência de habilitados à pensão por morte, esta última fornecida pelo INSS. Deverá ainda, no mesmo prazo, providenciar a regularização de 
sua representação processual.

Intime-se.

0000679-21.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059921 - RITA ELISABET FRANK ROSA MANZANETE
(SP191191A - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS, SP203339 - LUIZ FERNANDO BARBOSA, SP219041A - CELSO FERRAREZE) X
FUNCEF - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS (SP179369 - RENATA MOLLO DOS SANTOS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em petição anexada em 11/04/2016 - 16:34:24, a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF, alegando nulidade processual absoluta, 
por não ter sido intimada dos atos processuais neste Juizado Especial Federal.

Da análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em face da FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF e da Caixa 
Econômica Federal (Caixa), inicialmente perante a Justiça do Trabalho, que declinou a competência para a Justiça Comum Estadual, que por sua vez, 
declinou a competência para a Justiça Federal, sendo o processo distribuído para o Juizado Especial Federal Cível de S.J. dos Campos/SP.

O Juizado Especial Federal Cível de S.J. dos Campos/SP indeferiu de plano a inicial, por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, excluindo-a da 
lide, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por remanescer a demanda apenas em face da FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS – FUNCEF.

Pois bem. Na contestação apresentada pela FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF a referida entidade suscitou preliminar de 
incompetência da Justiça Laboral, alegando ser a competência da Justiça Comum Estadual.
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Nesse sentido, o acórdão proferido por esta Turma Recursal apenas manteve a r. sentença do Juizado Especial Federal de São José dos Campos/SP, que 
excluiu da lide a Caixa Econômica Federal (Caixa), mantendo o feito apenas em relação à FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – 
FUNCEF, determinando o envio dos autos para a Justiça Comum Estadual, exatamente como requerido pela FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS – FUNCEF.

Considerando os princípios norteadores dos Juizados Especiais  Federais (celeridade, informalidade), bem como a ausência de prejuízo para a FUNDAÇÃO 
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF, não há que se declarar a nulidade dos atos realizados no Juizado Especial Federal.

Desse modo, determino a intimação da FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF de todos os atos realizados nos presentes autos, 
abrindo-lhe prazo para eventual recurso em face do acórdão anexado em 15/03/2016 - 16:55:29.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de
admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG. Intimem-se.

0003857-87.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064412 - OSMILDO DONIZETI FERREIRA (SP193867 -
ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004777-84.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064411 - SEBASTIANA DOS REIS REZENDE (SP193867 -
ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002391-80.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064847 - JOÃO ANTONIO SEQUEIRA (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010872-49.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064719 - MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA
(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0005162-27.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067914 - LIVIA AIURA FLORENTINO GONCALVES
(SP315691 - ANITA D'AGOSTINI CANCIAN) X MUNICIPIO DE SERTAOZINHO - SP (SP134353 - ANA TEREZA MENEZES BORGATTO)
UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE SAO PAULO (SP111061 - MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Intime-se a parte autora para que apresente atestado médico que demonstre a necessidade atual dos fármacos e insumos pleiteados nesta ação, bem como 
a respectiva dosagem, conforme determinado pelo juízo de origem ao conceder a antecipação de tutela.

Cumpra-se.

0002762-08.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052865 - GASPARINO TEODORO DE SOUZA (SP189429 -
SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do AI 791.292 e do ARE 865.845, pelo Supremo Tribunal Federal, não admito o(s) recurso(s) 
interposto(s), nos termos do art. 1039, caput, do Novo Código de Processo Civil.
Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais.
Intimem-se. Cumpra-se.

0007071-04.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063660 - JOSE DONIZETE DE MORAIS (SP202708 - IVANI
BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.

Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.
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0005567-10.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064288 - MOISES MONTEIRO DE SOUZA (SP223135 -
MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Considerando o teor dos documentos encaminhados pelo Sr. Diretor do Centro de Progressão Penitenciária de Franco da Rocha, anexados aos autos em 
12/04/2016, dando conta de que o autor, recolhido à Cadeia Pública de Cajamar em 03/05/2014, foi transferido para o Centro de Progressão Penitenciária 
de Franco da Rocha em 29/05/2014 e, posteriormente, em 19/03/2015, para a Penitenciária Franco da Rocha I, onde permanece recluso até a presente 
data, mantenho a decisão proferida em 26/08/2015, que revogou a antecipação dos efeitos da tutela. 
Aguarde-se a inclusão do feito em pauta para julgamento do recurso inominado interposto pelo INSS.
Intimem-se.

0004395-15.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060540 - OSVALDO REINALDO DOS SANTOS (SP245400 - INGRID MARIA
BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto:
1) acolho os embargos de declaração para tornar sem efeito a decisão proferida em 13/11/2015 apenas no que toca ao juízo de admissibilidade do pedido de 
uniformização da parte autora, ficando o dispositivo da decisão embargada da seguinte forma: “Com essas considerações, relativamente às alegações do 
INSS, determino a intimação da parte autora para, querendo, apresentar cálculos de liquidação, no prazo de quinze (15) dias. Decorrido o prazo supra, 
tornem os autos conclusos para deliberação”.
2) Tendo em vista o acolhimento dos embargos de declaração, concedo prazo suplementar de 15 dias para que a parte autora, se quiser, apresente cálculos 
de liquidação.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0010807-38.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058343 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Tendo em vista o falecimento do autor do processo em epígrafe, habilito Divina Cardoso de Almeida, a quem foi concedida pensão por morte 
previdenciária, como provam os documentos acostados aos autos (arquivos anexados em 10 e 16/02/2016), para que passe a figurar no polo ativo da 
presente demanda, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91.

Proceda a Secretaria à devida alteração dos dados cadastrais. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Cumpra-se. Intime-se.

0013029-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067535 - EMILIO BRESSAN (SP047319 - ANTONIO
MARIO DE TOLEDO, SP274726 - RODRIGO MATEUS DE TOLEDO, SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.
Remetam-se os autos ao Juizado Especial de origem solicitando a realização de perícia médica para atestar se o autor necessita da assistência permanente 
de terceiros, mediante exame clínico, estudo dos documentos médicos apresentados pelo autor e resposta circunstanciada aos quesitos padrão do juízo, bem 
como àqueles que vierem a ser apresentados pelas partes no prazo legal.
Solicite-se, ainda, ao juízo, que, com a juntada do laudo, dê vista às partes para eventual manifestação no prazo que entender adequado e, ao perito, 
oportunidade para prestar esclarecimentos, se for o caso.
Com o retorno dos autos, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intimem-se.

0013550-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059776 - SYLVIO EMYGDIO DA SILVA (SP068182 -
PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento à presente reclamação.
Cumpra-se a parte final da decisão juntada em 07/03/2016.
Intime-se.

0001108-19.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054813 - ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO
(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)
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Observo que o recurso da parte autora não está sem andamento. Com efeito, não  há atos a praticar nesta sede, exceto o próprio julgamento do feito ou 
eventual  diligência. O recurso será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observados, na medida das possibilidades deste juízo, os critérios de 
antiguidade de distribuição inicial e recursal e de prioridade de tramitação.

0000791-59.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063067 - ANTONIO GUILHERME (SP137331 - ANA
PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Diante do quanto proposto pela parte autora, intime-se a parte ré para que se manifeste no prazo de dez dias.
Intimem-se.

0002283-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051737 - JEDIAEL JOSE DA CRUZ (SP089472 - ROQUE
RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do AI 791.292 e do ARE 748.371, pelo Supremo Tribunal Federal, não admito o(s) recurso(s) 
interposto(s), nos termos do art. 1039, caput, do Novo Código de Processo Civil.
Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: · torno sem efeito a decisão anteriormente prolatada; · declaro prejudicado os embargos de declaração opostos pela
União; · determino o sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do ARE 702.780 RG, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código
de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036, §1º, do Código de Processo Civil de 2015). Intime-se. Cumpra-se.

0000432-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062084 - REINALDO MADUREIRA (SP107490 -
VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001948-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062988 - ANTONIO ANJOS DAMACENO (SP262978 -
DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS, SP263103 - LUCIO SERGIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

0005821-36.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064997 - MARIA DO CARMO CASTRO (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Dê-se vista à parte autora do ofício da autarquia, protocolado em 3/2/2016.
Sem prejuízo, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

0003150-06.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064690 - LAUDERLANDSON JOSE RODRIGUES
(SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recuso interposto até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870947 RG (Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as 
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.).

Intimem-se.

0000424-94.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066928 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ANA CARLA MEDEIROS GOMES DOS SANTOS

 Vistos em inspeção.

Trata-se de recurso interposto pela ECONORTE contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela.

             Tendo em vista a sentença proferida em 21.03.2016, que julgou procedente o pedido para reconhecer o direito do autor trafegar livre e 
gratuitamente, sem o pagamento de pedágio, nas praças de arrecadação instaladas no entroncamento das rodovias federais BR 369 e BR 153., verifico que 
houve cognição exauriente do feito e que há, no caso, perda superveniente do interesse recursal.

Isso porque, com o julgamento do mérito, a sentença passa a produzir efeitos, substituindo a decisão liminar de sorte que somente um recurso contra a 
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sentença teria o condão de permitir ao ora recorrente o resultado desejado.

Assim, constatado que o recurso encontra-se prejudicado, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a 
negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão 
colegiada”.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0056500-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063186 - LUIZ ANTONIO DOS REIS (SP272632 - DANIELA
GAZETA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0018471-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063162 - ANA MARIA FERREIRA KURAZUMI (SP308318 -
ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0022462-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063161 - MARCOS ANTONIO SOBREIRA (SP177788 -
LANE PEREIRA MAGALHÃES, SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA, SP163164 - FERNANDA PESSANHA DO AMARAL
GURGEL, SP156779 - ROGERIO DAMASCENO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0023784-54.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055347 - WAGNER DONIZETI COIMBRA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO
MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0035897-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063160 - SEVERINO MANOEL DA SILVA (SP362947 -
LUCIA MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0006969-64.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056540 - MARTA CRISTINA VICENTE RODRIGUES DA
SILVA (SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Trata-se de requerimento da parte autora, reiterando o pleito de antecipação de tutela.
Decido.
Trata-se de reiteração do pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão do procedimento de cobrança, bem como protesto, a que se refere a 
presente ação de repetição de indébito tributário, cuja sentença reconhece a ocorrência da prescrição. 
O pleito nada mais é do que a reiteração de pedido anteriormente deduzido nesta Turma Recursal, já apreciado nos termos da decisão de 30/10/2014 que, 
devidamente fundamentada, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 
Desta forma, INDEFIRO O PEDIDO.
Saliento, por fim, que o processo será julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, observando-se os critérios de prioridade previamente 
estabelecidos. 
Assim, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Publique-se, intimem-se. 

0015711-25.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068440 - JOÃO FLUHMANN (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Haja vista a petição da parte autora anexada em 04/04/2016, reconsidero a decisão exarada em 05/03/2015. 
Prossiga-se para julgamento do mérito do recurso interposto pelo INSS.
Aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento.
Int.
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0001771-65.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066916 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)
SEBASTIAO JANUARIO

Vistos em inspeção.

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A – ECONORTE em face 
de decisão proferida pelo Juizado Especial de Ourinhos, que deferiu, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela que isenta a parte autora do pagamento 
do pedágio na praça de arrecadação instalada entre os municípios de Ourinhos-SP e Jacarezinho-PR, no entroncamento entre a BR 369 e BR 153, na divisa 
dos Estados de São Paulo e Paraná.

Sustenta a recorrente, em síntese:

1) A incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento da ação de origem, visto que o pleito do autor busca a anulação de ato de 
administração federal, matéria esta de alta complexidade posto se debruçar sobre o Contrato de Concessão nº 71/97 e seu respectivo Termo Aditivo nº 
34/02, firmados pela Econorte, além do Convênio de Delegação nº 02/96;
2) Necessidade de ampla instrução probatória;
3) Inexistência de vínculo da demanda com a Ação Civil Publica, uma vez que o usuário do pedágio optou por não se vincular aos seus efeitos ao propor 
demanda individual (CDC, artigo 104);
4) Ausência de verossimilhança nas alegações do autor, a saber:  
a) o acórdão do TRF4 que confirmou a sentença proferida na       ação civil pública que trato da matéria, além de ainda estar sujeito a recurso, teve seus 
efeitos suspensos por decisão do Supremo Tribunal Federal;
b) A celebração do termo aditivo nº 34/2002, com a ampliação do objeto da concessão, deu-se como medida contratualmente prevista para 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo por esta razão desnecessária a realização da licitação;
c) A Portaria MT 155/04 não anulou o aludido termo aditivo, mas apenas parte de uma cláusula do aditivo ao convênio de delegação que impunha, como 
condição ao Estado do Paraná, a obrigação da inclusão desse trecho na concessão da recorrente;
d) Não há vedação constitucional à instalação da praça de pedágio dento do Município, localizada em trecho de rodovia federal;
e) Há comprovadamente nos autos pelo menos três rotas alternativas pavimentadas sem a transposição de praças de pedágios administrada pela Econorte 
e, portanto, inexiste cobrança de pedágio “intramunicipal”;
f) A União Federal delegou ao Estado do Paraná o poder/dever de administrar a rodovia federal BR 369 e anos depois, a rodovia federal BR 153. Tais atos 
não estão sujeitos à Lei de Licitações e não podem ser revistos, sob pena de o Poder Judiciário adentrar na discricionariedade administrativa da União;
5)  A existência de periculum in mora inverso, eis que se trata de sistema legítimo de constitucionalidade indubitável, que não pode ser desestabilizado por 
uma gama de demandas requerendo o uso do serviço concedido sem a devida contraprestração.

Requer a recorrente a imediata revogação da antecipação dos efeitos da tutela concedida ao usuário, determinando-se o imediato recolhimento dos cartões 
de isenção entregues, bem como a suspensão da multa diária imposta.

Posto isso, decido.

A jurisprudência vem entendendo que são da competência dos Juizados Especiais Federais as ações em que a anulação ou cancelamento de ato 
administrativo são alcançados apenas por via reflexa, sendo que a exclusão da competência no caso em tela se daria se o pedido principal fosse a anulação 
ou cancelamento do ato  administrativo. 

Não é o que eu vislumbro, em sede de cognição sumária, do que foi colocado nos autos, uma vez que a tutela concedida e aqui guerreada determinou 
inicialmente que a Econorte depositasse, em nome do autor, cartão de isenção de pedágio, que permitisse o livre tráfego sem a necessidade de pagamento 
da tarifa de pedágio na praça de arrecadação.

Por outro lado, e munida do poder geral de cautela, passo a examinar o mérito do recurso impetrado contra a concessão da tutela, sem prejuízo de posterior 
e mais profunda análise da questão aqui colocada.

Embora a decisão atacada tenha sido fundamentada com base no julgamento de ação civil pública que declarou a nulidade da cobrança do pedágio em 
questão, a qual foi julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e confirmada pelo STJ em sede de Recurso Especial, também é certo que os efeitos 
daquela ação coletiva estão suspensos por força da suspensão da liminar proferida em 2008 pelo STF (SL 274/PR), obstando até o trânsito em julgado a 
eficácia daquela tutela coletiva, nos termos do artigo 4º, § 1° da Lei 8437/92.

Ressalte-se, porém, que o artigo 104 do CDC assegura ao autor a opção de propor ação individual, como a presente demanda, desde que futuramente abra 
mão dos efeitos da coisa julgada coletiva que surgirá da ação civil pública, cujos efeitos estão suspensos. Uma breve análise da orientação dos tribunais 
superiores, principalmente a do Superior Tribunal de Justiça, revela que na maior parte das vezes em que se enfrentou a matéria, partiu-se do pressuposto 
de que inexiste litispendência entre ação coletiva e ação individual ainda que tratassem da tutela de um mesmo direito individual homogêneo.

Nessa esteira, a coisa julgada coletiva beneficia a todos os membros do grupo em caso de procedência, mas não os prejudica em caso de improcedência. 
Quero dizer, em caso de improcedência do processo coletivo, cada membro do grupo pode propor sua demanda individual em tutela do seu direito individual, 
mas o direito do grupo estará precluído definitivamente pela coisa julgada coletiva. 

Percebe-se, pois, que a sistemática adotada pela legislação brasileira atualmente permite que o autor da demanda individual, mesmo tendo ciência do 
ajuizamento da ação coletiva, possa optar por propor a sua ação, mesmo que não seja abarcado pela extensão dos efeitos do julgado coletivo.
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Colocadas essas premissas, entendo que se faz presente o fumus boni iuris.

Também o periculum in mora a meu ver, restou incontroverso; em uma eventual procedência da ação sabe-se que o ressarcimento dos valores pagos pelo 
demandante seria extremamente dificultoso, caso a tutela fosse cassada.  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada pela ECONORTE e mantenho integralmente a antecipação da tutela deferida 
pelo juízo de origem.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0005350-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059736 - MABEL MOYA DENARO (SP264779A - JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0022179-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059731 - AMAURI DUTRA DE SOUZA (SP229942 -
DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020927-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059732 - JOSEFINA ELISABETE REGACIN (PR068475 -
DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000395-35.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059738 - JURACI DE OLIVEIRA (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007780-19.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059734 - SANDRA REGINA GONZALES DE CARVALHO
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0007302-86.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059735 - VLADEMIR CANOAS (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY
RODDRIGUES, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0019800-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059733 - TEREZINHA DOMINGUES NOGUEIRA
CHRISTOVAO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001518-77.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057928 - ESTADO DE SAO PAULO (SP127159 - PAULO HENRIQUE MOURA
LEITE) X PENHA NAVAS ROMANELLO (SP269394 - LAILA RAGONEZI, SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA)

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra decisão proferida nos autos do 
processo nº 0000494-57.2016.4.03.6312, que deferiu a antecipação de tutela e determinou à Universidade de São Paulo o fornecimento da substância 
Fosfoetanolamina Sintética à autora.

Inicialmente, ressalto que o artigo 196, da Constituição Federal estabeleceu que "a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação."

Pela leitura do texto constitucional, a saúde é um direito de todos e dever do Estado, concluindo-se que: é obrigação do Estado, no sentido genérico (União, 
Estados e Municípios) assegurar, às pessoas desprovidas de recursos financeiros, o acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em 
especial, as mais graves.

Dessa forma, a União é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação.

Saliento que se autoriza a concessão do decreto antecipatório mediante o preenchimento dos requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, 
de forma que o direito alegado seja (a) provável, demonstrado por meio de elementos que levem à evidência desta probabilidade, (b) configurado fundado 
receio de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e (c) que os efeitos de sua concessão não sejam irreversíveis.

Com a concessão da tutela de urgência, entrega-se ao autor o bem da vida postulado em juízo. Mister, portanto, para o seu acolhimento que a prova que 
acompanha a pleito inicial seja bastante para convencer quanto à probabilidade do direito alegado, ou seja, que a prova seja capaz de convencer o julgador 
de que ao final seu pleito tem forte possibilidade de ser acolhido.

  A leitura das provas quanto à probabilidade do direito alegado, deve compreender a existência de comprovada urgência decorrente do perigo de dano ou 
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risco ao resultado útil do processo. Essas hipóteses não precisam concorrer para o reconhecimento do acolhimento do pedido, contudo, uma delas deve 
restar configurada. A urgência esta presente quando a concessão do provimento jurisdicional apenas ao final da demanda, pode trazer dano concreto e 
irreparável ao autor, ou que esse dano não será reparado de maneira integral.

Por fim, há de se observar a irreversibilidade da medida. Saliente-se que não se trata de imperativo intransponível, mas assinala maior cautela do magistrado 
quando da entrega do bem jurídico pretendido, eis que a recomposição do status quo ante poderá redundar em indenização à parte contrária. De qualquer 
modo, somente é cabível a antecipação da tutela diante da irreversibilidade da medida nos casos em que, excepcionalmente, o caso concreto reclamar essa 
medida. Ademais, o juiz, para conceder a tutela de urgência, poderá exigir caução idônea a fim de ressair eventuais danos que a parte contrária possa vir a 
sofrer.

No caso de que ora se cuida, a parte autora demonstrou ser portadora de Neoplasia Maligna Bilateral, do tipo Carcinoma, em ambos os ovários, com 
invasão de mesossalpinge e serosa tubária (fls. 6/10 do arquivo nº 2 dos autos principais), bem como a intensão de utilizar-se do medicamento, na 
expectativa de controlar os sintomas da doença e com isso conseguir uma melhor qualidade de vida, bem como a cura da doença.

Todavia, considerando a recente decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos de Agravo de Instrumento nº 22426918920158260000, em 
que o Ministro Ricardo Lewandowski que suspendeu em parte a tutela concedida naqueles autos, bem como todas as decisões judiciais proferidas no 
mesmo sentido, que tenham determinado o fornecimento da substância “fosfoetanolamina sintética”, mantendo, contudo o seu fornecimento, enquanto 
perdurar o estoque do referido composto, observada a prioridade aos pedidos mais antigos, o presente feito deverá observar tal determinação.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO requerido, determinando o fornecimento da substância Fosfoetanolamina 
Sintética à parte autora, enquanto remanescer o estoque do referido composto, observada a primazia aos pedidos mais antigos. 

Oficie-se ao Juizado de origem e à Universidade de São Paulo em sua Reitoria na cidade de São Paulo, com cópia desta decisão.

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se. Cumpra-se. 

0000208-80.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063496 - ADOLFO RICARDO VEGA RIVERA (SP162766 -
PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02/06/2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000711-
91.2013.4.04.7120 (BENEFICIO CONCEDIDO EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
PERCEBIDOS).

Intime-se

0002857-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059714 - ARZELIO BERTUCCI (SP140741 - ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

 Vistos. 
 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5003519-
62.2014.4.04.7208.

Intimem-se. 

0035077-38.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068479 - MARIA ROSA MARCELLO RIBEIRO (SP286792 -
VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Não obstante o recurso da sentença tenha efeito meramente devolutivo, a teor do art. 43 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, 
o cumprimento da obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública sujeita-se ao regime do art. 100 da Constituição Federal e do art. 17 da Lei nº 
10.259/2001, os quais condicionam a expedição do ofício requisitório ao trânsito em julgado da sentença condenatória.
Diante do exposto, indefiro o pedido de execução provisória da obrigação de pagar.
Intimem-se.
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0003757-78.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058362 - LACI MOREIRA DOS SANTOS (SP275787 - RONALDO JOSE PIRES
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Consigno que este processo foi redistribuído para esta cadeira em 15.02.2014, nos termos do Provimento nº 406, de 31 de janeiro de 2014, do Egrégio 
TRF3.

Contudo, considerando-se a primeira distribuição recursal em 27/09/2010, inclua-se o feito com urgência em pauta de julgamento.

0002785-08.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062220 - MARIA SULAMITA DA GRACA (SP122485 -
CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
Petição juntada em 30/03/2016: os cálculos apresentados pela parte autora foram considerados na decisão e o recurso da parte ré foi julgado prejudicado.
Cumpra-se a parte final da decisão proferida em 30/03/2016.
Intimem-se.

0001791-88.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058474 - ARNILTON PEREIRA VIANA (SP056462 - ANA
MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo-se em vista a decisão proferida no processo REsp 1381683 (2013/01289460 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais relativamente à possibilidade de afastamento da TR como índice de correção 
monetária dos saldos das contas de FGTS e, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, 
determino o sobrestamento do presente feito até que a questão seja dirimida definitivamente pelo Tribunal Superior.
Acautelem-se os autos em pasta própria. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0003700-16.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061959 - JOAO VITOR RODRIGUES (SP235354 - THAIS
OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) LUZIA DE LOURDES ESPERANDIO RODRIGUES (SP235354 - THAIS OLIVEIRA
NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) Torno sem efeito as decisões proferidas em 21/09/2015 e em 18/12/2015;
2) Não conheço do agravo de inadmissão de recurso extraordinário;
3) Em relação à matéria discutida no agravo de inadmissão de pedido de uniformização do INSS, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do 
mérito do PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120, nos termos da fundamentação supra;
Intime-se. Cumpra-se.

0036218-92.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061636 - LAURO FERREIRA CALONICO (SP154230 -
CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

De fato, verifico que a parte autora não foi intimada da decisão monocrática terminativa de 12.02.2016.

Deste modo, determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado e devolvo o prazo à parte autora para a interposição de eventual recurso. 

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento ao feito, observando o
disposto na decisão combatida. Intimem-se. Cumpra-se.

0007409-14.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064852 - VIVIANE RODRIGUES DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) JONAS SILVA DE CARVALHO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0058771-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064849 - AILTON CARLOS COSTA SILVA (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002921-50.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066062 - PAULO JORGE FIRMINO DOS SANTOS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003552-91.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064854 - NEUSA RODRIGUES BARREIROS (SP319325 -
MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)
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0004369-58.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064891 - JOAO MIGLINCKI FILHO (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010670-02.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066047 - ANTONIO DUTRA DA SILVA (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0020796-24.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064920 - JOSE ROBERTO DA SILVA (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0024036-84.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064911 - SEVERINA ROSA ALVES (SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0049568-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064888 - ROSA VENDRUSCOLO (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0015891-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066046 - MARIA JOSE DE SOUZA DOS SANTOS SILVA
(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) ARNOLD JOSE DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0017357-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064921 - ODAIR CUSTODIO DOS SANTOS (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000897-62.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064894 - BENEDITO RAMOS DE MOURA (SP299898 -
IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003038-75.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064893 - BENEDITO DE SOUSA PINTO (SP299898 - IDELI
MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006502-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064904 - DEODEOLINDA APARECIDA MADALENA
MELO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0018375-22.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064889 - HUMBERTO SIQUEIRA (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0021891-16.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066061 - ELISEU SILVA SANTOS (SP123545A - VALTER
FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0051668-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064887 - ISNARD BENEDITO BONADIA (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003418-93.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064892 - MARIA APARECIDA DE AGUIAR DIAS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0046693-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064850 - ODIAS SERAFIM DE LIMA (SP070067 - JOAO
CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005900-63.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064923 - JOSELITO SILVA ARAUJO (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006426-71.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064853 - BENEDICTO CLAUDINO (SP299898 - IDELI
MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0030620-02.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064901 - JOAQUIM CANDIDO DE SOUSA (SP171517 -
ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009387-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064890 - GERMANO MARCIANO (SP303448A -
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0029576-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064902 - FRANCISCA DE MEDEIROS DA NOBREGA
(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008689-06.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064903 - ARLINDO MANOEL DA ROCHA (SP288006 -
LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0033587-83.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064851 - AURITA DE MELO SABINO (SP288006 - LUCIO
SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004338-24.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064905 - LUIZ CARLOS ANTONHOLI (SP150469 -
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0000324-14.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066063 - NELSON HENRIQUE ORIANI (SP277328 -
RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002614-96.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064855 - CLESIO DILLEM PATRICIO (SP252506 -
ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011160-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064922 - JORGE PEDRO DA SILVA (SP123545A - VALTER
FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0040689-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064900 - JOSUE FERNANDES DA SILVA (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0055561-79.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066045 - JOSE ROBERTO PIRES DE CAMPOS FREITAS
(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0061936-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066044 - AURELIO PINTO DE CASTRO (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0063101-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064848 - VITORIO BENTIVOGLIO NETO (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo-se em vista a decisão proferida no processo REsp 1381683 (2013/01289460 26/02/2014), em trâmite junto ao Colendo Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais relativamente à possibilidade de afastamento da
TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS e, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos
processos que versem sobre o mesmo tema, determino o sobrestamento do presente feito até que a questão seja dirimida definitivamente
pelo Tribunal Superior. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0079794-72.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058460 - VALMIR LOPES DE SOUZA (SP316948 -
TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004057-88.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058466 - CARMEN CECILIA BOLZAM (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0002599-30.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058469 - JONAS DE PAULA FRANCA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002194-05.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058471 - APARECIDO AVILA (SP279661 - RENATA DE
CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001326-24.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058479 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (SP303457 -
ADRIANA GOMES CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0042895-75.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058461 - JOSE VALDERILIO DE MORAES (SP261835 -
WESLEY JESUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001873-56.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058473 - JOSE ANTONIO DE MORAES OLIVEIRA
(SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001555-73.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058477 - GEZI LOPES DE MATTOS (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001674-97.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058475 - JOSE LUCIANO DE MELO JUNIOR (SP115094 -
ROBERTO HIROMI SONODA, SP264603 - REGIANE MACÊDO SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001190-23.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058480 - NAIDA ARMBRUST RIBEIRO (SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000943-42.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058481 - FERNANDO LOPES BELLINI (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004300-26.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058465 - NATANAEL DA SILVA GALVAO (SP012305 -
NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003083-45.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058467 - ELIANA APARECIDA FERREIRA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001893-47.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058472 - BENEDITO DE JESUS (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016337-32.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058463 - ODETE CRUZ DA SILVA (SP316948 - TATIANA
ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0021032-29.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058462 - ANTONIO FERREIRA LIMA (SP316948 -
TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004305-48.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058464 - GILMAR DIAS DA SILVA (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002770-50.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058468 - ANTONIO JOSINO NOBRE (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002209-60.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058470 - MARIA DE LOURDES DE SALES (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001556-58.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058476 - GREGORIO TRINDADE ARAUJO (SP012305 -
NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001536-71.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058478 - HUGO LEONARDO LUCK (SP283796 - PAOLA
ELIZA LÜCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, retifico a parte final da decisão para que passe a constar da seguinte forma: determino a intimação da parte ré para,
querendo, apresentar resposta ao agravo de recurso extraordinário, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o artigo 544,
§§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil de 1973, remetendo-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, com as cautelas de praxe. Intimem-
se. Cumpra-se.

0005157-73.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068330 - CLARISSE RODRIGUES FERRAZ (SP209642 -
KÁTIA PONCIANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001304-91.2013.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068303 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA-FALECIDO (SP195284 - FABIO
FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA) JUIZ FEDERAL DA 13A VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

0004997-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068339 - OLGA FERREIRA SARTORI (SP212257 - GISELA
TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0059280-98.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068410 - MAURILENA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
(SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002940-47.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068329 - GEISHA DANELLI (SP296206 - VINICIUS ROSA
DE AGUIAR, SP319693 - ADRIANA FERREIRA DA SILVA, SP306163 - ULDA VASTI MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001234-25.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060485 - JOAO EMILIO ANTUNES (SP223589 - VANESSA
DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Tendo em vista a decisão do STF no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 
o sobrestamento do feito, até que a questão seja dirimida, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil. 
Int.

0001468-18.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064994 - SEBASTIAO XAVIER (SP183947 - RONALDO
ARAUJO DOS SANTOS, SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, 
Expeça-se à agência do INSS ofício para cumprimento da sentença de 15.08.2012, mantida pelo acórdão de 08.08.2014, conforme petição da parte autora 
anexada em 16.03.2016. 
Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de 
liquidação no prazo de quinze dias.
 Intime-se. Cumpra-se.

0001661-66.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067554 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JONIS JECKS NERVIS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

              Vistos em inspeção.
 Trata-se de recurso, interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte contra decisão proferida pelo juiz do Juizado Especial 
Cível de Ourinhos nos autos da ação nº 0001613-20.2016.4.03.6323, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pra conceder à parte autora o direito de 
trafegar livremente sem necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (entroncamento 
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das BR 153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade.
 Nas razões do recurso, entre outras alegações, sustenta-se a incompetência do Juizado Especial Cível para a apreciação da matéria.
 Requer, liminarmente, a revogação da tutela concedida pelo juízo monocrático.
              É o relatório.
 DECIDO.
O objeto da ação principal consiste na anulação dos efeitos de contrato de concessão que determinou a instalação de praças de pedágio no entroncamento 
das rodovias BR 153 e BR 369, com a consequente isenção do pagamento das tarifas de pedágio cobradas nas referidas praças.
No caso em questão, constata-se que referidas praças de pedágio encontram-se instaladas desde o ano de 2003, decorrente de contrato de concessão 
firmado em 1997, enquanto que a parte recorrida ajuizou ação para impugnar a cobrança das respectivas tarifas apenas em 2016.
Anote-se, entrementes, que os efeitos da liminar concedida na sentença proferida na ação civil pública 2006.70.13.002434-3 foram suspensos pelo E. STF 
por meio de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos da SL 274/PR em 22/12/2008 e ainda em vigor, razão pela qual, no atual estágio 
processual, remanesce indene a presunção de legalidade do ato administrativo ora impugnado.
Bem por tais motivos, entendo que não restaram preenchidos os requisitos constantes no artigo 273 do antigo CPC e no artigo 300 da lei 13.105/2015, razão 
pela qual a tutela concedida monocraticamente deve ser revogada.
Diante do exposto, determino a revogação da tutela concedida nos autos da ação 0001613-20.2016.4.03.6323, devendo-se oficiar à ECONORTE.
Comunique-se o juízo monocrático acerca do teor da presente decisão, para que intime a parte autora a devolver imediatamente o cartão de isenção emitido 
pela parte recorrente.
Intime-se a parte recorrida para que apresente contrarrazões, no prazo legal.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se, com urgência. 
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2016
ROBERTO SANTORO FACCHINI
    JUIZ FEDERAL RELATOR 

0003387-50.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062109 - ODILA BUSCH ANASTACIO (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) MARIA REGINA ANASTACIO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) JOSE ANTONIO ANASTACIO
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) LUIS ALBERTO ANASTACIO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL
(AGU)

Converto o julgamento em diligência.
Considerando a preliminar de ilegitimidade ativa formulada no recurso da União, tragam os autores, no prazo de 30 (trinta) dias cópia legível do ato de 
concessão da pensão por morte de que alegam serem titulares.
Com a juntada do documento, dê-se vista à parte contrária para eventual manifestação em 5 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

0000028-29.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301069050 - ROBERTO CARVALHO RUSSO (SP092010 -
MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

  Vistos em inspeção.  Inclua-se em pauta de julgamento. Int. 

0003971-15.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061852 - MARIA JOSE FRANCISCO MARTINS DE
NOBREGA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações:
· conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos;
· não conheço dos agravos interpostos contra a decisão de inadmissão do recurso extraordinário e de inadmissão do pedido de uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Trata-se de pedido de prioridade no julgamento do feito. Observo que o recurso de sentença interposto será pautado e
julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma
Recursal. Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria
previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, estabelecendo-se, assim,
dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma
Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). Portanto, em que pese a demora no deslinde do feito,
considerando a estrutura dos gabinetes das Turmas Recursais, que conta com apenas dois servidores além do juiz, bem como pelo fato de
esta instância ser a última em que a matéria fática pode ser sujeita à análise, aguarde-se a oportuna inclusão dos autos em pauta de
julgamento. Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.

0002132-60.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064285 - JOSE BENTO BRAGAGNOLO (SP220637 -
FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0007426-32.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064262 - ALEX LEANDRO MORALES (SP183804 - ANDRÉ
LUIZ RAPOSEIRO) MORALES PRESENTES LTDA ME (SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) ALAN GUSTAVO MORALES (SP183804 -
ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO
FABIANO, SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA)

0006628-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064265 - WALDEMIR ROBERTO VOLPE (SP190611 -
CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003132-44.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064278 - NAIR GERALDO DIAS GUILLEN (SP108154 -
DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002263-45.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064282 - JOELMA SILVA ALVES X LIBRA TERMINAIS
S/A (SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) UNIAO FEDERAL (PFN) LIBRA TERMINAIS S/A (SP192616 - LEONE TEIXEIRA
ROCHA)

0009354-82.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064258 - LUZIA CORREA DE ARAUJO MENDES
(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000349-34.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064294 - HAMILTON DA SILVA CRUZ (SP132720 -
MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

0011517-72.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064618 - MARIA HELENA DE CARVALHO (SP257004 -
LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X MIRALVA BISPO DOS SANTOS LOURENÇO DOS SANTOS SILVA SHEILA VIEIRA DOS
SANTOS DIOGO DOS SANTOS SILVA DOUGLAS SANTOS DA SILVA DEIVID SANTOS DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) NATALY VIEIRA DA SILVA

0008978-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064259 - ENI FERREIRA DE PINHO (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000455-69.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064293 - LUZIA CREMA RIZATO (SP116573 - SONIA
LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0056914-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064233 - MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE
(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0030825-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064241 - MIRIAN DAS GRACAS MARTINS (SP212131 -
CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010669-51.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064256 - JOSE ILDEFONSO FILHO (SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0014150-82.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064249 - EDNA SANTOS CASTRO DIPE (SP150256 -
SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0034221-45.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064239 - AMARILDO JOSE DE CARVALHO (SP187766 -
FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO, SP215776 - FRANCISCO SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000749-21.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064291 - EDSON LUIS PIROLI (RS049995 - CASSIANA
ALVINA CARVALHO, RS065901 - PAMELA PEDOTT CALDERAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001201-94.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064290 - TIAGO PEREIRA (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE
MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004389-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064272 - CELSO ANTONIO RAMAZZA (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007378-71.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064264 - BENEDITO APARECIDO DELFITO (SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0012717-43.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064250 - MARTA DA SILVA FERREIRA (SP150256 -
SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0014905-12.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064247 - ANTONIO BORGES DE ARAUJO (SP141237 -
RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0047576-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064236 - PEDRILIA PALMIERI MANTOANELI (SP155766
- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0000112-62.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064296 - NAZILDA FERNANDES DE LIMA (SP311687 -
GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003299-70.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064276 - SEBASTIAO DE FATIMA FERNANDES
(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001715-98.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064289 - JOSE MOTA FILHO (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003010-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064279 - MARIA DE JESUS SANTOS (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003250-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064277 - IVANIA FERREIRA DA SILVA (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001724-12.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064287 - CELINA DE MORAES TEIXEIRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005700-76.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064268 - ALMIR GONSALES (SP222198 - SANDRA LÚCIA
DA CUNHA CHAGAS) CARMEN APARECIDA ANZEI GONSALES (SP222198 - SANDRA LÚCIA DA CUNHA CHAGAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006587-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064266 - MALENA VERONICA SAMUEL DE MELO
(SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008550-17.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064260 - JOSE DIOSEGHI (SP268105 - MARCELA GALLO
DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0039257-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064238 - MARIO WAKABARA (SP167194 - FLAVIO LUIS
PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000274-31.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064295 - NEUSA FRANCISCO CAMPOS DE SOUZA
(SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP295986 - VINICIUS SOUZA ARLINDO,
SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010228-06.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064257 - MARCIO ANTONIO INACARATO (SP103517 -
MARCIO ANTONIO INACARATO, SP220233 - FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004726-23.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064271 - ODAIR CARLOS CABRINI (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

0002810-10.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064280 - LUIZ FERNANDO ALQUAZ (SP283259 -
MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003447-92.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064275 - SINVAL TRINDADE RAMOS (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005164-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064270 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007383-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064263 - PEDRO HENRIQUE MENESES COSTA (SP059298
- JOSE ANTONIO CREMASCO, SP147760 - ADRIANA ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008160-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064261 - MERCEDES ANCHESCHI APRILE (SP226684 -
MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011107-47.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064253 - JOSEFA SOBRAL DA SILVA (SP253174 - ALEX
APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0077215-54.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064231 - ANTONIO TADEU MARTINS (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000536-81.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064292 - ANA BARBOZA DADA (SP265744 - OZANA
APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES, SP275170 - KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0002515-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064619 - AGNALDO APARECIDO CENIZ (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração. Dê-se prosseguimento ao feito, observando o disposto na decisão combatida. Intime-
se.

0069462-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062184 - CAUA FELIX DA SILVA (SP123545A - VALTER
FRANCISCO MESCHEDE) CAIQUE FELIX DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020522-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060250 - MARCO ANTONIO DONIZETE DE CASTRO
(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002912-88.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058809 - NOEMA MARIA DE OLIVEIRA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0002259-29.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064752 - JOAO ROBERTO CARVALHO (SP183611 -
SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento, conforme disposto no art. 22 do Regimento Interno das Turmas Recursais, aprovada pela Resolução 
CJF3ªR nº 526/2014.

Intime-se. 

0005387-28.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067922 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (SP279363 -
MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a ocorrência de erro material no relatório da decisão embargada, que passará a ter a 
seguinte redação: “Cuida-se de agravo nos próprios autos contra decisão que não admitiu o pedido de uniformização”.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Tendo em vista que há recurso de sentença pendente de julgamento, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta
de julgamento. Int.

0007663-51.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066235 - SHOUJI TACHIRA (SP299126 - EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0044722-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066234 - JOSE MARTINS DA SILVA (SP299126 -
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de recurso da corré EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE contra decisão que deferiu
a tutela antecipada e que lhe impôs a concessão de cartão de isenção de pedágio à parte autora, permitindo a esta trafegar livremente sem
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR
153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade. No caso dos autos, a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida à parte autora, tendo
entendido o juízo na r. decisão combatida que estavam presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, com fundamento no
entendimento exposto na AC 0002434-13.2006.4.04.7013/PR. De início, rejeito a preliminar de incompetência suscitada pela recorrente, na
medida em que a parte autora, a priori, não pretende ver declarada a nulidade do contrato de concessão nº 071/1997 e do Termo Aditivo nº
34/2002, mas tão-somente a isenção no pagamento da taxa de pedágio. Quanto à questão de fundo, o Supremo Tribunal Federal, no SL
274/PR decidiu que: “No presente caso, a requerente objetiva resguardar a garantia do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de
concessão firmado com a Administração Pública estadual, de modo a manter a adequada prestação do serviço público. Especificamente, a
controvérsia diz respeito à suposta inconstitucionalidade e ilegalidade do contrato de concessão celebrado pela requerente com o Estado do
Paraná e dos aditivos contratuais posteriormente firmados com a finalidade de se resguardar a equação contratual originária, supostamente
desfeita em virtude da ampliação da carga tributária. Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do
instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca
em risco a ordem, a segurança e a economia públicas. É digno de nota o fato de que a decisão impugnada não apenas invalidou os termos
aditivos celebrados a título de manutenção do equilíbrio contratual, mas desfez o próprio ajuste inicial da avença, em menoscabo à relação
de equivalência que motivou a sua celebração e sobre a qual se estrutura (prerrogativas do poder concedente, as chamadas cláusulas
exorbitantes, de um lado, e a garantia do equilíbrio econômico-financeiro, de outro). De fato, a possibilidade de quebra do equilíbrio
econômico-financeiro de contratos de concessão, por decisão judicial, impõe elevado ônus não só às concessionárias e ao poder concedente,
mas também aos usuários das rodovias, pois coloca em risco a adequada prestação do serviço público (cf. STA 280, de minha relatoria, DJ
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22.10.2008; SL 251, de minha relatoria, DJ 04.08.2008; SL 216, Rel. Ellen Gracie, DJ 18.03.2008; Pet. 2.242, Min. Carlos Velloso, DJ
05.06.2001). Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança de pedágio e dos
mencionados instrumentos contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. Não se pode
olvidar que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal tem adotado, para fixar o que se deve entender por ordem pública no pedido
de suspensão, entendimento formado ainda no âmbito do Tribunal Federal de Recursos a partir do julgamento da SS 4.405, Rel. Néri da
Silveira. Segundo esse entendimento, estaria inserto no conceito de ordem pública o de ordem administrativa em geral, concebida esta
como a normal execução dos serviços públicos, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício das funções da Administração
pelas autoridades constituídas. Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa
legítima, o adequado exercício dos serviços pela Administração Pública ou pelos seus delegados. Cumpre salientar, ainda, que são notórias
as dificuldades financeiras enfrentadas pelos governos estaduais no cumprimento de suas competências constitucionais de natureza
administrativa. Por conseguinte, entendo não ser razoável a argumentação de que os serviços atualmente prestados pela concessionária
poderiam ser facilmente retomados pelo poder concedente, Estado do Paraná, sem que isso implicasse prejuízos a sua adequada prestação.
Nesse mesmo sentido, merece destaque trecho da decisão proferida pelo então Presidente desta Corte, Ministro Carlos Velloso, nos autos
da Petição nº 2.242, DJ 05.06.2001: 'Ora ausente o preço público necessário a viabilizar a remuneração das concessionárias pelos serviços
de conservação e manutenção das estradas, estes restarão paralisados. Em decorrência, tais estradas não terão condições de tráfego
adequadas à necessária segurança de seus usuários, sendo o risco de grave lesão à segurança pública. É do conhecimento desta Excelsa
Corte a crise que assola os Estados membros, com o aumento geométrico das necessidades sociais, sem que a receita tenha crescimento
compatível com o atendimento das mesmas. Nesse contexto, a opção pela concessão de serviço de manutenção e conservação de estradas
revelou-se alternativa viável ao Poder Público. A escassez de recursos públicos hoje verificada não permitirá a este a manutenção adequada
do trecho concedido, até porque, vigorando contrato de concessão, não lhe era exigível (e nem recomendável) que reservasse dotação
orçamentária para efetuar pagamento de serviços concedidos à iniciativa privada (...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia
pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e manutenção, deverá o Estado arcar com tais
despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recurso públicos. E não conservadas e mantidas as estradas, corre-se o risco
de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública'. Vê-se, pois, que a decisão impugnada, ao declarar a nulidade do
contrato de concessão e determinar a assunção do objeto da avença pelo Estado do Paraná (na Subseção Judiciária de Jacarezinho), criou
despesa pública, sem a correspondente previsão orçamentária. Por fim, assevere-se que os argumentos deduzidos na ação principal, no
sentido da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do pedágio, não podem ser aqui sopesados e apreciados, porque dizem respeito
ao mérito da ação civil pública. É que não cabe, em pedido de suspensão, 'a análise com profundidade e extensão da matéria de mérito
analisada na origem' (SS 1.918-AgR/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 30.4.2004), domínio reservado ao juízo recursal . Ante o exposto,
defiro o pedido para suspender os efeitos dos acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos autos da Apelação nº
2006.70.13.002434 -3 e das Medidas Cautelares nº 2008.04.00.007277 -0 e nº 2008.04.00.007276-9.” Pois bem, embora a decisão atacada
tenha sido fundamentada com esteio no julgamento de ação civil pública que declarou a nulidade da cobrança de pedágio em questão, a qual
foi julgada pelo TRF4 e confirmada pelo STJ em sede de Recurso Especial, é certo que os efeitos daquela ação coletiva estão suspensos
por força de suspensão de liminar proferida pelo STF. Ocorre que, ainda que se diga que aquela ação coletiva não impede a propositura e o
andamento de ações individuais, a suspensão de seus efeitos determinada pelo STF deve ser levada em conta para, ao menos por cautela,
deferir a suspensão pleiteada. Com efeito, o autor poderá ressarcir-se posteriormente dos valores pagos, caso a ação seja julgada
procedente, bastando para isso conservar os comprovantes de pagamento de pedágio. Já a recorrente dificilmente teria como se ressarcir
dos valores que o autor deixar de recolher por força da liminar, o que torna a medida de difícil reversibilidade e caracteriza ainda, periculum
in mora reverso. Ante o exposto, em cognição cautelar, defiro o requerido pela parte recorrente e concedo o efeito suspensivo à
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deferida no juizado de origem. Como decorrência lógica da presente decisão, fica a parte
recorrente autorizada a proceder ao cancelamento do cartão de isenção do pedágio. Intime-se e, após, aguarde-se oportuna inclusão do feito
em pauta para julgamento.

0001723-09.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059798 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X FELIPE RODRIGUES DE ARRUDA

0001702-33.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059799 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X CLAUDETTE ABUJAMRA HAGE

0001691-04.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059800 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X CRISTINA GODOI GENTILINI

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização interposto pela parte autora. Intimem-se.

0002734-49.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064861 - EDSON MANOEL DA SILVA (SP224699 -
CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001793-02.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064862 - SILVIO PONTES FILHO (SP225174 - ANA
PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001790-47.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064863 - JOAO CARLOS RODRIGUES (SP225174 - ANA
PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000907-03.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064864 - EDSON JOSE FELIX (SP225174 - ANA PAULA
LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006944-46.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064860 - WALTER HINGST (SP225174 - ANA PAULA
LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.
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0050825-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065670 - BENEDITO JAMIR MARTINS (SP196983 -
VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.

Por fim, considerando o teor do Ofício do INSS anexado aos autos em 19.04.2016 (arquivo n.º 61), informando a concessão administrativa da aposentadoria 
por idade NB 41/175.237.510-3, com DIB (data de início do benefício) fixada em 09.09.2015, REVOGO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
concedida no Acórdão de 28.01.2016 (arquivo n.º 55).
Com efeito, o fato da parte autora estar recebendo mensalmente benefício previdenciário concedido no âmbito administrativo afasta a extrema urgência da 
medida, estando ausentes o requisitos ensejadores da medida de urgência dispostos no artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.
Em caso de trânsito em julgado do Acórdão, caberá à parte autora, na fase de liquidação do Julgado, optar pelo benefício que entender mais vantajoso, 
cumprindo-me advertir, desde já, que caso opte pelo benefício concedido administrativamente, em detrimento do benefício concedido nesta ação, não fará 
jus à qualquer valor nestes autos, sequer às parcelas vencidas.  
No mais, em caso de decurso de prazo sem interposição de recurso contra o Acórdão, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juizado 
de origem.
Intimem-se. Cumpra-se.

0006573-21.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063630 - LEONE AUGUSTO RAMOS (SP279997 - JOANA
OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual postula a autora concessão/revisão de benefício previdenciário. 
Em virtude do falecimento do(a) autor(a) da ação, requer-se habilitação nos autos.
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 112, verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 
por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (destaquei).
São documentos necessários para a apreciação do pedido: 
1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (emitida pelo setor de benefícios); 
2) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 
3) cópia do RG;
4) cópia do CPF da requerente (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço 
eletrônico da Receita Federal); 
5) comprovante de endereço com CEP da requerente.
Ressalto que a certidão PIS/PASEP/FGTS não substitui a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, pois não informa todos os possíveis 
benefícios implantados em razão do falecimento do(a) segurado(a).
Verificada a ausência de algum dos documentos acima descritos, necessária a concessão de prazo à parte interessada para a regularização processual, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.
No caso dos autos, observa-se que a parte não apresentou o documento referente ao item n. 1 e 5, razão pela qual concedo à parte o prazo de 15 dias para 
a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de extinção do processo. 
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
    Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0001769-95.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065216 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X NELIO GOMES DE MIRANDA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

Vistos em Inspeção.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE em autos de 
medida cautelar em face da r. decisão proferida em primeiro grau pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Ourinhos, nos autos do processo 
n.º 0001392-37.2016.4.03.6323, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, nos seguintes termos: 

“Por tudo isso, inclusive com respaldo da E. instância superior, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida o que faço para determinar à corré 
ECONORTE que, em 7 (sete) dias, deposite na Secretaria deste juízo cartão de isenção de pedágio, permitindo ao(a) autor(a) trafegar livremente sem 
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR 153 e 369). O 
uso do cartão será pessoal e intransferível (deve ser emitido em nome do autor, e não com os dados do veículo), devendo a parte autora, para fazer jus à 
isenção, identificar-se na praça de pedágio por meio de apresentação de documento idôneo e do referido cartão.”

Na ação principal, a parte autora pleiteia declaração de inexistência de obrigação de pagar tarifas de pedágio na praça de arrecadação instalada no 
entroncamento das rodovias BR-153 e BR-369, na divisa dos Estados de São Paulo (Ourinhos) e Paraná (Jacarezinho).  
Em suas razões recursais, sustenta a recorrente: 1º) a incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento da ação principal, 
sob o fundamento de que, além de se tratar de matéria de alta complexidade, inconciliável com o rito dos JEFs, tem por escopo a anulação ou cancelamento 
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de ato administrativo federal, encontrando óbice do artigo 3º, § 1º, inciso III da Lei n.º 10.259/2001; 2º) a ausência de verossimilhança das alegações e a 
inexistência de periculum in mora direto; 3º) a existência de periculum in mora inverso.

É o relatório do necessário.
Decido.

Afasto, por ora, a alegação de incompetência dos Juizados Especiais Federai para o exame e julgamento do pedido principal, primeiro porque se trata de 
preliminar que deve ser decidida na ação principal, segundo porque a complexidade da matéria não está entre as restrições fixadas pela Lei n.º 10.259/2001 
quando estabeleceu a competência dos JEFs, e terceiro porque a jurisprudência vem entendendo que estão abrangidas na competência dos Juizados 
Especiais Federais as ações que visam, por via reflexa, anular os efeitos de ato administrativo, na medida em que a restrição estabelecida no artigo 3º, § 1º, 
inciso III da Lei n.º 10.259/2001 resume-se às ações que tem como objeto a declaração de nulidade plena ou o cancelamento de ato administrativo 
(AGRCC 200900551175, STJ, 25/08/2009; MS 001528042011405000, TRF/5, 2ª TURMA, DJ 15/03/2012; CC 028091272.2013.4.03.0000, TRF/3, 2ª 
SEÇÃO, DJ 27/02/2014).   
O pedido de antecipação de tutela está regulado pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e, para sua concessão, inaudita altera parte, exige a comunhão 
dos seguintes requisitos: a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
A decisão agravada, a meu ver, merece reforma.
Em análise preliminar, vislumbro ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.
Com efeito, trata-se de matéria cuja ilegalidade foi pronunciada pelo Poder Judiciário na Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3, cuja sentença foi 
mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em apelação e também pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso especial, cujos efeitos, no 
entanto, estão suspensos até seu trânsito em julgado, por força de Suspensão de Liminar (SL 274/PR - Ministro Gilmar Mendes) no âmbito do E. Supremo 
Tribunal Federal, fundamentada nos seguintes termos:

‘Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a 
nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca em risco a ordem, a segurança e a economia públicas.
(...)
Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança do pedágio e dos mencionados instrumentos 
contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. 
(...)
Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa legítima, o adequado exercício dos serviços pela 
Administração Pública ou pelos seus delegados’.

Citou-se, também, o decidido na Petição 2.242, DJ 05/06/2001, pelo Min. CARLOS VELLOSO:

 ‘(...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e 
manutenção, deverá o Estado arcar com tais despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recursos públicos. E não conservadas e mantidas 
as estradas, corre-se o risco de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública’.
 
Em consulta à página eletrônica do C. Superior Tribunal de Justiça, observo que houve decisão monocrática, publicada em 18.12.2015, negando provimento 
ao Recurso Especial interposto pela ECONORTE nos autos da mencionada ACP (REsp 1481930/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES). No entanto, houve interposição de agravo regimental em 18.01.2016, ainda pendente de julgamento. Não ocorreu, portanto, o trânsito em 
julgado.
Dessa forma, suspensos pelo E. Supremo Tribunal Federal os efeitos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos da 
Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3 até seu trânsito em julgado, que ainda não ocorreu, entendo tratar-se de fato impeditivo ao deferimento liminar 
em ações individuais.
Ademais, não vislumbro a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, ora recorrido. Ainda pendente a discussão quanto à 
legalidade do pedágio, sua isenção afetaria os serviços de conservação e manutenção da rodovia, conforme citado na decisão do Ministro Gilmar Mendes. 
E caso o autor obtenha provimento final favorável, poderá pleitear o respectivo ressarcimento, mediante comprovação dos valores pagos.
Desse modo, nesse momento de cognição sumária, REFORMO A DECISÃO RECORRIDA, proferida nos autos no processo n.º 0001392-
37.2016.4.03.6323 em 21.03.2016, cadastrada sob o Termo n.º 6323003416/2016, e REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
JURISDICIONAL.
Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.
Comunique-se o Juizado de origem acerca do teor desta decisão.
Expeçam-se os ofícios necessários.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0006715-60.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062131 - JORGE PAULO FREIRE SANTOS (SP192817 -
RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Petição 13/11/2015: esclareça a parte autora acerca do local onde sua Carteira de Trabalho ficou retida.
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0004845-47.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063501 - CARMEN LUCIA NUNES GUIMARAES
(SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do pedido suscitado até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870947 RG (Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as 
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.).

Intimem-se.

0003934-90.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067263 - DEOLINDO LOPES ANDUZ (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) torno sem efeito as decisões proferidas em 01/03/2016 e em 08/03/2016;
2) No que toca ao pedido de uniformização e ao recurso extraordinário interpostos pelo INSS, estando o acórdão recorrido em descompasso com o 
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489, determino a devolução dos autos ao MM. Juiz 
Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao artigo 1040, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015).
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, indefiro o pedido de reconsideração. Intimem-se.

0005822-15.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061004 - FILOMENO JOSE DOS SANTOS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0013301-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061156 - JOSE ROBERTO ALONSO (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001312-95.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060919 - LUZIA DUQUE (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 -
FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001311-13.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061093 - LUIZ MONTEIRO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 -
FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0028884-80.2010.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061653 - BENEDITA FRANCO FURIAN (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0051670-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060926 - AZAEL DE CAMARGO (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0005638-73.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064977 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (SP312959
- SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
          Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

0008699-93.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059729 - MARCIO FRANCISCO DA SILVA (SP242412 -
PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, determino o sobrestamento do processo até o julgamento do mérito do RE nº 593.068/SC e do ARE-RG nº 702.780/RS.
Intimem-se.

0006773-41.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055170 - ANTONIO CARLOS BOSQUE (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02/06/2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000711-
91.2013.4.04.7120 (BENEFICIO CONCEDIDO EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
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PERCEBIDOS).

Intime-se

0001558-59.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067553 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X REGINALDO DOS SANTOS RODRIGUES ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA
MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)

              Vistos em inspeção.
 Trata-se de recurso, interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte contra decisão proferida pelo juiz do Juizado Especial 
Cível de Ourinhos nos autos da ação nº 0001479-90.2016.4.03.6323, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pra conceder à parte autora o direito de 
trafegar livremente sem necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (entroncamento 
das BR 153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade.
 Nas razões do recurso, entre outras alegações, sustenta-se a incompetência do Juizado Especial Cível para a apreciação da matéria.
 Requer, liminarmente, a revogação da tutela concedida pelo juízo monocrático.
              É o relatório.
 DECIDO.
O objeto da ação principal consiste na anulação dos efeitos de contrato de concessão que determinou a instalação de praças de pedágio no entroncamento 
das rodovias BR 153 e BR 369, com a consequente isenção do pagamento das tarifas de pedágio cobradas nas referidas praças.
No caso em questão, constata-se que referidas praças de pedágio encontram-se instaladas desde o ano de 2003, decorrente de contrato de concessão 
firmado em 1997, enquanto que a parte recorrida ajuizou ação para impugnar a cobrança das respectivas tarifas apenas em 2016.
Anote-se, entrementes, que os efeitos da liminar concedida na sentença proferida na ação civil pública 2006.70.13.002434-3 foram suspensos pelo E. STF 
por meio de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos da SL 274/PR em 22/12/2008 e ainda em vigor, razão pela qual, no atual estágio 
processual, remanesce indene a presunção de legalidade do ato administrativo ora impugnado.
Bem por tais motivos, entendo que não restaram preenchidos os requisitos constantes no artigo 273 do antigo CPC e no artigo 300 da lei 13.105/2015, razão 
pela qual a tutela concedida monocraticamente deve ser revogada.
Diante do exposto, determino a revogação da tutela concedida nos autos da ação 0001479-90.2016.4.03.6323, devendo-se oficiar à ECONORTE.
Comunique-se o juízo monocrático acerca do teor da presente decisão, para que intime a parte autora a devolver imediatamente o cartão de isenção emitido 
pela parte recorrente.
Intime-se a parte recorrida para que apresente contrarrazões, no prazo legal.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se, com urgência. 
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2016
ROBERTO SANTORO FACCHINI
    JUIZ FEDERAL RELATOR 

0003661-35.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066920 - LOURDES CAVALLIERI CARRARRO
(INTERDITADA) (SP142102 - ALINE YARA FERRARI CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.
Remetam-se os autos ao Juizado Especial de origem solicitando a realização de perícia médica para atestar se a autora necessita da assistência permanente 
de terceiros, mediante exame clínico, estudo dos documentos médicos apresentados pela autora e resposta circunstanciada aos quesitos padrão do juízo, 
bem como àqueles que vierem a ser apresentados pelas partes e pelo MPF no prazo legal.
Solicite-se, ainda, ao juízo, que, com a juntada do laudo, dê vista às partes e ao MPF para eventual manifestação no prazo que entender adequado e, ao 
perito, oportunidade para prestar esclarecimentos, se for o caso.
Com o retorno dos autos, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente/parcialmente procedente pedido de
concessão de benefício Esta Turma Recursal firmou o entendimento de que o valor da causa, para fins de definição da competência dos
Juizados Federais, deve corresponder à soma das parcelas vencidas e das doze parcelas vincendas, devendo ser facultado à parte autora a
possibilidade de renúncia ao excedente. Nos termos §§ 1º e 2º do art. 292 do Código de Processo Civil: Art. 292.  O valor da causa constará
da petição inicial ou da reconvenção e será: (...) § 1o Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas
e outras. § 2o O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo
superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Deste modo, o Juizado Especial Federal é competente
para processar e julgar a demanda cuja soma de 12 (doze) parcelas vincendas e dos atrasados até a data do ajuizamento não ultrapasse 60
salários mínimos. Assim, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que prazo de 10 (dez) dias
informe se renuncia aos valores da soma das prestações vencidas antes do ajuizamento da ação e das primeiras 12 (doze) prestações
vincendas que superam 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de ser reconhecida a incompetência do juízo, esclarecendo-se que a
renúncia é feita sem o prejuízo das demais parcelas vencidas no curso da ação. Intime-se.
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0003640-39.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063204 - FRANCISCO MIRANDA (SP219289 - ALINE
APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001555-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063212 - PEDRO QUERINO RAMOS JUNIOR (SP092010 -
MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000034-20.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063214 - PAULO SERGIO SIMOES (SP238940 - ANTONIO
CICERO DONIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

0005748-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061746 - CLARICE SILVA RAIMUNDO (SP281713 -
SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) torno sem efeito a decisão proferida em 28/01/2016;
2) determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015.
Após, apresentada ou não a resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256. Intimem-se.

0001769-30.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057178 - INES BETTIO RIBEIRO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004289-76.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057176 - HUMBERTO MASSARO (SP273986 - AYRES
ANTUNES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0053501-65.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057242 - IONE APARECIDA MAFFEI (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008005-17.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064219 - AYRTON DE PIERI VIVIANI (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0079116-57.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057174 - GERVASIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003951-92.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057177 - EIDE THEOTO (SP179171 - MARCOS RICARDO
GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005661-37.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064220 - EDWARD GIRO (SP257674 - JOAO PAULO
AVANSI GRACIANO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005121-30.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057243 - FERNANDES NEGRETT (SP328266 - NATASHA
CHRISTINA T. NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0085077-76.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057241 - MANFREDO TOMBI (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009405-53.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057175 - ROBERTO VARAGO (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001171-73.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065000 - ISAURA COSTA CAMARGO (SP319241 - FÁBIO
ANDRÉ BERNARDO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Defiro em termos o requerimento da parte autora para conceder o benefício de tramitação prioritária, tratando-se de pessoa com idade igual ou superior a 
60 anos, nos termos do art. 1.048 do CPC/2015.
Anote-se. Intime-se.

0003476-22.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065059 - JOSE LUCIMAR DOS SANTOS RODRIGUES
(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     37/1267



 Vistos em Inspeção.

Dê-se vista à parte autora do ofício da autarquia, protocolado em 18/2/2015.

Em seguida, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando que proferi sentença nestes autos, reputo-me impedida de julgar o presente processo em fase de recurso, nos termos
do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil. Redistribua-se o feito a outro Juízo Recursal, observadas as formalidades legais e as
cautelas de estilo. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0003930-86.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062734 - JOSE FRANCISCO PINHEIRO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004336-10.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062733 - JOAO STOIAN (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: quanto à iliquidez da sentença, não admito o recurso extraordinário; quanto à elaboração de cálculos, intime-se a parte
autora para que, querendo, apresente os cálculos de liquidação no prazo de 15 dias. Intime-se.

0001863-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062468 - RENATO CELSO GOBBO (SP303448A -
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002075-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062467 - RAYMUNDO CARLOS PINTO (SP197827 -
LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003694-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064914 - CARLOS CECHETTI DA CUNHA (SP156166 -
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0015673-45.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062466 - JOAO IRINEU DA SILVA (SP071645 - OLIVIO
AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000862-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062728 - RUI ROBERTO CASALE (SP101629 - DURVAL
PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001050-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062577 - CLAUDIO DOBBECK (PR016977 - MARLON
JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001352-70.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062727 - JOSE ARIMATEA SOARES (SP228250 - ROBÉRIO
MÁRCIO SILVA PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP347800 - ALINNE TORRES SOARES)

0001058-12.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064915 - ATAIDERIBEIRO DA SILVA (SP191959 -
ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003269-68.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062724 - NADIR BIZ ANZOLIN (SP245856 - LICIANE
CRISTINA ANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA
PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA,
SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 -
CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

0010848-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064913 - BRUNO GIACCHI (SP154564 - SERGIO
HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0007504-87.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068997 - MARIA DE LOURDES SOARES GARCIA
(SP310415 - CARLA RENATA DALL¿OCA FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos e não conheço do pedido 
de uniformização adesivo. 
Intimem-se.

0006186-65.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060225 - EDMAR RIBEIRO DE NOVAIS (SP300804 -
LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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Considerando o afastamento do MM. Juiz Federal Titular da 10ª Cadeira, a partir de 28/10/2015 até a conclusão do Processo Administrativo (Ato n. 
1441482, de 03 de novembro de 2015) e que até a presente data não houve designação de magistrado para responder pelos processos distribuídos à referida 
cadeira, atuo no presente feito com esteio no Regimento Interno.

  De início observo que a presente ação tramitou perante a 9ª cadeira da 3ª Turma Recursal Cível e teve o seguinte andamento:

  a) a ação foi distribuída e recebida na 9ª cadeira da 3ª Turma Recursal Cível em 13/07/2012, com recurso interposto pelo autor, em face de sentença que 
extinguiu o feito, sem resolução do mérito, pela ausência de requerimento administrativo;

  b) em 01/10/2012 foi proferido acórdão dando provimento ao recurso interposto pelo autor, para reformar a sentença de origem;

  c) o INSS apresentou embargos de declaração;

  d) Em 01/10/2013, em razão do impedimento do atual Juiz da 9ª Cadeira, foi proferido despacho determinado a redistribuição do feito;

  e) em 04/03/2013, a presente ação, foi redistribuída para a 10ª cadeira da 4ª Turma Recursal.

  Desse modo, considerando que se trata de Embargos de Declaração apresentados em face de acórdão proferido pela 3ª Turma Recursal, bem como, que  
estes autos vieram redistribuídos para a 10ª Cadeira da 4ª Turma Recursal, por equívoco, em cumprimento à r. decisão proferida pelo Juiz da 9ª cadeira, 
redistribua-se a presente ação à 3ª Turma Recursal Cível, excluindo a 9ª cadeira, em razão do impedimento do Juiz sucessor da MMa Juíza Relatora do 
acórdão embargado.

    Cumpra-se a Secretaria, com urgência. 

0001035-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065680 - HILMAR DE OLIVEIRA (SP195493 - ADRIANA
MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.

Petição e documentos de 11.04.2016 (arquivos ns.º 68 e 69): Qualquer controvérsia relativa à execução do Julgado deverá ser dirimida perante o Juizado de 
origem, cumprindo-me ressaltar, por oportuno, que a petição ora analisada não suspende prazos peremptórios para interposição dos recursos cabíveis.
Decorridos os prazos legais sem a interposição de recurso contra o Acórdão, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juizado de 
origem.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004877-68.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056172 - PAULO MARTIN PAYTL (SP307247 - CLECIO
VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 0502013-
34.2015.405.8302.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: · torno sem efeito a decisão anteriormente prolatada; · declaro prejudicados os embargos de declaração; · determino o
sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do RE nº 729.884, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de
1973 (correspondente ao art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015). Intime-se. Cumpra-se.

0006947-79.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059992 - WILSON GAVA (SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000983-50.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063172 - MARIO SERGIO GONZAGA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0004238-58.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067567 - TANIA REGINA DOMINGUES (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 19/01/2015.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
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Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual seráelaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

0000285-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055168 - JESUS BIANCO (SP223578 - THAIS TAROZZO
FERREIRA GALVÃO) JUDITE ELIDE ROMERO BIANCO (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP303899 - CLAITON LUIS
BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do(s) recurso(s) representativo(s) da controvérsia RE nº 591.797 RG e RE nº 626.307 RG.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG. Intimem-se.

0056480-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063194 - AILTON VICENTE DO NASCIMENTO
(SP099858 - WILSON MIGUEL, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010157-34.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063195 - LAERCIO VALERIO FERREIRA (SP099858 -
WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0002349-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064845 - APARECIDA SENIGALIA ROCHA (SP095704 -
RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Defiro o pedido da parte autora de tramitação prioritária, nos termos do art. 1.211-A do CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03. Registre-se no sistema 
processual.
Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento, conforme disposto no art. 22 do Regimento Interno das Turmas Recursais, aprovada pela Resolução 
CJF3ªR nº 526/2014.

Intime-se.

0001482-61.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061790 - EZEQUIEL GOMES DA SILVA (SP282724 -
SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

 Indefiro o pedido de desistência da ação, porque descabido neste momento processual, após o julgamento do mérito, no qual caberia apenas a renúncia ao 
direito ou, ainda à execução.

Esclareço que a desistência da ação implica na extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do Novo CPC, sendo somente 
possível se ainda não proferida a sentença de mérito.

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307 e
591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos
inflacionários, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. Outrossim, é de se
destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de
valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por
fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de
tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o
sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de
efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0046696-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063239 - ANTONIO GOMES FERREIRA (SP099967 -
JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI, SP346744 - MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A (SP104866 - JOSE
CARLOS GARCIA PEREZ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU UNIBANCO
S.A. (SP337929 - GICEMAR MARTINS CORREA)

0046714-20.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063237 - FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA (SP099967
- JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI, SP346744 - MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A (SP248481 -
FÁBIO ABRUNHOSA CEZAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU
UNIBANCO S.A. (SP337929 - GICEMAR MARTINS CORREA)

0046706-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063238 - ROSANGELA DE OLIVEIRA FERREIRA
FERRAZ (SP099967 - JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI, SP346744 - MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO
S/A (SP104866 - JOSE CARLOS GARCIA PEREZ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)
BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (SP141541 - MARCELO RAYES)

FIM.

0006341-36.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064299 - NELSON CUMPIAN PAULOSSI (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração opostos;
· torno sem efeito a decisão proferida em 19/11/2015;
· determino o sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do RE 639.856 RG, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao artigo 1036, §1º, do Código de Processo Civil de 2015). 
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Trata-se de recurso interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE
da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação declaratória de inexistência de obrigação de pagar tarifas de pedágio na
Rodovia Federal BR 269, no trecho entre os Municípios de Ourinhos/SP e Jacarezinho/PR. Determinou o juízo que a recorrente entregasse
ao autor, no prazo de sete dias, cartão de isenção de pedágio, permitindo-o trafegar livremente na praça de arrecadação situada no
Município de Jacarezinho/PR, no entroncamento das BRs 153 e 369, em qualquer veículo de sua propriedade, sob pena de multa diária de
R$ 300,00, limitada a R$ 50.000,00. As razões da decisão são as seguintes, verbis: “(a) ausência de licitação na concessão pública para
exploração da rodovia federal BR 153 pela ECONORTE, contrariando o art. 175 da Constituição; (b) inconstitucionalidade da cobrança de
pedágio ‘intramunicipal’, porque a praça de arrecadação foi instalada dentro do Município de Jacarezinho, separando um bairro (Marques
dos Reis) do centro da cidade e isolando seus moradores, em violação ao art. 150, V da Constituição; (c) o reconhecimento pela própria
União sobre a nulidade da exploração do pedágio pela concessionária ECONORTE na praça de arrecadação instalada na BR 153, conforme
Portaria nº 155/04 editada pelo Ministério dos Transportes; (d) ausência de via alternativa gratuita com consequente natureza jurídica
tributária da exação, a exigir Lei como condição para exigência e aumento do pedágio, conforme determina o art. 150, I da Constituição; (e)
afronta ao princípio da isonomia e do interesse público, na medida em que ficou comprovado naquela ação que a concessionária
ECONORTE vinha concedendo cartões de isenção e descontos de pedágio a diversas pessoas sem critérios (muitas delas agentes
políticos), beneficiando os ‘amigos do Rei’.” Os argumentos da recorrente, conforme por ela mesma sumariados, são os seguintes: “i. o
Juizado Especial Federal é incompetente para o julgamento da ação de origem, visto que, além de tratar de matéria de alta complexidade,
inconciliável com este procedimento sumaríssimo, tem por escopo a nulidade do termo aditivo ao contrato de concessão firmado entre a
Recorrente e o Estado do Paraná, encontrando óbice no art. 3º, §1º, III, da Lei nº 10.259/2001; ii. não há verossimilhança nas alegações do
Recorrido, na medida em que: a. a decisão monocrática do STJ e o acórdão do TRF4 que confirmou a sentença proferida na ação sujeito a
recurso, teve seus efeitos suspensos por decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal; b. a celebração do termo aditivo nº 34/2002,
com a ampliação do objeto da concessão, deu-se como medida contratualmente prevista para restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, sendo, por esta razão, desnecessária a realização de licitação; c. a Portaria MT 155/04 não anulou o aludido termo
aditivo, mas apenas a cláusula do aditivo ao convênio de delegação que impunha, como condição ao Estado do Paraná, a obrigação de
inclusão desse trecho na concessão da Recorrente; d. além de inexistir vedação constitucional à instalação de praça de pedágio dentro de
Município, a praça em questão está localizada em trecho de rodovia federal; e. existe via não pedagiada que liga o bairro rural de Marques
dos Reis ao centro de Jacarezinho. Somado a política interna de isenção ao referido distrito rural; f. há expressas disposições legal (art. 9.º,
§1.º, da Lei n.º 8.987/95) e constitucional (art. 150, inc. V) que autorizam a cobrança de pedágio independentemente da existência de via
alternativa; g. a concessão de descontos e isenções no pedágio a determinadas pessoas tem amparo em regra explícita do contrato de
concessão, e o custo daí decorrente é integralmente suportado pela Recorrente; iii. inexiste urgência no provimento jurisdicional
(periculum in mora), uma vez que o Recorrido sujeita-se à cobrança do pedágio há pelo menos 10 anos, e por outro lado, o suposto dano não
é irreparável, sendo certo que, ao final, em caso de provimento da demanda, poderão ser integralmente ressarcidos pela Recorrente; iv. há
periculum inverso, consistente na divulgação de precedente que pode ensejar a multiplicação de ações semelhantes, desestabilizando todo
o sistema brasileiro de concessões.” Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso. Decido. O Juizado Especial Federal é
competente para o conhecimento da demanda. O provimento jurisdicional requerido pela parte autora - declaração de que não está obrigada
ao pagamento de pedágio em certo trecho de rodovia federal - não implica anulação de ato administrativo, pois a arguição de invalidade do
termo aditivo ao contrato de concessão integra a causa de pedir, não o pedido. Note-se, ademais, que a matéria considerada complexa pelo
legislador é tão somente aquela arrolada no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Uma vez que a demanda ora em análise não se amolda a
qualquer dos casos ali previstos, a competência do Juizado Especial Federal se define tão somente pelo valor da causa. No mais, analisando
tão somente o pedido de efeito suspensivo, não vislumbro, por ora, a existência do “periculum in mora” inverso necessário para justificar a
concessão da medida pleiteada. É que o potencial efeito multiplicador da presente demanda não implica, por si só, a existência de risco de
dano irreparável ao serviço de conservação da rodovia. Com efeito, a decisão recorrida isentou a parte autora do pagamento da tarifa apenas
em uma das praças de arrecadação. Não interferiu na cobrança da tarifa nas demais praças originalmente previstas no contrato de
concessão. Além disso, a própria recorrente reconheceu, nas razões recursais, que tem concedido isenções e descontos de tarifas a certas
pessoas, o que sugere que tal prática - concessão de descontos e isenções - não tem sido deletéria à continuidade dos serviços. Diante do
exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. Intime-se.
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0001657-29.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067949 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X CARLOS BOLETTI ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS
CUNHA)

0001728-31.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067947 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X SIRLEI GUANDELINI AVELINO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

0016934-06.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059413 - ELISABETH TELES DE LIMA SARTORELLI
(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Ante o exposto, indefiro o requerimento da parte autora e nego seguimento ao agravo apresentado pelo INSS.
Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, para que prossiga à execução e eventual verificação dos cálculos 
apresentados.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, etc. Petição de 16.02.2016: Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, ocasião em que será apreciado o
quanto requerido pela parte autora. Petição de 24.03.2016: Defiro a juntada do instrumento de substabelecimento. Anote-se. Prejudicado o
pedido de vista, tendo em vista que o sistema dos Juizados Especiais Federais é informatizado, tendo o patrono da ré acesso eletrônico dos
autos. Indefiro o pedido de suspensão do feito, diante da ausência de previsão legal. Intimem-se.

0005565-69.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061662 - CESAR PEREIRA DA SILVA (SP271759 - JORGE
LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA - CIA.
NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDÃO
FONT)

0005585-60.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061692 - PAULO DE ALMEIDA (SP271759 - JORGE LUIZ
CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ
BRANDÃO FONT)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. Intime-se.

0004082-35.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051431 - CLARISMINO EVANGELISTA DE SOUZA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002502-45.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051430 - VALMIR VALENTIM DA SILVA (SP140426 -
ISIDORO PEDRO AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0056272-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056029 - JACQUELINE DE OLIVEIRA PAVAO RAMOS
(SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· torno sem efeito a decisão anterior;
· determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar respostas aos agravos, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.042, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil de 2015).
Após, apresentadas ou não as resposta, remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, com as cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

0001022-25.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062627 - ARI LISBOA RAMOS (SP333919 - CRISTIANE
APARECIDA LARA FALQUETTE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 Vistos.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 593.068 RG.

Intimem-se. 
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0021965-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063197 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (SP209230 -
MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos, 
Expeça-se à agência do INSS ofício para cumprimento da sentença da data de 30.01.2012, mantida pelo acórdão da data de 15.04.2013, conforme petição 
da parte autora anexada em 07.12.2015. 
           Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de 
cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade
do(s) recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 870947 RG. Intime-se.

0053896-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064687 - FERNANDA DOS SANTOS VALE (SP092102 -
ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011142-12.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061869 - JOSÉ MARIA FERREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em decisões tomadas pelo E. Supremo Tribunal Federal em 26/08/2010, tratando da controvérsia sobre o direito adquirido e o ato jurídico
perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não
bloqueados (autos do RE 591.797), e nos Planos Econômicos Bresser e Verão (autos do RE nº 626.307), foi determinado “o sobrestamento
de todos os recursos que se refiram ao objeto desta repercussão geral, excluindo-se, conforme delineado pelo Ministério Público, as ações
em sede executiva (decorrente de sentença trânsita em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória”, excetuados os processos “em
fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas”. Da mesma forma, sobreveio decisão de 1/9/2010, em
relação aos expurgos inflacionários supostamente ocorridos no Plano Collor II (autos do Agravo de Instrumento nº 754.745), no sentido de
“determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança
em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução”. Trata-se de recurso que se refere à
mesma controvérsia mencionada acima, de modo que o respectivo processo está sobrestado por força das decisões já referidas. Em
consequência, determino o arquivamento provisório dos autos. Uma vez afastado o sobrestamento, desarquivem-se os autos e prossiga-se
com a tramitação do feito. Intimem-se.

0001196-47.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059913 - FRANCISCO GEORG HUBERT HERRMANN
(SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001908-37.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059912 - PAULO BOZI (SP134544 - ANTONIO ASSONI
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

0001552-96.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064118 - ROSELI GALDINO (SP301077 - ERIC VINICIUS
GALHARDO LOPES, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.

Peticiona a parte autora requerendo a imediata inclusão do feito em pauta para julgamento.

Foi estabelecido por esta Magistrada, dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição, o que também atende às metas de nivelamento 
estabelecidas anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça. Referido critério vem sendo rigorosamente observado.

Ressalto ainda que a parte autora não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade na inclusão em pauta que 
justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento.

Ante o exposto, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento.

Intimem-se.

0003146-37.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055164 - RENATO NUNES BARBOSA (SP259005 -
THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Nos termos do artigo 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF n. 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF N. 0502013-
34.2015.4.05.8302.
Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. Tendo em vista a natureza grave da doença de que é portador o autor, defiro o pedido de concessão do benefício de
prioridade de tramitação (art. 1.048 do CPC/2015). Anote-se. Intime-se.

0068806-89.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064992 - RICARDO DIAS DOS SANTOS (SP129218 -
AUREA APARECIDA COLACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0055869-47.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065225 - MILTON LEITE RODRIGUES (SP178989 - ELOISE
CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0034883-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060280 - RUTH LEAL FERREIRA NEVES (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista as alegações formuladas pela recorrente quanto à inexistência do alegado direito à paridade, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 
cópia do ato de concessão de seu benefício, com os respectivos fundamentos legais (v.g. portaria do órgão concedente, da qual constem os dispositivos 
legais em que se fundamentou a concessão da pensão por morte).
Em seguida, intime-se a União para manifestar-se sobre o documento no prazo de 5 (cinco) dias. 
Intimem-se.

0000662-58.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059045 - BENEDITO OSMAR LUIZ (SP082471 - ACACIO
RIBEIRO AMADO JUNIOR, SP331150 - TALITA DARTIBALE AMADO, SP282630 - KESLEI MACHADO GARCIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.  
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 593.068 e RE nº 702.780.
Intimem-se.

0002028-11.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063475 - JOSE MARIA MENDES (SP250123 - ELIAS
EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 
reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para comum.
O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial em empresa já encerrada.
Decido.
Observo que a parte autora demonstrou o encerramento das empresas Septem Serviços de Segurança Ltda (p. 179 da inicial) e Transportadora R.A. 
LTDA (pp. 182/183 da inicial) de modo que não foi possível a realização de laudo ou PPP.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de perícias por similaridade 
às empresas Septem Serviços de Segurança Ltda e Transportadora R.A. LTDA.
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em decisão. O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto
Barroso. Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. É de se destacar a
importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, para
que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se. HERBERT CORNÉLIO
PIETER DE BRUYN JUNIOR Juiz Federal Relator

0003178-13.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060888 - JOSUE TOBIAS GONÇALVES (SP309276 -
ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011640-23.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060886 - EDINELSON LUCIANO (SP311215 - JANAINA
BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0009772-38.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062275 - CARLOS ALBERTO GONSALES CAPEL
(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001098-37.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062276 - PAULO NUNES DE OLIVEIRA (SP085759 -
FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000270-05.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060894 - PEDRO DE MORAES (SP033188 - FRANCISCO
ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004180-18.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060887 - PAULO ASSIS CORREA (SP265041 - RODRIGO
DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP246994 - FABIO LUIS BINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000058-47.2016.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060895 - JOSE KLEBER GATTI (SP033188 - FRANCISCO
ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002396-06.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060890 - JOSE CARLOS BARSOTTI (SP205425 - ANDRÉA
FERRIGATTI BRAHEMCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000830-46.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062277 - ETEVALDO APRIGIO DE LIMA (SP365742 -
GISELE DOS REIS MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011684-42.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060885 - INGOMAR HINSCHING (SP311215 - JANAINA
BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001591-53.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060891 - OSMAR FERREIRA LEITE (SP162958 - TÂNIA
CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003077-73.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060889 - SILVANA DE ASSIS SILVA GODOY (SP365922 -
JOÃO PAULO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000506-89.2016.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060892 - ANA MARIA DE SOUZA (SP282875 - MICHELLE
DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0002614-39.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068428 - JOSE BRUSSO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante de tais considerações, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.
Intime-se.

0054405-56.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059721 - VANESSA VIEIRA DE AGUIAR (SP283591 -
PRISCILA FELICIANO PEIXE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos.
 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recurso interposto até o 
julgamento dos recursos representativos das controvérsias RE nº 870.947 RG e RE n° 702.780 RG.

Intimem-se. 

0004446-22.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063069 - MARIA ALICE MOREIRA (SP233993 -
CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Concedo às partes, autora e ré, prazo de dez dias para esclarecimentos de suas manifestações, considerando-se que no autos não houve imposição ao réu 
para a elaboração de cálculos, além de ser referida matéria estranha ao recurso extraordinário do réu. 
Intimem-se.

0005893-39.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301050793 - MARIA GORETE DE OLIVEIRA SILVA
(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, à vista do resultado do julgamento do RE 664.335, pelo Supremo Tribunal Federal,  determino o retorno dos autos ao (a) Juiz (a) Federal 
relator (a) a fim de que, se assim entender, adeque o julgado ao entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     45/1267



Intimem-se. Cumpra-se.

0008446-83.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066227 - CARLOS FREDERICO ABONAGE VERDERANO
(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração opostos;
· torno sem efeito a decisão anterior;
· determino o sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do RE 639.856 RG, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao artigo 1036, §1º, do Código de Processo Civil de 2015). 
Intime-se. Cumpra-se.

0000287-93.2015.4.03.6344 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062099 - WALDIR JOAQUIM DA SILVA (SP255069 -
CAMILA DAMAS GUIMARÃES E SILVA, SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Indefiro o pedido do autor, ante o cumprimento da tutela concedida em sentença conforme consulta DATAPREV anexada aos autos. 
Intime-se.

0001684-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301069026 - GERALDO LAZARO DE LIMA (SP162434 -
ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES, SP351500 - CAIO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto: 
· Conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos;
· Determino a intimação da parte contrária para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, parágrafo 
único, da Resolução nº 526, de 6 de fevereiro de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, combinado com o artigo 13, 
parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015, da Presidência do Conselho da Justiça Federal.
Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005095-76.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059830 - ROGERIO VASCONCELOS MARQUES DA
COSTA (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento à presente reclamação.
Cumpra-se o disposto na decisão juntada em 18/12/2015.
Intime-se.

0058961-67.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066035 - JOSE MARIA BARROS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Petição de 14.04.2016: concedo a parte autora a dilação de prazo por quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Neste passo, ante a incompetência do Juizado Especial Federal para o prosseguimento da ação principal (art. 3º, §1º, Lei 10.259/01), ora
reconhecida, deixo de analisar os demais requisitos atinentes à tutela pretendida (art. 300, do CPC) e defiro o efeito suspensivo ao presente
recurso, suspendendo a decisão proferida nos autos originários. Determino o imediato recolhimento dos cartões de isenção entregues ao
recorrido, bem como a suspensão da multa diária imposta ao recorrente. Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões ao recurso e,
após, retornem os autos conclusos. Cumpra-se.

0001656-44.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063456 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X DIONEY FABIANO BUENO DOS SANTOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA
MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)

0001698-93.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063452 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ELCIO FLORENCO DA SILVA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.
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0009832-25.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061528 - CLAUDIO DA SILVA QUAGLIOTTI (SP171517 -
ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponde a soma do valor das 
prestações em atraso e doze parcelas vincendas na data do ajuizamento.

Conforme cálculo elaborado pela Contadoria desta Turma Recursal, o valor das prestações vencidas somadas às vincendas ultrapassa o limite de sessenta 
salários-mínimos, previsto no caput do art.  3º da Lei Federal nº 10.259/2001. No entanto, somente as parcelas vincendas não ultrapassam o limite de alçada 
do Juizado na data do ajuizamento.

Assim, determino a intimação da parte autora para manifestação acerca da renuncia ou não dos valores que excedem o limite de alçada na data do 
ajuizamento, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

0003163-06.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064401 - JOSE GERALDO CONTE (SP060220 - MARILIA
DE CAMARGO QUERUBIN, SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
 Dê-se vista às partes para eventual manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca do parecer contábil anexado em 02/05/2006 (documento nº 
46).
Após, venham conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

0024019-43.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061864 - ANA MARIA CARDOSO TOLDO (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações:
· conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos;
· não conheço do agravo interposto contra a decisão de inadmissão do pedido de uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0000312-74.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060893 - JOSE LUCIANO GOMES QUINA (SP132055 -
JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS, SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em decisão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto Barroso.
Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou 
a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.     
É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores 
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.
Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores.

    Acautelem-se os autos em pasta própria. 

    Intimem-se. Cumpra-se.

HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JUNIOR
Juiz Federal Relator

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de
acordo com o que estabelece o artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015. Após, apresentada ou não a
resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001297-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059783 - APARECIDA FAVERO DE LIMA SIMOES
(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004110-93.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068476 - BENEDITO PEREIRA COUTINHO (SP252506 -
ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001532-48.2015.4.03.6342 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061898 - JOSE MANOEL DE MORAIS (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002717-06.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068477 - VILMA RAMOS CARDOSO (SP252506 -
ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007948-88.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061908 - MANOEL SEBASTIAO DA SILVA (SP217851 - CLEZE MARIA COSTA
ZANATTA) X MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO) UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE
SAO PAULO

0012849-40.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060800 - MANUEL DE JESUS MOREIRA DOS SANTOS
(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0004640-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067565 - OTELINA GONCALVES RIBEIRO (SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 13/02/2013, e que o acervo constante desta cadeira envolve 
predominantemente pessoas idosas albergadas pela prioridade processual prevista em lei.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

0003274-54.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068865 - NELIO ANTONIO FERREIRA (SP233462 - JOAO
NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Petição de 24.04.2016: indefiro o quanto requerido pela parte autora, tendo em vista que o acórdão reformou a r. sentença de mérito, julgando improcedente 
o pedido da parte autora, o que por si só afastou os requisitos da concessão de tutela, uma vez que negado o próprio direito. 
Intime-se. 

0000132-12.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066698 - FABIO JUNIOR DA SILVA (SP260940 - CELSO NOBUO HONDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar, interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da 
ação principal.

Conforme petição inicial e documentos anexados na ação originária nº 0000154-35.2016.4.03.6338, a parte autora postula em face do INSS o 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez.

Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos requisitos que autorizam o juiz a deferir 
desde logo a tutela, nos termos do artigo 300 do CPC, e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da 
CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
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ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à parte pleiteadora da medida e se 
vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça recursal, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso, bem como, eventualmente, a devida dilação probatória no curso regular do 
processo. 

No caso concreto, em sede de cognição sumária, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Com efeito, tendo em vista o rito célere do Juizado Especial de Federal não vislumbro a existência de risco de perecimento de direito ou prejuízo de difícil 
reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

0000083-61.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063470 - SANDRA LUCIA ALMEIDA CARDOSO
(SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Converto o julgamento em diligência.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sobre eventual prescrição do fundo de direito, considerando o lapso temporal decorrido entre a 
aquisição do direito à licença e a data da aposentadoria.
No mesmo prazo, digam também se a incidência da contribuição previdenciária e do IRPF integram o objeto da presente demanda e, em caso afirmativo, se 
a Procuradoria Federal é o órgão competente para a defesa da União quanto a essa matéria.
Intimem-se.

0002033-59.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064717 - JOSE EDUARDO DACANAL (SP210510 -
MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Diante da notícia de cumprimento da tutela antecipada pelo INSS (arquivo “00020335920144036302.PDF”), aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta 
de julgamento.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, determino o sobrestamento do exame de
admissibilidade do recurso interposto até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG. Intimem-se.

0004922-86.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055786 - JOSE BISPO DOS SANTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000536-20.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055529 - MILTON JOSE DA SILVA (SP172889 - EMERSON
FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0006072-30.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067291 - SALUSTIANO MARIO DA SILVA (SP082884 -
JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO, SP161269 - SIDNEI LEONI MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Converto o julgamento em diligência.
O laudo percial parece contraditório.
De um lado, o perito afirma que o autor "deambula normalmente", "não apresenta maiores alterações motoras", "é independente para as atividades da vida 
diária" e "não apresenta deficiências".
De outro, conclui: "constata-se a presença de alterações significativas laborativamente nos exames clínico e complementares, portanto há comprometimento 
significativo para qualquer atividade laborativa". Fixou a data de início da incapacidade na data em que o autor compareceu a consulta médica para tratar de 
"lesão no couro cabeludo". 
A conclusão não parece seguir-se das premissas. Ademais, o critério utilizado para fixação da DII mostra-se obscuro, pois o laudo não especifica quais 
limitações funcionais seriam produzidas por tais lesões. Para um leigo como eu, a expressão "lesão no couro cabeludo" parece significar lesão meramente 
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superficial, que não chega a atingir o tecido cerebral.
Em vista disso, remetam-se os autos ao Juizado Especial de origem, solicitando que o perito seja intimado para esclarecer, no prazo a ser fixado pelo juízo, 
(i) quais foram, concretamente, as alterações significativas verificadas nos exames clínicos e compementares; e (ii) quais limitações funcionais decorrem da 
lesão do couro cabeludo referida no laudo.
Solicite-se, ainda, que as partes tenham vista dos esclarecimentos para eventual formulação de quesitos adicionais e que o perito responda a tais quesitos 
em prazo razoável, determinado pelo juízo.
Se por alguma razão não for possível apresentar os esclarecimentos, pede-se então que seja realizado novo exame pericial, dando-se às partes oportunidade 
para formular quesitos, manifestar-se sobre o laudo e obter os esclarecimentos do perito antes da devolução dos autos à Turma Recursal.
Com o retorno dos autos, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

0018740-18.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060757 - JOAO AMERICO DA COSTA (SP073969 -
MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES, SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ
FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

 Vistos,
Por preclusão temporal, a questão já fora devidamente decidida por decisão de minha lavra consignada no evento 28.
À título pedagógico, o dispostivo legal invocado pela peticionante não se coaduna com a hipótese de pensão concedida pelo RGPS. O caso é àqueles 
detentores ao RPPS.
Prossiga-se nos termos condicionados no evento 28.
À Secretaria para constar como representante do espólio a esposa do instituidor.
Oportunamente, conclusos para voto.
Int. 

0000294-11.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068906 - ANERITA DOS SANTOS MATINHA (SP282305 -
EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Converto o julgamento em diligência.
Remetam-se os autos ao Juizado Especial de origem, solicitando a realização de audiência de instrução para colheita da prova oral e complementação da 
prova documental, se assim for solicitado pelas partes.
Com o retorno dos autos, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intimem-se.

0003901-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055987 - ADIR FAGUNDES (SP265231 - ARLETE
COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000711-
91.2013.404.7120.
Intimem-se.

0001154-69.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066912 - JULIANA SIMIONATO RODELLA PEREIRA
(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA
CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto:
1) acolho os embargos de declaração, passando o dispositivo da decisão embargada a ter a seguinte redação: “Ante o exposto, defiro a pretensão da parte 
autora, para julgar prejudicado o recurso extraordinário do INSS, em vista da perda de objeto nos termos da fundamentação supra”;
2) nego seguimento ao agravo em recurso extraordinário;
3) determino a intimação da parte contrária para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, parágrafo 
único, da Resolução nº 526, de 6 de fevereiro de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, combinado com o artigo 13, 
parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015, da Presidência do Conselho da Justiça Federal.
Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0007837-57.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059544 - MARIA PEREIRA GUIMARAES (SP191959 -
ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Petição de 15.04.2016: concedo a parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

0022481-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063404 - JERONIMO BENEDITO ALVES (SP160307 - KLEBER BARBOSA
CASTRO, SP087479 - CAMILO RAMALHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
Considerando que a parte autora foi devidamente intimada a se manifestar quanto ao teor do ofício do INSS anexado aos autos em 27/10/2015, e deixou 
transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, pressupõe-se que pretende continuar com a presente ação e o recebimento do benefício nos termos aqui 
julgados.
Dessa forma, oficie-se ao INSS para que implante o benefício nos termos do acórdão proferido em 11/09/2015.
Após, inclua-se o feito em pauta para julgamento dos embargos de declaração interpostos pelo INSS.
Intime-se.

0079809-85.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059739 - ROGERIO MARQUES DA COSTA (SP257930 -
LUCIANA APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos em isnpeção.
      
      Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos 
de liquidação no prazo de quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

0031346-39.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067235 - GEISLAINE DA SILVA BERNARDES (SP251879 -
BENIGNA GONÇALVES) LUIZ CARLOS JUNIOR BERNARDES (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a ocorrência de erro material no relatório da decisão embargada, que passará a ter a 
seguinte redação: “Cuida-se de agravo nos próprios autos contra decisão que não admitiu o incidente de uniformização”.
Intimem-se.

0000169-85.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059306 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (SP153037 -
FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP259360 - ANA CRISTINA CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o
afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo da(s) conta(s) de poupança/FGTS da parte autora, com a sua substituição pelo INPC ou 
IPCA ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo juízo.
No entanto, o processo não se encontra em termos para julgamento.
Em decisão proferida nos autos do REsp 1.381.683-PE, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, foi determinada a suspensão da tramitação das 
ações que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum, 
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.
Assim, em cumprimento à determinação supra, determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores.
Intimem-se. 

0019710-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063043 - JOSE PONTES BARRETO (SP150697 - FABIO
FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o ofício do INSS, nada a decidir por ora. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao JEF de origem. Cumpra-se.

0001477-13.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068417 - RODINEI DE SOUSA CARRILLO (SP239339 - LUCIANO RAMOS DA
SILVA) X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (USP) - CAMPUS SÃO CARLOS UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos em inspeção.
Trata-se de recurso interposto pelo autor de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação na qual o recorrente pleiteia o 
fornecimento de fosfoetanolamina sintética para tratamento de câncer.
O autor sustenta, em síntese, que sua doença tem progredido desde 2006, quando iniciou tratamento, e atualmente encontra-se em cuidados paliativos e 
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seguimento oncológico por período indeterminado. É portador de metástases e considerado incurável. Sofre fortes dores e tem de se submeter diariamente 
a medicação analgésica forte.
Em razão de seu quadro atual, foi-lhe indicada a utilização contínua e ininterrupta da fosfoetalonamina sintética, a qual, no entanto, não consegue adquirir no 
mercado, já que a substância faz parte de programa de pesquisa.
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, a fim de que seja determinado às corrés que lhe fornecessam a substância em questão.
Decido.
Não há reparo a fazer à decisão atacada, cujos fundamentos, reproduzidos a seguir, adoto como razão de decidir:
“Ainda que haja programa de fornecimento gratuito de medicamentos ou tratamentos na rede pública de saúde, é possível se determinar ao Estado a 
entrega daqueles que não constem dos protocolos a tanto elaborados, na medida em que este não pode se omitir no cumprimento da obrigação imposta pela 
Constituição Federal, em seu artigo 196 (direito à saúde).
A solução requer a aplicação do princípio da proporcionalidade, com a verificação dos requisitos da necessidade, adequação e proporcionalidade em sentido 
estrito, de modo a evitar a imposição ao Estado de obrigações desnecessárias, inadequadas ou desproporcionais ao resultado almejado, ou desproporcionais 
na relação custo-benefício/bem estar–saúde proporcionados pelo medicamento ou tratamento.
Diante do exposto, o Estado deve estar desobrigado a fornecer medicamentos ou tratamentos que não geram efeitos benéficos comprovados pela ciência 
ou que sejam experimentais.
Em que pese essa Magistrada se sensibilize com a situação vivenciada pela parte autora, a qual relata já ter realizado todos os tratamentos disponíveis para 
a doença que lhe acomete sem a reversão de seu quadro, é evidente que ela não se enquadra nos pressupostos de adequação para que se imponha às 
partes rés a obrigação de fornecimento da “fosfoetalamina sintética”.
Não obstante a esperança de toda a comunidade de pacientes com câncer diante de resultados aparentemente promissores, a ‘fosfoetalamina sintética’ 
sequer está enquadrada, nesse momento, como medicamento, constituindo-se em substância em fase experimental, sem estudos que confiram segurança a 
respeito de sua indicação clínica e efeitos colaterais.
A Universidade de São Paulo divulgou comunicado, em seu site (www5.usp.br/99485/usp-divulga-comunicado-sobre-a-substancia fosfoetanolamina/), no 
último dia 13 de outubro, no qual consta:
‘(...) Essa substância não é remédio. Ela foi estudada na USP como um produto químico e não existe demonstração cabal de que tenha ação efetiva contra 
a doença: a USP não desenvolveu estudos sobre a ação do produto nos seres vivos, muito menos estudos clínicos controlados em humanos. Não há registro 
e autorização de uso dessa substância pela Anvisa e, portanto, ela não pode ser classificada como medicamento, tanto que não tem bula. (...)’
Por sua vez, o Conselho Federal de Farmácia, no dia 23 do mesmo mês, também divulgou em seu site (http://www.cff.org.br/noticia.php?
id=3241&titulo=Fosfoetanolamina%3A+realidade%2C+promessa+ou+mais+um+pesadelo%3F) esclarecimentos à população no sentido de que a substância 
‘fosfoetalamina sintética’ não passou pelo longo processo de pesquisa, dividido em etapas, para que um medicamento inovador possa ser registrado pela 
ANVISA. Foi contundente no sentido de que não se trata de burocracia cruel, mas de necessidade de controle para proteger a população de um mal maior.
Conforme os esclarecimentos do Conselho Federal de Farmácia, as fases para o desenvolvimento de um medicamento são as seguintes:
1. Estudos pré-clínicos:
a) Pesquisadores sintetizam uma nova substância química;
b) A substância é testada in vitro e em animais para identificação de possível atividade farmacológica;
c) Ocorre a produção da substância em escala maior, desenvolvimento da formulação e realização de novos testes de animais;
d) Solicitação de autorização à agência reguladora sanitária e ao comitê de ética em pesquisa para realização de ensaios clínicos;
2. Estudos clínicos:
a) Fase I: ensaio com um pequeno grupo de voluntários saudáveis para verificar se a substância é segura para uso em humanos;
b) Fase II: ensaio com um número limitado de pacientes para verificação do potencial de eficácia;
c) Fase III: verificação de eficácia e segurança em uma amostra de pacientes maior;
d) Solicitação de registro do medicamento na agência reguladora sanitária;
e) A agência reguladora avalia a solicitação;
f) O medicamento é aprovado para comercialização.
Ocorre que as pesquisas com a ‘fosfoetalamina sintética’ não passaram da etapa de testes in vitro e em animais, identificada no item 1. b., de modo que os 
elementos colhidos até o momento são insuficientes para comprovar sua eficácia e segurança em seres humanos.
Não se pode desprezar o aspecto relativo à saúde pública, decorrente de liberação de substância química sintética não estudada e testada de acordo com os 
padrões exigidos pela comunidade científica nacional e internacional.
Não cabe ao Poder Judiciário, em razão de lacunas científicas e éticas, permitir a distribuição de substância cuja eficácia, efeitos colaterais nos seres 
humanos e interação com outros medicamentos sejam desconhecidos.
Em que pese eventual interesse da parte autora em utilizar-se da substância em questão por sua conta e risco, entendo que não cabe ao Poder Judiciário 
conceder-lhe, imotivadamente, tal autorização, suprimindo os rigores da etapa de pesquisas de medicamentos conduzida em seres humanos (fase clínica), a 
qual está sujeita à regulação do Conselho Nacional de Saúde (CNS) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), além da sujeição da Comitês 
de Ética em Pesquisa (CEPs).
Nesse ambiente de regulação, os riscos são cuidadosamente ponderados e os participantes assinam Termo de Compromisso Livre e Esclarecido.
Ademais, não é possível exigir-se que uma universidade pública – um centro de pesquisa - seja obrigada a produzir e a distribuir tal substância, como se 
fosse uma fábrica ou laboratório, quando já declarou que os estudos realizados até o momento não permitem conferir qualquer segurança na administração 
da mesma em seres humanos.
Assim, constitui temeridade o uso de uma substância em caráter experimental, sem determinação de posologia segura e adequada para cada paciente e de 
possíveis riscos de interação com outros medicamentos, ainda porque o tratamento de doença tão grave não deve ser feito sem acompanhamento médico.”
Ademais, a partir de 14/04/2016, com a publicação da Lei nº 13.269/2016, passou a ser possível a obtenção da substância em questão sem necessidade de 
prévia autorização judicial.
Para tanto, deve o interessado, por sua conta e risco, providenciar laudo médico que comprove o diagnóstico, assinar termo de consentimento e 
responsabilidade e procurar alguma entidade que forneça a substância, conforme autorizado pelo art. 4º da referida lei.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo.
Intimem-se as partes.
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Comunique-se ao juízo de origem.

0009371-52.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060279 - ZULEICA BENTO PAES DE CAMARGO
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista as alegações formuladas pela recorrente quanto à inexistência do alegado direito à paridade, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 
cópia do ato de concessão de seu benefício, com os respectivos fundamentos legais (v.g. portaria do órgão concedente, da qual constem os dispositivos 
legais em que se fundamentou a concessão da aposentadoria).
Em seguida, intime-se a União para manifestar-se sobre o documento no prazo de 5 (cinco) dias. 
Intimem-se.

0042049-92.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064962 - IDALINA BARBOSA DO NASCIMENTO
(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.

Proceda-se à anotação do novo patrono da parte autora.

    Após, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento.

0003664-20.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063430 - RAIMUNDO BEZERRA (SP262760 - TABATA
CAROLINE DE CASTRO, SP119549 - LUIZ FERNANDO ANDRADE MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
Intime-se a requerente à habilitação para que, no prazo de trinta dias, providencie a certidão de inexistência de habilitados à pensão por morte fornecida 
pelo INSS. 
Intime-se.

0003396-33.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066385 - LAERTE BAZON (SP209394 - TAMARA RITA
SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Deixo de apreciar os embargos de declaração opostos pelo INSS em 19.04.2016 por se tratar de cópia idêntica aos embargos opostos em 18.03.2016, já 
julgados por acórdão prolatado em 12.04.2016.
Aguarde-se o trânsito em julgado e devolvam-se os autos ao juízo de origem.
Intime-se. 

0002529-50.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063027 - SEBASTIAO FRANCISCO (SP101789 - EDSON
LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Trata-se de pedidos de reconhecimento de períodos especiais e posterior conversão da aposentadoria por tempo de contribuição nº 142.994.188-7, 
concedida administrativamente, em aposentadoria especial.

Após o ajuizamento dessa ação, o INSS, em revisão administrativa, excluiu do cômputo períodos considerados anteriormente como especiais (documento 
anexado à petição inicial, fls. 47/49, do processo nº 0004626-86.2014.4.03.6326).

A ação nº 0004626-86.2014.4.03.6326 foi ajuizada com o objetivo de reverter a revisão administrativa.

O juízo a quo proferiu a mesma sentença para ambos os processos (arquivo nº 24), sem vinculá-los.

O processo nº 0004626-86.2014.4.03.6326 foi distribuído para o 23º Juiz Federal da 8ª Turma Recursal/SP.

Ante a existência de conexão, redistribua-se o processo nº 0004626-86.2014.4.03.6326 a essa Relatora. Após, proceda-se à sua vinculação a esse  feito. 

O pedido de suspensão dos descontos no benefício do autor será apreciado oportunamente, pois depende da apreciação do mérito do processo nº 0004626-
86.2014.4.03.6326.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     53/1267



Anexe-se cópia desta decisão no processo nº 0004626-86.2014.4.03.6326.

Intimem-se.

0005799-42.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062742 - CLAYTON DUARTE GRANZOTO (SP124949 -
MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA, SP194396 - GUIOMAR GOES, SP200987 - CRISTIANE CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Converto o julgamento em diligência.
Comprove o autor, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, que formulou requerimento administrativo de concessão do benefício pleiteado.
Com  a juntada do documento, dê-se vista à parte contrária para eventual manifestação em 5 (cinco) dias.
Em seguida, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0006905-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065813 - ELDES PEDROSO (SP189561 - FABIULA
CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0049278-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065814 - CLARINDO DE SOUZA NETTO (SP202608 -
FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0001692-86.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064996 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X SILVANEI COCO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS
CUNHA)

Vistos em Inspeção.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE em autos de 
medida cautelar em face da r. decisão proferida em primeiro grau pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Ourinhos, nos autos do processo 
n.º 0001650-47.2016.4.03.6323, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, nos seguintes termos: 

“Por tudo isso, inclusive com respaldo da E. instância superior, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida o que faço para determinar à corré 
ECONORTE que, em 7 (sete) dias, deposite na Secretaria deste juízo cartão de isenção de pedágio, permitindo ao(a) autor(a) trafegar livremente sem 
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR 153 e 369). O 
uso do cartão será pessoal e intransferível (deve ser emitido em nome do autor, e não com os dados do veículo), devendo a parte autora, para fazer jus à 
isenção, identificar-se na praça de pedágio por meio de apresentação de documento idôneo e do referido cartão.”

Na ação principal, a parte autora pleiteia declaração de inexistência de obrigação de pagar tarifas de pedágio na praça de arrecadação instalada no 
entroncamento das rodovias BR-153 e BR-369, na divisa dos Estados de São Paulo (Ourinhos) e Paraná (Jacarezinho).  
Em suas razões recursais, sustenta a recorrente: 1º) a incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento da ação principal, 
sob o fundamento de que, além de se tratar de matéria de alta complexidade, inconciliável com o rito dos JEFs, tem por escopo a anulação ou cancelamento 
de ato administrativo federal, encontrando óbice do artigo 3º, § 1º, inciso III da Lei n.º 10.259/2001; 2º) a ausência de verossimilhança das alegações e a 
inexistência de periculum in mora direto; 3º) a existência de periculum in mora inverso.

É o relatório do necessário.
Decido.

Afasto, por ora, a alegação de incompetência dos Juizados Especiais Federai para o exame e julgamento do pedido principal, primeiro porque se trata de 
preliminar que deve ser decidida na ação principal, segundo porque a complexidade da matéria não está entre as restrições fixadas pela Lei n.º 10.259/2001 
quando estabeleceu a competência dos JEFs, e terceiro porque a jurisprudência vem entendendo que estão abrangidas na competência dos Juizados 
Especiais Federais as ações que visam, por via reflexa, anular os efeitos de ato administrativo, na medida em que a restrição estabelecida no artigo 3º, § 1º, 
inciso III da Lei n.º 10.259/2001 resume-se às ações que tem como objeto a declaração de nulidade plena ou o cancelamento de ato administrativo 
(AGRCC 200900551175, STJ, 25/08/2009; MS 001528042011405000, TRF/5, 2ª TURMA, DJ 15/03/2012; CC 028091272.2013.4.03.0000, TRF/3, 2ª 
SEÇÃO, DJ 27/02/2014).   
O pedido de antecipação de tutela está regulado pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e, para sua concessão, inaudita altera parte, exige a comunhão 
dos seguintes requisitos: a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
A decisão agravada, a meu ver, merece reforma.
Em análise preliminar, vislumbro ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.
Com efeito, trata-se de matéria cuja ilegalidade foi pronunciada pelo Poder Judiciário na Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3, cuja sentença foi 
mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em apelação e também pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso especial, cujos efeitos, no 
entanto, estão suspensos até seu trânsito em julgado, por força de Suspensão de Liminar (SL 274/PR - Ministro Gilmar Mendes) no âmbito do E. Supremo 
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Tribunal Federal, fundamentada nos seguintes termos:

‘Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a 
nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca em risco a ordem, a segurança e a economia públicas.
(...)
Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança do pedágio e dos mencionados instrumentos 
contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. 
(...)
Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa legítima, o adequado exercício dos serviços pela 
Administração Pública ou pelos seus delegados’.

Citou-se, também, o decidido na Petição 2.242, DJ 05/06/2001, pelo Min. CARLOS VELLOSO:

 ‘(...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e 
manutenção, deverá o Estado arcar com tais despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recursos públicos. E não conservadas e mantidas 
as estradas, corre-se o risco de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública’.
 
Em consulta à página eletrônica do C. Superior Tribunal de Justiça, observo que houve decisão monocrática, publicada em 18.12.2015, negando provimento 
ao Recurso Especial interposto pela ECONORTE nos autos da mencionada ACP (REsp 1481930/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES). No entanto, houve interposição de agravo regimental em 18.01.2016, ainda pendente de julgamento. Não ocorreu, portanto, o trânsito em 
julgado.
Dessa forma, suspensos pelo E. Supremo Tribunal Federal os efeitos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos da 
Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3 até seu trânsito em julgado, que ainda não ocorreu, entendo tratar-se de fato impeditivo ao deferimento liminar 
em ações individuais.
Ademais, não vislumbro a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, ora recorrido. Ainda pendente a discussão quanto à 
legalidade do pedágio, sua isenção afetaria os serviços de conservação e manutenção da rodovia, conforme citado na decisão do Ministro Gilmar Mendes. 
E caso o autor obtenha provimento final favorável, poderá pleitear o respectivo ressarcimento, mediante comprovação dos valores pagos.
Desse modo, nesse momento de cognição sumária, REFORMO A DECISÃO RECORRIDA, proferida nos autos no processo n.º 0001650-
47.2016.4.03.6323 em 05.04.2016, cadastrada sob o Termo n.º 6323004029/2016, e REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
JURISDICIONAL.
Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.
Comunique-se o Juizado de origem acerca do teor desta decisão.
Expeçam-se os ofícios necessários.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0004746-90.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063476 - MILTON DE OLIVEIRA FREIRE (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 
reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para comum.
O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial em empresa já encerrada.
Decido.
Observo que a parte autora demonstrou o encerramento da empresa Ind.Com. Palmilhas Palm Sola Ltda (p. 77 da inicial) de modo que não foi possível a 
realização de laudo ou PPP.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de perícia por similaridade à 
empresa Ind.Com. Palmilhas Palm Sola Ltda.
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

0006999-20.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067797 - LAURINDO DA SILVA LEITE (SP221160 -
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

De fato, verifico que a parte autora não foi intimada da decisão monocrática terminativa de 15.02.2016.

Deste modo, determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado e devolvo o prazo à parte autora para a interposição de eventual recurso.

Intimem-se.
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0002547-05.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056356 - LOURIVAL VALERA (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº
1.553.656))

“Vistos.

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02/06/2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000711-
91.2013.4.04.7120 (BENEFICIO CONCEDIDO EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
PERCEBIDOS).

Intime-se”

0002220-55.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064703 - GILBERTO FERNANDES DE MORAES (SP065460
- MARLENE RICCI, SP075726 - SANDRA REGINA POMPEO, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE
LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Assim, cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ., sobrestando-se o presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-
se ciência.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. Trata o presente feito, de pedido de afastamento da TR como índice de correção de conta de FGTS do autor, aplicando-
se índice que entende mais favorável como representativo da inflação do período. Sobre o tema, determinou o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos do REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014): “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls.
305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas
de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais
diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. O fim
almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas
direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a
evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas
as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como
representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” (destaquei). Após proferida mencionada decisão, foi determinado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, por ordem do relator Ministro Luis Roberto Barroso, a adoção do rito abreviado para julgamento da ADI 5090, que trata
da argüição de inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8036/90 e 8177/91, justificada pelos mais de 50 mil processos existentes sobre
o tema. Desta feita, considerando que a evolução do processo civil elevou a uniformidade e a segurança jurídica à categoria de direito
fundamental, determino o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores, para que a tutela
jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0003615-33.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066550 - VALERIA DE FREITAS AUGUSTO (SP099327 -
IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000380-07.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066590 - ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO
(SP158631 - ANA NÁDIA MENEZES DOURADO QUINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0000886-62.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066578 - NEILA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA
(SP316493 - KENY DUARTE DA SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0001413-81.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064731 - LUIS STABILE (SP242989 - FABIO AUGUSTO
TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração opostos;
· torno sem efeito a decisão proferida em 23/11/2015;
· determino o sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do RE 639.856 RG, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao artigo 1036, §1º, do Código de Processo Civil de 2015). 
Intime-se. Cumpra-se.

0012627-69.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060683 - CELSO COSTA (SP213556 - MARIA JUSTINA
PEREIRA GONÇALVES) X ESTADO DE SAO PAULO (SP300732 - SAMUEL BERTOLINO DOS SANTOS) UNIAO FEDERAL (AGU)
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO (SP174487 - ALEXSANDRO FONSECA FERREIRA)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o descumprimento da decisão anterior, determino a cassação da tutela.
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Oficie-se. Intime-se.

0000535-10.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062738 - MARIA APARECIDA DOMINGOS (SP249331 -
EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
 Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada nos autos (arquivo nº 37), no prazo de 10 (dez) dias.

Aceita a proposta, voltem conclusos para homologação.

Decorrido in albis ou rejeitada, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

0014922-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068889 - WANDA LEITE SILVA (SP180632 - VALDEMIR
ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Defiro a dilação do prazo por 30 dias.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: · reconsidero o último tópico da decisão prolatada em 15/03/2016 no tocante à determinação de sobrestamento do
recurso extraordinário interposto pela Ré até o julgamento do ARE n. 702.780; · declaro prejudicado os embargos de declaração opostos
pela União; · julgo prejudicado o Recurso Extraordinário interposto pela União Federal. Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os
autos à origem, a quem compete a execução e a verificação dos cálculos apresentados. Intimem-se.

0009977-86.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068099 - NILCE FARANI (SP205956A - CHARLES
ADRIANO SENSI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002043-38.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067785 - BRUNO FORTUNATO NETTO (SP221199 -
FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

FIM.

0005483-76.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064978 - JOSE MARIA DA SILVA (SP154488 - MARCELO
TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Dê-se vista ao INSS para que se manifeste sobre a alegação da parte autora em sua petição de 29/3/2016, com protocolo sob n° 9301033076.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento.

0015581-67.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059478 - ADAO BUENO DE GOUVEA (SP071645 -
OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) Indefiro o quanto requerido pela parte autora; 
2) Cumpra-se o item 2 da decisão juntada em 15/07/2015.
Intime-se.

0043843-85.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068900 - CELIA REGINA LEMOS (SP191385 - ERALDO
LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Portanto, não configurada a alegada prevenção, determino o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se.

0002490-80.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052605 - VALDIR SOARES (SP336261 - FABIANA SILVA
CAMPOS FERREIRA, SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos. Petição de 24.02.2016: Indefiro, pois cuida-se de reiteração do pedido em Embargos de Declaração já analisado. Após os trâmites legais, 
certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos. Cumpra-se. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações: · conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos;
· determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que
estabelece o artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015. Após, apresentada ou não a resposta, remetam-se os
autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0001564-50.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061870 - MARIA IZABEL CUNHA PAIXAO DE OLIVEIRA
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0004909-10.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061859 - ELISABETE ROSELI DA SILVA (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

0002356-58.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052526 - JOAO MOREIRA DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Em cumprimento à decisão da Turma Nacional de Uniformização, determino a devolução dos autos ao Juiz Federal relator para adequação do julgado.
Intimem-se.

0002987-05.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067953 - VALDIR APARECIDO CANSIAN (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção
Petição juntada em 11/03/2016: cumpra-se a parte final da decisão proferida em 29/06/2015.
Intime-se.

0009041-55.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056606 - CLAUDECIR FRANCO DA ROCHA (SP311687 -
GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

"Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o 
SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia 
PEDILEF N. 5004459- 91.2013.4.04.7101.
Intime-se."

0001416-36.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064229 - JOAO ROBERTO DA SILVA (SP242989 - FABIO
AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração opostos;
· torno sem efeito a decisão proferida em 25/11/2015;
· determino o sobrestamento do feito até o julgamento de mérito do RE 639.856 RG, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973 
(correspondente ao artigo 1036, §1º, do Código de Processo Civil de 2015). 
Intime-se. Cumpra-se.

0000930-55.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061552 - ROMEU ZANDERIN (SP303899 - CLAITON LUIS
BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos 
seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 
arrolamento.” (grifo nosso).

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 
existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) cópia legível do CPF de 
Fernando Zanderin.

Concedo o prazo de 15 dias aos interessados para que providenciem a juntada dos documentos acima mencionados.

Intimem-se. 
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0001818-48.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066036 - SERGIO TOGASHI (SP253644 - GUILHERME
OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto: determino a intimação da parte autora, querendo, apresentar resposta ao agravo de recurso especial, no prazo de 15 (dez) dias, 
remetendo-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

0003429-39.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059753 - CLEO JONAS CEZIMBRA LAGE (SP264453 -
ELCIO DOMINGUES PEREIRA, SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, determino o sobrestamento do processo até o julgamento do mérito do RE nº 596.701/MG.
Intimem-se.

0026253-61.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063451 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
 Tendo em vista a concordância do INSS no que tange à habilitação requerida, bem como ante os documentos que comprovam o óbito da parte autora e a 
qualidade de sucessores dos habilitandos, cabível sua habilitação nos autos, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91. 
Assim sendo, DEFIRO o pedido de habilitação de MARIA ADÉLIA FARIA DE OLIVEIRA e de  VINICIUS FARIA DE OLIVEIRA, viúva  e filho 
menor do autor falecido, a fim de sucedê-lo no presente feito. 
Anote-se. Intimem-se.

0004669-81.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063478 - DEMIR DELCIDES MALTA (SP190205 -
FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 
reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para comum.
O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial em empresa já encerrada.
Decido.
Observo que a parte autora demonstrou o encerramento das empresas Decolores Calçados Ltda; Fundação Educand. Pestalozzi; Calçados Guaraldo Ltda; 
Vulcabras S/A Industrias e Comércio; Mamede Calçados e Arte de Couro Ltda, Calçados Leinard Ltda e Luciane da Graça Franca ME (p. 35 da inicial) 
de modo que não foi possível a realização de laudo ou PPP.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de perícias por similaridade 
às empresas Decolores Calçados Ltda; Fundação Educand. Pestalozzi; Calçados Guaraldo Ltda; Vulcabras S/A Industrias e Comércio; Mamede Calçados 
e Arte de Couro Ltda, Calçados Leinard Ltda e Luciane da Graça Franca ME.
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

0000317-85.2014.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061954 - NAZARE RODRIGUES BARROS (SP191385A -
ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista o teor das razões recursais, comprove a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, que tem direito à paridade, apresentando cópia do ato de 
concessão de sua aposentadoria, do qual conste os fundamentos jurídicos da concessão (v.g. portaria que cita os dispositivos legais que embasam o direito 
ao benefício).
Juntado o documento, dê-se vista à parte contrária para eventual manifestação em 5 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

0000150-67.2015.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060178 - NATALY GABRIELA CARLESSO ISQUIERDO X MUNICIPIO DE SAO
PAULO (SP352847 - MARCOS VINÍCIUS SALES DOS SANTOS) UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE SAO PAULO

Vistos etc.
Trata-se de Recurso de Medida Cautelar / Agravo de Instrumento, processado neste Juizado Especial Federal como Recurso de Medida Cautelar, 
interposto pela parte autora dos autos principais contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal.
Compulsando os autos principais, houve a prolação de sentença de mérito, por meio da cognição plena e exauriente do Juízo de origem.
Com o julgamento da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, prevalecendo comando normativo da sentença que 
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confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito.
Assim, após a sentença, as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal 
conclusão, descortina, conseqüentemente, a perda do objeto do recurso sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da 
sentença. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 818169/CE; RECURSO ESPECIAL 2006/0028996-8;  Relator 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124); Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento 28/03/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 
15.05.2006 p. 181).
Logo, restou prejudicada a apreciação do presente recurso por esta Turma Recursal.
Destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme Enunciado 37 destas Turmas Recursais:
“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, improcedente ou em 
confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais, Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 
Recursais.”
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar.
Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.
Publique-se. Intime-se.

0015652-69.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061081 - LILSON ANTONIO BARROS FERNANDES
(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947 e no ARE nº 702.780.

Intimem-se. 

0002228-91.2013.4.03.6136 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055207 - MARIA HELENA DE MATTOS FERNANDES
(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO
CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Com essas considerações, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.
Expeça-se à agência do INSS ofício para cumprimento integral da determinação judicial conforme descrito no acórdão e acórdão em embargos.
Após, à conclusão para a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso apresentado pela parte ré.
Intimem-se. 

0003260-68.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063068 - WESLEY LIMA DOS SANTOS (SP287110 -
LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) BIANCA LIMA DOS SANTOS (SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) FRANCIELLE
LIMA DOS SANTOS (SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face do acórdão proferido nos autos em 06.04.2016.
Por primeiro, dê-se vista aos autores para manifestação nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil.
Após, voltem conclusos. Int. 

0000843-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063439 - ALVARO PEDROSO (SP163436 - FLORIANE
POCKEL FERNANDES COPETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração;
· determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar respostas ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.042, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil de 2015).
Após, apresentada ou não a resposta, remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

0000753-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060678 - DORIVALDO CONTINI (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos etc.

Trata-se de recursos interpostos pelo INSS e pela parte autora contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de aposentadoria especial. Foi 
determinada a concessão da aposentadoria especial a partir da citação (11/05/2010). 
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Em seu recurso, a parte autora insurge-se sobre data em que foi fixada a DIB, sendo requerida desde a DER (14/09/2009).

Já o INSS, insurge-se sobre a utilização de laudo por similaridade, sobre o EPI eficaz e pelo fato de inexistir a fonte de custeio.

Esta Turma Recursal firmou o entendimento de que o valor da causa, para fins de definição da competência dos Juizados Federais, deve corresponder à 
soma das parcelas vencidas e das doze parcelas vincendas, devendo ser facultado à parte autora a possibilidade de renúncia ao excedente.

Nos termos §§ 1º e 2º do art. 292 do Código de Processo Civil:

Art. 292.  O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:
(...)
§ 1o Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2o O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, 
se por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

Deste modo, o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar a demanda cuja soma de 12 (doze) parcelas vincendas e dos atrasados até a 
data do ajuizamento não ultrapasse 60 salários mínimos.

Pelo valor da RMI apurada da aposentadoria especial (R$ 2.181,73) e considerando a data do requerimento administrativo (14/09/2009), a data do 
ajuizamento da demanda em 09/02/2010 e as 12 prestações vincendas, verifico que o valor da causa ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais 
Federais.

Assim, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que prazo de 10 (dez) dias informe se renuncia aos valores da 
soma das prestações vencidas antes do ajuizamento da ação e das primeiras 12 (doze) prestações vincendas que superam 60 (sessenta) salários mínimos, 
sob pena de ser reconhecida a incompetência do juízo, esclarecendo-se que a renúncia é feita sem o prejuízo das demais parcelas vencidas no curso da 
ação.

Intime-se.

0001599-73.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068994 - DORIVAL MARTINS (SP187950 - CASSIO ALVES
LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Requer a parte autora a desistência da ação/processo, após a prolação de sentença e acórdão.
É o quanto basta. Decido.
Permitir à parte autora a desistência, nesta fase processual, após prolação de sentença de mérito constituiria tentativa de burlar sua autoridade, 
independentemente do resultado. Veja:
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO DEFINITIVA DO JUIZ. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica, momentaneamente, do monopólio da jurisdição, 
exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do 
tema é assente no sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, também, que haja desistência da ação após a 
decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em 
hipótese alguma lhes é lícito desprezar a sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente 
outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg. 438). 3. In casu, o acórdão recorrido 
reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito pelos autores, mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância 
expressa da União que, condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, §4° do CPC, verbis: 
"Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 4. Recurso especial provido. ..EMEN:
(RESP 200900009754, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/03/2010 ..DTPB:.)

Ante ao exposto, indefiro o pedido de desistência. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256.
Intimem-se.

0004072-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059552 - VALTERCIDES DONIZETE RODRIGUES
(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) não admito o pedido de uniformização juntado aos autos em 11/03/2016;
2) determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
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artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015.
Após, apresentada ou não a resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, no sentido de
recomendar a suspensão de todas as ações que versem o mesmo tema (afastamento da taxa referencial - TR como índice de correção dos
saldos depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS). Nesse passo, é de se destacar a importância da uniformização de
jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual
moderna, ainda que, eventualmente, em detrimento de aparente celeridade. Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, para que a
tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando-se, oportunamente, a decisão dos Tribunais Superiores a presente lide.
Por fim, anoto que, uma vez decidida a questão de fundo, o processo será pautado e julgado conforme plano de trabalho definido por esta
magistrada, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Registro que já foi estabelecido dentro
dos critérios de prioridade, os de antiguidade de distribuição e ajuizamento. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-
se.

0001217-02.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064950 - VALMIR SILVA SOUSA (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001304-59.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065822 - EGIDIO SIDNEI OBREGON (SP260103 -
CLAUDIA STRANGUETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000084-26.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065826 - OZIEL DURAES DE SOUZA (SP366437 - ELAINE
DURÃES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007616-13.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065817 - IVANI SENRA SOARES DA SILVA (SP260420 -
PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001132-20.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065823 - VITORIO ZANI NETO (SP282513 - CAIO
FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000962-44.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065825 - RONALDO BALTAZAR PIMENTA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007663-84.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065816 - FABIO DA SILVA GONZAGA (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002621-54.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065818 - FRANCISCO FERREIRA DE PAIVA FILHO
(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002075-96.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065819 - EXPEDITO VIDAL SOBREIRA (SP115094 -
ROBERTO HIROMI SONODA, SP264603 - REGIANE MACÊDO SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002064-67.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065820 - JOSE NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
(SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP264603 - REGIANE MACÊDO SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001856-83.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065821 - LEVI ALVES DE FRANCA (SP236437 -
MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP293835 - LEANDRO BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000994-49.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065824 - LUCIANO DE RESENDE (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

FIM.

0010925-57.2013.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063340 - ZENAIDE TROVATI (SP332207 - ICARO TIAGO
CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
O advogado da Autora, Dr. Icaro Tiago Cardonha, OAB/SP 332.207 - que recebeu poderes pelo substabelecimento sem reservas outorgado pelo primeiro 
advogado constituído nos autos Dr. Vinicius de Marcos Fiscarelli- substabeleceu sem reserva de poderes para o Dr. Carlos Roberto Elias, OAB/SP 
162.138.

Anote-se o nome do novo advogado constituído: Dr. Carlos Roberto Elias, OABSP 162.138.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto Barroso.
Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou 
a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.
É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores 
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dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.
Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Acautelem-se os autos em pasta própria.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

0019132-39.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055493 - JOSE SOARES DE LIMA (SP346464 - CARLOS
GOMES NERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000890-
49.2014.4.04.7133.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino
o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da
controvérsia PEDILEF nº 5003519-62.2014.404.7208. Intimem-se.

0003058-72.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055965 - LUIZA BORTOLOSSI PAZ (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009648-86.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055946 - DAILEI DA SILVA (SP149054 - OCIMAR DE
MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001725-76.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063280 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JOSE MILTON BISPO DOS SANTOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

Vistos em Inspeção.
Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/A - ECONORTE contra decisão que 
deferiu/deferiu parcialmente pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente 
recurso, bem como a revogação da antecipação de tutela deferida.
De início, verifico o interesse público da presente ação, pois em sede de ação coletiva tramita ação proposta originalmente pelo Ministério Público Federal - 
a Ação Civil Pública nº 2006.70.13.002434-3, cujo informativo noticia que o STJ negou seguimento ao recurso especial, decisão então contestada em sede 
de Embargos de Declaração.
É o relatório, em síntese.
Decido.
Ab initio, verifico que não se encontram presentes os pressupostos necessários à sua concessão da tutela recursal.
Via de regra, para a escorreita análise recursal, imperativo o sopesamento dos requisitos cautelares, conhecidos i) periculum in mora em sede de ação 
cautelar (artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001); ii) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do 
mérito, iii) além dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do demandado, 
além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente público.
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à parte pleiteadora da medida e se 
vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça recursal, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso, bem como, eventualmente, a devida dilação probatória no curso regular do 
processo. 
No caso concreto, em sede de cognição sumária, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.
Dada a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, prerrogativa de direito fundamental, explicitamente preservada nos contornos dos 
processos coletivos (art. 104 da Lei n. 8.078/90), situação que autoriza o livre acesso ao esse Juízo. 
Eventual assertiva de que os JEF não têm competência para a demanda em pauta desmerece suas prerrogativas constitucionais e faz tábula rasa da 
sistemática processual do pedido expresso na inicial que não afronta ato administrativo, de sorte que sua análise de cerceamento de competência merece 
visão stricto sensu, tão somente para demandas pontuais nesse sentido. Interpretação diversa implicaria a manutenção de todo e qualquer ato administrativo 
do Poder Público que não poderia ser revisto no âmbito dos JEF. A Judicial Review é a regra da sistemática constitucional, de sorte que qualquer demanda 
no âmbito do JEF que não se volte pontualmente contra o ato administrativo, tem livre seu seguimento.
De outra banda, em face do célere rito do Juizado Especial de Federal não vislumbro a existência de risco de perecimento de direito ou prejuízo de difícil 
reparação, pois dada a operacionalidade eletrônica dos pedágios qualquer dificuldade de cobrança vem posteriormente na conta do consumidor, fato notório.
Quanto às peculiaridades do caso, consta dos autos que, em 2002, a ECONORTE e o Estado do Paraná assinaram termo aditivo ao contrato originário de 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     63/1267



concessão da administração e manutenção da rodovia federal BR 369 na divisa do Estado do Paraná (município de Jacarezinho) com São Paulo (município 
de Ourinhos) e alteraram localização da praça de pedágio antes situada entre Cambará e Andirá para o entroncamento das rodovias BR 369 com a BR 
153. Assim, a ECONORTE passou a cobrar pedágio dos veículos que trafegavam tanto pela BR 369 como pela BR 153. Entretanto, referido acordo foi 
efetuado sem o regular procedimento licitatório.
As ações coletivas julgadas procedentes questiona justamente essa assertiva de ilegalidade de cobrança do pedágio na extensão da BR 369, como, Ação 
Civil Pública nº 2007.70.13.002434-3 proposta pelo Ministério Público Federal insurgindo-se especificamente contra a cobrança de pedágio no 
entroncamento da BR 369 com a BR 153. 
Acresça-se que a sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) e foi negado seguimento ao Recurso 
Especial (arquivo nº 04, fls. 13/82). A suspensão dos efeitos do acórdão do TRF4 pelo Supremo Tribunal Federal (arquivo nº 04, fls. 84/95) não impede a 
propositura de ação individual (art. 104 do Código de Defesa do Consumidor).
Ademais, o Ministério dos Transportes (União Federal) ao tomar conhecimento da irregularidade editou a Portaria MT nº 155/2004, declarando nulo o termo 
aditivo sob o fundamento de que a concessão da BR 369 foi estendida para outra rodovia federal (BR 153) “sem o devido procedimento licitatório exigido 
pelo art. 175 da Constituição” (art. 1º, arquivo nº 04, fl. 83). Entretanto, a ECONORTE manteve a cobrança do pedágio na BR 153 na praça instalada 
irregularmente entre Jacarezinho-PR e Ourinhos-SP, sendo que não foram tomadas providências pelos órgãos públicos responsáveis (federal ou estadual) 
para evitar a continuação dessa irregularidade.
A alegação da agravante de extensão do contrato não parece factível, tanto porque deve-se mensurar a realidade original do contrato, então celebrado no 
ano de 1997 para a concessão da administração e manutenção da BR  369, e, não do congregado posteriormente em novo contrato de concessão, 
justamente por se tratar de medida de exceção à regra da licitação. E, como é sabido, em sede de regra excepecional, não se admite interpretação 
ampliativa, como sói ocorrer pela Defesa da agravante para congregar todos os demais procedimentos licitatórios de diferentes estradas e numa manobra 
agir firmar um entroncamento de rodovias federais com extensão da malha de administração de todas elas.
Esclareça-se, por oportuno, que vige na Administração Pública o princípio da estreita legalidade, de sorte que na Administração Pública a atuação do gestor 
somente é possível através dos expressos comandos legais (só poderá fazer o que a lei permitir), ao contrário da iniciativa privada onde esse age 
normalmente, com assaz agilidade, tanto porque vige para si o princípio da liberdade de iniciativa e da ampla legalidade, de sorte que poderá fazer tudo que 
a lei não proibir.
Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada pela ECONORTE e mantenho integralmente a antecipação da tutela deferida 
pelo juízo de origem.
Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, defiro a pretensão da parte autora, para julgar prejudicado(s) o pedido de uniformização/recurso extraordinário, em vista da
perda de objeto nos termos da fundamentação supra. Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, a quem compete a
execução e a verificação dos cálculos apresentados. Intimem-se.

0046409-80.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063227 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE
LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001448-17.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063421 - MARIA AP PEREIRA DA SILVA (SP074541 -
JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001144-19.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064666 - MARIA SEBASTIANA FERREIRA (SP153037 -
FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000575-51.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059046 - JOSE LUIZ BUENO (SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE
SOUZA, SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000322-29.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061883 - FATIMA GOMES VIEIRA (SP145163 - NATALIE
REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004706-06.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064664 - CESAR RUDINEI CLEMENTE (SP283391 -
LUCIANA DA SILVA IMAMOTO, SP265013 - PATRICIA CRISTINA CAMOLESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0036975-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064659 - EDSON JUVENAL GOMES (SP084260 - MARIA
FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010424-47.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064662 - MARIA SEBASTIANA MOTTA DE ANDRADE (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006973-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063418 - JOAO FAUSTINO DA SILVA (SP161990 -
ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006289-94.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063288 - JOSE ROBERTO ZAMBON (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003092-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063233 - OLGA SILVA DE SOUSA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     64/1267



0002526-73.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061643 - JOSE RENATO OLIVEIRA SANTOS (SP257340 -
DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008067-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063231 - JOAO GOMES SANTIAGO FILHO (SP156166 -
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0018957-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059744 - MARIA INES TELLAROLI (SP182845 - MICHELE
PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0028485-80.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063229 - JOSUE CEZARIO (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0065198-64.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063226 - JOAO BENEDITO FERREIRA (SP218069 - ANDERSON MARCOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006603-69.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063232 - MARIA CRISTINA DE ANDRADE (SP245400 - INGRID MARIA
BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0023065-31.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067780 - MARLI ZOGBI (SP251591 - GUSTAVO DE
CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003308-87.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059743 - EVALDO PERUZZO (SP198643 - CRISTINA DOS
SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005145-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061777 - MOACIR JOSE DA SILVA (SP160055 - MARCOS
ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012464-58.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061881 - MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA (SP230081 -
FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0043803-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063228 - DIONISIO ALTAMIRO BALMANT (SP266112 - REGIMAR LEANDRO
SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000303-47.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063422 - ADAIR JOSE DE PAULA (SP248398 - HEBER
GOMES DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0028454-60.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061639 - SEBASTIAO ALVES MOREIRA FILHO (SP191513
- VIANEY MREIS LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007433-28.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059484 - JOSE FELICIANO DA SILVA (SP147414 - FÂNIA
APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003357-31.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064665 - MARIA HELENA BRUSCAGIN ZAMPELLIN
(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001623-21.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063234 - MATHEUS MAZALI MESQUITTA (SP185948 -
MILENE CRUVINEL NOKATA) ROGERIO CESAR MESQUITA (SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) MATHEUS MAZALI
MESQUITTA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) ROGERIO CESAR MESQUITA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA
CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000779-66.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064668 - AGOSTINHO ANGELO CORREIA (SP243609 -
SARA CRISTIANE PINTO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0020148-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065672 - ANA BONFIM DE OLIVEIRA (SP229908 -
RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0037810-45.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064658 - ARCANJA ROSA ROCHA (SP170162 - GILBERTO
DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0020360-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063287 - ADELINO ARCANJO DOS SANTOS (SP179347 -
ELIANA REGINA CARDOSO, SP272291 - GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009895-54.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067781 - EDIER SOARES FARIA (SP110545 - VALDIR
PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003709-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301042900 - JOSE OLIVIO PENARIOL (SP186023 - LUIS
AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000906-60.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064667 - JOSE CARLOS CAMARGO (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0031408-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063286 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS IRMAO
(SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000283-42.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064669 - SEBASTIAO LUIZ PIMENTA (SP238081 -
GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0007534-33.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059101 - DIRCEU SIMOES (SP156947 - MARCELO
JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0016125-23.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063230 - MARCILIO ANASTACIO (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO
BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0016670-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064661 - EXPEDITO MARCELINO DE MORAES (SP150469
- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0032864-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063285 - EUGENIO JACINTO MURIANA (SP184680 -
FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0032875-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064660 - JAIR MOREIRA DOS SANTOS (SP209230 -
MARIO ALVES DE ALMEIDA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001535-50.2007.4.03.6320 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063235 - JORGE CARDOSO (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES
RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002974-29.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063420 - JOSE CARLOS NEVES (SP074944 - MARIA
ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003430-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063419 - ANTONIO JESUS MARTINS (SP221199 -
FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0009074-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064663 - VANDA TERESA GALASSI SARAIVA
(SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0005902-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301000269 - RUBENS ESTEVAO PEREIRA (SP188698 -
CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Assim, ACOLHO os embargos apresentados em 11/09/2015, determinando a devolução dos autos à Turma Recursal para eventual retratação/adequação.

Int.

0062315-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062585 - ANTONIO WALTEMIR ROSSI (SP192291 -
PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG.

Intimem-se. 

0048731-29.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065695 - NILZETE BATISTA DOS SANTOS (SP263647 -
LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.

Petição e documentos de 08.04.2016 (arquivos ns.º 55 e 56): Defiro. Proceda a Secretaria a regularização do polo ativo, para que conste como nova 
curadora da parte autora a Sra. Cleide Batista dos Santos. 
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Após, decorridos os prazos legais sem a interposição de recurso contra o Acórdão, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juizado de 
origem.
Intimem-se. Cumpra-se.

0000239-94.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062420 - APARECIDA MARIA ALVES GOMES (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF
DE ALMEIDA SANTOS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDÃO FONT)

Vistos, etc.

Petição de 19.01.2016:  Defiro a juntada do instrumento de substabelecimento. Anote-se.

Indefiro o pedido de suspensão do feito, ante a ausência de previsão legal.

Petição de 16.02.2016: Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, ocasião em que será apreciado o quanto requerido pela parte 
autora.

Intimem-se. 

0002951-63.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062732 - EDMUR MACHADO FILGUEIRAS (SP198158 -
EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos. 

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000890-
49.2014.4.04.7133, postergando o exame de admissibilidade do recurso extraordinário nos termos do artigo 72 do Regimento Interno destas Turmas 
Recursais.

Intimem-se. 

0002638-87.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059806 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Defiro o pedido de habilitação para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em vista que a habilitante – Alzira do Nascimento Coelho, juntou os 
documentos necessários. 
Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação, bem como o nome do patrono da herdeira.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso inominado interposto, salientando que a apuração de eventuais atrasados far-se-á na fase de 
execução do julgado.
Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. O processo será pautado e julgado oportunamente, obedecendo-se aos critérios de prioridade e antiguidade, conforme
dispõe o art. 22 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª
Região, aprovado pela Res. CJF3ªR nº 526/2014. Intime-se.

0000987-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064859 - WALTER FERNANDES CABOCLO (SP221900 -
ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006891-25.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064870 - HELVIO MENDONCA RAMOS (SP120570 - ANA
LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001730-98.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059556 - VINICIUS CAMARGO DE SOUZA (SP191656 - ROSEMEIRE FÁTIMA
CAMARGO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA

Isto posto, mantenho a decisão do juízo a quo.
Intimem-se os réus para contrarrazões.
Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.
P. R. I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     67/1267



0023933-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068280 - JOSE PEDRO MARTINS FERNANDES COSTA
(SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em inspeção.

Considerando que há recurso pendente de análise, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Int.

0049013-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063060 - JOAO GERALDO BRUNO (SP087509 -
EDUARDO GRANJA) CELIA APARECIDA BRUNO (SP087509 - EDUARDO GRANJA) LOLA LADY BIGAL BRUNO- ESPOLIO (SP087509 -
EDUARDO GRANJA) SUELI APARECIDA BRUNO (SP087509 - EDUARDO GRANJA) ARLETE APARECIDA BRUNO DOS REIS (SP087509
- EDUARDO GRANJA) X UNIAO FEDERAL (PFN) INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO PAULO - IPREM (SP076439 -
HOLDON JOSE JUACABA)

 Considerando a certidão acostada aos autos em 03/06/2015, reconsidero o último parágrafo da decisão prolatada em 15/04/2016. 

0006958-72.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061838 - MARIKA GERTRAUDE KONSULAS (SP233531 -
PATRICIA CRISTINA FRATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Considerando a juntada dos documentos faltantes, conforme determinado na decisão 10.03.2016, defiro o pedido de habilitação de FABIO KONSULAS 
LOHNHOFF e PAULO KONSULAS LOHNHOFF, para que produza seus efeitos jurídicos. 
Anote-se a alteração no polo ativo da presente ação.
Aguarde-se o juízo de admissibilidade do recurso interposto..
Intime-se. Cumpra-se.

0004388-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064421 - REGINALDO DE OLIVEIRA (SP054513 -
GILSON LUCIO ANDRETTA, SP222098 - WILLIAM YAMADA, SP243733 - MARCELO ROSSI MASSITELLI, SP235002 - DORIEDSON SILVA
DO NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual postula a autora concessão/revisão de benefício previdenciário. 
Em virtude do falecimento do(a) autor(a) da ação, requer-se habilitação nos autos.
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 112, verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 
por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (destaquei).
São documentos necessários para a apreciação do pedido: 
1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (emitida pelo setor de benefícios); 
2) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 
3) cópia do RG;
4) cópia do CPF da requerente (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço 
eletrônico da Receita Federal); 
5) comprovante de endereço com CEP da requerente.
Ressalto que a certidão PIS/PASEP/FGTS não substitui a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, pois não informa todos os possíveis 
benefícios implantados em razão do falecimento do(a) segurado(a).
Verificada a ausência de algum dos documentos acima descritos, necessária a concessão de prazo à parte interessada para a regularização processual, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.
No caso dos autos, observa-se que a parte não apresentou o documento referente ao item n. 1, razão pela qual concedo à parte o prazo de 15 dias para a 
juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de extinção do processo. 
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de 
liquidação no prazo de quinze dias.
    Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0000153-23.2014.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056353 - LEONINA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA
(SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

O recurso será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observados, na medida das possibilidades deste juízo, os critérios de antiguidade de 
distribuição inicial e recursal e de prioridade de tramitação.
Ressalte-se que esta relatoria recebeu quantidade expressiva de processos após a criação das novas Turmas Recursais, nos termos do Provimento nº 406, 
de 31/01/2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, dispondo, entretanto, de estrutura ainda precária de funcionamento, com quadro reduzido de 
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servidores. 

0006109-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064336 - SANTOS PACHECO CORREA (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária e/ou doença grave.
A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de 
ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.
Igualmente, em grande parte desse acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave.
Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de 
casos que devem ser considerados prioritários. 
Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.
      Decorridos, tornem os autos para admissibilidade do recurso interposto.
      Intime-se.

0003155-61.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068919 - FLAVIO PINTO FREIRE (SP343260 - CLAUDIO
GOMES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a ocorrência de erro material no relatório da decisão embargada, que passará a ter a 
seguinte redação: “Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra decisão monocrática que reconheceu a decadência e indeferiu a 
inicial, nos termos dos artigos 295, IV, e 269, IV, do Código de Processo Civil.”
Intimem-se.

0006802-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068340 - ADILSON RODRIGUES (SP229731 - ADRIANO
DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.

Trata-se de pedido de imediata inclusão do feito em pauta de julgamento.

Observo que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número 
expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.

Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria previdenciária, a maioria dos 
jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, estabelecendo-se, assim, dentro dos critérios de prioridades, o de 
antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 
da 3ª Região).

Portanto, em que pese a demora no deslinde do feito, considerando a estrutura dos gabinetes das Turmas Recursais, que conta com apenas dois servidores 
além do juiz, bem como pelo fato de esta instância ser a última em que a matéria fática pode ser sujeita à análise, aguarde-se a oportuna inclusão dos autos 
em pauta de julgamento.

Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interposto(s) até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947 RG. Intimem-se.

0002147-95.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055381 - MARIA TERESA CAETANO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001045-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055437 - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP190709 -
LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002945-21.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055380 - MARCELINO GUERRA GONZALEZ (SP271753 -
ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008848-09.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055378 - CLOVIS QUINTINO DA SILVA (SP275686 -
GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0001632-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060502 - SONIA APARECIDA PINHO FRAGOSO
(SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI
APARECIDA PARENTE) UNIAO FEDERAL (AGU) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO
PEREZIN PIFFER)

0014403-70.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055377 - GABRIELLE MAGALHAES DE OLIVEIRA
(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005583-85.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055379 - JOSE DETIVAL LEITE (SP152315 - ANDREA
MARIA DA SILVA GARCIA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0005385-53.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067944 - ELIANA MONTEIRO (SP271759 - JORGE LUIZ
CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, SP308958 - MARIO DE
QUEIROZ BARBOSA NETO)

Vistos, etc.

Petição de 16.02.2016: Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, ocasião em que será apreciado o quanto requerido pela parte 
autora.

Petição de 14.04.2016: Defiro a juntada do instrumento de substabelecimento. Anote-se.

Prejudicado o pedido de vista, tendo em vista que o sistema dos Juizados Especiais Federais é informatizado, tendo o patrono da ré acesso eletrônico dos 
autos.

Indefiro o pedido de suspensão do feito, diante da ausência de previsão legal.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, no
sentido de recomendar o sobrestamento de todas as demandas que têm por objeto o afastamento da TR como índice de correção monetária
dos saldos das contas de FGTS. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio
da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre
princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores do índice devido na atualização dos saldos do FGTS para que a tutela jurisdicional seja dotada de
efetividade e igualdade. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0004452-15.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063270 - ROXANE SIMI DE MELLO (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006108-07.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063258 - SANTA HELENA MARTINS (SP239555 - FELIPE
DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000776-96.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063277 - JOSE APARECIDO DOS REIS (SP198476 - JOSE
MARIA BARBOSA, SP343368 - LETICIA BELOTO TURIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0005976-47.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063259 - GRAZIELA TATIANE PIANUCCI BRACALENTE
(SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000680-20.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063278 - PAULO CEZAR DE CARVALHO JUNIOR
(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP259360 - ANA CRISTINA CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000900-54.2015.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063276 - DAVID RODRIGUES DA SILVA (SP306992 -
VANUSA FABIANO MENDES, SP269537 - NILSON APARECIDO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005135-52.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063266 - ROBSON ALEXANDRE DA SILVA (SP190289 -
MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004824-61.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063268 - JOSIAS PEREIRA DA SILVA (SP272998 -
ROGERIO SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005204-84.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063265 - OSWALDO DA COSTA (SP056072 - LUIZ
MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0005349-43.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063264 - KIKUYO KISHINE (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0005397-02.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063262 - MARIA LUCIA SIQUEIRA (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021864-90.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063256 - ELISABETE DE FATIMA FERREIRA
MADUREIRA (SP331582 - REBECA SORAIA GASPAR BEDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0005391-92.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063263 - PEDRO CESAR CAMARGO (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004809-92.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063269 - RIVALDO PINHEIRO (SP261813 - SUELI
APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005867-33.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063260 - MARIA APARECIDA RODRIGUES STIVANELLI
(SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000504-26.2015.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063279 - MARCOS ANTONIO FERREIRA (SP163807 -
DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA, SP073505 - SALVADOR PITARO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001728-38.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063275 - RAQUEL ARAUJO DOS SANTOS (SP196015 -
GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004398-49.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063272 - ALEXANDRE DAMASCENO MOREIRA
(SP322899 - SABRINA JOIA LADEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004165-52.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063273 - MARILENE CASTELHANO SOUZA (SP312327 -
BRUNA MASSAFERRO ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004428-84.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063271 - CARLOS ROBERTO LOPES (SP198054B -
LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005056-73.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063267 - EDSON ALVES PEREIRA (SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013858-09.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063257 - JOSE CICERO SOUSA (SP175882 - ELIANA
REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002825-73.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063274 - ELIZEU CORDEIRO (SP288255 - GUSTAVO DE
SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005682-92.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063261 - ANTONIO VALDO ARAUJO DE SOUZA
(SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

FIM.

0003400-20.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061069 - JOAO JOSE IRMAO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, determino:
· O sobrestamento dos recursos da parte autora até o julgamento do RE 870.947;
· intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. 
· Retornem os autos conclusos para decisão, após o aludido prazo.
Intimem-se.

0006492-41.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063503 - JOSIANE ANANIAS RODRIGUES DA SILVA
FORESTI (SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção
Petições de 06.11.2015 e 15.12.2015: a questão trazida nas referidas petições já foi exaustivamente examinada nas vias ordinárias, não sendo possível sua 
reanálise nesta fase processual, uma vez preclusa a fase probatória. 
Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos recursos interpostos.
Intime-se.

0000052-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052733 - ANTONIO CABRAL MUZZI (SP256596 -
PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, determino a devolução dos autos ao Juiz Federal relator, para o exercício do juízo de retratação 
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0002104-50.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055540 - NILTON CORREIA SANTOS (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Trata-se de pedido de recebimento de petição como recurso extraordinário.

Assiste parcial razão à parte autora, pois a petição protocolizada em 27/10/2015 encontra-se dentro do prazo previsto para interposição de recurso 
extraordinário (15 dias), nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil/1973, vigente na época.

Entretanto, na referida petição, o recorrente não apresentou a preliminar formal de repercussão geral, nos termos do art. 543-A, § 3º, do Código de 
Processo Civil/1973, requisito exigível para os acórdãos cuja intimação ocorreu após 03/05/2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 
30/04/2007, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal (AI 664567 QO, Tribunal Pleno, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 
18/06/2007, DJe-096 divulgado em 05/09/2007, publicado em 06/09/2007).

O recorrente também não demonstrou a existência de repercussão geral para apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal, conforme art. 1.035, § 
2º, do Código de Processo Civil/2015, atualmente em vigor.  

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido foi publicado após a vigência da citada Emenda Regimental e que não houve a demonstração da existência 
de repercussão geral não há como aplicar o princípio da fungibilidade recursal em relação à petição de 27/10/2015, conforme pretendido pela parte autora.

Quanto à petição protocolizada em 02/12/2015, não é possível converter o julgamento em diligência nos termos do art. 132, parágrafo único do C.P.C./1973, 
pois se trata exclusivamente de matéria de direito, sem necessidade de produção de outras provas, tanto que o voto foi unânime para dar provimento ao 
recurso do INSS e julgar improcedente o pedido de desaposentação.

Observo que a parte autora se insurgiu contra o indeferimento de seu pedido por duas (02) vezes com as mesmas alegações e, em caso de nova petição, 
manifestando o mesmo inconformismo, o ato será reputado como protelatório, sujeito às penalidades do art. 1.026, §§ 2º e 3º, do Código de Processo 
Civil/2015.

Intimem-se.

0005187-47.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062973 - TEREZINHA BRONHOLOTI MORIGE (SP047319 -
ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e determino a intimação da parte contrária para que, querendo, apresente contrarrazões ao agravo, no 
prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, da Presidência do Conselho da 
Justiça Federal.
Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais.
Intimem-se.  Cumpra-se.

0003606-03.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061893 - SERGIO ELIAS FERREIRA (SP078619 - CLAUDIO
TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

O recurso será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observados, na medida das possibilidades deste juízo, os critérios de antiguidade de 
distribuição inicial e recursal e de prioridade de tramitação. Ressalte-se que esta relatoria recebeu quantidade expressiva de processos após a criação das 
novas Turmas Recursais, nos termos do Provimento nº 406, de 31/01/2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, dispondo, entretanto, de estrutura 
ainda precária de funcionamento, com quadro reduzido de servidores. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 870.947 RG. Intimem-se.

0000617-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060954 - ADEMILSON SILVERIO DA SILVA (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0089933-30.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060959 - ROBERTO CONEGIERO (SP099858 - WILSON
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino
o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da
controvérsia PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     72/1267



0006855-62.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055349 - GILMAR DONIZETE DA SILVA (SP274097 -
JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005086-82.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055350 - ORLANDO BORGES DE MENDONCA (SP233462
- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0064882-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055348 - JOSE MARQUES DA SILVA (SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. Trata o presente feito, de pedido de afastamento da TR como índice de correção de conta de FGTS do autor, aplicando-
se índice que entende mais favorável como representativo da inflação do período. Sobre o tema, determinou o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos do REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014): “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls.
305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas
de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais
diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. O fim
almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas
direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a
evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas
as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como
representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” (destaquei). Após proferida mencionada decisão, foi determinado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, por ordem do relator Ministro Luis Roberto Barroso, a adoção do rito abreviado para julgamento da ADI 5090, que trata
da argüição de inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8036/90 e 8177/91, justificada pelos mais de 50 mil processos existentes sobre
o tema. Desta feita, considerando que a evolução do processo civil elevou a uniformidade e a segurança jurídica à categoria de direito
fundamental, determino o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores, para que a tutela
jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0012094-39.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066439 - CAMILA REGINA PERES SILVA (SP317101 -
FABRICIO CAMARGO SIMONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008830-14.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066477 - CRISTINA PAIVA DE LUCA CAMPARI
(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007823-12.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066492 - MARIA CRISTINA CAMARGO (SP260420 -
PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007277-29.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066509 - AGAPITO GUTIERRES NOGUEIRA (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006472-76.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066535 - FRANCISCO ANTONIO DE JESUS (SP210487 -
JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005328-67.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066544 - CARLOS BRAGATTO (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005177-04.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066547 - MARIA RAIMUNDA MATIAS DO
NASCIMENTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002440-87.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066556 - ALEXANDRE INACIO DA ROSA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000122-76.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066600 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (SP029172 -
HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR, SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0009895-44.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066465 - OSMAR RIBEIRO DE SOUZA (SP123128 -
VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0011986-10.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066443 - EDSON CARLOS RICI (SP310530 - VIVIAN
RAMOS BOCALETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010924-32.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066449 - CELINA ROCHA DA SILVA (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009468-47.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066467 - MARCIA APARECIDA RAIMUNDO DE GOES
(SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0009174-92.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066469 - FAUSTO ERNESTO SILVA NETO (SP317196 -
MICHAEL CLARENCE CORREIA, SP319077 - RICARDO APARECIDO AVELINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008793-84.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066479 - EDEMIL CESAR TORRES (SP114074 - NEWTON
SIQUEIRA BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0008226-53.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066488 - DEJANYR FERREIRA DO NASCIMENTO
(SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR, SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008042-97.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066490 - MARCIA REGINA ROVESTRI (SP210487 - JOSÉ
ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006992-36.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066517 - GISELE CRISTINA MACEDO DA SILVA
(SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0006487-45.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066532 - LUCIANO MORAES DE OLIVEIRA (SP252155 -
PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006307-88.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066537 - FRANCISCO DE ASSIS (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011987-92.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066441 - JOSE DE FREITAS LIMA (SP258092 - CLESSI
BULGARELLI DE FREITAS GUIMARÃES, SP259024 - ANA PAULA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010898-34.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066453 - MARIA APARECIDA DE JESUS (SP210487 -
JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010665-37.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066457 - EUZEBIO DOS SANTOS GUIMARAES (SP243540
- MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009971-68.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066463 - JOAO BATISTA BELARMINO (SP306188 - JOÃO
PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007534-54.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066502 - HERALDO DE CARVALHO (SP366220 -
WATSON CORTEZ DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007459-15.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066504 - ANTONIO FERRAZ VERISSIMO (SP225850 -
RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006980-22.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066519 - GISELE APARECIDA FRANCISCO DUARTE
(SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010072-08.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066461 - MANOEL BRAGA DOS SANTOS (SP245476 -
LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003613-63.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066552 - JAQUELINE DO NASCIMENTO DIAS (SP099327
- IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001523-34.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066566 - WAGNER DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001032-39.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066576 - DERALDO OLIVEIRA SOUZA (SP212750 -
FERNANDO ALVES DE MOURA, SP361630 - FELIPE AUGUSTO FERREIRA FATEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000075-05.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066602 - PAULO COSTA FILHO (SP029172 - HORACIO
PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000064-35.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066605 - WANDERLEY DUARTE DE CASTRO (SP106465 -
ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006838-18.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066522 - JOSE MARQUES CARDOSO (SP288255 -
GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002342-77.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066559 - LUCIANA FERES NAJEM GONCALVES
(SP325719 - MAURO FARABELLO CALIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)

0000361-42.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066595 - BRUNO DEL RIO RODRIGUES (SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000141-44.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066597 - ANTONIO FIDELIS PARIS MURACCA (SP310476
- MARIANA SILVA DE SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003094-74.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066555 - LIDIANE APARECIDA PEREIRA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010371-82.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066459 - DANIELA CRISTINA LONGO VALEJO (SP107087
- MARINO DI TELLA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008745-28.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066482 - IZAEL PEIXOTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA
PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0008665-64.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066484 - MARTA HELENA REZENDE (SP033166 -
DIRCEU DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007736-31.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066496 - EDEVAL GALDINO CONCEIÇAO (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006605-21.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066524 - ALEXANDRE DONIZETE DA SILVA (SP216501 -
CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006596-59.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066527 - PAULO DO CARMO NASCIMENTO (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006541-11.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066529 - FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011752-28.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066445 - JULIO FRANCISCO DA SILVA (SP153176 -
ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009092-61.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066471 - AMAURI BIDUTTI (SP278282 - ROBERTO
VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009063-11.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066473 - MYLLENA SILVA BORDINI SATIRO (SP198054B
- LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008554-80.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066486 - REGINALDO COSTA REIS (SP288255 -
GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007558-82.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066500 - GILBERTO CARLOS DE ALMEIDA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007452-23.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066507 - MARIA GONCALVES DE SOUZA (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006240-64.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066540 - ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA (SP242532 -
ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002068-83.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066561 - MARCO ANTONIO LOPES MONTEIRO
(SP333335 - BENEDITO NORIVAL RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001384-61.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066571 - JOAO GERALDO AFONSO (SP233416 - NEILSON
SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001449-56.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066569 - NELSON LUIZ PINTO (SP233416 - NEILSON
SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0010908-78.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066451 - LEDA DE FATIMA FRANCA (SP233399 -
SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000562-72.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066583 - RAIMUNDO DO NASCIMENTO (SP029172 -
HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR, SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0011580-86.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066447 - SELMA LUCIA DE SOUZA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007084-39.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066514 - APARECIDA GOMES DA SILVA (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006099-45.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066542 - CELIO RICARDO DE ALMEIDA (SP185586 -
ALEXANDRE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001942-33.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066564 - ARTHUR NOBRE DE AZEVEDO (SP320476 -
RODRIGO INACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001203-18.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066573 - JAQUELINE OLIVEIRA DE JESUS (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000362-27.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066592 - JOSE SOFIATI (SP059298 - JOSE ANTONIO
CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053027-60.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066436 - ANTONIO CHAGAS (SP214055 - EVANDRO
JOSE LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010715-63.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066455 - JOAO BATISTA DOS REIS FILHO (SP279279 -
GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009017-29.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066475 - JOSEFINA APARECIDA DA COSTA BOTELHO
(SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI)

0007754-52.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066494 - JOSE RICARDO CORREA (SP252155 - PAULO
BRUNO FREITAS VILARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0007697-34.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066498 - ANTONIO BENETTI (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007248-04.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066512 - ACELINO LOPES DA SILVA NETO (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000774-55.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066581 - SALVELINDA DA COSTA MACHADO (SP266782
- PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000455-52.2014.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066587 - ANTONIO MANDIRA SOBRINHO (SP206789 -
FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO) BANCO BRADESCO CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

0000486-14.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066585 - ELENICE DO NASCIMENTO (SP259448 -
LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0054670-58.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068310 - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA (SP094483 - NANCI
REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· Não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora;
· Determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015.
Após, apresentadas ou não a resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nº 591.797-SP, 626.307-
SP e RE 632212-SP, no sentido de recomendar o sobrestamento de todas as demandas que têm por objeto a recomposição de expurgos
inflacionários ocorridos nos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de
jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual
moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, faz-se necessário o sobrestamento do
feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência pelo STF acerca da recomposição dos saldos de poupança com base nos expurgos
inflacionário ocorridos nos Planos Bresser, Verão e Collor I. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0001194-43.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063282 - LUIZ GROSSO (SP303899 - CLAITON LUIS
BORK) MARIA RUIZ GROSSO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) LUIZ GROSSO (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO)
MARIA RUIZ GROSSO (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000691-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063283 - ANDRE RICARDO REATTO (SP139158 - PAULO
HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no intuito de garantir uma prestação jurisdicional homogênea aos processos
que versem sobre o mesmo tema, proferiu decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0 – 26/02/2014),
acolhendo requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal e determinando a suspensão, em todas as instâncias da Justiça comum,
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, das ações referentes à controvérsia
acerca da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. Destarte, faz-se
necessário o sobrestamento do presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre a matéria em
questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se.
Cumpra-se.

0000940-87.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064382 - MARINA BELMIRO NUNES (SP208804 -
MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002444-27.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064373 - ROGERIO RONCOHI DE SOUZA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001688-22.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064377 - CARLOS EDUARDO CAPONEGRE (SP293834 -
KELLY GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001629-93.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064378 - ENIO DAMAZIO (SP115094 - ROBERTO HIROMI
SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002222-25.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064375 - WILLIAM AVOLINE LOPES (SP065460 -
MARLENE RICCI, SP075726 - SANDRA REGINA POMPEO, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004304-63.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064369 - JOSE BANEDITO BRAZ (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004009-26.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064370 - CIRLEI DA SILVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS
BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0001215-32.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064380 - ARISTIDES CUSTODIO DOS SANTOS (SP185713
- VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011446-59.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064367 - NEIDE ELIZABETH BERALDO KURASHIMA
(SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002963-65.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064371 - VILSON APARECIDO DE SOUZA (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001243-97.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064379 - TATIANA SILVA (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000376-11.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064384 - MARCELA LUZ HIDALGO (SP361790 -
MARIANA SAID REIS ROMI ZANATTA, SP301183 - RAQUEL CHAVES SOBREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005037-29.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064368 - ANIZIO FRAMIL ZAMPIERI (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002757-51.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064372 - FRANCISCA AMELIA DE SA MOURA FE
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000920-96.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064383 - ADRIANA CAVALCANTI SODRE DA SILVA
(SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do
recuso interposto até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 729884 RG (Imposição ao INSS, nos processos em que
figure como parte ré, do ônus de apresentar cálculos de liquidação do seu próprio débito). Considerando a questão deduzida no presente
feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora para, querendo,
apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

0004058-94.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061644 - NUNCIO GUIMARAES (SP198643 - CRISTINA
DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003096-08.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060213 - RITA NAIR BERTTIN BORSSATTO (SP198643 -
CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005091-22.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062828 - ANANIAS RIOS DE SOUZA (SP237715 -
WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006974-04.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062984 - ROBERTO VAZ DA SILVA (SP216271 - CARLOS
EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004564-41.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059539 - ANTONIO DE OLIVEIRA MAGALHAES
(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0001759-16.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057682 - VALDIR RIGATTO (SP246919 - ALEX FABIANO
ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Tendo em vista que já foi proferido o  v. acórdão, descabida a alegação da parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se 
baixa nos autos. 
Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração. Intime-se.

0009652-28.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061765 - GERALDO JOAO DE LIMA (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0023232-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063176 - GONCALO MACIEL DE MELO (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0032424-97.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063189 - VERNON RAY COSTA TYER (SP206867 - ALAIR
DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0035650-47.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067919 - IVETE ELIDIA DA SILVA (SP178434 - REGINA
AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0024339-25.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063174 - JULIO ANSELMO DA SILVA (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0042913-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055351 - MILTON LANGE FILHO (SP103926 - MONICA
ELISA LANGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. Nos termos do parecer da Contadoria desta Turma Recursal, defiro o prazo de 60 dias para que a parte autora acoste aos autos cópia integral do 
processo administrativo com a memória de cálculo do benefício e a comprovação do número de contribuições acima do valor teto. Cumpra-se. Intime-se.

0005118-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063483 - JOSE BARBOSA DA SILVA (SP198325 - TIAGO
DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

  Vistos em inspeção.
Defiro o pedido de prioridade na tramitação.
Anote-se, no entanto, que, neste Juizado Especial Federal, grande parte dos demandantes faz jus à prioridade legal, posto que idosos ou portadores de 
doenças graves. Assim sendo, não obstante a prioridade ora concedida, o julgamento do recurso deverá observar a ordem de distribuição dos recursos que, 
à semelhança da parte autora, têm prioridade assegurada por Lei. 
Intime-se.

0002993-25.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064392 - MARIA DONIZETTI DA SILVA (SP105416 - LUIZ
CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de 
liquidação no prazo de quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

0024621-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068285 - ALINNE LILIAN PEREGO (SP242933 -
ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em inspeção.

Considerando que há recurso pendente de análise aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870947 RG. Intimem-se.

0003154-96.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055269 - JORGE EDSON FONTES (SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004381-47.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055263 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP252506 -
ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007653-20.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055257 - JOSÉ MARIA MOREIRA (SP121893 - OTAVIO
ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001708-72.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055271 - LUIZ CANDIDO DE SOUSA (SP184479 -
RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000784-91.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055272 - WILSON RAIMUNDO DA SILVA (SP334591 -
JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0000896-67.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061675 - REGINA MARCIA MARCOMINI VIEIRA
(SP297819 - MANOEL FERREIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Trata-se de ação movida por REGINA MARCIA MARCOMINI VIEIRA em face da União, pleiteando a anulação de lançamento tributário decorrente da 
glosa de despesas médicas, apontadas em sua declaração de ajuste anual de IR de 2008/2009. Em 09/04/2015, foi proferida sentença que julgou 
improcedente o pedido inicial, sendo interposto recurso inominado pela parte autora.
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Em petição anexada aos autos em 11/04/2016, a parte autora informa que Procuradoria da Fazenda Nacional, através do 1º Tabelião de Notas e Protestos 
de Letras e Títulos da Comarca de Peruíbe (SP) – protocolo nº 59/08.05.2015,  protestou a Certidão de Dívida Ativa n.º 80114057100, e que tal fato vem 
lhe causando sérios problemas, pois, além de ter seu nome negativado sem a possibilidade de realizar qualquer compra parcelada, ainda teve seu cartão de 
crédito bloqueado pelo Banco do Brasil.

Pretende assim, a concessão da tutela de urgência, a fim de que seja cancelado o protesto em questão. 

Em relação à tutela de urgência, assim dispõe o artigo 300, do Código de Processo Civil de 2015:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra 
parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” 

A tutela de urgência é medida excepcional que reclama a comprovação do direito vindicado, por meio de elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito, de tal modo a convencer o julgador da verosimilhança da alegação.

Trata-se de tutela cognitiva, outorgável antes mesmo da formação do contraditório e se traduz em uma espécie de adiantamento meritório e que exige 
adequada fundamentação.

Sob tal perspectiva, deve-se perquirir se a parte recorrente incumbiu-se em demonstrar a probabilidade de suas alegações, ou seja, se a “aparência de 
verdade” emana dos argumentos e das provas lançadas nos autos.

Ressalto que a despeito da existência de procedimento judicial específico para a cobrança da dívida ativas das entidades federativas, previsto na Lei n. 
6.830/1980, não há obstáculo legal para que a Fazenda se valha do protesto extrajudicial, desde a vigência da Lei n. 9.492/97, que estendeu o protesto para 
documentos outros além do título de crédito, inclusive as CDAs. Assim, a Lei n. 9.492/97 significou um marco ao possibilitar o protesto das CDAs. É 
preciso ponderar que a regulamentação do procedimento judicial pela Lei n. 6.830/1980 não impedia que o crédito fosse cobrado por outras vias.

Posteriormente, o artigo 25 da Lei n. 12.767/2012 incluiu o parágrafo único ao artigo 1º da Lei n. 9.492, de 10 de setembro de 1997, com o seguinte teor: 
“Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquia e fundações públicas.”Com essa nova legislação quis o legislador elidir qualquer dúvida acerca da possibilidade da Fazenda buscar a via 
extrajudicial para cobrança dos seus débitos, o que não afasta a possibilidade da parte questionar em Juízo a cobrança indevida. De sorte que entendo que a 
Lei n. 12.767/2012 não inovou mas confirmou a possibilidade de protesto das CDAs.

No presente caso, em uma análise preliminar, verifico que a parte autora apresentou os recibos de pagamento referentes ao tratamento dentário em que 
consta o número do CPF do profissional, bem como a declaração do Dr. Eduardo Zanetti – CRO 27.559 (fls. 40 da petição inicial) informando que recebeu 
da parte autora o valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) a título de pagamento por tratamento odontológico no ano de 2008.

Todavia, conforme documentos de fls. 18/21 e 28/31, a parte autora não conseguiu comprovar nos autos o efetivo pagamento ao convênio médico 
AVICCENA dos valores declarados.

Dessa forma, entendo que há perigo de dano, contudo a probabilidade do direito, em análise sumária, restou comprovada apenas em relação aos valores de 
R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) referentes ao pagamento por tratamento odontológico no ano de 2008.

Ante o exposto, defiro o parcialmente o pedido liminar para determinar a suspensão dos efeitos do protesto de nº 59/08.05.2015 (1º Tabelião de Notas e 
Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Peruíbe - SP), referente à Certidão de Dívida Ativa n.º 80114057100, apenas em relação ao valor de R$ 
7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) referentes ao pagamento por tratamento odontológico no ano de 2008, até que sobrevenha decisão em contrário.

Expeça-se ofício, com urgência, à União para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize o valor do protesto de nº 59/08.05.2015 perante o 1º Tabelião de 
Notas e Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Peruíbe (SP), nos termos acima estabelecidos. 

0041804-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063028 - SERGIO ROBERTO FERREIRA GITAHY
(RJ083736 - JEFFERSON GUIZAN, RJ136008 - OLIVIO FREITAS VARGAS, SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X UNIAO FEDERAL
(PFN)

Diante do exposto, conheço e acolho os embargos de declaração opostos, para sanar a omissão apresentada na decisão embargada, e faculto à parte autora 
a apresentação de cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
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0045203-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062530 - ANTONIO BERNARDO DE SOUZA (SP045683 -
MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

A requerente, Maria Juceleide Modesto Pereira, pleiteia sua habilitação no pólo ativo da lide na qualidade de companheira do autor, Antonio Bernardo de 
Sousa, falecido em 11.03.2014 (petição arquivada no item 76).
Concedo o prazo de trinta dias para que apresente os documentos necessários de forma a comprovar sua qualidade de dependente, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, em decisão. Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária e/ou
doença grave. A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja,
buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Igualmente, em grande parte desse
acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave. Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada
de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Registro,
nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. Considerando-se a matéria
discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no
prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0014662-46.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064327 - PAULO FRANCISCO DA SILVA (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE
SOUZA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0016242-17.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064326 - JOSÉ ARNALDO GOMES DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256. Intimem-se.

0007164-22.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063131 - MARIO CORSO SANCHES (SP268785 - FERNANDA MINNITTI,
SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004659-73.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063138 - MARIA APARECIDA GABAN (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004941-29.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063137 - JOSE NILTON FERNANDES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011784-44.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063125 - IRENE BARBOSA MARCOLINO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0028156-68.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063150 - NIEMIAS OLIVEIRA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0053613-05.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063113 - PAULO PEREIRA DA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005302-56.2012.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063136 - ALDECY GONÇALVES RODRIGIES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006499-35.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063134 - JOSE CARLOS MIQUELIM (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002103-98.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063142 - PEDRO SOARES DO NASCIMENTO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0046494-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063120 - ABDIAS MERENCIO LOPES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006965-30.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063133 - SALVADOR DOS SANTOS ROCHA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0008604-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063128 - PEDRO GONCALVES DA ROCHA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0044791-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063121 - ADEVANIR CIANI (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0050365-31.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063116 - JUVENAL JOSE DE MATTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003716-07.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063139 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP268785 - FERNANDA
MINNITTI, SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO
BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005918-40.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063135 - VENCRI RODRIGUES GUZE (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007975-79.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063130 - JOSE DOMINGOS BARBOSA (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002494-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063141 - ELISABETH MARIA SANTANA DE OLIVEIRA
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0008625-29.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063127 - HUMBERTO LOTUFFO FILHO (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0017157-56.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063152 - POMPEU BATISTA PEREIRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0042164-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063122 - LUIZ JOSE DA SILVA (SP291815 - LUANA DA
PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0048152-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063119 - SONIA ROSELI ADAM (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0048506-77.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063118 - ANTONIO MARIANO DOS SANTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0054116-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063149 - ANTONIO DE BASTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0038993-51.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063123 - EDUARDO DE MOURA MARCONDES (SP229461
- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0050401-73.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063115 - ELISETE RASQUINHO FONSECA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0049734-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063117 - GILBERTO DA SILVA SANTANA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008629-66.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063126 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0037766-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063124 - SUELY DE OLIVEIRA BARBOSA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000169-57.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063143 - ALDAIR DE ANDRADE SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002610-59.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063140 - ANDRE AUGUSTO BOSZKO MARTINS
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)
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0004099-59.2012.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063153 - FRANCISCO DA SILVA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007140-91.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063132 - JOSÉ OLIMPIO CICHETTI (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007983-56.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063129 - ANTONIO TEIXEIRA DE QUEIRÓZ (SP279999 - JOAO OSVALDO
BADARI ZINSLY RODDRIGUES, SP268785 - FERNANDA MINNITTI, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP251190 -
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0023979-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063151 - GENILTON MOURA DE MENEZES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0003294-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059653 - ANTONIO FIORI (SP216750 - RAFAEL ALVES
GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Diante do exposto, 
· determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar respostas ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015.
Após, apresentadas ou não as resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe.
· no retorno, quanto à controvérsia acerca da imposição à União Federal, nos processos em que figure como parte ré, do ônus de apresentar cálculos de 
liquidação do seu próprio débito, deduzida no recurso extraordinário, deverá ser sobrestada até o julgamento do mérito do ARE nº 702.780, nos termos do 
artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036, §1º, do Código de Processo Civil por 2015) c/c o artigo 10, XIV, da 
Resolução nº 526/2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001130-56.2015.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063381 - JOSE FRANCISCO DE ALBUQUERQUE
(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

O advogado do Autor, Dr. Icaro Tiago Cardonha, OAB/SP 332.207 substabeleceu sem reserva de poderes para o Dr. Carlos Roberto Elias, OAB/SP 
162.138.

Anote-se o nome do novo advogado constituído: Dr. Carlos Roberto Elias, OABSP 162.138.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto Barroso.
Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou 
a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.
É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores 
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.
Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores.
Acautelem-se os autos em pasta própria.
Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947. Intimem-se.

0008782-78.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057250 - LUIS DE JESUS BINATO (SP140155 - SERGIO
ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000603-27.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057251 - WILSON ALVES DE ARAUJO (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004993-50.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057168 - MARIA CREUZA DOS SANTOS GOMES (SP099858 - WILSON
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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FIM.

0000314-04.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064598 - MAURICIO VANDERLEI DE CASTRO TOLEDO
(SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) PALOMA DE CASTRO TOLEDO ALVES (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) MARCIA FAURA
GUERREIRO (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) PALOMA DE CASTRO TOLEDO ALVES (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES
STORTINI) MARCIA FAURA GUERREIRO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) MAURICIO VANDERLEI DE CASTRO
TOLEDO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Petição protocolizada pela parte autora em 24/03/2016, juntando certidão de andamento do processo nº 0004349-28.2012.4.03.6104, expedida pela 2ª Vara 
Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, e requerendo a dilação de prazo por mais 30 dias, para anexar a documentação requerida na decisão 
proferida em 18/02/2016 (certidão de inteiro teor e cópias da sentença e do acórdão).
Considerando constar da certidão apresentada pela autora que o processo nº 0004349-28.2012.4.03.6104 encontra-se arquivado, defiro a dilação do prazo 
inicialmente concedido por mais 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente decisão.
Decorrido o prazo supra, ou apresentado pela parte o quanto requerido, venham os autos conclusos para decisão.
Intime-se. Cumpra-se.

0008083-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067569 - ODAIR RAMOS (SP181118 - ROBSON DOS
SANTOS AMADOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 25/04/2013.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual seráelaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947 RG. Intimem-se.

0000200-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062616 - ANTONIO OSVALDO DE CARVALHO (SP101629
- DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002945-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064927 - ANTONIO RODRIGUES ROSAPHA (SP082643 -
PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001772-50.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067556 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X HEITOR ORDONHES NETO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

              Vistos em inspeção.
 Trata-se de recurso, interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte contra decisão proferida pelo juiz do Juizado Especial 
Cível de Ourinhos nos autos da ação nº 0001256-40.2016.4.03.6323, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pra conceder à parte autora o direito de 
trafegar livremente sem necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (entroncamento 
das BR 153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade.
 Nas razões do recurso, entre outras alegações, sustenta-se a incompetência do Juizado Especial Cível para a apreciação da matéria.
 Requer, liminarmente, a revogação da tutela concedida pelo juízo monocrático.
              É o relatório.
 DECIDO.
O objeto da ação principal consiste na anulação dos efeitos de contrato de concessão que determinou a instalação de praças de pedágio no entroncamento 
das rodovias BR 153 e BR 369, com a consequente isenção do pagamento das tarifas de pedágio cobradas nas referidas praças.
No caso em questão, constata-se que referidas praças de pedágio encontram-se instaladas desde o ano de 2003, decorrente de contrato de concessão 
firmado em 1997, enquanto que a parte recorrida ajuizou ação para impugnar a cobrança das respectivas tarifas apenas em 2016.
Anote-se, entrementes, que os efeitos da liminar concedida na sentença proferida na ação civil pública 2006.70.13.002434-3 foram suspensos pelo E. STF 
por meio de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos da SL 274/PR em 22/12/2008 e ainda em vigor, razão pela qual, no atual estágio 
processual, remanesce indene a presunção de legalidade do ato administrativo ora impugnado.
Bem por tais motivos, entendo que não restaram preenchidos os requisitos constantes no artigo 273 do antigo CPC e no artigo 300 da lei 13.105/2015, razão 
pela qual a tutela concedida monocraticamente deve ser revogada.
Diante do exposto, determino a revogação da tutela concedida nos autos da ação 0001256-40.2016.4.03.6323, devendo-se oficiar à ECONORTE.
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Comunique-se o juízo monocrático acerca do teor da presente decisão, para que intime a parte autora a devolver imediatamente o cartão de isenção emitido 
pela parte recorrente.
Intime-se a parte recorrida para que apresente contrarrazões, no prazo legal.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se, com urgência. 
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2016
ROBERTO SANTORO FACCHINI
    JUIZ FEDERAL RELATOR 

0000408-75.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062586 - IVO DE ABREU (SP071645 - OLIVIO AMADEU
CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos. 

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5017206-
98.2012.4.04.7201.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
O Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial 1381683 (2013/0128946-0-26/0-
26.02.2014), no sentido de determinar a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e
federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, que tratam da possibilidade de afastamento da
TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. Desse modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente feito,
no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de
efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001240-49.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057206 - JOAO CARLOS DONIZETE OMETO (SP210487 -
JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007430-87.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057200 - MARIA DA GLORIA DE FATIMA FERREIRA
(SP340250 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001696-96.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057204 - JOSE BIANQUINI DA SILVA (SP293834 - KELLY
GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000917-44.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057209 - FRANCO CESAR TELES DA CRUZ (SP307887 -
BRUNO MARTINS LUCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001779-74.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057203 - FABIANA APARECIDA MIOTTO LOPES
(SP194388 - FABIANA APARECIDA MIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001038-72.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057207 - ELISETE PIROUZI DA SILVA (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000093-85.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057210 - JOSE AMARO DO NASCIMENTO IRMAO
(SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000926-06.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057208 - MARCIO DE SOUZA (SP284682 - LEONARDO
DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002690-86.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057201 - GIVANILDO COSTA COELHO (SP056462 - ANA
MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001465-69.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057205 - JOSÉ MEGIOLARO (SP313148 - SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002299-34.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057202 - ANTONIO CARLOS BEZERRA (SP056462 - ANA
MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0027901-76.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064744 - RYAN GOMES NASCIMENTO (SP208219 -
ERICA QUINTELA FURLAN) MARIA ELENA GOMES DA SILVA (SP208219 - ERICA QUINTELA FURLAN) GUILHERME GOMES
NASCIMENTO (SP208219 - ERICA QUINTELA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.
O processo será pautado e julgado oportunamente, obedecendo-se aos critérios de prioridade e antiguidade, conforme dispõe o art. 22 do Regimento Interno 
das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, aprovado pela Res. CJF3ªR nº 526/2014.
Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, deixo de conceder efeito suspensivo a decisão recorrida, mantendo a antecipação da tutela deferida nos autos principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001682-42.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060722 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JORGE SOBRAL DA SILVA MAIA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001688-49.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060721 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X VINICIUS RAMOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS
CUNHA)

0001707-55.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060720 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X SILVIO JOSE DE CAMPOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

0048143-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059697 - VILMA DA SILVA SANTANA MACEDO
(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos.  
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 593.068.
Intimem-se.

0002557-24.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061450 - CLEDIOMAR BONJARDIM (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Converto o julgamento em diligência.
Certifique-se a tempestividade, ou intempestividade, da peça apresentada pela parte autora como "contrarrazões", tendo em vista tratar-se de recurso de 
sentença.
Em seguida, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada pela União em suas razões recursais.
Intimem-se.

0033327-06.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060268 - RUBEN ALFONSO CARRATU (SP297858 -
RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.
Remetam-se os autos à Contadora da Turma Recursal para que proceda ao cálculo da renda mensal inicial (RMI) e da renda mensal atual (RMA) do 
benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/534.376.185-9, a fim de que sejam considerados os salários-de-contribuição referentes às competências de 
03/1998, 06/1998, 05/1999 e 06/1999, constantes dos holerites anexados na petição inicial, bem como apure o cálculo de eventuais valores devidos a título de 
atrasados.  
Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.
Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 702.780. Intimem-se.

0000273-61.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061702 - CLEIDE APARECIDA FERREIRA (SP158011 -
FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0021998-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059746 - CLAUDIA REGINA COUCEIRO LOPES
(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0006480-37.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059749 - ANTONIO CARLOS MIRANDA (SP086814 -
JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005024-57.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059093 - CARLOS GERALDO DE LIMA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS
REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001368-53.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059167 - JOSE RONALDO ALVES (SP112416 - CYBELE
APARECIDA H D DA SILVA, SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0026350-61.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059090 - CARLOS ALBERTO ZELLI (SP108148 - RUBENS
GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006110-58.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059750 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE BARROS
(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004346-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059747 - GENIVALDO BEZERRA DA SILVA (SP150469 -
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0016541-54.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059091 - ELENIZA COLOMBARI (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005790-13.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059164 - SEBASTIAO VICENTE SABINO (SP240925 - LUCIA CRISTIANE
JULIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005490-12.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059165 - ANTONIO ROBERTO GARCIA MARTINELI
(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002991-94.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059166 - RAIMUNDO DE SOUZA FERREIRA (SP202708 - IVANI BATISTA
LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001906-64.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061700 - CICERO DA SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS
SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020570-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061773 - ALEXANDRE ALVES DE LIMA (SP207759 -
VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0003658-17.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063479 - PAULO HENRIQUE DE PAULA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 
reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para comum.
O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial em empresa já encerrada.
Decido.
Observo que a parte autora demonstrou o encerramento das empresas Calçados Cincoli LTda (p. 80 da inicial); Nephal Artefatos de Couro Ltda (p. 81 da 
inicial),  Spadone Ind. E Com de calçados Ltda (p. 82 da inicial) e Vinifran Ind e Com de Calçados Ltda (p. 87 da inicial); de modo que não foi possível a 
realização de laudo ou PPP.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de perícias por similaridade 
às empresas Calçados Cincoli Ltda; Nephal Artefatos de Couro Ltda,  Spadone Ind. E Com de calçados Ltda e Vinifran Ind e Com de Calçados Ltda
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
No caso em análise, sumariamente há destacada fundamentação no sentido de que a delegação para a exploração da BR 369, concedida ao
Governo do Paraná pela União Federal, não permitiria, ao menos num primeiro olhar, a cobrança de pedágio dos motoristas que trafegam
por uma outra rodovia, a BR 153. A efetiva validade do termo aditivo ao contrato celebrado entre Governo do Paraná e ECONORTE não
está sob análise no presente recurso, mas apenas a sua aparência perfunctória, que não ampara a pretensão da recorrente. Quanto ao risco
de perecimento do direito, destaco que uma questão como a presente, a existência de uma praça de pedágio em determinado trecho de
estrada federal abrange alguns níveis de interesse sob o aspecto jurídico, pois não está adstrito apenas à esfera difusa ou coletiva, mas
também à esfera individual daquele jurisdicionado que exerce um direito que lhe é autônomo e abstrato. Não cabe a este Juízo, portanto,
analisar o impacto global de possíveis processos interpostos contra a recorrente em razão de um mesmo fato, assim como não caberia
valorar o longo tempo decorrido entre o início da exploração da praça de pedágio e o ajuizamento do processo principal, e o impacto
econômico desse aspecto temporal para autor e réu daqueles autos, não servindo, portanto a argumentação de que a espera retiraria a
urgência do provimento cautelar, sustentada pela ora recorrente. Ante o exposto, INDEFIRO a medida de urgência, postulada pela
recorrente, ante a ausência dos requisitos necessários à sua concessão. Dê-se vista às partes contrárias para, querendo, apresentar
resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. Publique-se. Intime-se.

0001570-73.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065690 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JOSE HENRIQUE VIEIRA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001602-78.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065688 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X RICARDO HONORIO BARBOSA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)
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0001459-89.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065692 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ROSEMARY BEZERRA PIRES ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001663-36.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065686 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X DANIELA MELO CAMARGO CAMPOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA
MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)

0001542-08.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065691 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X BERNARDO FELLIPE SEIXAS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001766-43.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065685 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X PAULO SERGIO SOARES ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001574-13.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065689 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JOSE FIRMINO VIEIRA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001618-32.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065687 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ANTONIO CARLOS BICUDO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

0001598-50.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061872 - DACIO PERON (SP313432 - RODRIGO DA
COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações, não conheço do agravo e do pedido de reconsideração interpostos contra a decisão de inadmissão do recurso extraordinário e de 
inadmissão do pedido de uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005447-14.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061002 - FRANCISCO JOAO DA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, tendo em vista o fundamento dissociado, indefiro o pedido de reconsideração.
Intimem-se.

0007225-59.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062462 - CARLOS ALBERTO ZANIUCHI (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

 Ante o exposto:
· torno sem efeito as decisões proferidas nos presentes autos por esta Presidência da Sexta Turma Recursal, em 12/11/2014 e 04/08/2015, no ponto relativo 
à análise do pedido nacional de uniformização, que, como visto, não foi apresentado.  
· encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, nos termos da decisão proferida em 04/08/2015.
Intime-se. Cumpra-se.

0007147-41.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059754 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO (SP033188 - FRANCISCO
ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária e/ou doença grave.
A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de 
ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.
Igualmente, em grande parte desse acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave.
Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de 
casos que devem ser considerados prioritários. 
Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.
Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem.
      Intime-se.

0027463-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063504 - OSMAR ALVES TEIXEIRA (SP258849 -
SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
                                Manifeste o INSS , no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a  petição da parte autora  protocolada em 10.09.2015.  
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                               Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a 
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de
admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s) até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE n. 870.947 RG. Intimem-se.

0003193-41.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055165 - GELSON PAES (SP292849 - ROBSON WILLIAM
BRANCO, SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004154-07.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055202 - JOSE THEODORO AGRELLA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE
ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009647-18.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055167 - JOAO BATISTA NUNES (SP225003 - MARIA
ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de
admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s) até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE n. 661.256 RG. Intimem-se.

0001856-76.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055223 - JOAO RODRIGUES DE LIMA (SP202708 - IVANI
BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0050227-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055215 - ANTONIO MENEZES DAMIAO (SP267269 -
RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001659-10.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055224 - ANTONIO LUIZ ANDRADE GONÇALVES
(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010954-80.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055218 - MARIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (SP192291 - PÉRISSON
LOPES DE ANDRADE, SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007968-17.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055221 - BENTO AMORIM FILHO (SP192911 - JOSE
ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000866-85.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055225 - ADHEMAR DUZZI (SP142717 - ANA CRISTINA
ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011106-41.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055217 - ANA FERREIRA DA SILVA (SP257674 - JOAO
PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008435-59.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055220 - VALTER BRAZ BARBOSA (SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0016580-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055159 - GERSON MENDES COSTA (SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0018625-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055216 - REINALDO BENTO DA SILVA (SP121952 -
SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008868-63.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055219 - DULCINEIA DE OLIVEIRA CARRIEL (SP260613 - RAFAEL AUGUSTO
MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007370-36.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055222 - GUILHERME MANSUR (SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI
ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0030791-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055158 - HEIRINCH WILHELM BORGERT (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0012326-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055160 - MARIA DO CARMO PRATES MARTINS
(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de
admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s) até o julgamento dos recursos representativos da controvérsia RE n. 661.256 RG e RE
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870.947 RG. Intimem-se.

0011849-41.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055203 - DEVANIR DE LIMA (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0030454-04.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055205 - MANOEL GOMES TORRES (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000745-64.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067571 - RENATO BATISTA DE OLIVEIRA (SP099653 -
ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 13/01/2015.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual seráelaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, tendo em vista tratar-se de desaposentação, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do RE nº
661.256, nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

0002487-49.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055227 - ELZITO JOSE DOS SANTOS (SP172889 -
EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002485-79.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059644 - JONATAS VIANA DE OLIVEIRA (SP172889 -
EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0004846-30.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067568 - ELIDIA APARECIDA DOS SANTOS (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 22/04/2013.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual seráelaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

0015614-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062194 - VALDECIR GONÇALVES DE OLIVEIRA
(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, quanto à iliquidez da sentença, não admito o recurso extraordinário; quanto à elaboração de cálculos, intime-se a parte autora para que, 
querendo, apresente os cálculos de liquidação no prazo de 15 dias.
 Intime-se.

0001700-63.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065072 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X LUIS SALMAZO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS
CUNHA)

Vistos em Inspeção.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE em autos de 
medida cautelar em face da r. decisão proferida em primeiro grau pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Ourinhos, nos autos do processo 
n.º 0001661-76.2016.4.03.6323, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, nos seguintes termos: 

“Por tudo isso, inclusive com respaldo da E. instância superior, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida o que faço para determinar à corré 
ECONORTE que, em 7 (sete) dias, deposite na Secretaria deste juízo cartão de isenção de pedágio, permitindo ao(a) autor(a) trafegar livremente sem 
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR 153 e 369). O 
uso do cartão será pessoal e intransferível (deve ser emitido em nome do autor, e não com os dados do veículo), devendo a parte autora, para fazer jus à 
isenção, identificar-se na praça de pedágio por meio de apresentação de documento idôneo e do referido cartão.”

Na ação principal, a parte autora pleiteia declaração de inexistência de obrigação de pagar tarifas de pedágio na praça de arrecadação instalada no 
entroncamento das rodovias BR-153 e BR-369, na divisa dos Estados de São Paulo (Ourinhos) e Paraná (Jacarezinho).  
Em suas razões recursais, sustenta a recorrente: 1º) a incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento da ação principal, 
sob o fundamento de que, além de se tratar de matéria de alta complexidade, inconciliável com o rito dos JEFs, tem por escopo a anulação ou cancelamento 
de ato administrativo federal, encontrando óbice do artigo 3º, § 1º, inciso III da Lei n.º 10.259/2001; 2º) a ausência de verossimilhança das alegações e a 
inexistência de periculum in mora direto; 3º) a existência de periculum in mora inverso.

É o relatório do necessário.
Decido.

Afasto, por ora, a alegação de incompetência dos Juizados Especiais Federai para o exame e julgamento do pedido principal, primeiro porque se trata de 
preliminar que deve ser decidida na ação principal, segundo porque a complexidade da matéria não está entre as restrições fixadas pela Lei n.º 10.259/2001 
quando estabeleceu a competência dos JEFs, e terceiro porque a jurisprudência vem entendendo que estão abrangidas na competência dos Juizados 
Especiais Federais as ações que visam, por via reflexa, anular os efeitos de ato administrativo, na medida em que a restrição estabelecida no artigo 3º, § 1º, 
inciso III da Lei n.º 10.259/2001 resume-se às ações que tem como objeto a declaração de nulidade plena ou o cancelamento de ato administrativo 
(AGRCC 200900551175, STJ, 25/08/2009; MS 001528042011405000, TRF/5, 2ª TURMA, DJ 15/03/2012; CC 028091272.2013.4.03.0000, TRF/3, 2ª 
SEÇÃO, DJ 27/02/2014).   
O pedido de antecipação de tutela está regulado pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e, para sua concessão, inaudita altera parte, exige a comunhão 
dos seguintes requisitos: a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
A decisão agravada, a meu ver, merece reforma.
Em análise preliminar, vislumbro ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.
Com efeito, trata-se de matéria cuja ilegalidade foi pronunciada pelo Poder Judiciário na Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3, cuja sentença foi 
mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em apelação e também pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso especial, cujos efeitos, no 
entanto, estão suspensos até seu trânsito em julgado, por força de Suspensão de Liminar (SL 274/PR - Ministro Gilmar Mendes) no âmbito do E. Supremo 
Tribunal Federal, fundamentada nos seguintes termos:

‘Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a 
nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca em risco a ordem, a segurança e a economia públicas.
(...)
Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança do pedágio e dos mencionados instrumentos 
contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. 
(...)
Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa legítima, o adequado exercício dos serviços pela 
Administração Pública ou pelos seus delegados’.

Citou-se, também, o decidido na Petição 2.242, DJ 05/06/2001, pelo Min. CARLOS VELLOSO:

 ‘(...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e 
manutenção, deverá o Estado arcar com tais despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recursos públicos. E não conservadas e mantidas 
as estradas, corre-se o risco de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública’.
 
Em consulta à página eletrônica do C. Superior Tribunal de Justiça, observo que houve decisão monocrática, publicada em 18.12.2015, negando provimento 
ao Recurso Especial interposto pela ECONORTE nos autos da mencionada ACP (REsp 1481930/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES). No entanto, houve interposição de agravo regimental em 18.01.2016, ainda pendente de julgamento. Não ocorreu, portanto, o trânsito em 
julgado.
Dessa forma, suspensos pelo E. Supremo Tribunal Federal os efeitos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos da 
Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3 até seu trânsito em julgado, que ainda não ocorreu, entendo tratar-se de fato impeditivo ao deferimento liminar 
em ações individuais.
Ademais, não vislumbro a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, ora recorrido. Ainda pendente a discussão quanto à 
legalidade do pedágio, sua isenção afetaria os serviços de conservação e manutenção da rodovia, conforme citado na decisão do Ministro Gilmar Mendes. 
E caso o autor obtenha provimento final favorável, poderá pleitear o respectivo ressarcimento, mediante comprovação dos valores pagos.
Desse modo, nesse momento de cognição sumária, REFORMO A DECISÃO RECORRIDA, proferida nos autos no processo n.º 0001661-
76.2016.4.03.6323 em 05.04.2016, cadastrada sob o Termo n.º 6323004040/2016, e REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
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JURISDICIONAL.
Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.
Comunique-se o Juizado de origem acerca do teor desta decisão.
Expeçam-se os ofícios necessários.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0040113-32.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064407 - DIONEA PAULI (SP060691 - JOSE CARLOS
PENA) X SUSANA ELIAS ALVARES DE LIMA (SP336817 - RENATO DOS SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

    Vistos em inspeção.  Inclua-se em pauta de julgamento.  

0048850-24.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065694 - AMARO JOSÉ DA SILVA (SP304538A -
EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante da informação apresentada pela autarquia ré, concernente ao óbito da curadora provisória do autor, intime-se a parte autora para que se manifeste 
sobre tais alegações, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no mesmo prazo, juntar a certidão de óbito da Sra. Maria das Graças Porteles, informar as 
providências adotadas para a regularização da representação do incapaz, bem como apresentar informações atualizadas do processo de interdição do autor 
(4006713-66.2013.8.26.0001) e cópia da sentença eventualmente proferida nos referidos autos.
Após, tornem os autos conclusos a esta Relatora.
Intime-se. Cumpra-se.

0005146-65.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062181 - SEVERINA MARQUES DE SOUSA OLIVEIRA
(SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Ante o exposto, indefiro o pedido ora deduzido pela parte autora.
Intime-se.
Dê-se regular prosseguimento ao feito.

0037231-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051734 - JOAO LIRA DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON
FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto determino o sobrestamento do feito  até o julgamento do RE 639.856 pelo Supremo Tribunal Federal.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004353-40.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067294 - WALDEMAR DIAS FILHO (SP181775 - CASSIA FERNANDA DA
SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, e dou-lhes parcial provimento apenas para determinar que onde se lê ‘julgou prejudicado o 
incidente de uniformização’ leia-se ‘não admitiu o incidente de uniformização’, mantendo a decisão nos seus demais termos. 
Intimem-se.

0010431-81.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062087 - FRANCISCA ILDENETE ANICETO FERREIRA
(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
Para melhor análise dos embargos declaratórios, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as principais peças do processo de n.º 1028164-
27.2014.8.26.0564 que tramita perante a 2ª Vara Cível de São Bernardo do Campo.

Intime-se.

0001921-11.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060723 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS MACHADO (SP117883 -
GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos.
Tendo em vista certidão do E. Supremo Tribunal Federal de 21/05/12, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos das Turmas Recursais.
Intime-se. Cumpra-se.
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0006205-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062518 - KARIN BORGES RAMOS SHIMABUKURO
(SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X MARLENE APARECIDA BIZAO (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) MARLENE APARECIDA BIZAO
(SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO)

Por todo o exposto, defiro o pedido de reconsideração do INSS, para sanar a ocorrência de erro material da decisão combatida, para que conste como 
interposição do recurso extraordinária pela corré.
Intimem-se.

0002228-88.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063198 - ZULMIRA SARTORI SAMUEL (SP250207 -
ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto: determino o que se segue:
· determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o que estabelece o parágrafo 
único do artigo 13, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015, e o artigo 1.042, §2º do Código de Processo Civil (equivalente ao  art. 544, §§ 2º e 3º do 
CPC/73);
· após, apresentadas ou não as resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe;
· dou provimento aos embargos de declaração manejados pelo INSS e não conheço do pedido de uniformização manejado pela autarquia federal.
Intimem-se. Cumpra-se.

0008553-29.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056167 - ORLANDO PINCINATO (SP145959 - SILVIA
MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000890-
49.2014.403.7133.
Intimem-se.

0184035-15.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061851 - LUCILLIA DARUIZ BORSARI (SP069135 - JOSE FRANCISCO
SIQUEIRA NETO, SP138099 - LARA LORENA FERREIRA, SP211467 - CRISTIANE DE MOURA DIAS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações: 
· Deve a parte autora realizar o levantamento dos valores, independentemente de ordem judicial (alvará);
· Determino a SUSPENSÃO de obrigação de fornecer o medicamento indicado na sentença, em vista da interrupção do tratamento médico, conforme 
noticiado pela parte autora na petição protocolada em 21/03/2016;
·  Determino, por fim, a SOBRESTAMENTO do feito até o julgamento definitivo do RE 566.471-Rg/RN, nos termos da decisão da Ministra Rosa Weber, 
em 20/11/2014.
Intimem-se. Cumpra-se

0007162-94.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056879 - LUCIA HELENA FERREIRA BARROS (SP242730
- ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recuso interposto até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 729.884 RG (Imposição ao INSS, nos processos em que figure como parte ré, do ônus de 
apresentar cálculos de liquidação do seu próprio débito.).
Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

0003628-14.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063449 - CARLOS ROBERTO LOPES (SP341421A -
LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula a parte autora o 
reajustamento da renda mensal de seu benefício previdenciário.
Peticionou o autor, em 23/11/2015, requerendo a desistência da ação, tendo em vista que o STF firmou orientação no sentido de que a matéria objeto da 
ação não apresenta repercussão geral. 
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Proferida decisão em 10/12/2015 determinando a intimação do autor, a fim de que esclarecesse se pretendia renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, conforme o artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil então vigente, ou se pretendia desistir apenas do recurso inominado interposto, nos 
termos do artigo 501 do CPC/73.
Referida decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 18/12/2015, conforme certidão exarada nos autos em 08/01/2016.
Ocorre que até a presente data, decorridos mais de 90 dias da publicação da decisão, a parte autora não cumpriu com o determinado.
Assim, considerando a inércia da parte autora, bem como que o pedido de desistência foi formulado após a prolação de sentença de mérito, que julgou 
improcedente a pretensão autoral, e tendo em vista, ainda, que o fato de o Supremo Tribunal Federal não ter reconhecido a repercussão geral da matéria 
não impede o prosseguimento do feito nesta instância, deixo de homologar o pedido de desistência formulado. 
Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta para o julgamento do recurso inominado interposto.
Intimem-se.

0033301-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066048 - LUCIA DE ANDRADE CUNHA (SP152694 - JARI
FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· acolho os embargos de declaração opostos;
· admito o pedido regional de uniformização de interpretação de lei federal;
· Altero a parte dispositiva da decisão embargada: admito o pedido regional de uniformização e o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei 
federal.
 Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0011901-40.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068276 - JOSE SALAS FERNANDES (SP071645 - OLIVIO AMADEU
CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Considerando a juntada dos documentos faltantes, conforme determinado na decisão 04.03.2016, defiro o pedido de habilitação de BRIGITTE MARIA 
FERNANDES, para que produza seus efeitos jurídicos. 
Anote-se a alteração no polo ativo da presente ação.
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.
Intime-se. Cumpra-se.

0044174-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059435 - ZILDA SERRA MUTTI (SP068182 - PAULO
POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento à presente reclamação.
Intime-se.

0001748-22.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064722 - THAMARA APARECIDA DA SILVA MELO (SP135436 - MAURICIO
BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Ante o exposto, nego a antecipação recursal requerida e mantenho a r. decisão de primeiro grau de jurisdição.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, e dou parcialmente provimento ao mesmo apenas para determinar que onde se lê
‘julgou prejudicado o incidente de uniformização’ leia-se ‘não admitiu o incidente de uniformização’, mantendo a decisão nos seus demais
termos. Intimem-se.

0010083-16.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066908 - ROSIMARA OTACILIO DA SILVA (SP149014 -
EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE
MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0038646-18.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062258 - NEUSA MARIA COSTA DE OLIVEIRA (SP045683
- MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010488-96.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064621 - LUCI APARECIDA SELEGHINI PILON (SP198643
- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0004288-24.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063175 - HONORIO BIBIANO DE OLIVEIRA (SP098862 -
MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004046-54.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062234 - ANA ANTONIA RODRIGUES (SP255706 -
CAROLINE RODRIGUES CAVALZERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0003349-75.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062204 - JACIRA MARIA FIORINI DO PRADO (SP090563 -
HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002952-34.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063425 - MARIA APARECIDA MORAES BORGES
(SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0004607-84.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065835 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.

Diante do falecimento da autora original da presente ação, Sra. SILVINA DA LUZ FORTES DA SILVA, declaro habilitados, na qualidade de sucessores 
e substitutos processuais, conforme requerimento e documentos anexados aos autos, MARLENE DA SILVA PRETEL, LOUDES DA SILVA 
CORREIA, JOSÉ CARLOS, RAMIRO DA SILVA, ANA MARIA SILVA, SOLANGE RODRIGUES DA SILVA, ELISANGELA CRISTINA DA 
SILVA (em substituição a Alexandre da Silva), ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR (em substituição a Alexandre da Silva), THAIS MARIA 
RODRIGUES (em substituição a Tereza Maria da Silva Rodrigues), DIEGO RODRIGUES (em substituição a Tereza Maria da Silva Rodrigues).
Determino à Secretaria que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados, para incluir no polo ativo da demanda os sucessores 
habilitados.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, não vislumbrando a presença conjunta dos requisitos para a antecipação da tutela, revogo a medida liminar concedida.
Expeça-se contra ofício. Oficie-se ao Juízo de origem. Intime-se a parte recorrida para eventual contrarrazões. Após, inclua-se em pauta.

0001674-65.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058823 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X MASSAMITSU DIONISIO MIAMOTO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001681-57.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058821 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X MARCOS AURELIO BUENO DA SILVA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA
MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)

0001516-10.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055144 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ALEX SANDRO ROMANO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001666-88.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058822 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X CLAUDINEI RIBEIRO DE BRITO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

0010689-68.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066481 - NAIR DE LOURDES BRAGA RIDENCIO
(SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações apresentadas pela parte autora em petição anexada aos autos em 29/04/2016.
Intime-se. 

0024614-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059784 - TADAO WATANABE (SP194903 - ADRIANO
CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
1 - Considerando a juntada dos documentos faltantes, conforme determinado na decisão 18.02.2016, defiro o pedido de habilitação de STEFANIA KEICO 
WATANABE, para que produza seus efeitos jurídicos. 
Anote-se a alteração no polo ativo da presente ação.
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
2 - Trata-se de pedido de uniformização/recurso extraordinário interposto(s) pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Questiona-se a iliquidez da sentença 
e/ou imposição dos cálculos ao réu.
Em petição, a parte autora, objetivando desincumbir o INSS do encargo da apresentação de cálculos e em homenagem à celeridade que norteia os Juizados 
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Especiais Federais, requer a juntada dos cálculos de liquidação.
É, no essencial, o relatório. Decido.
Com efeito, os cálculos exequendos já foram apresentados pela parte autora, restando, assim, esvaído o objeto do pedido de uniformização e do recurso 
extraordinário. Isso porque a superveniente elaboração dos cálculos de liquidação do título executivo judicial faz com que esteja superado o fundamento dos 
recursos interpostos pelo INSS, qual seja, a imposição à parte ré/executada do dever de apresentar os cálculos de liquidação de seu próprio débito, o que 
configura carência superveniente do interesse recursal, questão de ordem pública que pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição e em qualquer 
momento processual. 
Ademais, o reconhecimento da perda do objeto recursal, no presente caso, alinha-se com os princípios norteadores dos Juizados Especiais, sobretudo no que 
se refere à celeridade e economia processuais.
Ante o exposto, defiro a pretensão da parte autora, para julgar prejudicado(s) o pedido de uniformização/recurso extraordinário, em vista da perda de objeto 
nos termos da fundamentação supra.
Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, a quem compete a execução e a verificação dos cálculos apresentados.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o
afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo da(s) conta(s) de FGTS da parte autora, com a sua substituição pelo INPC
ou IPCA ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo juízo. Em decisão proferida nos autos do REsp 1.381.683-PE, em trâmite perante o
Superior Tribunal de Justiça, foi determinada a suspensão da tramitação das ações que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR
como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Assim, em cumprimento à determinação supra, determino o sobrestamento do feito
até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores. Intimem-se.

0000993-68.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063250 - ASCLEPIADES DEMETRIOS DA HORA
(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001672-68.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063248 - NILSON RODRIGUES PEREIRA (SP247262 -
RODOLPHO FAE TENANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010969-36.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063244 - AMANDA JOCEMARA DOS SANTOS (SP154135
- CRISLAINE ROSA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010636-84.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063245 - JORGE RAIMUNDO FELIPE (SP288255 -
GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001043-94.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063249 - ROSANGELA SILVA DE SOUSA (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000406-46.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063251 - GRASIELA APARECIDA LOPES DA CUNHA
(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002174-66.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063247 - JEFERSON DA SILVA REAL (SP065460 -
MARLENE RICCI, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002754-96.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063246 - EDVALDO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000287-85.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063252 - FERNANDA GALLO ROZALEM (SP079120 -
MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0002400-23.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064225 - CREMILDA PINHEIRO DOS SANTOS (SP264067
- VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.

Petição anexada aos autos em 28/03/2016: Considerando que a desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a 
extinção do processo, sem julgamento do mérito, somente até a prolação da sentença, no caso em tela, considerando que já fora apreciado o pedido 
formulado com a prolação da sentença, estando atualmente pendente de apreciação o recurso inominado interposto pela parte autora, inadmissível a 
homologação do pedido.

Neste sentido: 
"A desistência da ação após a sentença de mérito é inadmissível (RE163976-1/MG-EDcl)"
PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 
DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA. (RE Nº 555.139 – CE)

Isso posto, indefiro o pedido formulado pela autora.
Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.
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Intime-se. 

0000701-13.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066903 - LUIZ ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO (SP220830 - EVANDRO
DA SILVA) X PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA. CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a exclusão do nome do recorrente dos órgãos de proteção ao 
crédito (SPC e SERASA), em relação aos débitos questionados nesta demanda.

Oficie-se, encaminhando cópia da presente decisão.

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento.

0001461-38.2015.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064987 - MARIA TEREZA DA SILVA SANTOS (SP031770B
- ALDENIR NILDA PUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001977-27.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065158 - JOSE ALVES (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001979-29.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064983 - GENI DA SILVA CIONE (SP269394 - LAILA
RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005955-39.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065682 - PAULO CESAR RINALDI RAMOS (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA
SEGURADORA S/A (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

0003165-95.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065674 - LUCIO MOREIRA LIMA JUNIOR (SP222204 -
WAGNER BERNARDES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0026532-76.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064973 - MARIA EDNA ANDRADE PEREIRA (SP344374 -
REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 - MICHEL ANDRADE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001551-96.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065681 - MARIA CALIXTO DA SILVA (SP220443 - MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI
DIAS)

0003706-84.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064979 - DANIEL DOS ANJOS (SP118530 - CARMEM
SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP164549 - GERALDO
FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

0005390-75.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065315 - JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO)

0000386-75.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064988 - ADRIANO LUIZ SOARES DE CASTRO (SP136887
- FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002064-73.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064981 - LUCI DOS SANTOS XAVIER (SP271759 - JORGE
LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, SP170143 - CLAUDIA MIRELLA RODRIGUES, SP262168 -
THIAGO DE LIMA LARANJEIRA)

0057227-81.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064989 - GENIVALDO DIAS DE SOUSA (SP121980 -
SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000661-24.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064993 - JOSE SERGIO MONTEIRO (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004322-62.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064995 - UGULINA SOUSA SILVA (SP161110 - DANIELA
VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0000886-04.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065675 - OSVALDO AVELLA SOBRINHO (SP320676 -
JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003261-48.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065189 - EDMAURA ROSA DA SILVA (SP233077 -
SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0013114-39.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064990 - LARA FERNANDA FERREIRA DOS REIS
(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0062085-58.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064991 - MARINA PEREIRA DE CARVALHO TRANCOSO
(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002064-61.2014.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065678 - EDSON JOAQUIM (SP172851 - ANDRE
RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000575-55.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064985 - AILTON JUNQUEIRA FRANCO (SP277919 -
JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006255-65.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065122 - LUIZ SOARES DA ROSA (SP262043 - EDSON
RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011352-06.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065284 - ADEMIR DA ROSA (SP137682 - MARCIO
HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000690-22.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065677 - CLAUDIO JOAO SPANHOLO (SP122374 -
REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000028-61.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064999 - WILLIAM CESAR FIORENTINO (SP311687 -
GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009722-23.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064974 - MTH INCORPORADORA E CONSTRUTORA
LTDA (SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) THIAGO SANITA PEREIRA (SP315911 - GUILHERME ZUNFRILLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0000732-04.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060734 - CARMEN SILVIA DE CARVALHO (SP215451 -
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.

De fato, verifico que não foi expedido ofício ao INSS para cumprimento da tutela concedida em sentença.

Isto posto, determino a imediata expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias,  sob as penas da lei.

Intimem-se.

0007618-46.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064976 - MARIA ZULENE MACIEL DE BRITO (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Proceda-se à anotação do novo patrono da parte autora.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta para julgamento.

0001002-57.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063061 - SERGIO SPIRONDI (SP209899 - ILDETE DE
OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Diante do quanto informado pelo réu e do silêncio da parte autora, casso a antecipação de tutela deferida. 
Oficie-se ao réu. 
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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Vistos. Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino
o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da
controvérsia PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201. Intimem-se.

0064103-91.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064924 - JOSE ANTONIO DARRIBA NUNES (SP212583A -
ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002885-22.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064925 - ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA
BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0007304-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057466 - GERALDO JOSE DE JESUS (SP095828 - RENATO
SOARES, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

0052810-95.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062782 - AILTON BATISTA TEODORO (SP195284 - FABIO
FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 579.431 RG.
Intimem-se.

0002864-41.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063444 - OSMARINA APARECIDA DE OLIVEIRA
DEMONICO (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Por todo o exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para sanar a ocorrência de erro material na decisão embargada, nos seguintes termos:
1) O relatório da decisão passa a ter a seguinte redação: “Trata-se de pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal suscitado pela parte 
autora, com esteio no artigo 14 da Lei nº 10.259/2001, contra acórdão da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo.” 
2) Na fundamentação, o parágrafo retificado fica assim redigido: “Em verdade, a parte autora apresenta recurso padrão, com argumentação genérica e sem 
pertinência ao mérito da decisão”.
Intimem-se. Cumpra-se.

0056527-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058485 - JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS (SP083426 - ANTONIO CELSO
CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Petição de 13.04.2016: concedo a parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.
Decorridos, tornem os autos conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento ao feito, observando o
disposto na decisão combatida. Intime-se. Cumpra-se.

0007414-36.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063460 - CICERO GONZAGA DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001417-38.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063491 - MARIA APARECIDA ALVES DE ARAUJO
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000722-92.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058835 - ALBERTO LUIZ ZANETTI (SP086814 - JOAO
ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000596-68.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063493 - JOSE WALDIR RODRIGUES (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0036584-83.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062543 - TITOSSE FUKUMOTO (SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES
CALDAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0010345-12.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063181 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0010198-83.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063768 - SAVANA MARIA VICENTE RODRIGUES
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006005-59.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063771 - ESTEVAM NERI DOS SANTOS (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006376-32.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066226 - JULIA DE AGUIAR SOUZA (SP165241 -
EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001227-75.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063225 - LUCIANA DE OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000143-39.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063494 - MARIA LEITE DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006997-20.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063461 - CLEDIANA RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006460-87.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063416 - EDUARDO ALMEIDA DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004275-83.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066365 - BERTA DA CONCEICAO MARTINS LIMA
(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004081-76.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062999 - SERGIO MARCIANO DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002512-06.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063221 - JOSE LUIS BATISTA DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010351-19.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063767 - MARLI BRITO PASSOS DOS SANTOS (SP277630
- DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008800-04.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063078 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007789-37.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064331 - RUDINEY SILVA PEREIRA BISPO (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007413-51.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063169 - JOSEFA RODRIGUES DA CONCEICAO DA
SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007315-03.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063414 - ADINOLIA ALVINA DA S DOS SANTOS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006021-76.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063182 - ADVALDO JOSE PEREIRA (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007017-11.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063770 - PAULO JORGE FIRMINO DOS SANTOS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001824-78.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063463 - FLORIANO RODRIGUES DE SOUZA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0063413-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063485 - ANTONIO FERNANDO ALVES SILVA
(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011782-88.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063165 - MICHELE HENRIQUE DE SOUZA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011776-81.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063166 - ANA MARCIA SANTOS LUCAS DE JESUS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0011704-80.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055430 - ANTONIO MOREIRA MARTINS (SP288006 -
LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010231-73.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064329 - SEVERINA FERREIRA DE LIMA SANTOS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003759-56.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063487 - LUIZ CARLOS ANGELO (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002610-88.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063034 - PAULO BATISTA DA SILVA (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009368-20.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064330 - CELSO CARVALHO MATHIAS RAMOS
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007533-94.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063168 - LAERCIO MEIRA DE SA TELES (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006685-10.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063415 - EDILSON SILVA SANTOS (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003149-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063417 - OLVITA PEREIRA DOS SANTOS (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002847-59.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063489 - MARIA RODRIGUES (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002808-28.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063462 - CRISTINA CARDOSO (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010342-57.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063167 - VALDEMAR NEVES (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000089-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063431 - VALCIR ANTONIO MOLINA (SP216750 -
RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0007169-25.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063170 - MARIA RODRIGUES (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0063963-18.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063219 - MARIA ALCINA TIJELA CEIRAO (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009596-41.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061875 - FATIMA MARIA ALVES DOMINGOS (SP149014 -
EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009367-35.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063458 - SEVERINO PEDRO DOS SANTOS (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008654-60.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063037 - CARLOS BATISTA DOS SANTOS (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004231-57.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063220 - MARIA CRISTINA DE JESUS GARCIA (SP277630
- DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011330-78.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063031 - HELINALVA CELESTINA DA SILVA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA, SP310039 - MARIA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003615-24.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060228 - GERALDO TEIXEIRA DA COSTA (SP087790 -
EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003030-70.2013.4.03.6304 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063488 - CLAUDIO APARECIDO CHIMBUM (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002957-17.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063148 - MARGARIDA LAJE GONCALVES (SP279399 -
ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0002111-07.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063490 - JORGE ANTONIO DA SILVA (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001376-71.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063492 - VALDOMIRO CLARO (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012146-60.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063486 - ADRIEL MARQUES DE OLIVEIRA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0011783-73.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063766 - MARIA DE JESUS AIRES DE ALMEIDA
(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009597-26.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061879 - MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS
(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE
MORAIS GUIRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008813-03.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063413 - JOSE CICERO MARTINS FERREIRA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007695-26.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063769 - DILCA RODRIGUES DE ARAUJO (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007435-12.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063459 - ELY DE JESUS DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006824-60.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064332 - RONILDO ALVES DE BARROS (SP188401 -
VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP282112 - GISELE MAGNA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000760-96.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063772 - LUCAS DE SOUZA (SP277630 - DEYSE DE
FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0010474-36.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064402 - VICENTE GOMES NETO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, por meio da qual postula a autora concessão/revisão de benefício previdenciário. 
Em virtude do falecimento do(a) autor(a) da ação, requer-se habilitação nos autos.
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 112, verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão 
por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (destaquei).
São documentos necessários para a apreciação do pedido: 
1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (emitida pelo setor de benefícios); 
2) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 
3) cópia do RG;
4) cópia do CPF da requerente (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço 
eletrônico da Receita Federal); 
5) comprovante de endereço com CEP da requerente.
Ressalto que a certidão PIS/PASEP/FGTS não substitui a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, pois não informa todos os possíveis 
benefícios implantados em razão do falecimento do(a) segurado(a).
Verificada a ausência de algum dos documentos acima descritos, necessária a concessão de prazo à parte interessada para a regularização processual, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.
No caso dos autos, observa-se que a parte não apresentou o documento referente ao item n. 1, razão pela qual concedo à parte o prazo de 15 dias para a 
juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de extinção do processo. 
Vistas ao réu sobre o deferimento da habilitação.
    Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto
Barroso. Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. É de se destacar a
importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Considere-
se, outrossim, o posicionamento dominante desta Turma quanto a impossibilidade de desaposentação em nosso ordenamento jurídico.
Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da
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fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 04 de
maio de 2016.

0002151-77.2015.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064781 - VERA LUCIA SORIGOTTI (SP268943 - HERMES
PAES CAVALCANTE SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002800-88.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064777 - GENESIO VITTI (SP101789 - EDSON LUIZ
LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003986-97.2015.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064773 - INES CORDEIRO DE MACEDO DE FREITAS
(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008339-17.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064763 - GERALDO ADAO LACERDA (SP197765 - JOSE
CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010655-62.2015.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064758 - MASAKAZU HOJI (SP271634 - BRUNO CARLOS
CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012276-86.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064756 - BERNARDINO DE CARVALHO (SP238659 -
JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000100-24.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064790 - DIOMAR CANDIDO DO CARMO (SP197765 -
JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000200-24.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064788 - JOSE LUIZ (PR020830 - KARLA NEMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000205-79.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064787 - ANTONIO SOARES (SP187040 - ANDRE
GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007641-70.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064767 - NARCISO CAMPELO DOS SANTOS (SP158049 -
ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004305-83.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064772 - EDISON INFANGER (SP292824 - MARIA JOSE
DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004478-12.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064771 - ELYESER DOS SANTOS (SP186072 - KELI
CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004550-31.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064769 - JORGE TAIOQUI (SP348010 - ELAINE IDALGO
AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000528-33.2016.4.03.6344 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064785 - DEVALDO DA SILVA PORTO (SP247013 - LUIS
HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000602-41.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064784 - DOMINGOS ALEXANDRE DE FIGUEIREDO
(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002472-06.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064780 - MARIA APARECIDA CAMARINHO (SP132177 -
CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009672-83.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064759 - MARIA GESSIE SOARES ROCHA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010693-66.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064757 - CELSO AUNHAO (SP022523 - MARIA JOSE
VALARELLI, SP322401 - FERNANDO VALARELLI E BUFFALO, SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001595-90.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064782 - DIRCEU MASSAGARDI (SP162958 - TÂNIA
CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007894-44.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064764 - LORINALDO MARIANO DA SILVA (SP033985B -
OLDEGAR LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003293-34.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064775 - EDUARDO LIBERATO SILVA (SP251190 -
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0008456-08.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064762 - BENEDITO DA SILVA SANTOS (SP223423 -
JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0041211-81.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064754 - ANTONIO MOACIR MILANI (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000105-42.2016.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064789 - JOSE OCTAVIO FRANCA DE OLIVEIRA
(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000233-77.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064786 - FRANCISCO FURTADO FILHO (SP170315 -
NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002679-60.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064778 - ARLINDO CLEMENTE (SP101789 - EDSON LUIZ
LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004542-02.2015.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064770 - CLEMENTINA MAZARO (SP090800 - ANTONIO
TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002827-15.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064776 - ORLANDO MINIERI (SP270596B - BRUNO
DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012280-26.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064755 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (SP238659 -
JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0048538-77.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064753 - JOSE BORGES (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002602-36.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064779 - JOAO GABALDO NETO (SP088773 - GENESIO
FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003862-54.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064774 - RUTE MARA DIAS DO NASCIMENTO (SP224668
- ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005747-59.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064768 - EDMARIO TOMAZ DA SILVA (SP204530 -
LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0007649-45.2015.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064766 - SEVERINO DOS RAMOS LIRA (SP187040 -
ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009593-76.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064761 - ELIANA BORBA CARVALHO TIBURCIO
(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA) UNIAO FEDERAL (PFN)

0000725-05.2016.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064783 - ANTONIA CRISTINA AGOSTINHO CASTANHO
(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0010966-31.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057994 - MARIA LUCIA BONELI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA,
SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) 
interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947/SE.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, homologo, para que surtam os efeitos jurídicos, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil, a
DESISTÊNCIA do recurso interposto. Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem. Intime-se.

0002716-11.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062930 - LUCILIO MACHADO DE SOUZA (SP098327 - ENZO SCIANNELLI,
SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006593-39.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063424 - ROSELI FERREIRA DOS ANJOS ARAUJO
(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0040208-04.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068928 - CLEONICE MARIA DE JESUS (SP278987 - PAULO EDUARDO NUNES
E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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FIM.

0001690-19.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059673 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ADRIANO HILARIO DA SILVA

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte-ECONORTE, ora recorrente,  contra decisão 
proferida nos autos n.º 0001648-77.2016.4.03.6323, que concedeu a antecipação de tutela nos seguintes termos:

“(...)
Por tudo isso, inclusive com respaldo da E. instância superior, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida o que faço para determinar à corré 
ECONORTE que, em 7 (sete) dias, deposite na Secretaria deste juízo cartão de isenção de pedágio, permitindo ao(a) autor(a) trafegar livremente sem 
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR 153 e 369). O 
uso do cartão será pessoal e intransferível (deve ser emitido em nome do autor, e não com os dados do veículo), devendo a parte autora, para fazer jus à 
isenção, identificar-se na praça de pedágio por meio de apresentação de documento idôneo e do referido cartão.

Em caso de descumprimento, fixo multa diária em desfavor da concessionária-ré de R$ 300,00 por cada vez que for indevidamente obstada de passar 
gratuitamente naquele ponto de arrecadação, limitados a R$ 50 mil, em favor do(a) autor(a).
(...)”

A demanda principal versa sobre isenção do pagamento de pedágio na praça de arrecadação instalada entre os Municípios de Ourinhos-SP e Jacarezinho-
PR, no entroncamento das BR 369 e BR 153 (divisa dos Estados de São Paulo e Paraná).

É o relatório.
Decido.
A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de 
prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
No presente caso, constato que a antecipação dos efeitos da tutela, diferentemente à alegação da recorrente, encontra-se devidamente comprovada, uma 
vez que a praça de pedágio é passagem diária do recorrido.
Dessa forma, diante da apreciação valorativa dos documentos carreados pela autora no feito original, somada à plausibilidade da tese defendida na peça 
exordial, pode-se afirmar que, neste momento, estão presentes os requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela. 

Competência do Juizado Especial Federal em razão da complexidade da matéria:
Afasto o argumento trazido pela corré flagrantemente contrário ao regramento expresso da Lei nº 10.259/01, que assegura a competência dos Juizados 
Especiais Federais em ações desde que não ultrapasse o limite legal dos 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pelo seu artigo 3º, caput. 
Ademais, a realização de perícia é expressamente prevista no seu artigo 12, caput e §2º, não podendo a alegada "complexidade" da matéria servir de 
pretexto à exclusão de tais matérias do rol de competências dos JEF ś.

Competência do Juizado Especial Federal: Não configuração de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal.
A questão não se subsume ao disposto na primeira parte do inciso III do § 1º do artigo 3º da Lai nº 10.259/2001, porquanto, como bem salientado na r. 
decisão recorrida, "houve o reconhecimento pela própria União sobre a nulidade da exploração do pedágio pela concessionária ECONORTE na praça de 
arrecadação instalada na BR 153, conforme Portaria nº 155/04 editada pelo Ministério dos Transportes", tendo a empresa concessionária continuado a 
cobrar pedágio na praça irregularmente instalada entre os municípios de Jacarezinho/PR e Ourinhos/SP, sem que o Poder Público Federal ou Estadual 
tenha tomado qualquer atitude para evitar a continuidade dessa irregularidade.

Da ação civil pública
Não prospera a alegação da recorrente sobre a fundamentação da recorrida basear-se em reconhecimento da isenção ao pagamento do pedágio em ações 
coletivas na medida em que a parte autora postulou de forma individual o direito do qual é titular, não sendo obrigada a observar o preceito eventualmente 
obtido via acordo na ação coletiva. 
Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada, mantendo a antecipação da tutela deferida nos autos principais.
Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Intime-se.

0005569-30.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061217 - CRISTIANE REIS DA SILVA (SP343001 -
JESSICA APARECIDA DANTAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos.
Diante do quanto requerido pela autora e informado pelo Juizado de origem, nomeio a Dra. Jéssica Aparecida Dantas com advogada no presente feito e lhe 
devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso do réu.
Intimem-se.
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0050591-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063222 - ANTONIO DUARTE MALAFAIA FILHO
(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora; 
Após, à conclusão para a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso apresentado pela parte autora.
Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo. Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, para que
prossiga à execução e eventual verificação dos cálculos apresentados. Intimem-se.

0057357-71.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059289 - OLIVIA MARA DOS SANTOS MOLINA
(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0005610-74.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059099 - MARIA APARECIDA DE SOJO (SP206862 -
MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0001892-23.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059295 - MARCOS JOSE DE CARVALHO (SP258147 -
GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002970-50.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059170 - WALKIRIA SANCHES FERREIRA (SP192911 -
JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003299-28.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059108 - CLAUDEMIRA DE OLIVEIRA ZANCAN
SALVADOR (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003489-20.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059294 - BENEDITO RODRIGUES DO VALE (SP171471 - JULIANA NEVES
BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006228-15.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059265 - MARCIO BARBOSA PEREIRA (SP238081 -
GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) ANTONIO CARLOS BARBOSA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) MARCIO
BARBOSA PEREIRA (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) ANTONIO CARLOS BARBOSA (SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002191-66.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059109 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ANTUNES
ALVES (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000564-95.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059110 - RUBENS DA SILVA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003338-88.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059106 - ROSANGELA JOSEFA FELTRIN (SP158011 -
FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004772-15.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059103 - MARIA APARECIDA FERREIRA (SP145959 -
SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006138-36.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059098 - JORGE KELLES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007791-48.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059097 - ZELIA RIBEIRO FERREIRA (SP246987 -
EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010510-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059652 - MARIA DAS DORES DA COSTA SANTOS
(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0025693-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059096 - DANIEL PADIGLIONE (SP178509 - UMBERTO
DE BRITO) CARLA PADIGLIONE CASTRO SA (SP178509 - UMBERTO DE BRITO) DANIEL PADIGLIONE (SP227671 - LUANA ANTUNES
PEREIRA) CARLA PADIGLIONE CASTRO SA (SP227671 - LUANA ANTUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003303-18.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059107 - LUIZ CARLOS VITORIO (SP309847 - LUIS
GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004451-07.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059105 - DAMIAO INOCENCIO DE ANDRADE (SP124732
- JOSE BARBOSA GALVAO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007273-58.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059169 - TEREZA DE JESUS BUZZO (SP122090 - TIAGO
DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0000700-45.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059267 - LUCIA RODRIGUES CLEMENTE (SP048894 -
CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005471-25.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059100 - ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS (SP036987 -
APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005649-23.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059266 - ELCIO CONSTANCIO JUNIOR (SP299618 -
FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0014854-35.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059292 - JOAO DA PAIXAO CARVALHO (SP172541 -
DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0328381-93.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059095 - CICERO SOARES DA SILVA (SP054513 - GILSON
LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000535-35.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059171 - LUIZ ANTONIO MACIDELI (SP333911 - CARLOS EDUARDO
ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008667-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059293 - ANTONIO BEZERRA ROCHA (SP180793 -
DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0028548-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059291 - ELADY CRISCI PASCALE (SP290491 - EURICO
MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005293-76.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059102 - COSME JULIAO DA SILVA (SP210519 - RAQUEL
LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0056000-22.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059290 - MARIA DE LOURDES NEIVA DE ABREU
LEMOS (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0063288-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059264 - ANA MARIA DE SA SCATAMBURLO (SP162082
- SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0074479-63.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059168 - ZENAIDE MARIA DOS SANTOS CARDOSO
(SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0001652-07.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067536 - ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO-AS (SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA) X ANTONIO MARCOS DA SILVA (SP174235 - DAVE LIMA PRADA)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, pelo que recebo o presente recurso apenas em seu efeito devolutivo.
Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se. Cumpra-se. 

0026801-23.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068281 - SONOE HIRAE (SP085855 - DANILO BARBOSA
QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Ante o exposto, defiro a pretensão da parte autora, julgando prejudicado o recurso extraordinário e os embargos de declaração apresentados pela Ré nestes 
autos, em vista da perda de objeto, nos termos da fundamentação supra.
Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem, a quem compete a execução e a verificação dos cálculos apresentados.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos.
Intimem-se.

0002758-16.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063438 - ANGELINA PELISSOLLI MARTINS (SP198325 -
TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000875-34.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068921 - SEBASTIAO JAIME (SP124882 - VICENTE
PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -
PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.
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0011306-69.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060446 - JAIR DORIVAL DE SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS
REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos.
Vistas ao réu sobre os pedidos de habilitação, especialmente quanto à certidão de dependente(s) de acordo com o artigo 112 da Lei 8.213/1991, pelo prazo 
de 5 |(cinco) dias.
Com o deferimento da habilitação, considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora 
a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.
Após, se em termos, dê-se regular prosseguimento ao feito.
Intime-se. Cumpra-se.

0007675-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060157 - HENRIQUE CASTILHANO VILARES (SP170183 -
LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE REGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s) 
até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 761.623 RG.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, em inspeção. Petição juntada em 05/04/2016: indefiro o quanto requerido pela parte autora, pois o mérito do recurso extraordinário
mencionado já foi julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral, e aplicado pela decisão
recorrida, não havendo fundamento para sobrestamento do feito. Dê-se prosseguimento, observando o disposto na decisão anterior. Intime-
se.

0003860-30.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067839 - JURACY ALVES DE SOUZA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL,
SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -
ENI APARECIDA PARENTE)

0008534-05.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067300 - CARLOS ROSA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Roberto
Barroso. Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. É de se destacar a
importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores
dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Considere-
se, outrossim, o posicionamento dominante desta Turma quanto a impossibilidade de desaposentação em nosso ordenamento jurídico.
Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da
fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 04 de
maio de 2016.

0008144-91.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064794 - IRACEMA HORTA RODRIGUES (SP251190 -
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000560-38.2016.4.03.6344 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064796 - JOSE ARMIDORO SOBRINHO (SP255069 -
CAMILA DAMAS GUIMARÃES E SILVA, SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000887-41.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064795 - BENEDITO REBOUCAS DA PALMA (SP159451 -
EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR, SP322388 - FABIANA SILVESTRE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009986-09.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064792 - ALBERTO TEIXEIRA RODRIGUES (SP349496 -
MARCELO VITOR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0009558-27.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064793 - OSWALDO ORSOLIN (SP056949 - ADELINO
ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de recurso da corré EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE contra decisão que deferiu
a tutela antecipada e que lhe impôs a concessão de cartão de isenção de pedágio à parte autora, permitindo a esta trafegar livremente sem
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR
153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade. No caso dos autos, a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida à parte autora, tendo
entendido o juízo na r. decisão combatida que estavam presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, com fundamento no
entendimento exposto na AC 0002434-13.2006.4.04.7013/PR. De início, rejeito a preliminar de incompetência suscitada pela recorrente, na
medida em que a parte autora, a priori, não pretende ver declarada a nulidade do contrato de concessão nº 071/1997 e do Termo Aditivo nº
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34/2002, mas tão-somente a isenção no pagamento da taxa de pedágio. Quanto à questão de fundo, o Supremo Tribunal Federal, no SL
274/PR decidiu que: “No presente caso, a requerente objetiva resguardar a garantia do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de
concessão firmado com a Administração Pública estadual, de modo a manter a adequada prestação do serviço público. Especificamente, a
controvérsia diz respeito à suposta inconstitucionalidade e ilegalidade do contrato de concessão celebrado pela requerente com o Estado do
Paraná e dos aditivos contratuais posteriormente firmados com a finalidade de se resguardar a equação contratual originária, supostamente
desfeita em virtude da ampliação da carga tributária. Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do
instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca
em risco a ordem, a segurança e a economia públicas. É digno de nota o fato de que a decisão impugnada não apenas invalidou os termos
aditivos celebrados a título de manutenção do equilíbrio contratual, mas desfez o próprio ajuste inicial da avença, em menoscabo à relação
de equivalência que motivou a sua celebração e sobre a qual se estrutura (prerrogativas do poder concedente, as chamadas cláusulas
exorbitantes, de um lado, e a garantia do equilíbrio econômico-financeiro, de outro). De fato, a possibilidade de quebra do equilíbrio
econômico-financeiro de contratos de concessão, por decisão judicial, impõe elevado ônus não só às concessionárias e ao poder concedente,
mas também aos usuários das rodovias, pois coloca em risco a adequada prestação do serviço público (cf. STA 280, de minha relatoria, DJ
22.10.2008; SL 251, de minha relatoria, DJ 04.08.2008; SL 216, Rel. Ellen Gracie, DJ 18.03.2008; Pet. 2.242, Min. Carlos Velloso, DJ
05.06.2001). Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança de pedágio e dos
mencionados instrumentos contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. Não se pode
olvidar que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal tem adotado, para fixar o que se deve entender por ordem pública no pedido
de suspensão, entendimento formado ainda no âmbito do Tribunal Federal de Recursos a partir do julgamento da SS 4.405, Rel. Néri da
Silveira. Segundo esse entendimento, estaria inserto no conceito de ordem pública o de ordem administrativa em geral, concebida esta
como a normal execução dos serviços públicos, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício das funções da Administração
pelas autoridades constituídas. Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa
legítima, o adequado exercício dos serviços pela Administração Pública ou pelos seus delegados. Cumpre salientar, ainda, que são notórias
as dificuldades financeiras enfrentadas pelos governos estaduais no cumprimento de suas competências constitucionais de natureza
administrativa. Por conseguinte, entendo não ser razoável a argumentação de que os serviços atualmente prestados pela concessionária
poderiam ser facilmente retomados pelo poder concedente, Estado do Paraná, sem que isso implicasse prejuízos a sua adequada prestação.
Nesse mesmo sentido, merece destaque trecho da decisão proferida pelo então Presidente desta Corte, Ministro Carlos Velloso, nos autos
da Petição nº 2.242, DJ 05.06.2001: 'Ora ausente o preço público necessário a viabilizar a remuneração das concessionárias pelos serviços
de conservação e manutenção das estradas, estes restarão paralisados. Em decorrência, tais estradas não terão condições de tráfego
adequadas à necessária segurança de seus usuários, sendo o risco de grave lesão à segurança pública. É do conhecimento desta Excelsa
Corte a crise que assola os Estados membros, com o aumento geométrico das necessidades sociais, sem que a receita tenha crescimento
compatível com o atendimento das mesmas. Nesse contexto, a opção pela concessão de serviço de manutenção e conservação de estradas
revelou-se alternativa viável ao Poder Público. A escassez de recursos públicos hoje verificada não permitirá a este a manutenção adequada
do trecho concedido, até porque, vigorando contrato de concessão, não lhe era exigível (e nem recomendável) que reservasse dotação
orçamentária para efetuar pagamento de serviços concedidos à iniciativa privada (...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia
pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e manutenção, deverá o Estado arcar com tais
despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recurso públicos. E não conservadas e mantidas as estradas, corre-se o risco
de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública'. Vê-se, pois, que a decisão impugnada, ao declarar a nulidade do
contrato de concessão e determinar a assunção do objeto da avença pelo Estado do Paraná (na Subseção Judiciária de Jacarezinho), criou
despesa pública, sem a correspondente previsão orçamentária. Por fim, assevere-se que os argumentos deduzidos na ação principal, no
sentido da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do pedágio, não podem ser aqui sopesados e apreciados, porque dizem respeito
ao mérito da ação civil pública. É que não cabe, em pedido de suspensão, 'a análise com profundidade e extensão da matéria de mérito
analisada na origem' (SS 1.918-AgR/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 30.4.2004), domínio reservado ao juízo recursal . Ante o exposto,
defiro o pedido para suspender os efeitos dos acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos autos da Apelação nº
2006.70.13.002434 -3 e das Medidas Cautelares nº 2008.04.00.007277 -0 e nº 2008.04.00.007276-9.” Pois bem, embora a decisão atacada
tenha sido fundamentada com esteio no julgamento de ação civil pública que declarou a nulidade da cobrança de pedágio em questão, a qual
foi julgada pelo TRF4 e confirmada pelo STJ em sede de Recurso Especial, é certo que os efeitos daquela ação coletiva estão suspensos
por força de suspensão de liminar proferida pelo STF. Ocorre que, ainda que se diga que aquela ação coletiva não impede a propositura e o
andamento de ações individuais, a suspensão de seus efeitos determinada pelo STF deve ser levada em conta para, ao menos por cautela,
deferir a suspensão pleiteada. Com efeito, o autor poderá ressarcir-se posteriormente dos valores pagos, caso a ação seja julgada
procedente, bastando para isso conservar os comprovantes de pagamento de pedágio. Já a recorrente dificilmente teria como se ressarcir
dos valores que o autor deixar de recolher por força da liminar, o que torna a medida de difícil reversibilidade e caracteriza ainda, periculum
in mora reverso. Ante o exposto, em cognição cautelar, defiro o requerido pela parte recorrente e concedo o efeito suspensivo à
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deferida no juizado de origem. Como decorrência lógica da presente decisão, fica a parte
recorrente autorizada a proceder ao cancelamento do cartão de isenção do pedágio. Intime-se e, após, aguarde-se oportuna inclusão do feito
em pauta para julgamento.

0001552-52.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051822 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X CLAUDIO ANTONIO DA SILVA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001603-63.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051821 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X BRUNO GONCALVES DE FIGUEIREDO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA
MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA)

0001604-48.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051820 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X MANOEL FRANCISCO BIZARRIA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade
do(s) recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG. Intime-se.

0028243-92.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068487 - EDMILTON DA SILVA BEZERRIL (SP279833 -
ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0006347-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056601 - REGINALDO CARDOSO QUEIROZ (SP171260 -
CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0004284-81.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064723 - BENEDITO PIRES DE OLIVEIRA (SP164997 -
FABIANA MARA MICK ARAÚJO, SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, dou por prejudicado o requerimento de expedição de nova ordem para cumprimento da tutela deferida na sentença e defiro o pedido de 
prioridade de tramitação. Aguarde-se efetiva inclusão do feito em pauta para julgamento.

Intimem-se.

0006974-30.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060788 - IRANI DE FATIMA RODRIGUES (SP285704 - KATIA BONACCI
BESERRA DA SILVA) FERNANDA DE FÁTIMA RODRIGUES (SP285704 - KATIA BONACCI BESERRA DA SILVA) RICARDO JOSÉ
RODRIGUES (SP285704 - KATIA BONACCI BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· NÃO CONHEÇO do agravo interposto nos próprios autos contra a decisão de inadmissão de recurso extraordinário;
· DEFIRO o pedido de habilitação, para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em vista que os habilitantes juntaram os documentos necessários.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001498-86.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068418 - LUZIA PAULA DA SILVA (SP250741 - EDVALDO ALMEIDA DOS
SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de recurso interposto pela autora de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação na qual a recorrente pleiteia o 
fornecimento de fosfoetanolamina sintética para tratamento de câncer.
A autora sustenta, em síntese, que está acometida de câncer no fígado em estágio terminal.
Em razão de seu quadro atual, foi-lhe indicada a utilização a fosfoetalonamina sintética, na quantidade de uma cápsula a cada oito horas, por um período 
contínuo de 12 meses. Não conseguiu obter a substãncia na Universidade de São Paulo, pois a distribuição da droga foi proibida pela Portaria IQSC nº 
1.389/2014.
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, a fim de que seja determinado às corrés que lhe fornecessam a substância em questão.
Decido.
Não há reparo a fazer à decisão atacada, cujos fundamentos, reproduzidos a seguir, adoto como razão de decidir:
“Ainda que haja programa de fornecimento gratuito de medicamentos ou tratamentos na rede pública de saúde, é possível se determinar ao Estado a 
entrega daqueles que não constem dos protocolos a tanto elaborados, na medida em que este não pode se omitir no cumprimento da obrigação imposta pela 
Constituição Federal, em seu artigo 196 (direito à saúde).
A solução requer a aplicação do princípio da proporcionalidade, com a verificação dos requisitos da necessidade, adequação e proporcionalidade em sentido 
estrito, de modo a evitar a imposição ao Estado de obrigações desnecessárias, inadequadas ou desproporcionais ao resultado almejado, ou desproporcionais 
na relação custo-benefício/bem estar–saúde proporcionados pelo medicamento ou tratamento.
Diante do exposto, o Estado deve estar desobrigado a fornecer medicamentos ou tratamentos que não geram efeitos benéficos comprovados pela ciência 
ou que sejam experimentais.
Em que pese essa Magistrada se sensibilize com a situação vivenciada pela parte autora, a qual relata já ter realizado todos os tratamentos disponíveis para 
a doença que lhe acomete sem a reversão de seu quadro, é evidente que ela não se enquadra nos pressupostos de adequação para que se imponha às 
partes rés a obrigação de fornecimento da “fosfoetalamina sintética”.
Não obstante a esperança de toda a comunidade de pacientes com câncer diante de resultados aparentemente promissores, a ‘fosfoetalamina sintética’ 
sequer está enquadrada, nesse momento, como medicamento, constituindo-se em substância em fase experimental, sem estudos que confiram segurança a 
respeito de sua indicação clínica e efeitos colaterais.
A Universidade de São Paulo divulgou comunicado, em seu site (www5.usp.br/99485/usp-divulga-comunicado-sobre-a-substancia fosfoetanolamina/), no 
último dia 13 de outubro, no qual consta:
‘(...) Essa substância não é remédio. Ela foi estudada na USP como um produto químico e não existe demonstração cabal de que tenha ação efetiva contra 
a doença: a USP não desenvolveu estudos sobre a ação do produto nos seres vivos, muito menos estudos clínicos controlados em humanos. Não há registro 
e autorização de uso dessa substância pela Anvisa e, portanto, ela não pode ser classificada como medicamento, tanto que não tem bula. (...)’
Por sua vez, o Conselho Federal de Farmácia, no dia 23 do mesmo mês, também divulgou em seu site (http://www.cff.org.br/noticia.php?
id=3241&titulo=Fosfoetanolamina%3A+realidade%2C+promessa+ou+mais+um+pesadelo%3F) esclarecimentos à população no sentido de que a substância 
‘fosfoetalamina sintética’ não passou pelo longo processo de pesquisa, dividido em etapas, para que um medicamento inovador possa ser registrado pela 
ANVISA. Foi contundente no sentido de que não se trata de burocracia cruel, mas de necessidade de controle para proteger a população de um mal maior.
Conforme os esclarecimentos do Conselho Federal de Farmácia, as fases para o desenvolvimento de um medicamento são as seguintes:
1. Estudos pré-clínicos:
a) Pesquisadores sintetizam uma nova substância química;
b) A substância é testada in vitro e em animais para identificação de possível atividade farmacológica;
c) Ocorre a produção da substância em escala maior, desenvolvimento da formulação e realização de novos testes de animais;
d) Solicitação de autorização à agência reguladora sanitária e ao comitê de ética em pesquisa para realização de ensaios clínicos;
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2. Estudos clínicos:
a) Fase I: ensaio com um pequeno grupo de voluntários saudáveis para verificar se a substância é segura para uso em humanos;
b) Fase II: ensaio com um número limitado de pacientes para verificação do potencial de eficácia;
c) Fase III: verificação de eficácia e segurança em uma amostra de pacientes maior;
d) Solicitação de registro do medicamento na agência reguladora sanitária;
e) A agência reguladora avalia a solicitação;
f) O medicamento é aprovado para comercialização.
Ocorre que as pesquisas com a ‘fosfoetalamina sintética’ não passaram da etapa de testes in vitro e em animais, identificada no item 1. b., de modo que os 
elementos colhidos até o momento são insuficientes para comprovar sua eficácia e segurança em seres humanos.
Não se pode desprezar o aspecto relativo à saúde pública, decorrente de liberação de substância química sintética não estudada e testada de acordo com os 
padrões exigidos pela comunidade científica nacional e internacional.
Não cabe ao Poder Judiciário, em razão de lacunas científicas e éticas, permitir a distribuição de substância cuja eficácia, efeitos colaterais nos seres 
humanos e interação com outros medicamentos sejam desconhecidos.
Em que pese eventual interesse da parte autora em utilizar-se da substância em questão por sua conta e risco, entendo que não cabe ao Poder Judiciário 
conceder-lhe, imotivadamente, tal autorização, suprimindo os rigores da etapa de pesquisas de medicamentos conduzida em seres humanos (fase clínica), a 
qual está sujeita à regulação do Conselho Nacional de Saúde (CNS) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), além da sujeição da Comitês 
de Ética em Pesquisa (CEPs).
Nesse ambiente de regulação, os riscos são cuidadosamente ponderados e os participantes assinam Termo de Compromisso Livre e Esclarecido.
Ademais, não é possível exigir-se que uma universidade pública – um centro de pesquisa - seja obrigada a produzir e a distribuir tal substância, como se 
fosse uma fábrica ou laboratório, quando já declarou que os estudos realizados até o momento não permitem conferir qualquer segurança na administração 
da mesma em seres humanos.
Assim, constitui temeridade o uso de uma substância em caráter experimental, sem determinação de posologia segura e adequada para cada paciente e de 
possíveis riscos de interação com outros medicamentos, ainda porque o tratamento de doença tão grave não deve ser feito sem acompanhamento médico.”
Ademais, a partir de 14/04/2016, com a publicação da Lei nº 13.269/2016, passou a ser possível a obtenção da substância em questão sem necessidade de 
prévia autorização judicial.
Para tanto, deve o interessado, por sua conta e risco, providenciar laudo médico que comprove o diagnóstico, assinar termo de consentimento e 
responsabilidade e procurar alguma entidade que forneça a substância, conforme autorizado pelo art. 4º da referida lei.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo.
Intimem-se as partes.
Comunique-se ao juízo de origem.

0005561-32.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064737 - ANA MARIA FAGUNDES SILVA (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDÃO FONT, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA
IDALIA DOS SANTOS)

 Vistos em Inspeção.
A questão relativa à legitimidade da Caixa para figurar na demanda será analisada por ocasião do julgamento do recurso.
Assim sendo, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 702.780. Intimem-se.

0002510-97.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067643 - ANTONIO ROBERTO PEDROSO (SP242730 -
ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006141-15.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063299 - EVERTON FERNANDO ZORZETTI (SP208893 -
LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004302-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067642 - ANTONIO LUIS TAVARES (SP246103 -
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003578-90.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067639 - ANTONIO AIRES VARELA (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001345-53.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063306 - PAULO BARBOZA (SP229744 - ANDRE
TAKASHI ONO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0023039-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063296 - JOAQUIM PEDRO DA SILVA (SP247022 -
VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0013883-57.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067641 - VALTER PEDRO NUNES (SP150596 - ANA PAULA ACKEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0013101-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063297 - GIOVANNA ARAUJO SANCHO (SP278196 -
KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004010-18.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067637 - MARIA CRISTINA CHEETZ MAFFEI (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003806-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067638 - ADAILTON AUGUSTO DA SILVA (SP247551 -
ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0045461-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063294 - MARIO BRANDAO DA SILVA (SP187951 -
CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0018681-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067636 - MARIA DE FATIMA SOUZA (SP255312 - BRUNO
DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0040156-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063295 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA FERNANDES
(SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

0004717-98.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067285 - CELIA APARECIDA CARDOSO (SP145959 -
SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Em face do exposto, anulo a certidão de decurso de prazo, anexada aos autos em 14.05.2014, e defiro o pedido formulado, devolvendo à parte autora o 
prazo para apresentação de eventuais contrarrazões.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Trata-se de pedido de inclusão do feito em pauta de julgamento. Observo que o recurso de sentença interposto será
pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta
Turma Recursal. Registro ainda que, considerando que os Juizados Especiais Federais tratam de ações, em grande parte, de matéria
previdenciária, a maioria dos jurisdicionados são idosos, guarnecidos pelo Estatuto do Idoso, doentes ou inválidos, estabelecendo-se, assim,
dentro dos critérios de prioridades, o de antiguidade de distribuição (art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma
Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região). Portanto, em que pese a demora no deslinde do feito,
considerando a estrutura dos gabinetes das Turmas Recursais, que conta com apenas dois servidores além do juiz, bem como pelo fato de
esta instância ser a última em que a matéria fática pode ser sujeita à análise, aguarde-se a oportuna inclusão dos autos em pauta de
julgamento. Intime-se a parte autora e voltem os autos conclusos para apreciação do Recurso de Sentença interposto.

0001221-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068394 - ANTONIO CARLOS COLOMBO (SP195512 -
DANILO PEREZ GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002179-16.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064713 - GABRIEL OLAVO DOS REIS (SP309940 -
VANESSA ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002534-39.2007.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068436 - IRACI APARECIDA MALHEIROS VEIGA (SP033188 - FRANCISCO
ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0033134-64.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064907 - MARIZA CRISTINA REIS ALVES (SP154230 - CAROLINA HERRERO
MAGRIN, SP067337 - ANTONIO GABRIEL MAGRINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em decisão. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797,
561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que
tratarem do mesmo assunto. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da
segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre
princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela
homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos
julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos
Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos
processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se.

0000749-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058457 - LYDIA INDEBROG SCHIABEL (SP264088 -
FULVIO TEMPLE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0000198-45.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058458 - ADENIR CHIMELLO MENDES (SP215087 -
VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001039-74.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058456 - SEBASTIAO CARLOS MENEGATTO (SP157040 -
LUCIANA BERNINI MENEGATTO) VERA LUCIA BERNINI MENEGATTO (SP157040 - LUCIANA BERNINI MENEGATTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

0003149-65.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057823 - CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA GUERRA
(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, indefiro o quanto requerido pela parte autora na petição juntada em 03/12/2015.
Intime-se.

0001492-69.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068468 - FATIMA AMANCIO DE MELO ZUIM (SP107271 -
GEORGIA CRISTINA AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP107271 - GEORGIA CRISTINA AFFONSO)

Vistos em inspeção. 
 Tendo em vista a determinação do STF no sentido do sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 
época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o 
sobrestamento do feito, até que haja o respectivo julgamento.
                                        Intimem-se. Cumpra-se. 

0004202-44.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064366 - CESARINA DAS GRACAS SILVA OLIVEIRA
(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto: determino o que se segue:
· determino a intimação da parte autora para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o que estabelece o 
parágrafo único do artigo 13, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015, e o artigo 1.042, §2º do Código de Processo Civil (equivalente ao  art. 544, §§ 2º 
e 3º do CPC/73);
· após, apresentadas ou não as resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe;
Intimem-se. Cumpra-se.

0041214-36.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064971 - GISELLE THABATA DOMINGOS (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.
Tendo em vista o protocolo de 29/4/2016, sob n° 9301052537, esclareça a parte autora se o seu pedido se refere à desistência da ação.
     Ademais, providencie a efetiva juntada dos documentos mencionados na referida petição, que não se encontram anexados. 

0001254-22.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064424 - ARTUR MARIANO LOURENCO (SP118621 -
JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recuso interposto até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 729884 RG (Imposição ao INSS, nos processos em que figure como parte ré, do ônus de 
apresentar cálculos de liquidação do seu próprio débito).
Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

0010234-71.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064840 - WALDIR CARLOS FERNANDES (SP265470 -
REGINA DA PAZ PICON ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO
BISELLI)

Vistos em Inspeção.

Este juízo não possui qualquer ingerência na administração do sistema processual, de modo que eventuais problemas de ordem técnica enfrentados pela 
parte autora para o respectivo acesso deverão ser solucionados através dos canais apropriados e não pelo peticionamento nos autos.

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento, conforme disposto no art. 22 do Regimento Interno das Turmas Recursais, aprovada pela Resolução 
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CJF3ªR nº 526/2014.

Intime-se. 

0004387-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063412 - JUVENIL AMORIM VIANA (SP088641 - PAULO
SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Diante da ausência de manifestação, intimem-se os herdeiros do autor falecido para que, no prazo improrrogável de trinta dias, providenciem o pedido de 
habilitação, apresentado cópia do RG, CPF, comprovante de endereço e para que regularizem sua representação processual, sob pena de extinção do feito.

Intime-se. 

0000235-19.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059945 - ELIETE GOMES DA SILVA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293
- GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora ELIETE GOMES DA SILVA contra decisão do Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 0007495-15.2015.4.03.6317.
Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade sob a alegação de que se encontra 
incapacitada para o exercício de atividade laborativa.
Segundo o entendimento adotado pelo Juízo “a quo”, em que pese a existência de prova técnica elaborada por profissional de sua confiança, atestando a 
incapacidade total e permanente da parte autora, ainda não se evidencia o requisito da verossimilhança das alegações, uma vez que há elementos nos autos 
principais que indiquem a perda da qualidade de segurado, o que desautoriza a pretendida antecipação da tutela em sentença.
Dessa forma, requer o recorrente seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela em sede recursal, uma vez que sustenta a estarem presentes os 
requisitos necessários para a sua concessão, a teor do artigo 273, do Código de Processo Civil.
É o relatório. Passo a decidir.
No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de 
urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.
 Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 
artigo 273, do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável 
ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 
O laudo pericial atesta a gravidade da doença de que padece a parte autora e fixa o início da incapacidade em 21/10/2015.
Entretanto, conforme bem asseverou o Juízo “a quo”, a parte autora teve seu benefício de auxílio-doença cessado em 02/04/2014 mantendo a qualidade de 
segurada somente até 15/06/2015 e retornando a contribuir ao Regime de Previdência Social somente em outubro de 2015.
Este fato evidencia, ao menos em sede de cognição sumária, a perda da qualidade de segurado da autora, o que torna imprescindível a análise, em cognição 
plena, da vida contributiva da parte autora, sendo recomendável que se aguarde a regular a instrução do feito principal, onde será possibilitado efetivo 
esclarecimento dos fatos e a confirmação da verossimilhança das alegações.
Por todo o exposto, tenho que resta afastada, momentaneamente, a verossimilhança das alegações da autora, o que impede a antecipação dos efeitos da 
tutela em sede recursal.
Intime-se a parte recorrida para resposta.
Comunique-se ao Juízo “a quo”.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

0004695-11.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067789 - JOAO APARECIDO MOREIRA (SP213727 -
KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, no
sentido de recomendar o sobrestamento de todas as demandas que têm por objeto o afastamento da TR como índice de correção monetária
dos saldos das contas de FGTS. Outrossim, há de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio
da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre
princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores do índice devido na atualização dos saldos do FGTS para que a tutela jurisdicional seja dotada de
efetividade e igualdade. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 04 de maio de 2016. ROBERTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     113/1267



SANTORO FACCHINI JUIZ FEDERAL RELATOR

0001610-24.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064820 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (SP012305 -
NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000142-35.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064836 - IRENE LIMA DOS SANTOS (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000210-76.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064835 - AVANI MATIAS DA SILVA (SP286959 - DANIEL
MARINHO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000928-73.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064832 - PAULA CRISTINA STEFANINI (SP284682 -
LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001198-93.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064826 - PAULO CESAR DOS SANTOS (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006175-69.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064810 - WALMIR ALVES DA SILVA (SP087680 -
PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007440-34.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064807 - IRLENE RODRIGUES DE SOUSA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059622-75.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064802 - MARCELIO GOMES LUSTOSA (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000961-59.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064831 - REGINALDO RAMOS DE MORAES (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002777-42.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064813 - ANTONIO CORREIA DA CRUZ (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001198-97.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064825 - MARCIO PONTES DE ARAUJO (SP266782 -
PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001239-60.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064824 - RICARDO HENRIQUE GUILHERME DA
PAIXAO (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002433-95.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064816 - CARLOS RODOLFO DOMINGUES DE FARIA
(SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003481-02.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064812 - ANALIA APARECIDA MARIN (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004569-65.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064811 - FLAVIO DANIEL JUNIOR (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064173-98.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064801 - ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000217-68.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064834 - MARIA ISABEL DANTAS PETRONI (SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001195-41.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064827 - SERGIO SILVEIRA (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001187-64.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064828 - EDUARDO SALVADOR DA ROSA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066586-84.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064800 - AUDILENE BARBOSA DO NASCIMENTO
CASTRO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0001913-04.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064818 - DÉBORA ALVES TROLEZZI (SP250285 -
RONALDO DOMENICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002469-06.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064815 - ARIOVALDO ANDRADE (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007037-65.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064809 - ERIVALDO ZANELLA (SP064242 - MILTON
JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011486-41.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064805 - ANANIAS GOMES DE LIMA (SP245476 -
LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012155-94.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064804 - CARLOS DA COSTA ALECRIN (SP300824 -
MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)
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0000966-81.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064830 - SEBASTIAO PINTO VIEIRA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001552-21.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064821 - ELI LUIZ DA SILVA DOMINGO (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002215-33.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064817 - SERGIO CARDENAS (SP065460 - MARLENE
RICCI, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000834-34.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064833 - DAVID TIMOTEO DE CARVALHO (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002763-58.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064814 - RONALDO MISSE DE LIMA (SP277630 - DEYSE
DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007240-27.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064808 - ELIZA GONCALVES MOREIRA (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008442-14.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064806 - SOLIMAR CRISTINA LOPES ANDREASSA
LELIS (SP237932 - ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0055766-06.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064803 - FELIPE NOTARNICOLA NETO (SP304035 -
VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001040-42.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064829 - RENATA CRISTINA EMILIANO (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001461-32.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064823 - APARECIDA HELIA DE JESUS CAXAMBU
(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001899-54.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064819 - REGINALDO MARQUES NOGUEIRA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO Chamo o feito à ordem. Em decisão tomada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em 25/02/2014, nos autos do REsp nº
1.381.683/PE, tratando da controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das
contas de FGTS, foi estendida “a suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,
inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais”. Em consequência, estando sobrestado este processo,
por veicular pedido de mesma natureza, determino o arquivamento provisório dos autos. Uma vez afastado o sobrestamento, desarquivem-
se os autos e prossiga-se com a tramitação do feito. Intimem-se.

0001706-33.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059897 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (SP103592 -
LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES, SP268876 - CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002215-67.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059895 - CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA
(SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006160-62.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059885 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000315-53.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059908 - LEONARDO GALLO ROZALEM (SP079120 -
MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000522-14.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059906 - VALDENEI DA GUIA ALVES (SP299237 - ANA
CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS, SP210954 - MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000943-38.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059905 - DAFNNY PINTO SEIXAS DOS SANTOS
(SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001490-82.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059900 - JOEBSON PEREIRA DE FONTES (SP232904 -
HELMAR PINHEIRO FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001695-14.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059898 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO (SP293834 -
KELLY GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005529-21.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059887 - JOSE ALENCAR VITURIANO (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS, SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006148-48.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059886 - LUIS ANTONIO MOREIRA (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS, SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS, SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0001331-42.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059901 - SEVERINO DAVI RAMOS (SP293834 - KELLY
GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004818-54.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059889 - LUZIMAR PERPETUA VALERIANO VITORIO
(SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007232-50.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059884 - MILTON DE OLIVEIRA MIGUEL (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007398-82.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059883 - VERA LUCIA FERREIRA DOS ANJOS (SP260420
- PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002069-89.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059896 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (SP115094 -
ROBERTO HIROMI SONODA, SP264603 - REGIANE MACÊDO SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000411-68.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059907 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO
(SP306694 - ALMIR JOSE DIAS VALVERDE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002840-67.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059892 - ROZIL DA FONSECA MARTINS (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012036-36.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059880 - ADELICIO RIBEIRO AGUIAR (SP128055 -
JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001095-90.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059902 - RICHARD ROBERTO CAIRES (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001615-50.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059899 - APARECIDA DE JESUS SANTIAGO FONTE
(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002439-05.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059894 - ROGERIO LUIS SOBREIRA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011826-31.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059881 - CARLOS EDUARDO VIDAL COSTA (SP217138 -
DANIEL HENRIQUE VIDAL COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000978-95.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059903 - BEATRIZ MIONI (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0007505-29.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059882 - CRISTOVAN NOVAES DOS SANTOS (SP150163 -
MARCO ANTONIO COLENCI, SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA, SP204042 - FERNANDO HENRIQUE NALI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002622-39.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059893 - ERINALDO CLEMENTE DE CARVALHO
(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003161-39.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059891 - CRISTINA DE ABREU ALVES (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004781-86.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059890 - NELSON VILAS BOAS (SP012305 - NEY SANTOS
BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004826-31.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059888 - MARIA BATISTA ANANIAS (SP213330 -
TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016835-37.2015.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059879 - MARIA ESMERALDA DE OLIVEIRA (SP264570 -
MAURI BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0001009-39.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062090 - JOSE ERNESTO DE LIMA (SP215087 - VANESSA
BALEJO PUPO) REGINA MARTA CEREDA LIMA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) MARIA TERESA CEREDA LIMA DONATO
(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto.
    Assim sendo, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança em razão de alegados expurgos inflacionários 
decorrentes dos planos Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II estão sob análise do Plenário do STF em quatro recursos extraordinários com 
repercussão geral reconhecida (RE 626307, RE 591797, RE 631363 e RE 632212) e uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 
165). O julgamento conjunto dos processos teve início em novembro de 2013 e foi suspenso após a leitura dos relatórios e as sustentações orais das partes.
    O tema voltou à pauta na sessão de 28/05/2014. Antes de dar início à análise do mérito, o ministro Ricardo Lewandowski, relator da ADPF 165, 
informou que recebeu petição no qual a Procuradoria Geral da República pedia para fazer uma nova análise da questão, diante da informação prestada pela 
União no sentido de que haveriam erros em perícias realizadas nos autos.
    O ministro fundamentou o deferimento do pleito no artigo 140 do Regimento Interno do STF, que autoriza a conversão de julgamentos em diligência, 
quando necessário para a análise da causa. Os relatores dos demais processos em pauta sobre o tema, ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli, endossaram 
a proposta do ministro Lewandowski.
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    Não foi definida data para a retomada do julgamento.
Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação 
de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.  
Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de 
direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 
aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão 
dos processos metaindividuais à presente lide.

Acautelem-se os autos em pasta própria.
Intimem-se. Cumpra-se. 

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior
Juiz Federal Relator

0038646-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064502 - AMERICO LOPES SIMOES (SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) Torno sem efeito as decisões proferidas em 09/10/2015 e em 17/03/2016;
2) não admito o recurso extraordinário.
Intime-se.

0000341-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067564 - OSMAR RODRIGUES COSTA (SP022048 -
EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 19/06/2013, e que o acervo constante desta cadeira envolve 
predominantemente pessoas idosas albergadas pela prioridade processual prevista em lei.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

0066354-72.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060064 - SEVERINO PATRICIO DE OLIVEIRA (SP244443 -
WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos etc.
Pedido de desistência do recurso formulado pela parte autora: Considerando que, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, é lícito ao 
recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-
se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância. 

Intimem-se.

0001094-05.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068784 - MARCIA DE LOURDES BOHAC PINTO
(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI,
SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
· conheço dos embargos de declaração opostos pela União Federal, mas os rejeito;
· cumpra-se o disposto nas decisões anteriormente prolatadas, sobrestando-se os processos (Pedido de Uniformização e Recurso Extraordinário) até o 
julgamento do mérito do RE 855.091/RS. 
Intimem-se. Cumpra-se.
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0000620-84.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066419 - DIOVANIR DOS SANTOS BARBOSA (SP329679 -
VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Deixo de apreciar os embargos de declaração opostos pelo INSS em 20.04.2016 por se tratar de recurso apresentado em duplicidade, sobre o mesmo tema 
dos embargos de declaração opostos em 01.03.2016, julgados por acórdão prolatado em 12.04.2016.
Intime-se.

0006182-23.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067566 - JOAO PEREIRA ALVES (SP313073 - GUSTAVO
SILVA DE BRITO, SP283098 - MARILENE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 09/11/2015, e que o acervo constante desta cadeira envolve 
predominantemente pessoas idosas albergadas pela prioridade processual prevista em lei.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

 

0000992-33.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058973 - MOISES SANTO BARBOSA (SP279694 -
VANESSA LACERDA BORGES, SP274727 - ROGÉRIO LACERDA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Peticiona a parte autora informando que seu benefício de auxílio-doença foi cessado em 28/02/2016, requerendo que seja determinado ao INSS que 
restabeleça de imediato o benefício, bem como que seja mantido até 17 de agosto de 2017, conforme condenação.

Verifico que de fato o INSS foi condenado a manter o benefício de auxílio-doença NB 31/606.553.358- 4 em favor do autor, pelo período de dois anos a 
partir de 13/08/2015. Observo ainda, que constou no dispositivo da sentença a advertência de que o benefício só poderá ser cessado após avaliação médica 
realizada pelo próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho da parte autora, ou seja, a incapacidade laborativa somente poderá ser 
reavaliada administrativamente após 13/08/2017.

Ressalto que a parte autora interpôs recurso inominado, ao qual foi negado provimento, ficando mantida a sentença.

Convém mencionar que, de acordo com o artigo 4º da Lei nº 10.259/01, o Juiz poderá conceder a antecipação dos efeitos da tutela de ofício, conforme 
transcrição que segue: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 
reparação.”

Assim, considerando a urgência da medida devido ao caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Desse modo, oficie-se ao INSS com urgência para que restabeleça o auxílio-doença NB 31/606.553.358- 4 em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, devendo ser mantido o benefício até que se apure a efetiva capacidade laborativa do autor em perícia médica administrativa a ser realizada 
após 13/08/2017, conforme determinado na sentença proferida em 28/10/2015.

Intime-se. 

0001724-91.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065001 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X RUBENS LIMA DE OLIVEIRA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

Vistos em Inspeção.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S.A. - ECONORTE em autos de 
medida cautelar em face da r. decisão proferida em primeiro grau pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Ourinhos, nos autos do processo 
n.º 0001693-81.2016.4.03.6323, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, nos seguintes termos: 

“Por tudo isso, inclusive com respaldo da E. instância superior, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida o que faço para determinar à corré 
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ECONORTE que, em 7 (sete) dias, deposite na Secretaria deste juízo cartão de isenção de pedágio, permitindo ao(a) autor(a) trafegar livremente sem 
necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (no entroncamento das BR 153 e 369). O 
uso do cartão será pessoal e intransferível (deve ser emitido em nome do autor, e não com os dados do veículo), devendo a parte autora, para fazer jus à 
isenção, identificar-se na praça de pedágio por meio de apresentação de documento idôneo e do referido cartão.”

Na ação principal, a parte autora pleiteia declaração de inexistência de obrigação de pagar tarifas de pedágio na praça de arrecadação instalada no 
entroncamento das rodovias BR-153 e BR-369, na divisa dos Estados de São Paulo (Ourinhos) e Paraná (Jacarezinho).  
Em suas razões recursais, sustenta a recorrente: 1º) a incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento da ação principal, 
sob o fundamento de que, além de se tratar de matéria de alta complexidade, inconciliável com o rito dos JEFs, tem por escopo a anulação ou cancelamento 
de ato administrativo federal, encontrando óbice do artigo 3º, § 1º, inciso III da Lei n.º 10.259/2001; 2º) a ausência de verossimilhança das alegações e a 
inexistência de periculum in mora direto; 3º) a existência de periculum in mora inverso.

É o relatório do necessário.
Decido.

Afasto, por ora, a alegação de incompetência dos Juizados Especiais Federai para o exame e julgamento do pedido principal, primeiro porque se trata de 
preliminar que deve ser decidida na ação principal, segundo porque a complexidade da matéria não está entre as restrições fixadas pela Lei n.º 10.259/2001 
quando estabeleceu a competência dos JEFs, e terceiro porque a jurisprudência vem entendendo que estão abrangidas na competência dos Juizados 
Especiais Federais as ações que visam, por via reflexa, anular os efeitos de ato administrativo, na medida em que a restrição estabelecida no artigo 3º, § 1º, 
inciso III da Lei n.º 10.259/2001 resume-se às ações que tem como objeto a declaração de nulidade plena ou o cancelamento de ato administrativo 
(AGRCC 200900551175, STJ, 25/08/2009; MS 001528042011405000, TRF/5, 2ª TURMA, DJ 15/03/2012; CC 028091272.2013.4.03.0000, TRF/3, 2ª 
SEÇÃO, DJ 27/02/2014).   
O pedido de antecipação de tutela está regulado pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e, para sua concessão, inaudita altera parte, exige a comunhão 
dos seguintes requisitos: a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
A decisão agravada, a meu ver, merece reforma.
Em análise preliminar, vislumbro ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.
Com efeito, trata-se de matéria cuja ilegalidade foi pronunciada pelo Poder Judiciário na Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3, cuja sentença foi 
mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em apelação e também pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso especial, cujos efeitos, no 
entanto, estão suspensos até seu trânsito em julgado, por força de Suspensão de Liminar (SL 274/PR - Ministro Gilmar Mendes) no âmbito do E. Supremo 
Tribunal Federal, fundamentada nos seguintes termos:

‘Verifico, na espécie, estar devidamente demonstrado o fundamento de aplicabilidade do instituto da suspensão. O acórdão impugnado, ao declarar a 
nulidade de parte do contrato de concessão e de seus termos aditivos, coloca em risco a ordem, a segurança e a economia públicas.
(...)
Aguardar, portanto, toda a discussão de mérito acerca da constitucionalidade e da legalidade da cobrança do pedágio e dos mencionados instrumentos 
contratuais impede, na prática, a adequada remuneração do serviço prestado pela requerente. 
(...)
Assim, representa violação à ordem pública provimento judicial que obstaculiza ou dificulta, sem causa legítima, o adequado exercício dos serviços pela 
Administração Pública ou pelos seus delegados’.

Citou-se, também, o decidido na Petição 2.242, DJ 05/06/2001, pelo Min. CARLOS VELLOSO:

 ‘(...) No caso, ocorre risco de grave lesão à economia pública, dado que, suspenso o pagamento da remuneração pelos serviços de conservação e 
manutenção, deverá o Estado arcar com tais despesas, certo que, conforme demonstrado, são escassos os recursos públicos. E não conservadas e mantidas 
as estradas, corre-se o risco de lesão à segurança dos usuários, assim lesão à segurança pública’.
 
Em consulta à página eletrônica do C. Superior Tribunal de Justiça, observo que houve decisão monocrática, publicada em 18.12.2015, negando provimento 
ao Recurso Especial interposto pela ECONORTE nos autos da mencionada ACP (REsp 1481930/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES). No entanto, houve interposição de agravo regimental em 18.01.2016, ainda pendente de julgamento. Não ocorreu, portanto, o trânsito em 
julgado.
Dessa forma, suspensos pelo E. Supremo Tribunal Federal os efeitos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos da 
Ação Civil Pública n.º 2006.70.13.002434-3 até seu trânsito em julgado, que ainda não ocorreu, entendo tratar-se de fato impeditivo ao deferimento liminar 
em ações individuais.
Ademais, não vislumbro a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, ora recorrido. Ainda pendente a discussão quanto à 
legalidade do pedágio, sua isenção afetaria os serviços de conservação e manutenção da rodovia, conforme citado na decisão do Ministro Gilmar Mendes. 
E caso o autor obtenha provimento final favorável, poderá pleitear o respectivo ressarcimento, mediante comprovação dos valores pagos.
Desse modo, nesse momento de cognição sumária, REFORMO A DECISÃO RECORRIDA, proferida nos autos no processo n.º 0001693-
81.2016.4.03.6323 em 06.04.2016, cadastrada sob o Termo n.º 6323004131/2016, e REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
JURISDICIONAL.
Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.
Comunique-se o Juizado de origem acerca do teor desta decisão.
Expeçam-se os ofícios necessários.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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0000746-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060223 - CARLOS DOS REIS DA SILVA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) acolho os embargos de declaração e torno sem efeito a decisão proferida em 28/03/2016;
2) determino a intimação da parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o que estabelece o 
artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 345, de 02 de junho de 2015.
Após, apresentada ou não a resposta, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005616-18.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063440 - VALDINEIA PEREIRA JARDIM DA SILVA
(SP211793 - KARINA KELY DE TULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Noticia a parte autora, através da petição anexada aos autos em 25/04/2016, o descumprimento da obrigação de implantar o benefício de auxílio-doença, por 
parte do INSS, conforme determinado na r. sentença. 

Verifico pela consulta HISCREWEB, que a parte autora recebeu o auxílio-doença NB – 550.200.084-9, após o deferimento da tutela em sentença, no 
período de 01/09/2015 a 03/10/2015. Todavia, foi deferia a tutela para pagamento do benefício a partir da data da sentença (12/08/2015) até a cessação, em 
03/10/2015.  

Assim, determino seja reiterado o oficiado para que o INSS pague de imediato, o benefício em favor da parte autora, referente ao período de 12/08/2015 até 
31/08/2015 correspondente ao período deferido em tutela e que não foi pago pela autarquia previdenciária à parte autora, devendo informar, o cumprimento 
desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

0003372-48.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064404 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA (SP236511
- YLKA EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947 RG.
Intimem-se.

0001948-91.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060707 - CAUDIA MARCIA CLEMENTE DE LUCA
(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Vistos. 
Nos termos da decisão proferida pelo Ministro Cezar Peluzo, em 17/06/2009, e do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o 
SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do recurso extraordinário interposto até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 
593.068 RG.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino
o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da
controvérsia PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120. Intimem-se.

0001885-67.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064918 - LUZIA JOSE DE BRITO (SP292849 - ROBSON
WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0014663-30.2012.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064919 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0002155-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063183 - WILSON MASSARENTE (SP223338 - DANILO
JOSÉ SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Sendo assim, certifique-se o trânsito em julgado, se for o caso, procedendo-se à baixa imediata do processo ao Juízo de origem. 
Intime-se. Cumpra-se.
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0036800-92.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064883 - RICARDO GALLO MURITIBA (SP071334 -
ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em Inspeção.
Defiro o pedido da recorrente de recebimento do recurso com efeito suspensivo, com a revogação da antecipação de tutela. 
Em princípio, a prova dos autos é no sentido de que as sequelas responsáveis pela incapacidade apurada, resultantes da consolidação das lesões decorrentes 
de acidente de qualquer natureza, correspondem a acidente ocorrido em 2006, quando é incontroversa a ausência do requisito da qualidade de segurado. 
Constou da sentença não haver "... provas nestes autos, no sentido de que o autor reingressou no Sistema Previdenciário com doença pré-existente", mas é 
justamente nesse sentido que aponta, em princípio, a prova mais importante contida dos autos, isto é, o laudo pericial. Numa análise superficial, a única 
possível neste momento, o que parece não haver nos autos é prova do alegado acidente de 2011, muito menos prova de que as sequelas incapacitantes 
tenham decorrido desse acidente e não da queda sofrida em 2006. Seja como for, trata-se de matéria a ser examinada mediante análise detalhada, a ser 
efetivada quando do julgamento do recurso.
Sendo assim, trata-se de hipótese de suspensão da executividade da sentença, pois há verossimilhança na alegação recursal, assim como aparente 
contradição na sentença. Por fim, está ausente o perigo na demora, porque não se trata de benefício substitutivo da remuneração do autor, mas 
complementar, de modo que ele não está impedido de obter o seu sustento pelo trabalho, pois não está totalmente incapaz, tendo apenas 40 anos.
Assim sendo, excepcionalmente, atribuo ao recurso o efeito suspensivo e revogo a antecipação de tutela conferida na sentença. Em consequência, indefiro 
o pedido do autor de execução da sentença.
Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

0000796-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053905 - AUREA RODRIGUES DA SILVA (SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos, em decisão.
Os autos virtuais foram remetidos primeiramente à Turma Nacional de Uniformização a fim de apreciar o agravo em face de decisão denegatória do pedido 
de uniformização interposto pela parte autora.
A TNU devolveu o feito indicando que o pedido de uniformização foi endereçado à Turma Regional de Uniformização. 
Assim, reconsidero a decisão no trecho que determinava a remessa a Turma Nacional de Uniformização, no mais, fica mantida. 
Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização para apreciação do recurso. 
Intimem-se.

0013907-22.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060694 - JOSE RODRIGUES (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações:
1) acolho os embargos de declaração para tornar sem efeito as decisões proferidas em 12/03/2015 e em 19/02/2016, julgando prejudicado o agravo 
interposto nos autos;
2) não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora;
3) admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal da parte autora. 
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0002205-06.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051490 - OTONIEL LOURENÇO DE LIMA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida em 23/09/2013, mantenho a decisão agravada, bem como determino a intimação da (s) parte (s) 
contrária para que apresente (m) contrarrazões ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais.
 Intimem-se.  Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal e mantendo a decisão de 1º grau ora recorrida. Intimem-se.

0001712-77.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059872 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X JOSE DE PAULA LIMA FILHO

0001665-06.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059873 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ROSENEIDE GONCALVES DE PAULA

0001718-84.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059871 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X PEDRO LEME DE OLIVEIRA JUNIOR
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FIM.

0006414-50.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067570 - DIRCEU ANTONIO BRUMATTI (SP212823 -
RICARDO DOS ANJOS RAMOS, SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 17/09/2013.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual seráelaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.

0000495-92.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060674 - JOSÉ JONAS DA SILVA (SP198643 - CRISTINA
DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02/06/2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5000711-
91.2013.4.04.7120 (BENEFICIO CONCEDIDO EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
PERCEBIDOS).

Intime-se

0000554-51.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059283 - ADEMAR LOPES DA SILVA (SP184762 - LUIZ
GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos.
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recuso interposto até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 729884 RG: Imposição ao INSS, nos processos em que figure como parte ré, do ônus de 
apresentar cálculos de liquidação do seu próprio débito.
Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

0068113-71.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063473 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício por incapacidade.
O pedido foi julgado improcedente diante da ausência de incapacidade.
Inconformada, a autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de perícia na especialidade neurologia.
Decido.
Observo que tanto na petição inicial, quanto nas manifestações sobre o laudo pericial, realizado por ortopedista, a autora alegou ser portadora de 
Mononeuropatia dos membros inferiores (p. 45 e 48 do arquivo 2), bem como há menção a Neuroma de Morton (p.49 do arquivo 2) e, portanto, requeria a 
realização de perícia específica para avaliar essas doenças.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de nova perícia em 
neurologia.
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

0064528-21.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055448 - MARCOS ANTONIO BRAGA (SP195284 - FABIO
FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)
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Vistos. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interposto(s) 
até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 579.431.
Intimem-se.

0004527-52.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068473 - LUCINDA FERRO MOREIRA (SP246987 -
EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· Acolho os embargos de declaração opostos;
· Determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do pedido de uniformização formulado até o julgamento do representativo da controvérsia 
PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de
liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0002291-50.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059238 - RAIMUNDA SUELY PEREIRA SANTANA
(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001857-95.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059402 - JOAO SAO JOAO FILHO (SP202708 - IVANI
BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003744-51.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064721 - MAURO ALBERTINO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS
REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0061951-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057600 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006908-53.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057643 - LUIZ ANTONIO FRANCISCO (SP135997 - LUIS
ROBERTO OLIMPIO, SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000605-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064720 - JOVINIANO DOS SANTOS (SP153365 - ESTELA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, 
Expeça-se à agência do INSS ofício para cumprimento integral da determinação judicial e restabelecimento do benefício conforme descrito na sentença: 
“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar os períodos trabalhados em atividade rural de 01/01/1965 a 
30/06/1970 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). 
JOVINIANO DOS SANTOS, com RMA no valor de R$ 1.699,71 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS  E SETENTA E UM 
CENTAVOS) , na competência de 02/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.229,17 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS  E 
DEZESSETE CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2011, consoante cálculo 
realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 
Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos 
Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com 
trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o 
benefício ora concedido e cancelar a aposentadoria por idade n. 148.973.962-6, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001796-91.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059990 - ANTONIO CARLOS ARGUEIRO (SP131650 -
SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Vistos.
Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face da sentença que concedeu ao autor o benefício assistencial à pessoa com deficiência.
Os autos subiram a esta Turma Recursal para julgamento do recurso inominado.
No entanto, analisando o feito, verifico que em 01.03.2016, foram opostos pela parte autora embargos de declaração não apreciados pelo juízo ad quo.
Em sendo assim, determino a baixa dos autos ao Juízo de Origem para apreciação dos embargos de declaração.
Oportunamente, retornem os autos à Turma Recursal para julgamento do recurso inominado.
Int. 
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0001720-83.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062178 - JOAO NIDELXEV (SP299898 - IDELI MENDES
DA SILVA, SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção.
Para elaboração do acórdão, nos termos do resultado da votação da sessão de 28.04.2016, à contadoria judicial para elaboração de eventuais cálculos nos 
termos do pedido, tendo em vista o documento de fl. 20 da inicial. 

0010828-57.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064928 - YOSHIO ARAKAKI (SP296206 - VINICIUS
ROSA DE AGUIAR, SP306163 - ULDA VASTI MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Vistos em inspeção. 

Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF 5000890-
49.2014.4.04.7133.
Quanto ao recurso extraordinário,postergo o seu exame de admissibildiade nos termos do artigo 72 do Regimento Internos destas Turmas Recursais.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/A - ECONORTE contra decisão
que deferiu/deferiu parcialmente pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. Requer a concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso, bem como a revogação da antecipação de tutela deferida. De início, verifico o interesse público da
presente ação, pois em sede de ação coletiva tramita ação proposta originalmente pelo Ministério Público Federal - a Ação Civil Pública nº
2006.70.13.002434-3, cujo informativo noticia que o STJ negou seguimento ao recurso especial, decisão então contestada em sede de
Embargos de Declaração. É o relatório, em síntese. Decido. Ab initio, verifico que não se encontram presentes os pressupostos necessários
à sua concessão da tutela recursal. Via de regra, para a escorreita análise recursal, imperativo o sopesamento dos requisitos cautelares,
conhecidos i) periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001); ii) seja do conhecido “fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito, iii) além dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade
dos atos administrativos quando este último for ente público. Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista,
inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o
demonstrado documentalmente na peça recursal, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê
prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso, bem como, eventualmente, a devida dilação probatória no curso regular do processo.
No caso concreto, em sede de cognição sumária, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. Dada a garantia
constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, prerrogativa de direito fundamental, explicitamente preservada nos contornos dos
processos coletivos (art. 104 da Lei n. 8.078/90), situação que autoriza o livre acesso ao esse Juízo. Eventual assertiva de que os JEF não
têm competência para a demanda em pauta desmerece suas prerrogativas constitucionais e faz tábula rasa da sistemática processual do
pedido expresso na inicial que não afronta ato administrativo, de sorte que sua análise de cerceamento de competência merece visão stricto
sensu, tão somente para demandas pontuais nesse sentido. Interpretação diversa implicaria a manutenção de todo e qualquer ato
administrativo do Poder Público que não poderia ser revisto no âmbito dos JEF. A Judicial Review é a regra da sistemática constitucional,
de sorte que qualquer demanda no âmbito do JEF que não se volte pontualmente contra o ato administrativo, tem livre seu seguimento. De
outra banda, em face do célere rito do Juizado Especial de Federal não vislumbro a existência de risco de perecimento de direito ou
prejuízo de difícil reparação, pois dada a operacionalidade eletrônica dos pedágios qualquer dificuldade de cobrança vem posteriormente na
conta do consumidor, fato notório. Quanto às peculiaridades do caso, consta dos autos que, em 2002, a ECONORTE e o Estado do Paraná
assinaram termo aditivo ao contrato originário de concessão da administração e manutenção da rodovia federal BR 369 na divisa do Estado
do Paraná (município de Jacarezinho) com São Paulo (município de Ourinhos) e alteraram localização da praça de pedágio antes situada
entre Cambará e Andirá para o entroncamento das rodovias BR 369 com a BR 153. Assim, a ECONORTE passou a cobrar pedágio dos
veículos que trafegavam tanto pela BR 369 como pela BR 153. Entretanto, referido acordo foi efetuado sem o regular procedimento
licitatório. As ações coletivas julgadas procedentes questiona justamente essa assertiva de ilegalidade de cobrança do pedágio na extensão
da BR 369, como, Ação Civil Pública nº 2007.70.13.002434-3 proposta pelo Ministério Público Federal insurgindo-se especificamente
contra a cobrança de pedágio no entroncamento da BR 369 com a BR 153. Acresça-se que a sentença de parcial procedência foi confirmada
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) e foi negado seguimento ao Recurso Especial (arquivo nº 04, fls. 13/82). A suspensão
dos efeitos do acórdão do TRF4 pelo Supremo Tribunal Federal (arquivo nº 04, fls. 84/95) não impede a propositura de ação individual (art.
104 do Código de Defesa do Consumidor). Ademais, o Ministério dos Transportes (União Federal) ao tomar conhecimento da
irregularidade editou a Portaria MT nº 155/2004, declarando nulo o termo aditivo sob o fundamento de que a concessão da BR 369 foi
estendida para outra rodovia federal (BR 153) “sem o devido procedimento licitatório exigido pelo art. 175 da Constituição” (art. 1º,
arquivo nº 04, fl. 83). Entretanto, a ECONORTE manteve a cobrança do pedágio na BR 153 na praça instalada irregularmente entre
Jacarezinho-PR e Ourinhos-SP, sendo que não foram tomadas providências pelos órgãos públicos responsáveis (federal ou estadual) para
evitar a continuação dessa irregularidade. A alegação da agravante de extensão do contrato não parece factível, tanto porque deve-se
mensurar a realidade original do contrato, então celebrado no ano de 1997 para a concessão da administração e manutenção da BR 369, e,
não do congregado posteriormente em novo contrato de concessão, justamente por se tratar de medida de exceção à regra da licitação. E,
como é sabido, em sede de regra excepecional, não se admite interpretação ampliativa, como sói ocorrer pela Defesa da agravante para
congregar todos os demais procedimentos licitatórios de diferentes estradas e numa manobra agir firmar um entroncamento de rodovias
federais com extensão da malha de administração de todas elas. Esclareça-se, por oportuno, que vige na Administração Pública o princípio
da estreita legalidade, de sorte que na Administração Pública a atuação do gestor somente é possível através dos expressos comandos
legais (só poderá fazer o que a lei permitir), ao contrário da iniciativa privada onde esse age normalmente, com assaz agilidade, tanto porque
vige para si o princípio da liberdade de iniciativa e da ampla legalidade, de sorte que poderá fazer tudo que a lei não proibir. Ante o exposto,
indefiro, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada pela ECONORTE e mantenho integralmente a antecipação da tutela deferida
pelo juízo de origem. Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se.
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0001770-80.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063292 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X VANDERLEI DA SILVA ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001689-34.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063255 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ANDREIA DOS SANTOS ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

0001693-71.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063281 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X LUIZ SERGIO DE MELO ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA
VASCONCELLOS CUNHA)

FIM.

0002449-40.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066902 - OTAVIO JOAQUIM MARIANO (SP122211 -
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA
FERNANDEZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.
Remetam-se os autos ao Juizado Especial de origem solicitando a realização de audiência de instrução, a fim de que as partes possam produzir prova oral, 
se assim desejarem.
Com o retorno dos autos, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 870.947 e ARE nº 702.780. Intimem-se.

0004379-06.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062613 - MILTON ROVERI (SP189561 - FABIULA
CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000945-11.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057269 - GISELE CRISTINA SENTINELLA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0003705-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068852 - ANGELINA MATILDE VIDAL NASCIMENTO
(SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Diante da informação constante do ofício anexado aos autos em 03/02/2016, manifeste-se a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre qual o benefício 
considera mais vantajoso.
O silêncio será interpretado como opção pelo benefício atual (administrativo), que tem renda mensal maior que a do benefício concedido judicialmente.
Intimem-se.

0000642-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068758 - ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO (SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o 
SOBRESTAMENTO do exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia 
PEDILEF N. 5017206-98.2012.4.04.7201.
Intime-se.

0001703-18.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067555 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE (SP013772 - HELY FELIPPE) X ESTADO DO PARANA (PR018860 - MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS CUNHA) JOSE
HUMBERTO HAGE

              Vistos em inspeção.
 Trata-se de recurso, interposto pela Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte contra decisão proferida pelo juiz do Juizado Especial 
Cível de Ourinhos nos autos da ação nº 0001666-98.2016.4.03.6323, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pra conceder à parte autora o direito de 
trafegar livremente sem necessidade de pagamento da tarifa de pedágio na praça de arrecadação situada no Município de Jacarezinho-PR (entroncamento 
das BR 153 e 369), em qualquer veículo de sua propriedade.
 Nas razões do recurso, entre outras alegações, sustenta-se a incompetência do Juizado Especial Cível para a apreciação da matéria.
 Requer, liminarmente, a revogação da tutela concedida pelo juízo monocrático.
              É o relatório.
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 DECIDO.
O objeto da ação principal consiste na anulação dos efeitos de contrato de concessão que determinou a instalação de praças de pedágio no entroncamento 
das rodovias BR 153 e BR 369, com a consequente isenção do pagamento das tarifas de pedágio cobradas nas referidas praças.
No caso em questão, constata-se que referidas praças de pedágio encontram-se instaladas desde o ano de 2003, decorrente de contrato de concessão 
firmado em 1997, enquanto que a parte recorrida ajuizou ação para impugnar a cobrança das respectivas tarifas apenas em 2016.
Anote-se, entrementes, que os efeitos da liminar concedida na sentença proferida na ação civil pública 2006.70.13.002434-3 foram suspensos pelo E. STF 
por meio de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos da SL 274/PR em 22/12/2008 e ainda em vigor, razão pela qual, no atual estágio 
processual, remanesce indene a presunção de legalidade do ato administrativo ora impugnado.
Bem por tais motivos, entendo que não restaram preenchidos os requisitos constantes no artigo 273 do antigo CPC e no artigo 300 da lei 13.105/2015, razão 
pela qual a tutela concedida monocraticamente deve ser revogada.
Diante do exposto, determino a revogação da tutela concedida nos autos da ação 0001666-98.2016.4.03.6323, devendo-se oficiar à ECONORTE.
Comunique-se o juízo monocrático acerca do teor da presente decisão, para que intime a parte autora a devolver imediatamente o cartão de isenção emitido 
pela parte recorrente.
Intime-se a parte recorrida para que apresente contrarrazões, no prazo legal.
Após, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se, com urgência. 
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2016
ROBERTO SANTORO FACCHINI
    JUIZ FEDERAL RELATOR 

0075637-56.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060245 - TEREZA ALVES (SP272528 - JUARES
OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para negar seguimento à reclamação suscitada pela parte autora.
        Cumpra-se o disposto na decisão juntada em 11/01/2016.
        Intime-se.

0003925-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058597 - JUVENIL PONCIANO (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 702.780.
Intimem-se.

0006736-22.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301001258 - ANA PAULA PEREIRA DE CASTRO AMORIM
(SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

O documento de identidade anexado ao feito revela que a autora nasceu em 1979, sendo plausível sua alegação, o que implicaria nulidade absoluta do 
provimento judicial, situação aferível inclusive de ofício.

Assim, à Turma Recursal de origem para manifestação quanto à nulidade alegada (dados do acórdão não referentes à parte autora).
 
Int.

0000296-56.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055787 - CIDRONIO GOULART (SP204723 - ROBERTO
RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos. 
Nos termos do art. 17 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução CJF nº 345 de 02.06.2015), determino o sobrestamento do 
exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de uniformização formulado(s) até o julgamento do representativo da controvérsia PEDILEF nº 5004459-
91.2013.403.7101.
Intimem-se.

0006048-18.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067331 - MARIA GETULIA DE MELO (SP262784 - ELLEN
CAMILA ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Intime-se o INSS, para que se manifeste acerca da petição da parte autora, juntada aos autos virtuais em 17.11.2015, no prazo de dez dias.
Após, tornem os autos conclusos.
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 Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de quinze dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.

0010922-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052849 - ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO (SP279500 -
TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0033137-09.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052848 - LEONINA CRUZ (SP311687 - GABRIEL YARED
FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0054863-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052847 - ANTONIO ANDRE DE LIMA (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0056601-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052846 - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO (SP261128 -
PAULO ROBERTO DE JESUS SOUSA, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP264225 - LISANDRA MARIA BATISTA
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, SP261457 - ROGÉRIO SACRAMENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000742-48.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060575 - CILSO ROQUE (SP280257 - ARGEMIRO GERALDO FILHO) X JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS - SAO PAULO

Considerando as certidões anexas aos arquivos 28 e 30, arquivem-se os autos, traslandando-se ao feito onde foi praticado o ato coator cópia desta decisão e 
do acórdão. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Considerando-se a matéria discutida no pedido de uniformização/recurso extraordinário da parte ré, faculto à parte autora a
apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0045569-02.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067956 - ELOY DE SOUZA PACHECO (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006156-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066033 - ROSELI TEREZA SCAVARDONI (SP230664 -
DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0027379-61.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061900 - JOAO BATISTA DO CARMO (SP245400 - INGRID MARIA
BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0016150-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068485 - IRACEMA DA SILVA GERONIMO (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0057570-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063196 - ANTONIO SIMAO DANTAS DOS SANTOS
(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005181-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068419 - JOEL LUIZ NIEIRO (SP233993 - CAROLINA DA
SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000262-82.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067563 - ARIOVAL ANTONIO FENTANES (SP267605 -
ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 Vistos em inspeção.
A parte autora requer o julgamento da presente ação em caráter de urgência.
No caso dos autos, verifico que o recurso foi distribuído a esta Turma Recursal em 13/07/2015, e que o acervo constante desta cadeira envolve 
predominantemente pessoas idosas albergadas pela prioridade processual prevista em lei.
Esclareço, ainda, que o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente,dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número 
expressivo de processos distribuídos nestaTurma Recursal.
Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em atenção ao critério de antiguidade da distribuição 
dos processos para esta Turma Recursal,conforme determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como serão priorizados os processos incluídos nas metas de nivelamento do CNJ, 
respeitando-se a isonomia entre cidadãos que possuem demandas pendentes de recurso.
Publique-se. Intimem-se
São Paulo, 04 de maio de 2016.
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0001644-30.2016.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063498 - ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO-AS (SP309541 - DANIELA SOLANO ARANDA) X JEAN PIERRE MENEZES VIEIRA FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Assim sendo, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela antecipada deferida pelo Juízo de origem, mantendo a decisão recorrida até eventual 
decisão em contrário.

Intime-se o recorrente da presente decisão, bem como o recorrido para
manifestação no prazo de 10 dias.

Oficie-se o juízo de origem, para ciência desta decisão.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos.
Intimem-se.

0008632-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064975 - SILENE APARECIDA DO BEM DA SILVA
(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001245-04.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060618 - IODELTA LEONARDO MAIA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001547-91.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059790 - ANTONIO CARLOS VIOLATO (SP259863 -
MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001002-58.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056422 - ADRIANA APARECIDA PAES (COM
REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO
BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002633-50.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066727 - THIAGO BELCHIOR (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004252-19.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059766 - FRANCISCO DE ASSIS DE DEUS GUIMARAES
(SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004945-17.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063080 - ATAIDE ROSA MARTINS (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005900-31.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068855 - MATILDE PEREIRA PIMENTA (SP178874 -
GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005402-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068138 - SIDNEY LAZZARINI (SP025771 - MARIA
ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0005487-93.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067800 - ANDRE LUIZ MOREIRA DA SILVA (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0086461-74.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059991 - CARLOS ROBERTO MULLER (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010820-38.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065664 - MAURICIO DIVER (SP283942 - RAFAEL
PEDROSO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0012169-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062996 - OLGA GARCIA FARAMIGLIO (SP228568 -
DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0012622-13.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301069001 - ARLINDO DE ALMEIDA (SP331651 -
WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0026482-50.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059878 - AUDALIO JUSTINO DA SILVA (SP270596B -
BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0027409-16.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059829 - DIRCE DE OLIVEIRA SANTOS (SP235864 -
MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0040746-77.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059764 - EURICO COLARES DE SOUZA (SP125436 -
ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0042632-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063035 - MIGUEL PATZ (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000149-60.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060242 - BENEDICTA DE LIMA BARROSO (SP124882 -
VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000627-04.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068870 - MARIA FRANCISCA NEVES MELO (SP123177 -
MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000702-31.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066039 - CARMEN ROSA DOS SANTOS (SP272528 -
JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000873-97.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067917 - JOSE MILANEZ (SP123177 - MARCIA PIKEL
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005450-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062986 - EDIVALDO LUCAS (SP257194 - WALDEMAR
RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003661-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063095 - CID JOSE PUPO (SP032019 - CID JOSE PUPO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003737-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062932 - ADELCIO PEREIRA DA SILVA (SP206224 -
CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0004112-30.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068926 - ISABEL CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA
(SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS, SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004328-33.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067791 - ORLANDO PINTO MOREIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004330-03.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067794 - LUIZ ALVES DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003760-37.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065484 - MINEKO NAKANO (SP228624 - ISAC ALBONETI
DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004956-46.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062994 - JOAO BRINATTI (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005614-41.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059215 - MARIA TEODORO DE LIMA (SP205139 - JOÃO
BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006067-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063106 - MARIO SERGIO FERREIRA (SP093357 - JOSE
ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0063544-37.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061740 - THALES STEIN SCHINCARIOL (SP270042 - HAMIR DE FREITAS
NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0006404-03.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061403 - LARA BEATRIZ ZARI (SP191034 - PATRICIA
ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007344-30.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067584 - VALTER CRESCINI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007408-29.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064364 - MANOEL MESSIAS DE MAGALHAES (SP161990
- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP344672 - JOSE PEREIRA RIBEIRO, SP228830 -
ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008287-85.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066231 - DEUSDEDIT PINHEIRO DOS SANTOS
(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0008702-31.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059450 - JOSE GERALDO MARANGONI (SP201689 -
EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0009302-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066251 - VANESSA TREVISAN (SP149085 - RITA DE
CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0013285-35.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066245 - REGINA ANTONIA ZANON (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS
SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0044314-04.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062990 - LILA MARTINS GOULART (SP168472 - LUIZ
CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0044713-96.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066238 - VERA LUCIA RAIMUNDO LOPES (SP183583 -
MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003386-32.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068484 - ANTONIO ARISTIDES DA SILVA (SP111335 -
JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005239-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063110 - AMADO APARECIDO FERREIRA (SP159986 -
MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0048073-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062985 - FABIULA BARBOSA DIAS (SP292405 -
GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000336-10.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061717 - ENEDINA ROSA DE OLIVEIRA REP SUA FILHA (SP176067 - LAURO
AUGUSTO PEREIRA MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ESTADO DE SAO PAULO

0000505-10.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066937 - IMACULADA DA GRACA MELETTI (SP059615 -
ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001047-38.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064362 - MARIA ROSA PASTOR (SP077176 - SEBASTIAO
CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001549-09.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061847 - CRISTIANE DI STEFANO TORREZANI
(SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0002222-81.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062978 - MARIA IVANILDA SECOLO (SP343001 -
JESSICA APARECIDA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002978-74.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056966 - NEIDE BENEDITA FELIX DA SILVA (SP263953 -
MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003158-38.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063029 - JOAO GUILHERME (SP286059 - CELMA
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA, SP336732 - EDUARDO LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004002-80.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068437 - DALVA MEIRA DOS SANTOS (SP135486 -
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0042648-07.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062993 - WILSON CHINARELLI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006453-54.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059765 - EDSON ALVES (SP086814 - JOAO ANTONIO
FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008073-56.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062987 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (SP263146 - CARLOS
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007479-37.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062991 - LUIZ PEDAO (SP301304 - JOAO CARLOS
STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011323-72.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063407 - ANA FRANCISCA DE SOUZA (SP183574 - LUÍS
CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0024652-49.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059837 - OSMAR APARECIDO DE LIMA (SP270596B -
BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0025778-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063092 - CELSO MANOEL MORGADO (SP155609 -
VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0037160-95.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065305 - WANDERLEY DE JESUS SANTOS LIMA
(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0027746-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068887 - VALDIR NERIS DE SOUZA (SP168472 - LUIZ
CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0048114-50.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062224 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO (SP142359 - JURANDIR DA
COSTA NEVES NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0058322-25.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062992 - JOAO ANTONIO CAMPANHA (SP263146 -
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001093-25.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059769 - JAIME ALVES FERREIRA (SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003118-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059174 - RUTH MEIRE ROSA DE OLIVEIRA (SP190205 -
FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 -
ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001210-83.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063159 - ELIANA DOS REIS COSTA (SP272136 -
LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

0001882-79.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062606 - THAIS DAGNONI DE OLIVEIRA (SP212080 - ALEXANDRE ICIBACI
MARROCOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA DE SAO PAULO (SP204164 - AMAURI DOS SANTOS MAIA) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP023134 - PAULO
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, SP300469 - MICHAEL C. DE GODOY, SP223274 - ANA MARIA PELAIS BENOTI)

0002042-81.2006.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067289 - SERGIO CUNHA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002046-46.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065833 - AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA (SP161990 -
ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002633-27.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064396 - CLEMENTINA ZUPIROLLI TONEI (SP279399 -
ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002548-06.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059767 - MARIO AUGUSTO DE CONTI (SP208755 -
EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003053-53.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062977 - BADUI TANNUS NETO (SP288118 -
ALEXANDRE SHIMIZU CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO
FERNANDO BISELLI)

0002577-03.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063107 - JOAO FRANCISCO DE ANDRADE (SP144037 -
SANDRO ROGERIO SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003222-13.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063173 - IVONE LOURENCON PELLIZZARI (SP111796 - ROSANGELA
CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0033371-88.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066236 - JOSEFA COSTA DOS SANTOS (SP181848B -
PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003710-86.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066948 - MURILO HENRIQUE GONCALVES RANDO
(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004046-65.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067319 - LAZARO MARQUES DA SILVA (SP295863 -
GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004304-60.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067573 - SILMARA LUVISOTTO COSTA (SP272631 -
DANIELLA MUNIZ THOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005045-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067918 - MARIA APARECIDA CHIERAO CHAVES
(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0005708-71.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062552 - JOEL MARCOS TOLEDO (SP152797 - JOEL MARCOS TOLEDO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0008047-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060579 - HELENA DE SOUZA ORDOZ (SP228568 - DIEGO
GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008200-63.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068897 - MANOEL MESSIAS GOMES (SP163909 -
FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009345-41.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067572 - DOUGLAS VIANA COUTO (SP258648 - BRUNO
GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0026386-35.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059408 - JOSE CARLOS DE MUNNO (SP270596B -
BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000465-89.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065306 - THEREZINHA FERNANDES PEREIRA (SP228624
- ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0038972-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068905 - JOSE BATISTA DE ARAUJO FILHO (SP030806 -
CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006146-56.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068999 - CLAUDENICE FELIX DA PAIXAO (SP229639 -
MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007480-96.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067620 - MARGARIDA BATISTA DOS SANTOS (SP201485 - RENATA
MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009348-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062937 - MARIA INEZ MENDES DE OLIVEIRA (SP130972
- LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0009360-04.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067305 - SIMEA GARCIA DE FREITAS DOMINGUES (SP073824 - JOSE
ANTONIO QUINTELA COUTO, SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012334-65.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067296 - DAVI CONCEICAO BARBOSA (SP202450 -
KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0020619-84.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061788 - NADIM FARID SAFATLE (SP191385A - ERALDO
LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0016448-84.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061778 - MARINA RIBEIRO LIMA (SP191385A - ERALDO
LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0026742-74.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067640 - EREMITA ALMEIDA NOVAES DA SILVA
(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0025240-27.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063109 - IVONE CREMILDA MEYER (SP168579 -
ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003008-67.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062622 - TEREZINHA SILVA DELGADO (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0029711-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068274 - JEFFSON MAGNAVITA BARBOSA FILHO
(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0038764-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062958 - JOSE CARLOS PEREIRA (SP239243 - RAFAEL
FIGUEIREDO NUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000292-81.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067275 - MARIA APARECIDA LOPES PELOGIA
(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000393-81.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064633 - NEUSA AMERICO BONFIETTI (SP300568 -
THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000651-55.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061802 - UNIAO FEDERAL (AGU) X WILMA CINTE LOPES (SP154216 -
ANDRÉA MOTTOLA)

0000975-16.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068445 - ROQUE DA SILVA (SP251591 - GUSTAVO DE
CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0001722-81.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067969 - GILMAR BARNABE DE OLIVEIRA (SP228624 -
ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002746-93.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061096 - SERAFINA GRUGEL SOARES (SP193368 -
FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002989-27.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063617 - ELMIRA JURGENSEN (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003932-56.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067783 - ANTONIO PEREIRA DE LIMA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004327-48.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067788 - SIDNY MARIA BENTIVENHA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003164-66.2005.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066860 - APARECIDO BIANCHI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000508-47.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067320 - LUCIA MARIA RIBEIRO (SP269236 - MARCIO
OLIVEIRA DA CRUZ, SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA, SP186656 - THIAGO RODRIGUES LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000870-06.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066261 - NEOANDERSON LUIS LAU (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000951-28.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067790 - JOSIANE NOWACKI (SP172919 - JULIO
WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0001627-33.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068441 - PEDRO DE OLIVEIRA DINIZ NETO (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0002334-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064413 - TEREZINHA SARTORI ZILLI (SP128366 - JOSE
BRUN JUNIOR, SP325714 - MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002352-68.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061754 - GEORGE VERISSIMO DA SILVA LEMOS
(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002622-70.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067307 - MARIO PINHEIRO (SP123177 - MARCIA PIKEL
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003504-72.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067618 - RENAN ANTONIO LUCAS (SP269057 - VITOR
ALEXANDRE DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003697-60.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068483 - WALDIRENE DOS SANTOS (SP112845 -
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002420-35.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066093 - BENEDITO JULIO DE CAMARGO (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0003324-65.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068423 - MARIA INES CAIXE DA FONSECA (SP132027 -
ANA RITA MESSIAS SILVA, SP308903 - FREDERICO MESSIAS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005210-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062829 - ORLANDO FLORENTINO DOS SANTOS
(SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0005577-10.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067803 - ADOLFO JOAQUIM DE MEDEIROS (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010764-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063179 - LILIA DE CAMPOS PEDROSO (SP088761 - JOSE
CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0025802-36.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063157 - MARIA JOSE VIEIRA MARTINS (SP191385A -
ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0041251-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066037 - MARIA IZABEL ROCHA DA SILVA (SP272528 -
JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000252-03.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067574 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000224-59.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067559 - PEDRO OTAVIANO COSTA (SP270730 -
RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0001502-66.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060144 - LUIS JANUARIO DE OLIVEIRA FILHO
(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002162-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064409 - MARIA CRISTINA BORGES DE FREITAS
(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0038737-11.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068895 - ADMIR DE PAULA (SP168472 - LUIZ CARLOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004367-10.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068286 - MARA ELIANE DE AGUIAR (SP104685 -
MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005313-26.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063079 - JOSE TEIXEIRA (SP283942 - RAFAEL PEDROSO
DE VASCONCELOS, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006300-45.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063154 - DALVINA LAURENTINA BRE GANTIM DE
MELO (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP197589 -
ANDREA PINHEIRO DE SOUZA)

0010118-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068250 - JOSE RODRIGUES MARQUES (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010719-16.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064419 - APARECIDA DE LIMA ANZANELLO (SP243434 - EDUARDO DA
SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011801-53.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061817 - TERESA CABRAL DE MATOS DA SILVA (SP140426 - ISIDORO
PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0018508-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061345 - ALEX SANDRO FLORENCIO SANTOS DE JESUS
(SP235204 - SIBELE CRISTINA LOPES, SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0017888-98.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066242 - BARBARA ELISABETE ESTEVAM DE MOURA
(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0036316-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063033 - JOSE BEZERRA (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003765-68.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059789 - MANOEL CORDEIRO DE SOUZA (SP222663 -
TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0028231-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068890 - RIVALDO RIBEIRO (SP168472 - LUIZ CARLOS
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0046998-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063038 - RUBENS ANTONIO CRUZ (SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0052761-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056965 - FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO
(RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000720-83.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056967 - MARIA RITA ALVES DA SILVA (COM
REPRESENTANTE) (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) JOAO PAULO ALVES DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS
VIEIRA) MARLI ALVES DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) JOAO
PAULO ALVES DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) MARIA RITA ALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE)
(SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) MARLI ALVES DA SILVA (SP172977 - TIAGO
FAGGIONI BACHUR) JOAO PAULO ALVES DA SILVA (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000861-83.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067948 - PEDRO BATISTA MANZINI (SP123177 -
MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001106-40.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068275 - SERGIO ANTONIO BOSSINI (SP203327 -
DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0001305-49.2009.4.03.6316 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064743 - MARIA CATARINO ALVES (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS
ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001324-82.2013.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059768 - ARLINDO SANCHES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) JUIZ FEDERAL DA 2A
VARA-GABINETE DO JEF DE RIBEIRAO PRETO - SAO PAULO
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0001389-05.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062956 - VITOR ANDRE PEREIRA CHAGAS (MENOR)
(SP266726 - MATHEUS DONIZETE REZENDE CALDEIRA, SP294851 - MAISA ROQUE RUMAQUELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001964-87.2006.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064417 - PEDRA PERO MARCHINI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025
- FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003915-20.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067772 - NADIR MARIA SILVA DE SOUZA (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0058952-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062980 - LAURA FERREIRA DA SILVA GONCALVES
(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004947-84.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065667 - ORLANDO BENTO DA SILVA (SP161990 -
ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004810-54.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061776 - LOURDES LIMA DA COSTA (SP013767 -
FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0004955-61.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064325 - ANTONIO CARLOS NUNES DE SIQUEIRA
(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0005459-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064726 - UBIRATA SILVESTRE DA SILVA (SP156166 -
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006204-40.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061624 - ANA MARIA SOLER MESQUITA X UNIAO FEDERAL (AGU)
MUNICIPIO DE BEBEDOURO (SP236954 - RODRIGO DOMINGOS) ESTADO DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) (SP064164 -
CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA, SP236954 - RODRIGO DOMINGOS)

0013091-33.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063003 - APARECIDA GAZETA RIBEIRO (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0013299-43.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060077 - CARLOS ALBERTO MACHADO (SP292747 -
FABIO MOTTA, SP281673 - FLAVIA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0026407-11.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059763 - ALDO BORDIN (SP270596B - BRUNO DESCIO
OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0031542-04.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059755 - CEZARIO FERREIRA DA COSTA (SP270596B -
BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003128-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066382 - MARIA PAVANELLI DE VITTO (SP053238 -
MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000004-70.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066896 - MATILDE PEREIRA (SP116573 - SONIA LOPES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000241-54.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064986 - ANESIA DOS SANTOS CARDOSO (SP228624 -
ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000208-45.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061715 - ADALBERTO SILVA (SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO,
SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X ESTADO DE SAO PAULO (SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI) UNIAO FEDERAL
(AGU) MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO)

0000703-16.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066043 - MARIA FERREIRA CARDOSO (SP272528 -
JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001002-14.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062981 - AILTON CEZAR (SP243473 - GISELA
BERTOGNA TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001178-04.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064397 - ANA SABINO DAS CHAGAS MARTINS (SP128366 - JOSE BRUN
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002037-84.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063979 - JOSE LOPES MEDRADO (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002043-91.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063081 - HONORIO RAMOS (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002063-70.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064699 - EUNICE PERPETUA NOVELLI DOS SANTOS
(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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FIM.

0005019-61.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058725 - ANTONIO MIGUEL RAMOS (SP059298 - JOSE ANTONIO
CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o falecimento da autora do processo em epígrafe, DIONE APARECIDA RAMOS, e a sentença proferida nos autos de nº 0002996-
21.2014.8.26.0150 (Procedimento Ordinário – Deserdação – Vara Única da Comarca de Cosmópolis) que transitou em julgado em 03/11/2015, conforme 
fls. 46/49 do arquivo nº 109 destes autos, habilito ANTONIO MIGUEL RAMOS, herdeiro necessário da falecida, como prova a documentação acostada 
aos autos (arquivos nº 92, 98 e 109), para que passe a figurar no polo ativo da presente demanda como autor, nos termos do artigo 691, do Código de 
Processo Civil de 2015.
Proceda a Secretaria à devida alteração dos dados cadastrais.
Certifique-se. Intime-se.
Após, tornem conclusos com urgência. 

0010858-46.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060855 - NEUZA NERILO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Ante o exposto, considerando que a Turma Recursal de origem deixou de exercer juízo de retratação, determino a remessa dos autos à Turma Nacional de 
Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o afastamento da TR como índice de correção
monetária do saldo da(s) conta(s) de poupança/FGTS da parte autora, com a sua substituição pelo INPC ou IPCA ou, ainda, por outro índice
a ser fixado pelo juízo. No entanto, o processo não se encontra em termos para julgamento. Em decisão proferida nos autos do REsp
1.381.683-PE, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, foi determinada a suspensão da tramitação das ações que versem sobre a
possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e
federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Assim, em cumprimento à determinação supra,
determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores. Intimem-se.

0001745-02.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057263 - AMBROZIO DE OLIVEIRA (SP056462 - ANA
MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001226-65.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057265 - EDUARDO RIBEIRO ALEMAO (SP275788 -
ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002273-36.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055344 - RINALDO LIMEIRA DA SILVA (SP325059 -
FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002091-50.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057261 - WASHINGTON OELERICH (SP115094 -
ROBERTO HIROMI SONODA, SP264603 - REGIANE MACÊDO SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001435-34.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057264 - DANIELE APARECIDA DA SILVA MENDES
(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0001209-25.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051339 - JOSE ROBERTO ADAO (SP185713 - VIRGÍLIO
CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018233-41.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057255 - POLIBIO ABDIAS DA SILVA (SP228621 -
HELENA AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002466-85.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051337 - TONY WILLIAM DA SILVA (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000992-79.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051340 - ANTONIO ALBERTO LEITE (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL, SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002625-28.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051336 - JOSETE GONCALVES CASSIANO (SP185713 -
VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000936-62.2016.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057267 - DAVID PATTARO (SP264570 - MAURI
BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011238-75.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057257 - APARECIDO GENARO (SP260107 - CRISTIANE
PAIVA CORADELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011519-31.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057256 - PAULO ALEXANDRE GARBELINI (SP361790 -
MARIANA SAID REIS ROMI ZANATTA, SP301183 - RAQUEL CHAVES SOBREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006155-78.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057259 - WALDEMIR ALEXANDRE DIAS (SP239555 -
FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0002479-50.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057260 - WAGNER JOSE DA SILVA (SP289680 -
CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001088-98.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057266 - FRANCISCA ANTONIO DA SILVA (SP159844 -
CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007117-29.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057258 - MARIA EMILIA CORREDATO (SP176717 -
EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO TAVARES ESTRELA, SP206970 - LEANDRO DINIZ
SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001806-57.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057262 - JESUS ANESIO DE OLIVEIRA (SP277630 -
DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001589-72.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055345 - JOSE FREIRE BASTOS NETO (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002577-06.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055343 - MONICA NUNES DA SILVA PRADO (SP012305 -
NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001403-25.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051338 - DONIZETTE MOREIRA (SP012305 - NEY
SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s)
recurso(s) interpostos até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE 870.947 RG. Intimem-se.

0000063-52.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061000 - VLADEMIR ROBERTO DELCOLLI (SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0003159-03.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060998 - HILDO XAVIER DA SILVA (SP211735 - CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006643-10.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060997 - NILSON LUIS DOS SANTOS (SP234868 -
CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000594-69.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060999 - ROSANA MARIA DE SOUSA ANTUNES
(SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0060101-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063468 - VALERIA PONCIANO DA SILVA (SP283449 -
SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

0055968-61.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062441 - ALCIDES IKUYA MYAMOTO (SP009441 - CELIO
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.
Petição 06.04.2016: indefiro tendo em vista a inadequação da via eleita.
Intimem-se.

0003433-30.2013.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063477 - CELSO DOS SANTOS RODRIGUES (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

 Vistos em decisão.
A parte autora ajuizou a presente ação com o objetivo de obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 
reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para comum.
O pedido foi julgado parcialmente procedente.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual alega o cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial em empresa já encerrada.
Decido.
Observo que a parte autora demonstrou o encerramento da empresa Calçados Eumar Ltda (p. 31 da inicial) de modo que não foi possível a realização de 
laudo ou PPP.
Desta forma, a prova apresentada não é suficiente para formar a convicção deste Juízo, além do que está configurado o cerceamento de defesa.
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos ao Juizado de origem para a realização de perícia por similaridade à 
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empresa Calçados Eumar Ltda.
Concluída a diligência, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

0002404-04.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060760 - HELOISO ALVES DE FARIA (SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) Reconsidero em parte a decisão proferida em 17/12/2014, determinando, em relação ao pedido de uniformização do INSS, o sobrestamento do feito até o 
julgamento do mérito do PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120, nos termos da fundamentação supra;
2) Em relação ao pedido de uniformização da parte autora, cumpra-se a parte final da decisão proferida em 12/02/2014, com o sobrestamento do feito até o 
julgamento do mérito do Recurso Extraordinário nº 661.256.
Intime-se. Cumpra-se.

0000999-98.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066259 - MILENA APARECIDA JUSTINO (SP295240 -
POLIANA BEORDO NICOLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido regional de uniformização e admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0002169-08.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061418 - LAURIZIO ZANQUETTA (SP225095 - ROGERIO
MOREIRA DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, admito o pedido de uniformização.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma Nacional de
Uniformização. Intime-se.

0000235-33.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060598 - DURIVALDO SANGUIM (SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU
SANGUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000609-65.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060232 - ANTONIO SILVERIO SABINO (SP158873 -
EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004097-75.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067326 - WILSON AFONSO MACIEIRA (SP162958 -
TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003826-66.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066250 - JOSE ADELMO DA SILVA (SP162958 - TÂNIA
CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0007120-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052732 - ADEMIR CORREA (SP234126 - EDNA DIAS
ARANHA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, admito o pedido de uniformização, determinando a remessa dos autos para a Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0014530-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066054 - HILARIO GOMES (SP037209 - IVANIR
CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, ADMITO o pedido nacional de uniformização.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intime-se.
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0002094-12.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062793 - JOSE ANTONIO VALENTIM GALASSI (SP176431
- FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem, para exercício de retratação, nos termos da 
fundamentação supra.
Mantida a decisão divergente do entendimento acima uniformizado, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

0013202-80.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056207 - KERGINALDO JOSE DA SILVA (SP235324 -
LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal.
Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005305-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301000274 - ETELVINO CONCEIÇAO BASTOS (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Assim, ACOLHO os embargos apresentados em 09/09/2015, determinando a devolução dos autos à Turma Recursal para eventual retratação/adequação.
Int.

0007204-89.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062470 - ANTONIA GONCALVES ROMA (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados ao Juiz Federal Relator para que exerça juízo de retratação.
Mantida a decisão divergente do entendimento acima uniformizado, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0000778-74.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301050730 - APARECIDO JULIAO DO CARMO (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem para que, se entender cabível, exerça 
juízo de RETRATAÇÃO, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (correspondente ao art. 1.039 c/c art. 1.040, II, do Código de 
Processo Civil de 2015) c/c o art. 10, XVI, da Resolução nº 526/2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
Mantida a decisão divergente, remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem, para exercício de retratação, nos
termos da fundamentação supra. Mantida a decisão divergente do entendimento acima uniformizado, remetam-se os autos à Turma Nacional
de Uniformização. Intime-se. Cumpra-se.

0004794-02.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068271 - JOVINO DOS SANTOS BARBOSA (SP206042 - MARCIA APARECIDA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001066-50.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064418 - MARINO FERREIRA CRUZ (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0003274-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060264 - LUIS HENRIQUE CINTRA (SP059627 - ROBERTO
GOMES PRIOR, SP297248 - JADIR DAMIAO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações, admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Na volta, o processo ficará sobrestado até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE.
Intimem-se. Cumpra-se.

0003656-61.2005.4.03.6307 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062218 - MARIA CANDIDA OREFICE TOFFANO (SP159451 - EDSON PINHO
RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios para tornar sem efeito a decisão anteriormente prolatada e admito o pedido nacional de uniformização 
de interpretação de lei federal.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, ADMITO o pedido nacional de uniformização. Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. Intime-se.
Cumpra-se.

0001051-19.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059825 - EDIMAR CANDIDO NOGUEIRA (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002681-46.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060302 - HELCIO DOS SANTOS (SP079644 - ALCIDES
TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000094-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060308 - LAURINDO FERREGUTTI (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

0000859-86.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059826 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000777-55.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059827 - MARLEI LOPES RUAS DE SOUZA
MARTUCHEL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0040489-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063158 - ANTONIO PALMIERI FILHO (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, ADMITO o pedido de uniformização.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma
Nacional de Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0026464-34.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057701 - AURI DA SILVA LIMA (SP258461 - EDUARDO
WADIH AOUN) X CONDOMINIO TERRACO VILLA LOBOS (SP207059 - GUSTAVO SANCHES ESTEVAM) CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0031866-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062159 - ANTONIO MUHI (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005616-80.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056612 - MIGUEL ARCANJO PEREIRA DA COSTA
(RJ139142 - MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS,
SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0000198-17.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064846 - JOSE ANTONIO VOLPATO (SP303448A -
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0015881-29.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066031 - FRANCISCO OSCAR VERZANI ARGENTINI
(SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012788-16.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059696 - CASSIANA SAAD DE CARVALHO (SP065128 -
LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0005608-06.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062091 - ANA LUCIA DA SILVA (RJ139142 - MARIO
MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS)

0001068-75.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059828 - CARLOS PEREIRA HILARIO (SP273843 - JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 - ANTONIO BENTO
JUNIOR)
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0005596-89.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056614 - JUDITH GUILHERMINA DA SILVA (RJ139142 -
MARIO MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO,
SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS)

0005621-05.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056611 - JOAO DA MATA PEREIRA (RJ139142 - MARIO
MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO)

0001092-06.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064320 - ADRIANA DOS SANTOS (SP106527 - LOURIVAL
ARTUR MORI) X CAIXA SEGURADORA S/A (SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO,
SP329816 - MARIANA SAYÃO CASTRO, SP308958 - MARIO DE QUEIROZ BARBOSA NETO, PR021582 - GLAUCO IWERSEN, SP281612 -
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS)

0000385-72.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061340 - WALDIR LOPES (SP299898 - IDELI MENDES DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005602-96.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056613 - ILDA BAENA MUFALO (RJ139142 - MARIO
MACEDO MELILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS, SP061713 - NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO)

0001070-45.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064321 - ELIAS FERREIRA LIMA (SP106527 - LOURIVAL
ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, SP329816 - MARIANA SAYÃO CASTRO,
SP308958 - MARIO DE QUEIROZ BARBOSA NETO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma
Nacional de Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0004805-17.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061917 - VALSI CORREA DOS SANTOS (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO
BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0005869-84.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057460 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP158873 - EDSON
ALVES DOS SANTOS, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA, SP320501 - WILSON ROBERTO INFANTE JUNIOR, SP225095 -
ROGERIO MOREIRA DA SILVA, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma Nacional de
Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0000415-96.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068444 - TIEKO UEMURA (SP062246 - DANIEL BELZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0043770-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059173 - ORQUIDEA CHIC PAES E DOCES LTDA EPP
(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (SP162712 - ROGÉRIO
FEOLA LENCIONI) UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (RJ140884 - HENRIQUE CHAIN
COSTA, RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS, SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo autor. Remetam-se os autos à
Turma Nacional de Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0004895-61.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056431 - JOAO APARECIDO DA SILVA (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004898-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051771 - VICENTE DE BARROS (SP236868 - MANOEL
TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004995-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056429 - APARECIDO DONIZETTI BARDINI (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0006914-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061972 - CARLOS PEREIRA (SP164222 - LUIZ
FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão anteriormente prolatada e admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal.
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Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0003250-26.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051758 - JOSE BENEDITO DA SILVA (SP238574 - ALINE
DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido regional de uniformização de interpretação de lei federal e determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004264-59.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067575 - JOSE PEREIRA (SP224699 - CARINA DE
OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, admito o pedido de uniformização. 
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.

Intime-se. Cumpra-se.

0003031-30.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056537 - FRANCISCO DE ASSIS MARQUES (SP154380 -
PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, admito o pedido nacional de uniformização. Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. Intime-se.
Cumpra-se.

0008276-87.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055458 - GERALDO ALVES PINTO (SP200476 - MARLEI
MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003845-86.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056342 - CLOTILDE DE OLIVEIRA LEITE (SP073793 -
MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma Nacional de
Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0035606-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051775 - ELVIO SARTORATO (SP126447 - MARCELO
FERNANDO DA SILVA FALCO, SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000159-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051893 - MARIA ELISABETE BENTIVENHA (SP157785 -
ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0001233-56.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068931 - JOSE APARECIDO ROSA (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido regional de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo autor. 
Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações admito o pedido regional de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma
Regional de Uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0000948-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068304 - CARLOS ANTONIO SOARES (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0003478-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056380 - LUIS ANTONIO VIEIRA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, admito o pedido regional de uniformização de interpretação de lei federal. Remetam-se os autos à Turma Regional de
Uniformização. Intime-se. Cumpra-se.

0000379-64.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059782 - MARIA ZELITE DA SILVA CRUZ (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP290514 - BARBARA ROMILDA ZANOLLA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002521-32.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059781 - FRANCISCA VANDA NASCIMENTO DA SILVA
(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0050548-07.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059778 - JOSE GONCALVES PEDROSA (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0040286-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059780 - JOANA BERTO DA COSTA (SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0045313-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059779 - MARIA JOSE LIMA (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, admito o recurso extraordinário interposto. Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. Intimem-se. Cumpra-
se.

0002465-52.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062652 - ANDRE LUIS DE SOUZA (SP285441 - LUIZ
GUSTAVO BROGNA, SP326140 - BRUNO AMARAL FONSECA, SP082479 - SERGIO LUIZ BROGNA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002800-65.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060688 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA (SP200505 -
RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020882-53.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058139 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS
(SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

0020145-55.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060505 - VICENCIA ANTONIA DAMASCENO (SP263146 -
CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, torno sem efeito as decisões anteriormente prolatadas e, determino a devolução dos autos à Turma 
Recursal de origem, para que exerça juízo de retratação, se entender cabível.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001721-94.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053259 - ANTONIO SERAFIM GOMES (SP093357 - JOSE
ABILIO LOPES, SP098237 - SANDRA CRISTINA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, admito o recurso extraordinário.
Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Intimem-se. Cumpra-se.

0014748-44.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063026 - JORGE SHIROKATI YAMADA (SP092102 -
ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: ausência de prazo decadencial para revisão 
no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     143/1267



contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e entrou 
em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997;
4. Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/Sergipe pelo Supremo 
Tribunal Federal, determino a devolução dos autos ao MM. Juiz Federal Relator, para aplicar a tese firmada, nos termos do art. 543, § 3º, do Código de 
Processo Civil de 1973, correspondente ao art. 1.039 c/c art. 1.040, II, do novo Código de Processo Civil. Intimem-se.

0007822-25.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060510 - VITOR DOS SANTOS VENTURA (SP158873 -
EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do recuso interposto até o 
julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 729884 RG (Imposição ao INSS, nos processos em que figure como parte ré, do ônus de 
apresentar cálculos de liquidação do seu próprio débito).
Considerando a questão deduzida no presente feito, faculto à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 15 (quinze) dias. Retornem os autos conclusos para decisão, 
após o aludido prazo.
Intime-se. Cumpra-se.

0010491-02.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058572 - ANTONIO DE PADUA SANTOS (SP148058 -
ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido nacional de uniformização. Intimem-se.

0010269-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055416 - CLAUDIRLEI SOARES DA CRUZ (SP161512 -
VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0032208-10.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062145 - ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA (SP279036 -
MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP321730 - TATIANE
ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

0043833-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058960 - GILBERTO RENNO (SP176872 - JÊNIFFER
GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0046406-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064242 - MIRIAN MENESES DO NASCIMENTO (SP117775
- PAULO JOSE TELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004908-02.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060267 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP204986 -
OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0001951-31.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064716 - NADIR PUCCI MINUQUI (SP114934 - KIYO
ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento ao pedido de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização. Intime-se.

0000820-03.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055129 - ANTONIO DORIVAL STOPA (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0015383-88.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063163 - LUZIA GIROTO DA COSTA (SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002670-47.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055128 - AMADO JOSE ANTONIO (SP154380 - PATRICIA
DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003036-67.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059415 - DIVA PASSOS DA SILVA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0003650-72.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059444 - ORIVALDO GOMES DE SOUZA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0005696-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055461 - JOÃO NICODEMOS DE JESUS ANDRADE
(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido de uniformização interposto.
Intime-se.

0002151-69.2013.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056203 - JOSE AILTON PEREIRA SANTOS (SP264823 -
PAULO SERGIO CARNEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA, SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Diante do exposto:
1) NÃO ADMITO o pedido nacional de uniformização no que tange aos honorários advocatícios; 
2) JULGO PREJUDICADO esse recurso quanto ao dano moral. 
Intimem-se.

0003706-22.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060774 - PEDRO VALDIR RODRIGUES (SP112845 -
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora.
Intime-se.

0008697-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063474 - ANA MARIA MILITAO (SP161110 - DANIELA
VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto: 
1) Acolho os embargos de declaração e não admito o pedido de uniformização da parte autora.
2) Em relação à matéria discutida no agravo de inadmissão de pedido de uniformização do INSS, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do 
mérito do PEDILEF nº 5000711-91.2013.4.04.7120, nos termos da fundamentação supra;
Intimem-se. Cumpra-se.

0053738-70.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059277 - ANTONIO NEVES (SP130404 - LAERCIO
SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem, para exercício de retratação, nos termos da 
fundamentação supra.
Mantida a decisão divergente do entendimento acima uniformizado, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997.
RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL
ART. 1039, CAPUT, DO CPC. 1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de
concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art.
103 da Lei n.º 8.213/1991; 2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não
há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto
Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já concedidos; 3. Incidência imediata do novo prazo sobre
benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da
concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da
contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997:
publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo
decadencial é 1º de agosto de 1997; 4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º,
atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0003122-43.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055093 - CARLOS ALBERTO MOSSETI CONSTANCIO
(SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0007588-85.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055091 - EDVALDO JOSE DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006098-56.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055092 - SEBASTIAO PINTO (SP264944 - JOSIANE
XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0021353-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055089 - OSCAR DOS SANTOS BARBOSA (SP078392 -
IRENE MARIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001597-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060691 - LERI DARIO DOS SANTOS (SP293604 - MIRIAM
CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização interposto pela parte autora. Intimem-se.

0002089-24.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064896 - GIACINTO CRICELLI (SP224699 - CARINA DE
OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002851-05.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066256 - ISABEL CRISTINA AMBROSIO (SP090650 -
AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000508-71.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064897 - WILSON DE SOUZA (SP224699 - CARINA DE
OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000877-95.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066053 - MARIA APARECIDA BARBOSA FERREIRA
(SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0006134-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066066 - APPARECIDA PEREIRA GUEDES (SP228568 -
DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0000106-70.2015.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064226 - IVAN ANTONIO LOPES (SP259355 - ADRIANA
GERMANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP226905 - CELIO TIZATTO FILHO, SP165606 - ALESSANDRA
CRISTINA PEREIRA JOAQUIM, SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA)

Diante do exposto:
1) JULGO PREJUDICADO o pedido nacional de uniformização quanto à questão de direito (exclusão de responsabilidade pelo roubo de carga postal);
2) NÃO ADMITO esse recurso no que concerne à questão fática.
Intimem-se.

0001862-88.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051591 - JOSE ALVES APARECIDO (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações não admito o pedido de uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

0000702-16.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059834 - IARA APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS
(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, julgo prejudicado os pedido de uniformização apresentado pelo INSS.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização apresentado pela parte ré. Intime-se. Cumpra-se.

0035803-80.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053898 - ALEX GOMES SANTANA (SP311687 - GABRIEL
YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0046201-86.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053897 - MARIA JOSE DE MELO (SP311687 - GABRIEL
YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011445-14.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053931 - EDNILSON DE CARVALHO (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido nacional de uniformização. Intime-se.

0003697-23.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051906 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001062-28.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054330 - LUIZ GUSTAVO DE AMORIM LOPES (SP324248
- ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

0007206-50.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060504 - MANOEL SEBASTIAO FERREIRA (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. Intime-se.

0004492-48.2012.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055375 - VERA LUCIA DE ANDRADE QUINTO (SP287899
- PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0032735-25.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055433 - JOAO SOARES DA MOTA (SP154380 -
PATRICIA DA COSTA CACAO, SP299855 - DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0020163-37.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055434 - ARISTIDES DOMINGOS SILVA (SP273230 -
ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0019967-67.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051346 - LAMARCK DA SILVA FREIRE (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS PIERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0019868-97.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051347 - ELIAS RAMOS DE SOUZA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000477-46.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051593 - JOAO JUAREZ BLASQUE (SP236868 - MANOEL
TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004773-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062532 - BENEDITO CESAR DA MOTA (SP250429 -
GEOVANE NASCIMENTO DIAS, SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA, SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X
UNIAO FEDERAL (PFN)

0000197-32.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060363 - ELZA FERREIRA DE CAMPOS (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000322-23.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056164 - DAVIDSON FONSECA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0029040-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059748 - OLAVO MATTOS BUSTAMANTE (SP088587 - JOAO PAULICHENCO)
X UNIAO FEDERAL (AGU)

0026454-63.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062745 - CICERO DO NASCIMENTO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0009393-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067342 - MAURO JOSE PARIS MURACCA (SP078619 -
CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004323-20.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059713 - JOSE MARIA DE CAMPOS WHITAKER
(SP152778 - ELEONORA DE PAOLA FERIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA) UNIAO FEDERAL (AGU)
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0057312-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062312 - ALICIA PARPINELLI MEDEIROS (SP228424 -
FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003707-61.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062283 - WALDEMAR LEINAT (SP263798 - ANDREA
GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000565-75.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062544 - ROBERTO CESNIK (SP135997 - LUIS ROBERTO
OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004663-13.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059745 - UARTEI PEREIRA COMARU DE ARAUJO
(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000701-31.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060573 - MESSIAS DE JESUS MOURA (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001145-72.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056624 - TEREZA FERNANDES PEREIRA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000072-95.2015.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062549 - MINAE TEREZINHA KAMIMURA POLO
(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP015426 - WILMA RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0019971-07.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051345 - MARINALVA MARIA DA SILVA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS PIERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003383-72.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059752 - IVAN APPARECIDO DE ALMEIDA (SP256745 -
MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001551-03.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062545 - SILVIA GARCIA XAVIER (SP195284 - FABIO
FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000689-74.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051348 - JEFERSON AUGUSTO DA SILVA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001563-32.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057853 - JOSE GALLO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA,
SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005649-18.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301001163 - WASHINGTON LUIZ CANGUSSU (SP085589 -
EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004834-79.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052597 - SERGIO HENRIQUE CARLOS DOS SANTOS
(SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
UNIAO FEDERAL (AGU)

0003763-73.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064839 - MANOEL BERNADELLI (SP078619 - CLAUDIO
TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001799-83.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056163 - HUMBERTO COSTA DOS SANTOS (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0008801-98.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064841 - EDSON CONSTANTE PEREIRA (SP161110 -
DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000705-37.2009.4.03.6313 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059756 - MARCOS AURELIO DE FREITAS (SP132186 - JOSE HENRIQUE
COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004760-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062203 - ERMINIO CEZARIO NETTO (SP103139 - EDSON
LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002289-20.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055465 - GERALDO GABRIEL (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001700-46.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061936 - JORGE NAGAMINE (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000794-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051698 - MARIA DE FATIMA PARRA (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0002798-82.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053328 - GILVONE DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010315-26.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055425 - GERALDA VIANA GOMES (SP068622 - AIRTON
GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0029939-61.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051343 - JOSE RIBAMAR SANTOS PINTO (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012907-06.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060300 - EDNA APARECIDA MARTINS (SP102550 -
SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0027052-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051344 - FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0048156-21.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054702 - MARIA JOSE BARBOZA (SP303418 - FABIO
GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES, SP320196 - PRISCILA
PITORRE DOMINGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000191-88.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060596 - LAUDELINA DE MORAES (SP078905 - SERGIO
GERALDO SPENASSATTO, SP071095 - MARCELO MOREIRA DUARTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000079-31.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062548 - JOAO CARLOS BARBOZA DE GOES (SP239695 -
JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000347-20.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062282 - EDINALDO MARIOTTO (SP071645 - OLIVIO
AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002153-41.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053329 - JOSE MARCELLO MARQUES (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002318-41.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056623 - JOSE ARMANDO SCATOLIN (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. Intimem-se.

0003531-49.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053915 - HELENA VENDRAMINE DE SOUZA (SP161472 -
RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002000-31.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051985 - ALAIDE BARRETA MARTINS (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido nacional de uniformização. Intimem-se.

0005084-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062568 - LUIZ CARLOS FERREIRA (SP157626 - LUIZ
CARLOS FERREIRA) X CARLOS FERNANDES VILANOVA (DF009991 - SILVIO PALHANO DE SOUZA) UNIAO FEDERAL (AGU)
CARLOS FERNANDES VILANOVA (DF011499 - SIMONNE LIMA E SILVA)

0003633-59.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060743 - GILBERTO CAMPOS DA CONCEICAO (SP117734
- MARCELO MENDES, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP344194 - DÉBORA VIEIRA LUSTOSA , SP197384E - LEANDRO
ROCHA DE SOUSA, SP263516 - RODRIGO RODRIGUES GRAZIOLI DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE, SP315451 - TALITA NASCIMENTO)

0005676-27.2012.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059877 - CARMEN CELIA JACINTHO (SP244101 -
ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

0007455-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059656 - JUCELENA NASCIMENTO (SP238659 - JAIRO
GERALDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0012268-22.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062726 - LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
(SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA, SP229242 - GIOVANNA ZUCCOLOTTO ALVES DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)
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0006680-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059657 - LUIZ FERNANDO PINTO CARDOSO (SP114855 -
JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO, SP209272 - LAVÍNIA APARECIDA GIANEZI CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES, SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

FIM.

0049210-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055135 - JOSE RAIMUNDO DA CUNHA (SP073645 -
LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização.
Intime-se.

0003151-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068917 - IRINEO BELCHIOR (SP068622 - AIRTON
GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (correspondente ao art. 1.039, caput, c/c 
art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015). Intimem-se.

0000021-94.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061951 - MARIA JOSE AURELIANO LEONEL (SP213016 -
MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA, SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido regional de uniformização. 
Intimem-se.

0007548-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068474 - JOSE VALTER MENDES DOS SANTOS
(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização. 
Intime-se. Cumpra-se.

0000387-55.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060676 - NEILDES SANTANA SANTOS (SP233297 - ANA
CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização. 
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização, interposto pela parte autora. Intimem-se.

0003818-03.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060209 - ALZIRA MARIA DA SILVA (SP321076 -
HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003235-50.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062783 - DIRCE MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA (SP236505 - VALTER
DIAS PRADO, SP264984 - MARCELO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE
ANGÉLICA DE CARVALHO)
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0005703-52.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063242 - SEBASTIANA BRANDAO DE OLIVEIRA
(SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE, SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0036253-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053899 - FRANCISCO ASSIS SOUZA (SP266487 -
RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003077-48.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063442 - LOURDES FERRAZ PINTO (SP223338 - DANILO
JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0006397-55.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059523 - ZULMIRA MARGATO MARTIM (SP150331 -
MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0007767-40.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063472 - MARILENE FERREIRA MUNHOZ (SP158011 -
FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
Intimem-se.

0014798-67.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058018 - VERA LUCIA GALVAO PROTTA (SP204334 - MARCELO BASSI) X
UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante do exposto:
1. não admito o pedido de uniformização quanto aos honorários advocatícios;
2. no que diz respeito ao cálculo da correção monetária, determino o sobrestamento do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE.
Intimem-se.

0006492-22.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064334 - UMBELINO ALVES DOS SANTOS (SP078858 -
JORGE LUIZ MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) JULGO PREJUDICADO o pedido nacional de uniformização;
2) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE.
Intimem-se.

0018326-78.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055496 - JUDITH DIOGO DE SOUZA (SP200685 - MARIA
APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido nacional de uniformização.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização apresentado. Intime-se.

0002970-08.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059063 - JOSE AMAURY PORTUGAL GONCALVES
(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007213-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057885 - ANA MARIA APARECIDA DOS SANTOS
(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização. Intime-se.

0002807-38.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059793 - JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA FREITAS
(SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0018821-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056153 - MANASES FRANCISCO DE ALBUQUERQUE
(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0012608-42.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055101 - ISABEL APARECIDA RUIZ DA SILVA
(SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010685-82.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061239 - WILKES FERNANDES DE CAMPOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0035100-91.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055446 - MARLENE RAMOS PEREIRA (SP229593 -
RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006375-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061211 - EDINAEL LUIZ SALVIATO (SP076836 -
OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0031323-35.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064679 - MELQUIADES CABULON (SP255450 - MAURICIO PALLOTTA
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) Torno sem efeito a decisão proferida em 10/11/2015;
2) não admito o pedido de uniformização da parte autora.
Intime-se.

0001582-61.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060705 - DARCY CORREA DA SILVA (SP289096A -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante de tais considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal suscitado pela União. Intimem-se.

0010479-17.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059416 - PADARIA NEUSA LIMITADA (SP249288 - JOSE
DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (RJ101462 -
RACHEL TAVARES CAMPOS, RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA)

0013039-29.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059728 - DOCEIRA E BOMBONIERE FORMIGAO LTDA
(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) PANIFICADORA CRISTALINA LTDA EPP (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE
CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (RJ101462 - RACHEL TAVARES
CAMPOS)

FIM.

0039369-03.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054336 - DALTON FELIX DE MATTOS FILHO (SP095239 -
DALTON FELIX DE MATTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP246330 - MARIA
ALICE DE OLIVEIRA RIBAS)

Com essas considerações, JULGO PREJUDICADO o pedido nacional de uniformização.
Intime-se.

0004380-45.2013.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060256 - ANTONIO SILVINO DA SILVA (SP092528 -
HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Intime-se.

0002019-15.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054049 - ROBERTO DEVITO (SP287058 - HELIELTHON HONORATO
MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização.
Intime-se.

0003309-55.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055905 - LUCIANO POLI (SP209506 - IVANI GONÇALVES
DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização.
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Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização. Intime-se.

0000429-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062643 - CLÁUDIO LUÍS FERREIRA (SP303448A -
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0052306-21.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068282 - DURVAL BUONO (SP251591 - GUSTAVO DE
CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000437-26.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052995 - CARMEN MARECO TATSUTA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001168-06.2015.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058271 - LUIZ MODESTO (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0010788-72.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062107 - MARIA CLARA DA SILVA RODRIGUES
GONCALVES (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0015725-80.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058037 - DOUGLAS DE LIMA RONDON (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0004398-75.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057933 - VICENTE CRICCA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004835-30.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059376 - MARIA LUIZA JESUS OLIVEIRA (SP256762 -
RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006775-61.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057245 - KEYLA MUCKENFUSS SANTOS (SP277905 -
JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) RUI FELIPE MUCKENFUSS SANTOS (SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES
FRANCISCO DE OLIVEIRA) KEYLA MUCKENFUSS SANTOS (SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) RUI FELIPE MUCKENFUSS SANTOS
(SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0083376-80.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068923 - JOSE ROBERTO PEIXINHO (SP131909 -
MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0010752-67.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053224 - ELZA GARCIA (SP138058 - RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização. Intimem-se.

0014097-04.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063184 - DANIELA FERNANDA ANDRE LUCIO
(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP315714 - GABRIELA SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002662-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062546 - PEDRO ZIVIANI (SP232030 - TATIANE DOS
SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal. Intimem-se. Cumpra-se.

0004602-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054101 - SEBASTIAO FARIAS COUTINHO (SP095272 -
JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN
PIFFER)
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0007994-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060749 - INES ROSENDO DOS SANTOS SILVA (SP215478
- RICARDO VIEIRA BASSI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido nacional de uniformização. Intime-se. Cumpra-se.

0029091-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301069002 - FRANCISCO PAULO GOMES (SP222663 - TAÍS
RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0043849-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301069012 - ALCEU SANT ANNA (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0002218-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052472 - GUILHERME SANTANA SOARES (SP294633 -
LEONARDO NEVES CINTRA) MARIA APARECIDA SANTANA DA SILVA (SP294633 - LEONARDO NEVES CINTRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de uniformização. Intimem-se. Cumpra-se.

0036759-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063096 - DONATO BEZERRA DO VALE (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003517-12.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066050 - NILTON VALDREZ (SP111335 - JULIO
ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização. Intime-se.

0022506-40.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060263 - IVANETE ROSA PEREIRA (SP189530 - ELIANA
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004148-89.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067534 - LUIZ CARLOS SEBASTIAO (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. Intimem-se.

0004203-38.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301002825 - MARIA IZABEL DA CRUZ (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002840-02.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301002826 - ALISSON VELASCO DIAS (COM
REPRESENTANTE) (SP235802 - ELIVELTO SILVA, SP289836 - MARCELA CRISTINA DE BARROS FRANCISCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001287-65.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301002827 - KARINA MOURA (SP075739 - CLAUDIO JESUS
DE ALMEIDA, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0006774-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057056 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (SP111335 -
JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido nacional de uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

0006929-82.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063505 - FRANCISCO CARLOS VIEIRA (SP204334 -
MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido de uniformização.
Intime-se.
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0005727-63.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062651 - EURIPEDES RIBEIRO DA CRUZ (SP223890 -
VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, nego seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o incidente de uniformização. Intime-se.

0000254-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068305 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA
(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0056143-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062584 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (SP188538 -
MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0075819-42.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055141 - JOSE GERALDO ALVES (SP141372 - ELENICE
JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

0055426-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060247 - MANOEL DE SOUZA MOURA (SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL ART. 1039, CAPUT, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0001079-06.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061816 - LUCIO CESAR PERON DA SILVA (SP172930 - LUIZ OTAVIO
ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante do exposto:
· acolho os embargos declaratórios para tornar sem efeito a decisão anteriormente prolatada;
· não admito o pedido de uniformização.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997.
RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL
ART. 1039, CAPUT, DO CPC. 1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de
concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art.
103 da Lei n.º 8.213/1991; 2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não
há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto
Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já concedidos; 3. Incidência imediata do novo prazo sobre
benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da
concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da
contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997:
publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo
decadencial é 1º de agosto de 1997; 4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B,
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§ 3º, atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0003564-14.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064867 - NELSON ALFREDO DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0093452-13.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067339 - RUI BRUNINI (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0013616-20.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062428 - CLAUDIMIR PONSO (SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000272-81.2010.4.03.6318 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062431 - VANDO BATISTA CARNEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006031-34.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062748 - JOSE GUILHERME DOS SANTOS (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010135-39.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067341 - VALDENICE SABINA COSTA (SP141372 -
ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0026871-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067340 - LUIZ MERLINO MASCARENHAS (SP160397 -
JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004100-89.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062429 - JOAO BARBOSA (SP236868 - MANOEL
TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001655-40.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062430 - ANTONIO DOS SANTOS (SP133791 - DAZIO
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002033-87.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064868 - MOACIR ALVES DE FREITAS (SP227795 - ESTER MORENO DE
MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização apresentado pelo INSS. Intime-se.

0050390-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055104 - MARIA VALERIA LOPES MORAES (SP066808 -
MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005652-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055105 - VICENTE FERNANDES MONTEIRO (SP187886 -
MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0027866-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063216 - WILSON CUSTODIO RIBEIRO (SP242894 -
THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP231692 - VANESSA ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO 
QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO 
TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834. 
REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença – art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
2. Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC.
3. Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 583.834, com repercussão geral 
reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais 
de Santa Catarina que determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para calcular a renda 
mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez.
4. Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida de recebimento de auxílio-doença durante 
período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 
91% do salário de benefício, em aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício. 
5. Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do INSS e foi seguido pela unanimidade dos 
ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 
precedida de afastamento intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”.
6. Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição 
Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”.
7. Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de Benefícios da Previdência Social, que é 
“uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, 
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“equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”. Períodos 
em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o 
caso autos.
8. Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213 pela Lei 9.876/99 porque a referência 
“salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo 29, que também passou a se referir a período contributivo. 
9. Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas explicita a correta interpretação do caput, 
do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.
10. Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial.
11. Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 – “Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, 
pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário, 21.09.2011”.
12. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intime-se.

0018581-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060082 - MARIA SERVA FULGENCIO (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização regional.
Intime-se.

0003846-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066856 - SERGIO LUIS BARTOLOMEU (SP104442 -
BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o pedido nacional de uniformização. Intimem-se.

0005824-64.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061929 - MARCEL CHAVES DA SILVA (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0005587-30.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059823 - SEBASTIANA DOS SANTOS JOSE (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0005393-30.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061931 - MARIA LUCIA DOS SANTOS NEVES (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS)

0002725-95.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055308 - DAN TAKAYOSHI NAKANO COSTA (SP210364 -
AMANDA DE MELO SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO
FABIANO)

0003650-13.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058097 - JOSIVALDO PEREIRA (SP187941 - AGUINALDO
JOSÉ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0005575-16.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061930 - ANTONIO ALVES (SP271759 - JORGE LUIZ
CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0005812-50.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056602 - CLAUDIO ROBERTO ANTUNES (SP271759 -
JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

0007455-82.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063039 - ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS
(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. Intime-se.

0047501-83.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065812 - CLARICE SILVA MACHADO (SP177628 -
APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) FERNANDA MACHADO LOPES (SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA
VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0044405-36.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061728 - HUBERT FORTHAUS (SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE
Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO, SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: 1) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE; 2) NÃO
ADMITO o recurso extraordinário no que tange às demais questões. Intimem-se.

0004608-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062550 - CLAYTON CELIO DA SILVA ARAUJO
(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO
FEDERAL (AGU)

0015038-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062780 - MAURO PICCOLOTTO DOTTORI (SP181475 -
LUÍS CLÁUDIO KAKAZU, SP213416 - GISELE CASAL KAKAZU, SP169451 - LUCIANA NAZIMA, SP059915 - WALKIRIA APARECIDA
MENDES, SP246194 - ANDRESSA RIBEIRO DE PIRES E ALBUQUERQUE, SP236566 - FERNANDO FAIA FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL (AGU)

FIM.

0003816-11.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061623 - FRANCISCO DE ASSIS CLAUDINO (SP092010 -
MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora.
Intime-se.

0002305-76.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053204 - VANDEHIR LEAL DA MOTA (SP113424 -
ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, determino o sobrestamento do feito, exclusivamente quanto à possibilidade de aplicação do fator previdenciário aos benefícios 
concedidos de acordo com as regras de transição da EC nº 20/98, até o julgamento do mérito do RE 639856 RG, com fulcro no artigo 1.030, III, do Código 
de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, e não admito o recurso extraordinário quanto 
às demais questões suscitadas, nos termos da fundamentação retro.
Intimem-se.

0048739-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059649 - SERGIO ANTONIO (SP117935 - MARIA GORETTI SANCHES LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) UNIAO FEDERAL (AGU)

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS e outro. 
Intime-se.

0028185-84.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058424 - IRAILDE DE OLIVERIA PEPINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) BANCO IBI S/A (SP279761 - MELISSA CARPINELLI FRAGA, SP298317 - BRUNA SILVA
BELTRÃO)

Diante do exposto:
1) JULGO PREJUDICADO o apelo extremo no que concerne às questões trabalhadas no AI-QO-RG nº 791.292/PE; 
2) NÃO ADMITO o recurso extraordinário no que tange às demais questões; 
3) DETERMINO O SOBRESTAMENTO do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE.
Intimem-se.

0000083-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064305 - AFONSO CELSO PEREIRA FABIO (SP178735 -
VANDERLEI GONÇALVES MACHADO, SP042076 - LUIZ TOLEDO MARTINS, SP094359 - LUCELI MARIA TOLEDO MARTINS, SP087044 -
OLAVO NOGUEIRA RIBEIRO JUNIOR, SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. Intime-se.

0058813-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062225 - LUIZ DA SILVA (SP192291 - PÉRISSON LOPES
DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0029304-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062620 - AKIRA YAGUI (SP192291 - PÉRISSON LOPES
DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000033-18.2013.4.03.6142 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062561 - SILMAR DOS SANTOS (SP259863 - MAGNO
BENFICA LINTZ CORREA) X UNIAO FEDERAL (AGU) FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP122163 - MARTA
ADRIANA GONCALVES SILVA BUCHIGNANI) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LINS FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP105211 - ANA HELENA RUDGE DE PAULA GUIMARAES)

Diante do exposto, julgo prejudicados o recurso extraordinário e o pedido de reconsideração.
Petição de 10.11.2015: esclareçam as partes rés, especialmente o Município de Lins, no prazo de dez dias, informando a previsão para realização da 
cirurgia na perna esquerda conforme determinada nas decisões anteriores.
Intimem-se.

0002701-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063213 - ANTONIO ALBERTO (SP169187 - DANIELLA
FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intime-se.

0001339-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053889 - JOSE CASSEMIRO GOMES (SP085809 - ADEMAR
NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Intimem-se.

0012846-85.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059623 - DASSAS PEREIRA DA SILVA (SP221160 -
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) NÃO ADMITO o recurso extraordinário protocolado sob o nº 9301049753;
2) HOMOLOGO a desistência do pedido de uniformização e do recurso extraordinário protocolados sob os nos 9301087821 e 9301087823, 
respectivamente. 
Intimem-se.

0050420-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063218 - DORITA ZEIBARTH (SP189561 - FABIULA
CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. Intime-se.

0007214-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066918 - JOSE ANTONIO DE MATTOS (SP281702 -
PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005978-79.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061344 - EMILIA GIANGROSSI NASTARO (SP262778 -
WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante essas considerações, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0058284-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061099 - ECKNER LEISTER (SP192291 - PÉRISSON
LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0070143-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055467 - CLEUSA DIAS MEIRA (SP162138 - CARLOS
ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0054231-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064423 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO
(SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X UNIAO
FEDERAL (AGU)
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Diante do exposto, não admito ambos os recursos.
Intimem-se.

0006571-14.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063036 - PEDRO MARTINEZ (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (correspondente ao art. 1.039, caput, c/c 
art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015). Intimem-se.

0054138-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068288 - NITERCILIO DOS SANTOS PEREIRA (SP148299
- DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP293459 - RAFAEL YOSHINORI UEHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.  CÁLCULO DO SALÁRIO DE 
BENEFÍCIO. INCLUSÃO OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (correspondente ao art. 1.039, 
caput, c/c art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015). 
5. Ademais, o debate acerca da inclusão das gratificações natalinas para fins de cálculo do salário de benefício, por depender de prévio exame da legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie (Leis 8.212/1991, 8.213/1991 e 8.870/1994), não apresenta repercussão geral. Assim decidiu o STF no ARE 778547 
RG, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-
2013. Intimem-se.

0013781-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061401 - CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA
(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intime-se.

0011606-38.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053286 - OLICIO DA SILVA (SP202047 - ANA FLAVIA
IFANGER AMBIEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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Diante do exposto:
1) NÃO ADMITO o recurso extraordinário no que tange às questões versadas no ARE-RG nº 748.371/MT e no ARE-RG nº 868.457/SC, bem como em 
relação ao artigo 27 da Lei nº 10.833/2003 (Súmula nº 636 do STF);
2) JULGO PREJUDICADO o apelo extremo no que concerne às questões trabalhadas no AI-QO-RG nº 791.292/PE e no RE nº 614.406/RS;
3) FACULTO à parte autora a apresentação de cálculos, no prazo de 15 dias.
Intimem-se.

0006561-85.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061501 - JULIO ANTONIO ABINAJM (PB015536 - RAISSA
IARA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 631240, julgo prejudicado o recurso extraordinário, 
nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0000989-18.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053844 - JOSE RANULFO PERNAMBUCO (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189 - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006385-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061367 - EUSTAQUIO ANDRADE (SP070067 - JOAO
CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0040786-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053824 - JOSE FRANCISCO BATISTA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001357-13.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062245 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001831-16.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062571 - SEBASTIAO FRANCO (SP056072 - LUIZ
MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002388-28.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062686 - BENEDITO JOSE RODRIGUES NETO (SP136460B
- PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002970-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062449 - LUIZ CARLOS RODRIGUES FERMIANO
(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003977-45.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064912 - ADAIR DE SOUZA LIMA (SP246925 - ADRIANA
RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002436-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062457 - ALCEU PEDON (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003756-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061270 - FREDERICO STECCA NETO (SP290003 -
RAFAEL CANIATO BATALHA, SP261727 - MARIANGELA MACHADO CAMPOS DOBREVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004754-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062685 - ENEDINA TEREZA DE LIMA (SP085715 -
SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0008176-98.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062172 - RENATA SANDRIN (SP127831 - DIVINA LEIDE
CAMARGO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006719-43.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061865 - MILTON DOS SANTOS (SP229782 - ILZO
MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0044724-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065827 - LUIZ ANTONIO SAADI SOUZA PINTO
(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0002394-83.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064842 - RUBENS MIRANDA (SP169187 - DANIELLA
FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002064-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061704 - ROBERVAL FRANCISCO TRINDADE (SP261261
- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP216592 - MARCIA
DELLOVA CAMPOS, SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

0003593-72.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061939 - MARIO JOAQUIM DE OLIVEIRA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA
BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0002691-22.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061104 - ULISSES CARVALHO DOS SANTOS (SP236963 - ROSIMARY DE
MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007032-83.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068284 - FRANCICO RUFINO DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0042889-68.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053823 - ANTONIO MONTAGNOLI PARRA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000877-37.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060160 - ARNALDO SOARES DA SILVA (SP123177 -
MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001173-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065829 - BENEDITO JOSE DE QUEIROZ (SP114074 -
NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003591-05.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061940 - ROBERTO VITORINO DE MATOS (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA
BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002292-57.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064908 - IANES DE OLIVEIRA LACERDA (SP165499 -
REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0044734-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063188 - ADÃO ANILIO DA COSTA SOARES (SP299126 -
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0018107-94.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061216 - MARCELO ELIZEU DA CRUZ (SP299898 - IDELI
MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0041072-03.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053825 - LUIZ GONZAGA FONTES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0059742-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056402 - IVO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP127125 -
SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0001361-28.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060495 - RAUL DE PAULO FILHO (SP120882 - JOAO
CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001392-02.2014.4.03.6131 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054299 - MILTON DE OLIVEIRA (SP292747 - FABIO
MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0008641-88.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062280 - AILZA PEREIRA DOS SANTOS (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
DECISÃO-EMENTA
CONSTITUCIONAL. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS). LEI 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO). BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DOS TEMAS 
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963 SOB A 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 
1. Tema da possibilidade de comprovar o requisito da miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, pela 
aplicação meramente subsuntiva da regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993 ou por critério diverso, observando, em concreto e caso a caso, a efetiva 
falta de meios para que o deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.
2. Controvérsia em torno também da constitucionalidade, ou não, da interpretação extensiva ao parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, 
objetivando não computar benefício assistencial concedido a pessoa com deficiência ou qualquer outra situação não contemplada expressamente no referido 
dispositivo do Estatuto do Idoso, para fins do cálculo da renda familiar de que trata o artigo 20,  § 3º, da Lei nº 8.742/1993. 
3. Argumentação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no sentido de que não cabe ao juiz alargar o âmbito de incidência da Lei nº 8.742/1993, pois 
a norma constitucional instituidora do benefício de prestação continuada possui eficácia limitada, devendo-se atentar para o diploma integrador. Alega, 
ainda, que é defeso ao órgão julgador, ao interpretar as Leis 8.742/1993 e 10.7410/2003, criar nova norma, invadindo, dessa forma, esfera de competência 
do legislador. 
4. O Ministro Gilmar Mendes, relator para os acórdãos, consignou que a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF - a qual considerou, na oportunidade, que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 não é, por si só, incompatível com a 
Constituição Federal - não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. 
5. Com fundamento no princípio da proibição de proteção insuficiente, o Tribunal entendeu que o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/1993 cumpriu apenas de 
forma parcial o dever constitucional de efetivar o inciso V, do art. 203, da Constituição Federal; configurando, assim, omissão inconstitucional parcial 
originária. 
6. Por outro lado, a superveniente edição de leis instituidoras de programas de assistência social no Brasil, que utilizam, atualmente, o valor de ½ salário 
mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios, revela, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o 
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critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está defasado e mostra-se atualmente inadequado como único critério para aferir a miserabilidade 
exigida pela lei. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República 
segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que 
razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS teve modificada sua interpretação.  
7. Segundo o eminente relator Ministro Gilmar Mendes, trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização 
decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos 
utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
8. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 567.985 e declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva 
falta de meios para que o deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.
9. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo 
Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para discriminação dos 
portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios 
previdenciários no valor de até um salário mínimo. 
10. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985 e nº 580.963 pelo Supremo 
Tribunal Federal, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao 
art. 1.039, caput, c/c art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho 
da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS. Intime-se.

0009075-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064683 - IRENE FERREIRA ROCHA (SP225922 -
WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0004500-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066909 - KARIN STANJEK (SP289096A - MARCOS
ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0008806-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063215 - LOURIVAL MANOEL DOS SANTOS (SP184259 -
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito recurso extraordinário. Intime-se.

0030109-33.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068901 - JOVENEZ ALVES FEITOSA (SP204841 - NORMA
SOUZA HARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012617-04.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060249 - LAZINHO MAURICIO DE LIMA (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000840-37.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063217 - JERINO LUIZ NASCIMENTO (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0001380-13.2012.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055206 - JAIR ANTONIO DE AZEVEDO (SP118430 -
GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
1) JULGO PREJUDICADO o apelo extremo no que concerne às questões trabalhadas no AI-QO-RG nº 791.292/PE;
2) NÃO ADMITO o recurso extraordinário quanto às demais questões.
Intimem-se.

0004153-86.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059186 - PAULO ARAUJO LIMA (SP246925 - ADRIANA
RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 
Intime-se.

0002885-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060763 - WALDECI CARMEN DA SILVA PALOPOLI
(SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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Vistos em inspeção.
DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC, (correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código de 
Processo Civil).
A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
1. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
2. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
3. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, (correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código 
de Processo Civil). Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0056946-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061097 - SHIDOMI YOSHINOBU (SP192291 - PÉRISSON
LOPES DE ANDRADE, SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI, SP282349 -
MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0005089-47.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057799 - CARLOS SANCHEZ FERNANDEZ (SP281698 -
NATÁLIA SANCHEZ, SP271706 - CINTIA BRUGNEROTTO GUION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002356-92.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062463 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001556-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061860 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (SP158044 -
CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006727-86.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059718 - SEBASTIAO DE GOUVEA (SP189310 -
MAURICIO NUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002483-03.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053882 - JOANA DA SILVA DUARTE (SP123177 -
MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0046820-79.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055718 - RUBENS BERNARDO (SP212412 - PATRICIA
SILVEIRA ZANOTTI, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0057146-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061312 - ARLINDO ALVES BARBOSA (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005700-12.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064866 - REGINALDO BENEDITO BASTOS FAVA
(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002581-15.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061089 - SONIA GONCALVES FERREIRA HERACLIDES (SP127125 - SUELI
APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004954-82.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061123 - JOSE RODRIGUES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002640-33.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059176 - VALDERIO VENANCIO DOS SANTOS (SP301694
- MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0071358-27.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055982 - ACACIO FIGUEIREDO (SP332207 - ICARO
TIAGO CARDONHA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

0000003-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301065847 - JOAO BATISTA SERVENTI (SP177889 - TONIA
ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização. 
Intime-se.

0052304-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063193 - RUBENS LUIZ (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE
ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Ante essas considerações, julgo prejudicado o recurso extraordinário.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Intimem-se.

0000335-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059803 - VERA LUCIA PEDRO DE MORAIS (SP229026 -
CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0045578-56.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063111 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SOARES
(SP302644 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0001237-62.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061437 - ROSA GOES (SP095031 - ELISABETE DOS
SANTOS TABANES, SP212171E - MICHAEL GUSTAVO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0039512-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060741 - BENEDITO ROBERTO FARIA (SP154237 -
DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002592-40.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056531 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO (SP247041 - ANA PAULA DE JESUS)
X DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

0006019-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060244 - JOAO BERTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002481-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064399 - IOLANDA APARECIDA DE LIMA MARQUES
(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. Intimem-se.

0004030-50.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059549 - ROZIANI DA SILVEIRA CAMPOS SOARES
(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES, SP166349 -
GIZA HELENA COELHO)

0044138-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064390 - DIANNE DE ANDRADE (SP261261 - ANDRÉ
DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016439-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059820 - CARLOS HENRIQUE DE SANTANA (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0015158-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059819 - NIVIA CRISTINA DOS SANTOS (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004725-02.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062619 - APARECIDO RAFAEL FERREIRA APOLINARIO
(SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO
FEDERAL (AGU)

0038140-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062214 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES
DA SILVA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0001501-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064730 - JAIR ZAMBON (SP170930 - FABIO EDUARDO
DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0089302-86.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062741 - ELISANGELA DA SILVA (SP249349 - ANDRE
CARRIS SENO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0003117-39.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060713 - ALESSANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS
(SP240898 - THAÍS KNOLLER PALMA) X UNIAO FEDERAL (AGU) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0005461-78.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060274 - GERALDO HUMBERTO DOS SANTOS (SP194562
- MARCIO ADRIANO RABANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0018084-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062254 - LUCINEIA SECANECHIA MALTA (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000460-15.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060276 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES
(SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

0054807-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062806 - FABRICIA DOS SANTOS SALES (SP182190 -
GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA) X CARTORIO ELEITORAL DA 422ª ZONA ELEITORAL UNIAO FEDERAL (AGU)

0052129-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062227 - DAYANE DOS SANTOS PARDINHO (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035897-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062219 - VERA ALICE FERREIRA DOS SANTOS
CORDEIRO DA SILVA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) LAUDIVAN CORDEIRO DA SILVA (SP261261 - ANDRÉ DOS
SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0030791-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059821 - RENATA DE FARIAS ARAUJO (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0014152-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062255 - WALCLECIO SILVA ARAUJO (SP261261 -
ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016055-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062235 - MARCIA SHIRLENI DO NASCIMENTO
(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0064884-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066243 - EUTROPIO DE JESUS SILVA (SP255783 -
MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001836-35.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066248 - INES TERESINHA ANDREOTTI PIETRO
(SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0000168-25.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059786 - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL CORREIOS E TEL-POSTALIS
(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078597 - LUCIA PORTO
NORONHA) CELSO EDUARDO DE MARIA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP161906 - ANA CAROLINA
FERREIRA DE OLIVEIRA ABREU)

0002546-80.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066032 - GENTIL MONTANHOLI (SP044054 - JOSE
ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0012928-19.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061889 - DOUGLAS DELANO HARTMAN (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

0003589-17.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064738 - BENEDITA CONCEICAO DA SILVA (SP262484 -
VALÉRIA APARECIDA DE LIMA, SP129351 - NELSON DEL BEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0044343-54.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061868 - FABIOLA IMACULADA DE OLIVEIRA
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0037269-75.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062725 - IZARIA MACEDO DOS SANTOS ARAUJO
(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. Intime-se.

0002379-34.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061209 - JOSE DOS SANTOS FAVERO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000522-16.2015.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058068 - NIRALTO BADARÓ DE CAMPOS (SP131601 - ELTON ROCHA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. Intimem-se.

0020975-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063030 - CECILIA MARIA DE BARROS OLIVEIRA (SP099858 - WILSON
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001223-40.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067623 - MARIA JOSE TASSA DE MELLO (SP121176 -
JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)
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0000325-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064324 - BENEDITO COSTA (SP121176 - JOSE
DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006234-25.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063427 - AGNALDO ALVES DA SILVA (SP044054 - JOSE
ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004807-23.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067787 - MARIA DE LOURDES TONON ROSA (SP121176 - JOSE DOMINGOS
DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005685-15.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063428 - MARIA APARECIDA CLARO (SP044054 - JOSE
ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011015-32.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064304 - LENI MARIA LAZARINIO MARQUES (SP078066
- LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0007359-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061911 - VICENTE JOSE FERREIRA (SP275072 - VERA
INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003940-97.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068273 - MARTA GONCALVES DE LIMA (SP044054 -
JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000270-18.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067622 - MARLENE APARECIDA IGNACIO (SP121176 -
JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000153-98.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063223 - OSVALDO FLORENCIO BARBOSA (SP173399 -
MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

FIM.

0001481-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067548 - JOSE LIMA LEMES (SP263146 - CARLOS
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo INSS, em vista da perda de objeto, nos termos da fundamentação supra.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Intimem-se.

0001097-43.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067557 - OFELIA MARIA RIBAS DOS SANTOS (SP078066
- LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005673-98.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059911 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (SP095031 -
ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP212171E - MICHAEL GUSTAVO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0078569-17.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068412 - MERCIO ZULIAN (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002785-41.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059451 - WLAMIR ANTONIO PAVANI (SP158873 -
EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004682-21.2010.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062436 - ANTONI FELIPE DA SILVA (SP074944 - MARIA
ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0005637-56.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064799 - ANTONIO VALENTIN DE ANDRADE (SP095031
- ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0021764-15.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056438 - EUNIRA DE MOURA CARVALHO (SP203642 -
ELIEL CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0000368-02.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059918 - DOUGLAS CARLOS SABBAG (SP095031 -
ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP212171E - MICHAEL GUSTAVO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000579-57.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056434 - ALMIR ROBERTO SOARES (SP227789 -
DANIELA VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA, SP316385 - ANA CAROLINA SILVA DE CARVALHO ZAPATA, SP288188 - DANILO
RODRIGUES PEREIRA, SP308607 - GABRIEL LOPES DO VAL, SP304028 - THIAGO GERAIDINE BONATO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

0004947-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064797 - PEDRO FERREIRA NETO (SP255783 - MARCOS
ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0001258-83.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055274 - AMERICO QUIAROTTI (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM,
SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO, SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO,
SP238903 - ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA
PAIM, SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002733-63.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060904 - JOAQUIM BERTO DA SILVA (SP255783 - MARCOS ALVES
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0011111-48.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060278 - ANTERO VITORIO MACEDO DONADELI
(SP282468 - ADILSON BATISTA MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062721-24.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062425 - RUTH MENDES (SP275854 - DULCINEIA
APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001066-40.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060770 - LEONOR APARECIDA DE SOUZA (SP303966 -
FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0001053-18.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062243 - MATHEUS HALLAN PRIMO CARVALHO
(SP220207 - PEDRO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0002476-92.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063435 - MARIA JOSE MORAES SARTORI (SP237985 -
CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006742-89.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062830 - CARLOS APARECIDO BARS (SP090800 -
ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0006521-85.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059910 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA NETO (SP095031 -
ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP212171E - MICHAEL GUSTAVO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0001574-42.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062278 - IRENE PEDRO DA SILVA SIDARAS (SP237985 -
CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0036003-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063155 - DANIEL MOURA DA SILVA (SP067902 -
PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000868-05.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059340 - FERNANDA ALEXANDRE PEREIRA (SP044054 -
JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001754-62.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059319 - IGNEZ PIOVEZAN BEGO (SP139389 - LILIAN
MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004993-39.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059496 - ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA FILHO
(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

0004995-09.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059520 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0081065-97.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060251 - ELIZIA DE LURDES (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO,
SP272874 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0083215-70.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068320 - JOAQUIM PEDRO RODRIGUES (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0000523-43.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060248 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

0004434-83.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059490 - JOAO EVANGELISTA DE MELO (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0003671-68.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062452 - HELENA TEODORO RABELO (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI,
SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003822-49.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061589 - BENEDITA DE MOURA (SP237985 - CAMILA
FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0003909-69.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062445 - FATIMA CASSIANO FERREIRA DE FREITAS
(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0055480-62.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056435 - FRANCISCO OCELIO DOS SANTOS (SP262301 -
SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0054409-98.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062527 - MARIA DA PASCOA SILVA DE DEUS (SP182746 - ANDERSON
HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000002-19.2013.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064415 - ANA MARIA FERREIRA DO CARMO (SP246975 -
DANIELE DA SILVEIRA) ADAO FERREIRA DO CARMO (SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X ANTONIO HERCULES FERNANDES
FORTALEZA (SP079445 - MARCOS DE LIMA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL, SP119411B -
MARIO SERGIO TOGNOLO)

0001916-81.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059374 - MARISA FERREIRA DOS SANTOS SARTO
(SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002253-26.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060830 - IVO MEDEIROS (SP170302 - PAULO SÉRGIO
DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0003944-58.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064315 - MARIA DARCI FACO TREVISAM (SP252606 - CARLOS EDUARDO
GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS.
Intimem-se.

0003947-26.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062380 - YOHANA CRISTINA BORSETI CERQUEIRA
(SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) YARITSYA PATRICIA BORSETI CERQUEIRA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não conheço do recurso extraordinário interposto.
               Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0002435-67.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053863 - BEATRIZ MAZZETE (SP138515 - RAUL GAIOTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0086860-06.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053868 - SEBASTIAO ORESTES FERRI (SP316948 -
TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0055103-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060175 - PAES E DOCES PRETINHA LTDA EPP (SP249288
- JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (DF029008
- MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES, RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS, RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA)

0005790-97.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060608 - GERSON PEREIRA DA SILVA (SP210881 - PAULO ROBERTO
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004422-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061925 - JOSE ROBERTO ZANON (SP263945 - LUCIANA
CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010660-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054625 - ANTONIO NOGUEIRA ARAUJO (SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0019123-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059758 - STILUS PAES E DOCES LTDA (SP249288 - JOSE
DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (RJ101462 -
RACHEL TAVARES CAMPOS, DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES, RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA, SP306356 -
STELLA BERE DE FREITAS)

0002000-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062730 - RUBERVAL DE FIGUEREDO LEITE (SP085715 -
SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003675-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068411 - BIENVENIDA SOUSA OZORES (SP026144 -
SERGIO LUIZ AMORIM DE SA, SP031744 - TANIA MACHADO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0003173-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062565 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (SP127125 - SUELI
APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     169/1267



0000144-92.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064865 - PAULO BUENO DA CUNHA (SP115661 - LIGIA
APARECIDA SIGIANI PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0053700-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059762 - PADARIA E CONFEITARIA NATALIE LTDA
EPP (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRÁS (DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES, SP306356 - STELLA BERE DE FREITAS, RJ140884 - HENRIQUE CHAIN
COSTA, RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS, SP015806 - CARLOS LENCIONI, RJ099028 - ALFREDO MELO MAGALHÃES, SP282402 -
VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES, SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)

0028570-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066942 - IRACEMA TOKIE IKEDA (SP065699 - ANTONIO
DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004991-74.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064838 - JOSE PERES (SP065699 - ANTONIO DA MATTA
JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0045206-39.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059411 - CARMEN INEZITA NIEBISCH BENEVENTO
(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005908-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064909 - VALCIRENE ANTONIA DE SOUZA PONTES
(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0010599-82.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061305 - DEVANIR SEBASTIAO PERPETUO (SP193468 -
RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0004459-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066904 - ANDREIA DA SILVA MELO MAGALHAES
(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO
COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP192315E - FERNANDO FEITOSA DOS SANTOS, SP308130 - CLÁUDIA FERNANDES
COSTA DO NASCIMENTO, SP314586 - DAUNO TEIXEIRA DOS SANTOS, SP326931 - GRAZIELLY VIDAL FERREIRA LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0002720-06.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061560 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (SP030313 -
ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997.
RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC,
(correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código de Processo Civil). A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo
decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória
n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 1. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato
de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício
previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já concedidos; 2.
Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo
decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de
regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da
Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de
1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 3. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado o recurso interposto, nos
termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, (correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código de Processo Civil).
Intimem-se.

0040415-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059351 - JOAO AMERICO MARTINS (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002894-73.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057475 - LUIZ CRISTIANO SPERANDIO (SP265609 - ANA
PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0001471-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063464 - RUBENS CAROTENUTO (SP140493 - ROBERTO
MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0005846-88.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063465 - CLAUDIO TEODORO DUTRA (SP229026 - CAROLINA MARIANO
FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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0000333-80.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059087 - LEONILDO BERNARDO DE OLIVEIRA
(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0016699-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059041 - ANTONIO ZIMA (SP253088 - ANGELA
VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0043605-95.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060668 - RENATO ANSELMO NETO (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0052729-05.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061423 - JOSE RUFINO FILHO (SP154237 - DENYS
BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC, (correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código de 
Processo Civil).
A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
1. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
2. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997;
3. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, (correspondente ao artigo 1036, caput do novo Código 
de Processo Civil). Intimem-se.

0040783-70.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301058338 - HORACIO HIROSHI NOGUTI (SP067976 -
BABINET HERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto:
1) JULGO PREJUDICADO o apelo extremo no que concerne às questões trabalhadas no AI-QO-RG nº 791.292/PE;
2) NÃO ADMITO o recurso extraordinário no que tange às demais questões.
Intimem-se.

0050283-63.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056406 - MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO
(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL ART. 1039, CAPUT, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para 
revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial 
da contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e 
entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 
1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
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DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997.
RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL
ART. 1039, CAPUT, DO CPC. 1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de
concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art.
103 da Lei n.º 8.213/1991; 2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não
há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto
Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já concedidos; 3. Incidência imediata do novo prazo sobre
benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da
concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da
contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997:
publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo
decadencial é 1º de agosto de 1997; 4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B,
§ 3º, atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0007034-87.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064858 - OSWALDO ANTONIO CANDIDO (SP223924 - AUREO ARNALDO
AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0004421-94.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067337 - JOSE EDUARDO DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA
PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0061892-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062444 - JAIME GOUVEIA CLARO (SP261310 - DIONICE
APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso interposto. Intime-se.

0041446-19.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061707 - EDSON MANOEL DA PENHA (SP230388 -
MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0054210-37.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061729 - MARIA GERALDA VIEIRA ASSUNCAO
(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) THIAGO VIEIRA ASSUNCAO (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
(PFN)

FIM.

0000916-65.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063187 - ALBERTO JOSE MORELI (SP223338 - DANILO
JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso especial interposto pela parte autora. Intimem-se.

0004072-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060180 - MARIA BATISTA CHAVES (SP223338 - DANILO
JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0047670-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060226 - CONCEICAO LOURENCO DE OLIVEIRA
(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002606-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060642 - REINALDO RODRIGUES DA CRUZ (SP223338 -
DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004408-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060517 - AURORA ESCOLA BORDIN (SP223338 -
DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0047405-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061610 - ELISA APARECIDA BARRETO ALVES
(SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0014122-54.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061654 - ISAURA DE ALMEIDA SILVA (SP197357 - EDI
APARECIDA PINEDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0054634-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064428 - ADA ZAIA TERRONI (SP197357 - EDI
APARECIDA PINEDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007965-45.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062222 - MARIA AUXILIADORA MEDEIROS SOUTO
(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso especial interposto pela parte autora. Intime-se.

0008670-02.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061070 - MARIA ZELIA GOMES COUTO (SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000383-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062512 - IVAN SERGIO ALVES BUZELLO (SP150163 -
MARCO ANTONIO COLENCI, SP248235 - MARCELO PAULINO VITORATTI DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso especial. Intimem-se.

0004298-57.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060259 - NILVA ROSA DE OLIVEIRA DOS ANJOS
(SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA) HELIO DOS ANJOS (SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) JR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

0002165-84.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056403 - IGOR FELIPE DE CARVALHO (SP073854 - JESUS
NAZARE BARBOSA, SP321535 - ROBSON DE ABREU BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002957-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060260 - LEONICE APARECIDA DE MATTOS
HERMENEGILDO (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0005776-08.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059654 - RENATO DOTA (SP119403 - RICARDO DA
SILVA BASTOS) ELOISA HELENA GHISELLI (SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
(PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (SP229058 - DENIS ATANAZIO, PE016983 - ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA)

0017121-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060258 - ROSA SILVA SANTOS (SP264067 - VAGNER
FERRAREZI PEREIRA, SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

FIM.

0017554-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061805 - LUIZ ROCHA RODRIGUES (SP267512 - NEDINO
ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Por todo o exposto, não admito o recurso especial interposto pela parte autora e determino o sobrestamento do recurso extraordinário até o julgamento do 
RE 661.256.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o presente recurso. Intimem-se.

0000400-20.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059818 - ABEL LUIS DA SILVA (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA
BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002998-11.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060155 - NOVIRÇO PIVETA (SP202067 - DENIS PEETER
QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

0006567-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064395 - NELMA NOGUEIRA DE LIMA (SP189561 -
FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, ADMITO o pedido nacional de uniformização e o recurso extraordinário.
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.

0000257-10.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059701 - ANA MARIA DE GODOI VIEIRA DE MELO
(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto:
. Determino a devolução dos autos ao MM. Juiz Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de RETRATAÇÃO, nos termos do art. 543-B, 
§ 3º, do Código de Processo Civil/1973 (correspondente ao artigo 1.039, caput do Código de Processo Civil/2015), nos termos da fundamentação supra;

· Determino o SOBRESTAMENTO do feito até o julgamento do mérito do RE 729884 RG, com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 
Civil/1973 (correspondente ao artigo 1.036, § 1º do Código de Processo Civil/2015), combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se. Cumpra-se.

0020392-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061880 - MARCO AURELIO DA TRINDADE (SP278196 -
KELLY APARECIDO ALVES) VAGNER DE OLIVEIRA TRINDADE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) MARIA DE OLIVEIRA
TRINDADE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização.
Intime-se.

0082110-05.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060243 - EDMUNDO BATISTA (SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário. 
Remetam-se os autos primeiramente à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0013332-48.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061410 - LUZIA ORSI RIBEIRO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:
· ADMITO o pedido nacional de uniformização e recurso extraordinário. Remetam-se os autos, primeiramente, à Turma Nacional de Uniformização;
· DEFIRO o pedido de habilitação, para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em vista que os habilitantes juntaram os documentos necessários.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001394-36.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301050768 - BENEDITO CORREIA MARTINS (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pela parte autora.
Intime-se.

0007543-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068478 - JOSE DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários 
concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991;
2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não há prazo decadencial para a formulação 
do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a 
revisão dos benefícios já concedidos;
3. Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: ausência de prazo decadencial para revisão 
no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da 
contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicação e 
vigência em 28-6-1997; primeira prestação superveniente paga em julho de 1997; termo inicial do prazo decadencial em 1º de agosto de 1997;
4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, 
declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0002672-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055305 - ANGELICA PRELA PANTANO (SP271729 -
FERNANDA DE GODOY UGO SARRA DE CAMPOS, SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS (SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA)

Com essas considerações, não admito o pedido nacional de uniformização nem o recurso extraordinário.
Intimem-se.

0000392-30.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066386 - JOSE RODRIGUES PROCOPIO (SP175057 - NILTON MORENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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Diante do exposto, tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo 
Tribunal Federal, julgo prejudicados os pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de 
Processo Civil (correspondente ao art. 1.039, caput, c/c art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº 526, 
de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se.

0001267-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064704 - MARIO MAKOTO TAKAHASHI (SP175057 -
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pela parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.

0041310-61.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064856 - JOAO CUSTODIO DOS SANTOS (SP054513 -
GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização, nem o recurso extraordinário.
Intime-se.

0000671-16.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301066898 - JOAO RODRIGUES VALVERDE (SP175057 - NILTON MORENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.
Intime-se. Cumpra-se.

0034678-77.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301063236 - RODRIGO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS
(SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO, SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização interpostos pela parte autora.
Intimem-se.

0003394-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062509 - ANTONIO DO NASCIMENTO (SP189561 -
FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, nem o pedido de uniformização interpostos pela parte autora. 
Intime-se.

0010524-65.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062525 - LOURDES LIMA FERLIN (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543
- LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pela autora.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: 1) JULGO PREJUDICADO o pedido nacional de uniformização; 2) NÃO ADMITO o recurso extraordinário. Intimem-
se.

0002592-65.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062168 - SILVANA RAYMUNDO MARIGO (SP241364 -
ALVARO FRANCISCO MARIGO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA)

0012362-30.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062167 - FABIO DE ALMEIDA MOREIRA (SP274687 -
MARIA TERESA SEIF RATTI, SP272074 - FÁBIO DE ALMEIDA MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. Intime-se.

0000182-08.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062368 - JOAO CANAVESI NETO (SP189561 - FABIULA
CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000427-36.2009.4.03.6313 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062367 - BENEDITO ALVES COELHO (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)
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FIM.

0000552-30.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059817 - CELSO MARTINS DE LIMA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.
Intime-se.

0038638-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056545 - MELQUISEDEC DE SOUZA CRUZ (SP125436 -
ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.
Intime-se.

0003873-02.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062684 - ROSANA MAURA GENESINE (SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário nem o pedido de uniformização.
Intime-se.

0063999-02.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061331 - DANIEL CAMPEAO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações não admito o pedido de uniformização nem o recurso extraordinário.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização. Intime-se.

0064015-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062228 - MARIA DE JESUS (SP212583A - ROSE MARY
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0062723-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061307 - ANEZIA MIGUEL LIMA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0000312-66.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064910 - ANTONIO SANCHES PALMA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0037247-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061308 - GERALDO JACOTE (SP212583A - ROSE MARY
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0053089-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062438 - EDITH PEREIRA BATISTA (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0002843-95.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055988 - ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS
(SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0047704-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062669 - MARIA INES GOMES (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0063116-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062437 - AMAURI CIOLI (SP212583A - ROSE MARY
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0042763-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067310 - ILSE TROVO RODRIGUES RAMALHEIRA
(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e recurso extraordinário interpostos pela parte autora. 
Intime-se.

0003486-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059651 - GERALDO ANTONIO PADOVANI (SP197827 -
LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

0000516-25.2010.4.03.6313 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061251 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário, nem o pedido de uniformização.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto: 1) NÃO ADMITO o pedido de uniformização no tocante ao valor da indenização; 2) JULGO PREJUDICADO tal
recurso em relação às demais questões; 3) NÃO ADMITO o recurso extraordinário. Intimem-se.

0054806-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062176 - LUIZ BELMIRO ALVES MARREIRO (SP108818 -
MARCIA REGINA COVRE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

0000010-26.2014.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059835 - RICARDO ALVES NOGUEIRA (SP098728 -
WAINER SERRA GOVONI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO
FABIANO)

0008813-29.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059832 - BALLOON PERSONAL COMERCIO DE BALOES
LTDA EPP (SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI, SP322036 - SELMA DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS (SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES)

FIM.

0003554-12.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301053482 - JOSE APARECIDO DA SILVA MARQUES (SP168143 -
HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização e o recurso extraordinário da parte autora. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0004399-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301057476 - CLAUDIA MARIA NEPOMUCENO (SP277041 -
ELCIO BATISTA DE MORAIS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP235213 - SONIA REGINA GARCIA
FIGUEIREDO, SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO)

Diante do exposto:
1) NÃO ADMITO o pedido nacional de uniformização quanto ao valor da indenização;
2) JULGO PREJUDICADO esse recurso quanto às demais questões; 
3) NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Intimem-se.

0006676-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059751 - FABIANO RUSSO PINTO (SP299060A - IBANEIS
ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações:
1.) não admito o recurso extraordinário;
2.) não admito o pedido nacional de uniformização, no que diz respeito às questões da prescrição e da limitação temporal da condenação à data da edição 
da Lei nº 10.475/2002;
3.) determino o sobrestamento do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE, no que diz respeito ao cálculo dos juros moratórios.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, nem o pedido de uniformização. Intime-se.

0008654-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062242 - NELSON DOS SANTOS (SP085715 - SERGIO
HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006526-28.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061932 - JESUS MATOZINHO CHAVES (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0000557-57.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062553 - MARIVALDO DA SILVA SOBRINHO (SP270596B
- BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso extraordinário e ao pedido de uniformização.
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Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DECISÃO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997.
RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, ATUAL
ART. 1039, CAPUT, DO CPC. 1. A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de
concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que alterou a redação do art.
103 da Lei n.º 8.213/1991; 2. Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não
há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é compatível com o Texto
Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já concedidos; 3. Incidência imediata do novo prazo sobre
benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a ausência de prazo decadencial para revisão no momento da
concessão do benefício previdenciário não assegura ao beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da
contagem do prazo decadencial no que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997:
publicada e entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo inicial do prazo
decadencial é 1º de agosto de 1997; 4. Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B,
§ 3º, atual art. 1039, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0003747-48.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062440 - NATALICIO ALVES DE LIMA (SP263146 -
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

0007590-55.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064872 - ALDERI GALONI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

0006914-68.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064873 - JOAO MIGUEL DUARTE COELHO (SP195284 -
FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0003968-52.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067282 - JOSE DONIZETE FRANCISCO (SP090800 -
ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário apresentados pelo autor. 

Intimem-se. 

0048363-88.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064376 - ANDREA CARVALHO (SP310467 - LYDIA
MARIA LUISA SILVA RIZZETTO, SP322509 - MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Diante do exposto:
1) NÃO ADMITO o pedido nacional de uniformização no tocante ao valor da indenização;
2) JULGO PREJUDICADO tal recurso em relação às demais questões;
3) NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Intimem-se.

0000952-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301060718 - MARIA SILVIA DE ABREU X UNIAO FEDERAL
(AGU) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP204472 - PATRÍCIA LEIKA SAKAI) MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC.
MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO (SP120139 - ROSANA MARTINS DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário.
Intime-se.

0002485-78.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059702 - MARIA JOSE COELHO (SP303899 - CLAITON
LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Vistos, em decisão.
DECISÃO-EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO 
QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO 
TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834. 
REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença – art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
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2. Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC.
3. Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 583.834, com repercussão geral 
reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais 
de Santa Catarina que determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para calcular a renda 
mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez.
4. Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida de recebimento de auxílio-doença durante 
período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 
91% do salário de benefício, em aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício. 
5. Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do INSS e foi seguido pela unanimidade dos 
ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 
precedida de afastamento intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”.
6. Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição 
Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”.
7. Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de Benefícios da Previdência Social, que é 
“uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, 
“equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”. Períodos 
em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o 
caso autos.
8. Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213 pela Lei 9.876/99 porque a referência 
“salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo 29, que também passou a se referir a período contributivo. 
9. Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas explicita a correta interpretação do caput, 
do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.
10. Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial.
11. Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 – “Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, 
pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário, 21.09.2011”.
12. Tendo o acórdão recorrido, qual seja o acórdão em embargos do dia 01.09.2011, seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de 
Processo Civil c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº 526/2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
Intime-se.

0005451-49.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062735 - EZIO LAURISIR BALDINI MARTINS (SC009399 - CLAITON LUIS
BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e admito o recurso extraordinário.
Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 
Intime-se. Cumpra-se.

0008338-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301061200 - JOSE PEDRO DA SILVA (SP169187 - DANIELLA
FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e admito o pedido de uniformização.
Intime-se.

0047843-94.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052903 - BARS ARTS COMERCIAL LTDA ME (SP088037 -
PAULO ROBERTO PINTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO
TINAGLIA, SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

Diante do exposto:
1) ADMITO o pedido de uniformização apenas no tocante ao roubo como causa de exclusão da responsabilidade da ECT, determinando a remessa dos 
autos para a Turma Nacional de Uniformização;
2) NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Intimem-se. Cumpra-se.

0054391-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301052990 - ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO
(SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações, não admito o incidente regional de uniformização e o recurso extraordinário, e admito o incidente nacional de uniformização. 
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intime-se. Cumpra-se.
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0004994-65.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056430 - LEONTINA DE LIMA DA SILVA (SP236868 -
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo autor e não admito o recurso extraordinário. 
Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004901-44.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062547 - JOSE LUIZ TARABORELLI (SP204334 -
MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações: 
. não admito o recurso extraordinário; 
. admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei  federal.

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.

Intimem-se. Cumpra-se.

0062198-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059759 - MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER (SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Com essas considerações:
a) NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
b) ADMITO o pedido de uniformização de interpretação de lei federal.
Remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004505-77.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062729 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK,
SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e admito o recurso extraordinário.
Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 
Intime-se. Cumpra-se.

0001001-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059843 - MANUEL ALMEIDA DOS SANTOS (SP123177 -
MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto: 
· Julgo prejudicado o pedido de uniformização;
· Quanto ao pedido veiculado no recurso extraordinário interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para que, querendo, apresente os cálculos de 
liquidação no prazo de 15 dias. 
Intime-se.

0000191-30.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301059788 - FRANCISCO FIRMIANO (SP158011 - FERNANDO
VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto:

· Não admito o pedido de uniformização;

· Quanto ao pedido veiculado no recurso extraordinário interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para que, querendo, apresente os cálculos de 
liquidação no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0002905-63.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301056598 - MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO DE FARIA
(SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES, SP141650 - ADRIANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e admito o recurso extraordinário interposto.
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Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 
Intime-se. Cumpra-se.

0004238-29.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051730 - DIVINO VECCHI (SP114818 - JENNER
BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Diante do exposto:
1. não admito o pedido de uniformização interposto pelo INSS;
2. determino o sobrestamento do processo até o julgamento do mérito do RE nº 870.947/SE.
Intime-se.

0038686-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301062580 - GUNTER BERT EBERHARDT (SP158713 - ENIR
GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário, nem o recurso especial.
Intime-se.

0003670-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064518 - AMELIA DA SILVA (SP156063 - ADIENE
CRISTINA SCAREL BRENGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Com essas considerações, não admito ambos os recursos. 
Intimem-se.

0038784-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301054670 - JAILTON PEREIRA DE JESUS (SP085520 -
FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito o recurso especial nem o recurso extraordinário interpostos pela parte autora.
Intimem-se.

0003740-80.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301051535 - ELAINE FABREGA PINTO (SP314360 -
JOSIMARA APARECIDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso especial, interpostos pela parte autora.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, não admito o recurso especial e o recurso extraordinário. Intime-se.

0007524-81.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301064506 - THEREZINHA FERREIRA DO NASCIMENTO
(SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (SP125456 -
MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO)

0004011-94.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301068431 - MARIA CAROLINA BARBOSA DA SILVA
(SP207324 - MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

FIM.

0004332-42.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301067766 - CARLOS LUIZ FAVORITO RISCHIOTO
(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA)

Diante do exposto, não admito os presentes recursos. 
Intimem-se.

0005988-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301055544 - OTAVIO ALVES DE CARVALHO (SP137401 -
MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Ante o exposto, considerando-se a existência de recurso extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal (RE nº 661256), em privilégio ao princípio da 
economia processual e segurança jurídica, determino o sobrestamento do recurso extraordinário até a decisão definitiva da Corte Superior e não admito o 
recurso especial.
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Intimem-se. Cumpra-se.

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2016/9301000323

DECISÃO TR/TRU - 16

0006097-47.2015.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2016/9301077738 - GILSON EUFRAZIO DOS SANTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO, SP299541 - ANA CAROLINA PONCE DE QUEIROZ, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP356453 -
LUAN LUIZ BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MARCELO HENRIQUE DE
OLIVEIRA)

 Vistos.

Nos termos do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do(s) recurso(s) interpostos até 
o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256 RG.

Intimem-se. 

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 203, § 4º do NCPC, intimo a parte autora/coautora na pessoa de seu representante legal para que apresente
contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s), no prazo legal.

0000134-29.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004939 - BRIGITTA SCHMUCK (SP147028 -
JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER)

0000072-65.2014.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004934 - APARECIDA POMPEU DA COSTA (SP272067
- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)

0000086-52.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004935 - SONIVAL GONCALVES DE SOUZA (SP328535
- CLAUDIA REGINA POSTAL, SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES)

0000087-37.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004936 - APARECIDA DA COSTA SILVA (SP161756 -
VICENTE OEL)

0000100-08.2015.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004937 - JURACY DAVIES DE LIMA (SP077176 -
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO)

0000221-61.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004944 - NEUZA MARTINS DE OLIVEIRA (SP322905 -
STEFAN UMBEHAUN)

0000122-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004938 - ODAIR INACIO (SP202067 - DENIS PEETER
QUINELATO)

0000176-37.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004940 - NELSON LOPES GONCALVES (SP326388 -
JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR)

0000187-27.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004941 - FRANSERGIO GIMENES ARRUDA (SP276348 -
RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,
SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0000219-04.2013.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004942 - PEDRO GERALDO AFFONSO (SP150231B -
JULIANO GIL ALVES PEREIRA, MS013557 - IZABELLY STAUT)

0000219-30.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004943 - VALDIR LEANDRO DA SILVA (SP220716 -
VERA MARIA ALMEIDA LACERDA)
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0000806-11.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004982 - VICTORIA RODRGIUES DOS SANTOS
(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) VERIAN RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA (SP204287 - FÁBIO EDUARDO
MARTINS SOLITO) VICTORIA RODRGIUES DOS SANTOS (SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) VERIAN RODRIGUES DOS SANTOS DA
SILVA (SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA)

0000688-34.2014.4.03.6116 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004976 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (SP127510
- MARA LIGIA CORREA)

0000238-77.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004945 - ADELINA DA SILVA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI)

0000247-72.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004947 - ANESIA BIZARRO MARTINEZ (SP152408 -
LUCIANA APARECIDA TERRUEL)

0000320-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004948 - NEIDE APARECIDA COSTA SOARES
(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0000320-60.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004949 - MARLY COSTA DA SILVA (SP274169 -
PATRICIA GOMES SOARES)

0000342-73.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004950 - LUCIANA MARIA ROVANI FACONE
(SP282568 - ESTER PIRES DA SILVA, SP195534 - FLAVIANO DOS SANTOS)

0000368-57.2015.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004957 - DARCY PONCE GARUTI (SP145751 - EDI
CARLOS REINAS MORENO)

0000345-26.2015.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004952 - MARIA IVANILDA OLIVEIRA DE PAULA
(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)

0000348-34.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004953 - LUZIA FRASCISCO DE OLIVEIRA ARAUJO
(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

0000350-23.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004954 - SILMARA DE SOUZA (SP202665 - PAULA
ARACELI DOS SANTOS PEREIRA, SP188765 - MARCELO ALEXANDRE CELESTINO PEREIRA)

0000359-31.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004955 - ADALTO ALVES RIBEIRO (SP304234 - ELIAS
SALES PEREIRA)

0000365-72.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004956 - SAMUEL BALBINO (SP184608 - CATIA
LUCHETA CARRARA)

0000246-10.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004946 - JOAO MIGUEL CARDOSO MARTINS
(MENOR IMPUBERE) (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN)

0000506-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004964 - SONIA PACHELLI RODRIGUES (SP122374 -
REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI)

0000465-84.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004959 - MARIELMA PEREIRA DO SANTOS (SP320400
- ANDREIA ALVES DOS SANTOS)

0000469-36.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004960 - JOHNNY SANDER FERREIRA GOMES
(SP268323 - RENATO MEYER RODRIGUES)

0000470-61.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004961 - MIRIAM DE LEONARDI BUENO (SP136195 -
EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI)

0000487-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004962 - DELCIDES CORTEZ (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA)

0000555-92.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004969 - ISABEL CRISTINA SILVA (SP299547 - ANA
PAULA SILVA ENÉAS, SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO)

0000502-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004963 - MARIA GONCALVES DE AGUIAR (SP134546 -
ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,
SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0000533-04.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004965 - PAULO RIBEIRO (SP313350 - MARIANA REIS
CALDAS, SP310240 - RICARDO PAIES)

0000538-97.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004966 - VALDIR DE OLIVEIRA (SP233462 - JOAO
NASSER NETO)

0000547-46.2008.4.03.6303 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004967 - MARIA ONEIDE DA CRUZ SILVEIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO
CAMPOS)

0000553-14.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004968 - LAZARO GONCALVES GOULART (SP124882 -
VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL)

0004204-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005128 - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS
BROCHADO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)
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0000620-84.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004971 - DIOVANIR DOS SANTOS BARBOSA
(SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA)

0000606-19.2013.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004970 - NEUZA DE ALMEIDA (SP144243 - JORGE
MINORU FUGIYAMA)

0000640-39.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004972 - LAERCIO FERREIRA COSTA (SP268811 -
MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI)

0000646-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004973 - VANDERLEY MOLINA (SP195284 - FABIO
FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

0000647-30.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004974 - IVAN RODRIGUES (SP099641 - CARLOS
ALBERTO GOES, SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS)

0000669-86.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004975 - NEUSA ROSA DE OLIVEIRA SILVA
(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0000405-23.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004958 - SILVIA DOS SANTOS COSTA (SP210226 -
MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

0000703-12.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004977 - VALDEIR PEREIRA DA SILVA (SP159141 -
MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

0000741-46.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004978 - UCIMAR PERES (SP267605 - ANTONIO
ADOLFO BORGES BATISTA)

0000763-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004979 - EDISON ALVES DOS SATOS (SP228570 -
DOUGLAS CANDIDO DA SILVA)

0000785-76.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004980 - EDVALDO CASTRO DE ALMEIDA (SP290491
- EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR)

0000791-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004981 - ALDENIR DONIZETE DA SILVA (SP276810 -
LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS)

0003329-28.2015.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005097 - OSVALDO FERREIRA (SP212891 - ANTONIO
CARLOS POSSALE E SILVA)

0000953-60.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004989 - VALDIR JOSE DE GIACOMO (SP059203 -
JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES, SP351272 - NILVIA BRANDINI NANTES,
SP286932 - CAMILA BRANDINI NANTES)

0000818-12.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004984 - MIGUEL MESSIAS (SP132894 - PAULO
SERGIO BIANCHINI)

0000840-85.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004985 - YARA CRISTINA MARIA (SP225518 -
ROBERTO DA SILVA BASSANELLO)

0000841-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004986 - ANTONIO DAVID DE PADUA (SP190205 -
FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,
SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0000885-59.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004987 - JOAO BENEDITO DOS REIS (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

0001124-77.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004994 - CARMELINA BASILIO LOURENCO (SP244187
- LUIZ LYRA NETO, SP161598 - DANIELA NOGUEIRA, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS)

0000941-17.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004988 - ADALBERTO ANTUNES LEAO (SP214242 -
ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA)

0000999-13.2015.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004990 - ANTONIO JAMBERCI (SP250484 - MARCO
ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA, SP151180 -
ALMIR FERREIRA NEVES)

0001026-05.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004991 - JOSE AUGUSTO TEIXEIRA (SP184259 -
ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

0001040-64.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004992 - MARIA APARECIDA SOARES DA CRUZ
(SP334277 - RALF CONDE)

0001123-18.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004993 - ROBSON DOS ANJOS FERREIRA (SP189429 -
SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO)

0000815-45.2015.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004983 - ANA LUIZA MOTA FIRMINO (SP328322 -
THAIS SANCHEZ FERNANDES)

0001758-89.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005023 - BENEDITO MONTEIRO DA SILVA (SP363824
- SABRINA RODRIGUES DO NASCIMENTO NUNES, SP364611 - TALITHA SALLES BETTONI DA COSTA)
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0001172-12.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004999 - JOSE FRANCISCO LEITE (SP120357 - ISABEL
CARVALHO DOS SANTOS)

0001203-27.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005001 - BENEDITO ALVES DA CUNHA (SP068493 -
ANA MARIA ARANTES KASSIS, SP197133E - CRISTIANE MORENO VILLALVA, SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS)

0001126-08.2010.4.03.6308 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004996 - ENID APARECIDA DOGNANI (SP108976 - CARMENCITA
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA)

0001145-06.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004997 - GENIVALDO SANTOS ARAUJO (SP245468 -
JOÃO FRANCISCO DA SILVA)

0001150-15.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004998 - LUIZ EDUARDO CAMILO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0001336-57.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005005 - LOURIVAL ALVES (SP136387 - SIDNEI
SIQUEIRA)

0001176-59.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005000 - MARIA APARECIDA DA ROCHA NOGUEIRA
(SP237954 - ANA PAULA SONCINI)

0001125-20.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004995 - ROSIMARE DE OLIVEIRA ALVES (SP241326 -
RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

0001203-88.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005002 - SADRAK DE LIMA RODRIGUES (SP138809 -
MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) ZENAIDE PIRES DE LIMA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)

0001304-65.2015.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005003 - GENIVAL GRANJA DA SILVA (SP203764 -
NELSON LABONIA)

0001315-96.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005004 - VIRGINIA HELENA MERLI FRANCO
(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)

0000343-95.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004951 - JANETE DE SOUZA COSTA STAIN (SP259274
- ROBERTO DUARTE BRASILINO)

0001438-20.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005011 - JOSE AGUIAR MONTEIRO (SP309276 -
ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI)

0001350-86.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005007 - JOSE PEREIRA ALVES (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA)

0001351-85.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005008 - JOSEFA DE ARAUJO ALMEIDA (SP243473 -
GISELA BERTOGNA TAKEHISA)

0001395-52.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005009 - ANAIDE BELARMINO DE SOUZA (SP191632 -
FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

0001510-73.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005016 - CLEONICE MACHADO DA SILVEIRA
RAMOS (SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA)

0001418-73.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005010 - ADELIA GISOTTI RIBEIRO (SP266101 -
VILMA DE MATOS CIPRIANO)

0001450-33.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005012 - AURELIO INACIO PUCCINELLI (SP210881 -
PAULO ROBERTO GOMES)

0001483-49.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005013 - ROSEMAR RAMOS (SP275628 - ANDRE
FANTIN, SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO)

0001490-84.2009.4.03.6317 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005014 - HELIO FRANCISCO DOS SANTOS (SP099858 - WILSON MIGUEL)

0001496-96.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005015 - TAINA CRUZ DE SOUZA CAPPELLINI
(SP082055 - DONIZETE JOSE JUSTIMIANO)

0001948-35.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005029 - JOSE DE JESUS BRONZELLI (SP203092 -
JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO)

0001592-82.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005018 - ISAIAS SOARES DA SILVA (SP054459 -
SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

0001527-49.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005017 - MARCELA FICHER ALVES (SP350396 -
CRISTINA SILVA DE BRITO)

0001674-19.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005019 - ANA CLARA CYRILO TREFIGLI DE
OLIVEIRA (SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO)

0001678-49.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005020 - ERMINIA DE SOUZA BARBOSA (SP301077 -
ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR LOPES)

0001707-33.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005021 - CLEVERSON SENAPESCHI BARROS
(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO, SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR)
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0001738-03.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005022 - JOSE MINATEL (SP128164 - PATRICIA
RAQUEL LANCIA MOINHOZ)

0001349-65.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005006 - FLAVIO JOSE PACHARONI (SP092010 -
MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS)

0001759-77.2014.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005024 - GILDA FESTA DE SOUZA (SP272067 - ELIS
MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)

0001782-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005025 - ISABELLA BAPTISTA GENERICHE (SP241216
- JOSÉ LUIZ RUBIN) LUIZ FELIPE DA SILVA GENERICHE (SP201863 - ADRIANA DE OLIVEIRA TOLEDO, SP136146 - FERNANDA
TORRES)

0001806-89.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005026 - ADOLFO ANDRE (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO)

0001851-41.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005027 - JOSE EDUARDO BARIZON (SP151353 -
LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA)

0001861-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005028 - KAUANE DOS SANTOS CASTILHO (SP268303
- MILTON BOSCO JUNIOR, SP310097 - ADRIANO SPADIM, SP283318 - ANAISA CHRISTIANE BOSCO)

0000046-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004933 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP110545 -
VALDIR PEDRO CAMPOS)

0002067-85.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005041 - RICARDO MARTINS QUIXABEIRA (SP161990
- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP353477 - ARNALDO DE JESUS DINIZ, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM)

0002005-04.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005035 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA (SP148304 -
ALCEU RIBEIRO SILVA)

0001956-23.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005031 - MARCIA VALERIA FELICIANO (SP177713 -
FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS)

0001982-92.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005032 - BELONICE BARROS DE SOUSA (SP118621 -
JOSE DINIZ NETO)

0001986-13.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005033 - DIRCEU SANTO ANDRE (SP128164 -
PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ)

0002002-07.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005034 - LUIZ CARLOS TONIN (SP224707 - CARLOS
HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

0002343-68.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005054 - LUIZ CARLOS MASETTI (SP215488 -
WILLIAN DELFINO, SP365072 - MARCO ANTONIO DA SILVA FILHO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA)

0002009-14.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005036 - ANDRE LUIZ GUEDES DE MOURA (SP148671
- DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA)

0002026-04.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005037 - LUIZ FELIPE DA SILVA (SP242865 - RENATA
WOLFF DOS SANTOS) ADRIANA DE SOUZA (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS) LUIZ FELIPE DA SILVA (SP321866 -
DEBORAH GUERREIRO DA SILVA) ADRIANA DE SOUZA (SP321866 - DEBORAH GUERREIRO DA SILVA)

0002035-32.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005038 - VALENTINA FATIMA ADORNI (SP302383 -
JULIO CESAR MARQUES SILVA, SP254934 - MARIA CRISTINA RIBEIRO CHIOZZINI)

0002041-15.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005039 - JOSE ROBERTO PEREIRA (SP299547 - ANA
PAULA SILVA ENÉAS, SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO)

0002053-10.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005040 - IRANILDO DIAS SILVA (SP134192 -
CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO)

0002969-97.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005078 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (SP126480 -
AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI)

0002232-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005047 - VERONICA PAULA E SILVA (SP233993 -
CAROLINA DA SILVA GARCIA)

0002125-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005043 - VALDELICO PORFIRIO DOS SANTOS
(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA)

0002142-86.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005044 - MOISES ESPINDOLA (SP270354 - VANESSA
MARTINS DA SILVA DE MEDEIROS)

0002170-26.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005045 - ROBERTO JUNCOM (SP171517 - ACILON
MONIS FILHO)

0002206-44.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005046 - LUCY VENARUSSO ANDRETTA (SP121692 -
ANDREA CRISTINA CARDOSO)

0002330-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005053 - JORGE LUIZ DA SILVA (SP272067 - ELIS
MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)
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0002080-19.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005042 - MARIA EURIPEDES FRAGA (SP140811 -
ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI)

0002249-64.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005049 - ALDERIZE LOPES DOS SANTOS (SP249004 -
ANA PAULA FOLSTER MARTINS, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

0002301-67.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005050 - CELIA APARECIDA TURRA DA SILVA
(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0002308-11.2014.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005051 - EDUARDO PRESCILIANO DE SOUSA
(SP328290 - RENATA MANTOVANI MOREIRA)

0002318-27.2015.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005052 - BELARMINO LOPES (SP061341 - APARECIDO
DELEGA RODRIGUES)

0002246-32.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005048 - AILTON TUCCILLO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL)

0002746-50.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005066 - MARILENE PINHEIRO DE SOUSA (SP121263 -
VERA LUCIA MARCOTTI)

0002387-50.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005056 - JOAO BATISTA GENARO (SP290566 -
EDILEUZA LOPES SILVA)

0002397-25.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005057 - MARIA LUZIA DA SILVA DE LIMA (SP336959
- FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI)

0002478-40.2015.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005058 - JOAO BARBOSA DOS SANTOS (SP228754 -
RENATO VALDRIGHI)

0002555-89.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005059 - SEBASTIAO ANTONIO ALEXANDRE
(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES)

0002589-42.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005060 - MARIA APARECIDA DE MATOS (SP148304 -
ALCEU RIBEIRO SILVA, SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA)

0002634-33.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005061 - JOAQUIM BATISTA FERREIRA (SP167418 -
JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0002680-73.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005062 - SILVIA REGINA RODRIGUES (SP297265 -
JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA)

0002681-10.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005063 - MARIA APARECIDA BUENO
RAZANAUSKAS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

0002722-71.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005064 - SOLANGE FERNANDES DOS SANTOS
OLIVEIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0002744-43.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005065 - EDISON CARMONA DE MORAES (SP214487 -
CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO)

0002901-11.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005072 - GENNY LUIZA PEREIRA (SP139831 -
ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO)

0002791-62.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005067 - CLEIDE MARQUES (SP272802 - ADILSON
UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO)

0002847-84.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005068 - IVANILDA PEREIRA ALVES DA SILVA
(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

0002860-33.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005069 - VALDOMIRO BEZERRA DA SILVA (SP243311
- ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA)

0002866-56.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005070 - LUCIA HELENA FIGUEIRA (SP140420 -
ROBERSON AURELIO PAVANETTI, SP090134 - RODINEI BRAGA)

0002885-62.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005071 - ROSANGELO FARIA PEDROSO (SP345587 -
RAQUEL SOUSA SOARES SIQUEIRA, SP362762 - CAROLINE GALO, SP084545 - VALTER SOARES DE SIQUEIRA)

0002348-09.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005055 - ODAIR AZEVEDO (SP236868 - MANOEL
TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

0002922-41.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005073 - MARIA JOANA DA SILVA FRANCO
(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

0002934-83.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005074 - MURILO ALMEIDA GIMENES (SP279545 -
EVANY ALVES DE MORAES)

0002940-47.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005075 - ANDERSON DA CONCEICAO DOS SANTOS
(SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA)
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0002945-47.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005076 - MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES
(SP265058 - VAINE DE ALMEIDA)

0002965-48.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005077 - JOSE CARLOS ROMERA (SP336760 - JOÃO
ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

0003251-41.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005092 - NEILDE MELO FERRAZ (SP115740 - SUELY
APARECIDA BATISTA VALADE)

0003101-66.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005085 - MARCOS ANTONIO BONIFACIO (SP224631 -
JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

0003025-43.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005080 - MARIA AMBRIQUE MARTINEZ (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES)

0003038-32.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005081 - EMILIA FATIMA DA MATTA (SP275212 -
PAULO CÉSAR GOMES DE LIMA)

0003045-14.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005082 - MARINHO BARBOSA FILHO (SP351114 -
ELISABETH REGINA DE ALMEIDA, SP277832 - AMADOR PEREZ BANDEIRA)

0003096-35.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005083 - MARIA DO CARMO PAES DOS SANTOS
(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO)

0003178-05.2009.4.03.6310 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005090 - WILHANS ALVARENGA DE OLIVEIRA (SP278436 - MARIA
TERESA RIBEIRO FELDMAN, SP260403 - LUDMILA TOZZI)

0003097-16.2015.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005084 - ANTONIO APARECIDO FAGUNDES
(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES)

0003107-54.2015.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005086 - MARISA PORSANI (SP262732 - PAULA
CRISTINA BENEDETTI)

0003147-52.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005087 - JARMIRO DOS SANTOS CAMARGO
(SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS, SP021350 - ODENEY KLEFENS)

0003152-49.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005088 - MARIA VIANA RAMOS (SP221529 -
ALEXANDRA MENDES RIBEIRO DE CARVALHO, SP086674B - DACIO ALEIXO)

0003167-12.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005089 - TEREZA CRISTINA PINHO COSTA
FERNANDES (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

0003021-59.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005079 - BENEDITO MOREIRA (SP177764 - ANTONIO
MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA)

0004029-81.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005122 - NELSON FABRICIO MENDONCA SOUZA
(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES)

0003185-92.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005091 - ELIANE BENTO FLORINDO (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS)

0003265-85.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005093 - ANTONIO LEITE FILHO (SP135462 - IVANI
MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA)

0003268-40.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005094 - ODAIR VARGAS DE JESUS (SP358120 -
JEFERSSON LUIZ DIAS, SP359580 - RENAN SALLES LIBERALI CAMARGO, SP358386 - OTONIEL VÍTOR PEREIRA ALVES)

0003272-60.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005095 - JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN)

0003308-16.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005096 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0003440-79.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005103 - JOSE VALDIR DOS SANTOS (SP115661 -
LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE)

0003343-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005098 - ALDO GIGANTE (SP101629 - DURVAL
PEDRO FERREIRA SANTIAGO)

0003353-03.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005099 - MARIA VICTORIA DOS SANTOS LEITE
(SP315119 - RICARDO LUIZ DA MATTA) MARIA HELOUIZE DOS SANTOS (SP315119 - RICARDO LUIZ DA MATTA)

0003360-30.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005100 - JORGE BENEDITO DE OLIVEIRA (SP145279 -
CHARLES CARVALHO)

0003360-76.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005101 - JOSE ADEMIR LEITE DE CAMPOS (SP211875
- SANTINO OLIVA)

0003366-71.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005102 - EVANIR LEONARDO MENDES (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)
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0001950-62.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005030 - MARIZA REIS COSTA (SP191385A - ERALDO
LACERDA JUNIOR)

0003897-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005115 - ELIAS BAKHOS (SP229104 - LILIAN MUNIZ
BAKHOS)

0003488-14.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005105 - LAURO ESCANO CAMPOS (SP099641 -
CARLOS ALBERTO GOES)

0003515-61.2013.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005106 - JOAO NILTON DO NASCIMENTO (SP175030 -
JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0003567-04.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005107 - MARCELO YONDA (SP160496 - RODRIGO
ANTONIO ALVES)

0003589-52.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005108 - ABELARDO IZIDORO PEREIRA (SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

0003592-83.2015.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005109 - DANIEL DIAS DE SOUSA (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0003629-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005110 - MAIKON ALMEIDA PEDRO SAKAI (SP272067
- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO)

0003661-74.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005111 - MARCIA REGINA FRASSON (SP309070 -
CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO)

0003667-03.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005112 - VERIDIANA MARIA RODRIGUES (SP152412 -
LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) ADEMAR DE SOUSA RODRIGUES (SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA)

0003718-63.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005113 - JAIME SOARES (SP356500 - MURILO
ARTHUR VENTURA COSTA)

0003885-87.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005114 - ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA (SP047921 -
VILMA RIBEIRO)

0003934-27.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005117 - JOEL MARINHO BITANCOURT (SP250189 -
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA)

0003899-88.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005116 - MARIA LUCIA DE SOUZA ALVES (SP289634 -
ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA)

0003947-29.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005118 - SANTINA DEUSA DA CONCEICAO SILVA
(SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

0003950-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005119 - ITAMAR BORRASQUI BARCELLOS
FERREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003972-21.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005120 - SILVIA CRISTINA DOS SANTOS (SP188667 -
ADRIANA CRISTINA BUSINARI JOIA)

0004007-37.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005121 - NAIR RODRIGUES BESSA LIMA (SP234499 -
SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) JOSEMAR RODRIGUES DE LIMA-FALECIDO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA)

0003477-09.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005104 - RENATO VILASBOAS DE OLIVEIRA
(SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES)

0004035-34.2015.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005123 - FRANCISCO CLAUDIO REGIS SOARES
CUNHA (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO)

0004062-88.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005124 - JAIME SABINO PEREIRA (SP191130 -
EVELYNE CRIVELARI SEABRA)

0004071-05.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005125 - BENEDITO CLAUDIO FIRMINO (SP133888 -
MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA)

0004156-62.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005126 - ELIZIEL MARCIANO DE MATOS (SP188538 -
MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES)

0004174-19.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005127 - NILDA BARBOSA PERASSOLI (SP251948 -
JANAINA MARIA GABRIEL)

0006555-64.2015.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005195 - SILVIA AMARAL CAMARGO (SP182484 -
LEILAH CORREIA VILLELA)

0004344-20.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005133 - MARCIO GUEDES CURY (SP245032 - DULCE
HELENA VILLAFRANCA GARCIA)

0005207-15.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005153 - MARIA LUIZA BISPO DOS SANTOS
(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)
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0004420-46.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005134 - MARIA APARECIDA MARQUES TELES
(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

0004274-71.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005130 - JOVACI FRANCISCO DE OLIVEIRA
(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR)

0004281-38.2013.4.03.6106 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005131 - SILVANA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS
(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) RODRIGO DE SOUZA FERNANDES DE MELO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) ANA CAROLINA
SOUZA FERNANDES DE MELO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) RODRIGO DE SOUZA FERNANDES DE MELO (SP304400 - ALINE
MARTINS PIMENTEL) ANA CAROLINA SOUZA FERNANDES DE MELO (SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) SILVANA CRISTINA
SOUZA DOS SANTOS (SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL)

0004286-35.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005132 - DOMINGOS SAVIO DE CAMPOS MACHADO
(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA)

0005175-06.2015.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005152 - MARIA CRISTINA DE REZENDE TRINDADE
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0004695-36.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005140 - SEVERINA DA SILVA DANTAS (SP303830 -
VIVIAN LOPES DE MELLO)

0004448-34.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005135 - CELSO BARBOSA FURTADO (SP258868 -
THIAGO BUENO FURONI)

0004485-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005136 - PAULO LUCAS DOS SANTOS (SP101912 -
SERGIO ROBERTO ACACIO, SP065669 - TOMAS EDSON LEAO)

0004592-74.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005137 - PAULO SERGIO PANDOLFO (SP115661 -
LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE)

0004649-35.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005138 - LUIZ MARIA (SP163848 - CICERO JOSE
ALVES SCARPELLI)

0004650-05.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005139 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA
(SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO)

0004944-54.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005145 - NORMEIDE OLIVEIRA SILVA (SP074541 -
JOSE APARECIDO BUIN)

0005001-41.2014.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005147 - APARECIDO RAMOS DA SILVA (SP164061 -
RICARDO DE MENEZES DIAS, SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA)

0004724-56.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005142 - PEDRO FERNANDES DE JESUS (SP198643 -
CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

0004762-31.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005143 - JOAQUIM CARLOS MENDES BARRETO
(SP264692 - CELIA REGINA REGIO)

0004836-34.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005144 - SARA BIAJANTE BASTOS DA SILVA
(SP193606 - LÍDIA APARECIDA CORNETTI SILVA, SP310786 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA)

0005158-71.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005151 - ENRIQUE LOZANO BORRAS (SP251190 -
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES)

0004978-82.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005146 - PEDRO ADEMAR ARAUJO (SP157298 -
SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)

0004704-23.2013.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005141 - ELIANE SOARES DA SILVA MARTINI
(SP145315B - ADRIANA MONTEIRO)

0005004-62.2015.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005148 - ANTONIO MATEUS CHAVES (SP275739 -
MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS)

0005066-23.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005149 - PAULO BALIERO (SP245783 - CAMILA
CAVARZERE DURIGAN)

0005099-54.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005150 - ZILMA CENIRA PEREIRA (SP220640 -
FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO)

0008836-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005227 - JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA
(SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO)

0005343-08.2015.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005158 - FRANCISCO CARLOS BERVENOTTI
(SP228079 - MARIA LUSIA RODRIGUES PEREIRA)

0005346-65.2012.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005159 - MARIA AMELIA CARNEIRO DA FONTE
(SP131822 - TANILA MYRTOGLOU BARROS SAVOY)

0005208-27.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005155 - MARCIA APARECIDA CODONHO (SP200476
- MARLEI MAZOTI RUFINE, SP208668 - LUCIANA GUALBERTO DA SILVA)
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0005219-97.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005156 - ALTINO DE SOUZA (SP225922 - WENDELL
HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

0005288-31.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005157 - HELIO DOS SANTOS (SP124077 - CLEITON
LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE)

0005207-42.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005154 - FRANCISCO DE SALES DO NASCIMENTO
(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP208668 - LUCIANA GUALBERTO DA SILVA)

0005662-30.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005165 - NATAN DE CARVALHO TAVARES (SP244905
- SAMUEL ALVES DA SILVA) REGIANE SANTOS DE CARVALHO (SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA)

0005388-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005160 - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA E SILVA
(SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA)

0005437-77.2012.4.03.6306 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005161 - ANTONIO PEREIRA MOTA (SP242146 -
MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA)

0005463-03.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005162 - CLOTILDE FERNANDES LOBOSCO (SP016489
- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA)

0005605-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005163 - SILVANA MORELATO (SP135486 - RENATA
APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0006097-47.2015.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005177 - GILSON EUFRAZIO DOS SANTOS (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO, SP356453 - LUAN LUIZ BATISTA DA SILVA, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP299541 - ANA
CAROLINA PONCE DE QUEIROZ)

0005768-22.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005170 - RONIVON DE OLIVEIRA (SP277864 -
DANIELE FARAH SOARES)

0005790-98.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005171 - MARCIO OLIVEIRA MIERIS (SP320212 -
VANDERLEIA COSTA BIASIOLI, SP172473 - JERIEL BIASIOLI)

0005671-34.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005167 - ALCIDES ANTONIO GOLIN (SP225227 -
DEVAIR AMADOR FERNANDES)

0005695-55.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005168 - JOSE ARY DOMINGUES (SP230347 - GISLENE
CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO)

0005708-90.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005169 - EVILAZIO DE SOUZA MOREIRA TEIXEIRA
(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA)

0006088-72.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005176 - CREUSA SILVA DE ARAUJO (SP236693 -
ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0005669-67.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005166 - JORDINA LUZIA DE PAULA (SP204530 -
LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

0005802-46.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005172 - HILDA LEAO DE SOUZA (SP267737 -
RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)

0005897-68.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005173 - CLAUDIONOR OSORIO (SP070737 - IVANISE
ELIAS MOISES CYRINO)

0005964-88.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005174 - JOSE BARROS DOS SANTOS (SP283119 -
PRICILA MACHADO)

0005996-41.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005175 - APARECIDA DO CARMO DA SILVA
RAIMUNDO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0005634-61.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005164 - ANA MARIA VIEIRA (SP341199 -
ALEXANDRE DIAS MIZUTANI, SP243146 - ADILSON FELIPPELLO JUNIOR)

0006381-18.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005188 - ALCIDINO ANTONIO PRUDENTE (SP227795 -
ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA)

0006261-72.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005182 - ANACLETO BUENO (SP143911 - CARLOS
ALBERTO BRANCO)

0006112-57.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005178 - SENHORINHA COSTA DE SOUZA DIAS
NUNES (SP278436 - MARIA TERESA RIBEIRO FELDMAN)

0006123-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005179 - PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA
(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0006128-13.2015.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005180 - GISLEINE VENCESLAU PINTO FREITAS
(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ DOS ANJOS RIBEIRO)

0006245-58.2015.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005181 - VERA LUCIA MACHADO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO, SP356453 - LUAN LUIZ BATISTA DA SILVA, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP299541 - ANA
CAROLINA PONCE DE QUEIROZ)
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0006397-63.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005189 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP315971 -
MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES)

0006266-30.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005183 - HELOISA APARECIDA CRISP PEREIRA DE
OLIVEIRA (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI)

0006285-68.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005184 - JOAO BATISTA BRAGIATTO (SP208595 -
ALEXANDRE BULGARI PIAZZA)

0006305-59.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005185 - OSMAR ROCCA (SP208595 - ALEXANDRE
BULGARI PIAZZA)

0006338-21.2015.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005186 - SANDRA DOLLINGER (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0006346-95.2015.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005187 - ADEMAR CALIXTO BUENO (SP059501 - JOSE
JACINTO MARCIANO)

0006746-96.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005203 - RUBENS MOIA (SP271113 - CLÁUDIA
MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI)

0006521-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005194 - LERI BONIFACIO (SP093357 - JOSE ABILIO
LOPES)

0006433-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005190 - DARCIO RODRIGUES DA COSTA (SP161990 -
ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA)

0006460-20.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005191 - VANIA DE CASSIA DIVIDINO (SP251190 -
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY
RODDRIGUES)

0006489-04.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005192 - MARIO LEAL DA SILVA (SP145279 -
CHARLES CARVALHO)

0006500-88.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005193 - ANTONIO ALBUQUERQUE SILVA (SP346457
- ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR)

0006702-77.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005201 - CELSO RAMALHO DOS SANTOS (SP333047 -
JOÃO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ, SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ)

0006560-08.2015.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005196 - ARI CUNHA BUENO FILHO (SP235324 -
LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

0006566-24.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005197 - NATALINO CORREA (SP351584 - JULIANA
GREGORIO DE SOUZA)

0006580-11.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005198 - ADEMIR ALVES SANTOS (SP189320 - PAULA
FERRARI MICALI)

0006605-24.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005199 - DARY VIEIRA GONÇALVES (SP170930 -
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0006636-25.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005200 - EURIPIO DOS SANTOS (SP199327 - CATIA
CRISTINE ANDRADE ALVES)

0007197-24.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005213 - AILTON DE AZEVEDO ESCOBAR (SP231927 -
HELOISA CREMONEZI PARRAS, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0006866-75.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005207 - RUTH DOS SANTOS (SP152936 - VIVIANI DE
ALMEIDA GREGORINI)

0006900-16.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005208 - MARLENE REINER BUTKEVICIUS (SP137682
- MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0006747-65.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005204 - MARIO JOSE MEZA HERNANDEZ (SP304472 -
MARIA LÉA RITA OTRANTO)

0006826-95.2006.4.03.6310 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005205 - LUIZ CARLOS COCK (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS,
SP247653 - ERICA CILENE MARTINS)

0006849-72.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005206 - IRANI FERREIRA DA SILVA (SP263851 -
EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ)

0006733-09.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005202 - NOILIA IMACULADA CAMPOS SILVA
(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA)

0007250-59.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005214 - ANTONIA RUFINO DAS CHAGAS (SP129868 -
VILSON APARECIDO MARTINHAO, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

0006913-65.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005209 - ELZA APARECIDA GARCIA (SP076431 -
EDUARDO TEIXEIRA)
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0006940-50.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005210 - FELICIA CARUZZO (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR)

0007074-10.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005211 - SERGIO GHENSEV (SP030806 - CARLOS
PRUDENTE CORREA, SP334966 - SUSANA ZOFIA ANTONIA SKWARCZYNSKI)

0007169-89.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005212 - JOSE REGINALDO DE FREIRIA (SP292841 -
PAULA GOMEZ MARTINEZ)

0007728-43.2013.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005221 - ANTONIO DOS SANTOS CUBA (SP204694 -
GERSON ALVARENGA)

0007608-21.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005220 - DERALDO LOPES DE LIMA (SP332548 -
BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO, SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0007282-56.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005216 - GILBERTO NOGUEIRA FERNANDES
(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA)

0007342-93.2015.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005217 - REGINALDO TORRES MARQUES (SP229461
- GUILHERME DE CARVALHO)

0007568-42.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005218 - SIMONE ELISA DUARTE (SP219501 - BIANCA
MELISSA TEODORO)

0007575-34.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005219 - MARIA DE LOURDES COSTA MATIASSE
(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO)

0008691-53.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005226 - PAULO DE SOUZA (SP212583A - ROSE
MARY GRAHL)

0007251-87.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005215 - EDILSON VITORINO DOS SANTOS (SP149876
- CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR, SP048048 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES)

0007788-03.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005222 - EDMILTON ANTONIO PERISSINOTTO
(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)

0007842-82.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005223 - MARIA DE FATIMA GONÇALVES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0008134-75.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005224 - CLAUDIO SERGIO SILVA (SP288255 -
GUSTAVO DE SALVI CAMPELO)

0008260-20.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005225 - LUIZ GALANTE FILHO (SP070067 - JOAO
CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO)

0020318-40.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005421 - MARIA APARECIDA MOREIRA ALVES
(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0010237-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005330 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (SP060670
- PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS)

0009795-92.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005233 - ADEMIR FRANCELINO (SP225003 - MARIA
ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)

0008953-80.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005229 - NEIDE DA SILVA (SP260165 - JOAO BERTO
JUNIOR)

0008979-71.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005230 - FLORISVALDO SENA MARQUES (SP077176 -
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

0009080-21.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005231 - ANA SOARES DA SILVA MARINHO
(SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA)

0009787-07.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005232 - SOIZELI APARECIDA BARBOSA (SP190211 -
FERNANDO GRACIA DIO)

0014086-09.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005343 - ANTONIO BATISTA GUIMARAES FILHO
(SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA)

0009819-23.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005325 - SANTO NAVARRO (SP200476 - MARLEI
MAZOTI RUFINE)

0009831-51.2012.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005326 - JORGE APARECIDO NASCIMENTO (SP282538
- DANIELLE CRISTINA MIRANDA DO PRADO)

0009899-84.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005327 - GERALDO MORAES (SP225003 - MARIA
ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)

0010053-91.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005328 - EVERALDO QUADROS DE SOUZA (SP059744
- AIRTON FONSECA)
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0010102-24.2007.4.03.6303 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005329 - JOSE HELADIO CARAMELO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE
QUEIROZ)

0031659-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005435 - ANTONIO CARLOS ANDRADE MALTA
(SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA)

0011395-61.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005336 - ANTONIO BATUIRES BATISTA (SP170930 -
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0010717-36.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005332 - FERNANDO CORREA (SP335311 - CARLA
CORREIA)

0010829-20.2006.4.03.6302 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005333 - JOSE DE OLIVEIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES
DE OLIVEIRA)

0010920-64.2015.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005334 - LIDIA JULIANA TEIXEIRA DA ROCHA
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP356453 - LUAN LUIZ BATISTA DA SILVA, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA,
SP299541 - ANA CAROLINA PONCE DE QUEIROZ)

0011380-71.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005335 - MARIA GILVANEIDE DA SILVA SOUSA
(SP339414 - GILBERTO MARTINS)

0013539-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005342 - CLAUDIO JOSE MARION (SP098391 -
ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

0010605-98.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005331 - LEONOR MASSARIA PANIN (SP307383 -
MARIANA GONÇALVES GOMES)

0012308-22.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005338 - LOURDES LIMA REIS (SP310978 - HERNANE
MACEDO DE OLIVEIRA)

0012719-76.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005339 - LUIZ INOUYE (SP273734 - VERONICA
FRANCO COUTINHO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP151626 - MARCELO FRANCO)

0012984-67.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005340 - MARIA DO CARMO DA SILVA (SP253340 -
LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA)

0013269-52.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005341 - MARIA LUCIA DE SOUZA (SP245400 -
INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

0011470-27.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005337 - ROBERTA APARECIDA DA SILVA DE
ALMEIDA (SP314566 - BIANCA MOREIRA DE OLIVEIRA) THAIS HELENA DA SILVA DE ALMEIDA (SP314566 - BIANCA MOREIRA DE
OLIVEIRA)

0015805-58.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005348 - KEYLA KAMILLY SILVA PEREIRA DE
CARVALHO (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS)

0015877-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005416 - ROSANGELA TELES DA SILVA (SP248980 -
GLAUCIA DO CARMO GERALDO)

0014947-58.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005345 - ROSANGELA PORTUGAL DE OLIVEIRA
(SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

0015372-40.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005346 - ADEILDO VIEIRA LEITE (SP266983 -
RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE)

0015743-04.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005347 - RUIZ CAIO MARCELINO CAVALINI
(SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA)

0014147-30.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005344 - CAROLINE MENDES TAVARES (SP126974 -
ADILSON DOS SANTOS ARAUJO)

0021103-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005422 - KAUAN LUIZ PRADO DE SOUZA (SP138058
- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0016390-41.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005417 - ANAHY DA SILVA MONTINI (SP157788 -
GUSTAVO DALRI CALEFFI)

0019077-60.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005418 - BERNARDO CHAVES DOS SANTOS
(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO)

0019153-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005419 - LUIZ FERNANDES GAMA (SP347395 -
SHEILA CRISTINE GRANJA)

0019892-57.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005420 - CLEDILEUZA MARIA OLIMPIO DE FREITAS
ANDRADE (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE)

0025762-83.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005429 - ADILSON CABRAL (SP334591 - JULIANA DE
PAIVA ALMEIDA)

0025296-65.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005428 - MANOEL EDSON DE FRANCA (SP208427 -
MARILENA GAVIOLI HAND)
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0022382-23.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005424 - JOYCE APARECIDA FRAGNAN TAVARES
CHABUH (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS)

0023094-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005425 - VALDECI CASSIANO DA SILVA (SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN)

0023721-80.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005426 - REINALDO JOSUE MARTINIANO DOS
SANTOS (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES)

0025024-32.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005427 - BRANDINA JESUS MARCELINO (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO)

0029905-18.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005434 - REINALDO GOMES (SP291258 - MARCELA
PAIVA DE OLIVEIRA)

0022319-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005423 - TAKASHI IWATA (SP241326 - RUY MOLINA
LACERDA FRANCO JUNIOR)

0025947-24.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005430 - MOACIR NEVES LADEIRA (SP304381 -
MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

0026303-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005431 - DELCI DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS
AFONSO GALLETI JUNIOR)

0026945-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005432 - TARLEY COELHO ROSA (SP104442 -
BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES)

0026967-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005433 - ABELSON BORGES DOS SANTOS (SP336554
- REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA)

0004268-30.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005129 - ANTONIO CARLOS REGO DA SILVA
(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

0038126-87.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005442 - ANTONIO LAZARO ALVES FERREIRA
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0032223-42.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005437 - HERMINDA FERREIRA DOS SANTOS LIMA
(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) JENIFFER CRISTINA FERREIRA MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE
MACEDO) THAIS FERREIRA MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) JONATHAN FERREIRA MORAES LIMA
(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO)

0032821-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005438 - FELICIA PLACCO DAL AVA (SP081363 -
MARIA HELENA COURY, SP216137 - CARLA TRINDADE FREITAS)

0034629-07.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005439 - ADELAIDE DA SILVA PINHEIRO (SP050099
- ADAUTO CORREA MARTINS)

0035798-87.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005440 - MARIZA ANGELA DONIZETE CAMPOS
(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA)

0042559-37.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005447 - JOAQUIM FRANCISCO FERREIRA (SP200965
- ANDRÉ LUÍS CAZU)

0036926-45.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005441 - CREUZA NUNES MEDEIROS ROLDAN
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0039222-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005443 - MIZAEL FERREIRA (SP113319 - SANDRA
BATISTA FELIX)

0040544-95.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005444 - MARIA LUIZA JANIERI ESTEVES (SP245032
- DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA)

0041499-97.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005445 - ARTUR CARVALHO PEREIRA (SP180561 -
DÉBORA AUGUSTO FERREIRA)

0042043-17.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005446 - ROBERTO HARABURA QUEIROZ (SP235324 -
LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

0032000-21.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005436 - VALDETE DE SOUZA MEDRADO (SP229461
- GUILHERME DE CARVALHO)

0059746-29.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005485 - LUIZ MARCIANO DOS SANTOS (SP220640 -
FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO)

0044524-50.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005452 - GIULIANA CAVANNA CALCIC (SP130879 -
VIVIANE MASOTTI)

0045568-07.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005454 - ANA MARTINHA ALVES COSTA (SP347395 -
SHEILA CRISTINE GRANJA)

0043703-46.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005449 - MARIA VANIA DE ANDRADE CARVALHO
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)
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0043837-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005450 - MARIA LUIZA DA SILVA (SP289096A -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0043864-56.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005451 - CLARY MARLENE BONET (SP347395 -
SHEILA CRISTINE GRANJA)

0048736-17.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005458 - JORGE DE JESUS VIANA MARTINS
(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE)

0045205-54.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005453 - VALDECI ALVES (SP325059 - FERNANDO
ACACIO ALVES LIMA)

0043397-48.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005448 - EDVALDO NUNES DE SOUZA (SP239639 -
ALEX SOARES DOS SANTOS)

0046228-11.2009.4.03.6301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005455 - JULIO CESAR DE MIRANDA (SP094152 - JAMIR ZANATTA)

0048381-07.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005456 - MARCIA MODA MORAES (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0048684-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005457 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA)

0008867-44.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005228 - GERONIMO BENEDITO DE SIQUEIRA
(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO)

0054550-25.2006.4.03.6301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005470 - WAGNER SOARES DE ALMEIDA (PR027675 - ADRIANA
CHAMPION LORGA)

0049382-27.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005460 - MARIA JOSE MARCELINO ILLESCAS
(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH)

0049663-80.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005461 - PAULINO CARLOS DE SOUZA (SP208464 -
CREUSA APARECIDA DE LIMA)

0050882-31.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005462 - ADELINO ANTONIO FERNANDES LOPES
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0051140-41.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005463 - MARIA RAIMUNDA ROSA DA SILVA
(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0051350-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005464 - ISMAEL ALMEIDA MURICY (SP288006 -
LUCIO SOARES LEITE)

0051899-05.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005465 - ELZA MIRANDA NAGAI (SP221160 -
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

0052823-16.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005466 - RITA CRISTINA AFFONSO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0053046-71.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005467 - SELMA PEREIRA DA SILVA (SP272490 -
RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

0053136-74.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005468 - AVENIR INFANTE FILHO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

0054365-45.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005469 - MILTON UMBELINO (SP045683 - MARCIO
SILVA COELHO)

0055178-96.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005472 - ESTEVAO FERRI (SP154393 - RICARDO
PEREIRA RIBEIRO, SP164443 - ELIANA FELIZARDO RIBEIRO)

0054825-56.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005471 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (SP245032 -
DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA)

0056368-65.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005473 - CLAUDENOR FREIRE DA COSTA (SP252885 -
JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP153138B - ELIANE ESTIVALETE SOUZA)

0056834-88.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005474 - MARIA ELIZABETH DE QUEIROZ SILVA
(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO)

0059206-44.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005483 - JOSE ALFREDO DOS SANTOS (SP313148 -
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0059285-86.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005484 - JOSE FELISMINO DA SILVA (SP235324 -
LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

0049076-58.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005459 - WILLIAM RODRIGUES DOS SANTOS
(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA)

0060429-95.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005486 - LUIZ ANTONIO FIORITO NETO (SP223423 -
JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS)
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0062243-45.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005487 - WANDERCY ARANDA (SP235864 -
MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO)

0064044-93.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005488 - VALDOMIRO SANCHES (SP198158 - EDSON
MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP338866 - FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA)

0068220-62.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005489 - CELIA MARIA DE SOUZA RIBEIRO
(SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP195002 - ELCE SANTOS SILVA)

0084690-08.2007.4.03.6301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301005490 - SIDNEI LEITE DE SIQUEIRA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA
PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 203, § 4º do NCPC, intimo a parte ré/corré na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao(s)
recurso(s) interposto(s), no prazo legal.

0045869-56.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004931 - UNIAO FEDERAL (AGU) MUNICIPIO DE
SAO PAULO (SP182476 - KATIA LEITE) ESTADO DE SAO PAULO

0048961-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004932 - CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2
REGIAO RJ/ES (RJ127988 - FLAVIO TORRES NUNES)

0001300-83.2015.4.03.9301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004928 - CARLOS ANTONIO APARECIDO COSTA (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) JUIZ FEDERAL DA 1A VARA-GABINETE DO JEF DE RIBEIRAO PRETO - SAO PAULO

0001301-68.2015.4.03.9301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004929 - GERALDO ALVES (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES
DE OLIVEIRA) JUIZ FEDERAL DA 1A VARA-GABINETE DO JEF DE RIBEIRAO PRETO - SAO PAULO

0001360-56.2015.4.03.9301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/9301004930 - SIBERTO ADERSON GIUSTI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO)
JUIZ FEDERAL DA 2A VARA-GABINETE DO JEF DE OSASCO - SAO PAULO

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2016/6301000131

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0063493-16.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102323 - DELCI DA SILVA
ASSIS (SP271396 - JACQUELINE SILVA DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Face ao exposto, pronuncio a decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil.
Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 4º da Lei n. 
1.060/50.
Sem condenação em custas processuais ou honorários Advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/1995, combinado 
com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0018342-27.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301072767 - PAULO EUZEBIO
DOS SANTOS (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 487, II, 
do CPC.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se.
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0020287-20.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099820 - LUIZA APARECIDA
BENTO CANHAN (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Tendo em vista o teor do parecer contábil, que noticia a inexistência de valores a pagar, bem como a ausência de impugnação, entendo ser o título judicial 
inexequível, portanto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista a inexistência de valores a pagar, bem como a ausência de
impugnação, entendo ser o título judicial inexequível, portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Após o trânsito em julgado, remetam-se
os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002948-77.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103960 - ARLETE NONATO
DOS SANTOS PRADO (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010642-05.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103952 - ZUELIS MARIA
MIGUEL ELIAS (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011829-43.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103948 - ELIZETE DE LIMA
SOARES (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044406-74.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103914 - DARIO CORREA DE
LACERDA (SP347482 - EDILUSIA DOS SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0002636-38.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102203 - ROBERTO DIONIZIO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Tendo em vista o teor do ofício do INSS, que noticia a inexistência de valores a pagar, pelos motivos que declina, bem como a ausência de impugnação, 
entendo ser o título judicial inexequível, motivo por que DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista o teor do ofício do INSS, que noticia a inexistência de
valores a pagar - pelos motivos que declina, bem como a ausência de impugnação, entendo ser o título judicial inexequível, portanto,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005764-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102202 - NICOLAOS
GEORGIOS MAMATSAS (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001770-98.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102204 - JOSE HONORIO
INACIO (SP204684 - CLAUDIR CALIPO, SP196446 - ELIANE GOPFERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034950-03.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102201 - MARIA CREUSA
XAVIER DA SILVEIRA (SP072875 - CARLOS ROBERTO MASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e
ante a ausência de impugnação da parte autora, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

0050142-44.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099827 - RUY DE SOUZA
JUNIOR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP250275 - REINALDO SOARES DE MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0018262-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099234 - DIRCE GUIOMAR
FONTANA SGARBI (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033890-63.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099752 - WAGNER FERRAZZO
(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0017301-85.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103043 - DOROTY LEITE
BARBIERI (SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS, SP033936 - JOAO BARBIERI, SP149459 - VANESSA CARLA LEITE BARBIERI)
X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO

0025641-26.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099728 - OTAVIANO ABADE
SANTOS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, indefiro a produção de
novas provas conforme fundamentado e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora. Sem condenação em
custas, tampouco em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora, bem como a prioridade de tramitação do feito,
nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003. Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei
10.741/2003. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0068522-47.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102944 - NEIDE ANDRADE DA
SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003166-71.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103098 - TANIA MARIA DE
OLIVEIRA (SP347748 - LOURIVAL NUNES DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0013293-68.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102474 - JOSE ONOFRE
FILHO (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, Julgo IMPROCEDENTE o  pedido lançado na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos artigos 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 
Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela antecipada, que resta, portanto, indeferida.
Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.
Indefiro os benefícios da justiça gratuita, conforme fundamentação supra.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0018067-78.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102934 - MARLENE DA SILVA
(SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Sem custas e honorários nesta instância. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

0069120-98.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100714 - ADENILZA DOS
SANTOS ALMEIDA AZEVEDO (SP176907 - LENIR SANTANA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem custas e honorários.
Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Defiro a gratuidade de justiça.
O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de 
intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, 
São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 / 0885. 
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0016330-06.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102995 - MILTON AMOROSO
(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante de todo exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado
na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil
de 2015. Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0063302-68.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102763 - SILVANIA
SANTANA FIRMINO DA SILVA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003608-37.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102962 - JOANA VIEIRA
SOARES BUENO (SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062068-51.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102959 - MARIA ILZA DE
OLIVEIRA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0020981-81.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102247 - MARCOS DUTRA DE
CARVALHO (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 
art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0052255-97.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301096686 - MIZAEL JOSE DA
SILVA (SP253853 - ELIANDRO LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito.
Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 
P.R.I.

0055308-86.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102960 - MAGNO VICENTE
DOS SANTOS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e  JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.

0010985-59.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102653 - JIOVANIO ALVES
DE ALMEIDA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. 
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 98 do 
Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
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Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça. Com o trânsito em
julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0053946-49.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102832 - MANOEL VICENTE
DOS SANTOS (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064654-61.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101272 - SEVERINA MARIA
DA SILVA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059796-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102968 - VINICIUS CARDOSO
NASCIMENTO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067908-42.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101837 - MIGUEL OLIVEIRA
DE SA (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0021454-04.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301095493 - CECILIA VICENTINI
DE CAMPOS GOES (SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação acima apresentada, resolvendo o mérito do processo, nos termos do 
artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006838-24.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101599 - JOAQUIM ALVES
DA ROCHA (SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme arts. 98 e seguintes da lei processual.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0006555-64.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102961 - LUIZA MARILAC DE
OLIVEIRA (SP261388 - MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e  JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme arts. 98 e seguintes da lei processual.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.

0005004-49.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102978 - MARIA CRISTINA
SILVA GILBERTO (SP264734 - LEANDRO SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, indefiro a produção de novas provas 
conforme fundamentado e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004023-20.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102405 - VANDA CIRILO DO
NASCIMENTO RODRIGUES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS formulados pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0057752-92.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103266 - DANIEL
ALCANTARA DE AGUIAR (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a carência da ação, por ausência de interesse de agir, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que se 
refere ao pedido de condenação do INSS à concessão do benefício de auxílio-doença.
Quanto ao pleito de condenação da autarquia à concessão de aposentadoria por invalidez, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009748-87.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100098 - CRISTHIAN PEREIRA
DA SILVA X FACULDADES INTEGRADAS PAULISTA (SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349
- GIZA HELENA COELHO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Diante do exposto, julgo:
a) EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, quanto à parte ré FACULDADES INTEGRADAS PAULISTA, por ilegitimidade passiva, nos 
termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil;
b) IMPROCEDENTE os pedidos autorais, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Decorrido o prazo legal para recurso, e após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Fica a parte autora intimada inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, das 8h30min às 14h, com a antecedência 
necessária para cumprir os prazos acima.
P. R. I.

0061838-09.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100890 - MARIA LUIZA COSTA
DOS SANTOS (SP247527 - TANIA DA SILVA LIMA, SP250982 - THAIS ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários nesta instância.
Concedo a gratuidade de justiça.
Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P. R. I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários
advocatícios. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0020444-85.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101253 - ARISTIDES VOLPI
JUNIOR (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016182-92.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102942 - IVANI PILOTTO
DAMBRUOSO (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011769-36.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101597 - MARIA IZABEL DE
ANDRADE DE MEDEIROS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0018653-81.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102895 - TANIA CANELLOI
(SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.
Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P. R. I.

0049349-37.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101745 - DORIVAL PINHEIRO
(SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a condenação do réu ao pagamento de 
benefício por incapacidade.
Consta dos autos contestação padrão depositada em Secretaria. Nela, o réu alegou, preliminarmente, (i) a incompetência territorial, caso a parte autora não 
tenha comprovado domicílio na circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo; (ii) a incompetência em razão da matéria, caso a 
enfermidade da parte autora tenha natureza acidentária; (iii) a falta de interesse de agir em razão da inexistência de prévio requerimento administrativo e da 
legitimidade da cessação automática do benefício por “limite médico” quando não existe pedido de renovação formulado pelo segurado; (iv) a necessidade 
de apurar o valor da causa mediante a soma das parcelas vencidas com 12 parcelas vincendas, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001, 
combinado com o art. 260 do Código de Processo Civil, e de determinar a renúncia do excedente, sob pena de incompetência absoluta do Juizado Especial 
Federal; e (v) a ilicitude do recebimento de benefícios inacumuláveis.
Durante a instrução foi realizada prova pericial.
As partes foram devidamente intimadas dos laudos médicos.
Decido.
Afasto as preliminares arguidas na contestação, porque (i) o domicílio na circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo está 
comprovado nos autos; (ii) o INSS não comprovou que as enfermidades da parte autora têm natureza acidentária; (iii) houve prévio requerimento 
administrativo; (iv) a cessação administrativa do benefício por “limite médico” não descaracteriza, mas, ao contrário, reforça o interesse de agir, pois a via 
judicial é o meio adequado para a produção de eventual contraprova; (v) não há prova nos autos de que o proveito econômico pretendido supere o limite de 
alçada dos Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; e (vi) a parte autora não formulou 
pretensão de cumulação de benefícios em desacordo com o disposto no art. 124 da Lei n.º 8.213/91.
Passo ao exame do mérito.
Nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez exige o cumprimento cumulativo dos 
seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social - RGPS; (ii) cumprimento da carência legal; (iii) incapacidade para o 
trabalho; e (iv) filiação ao RGPS anterior à doença ou lesão que tiver causado a incapacidade.
No caso concreto, não ficou demonstrada a incapacidade para o trabalho.
Foram realizadas três perícias médicas nas áreas de Psiquiatria, Clínica Médica e Ortopedia.
Os laudos periciais anexados aos autos mencionam expressamente que, após exames clínicos e análise de documentações médicas juntadas aos autos e 
apresentadas nas datas das perícias, não foi constatada a existência de limitação funcional que impeça a parte autora de exercer sua atividade profissional 
habitual.
Diz o laudo referente à área de Psiquiatria o seguinte:
“.... Discussão: O periciando faz tratamento clínico para diabetes mellitus não insulino  dependente, úlcera varicosa, insuficiência renal crônica e 
trombocitopenia secundária. É dependente de álcool desde os vinte e um anos, informa uso moderado e está abstinente há cinco meses e não apresenta 
sinais de síndrome ou estado de abstenção. O exame do estado mental revela um  rebaixamento do humor sem outros sinais ou sintomas significativos de 
patologia mental incapacitante. NOTA: Sugiro avaliação pericial em clínica médica. Conclusão: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa sob 
o ponto de vista da psiquiatria. H.D.: CID10 F32.0 - Episódio depressivo leve.CID10 F10.2 - Síndrome de dependência ao álcool em abstenção..”
Diz o laudo referente à área de Clínica Médica o seguinte:
“...Discussão: Fundamentado única e exclusivamente nos documentos apresentados, e nos elementos obtidos durante a realização desta perícia médica, 
passo a tecer o que se segue: A documentação médica apresentada descreve Diabetes Mellitus em tratamento médico medicamentoso, sequelas de 
fraturas em membro superior esquerdo, insuficiência vascular crônica, ulceras em membros inferiores, entre outros acometimentos descritos. A data de 
início da doença, segundo a documentação médica apresentada, é 01.01.1977, vide documento médico anexado aos autos. O periciando apresenta exame 
físico compatível com a idade atual de cinquenta e nove anos. O periciando não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o 
impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como varredor de cemitério e como auxiliar de serviços gerais – atividade laboral habitual referida 
pelo próprio periciando. A incapacidade atual, para realizar atividades laborais habituais, não foi constatada; não há elementos no exame físico e na 
documentação médica apresentada que permitam apontar que a parte autora esteja incapacitada. Não há elementos na documentação médica apresentada 
que permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa. Conclusão: Não foi constatada incapacidade laborativa para 
as atividades laborais habituais. Não há elementos na documentação médica apresentada que permitam apontar outros períodos anteriores nos quais 
houvesse incapacidade laborativa. ...”

Diz o laudo referente à área de Ortopedia o seguinte:
“.... I. Análise e discussão dos resultados: Autor com 59 anos, auxiliar de serviços gerais, atualmente afastado. Submetido a exame físico ortopédico. Não 
detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para a queixa alegadas pelo periciando, particularmente Úlcera Varicosa e Lombalgia. 
Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos. O diagnóstico de Úlcera Varicosa e Lombalgia são essencialmente 
através do exame clínico. Exames complementares para essa patologia apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao 
achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e 
temperatura da pele – características não observadas no presente exame pericial. I. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que : 
Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual. ...”

   Portanto, verifica-se do extrato Tera Plenus anexado em 12/05/2016, que a parte autora percebeu benefício com DER em 17/11/2014 tendo cessado em 
10/07/2015; razão pela qual não faz jus ao pagamento deste período pretérito.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem custas e honorários.
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Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Defiro a gratuidade de justiça.
O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de 
intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, 
São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 / 0885. 
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0013204-45.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102365 - ISMAEL BISPO DA
SILVA (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:
1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do NCPC. 
2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.
3 – Publicada e registrada eletronicamente.
4 – Intimem-se.
5 – Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
6 – Defiro a gratuidade requerida.
Int.

0056336-89.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102114 - JOSE CARLOS
MORGADO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:
1 - julgo improcedente os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.
2 - Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
3 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.
4 - Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0007041-49.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102419 - MARY ROSE ALVES
(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ante o exposto, julgo com resolução do mérito na forma do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS formulados pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora. Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios. Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0064641-62.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102489 - JILIAN DA SILVA
SOUSA (SP341436 - THAIS BORSATO) X EDUCANDARIO GENESIS SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME ( - EDUCANDARIO GENESIS
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) ITAU UNIBANCO HOLDING
S.A.

0004764-60.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102870 - ELIANA SOUZA DA
SILVA (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0064680-59.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102425 - ROSA MARIA SILVA
GOMES (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo com resolução do mérito na forma do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS formulados pela parte autora.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0052523-54.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101561 - JOAO MANOEL
AURELIANO (SP267556 - STEFANY WALQUIRIA KOGLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.
Julgo extinto sem exame de mérito o pedido de averbação de tempo de contribuição deduzido na inicial e aditamento anexado em 16/11/2015.
Sem custas e honorários.
Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Defiro a gratuidade de justiça.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000516-51.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102862 - CLAUDIO
LOURENCO DA COSTA (SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.
Sem custas e honorários nesta instância nos termos da lei.
Concedo a gratuidade de justiça.
Decorrido o prazo sem recurso e cumpridas as formalidades, ao arquivo.
P.R.I.

0001236-18.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102343 - MANOEL JOSE DO
NASCIMENTO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS formulados pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº
9.099/95. P.R.I.

0066164-12.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102802 - ADRIANO
LEANDRO DOS SANTOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039194-72.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102715 - MARIA DA
CONCEICAO RODRIGUES ALVES (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007975-07.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102823 - LETICIA
FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0018556-73.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101789 - JJC TREINAMENTO
& DESENVOLVIMENTO GERENCIAL LTDA - ME (SP174914 - MARLUCIA DE MEDEIROS SOUSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 -
PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Oficie-se a Turma Recursal acerca da prolação de sentença.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

0037121-30.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102304 - MARIO LUIZ
BOSCOLO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, e JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007528-19.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102066 - ELISA MARIA
PEREIRA CIMINI (SP084058 - ALVARO VULCANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução 
do mérito.
Sem custas e honorários nesta instância, nos termos da lei.
Concedo a gratuidade de justiça e a prioridade no trâmite.
Decorrido o prazo sem recurso e cumpridas as formalidades, ao arquivo.
P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do
disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários na forma da lei. Diante da manifestação da parte
autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0019842-94.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099044 - JORGE WILLIAM
FIGUEIREDO SILVEIRA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015937-81.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102871 - ROSANA BRUNELLI
SPERANDIO (SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020738-40.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102869 - MARIA GERALDA
BARACHO (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011865-51.2015.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102866 - TANIA MAURA
ALVES DE SOUZA (SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0002610-69.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102861 - CARLOS ANTONIO
NOGUEIRA (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, indefiro a produção de novas provas 
conforme fundamentado e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0019459-19.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102153 - GISLENE LONGO
(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 
autora. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
Concedo o benefício da Justiça Gratuita.
Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito. Concedo à autora os benefícios
da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. P.R.I.

0068280-88.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102979 - MARLY MARIA
VIEIRA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0000163-11.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103020 - MARIA FRANCISCA
DE ARAUJO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0002571-72.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102963 - ALFREDO PALHARO
(SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e  JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
P.R.I.

0001276-63.2016.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103079 - DORVAIR FEBRONIO
DOS SANTOS (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido
Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
 P. R. I.

0058499-42.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102086 - JOAO BENEVENUTO
OLIVEIRA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do disposto no artigo 485, inciso VI do Novo CPC e em relação ao período de 
30/09/2014 a 01/02/2015 e julgo improcedentes os demais pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, 
inciso I do Novo CPC.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 
10.259/2001. 
Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei 1.060/50.
Publicada e registrada neste ato.
Intimem-se as partes.
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 
dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os 
prazos acima.

0015694-40.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101588 - LILIANA AGUSTINA
GONZALEZ AROS (SP354541 - GEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem custas e honorários.
Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Indefiro a gratuidade de justiça, uma vez que os rendimentos da parte autora são superiores ao limite de isenção do imposto de renda, demonstrando sua 
capacidade econômica de arcar com os custos do processo.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0052111-26.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101576 - MARIA LUIZA
ANTUNES DE MESQUITA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I do CPC.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 
10.259/2001. 
Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei 1.060/50.
Publicada e registrada neste ato.
Intimem-se as partes.
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 
dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os 
prazos acima.

0010259-85.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101685 - EVA JUSTIMIANO
(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e 
que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais 
condições.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0056947-42.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102349 - TOMAS ORBAN
(PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro a gratuidade requerida.
Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0025225-87.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103330 - VALTER DOS
SANTOS GOMES (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

0000340-38.2016.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102452 - NEUSA NAOMI
SAKATA TOMODA (SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP170911 - CARLOS EDUARDO MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

0026834-08.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301088832 - ILARINDO
DONIZETTI LEITE (SP236096 - LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito. 
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

0011365-82.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102675 - VALMIR MARQUES
DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na exordial.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.
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0020880-44.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102259 - ARNALDO SOUZA
GOMES (SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:
1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. 
2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.
3 – Publicada e registrada eletronicamente.
4 – Intimem-se.
5 – Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
6 – Defiro a gratuidade requerida.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo
487, inciso I do CPC. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei
9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 98 do Código de Processo Civil. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as
partes.

0001363-53.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102484 - FRANCISCA DAS
CHAGAS ALVES SILVA (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023091-92.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102591 - MARIA IVANEIDE DA
SILVA MARUCHELLA (SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004759-38.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101132 - CIDILEIA MARIA DE
OLIVEIRA (SP288940 - DANIEL GONÇALVES LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006516-67.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101109 - MOACIR DE SOUZA
(SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0069084-56.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102410 - VALDOMIRO
FERREIRA DOS SANTOS (SP324366 - ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000229-88.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101179 - JOSE CARLOS
MARCIANO (SP324366 - ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0003605-82.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102981 - ELZIMAR DIAS
SILVA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Defiro o pedido da parte autora de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

0057434-12.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102131 - JOSE JULIO PINTO
FILHO (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da lei. 
Defiro a assistência judiciária gratuita.
Defiro o pedido de prioridade, mas ressalto que a maioria dos feitos ajuizados neste Juizado Especial Federal encontra-se na mesma condição do presente.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

0002637-52.2015.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102574 - ROBERTO HAFEZ
(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
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 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006515-82.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100761 - RITA DE CASSIA
OLIVEIRA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Concedo a gratuidade de justiça.
Sem custas e honorários nesta instância, nos termos da lei.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
P. R.I.

0008284-28.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099981 - GUILHERME DOS
SANTOS RODRIGUES (SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedid, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a prestar o 
benefício de prestação continuada em favor de GUILHERME DOS SANTOS RODRIGUES, representado por seu genitor, MOISES DA SILVA 
RODRIGUES, com DIB na data da prolação da sentença, no valor de um salário mínimo.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o 
autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários, nesta instância.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0048493-73.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101566 - SONIA GASPARETTI
CHAGAS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para averbar os períodos de recolhimento como contribuinte individual (01/06/1999 a 
30/04/2000, 01/10/2000 a 30/11/2000 e 01/12/2000 a 30/12/2000), e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004720-41.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100225 - SERGIO MARCIO DE
JESUS VARGES (SP360233 - GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedidol, condenando o 
INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, desde 20/08/2015.
O benefício somente poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa a partir do prazo de reavaliação 
fixado pelo perito judicial, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento 
médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia 
administrativa para a qual seja regularmente convocada.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o 
autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos administrativamente ou por força de antecipação de 
tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a Resolução/CJF então vigente.
A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 20/08/2015, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados, eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora e eventuais meses em que 
houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 
recebimento do benefício, exceto como contribuinte facultativo.
Sem custas e honorários nesta instância.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
P. R. I.O.

0019120-94.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301073626 - DECIO DE LIMA
BASSI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, para reconhecer como especial o período especial de 01/07/1993 a 27/04/1995, 
laborado na empresa Companhia Ambiental do Estado de são Paulo, e determinar ao INSS que proceda à revisão do coeficiente de cálculo da RMI do 
benefício do autor, de modo que a renda mensal atual seja corrigida para R$ 2.522,96 em abril de 2016.
Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde o pedido de revisão (02/12/2013), que totalizam R$ 1.758,20, atualizado até abril de 2016, 
conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.
Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Registrado neste ato. Int.

0002146-45.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100624 - ANGELA DE
ALMEIDA QUEIROZ (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença 
– NB 608.890.330-2 -, retroativo à data da cessação administrativa ocorrida em 26/06/2015. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa 
após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito 
judicial para reavaliação da parte autora – 06 (seis) meses, contados de 17/02/2016 (data da perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0010714-84.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102994 - JOSE GOMES
(SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a reconhecer o período de trabalho na Toledo do Brasil Indústria de Balanças S/A (10/3/1966 a 20/2/1968) e determinar ao INSS 
que implante o benefício de aposentadoria por idade em favor de JOSÉ GOMES, com RMI no valor de R$ 724,00 e RMA no valor de R$ 880,00 
(OITOCENTOS E OITENTA  REAIS), atualizada para abril de 2016. 
Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados computados desde a DER, 3/11/2014, no valor de R$ 16.944,44 (DEZESSEIS MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS  E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados para abril de 2016, no prazo de 45 dias 
após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
Presentes os pressupostos e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a 
implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância.
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.
Oficie-se, com urgência.
Registrada e Publicada neste ato. Int. 

0005073-81.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102388 - JOSE PEREIRA DA
SILVA (SP314463 - LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder o benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza em favor da parte 
autora, a partir de 05/05/2015 (DIB), respeitada a prescrição quinquenal.
Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente 
ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).
No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver recebido benefício idêntico ao objeto da 
condenação ou incompatível com ele. Não devem ser descontados, porém, os meses em que houver exercício de atividade laborativa ou recolhimento de 
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contribuição previdenciária em nome da parte autora, tudo nos termos da súmula 72 da TNU.
A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.
Concedo a tutela de urgência para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o benefício de auxílio-acidente em favor da 
parte autora, conforme critérios expostos na fundamentação, em até 30 (trinta) dias. Oficie-se.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0068077-29.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100581 - DOMENISA
FERREIRA DA CRUZ (SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela autora DOMENISA FERREIRA DA CRUZ e condeno o INSS a implantar 
o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de Eduardo Ferreira Aguiar, a partir da data do óbito (06/10/2014), com RMI no valor de R$ 1.524,27 e 
renda mensal atual de R$ 1.722,32 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS  E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para abril de 2016.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 29.444,53 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS  E CINQUENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até abril de 2016 (descontados os valores recebidos em razão do benefício 
assistencial ao idoso).
Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e o fumus boni iuris, consistente na fundamentação supra, concedo a tutela antecipada, determinando ao 
INSS que implante o benefício à autora, no prazo de quarenta e cinco dias.
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tramitação preferencial, nos termos do Estatuto do Idoso. 
Sem custas e honorários nesta instância. 
Após a implementação dessa pensão, o INSS deverá cessar o NB 88/701.836.629-2
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.Oficie-se.

0005178-58.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100689 - NEUSA PERES DA
SILVA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, 
retroativo à data de início da incapacidade fixada pelo jurisperito (08/03/2016). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser 
constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito judicial para 
reavaliação da parte autora – 06 (seis) meses, contados de 08/03/2016 (data da perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo conceder o benefício, 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0018999-66.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301082183 - ALESSANDRA
CHRISTINA ROMANOFF MACIEL (MG141782 - CARLOS BALDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA
COELHO, SP215219 - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Dispositivo

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 487, I, do novo Código de Processo Civil), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para:
a) declarar a inexigibilidade do débito contestado, referente ao cartão de crédito 5549320061xx3348.
b) declarar a abusividade da inscrição em cadastros restritivos de crédito, em nome da autora, com relação ao débito dos autos, determinando sua definitiva 
exclusão.
c) condenar a ré em indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária e juros nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Convalidam-se os efeitos da tutela antecipada deferida em 05.05.2015.
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF para, em 10 (dez) dias, apresentar o cálculo do valor devido, cabendo, à parte autora, o mesmo prazo 
para manifestação. 
Aquiescendo as partes, intime-se para pagamento.
As intimações far-se-ão por ato ordinatório. 
Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13), nem condenação em verbas de sucumbência (Lei 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 
Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
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contados EM DIAS CORRIDOS.

0008289-50.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101732 - CARLOS ANTONIO
BESTWINA (RJ143599 - BELMIRO RUFINI VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de CARLOS ANTONIO BESTWINA, para determinar ao INSS que reconheça e 
averbe o período de 01/01/1986 a 16/12/1989 para os fins previdenciários de contagem de tempo de serviço.
Em consequência, resolvo o mérito da demanda, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios e custas nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.
Encaminhe-se os autos à Secretaria para correção do endereço no sistema processual conforme manifestação de 09/03/2016 (arquivo 07).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0056488-40.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102674 - JULIENE DE ARAUJO
PARENTE (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício 
de auxílio-doença - NB: 611.364.436-0, em prol de JULIENE DE ARAUJO PARENTE, com DIB em 30/07/2015, observado o prazo mínimo de 
reavaliação de 6 (seis) meses contados da realização da perícia médico-judicial.
Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 30/07/2015 e 01/05/2016, os quais 
serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 267, de 
02/12/2013 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como eventuais meses em que houve 
recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento 
do benefício, exceto se recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
contados EM DIAS CORRIDOS.

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

0047972-31.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101339 - PEDRO PEREIRA DA
SILVA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 
reconhecer e averbar como tempo de contribuição os períodos de 01/08/2008 a 31/12/2009, 01/03/2010 a 31/12/2011 e 01/02/2012 a 21/01/2014, devendo, 
ainda, incluir no sálario de contribuição do competência de janeiro de 2008 o valor recebido a título do auxílio acidente NB 94/143.422.970-7, passando a 
RMI da aposentadoria por idade NB 41/167.673.098-0 a ter o valor de R$ 2.093,64 e renda mensal atual de R$ 2.474,94 para março de 2016. 
Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 10.421,03, atualizados para abril de 2016, conforme cálculos elaborados pela 
Contadoria Judicial que fazem parte integrante desta sentença.
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Publique-se.  Registre-se. Intimem-se.
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0025188-60.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100278 - JUANICE DOS
SANTOS SECUNDINO (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença 
– NB 550.565.279-0 -, retroativo à data da cessação administrativa ocorrida em 15/01/2015. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa 
após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito 
judicial para reavaliação da parte autora – 120 (cento e vinte) dias, contados de 29/03/2016 (data da segunda perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0052783-34.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101625 - ANA LUCIA ALVES
OLIVER (SP254673 - RENOR OLIVER FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto:
a) reconheço a falta de interesse de agir da parte autora com relação ao pedido de anulação dos débitos referente aos gastos junto à Qualicorp 
Administradora de Benefícios e Oralfix Ltda. ME, razão pela qual EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 
do NCPC; e
b) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para o fim de: (a) declarar parcialmente a inexigibilidade do imposto 
suplementar apurado na notificação de lançamento constante destes autos (nº 2013/111352403038810), referente a despesa com plano de saúde do 
IASMPE, no valor de R$ 1.824,53 , glosadas na declaração de IRPF 2012/2013, assim como da multa de ofício e dos juros de mora apurados sobre esse 
montante; (b) determinar a restituição do imposto de renda eventualmente devido do IRPF 2012/2013, apurado após a dedução das despesa reconhecida no 
item “a” supra.
Em consequência, resolvo o mérito da controvérsia, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0028945-62.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101256 - JOCILENE MARIA
PIRES DA SILVA (SP194929 - ANDRÉ LUIZ GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a pagar ao autor indenização pelos danos materiais no valor 
de R$ 7.500,00, bem como, danos morais no valor de R$ 7.500,00, o qual deverá ser atualizado a partir da presente data nos termos da resolução 267/2013 
do CJF.
O valor da indenização por danos materiais deve ser corrigido, também nos termos da resolução 267/2013 do CJF, desde o saque indevido. 
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

0059072-80.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099692 - ALFRANIR
FRANCISCO GONCALVES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença 
– NB 605.361.318-9 -, retroativo à data da cessação administrativa ocorrida em 26/10/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa 
após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito 
judicial para reavaliação da parte autora – 120 (cento e vinte) dias, contados de 17/03/2016 (data da perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.
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0005704-25.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101814 - GERALDA JESUS DE
SANTANA (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença – NB 
611.249.943-0 -, retroativo à data da cessação administrativa ocorrida em 14/12/2015. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após 
ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito judicial 
para reavaliação da parte autora – 03 (três) meses, contados de 08/03/2016 (data da perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0062028-69.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099479 - MILENI FERREIRA
DO NASCIMENTO DA SILVA (SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO) X AMANDA SOUZA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I do CPC, para condenar o INSS a 
pagar as diferenças apuradas no montante de R$ 24.229,92 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS  E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS),  com juros e correção monetária calculados pela Contadoria Judicial, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal, correspondente a diferenças relativas ao período entre 08.08.2009 a 28.11.2012 (cota de 1/3) e de 29.11.2012 a 30.04.2016 
(cota de 1/2).
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0048843-61.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301086326 - ANA LUCIA DA
SILVA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (SP323610 - TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -
GIZA HELENA COELHO)

Dispositivo

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 487, I, do novo Código de Processo Civil), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para:
a) determinar a restituição do PIS, no valor de R$ 788,00, com correção monetária e juros nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
cálculos na Justiça Federal.
b) condenar a ré em indenização por danos morais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com correção monetária e juros nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF para, em 10 (dez) dias, apresentar o cálculo do valor devido, cabendo, à parte autora, o mesmo prazo 
para manifestação. 
Aquiescendo as partes, intime-se para pagamento.
As intimações far-se-ão por ato ordinatório. 
Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13), nem condenação em verbas de sucumbência (Lei 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 
Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
contados EM DIAS CORRIDOS.

0002144-75.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101700 - WILSON ROBERTO
COUTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a tutela antecipada e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder 
em favor da parte autora, o benefício de Auxílio-Acidente a partir de 28/07/2015, dia posterior a cessão do auxílio-doença NB 31/607.355.578-8, resolvendo 
o mérito da demanda, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. 

Os atrasados deverão ser apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
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Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0047951-55.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103161 - NELSON LOURENCO
SILVA (SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) NAIR FERREIRA (SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a implantar em favor de NAIR FERREIRA o benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Antonio Lourenço 
Silva, com RMI no valor de R$ 1.568,41 e com RMA no valor de R$ 1.854,05 (UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS  E 
CINCO CENTAVOS), em janeiro de 2016.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados desde o requerimento administrativo, em 10/7/2014, no importe de R$ 36.179,47 (TRINTA E SEIS 
MIL  CENTO E SETENTA E NOVE REAIS  E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2016, conforme parecer da contadoria 
judicial.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.
Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de pensão por morte seja 
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Oficie-se.
Registrado e Publicado neste ato. Int.

0018934-71.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301073624 - LUIS CARLOS
SANTIAGO (SP361611 - ELIOSMAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUIS CARLOS SANTIAGO, extinguindo o processo com 
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
conceder a aposentadoria especial ao autor, mediante reconhecimento dos períodos de 01/06/1981 a 10/12/1984, 02/09/1985 a 19/12/1989, 02/05/1990 a 
14/05/1993 e 01/10/1993 a 12/05/2012, realizados no Auto Posto Beiriz Ltda, resultando em um tempo de serviço de 29 anos, 05 meses e 23 dias até a DER 
(30/10/2012), renda mensal inicial de R$ 1.658,14 e renda mensal atual de R$ 2.110,48, para março de 2016.
Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que 
determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde o ajuizamento (12/04/2015), no montante de R$ 26.035,47, para abril de 2016, 
conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

0001620-78.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103244 - JOAO REMIGIO DOS
SANTOS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de rito especial proposta em face do INSS por meio da qual pretende o autor a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 
de aposentadoria por idade NB 41/164.838.579-3, concedido com DIB em 22.05.2013. 
O Autor alega, em síntese, que seu benefício foi calculado incorretamente, pois não foram utilizados como salários-de-contribuição os salários-de-benefício 
que serviram de base para o cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade que recebeu, e ainda, não foi calculada corretamente a média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição. 
 Regularmente citada, a autarquia-ré contestou o feito, arguindo preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora. 
Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos de que a soma das parcelas 
vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado.
Reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu a propositura da ação.
No mais, verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que 
passo ao exame do mérito.
Consta dos autos que o autor é titular benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/164.838.579-3, concedido com DIB em 22.05.2013, com 
RMI de R$ 678,00.
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De acordo com as alegações do autor, o INSS não considerou os corretos valores dos salários-de-contribuição referentes aos períodos em que esteve em 
gozo de auxílio doença: NB 31/560.058.829-8, de 17/07/06 a 01/12/06; NB 31/519.669.961-5, de 28/02/07 a 15/08/08; NB 31/541.777.783-4, de 30/08/10 a 
01/03/11 e NB 31/548.994.492-3, de 24/11/11 a 13/04/12.
Considerando os elementos constantes dos autos, em especial os extratos do sistema DATAPREV, constato que o INSS deixou de computar os 
respectivos salários de benefício no cálculo da RMI da aposentadoria por idade do autor. Portanto, é de rigor a aplicação do art. 29, § 5º da Lei n.º 8.213/91, 
com o recálculo da RMI, conforme pleiteado.
No que se refere à alteração do coeficiente de cálculo para 100%, verifico que, para o benefício de aposentadoria por idade, aplica-se o constante do art. 
50, da Lei n.º 8.213/91, de maneira que a renda mensal deve ser 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 
de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial 
(evento 15), que correspondem ao quanto apurado pelo INSS (fls. 24/25, inicial), o coeficiente apurado para a parte autora, atendendo ao dispositivo legal, é 
de 95%.
Dessa forma, mantém-se o coeficiente de 95% e impõe-se a correção dos salários-de-contribuição utilizados pelo INSS nos meses de recebimento de 
auxílio doença (de 17/07/06 a 01/12/06; de 28/02/07 a 15/08/08; de 30/08/10 a 01/03/11 e de 24/11/11 a 13/04/12), refletindo a real remuneração obtida pelo 
autor.
Nesse sentido, a Contadoria do Juízo procedeu aos cálculos, valendo-se dos salários-de-benefício nos períodos acima mencionados, tendo apurado o valor 
de renda mensal inicial revisada no valor de R$ 931,68, mais vantajosa do que a inicialmente concedida pelo INSS (R$ 678,00).
Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por JOAO 
REMIGIO DOS SANTOS, para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade NB 41/164.838.579-3, de acordo com 
os efetivos salários-de-contribuição, fixando a renda mensal inicial no valor de R$ 931,68 (NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS  E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS)  e a renda mensal atual no valor de R$ 1.132,51 (UM MIL  CENTO E TRINTA E DOIS REAIS  E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS) , para abril de 2016.
Em consequência, condeno a autarquia a pagar as parcelas vencidas desde a DIB (22.05.2013), no montante de R$ 10.409,36 (DEZ MIL 
QUATROCENTOS E NOVE REAIS  E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até abril de 2016, respeitada a prescrição quinquenal, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Resolução de Cálculos do CJF 
atualmente em vigor.
Dessa forma, encerro o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0058048-17.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102894 - SHIRLENE SANTOS
DOS ANJOS SILVA (SP240079 - SUZANA BARRETO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença 
– NB 605.285.658-4 -, retroativo à data da cessação administrativa ocorrida em 21/07/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa 
após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica que deverá ser realizada após final do prazo estimado pelo perito 
judicial para reavaliação da parte autora – 120 (cento e vinte) dias, contados de 16/03/2016 (data da última perícia judicial).
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0005419-32.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102458 - SIMONE
PARANGABA DA SILVA BORSARI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I , do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTES EM PARTE 
OS PEDIDOS formulados, para o fim de condenar o réu à obrigação de restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de 
02.10.2015, condenando ao pagamento dos valores atrasados entre o dia 02.10.2015 e a data de efetiva implantação do benefício.
A ré não poderá cessar o benefício sem prévia reavaliação da condição clínica da autora, a qual somente poderá ser realizada após decorrido o prazo 
mínimo de 4 (quatro) meses, estimados pela perita, a partir da data do exame realizado em 07.03.2016.
Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente 
ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91).
No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver recebido benefício idêntico ao objeto da 
condenação ou incompatível com ele. Não devem ser descontados, porém, os meses em que houver exercício de atividade laborativa ou recolhimento de 
contribuição previdenciária em nome da parte autora, tudo nos termos da Súmula 72 da TNU.
A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos da Justiça
Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.
A parte autora poderá ser submetida a reavaliações médicas na seara administrativa, respeitados, porém, os parâmetros fixados no laudo pericial acolhido 
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nesta sentença.
Concedo a tutela de urgência para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o benefício de auxílio-doença à parte autora, 
conforme critérios expostos na fundamentação, em até 30 dias. Oficie-se.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0060979-61.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301094330 - ROMILDO DA SILVA
(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a averbar como tempo comum em que a 
parte autora trabalhou nas empresas: Salmac Salicultores de Mossoro Macau S/A. (05/09/74 a 02/10/74), Kleber Montagens Industriais Ltda. (09/02/75 a 
19/04/76), Exact (14/05/79 a 10/08/79) e Correntes Industriais Ibaf S/A. (04/11/80 a 29/12/80) e averbar como tempo comum, com o fator de conversão 
vigente, o tempo de atividade especial em que a parte autora trabalhou nas empresas: Gevisa S/A. (02/12/76 a 04/07/77), Cobrasma S/A. (19/01/78 a 
10/02/79) e Frogorífico Bordon S/A. (15/08/84 a 31/03/88 e de 05/05/88 a 29/09/89).
A aposentadoria por tempo de contribuição não tem como ser concedida (em razão de não ter sido atingido o mínimo necessário, ainda que de forma 
proporcional); contudo, condenando o INSS conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data em que completou 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade (21/06/2011), com RMI e RMA fixadas no valor de um salário mínimo.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 20.355,37 (VINTE  MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS  E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até abril de 2016, conforme cálculos da Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos do 
NB 41/164.256.412-2.
Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o benefício seja 
implantado pelo INSS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.
Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Fica o autor ciente da necessidade de retirar o original de suas CTPS (encaminhadas ao arquivo).
Após o implemente desta aposentadoria, o INSS deverá proceder a cessação do NB 41/164.256.412-2.
P.R.I.O.

0001915-18.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103164 - JOSE RONALDO
DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
para condenar o INSS a: 
1- restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/606.958.168-0, a partir de 14/10/2015, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o 
final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício após essa data se verificada, por perícia 
administrativa, a recuperação da capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente,  a necessidade de conversão do auxílio-doença em aposentadoria 
por invalidez;
2- proceder à reavaliação médica no prazo de doze meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 16/02/2016);
3- após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 14/10/2015 até a competência da prolação desta sentença, procedendo à elaboração 
dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, 
a partir da citação, e correção monetária na forma da Resolução n. 267/2013 do CJF, com desconto das quantias recebidas no período em razão de 
antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
Presentes os pressupostos do art. 300 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da 
tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB 31/606.958.168-0 à parte autora, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 
cumuláveis com o benefício ora deferido.
Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.

0088844-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102951 - CELIA RODRIGUES
DE ASSIS (SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto:
1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 487, I, do CPC, para determinar que 
o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora nos seguintes termos: 
CELIA RODRIGUES DE ASSIS (Curador provisório Alcibíades Rodrigues de Assis RG 20.979.937-7 e CPF 116.481.568-78, conforme certidão do anexo 
de 04/05/2016, anexo nº 56).
Benefício nº 551.824.902-7 (concessão de aposentadoria por invalidez com adicional de 25%)
DIP da aposentadoria por invalidez: maio de 2016
DIB da aposentadoria por invalidez: 12/06/2012
2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde 12/06/2012, com atualização nos termos do vigente 
Manual de Cálculos da Justiça Federal (CJF), devendo o INSS realizar o desconto de eventuais valores recebidos a título de benefício por incapacidade no 
período.
Observe-se, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária em nome 
da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física 
para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do 
Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 
2008.72.52.004136-1).
 3- Tendo em vista a probabilidade do direito (sentença de procedência) e o perigo de dano (verba alimentar), DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, nos 
termos do artigo 300 do CPC, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com adicional de 25%, com DIP em maio de 2016, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. 
Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela 
interposição de recurso. 
 4- Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
 5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
 6- Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela de urgência.
 7- Cadastre-se o curador provisório.
 8- Sentença registrada eletronicamente.
 9 - Após o trânsito em julgado e o integral cumprimento do julgado, arquivem-se os autos.
 10 - Publique-se e intimem-se.

0000994-59.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099990 - JERACI ALVES
TEIXEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código 
de Processo Civil, para CONDENAR o réu a :

1)averbar somente os períodos trabalhados como doméstica, de  01/01/1985 a 31/07/1986 e de 11/11/91 a 30/08/95;

2)implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial de R$ 724,00 e renda mensal atual de R$ 880,00, para abril de 2016, com data 
de início correspondente ao requerimento administrativo, qual seja, 19/08/2014, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, devidamente 
corrigidas monetariamente e com incidência de juros, nos termos do Provimento CJF 267/13, totalizando R$ 18.782,62, até abril de 2016, em consonância 
com os cálculos realizados pela Contadoria Judicial.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 300, do Código de Processo Civil, 
concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, pela qual responderá o INSS, 
com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme 
preceitua o art. 77, inciso IV e parágrafo 2º, combinado com o art. 300, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de ação autônoma.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiros os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

0015115-92.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100026 - PAULO MOREIRA DA
SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto:
1) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, atingida pela prescrição, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil;
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2) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença 
decorrente da aplicação do IPC/IBGE - referente a abril/90: 44,80% (Plano Collor I), salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.
Os valores apurados deverão ser monetariamente corrigidos conforme as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal, do Conselho da Justiça 
Federal, acrescidos de juros de mora, pela taxa SELIC, a partir da citação (ou do ajuizamento da ação, quando tiver sido apenas arquivada em secretaria 
uma contestação padrão), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o artigo 13 da Lei nº 8.036/90 (STJ - REsp nºs 146.039/PE, 
245.896/RS, 584.042/DF).
Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Observo que os juros de mora e a correção monetária incidem sobre a diferença entre o valor devido e o efetivamente depositado na conta e, portanto, sua 
aplicação independe do período em que o valor foi mantido na conta, pois são decorrentes do atraso do pagamento, sendo irrelevante se houve o 
levantamento ou a disponibilidade do saldo antes do cumprimento da decisão. Trata-se de punição pelo inadimplemento da ré, que deixou de cumprir a 
obrigação no momento oportuno.
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome 
da parte autora, sob as penalidades da lei.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10259/01.
Concedo a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0029624-62.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099632 - IZAQUEU MACHADO
DE SANTANA (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença com 
DIB em 05/08/2012 e DCB em 11/02/2013; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.
Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprir a obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apenas para que o benefício fique 
constando no sistema, sem gerar valores a pagar. 
Em seguida, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apurar os atrasados, com 
atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30/06/2009) para o fim de expedição de ofício 
requisitório.
No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela parte autora. A 
existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma 
Nacional de Uniformização.
Sem custas e honorários.
O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004400-88.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099997 - LUIS CLAUDIO DA
PONTE (SP361622 - FABIANA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença – NB 518.651.803-0, a partir de 21/02/2014, convertendo-o em aposentadoria por 
invalidez com DIB em 25/02/2016.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o 
autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos administrativamente, ou por força de antecipação de 
tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a Resolução/CJF então vigente.
A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício de auxílio doença em 21/02/2014, observando-se a conversão 
em aposentadoria por invalidez em 25/02/2016, para o fim de expedição de RPV ou Precatório, observando a prescrição das parcelas vencidas no 
quinquênio anterior ao ajuizamento. Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados, eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora e 
eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 
incompatível com o recebimento do benefício, exceto como contribuinte facultativo.
Sem custas e honorários nesta instância.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
P. R. I.O.

0061024-94.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101547 - GIDEON BATISTA
MARIANO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para: 
a) reconhecer como especial o tempo de serviço prestado de serviço de 08/03/2010 a 04/05/2015, laborado na empresa Rudloff Industrial Ltda. e 
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determinar sua conversão em comum, devendo ser somado aos demais períodos já reconhecidos administrativamente;
b) determinar ao INSS que revise o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/173.401.722-5, com renda mensal inicial - RMI de R$ 
1.463,58 (um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos) e renda mensal atual - RMA de R$ 1.551,83 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e oitenta e três centavos) em abril de 2016;
c) condenar o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a DIB em 06/05/2015, que totalizam R$ 1.172,35 (um mil, cento e setenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos), atualizado até abril de 2016, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.
Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0001872-81.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103304 - FRANCISCO DE
SOUSA OLIVEIRA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo  procedente o pedido, e condeno a autarquia-ré a:

1) reconhecer o  período de labor rural de 14.10.1976 a 15.03.1982;

2) reconhecer os períodos especiais de 25.03.1982 a 20.11.1986;

3) implantar e pagar o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB) a partir da DER 14.04.2014 com RMI de  R$ 1.136,16, 
RMA de R$ 1.315,39 em abril/16; conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

4)  pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 34.616,94, para 04/2016, conforme demonstrativo 
anexo.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
P.R.I.

0026292-87.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102058 - IRACEMA PEDRA
FALCAO (SP087509 - EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado por IRACEMA PEDRA FALCAO, a fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1) averbar como tempo de serviço urbano comum, inclusive para fins de carência, o período de 14/07/1997 a 01/08/2005;
2) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 19/10/2014, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 724,00 
(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS),  e renda mensal atual (RMA) de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS), para 
dezembro de 2015; e
3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas desde a data de início do benefício (DIB) até a data da efetiva implantação administrativa do 
benefício, por ora estimadas R$ 13.015,56 (TREZE MIL QUINZE REAIS  E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) - até janeiro de 2016).
Outrossim, nos termos da fundamentação acima e com esteio nos artigos 300 e 497, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos 
da tutela para determinar a implantação e pagamento da aposentadoria por idade, na forma ora decidida, no prazo de 45 (quarenta) dias, contados a partir 
da cientificação desta sentença. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007976-89.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100222 - OSTERNE VIEIRA
GOMES (SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença – NB nº 606.459.844-5, a partir de 11/02/2015, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
O benefício somente poderá ser cessado administrativamente após a reabilitação profissional do autor para o exercício de outra atividade ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o 
autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
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tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos administrativamente em razão do benefício NB 
611.418.541-6 ou por força de antecipação de tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a Resolução/CJF 
então vigente. Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados, eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 
nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto como contribuinte facultativo.
A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 11/02/2015, com atualização monetária e incidência de 
juros de mora nos termos da Resolução CJF então vigente, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.
Sem custas e honorários nesta instância.
P. R. I.O.

0004285-67.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100174 - LUIZ FELIPE DOS
SANTOS DE JESUS (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a prestar o benefício de prestação continuada em favor 
de LUIZ FELIPE DOS SANTOS DE JESUS, representado por sua mãe, LUCILEIDE DOS SANTOS, com DIB em 22/06/2015, no valor de um salário 
mínimo.
Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, sendo acrescidas de juros de mora e correção monetária, ambos nos moldes da Resolução n. 
134/10 do CJF e alterações posteriores.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o 
autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos de execução. 
Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários, nesta instância.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001708-19.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103022 - ROSIMEIRE DE JESUS
SOUZA TREMONTINI (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 
a manter o benefício Auxílio Doença NB 61330111606, afastando-se a alta programada de 17/08/2016 e fixando-se a nova DCB para 31/03/2017, 
conforme fixado no laudo pericial.  Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar eventuais valores atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 
prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. No cálculo dos atrasados, deverão ser 
descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0069176-34.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102841 - JACIANE ARAUJO
ALMEIDA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X MARIA LUIZA SANTANA ALMEIDA INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela autora JACIANE ARAUJO ALMEIDA e condeno o INSS a habilitar a parte autora no 
NB 21/170.622.998-1, como dependente do segurado falecido na condição de companheira, sem direito a valores pretéritos.
Tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei n° 9.099/95 e no art. 461, §4°, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a 
imediata habilitação da autora no rol de dependentes habilitados ao recebimento do referido benefício.
Oficie-se para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de pagamento administrativo na data em que realizada a 
habilitação.
Sem custas e honorários nesta instância.
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Defiro a gratuidade de justiça.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se Intime-se.

0003818-88.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102873 - DAVID PEREIRA DOS
SANTOS (SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 
a conceder o benefício Auxílio Doença, desde 22/03/2016 (data do laudo pericial), com prazo de 06 (seis) meses para reavaliação.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 22/03/2016, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 
prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. No cálculo dos atrasados, deverão ser 
descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0009101-92.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102530 - ISABEL CRISTINA DA
SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora a 
quantia deR$ 3.259,43 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS  E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada até abril/2016, a 
título de salário-maternidade, referente ao período de 03/10/2014 a 31/01/2015 (120 dias), nos termos do Parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o RPV.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Sem condenação em honorários nesta instância judicial. 
P. R. I.

0061779-21.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301097360 - MARISTELA
DAGANI PAGAMONHA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 
12/05/2015 (data da DER); e pagar as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.
Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em 
julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 497 do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação.
Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apurar os atrasados 
vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com atualização monetária e juros de mora calculados nos termos do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela parte autora.
O recolhimento de contribuições ou o exercício de atividade remunerada durante o período em que o segurado estava incapacitado para o exercício de suas 
atividades habituais não impede o recebimento de benefício por incapacidade, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de Uniformização.
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0032585-73.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102361 - JOSE CARLOS
NUNES DA SILVA (SP347223 - ROBERTO NERY DA SILVA) MARIA JOSE NUNES DA SILVA-FALECIDA (SP347223 - ROBERTO NERY
DA SILVA) GILBERTO RAMALHO NUNES DOS SANTOS (SP347223 - ROBERTO NERY DA SILVA) CAROLINA NUNES DE OLIVEIRA
(SP347223 - ROBERTO NERY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 
autora, para condenar o INSS a: 
1) reconhecer a qualidade de dependente da coautora Maria José Nunes da Silva em relação ao segurado João Felix de Oliveira;
2) conceder em favor de Maria José Nunes da Silva o benefício de pensão por morte, tendo como início do benefício a data do óbito do segurado falecido 
(13/10/2013), com RMI no valor de R$ 690,03 (SEISCENTOS E NOVENTA  REAIS  E TRêS CENTAVOS) e RMA de R$ 788,00 (SETECENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS), para junho de 2015; e
3) pagar, em favor dos coautores Carolina Nunes de Oliveira, José Carlos Nunes de Lima e Gilberto Ramalho Nunes dos Santos, sucessores da autora 
falecida, os valores devidos em atraso, correspondentes a 13/10/2013 a 12/07/2015, que totalizam o importe de R$ 19.906,87 (DEZENOVE MIL 
NOVECENTOS E SEIS REAIS  E OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até abril de 2016, conforme consta nos cálculos apurados pela 
Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme arts. 98 e seguintes da lei processual.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0081035-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102426 - JOAO ROBERTO DE
OLIVEIRA (SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido 
pela parte autora para o fim de:
a) declarar a inexistência de sujeição tributária (relação jurídico-tributária) da parte autora em relação ao imposto de renda de pessoa física incidente sobre 
sua aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço desde novembro de 2012;
b) condenar a União a restituir o valor de imposto de renda que incidiu sobre os proventos de aposentadoria da parte autora desde  novembro de 2012 (tal 
montante deverá ser atualizado de acordo com a SELIC, desde cada desconto indevido).
Mantenho o deferimento da tutela provisória de urgência, agora com renovada força, salientando que este tópico da sentença é independente, não se 
suspendendo pela eventual interposição de recurso.
Após o trânsito em julgado, intime-se a União para que forneça a memoria de cálculos pertinente, no prazo de trinta dias.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes.

0049142-38.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102360 - ELISABETE DE
OLIVEIRA GOMES (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período comum de 07/09/1983 a 17/11/1983 (Marli 
Gaz), bem como os períodos laborados em condições especiais de 12/07/1985 a 21/07/1986 (Associação Cruz Verde); 01/09/1986 a 11/11/1987 (Baby Park 
Berçário e Recreação S/C), 24/11/1987 a 17/01/1989 (Pronto Socorro Infantil Sabará S/A), 01/07/1988 a 20/01/1993 (Metropolitano de Assistência Médico 
hospitalar de São Paulo S/C Ltda), 17/09/1993 a 05/10/1993 (Amparo Maternal), 02/02/1994 a 01/08/1994 (Prefeitura do Município de Diadema), 
16/04/1995 a 27/04/1995 (Top Service Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda) e 08/05/2001 a 08/04/2015 (Associação das Filhas Nossa 
Senhora do Monte Calvário), resultando, após a conversão destes em tempo comum e soma dos mesmos com os demais períodos incontroversos, consoante 
a contadoria deste juízo, em 32 anos, 07 meses e 15 dias até a DER (11/05/2015), bem como para condenar o INSS à implantação de aposentadoria por 
tempo de contribuição à parte autora, com renda mensal inicial de R$ 1.955,32 e renda mensal atual de R$ 2.073,22 para abril de 2016.
Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que 
determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (11/05/2015) no montante de R$ 26.233,15 para abril de 2016 
conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Justiça gratuita formulado pela parte autora.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0046085-12.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301095550 - CLEONICE JOSEFA
DA CONCEICAO (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) reconhecer como atividade especial os período de 06.03.1997 a 
07.02.2014 e que somado ao tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 26 anos, 9 meses e 02 dias; e b) converter a aposentadoria por tempo de 
contribuição em especial, a partir da data do requerimento administrativo 07.02.2014 (DER), com renda mensal atual de R$ 3.110,22 (TRêS MIL  CENTO 
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E DEZ REAIS  E VINTE E DOIS CENTAVOS), em abril de 2016 .
Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela de urgência para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em 
julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil.
Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação.
Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal, no montante de R$ 28.245,67 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS  E SESSENTA 
E SETE CENTAVOS), atualizado até o mês de abril de 2016, já descontados os valores percebidos pela parte autora, desde a concessão da aposentadoria 
por tempo de contribuição (NB 42/168.077.493-7). 
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0057877-60.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101472 - JOAO DENIVALDO
TEIXEIRA (SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, a fim de 
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a:
1. averbar como tempo de atividade especial os períodos de 28/08/1985 a 09/07/1987 e de 25/09/1987 a 30/06/1992 e convertê-los em comum;
2. implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/171.914.870-5), com data de início em 22/04/2015 (DER), 
fixando-se renda mensal inicial de R$ 1.304,39 (UM MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual 
de R$ 1.431,26 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS - abril de 2016); e
3. após o trânsito em julgado, pagar as prestações devidas a partir do requerimento administrativo até a efetiva implantação administrativa, por ora 
estimadas em R$ 18.819,73 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS - abril de 2016).  
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 
fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.
  Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007581-97.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102400 - SILVIA REGINA DE
ARAUJO BARROS (SP274312 - GERALDO JOSE SALOMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à autora, SILVIA REGINA DE ARAUJO BARROS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o 
benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/170.505.340-5, com DIB em 17/07/2014 (requerimento administrativo) e diferenças também desde o 
requerimento administrativo, já que requerido após o prazo de trinta dias, tendo como RMI, o valor de R$ 1.097,43.
Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde o requerimento administrativo em 17/07/2014, no total de R$ 9.596,04, 
devidamente atualizado até abril de 2016, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, do CJF.
Em consequência, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios e custas nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0007750-84.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100215 - ADRIANA VERA
TEIXEIRA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE, o pedido, condenando o INSS a restabelecer o 
benefício de auxílio-doença NB 171.696.417-0, desde 13/08/2015.
O benefício somente poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a segurada em perícia administrativa a partir do prazo de reavaliação 
fixado pelo perito judicial, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento 
médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia 
administrativa para a qual seja regularmente convocada.
Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a 
autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela. 
Oficie-se o INSS, para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos administrativamente ou por força de antecipação de 
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tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a Resolução/CJF então vigente.
A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 13/08/2015, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados, eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora e eventuais meses em que 
houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 
recebimento do benefício, exceto como contribuinte individual.
Sem custas e honorários nesta instância.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
P. R. I.O.

0002078-95.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103199 - MARINA RIBEIRO
DA SILVA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a: 
1- conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 03/07/2014, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 
incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício após essa data se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da 
capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente,  a necessidade de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez;
2-  proceder à reavaliação médica no prazo de dez meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 17/02/2016); e
3- após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 03/07/2014 até a competência da prolação desta sentença, procedendo à elaboração 
dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, 
a partir da citação, e correção monetária na forma da Resolução n. 267/2013 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão 
de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
Presentes os pressupostos do art. 300 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da 
tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 
cumuláveis com o benefício ora deferido.
 Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.

0017122-91.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102692 - DANIELLE LOPES
CANDIDO (SP330280 - RICARDO JOSE RAIMUNDO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a:

                       
a) declarar a inexistência dos débitos discutidos nesta demanda, e  declarar a extinto o débito oriundo do contrato CONSTRUCARD n. nº 
2929.160.000447/89, a) declarar a inexistência dos débitos discutidos nesta demanda, e  declarar a extinto o débito oriundo do contrato CONSTRUCARD 
n. nº 2929.160.000447/89, confirmando a liminar de exclusão do nome da Autora dos órgãos de proteção ao crédito;

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 1.000,00 (UM MIL  REAIS). até a liquidação desse montante, incide correção monetária e juros de 
mora, fixada a partir desta sentença, nos termos da Resolução 267/2013 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção monetária do valor da indenização 
do dano moral incide desde a data do arbitramento”).

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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0005393-34.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101516 - MARILENE MARIA
PEREIRA (SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X LUANA APARECIDA PEREIRA LOPES INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em conceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte 
autora, o benefício previdenciário de pensão por morte NB 172.010.935-1, com DIB em 09/11/2014 (óbito) e diferenças a partir de 27/02/2016 (dia posterior 
à data da cessação da pensão por morte NB 171.476.686-9), tendo como RMA, o valor de R$ 1.356,18, em março de 2016.

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde 27/02/2016 (dia posterior a data da cessação da pensão por morte  NB 
171.476.686-9), no total de R$ 1.545,49, devidamente atualizado até abril de 2016, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, expedido pelo CJF.

Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0076763-44.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301094774 - NIVALDO PEREIRA
DA SILVA (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:
a) averbar como tempo comum, os recolhimentos previdenciários como contribuinte individual: NIT 1.101.259-448-8: 01/06/88 a 31/07/88, 01/12/88 a 
31/12/88,01/09/89 a 30/09/89, 01/11/89 a 30/11/89, 01/09/90 a 31/10/90, 01/02/91 a 28/02/91, 01/05/91 a 31/05/91 e 01/05/93 a 30/11/98, e através do NIT 
1.097.093.952-0: 01/12/98 a 31/07/99 e 01/11/99 a 30/06/02; 
b) revisar o benefício da parte autora NB 41/140.764.438-3, com DIB em 12/09/2006, considerando o tempo de 31 anos, 11 meses e 28 dias, coeficiente de 
cálculo de 100%, de forma que a RMI do benefício passa para R$ 696,25 e a RMA para R$ 1.286,11 para março de 2016. 
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações em atraso, no valor de R$ 41.791,61, atualizados até abril de 2016.
Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.
Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0010402-74.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103034 - BENEDITA LIRA DE
ALMEIDA DIAS DO VAL (SP350927 - WILLIAM CAVALCANTE) ABEL DIAS DO VAL (SP350927 - WILLIAM CAVALCANTE) BENEDITA
LIRA DE ALMEIDA DIAS DO VAL (SP366476 - GERVÁSIO DIAS LOMBA FILHO) ABEL DIAS DO VAL (SP366476 - GERVÁSIO DIAS
LOMBA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto:
a) reconheço a falta de interesse de agir da parte autora com relação ao pedido de liberação dos valores da conta PIS, razão pela qual EXTINGO O 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do NCPC; e
b) JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, condenando a CEF a liberar a autora o saldo da conta vinculada de FGTS de seu filho falecido ABEL 
DIAS DO VAL JUNIOR, em razão de sua aposentadoria, nos termos do art. 20, III, da Lei 8.036/90.
Em consequência, resolvo o mérito da controvérsia, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para cumprimento.
Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.
Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e 98 do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0033063-81.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101560 - DJANIRA DA COSTA
SOUSA (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora o benefício assistencial à pessoa 
deficiente (NB nº. 700.402.046-1), a partir da data do requerimento; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários 
legais.
Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil, 
concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado.
Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
intimação.
O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, pela qual responderá o INSS, 
com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme 
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preceitua o art. 77, inciso IV e §2º, combinado com o art. 497 e art. 500, todos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de ação autônoma.
Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a presente sentença.
Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apurar os atrasados 
vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 
(ajuizamento posterior a 30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.
No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela parte autora.
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0085148-78.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102707 - ALBERTINA BRASIL
CELINA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a:
1- Considerar os valores de auxílio acidente recebidos pela autora, por determinação judicial no processo nº 0031839-69.2009.8.26.0053, de 04/07/2006 a 
25/10/2011, no cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição NB 158.048.648-4;
2- Revisar a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/158.048.648-4, DIB em 26/10/2011, majorando a RMI para R$ 1.969,25 e a RMA para R$ 
2.378,20 em fevereiro de 2016;
3- Pagar-lhe os valores em atraso, os quais, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte da presente, totalizam R$ 178,72, 
atualizados até março de 2016.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Publicada e registrada nesta data. Int.

0047903-96.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099983 - JOSUE CARDOSO
(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a converter em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença – NB 
551.443.463-6 - em aposentadoria por invalidez com DIB fixada em 10/03/2016. 
Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, nos termos acima descritos até a efetiva implantação do benefício, descontando-se os valores 
eventualmente pagos administrativamente.
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo restabelecer o 
benefício e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 
julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.
Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.O.

0026029-55.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100642 - EVELLYN
LAVINNYA PORTO DE CARVALHO (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a habilitar a 
parte autora como dependente do segurado falecido, na condição de filha; e implantar o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito 
(10.08.2013), renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00, em janeiro de 2016.
Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela de urgência para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em 
julgado.
Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação.
Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a data do óbito, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no montante de R$ 31.692,65 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS  E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até abril de 2016. 
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
Publique-se. Registre. Intimem-se.
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0006411-12.2015.4.03.6306 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102443 - LOURDES DE
OLIVEIRA MENDES (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:
1- julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 487, I, do CPC, para determinar que o INSS conceda o 
benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora nos seguintes termos: 
LOURDES DE OLIVEIRA MENDES
Benefício nº 610.110.519-2 (concessão de aposentadoria por invalidez com adicional de 25%)
DIP da aposentadoria por invalidez: maio de 2016.
DIB da aposentadoria por invalidez: 08/04/2015.
2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde 08/04/2015, com atualização nos termos do vigente 
Manual de Cálculos da Justiça Federal (CJF), devendo o INSS realizar o desconto de eventuais valores recebidos a título de benefício por incapacidade no 
período.
Observe-se, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária em nome 
da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física 
para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do 
Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 
2008.72.52.004136-1).
 3- Tendo em vista a probabilidade do direito (sentença de procedência) e o perigo de dano (verba alimentar), DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, nos 
termos do artigo 300 do CPC, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em maio de 2016, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este 
tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso. 
 4- Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
 5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
 6- Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela de urgência.
7- Sentença registrada eletronicamente.
 8- Após o trânsito em julgado e o integral cumprimento do julgado, arquivem-se os autos.
 9 - Publique-se e intimem-se.

0051848-91.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100763 - BENEDITO DE
SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP261470 - SILVANA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 
12.06.2014, dia imediatamente posterior à cessação do benefício NB 606.495.225-7; e pagar as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.
Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em 
julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 497 do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação.
Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apurar os atrasados 
vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com atualização monetária e juros de mora calculados nos termos do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios inacumuláveis percebidos pela parte autora.
O recolhimento de contribuições ou o exercício de atividade remunerada durante o período em que o segurado estava incapacitado para o exercício de suas 
atividades habituais não impede o recebimento de benefício por incapacidade, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de Uniformização.
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002060-74.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102479 - CELI DA SILVA
SANTOS (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 
formulados, para o fim de condenar o réu à obrigação de implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de 20.01.2016, 
condenando ao pagamento dos valores atrasados entre o dia 20.01.2016 e a data de efetiva implantação do benefício.
A ré não poderá cessar o benefício sem prévia reavaliação da condição clínica do autor, a qual somente poderá ser realizada após decorrido o prazo mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias, estimados pelo perito, a partir da data do exame realizado em 22.03.2016.
Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente 
ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91).
No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver recebido benefício idêntico ao objeto da 
condenação ou incompatível com ele. Não devem ser descontados, porém, os meses em que houver exercício de atividade laborativa ou recolhimento de 
contribuição previdenciária em nome da parte autora, tudo nos termos da Súmula 72 da TNU.
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A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos da Justiça
Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.
A parte autora poderá ser submetida a reavaliações médicas na seara administrativa, respeitados, porém, os parâmetros fixados no laudo pericial acolhido 
nesta sentença.
Concedo a tutela de urgência para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o benefício de auxílio-doença à parte autora, 
conforme critérios expostos na fundamentação, em até 30 dias. Oficie-se.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0055971-35.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103176 - REINALDO
RODRIGUES DE LIMA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela de evidência nesta oportunidade e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para condenar o 
INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 607.302.108-2 em favor da parte autora, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 
retorno ao trabalho, a ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 6 meses contados da data de realização da perícia médica em 
juízo (26/11/2015).
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos valores vencidos a partir de 25/02/2015 caberá à Contadoria 
Judicial, que deverá:
1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166);
2. respeitar a prescrição quinquenal;
3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada;
4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade remunerada.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Oficie-se ao INSS.
Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do CPC.
Publicado e registrado neste ato.
Intime-se. Cumpra-se. 

0049014-18.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103074 - REJANE APARECIDA
GERALDO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X KIMBILY GERALDO DA COSTA SUELLENE GERALDO DA COSTA YURI
VINICIUS GERALDO DA COSTA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR) KELSON SANDRO GERALDO DA COSTA

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 
proceder ao desdobro do benefício previdenciário de pensão por morte que está sendo pago aos corréus Suellene Geraldo da Costa, Yuri Vinicius Geraldo 
da Costa e Kelson Sandro Geraldo da Costa (NB 21/165.034.638-4), decorrente do falecimento de Sandro Aparecido Pereira da Costa, incluindo a autora 
Rejane Aparecida Geraldo como beneficiária, na condição de companheira, a partir de 25/6/2013, benefício este de renda mensal atual total (RMA) no 
valor de R$ 1.362,51, para fevereiro de 2016, que deverá ser desdobrada em quatro partes iguais. 
Considerando-se o caráter alimentar do benefício, CONCEDO, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de pensão por morte seja 
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Oficie-se.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 
10.259/2001. 
Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei 1.060/50.
Publicada e registrada neste ato.
Intimem-se as partes, inclusive o MPF.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito para condenar o INSS a cancelar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição com data de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,
considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado, que deve ser somado ao
período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser apurado após o trânsito em julgado, para fins de
recálculo da nova RMI. Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem
calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de cálculos da Justiça Federal
vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira aposentadoria. Sem custas e honorários nesta instância.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0012002-33.2015.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101677 - ELISA THIAKE
MASAKI (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0019617-74.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100440 - GERALDO ALVES
GOMES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016754-48.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101684 - ARIOVALDO
SCANAVACA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019086-85.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100326 - ADALBERTO
ARCANJO DE OLIVEIRA (SP377248 - FELIPE DE SOUZA NETO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0020432-71.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102161 - MASASHI OKAMOTO
(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da 
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal. Para tanto, 
deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o 
teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao 
novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 
manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais 
diferenças a partir de 19/12/2003.
O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da citação, nos termos do disposto na 
Resolução 267/2013 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas previdenciárias.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
   Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0064250-10.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102408 - IREMAR ARCANJO
DE SENA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME, SP343566 - OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 
parte autora, para condenar o INSS a: 
1) reconhecer a qualidade de dependente da parte autora em relação à segurada Sebastiana Maria da Silva;
2) conceder em favor de Iremar Arcanjo de Sena o benefício de pensão por morte vitalícia, tendo como início do benefício a data do óbito da segurada 
falecida (02/05/2015), com RMI no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) e RMA de R$ 880,00 (OITOCENTOS E 
OITENTA  REAIS), para abril de 2016; e
3) após o trânsito em julgado, pagar os valores devidos em atraso até a efetiva implantação administrativa do benefício, por ora estimados em R$ 9.955,13 
(NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS  E TREZE CENTAVOS), atualizados até março de 2016, conforme consta nos 
cálculos apurados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença.
Considerando a verossimilhança das alegações, conforme acima exposto, a reversibilidade do provimento e o perigo de dano de difícil reparação, dada a 
natureza alimentar da verba pleiteada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, na forma do art. 4°, da Lei do 10.259/01, determinando a imediata 
implantação do benefício, devendo o réu comprovar o cumprimento da sentença no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.
Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme arts. 98 e seguintes da lei processual.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0063616-14.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102080 - PAULO ROBERTO
FERREIRA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Ante todo o exposto, JULGO  PROCEDENTE o pedido de indenização em danos materiais e, em consequência resolvo o mérito, com fulcro no artigo 487, 
I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, a pagar à autora a quantia de R$ 
6.179,41 (seis mil, cento e setenta e nove reais e quarenta e um centavos), valor este que deverá ser corrigido monetariamente, assim como sobre o qual 
deverão incidir juros moratórios, desde o saque indevido, com base nos critérios contidos na Resolução CJF no 267/13. 

Quanto ao pedido de indenização por danos materiais, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para CONDENAR a ré a pagar a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais), valor este que deverá ser atualizado monetariamente e sofrer a incidência de juros moratórios a partir da data desta sentença, com 
base nos critérios contidos na Resolução CJF no 267/13.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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P.R.I.

0007461-54.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102644 - EDINA MALAQUIAS
DOS SANTOS (SP359214 - JOEDSON ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:
1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 487, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à 
concessão do benefício de amparo assistencial ao idoso em favor da parte autora nos seguintes termos:

 
Recomendação CNJ n. 04/2012  
 
Nome da segurada EDINA MALAQUIAS DOS SANTOS  
 
Benefício concedido Amparo Social ao Idoso  
 
Benefício Número 88  / 701.826.859-2  
 
RMI/RMA Salário Mínimo  
 
DIB 09/11/2015 (DER)  
 
DIP MAIO DE 2016  

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde 09/11/2015, em sede administrativa, com atualização 
monetária e incidência de juros de mora nos termos do vigente manual de cálculo da Justiça Federal.
3 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 
c.c. 300 e 497 ambos do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), antecipo os efeitos da tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia 
Previdenciária implante o benefício supramencionado. 
4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 
lei penal, civil e administrativa.
5 - Concedo os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito.
6- Sentença registrada eletronicamente.
7 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004159-17.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099712 - NELZI THEREZINHA
SEBOLD COIS (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na implantação do benefício de aposentadoria híbrida por idade em favor da 
parte autora, desde a data do requerimento administrativo (31.08.2015), com renda mensal atual de R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA  REAIS), 
para abril  de 2016.
Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela de urgência para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em 
julgado.
Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação.
Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal, no montante de R$ 7.211,82 (SETE MIL DUZENTOS E ONZE REAIS  E OITENTA E DOIS CENTAVOS),  
atualizado até o mês de abril de 2016. 
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0026737-08.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101227 - CLAUDIO PEREIRA
LEITE (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, confirmou a antecipação da tutela concedida anteriormente (arquivo 24) nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido formulado 
na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo de 45 dias, com DIB em 11/04/2011, (DER), 
descontando-se os valores recebidos a título de benefício previdenciário no período de 11/12/2011 a 27/02/2015 (NB 549.274.642-8).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição 
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qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0057704-36.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101643 - RAYANE RAQUEL
SILVA LOPES (SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, pelos fundamentos acima elencados, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a autarquia a conceder a parte autora o benefício de 
Amparo Social ao deficiente (LOAS) NB 87 / 700.766.906-0 no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com DIB na data da DER, por se tratar de verba 
assistencial, e, em consequência, resolvo o  mérito, na forma do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, com atualização monetária e incidência de juros de 
mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 
expedição de RPV ou Precatório.
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50 c/c art. 98 do NCPC.
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0046959-94.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301085657 - CELSO ZAPPAROLLI (SP249823 -
MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para anular a sentença recorrida, afastando a ocorrência da decadência. 
Tornem os autos imediatamente conclusos para sentença. 
P.R.I.

0038795-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102933 - JAILSON MATIAS DE FREITAS
(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, para, no mérito, negar-lhes provimento e manter a decisão embargada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
rejeito os embargos de declaração. Intimem-se.

0004968-07.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102663 - CIPRIANO PALACIOS (SP344256 -
JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0016838-49.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102661 - JULIANA MARTINS FERREIRA
BENTO (SP268192 - MIRELA DE BRITO UEKITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0011029-78.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101828 - MARIA IZABEL MOREIRA BAIAO
(SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Diante do exposto, conheço dos embargos, concedendo PROVIMENTO, por meio dos esclarecimentos anteriores; e TORNO SEM EFEITO A 
SENTENÇA prolatada.

Cancele-se o Termo.

 Após, cite-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

0067130-72.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101819 - JULIANA FERREIRA GONCALVES
(SP301067 - DENISE MIRIAN RIBEIRO FRANÇA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço dos embargos, concedendo PROVIMENTO, por meio dos esclarecimentos anteriores; e TORNO SEM EFEITO A 
SENTENÇA prolatada.

Cancele-se o Termo.

Intimem-se. Cumpra-se.

0011746-90.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102704 - MARIA DE JESUS DA SILVA
RABELO (SP311239 - JOSE HENRIQUE DE AZEVEDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço os embargos e, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.
Registrada eletronicamente.
Intimem-se.

0010194-90.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101829 - GERTRUDES GALHARDO CESARIO
(SP122714 - SHIRLEI CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo incólume a sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
rejeito os embargos de declaração. Intimem-se.

0016891-30.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102660 - NELSON CELSO DE OLIVEIRA
JUNIOR (SP354541 - GEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017901-12.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102659 - MARIA ESTHER FERREIRA DA
SILVA (SP354541 - GEANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS CUNHA, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0010099-60.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301088595 - HELENA GOMES DA SILVA (SP305400
- SANDRA LIVIA DE ASSIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para anular a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, passando a 
proferir nova sentença com análise do mérito:

"Dispensado o relatório, na forma da lei. 
Afasto as preliminares arguidas na contestação, porque (i) não há prova nos autos de que o proveito econômico pretendido supere o limite de alçada dos 
Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil; e (ii) a parte autora não formulou pretensão de 
cumulação de benefícios em desacordo com o disposto no art. 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93.
Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos do art. 103, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.
Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido prazo quinquenal.
O art. 203, inciso V, da Constituição Federal assegura o benefício de prestação continuada de um salário mínimo “à pessoa portadora de deficiência e ao 
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idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
Os requisitos necessários para obtenção do benefício são, portanto, os seguintes: (i) a situação subjetiva de pessoa idosa ou portadora de deficiência; e (ii) a 
situação objetiva de miserabilidade.
O art. 20, caput, da Lei n.º 8.742/93, assegura ao idoso com 65 anos ou mais o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, 
desde que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
Quanto ao requisito da miserabilidade, o art. 20 da Lei n.º 8.742/93, em seus §§ 3º e 9º, define como “incapaz de prover a manutenção da pessoa idosa” o 
grupo familiar “cuja renda ‘per capita’ seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo”. 
A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, prevendo ser esta composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Embora fixado em lei o critério de ¼ do salário mínimo para aferição da miserabilidade, o Plenário do E. STF, no julgamento da Reclamação n.º 4374/PE 
(rel. Min. Gilmar Mendes), consignou que aquele não mais se afinava com o ordenamento vigente, ante as mudanças econômico-sociais ora 
experimentadas, atribuindo ao julgador o poder de avaliar, no caso concreto, a existência ou não da miserabilidade, de modo a conferir maior eficácia ao art. 
201, V, da CF/88, que por sua vez dá concretude ao princípio da dignidade da pessoa humana, ao garantir o mínimo existencial. Assim, o critério legal da 
renda “per capita” não exclui a possibilidade de o julgador analisar a condição de miserabilidade com base em outros elementos do caso concreto. Confira-
se, a respeito, o seguinte precedente (grifos meus):
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. 
PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 
8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto, lançar mão de outros elementos 
probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.
2. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para 
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se 
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 20/11/2009).
3. "Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo 
recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 
do Estatuto do Idoso." (Pet 2.203/PE, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 11/10/2011).
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1394595/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012, 
DJe 09/05/2012).

Ademais, cumpre ressaltar que, em se tratando de idoso, a Lei 10.741/2003 prevê que não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita 
o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família enquadrado como idoso. Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada 
impede que seja interpretada atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se ampla proteção àqueles que não 
têm qualquer fonte de renda e meios de prover a própria subsistência. A avaliação da hipossuficiência deve ter caráter puramente econômico, pouco 
importando o nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. 

No caso em análise, conforme se depreende da cópia do RG (fl. 09 dos documentos que acompanham a petição inicial), a autora encontra-se com 64 anos 
de idade.

A Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) inaugura suas disposições definindo idoso como a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, mas assegura o 
benefício assistencial apenas aos idosos a partir de 65 anos:

“Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
(...)
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.”

Portanto, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não possui 65 anos de idade, apesar de contar com mais de 60.
Assim, como os requisitos para a concessão do benefício requerido são cumulativos, o afastamento de um deles já obsta a pretensão, ficando prejudicada a 
análise da questão econômica.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça."
Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0052512-25.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101821 - HELENA COTO MOREIRA (SP350692 -
BRUNO BIANCHI LOZATO PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

 Não conheço do recurso interposto pela parte autora, apesar de tempestivo.
Os embargos de declaração têm espectro de abrangência limitado às situações descritas no art. 535 do Código de Processo Civil, destinando-se 
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precipuamente a suprir omissão, aclarar obscuridade, eliminar contradição e, segundo o magistério jurisprudencial predominante, corrigir erros materiais.
Ordinariamente, tal espécie recursal não se presta à reapreciação da relação jurídica subjacente ao processo, possuindo efeito infringente apenas em 
caráter excepcional, naquelas hipóteses em que a correção do julgado seja corolário lógico de sua função integrativo-retificadora (EDcl no AgRg no REsp 
1429752/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 26/09/2014).
Ademais, segundo doutrina e jurisprudência, a contradição impugnável na via dos aclaratórios é a interna, entre os elementos estruturais da sentença (EDcl 
no AgRg no REsp 1235190/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 18/09/2014, DJe 15/10/2014).
O eventual antagonismo estabelecido entre o conjunto probatório e o provimento jurisdicional construído a partir de sua valoração pode, quando muito, ser 
revelador de error in judicando, atacável apenas mediante recurso devolutivo - no caso, recurso inominado, previsto nos arts. 41 e seguintes da Lei nº 
9.099/1995.
No caso concreto, aduz a parte autora que, entendendo o Juízo pela importância do Cadastro Único para o reconhecimento do período de 01/01/2013 a 
31/03/2015 para efeito de carência, deveria ele ter permitido a sua comprovação nos termos do artigo 370 do Novo Código de Processo Civil. Como assim 
não procedeu, há omissão e erro material na r. sentença que precisam ser corrigidos.
Conforme consta da r. sentença embargada, a Contadoria Judicial registrou em seu parecer que de 01/01/13 a 31/03/15 a parte autora verteu contribuições 
aos Cofres da Previdência Social, como Contribuinte Individual – Facultativo (Segurado de Baixa Renda, com alíquota de 05% do salário-mínimo, em que a 
família deva constar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico). Como não havia prova nos autos de que a parte 
autora estivesse efetivamente cadastrada no CadÙnico ou vinculada a qualquer tipo de benefício que a autorize a proceder com contribuições ínfimas, o 
referido período não poderia ser considerado.
Ora, em que a afirmativa deste Juízo de não levar em conta o período de 01/01/13 a 31/03/15, fato é que na contagem de tempo elaborada pela Contadoria 
(arquivo tempo de serviço - até a DER (22-04-2015).xls – item 35) o mesmo foi levado em consideração. Mesmo assim, a parte autora não logrou 
completar o prazo de carência mínima exigida no seu caso (174 contribuições – arq. PARECER CONTADORIA.pdf – item 36). Desse modo, a abertura 
de prazo para a comprovação do CadÚnico não traria benefício algum para a referida parte. Pelo menos não nesse momento processual.
Certamente que a mesma poderá, em momento futuro, pleitear o seu reconhecimento quanto, computados novos períodos de contribuição, vier a 
implementar o mínimo de carência exigida para a concessão do benefício (arat. 142 da Lei n. 8.213/91 c/c art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/03).
De qualquer modo os argumentos da parte autora não procedem, pois, o Artigo 5º da Lei 9.099/95 autoriza o juiz a dirigir o processo com liberdade para 
determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica. Tal liberdade visa 
exatamente cumprir os escopos da Lei dos Juizados Especiais, principalmente no que concerne ao binômio simplicidade-celeridade que deve presidir o curso 
do processo.
Se o Código de Processo Civil é expresso em determinar ao autor que junte suas provas com a inicial, nos Juizados muito mais presente tal necessidade, 
dados os princípios que o regem. Além disso, há que ser observado o disposto no inciso IV, do artigo 14 c/c o artigo 27, ambos do Manual de Padronização 
dos Juizados Especiais Federais.
 Desse modo, não demonstrada a alegada omissão, erro material ou  mesmo dúvida em relação à sentença atacada (art. 1.022 do CPC), estando a mesma 
em perfeita consonância com o disposto nos artigos 2º, 141 e 492, também do CPC.
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, porém, não havendo qualquer irregularidade na 
sentença atacada, rejeito-os.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0060510-44.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102839 - CLEONICE APARECIDA DOS
SANTOS (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes provimento uma vez que não há qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão.
P.R.I.

0047205-90.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301103015 - GILBERTO LUCIO DAMASCENO
(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Posto isso:

                         1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.
                         2 - Registrada eletronicamente.
                         3 - Publique-se e Intimem-se.

0068878-42.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301100625 - RAFAEL DE CUNTO ROMERO
(SP302935 - REGINA DE OLIVEIRA SANTOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) OSEC -ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE
EDUCACAO E CULTURA - UNISA (SP124640 - WILLIAM ADIB DIB JUNIOR, SP166008 - CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega o Embargante a existência de omissão da sentença por não haver pronunciamento no julgado acerca de fatos narrados na petição inicial que 
infirmam o entendimento esposado na sentença de que houve negligência da parte autora na conclusão do aditamento do processo de FIES. 
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Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há qualquer omissão a ser sanada na sentença. 
Com efeito, verifico que a sentença embargada teve por supedâneo não apenas os fatos alegados pela parte autora na exordial, mas também as provas 
colacionadas pelas rés, notadamente as telas do SISFIES que indicam que os problemas sistêmicos foram solucionados e que o aditamento contratual da 
parte autora não foi realizado por decurso de prazo do autor. 
Nesse ponto ressalto que a apreciação do caso concreto compreendeu um cotejo das provas colacionadas aos autos, que, de forma suficiente, firmaram o 
convencimento desta magistrada pela improcedência do pedido, conforme demostrado de forma exaustiva na fundamentação do julgado. 
Mister destacar que a alegação de que um terceiro (genitor do autor) teria entrado em contato com a Universidade ré não é suficiente para infirmar a 
responsabilidade do demandante como parte contratante do FIES, sob pena de atribuir-se a outrem a responsabilidade que é do autor. Os fatos tratados pelo 
autor em seus embargos, cuidam, na verdade, de questões estranhas à relação contratual e, portanto, não justificam a alteração do quanto determinado no 
ajuste.
Bem assim, não há que se falar que houve omissão porque a sentença tratou a questão à luz da perda do prazo para entrega da DRM junto ao banco, uma 
vez que essa é justamente a questão central que impediu a realização do aditamento. A alegação do autor de que o contrato deveria ter sido suspenso pelo 
prazo de dois semestres não encontra amparo na prova dos autos, além do que não tem o condão de elidir a conclusão a que chegou a sentença prolatada. 
Ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos 
embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se 
adeque a decisão ao entendimento do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 
23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil 
extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).
Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende a revisão do mérito da sentença. 
Assim, a questão somente poderá ser apreciada por meio do recurso correto e apreciação pela instância “ad quem”.
Isto posto, recebo os embargos, porquanto tempestivos, para no mérito rejeitá-los. Mantida integralmente a sentença.
Publique-se. Intimem-se.

0035233-26.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301097208 - GENILSON MARTINS DA SILVA
(SP358667 - ANDREIA GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega o Embargante a existência de omissão da sentença, uma vez que o provimento jurisdicional apreciou o pedido do autor à luz apenas dos novos 
documentos médicos colacionados, que indicaram doença posterior ao requerimento administrativo, deixando de analisar se havia incapacidade causada pela 
doença anteriormente existente, a qual deu ensejo a concessão de auxílio-doença à parte autora.  
Assiste razão ao Embargante quanto a omissão apontada. Desta feita, da fundamentação e parte dispositiva da sentença deverá constar: 
“(...)
No caso dos autos a parte autora requer o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Em um primeiro momento trato do pressuposto da incapacidade.
A parte autora foi submetida a avaliação em duas especialidades médicas, quais sejam neurologia e clínica geral. Em ambos os casos os peritos concluíram 
pela capacidade laboral do autor, afirmando não haver períodos outros de incapacidade além dos já designados em perícia do INSS (quesito 17 do juízo em 
ambos os laudos), não havendo, ademais, recomendação de avaliação em outras especialidades.
Anexados novos documentos pela parte autora, o perito médico na especialidade neurologia concluiu pela incapacidade total e temporária da parte autora 
com DII em 29/07/2015, nos termos do relatório médico de esclarecimentos (sequência 33).
Consta do relatório médico de esclarecimentos: 
“Após análise da nova documentação juntada aos autos, especialmente laudo de ressonância magnética de coluna lombar realizada após a data da perícia 
médica que evidencia a presença de outra doença, tumor benigno em coluna lombar e programação de tratamento cirúrgico, sem relação com a espondilose 
degenerativa avaliada no dia da perícia médica, verifico a atual existência de incapacidade total e temporária.” (grifei)
De outro lado, esclarece o expert em resposta ao quesito nº 11 que não há qualquer relação entre o período atual de incapacidade e eventuais períodos 
anteriores, visto que se trata de nova doença, diagnosticada em julho de 2015.
Com efeito, ressalto que tais fatos constituem nova causa de pedir, não integrando, o objeto desta demanda, a qual trata especificamente do 
restabelecimento do auxílio doença NB 135.250.883-1, cessado em 19/06/2015 ou da concessão de aposentadoria por invalidez, havendo nos autos 
manifestação de dois peritos médicos concluindo pela capacidade da parte autora em relação aos fatos que deram origem a esse benefício. 
Vale dizer que, tratando-se a situação clínica atual da parte autora de fato novo, concernente a doença nova não avaliada administrativamente, cujo início 
deu-se inclusive em momento posterior à contestação, há necessidade de formulação de requerimento junto à Autarquia Previdenciária para fins de 
avaliação do autor.
Destarte, quanto ao objeto dos autos, é de rigor a improcedência do pedido.    
  Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Fica a parte autora intimada inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5(cinco) dias 
e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº155, no bairro da Consolação, das 8h30min às 14h. com a antecedência 
necessária para cumprir os prazos acima.
Sem custas e honorários nesta instância.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
P. R. I.

Isto posto, recebo os embargos, porquanto tempestivos, para no mérito acolhê-los.  
Publique-se. Intimem-se.
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0004528-11.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102762 - WASHINGTON LUIS ALVES
MARTINS (SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração, para retificar o item b da sentença, para constar:

“b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde 22/09/2015.
O cálculo dos atrasados caberá à Contadoria Judicial, que deverá:
b.1) respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166);
b.2) respeitar a prescrição quinquenal;
b.3) descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada;
b.4) respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade remunerada.”

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada.

P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

Intimem-se.

0063190-02.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301099988 - GILBERTO PAULINO (SP230087 -
JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração contra sentença que julgou o processo com julgamento do mérito.
 Recebo os embargos, uma vez que tempestivos.
 Inicialmente, com relação ao reconhecimento referente aos  recolhimentos das competências 06/77, 07/77, 06/98, não pode ser objeto de conhecimento nos 
embargos uma vez que tal pedido não foi feito na inicial e consequentemente não foi apreciado por ocasião da prolação de sentença.
 Acolho os presentes embargos de declaração para retificar a  sentença prolatada em  25/02/2015, para constar: 
                            “  ...

     Feitas estas observações, passo a analisar os períodos de atividade controversos nos presentes autos.

                        A parte autora formula pedido de provimento judicial que condene o réu a averbar os seguintes períodos de atividade comum: 01/10/2002 a 
16/05/2006. Requer, em consequência, a condenação da autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

                        Consta a anotação do vínculo em CTPS (data de admissão em 01/10/2002 e saída em 16/05/2006), à fl. 19 – documentos anexos da petição 
inicial. Consta ainda no termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, anexados à fl. 28 - documentos anexos da petição inicial, referidas datas de admissão e 
demissão, o que corrobora o período trabalhado pelo autor na empresa Transportadora Roca Ltda. Porém, já consta averbado pelo INSS o período de 
16/06/2005 a 30/06/2005, não havendo interesse em agir com relação ao pedido de averbação desse intervalo.

                         Assim, é de rigor somente a averbação do período de 01/10/2002 a 15/06/2005 e de 01/07/2005 a 16/05/2006.

        Com relação ao reconhecimento das competências 04/2000, 04/2001 e 04/2002 (fls. 300, 3015 e 330 – arquivo 2), tendo sido efetuadas em valor 
inferior ao salário-mínimo, não podem ser consideradas tais competências para fins de carência bem como averbadas para contagem do tempo de 
contribuição. 
 
    
                           Finalmente, passo a apreciar o pedido de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.

                           No caso dos autos, o INSS reconheceu que a parte autora possuía 30 anos, 10 meses e 19 dias de contribuição até a data do 
requerimento do benefício. (vide contagem no PA, à fl. 186 da sequência 7).

                           Referida contagem não incluiu, porém, o período acima mencionado. Com o acréscimo do período em questão a parte autora passa a 
apresentar 34 anos, 5 meses e 20 dias de contribuição até a DER (18/05/2015). Assim, na data do requerimento administrativo, a parte autora não 
preenchia os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, e nem para a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
                         Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS somente para o fim de condenar o réu à obrigação de averbar como atividade comum o período de 
01/10/2002 a 15/06/2005 e de 01/07/2005 a 16/05/2006.

                                 Antecipo os efeitos da tutela para que o INSS proceda, independentemente do trânsito em julgado e no prazo de 45 dias, à averbação 
do período ora reconhecido. Oficie-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     238/1267



                          Ademais, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do artigo 485, VI do Código de Processo Civil, o pedido de 
averbação do período de 16/06/2005 a 30/06/2005.

                          Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
                          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

          No mais permanece a sentença tal qual proferida.

    P.R.I.

0031091-76.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301102837 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob a alegação de que a sentença proferida apresenta-se contraditória, pois reconheceu o 
período referente ao período de auxilio-doença (10/01/2014 a 30/07/2015) como tempo de contribuição e julgou improcedente o pedido de concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.
É o breve relatório do necessário. Decido.
Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.
Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada.
A sentença é clara quando reconhece o período do benefício de auxílio-doença (10/01/2010 a 30/07/2014) como tempo de contribuição em relação a 
requerimentos posteriores a novembro de 2015, razão pela qual foi julgado improcedente o pedido de concessão do benefício por tempo de contribuição a 
partir da DER 03/02/2015, pois não preenchidos os requisitos para tanto.
Por outro lado, resta prejudicada a pretensão referente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de novembro de 2015 
ou da data da citação (05/10/2015), pois não fez parte do pedido elaborado na inicial. Do mesmo modo, não foi objeto de análise pela autarquia 
previdenciária no âmbito administrativo, o que caracterizaria a ausência do interesse de agir.
Assim, não há qualquer reparo a ser feito na referida decisão sob o ponto de vista do art. 1022 do CPC, razão pela qual não merecem ser acolhidos estes 
embargos.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0017882-61.2015.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101958 - RESIDENCIAL FASCINACAO 3
(SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, em embargos de declaração. 
Trata-se de embargos de declaração na qual a parte ré alega omissão quanto à fixação dos índices de juros e correção monetária aplicável à condenação 
ao pagamento das cotas condominiais.
Requer o esclarecimento quanto a correção dos valores da respectiva sentença, tendo em vista que alega que primeiro determina a correção dos valores de 
certa maneira, e após, consigna aos parâmetros do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.
É o relatório. Passo a decidir.
Conheço dos embargos, eis que tempestivos.
De início, destaco que não observo omissão na sentença anteriormente prolatada nesses autos, visto que foi determinada expressamente no seu texto o 
acréscimo de juros moratórios e multa, bem como a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal na elaboração dos cálculos da condenação.
Contudo, apenas para fins de integração, faço constar que os valores condenados na sentença deverão ser acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a 
contar do vencimento de cada obrigação, e de multa de 2% sobre o valor total do débito.
Após estes acréscimos, o resultado dessa soma, deverá ser corrigido conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal. 
Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tão somente para integrar as razões de decidir da sentença proferida 
(termo de sentença nº 6301086500/2016), mantendo-se a sentença tal como foi lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0029113-64.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101824 - DAVID BIANCHESSI LOPES
(SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a conceder o auxílio doença NB 607.684.602-3 desde a DER em 10/09/2014.
Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
contados EM DIAS CORRIDOS.
P.R.I.
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0051957-08.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6301101822 - JOSE DA CRUZ VIEIRA LOPES
(SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, nos termos do artigo 494, I do Código de Processo Civil, acolho os presentes embargos de declaração e retifico os termos da sentença, integrando-a 
conforme a fundamentação supra, que ficam fazendo parte do julgado.
Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0049336-38.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103251 - CARLOS ALBERTO
CERNADELA (SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, pelo que EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do novo 
Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0018430-31.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102347 - MACILON
RODRIGUES MAGALHAES (SP337435 - JOSÉ GEOSMAR DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018142-83.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102187 - KATIA FERNANDES
FRANÇOZO (SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0066835-35.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101512 - MAURICIO PIASSENTI
(SP212141 - EDWAGNER PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, apesar de ter sido proferida decisão expressa determinando que discriminasse os valores que pretendia repetir, apresentando  o autor 
petição que não esclarece o requerido. Porém, assim tendo entendido o juízo, deveria ele ter cumprido a determinação.
Ademais, há faturas e notas parcialmente ilegíveis, o que prejudica a análise da documentação. 
Além disso, o autor juntou diversas faturas de remessas postais referentes a mercadorias importadas, apenas com a descrição "acessório", não se podendo 
identificar de que mercadoria se trata, ou quantas são, tendo realizado inúmeras importações em curto período de tempo cujo valor total excede em muito os 
USD 100 dólares de isenção. 
Assim, além de discriminado os valores a repetir, deveria ter comprovado de que se tratam as mercadorias importadas, a fim de que reste comprovado que 
se tratam mesmo de importação para pessoa física e não para revenda.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0058560-97.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102441 - PLACIDO JOSE DE
OLIVEIRA (SP352161 - EDER COELHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 -
FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 
485, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.
Sem custas e honorários nesta instância. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se. 
Publicada e registrada eletronicamente. 
Intimem-se.

0011008-05.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102233 - CLAUDETE MARTINS
DE MELO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95.
Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se, com baixa definitiva.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal
das partes”. No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição
inicial. Apesar disso, manteve-se inerte, posto que não deu cumprimento à determinação judicial, no prazo assinalado. Ante o exposto,
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, combinado com
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0006986-98.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102537 - ADILIO PINTO
RAFAEL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006646-57.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102552 - MANOEL COSTA
AGUILAR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007149-78.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102547 - ANNIBAL
FERNANDES RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007035-42.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102553 - SCANDAR
GASPERAZZO IGNATIUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006279-33.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102554 - JORGE DE LIMA
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0005842-89.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102545 - FATIMA APARECIDA
BELLOFF (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008206-34.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102542 - MARIA JOSE DE
OLIVEIRA CHAGAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006659-56.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102544 - POMPILIO JOSE DA
SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006839-72.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102556 - EDIMA PEDRINA
KOCHI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001079-45.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102538 - ANGELO FEITOSA DA
SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008198-57.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102550 - LUIZ DONIZETTI DE
PAULA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007610-50.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102543 - MARIA JOSE
MONTEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007857-31.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102541 - JOSE CARLOS SILVA
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0007909-27.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102536 - ANTONIO DA SILVA
ALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006846-64.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102546 - JOAO BAPTISTA
BIZZARRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007423-42.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102548 - FRANCISCO
BELIZÁRIO NEIVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     241/1267



0007623-49.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102549 - ROBERTO DE
OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007441-63.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102540 - THEUBALDO
VACCARI JUNIOR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007443-33.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102555 - VERA LUCIA
NOGUEIRA DE SA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007846-02.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102539 - BRAZ JOSE DOS
SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007921-41.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102551 - FRANCISCO
GERARDO RIBEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0054333-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301097292 - MARIA DAS GRACAS
DUARTE MOREIRA PINTO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0023633-08.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101554 - LAUDELINA
CAMPOS MARINHO (SP306877 - LUIZ JOSE DUARTE, SP124864 - FABIO ROBERTO GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem o julgamento do mérito, com  fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 98 do CPC.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
P.R.I. 

0020456-02.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100290 - MARIA JOSE DA
SILVA VERDILE (SP340608 - NEIRE APARECIDA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, tendo em vista a coisa julgada, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0024438-16.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100742 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS I (SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001
- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.
Depreende-se, da leitura da contestação, do documento constante da fl. 1 do arquivo n. 19 e do documento constante do arquivo n. 21, que o imóvel sobre o 
qual recaem as cotas condominiais objeto desta ação foi alienado a Jorge Souza da Silva e a Carla Moreira Souza da Silva.
Diante da natureza propter rem da obrigação de pagamento das cotas condominiais e da celebração de acordo entre a parte autora e os adquirentes do 
imóvel - sobre o qual não há falar em competência deste juizado especial federal para homologação -, é de ser reconhecida a carência superveniente do 
interesse de agir, uma vez que não se verifica resistência à pretensão da parte autora.
Ante o exposto, determino a extinção do feito sem a resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
cumulao com o art. 51, caput e § 1º, da Lei n. 9.099/1995 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/2001.
Não há condenação em custas processuais ou em honorários de advogado no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 55, caput, da Lei 
n. 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/2001.
Sentença registrada neste ato.
Publique-se. Intime-se.
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0015327-16.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103355 - MARIO AUGUSTO
DA SILVA (SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, deixou de 
fazê-lo. Observo ser imprescindível o prévio requerimento de benefício perante o INSS para o ajuizamento de ação judicial. Não há que se falar, nessa 
esteira, em suspensão do feito para aguardar a adoção das medidas cabíveis pelo segurado.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, combinado 
com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

0011028-93.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102725 - ROBSON LUIS CLAUS
(SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS, SP292941 - VALESKA FIGUEIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
P.R.I.

0014238-55.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301098996 - ELIZA GONCALVES
PEREIRA (SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pleiteia o restabelecimento de benefício decorrente de acidente do trabalho.
O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça Federal as ações de acidente do trabalho, as 
quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91, as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo 
do Ministério do Trabalho (incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é executado” e que “com 
ele se relacionam diretamente” (§ 2º).
Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações que tenham por objeto a concessão de 
benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.
Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. 
PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por 
objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, 
não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é o restabelecimento/concessão de benefício acidentário, resta clara a incompetência da 
Justiça Federal para processar e julgar o feito.
Ressalto que deixo de declinar da competência ao Juízo Estadual, uma vez que há pedido de tutela antecipada e o declínio de competência demandaria um 
tempo maior, uma vez que necessário observar os trâmites procedimentais, tais como impressão de todo o processo antes de encaminhar àquele Juízo. 
Assim, torna-se mais célere a extinção do processo, uma vez que a parte autora tem o direito de repropor a ação diretamente em uma das Varas de 
Acidente de Trabalho da Justiça Estadual desta Capital.
Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no 
art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.
P.R.I.

0001910-93.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102050 - DIANE HELEONOURA
MENDONCA (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, manteve-se inerte, posto que não deu cumprimento à determinação judicial , no prazo estipulado.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0018309-03.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100237 - MANOEL FRANCISCO
DE OLIVEIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º 00670458620154036301).
Naquela demanda a distribuição é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 337, § 1º, combinado com os arts. 286, inciso II, e 240, caput, 
todos do Novo Código de Processo Civil.
Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0008562-29.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102336 - MARIA DA GLORIA
FERREIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a  presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.
A parte autora não compareceu à perícia médica de 27/04/2016.
Relatório dispensado na forma da lei. 
Fundamento e decido.
Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No 
caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o 
abandono da ação.
Portanto, é caso de extinção do feito.
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do  art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.  Sem condenação 
em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012302-92.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103009 - ALEXANDRE
NICACIO ALVES DE SIQUEIRA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Defiro pelo prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, conclusos. Intimem-se.

0011683-02.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102430 - ROSANGELA REDIS
DA SILVA (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do Novo CPC.

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007200-26.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102455 - LUIZ PAULO
BEZERRA (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:
1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial.
2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do 
FONAJEF.
3. Registre-se. Intime-se.

0013076-25.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102237 - MARIA IVANI
ANTUNES DE CARVALHO (SP370622 - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
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No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de suprir as irregularidades apontadas pela certidão de 31/03/2016, que determinadava a juntada de: "Não consta 
cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de segurado".
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0016131-81.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102592 - NELSON ALEXANDRE
NETO (SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apesar disso, manteve-se inerte.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o 
art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0014640-39.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102991 - NABOR LINO
FERNANDES (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, deu apenas 
parcial cumprimento à determinação judicial, posto que não regularizou a sua representação processual, anexando aos autos o respectivo instrumento de 
mandato e/ou substabelecimento, no prazo assinalado.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, combinado 
com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0009595-54.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102945 - ADELAIDE MARIA
DAVID BEDA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, deu apenas 
parcial cumprimento à determinação judicial, posto que não regularizou a sua representação processual, anexando aos autos o respectivo instrumento de 
mandato e/ou substabelecimento, no prazo assinalado (com a inicial houve apenas a apresentação de procuração em favor da advogada Michele Cristina e 
não para a subscritora da inicial Carla Aparecida).
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, combinado 
com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0013431-35.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103250 - JOSEFA ATACILIA
PAULINO DIAS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da anterior apontada no termo de prevenção.
Naquela demanda foi efetuada perícia médica no dia 05.11.2015, na qual o Sr. Perito não constatou incapacidade para o trabalho, e proferida sentença de 
mérito em 12/02/2016.
Note-se que, não obstante a possibilidade do autor ingressar com nova demanda para concessão de benefício por incapacidade uma vez apresentadas novas 
condições de saúde que o justifiquem, no caso dos autos, o autor efetuou o mesmo pedido, com base nos mesmos fatos e causa de pedir da ação anterior, 
alegando as mesmas enfermidades.
Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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0000141-16.2016.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102219 - ANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS (SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.
  O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça Federal as ações de acidente do trabalho, as 
quais compreendem também, por
força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91, as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho (incisos 
I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes  “das condições especiais em que o trabalho é executado” e que “com ele se relacionam diretamente” 
(§ 2º).
  Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações que tenham por objeto a concessão de 
benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.
  Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. 
PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por 
objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, 
não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ:
Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  26.10.2011, DJe 19.12.2011)

  Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a concessão de benefício acidentário, resta clara a incompetência da Justiça Federal 
para processar e julgar o feito.
  Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO.
  
  Dê-se baixa na distribuição.
                   P.R.I

0017101-81.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103418 - FERNANDO RICARDO
COA (SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de suprir as irregularidades apontadas na certidão acostada aos autos em 25/04/2016, consistente em: "Não 
consta documento com o nº do CPF da parte autora, nos termos da resolução nº 441, de 09.06.2005 do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 
10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; Não consta documento de identidade oficial (RG, carteira de habilitação etc.); Não consta 
comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação; Não consta na inicial a indicação do nº do benefício 
objeto da lide; Ausência de procuração e/ou substabelecimento; Não constam documentos médicos legíveis contendo a descrição da(s) enfermidade (s) 
e/ou da CID; Não consta cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a 
qualidade de segurado; Não constam documentos médicos com o CRM do médico e/ou assinados e/ou atuais e/ou que comprovem a enfermidade dentro do 
período apontado na exordial; Ausência ou irregularidade de declaração de hipossuficiência".
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0019650-64.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101336 - LINDAURA DOS
SANTOS (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º 00066462820134036183).
Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.
Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei
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10.259/01 e art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). Concedo
à parte autora a Justiça Gratuita. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0007463-24.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102583 - JOSE DIVINO
GONCALVES DE OLIVEIRA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007487-52.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102651 - NAPOLEAO JOSE
TRINDADE (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0023145-53.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100928 - EVA LIMA MOREIRA
DE MORAIS (SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS) EDSON DE MORAIS (SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER, SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita. P.R.I.

0047465-41.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301094720 - JOSIAS LIMA DE
MACEDO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030446-51.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102503 - CARLOS ROBERTO
JULIANI (RJ168115 - PAULO ROBERTO ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0014283-59.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100640 - FELIPE AUGUSTO DE
FREITAS KULL (SP330209 - ALINE PRISCILLA DE GODOI MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO
ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.
Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.
Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Sem condenação em custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0016922-50.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103416 - PAULO ALVES
BARBOSA (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de suprir as irregularidades apontadas pela certidão acostada aos autos em 25/04/2016, consistente em: "Não 
consta comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação; Não consta na inicial a indicação do nº do 
benefício objeto da lide; Não consta cópia integral e/ou legível dos autos do processo administrativo de concessão do benefício objeto da lide".
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0060162-26.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102686 - CLAUDEMIRO JOSE
FERREIRA (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando benefício previdenciário. 
Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verificou-se que o proveito econômico pretendido pela parte autora ultrapassa a alçada dos 
Juizados Especiais Federais.
Decido.
Conforme a Súmula 17 da TNU, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência.
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Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.
Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à soma de 12 parcelas vincendas do benefício 
pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 
DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da 
respectiva alçada. 
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido pela parte autora com as 
parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 
Com efeito, considerando o pedido da parte autora, a Contadoria simulou o cálculo, apurando que a soma dos atrasados com as 12 parcelas vincendas 
resultou no montante de R$ 98.614,16 na data do ajuizamento da ação, valor este superior ao de 60 salários mínimos, que à época do ajuizamento da ação 
equivalia à quantia de R$ 47.280,00.
Assim, resta clara a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.
Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
485, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.
P.R.I.

0011842-08.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102709 - EDVALDO ALMEIDA
ALELUIA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover a efetiva regularização dos vícios apontados na informação de irregularidade na inicial.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005416-77.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102137 - LIONOR DA SILVA
(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

A parte autora  ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição. 
    Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Carapicuíba que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 
Especial Federal de Osasco.
Tratando-se de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do 
Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda, com fundamento no artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal, devendo a parte autora ingressar com a ação no Juizado Especial Federal competente.
    Nestes termos, reconheço a incompetência territorial e EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com 
o art. 1º da Lei nº 10.259/01.
   Sem condenação em custas e honorários.
    Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0020412-85.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102900 - NELSON DE BARROS
OLIVEIRA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. Apesar 
disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0056176-64.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100708 - ROBERTO CORREIA
ARAUJO (SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso V do Código de Processo Civil.
Expeça-se contraofício para revogação da tutela provisória.
Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.
Cumpra-se.
Intimem-se as partes.

0066402-31.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101806 - IVANEIDE LOPES
GOMES (SP350789 - JOSE RAIMUNDO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando benefício previdenciário. 
Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verificou-se que o proveito econômico pretendido pela parte autora ultrapassa a alçada dos 
Juizados Especiais Federais.
Decido.
Conforme a Súmula 17 da TNU, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência.
Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.
Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à soma de 12 parcelas vincendas do benefício 
pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 
DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da 
respectiva alçada. 
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido pela parte autora com as 
parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 
Com efeito, considerando o pedido da parte autora, a Contadoria simulou o cálculo, apurando que a soma dos atrasados com as 12 parcelas vincendas 
resultou no montante de R$ 121.401,35 na data do ajuizamento da ação, valor este superior ao de 60 salários mínimos, que à época do ajuizamento da ação 
equivalia à quantia de R$ 47.280,00.
Assim, resta clara a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.
Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
485, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.
P.R.I.

0045944-90.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102647 - VICTOR RAFAEL
DERVICHE (SP095306 - ANTONIO ROBERTO DA VEIGA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF. 
Publicada e registrada nesta data. Int.

0007229-42.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101321 - DALILA PAULO
ALVES (CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu, integral e tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes 
autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I, do Novo 
Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal
das partes”. No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição
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inicial. Apesar disso, manteve-se inerte, posto que não deu cumprimento à determinação judicial, no prazo assinalado. Ante o exposto,
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0008209-86.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102787 - ROGERIO HENRIQUE
PEREIRA DE TOLEDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007031-05.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102792 - SARKIS GUEOGJIAN
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006854-41.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102771 - RAMIRO RIBEIRO DO
NASCIMENTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008087-73.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102914 - YEONG HEUI LEE
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007883-29.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102907 - SERGIO FERREIRA
DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006988-68.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102916 - ADILIO PINTO
RAFAEL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006271-56.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102777 - ISABEL CRISTINA
MARTINS GUERRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007876-37.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102909 - SANDRA LEONEL
FERRAZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007126-35.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102847 - MARIA DA PENHA
CLARO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008063-45.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102778 - CLAUDIO
RODRIGUES ANDRADE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006825-88.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102789 - SUELY LOUREIRO DE
ALMEIDA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006856-11.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102782 - RAMIRO RIBEIRO DO
NASCIMENTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007403-51.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102921 - ANA LUIZA
CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006832-80.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102786 - ANTONIO AUGUSTO
PEREIRA BAPTISTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007019-88.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102770 - FRANCISCO QUEIROZ
DE SOUSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010809-80.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099383 - DONIZETE ROSA
DAMASCENO (SP228402 - MICHELLE FREITAS FERREIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008321-55.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102768 - ANTONIO PEDRO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0007023-28.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102848 - LILIAN SATIKO
NARAOKA FUGII (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007013-81.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102927 - DEA TOLEDO PAES
DE BARROS LANGE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0008197-72.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102851 - LUCIANA
APARECIDA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006874-32.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102783 - PEDRO HAYLTON
MATHEUS MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007862-53.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102776 - JOAO ANTONIO LUIZ
DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007587-07.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102779 - ANGELA MARIA
FERREIRA TELES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005774-42.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099386 - CARLOS AUGUSTO
NACIMBEN (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008335-39.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102924 - JOSE APARECIDO
SERAFIM (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005945-96.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102784 - EDENILZA BARRETO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0006640-50.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102774 - LUIZAURO PINHEIRO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0007596-66.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102918 - SEBASTIANA ROSELI
ANTONIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007606-13.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102780 - EUSTAQUIO
BRANDAO RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008058-23.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102844 - ATAIDE DO
AMARAL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006117-38.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102925 - CLAUDIO
RODRIGUES ANDRADE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007414-80.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102852 - DOMINGOS GOMES
DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000213-37.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102769 - FRANCISCO EUGENIO
CRUCELLI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0010906-80.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099388 - IRONILDO CAMPOS
DA ROCHA (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007871-15.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102846 - JOSE MAXIMINO
VIDAL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008984-04.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099007 - MARIA HELENA
TEIXEIRA DE LIMA (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006636-13.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102790 - JOSE ZULA DE
OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007137-64.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102781 - NUBIA CRISTINA DA
LUZ NEREU (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011121-56.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099384 - ISABEL CRISTINA
VIEIRA (SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)
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0005219-25.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099385 - ROBERTO CARLOS
NICOLINI (SP341963 - ALEXANDRA PEREIRA CRUZ LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0011944-30.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099387 - SORAIA PEROTTI
NIGRO DE LIMA (SP097759B - ELAINE D'AVILA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007426-94.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102926 - JOSE BARBOSA DE
FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007872-97.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102845 - JOSE MAXIMINO
VIDAL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006867-40.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102773 - LUIZ YAMATO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007407-88.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102775 - CELIA MARIA
CRISTINA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0003190-02.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099174 - MARIA JOSE DE
SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003232-51.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102788 - RAQUEL DA
CONCEICAO FERNANDES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007891-06.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102785 - SEVERIANO
MARQUES DE MELO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006671-70.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102849 - CHANG CHAN HWA
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0004803-57.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099389 - JOSE OSCAR DA
SILVA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0002901-69.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102922 - ESEQUIEL
ADEMARIO DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008327-62.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102905 - AUGUSTO CESAR
PITIA MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006810-22.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102791 - MARIVALDO VIEIRA
DA COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006844-94.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102923 - JAN MIECZKOWKY
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007123-80.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102912 - JOSE JOAO DE
OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006629-21.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102853 - JOSE ALVES DOS
SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0007850-39.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102843 - JOAO MENDES
CORREIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008318-03.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301102902 - AFONSO CANDIDO
(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0001225-86.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100047 - ROBERTO VIEIRA DE
BORBA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, julgo extinto o feito nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Defiro a gratuidade de justiça.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0015003-26.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301100454 - HORACIO NOVAES
MARQUES (SP292481 - TALES GUSTAVO PESSONI PARZEWSKI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU ( -
FUNDACAO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) PDT PHARMA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - EPP

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. 
Apesar disso, deixou de promover o efetivo andamento do processo.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, combinado 
com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0015081-20.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101371 - COMPELL -
COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Relatório dispensado, nos termos da lei.
Cuida-se demanda aforada por COMPELL COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. - EPP em face da INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, na qual pretende a desconstituição do auto de infração n.º 9001130002337, atinente 
à multa por infração por suposta prática de comério de produtos fora dos padrões exigidos pelas normas do CONMETRO. 
Muito embora o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a matéria discutida na presente demanda foi expressamente excluída da competência dos 
Juizados Especiais Federais por força do art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual não compete ao Juizado Especial Federal Cível 
processar e julgar as causas que visem à anulação de ato administrativo federal, ressalvadas apenas o de natureza previdenciária e o lançamento fiscal. 
A multa mencionada na inicial não tem natureza previdenciária e não diz respeito a lançamento fiscal. Logo, este Juizado Especial Federal não é 
competente para julgar e processar a presente demanda.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o artigo 3º, §1º, inciso III, da Lei nº. 10.259/01.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0065266-96.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101803 - SHIRLEI MANSANO
COLLI (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e DEIXO DE RESOLVER O MÉRITO do presente feito, com 
fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput  do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.

0012401-62.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103031 - GILBERTO TRINDADE
DA SILVA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se 
inerte, posto que não regularizou a sua representação processual, anexando aos autos o respectivo instrumento de mandato e/ou substabelecimento, no 
prazo assinalado.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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0010289-23.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301099836 - EVA ROSA DAMIAO
(SP290809 - MILENA FERMINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se 
inerte.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o 
art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

0012427-60.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103032 - NABOR LINO
FERNANDES (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se 
inerte, eis que não regularizou a sua representação processual, anexando aos autos o respectivo instrumento de mandato e/ou substabelecimento, no prazo 
assinalado.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, combinado com 
o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal
das partes”. No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência
considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo andamento do processo por mais de 30
(trinta) dias. Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do novo Código de
Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012450-06.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301103326 - ESTHER MACHADO
GONCALVES (SP356678 - FELIPE MUZEL GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) UNIVERSIDADE DE SAO
PAULO

0058850-15.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6301101452 - LEILIMAR ALVES
RIBEIRO BONFIM (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

DESPACHO JEF - 5

0066954-93.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102974 - EVARISTO FERREIRA CINTRA FILHO (SP097980
- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação do perito judicial, a fim de que preste esclarecimentos sobre os quesitos apresentados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Cumpra-se.

0034600-30.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101305 - MAURA SILVEIRA E SILVA (SP068349 -
VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a alteração em 01/01/2016 da rotina de geração de ofícios de pagamento, passando a ser necessária a identificação dos valores 
principais/juros da proposta, remetam-se os autos a Contadoria judicial para que desmembre os valores informados em 14/10/2015 (anexo 85), a fim de 
possibilitar a expedição da requisição de pagamento.
Com a juntada dos cálculos expeça-se o ofício precatório no montante informado pela autarquia ré em 14/09/2006 (R$ 37.977,83). A correção monetária do 
período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento,  bem como o índice de aplicação utilizado são de competência do Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região,  conforme previsto na Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
Intimem-se. Cumpra-se.

0006483-77.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101463 - JOSE CURDOGLO (SP225174 - ANA PAULA LOPES
GOMES DE JESUS)
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A consulta ao laudo contábil disponibilizado no processo arquivado em guarda permanente nº. 0004539-94.2003.4.03.6301 (anexos 10, 11 e 12), poderá ser 
realizada por qualquer advogado(a) cadastrado(a) no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal, podendo, inclusive, imprimir cópia dos autos.
Assim, cumpra-se o determinado no r. despacho anterior e dê-se baixa no sistema.
Intime-se.

0019848-04.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101661 - SEVERINA LUIZA DA SILVA MATOS (SP292600 -
GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0002140-79.2015.4.03.6331 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101225 - MARIA CRISTINA SOLERA (SP100030 - RENATO
ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 5 dias para efetivo cumprimento da determinação anterior.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0036730-27.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102793 - FERNANDO ANTONIO BARROS NOGUEIRA
(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a expressa manifestação da parte autora, optando pela forma de pagamento em requisição de pequeno valor (RPV), conforme petições de anexos nº 
99/100, resta prejudicada a impugnação de anexo nº 94.
No mais, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.
Intimem.

0052003-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102442 - MARIA CARDOSO DE MACEDO (SP319325 -
MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido, para o cumprimento do determinado em 11/03/16.
Intime-se.

0058996-56.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102838 - STEFANO MAGLOVSKY (SP222143 - FABIANA
RODRIGUES PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Venham os autos conclusos para sentença.

0031834-57.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101196 - L & N FERRAGENS ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA ME (SP149645 - JOSE RICARDO CARROZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o valor correspondente à sucumbência.
Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de 
expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para extinção da execução.
Intimem-se.

0014692-35.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101737 - FRANCISCO DAS CHAGAS AMARAL (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunicou a impossibilidade de realização da perícia médica da parte autora no dia 
12/05/2016, redesigno a perícia na especialidade  ortopedia para o dia 19/05/2016, às 17:15h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Ronaldo Marcio 
Gurevich, especialista em ortopedia, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0033927-22.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102111 - DENAILTON SENA DOS SANTOS (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, para que a parte autora junte aos autos o termo de compromisso devidamente atualizado, uma vez que já 
apresentou dois termos datados de fevereiro/2015, sob pena de suspensão do feito, até a devida regularização. Int. 

0015730-19.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102213 - ELIZANGELA ROCHA DA SILVA ARAUJO
(SP345432 - FELLIPE MOREIRA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Cobre-se a devolução do ofício cumprido, ou, informações acerca de seu cumprimento.
Neste interim, manifeste-se a autora . 

0052661-55.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100216 - WILSON COSTA DE SOUZA CAVALCANTI
(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Diante da informação do parecer da Contadoria Judicial, suspendo o curso do feito por 180 dias. Após o decurso do prazo, tornem conclusos. 
Int. 

0001412-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102965 - RENATA NUNES SOARES (SP275856 - EDUARDO
MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)

 Ciência à parte autora do ofício do réu que informa o cumprimento da obrigação de fazer para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução.
 Intimem-se. 

0016245-20.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102967 - MARIO DA SILVA (SP168820 - CLÁUDIA
GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito. 
Petições de 26/04/2016: Recebo como emenda à inicial.
Cite-se.

0019954-63.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102457 - ANTONIO BENTO DA SILVA (SP285680 - JACY
AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00120812220094036183 tem como objeto a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez;
- as demandas nsº 00073411120164036301 e 00633278120154036301 tem como objeto a correção de conta corrente vinculada ao FGTS.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
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0048970-96.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102085 - GUILHERME DOS SANTOS CRUZ (SP167194 -
FLAVIO LUIS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes informações a serem obtidas junto à VOLKSWAGEN PREVIDÊNCIA PRIVADA, 
necessárias ao julgamento do feito:
- Caso tenha havido redução na retenção de imposto de renda sobre as complementações pagas ao autor em vista da sentença proferida nos autos do 
Mandado de Segurança 0020017-22.2010.403.6100, informar a partir de que mês passou a ser aplicada tal redução, demonstrando os critérios de cálculo 
utilizados para apurar as “quotas” não sujeitas à tributação de cada mês. 
- Caso NÃO tenha havido redução na retenção (ou seja, caso não esteja sendo executada a decisão proferida na ação 0020017-22.2010.403.6100), 
fornecer planilha com as contribuições do autor ao fundo, em moeda da época, no período de 01.1989 a 12.1995.
Prazo para resposta: 30 dias.
Vindos os documentos, dê-se vista à ré pelo prazo de 05 (cinco) dias, e então aguarde-se oportuno julgamento.
Int.

0043502-54.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103095 - JUVENTINO PAULINO DE SOUZA (SP133521 -
ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição juntada pela União: concedo o prazo de 5 dias.
Após, voltem conclusos.
Int.

0017520-04.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101505 - ROBERTO DAY (SP228051 - GILBERTO PARADA
CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições e documentos anexados em 09/05/2016: tendo em vista que o comprovante de endereço apresentado encontra-se com a data ilegível, concedo 
derradeiro prazo de 5 dias, sob pena de julgamento sem análise do mérito, para que o autor apresente o documento.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da
parte autora para manifestação, no prazo de 5(cinco) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno
valor. No silêncio, será expedido o ofício precatório. Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente
público, para fins de compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44
da Lei nº 12.431/2011). Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir
vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal,
no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.
Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição
do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. Intime-se. Cumpra-se.

0008312-69.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102728 - SEVERINO JOAO DE OLIVEIRA (SP240071 -
ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007781-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102696 - MANOEL MARQUES DA SILVA (SP240092 -
ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0014194-07.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102766 - FRANCISCA DA CONCEICAO BRAGA DOS
SANTOS (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059902-80.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098710 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP230153 - ANDRE
RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012128-98.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102687 - ANESIO MARTINS PEREIRA (SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022181-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099886 - SEVERINO JULIO DA SILVA (SP111937 -
JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006945-15.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102690 - RENATO PIRES DE CARVALHO VIEGAS
(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0044604-48.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103093 - VALTER FRANCISCO DE SOUZA (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Comunique-se eletronicamente o(s) Juízo(s) da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à parte autora.
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Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.

0070699-62.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102579 - JOSE DE OLIVEIRA (SP124279 - FRANCISCO DOS
SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a habilitante e pensionista do “de cujus” Maria Antônia da Silva Oliveira para que, no prazo de 05 (cinco) dias, anexe aos autos comprovante de 
endereço em nome próprio, atualizado e com CEP.
 Decorrido o prazo de com o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a análise do pedido de habilitação.
 Intime-se.

0051842-84.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103077 - FAUSTINO BARBOSA DA SILVA (SP037209 -
IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
Petição da parte autora requer dilação de prazo, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 
extinção do feito.
Int.

0015629-45.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101550 - NAIR IRTES DE ALVARENGA SANTANA
(SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias para efetivo cumprimento da determinação anterior.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0029677-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102573 - MARIA FRANCESCA MONTANARO (SP193207 -
VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.
O processo ainda não está em termos para julgamento, tendo em vista as seguintes providências a serem tomadas pela parte autora:
1- Cumpra o que determinado no item “I” da decisão proferida em 20/10/2015, comprovando nos autos o efetivo requerimento administrativo das 
averbações ora buscadas;
2- Com fundamento no art. 321 do CPC, proceda à emenda da inicial para que descreva de forma pormenorizada todos os períodos que deseja sejam 
averbados, como nome das empresas, datas de entrada e saída.
Com a vinda de documentos, vista ao INSS, por 05 (cinco) dias.
Int.

0050786-16.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101912 - MARCOS DE JESUS SANTOS X CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO (SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
ISSAMI TOKANO) ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE (SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI, SP210108 -
TATTIANA CRISTINA MAIA)

Verifico que a corré Associação Educacional Nove de Julho - UNINOVE -não foi intimada da r. sentença prolatada em 14/04/2016.
Assim sendo, uma vez que os respectivos procuradores já se encontram registrados no cadastro deste processo, reabro o prazo recursal legal à referida 
parte para, caso queira, recorrer, a partir da intimação deste despacho. 
Intime-se.
Segue o dispositivo da sentença (anexo 73 - 14/04/2016):
                            "Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, confirmo a tutela antecipada e 
JULGO PROCEDENTE o pedido de MARCOS DE JESUS SANTOS, para condenar a União, por meio do Ministério da Educação, para que proceda as 
intervenções sistêmicas necessárias junto ao SISTEC para que o cadastro do autor seja regularizado e compatibilizado com o curso efetivamente cursado e 
concluído de Técnico em enfermagem; condenar a Universidade Nove de Julho - UNINOVE a emitir o diploma do autor referente ao curso de Técnico em
Enfermagem concluído em 30.06.2015 com o respectivo código de autenticação do MEC-SISTEC; e condenar o Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN para que proceda à inscrição do autor na categoria de técnico em enfermagem."

                             P.R.I.

0002821-04.2013.4.03.6304 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101456 - LUIS EDUARDO DE LIMA (SP183851 - FÁBIO
FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)
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A Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, dispõe em seu artigo 22: “Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe 
couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, §4º, da Lei n. 8906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos autos o 
respectivo contrato antes da elaboração do requisitório” (destaque nosso).
Diante disso, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 11/05/2016, uma vez que a requisição de pequeno valor já foi expedida e o montante 
disponibilizado para saque. Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 
competente para dirimi-la.
Remetam-se os autos para a prolação da sentença de extinção da execução.
Intime-se. Cumpra-se.

0004914-41.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102989 - JORGE OLIVEIRA SIMAS (SP299525 - ADRIANO
ALVES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 05/07/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a realização de audiência de conciliação agendada na CECON. Após, caso infrutífera, concedo à CEF o prazo de 30 dias para apresentação de 
contestação, nos termos da sua futura intimação por ato ordinatório para tal.
Int.

0006078-41.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102375 - GUILHERME ALEXANDRINO DE SOUZA
(SP271218 - DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Marcelle Severo Barbosa da Silva, em comunicado social acostado em 16/05/2016.
    Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de entrega do laudo social no Sistema JEF.  
               Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)  dias, acerca dos laudos periciais médico e socioeconômico anexados aos autos e, 
se o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos. 
    Após, tornem os autos conclusos a esta Vara-Gabinete.
     Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

0002497-23.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103298 - JOSE GILSON FIGUEIREDO (SP295963 -
SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ciência às partes do ofício encaminhado pela Caixa Econômica Federal.
Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, sem manifestação, tendo em vista a prolação de sentença de extinção da execução, com trânsito em julgado já 
certificado, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

0009907-30.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100871 - CLARICE GOMES DE SOUZA (SP321952 -
LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o advogado para que esclareça no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o motivo pelo qual não estão 
no polo passivo todas as filhas menores do falecido que constam do atestado de óbito. 
No mesmo prazo, com base no esclarecimento, adite a inicial, retifique o polo para que constem todos os dependentes do segurado; junte certidão de 
dependentes expedida pelo INSS; bem como anexe documentação de cada um dos dependentes a compor o litisconsórcio necessário, e, ainda que menores, 
com cópias legíveis do RG e CPF, comprovante de endereço recente e com CEP e procuração para o foro.

0015356-66.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101536 - MARIA APARECIDA CORDEIRO MESSIAS
(SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora atualizar seu nome junto ao banco de dados da 
Receita Federal, bem como juntar aos autos documentos com seu nome atualizado.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0003285-32.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102568 - MARIA ZELIA DE SOUSA (SP094932 - VLADIMIR
RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Tendo em vista a manifestação da parte autora, acostada aos autos em 27.04.2016, indefiro a realização de nova perícia na especialidade de neurologia, eis 
que o perito em ortopedia, em resposta ao quesito 18, formulado por este Juízo, não indicou a necessidade de reavaliação da demandante em outra 
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especialidade.
Por oportuno, analisando o laudo pericial, acostados aos autos em 21.03.2016, observo que o perito em ortopedia informou, no item “I. Análise e discussão 
dos resultados” que a autora sofreu acidente de trânsito, no qual fraturou a vértebra L1, tendo sido submetida a tratamento com resultados satisfatórios, 
razão pela qual não foi constatada a existência de incapacidade atual. Entretanto, reportou que a fraturas dessa natureza “consolidam-se num período de 
doze a dezesseis semanas, acarretando incapacidade laborativa em caráter total e temporário por um período de até seis meses, dependendo do tipo de 
acometimento ou das complicações associadas.”
Contudo, em resposta ao quesito 17, formulado por este Juízo, o perito não informou o período de incapacidade pretérito que deixou subentendido 
anteriormente, haja vista ter informado período estimado para a consolidação de fratura igual àquela sofrida pela demandante.
Assim, tendo em vista a contradição apresentada no laudo pericial, entendo necessário o retorno dos autos ao Senhor Perito, Dr. Márcio da Silva Tinós, 
CRM 75617.
O perito, no prazo de 5 (cinco) dias, deverá manifestar-se, fundamentadamente, acerca das conclusões exaradas anteriormente, devendo esclarecer se 
houve incapacidade em período pretérito em razão da consolidação da fratura sofrida pela autora, determinando o período em questão.
Caso o perito entenda necessário, poderá requerer exame clínico complementar, devendo, no prazo acima, solicitar exames laboratoriais ou outros 
documentos, para análise.
Prestados os esclarecimentos, dê-se vistas às partes, para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Oficie-se. Cumpra-se. 

0019026-15.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102174 - CARLOS JOSE DA SOUZA (SP046152 - EDSON
GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.
Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de pedir, pois na presente ação a parte 
autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em virtude da ação anterior.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0014988-57.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101723 - ANA MARIA LOPES DA SILVA (SP100078 -
MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para o correto cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora:
¬ Indicar corretamente o polo passivo da ação;
¬ Juntar comprovante de residência legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 
Caso esteja em nome de terceiro deverá anexar declaração datada e assinada com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante, 
justificando a residência da parte autora no imóvel;
¬ Juntar copia legível e integral dos autos do processo administrativo de concessão do beneficio objeto da lide;
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intimem-se.

0049010-78.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101720 - CIBELE MONTES X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) ASSOCIACAO
UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO (SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA, SP204201 -
MARCIA DE OLIVEIRA)

Considerando que até a presente data não houve confirmação do retorno do AR emitido para intimação da requerente, intime-se a parte autora por oficial 
de justiça acerca do despacho de arquivo 22.
Reagende-se o feito em pauta apenas para fins de organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes dispensadas de comparecimento à audiência.
Int. Cumpra-se.

0068715-62.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102708 - ANDREIA OLIVEIRA DE SOUSA (SP364148 - JOÃO
PATRICIO TRINDADE SAAVEDRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 30/05/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 11/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
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prolação de sentença.
Int.

0020929-85.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102302 - MANOEL DE OLIVEIRA JESUS (SP215923 -
SANDRA REGINA GOMES BELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se a parte autora a no prazo de 5 (cinco) dias úteis a suprir todas as irregularidades apontadas na certidão de 13/05/2016, sob pena de extinção do 
feito. Int.

0012230-08.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102829 - IVONE DE JESUS SANTOS (SP262710 - MARI
CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Em razão da necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, antecipo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/06/2016 às 14:40h.
A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de extinção, com até três testemunhas para oitiva.
Int.

0016362-11.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101698 - JUSCIANO PORCENA DE OLIVEIRA (SP207088 -
JORGE RODRIGUES CRUZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Preliminarmente à apreciação da tutela, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o 
indeferimento administrativo, sob pena de extinção do feito.
Sem prejuízo, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência marcada para 16/06/2016, às 16:00 horas, mantendo a data 
em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos, dispensadas as partes de comparecimento.
Intime-se.

0021610-89.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103033 - FAGNER PEREIRA DOS SANTOS (SP235693 -
SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Compulsando os autos, verifico que a CEF é a ré deste feito e, por tratar-se de empresa pública, não se sujeita à forma de pagamento prevista no art. 100, 
caput, da Constituição Federal.
Sendo assim, quanto ao valor já depositado, o levantamento deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de 
expedição de ordem ou alvará judicial.
Dê-se ciência à parte autora, após tornem conclusos para a extinção da execução.
Intimem-se.

0010647-85.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102827 - LUANA DOS SANTOS FERRAZ PINTO (SP312084 -
SHIRLEY APARECIDA TUDDA FRAGOSO) PEDRO MIGUEL SANTOS SILVA MORAES (SP312084 - SHIRLEY APARECIDA TUDDA
FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, antecipo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/06/2016 às 14:40h.
A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de extinção, com até três testemunhas para oitiva.
Int.

0052777-27.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101393 - DANIEL DEVIDE ANTUNES (SP365911 - ISMAIAS
MARQUES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 Petição anexa em 25.04.2016 : Nada a deferir, uma vez que não há, no momento, qualquer prova do descumprimento da ordem judicial.
                 Intime-se. Após, retornem conclusos para julgamento.

0016731-05.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301094246 - PEDRO FERREIRA DE ALCANTARA (SP109974 -
FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora apresentar a documentação que comprova o exercício de atividade em condições especiais, tal como 
explicitado acima, sob pena de preclusão da prova. 
Ressalta-se que compete à parte autora a comprovação do exercício de atividade em condições especiais, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de 
Processo Civil, bem como o autor encontra-se assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias dos documentos, conforme 
disposto no Estatuto da OAB.
Int.
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0020698-16.2015.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100078 - VALTER TAVARES DE ASSIS (SP246911 - THAIS
DORTA SANTIAGO DALLE LUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Vista às partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal de São Paulo processar e julgar a demanda.
Cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para 16/06/2016, às 15:30 horas, mantendo a data em pauta exclusivamente para a organização 
dos trabalhos da Vara, dispensando-se as partes de comparecimento, diante da desnecessidade de produção de provas em audiência.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à CECON.
Int. Cumpra-se.

0013434-87.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099790 - EDNA CALIL DAHER DUTRA DA SILVA
(SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Defiro à parte autora a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido.
Silente, tornem os autos conclusos para extinção.
Intime-se.

0000263-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100938 - VERA OERLECKE FAIOCK (SP066808 - MARIA
JOSE GIANELLA CATALDI, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a documentação carreada aos autos em 06.04.2016 pertence a parte autora, concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para o 
cumprimento adequado do despacho lançado em 06.04.2016 devendo ser juntada a documentação da patrona da parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.

0013486-83.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103435 - MARIA CORREIA DE SOUZA SANTOS (SP287783 -
PRISCILLA TAVORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora a acostar aos autos cópia da carteira de trabalho do falecido, bem como eventuais guias de recolhimento que possua, bem como 
outros documentos que entender pertinentes para demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus", no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de 
julgamento do feito no estado que se encontra.
Outrossim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no 
painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.
Intimem-se 

0062458-21.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103080 - MILTON VICTORINO MORENO (SP241799 -
CRISTIAN COLONHESE, SP278907 - CINTIA DE CASSIA MELO RIBEIRO, SP286423 - ADRIANA CAMURÇA FELIX) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
Cumpra-se o item II da determinação anterior.
Cite-se o INSS e inclua o processo no controle interno desta Vara.
Int.

0276391-63.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101750 - CRISTIANE MAGALDI PORTO ALPIOVEZZA
(SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) ENCARNAÇAO PORTO - FALECIDA ZULEIDE MARTINS PORTO BAPTISTA PINTO
(SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) PAULO RAMAZZOTTI PORTO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) ELIANE
RAMAZZOTTI PORTO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) VANIA RAMAZZOTTI STRICKER (SP132483 - ROSELY BATISTA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do ofício encaminhado pela Caixa Econômica Federal.
Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, sem manifestação das partes, tendo em vista a prolação de sentença de extinção da execução, com trânsito em julgado 
já certificado, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

0015620-20.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100660 - RENATO DE SOUZA CORREIA (SP262227 -
FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo o recurso da parte autora e da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Ato contínuo, intime-se a ré para, no prazo de 10 (dez) dias, suspender os descontos realizados na conta corrente nº 020.696-7, agência 4067-3, referente ao 
empréstimo objeto da presente demanda.  
Cumpra-se.

0051558-76.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100146 - MARIA SYLVIA SILVEIRA DE PAULA (SP160976 -
JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO, SP248577 - MATHEUS INACIO DE CARVALHO) X WIPE - COMERCIAL LTDA - ME ( - WIPE -
COMERCIAL LTDA - ME) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao Juízo Federal Cível para citação por edital, acerca da certidão 
negativa anexada ao feito em 19/04/2016.
Apresentado o endereço atualizado da corré ou de seu representante legal, expeça-se o necessário para citação.
Int.

0057946-63.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101467 - SAMIR MIGUEL MENDJOUD (SP065315 - MARIO
DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Oficie-se ao posto de atendimento bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste Juizado, para que proceda à conversão em renda, em favor da 
União, do depósito judicial realizado pela parte autora. 
A CEF deverá comprovar nestes autos a conversão, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar da guia DARF o código informado pela ré.
Confirmada a conversão em renda, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, remetam-se ao arquivo.
Intimem-se.

0013063-26.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103433 - MARCOS CORREA NAJM (SP375808 - RODRIGO
LIMA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o INSS para contestar o feito até a data do julgamento.
Outrossim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no 
painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.
Intimem-se.

0015073-43.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103420 - EVANDRO CARLOS DIAS (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de preclusão de provas e julgamento do feito no estado que se encontra. Int.

0060118-07.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103097 - FELIPE FRANCO SOTANO (SP305538 - ALINE
MARJORYE COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição de 04/05/2016: Concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do despacho de 02/03/2016.
Intime-se.

0019332-81.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102162 - MARGARIDA LUIZA GRIJIO (SP240246 -
DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, 
tendo em vista que a ação anterior diz respeito à revisão da renda mensal de pensão por morte, ao passo que o presente feito refere-se à concessão de 
aposentadoria por idade.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
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0006781-69.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101690 - ANA GENEROZA DA SILVA (SP074168 - MARIA
ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito em psiquiatria, Dr. Jaime Dejenszajn, em seu laudo datado de 15/03/2016, intime-se a parte autora para que, no prazo de 
05 dias úteis, informe se tem interesse na realização de perícia médica em Ortopedia. Caso queira, dentro do prazo fixado acima, deverá apresentar os 
documentos médicos que comprovem sua incapacidade pretérita na referida especialidade, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, 
sob pena de preclusão da prova.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

0019335-36.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103422 - INES ROMANO (SP347395 - SHEILA CRISTINE
GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do feito, pois quando do ajuizamento da ação a parte autora já deveria tê-
la proposto com todos os documentos necessários e indispensáveis ao embasamento de suas alegações e de seu pedido. Int.

0000985-97.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102772 - OTACILIA PEREIRA DE LIMA (SP299369 -
ANDERSON FERREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 07/06/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 20/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

0056858-19.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102764 - IVANEI DONIZETI DE OLIVEIRA (SP359442 -
GUSTAVO CREMA CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

0066555-64.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102971 - ROSA ROCHA DE ALMEIDA (SP260472 - DAUBER
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação em 13.04.2016: nada a deferir, tendo em vista a prolação de sentença que julgou procedente o feito.
Diante do trânsito em julgado, reitere-se o ofício de tutela para que a parte ré comprove o cumprimento integral da determinação no prazo de 10 (dez) dias.
Após, ao setor de RPV para expedição de ofício requisitório.
Intimem-se. 

0039152-23.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103152 - ANITA BELA PEREIRA (SP354280 - SANDOVAL
DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da necessidade de reorganização dos trabalhos da Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para a mesma data anteriormente agendada, 
17/05/2016, porém, às 14:30hs.
                                      A parte autora deverá comparecer à audiência (sob pena de extinção) com até três testemunhas para oitiva (sob pena de 
preclusão).

0018411-25.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099081 - PAULO MIGUEL BASTIDA (SP174898 - LUCIANA
DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00036118920164036301), a qual tramitou 
perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intimem-se.

0024606-81.2015.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101761 - MH EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
LABORATORIOS LTDA EPP (SP210611 - ANDRE HEDIGER CHINELLATO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA ( -
MITSUKO SHIMADA)
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Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral e legível dos processos administrativos nº 25004.002338/2003-48 e nº 
25351.163097/2014-49, sob pena de preclusão da prova.
Ressalta-se que a parte autora encontra-se assistida por advogado, que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias dos documentos, conforme 
disposto no Estatuto da OAB.
Por oportuno, intime-se a ANVISA para, no mesmo prazo, prestar esclarecimentos acerca da realização, ou não, da fiscalização específica referente à 
certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, requerida pela parte autora, conforme petição e formulário das fls. 14/24 do anexo 01.
Intimem-se.

0016281-67.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099751 - ARANI MOREIRA DOS SANTOS (SP106709 - JOSE
VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual, devendo apresentar procuração no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, junte aos autos comprovação de que cientificou o Dr. José Vicente da Silva, incrito na OAB/SP sob o nº 106.709 acerca da destituição 
dos poderes.
Intime-se pessoalmente a advogada Rita de Cássia Araújo Cruz, inscrita na OAB/SP sob o nº 193.468 sem cadastrá-la no feito.
Com o cumprimento, exclua-se o advogado destituído, cadastre-se a advogada constituída e tornem os autos conclusos para deliberação quanto à 
impugnação de 22/10/2015.
Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo.
Intimem-se.

0019088-55.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100519 - DANIEL GOMES DA SILVA (SP100827 - VERA
TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deverá juntar conforme o documento “INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”:
¬ Cópia legível do CPF;
¬ Cópia legível do RG;
¬ Comprovante de residência legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 
Caso esteja em nome de terceiro deverá anexar declaração datada e assinada com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante, 
justificando a residência da parte autora no imóvel;
¬ Documento contendo o número do PIS-PASEP;
¬ Cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS) de capa a capa, de eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a 
qualidade de segurado;
Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de 
Atendimento.
Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intimem-se as partes do teor da sentença proferida nesses autos.

0062700-77.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102465 - ARLINDA DA SILVA CAMPOS (SP252297 - JUCY
NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058241-32.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102466 - JOSE VALTER GONCALVES (SP159997 - ISAAC
CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0018530-83.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102409 - LUZIA DO CARMO BRITO SANTOS (SP125290 -
JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos n.ºs 00498932520154036301 e 00011946620164036301, ambos extintos sem resolução do mérito.

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00498932520154036301), a qual tramitou 
perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
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0026526-45.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101318 - MARLI DA SILVA GOMES (SP092528 - HELIO
RODRIGUES DE SOUZA, SP287620 - MOACYR DA SILVA, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o ofício da ré, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os documentos solicitados, sob pena de 
arquivamento.
Decorrido o prazo com o cumprimento, intime-se a ré para apresentação dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração,
inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. Após, em vista da decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o
sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se
o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e
complemento do assunto “312”. Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

0018489-19.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100346 - MARIA JOSE PAROLIN (SP268811 - MARCIA
ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0020003-07.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100968 - MANOEL IDALINO DA CONCEICAO (SP086620 -
MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020087-08.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100962 - IVONILDE PEREIRA CASTRO RODRIGUES
(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP101432 - JAQUELINE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0003216-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102719 - CLAUDIO LEMOS DE SOUZA (SP257194 -
WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 
para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será 
expedido o ofício precatório. 
Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e 
§§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011).
Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,  Relator  para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.  Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa 
nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.
Intime-se. Cumpra-se.

0073905-21.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101203 - VITOR CARRATU NETO (SP148387 - ELIANA
RENNO VILLELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento. 
Intimem-se.

0015340-15.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100711 - ROSANA PEREZ CLARO (SP327569 - MARCUS
VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, 
tendo em vista que na ação anterior o objeto foi o restabelecimento do benefício NB 126.431.008-8, cessado em 16/08/2011. O pedido foi julgado 
parcialmente procedente, sentença proferida em 08/05/2012, e os autos encontram-se em fase de recurso. Já na presente demanda a parte autora pretende 
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a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0066690-76.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103167 - GILDEON BISPO DOS SANTOS (SP353322 - JAIME
DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição protocolada em 16/5/2016, restou prejudicada a realização de audiência de instrução agendada para esta data. 
Sendo assim, expeça-se carta precatória à Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, para oitiva da testemunha indicada no evento 30.
Com o retorno da carta precatória, vista às partes e aguarde-se julgamento oportuno. Cumpra-se. Int. 

0002479-94.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101675 - JOSE LUIZ NASCIMENTO SOUZA (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Roseli Camarda, para que cumpra integralmente a decisão judicial de 04/03/2016, juntando as fotos do ambiente 
residencial do autor, no prazo de 10 (dez) dias.
            Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e
julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a em pauta apenas para organização dos trabalhos da
Contadoria do Juízo. Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular
requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se.

0010668-61.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102209 - MASAMI YOKOCHI (SP197227 - PAULO
MARTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010618-35.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102210 - ELVIRA APARECIDA DOS SANTOS (SP198201 -
HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA, SP262318 - WANDERLEI LACERDA CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0048417-49.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102357 - BENITA BARBOSA DA SILVA PRUGOVECHI
(SP359896 - JHESICA LOURES DOS SANTOS BACCARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença 
devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos Verão, Collor I e Collor II, bem como 
o afastamento da TR a fim de que seja utilizado o INPC ou IPCA como índice de correção monetária.
Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da 
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, 
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até 
ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado. Int. 

0015944-73.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102584 - FERNANDO GUIDO (SP250979 - ROSICLER PIRES
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora aditar a inicial para que faça constar o número do 
benefício previdenciário (NB) objeto da lide
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0048454-76.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102358 - RICARDO ALBERTO QUINTELA (SP309276 -
ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Tendo em vista que o vínculo empregatício junto à empresa Acbr Computadores Ltda foi reconhecido por meio de reclamação trabalhista na qual o 
empregador foi revel, entendo ser necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, a fim de que seja produzida prova testemunhal.
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de junho de 2016, às 15:00, ocasião na qual a parte autora deverá comparecer 
acompanhada de até três testemunhas, aptas a corroborar suas alegações, bem como a existência do vínculo junto à empresa Acbr Computadores Ltda.
Sem prejuízo da determinação anterior, concedo o dez de quinze dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a 
parte compareça a este Juizado portando as guias de recolhimento originais referentes aos períodos de 01/08/1984 a 01/12/1984, 01/05/1986 e 01/04/1989 a 
fim de que sejam acauteladas na Divisão de Arquivos para análise posterior.
Intimem-se.

0031732-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301081803 - PAULO MARCHIOTO (SP252050 - ALTAMIR
JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc.
Tendo decorrido prazo, inclusive superior, sem comprovação do cumprimento, proceda-se penhora on line, do devedor para cumprimento da obrigação de 
pagar no prazo de 15 (quinze) dias, pelo sistema BACEN-Jud, nos termos do artigo 523 c/c artigo 854 e artigo 837, todos do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

0034418-63.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102890 - SHIRLEY APARECIDA CAMPREGHER (SP059102 -
VILMA PASTRO) X RUTE MERCURIO (SP165799 - ALESSANDRO TARRICONE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo os recursos das partes ré e da parte corré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                           Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 
Recursal. 

                           Cumpra-se.

0004456-24.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103187 - JOSE RONILDO DIAS GUIMARAES (SP366558 -
MARCIA CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
A parte autora, em petição anexada aos autos em 03.05.2016, requereu a apreciação do pedido de tutela antecipada.
Considerando a fase em que se encontra o feito, postergo a análise do pedido de tutela antecipada para o momento da sentença, respeitada a ordem 
cronológica no tocante ao julgamento.
Oportunamente, retornem os autos conclusos.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. Cumpra-se. 

0020506-28.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101694 - PEDRO APARECIDO DE PAULA SOUZA
(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que a demanda nº 00116691820144036183 tem como 
objeto averbação de tempo de serviço especial. 
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0067404-36.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103065 - MARIA VITORIA MENDES MAGALHAES
(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.
Petição e  documentos anexados em 16/05/2016:
Indefiro o pedido de expedição de ofício, pois é ônus da parte autora a correta instrução do feito.
Dê-se ciência ao INSS para que se manifeste em 5 (cinco) dias.
Int.

0054126-65.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102436 - JOAO LOPES DE SOUZA (SP269706 - CÍNTIA DOS
SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Evento processual n.º 27: manifeste=se a CEF no prazo de 5 (cinco) dias.
Oportunamente, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

0013669-25.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099753 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (SP320196 - PRISCILA
PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES, SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Noticiado o óbito da parte autora e, até o presente momento, não consta petição de habilitação nos autos.
Assim, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 
morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).
A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:
a) certidão de óbito do autor, bem como de sua esposa, se o caso;
b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;
c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou sentença 
que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;
d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço atualizado com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados todos os documentos necessários à habilitação dos 
sucessores processuais.
Em razão dos Princípios da Especialidade e Celeridade que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
contados em dias corridos.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

0012070-17.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101607 - ROBERTO PIMENTEL SANTOS (SP314037 -
CARLOS DENER SOARES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Inicialmente, anote-se nos autos o curador da parte autora, conforme fl. 1 do arquivo n.º 41 dos autos.
Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

0003217-82.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102225 - VALDECI SOARES DE MELO (SP362947 - LUCIA
MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada requerida pela parte autora. Aguarde-se o julgamento do feito, conforme ordem cronológica de agendamento e distribuição. Int.

0019963-25.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102182 - MANOEL MILTON DOS SANTOS (SP285680 -
JACY AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
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No mesmo prazo e pena, considerando o quanto pedido e julgado nos autos listados no termo de prevenção, esclareça seu pedido no presente feito.
Regularizada a inicial, venham conclusos para análise da prevenção.

0020394-06.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101639 - HERALDO ALVES DE LIMA (SP098501 - RAUL
GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o ofício da ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os documentos solicitados, sob pena de 
arquivamento.
Decorrido o prazo com o cumprimento, intime-se a ré para apresentação dos cálculos de liquidação de sentença no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

0002927-67.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102879 - RAIMUNDO JOANA CLAUDIO (SP347143 -
ALEXANDER FABIANO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 22/06/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 15/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

0018442-45.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102399 - ALANA DA SILVA CASTILHO (SP294748 -
ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.

Naquele feito a parte autora objetivou a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio acidente ou auxílio doença desde a data da alta médica 
programada, verificada em 05.10.2015, NB 91/608.118.622-2. O feito foi julgado extinto, sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, por se tratar de 
benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho.
Na presente demanda, objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio acidente ou auxílio doença, desde a data da alta médica programada em 
10.04.2016, NB 31/612.449.614-7.
                      Dê-se baixa na prevenção.
                      Encaminhem-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.
                      Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

0009116-61.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101247 - VALDEMI DE BARROS SILVA (SP207385 -
ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando a Portaria CJF 3R 50/2016 que suspendeu o expediente e prazo do dia 12.05.2016, redesigno audiência de instrução para o dia 19/05/2016 às 
15:00 hs, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a 
instrução do feito.
 Intimem-se as partes.

0012508-82.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099709 - JUAN FERNANDO ORTIZ ZAVALA (SP226436 -
GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz 
Fux, 25/03/2015).
Dessa forma, retornem os autos à Contadoria Judicial para inclusão dos valores administrativos - para pagamento do chamado complemento positivo, nos 
cálculos de liquidação do julgado, se devidos.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

0014625-70.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102490 - VERA LUCIA DOS SANTOS (SP221729 -
PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES) X CRITERIA S/A AVALIACAO E COBRANCA ( - CRITERIA S/A AVALIACAO E COBRANCA)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a audiência de instrução e julgamento 
anteriormente agendada para 09/06/2016, 16:00 horas.
 Designo o dia 13/07/2016, às 15:30 horas, paa audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes.
Demarco o prazo de 30 dias para apresentação de contestação pela CEF.
Remetam-se os autos à CECON, para análise de possibilidade de conciliação.
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Intimem-se as partes.

0017154-62.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103056 - ZILDA RAMOS DE LIMA (SC041360 - SILVIA
KASHIVAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença 
será oportunamente publicada.
As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide.
Cite-se.
Int.

0011860-29.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102320 - FRANCISCA LOPES DE ALMEIDA (SP194042 -
MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o INSS para contestar o feito até a data da audiência designada neste juízo.

0014118-12.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103417 - ZULEIKA DE PAULA CARDOSO (SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do feito, uma vez que quando do ajuizamento da ação ela já deveria ter sido proposta com todos 
os documentos necessários à sua devida instrução. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois diz(em)
respeito à matéria ou assunto diversos. Dê-se baixa, portanto, na prevenção. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou
sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado
aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de
algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos
à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o
réu citado.

0019767-55.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101494 - JOSE ALVES PEREIRA (SP237344 - JULIANA DE
OLIVEIRA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020093-15.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101538 - PAULO TAVARES DE CASTRO (SP235324 -
LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0069461-61.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100365 - EUCLIDES BURANELO (SP186582 - MARTA DE
FÁTIMA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
Ciência às partes da redesignação da audiência a ser realizada na Vara Única da Comarca de Itaporanga/SP para o dia 31/08/2016 às 15h00min, conforme 
Ofício, anexo 62.
Int.

0000980-75.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102374 - MAXWELL MARTINS MONTEIRO (SP046152 -
EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Eventos processuais n.ºs 22 e 23: recebo a petição e documento anexados aos autos em 13/05/2016 como aditamento à petição inicial.
Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao setor de cadastro (atendimento II), para atualização do endereço do autor.
Designo o dia 18 de julho de 2016, às 13h45m para a realização de audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que as testemunhas deverão 
comparecer independentemente de intimação.
Cite-se o INSS.
Cumpra-se. Intimem-se.
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0153568-87.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102381 - JOSE BENEDITO ASSUMPÇAO (SP100804 -
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio da parte autora e tendo em vista que os documentos encaminhados pela Caixa Econômica Federal (eventos 37/38) indicam que o autor 
realizou o levantamento dos valores que lhe eram devidos, nada mais havendo a requerer, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0013036-43.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102462 - NICOLLY XAVIER LIMA (SP160542 - LUCIANA
COUTINHO DE SOUSA REGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo prazo de 05 dias para integral cumprimento da determinação anterior, para anexação de cópias legíveis de documentos pessoais, do(a) da parte 
Autora e representante, sendo para cada um dos requerentes, ainda que menores, CPF e RG, comprovante de endereço recente e com CEP e procuração 
para o foro.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intimem-se.

0015910-35.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103070 - WILSON CAMILO VALIAS (SP228092 - JOÃO DA
CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora elenca uma série de esclarecimentos e ao final requer dilação de prazo.
Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior.
Após, voltem conclusos para apreciação dos documentos juntados e demais questões.
Int.

0020000-86.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100609 - ANDERSON JOAQUIM DA SILVA (SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do requerimento de revogação de poderes outorgados ao advogado do autor anexado aos autos em 16/09/2015, determino que, após a publicação 
desta decisão, proceda-se com a exclusão do Dr. Airton Fonseca, OAB/SP 059.744, do cadastro deste feito.
Ato contínuo, inclua-se o novo representante, Dr. Jacy Afonso Picco Gomes, OAB/SP 285.680, conforme procuração apresentada na mesma data (anexo 
30).
Após cumprimento do determinado, prossiga-se o feito em seus ulteriores atos.
Publique-se. 
Cumpra-se.

0040008-84.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103103 - MARIA JOSE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE
MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GILDO TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
ABBATEPIETRO MORALES) MARIA JOSE DA SILVA ANDRADE (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO
MORALES) IRACEMA TIMOTEO DA SILVA LIMA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)
VANESSA TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) IVONE TIMOTE DA
SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) MARIA DAS DORES SILVA SANTOS (SP194729 -
CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) JOSE TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO
SOARES ABBATEPIETRO MORALES) JORGE TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO
MORALES) JAILTON TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GILBERTO
TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GIOVAN TIMOTEO DA SILVA
(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) FERNANDO TIMOTE DA SILVA (SP194729 - CLEONICE
MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GIVANILDO TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO
SOARES ABBATEPIETRO MORALES) GILSON TIMOTEO DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO
MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora requer dilação de prazo. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 
de extinção do feito.
Int.

0007237-19.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102393 - MARIA APARECIDA FIRMINO (CE027208 -
MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Em analogia ao art. 12 da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 05 dias úteis, manifestem-se as partes sobre o laudo socioeconômico.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.
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0014113-87.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102488 - MARLETE BRAZ DA SILVA (SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Tendo em vista que a parte autora é analfabeta, concedo prazo de 5 dias para regularizar sua representação, juntando procuração outorgada por meio de 
instrumento publico, como exigem os artigos 104 e 105 do Novo Código de Processo Civil. 
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0016395-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102389 - ADRIANA DA SILVA RAMOS (SP254774 -
JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Acolho as justificativas apresentadas pela parte autora e concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada do termo de curatela atualizado.
Intime-se.

0042537-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100066 - ORLANDO FRANCISCO GONCALVES (SP220037 -
GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz 
Fux, 25/03/2015).
Dessa forma, tendo em vista o cumprimento noticiado pelo INSS (sequência 57), retornem os autos à Contadoria Judicial para inclusão dos valores 
administrativos - para pagamento do chamado complemento positivo, nos cálculos de liquidação do julgado, se devidos.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação deve
atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0007474-58.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098916 - JOSE CARLOS HENRIQUES (SP303418 - FABIO
GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050320-22.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099290 - ATECLINIO GONZAGA SILVA (SP200992 -
DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0052592-86.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099274 - LAZARO FRANCISCO DE SOUSA (SP336554 -
REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0042479-73.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099319 - MARLI PONTES DE LIMA (SP208949 -
ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0051559-95.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099285 - PEDRO GUALBERTO BITARAES (SP324429 -
JULIANE ROSALINA BITARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0035445-47.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098838 - ROSENILDA LOPES MAGALHAES (SP308045 -
GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0044006-60.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099312 - AURILENE MARIA XAVIER (SP290471 - JOSUE
SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023893-85.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098873 - ENILDES FERNANDES SANTOS (SP310687 -
FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0052286-20.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099276 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO FILHA (SP215808
- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0067219-32.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099252 - ROZELITA MARIA DA SILVA (SP248763 -
MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0015766-61.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098889 - MICHELLE ROCHA DE FREITAS (SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014966-33.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098891 - JOSE RAIMUNDO TENORIO CAVALCANTE
(SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0020310-92.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098882 - SEVERINA EUNICE DE LIMA (SP359333 - ARLETE
MONTEIRO DA SILVA DOARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0051538-85.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099286 - CRISTOVAO OLIVEIRA (SP312081 - ROBERTO
MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005791-59.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101210 - REGIS DE AVELAR OLIVEIRA (SP204685 -
CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

0046309-47.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103257 - JOAO PEREIRA DE AMORIM (SP268811 -
MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora a juntada de cópia do RG, CPF e comprovante de residência de sua curadora provisória, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se.

0017067-43.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103339 - MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA (SP174898 -
LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não obstante a parte autora ter anexado petição, com a conta de liquidação que entende devida, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 
os cálculos da Contadoria Judicial juntados aos autos.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, devendo-se remeter os autos à Seção de 
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação deve
atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o valor dos honorários advocatícios, caso
houver. Intimem-se.

0003727-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103226 - ANIBAL KAZUTAKA ONO (SP192059 - CLAUDIO
ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0003097-73.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103228 - ABRAO KHERLAKIAN (SP162639 - LUIS
RODRIGUES KERBAUY, SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001341-10.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103235 - PATRICIA QUEILA DA SILVA (SP160621 -
CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015845-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103203 - BEATRIZ PEREIRA DE CERQUEIRA (SP180636 -
WANDERLEY RODRIGUES BALDI, SP176940 - LUIZ FERNANDO NICOLELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011995-12.2013.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103209 - SONIA REGINA AMORIM DE OLIVEIRA (SP304035
- VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0011671-85.2014.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103210 - JOAO BATISTA REIS (SP212412 - PATRICIA
SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000790-83.2013.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103236 - FRANCO GIORGI (SP251190 - MURILO GURJAO
SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0007249-67.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103218 - ISAAC FERREIRA DE CARVALHO (SP241326 -
RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0003162-68.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103227 - ARLINDO VENANCIO DE LIMA (SP296350 -
ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0005115-67.2014.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103225 - JOANITA QUEIROZ DE SOUZA (SP267890 -
JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0005689-90.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103223 - ANANINA CRUZ GUIMARAES (SP339035 -
DOUGLAS MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0002427-79.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103231 - FRANCISCO DE ASSIS REZENDE (SP258994 -
RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0013054-98.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103207 - ADEMICIA MARIA DE LIMA SILVA (SP297485 -
THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0007235-20.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102364 - VANDA POLICICI (SP362511 - FELIPE AUGUSTO
DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ciência às partes do ofício encaminhado pela Caixa Econômica Federal. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação das partes, tendo em vista a 
prolação de sentença de extinção da execução, com trânsito em julgado já certificado, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

0046795-03.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100654 - NORMA ELLIETE CASTRO LIMA (SP113424 -
ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição protocolada em 05/05/16: a solicitação para emissão de certidões é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial Federal, 
localizado no 7º andar deste prédio.
Tendo em vista a disponibilização do montante devido, remetam-se os autos para prolação de sentença de extinção da execução, salientando ser 
desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, uma vez que os saques, em regra, independem de intervenção judicial 
(§1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal).
Intime-se. Cumpra-se.

0069137-37.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099985 - FATIMA CRISTINA RIBEIRO CAPALBO CIRILLO
(SP327787 - THAIS RIBEIRO CAPALBO CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, em seu laudo de 04/05/2016, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) 
dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade pretérita na especialidade Oftalmologia, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo 
determinado, sob pena de preclusão da prova. 
    Após, voltem conclusos. 
     Intime-se a parte autora.

0011679-28.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103100 - ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO (SP272804 -
ADRIANO DE JESUS PATARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

 A parte autora pretende a condenação da ré ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários incidentes 
nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, não anexou aos autos a cópia da CTPS, bem como dos extratos relativos aos períodos indicados na petição 
inicial. 
          Assim sendo, considerando que compete à parte autora o ônus de comprovar o direito alegado na inicial, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para 
apresentação dos extratos de suas contas vinculadas, nos períodos cuja correção pretende, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, tornem 
conclusos. 
        Int. Cumpra-se. 

0029033-08.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102824 - APARECIDA VANZELLA DIAS (SP267269 - RITA
DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento determinção, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado 
para intimação do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – ADJ/INSS, para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) 
dias.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação
deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções
existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à
utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido
objeto de debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0062020-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103361 - ROBERTA MENDES (SP264684 - ANTONIO
PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0063055-87.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103345 - MARIA DO CARMO SILVA (SP076764 - IVAN
BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062913-83.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103346 - ANA ELISABETE FEITOZA DA SILVA (SP359195 -
ESLI CARNEIRO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0062077-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103360 - SIMONE ALVES DE ANDRADE (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078344-75.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103107 - MILTON JOSE DE SOUZA (SP244440 - NIVALDO
SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078106-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103318 - SIDNEY MALUF (SP258994 - RAIMUNDO
FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

0014277-52.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101634 - AMINADABE DE SOUZA CARNEIRO (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Defiro a dilação do prazo por 15 dias para efetivo cumprimento da determinação anterior.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0003640-57.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102128 - CRISTIANE TEIXEIRA DE CASTRO (SP172359 -
ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

A Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, dispõe em seu artigo 22: “Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe 
couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, §4º, da Lei n. 8906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos autos o 
respectivo contrato antes da elaboração do requisitório” (destaque nosso).
Diante disso, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 11/05/2016, uma vez que a requisição de pequeno valor já foi expedida e o montante 
disponibilizado. Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente 
para dirimi-la.
Tendo em vista a juntada do termo de curatela, cumpra-se o determinado em 04/02/16, com a expedição de ofício à instituição bancária para que realize a 
transferência dos valores requisitados em nome do(a) autor(a) interditado(a), colocando-os à disposição do Juízo da interdição.
Com a comunicação do banco, oficie-se àquele Juízo informando sobre a transferência dos valores e remetam-se os autos para sentença de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.

0015926-52.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101500 - NAILDA SOARES DE SOUZA (SP307045 - THAIS
TAKAHASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora regularize a inicial, conforme o primeiro item da certidão de irregularidades na inicial 
(doc. 05), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que a matéria tratada nos autos não demanda a produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento das partes,
mas mantenho a audiência no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e cômputo do prazo para contestação.
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Intimem-se.

0012386-93.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102328 - WALACY DA SILVA ARAUJO (SP298393 -
FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0021773-69.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102317 - DORACI ZEBIANE CANO (SP281433 - SILVANA
SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060140-65.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102333 - TALLESSA SOUZA DA SILVA (SP160710 -
MAURICIO TALAIA ROSSANESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) RENOVA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

FIM.

0011183-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103232 - GIUSEPE SANTOS GALVAO (SP213943 - MARCOS
BENICIO DE CARVALHO, SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Peticiona a parte autora informando a concordância parcial com os cálculos apresentados, eis que não contemplaram os honorários advocatícios deferidos.
Esclareço que os honorários de sucumbência serão requisitados quando da expedição da RPV em benefício da parte autora. 
A correção monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, conforme previsto na Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
Diante do exposto, prossiga-se o feito em seus ulteriores atos, com remessa dos autos ao setor de Expedição de RPV/Precatórios.
Intime-se.

0044003-08.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101721 - DALVA SANTESSO DE MATOS (SP267549 -
RONALDO FERNANDEZ TOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.
Intime-se perito a prestar esclarecimentos sobre as divergências apresentadas com relação à data de início da incapacidade em seu laudo pericial. 
Dê-se prazo para resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias.

0000320-86.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103260 - CLAUDIO LUIZ LUCARELLI (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Peticiona a parte autora informando sua concordância em relação aos cálculos apresentados, ressalvando que não contemplaram os honorários advocatícios 
deferidos.
Requer, na oportunidade, a expedição de RPV dos valores devidos em nome da sociedade de advogados, bem como o destacamento do montante relativo 
aos honorários contratuais.
Esclareço que os honorários de sucumbência serão requisitados  quando da expedição da RPV em benefício da parte. A correção monetária do período 
correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto na 
Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
Indefiro o pedido de expedição do ofício requisitório em nome da sociedade de advogados, tendo em vista que a requisição de pagamento deve ser expedida 
em nome da parte autora e o levantamento deve seguir a norma bancária, conforme Resolução 168/2011 do CJF.
No que tange ao pedido de destacamento do valor dos honorários contratuais, dispõe o art. 22, §4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB):
“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência.
(...)
§4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve 
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.
(...)” (destaque nosso)

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo constituinte, no todo ou em parte.
Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 784, inciso III, do 
Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.
Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:
a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as quais devem estar devidamente 
identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG ou CPF; e
b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, 
mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este 
Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.
Decorrido o prazo sem manifestação ou com a juntada da documentação incompleta, para evitar retardamento no exercício do direito do(a) autor(a) desta 
demanda, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho.
Intime-se. Cumpra-se.
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0047993-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100637 - SEBASTIAO FERREIRA DA CUNHA FILHO
(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o acolhimento dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, oficie-se a AADJ/INSS para cumprimento da obrigação de fazer no 
prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. 
Noticiado o cumprimento pela autarquia previdenciária, venham os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.
Intime-se. Cumpra-se.

0016058-95.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099840 - AMARO AUGUSTO FEITOSA (SP078572 - PAULO
DONIZETI DA SILVA) X JOSÉ LUIZ SIMIÃO (SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.
Da análise dos autos, verifico que a parte autora, em 14/12/2011, efetuou o levantamento dos valores referentes à requisição de pequeno valor expedida 
neste feito, conforme extrato da Caixa Econômica Federal anexado aos autos.
Diante disto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recomponha a conta levantada junto a Caixa Econômica Federal, a fim de possibilitar 
o estorno dos valores referente à requisição de pequeno valor ao Egrégio Tribunal Regional Federal e a expedição do competente ofício precatório para 
inclusão na proposta orçamentária de 2017, cujo prazo se encerra em 01/07/2016. 
Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazenda Pública, 
especialmente a vedação constante no §8º do artigo 100 da Constituição Federal, in verbis: "São vedados a expedição de precatório complementar ou 
suplementar de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na 
forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório". Somente com a recomposição da conta levantada e o estorno dos 
seus valores devidamente corrigidos ao Egrégio Tribunal poderá ser expedido o ofício precatório. 
Com a recomposição da conta, expeça-se oficio ao Egrégio Tribunal para que proceda ao estorno destes valores. Ato contínuo, expeça-se o oficio 
precatório para pagamento dos valores, conforme r. despacho em 20/04/2016.
Decorrido o prazo sem a devolução do montante levantado, recebo como renúncia da parte autora aos valores excedentes à alçada deste Juizado e 
determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores referentes a RPV (requisição de pequeno valor) complementar.
Intime-se. Cumpra-se.

0088614-27.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102116 - PAULO MARTINEZ NETTO (SP133521 - ALDAIR
DE CARVALHO BRASIL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, oficie-se novamente ao Tribunal para que informe como a parte autora deverá proceder ao ressarcimento 
do valor levantado a maior.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005962-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101906 - DANIELA RODRIGUES SILVA (SP276964 - ALAN
EDUARDO DE PAULA, SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo 30 (trinta) dias para a juntada do termo de curatela pela parte autora.
Intime-se.

0067483-15.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102977 - JOSE TOTI DOS REIS (SP262206 - CARLOS
EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, SP349791 - ANA PAULA MONTEIRO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de audiência para inspeção judicial, visto que a prova da incapacidade deve ocorrer por meio de perícia.
                    Diante da manifestação acostada aos autos em 06/05/2016, intime-se o perito, Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), para prestar os 
esclarecimentos necessários, no prazo de 15 (quinze) dias. 
                    Por fim, aguarde-se a juntada da perícia de anexo nº 23.
                    Com os esclarecimentos do perito neurologista e a juntada do laudo na especialidade psiquiatria, intimem-se as partes para manifestação em 
10 (dez) dias.

                    Cumpra-se.

0009492-47.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101586 - CATERINA CUSATO DI STASIO (SP335496 -
VANUSA RODRIGUES) CARMINE CUSATO FILHO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) ANTONIO CUSATO (SP335496 - VANUSA
RODRIGUES)

Prejudicada a petição do autor protocolizada em 09/05/2016, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.
O trânsito em julgado da sentença prolatada em 29/03/2016 ocorreu em 26/04/2016.
Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.
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No silêncio, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0003890-80.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102812 - DILMA CARVALHO DE SOUZA (SP177326 -
PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do ofício da parte ré que informa o cumprimento da obrigação de fazer para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução.
Intimem-se.

0054285-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102566 - NICOLLY DO NASCIMENTO TRINDADE
(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) MARCIO TRINDADE DA SILVA - FALECIDO (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA
SILVA) SUZANA DO NASCIMENTO SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) THIAGO DO NASCIMENTO TRINDADE
(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) MARCELO DO NASCIMENTO TRINDADE (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA)
SABRYNA GOMES SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) MATHEUS TRINDADE DA SILVA (SP242331 - FERNANDO
DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora, anexada em 10/02/2016 (sequência 114): prejudicada, ante o documento anexado em 16/05/2016 (sequência 120).
Tendo em vista a concordância expressa dos autores e, estando precluso em relação ao INSS, ficam acolhidos os cálculos de atualização apresentados pela 
Contadoria do Juizado (sequência 100), devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.
Intimem-se.

0019917-36.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101587 - ELISABETE FERREIRA LIMA (SP216438 - SHELA
DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo nº 00326264020154036301 e 
00650027920154036301), as quais tramitaram perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se 
a redistribuição dos autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que o(a) curador(a) representou a parte autora em todos os atos deste processo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
juntada aos autos termo de curatela atualizado, uma vez que a curatela pode ser revista a qualquer tempo e, em casos especiais, revogada.
Com a juntada do documento, se em termos, oficie-se à instituição bancária para transferência dos valores depositados à ordem da Justiça
Federal para este processo à disposição do juízo da ação de interdição, informando a este Juízo sobre a transferência. Com a manifestação
do Banco, comunique-se eletronicamente o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à parte
autora. Após, remetam-se os autos para sentença de extinção da execução. "Nos termos da Resolução nº 1/2016 - GACO da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3º Região, todas as manifestações de partes sem advogado deverão ser encaminhadas via internet
preferencialmente pelo Sistema de Atermação Online disponível no endereço eletrônico HYPERLINK "http://www.jfsp.jus.br/jef/"
www.jfsp.jus.br/jef/ (menu "Parte sem Advogado")." Intime-se. Cumpra-se.

0029859-63.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102122 - ANTONIA DOS REIS RIBEIRO DA SILVA
(SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0050891-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102984 - ORLANDO LOURENCO (SP321254 - BRUNA
REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0054652-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101805 - GENI RODRIGUES CORDEIRO (SP200868 -
MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0001509-36.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101850 - RONALDO GOMES DA SILVA (SP087453 -
GISLAYNE ROCHA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0020118-28.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102163 - SONIA FRANCO PEREIRA (SP130713 - ELIZARDO
APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.
  As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

  Dê-se baixa na prevenção.

  Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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  Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.

  Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

  a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;

  b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial;

  c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

  d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0065998-77.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102321 - ALCEU MARQUES NETTO (SP250425 - FLAVIO
SCHOPPAN) X VETORIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME ( - VETORIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Retifico a data da audiência da decisão aposta no termo 6301101019/2016.
Onde se lê 30/09/2011, leia-se 30/06/2016 às 16 horas.
Intimem-se com urgência.

0012049-07.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102396 - TAINARA GALDINO DIONISIO (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Erika Ribeiro de Mendonça, em comunicado social acostado em 16/05/2016.
    Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de entrega do laudo socioeconômico no 
Sistema JEF.   
    Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)  dias, acerca dos laudos periciais médico e socioeconômico anexados aos autos e, se o 
caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos, devendo, ainda, o réu oferecer proposta de acordo, se assim entender cabível, bem 
como se manifestar, expressamente, quanto aos honorários periciais, nos termos do Art. 33 da Resolução CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014.  
    Caso a parte autora concorde com o conteúdo do laudo, não há necessidade de manifestação. 
      Após, tornem os autos conclusos a esta Vara-Gabinete.
     Intimem-se as partes.  Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

0004788-88.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101956 - ANTONIO RODRIGUES SOUTO (SP335496 -
VANUSA RODRIGUES) EDSON RODRIGUES SOUTO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES)

Considerando a notícia de óbito da parte autora no processo 0228916-14.2004.4.03.6301, atualmente em guarda permanente, e o deferimento de habilitação 
de Sr. EDSON RODRIGUES SOUTO e do Sr. ANTONIO RODRIGUES SOUTO, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados naquele feito em nome da autora falecida, FAUSTINA 
APARECIDA BUGLIANI SONTO, em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.
Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação dos valores conforme determinado no r. 
despacho em 09/03/2016.
Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retirem cópia autenticada do referido ofício no Setor de Cópias deste Juizado, localizado no 1º 
subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento do levantamento dos valores.
Intimem-se, Cumpra-se.

0061750-68.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103090 - ANTONIO LIBORIO DE SOUSA (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Petição da parte autora anexada em 09/05/2016:
Dê-se ciência ao INSS para que se manifeste em 5 (cinco) dias.
Int.

0065034-84.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102604 - ILDENIR MONTENEGRO GALDINO (SP360640 -
MARCELA ONORIO MAGALHAES) AGAPITO GALDINO DA SILVA NETO (SP360640 - MARCELA ONORIO MAGALHAES) PALOMA
GALDINO (SP360640 - MARCELA ONORIO MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista a necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 12/07/2016, às 13:30 horas.
Intimem-se as partes.

0017179-75.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103259 - JOSE DE ARIMATEIA CORREA (SP293440 -
MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Petição de 16/05/2016. Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora colacione aos autos os documentos determinados, sob pena de 
preclusão da prova.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência da redistribuição do feito. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades
apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a
Secretaria da seguinte forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-
se os autos à Divisão de Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação
de data para a realização do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim,
adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0004939-54.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102954 - EDSON MESQUITA FREIRE (SP303899A -
CLAYTON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016268-63.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102940 - JOSINALDO LUIS DA SILVA (SP237786 -
CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0017596-28.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102949 - RENATO NUNES DOS SANTOS (SP221072 -
LINDENBERGE ALVES MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0032831-69.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103255 - STEFANNY KAREN ALBA AYZA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BANCO DO BRASIL S/A (SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES) GRUPO
EDUCACIONAL UNIESP (SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA, SP122250 - ANTONIO RENATO MUSSI MALHEIROS)

Vistos.
Petição do Banco do Brasil requer dilação de prazo: concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para informar quais os dados cadastrais são necessários 
para a regularização do contrato de financiamento FIES objeto da lide.
Com a vinda da informação, dê-se vista à Instituição de Ensino, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente à Instituição Financeira os dados cadastrais 
requeridos.
Cumpridas todas as determinações, retornem os autos conclusos.
Int.

0001631-10.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102804 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA (SP093977 -
LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Vistos. 
Tendo em vista os termos da impugnação ao laudo pericial, acostada aos autos em 27.04.2016, indefiro a formulação de novos quesitos pela parte, haja vista 
que se trata de nova quesitação, e não de quesitos suplementares, estando o ato fulminado pelo instituto da preclusão.
Por sua vez, observo que embora o perito tenha fixado a data de inicio da incapacidade em 23.11.2015, data posterior à cessação do benefício de auxílio-
doença recebido pela demandante, informou em resposta ao quesito 11, formulado pelo INSS, ser possível afirmar que à época da cessação de benefício 
pela autarquia ré a parte autora ainda se encontrava incapacitada, em razão do seu histórico e declarações médicas.
Assim, tendo em vista a contradição apresentada no laudo pericial, entendo necessário o retorno dos autos ao Senhor Perito, Dr. Rubens Hirsel Bergel, 
CRM 14058.
O perito, no prazo de 15 (quinze) dias, deverá manifestar-se, fundamentadamente, acerca das conclusões exaradas anteriormente, devendo esclarecer se é 
possível afirmar que a parte autora permanecia incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas à época da cessação do benefício de auxílio-
doença sob o número 607.636.148-8, recebido pela demandante até 24.06.2015, podendo ratificar ou retificar suas conclusões.
Caso o perito entenda necessário, poderá requerer exame clínico complementar, devendo, no prazo acima, solicitar exames laboratoriais ou outros 
documentos, para análise.
Prestados os esclarecimentos, dê-se vistas às partes, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.
Oficie-se. Cumpra-se. 
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0004072-61.2015.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102226 - DALGISA GONCALVES SOARES DE ALMEIDA
(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 20 dias corridos. Int.

0053037-07.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102091 - ENNIO GUERIN (SP138058 - RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Parte autora revoga os poderes outorgados na Procuração (anexos 14 e 15).
Manifeste-se o advogado Ricardo Aurélio de Moraes Salgado Júnior OABSP 138.058 no prazo de 5 (cinco) dias sobre a revogação.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no
painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Intimem-se.

0058892-64.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103444 - VICTOR MAGAROTI FERNANDES BRAGA
(SP320285 - FERNANDO CESAR BARBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0013295-38.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103434 - SANDRA MARTINELLI (SP286448 - ANDRÉ
SOARES RAMOS, SP102684 - MARIA HELENA VILLELA AUTUORI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372
- MAURY IZIDORO)

0060476-69.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103459 - LUCIANO ALVES RIBEIRO (SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0013788-15.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103457 - NELSON MAGALHAES (SP252742 - ANDREZZA
PANHAN MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007570-68.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103458 - MARIO ISAO OTSUKA (SP182845 - MICHELE
PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0040956-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103700 - ARION JOAO DOMINGUES (SP295717 -
MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora sobre o documento juntado pelo INSS com a informação do cumprimento da obrigação de fazer.
Nada sendo comprovado ao contrário, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para que seja expedida a competente 
requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em acórdão. 
Intimem-se.

0020471-68.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102652 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS (SP147048 -
MARCELO ROMERO, SP337848 - NIRLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 13/05/2016, cancelo a perícia social anteriormente agendada, redesignando-a para o dia 07/06/2016, às 08h00min, aos cuidados da 
perita assistente social, Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora. 
   Na oportunidade, deverão ser extraídas fotos do ambiente residencial e anexadas ao respectivo laudo.
               A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.
    Mantenho o agendamento da perícia em Ortopedia para o dia 02/06/2016, às 09h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a 
ser realizada na Avenida Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista/SP – São Paulo/SP.
            Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

0010647-22.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102113 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA FILHO (SP137828 -
MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias. Int.

0016592-53.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101496 - MIGUEL KERLING STOCKMANN (SP347395 -
SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, com apresentação de instrumento de mandato à subscritora da petição inicial. 
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Prazo: 15 dias, sob pena de julgamento sem resolução do mérito.
Int.

0040185-48.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101785 - JOAO CONSTANTINO FERREIRA (SP202255 -
FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a manifestação da parte autora em 24/02/2016, promova a parte autora a juntada de sua CTPS, que deverá ser entregue em secretaria, 
mediante certidão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Apresente, no mesmo prazo, ficha de registro de empregado e formulário de informações sobre atividades exercidas em confições especiais referente ao 
vínculo empregatício exercido na empresa Theb Metalúrgica e Cartonagem Ltda.
Em consequêcia, designo o dia 23/08/2016 para reanálise do feito, DISPENSADO o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.
Intimem-se.

0000087-84.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103891 - ALESSANDRA MATTAVELLI (SP185740 - CARLOS
EDUARDO ZAVALA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

1- Vista à parte autora dos documentos acostados ao evento 48. Prazo 5 (cinco) dias.
2- Após, conclusos para sentença.
3- Intime-se. 

0030385-30.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101546 - THAIS GOMES DE JESUS (SP261911 - JOSE
HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico pericial constatou que a parte autora é portadora de atraso do desenvolvimento neuropsicomotor e necessita de 
assistência de terceiros para a comunicação interpessoal, determino, em razão de ela ter completado 18 anos de idade, a apresentação de termo de curatela 
atualizado.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Ressalto que a requisição de pagamento deverá ser expedida À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do CJF.
Após o depósito, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício à Instituição bancária para que proceda a transferência dos valores, 
requisitados em nome do(a) autor(a) interditado(a), à disposição do juízo da interdição.
Com a manifestação do Banco, comunique-se eletronicamente o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à 
parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.

0044596-37.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101798 - ELENICE SALVADOR DA SILVA (SP086718 -
SANDRA SUELI CHAMON AAGESEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista o pedido de acordo judicial requerido (04/05/2016) pela parte autora, manifestem-se as partes rés (União e CEF), se concordam com o 
pedido do autor e, inclusive, a União se desiste do seu recurso para possível homologação do acordo.
Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, ou na negativa, ainda que apenas de uma das rés, remeta-se o presente feito às Turmas Recursais para apreciação do recurso da ré (União), já 
processado.
Intime-se.
Cumpra-se.

0004265-76.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102645 - EDVALDO STEINBACH (SP098722 - JULIO
CARLOS BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição de 12/05/2016: Compulsando os autos, verifico que o advogado, Dr. Julio Carlos Branco, OAB/SP 98.722, já está devidamente cadastrado no 
sistema processual. 
Assim, aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 ( cinco ) dias.
No silêncio, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0000242-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099120 - EDGARD FARIA NESTOR (SP199812 - FLAVIO
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ciência à parte autora do ofício do réu que informa o cumprimento da obrigação de fazer para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução.
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Intimem-se. 

0046590-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101558 - MARIA BRAGA DA LUZ (SP263851 - EDGAR
NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

O INSS junta documento no qual informa que a já ter sido a obrigação satisfeita em processo de ação civil pública. 
Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendo-se observar, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do 
art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
Na ausência de impugnação, tornem os autos conclusos para extinção. 
Intimem-se.

0061486-51.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103012 - MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS (SP045683
- MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição de 09/05/2016: Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento integral do despacho de 29/04/2016.
Intime-se.

0071023-08.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101437 - MARIA JOSE FLORENCIO - FALECIDA PAULO
RICARDO HEIDORNE (SP371267 - PAULO RICARDO HEIDORNE) RENATA ANDREIA HEIDORNE (SP371267 - PAULO RICARDO
HEIDORNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 10.05.2016: Cadastre-se nos autos o procurador constituído pela parte autora, obsevando-se a sua atuação também em causa própria.
Após, tornem os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.
Int.

0059098-78.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102047 - ANA MARIA ANDREOLLI (SP335496 - VANUSA
RODRIGUES) ALINE MARA ANDREOLLI (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) ALCINA MAGDA ANDREOLLI (SP335496 - VANUSA
RODRIGUES)

Considerando a notícia de óbito da parte autora no processo 0194059-39.2004.4.03.6301, atualmente em guarda permanente, e a autorização para 
levantamento dos valores em nome de ANA MARIA ANDREOLLI, ALCINA MAGDA ANDREOLLI e ALINE MARA ANDREOLLI, providencie o 
Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados 
naquele feito em nome do autor falecido, ANTONIO ANDREOLLI, em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução 168/2011 do 
CJF.
Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação dos valores conforme determinado no r. 
despacho em 03/03/2016.
Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retirem cópia autenticada do referido ofício no Setor de Cópias deste Juizado, localizado no 1º 
subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento do levantamento dos valores.
Intimem-se, Cumpra-se.

0014531-25.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099647 - JOANA DE FREITAS PEREIRA MAFALDA
(CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE, SP373247 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos, croqui e fornecendo número de telefone para contato e 
referências quanto à localização da residência.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0060750-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103155 - ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (SP285680 -
JACY AFONSO PICCO GOMES, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anotem-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.   
 Fica o advogado alertado de que:
a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta sempre via Internet;
b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Peticoes/Usuario/Incluir” e validar pessoalmente a senha 
cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região; e
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c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste 
Juizado.
Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, voltem conclusos para a apreciação
de possível ofensa à coisa julgada formada em processo anterior.

0019339-73.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102158 - MARIA ZELIA DE ALMEIDA (SP183598 -
PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019464-41.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102157 - MARIA LOPES DE OLIVEIRA (SP260752 - HELIO
DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0019593-46.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102196 - SANDRO ROGERIO ALVES DOS SANTOS
(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento das seguintes diligências:

1- Adite a inicial para informar o benefício (NB) objeto da lide.

2- Em coerência com o item anterior, Junte o comprovante do indeferimento do pedido administrativo ou de sua cessação.

Regularizada a inicial, venham conclusos para análise da prevenção.

0007017-34.2015.4.03.6114 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103285 - ELISABETH APARECIDA ABRAO FAKIH
(SP295514 - LINDOMAR MARCOS BRANDAO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP295514 - LINDOMAR MARCOS BRANDAO
LEITE)

Intime-se a parte autora para que apresente o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), bem como a cópia da CTPS, para fins de 
comprovação da demissão sem justa causa em relação ao empregador Colégio Brasília S/C, no prazo de 15 (quinze) dais, sob pena da preclusão da prova.
Após, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

0018481-13.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101344 - GILCELIA DE SIQUEIRA ROCHA (SP110675 -
ELIEZER JARBES DE OLIVEIRA, SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se requisição de pagamento.
Intime-se. Cumpra-se.

0001175-60.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103421 - JOSE CRISPINIANO BARBOSA (SP222641 -
RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de preclusão de provas. Int.

0002525-83.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101949 - ELIZABETH MARCELINA MIEKO YAMASHIRO
(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para cumprimento do determinado no despacho anterior. Após, tornem os autos conclusos para sentença, 
ocasião em que será aprecida a tutela requerida. Int.

0075557-92.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098609 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (SP312233 - JOSE
ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do aditamento à inicial de 04/05/2016, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante atualizado do endereço 
com CEP e em nome do autor. 
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    Caso o documento apresentado não esteja em nome dele, junte declaração autenticada ou acompanhada de cópias do RG e CPF do proprietário do 
imóvel, afirmando que a parte autora mora em sua residência.
    Após o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para que providencie a alteração do endereço no cadastro das partes deste 
Juizado.
    Sem prejuízo, intime-se a perita assistente social, Cláudia de Souza, para que realize a perícia social no endereço informado no aditamento à inicial de 
04/05/2016.
     Intimem-se as partes, com urgência.

0034214-82.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101777 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA (SP190770 -
RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ciência à parte autora do ofício encaminhado pela autarquia previdenciária.
Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS, remetam-se os autos ao setor de Expedição de Precatórios/RPV para a elaboração dos 
ofícios requisitórios.
Intime-se. Cumpra-se.

0016512-89.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102897 - ALEXANDRA VINIAMIN BULGAKOFF (SP325104
- MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito. 
Cite-se.

0000238-50.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103425 - LUCIENES MARIA COELHO (SP168314 - RODRIGO
LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora alegou sofrer de problemas psiquiátricos, bem como acostou aos autos documentos médicos demonstrando que faz 
acompanhamento médico nesta seara clínica (vide arquivo 2 - fl.17)  e com vistas a evitar futura alegação de cerceamento de defesa, determino a remessa 
dos autos ao Setor de Perícia para que seja agendada perícia na especialidade de psiquiatria.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou
a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de
rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e
remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto
“010801” e complemento do assunto “312”. Int.

0020901-20.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102958 - PEDRO ADELINO NETO (SP361734 - LEONARDO
AGRIPINO DA SILVA BARBOSA , SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -
MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0020977-44.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102950 - OZEIAS DOMINGOS RODRIGUES (SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0019966-77.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099496 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT (SP358968 -
PATRIK PALLAZINI UBIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020959-23.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102957 - GLAUCIO ALVES DE SIQUEIRA (SP267973 -
WAGNER DA SILVA VALADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

FIM.

0007467-82.2016.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102572 - FERNANDO MANUEL GUEDES DE ARAUJO
(SP320560 - LUCAS PHELIPPE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN) RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

 Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência de instrução e julgamento agendada para 
21/06/2016, às 16:00 horas.
Inclua-se o feito em pauta de julgamento, exclusivamente para a organização dos trabalhos da Vara, dispensando-se as partes de comparecimento.
Concedo ao réu o prazo de 30 dias para a apresentação de contestação.
Remetam-se os autos à CECON, para verificação da possibilidade de conciliação.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Com a juntada do comprovante de endereço,
independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda a Secretaria da seguinte forma: a) havendo necessidade de alteração,
inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se; b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
tornem os autos conclusos; c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação – CECON; d) com o retorno dos autos, não
havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30 dias para contestação do retorno dos autos da CECON,
caso não haja audiência designada; e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de Análise.

0020829-33.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103072 - JEFTE CAMPOS DE OLIVEIRA (SP314454 - TIAGO
VALERO BRAIT, SP148492 - JOSE RONALDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020853-61.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103066 - JOSELI DA SILVA BRAGA (SP368585 - FELIPE
RIBEIRO DA SILVA, SP244875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0000248-60.2016.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101657 - AUGUSTO XAVIER DA SILVA (SP355068 -
ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

   Trata o presente de ação em que a parte autora pretende a descontinuação de sua aposentadoria, com a concomitante concessão de outro benefício que 
a considera mais vantajoso.
  Na decisão anterior foi apurada a inexistência de identidade capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, sendo apontada a necessidade de 
saneamento do feito.
  Compulsando os autos verifico que não há pendencias nos autos, inexistindo certificação ou informação neste sentido, assim, reconsidero a decisão 
anterior que determinou o saneamento do feito, mantendo os demais termos do R. despacho de 06.04.2016.
  Intime-se.

0070745-90.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101653 - EDNEI ALVES SANTOS (REPRESENTADO POR
CURADOR) (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) DURVAL ALVES SANTOS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para retificação do polo ativo da presente demanda, uma vez que o Sr. DURVAL ALVES 
SANTOS é curador da parte autora, e não autor da presente demanda.
Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela Contadoria deste Juizado.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado
ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer,
sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Os valores
em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro
Luiz Fux, 25/03/2015). 2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 4) Na expedição da requisição de
pagamento, deverá ser observado o seguinte: a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida
requisição de pequeno valor em nome da parte autora; b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será
previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido
ofício precatório. c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação
de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). Caso se
trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os
fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº
4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de
requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para
esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o
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beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
da ação de interdição; b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por
pai ou mãe, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91,
ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento; c) Em todos os casos de beneficiário
absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias. 6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos
para extinção.Intimem-se. "Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados
Especiais Federais, os prazos continuarão a ser contados EM DIAS CORRIDOS.”

0025595-37.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100817 - ANTENOR FERNANDES (SP231506 - JEANNY
KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022337-48.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100821 - BATISTA PEREIRA DE SOUZA (SP291486 -
CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0010381-35.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100828 - JOSIAS FRANCISCO DA SILVA (SP235717 -
MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0030624-78.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102391 - CLEMENTINO TAVARES DOS SANTOS (SP087100
- LUCIA MARIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo ao habilitante José Carlos Tavares dos Santos, o prazo de 30 (trinta) dias para que anexe aos autos comprovante de endereço em nome próprio, 
atualizado e com CEP.
Indo adiante, verifico que da leitura da Certidão de Óbito do autor, constante às fls. 04 do anexo de nº 125, consta a informação de que o mesmo possuía 
bens.
Isto posto, concedo aos habilitantes, no mesmo prazo acima assinalado, para que informem a este Juízo, se houve abertura do procedimento de inventário ou 
arrolamento dos bens deixados pelo falecido, trazendo aos autos cópia do “formal de partilha”, caso encerrado.
Em não havendo abertura do inventário, deverá trazer aos autos a certidão pertinente do Juízo das Sucessões do Domicílio do falecido que comprove tal 
fato.
Faculto à habilitante e viúva do “de cujus” LUZINETE DANTAS DOS SANTOS SANTOS, sua a habilitação, no âmbito administrativo, à pensão por 
morte que, caso deferida, ensejará a análise da habilitação nestes autos, conforme art. 112, da Lei 8213/91.
Intimem-se.

0013107-45.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102424 - NATALIA GOMES VEIGA (SP204841 - NORMA
SOUZA HARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da perícia agendada.
Incluam-se os autos em pauta extra para oportuno julgamento, dispensando as partes do comparecimento à audiência agendada, tendo em vista que a 
solução da controvérsia não exige realização de prova oral.
Int.

0018439-90.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100083 - ERICA TAVORA SANTOS (SP266983 - RENATO
AUGUSTO SOUZA COMITRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deverá sanar as irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, estando 
o comprovante de endereço em nome do cônjuge da autora, deixo de exigir, restando assim juntar procuração ao advogado subscritor da inicial com data 
contemporânea ao ingresso da ação com clausula ad judicia.
Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de 
Atendimento.
Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória .

0020013-51.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100220 - FABIANA ANGELINA FRESQUI BOGONI
(SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

 Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da 
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tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, 
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até 
ulterior decisão do referido Tribunal.
  Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”. 
Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o valor correspondente à
indenização devida. Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá
observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser
realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos
para extinção. Intimem-se.

0013681-05.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102589 - APARECIDA DAS GRACAS FARIA (SP276603 -
PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0021713-96.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102533 - MAGALI ALVES QUEIROZ (SP121711 - MAGALI
ALVES QUEIROZ) IBERO ALVES QUEIROZ JUNIOR (SP121711 - MAGALI ALVES QUEIROZ) RAQUEL ALVES QUEIROZ (SP121711 -
MAGALI ALVES QUEIROZ) MONICA ALVES QUEIROZ (SP121711 - MAGALI ALVES QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Comunique-se eletronicamente o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à parte autora.
Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se. Cumpra-se.

0022261-29.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103084 - ANA CAROLINA DOS SANTOS CARVALHO
(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034757-56.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103087 - CELIMARA DOS REIS (SP204453 - KARINA DA
SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020214-82.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103078 - WILSON SOUSA CRUZ ACACIO (SP074168 -
MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0014224-18.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103088 - JESSICA GONCALVES DA SILVA (SP327569 -
MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. Eventual impugnação deve atender, sob pena de
rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho
da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o
montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com
a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da
requisição de pagamento. Intimem-se.

0025239-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103134 - VANILDE BARRETO MORAES (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028093-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103127 - SAMUEL TEIXEIRA MATOS (SP138649 - EUNICE
MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO, SP095960 - SERGIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019317-49.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103140 - DEUSA BERGAMINI MACHADO DE SOUZA
(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023912-91.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103137 - FLAVIANO RODRIGUES DA CRUZ (SP310687 -
FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0028379-16.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103124 - JOSE BATISTA DE SOUZA (SP339006 - ANTONIO
WILTON BATISTA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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0027152-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103131 - NORTON TACLA (SP162766 - PAULA LOPES
ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0056498-84.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102377 - JOAO ELEUTERIO LUCAS (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Diante do despacho de 09/05/2016, designo perícia médica, para o dia 07/06/2016, às 16:00, aos cuidados do(a) perito  Dr. Bechara Mattar Neto 
(neurologista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP.
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem injustificada à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
Intimem-se as partes. 

0012477-86.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102239 - RIVALDO PEREIRA DA SILVA (SP188538 -
MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do aditamento à inicial de 02/05/2016, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do endereço do autor no cadastro das 
partes do sistema do Juizado, conforme comprovante de endereço presente no referido aditamento.
           Após, à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento da perícia médica.
           Intimem-se. Cumpra-se.

0009088-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101888 - FABIO FERNANDES MOREIRA (SP160237 -
SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Indefiro o pedido formulado por meio da petição anexada aos autos em 28.03.2016 tendo em vista que a legislação pertinente à forma de requisição de 
pagamento contra a Fazenda Pública não permite a indicação de conta para depósito dos valores, sendo da competência do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região indicação da instituição bancária que irá receber o depósito, conforme convênios firmados entre este e aquelas.
Desta forma, expeça-se a RPV, observadas as disposições legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

0025229-27.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101426 - ANA NEIDE SANTOS NETA (SP304639 -
ROSECLÉA DE SOUSA FONSECA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido formulado por meio da petição anexada em 07.04.2016. tendo em vista que o montante apurado a título de atrasados deve ser expedido 
em benefício da parte autora.
No que concerne à realização de nova perícia médica, a parte autora deverá requerer sua realização administrativamente perante o INSS e, em caso de 
indeferimento, deverá intentar nova ação judicial.
Expeça-se a requisição de pagamento.
Intime-se. Cumpra-se.

0012878-85.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101703 - TANIA CRISTINA PITHON CURI (PR031313 -
IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Concedo prazo improrrogável de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, pela juntada aos autos de comprovante de endereço atual (até 
180 dias do ingresso com esta ação) e em nome próprio.
A juntada aos autos de comprovante de endereço em nome de pessoa diversa deverá acompanhar documentos que comprovem o parentesco com o(a) 
autor(a) ou declaração datada, da pessoa ali referida, acerca do endereço em que parte autora reside, ratificada pela juntada de copia do RG do declarante 
ou reconhecimento de firma em cartório.
Na hipótese de apresentação de certidão de casamento, a fim de comprovar residência comum, faz se necessária a juntada de cópia atualizado do 
documento.

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

0021074-44.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103058 - ADELADIA JOSEFA BATISTA (SP328462 -
CINTHIA MARINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
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Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para 
emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em 
retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
Fica a parte autora advertida de que o prazo concedido é improrrogável e o não cumprimento da presente determinação ensejará a extinção do feito sem 
resolução de mérito.

0055699-41.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102068 - THIAGO CAMPIONI DA SILVA (SP179335 - ANA
CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente o determinado no despacho anterior,  juntando aos autos 
cópia de sua certidão de nascimento. Int.

0016617-66.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102238 - FRANCISCA FATIMA BEZERRA (SP058773 -
ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Concedo prazo de 05 dias para integral/correto cumprimento da determinação anterior (de 02.05.2016), pois o comprovante de residência apresentado está 
em nome de terceiro e não há prova da relação de parentesco da parte autora com o titular do documento ou declaração por este datada e assinada, com 
firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intimem-se.

0007199-85.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101728 - DANIEL FELIPE RIBEIRO (SP249829 - ANTONIO
GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareço que a petição protocolada em 01/08/13 não contém opção expressa quanto à forma de recebimento dos atrasados.
 Quando instada a optar pela expedição de ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) (evento 131), a parte autora quedou-se inerte, 
resultando no arquivamento do processo.
Tendo em vista a recente manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao setor responsável para a expedição de ofício precatório.
Intime-se. Cumpra-se.

0011651-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101017 - JOSE GILDO SOARES SILVA (SP189909 -
SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

A parte autora em 14.04.2016 apresenta declaração a próprio punho com firma reconhecida na qual renuncia ao recebimento do montante da condenação 
apurado que excede o limite de 60 salários mínimos.
Assim, expeçam-se as requisições de pagamento por ofício requisitório.
 Intime-se. Cumpra-se.

0015555-88.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100183 - MARIA DO ROSARIO SILVA (SP115863 - CESAR
GOMES CALILLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 0046331-06.1990.403.6100 trata-se de mandado de segurança que tem como objeto a garantia de matrícula do ano de 1991. 
- a demanda nº 0002383-77.1991.403.6100 trata-se de mandado de segurança que tem como objeto a garantia de matrícula do ano de 1991. 
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
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0019771-63.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102880 - EDMILSON FIRMINO DA SILVA (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Conforme parecer contábil de anexo nº 30, não foi possível elaboração de cálculos, já que no período pleiteado constam recolhimentos de contribuições 
previdenciárias.
Entendo que, apesar da existência de tais recolhimentos, estes foram realizados como contribuinte individual sem vinculação à atividade profissional (anexo 
nº 28, fls. 2) apenas com o intuito de não perder a qualidade de segurado.
Assim, reconsidero a parte final do despacho de 15/01/2016 e determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para refazimento dos cálculos, sem o 
desconto das parcelas no período em que houve referidos recolhimentos, observados os exatos termos do julgado.
Intimem-se.

0050402-53.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102928 - MARIA ELIENITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
(SP336666 - LAYSA WALERIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito encontra-se julgado. 
Assim,  a autora deverá comparecer numa das agências da ré para novo requerimento administrativo acerca do laudo expirado, uma vez que o valor em 
que foi condenada a ré refere-se ao período pleiteado na exordial. Desta forma, não é possível, neste feito, rediscutir a lide, nem ampliá-la.
I-se.

0054082-46.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102095 - MARIA DOLORES DA COSTA (SP191835 - ANA
TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

1 - Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral de sua CTPS, considerando que o documento contido no arquivo n. 12 encontra-se 
sem a folha de identificação do trabalhador, sob pena de preclusão.
2 - Com a juntada do documento, dê-se vista à parte ré.
3 - Cumprido o item 2, tornem os autos conclusos.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos para julgamento. Int

0010710-13.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102872 - NABUO AOKI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista a informação de que houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme termo de 
adesão juntado aos autos, reputo inexequível o título judicial.
A respeito da validade do termo de adesão, transcrevo a Súmula Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal:
“Súmula Vinculante nº 1 – Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.”
Cumpre salientar, ainda, que as questões relativas ao levantamento do saldo da conta fundiária devem ser objeto de ação autônoma.
Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, tornem conclusos para extinção. 
Intimem-se.

0018671-05.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099078 - MARIA DA SALETE OLIVEIRA DOS SANTOS
(SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00394718820154036301), a qual tramitou 
perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0085227-57.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099783 - ROSIMERI DIAS (PR059738 - ANDERSON ANGELO
VIANNA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista do termo de curatela apresentado, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício à Instituição bancária para que proceda a 
transferência dos valores, requisitados em nome do(a) autor(a) interditado(a), à disposição do juízo da interdição.
Com a manifestação do Banco, comunique-se eletronicamente o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à 
parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.
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0019737-20.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102631 - MARIA APARECIDA GONZAGA (SP238438 -
DANILO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 12/07/2016, às 14:30 horas.
Intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência do ofício do réu que informa o cumprimento da obrigação de fazer para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo,
silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução. Intimem-se.

0009168-91.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103038 - ELAINE ANDRE (SP218034 - VIVIANE ARAUJO
BITTAR) X VANESSA ANDRE FERREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0027278-75.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103037 - APARECIDO CICERO SANTIAGO (SP178434 -
REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0020037-79.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101780 - ADRIANO SANTOS DA SILVA (SP322145 -
ELAINE FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00130511220164036301), a qual tramitou 
perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0005511-10.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103804 - ZARA MARIANA DE OLIVEIRA DANIEL
(SP313742 - LIDIANE CARDOSO DA SILVA BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie a parte autora o quanto requerido no parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.
A fim de organizar os trabalhos desta Vara-Gabinete, assim como da Contadoria Judicial, determino a inclusão do feito em pauta, dispensado o 
comparecimento das partes e seus procuradores.
Int.

0034248-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101514 - CELSO SILVESTRE ROBERTO (SP207804 - CÉSAR
RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

0001506-42.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101387 - SEMIRAMIS ENSEL WIZENTIER (SP122636 - JANE
BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Petição anexada pela parte autora em 09/05/2016:
Concedo à parte autora prazo suplementar de 5 (cinco) dias para cumprimento da determinação anterior.
Int.

0014666-37.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102937 - JOCIMAR RIBEIRO FERREIRA HILARIO (SP070074
- RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

 Tendo em vista que os documentos anexados encontram-se ilegíveis, concedo prazo de 5 dias para a parte autora juntar novos documentos.
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No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0053584-52.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099020 - EDSON VALDEMIRO DA SILVA (SP189561 -
FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Observo que o r. despacho proferido em 23/03/2015, dispõe em seu item 5: 
(...) “5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em 
seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição.”
Desta forma, determino: providencie a curadora da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos do termo de curatela atualizado. 
Com a juntada do termo, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de ofício à instituição bancária para que proceda a transferência dos valores 
requisitados em nome do autor interditado à disposição do juízo da interdição, devendo comunicar a este Juízo quando da transferência. 
Com a comunicação da instituição bancária, oficie-se àquele Juízo informando sobre a transferência dos valores e remetam-se os autos para sentença de 
extinção.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

0017832-77.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099208 - SCHIESARILAU CORRETORA DE SEGUROS
LTDA ME (SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 320 e 321 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para 
emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis, a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão 
anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
Int.

0004099-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101832 - LUIZA HELENA FERREIRA AZARIAS (SP046152 -
EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

A parte autora expressamente desiste do recurso interposto.
Tendo em vista a opção pela expedição de ofício precatório (evento 116), remetam-se os autos ao setor competente.
Intime-se. Cumpra-se.

0001274-93.2016.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103423 - EUCLIDES TEIXEIRA VELOSO (SP255312 -
BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a parte autora suprir todas as irregularidades apontadas na certidão acostada aos autos em 16/05/2016, sob pena 
de extinção do feito.Int.

0017544-87.2015.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102864 - VALTER PERES DE OLIVEIRA (SP288112 -
SERGIO MOREIRA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para 14/06/2016, às 15:30 horas, mantendo a data em pauta exclusivamente para a organização 
dos trabalhos da Vara, dispensando-se as partes de comparecimento, diante da desnecessidade de produção de provas em audiência.
Aguarde-se informação da CECON acerca da possibilidade de conciliação.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0),
determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS
a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, para fins estatísticos, remeta-se
o feito ao arquivo sobrestado, com lançamento da fase respectiva, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado
pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”. Para controle dos processos em fase de execução e recurso,
deverá a secretaria gerar lotes distintos, com apontamento do número e fase no complemento livre, a fim de identificá-los em futuro
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eventual desarquivamento. Intime-se.

0020656-09.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102367 - MANOEL DE JESUS SOARES PIRES (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020839-77.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102369 - EUNICE SILVA MINE (SP231342 - VANESSA
KELLY ELIAS ARCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0014044-55.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101611 - ROSELI DE CAMPOS (SP371242 - ALEXANDRE
ESTEFAM ALENCAR CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Regularizada a inicial, cumpra-se a pate final da decisão de 19/04/2016.

0049988-55.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101628 - MARIA VILANI DO BONFIM SANTOS (SP202126 -
JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Prejudicada a petição do autor protocolizada em 09/05/2016, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.
O trânsito em julgado da sentença prolatada em 27/01/2016 ocorreu em 25/02/2016.
Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0033331-38.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101663 - MARIA GUEDES (SP214055 - EVANDRO JOSE
LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em despacho.

    Forneça a parte autora os extratos da conta vinculada ao FGTS, desde o período em que deveria ter sido iniciada a aplicação dos juros progressivos ou 
comprove, por meio de documentos, a negativa dos bancos depositários em fornecê-lo.
    Destaco que, caso a Caixa não possua tais documentos, deverá a parte buscá-los junto ao banco depositário ou seu sucessor, se for o caso.
    Concedo prazo de 30(trinta) dias para cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da petição inicial.
    Intime-se.

0019669-07.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102483 - WILSON DE ANDRADE SANTOS (SP283659 -
ANDREIA HELENA SANTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Chamo o feito à Ordem.
Apenas para Retificar a data da perícia grafotécnica constante na decisão anterior, devendo ser realizada no dia 25/07/2016, às 10h00, aos cuidados do 
perito grafotécnico Sebastião Edison Cinelli.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0000831-45.2016.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101162 - JOAO BRAZ DA SILVA (SP060691 - JOSE CARLOS
PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020242-11.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100389 - RISELDA BATISTA DE LIMA (SP321952 -
LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0016204-53.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100427 - SHEILY VERARDI (SP115161 - ROSE APARECIDA
NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017512-27.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100506 - MARCO ANTONIO DE MORAIS (SP290906 -
MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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0017030-79.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100507 - JAIRO FERNANDES VIEIRA (SP322792 - JANAINA
SOCCIO PEREIRA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020339-11.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100472 - DIEGO FELIPE SANTIAGO (SP350094 -
FERNANDO COSTA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0018201-71.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100500 - MARCOS LIMA DINIZ (SP123545A - VALTER
FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016121-37.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100515 - MARIANA RIBAS GELSOMINI (SP370622 - FRANK
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019520-74.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100495 - JOSE ARRUDA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL
JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020969-67.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102855 - JOAO CARLOS VELLOSO MACHADO (SP245032 -
DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0019740-72.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101153 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP352290 - PETERSON
FERNANDES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018816-61.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099802 - IZABEL MARIA DA CONCEICAO (SP276964 -
ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020964-45.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102857 - ALDA DIAS DOS SANTOS (SP154226 - ELI ALVES
NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0047643-19.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101414 - MARINEIDE CONCEICAO ANDRADE (SP308356 -
MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS) X ALDIMAR SANTANA DE MATOS ALDI SANTANA DE MATOS CLEUVISON SANTANA DE
MATOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA ISABEL
SANTANA DE MATOS

Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento da tutela antecipada deferida em sentença, providencie a Secretaria, com 
urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais – ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído 
com cópias dos ofícios expedidos à autarquia previdenciária.
A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial, deverá o Analista Judiciário – Executante de 
Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem, certificando nos autos. 
Em face do questionamento proposto pelo INSS no ofício resposta anexado em 29/04/2016, esclareço que no presente caso o óbito se deu em 23/11/2013, 
portanto, não há falar em aplicação das alterações da Lei 13.135/2015.
Intimem-se e cumpra-se.

0023436-34.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102688 - GENEZIO FERRI DE ARRUDA JUNIOR (SP192013 -
ROSA OLIMPIA MAIA) IRACEMA DOS SANTOS ARRUDA - FALECIDA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) ROGERIO SANTOS DE
ARRUDA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) FLAVIO SANTOS DE ARRUDA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) SUELI SANTOS DE
ARRUDA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o CPF é essencial para a expedição das requisições de pagamento, análise de prevenção e distinção de homônimos, ante a divergência 
existente entre os documentos acostados aos autos e o sistema da RFB, concedo à coautora Sueli o prazo de 15 (quinze) dias para que junte cópias 
atualizadas de seus documentos (RG e CPF), corrigindo seu cadastro junto à RFB.
Com a juntada dos documentos, se em termos, providencie o setor competente a alteração no cadastro da parte autora no sistema informatizado deste 
Juizado.
Após, expeça-se o necessário.
Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0005490-34.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102599 - SERGIO DANTAS DA SILVA (SP237476 - CLEBER
NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 12/05/2016, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do endereço do autor no cadastro das partes do 
sistema do Juizado, conforme comprovante de endereço acosta em 15/02/2016 (página 3).
         Após, à Divisão Médico-Assistencial, aguardando o decurso de prazo para a juntada do laudo socioeconômico aos autos.
         Intimem-se. Cumpra-se.
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0020616-27.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101381 - CARLOS DE SANTANA (SP267038 - ADRIANA
ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos diferentes.
Dê-se baixa, portanto, na prevenção. 
 Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de 
Atendimento.
Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

0047894-37.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102476 - WALDEMAR BARTHOLI (SP249493 - ALINE
APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao INSS acerca dos documentos apresentados pela parte autora (eventos 25/27), facultando-lhe manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Oportunamente, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intime-se. Cumpra-se.

0026848-60.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101987 - ANGELO APARECIDO GALHARDO (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:
1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE 
para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o 
prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso 
necessário.
Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz 
Fux, 25/03/2015).
2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores devidos em atraso, 
inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 
(dez) dias.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento, caso haja valores a pagar.
4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:
a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno valor em nome da parte autora;
b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 
eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de 
pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório.
c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação de crédito, uma vez que o art. 
100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011).
Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituiçã o Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa 
nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.
5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:
a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação 
de interdição;
b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por pai ou mãe, os valores depositados 
poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à 
instituição bancária autorizando o levantamento;
c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se 
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manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

0091184-83.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102655 - TUTOMU SASAKI (SP258994 - RAIMUNDO
FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Embargos da União ora anexados em 25.04.2016:
Segundo consta na própria peça em questão, os embargos anexados referem-se ao acórdão prolatado em 05.02.2016.
Portanto, considerando a sistemática atual do NCPC quanto ao juízo de admissibilidade, determino a remessa dos autos ao juízo competente da Turma 
Recursal com as devidas homenagens.
Int.

0015595-70.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099884 - APARECIDA MENDES PINHEIRO DOS SANTOS
(SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processsos apontados no termo de prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de pedir, pois na presente ação a parte 
autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos seguintes termos: “Pelo contrario, seu estado clinico vem se agravando a cada dia, 
evoluindo, o que o impossibilita de trabalhar.”
Dê-se baixa na prevenção.
Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.
Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

0010975-49.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102807 - VERA LUCIA SOARES DE SOUZA (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X KARLA CHAYANE DE SOUZA DIMAS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por cautela, junte a parte autora cópia atualizada de seu documento de RG, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, compulsando os autos, existe 
divergência entre os nomes utilizados pela parte.
Com efeito, a peça exordial indica o nome Vera Lucia Soares de Souza, enquanto que a procuração outorgada aos advogados menciona Vera Lucia Souza 
dos Santos.
 No mesmo sentido, a cópia do documento de RG acostada aponta para o nome Vera Lucia Souza dos Santos, enquanto que a certidão de nascimento e o 
RG de sua filha fazem constar Vera Lucia Soares de Souza.
Intime-se. Cumpra-se.

0019129-22.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102130 - LIZABETH PEREIRA DE ALEMAR (SP236873 -
MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00544643920154036301), a qual tramitou 
perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou
a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de
rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e
remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto
“010801” e complemento do assunto “312”. Int.

0020684-74.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102339 - ADALGISA DOS SANTOS MACHADO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0015785-33.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102205 - GABRIEL TOMAZ DA SILVA (SP302326 - IVAN
ALFARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020890-88.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102338 - ELENA MOTA (SP263134 - FLAVIA HELENA
PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.
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0017361-76.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101651 - YUKIO TANAKA (PR027675 - ADRIANA
CHAMPION LORGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação requerida pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

0006258-57.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103024 - ELIEZER DOS SANTOS GUIMARAES (SP189811 -
JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 12/07/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 15/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

0004024-05.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102939 - MARIA DAS GRACAS SANTOS DE FIGUEIREDO
CATALDI (SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 28/06/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 15/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

0007382-75.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103036 - EDNA SAMPAIO ASSNAR (SP228894 - LEILANE
ALVES ZANONI RIGORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Tendo em vista a necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 07/07/2016, às 14:30 horas.
Intimem-se as partes.

0046456-73.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102318 - JOSE CAITANO DE ARAUJO (SP257886 -
FERNANDA PASQUALINI, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao INSS dos documentos anexados pela parte autora, em 26/04/2016, para manifestação em 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para 
sentença. Intime-se.

0051371-68.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103284 - LUIZMAR GABRIEL (SP278593 - FABIANA DE
MOURA MEDEIROS FEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, deixo de receber o recurso da parte autora por ser intempestivo.

                            Por outro lado, recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                           Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 
Recursal. 

                           Cumpra-se.

0063558-11.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101708 - JOSEFA TELES DA SILVA (SP214055 - EVANDRO
JOSE LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em despacho.

    Forneça a parte autora cópias legíveis e em ordem de todas as anotações das CTPS, inclusive a opção pelo FGTS, bem como os extratos da conta 
vinculada ao FGTS, desde o período em que deveria ter sido iniciada a aplicação dos juros progressivos ou comprove, por meio de documentos, a negativa 
dos bancos depositários em fornecê-lo.
    Destaco que, caso a Caixa não possua tais documentos, deverá a parte buscá-los junto ao banco depositário ou seu sucessor, se for o caso.
    Concedo prazo de 30(trinta) dias para cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da petição inicial.
    Intime-se.
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0018951-73.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100445 - REGINA ASSUNCAO DE MENEZES RIBEIRO
(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que a demanda nº 00658272320154036301 tem como 
objeto a declaração de ilegalidade do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91 e a revisão do benefício previdenciário pelo IPC-3.
                        Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0003093-80.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103147 - JOSE LUZIMAR MACEDO MAIA (SP113105 -
FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

A despeito do alegado pela parte autora, verifico que foi expedido ofício à 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional da Lapa, havendo, inclusive, 
mensagem eletrônica, confirmando o recebimento do referido documento (eventos 120/123).
Nada mais sendo requerido pelas partes, tendo em vista a prolação de sentença de extinção da execução, com trânsito em julgado já certificado, 
encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0014374-52.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100468 - MARIA DARIA CASTRO (SP149389 - ADRIANA
CARDOSO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 02/05/2016: parte autora, mormente quando assistida por advogado, deve comprovar a pretensão resistida, qual seja, a negativa do 
INSS. 
Ressalte-se que o advogado tem prerrogativa legal de obter cópias de quaisquer documentos perante repartições públicas, ressalvados apenas aqueles 
amparados por sigilo legal, nos termos do art. 7º, incisos XIII a XVI, do Estatuto da OAB.
Posto isso, indefiro, por ora, o pedido, mas concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para providenciar a juntada dos documentos em questão ou 
comprovar a impossibilidade de obtê-los diretamente. 
Intime-se.

0019600-38.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103075 - JOAO JOAQUIM DA SILVA (SP047342 - MARIA
APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Cite-se.

0052037-69.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101218 - ADACIR ALVES DE ARAUJO (SP329972 - DENIS
GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

0019771-92.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101630 - ILZA SEVERINA DA SILVA (SP264309 - IANAINA
GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
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de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00038647720154036183 tem como objeto a concessão de pensão por morte;
- a demanda nº 00473838320084036301 tem como objeto a concessão ou restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0005269-51.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102998 - VALDELUZ TEIXEIRA DE SOUZA (SP215726 -
CLEIDE APARECIDA ALBERTINO, SP039904 - EDSON CAMARGO BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 06/07/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 13/05/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos diferentes. Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração,
inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. Após, em vista da decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o
sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se
o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e
complemento do assunto “312”. Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

0019093-77.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101863 - LENITA ALVES SOARES (SP090130 - DALMIR
VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019480-92.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101864 - LUIZ GONZAGA ALVES BARBOSA (SP216438 -
SHELA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019008-91.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101869 - RAIMUNDO COSTA FERREIRA (SP255783 -
MARCOS ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019098-02.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101901 - MARLY MIRANDA SILVA (SP222666 - TATIANA
ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0020898-65.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102129 - EUFLAVIO ALVES DA SILVA (SP361734 -
LEONARDO AGRIPINO DA SILVA BARBOSA , SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219
- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.
 Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da 
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, 
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até 
ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, para fins estatísticos, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, com lançamento da fase respectiva.
Para controle dos processos em fase de execução e recurso, deverá a secretaria gerar lotes distintos, com apontamento do número e fase no complemento 
livre, a fim de identificá-los em futuro eventual desarquivamento.

0006475-03.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102362 - VANDERLEI PAULO DOS SANTOS (SP291812 -
JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)
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Petição de 13/05/2016. Defiro a inclusão de Conquista Serviços Administrativos e Empresariais Ltda.- ME no polo passivo da demanda.
Ao Setor de Atendimento para a inclusão.
Após, cite-se a ré.
Int.

0022533-18.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102587 - IVANDETE JOSE DE OLIVEIRA (SP199645 -
GLAUCO BERNARDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo o recurso da parte autora e da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                           Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 
Recursal. 

                           Cumpra-se.

0001064-18.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101352 - OSWALDO PEREIRA DOS SANTOS (SP070376 -
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO, SP317437 - CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA, SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS
FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante da inércia da ré, intime-se novamente a União para o cumprimento integral do julgado, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias, sob pena das 
medidas legais cabíveis.
Intimem-se.

0010434-79.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101740 - BENEDITA SUELI DE TOLEDO DIAS (SP291315 -
EDILSON DO CARMO ALCÂNTARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunicou a impossibilidade de realização da perícia médica da parte autora no dia 
12/05/2016, redesigno a perícia na especialidade  ortopedia para o dia 19/05/2016, às 16:45h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Ronaldo Marcio 
Gurevich, especialista em ortopedia, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0020681-22.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103286 - NELSON CARANA FILHO (SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Vistos, em conclusão /FGTS/TR).
Concedo 15 (quinze) dias para juntada de cópias de cartão de PIS e CTPSs sob pena de extinção do processo.
Int.

0016080-70.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101907 - LUIZ PEREIRA SOBRAL (SP160381 - FABIA
MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.
As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0015501-25.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102296 - ANNI FRANCIS GONCALVES (SP263728 - WILSON
MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 06/06/2016, às 10h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro 
Zugliani, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
     Intimem-se as partes.

0019097-17.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102125 - MARIA SAMPAIO DA SILVA (SP124279 -
FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00620096320154036301), a qual tramitou 
perante a 1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0067095-15.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100566 - GEDELSON FIDELES DOS SANTOS (SP295496 -
CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora de 09/05/2016: estando a parte autora patrocinada por advogado devidamente constituído, deverá este providenciar junto ao INSS 
cópias dos processos administrativos, assim como todos os documentos necessários para a apreciação do pedido. Ademais, não há nos autos prova da 
negativa do INSS em fornecer os referidos documentos, com a indicação do nome do servidor do Instituto que se recusou a atendê-lo. 
Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra a determinação contida na decisão de 26/02/2016, providenciando a juntado do 
processo administrativo que julgar necessário.                                     
Intime-se.

0044129-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101792 - IOLANDA DE PAULA (SP192828 - SIMONE
FONTÃO DOS REIS, SP043851 - MARCOS ANTONIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o(a) curador(a) representou a parte autora em todos os atos deste processo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos 
termo de curatela atualizado, uma vez que a curatela pode ser revista a qualquer tempo e, em casos especiais, revogada. 
Com a juntada do documento, se em termos, oficie-se à instituição bancária para transferência dos valores depositados à ordem da Justiça Federal para 
este processo à disposição do juízo da ação de interdição, informando a este Juízo sobre a transferência.
Com a manifestação do Banco, comunique-se eletronicamente o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à 
parte autora.
Após, remetam-se os autos para sentença de extinção da execução.
"Nos termos da Resolução nº 1/2016 - GACO da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3º Região, todas as manifestações de partes sem 
advogado deverão ser encaminhadas via internet preferencialmente pelo Sistema de Atermação Online disponível no endereço eletrônico HYPERLINK 
"http://www.jfsp.jus.br/jef/" www.jfsp.jus.br/jef/  (menu "Parte sem Advogado")."
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dê-se ciência à parte autora sobre o documento juntado pelo INSS, com a informação do cumprimento da obrigação de fazer. Nada sendo
comprovado ao contrário, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao setor de RPV/Precatórios. Intimem-se.

0068758-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102450 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA ALMEIDA
(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041365-02.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102241 - MARILENA LUIZ DA SILVA (SP103216 - FABIO
MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067634-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102298 - ELIZABETE ADEILDA DA SILVA (SP173437 -
MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0002741-31.2014.4.03.6328 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101489 - JOSE CARLOS ALVES SANTOS (SP194399 - IVAN
ALVES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Excepcionalmente, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior, apresentando as 
folhas faltantes da petição inicial e a procuração com poderes especiais para renunciar.
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Int.

0019879-24.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101717 - RITA MARCIA NEVES (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00040624220004036183  tem como objeto a revisão da RMI do benefício previdenciário pela aplicação de coeficiente de cálculo diverso 
fixado na lei 8.213/91;
- a demanda nº 00111264920134036183 tem como objeto a revisão da RMI do benefício previdenciário pelo índice de correção do salário de contribuição;
- a demanda nº 01604852520044036301 tem como objeto a revisão da RMI do benefício previdenciário (URV de março/94; reajustes de maio/96, junho de 
1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001).
Dê-se baixa na prevenção.
Cite-se.

0053563-71.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101473 - JOSE LUIZ DE MELLO REGO NETO (SP282329 -
JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo o recurso da parte ré (UNIÃO) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

                          Assim, intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                          Por outro lado, com relação ao recurso do autor, sob pena de deserção, concedo prazo de 48 horas para juntada do preparo recursal (guia 
GRU, código 18710-0, recebido pela CEF), no importe de 1% do valor da causa, sendo o mínimo admissível o montante de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e 
quatro centavos).

                          Tornem os autos conclusos, findo o prazo acima, com o sem o cumprimento do determinado à parte autora.

                          Intime-se.
                             
                          Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência à parte autora do ofício da parte ré que informa o cumprimento da obrigação de fazer para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução. Intimem-se.

0001040-87.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102813 - BENEDITO PAMPLONA DA SILVA (SP215819 -
JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0009599-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102811 - FRANCISCO ALVES DE CARVALHO (SP210990 -
WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0010192-38.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102810 - ISIS BUENO (SP203205 - ISIDORO BUENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025016-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102808 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (SP261192 -
VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA, SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Preliminarmente, ante o teor do parecer da Contadoria Judicial - anexado aos autos virtuais, oficie-se o INSS para que proceda aos ajustes
necessários no benefício da parte autora, comunicando este Juízo sobre o integral cumprimento da obrigação de fazer, nos exatos termos do
julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique – com documentos hábeis, a impossibilidade de fazê-lo. Os valores em atraso serão pagos,
integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015),
portanto, o INSS não deverá gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo. Oportunamente, retornem
os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação do julgado, se devidos. Finalmente, voltem conclusos para
deliberação. Intimem-se.

0049148-16.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102105 - ANTONIO APARECIDO ZANUTTO (SP178942 -
VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0047048-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102106 - RENILZA PEREIRA DE SOUZA (SP256671 -
ROMILDA DONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0071553-12.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102104 - SOLANGE ALVES DOS SANTOS VAZ (SP327577 -
MICKAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0044735-86.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102107 - LUZIA VAZ DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA
GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0020413-23.2015.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101619 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT LOUIS (SP107767 -
DINAMARA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Chamo o feito à ordem.
Torno sem efeito o despacho anterior, na parte em que determina a regularização da inicial, eis que a determinação decorreu de erro material. 
Cite-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0),
determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS
a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência
agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria
“01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”. Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. Int.

0017877-81.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103039 - JOVANEI OLIVEIRA DA SILVA (SP320213 -
VANESSA CRISTINA BORELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0015727-30.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103041 - PRISCILA ARAUJO DA SILVA (SP199032 -
LUCIANO SILVA SANT ANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

FIM.

0015242-30.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101526 - ANTONIO JOSE DE LIMA (SP178942 - VIVIANE
PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar comprovante de residência legível e recente, 
datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 
Caso esteja em nome de terceiro deverá anexar declaração datada e assinada com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante, 
justificando a residência da parte autora no imóvel.
No mesmo prazo, sob a mesma pena, deverá juntar ao advogado subscritor da inicial com data contemporânea ao ingresso da ação. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0010413-06.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102929 - CAMILA CRISTINA DOS SANTOS (SP166586 -
MARTA SIBELE GONÇALVES MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Em analogia ao art. 12 da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 05 dias úteis, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.

0050123-14.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102976 - VERA DE HOLLANDA MOLLO (SP052361 -
ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de honorários advocatícios juntados aos autos pela parte autora.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para 
expedição da requisição de pagamento dos honorários advocatícios.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     305/1267



0063303-53.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101820 - ROBERTO DE ABREU (SP177326 - PATRICIA
EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

À vista das alegações do autor, remetam-se os autos ao Setor da Contadoria para análise dos embargos de declaração.

0012994-28.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102382 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (SP136397 -
RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 09/05/2016 e mantenho a decisão de 29/04/2016 pelos fundamentos já expendidos. 
Remetam-se ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

0039303-86.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102863 - REGINA APARECIDA MARTINS (SP342842 -
PEDRO HENRIQUE JAMIL CIQUIELO ZAMUR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do Novo CPC, nos 
casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo o recurso do réu (ECT) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Diante do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, a ré é isenta de custas de preparo.
Intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.
Cumpra-se.

0005976-19.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101438 - JOSE BENEDITO REBECHI (SP056462 - ANA
MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.
Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias apresente a cópia do processo judicial que concedeu o benefício previdenciário, NB 
158.729.462-9 (sentença, acórdão, trânsito em julgado, cálculos de liquidação, decisão que homologou os cálculos e o respectivo trânsito em julgado).
Após, abra-se vista à União.
Int.

0072460-02.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102432 - ATHAIDES ALVES GARCIA (SP045395 -
ATHAIDES ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Mantenho a decisão proferida em 29/04/16 quanto à negativa de prioridade de tramitação do feito.
   Por outro lado, para evitar qualquer alegação futura de nulidade do feito e, considerando que o valor dos atrasados ultrapassou o montante de 60 salários 
mínimo (conforme parecer da Contadoria o total dos atrasados resulta em R$ 119.976,34), esclareça a parte autora, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
se renuncia o valor excedente a 60 salários mínimos para fins de expedição de RPV e não de ofício precatório.
No mais, ressalto que este Juízo está atendo às situações envolvendo pessoas idosas, portadoras de necessidades especiais e acometidas por enfermidades, 
notadamente suas prementes necessidades quanto ao recebimento dos valores e prestações que lhe são devidas.
Intime-se. Cumpra-se.

0020247-72.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102668 - DEBORA FERREIRA SILVA (SP311687 - GABRIEL
YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a correção do CPF e a harmonia das informações constantes no sistema da Receita Federal do Brasil e deste JEF são imprescindíveis à 
expedição dos ofícios requisitórios, ante o descumprimento do determinado pela parte autora, encaminhem-se os autos ao arquivo, aguarando eventual 
provocação.
Intime-se. Cumpra-se.

0003404-82.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101217 - VALDIR MENEZES LOPES (SP300402 - LILIANE
DA SILVA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) CAIXA SEGURADORA S/A
(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP205411B - RENATA
CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

 Ciência da petição da ré que informa o cumprimento da obrigação de fazer para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução.
Intimem-se.
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0059382-86.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102093 - VALQUIRIA GRIFONI RAMOS (SP281877 - MARIA
APARECIDA DE MORAIS ALBERTINI) REGINA PEREIRA GRIFONI (SP281877 - MARIA APARECIDA DE MORAIS ALBERTINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo de 15 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que juntada de certidão de dependentes habilitados a pensão por morte em 
relação ao Sr. Adilson, filho do “de cujus”, eis que consta nos autos o seu falecimento.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em conformidade com Enunciado Administrativo do STJ, que prevê a possibilidade de admissibilidade recursal mesmo após a vigência do
Novo CPC, nos casos de publicações feitas até 17.03.2016, recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei
9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma
Recursal. Cumpra-se.

0068510-33.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102606 - LUIS FERNANDO ADAS OLIVEIRA (SP327723 -
LUIS FERNANDO ADAS OLIVEIRA, SP369633 - JOSÉ HAMILTON DE FIGUEIREDO VIANA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 -
PAULO EDUARDO ACERBI)

0023269-36.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102635 - SERGIO TEIXEIRA SOUTO (SP332942 - ANA
CLAUDIA FORTES SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0032196-88.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102630 - MARIANA ARRUDA GOMES (SP310295 - REBECA
ARRUDA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0014962-93.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102636 - ELIZA ALVES GUERREIRO (SP230894 - ANDRÉ
BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0061992-27.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102607 - ADELSON CANDIDO BEZERRA (SP351144 -
FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0028391-30.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102632 - RAIMUNDO PEREIRA GOMES (SP244507 -
CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046346-74.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102621 - HELIO LAULETTA JUNIOR (SP196216 - CLÁUDIA
NASR, SP173676 - VANESSA NASR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0050977-61.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102615 - ALUIZIO IZIDORO DA SILVA (SP180561 -
DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0042989-86.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102623 - TEREZINHA CLEMENTE DE AMORIM (SP114934 -
KIYO ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004857-23.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102640 - PEDRO ZACHARI (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR, SP344672 - JOSE PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009975-14.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102637 - JOSE CARLOS DINIZ (SP314410 - PRISCILA
CRISTINA SECO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0046970-26.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102618 - ADELMO LUIS RODRIGUES GOMES (SP214716 -
DANIELA MITIKO KAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0028383-53.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102633 - MARCIA MARIA DOS SANTOS BACELLAR
(SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0052871-72.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102614 - PAULO MAMORU SAITO (SP286841 - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047256-04.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102617 - RAIMUNDO RODRIGUES NUNES (SP263134 -
FLAVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055977-42.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102612 - ELAINE DUARTE (SP289143 - ADRIANO DO
NASCIMENTO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060199-53.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102609 - MARIA NUNES DA SILVA (SP350022 - VALERIA
SCHETTINI LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0056037-15.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102611 - GUSTAVO BENTO (SP129572 - MARCIO
RONALDO BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0040032-15.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102626 - GERALDO FERREIRA DE QUEIROZ (SP220494 -
ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0008925-16.2015.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102638 - DEJAIR NUNES (SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042873-80.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102624 - MARIALVA SILVA DE OLIVEIRA (SP266832 -
ROSELI PEREIRA CANTARELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0047275-10.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102616 - JULIANA DO ESPIRITO SANTO (SP183353 -
EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes. Dê-se baixa, portanto, na
prevenção. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019911-29.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102332 - REGINA PIVA NUNES VILARRODONA (SP336198
- ALAN VIEIRA ISHISAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0000538-75.2016.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101808 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP281600 -
IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0005511-10.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102227 - ZARA MARIANA DE OLIVEIRA DANIEL
(SP313742 - LIDIANE CARDOSO DA SILVA BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada requerida pela parte autora. Aguarde-se julgamento conforme ordem cronológica de distribuição e agendamento em pauta. Int.

0067988-06.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102098 - NEUSA VELARDO JUKOVIC (SP131650 - SUZI
APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 30 dias. Int.

0026267-95.2015.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101390 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS DO
JORDAO (SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência da redistribuição do feito. 
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes.
Dê-se baixa na prevenção.
Cite-se.

0005706-92.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102234 - JULIO ITAMAR BATALHA (SP119584 - MANOEL
FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao perito médico para que analise os documentos médicos juntados pela parte autora e se manifeste expressamente, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis quanto eventual incapacidade laborativa da parte autora. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Concedo prazo improrrogável de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior. No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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0014355-46.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100840 - TATIANE DA SILVA MAZZUCATTO (SP264309 -
IANAINA GALVAO, SP366492 - IAMARA GALVÃO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015094-19.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102191 - MURILO HENRIQUE DE MORAES SILVA
(SP303559 - ROSIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, SP264837 - ALINE SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0021160-15.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103424 - JOSE GIL RODRIGUES (SP223423 - JESSICA
ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora supra todas as irregularidades apontadas na certidão 
de 13/05/2016.

0004221-57.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101934 - WILSON RUBENS SANTOS (SP303864 -
HAMILTON WILLIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Traga a parte autora cópia do processo administrativo nº. 150.378.152-3, objeto da lide, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos
Int

0314308-82.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102183 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (SP138403 - ROBINSON
ROMANCINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de liquidação de sentença que condenou a União a repetir indébito tributário decorrente da incidência de imposto de renda retido na fonte sobre 
contribuições vertidas exclusivamente pela parte autora em seu plano de previdência privada no período de 01/01/1989 a 31/12/1995.
A União informa que as contribuições relativas ao mencionado período já foram consideradas isentas pela Previ e deduzidas do IRPF retido na fonte na 
data do resgate único.
O autor impugna arguindo que a dedução considerada pela Previ está incorreta.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação acerca da impugnação da parte autora.
A Serventia deverá observar, ante a ausência de critérios próprios no título executivo judicial, o método a seguir. Primeiramente, deverá ser feita a 
apuração do total das contribuições vertidas pelo autor ao fundo de previdência complementar, no período de 01/01/1989 a 31/12/95, adotando-se, como 
critério de correção monetária, os índices utilizados nas ações condenatórias em geral, pois tais contribuições não possuem natureza tributária. Após, deverá 
verificar se tais valores são compatíveis com a dedução realizada pelo administrador do plano de previdência sobre a base de cálculo do IRPF retido na 
fonte na data do resgate único. A correção do eventual indébito não atingido pela prescrição deverá ser feita mediante a aplicação da taxa Selic (art. 39 da 
Lei n.º 9.250/95 c.c. art. 73 da Lei n.º 9.532/97).
Com juntada do parecer, voltem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0012359-13.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102325 - FLAVIO SOUZA DE OLIVEIRA (SP290156 - LUCAS
BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 07/06/2016, às 15h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser 
realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
     Intimem-se as partes.

0018078-73.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102578 - JOSE LEAL FILHO (SP177889 - TONIA ANDREA
INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a audiência de instrução e julgamento 
anteriormente agendada para 28/06/2016, 15:00 horas, mantendo-se a data em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos da Contadoria Judicial 
e marco para a apresentação da contestação, sem a necessidade de comparecimento das partes.
Intimem-se as partes.
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0019905-22.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101098 - PEDRO PAULO MONFORTE SILVA (SP126366 -
DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial;
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

                     Intime-se.

0020420-57.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101508 - HAROLDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
(SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, para fins estatísticos, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, com lançamento da fase respectiva.
Para controle dos processos em fase de execução e recurso, deverá a secretaria gerar lotes distintos, com apontamento do número e fase no complemento 
livre, a fim de identificá-los em futuro eventual desarquivamento.
Intime-se a parte autora.

0048358-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103059 - HAMILTON GALAN TABOADA (SP199907 -
DANIEL MILITO TABOADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição protocolada em 19/04/16: nada a decidir. Os valores atinentes aos honorários de sucumbência são pagos por meio de ofício requisitório, que, no 
caso em tela, já foi expedido (evento 91).
Nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinado na r. sentença que extinguiu a execução.
Intime-se. Cumpra-se.

0058537-54.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101835 - GISELE NOGUEIRA DE OLIVEIRA (SP257091 -
PAULO VESTIM GRANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Vistos em despacho.

                    Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a condenação da ré a fazer a recomposição de 
todos os depósitos efetuados na conta vinculada de FGTS da autora, com aplicação da correção pelo índice INPC, somado a taxa progressiva de juros de 
3% a 6% ao ano, e pagamento das diferenças não creditadas.

Extrai-se da petição inicial, que a parte autora pretende a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
por outro índice de correção monetária (INPC) que recomponha as perdas inflacionárias do período, em substituição a TR.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações 
relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, 
inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, sendo de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior 
decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.

                     Intime-se. Cumpra-se.

0038604-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100542 - SERGIO PEREIRA GUEDES FILHO (MG124196 -
DIEGO FRANCO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Vistos.
Após o trânsito em julgado do v. acórdão, o INSS informou, em ofício protocolado em 12/09/13, que o valor da RMA revisada calculado pelo setor técnico 
da autarquia (R$ 2.337,41) era inferior ao valor então recebido pela parte autora (R$ 2.919,31), deixando de proceder à alteração.
Instado a se manifestar, o autor refutou tal alegação (evento 52), o que ensejou o envio dos autos à Contadoria Judicial.
Em parecer acostado aos autos em 25/02/15, a Contadoria Judicial indicou uma renda mensal reajustada no valor de R$ 2.849,94 – ainda inferior, portanto, 
àquela recebida pela parte autora –, tendo a parte manifestado concordância em relação aos cálculos (evento 66).
Nesta senda, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, seu requerimento formalizado em 10/05/16, notadamente o interesse na alteração do valor 
da renda mensal recebida.
No silêncio, tendo em vista a disponibilização dos valores devidos, venham os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.
Intime-se. Cumpra-se.

0077165-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102139 - JOSE EDUARDO PINTO DE MENDONCA
(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Preliminarmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para análise da impugnação da parte autora e realização dos cálculos nos termos do julgado, se 
devidos.
Com juntada do parecer, voltem conclusos.
Intimem-se.

0047902-14.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102480 - JOSE ADAUTO MARQUES (SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Eventos processuais 24 e 25:  concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o cumprimento do anteriormente determinado. 
Incluo o processo na pauta de julgamentos apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se. Cumpra-se.

0013921-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103812 - ODETTE RODRIGUES MANO (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Providencie a parte autora o quanto requerido pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.
A fim de organizar os trabalhos dessa Vara-Gabinete, assim como da Contadoria Judicial, determino a inclusão do feito em pauta, dispensado o 
comparecimento das partes e seus procuradores.
Int. 

0054438-41.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102801 - MARIA ODETE NUNES DA CUNHA (SP362192 -
GISLAINE SIMOES ELESBAO, SP339545 - VIVIANE PINHEIRO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, a cumprir integralmente o ato ordinatório de 13/04/2016, no prazo de 2 (dois) dias, juntando o laudo 
médico pericial aos autos.
     Intime-se. Cumpra-se.

0015949-95.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099893 - MARCLEIDE MAMEDIO GOMES (SP097016 - LUIS
GRAZIUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 
Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 02/06/2016, às 11h40min, aos 
cuidados da perita médica, Dra. Carla Cristina Guariglia,   a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo(a) perito(a)  e indicar  assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º,  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em  28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
     Intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado
ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer,
sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Os valores
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em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro
Luiz Fux, 25/03/2015). 2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 4) Na expedição da requisição de
pagamento, deverá ser observado o seguinte: a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida
requisição de pequeno valor em nome da parte autora; b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será
previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido
ofício precatório. c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação
de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). Caso se
trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os
fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº
4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de
requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para
esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o
beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
da ação de interdição; b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por
pai ou mãe, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91,
ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento; c) Em todos os casos de beneficiário
absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias. 6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos
para extinção.Intimem-se.

0033959-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101977 - EMMO GEORGES KLUGHIST (SP254887 - EVALDO
GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011666-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101757 - JOSINA FERREIRA GOMES (SP316566 - ROSELI
APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0017211-17.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101994 - FRANCISCO HELDER SOMBRA (SP133110 -
VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0087230-82.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101965 - JORGE COUTINHO SOUSA (SP101373 - IZABEL
CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0009219-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102009 - NATAL BENEDITO RODRIGUES DE MIRANDA
(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0001762-78.2013.4.03.6304 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102031 - CICERO JOSENIAS CORREIA NEVES (SP321254 -
BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0008524-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102013 - JOEL AP GARCIA (SP198201 - HERCÍLIA DA
CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0068123-52.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101275 - LUZIA OLIVEIRA GOMES MAPELLI (SP328911 -
JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0002690-67.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102028 - MARILENE SILVA DE OLIVEIRA (SP104455 -
CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0008585-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102012 - MILTON PEREZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM
JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055554-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101972 - ISMAEL GOMES MARACAIPE (SP197399 - JAIR
RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009500-29.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102007 - ANTONIO VIEIRA VILELA (SP227262 -
ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0036472-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100166 - ANA ESMERA DOS SANTOS REIS (SP046152 -
EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.
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0019178-63.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101812 - IVANILDO COSTA DOS SANTOS (SP354574 - JOEL
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Até a edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento da atividade como especial, bastava o enquadramento da atividade naquelas previstas nos decretos 
regulamentadores da lei previdenciária (Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979).
Após 28/04/1995, para a caracterização da atividade como especial há necessidade de comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos, químicos, 
físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.
Outrossim, o trabalhador deve comprovar o tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde ou 
integridade física, durante o período mínimo fixado, por meio de formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP, o qual deve indicar a exposição a 
fatores de risco, no período pleiteado e o responsável pelos registros ambientais, além de estar datado, carimbado e assinado pelo representante legal da 
empresa e devidamente acompanhado da procuração que dá poderes ao seu subscritor.
Analisando a documentação anexada aos autos, constata-se que a parte autora, não obstante alegue a exposição a agentes nocivos, não apresentou toda a 
documentação necessária à comprovação da atividade exercida em condições especiais.
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora apresentar a documentação que comprova o exercício de atividade em condições especiais, tal 
como explicitado acima, sob pena de preclusão da prova. 
Ressalta-se que compete à parte autora a comprovação do exercício de atividade em condições especiais, nos termos do art. 333 do Código de Processo 
Civil, bem como o autor encontra-se assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias dos documentos, conforme disposto no 
Estatuto da OAB.
Int.

0019661-93.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102969 - MONICA PINHEIRO BOUSQUET MUYLAERT
(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a informação da secretaria de 16/05/2016 dê-se prosseguimento ao feito.
Considerando que o pedido da parte autora não está abrangido nos fundamentos de defesa da contestação padrão, cite-se.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que o CPF é essencial para a expedição das requisições de pagamento, análise de prevenção e distinção de homônimos,
ante a divergência existente entre os documentos acostados aos autos e o sistema da RFB, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze)
dias para que junte cópias atualizadas de seus documentos (RG e CPF), corrigindo seu cadastro junto à RFB. Com a juntada dos
documentos, se em termos, providencie o setor competente a alteração no cadastro da parte autora no sistema informatizado deste Juizado.
Após, expeça-se o necessário. Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

0087458-57.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102460 - ADRIANA LUISA PASQUALUCCI CEZARIO
(SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048530-08.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101027 - FRANCISCA LUCIA CASIMIRO DE SOUSA
(SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0075209-74.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099938 - MARIA LUCIA DE LIMA SOUZA (SP263728 -
WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ante a inércia da parte autora, aguarde-se provocação em arquivo.  
Intimem-se.

0013280-61.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101946 - LUCIANA NEGRAO ARMAGANIJAN (SP062768B
- DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.
Tendo em vista a petição da União (Fazenda Nacional) concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes. Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
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providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0020137-34.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101312 - CIRENE AUXILIADORA FERREIRA (SP307249 -
CRISTIANE APARECIDA SILVESTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0019538-95.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101314 - JOAO CAMILO ALVES (SP307249 - CRISTIANE
APARECIDA SILVESTRINI, SP209818 - ALESSANDRO AUGUSTO DO ESPÍRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019833-35.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101311 - JOSE OTAVIO COSTA (SP268811 - MARCIA
ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0012240-67.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102334 - WILLIAN FLAVIO ABRAHAO DOS SANTOS
(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) TEREZA DOS SANTOS - FALECIDA EUNICE DE OLIVEIRA SILVA (SP297485 - THOMAZ
HENRIQUE FRANCO) REINALDO LUCIO ABRAAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Compulsando os autos, verifico que uma das autoras originárias dos presentes autos, Tereza dos Santos, percebia benefício de pensão por morte, NB 
21/068.007.700-6, o qual, além de Tereza, tinha como dependente Eunice dos Santos de Oliveira, filha de Tereza e do “de cujus”, instituidor da pensão. 
Portanto, ambas eram, inicialmente, autoras nestes autos.
A autora Tereza dos Santos faleceu em 23/07/2007, deixando três filhos: a coautora Eunice dos Santos de Oliveira, Willian Flávio Abrahão dos Santos e 
Reinaldo Lúcio Abrahão dos Santos.
Tendo em vista a ausência de habilitação dos herdeiros Willian e Reinaldo, o feito foi arquivado. Somente em 09/01/2013 foi juntada petição com pedido de 
desarquivamento, bem como a habilitação de Willian Flávio Abrahão dos Santos e Reinaldo Lúcio Abrahão dos Santos, representado à época, por Viviane 
dos Santos.
Em 12/04/2016, noticia-se o falecimento de Willian Flavio Abrahão dos Santos em 06/03/2016 e, conforme depreende-se das informações contidas na 
Certidão de Óbito, o falecido era solteiro, sem filhos e sem bens a inventariar.
Portanto, deverá o processo prosseguir em seus ulteriores termos, tendo como autores: Eunice dos Santos de Oliveira e Reinaldo Lúcio Abrahão dos 
Santos.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que Eunice e Abraão anexem aos autos seus documentos pessoais CPF e RG (cuja emissão não seja superior a 10 
anos), bem como comprovantes de residência em nome próprio, atualizado e com CEP.
Decorrido o prazo e com o devido cumprimento, tornem os autos conclusos, ocasião em que será analisada a impugnação aos cálculos feita pelo Réu.
Intimem-se.

0018692-15.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102384 - MARIA JOSE DE PAULA SILVA (SP165821 -
ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando tratar-se de sentença líquida, escorada em cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e devidamente acolhidos, indefiro o pedido da parte 
autora objetivando o reenvio dos autos ao setor contábil.
Encaminhem os autos ao setor de Expedição de RPV/Precatórios para a elaboração dos ofícios requisitórios.
Intimem-se. Cumpra-se.

0050698-75.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102535 - FABIANA DE OLIVEIRA (SP216403 - MAURICIO
CAMPOS LAUTON) AMANDA OLIVEIRA DA SILVA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) LARISSA VITORIA OLIVEIRA DA
SILVA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo 
a audiência designada, mantendo-se no painel, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo dispensado o comparecimento das 
partes e de seus procuradores. 
A contestação deverá ser apresentada até o dia 19/05/2016.
Intimem-se, com urgência.

0095532-47.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103409 - DANIEL GOMES PINTO JUNIOR (SP197227 -
PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor da condenação, observando-se, para tanto, a aplicação da taxa Selic a 
partir do mês seguinte ao recolhimento indevido, conforme previsão na Res. 134/10, com redação dada pela Res. 267/13, ambos do CJF.
Intimem-se.
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0003047-52.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101260 - MARIA RODRIGUES DE SOUZA (SP252980 -
PAULO VINICIUS BONATO, SP221950 - DANIELA MARTINS DA SILVA, SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome do advogado da parte autora cadastrado neste Juizado e o contante na Receita Federal e considerando que para a 
expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino que o advogado da parte autora junte, no prazo 
de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena de restar prejudicada a requisição de pagamento.
Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome do causídico no cadastro deste JEF e dê-se normal prosseguimento ao feito, expedindo a 
ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, prossiga-se com o processo em seus ulteriores termos.
Intime-se. Cumpra-se.

0009199-77.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101441 - OSMIRA DE SOUZA (SP263134 - FLAVIA HELENA
PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 06/06/2016, às 17h30min, aos cuidados da perita médica, Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser 
realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
    Intimem-se as partes.

0025029-75.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102446 - VALDIR PYDD (SP130544 - CLAUDIO OLIVEIRA
CABRAL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Eventos 38 e 39: concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para o cumprimento do anteriormente determinado. 
Ressalto que a adoção da providência pelo juízo somente se justifica em caráter excepcional, por comprovada impossibilidade ou excessiva onerosidade.
Intime-se.

0005925-08.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103010 - JOELSON RAMALHO (SP090130 - DALMIR
VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Analisando os autos, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência designada para 11/07/2016, às 15:30 horas.
Aguarde-se a apresentação da contestação, no prazo de 30 dias consignado no ato ordinatório de 15/04/2016. Após, tornem os autos conclusos para a 
prolação de sentença.
Int.

0062308-40.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102463 - ADEMILDO SANTANA PASSOS (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI, SP237032 - ALLYSON CELESTINO ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constata-se dos autos que foi expedido ofício ao Hospital do Servidor Público Municipal para a apresentação do prontuário médico da parte autora.
Conforme se infere da certidão de 19/04/2016, o ofício foi entregue a Dra. Joselita Maria da Silva. No entanto, decorrido o prazo de 20 dias, a determinação 
não foi cumprida.
Assim, expeça-se mandado de intimação pessoal ao representante legal do Hospital do Servidor Público Municipal, para que forneça a este Juízo o 
prontuário médico da parte autora.
Deverá o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem, justificando, se caso, a impossibilidade de entrega do documento.
Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da 
jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio basilar da República Federativa do Brasil.
Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 77, inciso IV e parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil normatiza como ato atentatório à dignidade 
da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais, caracterizando crime de desobediência, a ser apurado 
mediante a instauração de inquérito policial, imputado àquele que descumpriu a determinação do Juízo.
Cumprida a determinação, intime-se o perito subscritor do laudo médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar conhecimento 
dos novos documentos e indicar a data de início da incapacidade do autor, devendo ainda, de forma fundamentada, esclarecer se a incapacidade decorreu 
de agravamento ou progressão da doença.
Cumpra-se. Intime-se.

0019646-27.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102600 - CLAUDECIR SANCHES (SP297858 - RAFAEL
PERALES DE AGUIAR, SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a audiência de instrução e julgamento 
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anteriormente agendada para 07/07/2016, 16:00 horas, mantendo-se a data em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos da Contadoria Judicial 
e marco para a apresentação da contestação, sem a necessidade de comparecimento das partes.
Intimem-se.

0002928-52.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100940 - JURANDIR RIBEIRO BERNARDO (SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição de 11/05/2016: Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que não restou comprovado nos presentes autos a recusa da empresa 
DROGADERMA LTDA em fornecer a documentação solicitada.
Vale lembrar, neste ponto, que compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda, somente se 
justificando providências do Juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa das empresas em fornecê-lo, o 
que, conforme acima exposto, não ocorre no caso em tela.
Por sua vez, concedo o prazo derradeiro e improrrogável de 05 (cinco) dias para apresentação da documentação solicitada no despacho exarado em 
18/04/2016, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Intime-se.

0005349-15.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102045 - ENEIAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SP367471 -
MARIA DE LOURDES ALVES BATISTA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista ao INSS pelo prazo de cinco dias acerca dos documentos juntados pela parte autora.
Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para cadastro da curadora da parte autora. Cumpra-se.

0023321-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101293 - JOSE PALMEIRA DOS SANTOS (SP244440 -
NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:
1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE 
para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o 
prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso 
necessário.
Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz 
Fux, 25/03/2015).
2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores devidos em atraso, 
inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 
(dez) dias.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento, caso haja valores a pagar.
4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:
a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno valor em nome da parte autora;
b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 
eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de 
pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório.
c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação de crédito, uma vez que o art. 
100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011).
Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituiçã o Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa 
nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.
 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:
a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação 
de interdição;
b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por pai ou mãe, os valores depositados 
poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à 
instituição bancária autorizando o levantamento;
c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos para extinção.Intimem-se.
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0029657-52.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102656 - MARINALVA CARDOSO X UNIESP - SOCIEDADE
ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA. (SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Embargos quanto à sentença prolatada em 29.04.2016:
A autora alega omissão da sentença aditamento/FIES quanto aos semestres subseqüentes ao da causa de pedir principal, em sucessão lógica, conforme 
postulado na inicial.
Considerando o caráter infringente dos embargos, vistas aos réus por 5 (cinco) dias.
Após, aguarde-se o retorno do magistrado prolator da sentença a esta Vara para conclusão dos embargos.
Int. Cumpra-se.

0002290-19.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101941 - MARIA APARECIDA GONZAGA ABRANCHES
(SP320090 - ANDREIA DE PAULO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Vista ao INSS pelo prazo de cinco dias acerca dos documentos juntados pela parte autora.
Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do representante da parte autora. Cumpra-se.

0060249-79.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101879 - FLAVIA RENATA CEGLIA MOCIJA (SP359896 -
JHESICA LOURES DOS SANTOS BACCARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em despacho.

                      Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a condenação da ré a efetuar a aplicação dos 
índices devidos face expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I (44,80%), Plano Collor II (14,87%), bem como a atualização monetária do período 
de 1990 até 2015, com o pagamento das diferenças decorrentes da alteração de 1991 a 1999 e até a presente data (88,03%).

Extrai-se da petição inicial, que a parte autora pretende a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
por outro índice de correção monetária (INPC) que recomponha as perdas inflacionárias do período, em substituição a TR.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações 
relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, 
inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, sendo de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior 
decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.

                     Intime-se. Cumpra-se.

0015205-03.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102494 - JOSE HAMEDE EL NAJJAR (SP321080 - IRIS
CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a audiência de instrução e julgamento 
anteriormente agendada para 14/06/2016, 15:00 horas, mantendo-se a data em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos da Contadoria Judicial 
e marco para a apresentação da contestação, sem a necessidade de comparecimento das partes.
Intimem-se as partes.

0009090-63.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102404 - NELSON BARROS DE LIMA (SP187130 -
ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

 Diante da petição de 06/05/2016, designo perícia médica, para o dia 06/06/2016, às 16h30min, aos cuidados do Dra. Larissa Oliva (clínica geral), a ser 
realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitaçã o), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
Na ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se as partes. 
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0042216-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102930 - ALDANO ROVAROTTO (SP096231 - MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 e Ricardo, Alessandra e Carolinaanprautos os seus co dos sucessores supramencionados e mentos pessoais (CPF e RG), com emissVERA LUCIA 
ROVAROTTO FERREIRA e MARIA APARECIDA ROVAROTTO TESSARINI formulam pedido de habilitação em razão do falecimento da parte 
autora, ocorrido em 18/12/2010, na condição de filhas do “de cujus”.
Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 
ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a habilitante Vera Lúcia Rovarotto Ferreira anexe aos autos cópias legíveis dos seus documento pessoais, bem 
como comprovante de endereço em nome próprio, atualizado e com CEP.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a análise do pedido de habilitação.
Intime-se.

0008003-72.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102092 - CRISTIANE MARTINS (SP240516 - RENATO MELO
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para retificação do nome da parte autora conforme informado. Após, à Divisão Médica para os 
agendamentos necessários. Int.

0019619-44.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102181 - RENERIO DE MOURA (SP192232 - ANDRÉ LUÍZ
MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes.
Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0067859-35.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102992 - WILLIAM VITOR DIAS DE SOUZA (SP052150 -
ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o determinado no despacho proferido em 26/02/16, juntando aos autos termo de curatela no prazo de 
30 (trinta) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, aguardando eventual provocação do interessado.
Intime-se. Cumpra-se.

0016610-74.2016.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101533 - HILARIO GIGLIO (SP290906 - MARIAUREA
GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 319 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a 
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, a fim de especificar:
a) os períodos de atividade urbana, comum e especial, que pretende sejam reconhecidos, com as respectivas datas de início e término, assim como o local 
do exercício da atividade, mencionando a natureza do vínculo de filiação ao Regime Geral de Previdência Social (se na condição de empregado, contribuinte 
individual, contribuinte facultativo, etc.) e o nome do empregador ou contratante dos serviços, conforme o caso;
Com a emenda, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.
Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.
Int.

0011132-61.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099639 - JOSUE INOCENCIO FERREIRA (SP298256 - PAULO
FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
Em face das dificuldades relatadas pelo autor para obtenção dos documentos e diante do alegado na petição anexada aos autos em , oficie-se a ex-
empregadora no endereço informado no documento anexo à referida petição, para que apresente a este juízo, no prazo de 20 dias, o formulário PPP 
necessário, devidamente preenchido e com procuração para o subscritor. 
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Com a juntada dos novos documentos aos autos, dê-se vista ao INSS.
Int.

0015421-61.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102901 - BRYAN GUSTAVO DA SILVA (SP202074 -
EDUARDO MOLINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias anteriores à propositura da 
ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa 
indicada, com firma reconhecida, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte autora advertida de que o prazo concedido é improrrogável e o não cumprimento da presente determinação ensejará a extinção do feito sem 
resolução de mérito.

0002848-46.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102891 - MARCELY BEATRIZ GONÇALVES PINTO
(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

A advogada da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, §4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Diz o referido dispositivo legal o seguinte:

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência.
(...)
§4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir -se o
mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente,
por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.
(...)” (destaque nosso)

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 784, inciso III, do 
Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as quais devem estar devidamente 
identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG ou CPF; e
b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, 
mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este 
Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a juntada da documentação incompleta, para evitar retardamento no exercício do direito do(a) autor(a) desta 
demanda, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido, independentemente de novo despacho.

Intime-se.

0052487-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102329 - ISRAEL FRANCISCO DA SILVA (SP303450A -
JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do ofício juntado pelo INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, silente a parte autora, tornem conclusos para a extinção da execução.
Quanto aos honorários de sucumbência, verifico que no presente feito não houve condenação ao pagamento de valores, tão somente à obrigação de fazer. 
Sendo assim, não há que se falar em  pagamento de honorários, uma vez que não houve valores para a incidência dos 10 % fixados. 
Intimem-se.

0000117-22.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102394 - FRANCISCA CARDOSO DA SILVA (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

 Diante do despacho de 05/05/2016, designo perícia médica, para o dia 07/06/2016, às 11h30min, aos cuidados do(a) perito Dra. Juliana Surjan Schroeder 
(psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP.
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A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem injustificada à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
Intimem-se as partes. 

0031732-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102896 - PAULO MARCHIOTO (SP252050 - ALTAMIR
JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Conforme "detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores" anexado aos autos virtuais, verificou-se a existência de quantia irrisória disponível em 
nome da parte autora, em comparação ao montante devido.
Assim, manifeste-se a ré, no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao (s) processos apontado (s) no termo de prevenção, pois as
causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos. Dê-se baixa na prevenção. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que a parte
autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: a) havendo
necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; b)
em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame
pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as providências
acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0016934-64.2016.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101921 - DOUGLAS GONCALVES DE SOUZA (SP354918 -
PAULO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019846-34.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101915 - MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA (SP098137 -
DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0067285-75.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102308 - MICHELE ARAUJO DA SILVA (SP104587 -
MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
Ciência ao INSS do laudo pericial e documentos anexados aos autos, para manifestação no prazo de 05 dias.
Após, retornem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida.
Intime-se.

0041534-57.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099493 - AIZA MEIRA DE ALMEIDA DA SILVA (SP300972 -
JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, se manifeste sobre o alegado pela parte autora, em 07/04/2016, regularizando sistemicamente, se o 
caso, e comprovando documentalmente.
Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela Contadoria deste Juizado. Eventual
impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168,
de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções
existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à
utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido
objeto de debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0019395-14.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103184 - EDMUNDO PEREIRA GOMES (SP130604 - MARIA
ANGELINA PIRES DA SILVA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023145-24.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103181 - ANTONIO SALES DE SOUZA (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0054934-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100153 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (SP194054 -
PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0003267-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301098832 - JOSE CARLOS CAMARGO (SP185110 - EVANDRO
EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nada a decidir no que tange à petição protocolada em 17/03/16 (evento 47), tendo em vista que seu teor é estranho ao tema tratado no presente caso.
Tendo em vista o acolhimento dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, encaminhem os autos ao setor de Expedição de RPV/Precatórios.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dê-se ciência à parte autora sobre o documento juntado pelo INSS, com a informação do cumprimento da obrigação de fazer. Nada sendo
comprovado ao contrário, no prazo de 10 (dez) dias, tornem conclusos para extinção. Intimem-se.

0008013-24.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102438 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA (SP316942 -
SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053064-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102340 - LAERCIO FIRMINO DE MACENA (SP305201 -
RICARDO FARIAS MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0056298-77.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102478 - EDSON SILVA ALBUQUERQUE (SP154488 -
MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP316554 - REBECA PIRES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0016489-46.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103051 - SOFIA DA SILVA KADER (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 -
FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante os fatos relatados pela parte autora na inicial, intime-se e requisite-se, por meio de oficial executor de mandados, Fernando Tadeu das Chagas, 
servidor público lotado na Rua Coronel Xavier de Toledo nº 290- República- São Paulo/SP, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento a ser realizada em 07/06/2016, às 14hs e 45 min. como testemunha do Juízo.
Cumpra-se.. Int.

0068613-40.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103419 - ANA MARIA NERIS DE JESUS (SP189121 -
WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a parte autora apresenta problemas de saúde em sua vesícula, determino a realização de perícia médica na especialidade clínicia médica, 
pois embora tenha requerido perícia na especialidade de oncologia em sua inicial, ela não demonstrou nos autos problemas de saúde que ensejassem esta 
perícia. Por outro lado não há neste Juizado perícia neste especialidade médica, sendo a mesma suprida pela realização de perícia na especialidade clínica.
Desta feita, determino, com vistas a evitar futura alegação de cerceamento de defesa, a remessa dos autos ao Setor de Perícia para que proceda ao 
agendamento de perícia na especialidade de clínica médica.
Intimem-se e cumpra-se.

0079769-59.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101612 - JOAO JOSE DE SOUZA (SP059744 - AIRTON
FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Nada a deferir em relação ao pedido formulado por meio da petição anexada aos autos em 11.01.2016, tendo em vista que as que as questões referentes 
ao levantamento de valores odedecem as normas bancárias para saque. 
Expeçam-se as requisições de pagamento.
Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Com a juntada do comprovante de endereço,
independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda a Secretaria da seguinte forma: a) havendo necessidade de alteração,
inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se; b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
tornem os autos conclusos; c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação – CECON; d) com o retorno dos autos, não
havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30 dias para contestação do retorno dos autos da CECON,
caso não haja audiência designada; e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de Análise.
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0020971-37.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103067 - AURA DOS SANTOS VENENO (SP310335 - ARIEL
SANCHES GARCIA, SP325229 - VIVIANE PEREIRA DE ORNELLAS CANTARELLI, SP308235 - GABRIELA MARQUES DE MIRANDA
ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0019986-68.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103068 - SERGIO ANTONIO PEREIRA CAMPOS (SP303398
- ANDREIA FERNANDES DA SILVA, SP308721 - IARA CIBELE PEREIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0020884-81.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102858 - LUCIA VIRGINIA BELLUCO (SP262710 - MARI
CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019137-96.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102859 - VERA LUCIA FERNANDES (SP221063 - JURANDI
MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018361-96.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102878 - MARIA APARECIDA LIMA (SP356448 -
LEONARDO JOSÉ DE ARAÚJO RIBEIRO, SP351000 - MAURICIO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) CAIXA CAPITALIZACAO S/A

FIM.

0019420-22.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101453 - JOSE BUENO (SP346747 - MARCIO HENRIQUE DO
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Esclareço que a mera juntada de certidão de casamento não regulariza a representação processual, sendo necessária para o caso a existência de curatela.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0013330-95.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102983 - SANTA BEZERRA DO CARMO (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 
Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/06/2016, às 14h00, aos cuidados 
da Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo(a) perito(a)  e indicar  assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º,  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em  28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 5 (cinco) dias, implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
Intimem-se as partes.

0014068-83.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103178 - NEUZA RODRIGUES DA SILVA (SP321080 - IRIS
CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 06/06/2016, às 16:00h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Wladiney Monte 
Rubio Vieira, especialista em ortopedia, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
Intimem-se.
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0002954-50.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102943 - MARIA LUISA DE LIRA (SP290906 - MARIAUREA
GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Diante da petição de 05/05/2016, designo perícia médica, para o dia 19/07/2016, às 13h30min, aos cuidados do Dr. Fabiano de Araújo Frade (ortopedista), a 
ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem injustificada à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
Intimem-se as partes. 

0014993-79.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102071 - PAULO ANTONIO CASTRIGHINI MACEDO
(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Designo, por ora, perícia médica na especialidade de Neurologia, no dia 02/06/2016, às 17:30hs, aos cuidados do perito médico Dr. Antônio Carlos de Pádua 
Milagres, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista nº 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP.
A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 05 (cinco) dias úteis, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra especialidade.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0024324-22.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102313 - SELMA PATRICIA DA SILVA (SP296317 - PAULO
HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Diante do despacho de 06/05/2016, designo nova perícia médica, para o dia 07/06/2016, às 14:00, aos cuidados do(a) perito  Dr. Bechara Mattar Neto 
(neurologista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP.
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem injustificada à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
Intimem-se as partes. 

0074279-56.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102307 - JOAO CASTILHO SOBRINHO (SP342245 - RAQUEL
DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 26/04/2016, designo perícia médica, para o dia 06/06/2016, às 12:00, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dra. Arlete Rita 
Siniscalchi Rigon (clínica geral), a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0013685-08.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102310 - ROBSON VIDAL DA SILVA (SP130713 -
ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise da tutela, considerando o pedido do autor que requer a análise da tutela após a vinda do laudo.  
        Outrossim, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 07/06/2016, às 11h00min, aos cuidados da perita médica, Dra. Juliana 
Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 – Bela Vista – São Paulo/SP.
        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
                A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
             Intimem-se as partes.

0017862-15.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102345 - ERINEU RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP241326
- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia social para o dia 06/06/2016, às 10h00min, aos cuidados da perita assistente social, Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte 
autora.  
  A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) de todos os membros do seu grupo familiar.
    Outrossim, intime-se a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, 
telefone para contato da parte autora, indispensáveis à realização da perícia social, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.
  No mais, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 07/06/2016, às 09h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Leomar Severiano 
Moraes Arroyo, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
   Com a juntada dos laudos periciais médico e social aos autos, dê-se vista às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, para manifestação acerca dos mesmos.
      Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se.

0017526-11.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102392 - CARLOS GRACIOSO (SP332548 - BARBARA
AMORIM LAPA DO NASCIMENTO, SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade ortopedia, para o dia 06/06/2016, às 11h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Paulo Vinicius Pinheiro 
Zugliani, especialista em ortopedia, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2016.
Intimem-se.

0013220-96.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101667 - ALDO JOSE RODRIGUES DA SILVA (SP072875 -
CARLOS ROBERTO MASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunicou a impossibilidade de realização da perícia médica da parte autora no dia 
12/05/2016, redesigno a perícia na especialidade  neurologia para o dia 19/05/2016, às 18:00h, aos cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a) Bechara Mattar 
Neto, especialista em neurologia, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 5 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0014687-13.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101578 - EMILLY NASCIMENTO MUNHOZ (SP359287 -
STEPHANIE KIMIE RIBEIRO DE SOUZA, SP182140 - CAROLINA TÔRRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado médico de 12/05/2016, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada e redesigno perícia médica na 
especialidade Neurologia, para o dia 09/06/2016, às 09h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na 
Avenida Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

0016275-55.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102335 - CORDELIA ANDRADE ALMEIDA (SP368784 -
WAGNER BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 06/06/2016, às 10h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro 
Zugliani, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     Intimem-se as partes.

0003142-43.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102330 - MARIA VILANI VIANA CAVALCANTE (SP291486
- CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

 Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia médica, para o dia 10/06/2016, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa 
(psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se as partes. 

0018164-44.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102447 - ANGELICA DOS SANTOS CARNAUBA (SP273079 -
CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Diante do Comunicado Médico de 12/05/2016, mantenho a data agendada para perícia médica na especialidade Neurologia, porém as 12h00, aos cuidados 
da perita Dra. Carla Cristina Guariglia.
       Intimem-se.

0008840-30.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102370 - IRACI MACIEL DOS SANTOS (SP342940 - ANDRÉ
VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Diante da petição de 03/05/2016, designo perícia médica, para o dia 06/06/2016, às 11:00, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista), 
a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
Na ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se as partes. 

0014621-33.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101519 - JOSE JUAREZ ALVES DA SILVA (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Redesigno a perícia na especialidade Ortopedia, para o dia 01/06/2016, às 15h00, aos cuidados do Dr. José 
Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 – 1º subsolo – Bela Vista - São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se as partes.

0012352-21.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102987 - ROSANE SILVA DE OLIVEIRA (SP046152 - EDSON
GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 
especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/06/2016, às 15:30h, 
aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Mengar, especialista em ortopedia, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista - São 
Paulo/SP. 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
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como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo(a) perito(a)  e indicar  assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º,  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em  28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
Intimem-se as partes.

0014630-92.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102501 - NEVOLANDA SANTOS CAMPOS (SP220234 -
ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 5 dias para efetivo cumprimento da determinação anterior.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0014495-80.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102941 - MANUEL CLEBIO DA SILVA SOUSA (SP361734 -
LEONARDO AGRIPINO DA SILVA BARBOSA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

 Tendo em vista que não foram anexado o documento requerido, concedo prazo de 5 dias para  a parte autora juntar comprovante de residência legível e 
recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 
Caso esteja em nome de terceiro deverá anexar declaração datada e assinada com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante, 
justificando a residência da parte autora no imóvel.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0016122-22.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102643 - MANOEL LUIZ MERCI (SP350022 - VALERIA
SCHETTINI LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista que a parte autora anexou comprovante de endereço em nome de terceiro com declaração datada e assinada, porém não reconheceu firma 
ou juntou RG do declarante, concedo prazo de 5 dias para que o faça.
 No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0011950-37.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102765 - MAYARA FONSECA BORGES (SP272269 -
DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo parte autora, anexar aos autos documento contendo o seu nome bem 
como o número do benefício (NB) e a sua data de início (DIB) e/ou data de entrada do requerimento administrativo (DER).
No mesmo prazo, sob a mesma pena, deverá aditar a inicial para que faça constar o número do benefício previdenciário (NB) objeto da lide.
Ressalte-se que o advogado tem prerrogativa legal de obter cópias de quaisquer documentos perante repartições públicas, ressalvados apenas aqueles 
amparados por sigilo legal, nos termos do art. 7º, incisos XIII a XVI, do Estatuto da OAB.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0049679-34.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102352 - VICTOR AUGUSTO SAMPAIO DE BARROS
(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) CIBELE AGATA SAMPAIO DE BARROS (SP191385 - ERALDO LACERDA JUNIOR) DIONE
BEATRIZ SAMPAIO DE BARROS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada: Concedo prazo de 05 dias, a contar de 31.05.2016, para integral cumprimento da determinação anterior, tendo em vista que: não consta 
cópia integral e legível dos autos do processo administrativo de concessão do benefício objeto da lide, bem como, não consta Certidão de Recolhimento 
Prisional com o período de prisão recente.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intimem-se.

0013944-03.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102477 - ADAILDO MOURA (SP276964 - ALAN EDUARDO
DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista que a parte autora anexou comprovante de endereço em nome de terceiro com declaração datada e assinada, porém não reconheceu firma 
ou juntou RG do declarante, concedo prazo improrrogável de 48 horas para que o faça.
 No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.
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0015615-61.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102531 - MARIA ZILENE DE CARVALHO (SP344706 -
ANDRÉ DO NASCIMENTO PEREIRA TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista que foi anexado cópia da carteira de trabalho (CTPS), mas a irregularidade apontada no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL” é a ausência de documentos médicos legíveis contendo a descrição da(s) enfermidade(s) e da CID, concedo prazo 
de 5 dias para a parte autora anexar corretamente o documento faltante. 
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro à parte autora a dilação do prazo por mais 05 (cinco) dias. Silente, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se.

0007357-62.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102952 - IRACY GOMES FERNANDES (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011278-29.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102953 - LUCIA HELENA BREVE (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0014147-62.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102491 - MARCIO ANTONIO DA SILVA (SP131909 -
MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de endereço anexado esta datado de 18/02/2015, concedo prazo de 5 dias para a parte autora juntar novo documento, 
legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 
Caso esteja em nome de terceiro deverá anexar declaração datada e assinada com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante, 
justificando a residência da parte autora no imóvel.
No silêncio, tornem conclusos para extinção.
Intime-se.

0020370-31.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103885 - AILTON FERNANDES BARBOSA (SP220980 -
ABILENE SILVA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00079465420164036301), a qual tramitou 
perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à pedido e/ou causa 
de pedir diversa.
Intimem-se.

0019977-09.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102402 - FRANCISCO AUGUSTO BRASIL (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00367541120124036301), a qual tramitou 
perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intimem-se.

0020591-14.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102695 - DANIELI RAMOS (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00652594120144036301), a qual tramitou 
perante a 07ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.
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0019677-47.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102136 - CELSO CAMARGO NUNES (SP212508 - CELSO
CAMARGO NUNES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às duas demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processos nº 0024235.04.2012.4.03.6301 e 
0030937.92.2014.4.03.6301), que tramitaram perante a 5ª Vara-Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos ambos os processos sem resolução do mérito, 
promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se.

0019956-33.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102562 - ISABEL VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (SP347223 -
ROBERTO NERY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo nº 00054652120164036301 e 
00281262820154036301), as quais tramitaram perante a 04ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos processos sem resolução do mérito, promova-
se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020364-24.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101618 - DORALICE MARIA BRAZ (SP199812 - FLAVIO
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00427574520134036301), a qual tramitou 
perante a 02ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0019429-81.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102151 - ANTONIO CARLOS BENETOLLI (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00672883020154036301), a qual tramitou 
perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0018687-56.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101405 - ALAIDE MARIA DE JESUS (SP094932 - VLADIMIR
RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00089710520164036301), a qual tramitou 
perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020075-91.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102406 - GABRIEL BELNUOVO VIEIRA (SP292643 - PAULA
PERINI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00043566920164036301), a qual tramitou 
perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0018751-66.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102697 - MARIA CONSUELO FERREIRA DA SILVA
(SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00389314020154036301), a qual tramitou 
perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020270-76.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102373 - MARIA APARECIDA DA SILVA KUBIA (SP196875
- MARLENE ROICCI LASAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     328/1267



Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00098259620164036301), a qual tramitou 
perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020505-43.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102576 - VASTHY DE SOUZA (SP216438 - SHELA DOS
SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo nº 00882943020144036301 e 
00209708620154036301), as quais tramitaram perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos processos sem resolução do mérito, promova-
se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0019795-23.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102344 - TETSUO NAKAGAWA (SP146694 - CRISTINA
BRANCO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 0006745.27.2016.4.03.6301), a qual 
tramitou perante a 9ª Vara-Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos 
do art. 286, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que os demais processos apontados no termo de prevenção não guardam correlação com o presente feito, eis que dizem respeito a causas 
de pedir diversas.
Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se.

0012721-15.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102418 - ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS (SP188245 -
TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior indicada pela parte autora na inicial (processo nº 0002783-98.2012.403.6183), a qual 
tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos 
termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020391-07.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102422 - MARIA DE NAZARE DA SILVA (SP228119 -
LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00061338920164036301), a qual tramitou 
perante a 08ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intimem-se.

0020264-69.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101642 - DACIO PETRERE (SP189717 - MAURICIO
SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00449653120154036301), a qual tramitou 
perante a 07ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intimem-se.

0020237-86.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102665 - LAURO BARINI JUNIOR (SP308246 - MARIANA
FERREIRA PIVARI, SP221579 - CARIN REGINA MARTINS AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00159707620134036301), a qual tramitou 
perante a 01ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
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diversa.
Intimem-se.

0019300-76.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102127 - MARIA EUNICE SANTANA DOS SANTOS
(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores (autos 00089449020144036301 e 00355502420154036301), apontadas no termo de 
prevenção, as quais tramitaram perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintas sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos 
autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
O outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito a benefício por incapacidade.
Intimem-se.

0019477-40.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102119 - MARIA ENEDINA COSTA (SP189811 - JOSÉ
HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00114108620164036301), a qual tramitou 
perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0019829-95.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102475 - AURISTELA SOARES DE OLIVEIRA (SP316491 -
KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00672164320154036301), a qual tramitou 
perante a 07ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intimem-se.

0020363-39.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102582 - DALMAR SILVA PEDROZA (SP118167 - SONIA
BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo nº 00644188020134036301 e 
00016069420164036301), as quais tramitaram perante a 08ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos processos sem resolução do mérito, promova-
se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 286, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

0020537-48.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102415 - JOSE VALDERI FERREIRA (SP273230 - ALBERTO
BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00157949220164036301 tem como objeto a correção da conta corrente vinculada ao FGTS;
- a demanda nº 00060025120144036183 tem como objeto a declaração de desaposentação e concessão de nova aposentadoria. 
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes. Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
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forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0020181-53.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102722 - ARGEMIRO MIGUEL DE ARAUJO CARVALHO
(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020178-98.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102468 - AGUINOR MORENO GUIMARAES (SP220347 -
SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção. Não obstante as
demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de pedir, pois na presente ação a parte
autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em virtude da ação anterior. Dê-se baixa na prevenção. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Observo
que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: a) havendo
necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; b)
em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame
pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as providências
acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0018840-89.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102175 - VALMIR VIANA DA SILVA (SP339063 -
GABRIELA MARTINS TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019371-78.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102173 - MARIA LUZANIRA DE SENA (RJ129443 - CARLOS
GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0018569-80.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102195 - JOSE MIRANDA SILVA (SP228051 - GILBERTO
PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, pois aquela demanda foi extinta sem 
resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 486 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos diferentes. Dê-se baixa, portanto, na prevenção. Após,
em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou
a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de
rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e
remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto
“010801” e complemento do assunto “312”. Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

0025388-88.2015.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101856 - CARLOS ALBERTO BACHEGGA (SP162552 - ANA
MARIA JARA, SP240462 - ANA CAROLINA MATSUNAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0018242-38.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101939 - VLADIMIR PARANDIUC (SP255278 - VANESSA
GOMES ESGRIGNOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0018571-50.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101923 - CLOVIS FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
(SP255278 - VANESSA GOMES ESGRIGNOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0018961-20.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101948 - JILVAN FERREIRA DA SILVA (SP255783 -
MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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FIM.

0020280-23.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102294 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP092528 - HELIO
RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que a demanda nº 00065630420044036126 tem como 
objeto a revisão da RMI pelo IRSM de fevereiro de 1994 e as outras demandas tratam-se de matéria cívil.  
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designa ção de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0016218-37.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102154 - JOAO BATISTA SILVA MACHADO (SP290243 -
FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Preliminarmente verifico que o termo de prevenção anexo autos acusou o processo nº. 0001335-81.2013.4.03.6304, aqueles autos, julgados parcialmente 
procedentes, reconheceram o direito a concessão de auxílio doença no período compreendido entre a propositura da ação e a data de 02.02.2014, conforme 
sentença de 23.02.2015, sendo relevante observar a realização de perícia médica em 09.08.2013 na especialidade de neurologia.
No presente feito o pedido da parte é acerca da concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 02.02.2014 quando o benefício de auxílio doença foi 
cessado, havendo a juntada de documentos médicos contemporâneos, assim, verifico inexistir identidade entre o atual feito e os autos listados no termo de 
prevenção.
Dê-se baixa na prevenção.
Remetam-se os autos ao setor de perícias para o competente agendamento.
Intime-se. 

0018656-36.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102451 - DINALVA GOMES DE ALMEIDA DOS SANTOS
(SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n.º 00406713820124036301 apontado no termo de prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de pedir, pois na presente ação a 
parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em virtude da ação anterior.
                        Igualmente, no tocante ao outro processo apontado no referido termo de prevenção, pois trata de pedido diverso.

Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019322-37.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102397 - MARIAM JANIKIAM (SP313432 - RODRIGO DA
COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 008807.40.2016.4.03.6301 (4ª Vara-Gabinete deste Juizado), 
apontado no termo de prevenção, posto que não obstante  tenha o mesmo objeto da presente demanda e também tenha sido extinto sem apreciação do 
mérito, foi distribuído posteriormente ao processo prevento (autos nº 0084688.91.2014.4.03.6301), que tramitou perante esta 12ª Vara-Gabinete.
Observo, ainda, que os demais processos apontados no termo de prevenção não guardam correlação com o presente feito, eis que dizem respeito a causas 
de pedir diversas.
                       Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0018691-93.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102198 - MARIA OTACILIA DOS SANTOS (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de prevenção, pois são distintas as causas de 
pedir, tendo em vista que na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido administrativamente após o encerramento da ação 
imediatamente anterior.
Dê-se baixa na prevenção.
Encaminhem-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial. 
Cumpra-se. 

0019610-82.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102380 - ROSANGELA APARECIDA CRUZ DE SOUZA
(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que a demanda nº 00017876120164036183 tem como 
objeto a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pelas emendas constitucionais nsº 20 e 41. 
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
Por outro lado, analisando o feito, verifico que não há a necessidade de produção de provas em audiência, pelo que cancelo a audiência de instrução e 
julgamento anteriormente agendada para 07/07/2016, 14:00 horas, mantendo-se a data em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos da 
Contadoria Judicial e marco para a apresentação da contestação, sem a necessidade de comparecimento das partes.
Intimem-se.

0020358-17.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102676 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (SP176872
- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00100064220084036119 tem como objeto a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
- a demanda nº 00053035120064036309 tem como objeto a alteração de data de início de benefício de auxílio doença e concessão aposentadoria por 
invalidez.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019063-42.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102178 - RUBENS DE OLIVEIRA (SP124279 - FRANCISCO
DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, 
tendo em vista que na ação anterior houve acordo para restabelecer o auxílio-doença cessado em 14/03/2014, ao passo que no presente feito a parte autora 
discute a concessão do benefício a partir do requerimento NB 611.154.304-4, de 10/08/2015.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019215-90.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102188 - LUCIO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP187886 -
MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção. Aquela demanda, embora idêntica 
ao presente feito, foi extinta sem resolução do mérito, por ter sido distribuída posteriormente.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019306-83.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102833 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (SP268811 -
MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.

Naquele feito a parte autora objetivou a concessão de benefício por incapacidade. Foi julgado parcialmente procedente para restabelecimento de auxílio 
doença NB 502.169.758-3, desde 30.04.2005 até 11.07.2011 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 12.07.2011.
Na presente demanda, objetiva a concessão de benefício por incapacidade, tendo em vista a cessação da aposentadoria por invalidez, NB 551.928.441-1, 
requerida em 19.06.2012 e cessada em setembro de 2014.
                       Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0018721-31.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101544 - MARISA CECILIA LOFFREDO (SP130590 -
LILIANA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos diferentes.
Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de 
Atendimento.
Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.
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0019017-53.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100258 - JOSE ALVES PEREIRA (SP231498 - BRENO
BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019585-69.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102346 - HIGINO CARLOS DO AMRAL (SP197077 - FELIPE
LASCANE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que:
- a demanda nº 00024534820054036183 tem como objeto a revisão da RMI do benefício previdenciário pelo artigo 1º da Lei 6.423/77;
- a demanda nº 02232806720044036301 tem como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pela Lei 6.423/77 e artigo da ADCT;
- a demanda nº 0764130-05.1986.403.6183 trata de matéria previdenciária que foi distribuida em 16/04/1986. 
Dê-se baixa na prevenção.
Assim, tornem os autos conclusos para apreciar a antecipação dos efeitos da tutela.
Após, cite-se.

0018832-15.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102193 - LUZIA OLIVEIRA SANTOS (SP287234 - ROBERTO
ALVES RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, 
tendo em vista que na ação anterior o objeto é a concessão do benefício de pensão por morte. Os autos foram extintos sem resolução do mérito, em razão 
do pedido de desistência. No presente feito, o pedido é de restabelecimento da pensão por morte, eis que o benefício foi suspenso por indícios de 
irregularidade.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou pedidos diferentes. Dê-se baixa, portanto, na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração,
inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. Após, em vista da decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o
sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se
o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e
complemento do assunto “312”. Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

0019629-88.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101862 - REGINA MARIA MIGUEL DELFINO (SP161990 -
ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0019725-06.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101899 - LUIS ALBERTO BOURREAU (SP338362 -
ANGELICA PIM AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019141-36.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101902 - JEOVANO OLIVEIRA SILVA (SP267973 - WAGNER
DA SILVA VALADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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0018935-22.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101860 - CLAUDETE APARECIDA DA SILVA (SP231342 -
VANESSA KELLY ELIAS ARCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0018945-66.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101636 - JURACI DA SILVA ASSUNCAO (SP100827 - VERA
TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0020418-87.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102650 - VERA LUCIA ANTONIASSE (SP267549 -
RONALDO FERNANDEZ TOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Embora as ações sejam idênticas, o processo 00059684220164036301, tramitou por essa 3ª Vara Gabinete, foi extinto sem resolução do mérito, o que 
autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 486 do Novo Código de Processo Civil.
Observo, ainda, que o outro processo apontado no termo de prevenção não guarda correlação com o presente feito, eis que diz respeito à causa de pedir 
diversa.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos, no seguinte termo:
- não consta comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado
Tendo em vista a necessidade de readequação dos trabalhos da Vara, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 19/07/2016, às 15:00 horas.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes. Dê-se baixa, portanto, na
prevenção. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019951-11.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102350 - MARCELO MAIA (SP285680 - JACY AFONSO
PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019839-42.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102197 - ROSEMEIRE CASTILHIONI BRANCO (SP252742 -
ANDREZZA PANHAN MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019543-20.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102206 - DIVINA ALVES DO NASCIMENTO (SP118145 -
MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019800-45.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102117 - ODETE MARIA DE OLIVEIRA SILVA (SP230122 -
RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020310-58.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102081 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (SP237476 -
CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0000666-95.2016.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102121 - AHICHI YASSIN MOURAD (SP132461 - JAMIL
AHMAD ABOU HASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000876-49.2016.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101758 - ARLETE DE OLIVEIRA (SP176407 - ATHOS
ALKMIN FERREIRA DE PÁDUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0020362-54.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101187 - JOSE NORIVAL BOTARELI (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são distintas as causas 
de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes, uma vez que a demanda nº 00044633620144036317 tem como 
objeto a correção de conta corrente vinculada ao FGTS. 
Dê-se baixa na prevenção.
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Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, pois são
distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos são diferentes. Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito. Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento
“INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos. Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte
forma: a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de
Atendimento; b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização
do exame pericial; c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; d) por fim, adotadas todas as
providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.

0019952-93.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102532 - ROBERTO PEDRACA SILVA (SP285680 - JACY
AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019836-87.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101349 - ALCEBIADES MARQUES DA SILVA (SP168584 -
SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0019628-06.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101918 - CARLA CRISTINA DOS SANTOS DUARTE
(SP276557 - GILMAR FIGUEIREDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

  Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao (s) processos apontado (s) no termo de prevenção, pois as causas de pedir são 
distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.
  Dê-se baixa na prevenção.
  Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
  Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
  Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
  a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento;
  b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial; 
  c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
  d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu citado.
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. Eventual impugnação deve atender, sob pena
de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do
Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,
discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em
descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase
de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para
expedição da requisição de pagamento. Intime-se.

0055173-74.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103842 - WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052615-32.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103854 - ROSENO RIBEIRO DA SILVA NETO (SP123545A -
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0056933-58.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103835 - FABIANA FERREIRA NORONHA (SP264734 -
LEANDRO SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0054667-98.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103845 - ANTONIO JOSE DE SOUZA COELHO (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)
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0054895-73.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103843 - ALDA REGINA SILVA (SP297961 - MARIA
ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0006412-80.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102383 - ANTONIO DE SOUZA PINTO (SP252804 - DIVA
YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. Eventual impugnação deve atender, sob pena de
rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho
da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o
montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com
a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da
requisição de pagamento. Intimem-se.

0044329-65.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103500 - ISABELLA PEREIRA DE ALMEIDA (SP349098 -
BETANI DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0041515-80.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103515 - JOSEFA MARIA CLEMENTE CARDOSO (SP229514
- ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041558-17.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103514 - MARIA MADALENA PAROCHE (SP216438 -
SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0041664-76.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103512 - MARIA APARECIDA TOLEDO DE SOUZA
(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040258-25.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103521 - FRANCISCO ARDAVICIUS JAKUTIS (SP178942 -
VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0043696-54.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103503 - MARIA SILVA OLIVEIRA ROZA (SP163111 -
BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043437-59.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103504 - JOYCE ANNE LOPES DE MOURA (SP151699 -
JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0050059-28.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103441 - ANTONIO DA SILVA NETO (SP180541 - ANA
JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, tornem os autos conclusos para a extinção da execução. 
Intimem-se.

0048164-95.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103451 - ANTONIO DE CASSIO MARIANO (SP060691 -
JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento. 
Intimem-se.
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0018567-47.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103367 - JOSE FERREIRA DE LIMA (SP225532 - SULIVAN
LINCOLN DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da 
requisição de pagamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação deve
atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0072636-63.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103447 - LUCIANA TEIXEIRA (SP254475 - SORAIA
LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050497-83.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103448 - JUSSARA VIEIRA RAMALHO DE
ALBUQUERQUE (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075853-17.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301099251 - ANDRESA SILVA DE PAULA (SP302626 -
FERNANDA AYUB DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Não obstante a parte autora ter anexado petição, com a conta de liquidação que entende devida, manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias, sobre os cálculos da Contadoria Judicial juntados aos autos. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria
correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o
título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. Na ausência de
impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. Intimem-se.

0025137-49.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103332 - MANOEL JANUARIO SUBRINHO (SP300809 -
LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019122-64.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103338 - MARIA ZENITE SARAIVA DE OLIVEIRA
(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação deve
atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o valor dos honorários advocatícios, caso
houver. Intimem-se.

0013503-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103206 - VALDOMIRO FELIZARDO (SP259293 - TALITA
SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001875-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103234 - JOSE RODRIGUES DUARTE (SP286757 - RONNY
APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0016797-19.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103201 - JOSEANE RIBEIRO DA SILVA (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0010082-58.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103213 - VAIRTON BATISTA DA CRUZ (SP187130 -
ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0015959-91.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103202 - CREMIL APARECIDO NASCIMENTO (SP134417 -
VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0010235-33.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103212 - ESPEDITO MORENO COSTA (SP108928 - JOSE
EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002477-61.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103230 - MARIA GORETTI SILVA ALMEIDA (SP342728 -
REGIVANE SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0012233-70.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103208 - APARECIDO FERNANDES (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0002913-20.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103229 - MARGARETH FERREIRA (SP286880 - JEFERSON
TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006546-39.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103220 - ALDENIRA ROSA DOS SANTOS MELO (SP138058
- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004438-71.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103331 - JOSE CAMACHO MENDES (SP212619 - MARCOS
ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) RITA FERREIRA MENDES JOSE CAMACHO MENDES (SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009635-70.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103216 - ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS (SP102076 -
RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0006410-42.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103221 - ADILSON JOSE DA SILVA (SP179285 - MANOEL
HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0005428-96.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103224 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP192013 - ROSA
OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000317-68.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103239 - FERNANDO GARCIA DE MORAES (SP147048 -
MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015735-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103204 - ELIANA MORAN (SP290491 - EURICO MANOEL
DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002105-15.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103233 - ROSEMEIRE SOARES DE JESUS CORREIA
(SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0010828-23.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103211 - IVONETE OLIVEIRA BARBOSA (SP207385 -
ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0000774-95.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103237 - MARCIA DOS SANTOS (SP225431 - EVANS MITH
LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013792-86.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103205 - GENILDO LOURENCO DA SILVA (SP158047 -
ADRIANA FRANZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009991-02.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103215 - JOSINA AGUIAR ESPIRITO SANTO (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)

0007171-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103219 - ELIANE MARTINS PEREIRA (SP184437 -
MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI, SP179178 - PAULO CÉSAR DREER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000383-05.2013.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103238 - ALONSO HENRIQUE DE ANDRADE (SP268811 -
MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação
deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções
existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à
utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     340/1267



objeto de debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0060716-58.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103279 - REGINA MARIA OLIVEIRA SAYD (SP194729 -
CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063150-20.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103344 - ERMIRO FIGUEREDO LIMA (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0062709-39.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103348 - ROBISON EDILSON BUENO (SP194106 - MARIA
LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066121-75.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103342 - VIVIANE MOREIRA DOS SANTOS (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0062064-14.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103320 - MARIA LUCIA MESSIAS DE OLIVEIRA (SP284549
- ANDERSON MACOHIN, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI, SP237032 - ALLYSON CELESTINO ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078399-45.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103275 - FRANCISCO DE PAULA ANANIAS (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060675-91.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103280 - LILIANE SOARES PAULINO DE OLIVEIRA
(SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062613-24.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103349 - MARCONE GONCALVES FEITOSA (SP362511 -
FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0060846-48.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103278 - VALDIR LUIZ DA SILVA (SP329803 - MAIBE
CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0062601-10.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103350 - JOEL JACINTHO DA CAMARA (SP074168 -
MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0061593-66.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103362 - ALBERTO PEREIRA GUIMARAES (SP334172 -
ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076348-61.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103108 - MARILENE MARIA DE OLIVEIRA (SP176872 -
JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0064250-44.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103358 - ZELI PAULINA DE SALES (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085541-03.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103315 - MAURICIO REIS SALES (SP067984 - MARIO
SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0060126-81.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103282 - ELIANE JOSE DOS SANTOS DE MOURA (SP193060
- REINOLDO KIRSTEN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0083868-19.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103316 - JULIO SHIGUEYUKI IWAMURA (SP258994 -
RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0060868-09.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103277 - WELBER TIANO DA ANUNCIACAO (SP193060 -
REINOLDO KIRSTEN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0059792-47.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103283 - ARTUR RABELLO SIMOES (SP222641 - RODNEY
ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060356-26.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103281 - ANTONIO DE JESUS PEREIRA (SP257340 -
DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0081743-34.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103104 - JOSE EDIVALDO ALVES TERTO (SP045683 -
MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Eventual impugnação deve
atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o valor dos honorários advocatícios, caso
houver. Ressalto que, caso a parte autora concorde com o conteúdo do cálculo, não há necessidade de manifestação. Intimem-se.

0047110-60.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103686 - FABIO DOS SANTOS SILVA (SP354918 - PAULO
SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051579-52.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103655 - MARIA DOS ANJOS ALVES MARTINS (SP367832 -
SIRLENE DA PAZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0045923-17.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103692 - LUIZ ANTONIO COSTA DA SILVA (SP280488 -
SAMUEL PEREIRA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0046572-16.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103689 - LUCIMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA BUENO
QUIRINO (SP234681 - KATIA REGINA ACCARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0033288-04.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103602 - JANAINE BORGES DE MELO (SP171003 -
ROBERVAL BIANCO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Petição de 15/04/2016: Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que os valores relativos ao período de 23/01/2015 a 28/02/2016 referem-se aos atrasados 
deste processo que serão pagos por RPV.  
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. Eventual impugnação deve atender, sob pena de
rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho
da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o
montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com
a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da
requisição de pagamento. Intimem-se.

0079635-32.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103106 - ALEXANDRE GONCALVES DE AQUINO
(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0020765-57.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103139 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (SP276964 -
ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0025955-98.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103366 - JOSE CICERO DA SILVA (SP228197 - SAMUEL
HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0017690-78.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103143 - AGENILTON ARAUJO DA SILVA (SP204617 -
ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0026116-11.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103132 - JOSEFA COSTA DA SILVA (SP204530 - LUCIENE
PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0030872-63.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103573 - ANA LUCIA DE SANTANA (SP257340 - DEJAIR DE
ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0026041-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103133 - ZILDA FECHANO (SP155609 - VALÉRIA
CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0028384-38.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103123 - NEUZA OLIVEIRA SOARES (SP268308 - NILTON
CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0028907-50.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103121 - ELIZABETH DOS SANTOS (SP288624 - IGOR
ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028710-76.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103122 - SILVIO DA COSTA RAMOS (SP188538 - MARIA
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO, SP132153Z - RENATA
ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇO , SP162352 - SIMONE SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024382-25.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103136 - ANTONIO CLAUDIO VIANA (SP171003 -
ROBERVAL BIANCO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0066911-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103111 - JOSIRAM MARIA DE FREITAS SARAIVA MATOS
(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0034984-12.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103549 - ANGELA SAUTCHUK (SP305665 - CAROLINA
SAUTCHUK PATRICIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0042059-68.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103594 - SILVANICE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP227619 -
EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0034772-54.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103550 - FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO (SP114524 -
BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0028152-26.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103125 - THIAGO VINICIUS SILVEIRA DE MATTOS
(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0034425-21.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103552 - SEVERINA ANTONIA FERREIRA (SP256373 -
ROBERTO ALVES DE MORAES, SP257664 - HUMBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024381-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103241 - CICERO MARTINS DE FARIAS (SP237786 -
CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0021684-17.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103138 - PATRICIA JOSE DA SILVA (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028003-30.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103128 - DEBORA CASSANO (SP137281 - DOROTEA
FARRAGONI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027678-55.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103130 - LUCAS DE JESUS NEVES (SP228119 - LUCIANO
GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018773-61.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103142 - EDILENE EMERENCIANO DOS SANTOS
(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0034459-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101629 - JOSE DE NAZARE DOS SANTOS SILVA (SP202185
- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela Contadoria deste Juizado.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.
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0038626-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103604 - ROSALVO DE ALMEIDA COUTO (SP024706 -
ANTONIO CUSTODIO DA SILVA, SP171409 - JOSÉ HORACIO LOPES, SP177711 - FABÍOLA FIGUEIREDO CUSTODIO DA SILVA) X
UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal :
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela Contadoria deste Juizado. Eventual
impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168,
de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções
existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à
utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido
objeto de debate na fase de conhecimento. No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. Intimem-se.

0024550-08.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103180 - EMIDIO DE JESUS CRUZ (SP168731 - EDMILSON
CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027022-06.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103179 - DIONISIO PEREIRA (SP244410 - LUIS OTAVIO
BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020388-28.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103183 - EMERSON SANTOS SILVA (SP295758 -
VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0022158-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103182 - MARIA SOUZA DA SILVA (SP264209 - JOYCE
APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0037653-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101383 - MARIA DO CARMO JESUS DA COSTA OLIVEIRA
(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, quanto ao pedido de destacamento de honorários, friso que será analisado em momento oportuno.
No mais, tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:
1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE 
para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o 
prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso 
necessário.
Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz 
Fux, 25/03/2015).
2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores devidos em atraso, 
inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 
(dez) dias.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de 
pagamento, caso haja valores a pagar.
4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:
a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno valor em nome da parte autora;
b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 
eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de 
pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório.
c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação de crédito, uma vez que o art. 
100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011).
Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa 
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nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.
5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:
a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação 
de interdição;
b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por pai ou mãe, os valores depositados 
poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à 
instituição bancária autorizando o levantamento;
c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado
ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer,
sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Os valores
em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro
Luiz Fux, 25/03/2015). 2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 4) Na expedição da requisição de
pagamento, deverá ser observado o seguinte: a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida
requisição de pequeno valor em nome da parte autora; b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será
previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido
ofício precatório. c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação
de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). Caso se
trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os
fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº
4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de
requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para
esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o
beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
da ação de interdição; b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por
pai ou mãe, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91,
ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento; c) Em todos os casos de beneficiário
absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias. 6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos
para extinção. Intimem-se.

0059914-60.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103742 - JOSE CARLOS DE MENEZES (SP346737 -
LUCIANA NEGRETI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0052325-17.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103758 - DIEGO FERNANDES DOS REIS (SP248308B -
ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0046631-67.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103767 - CLAUDIA MARIA DA SILVA (SP163552 - ANA
MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado
ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer,
sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Os valores
em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro
Luiz Fux, 25/03/2015). 2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 4) Na expedição da requisição de
pagamento, deverá ser observado o seguinte: a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida
requisição de pequeno valor em nome da parte autora; b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será
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previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido
ofício precatório. c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação
de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). Caso se
trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os
fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº
4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de
requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para
esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o
beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
da ação de interdição; b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por
pai ou mãe, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91,
ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento; c) Em todos os casos de beneficiário
absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias. 6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos
para extinção. Intimem-se.

0059795-02.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102471 - ELENY SALEM SARKIS (SP099035 - CELSO
MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063823-13.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102469 - DEUSOLINA MARIA INACIO (SP188538 - MARIA
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060420-36.2015.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102470 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUSA (SP192323
- SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0053071-79.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102472 - PEROLA CRISTIANE CAVALCANTE DA SILVA
(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado
ou na hipótese de cumprimento, porém, em desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer,
sem gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Os valores
em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro
Luiz Fux, 25/03/2015). 2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores. Após,
aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os
seguintes requisitos retirados, por analogia, da Resolução 168/2011: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as
incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os
autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 4) Na expedição da requisição de
pagamento, deverá ser observado o seguinte: a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida
requisição de pequeno valor em nome da parte autora; b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será
previamente intimada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido
ofício precatório. c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de compensação
de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). Caso se
trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os
fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº
4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de
requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para
esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: a) se o
beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
da ação de interdição; b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por
pai ou mãe, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91,
ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento; c) Em todos os casos de beneficiário
absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias. 6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os autos conclusos
para extinção.Intimem-se.

0060420-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103383 - ALLAN COLARES MARQUES (SP261861 - MARIA
LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0026631-51.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103397 - JOSE DEUSDETE AVILA (SP208212 - EDNEIA
QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023854-59.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101752 - MARIA IRAILDES PEIXOUTO SANTOS DE PINHO
BANDEIRA (SP288018 - MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI, SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA, SP071441 - MARIA LIMA
MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     346/1267



0050770-67.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101973 - EDER DE OLIVEIRA ASSUNCAO (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027124-23.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101986 - HELLOIZA OLIVEIRA SANTOS (SP349657 -
IZAILDE FERREIRA DE FRANÇCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0005674-92.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102022 - DIOMAR BUENO BIANCHI (SP287234 - ROBERTO
ALVES RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0048119-28.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101974 - RAIMUNDO BORGES LEAL (SP180152 -
MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0016751-30.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101995 - TEREZA VIANA NEVES (SP304207 - VERANICE
MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034955-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103393 - OSMARIO DA SILVA CARDOSO (SP132542 -
NELCI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005371-78.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102023 - JOSE PAULO LIMA DA CRUZ (SP235405 - GEISE
DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0010278-28.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102003 - EURICO RODRIGUES DIAS (SP207385 - ANTONIO
ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0009356-84.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102008 - ANDREA DA SILVA BOTTARO (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053870-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103389 - ALBERTO FERNANDES (SP299126 - EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0020659-95.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101990 - EDIVALDO MEDEIROS CAVALCANTE (SP261464
- SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0007255-74.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102018 - ROBSON PEREIRA DOS SANTOS (SP294748 -
ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0020102-74.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301100960 - ANDRE GOMES BENSEMANA (SP287522 -
JULIANA DURANTE BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Observo que a parte autora deve esclarecer e/ou sanar todas as dúvidas e/ou irregularidades apontadas no documento “INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA INICIAL”, anexado aos autos.
Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de 
Atendimento.
Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou
a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de
rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual
manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado
pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”. Int.

0020598-06.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102497 - GLORIA SCHIAVON (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)
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0020798-13.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102495 - LUIZ CARLOS JOAQUIM MONTEIRO (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020653-54.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102496 - ALESSANDRO DOS SANTOS (SP378085 -
FERNANDO ALBERTO GOMES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0020514-05.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102499 - ANDRE PATRICIO (SP283606 - SIVONE BATISTA
DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, em conclusão (saldos FGTS/TR): Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.
1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de
correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de
processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”. Prejudicada, portanto, a análise de
possibilidade de concessão de tutela. Int. Cumpra-se.

0020515-87.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301101945 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA (SP080264 -
JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020954-98.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103297 - CILENE MUNIZ PERRONE FONSECA (SP125998 -
EDSON FERNANDES DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0021061-45.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301103296 - ANGELA MARIA FERREIRA DE FIGUEIREDO
(SP350662 - ALEXANDRE SOUZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0020824-11.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6301102337 - GERALDO JESUS MENDES DOS SANTOS
(SP300131 - MARCOS VINICIUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

 Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da 
tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, 
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até 
ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste 
Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto “312”.
Int. 

DECISÃO JEF - 7

0008227-10.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102999 - PEDRO NUNES DE ALBUQUERQUE (SP060691 -
JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 
instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a 
devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que 
é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 
Intime-se. Cumpra-se.

0019882-76.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101687 - SELMA ALVES PAULINO (SP162082 - SUEIDH
MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pleiteia o pagamento de parcelas de benefício previdenciário não pagas (pensão por morte decorrente de acidente do trabalho).
O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça Federal as ações de acidente do trabalho, as 
quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91, as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo 
do Ministério do Trabalho (incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é executado” e que “com 
ele se relacionam diretamente” (§ 2º).
Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações que tenham por objeto a concessão de 
benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.
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Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. 
PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por 
objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, 
não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)
Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é o pagamento de parcelas não pagas decorrentes de benefício acidentário, resta clara a 
incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.
Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos à Justiça Estadual, 
competente para apreciação e julgamento do feito, nos termos do art. 64 § 1º, do Novo Código de Processo Civil.
Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em compact disc (CD) e faça-se a remessa dos autos (CD) ao Setor de 
Distribuição da Justiça Estadual. 
Dê-se baixa na distribuição. 
Intimem-se.

0039230-17.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102473 - JOAQUIM SEVERINO DA SILVA (SP154488 -
MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ante o exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para R$ 53.267,71. Por consequência, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 
Especial, bem como determino a distribuição a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.
Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja 
a presente ação redistribuída ao juízo competente.
Registre-se. Intime-se.

0015430-23.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101593 - VALMIRA FERREIRA RODRIGUES (SP211698 -
SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:
1. Ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
2. Cite-se.
3. Int.

0019183-85.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100303 - ADEMIR PINGUER (SP215808 - NAILE DE BRITO
MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 25/05/2016, às 11:30 hs, aos cuidados da Dra. Juliana Surjan Schroeder, especialidade 
Psiquiatria, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

0020100-07.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102055 - AUDENICI MARIA COELHO (SP064080 - PAULO
GUIMARAES COLELA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de tutela de urgência.
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Intimem-se. Citem-se.

0006970-81.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098531 - MARILENE DA SILVA (SP134769 - ARTHUR JORGE
SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182194 - HUMBERTO
MARQUES DE JESUS)

Vistos em decisão.

    Constato equívoco na distribuição do feito a esta 11ª Vara-Gabinete, tendo em vista que a aceitação da competência para processamento e julgamento 
do feito foi manifestada pelo Juízo da 11ª Vara Cível Federal (arquivo 33). 
     Ante o exposto,  determino a remessa imediata dos autos à 11ª Vara Cível da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.
    Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que 
seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente.
    Intimem-se. Cumpra-se

0066430-96.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102646 - WALDINER CANDIDO DE OLIVEIRA (SP247102 -
LEONARD RODRIGO PONTES FATYGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.
A parte autora pretende a condenação do INSS à concessão de benefício por incapacidade.
Após a realização de exame médico, o perito nomeado por este Juízo concluiu que a parte autora encontra-se incapaz de forma total e permanente para o 
trabalho (embora com possibilidade de reabilitação profissional) desde 20/08/2009 (arquivo 15).
O CNIS acostado aos autos demonstra que a parte autora trabalhou com vínculo empregatício no período de 01/04/2005 a maio/2007. Posteriormente, só 
voltou a contribuir para o sistema previdenciário, efetuando recolhimentos como contribuinte facultativo no período de 01/05/2010 a 31/08/2010, sendo certo 
que todas as contribuições foram pagas em 04/06/2010 (arquivo 25). Nesse sentido, à luz dos documentos juntados aos autos, não estaria comprovada a 
qualidade de segurada da parte autora quando do início da incapacidade fixado pelo perito judicial.
Com efeito, cessado o vínculo em 05/2007, a qualidade de segurado manteve-se até 15/07/2008 (ressalvadas as hipóteses de prorrogação previstas nos §§ 
1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, não comprovadas pela parte autora).
Por outro lado, verifico que o próprio INSS concedeu o benefício de auxílio-doença NB 31/542.953.068-5 no período de 05/10/2010 a 21/10/2016 (arquivo 
26), tendo fixado a data do início da incapacidade em 11/10/2010 (arquivo 27). Em verdade, analisando os documentos juntados ao arquivo 27, percebe-se 
que o INSS fixou mais de uma DII (data de início da incapacidade). Aliás, o documento juntado à fl. 22 do arquivo 2 indica que a primeira fratura ocorreu 
em 29/12/2008.
Assim, com o intuito de garantir uma melhor instrução dos autos, converto o julgamento em diligência para determinar as seguintes providências:
a) Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos os laudos e os documentos médicos referentes ao benefício NB 31/542.953.068-5, 
incluindo-se os laudos do sistema SABI.
b) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos os documentos que entender pertinentes para a comprovação de eventual 
incapacidade pretérita, existente quando ostentava a qualidade de segurada ou de eventual prorrogação dessa qualidade, na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 
15 da Lei nº 8.213/91. Poderá a parte autora comprovar o desemprego involuntário após o vínculo acima mencionado, inclusive mediante comprovação de 
requerimento / recebimento de seguro-desemprego após tal vínculo, cessado em maio/2007.
Posteriormente, voltem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0020349-55.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100299 - ELZA DE PAULA (SP187130 - ELISABETH DE
JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 
Cite-se. Intimem-se.

0059601-36.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301026249 - MARIA DE LOURDES SALESSE SILVA (SP251150 -
DALILA RIBEIRO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  25/07/2016, às 15h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0011546-41.2015.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103197 - ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO (SP095113 -
MONICA MOZETIC) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Converto o julgamento em diligência, no entanto, por força do princípio da economia processual - já que o presente feito é dependente do processo n.º 
0009153-46.2015.403.6100, o qual foi convertido para diligências - determino o reagendamento, em pauta extra, para o mesmo dia do processo dependente 
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a fim de permitir o julgamento conjunto.
Cumpra-se.

0059563-87.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102454 - JOSE GALDINO DA SILVA (SP373247 - DAVI
PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 O feito não está em termos para julgamento.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 dias, informe aos autos o nome e o CPF das pessoas abaixo mencionadas, sob pena de preclusão:
1) Marcos Tavares da Silva (filho)
2) José Tavares da Silva (filho)
3) Antônio Tavares da Silva (filho)
4) Cícera Tavares da Silva (filha)
Após, venham conclusos para que esta serventia anexe aos autos os extratos do CNIS e TERA da parte autora, Joseane dos Santos Ferreira 
(companheira) e de Cristiane Tavares da Silva (filha) e das pessoas supracitadas.
Venham conclusos para sentença.
Int.

0014152-84.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102955 - MARIA ALVES DA SILVA (SP228879 - IVO BRITO
CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.
Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de pensão por morte, em razão do óbito do Sr. 
Pedro Antônio de Jesus Silva, ocorrido em 03.08.2014.
Com a inicial vieram os documentos.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
A concessão de tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 13.105, de 16.03.2015, 
exige a existência de probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, sempre que houver o risco ao resultado útil do processo.
Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da tutela provisória de urgência.
No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova 
produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de 
pensão por morte.
Dessa forma, entendo não ser possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.
Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.
Cite-se.
Int.

0071213-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301236236 - MARIA CELIA CASSANIGA (SP285575 - CARLOS
EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  15/08/2016, às 14h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0017397-06.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102194 - MARIA VAZ DE SOUZA (SP187130 - ELISABETH DE
JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise.
Cite-se o INSS. Intimem-se.

0041721-94.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102423 - EDMILSON GONCALVES (SP235864 - MARCELA
CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Verifico que a parte autora comprovou a distribuição da ação de interdição perante a Justiça Estadual (arquivos 29 e 30).

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 dias, junte aos autos o termo de curatela, ainda que provisória, bem como o extrato de andamento do 
processo em questão.
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Intimem-se.

0015118-47.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102525 - DENNYS KAUE DO CARMO SILVA (SP283237 -
SELMA SAMARA DE SIQUEIRA) KALINE DO CARMO SILVA (SP283237 - SELMA SAMARA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA, requerida nos termos do artigo 311, inciso IV, do CPC de 2015. 
Intimem-se as partes.
Cite-se o INSS. Intimem-se

0052613-62.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102459 - ARIOVALDO MARIN ENOCA (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não há que se falar em renúncia de valores, sob pena de escolha de Juízo, com violação direta ao princípio do Juiz Natural.
Mantenho a decisão. Dê-se prosseguimento.
Intimem-se. Cumpra-se.

0015749-88.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102303 - JOSE PAULO FERREIRA ALVES (SP362511 - FELIPE
AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
    Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
    Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/06/2016, às 11h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Jaime 
Degenszajn, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
     Intimem-se as partes.

0014003-88.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101595 - CLAUDETE SARAIVA (SP268420 - ISRAEL DE
BRITO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Cumpra a parte autora a decisão proferida aos 14.04.2016, eis que não se encontra presente a cópia integral do processo administrativo referente ao NB 
174.361.541-5.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Cumprida a providência supra, tornem conclusos.

Int.

0012183-34.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100888 - FATIMA REGINA ALBERTINI DIAS (SP091845 -
SILVIO DE OLIVEIRA) X YASMIN CRISTINA DIAS MARIANO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II - Remetam-se os autos ao setor de cadastro (atendimento II) para que seja retificado o polo ativo deste feito, devendo constar como autora, FATIMA 
REGINA ALBERTINI.

III- Na hipótese destes autos, a constatação do direito pleiteado pela parte autora demanda a necessária dilação probatória, o que só será possível no 
decorrer da demanda.
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Indefiro, pois, a tutela de urgência. 

IV- Cite-se.

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
I - O pedido de tutela de urgência formulado na inicial não merece acolhida. A concessão da tutela de urgência está condicionada aos
pressupostos do art. 300, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber:
probabilidade do direito invocado e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. No caso concreto, o pedido administrativo foi
indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, recomendando
assim o prévio contraditório. Indefiro, portanto, a tutela pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de alteração da
situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. II - Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle
interno. III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. IV - Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora, se for o caso e
já não tenha juntado aos presentes autos, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo
relativo ao pedido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício,
assim como eventuais CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo laborado em condições especiais, procurações dando
poderes aos subscritores de tais formulários e laudos periciais, sob pena de preclusão. Observe a parte autora que, caso não conste nos
formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos é habitual e permanente, deverá complementar a prova com outros
elementos, tais como laudos periciais, relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc. Ressalte-se que a parte
autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer processo administrativo, nos termos
do Estatuto da OAB. Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição
competente para fornecer a documentação para instruir o processo. Intimem-se as partes.

0020487-22.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100287 - JOAO AGOSTINHO PEREIRA (SP197535 - CLAUDIO
HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0013745-78.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101596 - MARCOS ANTONIO RAMALHO DOS SANTOS
(SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0014491-43.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102301 - ELIANE DAS GRACAS SILVA MENDONÇA
(SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
    Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
    Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/06/2016, às 10h30min, aos cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan 
Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP.  
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
     Intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, acolho a preliminar suscitada pela UF e declino a competência para uma das Varas Federais desta Subseção da Justiça Federal,
remetendo o presente feito para distribuição por sorteio. Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo
competente. Intimem-se. Cumpra-se.

0056804-53.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101273 - ALEXANDRE DE FIGUEIREDO FERRAZ (SP166925 -
RENATA NUNES GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0037053-80.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301099949 - FERNANDO DE AZEVEDO NASCIMENTO (RN006880
- DIOGENES GOMES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

0015217-17.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102716 - CLODOALDO LAZA (SP272244 - ANDRE BLOTTA
LAZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que CLODOALDO LAZA pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela.
A inicial veio instruída com documentos.
É a síntese do necessário. DECIDO.
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O artigo 300 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 
pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de 
abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.      
Com base na documentação apresentada e na contagem efetuada pelo réu no requerimento administrativo (NB 167.401.729-1) não verifico, por ora, em 
cognição sumária, a prova inequívoca do direito alegado para pronta intervenção jurisdicional. 
Com efeito para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição faz-se necessária a elaboração de cálculo do período contributivo 
para o RGPS e averiguação do cumprimento de carência, que será efetuado pela contadoria judicial em data oportuna.
Ressalte-se ainda, que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais 
robustas para desfazer, em sede de medida liminar, a referida presunção.
Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Cite-se.
Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença 
será oportunamente publicada.
As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide.

Intime-se.

0015572-27.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101591 - HEBER GODINHO VIANA (SP254765 - FRANKLIN
PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Dessa forma, indefiro o pedido de concessão de tutela de urgência, sem prejuízo de posterior reanálise.
Cite-se. Intimem-se

0016821-13.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100789 - VIVIANE SIMONE GUIMARAES SERVIDONE
SOUZA (SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e mesmo por ocasião da sentença.
Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.
Intimem-se as partes.

0043480-11.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101733 - ARNALDO DE AGUIAR JUNIOR (SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Em vista disso, REJEITO a impugnação da parte autora e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (arquivo n. 59).
Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.
Intimem-se.

0013578-61.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102342 - RUTH FIDELIS (SP287782 - NOEMI DOS SANTOS
BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 08/06/2016, às 09:30h, aos cuidados do(a) perito(a) Dr(a) Elcio Rodrigues da Silva, 
especialista em clínica geral e cardiologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0020415-35.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100292 - FRANCISCO DE ASSIS (SP142503 - ILTON ISIDORO
DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº 00687346820154036301), a qual tramitou 
perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 
286, inciso II, do Código de Processo Civil.
A análise de eventual litispendência ou coisa julgada em relação aos demais processos constantes do termo de prevenção caberá ao Juízo prevento.
Intime-se.
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0066111-65.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301234987 - JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA (SP327569 - MARCUS
VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos,reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  12/08/2016, às 17h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0059361-81.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301227368 - RUBENS ALVES (SP207385 - ANTONIO ROBERTO
VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  12/08/2016, às 14h00h, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0020709-87.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102273 - ANTONY RICARDO OKA (SP278423 - THIAGO
BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise.
Cite-se. Intimem-se.

0020183-23.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301099856 - FERNANDO LUIZ DA SILVA (SP253104 -
FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 01/06/2016, às 10:00 hs, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialidade 
Ortopedia, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

0020667-38.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102282 - MARIA MARQUES CORREIA (SP359214 - JOEDSON
ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que MARIA MARQUES CORREIA ajuizou em face do INSS, pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do 
benefício de amparo social ao idoso.
Com a inicial, junta documentos.
DECIDO.
Defiro em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo, conforme preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil.
A medida será assegurada, portanto, quando for demonstrada a plausibilidade do direito alegado pelo autor, dependendo ainda da comprovação do receio de 
dano de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o risco ao resultado útil do processo.
Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 
anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, 
companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).
Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente 
poderá ser comprovada após a realização de perícia socioeconômica.
Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido ao final da instrução ou mesmo por ocasião da prolação de 
sentença.
Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo, providencie a Secretaria a intimação das partes. 
Intimem-se as partes.

0012835-51.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101637 - PAMELA DA CONCEICAO RODRIGUES BATISTA
FERREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a incapacidade e a miserabilidade. 
    Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
    Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
    Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 03/06/2016, às 14h00min, aos cuidados da perita assistente social, Sonia 
Maria Oliveira Santos, a ser realizada na residência da parte autora. 
     Na oportunidade, deverão ser extraídas fotos do ambiente residencial e anexadas ao respectivo laudo.
    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros 
do seu grupo familiar.
    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 07/06/2016, às 13h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Bechara 
Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
    A ausência sem justificativa às perícias, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

0018450-22.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101883 - ALCIDES BLUMER FILHO (SP362511 - FELIPE
AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos em decisão.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade.
Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.
Aguarde-se a realização da perícia médica.
Intime-se.

0082921-18.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101477 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA (SP157737 -
ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico que o INSS, por equívoco, não foi intimado acerca da r. sentença prolatada.
Assim, cancele-se o trânsito em julgado e reabra-se o prazo recursal ao INSS, a contar da intimação da presente decisão.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das
Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial,
bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ou em CD, nos termos do disposto no art. 12, § 2º da Lei
11.419/2016. Cumpra-se. Intimem-se

0048942-31.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102359 - SILVIO ELOIZIO MATEUS (SP230110 - MIGUEL JOSE
CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047289-91.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101034 - LOURINALDO JOSE DA SILVA (SP215777 -
FRANKILENE GOMES EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por
ora, a medida antecipatória postulada. Int.

0020916-86.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102254 - ESTER DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP152224 - LUIZ
CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020908-12.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102255 - LIOZENITA MARIA DOS SANTOS (SP198672 - ANA
CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

0022789-58.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301022430 - EDMILSON MUNIZ DA SILVA (SP222800 - ANDREA
DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  23/08/2016, às 17h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0019253-05.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101446 - JOSE NUNES DE URZEDO (SP109144 - JOSE
VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.
Aguarde-se a realização da perícia já designada e cuja data já é de ciência da parte autora.
Destaco que a ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do art. 485, III, NCPC.
Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Intimem-se as partes, com urgência.

0042235-47.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301250143 - VILSON ALVES FAGUNDES (SP235498 - CLARA
YOSHI SCORALICK MIYAGUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  12/08/2016, às 15h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0016104-41.2015.4.03.6105 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098537 - RODNEI ROBSON MERCURIO MORONE (SP155655
- CLÁUDIA CRISTINA STEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 11ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo.
                       Ratifico os atos praticados pelo Juízo da 2ª Vara de Campinas.
                       Conforme afirmado pela FNDE na petição anexa em 28.03.2016 (doc 19), quando o estudante realizou a transferência de campus, teve seu 
código de curso alterado, decorrendo daí a crítica automática pelo SisFIES, tendo em vista que o sistema utiliza o critério do código do curso para verificar 
se houve transferência. Em decorrência, o SisFIES não permite ao estudante realizar a sua transferência, retornando a seguinte mensagem de erro: 
“(M226) – Estudante já realizou transferência de curso. Somente é permitida a transferência de curso uma única vez no período de 18 meses do início do 
período de utilização do financiamento. Transferência não autorizada”. E, acrescentou, que demonstrado que a transferência se deu unicamente em razão 
de mudança de campus de ensino, o Agente Operador já autorizou a execução dos procedimentos necessários a fim de sanar a inconsistência verificada, 
bem como já está adotando os procedimentos necessários à regularização da situação da estudante perante o FIES.
                      Assim, informe a parte autora se já adotou as providências junto ao SISFIES para validação pela CPSA, bem como sobre seu interesse no 
prosseguimento do feito e em que termos, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
                      
                      Intime-se.

0015153-41.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102331 - ANTONIO CARLOS CAMARGO FREITAS (SP163569
- CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP272239 - ANA CLÁUDIA TOLEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, determino-lhe a juntada das referidas cópias dos 
procedimentos administrativos ou de documento que comprove a recusa da autarquia federal em fornecê-las, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob 
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 
Intimem-se.
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0015546-29.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102265 - NATALINA DOMINGOS DOS SANTOS (SP321952 -
LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
    Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
    Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/06/2016, às 10h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Jaime 
Degenszajn, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
     A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
     Intimem-se as partes.

0021060-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301241056 - CLAUDIO VALENTE (SP268811 - MARCIA
ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  12/08/2016, às 16h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. I – Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. II – Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está
intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) – e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no polo
passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável,
requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada. Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o
contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada. III-
Cite-se. Int.

0005605-94.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102292 - BENTO JOSE MARTINS (SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015613-91.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101817 - SAMUEL DE JESUS SOUZA (SP367159 - DORIEL
SEBASTIÃO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0036623-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103378 - HELENICE MARIA FERNANDES GUEDES
(SP359405 - ESTEFÂNIA DOS SANTOS, SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições de anexos nº 100/104: não assiste razão à parte autora.
Em consulta ao sistema DATAPREV do INSS, conforme pesquisa de anexo nº 106, o benefício de auxílio-acidente NB 103.871.399-1 encontra-se ativo, 
inclusive houve creditamento de valores do período de novembro de 2011 a novembro de 2015 pela autarquia ré, parcelas estas pagas em favor do 
demandante em 26/04/2016.
Assim, indefiro o requerimento da parte autora.
No mais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial em 15/09/2015.
Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de 
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para 
expedição da requisição de pagamento, incluindo-se o valor dos honorários advocatícios, se o caso.
Intimem-se.

0018679-79.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101476 - SILVELI LUZIA CARDAMONI (SP094932 -
VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de prevenção, pois são distintas as causas de 
pedir, uma vez que as ações anteriores datam de 2008 e 2009, ao passo que no presente feito o objeto é o benefício NB 613.527.308-0, requerido em 
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03/03/2016.
Dê-se baixa na prevenção.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 24/05/2016, às 10:00 hs, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, especialidade Psiquiatria, na 
Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.
Intimem-se as partes.

0013301-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103030 - ANDREZA GOMES DA SILVA (SP114523 -
SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a declaração de inconstitucionalidade nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425 do STF, e para que não ocorra  
cumulatividade com quaisquer outras formas de utilização de critérios adotados pela Fazenda Pública para fins de atualização monetária dos créditos a 
serem requisitados, evitando-se, assim, eventual anatocismo, os pagamentos dos ofícios requisitórios deverão ser operacionalizados com separação do valor 
principal da parte relativa aos juros aplicados ao montante da condenação.
Assim, intime-se a parte autora para que apresente discriminadamente, no prazo de 10 (dez) dias, o valor principal e os juros que compõem o montante 
devido informado na petição anexada em 22.01.2015 (doc. n.º 72 dos autos), ou seja, R$ 630,39. 
Destaco, ainda, que os cálculos acima deverão ser apresentados conforme planilha da Contadoria deste Juizado disponibilizada no site da Justiça Federal 
(http://www.trf3.jus.br/jef).

No caso de descumprimento, remetam-se os autos à Contadoria, observando-se a ordem cronológica daquele setor.

Por fim, ressalto às partes que não cabe nesse momento processual rediscussão da quantia da condenação, servindo o procedimento acima somente para 
possibilitar o pagamento dos ofícios requisitórios.

Comprovado o cumprimento, tornem os autos à Seção de RPV/Precatórios.

Intimem-se

0064382-67.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102124 - JULIANA BARBOSA RAMOS FERREIRA (SP215564 -
REBECA INGRID ARANTES ROBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Encaminhem-se os autos à Divisão Médica para os agendamentos necessários.
Registrada e Publicada neste ato. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando a declaração de inconstitucionalidade nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425 do STF, e para que não
ocorra cumulatividade com quaisquer outras formas de utilização de critérios adotados pela Fazenda Pública para fins de atualização
monetária dos créditos a serem requisitados, evitando-se, assim, eventual anatocismo, os pagamentos dos ofícios requisitórios deverão ser
operacionalizados com separação do valor principal da parte relativa aos juros aplicados ao montante da condenação. Assim, oficie-se à
União-PFN para que reconstitua a planilha de cálculos referente ao valor indicado pela ré constante nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Destaco a necessidade de apresentação de planilha com tais valores discriminados, não sendo suficiente a mera informação do valor
principal e dos juros. Ressalto às partes, ainda, que não cabe nesse momento processual rediscussão da quantia da condenação, servindo o
procedimento acima somente para possibilitar o pagamento dos ofícios requisitórios. Comprovado o cumprimento, tornem os autos à Seção
de RPV/Precatórios. Intimem-se

0283883-72.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102730 - CONCEIÇAO APARECIDA BONAROTI ROMANINI
(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0008921-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102758 - ABILIO MARIO LONGHI (SP056462 - ANA MARIA
APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0056677-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102731 - ANDRESA PERES GARCIA (SP190933 - FAUSTO
MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0029946-87.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102744 - JOSE GERALDO DA SILVA (SP165467 - JOSE
ORLANDO DIAS, SP191648 - MICHELE SQUASSONI ZERAIK) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)
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0022327-82.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102748 - OLIVERIO FERREIRA VIEIRA (SP067351 -
EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0019078-45.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102751 - VERA SYLVIA DA SILVA TELLES NUNES
(SP176708 - EMERSON DE ALMEIDA MAIOLINE, SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 -
PAULO EDUARDO ACERBI)

0037511-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102740 - VANDELSON MIRANDA SANTOS (SP065444 -
AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP179367 - PATRICIA ARRUDA MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X UNIAO
FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0032476-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102742 - OSVALDO ALVINO (SP104983 - JULIO CESAR
LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

0009929-30.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102757 - HAROLDO CYBIS (SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

0069119-16.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102594 - ODETE GOMES DOS SANTOS SILVA (SP222641 -
RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando que parte autora solicita que seja realizada perícia na especialidade Neurologia, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 
(dez) dias, documentos médicos que serão submetidos á análise do perito que comprovem a patologia em tal especialidade.
Intimem-se.

0024501-83.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301025640 - ANTONIO PEREIRA CALADO (SP331907 - MIRIAM
MATOS DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  25/08/2016, às 17h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0011004-65.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102691 - HELENA PEREIRA DE JESUS (SP351144 -
FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência, já que analisando o presente feito denoto que a parte autora narra em sua inicial doenças cardiologicas, assim, 
determino a realização de perícia médica no dia 08/06/2016, às 10:00, aos cuidados do perito médico Clinico Geral/Cardiologista, Dr. Elcio Rodrigues da 
Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 
10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Intimem-se as partes.

0009607-68.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102972 - IDALINA MARIA VIANA (SP085662 - ADEMAR
MOREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.
Aguarde-se a realização da perícia já designada e cuja data já é de ciência da parte autora.
Destaco que a ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do art. 485, III, NCPC.
Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Sem prejuízo, no mesmo prazo da manifestação do laudo, apresente a parte autora cópia sequencial, legível e integral da petição inicial, da contestação, da 
audiência / da sentença, do acórdão, trânsito em julgado, e eventuais outras decisões, em ordem cronológica do processo trabalhista 
007200000320095020066. Note-se que as cópias constantes dos autos estão incompletas (vg fls. 09/10).
Intimem-se as partes, com urgência.

0001509-94.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103076 - ODAIR OLIVEIRA (SP168143 - HILDEBRANDO
PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão, apresente cópia integral do processo administrativo do benefício 
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pleiteado, em especial a contagem de tempo apurada pelo INSS em que constem os períodos já enquadrados como especiais, conforme alegado na petição 
inicial, bem como a carta de indeferimento do pedido de concessão do benefício.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora apresentar declarações ou procurações outorgando poderes aos subscreventes dos 
formulários PPP de fls. 12/14; 15/16; 31 e 32 da inicial. 

Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Aguarde-se a realização da perícia agendada. Registrada e Publicada neste ato.
Int.

0020952-31.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102250 - ANA ARCANGELA DE SOUSA (SP228119 - LUCIANO
GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0019604-75.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102287 - CICERO FERREIRA MOURA (SP098077 - GILSON
KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020677-82.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102281 - JERONILDES FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP228119 -
LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0019133-59.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100305 - FRANCISCO RODRIGUES LIMA (SP270909 -
ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 24/05/2016, às 17:00 hs, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, especialidade 
Ortopedia, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

0047694-30.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102395 - CINTHIA PEIXOTO DE CARVALHO (SP252601 -
ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.
O Perito nomeado por este Juízo concluiu que a parte autora encontra-se incapaz de forma total e permanente em razão de cegueira de um olho (olho 
direito).
Observo, inicialmente, que a autora exercia as funções de atendente antes do acidente em discussão nos autos e possui 22 anos de idade.
Ademais, em sua conclusão, o Perito afirmou ora que há incapacidade total, ora que há apenas redução da capacidade para a atividade habitual (fl. 2 do 
laudo).
Finalmente, o Perito incidiu em contradição ao afirmar, por um lado, que não há impedimento para exercício de outra atividade e, por outro lado, que a 
incapacidade impede reabilitação para exercício de outra atividade (vide quesitos 5 e 6 à fl. 3).
Assim, retornem os autos ao Perito para que, no prazo de 5 dias, esclareça qual o quadro de visão do olho esquerdo da parte autora. O Perito deverá, ainda, 
informar se a parte autora tem aptidão para exercer suas atividades habituais (atendente) diante do quadro diagnosticado, bem como se há ou não 
possibilidade de reabilitação para o exercício de outras atividades laborativas.
Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em 5 dias e voltem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0015140-08.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102069 - EUNICE CRISTINA MEIER SIMAO (SP103216 -
FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por tais razões, INDEFIRO o pedido de tutela.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se.

0017834-47.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103049 - TANYA MAZZALI TURA (SP066808 - MARIA JOSE
GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão. 
Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de erro material.
É o relatório. Decido.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem e os acolho nos seguintes termos.
Depreendo, do caso em tela, que a ação foi proposta por TANYA MAZZALI TURA. Todavia, erroneamente, no relatório da sentença prolatada (termo n. 
6301088913/2016), constou nome diverso do da parte autora (JOSE SABINO DA SILVA NETO).
Razão assiste à parte autora.
Assim, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, para retificar o relatório da decisão proferida nos seguintes termos:
“Vistos, em decisão.
Trata-se de ação proposta por TANYA MAZZALI TURA em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, no qual postula, inclusive em sede de 
tutela provisória, a revisão de seu benefício previdenciário, com revisão da RMI e exclusão do fator previdenciário.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.(...)”

No mais, mantenho a decisão interlocutória tal qual lançada.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

0020984-36.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102246 - MARISA DE SOUZA PINTO (SP142681 - SILVIO
CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.
Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de pensão por morte, em razão do óbito da Sra. 
Ana Souza Pinto, ocorrido em 30.01.2013.
Com a inicial vieram os documentos.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
A concessão de tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 13.105, de 16.03.2015, 
exige a existência de probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, sempre que houver o risco ao resultado útil do processo.
Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da tutela provisória de urgência.
No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova 
produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de 
pensão por morte.
Dessa forma, entendo não ser possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.
Por estas razões, INDEFIRO a tutela de urgência.
Cite-se.
Int.

0009153-46.2015.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103171 - ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO (SP095113 -
MONICA MOZETIC) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

 Converto o julgamento em diligência, já que analisando o presente feito verifico que não se encontra em termos, posto que não há qualquer informação 
acerca do motivo do indeferimento do parcelamento postulado pelo autor no dia 30/08/2012 (fl. 28 – arq. mov. 1-0009153462015. PDF-25/11/2015), já que 
este teria sido totalmente liquidado, conforme documentos apresentados fls. 30/46. Além disso, denoto que também não há noticia se o autor/contribuinte 
teria sido notificado acerca da não consolidação do seu parcelamento.
Assim, determino que se oficie à Receita Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça e comprove o motivo da não consolidação do parcelamento 
referente à notificação dos débitos n.º 2009/542562767238625, encaminhando-se cópia da tela de fl. 88 da inicial, bem como comprove quando e quem foi 
notificado acerca da não consolidação do parcelamento.
Com a apresentação, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.
Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.
Sem prejuízo e em face da dependência do processo n.º
  0011546-41.2015.403.6100, determino a anexação do oficio expedido à Receita Federal, bem como a resposta naquele feito. 
Expeça-se o necessário.
Intimem-se. Oficie-se.
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0005525-22.2015.4.03.6303 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103166 - ANTONIETA APARECIDA FIORI (SP335496 -
VANUSA RODRIGUES) ISABEL CRISTINA FIORI (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que não houve o decurso do prazo fixado na decisão anterior, insira-se o feito em pauta de controle interno a fim de que sejam organizados os 
trabalhos desta vara-gabinete.
Int. 

0002219-17.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103118 - DOMINGOS RAMOS FERREIRA DOS SANTOS
(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta por DOMINGOS RAMOS FERREIRA DOS SANTOS em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, o qual postula 
a tutela jurisdicional para obter a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/172.590.010-3, administrativamente em 
04/03/2015, o qual foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição.
Aduz que o INSS deixou de considerar o período de labor de 18/11/1971 a 17/09/1973, perante a empresa Engesul Comercio e Indústria Ltda.

É o relatório. Decido.

Converto o julgamento em diligência, já que analisando os autos denoto que a parte autora não carreou cópia da CTPS onde estaria anotado o vinculo em 
testilha, nem ao menos informou o que aconteceu com esta.
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora apresente cópia da CTPS n.º 073.637/274 ou esclareça a sua ausência, bem como 
apresente outros documentos que comprovem o labor no período questionado na presente ação, tais como, extrato do FGTS, RAIS, holerites e etc., sob 
pena de preclusão.
Com a apresentação, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.
Intimem-se.

0020989-58.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102245 - CARLOS ALBERTO HERRERA (SP231498 - BRENO
BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.
Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à renúncia de sua aposentadoria e à 
concessão de nova aposentadoria, considerando-se o período trabalhado após a primeira aposentadoria (a denominada “desaposentação”).
Com a inicial vieram os documentos.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
A concessão de tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 13.105, de 16.03.2015, 
exige a existência de probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, sempre que houver o risco ao resultado útil do processo.
Não constato a existência dos pressupostos legais necessários à concessão da tutela provisória de urgência.
No caso presente, mister uma análise mais acurada, em cognição exauriente, que permita este Juízo a verificação de toda a documentação juntada e prova 
produzida, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de 
desaposentação.
Dessa forma, entendo não ser possível o deferimento do pleito em sede de cognição sumária.
Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.
Cite-se.
Int.

0011582-28.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102865 - EDNALVA JOAQUINA PEREIRA (SP248314 -
ANTONIO LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para o fim de apresentar a cópia integral do processo 
administrativo atinente ao NB 169.297.820-6.
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Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pleito de tutela provisória.

Int.

0005688-86.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101506 - LUCIANA BASILIO FEITOSA LUNA (SP094342 -
APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Intime-se a parte autora para que, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente todos os documentos existentes para comprovação 
da situação de desemprego, bem como forneça documentos médicos comprobatórios dos problemas de saúde do cônjuge falecido, sob pena de preclusão de 
provas, e julgamento do processo no estado em que se encontra.
Intime-se. Cumpra-se.

0005608-93.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102727 - ABILIO TADEU COSTA DA SILVA (SP154218 -
EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Chamo o feito à ordem.
Trata-se de ação cujo julgado consiste na declaração de inexistência de relação jurídica tributária que impunha ao autor o pagamento do imposto de renda 
correspondente à suplementação de sua aposentadoria, bem como à liberação dos valores depositados judicialmente nos autos de ação cautelar nº 0005608-
93.2005.4.03.6301, conforme sentença proferida em 19/11/2012.
Houve determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do quantum devido, conforme despachos de 30/40/2015 e 23/02/2016.
Ocorre que, em que pese constarem cálculos de anexo nº 96/98, estes não mais subsistem, levando em conta que o julgado deste feito é de cunho 
declaratório, não havendo pleito de repetição de indébito, como descrito na fundamentação da sentença de anexo nº 103, fls. 3.
Logo, não há valores a serem pagos judicialmente nestes autos.
A CEF informou a liberação da quantia depositada na ação cautelar acima mencionada, consoante teor do documento de anexo nº 121.
Isto posto, torno sem efeito os despachos de anexos nº 123 e 127 e determino que se oficie à União-PFN para que comprove o cumprimento da sentença, 
demonstrando a não incidência do imposto de renda sobre a suplementação da aposentadoria do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem.

0007568-35.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301006712 - ERNANDO CLEMENTE DOS SANTOS (SP268308 -
NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  15/08/2016, às 16h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0017944-46.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301096683 - JOAO DE JESUS CAVALCANTE (SP349923 - CASSIA
APARECIDA NOVARS BEZERRA DARUIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de prevenção, pelas seguintes razões:
a) no processo 00787887420074036301 o pedido foi julgado improcedente, eis que não constatada a incapacidade para o trabalho, e a sentença transitou em 
julgado (trânsito certificado em 2008);
b) o processo 00001842120144036183 foi extinto sem resolução do mérito por ser reiteração do feito 00787887420074036301;
c) nos autos 00542188220114036301 a sentença de mérito julgou o pedido improcedente em razão da ausência de incapacidade. Houve recurso e o acórdão 
transitou em julgado em setembro de 2013.
Já no presente feito a pretensão da parte autora refere-se ao benefício NB 603.787.914-5, de 21/10/2013(DER).
Dê-se baixa na prevenção.

0014445-54.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102291 - WAGNER DA SILVA (SP271629 - ANDREA
FERNANDES SANTANA RAMIRES, SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.
Cite-se o INSS. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0077272-72.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301252745 - JOSE CRISTOVAO LOPES XAVIER (SP204965 -
MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  09/08/2016, às 16h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0005722-46.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102236 - SELMA PAULA DE SOUZA (SP346747 - MARCIO
HENRIQUE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Intime-se o perito em Neurologia, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para que esclareça, em relatório médico de esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contradição entre as respostas aos quesitos 8.1 e 8.2 do Juízo.
 Intime-se o perito. Cumpra-se.

0012526-30.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101413 - JOSE LUCIO ROCHA DAS VIRGENS (SP276603 -
PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos.
I - Defiro o pedido de justiça gratuita.
II - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela, neste momento processual, sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Entrementes, após o contraditório e a produção de eventuais outras provas, já em sede de cognição 
exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada. 
III - Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 02.06.2016, às 10h00, aos cuidados do perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a 
ser realizada na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo, Bela Vista – São Paulo/SP.  
A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo (a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
Friso, por oportundo, que o não comparecimento da parte na data designada para realização do exame, sem justificativa adequada e devidamente 
comprovada por documentos, em cinco dias, contados do próprio ato, implicará o imediato julgamento do feito, independentemente de nova intimação.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0066127-82.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301094954 - ANTONIO CARLOS FAUSTO DA SILVA (SP233628 -
VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Assim, concedo ao autor o prazo de quinze dias para aditar a inicial, incluindo a União Federal, parte legítima para responder ao pedido de pagamento do 
seguro desemprego, sob pena de preclusão. 
Regularizada, cite-se a União. Silente o autor, tornem os autos conclusos. 
Intime-se.

0006626-03.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301029202 - JORGE BORGES RAPOSO (SP045683 - MARCIO
SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  18/08/2016, às 14h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0001740-24.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102439 - ELISABETE ALVES DA SILVA (SP248763 - MARINA
GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 O feito não está em termos para julgamento.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 dias, informe aos autos o nome e o CPF das pessoas abaixo mencionadas, sob pena de preclusão:
1) Paulo Rogério Alves da Silva
2) Dagoberto Alves
3) Ana Paula de Assis
4) Marcos Paulo Alves da Silva
5) Luana Alves Nogueira
6) Laís Alves do Nascimento
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Após, venham conclusos para que esta serventia anexe aos autosos extratos do CNIS e TERA da autora, seu filho Luiz Antônio da Silva e das pessoas 
supracitadas.
Venham conclusos para sentença.
Int.

0018295-19.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102437 - GERCY RAMOS PESCI (SP299707 - PATRÍCIA
JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.
II - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela, neste momento processual, sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Entrementes, após o contraditório e a produção de eventuais outras provas, já em sede de cognição 
exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada. 
III - Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 06.06.2016, às 11h30, aos cuidados do perito Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a 
ser realizada na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo, Bela Vista – São Paulo/SP.  
A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo (a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
Friso, por oportundo, que o não comparecimento da parte na data designada para realização do exame, sem justificativa adequada e devidamente 
comprovada por documentos, em cinco dias, contados do próprio ato, implicará o imediato julgamento do feito, independentemente de nova intimação.
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0050488-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100196 - IRISVALDO PINTO FERREIRA (SP159722 - DAVID
DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula requerimento de  destaque de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), conforme 
petições de anexos nº 68 e 85/86, em percentual máximo de 30% na tabela em vigor da OAB/SP.
O exequente declarou não haver sido antecipado total ou parcialmente referidos honorários, porém ressalva que o percentual para destacamento deverá 
incidir somente sobre as parcelas devidas até a data da sentença (anexo nº 94).
Assim, DEFIRO parcialmente o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do  art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, cujos 30% deverão recair sobre 
os valores apurados nos cálculos elaborados em 01/10/2015, que serão pagos por ocasião da requisição dos atrasados, sem prejuízo do pagamento da verba 
sucumbencial, conforme decisão de anexo nº 90.
No mais, considerando que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação de fazer (anexo nº 99), remetam-se os autos à Contadoria Judicial, consoante 
determinação de 25/04/2016.
Publique-se esta decisão em nome do advogado destituído, David de Medeiros Bezerra, OAB/SP 159.722.
Nos termos da Resolução nº 1/2016 - GACO da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3º Região, todas as manifestações de partes sem 
advogado deverão ser encaminhadas via internet preferencialmente pelo Sistema de Atermação Online disponível no endereço eletrônico HYPERLINK 
"http://www.jfsp.jus.br/jef/" www.jfsp.jus.br/jef/  (menu "Parte sem Advogado").
Intimem-se.

0002149-97.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100035 - ERIMEIRE MARIA DE LIMA (SP131650 - SUZI
APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

 Considerando a manifestação da parte autora, determino a realização de perícia médica no dia 01/06/2016, às 11:00 hs, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, 
especialidade Ortopedia, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.
Intimem-se as partes.

0020950-61.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102229 - NIVALDO PEREIRA DE BRITO (SP232549 - SERGIO
REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Vistos etc.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
No caso da parte autora não comparecer à data agendada neste Juizado para a realização da perícia médica deverá justificar fundamentadamente sua 
ausência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da realização da perícia, sob pena de extinção do feito.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou
a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de
rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. Assim, cancele-se eventual audiência agendada e
remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto
“010801” e complemento do assunto “312”. Int.

0019889-68.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098736 - ROBERTO MORACA (SP271634 - BRUNO CARLOS
CRUZ FERREIRA SILVA, SP267918 - MARIANA CARRO FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020240-41.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102917 - ANTONIO MARIANO (SP260326 - EDNALVA LEMOS
DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020566-98.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102911 - VALMIR ANTONIO DE SOUZA (SP130032 - SHIRLEY
VIVIANI CARRERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0019982-31.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098734 - CLAUDIA BARBOSA FELIZ (SP358968 - PATRIK
PALLAZINI UBIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0019770-10.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098737 - PAULO ROBERTO COSME (SP298067 - LUCIANE
SIQUEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0019992-75.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102919 - CLAUDIO ALEGRE (SP358968 - PATRIK PALLAZINI
UBIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021007-79.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103060 - ALCINO DE OLIVEIRA RIBEIRO (SP350889 -
ROSENI SOUZA SANTOS CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019651-49.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098738 - VASCO DE AMARAL (SP214055 - EVANDRO JOSE
LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020668-23.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102906 - JOSE LEANDRO DA SILVA (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

0020604-13.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102908 - CELSINA MOREIRA DA SILVA (SP092048 - MARIA
AUGUSTA DOS SANTOS LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0019939-94.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301098735 - SILVIO LUIZ CARCIOFI (SP358968 - PATRIK
PALLAZINI UBIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020943-69.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102903 - FATIMA APARECIDA REIS (SP229461 - GUILHERME
DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020878-74.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103063 - MARIZETE DO NASCIMENTO BRITO (SP350889 -
ROSENI SOUZA SANTOS CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020441-33.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102913 - MARCELO DE OLIVEIRA SOUSA (SP233115 -
MAURÍCIO RODRIGUES CAZUMBÁ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020975-74.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103062 - VIVIANE BRASIL AUGUSTO (SP231498 - BRENO
BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021000-87.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103061 - PAULO ROBERTO DA SILVA (SP366804 -
ANDREZA FIDELIS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020316-65.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102915 - LOURIVAL BORGES GERMANO (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0020751-39.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102904 - ILDEU DE OLIVEIRA ROCHA (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)
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0019968-47.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102920 - VALDECIR MACEDO ALVES (SP345925 - ALINE
POSSETTI MATTIAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0032147-47.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100788 - DAVI EMANUEL SILVA NASCIMENTO (SP241974 -
ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.
Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, anexada aos autos em 26/04/2016, de forma que ratifique ou retifique o seu 
parecer, juntado aos autos em 04/04/2016.
Dê-se prazo para resposta de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. CITE-SE. Int.

0015454-51.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101592 - JOSE ALVES DE ALCANTARA (SP360233 - GLAUCO
LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020904-72.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102256 - JOSELITO FRANCISCO DA SILVA (SP141372 -
ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0020817-19.2016.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102264 - ANTONIA MARIA DAS NEVES OLIVEIRA (SP094932
- VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

 I - Defiro o pedido de justiça gratuita.
II - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da 
tutela, neste momento processual, sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Entrementes, após o contraditório e a produção de eventuais outras provas, já em sede de cognição 
exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada. 
Aguarde-se a realização da perícia.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0020771-30.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102268 - RIVADALVO GONCALVES (SP325240 - ANTONIO
VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. 
Cite-se o réu para apresentação de contestação.
Intimem-se.

0013691-15.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103159 - PATRICIA CARDOSO NASCIMENTO (SP276964 -
ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência. 
Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 07/06/2016, às 15h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Rubens Hirsel Bergel na Av. 
Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -São Paulo/Capital.
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência injustificada à perícia implicará o julgamento do feito no estado em que se encontra, com as consequencias desfavoráveis que a preclusão da 
prova pode ensejar para a parte autora que possui o ônus da prova quanto à sua incapacidade.
Registre-se e intimem-se.

0020622-34.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101365 - IVONE CAMARGO (SP228119 - LUCIANO
GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)
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Vistos, em decisão.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia socioeconômica para aferir as condições socioeconômicas da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.
Intime-se.

0020666-53.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102283 - DENIS MARCOS DOS SANTOS (SP200856 -
LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA, requerida nos termos do artigo 311, inciso IV, do CPC de 2015, por não ter o direito do autor, 
neste momento, como evidente. 
Aguarde-se a realização da perícia médica.
Registre-se e intime-se.

0025454-47.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301028273 - JOAO ANTONIO GUILHERME GALHARDO
(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  26/08/2016, às 15h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0020209-21.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301099928 - HEBE SANTOS DE VARGAS PASSOS (SP198938 -
CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 02/06/2016, às 16:30 hs, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, especialidade Neurologia, 
na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

0031325-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301094670 - TEREZINHA DE JESUS NOGUEIRA DO
NASCIMENTO (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA) GLORIA DE JESUS DO NASCIMENTO - FALECIDA (SP182190 - GESSI
DE SOUZA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Trata-se de ação em que o INSS foi condenado a converter o benefício de auxílio doença NB 600.294.074-3 em aposentadoria por invalidez em favor de 
Gloria de Jesus do Nascimento, a partir de 13/06/2013.
No curso da execução, a titular do benefício veio a falecer em 17/10/2013 (anexo nº 24), habilitando-se nos autos sua mãe, Terezinha de Jesus Nogueira do 
Nascimento, conforme decisão de 05/05/2015.
A exequente, em petição de anexo nº 53, impugna os cálculos de 30/07/2014 elaborados pela Contadoria deste Juizado, alegando que neles não foram 
incluídas parcelas referentes aos meses de setembro e outubro de 2013, bem como o décimo terceiro salário desse mesmo ano.
Decido.
Antes de apreciar a impugnação da autora, verifico a existência de outras ações em nome da habilitada Terezinha, conforme termo de prevenção lançado 
em 19/05/2015, as quais ora analiso:
1) Processo nº 0049314-63.2004.4.03.6301, que tramitou neste Juizado, cuja condenação imposta ao INSS consiste na revisão de benefício previdenciário 
com aplicação do IRSM, já encerrado;
2) Processo nº 0001956-72.2014.4.03.6327, do Juizado Especial Federal de São José dos Campos-SP, em que o feito foi extinto sem resolução de mérito em 
razão do reconhecimento de incompetência absoluta (anexo nº 62), estando atualmente arquivado;
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3) Processo nº 0004652-74.2014.4.03.6103, da 3ª Vara Federal de São José dos Campos-SP, no qual o INSS foi condenado a implantar a pensão por morte 
em favor de Terezinha de Jesus Nogueira do Nascimento, em razão do óbito de sua filha, Gloria de Jesus do Nascimento (anexo nº 58), atualmente em fase 
recursal (anexo nº 60).
Portanto, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre as ações acima elencadas e este feito, já que o objeto daquelas demandas é 
distinto.
Prosseguindo, passo a examinar a impugnação da demandante.
Prospera, em parte, a irresignação da autora.
De fato, o valor correspondente ao período de setembro a outubro de 2013 (anexo nº 55) - compreendido entre o cálculo de anexo nº 29 e a data do óbito da 
titular da aposentadoria por invalidez NB 169.775.757-7 - não foi incluído nos atrasados, bem como não foi pago administrativamente, aí incluindo-se 
também a parcela do 13º salário.
Em contrapartida, não houve o abatimento das prestações atinentes ao benefício de auxílio doença NB 600.294.074-3, percebidas pela falecida (anexo nº 
57).
Assim, acolho parcialmente a impugnação da exequente para que os autos retornem à Contadoria Judicial para refazimento dos cálculos, nos moldes acima 
delineado, observando-se os parâmetros fixados pela Res. 267/13.
No tocante às parcelas a contar da concessão da pensão por morte NB 160.183.881-3 (petição de anexo nº 44), tendo em vista que referido benefício foi 
implantado em razão de ação judicial (anexos nº 58/61), os valores dele decorrentes serão pagos no processo nº 0004652-74.2014.4.03.6103. 
Intimem-se.

0013221-81.2016.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101952 - LAURA ANTONIA VALENTIM (SP142697 -
FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 02/06/2016, às 12h00, aos cuidados do(a) perito(a) Dr(a) Jose Otavio de Felice Junior, 
especialista em clínica geral, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, 
da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará o julgamento do feito nos termos em que se encontra.
Intimem-se.

0015438-97.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101392 - ANTONIA ROSA DE OLIVEIRA (SP282454 - MARIA
MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. 
    Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
    Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 06/06/2016, às 14h30min, aos cuidados da perita médica, Dra. Raquel 
Szterling Nelken,  a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 –1º subsolo – Bela Vista – São Paulo/SP. 
    A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada em 28/08/2009.
    A ausência sem justificativa à perícia, no prazo de 05 (cinco) dias, implicará preclusão da prova.
    Intimem-se as partes.

0019759-78.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102286 - LIDIA DA SILVA ANDRADE (SP195289 - PAULO
CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a Autora antecipação da tutela jurisdicional a fim de que seja restabelecido seu benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por 
invalidez.
Decido.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
Passo, assim, à análise do pedido de antecipação de tutela.
A concessão de tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 13.105, de 16.03.2015, 
exige a existência de probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, sempre que houver o risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a 
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incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Aguarde-se a realização de perícia médica em Ortopedia já designada para o dia 31/05/2016 às 09h30min., aos cuidados do perito médico Dr. Ismael 
Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 485, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0006411-14.2016.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102889 - MOACIR FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP208427 -
MARILENA GAVIOLI HAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

Em face do exposto, indefiro, o pedido de tutela de urgência.
Cite-se o réu e intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando a declaração de inconstitucionalidade nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425 do STF, e para que não
ocorra cumulatividade com quaisquer outras formas de utilização de critérios adotados pela Fazenda Pública para fins de atualização
monetária dos créditos a serem requisitados, evitando-se, assim, eventual anatocismo, os pagamentos dos ofícios requisitórios deverão ser
operacionalizados com separação do valor principal da parte relativa aos juros aplicados ao montante da condenação. Assim, oficie-se à
União-AGU para que reconstitua a planilha de cálculos referente ao valor indicado pela ré constante nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Destaco a necessidade de apresentação de planilha com tais valores discriminados, não sendo suficiente a mera informação do valor
principal e dos juros. Ressalto às partes que não cabe nesse momento processual rediscussão da quantia da condenação, servindo o
procedimento acima somente para possibilitar o pagamento dos ofícios requisitórios. Comprovado o cumprimento, tornem os autos à Seção
de RPV/Precatórios. Intimem-se

0029634-43.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102798 - GINA GALLIERA CHAVES DE LIMA (SP150011 -
LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0038256-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102797 - CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS DE
CARVALHO (SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO, SP267440 - FLAVIO FREITAS RETTO, SP203901 - FERNANDO FABIANI
CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

0054347-48.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103162 - MARCOS ANTONIO FERNANDES (SP194937 -
ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR) GENI ANICETO DE OLIVEIRA (SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO)

Vistos em decisão.
Mantenho por ora a decisão embargada.
Observo que a união estável é causa de pedir do pleito previdenciário em discussão nestes autos, razão pela qual não vislumbro de imediato possibilidade de 
contradição. De todo modo, os documentos apresentados serão apreciados em conjunto com as demais provas a produzir. Isso porque a negativa de oitiva 
de testemunhas poderia configurar cerceamento de defesa.
Assim, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas testemunhas de ambas as partes e decidida a questão 
prejudicial apresentada na petição juntada ao arquivo 36.
Intimem-se.

0021070-07.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103148 - FABIO MARCHESINI (SP350662 - ALEXANDRE
SOUZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a 
suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da 
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da presente 
demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.
Assim, para fins estatísticos, remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, com lançamento da fase respectiva.
Para controle dos processos em fase de execução e recurso, deverá a secretaria gerar lotes distintos, com apontamento do número e fase no complemento 
livre, a fim de identificá-los em futuro eventual desarquivamento.
Intime-se a parte autora.

0020765-23.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102269 - RAQUEL DO CARMO SOUZA (SP267549 - RONALDO
FERNANDEZ TOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação que RAQUEL DO CARMO SOUZA ajuizou em face do INSS, pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do 
benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência.
Informa o requerente ser pessoa deficiente, afirmando que sua renda é insuficiente para suprir sua manutenção ou de tê-la suprida por sua família. Alega 
que esta condição não lhe foi reconhecida pelo INSS em sede do NB: 700.572.732-1, discordando da decisão de indeferimento do pedido administrativo.
Com a inicial, junta documentos.
DECIDO.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo, conforme preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil.
A medida será assegurada, portanto, quando for demonstrada a plausibilidade do direito alegado pelo autor, dependendo ainda da comprovação do receio de 
dano de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o risco ao resultado útil do processo.
Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 
anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, 
companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).
Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente 
poderá ser comprovada após a realização de perícia médica e visita sócio econômica.
Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido ao final da instrução ou mesmo por ocasião da prolação de 
sentença.
Aguarde-se a realização das perícias agendadas.
Intimem-se as partes.

0018685-86.2016.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102288 - NEIDE ELENA ARGEMIRO (SP094932 - VLADIMIR
RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Pretende a Autora antecipação da tutela jurisdicional a fim de que seja restabelecido seu benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por 
invalidez.
Decido.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.
Passo, assim, à análise do pedido de antecipação de tutela.
A concessão de tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 13.105, de 16.03.2015, 
exige a existência de probabilidade do direito, bem como do perigo de dano, sempre que houver o risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a 
incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Aguarde-se a realização de perícia médica em Oftalmologia já designada para o dia 09/06/2016 às 15:00 horas, aos cuidados do perito médico Dr. Oswaldo 
Pinto Mariano Júnior, na Rua Augusta,2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP.
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 485, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0019165-64.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102585 - EVANDRO DUTRA DE MORAIS (SP255312 - BRUNO
DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Trata-se de ação que EVANDRO DUTRA DE MORAES ajuizou em face do INSS.
Afirma ser filho do segurado DECIO DUTRA DE MORAIS, cujo óbito se deu em 09/08/2015. Expõe que o INSS indeferiu o seu pedido de pensão por 
morte 176.370.879-6, tendo em vista que não ficou constatada a qualidade de dependente.
Requer, desta feita, a concessão da tutela antecipada, com a implantação imediata do benefício de pensão por morte.
Com a inicial, junta documentos.
Decido.
Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua 
eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível 
verificar, desde logo, a plausibilidade do direito alegado pelo autor.
Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência que será assegurada, portanto, 
quando for demonstrada a plausibilidade do direito alegado pelo autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano de difícil reparação, ou então, 
reste devidamente caracterizado o risco ao resultado útil do processo.
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O § 3º, do referido artigo, por sua vez, proíbe a concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando a medida acarretar irreversibilidade do provimento 
antecipado.
Examinando as questões expostas na inicial, aparenta faltar à requerente a prova inequívoca de suas alegações.
Dispõe o artigo 74 da Lei 8.213 de 1991, in verbis:
“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não...”. 
Depreende-se do teor do referido artigo que, para a concessão da pensão por morte, são necessários dois requisitos, quais sejam, qualidade de segurado do 
falecido e condição de dependente da parte autora.
Ainda que o autor tenha comprovado o requerimento administrativo do benefício e tenha apresentado documentos destinados à prova da situação de 
dependência econômica, não está presente, neste momento, a plausibilidade do direito alegado. A situação de invalidez do autor só poderá ser demonstrada 
após uma regular instrução processual, em que seja dada às partes oportunidade para produzirem as provas que entendam cabíveis.
Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela.
Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.
Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença 
será oportunamente publicada.
As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide.
Cite-se o réu e intimem-se as partes.

0023555-14.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301023243 - DANIEL ALVES DE BARROS (SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia 25/08/2016, às 15h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0015136-68.2016.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101370 - WANIA MARIA PIRES DE CAMPOS GUEDES
(SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE) X COLCHOARIA E CAMAS BETTONI LTDA ( - COLCHOARIA E CAMAS
BETTONI LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante de todo o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil c/c artigo 4º da Lei 
10.259/2001, tão somente para determinar à CEF que proceda à imediata exclusão do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes e restrição ao 
crédito, assim como do protesto junto do Cartório do 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, em razão dos débitos discutidos nestes autos.  
Expeçam-se os ofícios necessários. Cumpra-se com urgência.
Citem-se os corréus.
Fica designada data de reanálise e eventual julgamento do feito para dia 15/08/2016, estando, s.m.j., DISPENSADO o comparecimento das partes. 
Int.

0008002-58.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301259420 - JOSE FRANCISCO DOS ANJOS FILHO (SP276941 -
MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia  19/08/2016, às 17h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0019341-43.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103083 - ONOFRINA FERREIRA ORTEGA (SP380785 -
ARNOLDO DE PAULA WALD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

 Ademais, no presente caso, os fatos expostos pela parte Autora, ocorreram em 08 de dezembro de 2015 e a presente demanda foi interposta somente em 
04 de maio de 2016, o que termina por afastar a extrema urgência no deferimento da tutela pleiteada.
Assim sendo, ausente o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, requisito previsto no art. 300 do Código de Processo Civil, indefiro a tutela de 
urgência.
Remetam-se os autos à Central de Conciliação.
Intimem-se.

0025110-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102874 - CAROLINE ARANTES MAGALHAES CASTILHONE
(SP216991 - CRISTIANE CALVO CASTILHONE) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO ( -
MITSUKO SHIMADA)
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Considerando a declaração de inconstitucionalidade nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425 do STF, e para que não ocorra  
cumulatividade com quaisquer outras formas de utilização de critérios adotados pela Fazenda Pública para fins de atualização monetária dos créditos a 
serem requisitados, evitando-se, assim, eventual anatocismo, os pagamentos dos ofícios requisitórios deverão ser operacionalizados com separação do valor 
principal da parte relativa aos juros aplicados ao montante da condenação.
Assim, oficie-se ao IFSP para que reconstitua a planilha de cálculos referente ao valor indicado pela ré constante nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Destaco a necessidade de apresentação de planilha legível com tais valores discriminados, não sendo suficiente a mera informação do valor principal e dos 
juros.
Ressalto às partes, ainda, que não cabe nesse momento processual rediscussão da quantia da condenação, servindo o procedimento acima somente para 
possibilitar o pagamento dos ofícios requisitórios.
Comprovado o cumprimento, tornem os autos à Seção de RPV/Precatórios.
Intimem-se

0029593-42.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301211270 - ROSA JOSE DA SILVA CLEMENTINO (SP182799 -
IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo o julgamento do processo para o dia  29/08/2016, às 14h00, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Faculto à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para junte aos autos,
documentos que comprovem o exercício das atividades especiais postuladas com indicação da exposição do agente agressivo de forma
habitual e permanente e com comprovação de que o profissional que assinou o Laudo técnico/formulário/PPP tinha poderes devidamente
constituídos pelo representante legal da empresa, através da juntada de procuração ou outro documento equivalente, sob pena de preclusão
da prova. Por fim, caso não tenha sido juntado, determino a juntada aos autos da cópia completa e legível do PA (benefício em análise)
contendo principalmente a contagem de tempo quando do indeferimento, prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-
se. Cite-se o INSS.

0020782-59.2016.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102267 - PEDRO GUILHERMINO DA SILVA (SP297858 -
RAFAEL PERALES DE AGUIAR, SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000040-13.2015.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102293 - ANTONIO AIDEI BEZERRA JUNIOR (SP214023 -
WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES, SP200773 - ANA CAROLINA ALVES DOS SANTOS, SP295984 - VANESSA QUEIROZ DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0057248-23.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301261644 - HIDERALDO LUIZ ZERBINATO (SP202185 - SILVIA
HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a convocação do Juiz Federal Titular desta Vara-Gabinete pelo Tribunal Regional Federal, e diante da necessidade de organização dos 
trabalhos, reagendo a audiência de instrução e julgamento do processo para o dia 22/08/2016, às 14h00h, dispensando-se a presença das partes.
Esclareço, ademais, que às partes fica facultada a juntada de documentos que entenderem pertinentes até a sobredita data.
Intimem-se.

0000487-98.2015.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301101676 - MOACIR ROSSETTO (SP211954 - NERIVANIA
MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Concedo o prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos autos cópias legíveis da petição inicial, 
sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em julgado do processo nº 00384610219934036100.
Cumpridas as determinações, voltem conclusos para análise de eventual litispendência ou coisa julgada.
Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

0007910-12.2016.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102947 - RAFAEL DA SILVA DANTAS (SP267493 - MARCELO
FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.
Trata-se de ação que RAFAEL DA SILVA DANTAS ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Alega ser portador de enfermidades que o incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito da cessação do benefício previdenciário NB 
519.654.847-1.
Afirma que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade. 
No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
Com a inicial, junta documentos.
DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     374/1267



1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.
2 - A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo, conforme preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil.
A medida será assegurada, portanto, quando for demonstrada a plausibilidade do direito alegado pelo autor, dependendo ainda da comprovação do receio de 
dano de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o risco ao resultado útil do processo.
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável caso não sejam antecipados os efeitos da 
tutela.
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora 
autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede desta análise, verificação 
minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não 
é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.
Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos efetuados pela autora.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e mesmo por ocasião da sentença.
3 – Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.
Intimem-se as partes.

0020888-21.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102258 - EDIMILSON JOAO DA SILVA (SP297858 - RAFAEL
PERALES DE AGUIAR, SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - O pedido de tutela de urgência formulado na inicial não merece acolhida.
A concessão da tutela de urgência está condicionada aos pressupostos do art. 300, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 
10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: probabilidade do direito invocado e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso concreto, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade, recomendando assim o prévio contraditório.
Indefiro, portanto, a tutela pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da 
prolação da sentença.
II - Com relação aos atos instrutórios, providencie a parte autora a juntada de cópia integral e legível do processo administrativo, assim como de CTPS e 
carnês de contribuição do de cujus, caso tais documentos já não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
III - Analisando o feito, verifico não ser necessária a produção de prova oral, pelo que cancelo a audiência marcada para 14/07/2016, às 15:00 horas, 
mantendo a data em pauta exclusivamente para organização dos trabalhos da Contadoria Judicial, bem como marco para a apresentação de contestação, 
dispensadas as partes de comparecimento.
Cite-se o réu. Intimem-se as partes.

0018730-90.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301100308 - VIVIANE DA SILVA HOMEM (SP194042 - MARIA
HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão 
sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 23/05/2016, às 16:00 hs, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, especialidade 
Ortopedia, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da 
Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova.

Intimem-se as partes.

0008788-34.2016.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301103245 - JOSE ROBERTO ZAPOLA - ME (SP147381 -
RENATO OLIVER CARVALHO, SP282389 - RODRIGO OLIVER CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, MANTENHO O INDEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA.
Cumpra-se a decisão anterior, com a remessa dos autos a CECON para tentativa de conciliação. Restando a conciliação infrutífera, CITE-SE a CEF, para 
que no prazo de trinta dias apresente contestação, acompanhada de todos os documentos pertinentes à apuração do ocorrido.
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Intimem-se. Cumpra-se.

0009913-37.2015.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102868 - MARLI DE PAULA (SP251190 - MURILO GURJAO
SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ante o exposto, indefiro a tutela provisória.
Cite-se o INSS para que apresente contestação conforme o pedido. 
Dexaneque-se dos autos a contestação apresentada pelo INSS, vez que não se trata de pedido de desaposentação.
Providencie a Secretaria o recadastro da matéria tratada na demanda, conforme pedido do autor (FATOR PREVIDENCIÁRIO).
 Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários
à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a
despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Indefiro, por ora, a medida
antecipatória postulada. Intimem-se.

0020862-23.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102260 - MARIA CRISTINA DIAS DOS SANTOS (SP291258 -
MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020928-03.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102253 - SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA (SP187886 -
MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0017821-48.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6301102295 - ZACARIAS CORDEIRO SILVA (SP267038 -
ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

AUDIÊNCIA REDESIGNADA - 15

0000212-52.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301101407 - MARCIO MOURA (SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.
Verifico que não consta procuração com outorga de poderes para assinatura do PPP das empresas Cryovac Brasil Ltda (PPP anexado às fls. 67 – 
documetns anexos à inicial) e Eurofarma Laboratórios S.A. (fls. 80 – documentos anexos da petição inicial).
Concedo à parte autora,  o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao pedido, caso não tenha 
apresentado,  contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, assim como eventuais 
CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais 
formulários e laudos periciais, sob pena de preclusão.
Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos é habitual e permanente, deverá 
complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais, relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc. 
Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer processo administrativo, nos 
termos do Estatuto da OAB.
Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição competente para fornecer a documentação para 
instruir o processo.
Com a vinda dos documentos, dê-se vista à ré para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
Após o decurso de prazo voltem os autos conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se as partes.

0061295-06.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301100539 - ANTONIO DE SOUZA AMARAL
FILHO (SP117312 - MARCO ANTONIO DA SILVA PIRES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

 O feito não está em termos para julgamento.
Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias, traga aos autos cópia legível do ato de concessão de sua aposentadoria publicado no Diário Oficial, 
sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito por se tratar de documento essencial ao ajuizamento da ação. No mesmo prazo, apresente o autor 
cópia de comprovante de rendimento recente, para apreciação do pedido de justiça gratuita.
Com o decurso, venham conclusos para sentença.
Int.
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0018067-78.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301102648 - MARLENE DA SILVA (SP218034 -
VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Consultada, a parte reiterou termos da inicial.
Encerrada a instrução, venham conclusos. 

0010688-86.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301102580 - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA
(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos conclusos para julgamento.
Saem os presentes intimados.

0014226-41.2016.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301102414 - BIANCA ALEXANDRINA SANTANA
SOUZA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BANCO DO BRASIL S/A (SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO) UNIESP - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA. BANCO DO BRASIL S/A (SP178962 - MILENA
PIRÁGINE)

Vistos.
Considerando que a corré UNIESP foi citada em 06/05/2016 (certidão anexada ao arquivo 16), aguarde-se o decurso do prazo para apresentar a 
contestação.
Inclua-se o feito em pauta para o controle dos trabalhos deste Juízo, dispensado o comparecimento das partes.
Cumpra-se. Intime-se. 

0000908-88.2016.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301101038 - ROBERTO LUIZ DOS SANTOS
(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.
Verifico que não consta procuração com outorga de poderes para assinatura do PPP da empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (fls. 
7/8 – documentos anexos da petição inicial).
Concedo à parte autora,  o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao pedido, contendo, 
principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, assim como eventuais CTPS, carnês de 
contribuição, formulários relativos a tempo laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais formulários e laudos 
periciais, sob pena de preclusão.
Observe a parte autora que, caso não conste nos formulários trazidos, que a eventual exposição a agentes nocivos é habitual e permanente, deverá 
complementar a prova com outros elementos, tais como laudos periciais, relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT etc. 
Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer processo administrativo, nos 
termos do Estatuto da OAB.
Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição competente para fornecer a documentação para 
instruir o processo.
Com a vinda dos documentos, dê-se vista à ré para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
Após o decurso de prazo voltem os autos conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se as partes.

0069176-34.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301102571 - JACIANE ARAUJO ALMEIDA
(SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X MARIA LUIZA SANTANA ALMEIDA INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultada, a parte reiterou os termos da inicial.
Encerrada a instrução, venham conclusos. 

0001872-81.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6301102712 - FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA
(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença que será publicada. 

ATO ORDINATÓRIO - 29
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 203, § 4º, do novo Código de Processo Civil e Portaria 6/2016-SP-JEF-PRES deste Juizado Especial Federal Cível de
São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca do(s)
laudo(s) pericial(is) médico anexado(s) aos autos e, se o caso, apresentem parecer de assistente técnico, devendo, ainda, o réu oferecer
proposta de acordo, se assim entender cabível. Caso a parte autora concorde com o conteúdo do laudo, não há necessidade de manifestação.
Nos termos da Portaria GACO 1/2016, de 03 de março de 2016, todas as manifestações de partes sem advogado deverão ser encaminhadas,
via internet, preferencialmente pelo Sistema de Atermação Online disponível no endereço eletrônico www.jfsp.jus.br/jef/ (menu “ Parte sem
Advogado”).

0055953-14.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025342 - JOAO VILLA NETO (SP289016 - MARIA DAS
DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014719-52.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025294 - ELENITA GONCALVES SOBRAL (SP344453 -
FELIPE MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0020385-34.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025343 - FLAVIO TOME (SP135002 - ANA LARA
TORRES COLOMAR TOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 6/2016 da Presidência deste Juizado Especial Federal de São Paulo,
encaminho o presente expediente (ato ordinatório) pela seguinte razão: Tendo em vista a interposição de recurso, intime-se a parte
recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

0058477-81.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025332 - ANTONIA MARTINS DOS SANTOS
(CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE, SP373247 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006785-77.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025325 - CLORISVALDO BORGES DE SOUZA
(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040857-56.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025331 - THEREZINHA SCARPELLI (SP229593 -
RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0034864-32.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025330 - ANTONIO JOAO DE ARAUJO (SP240516 -
RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0085891-88.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025333 - VALDECI LUIZ DA SILVA (SP185906 - JOSÉ
DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052012-56.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025335 - ROBERTO SILVA DOS SANTOS (SP176872 -
JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0012655-35.2016.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025327 - JOSÉ SCARELLI DE OLIVEIRA (SP344256 -
JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0036185-05.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025313 - DALVA MARIA CAVALCANTI (SP283449 -
SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES)

0010892-33.2015.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025326 - ACENIRA TEODORO DA SILVA REIS
(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0066104-39.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025337 - TEODOLINO XAVIER DE SOUSA (SP091726 -
AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032849-90.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025329 - LUCINEIDE ALVES GOMES (SP120557 -
SOLANGE FERREIRA LEITE, SP331736 - BRUNA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014697-57.2016.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025328 - NEUSA MARIA CARAZATTO (SP279364 -
MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO, SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM, SP252493 - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS
CARAZATTO, SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019957-52.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025310 - JAIME ALVES DA SILVA (SP286757 - RONNY
APARECIDO ALVES ALMEIDA)

0061085-52.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025336 - ERICA MARIA ALVES DE ALMEIDA
(SP366558 - MARCIA CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)
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0044549-63.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025334 - JOSE PALMEIRA OLEGARIO (SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0068421-10.2015.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025349 - GELSOMINA SOLANGE ISSA (SP335750 -
GUILHERME DE OLIVEIRA DE BARROS, SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI)

Em atendimento ao despacho de 08/04/2016, termo 6301075371/2016, dou vista à parte autora da petição e documentação juntada pela CEF, para 
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

0063502-75.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6301025322 - CLAUDETE BITENCOURT DE MELLO
(SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 203, § 4º, do novo Código de Processo Civil e Portaria 6/2016-SP-JEF-PRES deste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 
encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca do laudo pericial médico   
anexado aos autos e, se o caso, apresentem parecer de assistente técnico, devendo, ainda, o réu oferecer proposta de acordo, se assim entender cabível. 
Caso a parte autora concorde com o conteúdo do laudo, não há necessidade de manifestação. Nos termos da Portaria GACO 1/2016, de 03 de março de 
2016, todas as manifestações de partes sem advogado deverão ser encaminhadas, via internet, preferencialmente pelo Sistema de Atermação Online 
disponível no endereço eletrônico www.jfsp.jus.br/jef/ (menu “Parte sem Advogado”)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPINAS

EXPEDIENTE Nº 2016/6303000100

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Arquive-se.

0014328-28.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011996 - LUIS DE SOUZA
RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0010865-78.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012005 - KEIICHI KUBOTA
(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) MIRELA YOOKO KUBOTA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) IGOR KUBOTA
(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0009545-27.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012011 - RENATO CLOVIS
SEMOLIN (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0007365-77.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012022 - JOAO PAULO DA
SILVA PERES (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA, SP350565 - TAINARA MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006997-58.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012023 - JOSE DOS ANJOS
NETTO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0006545-29.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011976 - JORGE CORNELIO
ALVES (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)
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0004513-41.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012038 - CARMELITA PAES DE
MACEDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0007865-70.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012019 - FERNANDA LIMA
CARVALHO FAGUNDES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA
RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0003982-91.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012040 - FLAVIO JOSE
PASTORIN (SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0011435-13.2013.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012001 - SERGIO ANTONIO
APARECIDO CAZZOLI (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0011360-59.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012002 - CARLA GRACE
DONNARUMA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008683-56.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012015 - LUIZ CARLOS DA
CUNHA (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0004457-39.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012039 - SEBASTIAO
ANTONIO PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) CONCEICAO VEIGA PEREIRA (SP322880 - REGINALDO
FRANCISCO DA SILVA) LUIZ ANTONIO PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) DONIZETTI APARECIDO
PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) IMACULADA CONCEICAO PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO
DA SILVA) SILVESTRE RAFAEL PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) ANTONIO DOS REIS PEREIRA (SP322880 -
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) JOAQUIM APARECIDO PEREIRA (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) MARIA DA
GRACA DE MORAIS (SP322880 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA) MARIA MARTA PEREIRA ANTUNES (SP322880 - REGINALDO
FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0013938-58.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011998 - JOAO RAFAEL
CORTEZ (SP290541 - DANIELE MARIA SOSSAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0002357-56.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012045 - JOAO BARSOTI
(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0006433-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012030 - HENRIQUE DA
CUNHA DE OLIVEIRA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0002416-68.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012044 - LAERCIO
FRANCISCO FILHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008099-18.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012017 - SALVADOR LUCIO
ALVES (SP289721 - EWERTON RODRIGUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0009036-62.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012013 - HERMINIA
VENANCIO (SP214543 - JULIANA ORLANDIN, SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0000515-12.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011978 - RENILDO
APARECIDO TENORIO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0007471-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012021 - ADAO HELIO
SANTOS DE SOUSA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0003236-24.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012042 - OBDOM MANOEL DA
SILVA (SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0006542-64.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012027 - AMANDA REGINA
SANTOS MAZZINI LEMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006368-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012031 - APARECIDA PAULA
DE SOUZA (SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)
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0011278-91.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012003 - MICHELE ALVES
CARDOSO (SP348098 - MAURILIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0002240-36.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012137 - MIRIAN NUNES DA
SILVA (SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0008347-91.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011973 - PEDRO TOZZINI
(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0000023-39.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012058 - CLAITON FERNANDO
BEDON (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005928-35.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012130 - KATIA MENDES
CORDEIRO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0003901-45.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012041 - LAZARINA
CORNELIO BARTOLINI (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005389-35.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012036 - MILTON CANDIDO
DE SALES (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0006858-48.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012025 - JONAS DE SOUZA
XAVIER (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0021265-54.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011986 - NADIR APARECIDA
VERDEIRO DONA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0010008-66.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012008 - JOSE LUIS
RODRIGUES (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, SP213742 - LUCAS SCALET, SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0001527-51.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011977 - EDESIO
BEVILACQUA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0018544-32.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011988 - MARIA LUIZA
RODRIGUES (SP155617 - ROSANA SALES QUESADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0000584-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012056 - JOAO HERCULANO
DIONISIO (SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0017042-58.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011992 - VILMA BARBOSA DE
CASTRO (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0005767-49.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012116 - MARIA IVANIA DA
SILVA FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006125-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012033 - ANTONIA
MAGDALENA DOS SANTOS (SP123914 - SIMONE FERREIRA) ADILSON ANTUNES SANTOS (SP123914 - SIMONE FERREIRA) JOSE
EDUARDO ANTUNES DOS SANTOS (SP123914 - SIMONE FERREIRA) ANA PAULA ANTUNES DOS SANTOS (SP123914 - SIMONE
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0001476-40.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012053 - DECIO APARECIDO
DE BARROS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0001480-16.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012138 - ANA GRAPEIA
BRESSAN (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) DONIZETI APARECIDO BRESSAN (SP251836 - MARIA ROSA
DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0003179-06.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012136 - DORA MARCOS DE
LIMA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0014294-36.2012.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011997 - LEANDRO GARCIA
ROSA (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)
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0009984-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011972 - ATHAIDE DE
MORAES (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0002343-33.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012046 - DELCI LUCIANO
LIMA (SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0017774-39.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011989 - SATIKO MINEKAWA
SANESHIMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0011139-86.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012004 - ADRIANO RENATO
DE PADUA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) INES PULCINELLI DE PADUA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) ANDRE ROGERIO DE
PADUA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) ROSANGELA MARA PEREIRA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) ANDREIA REGINA DE
PADUA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0000954-81.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012054 - VANNY JOAQUINA
HIPOLITO DE ABREU (SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008971-33.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012014 - ADRIANA FERREIRA
SOUZA (SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0009208-21.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012111 - GECI TEIXEIRA
CANDIDO (SP293834 - KELLY GISLAINE DELFORNO, SP274115 - LUCIA HELENA DE ASSIS BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0001591-27.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012051 - ALESSANDRA
APARECIDA DA SILVA (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0016088-12.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011995 - ADENICE PEREIRA
SILVA (SP333148 - ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006945-33.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012024 - MARIA MADALENA
LOPES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

0010747-39.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012006 - JULIO CESAR
PRATES SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0000805-80.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012055 - TALITA IZAIAS
MARQUES (SP108912 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0010143-10.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012007 - MONICA CRISTINA
DE PAULA FREITAS (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0004515-16.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012037 - MARIA FERNANDA
DE CASTRO (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0009483-84.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012012 - JAIR MATIAS
(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006499-59.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012029 - MARIA DE LOURDES
DE QUINTAL MARTINS (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Arquive-se.

0016508-17.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011994 - TEREZINHA SUSSAI
SOARES (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA, SP276779 - ESTER CIRINO DE FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0002051-43.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012048 - LUIZ ROBERTO
AUGUSTO (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA BERTOLDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)
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0005536-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012131 - MARIA JOYCE
OLIVEIRA DE LUNA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0009582-54.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012010 - MARIA ISMERIA
ANGELO DE CAMPOS (SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0011873-90.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012000 - MATEUS
ALEXANDRE CAMARGO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA
RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0002557-29.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012043 - JOSE ITAMAR
CRISANTO (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

0002023-46.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012049 - OSMAR FAVARO
(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0005461-56.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012035 - NILTON JOAQUIM DE
OLIVEIRA (SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0005545-81.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012034 - MARIA DE FATIMA
FRANCISCA DOS SANTOS PRUCZKOWSKI (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0001670-69.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012050 - LUCILIA COSTA DA
SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP322529 - PAMELA ALESSANDRA BATONI BASTIDAS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0009898-96.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012009 - MARIA APARECIDA
CANDIDO (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES, SP306783 - FERNANDA VASSOLER GONÇALVES ROSA, SP070737 - IVANISE
ELIAS MOISES CYRINO, SP310922 - BRUNA MODOLO, SP312069 - MARIANA BATTOCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0016684-93.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011993 - SANDRA SANTOS
OLIVEIRA (SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0002079-79.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303012047 - ADMILSOM AURINO
DO NASCIMENTO (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

0006582-80.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011981 - MARIA
GUILHERMINA ALVES FERMINO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição ajuizada por MARIA GUILHERMINA ALVES FERMINO em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.
Pretende o reconhecimento como de atividade especial do período de 01/11/1968 a 13/02/1976, laborado na Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio.
Requer, com o reconhecimento do período controvertido, supostamente laborado em condições especiais, seja o mesmo convertido em tempo de serviço 
comum, com a subseqüente majoração do tempo de serviço, bem como à elevação da renda mensal inicial e atual.
Requer ainda ao pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.
Citado, o INSS contestou a ação.

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do 
Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .
A partir da vigência da Lei 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 
9.528/97), passou a ser necessária a comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou 
por engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n. 2.172/97.
Em que pese o Perfil Profissiográfico Previdenciário fornecido pelo empregador (fls. 21 do Doc 03) atestar que a autora esteve exposta, no período 
pretendido, a agente biológico (bactérias e fungos), a utilização do EPI foi eficaz, conforme informação contida no próprio documento, motivo pelo qual 
deixo de enquadrá-lo como de natureza especial.
Em consequência, improcede a pleiteada revisão do benefício.

DISPOSITIVO. 
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser tratada se e 
quando houver segunda instância, no órgão competente.
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0003215-58.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011948 - LUCIANO MACARIO
DOS SANTOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação condenatória, proposta por FRANCISCO LUCIANO MACARIO DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de atividades sujeitas a 
condições especiais nos períodos de 28/11/1970 a 19/01/1972, 14/06/1974 a 11/04/1975, 14/05/1975 a 25/10/1978, 02/04/1979 a 19/02/1982, 13/09/1982 a 
19/07/1989 e 02/10/1989 a 03/03/1995, com a conversão em atividade comum, para fins de contagem de tempo. O reconhecimento da especialidade dos 
períodos mencionados foram expressamente requeridos na inicial, consoante tabela apresentada pelo autor. 
Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.
A sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, por já estar o autor recebendo, administrativamente, desde 23/06/2006, aposentadoria por tempo 
de contribuição, foi anulada pela E. Tuma Recursal, por remanescer o direito do autor, no mínimo, às parcelas vencidas desde o primeiro requerimento 
administrativo formulado em 31/01/2005 (NB 137.458.219-8). 

Examino o mérito da pretensão.

Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do 
Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .
Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna 
o agente nocivo ou não. 
Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 
18/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90 decibéis e, a partir de 19/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.
      É pacífico na TNU que o uso de EPI ś, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).
Quanto aos períodos de 28/11/1970 a 19/01/1972, 02/04/1979 a 19/02/1982 e 13/09/1982 a 19/06/1989, os formulários apresentados pelos empregadores, 
embasados em laudos técnicos ambientais, atestam pela exposição do autor a ruído na intensidade, respectivamente, de 98 dB(A), 91 dB(A) e 84 dB(A) . 
Considerando a legislação de regência, possível o enquadramento dos referidos períodos.
Nos demais períodos pleiteados o autor trabalhou com vigilante.
Sobre o enquadramento da atividade de vigilante, ressalto que, somente até 05/03/97, a atividade, com porte de arma de fogo, é equiparada a guarda e é 
considerada especial, na vigência, concomitante, dos Decretos n. 53.831/64 (item 2.5.7) e n. 83.080/79, até o advento do Decreto n. 2.172/97, momento em 
que a atividade de guarda deixou de ser considerada especial.
Verifico, conforme informações constantes nos formulários e PPP fornecidos pelos empregadores, que o autor portou arma de fogo, com exceção no 
período de 14/06/1974 a 11/04/1975. Portanto, reconheço a especialidade dos períodos de 14/05/1975 a 24/10/1978 e de 02/10/1989 a 03/03/1995.
Com o reconhecimento das atividades especiais acima indicadas, somados aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, o autor computa 39 anos, 02 
meses e 02 dias de tempo de serviço/contribuição até a data do requerimento administrativo (31/01/2005), conforme planilha de tempo de contribuição 
anexa. 
Destarte, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pretendido desde a data do requerimento administrativo. 
De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer a atividade especial nos períodos de 28/11/1970 a 
19/01/1972, de 14/05/1975 a 24/10/1978, de 02/04/1979 a 19/02/1982, de 13/09/1982 a 19/06/1989 e de 02/10/1989 a 03/03/1995, conforme fundamentação 
supra e ainda para reconhecer o tempo de serviço/contribuição do autor em 39 anos, 02 meses e 02 dias e, consequentemente, para condenar o INSS à 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 31/01/2005 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, cujo montante será indicado em planilha a 
ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, devendo ser compensados os 
valores recebidos por força do NB 137.396.847-5, concedido administrativamente em 23/06/2006, facultando, ainda, ao autor, a opção pelo benefício que lhe 
for mais vantajoso.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 
NA JUSTIÇA FEDERAL.
Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser tratada se e 
quando houver segunda instância, no órgão competente. 

0006525-28.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011628 - SAMUEL VIEIRA
(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por SAMUEL VIEIRA, já qualificado na 
inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.
Pretende o autor comprovar seu trabalho rural, em regime de economia familiar, no período de agosto de 02/01/1966 a 30/07/1974, na propriedade do Sr 
Julio Honorato em Divinolândia/SP.
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Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, a declaração de improcedência do pedido. 
É o relatório. 
Decido. 
Inicialmente verifico que o INSS já reconheceu o período de 01/01/1974 a 30/07/1974, restando, portanto, incontroverso.
Analisados os autos, observa-se que autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, cumulado com o reconhecimento de tempo de 
trabalho em atividade rural, como segurado especial, nos termos previstos no artigo VII, a, e § 1º  c/c o artigo 55, § § 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91.  
O comando do artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de trabalho rural. 
Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do 
processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser corroborada por início de prova material.
Para a comprovação do tempo de trabalho rural, foram anexados aos autos o título eleitoral do autor, emitido em 10/01/1974, qualificando-o como lavrador e 
a declaração da Diretoria de Ensino de São João da Boa Vista, afiançando que nos anos de 1961 e 1962 o autor estudou na Escola Mista na Zona Rural de 
Divinolândia.
Os depoimentos testemunhais foram convincentes e harmônicos quanto ao trabalho rural do autor no período pretendido. As duas testemunhas ouvidas 
ainda residem em Divinolândia e foram vizinhas de sítio onde o autor trabalhava como meeiro. Souberam informar o nome do proprietário e as culturas 
desenvolvidas no sítio. Disseram que o autor saiu de lá no ano de 1974 e que enquanto residiu na região trabalhou exclusivamente na lavoura. 
Considerando os documentos constantes dos autos, bem como os depoimentos testemunhais, o autor reuniu documentação hábil - provas materiais 
corroboradas pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural no período de 10/08/1966 a 31/12/1973, que ora reconheço e 
homologo, em face das provas apresentadas e do princípio da continuidade da atividade rural. 
Fixo o início da atividade do autor em 10/08/1966, data em que ele completou 14 anos, tendo em vista o comando constitucional e ainda por entender que 
seja a idade mínima para que o jovem possa contribuir efetivamente para o sustento do grupo familiar. 
Portanto, considerando o reconhecimento do período de atividade rural ora homologado somado aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, perfaz o 
autor um total de 37 anos, 06 meses e 11 dias de tempo de serviço/contribuição, conforme cálculos do contador do juízo, que seguem anexos. 
Cumpridos, pois os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pretendido. 
A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 
NA JUSTIÇA FEDERAL

DISPOSITIVO
 
           Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para: 
§ Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, o período de 10/08/1966 a 31/12/1973, nos termos da fundamentação supra. 
§ Reconhecer e determinar averbação do total de 37 anos, 06 meses e 11 dias de tempo de serviço/contribuição do autor, para todos os fins previdenciários, 
conforme cálculos do Contador, anexos e fundamentação supra. 
§ Condenar o INSS à obrigação de fazer, consistente em implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 14/01/2013 e DIP 
fixada no primeiro dia do corrente mês. 
§ Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data do início do pagamento do 
benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.

Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual intime-se o INSS para a 
concessão do benefício no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de implantação.
Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser tratada se e 
quando houver segunda instância, no órgão competente.
Registro. 
Publique-se. Intimem-se. 

0007925-77.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011875 - PAULO CAETANO
DOS SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação condenatória, proposta por PAULO CAETANO DOS SANTOS que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, mediante reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais, com a conversão em atividades comuns, para fins de 
contagem de tempo. 
Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas (desde o primeiro ou, subsidiariamente, do segundo requerimento), acrescidas de correção monetária e 
de juros moratórios.
Consta dos autos que o autor requereu administrativamente o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 157.703379-2, DER em 
24.11.2011. O benefício foi indeferido. Posteriormente, foi apresentado novo requerimento do mesmo benefício, NB 156.649.440-8, DER em 22.06.2013, 
também indeferido. 
Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência da pretensão. Em preliminar, arguiu a prescrição quinquenal e 
eventual incompetência do juízo, em vista do valor da causa. 
Advertida pelo juízo sobre as inovações legislativas introduzidas pela Medida Provisória 676, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 04 de novembro 
de 2015, pelas quais poderia optar para o recebimento de benefício que lhe fosse mais favorável (evento nº 18), pela parte autora foi dito que pugnava pela 
continuidade do feito, nos termos inicialmente propostos (evento nº 20). 

Relatei. Decido. 

Afasto a alegação de prescrição, porque não há pretensão ao recebimento de parcelas vencidas em competências anteriores ao ajuizamento da ação. 
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Rejeito a preliminar de incompetência do juízo, considerando-se que não se trata causa com valor superior a 60 salários mínimos. 

Examino o mérito da pretensão

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201 da Constituição da República/88.
Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: cumprir o prazo de carência e  
contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem.
Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do 
Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .
O artigo 292 do Decreto n. 611, de 21 de junho de 1992, estabelecia que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, deveriam ser considerados 
os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo HYPERLINK 
"http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1979/83080.htm" Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do HYPERLINK 
"http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1964/53831.htm" Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, até que fosse promulgada a lei que 
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
Ocorre que as Leis n. 9.032, de 29 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, alteraram a redação primitiva da Lei n. 8.213/91, no que tange ao 
benefício de aposentadoria especial. 
Entre as alterações está a exclusão da expressão "conforme atividade profissional", que constava do artigo 57, caput, razão pela qual o INSS passou a 
considerar insuficiente o enquadramento da atividade, nas listas constantes dos Anexos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedidas 
pelo Poder Executivo, as quais arrolavam as categorias profissionais e os agentes nocivos à saúde do trabalhador e, por presunção legal, geravam o direito à 
aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário. 
Assim, é possível o enquadramento por categoria profissional, independentemente da apresentação de laudo pericial, em período anterior à vigência da Lei 
n. 9.032/95. 
A partir desta vigência até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), 
passou a ser necessária a comprovação da atividade especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 
engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n. 2.172/97.
Quanto à exposição  ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que 
torna o agente nocivo ou não. 
Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 
18/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90 decibéis e, a partir de 19/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.
É pacífico na TNU que o uso de EPI ś, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).
Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com 
repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, 
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão 
constitucional de aposentadoria especial”. 
Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Resta apurar o tempo de contribuição da parte autora. 
Em juízo, a parte autora requereu o reconhecimento de atividades insalubres (não enquadradas nos dois requerimentos administrativos), nos períodos que 
seguem: 
1. 23.03.1982 a 07.07.1984 (Orion S/A). Enquadramento por categoria profissional: prensista. Elementos nocivos: hidrocarbonetos, negro do fumo, enxofre 
e oxidantes. Prova: Formulário DSS-8030, emitido pelo empregador em 11/12/2003, fls. 19 e 20 do requerimento administrativo (NB 157703379-2), evento 
nº 15. 
2. 02.01.1990 a 03.04.1995 (Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial, sucessora de Coinbra Frutesp S/A). Agentes nocivos: Ruído de 88,3 dB(A) no 
período de 02.01.1990 a 30.06.1993 e de 98,2 dB(A), no período de 01.07.1993 a 03.04.1995. Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pelo 
empregador, fls. 27/28 do primeiro processo administrativo, evento nº 15. 
3. 08.12.1997 a 18.06.1998 (Tuberfil Indústria e Comércio de Tubos Ltda). Agente nocivo: ruído de 88,45 dB(A). Prova: Perfil Profissiográfico 
Previdenciário, fls. 29 do requerimento administrativo. 
4. 01.07.1999 a 30.10.2008 (Tuberfil Indústria e Comércio de Tubos Ltda). Enquadramento por categoria profissional: vigia. Agente nocivo: ruído, inferior a 
85 dB(A). Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pelo empregador, fls. 30 e 31 do requerimento administrativo. 

                 Examino as provas apresentadas. 

· Em relação às atividades desenvolvidas pelo autor durante o contrato de emprego descrito no item 1 da relação supra, em vista das provas apresentadas e 
da legislação aplicável, é possível o seu enquadramento como especial em face da exposição do autor, informada pelo empregador, a hidrocarbonetos e 
outros agentes químicos nocivos. O empregador informa ainda que não há laudo técnico para o período em questão (evento nº 15, fls. 20); que o formulário 
apresentado foi emitido com base nos SB-40 existentes nos arquivos da empresa para os trabalhadores lotados no setor em que o autor prestou as suas 
atividades. Como no período do contrato de trabalho o laudo técnico somente era exigido para o agente nocivos ruído, a atividade probatória do autor é 
suficiente e é devido o enquadramento do período como especial, com fundamento no Código 1.2.11 do Anexo do Decreto 53.831/64. 
· Em relação às atividades desenvolvidas no item 2 da relação supra, devido o seu enquadramento como especial, em vista da exposição do autor a ruídos 
de intensidades consideradas insalubre pela legislação de regência e pelas provas apresentadas. Em contestação, impugnou o INSS o formulário PPP 
apresentado pela parte autora na inicial (fls. 134), por estar incompleto. Não obstante, o formulário também consta da cópia do processo administrativo 
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anexado (evento nº 15), fls. 27 e 28, na integralidade, sem alteração nas informações. 
· Em relação às atividades desenvolvidas no contrato descrito no item 3 da relação supra, não cabe o seu enquadramento como especial, considerando-se o 
nível de exposição ao ruído informada, não considerada insalubre pela legislação então vigente. 
· Pela mesma razão, não cabe o enquadramento do período descrito no item 4 da relação supra, devido à intensidade de ruído informada, tida pela legislação 
vigente como inferior aos níveis   insalubres. Também não cabe o enquadramento por categoria profissional, como vigia, porque já não há  permissão legal 
para o enquadramento por categoria no período em questão. 

                 Assim, nos termos da fundamentação supra e em vista das provas apresentadas, procede parcialmente o pedido do autor para o reconhecimento 
de atividades especiais desenvolvidas nos períodos de 23.03.1982 a 07.07.1984 e de 02.01.1990 a 03.04.1995 bem como a sua conversão em períodos de 
atividade comum, para fins de contagem de tempo. 
                 Destarte, com o reconhecimento dos períodos de atividade especial ora apreciados; com a ratificação dos períodos de atividade especial 
reconhecidos nos requerimentos administrativos, que ora homologo; com a conversão das atividades especiais em comuns, somados aos demais períodos de 
atividade comum constantes do CNIS (evento nº 21) e dos demais documentos colacionados aos autos, a parte autora contabiliza 36 anos e 12 dias de 
tempo de serviço/contribuição, em 22.06.2013, data do segundo requerimento administrativo, conforme requerido na inicial, de forma subsidiária.  
                 Presentes assim os requisitos legais, devida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
                 De todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido autoral para condenar o INSS a: 
§ Reconhecer a atividade especial desenvolvida pelo autor nos períodos de 23.03.1982 a 07.07.1984 e de 02.01.1990 a 03.04.1995, e proceder à sua 
conversão em atividade comum, para fins de contagem de tempo. 
§ Reconhecer um total de 36 (trinta e seis) anos e  12 (doze) dias de tempo de serviço/contribuição, até a data do segundo requerimento administrativo em 
22.06.2013, conforme fundamentação supra e planilha de tempo de contribuição anexa. 
§ Obrigação de fazer, consistente em conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 22.06.2013 e DIP no 
primeiro dia do mês em curso. 
§ Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados, desde a DIB até a véspera da DIP, com juros e correção monetária, a serem calculados conforme 
previsto na Resolução 267/2013, do Conselho de Justiça Federal. 
                                     Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual 
intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de 
implantação.                       
            Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser 
tratada se e quando houver segunda instância, no órgão competente.

0006739-19.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011788 - ORLANDO EUGENIO
DA SILVA (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição ou, alternativamente, aposentadoria por idade, 
proposta por ORLANDO EUGENIO DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.
Pretende o autor comprovar seu trabalho rural, em regime de economia familiar no período de 01/01/1960 a 30/12/1992 em Engenheiro Schimit e Jales/SP.
Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, a declaração de improcedência dos pedidos. 
É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, cumulado com o reconhecimento de tempo 
de trabalho em atividade rural, como segurado especial, nos termos previstos no artigo VII, a, e § 1º  c/c o artigo 55, § § 1º e 2º, da Lei 8.213/91.  
O comando do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de trabalho rural. 
Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do 
processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser corroborada por início de prova material.
Para a comprovação do tempo de trabalho rural, foram anexados aos autos a certidão de casamento do autor, realizado em 12/02/1977, em Jales/Sp, 
trazendo a sua qualificação de lavrador, e certidão de nascimento de seu filho, nascido no ano de 1986, também qualificando-o como lavrador.
Os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência foram harmônicos e convincentes quanto à atividade de rurícola do autor. Eles confirmam parte do 
período pleiteado.
O Sr. Vanderlei Pavesi disse que conhece o autor desde criança, residindo e laborando na zona rural em Engenheiro Schimit, já que seu sogro era 
proprietário do sítio vizinho de onde o autor trabalhava. Relatou que ele cultivava café como meeiro e que o requerente saiu da cidade em 1977 e foi pra 
Jales/SP. 
Já o Sr. Sebastião Bonetto relatou que conheceu o autor em 1977, na cidade de Jales, trabalhando como meeiro no Sítio do Sr Antonio Zambom. A 
testemunha residia em uma fazenda vizinha e presenciou, por diversas vezes, o autor trabalhando na roça. O depoente informou que saiu de lá em 1989. 
Considerando os documentos constantes dos autos, bem como os depoimentos testemunhais, o autor reuniu documentação hábil - provas materiais 
corroboradas pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural no período de 01/01/1977 a 31/12/1989, que ora reconheço e 
homologo, em face das provas apresentadas e do princípio da continuidade da atividade rural. 
Não há como reconhecer período anterior ao ano de 1977 ante a ausência de prova material. 
Considerando-se o reconhecimento do período de atividade rural ora homologado, somado aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, os constantes do 
CNIS e os demais documentos juntados aos autos, perfaz o autor um total de 20 anos, 08 meses e 25 dias, de tempo de serviço/contribuição, na data do 
requerimento administrativo, conforme cálculos do contador do juízo, que seguem anexos. 
Não cumpridos, pois, integralmente, os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
 Passo a analisar o pedido de aposentadoria por idade.
É devida a aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou como trabalhador rural, não 
podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991. 
Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurada especial, nos termos da norma transitória do artigo 143 da Lei de 
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Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma indicada no artigo 55, § 3º, do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova 
material do trabalho efetivamente exercido, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que vincula o julgador, que 
excepciona o princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no processo civil pátrio. 
Não obstante, há necessidade de que a prova material apresentada seja, ao menos parcialmente, contemporânea dos fatos que se pretende provar. 
Apesar do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91 mencionar que o tempo de serviço rural, anterior à referida lei, é computado para todos os efeitos 
independentemente de contribuição, exceto para efeito de carência, tal dispositivo consta da referida Lei desde sua edição. Posterior a esta, houve a Lei 
11.718/2008, e antes dela a Lei 9032/95, que se referem especificamente a aposentadoria por idade e requerem apenas a prova de tempo de serviço rural 
igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício.
Evidentemente, o dispositivo da Lei posterior (artigo 48, § 2º, da Lei 8213/91) dispensa a contribuição decorrente do período de carência para a 
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Neste caso, basta o período de serviço equivalente ao período de contribuição.
Conforme já analisado, possível o reconhecimento da atividade rural do autor no período de 01/01/1977 a 31/12/1989.
Com efeito, em 1989 o autor não havia implementado o requisito etário (60 anos) e nem a carência mínima necessária para a concessão da aposentadoria 
por idade rural.  
Por outro lado, considerando-se que o autor completou 65 anos de idade em 2012 e que possui vínculos urbanos, períodos já reconhecidos pelo INSS, 
consoante processo administrativo, ele poderá ser beneficiado pela regra concessiva do artigo 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 
11.718/2008, para contabilizar a atividade realizada em meio urbano para a obtenção da aposentadoria. 
Realizada a contagem dos períodos, constantes da planilha de tempo que passa a fazer parte integrante da presente sentença, considerando-se o período 
rural, ora reconhecido, somado aos urbanos, o autor possui perfaz 248 contribuições à Previdência Social por ocasião do requerimento administrativo, tempo 
suficiente, portanto, para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade considerando-se os termos do artigo 142 da Lei 8213/91.
 Os juros e a correção monetária devem obedecer ao que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS a: 
Reconhecer e homologar o período rural de 01/01/1977 a 31/12/1989;
Obrigação de fazer, no sentido de implantar o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE ao autor, com DIB em 14/09/2012 e DIP fixada no primeiro 
dia do corrente mês, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo.
Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data do início do pagamento do benefício 
e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.
Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual intime-se o INSS para a 
concessão do benefício no prazo de trinta  dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de implantação.
Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser tratada se e 
quando houver segunda instância, no órgão competente.
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
Registro eletrônico. 
Publique-se. Intimem-se.

0005911-62.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6303011901 - ANTONIO ROBERTO
BIKER (SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Trata-se de ação condenatória, proposta por ANTONIO ROBERTO BIKER, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que 
tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de atividades sujeitas a condições especiais 
nos períodos de 17/03/1980 a 08/03/1993 (Unilever Brasil Alimentos Ltda.) e 15/04/1993 a 09/03/2009 (Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda.), com a 
conversão em atividade comum, para fins de contagem de tempo. 
Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.
Citado, o INSS contestou a ação.

Examino o mérito da pretensão

  Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física do segurado, o §1º do artigo 70 do 
Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
atendem aos requisitos da legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .
Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que é a intensidade da exposição o que torna 
o agente nocivo ou não. 
Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de 80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 
18/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90 decibéis e, a partir de 19/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.
      É pacífico na TNU que o uso de EPI ś, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade (Enunciado n. 09).
Quanto ao período de 17/03/1980 a 08/03/1993 trabalhado para a empresa Unilever Brasil Alimentos Ltda, o formulário fornecido pelo empregador, 
acompanhado de laudo técnico ambiental, indica a exposição do autor a ruído de 88,7 dB(A) no interregno de 17/03/1980 a 01/06/1984 e de 88,8 dB(A) no 
período de 02/06/1984 a 08/03/1993.
Considerando a legislação de regência, possível o enquadramento do período de 17/03/1980 a 08/03/1993.
Quanto ao período de 15/04/1993 a 09/03/2009, trabalhado para o empregador Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda., verifico, inicialmente, que o 
INSS já reconheceu a especialidade de 15/04/1993 a 11/12/1998, consoante cópias do processo administrativo que acompanha a inicial, restando, portanto 
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incontroverso. Em relação ao período controvertido, foram anexados aos autos os formulários fornecidos pelo empregador, acompanhados de laudos 
técnicos ambientais e também PPP, atestando a exposição do autor a agentes nocivos da seguinte forma:

- 15/04/1993 a 29/11/1994 – ruído de 86 dB(A) a 92 dB(A);
- 30/11/1994 a 28/04/1997 – ruído de 91 dB(A); 
- 29/04/1997 a 28/03/2000 – ruído de 90,3 dB(A);
- 29/03/2000 a 12/12/2002 – ruído de 89 dB(A);
- 13/12/2002 a 31/12/2003 – ruído de 90,3 dB(A);
- 01/01/2004 a 31/12/2004 – ruído de 82,2 dB(A) e calor de 23,7 IBUTG;
- 01/01/2005 a 28/12/2005 (data do PPP) ruído de 85,1 dB(A) e calor de 24,6 IBUTG;

Portanto, levando em conta os limites de tolerância de ruído à época e considerando que o INSS já reconheceu a insalubridade do período e 15/04/1993 a 
11/12/1998, reconheço como especial os períodos de 12/12/1998 a 28/03/2000, 13/12/2002 a 31/12/2003 e 01/01/2005 a 25/12/2005. 
Deixo de reconhecer a especialidade dos interregnos de 29/03/2000 a 12/12/2002 e de 01/04/2004 a 31/12/2004, em razão do ruído ter sido inferior ao limite 
de tolerância. Quanto ao período de 01/04/2004 a 31/12/2004, em que pese o autor estar exposto a calor de 23,7 IBUTG, a atividade por ele exercida era 
moderada, consoante atestado no próprio PPP. O Anexo nº 3 da NR 15 fixa os limites de tolerância para exposição ao calor, avaliada pelo “Índice de Bulbo 
Úmido Termômetro de Globo” – IBUTG e, em seu quadro nº 1, fixa o índice máximo de exposição conforme o tipo de atividade: se leve – até 30,0 IBUTG; 
se moderada – até 26,7 IBUTG; e se pesada – até 25,0 IBUTG.
Com o reconhecimento das atividades especiais acima indicadas, somados aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, o autor computa 37 anos, 05 
meses e 02 dias de tempo de serviço/contribuição até a data do requerimento administrativo, conforme planilha de tempo de contribuição anexa. 
Destarte, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pretendido. 
De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer a atividade especial nos períodos de 17/03/1980 a 
08/03/1993, de 12/12/1998 a 28/03/2000, de 13/12/2002 a 31/12/2003 e de 01/01/2005 a 25/12/2005, conforme fundamentação supra e ainda para 
reconhecer o tempo de serviço/contribuição do autor em 37 anos, 05 meses e 02 dias e, consequentemente, para condenar o INSS à concessão do benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 09/03/2009 e DIP fixada no primeiro dia do mês em curso. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, cujo montante será indicado em planilha a 
ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 
NA JUSTIÇA FEDERAL.
Tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual intime-se o INSS para a 
concessão do benefício no prazo de trinta dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de implantação.
Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Só haverá verba honorária na hipótese de recurso, questão que deve ser tratada se e 
quando houver segunda instância, no órgão competente.
Registro. 
Publique-se. Intimem-se. 

ATO ORDINATÓRIO - 29

0002183-66.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003375 - FLAVIO LUIS DE SOUZA NASCIMENTO
(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 06/06/2016 às 10:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
<#Vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias da petição da parte ré anexada aos autos.#>

0006269-85.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003363 - SAULO RAMOS NEVES (SP268582 - ANDRE
MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA)

0001424-10.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003362 - MARCELO RODRIGUES DE SA (SP283796 -
PAOLA ELIZA LÜCK, SP197658 - DANIELLE ASTOLFI BECHER)

0015703-13.2013.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003364 - SILVIO PEREIRA NUNES (SP209020 -
CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE)

FIM.

0001205-89.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003365 - VALDIR ANTONIO MISSIO (SP187256 -
RENATA CRISTIANE VILELA FÁSSIO DE PAIVA)

Não cumprimento pela parte autora do despacho proferido em 15.03.2016.Certidão de irregularidade nos seguintes termos:                     - Não consta 
comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação;                    - A procuração apresentada com a inicial 
não é atual e/ou não possui cláusula ad judicia.Intime-se.
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0002594-12.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003370 - GEDEA DE SOUSA PIAUI (SP329069 -
FRANCISCO DE ARAÚJO AVELINO MODESTO)

Vista à parte autora para comparecimento junto à Agência do réu, no Campinas Shopping, para abertura da conta, objetivando viabilizar o cumprimento da 
tutela antecipada concedidada, munida dos seguintes documentos:1- Documento de identidade válido;2- Cartão CNPJ;3- Comprovante de residência do mês 
corrente do sócio;4- Documentos constitutivos da empresa (Certificado do MEI – para micro empreendedor individual).

0001288-08.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003366 - SERGIO LUIZ RUI (SP320501 - WILSON
ROBERTO INFANTE JUNIOR)

Não cumprimento pela parte autora do despacho proferido em 15.03.2016.Certidão de irregularidade nos seguintes termos:                    - O CPF da parte 
autora e/ou de seu(sua) representante está ilegível;                   - O comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro sem declaração por 
este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel;                   - Não 
consta telefone para contato da parte autora e/ou referências quanto à localização de sua residência (croqui), informações imprescindíveis para a realização 
da perícia socioeconômica.Intime-se.

0002882-57.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003356 - LIDIO ALVES BARROS (SP333148 -
ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o mesmo dia e local anteriormente agendado, às 15:30 horas com o perito médico Dr. 
Ricardo Francisco Ferreira Lopes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o mesmo dia e local anteriormente agendado, às 13:00 horas com o perito
médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes.

0002818-47.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003351 - SHEILA CRISTINA OLIVEIRA SILVA
(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0002974-35.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003359 - LUZIA OLIVEIRA MELO (SP272906 - JORGE
SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

0002747-45.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003430 - ANA LUIZA SOARES DOS SANTOS (SP242920
- FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 21/06/2016 às 10:30 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, 
na sede deste Juizado, localizada na Av. José de Souza Campos (NORTE-SUL), nº 1358 – Chácara da Barra – Campinas/SP.

0002879-05.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003355 - FRANCISCA SANDRA BALBINO DA SILVA
(SP179139 - FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 -
FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o mesmo dia e local anteriormente agendado, às 15:00 horas com o perito médico Dr. 
Ricardo Francisco Ferreira Lopes.

0002114-34.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003371 - TERESINHA CARDOSO DA SILVA (SP279533
- EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 13/06/2016 às 9:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

0002874-80.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003354 - MARCIA DANIELE NAVARRO DE
MAGALHAES (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o mesmo dia e local anteriormente agendado, às 14:30 horas com o perito médico Dr. 
Ricardo Francisco Ferreira Lopes.
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0002837-53.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003352 - ODENIS PASSOS ANDRADE (SP126447 -
MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o mesmo dia e local anteriormente agendado, às 13:30 horas com o perito médico Dr. 
Ricardo Francisco Ferreira Lopes.

0002250-31.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003377 - MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA
(SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 06/06/2016 às 11:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

0012336-32.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003391 - DANIEL VILAS BOAS DO PRADO (SP250207 -
ZENAIDE MANSINI GONCALVES, SP315942 - LAYS MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0010002-59.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003420 - WALDYR PEDRO (SP287131 - LUCINEIA
CRISTINA MARTINS RODRIGUES)

0009386-21.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003399 - SANDRA MARIA DA SILVA MELO (SP242920
- FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005822-97.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003387 - ANTONIO CARLOS AURIEME (SP114397 -
ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0006261-11.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003388 - RODNEI FERREIRA PECANHA (SP087680 -
PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0004367-29.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003424 - CLAUDIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
(SP321584 - AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA)

0002450-43.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003396 - TEREZA COLACO CHECHETO (SP110545 -
VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006877-15.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003415 - WILLIAM KAR CHEUNG WU (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006560-85.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003427 - JOSE QUAGLIO DAS CHAGAS (SP306188 -
JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO)

0007157-83.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003416 - ERICA GONCALVES GOULART DE MORAES
(SP315749 - MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006914-42.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003390 - RAFAEL BUAINAIN DOS SANTOS (SP315749
- MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0006557-62.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003426 - PRISCILA MENDES NOGUEIRA (SP231843 -
ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA)

0006819-17.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003389 - ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA (SP056072 -
LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008337-37.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003419 - GESIANE VANESSA DA SILVA (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008160-73.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003418 - JOSEANE CRISTINATEIXEIRA (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0020791-83.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003429 - JOSE ANTONIO VIEIRA (SP247227 - MARIA
ANGÉLICA STORARI)

0004491-12.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003425 - MARIA APARECIDA MACHADO DE GODOY
(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES)

0011102-78.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003428 - JOSE CLAUDIO DA SILVA (SP280755 - ANA
CRISTINA DOS SANTOS)

0007797-86.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003398 - ANDRE BUENO BARBOSA (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)
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0008038-60.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003417 - CARLOS HENRIQUE JOAQUIM (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0006310-81.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003397 - SILMARA PEDROSO DE MORAES (SP315749 -
MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

0002280-66.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003378 - ANTONIO CUSTODIO NETO (SP334617 - LUIS
FERNANDO ALVES MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 13/06/2016 às 10:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

0002964-88.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003358 - ANTONIO VIEIRA ROSSINI (SP155617 -
ROSANA SALES QUESADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o  dia 10/06/2016 às 16:30 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, 
na sede deste Juizado, localizada na Av. José de Souza Campos (NORTE-SUL), nº 1358 – Chácara da Barra – Campinas/SP.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
<#Ciência às partes acerca da designação de audiência no Juízo Deprecado.#>

0000995-38.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003361 - EDNALDO PEREIRA DA COSTA (SP297349 -
MARTINA CATINI TROMBETA BERTOLDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

0010289-51.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003360 - MARIA DA GLORIA SILVA (SP273729 -
VALERIA ANZAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

0002298-87.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003379 - LUIZ CONCEICAO LUCAS (SP241326 - RUY
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 13/06/2016 às 10:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

0002173-22.2016.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003374 - CLEUSA FURQUINI OLIVEIRA (SP241326 -
RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 06/06/2016 às 10:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

0019024-10.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003385 - MANOEL GOMES PEREIRA (SP272906 -
JORGE SOARES DA SILVA)

<#Vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias do ofício anexado pelo INSS.#>

0002235-62.2016.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003376 - ELISABETE PENHA DE SOUZA FERRAZ
(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO
MUNHOZ)

Vista às partes acerca da remarcação da perícia médica para o dia 06/06/2016 às 11:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, na Rua 
Riachuelo, 465 – sala 62, Centro, Campinas/SP, tendo em vista a certidão anexada aos autos no dia 16/05/2016.

0011194-56.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6303003369 - VALDIRENE ROCHA COSTA (SP137650 -
MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO)

Não cumprimento pela parte autora dos despachos proferidos em 24.02.2016 e 30.03.2016.Certidão de irregularidade nos seguintes termos:                    - 
Não consta cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de 
segurado;                   - O valor da causa não foi justificado e/ou a parte autora não juntou planilha de Cálculos.Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000452

DECISÃO JEF - 7

0013959-03.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017464 - CARMEN LUCIA DE CARVALHO (SP358066 -
GRAZIELA ROQUE TEOTÔNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos, etc.
Recurso de sentença da parte autora anexado aos autos em 05/05/2016 (evento 18 dos autos virtuais). 

Decido.

Analiso o caso tendo em vista o Ofício Circular Nº 7/2016 – DFJEF/GACO, bem como o novel Enunciado 174 aprovado no XIII encontro do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais Federais- FONAJEF, a saber,
“Por falta de previsão legal específica nas leis que tratam dos juizados especiais, aplica-se, nestes, a previsão da contagem dos prazos em dias úteis 
(CPC/2015, art 219)”.
Revejo, deste modo, minha posição anterior, pelo que determino o cancelamento da Decisão JEF de 05/05/2016 (evento 19), da certidão de trânsito em 
julgado  e o  recebimento do Recurso de Sentença do Autor supra citado e seu regular processamento.
Intimem-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000453

DECISÃO JEF - 7

0011340-03.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017548 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (SP185866 - CARLA
FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.
Recurso de sentença da parte autora anexado aos autos em 03/05/2016 (evento 20 dos autos virtuais). 

Decido.

Analiso o caso tendo em vista o Ofício Circular Nº 7/2016 – DFJEF/GACO, bem como o novel Enunciado 174 aprovado no XIII encontro do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais Federais- FONAJEF, a saber,
“Por falta de previsão legal específica nas leis que tratam dos juizados especiais, aplica-se, nestes, a previsão da contagem dos prazos em dias úteis 
(CPC/2015, art 219)”.
Revejo, deste modo, minha posição anterior, pelo que determino o cancelamento da Decisão JEF de 05/05/2016 (evento 21),  e o  recebimento do Recurso 
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de Sentença do Autor supra citado e seu regular processamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000454

DESPACHO JEF - 5

0003142-40.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017217 - MARIA RITA TRESSINO DA SILVA (SP325636 -
MARCELA APARECIDA SCACALOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo à parte autora o prazo de cinco dias para que cumpra integralmente a determinação contida no despacho proferido nos autos em 19.04.2016, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Esclareço ao patrono da parte autora que as petições protocolizadas em 11.05.2016 foram descartadas conforme certidões anexadas aos autos. Intime-se.

0004012-85.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017647 - JOAO BATISTA DA MATTA (SP215488 - WILLIAN
DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.
2. Aguarde-se a realização da(s) perícia(s) já agendada(s) e posterior juntada do(s) laudo(s) aos autos, retornando-me, após, conclusos.
3. Cumpra-se.

0003244-62.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017304 - GERSON DO SOCORRO RODRIGUES (SP157298 -
SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo à parte autora o prazo de cinco dias para que cumpra integralmente o despacho proferido nos autos em 28.04.2016, sob pena de extinção do 
processo sem resolução do mérito.
Esclareço a patrona da parte autora que o documento apresentado em 03.05.2016 já havia sido juntado com a inicial e nele não consta o n.º do CPF do 
autor. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre o laudo
pericial. 2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham os
autos conclusos para as deliberações necessárias.

0003120-79.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017190 - PATRICIA PAULA NUNES DE ALMEIDA
(SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0002513-66.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017468 - EDUARDO TROMBINI (SP160263 - RAQUEL
RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001150-44.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017193 - RENATO SERGIO MARTINS DE SOUSA (SP337815
- LEONARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

FIM.

0003552-98.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017517 - WILSON APARECIDO ALEXANDRE (SP171471 -
JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Diante da petição protocolizada pela parte autora em 09.05.2016, DESIGNO A PERÍCIA MÉDICA para o dia 06 de junho de 2016, às 08:20 horas, a 
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cargo do perito médico oftalmologista, Dr. JOÃO MARCOS CAMILLO ATIQUE, que realizará a perícia médica no consultório médico, sito na Avenida 
José Adolfo Bianco Molina, n.º 2235, Jardim Canadá, nesta.
Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no consultório médico na data acima designada, munido de 
documento de identificação atual com foto, CTPS e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O 
NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. Intimem-se e cumpra-se.

0010466-18.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017477 - INES GUESSO GONCALVES (SP228568 - DIEGO
GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, sob pena de julgamento com base nas provas contidas nos autos, junte aos autos cópia integral das suas 
CTPS, inclusive das páginas de identificação e anotações relativas a férias e alterações salariais.
Após, venham conclusos.

0004046-60.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017480 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO ELIZABETH MARIA DE MENDONCA TESHIMA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -
GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

DESIGNO o dia 28 de junho de 2016, às 14:40 horas para a oitiva da testemunha Sra. DANIELLI MARIA DE MENDONÇA TESHIMA NUNES, com 
endereço na Rua Alcídio Balbo, n.º 125 - Engenheiro Carlos de Lacerda Chaves, nesta, devendo a secretaria providenciar as diligências necessárias.
Oficie-se ao Juízo Deprecante encaminhando cópia deste despacho.
Com a oitiva da testemunha, devolva-se a presente ao Juízo Deprecante, com as nossas homenagens, dando-se baixa junto ao sistema informatizado deste 
JEF.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do
Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou
declaração em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “...
comprovante de endereço atual em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração,
afirmando que o autor(a) reside no endereço informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299
do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

0003978-13.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017625 - MARIA APARECIDA CUNHA SIQUEIRA
(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0003955-67.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017626 - JEFERSON DE OLIVEIRA MATIAS (SP243570 -
PATRICIA HORR NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

FIM.

0008676-96.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017197 - PATRICIA CRISTINA DE OLIVEIRA (SP108170 -
JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 1. Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo socioeconômico. Prazo: 05 (cinco) dias.
2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.
3- Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

0003564-15.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017386 - SEBASTIAO APARECIDO ALVES VIEIRA
(SP366388 - VALDINEIA DA CRUZ SILVA, SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da petição da parte autora anexada aos presentes autos em 09.05.2016, DESIGNO A PERÍCIA MÉDICA para o dia 08 de junho de 2016, às 12:30 
horas, a cargo do perito médico psiquiatra, Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial 
Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta.
Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, MUNIDO DE 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ATUAL COM FOTO, CTPS, eventuais exames e relatórios médicos, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO 
QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. Intime-se e cumpra.
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0001884-92.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017038 - CELIO REGINALDO VELLOSO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre os laudos periciais e 
relatório médico de esclarecimentos/perícia complementar. 
2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 
3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

0003523-48.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017719 - OSMAR DONIZETI SILINGARDI (SP342688 -
GABRIEL DINIZ CARVALHO FRANCO, SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da petição protocolizada pela parte autora em 10.05.2016, A PERÍCIA MÉDICA para o dia 02 de junho de 2016, às 12:00 horas, a cargo do perito 
médico ortopedista, Dr. ANDERSON GOMES MARIN, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, 
n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta.
Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado nas datas acima designadas, munido de documento de identificação 
atual com foto, CTPS e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO 
NAS PERÍCIAS ACIMA DESIGNADAS ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra-
se.

0003304-35.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017204 - JAIR CALURA CORSI (SP115460 - JANICE GRAVE
PESTANA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 1.Designo o dia 06 de junho de 2016, às 15:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Leonardo Monteiro Mendes. 
2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

0003964-29.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017628 - PAULO HENRIQUE SABINO (SP260227 - PAULA
RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010
- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do RG, legível, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - 
COGE, sob pena de extinção do processo.

0002796-89.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017189 - CLEIDE APARECIDA BARATELI (SP267737 -
RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos (CTPS, carnês de contribuição da
Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, legíveis.

0004029-24.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017637 - MARIA DULCE DA SILVA PANTALIAO (SP205856
- DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003951-30.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017638 - LUZIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
(SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0013717-44.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017506 - ADMILSON LEMOS DO PRADO (SP220641 -
GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

 Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo se o autor está incapacitado para suas atividades 
habituais como cortador de cana, tendo em vista que não foi apresentada a resposta objetiva ao quesito nº 5 do juizado.

Além disso, tendo em vista que a parte já recebeu o benefício de auxílio-doença de 19/04/2004 a 17/08/2009, informe o perito se é possível que a 
incapacidade ora constatada retroaja a esse período.

Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre o laudo
socioeconômico. 2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após,
venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

0002242-57.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017195 - ELZA OLIMPIA DE SOUZA SANTOS (SP067145 -
CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0001256-06.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017336 - ZULMIRA TROMBETA DE OLIVEIRA (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

FIM.

0009369-80.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017460 - ANTONIA DA SILVA (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes acerca da designação de audiência para o dia 03.08.2016, às 14:00 horas, que será realizada na Vara Única da Comarca de 
ITAMOGI - MG. Intime-se.

0005955-74.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017606 - ROSA HELENA DE OLIVEIRA MASIMO (SP321918
- GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas cumpra integralmente o despacho anterior, tendo em vista que não consta as paginas de identificação 
da primeira CTPS juntada em 13.05.2016. Int. 

0000614-61.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017344 - ARNALDO PEREIRA DE BRITO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o v. acórdão proferido nos presentes autos em 18.03.2016 que determinou a realização de perícia para verificação das condições de 
trabalho, nomeio o perito engenheiro de segurança do trabalho, Sr. José Augusto do Amaral, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, 
respondendo os quesitos das partes, bem como os do Juízo, DEVENDO TAMBÉM INFORMAR A ESTE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA 
DE 07 (SETE) DIAS ACERCA DA DATA E HORA AGENDADA PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.
2. Deverá o perito nomeado realizar a perícia técnica apenas para os períodos 06.09.75 a 02.05.78 em que trabalhou como “preparador/mecânico” na 
empresa Ind.Verolme Ishibras S.A. e de 26.09.94 a 27.04.09 em que trabalhou como “ oficial de serviço de manutenção” no Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto.
3.intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, ainda, em igual prazo, 
apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial. 
4. Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial acima designada, concedo à parte autora o prazo de cinco dias, para que comprove 
documentalmente se as empresas estão em plena atividade ou não, podendo inclusive realizar pesquisa junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP, devendo ainda informar suas localizações (endereços completos) e telefones para agendamentos, e em caso de estar inativa, indicar outra(s) 
empresa(s) para a realização da perícia por similaridade, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado que se encontra. Intime-se e cumpra-se.

0003176-15.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017642 - LUCAS FERREIRA VALERIO (SP215399 -
PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, prazo que reputo suficiente para a patrona da parte autora providenciar a habilitação do(s) herdeiro(s) 
do autor. Cumpra-se.

0007786-60.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017474 - ROSEMEIRE DE ASSIS SOUZA (SP255262 -
SILVANA SANTOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Compulsando os autos, verifico a necessidade da realização de audiência para a comprovação do período laborado entre 15/04/1986 a 20/09/2003, pelo que 
designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01º DE JUNHO DE 2016 às 14:20h, devendo o advogado da parte comunicar seu 
cliente e as testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora 
supramencionados, trazendo a CTPS da parte autora com as devidas anotações. 

Sem prejuízo, deverá ser oficiada a empresa ZEDECHIAS PARADA NETO – ME, CNPJ 57.114.712/0001-59, sito à Rua São Paulo, 1479, CEP 14.600-
000, São Joaquim da Barra/SP, para que remeta a este Juízo, até a data da referida audiência, todas as informações referentes ao vínculo retromencionado, 
objeto dos autos. Int. Cumpra-se.
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0003866-44.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017089 - REGINA FERNANDES DA CRUZ (SP226684 -
MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração em 
atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual em 
nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço informado e 
que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

0003580-66.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017481 - ADAILDE ROZENO SANTANA (SP153931 -
CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Designo o dia 01 de junho de 2016, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Marcello T. Castiglia.
Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames , raio-x, relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

0002898-14.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017635 - ZORAIDE CARVALHO DOS SANTOS (SP200476 -
MARLEI MAZOTI RUFINE, SP208668 - LUCIANA GUALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da petição protocolizada pela parte autora em 12.05.2016, A PERÍCIA MÉDICA para o dia 02 de junho de 2016, às 11:00 horas, a cargo do perito 
médico ortopedista, Dr. ANDERSON GOMES MARIN, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, 
n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta.
Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado nas datas acima designadas, munido de documento de identificação 
atual com foto, CTPS e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO 
NAS PERÍCIAS ACIMA DESIGNADAS ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra-
se.

0003920-10.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017392 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (SP290814 -
PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP338980 - ALEXANDRE SILVA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora promover a emenda da inicial, no prazo de 5 dias, para especificar, detalhadamente no pedido, qual período que pretende ver 
reconhecidos por meio da presente ação e que não foram reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código 
de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado” , (substituido pelo Art. 324 do novo CPC) sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 c/c 
330 do CPC).
2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do 
autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se.

0003488-88.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017560 - VALDECI VIEIRA DA COSTA (SP157298 - SIMONE
MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

0003432-55.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017206 - ROSEMARY DE FATIMA ROSA DOS SANTOS
(SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo o dia 08 de julho de 2016, às 12:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico  Dr. RENATO BULGARELLI BESTETTI
 Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int. 

0003934-91.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017595 - MARLI BARBARA DA SILVA (SP157298 - SIMONE
MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 1.Intime-se a parte autora para que, nos termos da informação de irregularidade na inicial:
a) emende a petição inicial e/ou;
b) esclareça a divergência apontada e/ou;
c) apresente a documentação apontada.
Prazo 05 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito.
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2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar inícios de prova material relativamente ao período que exerceu atividade rural e que pretende 
reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil.
Caso a parte autora entenda que já tenha sanado as irregularidades apontadas, deverá no mesmo prazo informar a(s) página(s) dos autos onde conste o 
cumprimento de tal determinação.
Intime-se.

0001267-35.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017614 - SOLANGE APARECIDA ROMANO DOS SANTOS
SILVA (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante das circunstâncias excepcionais dos autos, e dos novos documentos juntados pela parte autora, reputo prudente a realização de perícia especializada 
em ortopedia.

Para tanto, deverá a parte comparecer na sede deste juizado na data de 02 de junho de 2016, às 08h30min, ficando nomeado o perito ANDERSON 
GOMES MARIN, que deverá entregar o laudo em 30 (trinta) dias após a data da realização da perícia.

Após a apresentação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

A seguir, venham conclusos para sentença.

0003788-50.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017402 - SONIA APARECIDA DA SILVA THOMAZELLI
(SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, SP312728 - THAYS MARYANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que esclareça a divergência entre o endereço informado na exordial e daquele apresentado nos 
documentos anexos da petição inicial (doc. pág. 23), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 15 dias úteis, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre o
laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham
os autos conclusos para as deliberações necessárias.

0002217-44.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017577 - JOAO GOMES FIGUEIREDO (SP275115 - CARLOS
ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0002700-74.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017710 - ELAINE CRISTINA PARIZZI (SP321918 -
GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003396-13.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017698 - JOSIMAR SANTOS ALVES (SP171476 - LEILA DOS
REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003401-35.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017697 - ROGERIO DONIZETE TOMAZELLI (SP248879 -
KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003291-36.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017575 - ONEIDE VIEIRA LIPARI (SP102550 - SONIA
APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002989-07.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017576 - RITA DE CASSIA SILVA LUIZETI (SP213987 -
RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0003342-47.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017702 - ROSANGELA MAGRINI DOS SANTOS (SP153931 -
CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002974-38.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017706 - APARECIDO GONCALVES (SP116573 - SONIA
LOPES, SP371055 - ANDRE LUIZ DELAVECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0002706-81.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017709 - REGINALDO FERNANDES DE SOUSA (SP147339 -
GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003407-42.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017696 - MARCO ANTONIO SIQUEIRA (SP376617 - ERLON
ZAMPIERI FILHO, SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO, SP117244 - ROGERIA SHIMURA PERTICARARI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0003371-97.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017700 - ALCIDERIA BERNARDETI DO CARMO (SP161110
- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0001112-32.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017715 - ROSELAINE APARECIDA DOS SANTOS (SP201428
- LORIMAR FREIRIA, SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO, SP312659 - MATHEUS LUZENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001458-80.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017714 - KEILA TATIANA DA SILVA (SP161110 - DANIELA
VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003320-86.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017704 - MARIA APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA
(SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, SP312728 - THAYS MARYANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002067-63.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017713 - ANTONIO ADAIR PALADINO (SP116204 -
SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

FIM.

0003973-88.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017617 - REGINALDO ROGERIO (SP149014 - EDNEI
MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL, SP357953 - EDSON AUGUSTO YAMADA
GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Designo o dia 01 de junho de 2016, às 17:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a prerita médica dra Rosangela Aparecida Murari 
Mondadori.
Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento levará a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 15 dias úteis, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre o
laudo socioeconômico. 2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após,
venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

0002567-32.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017579 - VIRGINIA TERESA DE SOUZA FRANCIOSI
(SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0002610-66.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017578 - IZABEL CIPRIANO LEITE (SP183424 - LUIZ
HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para que, nos termos da informação de irregularidade na inicial: a) emende a petição inicial e/ou; b) esclareça a
divergência apontada e/ou; c) apresente a documentação apontada. Prazo 05 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
processo sem resolução do mérito. Caso a parte autora entenda que já tenha sanado as irregularidades apontadas, deverá no mesmo prazo
informar a(s) página(s) dos autos onde conste o cumprimento de tal determinação. Intime-se.

0003903-71.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017593 - DANIELE REZENDE CARDOSO DE SA (SP075622 -
MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003971-21.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017588 - JOAO GABRIEL DE PAULA SANTOS (SP075622 -
MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0003959-07.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017589 - LETICIA PIASSA LORENCATI (SP150187 -
ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0003952-15.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017590 - HILDA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA
(SP167399 - CLAUDIO MORETTI JUNIOR, SP257641 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003975-58.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017587 - JOSE LUIZ SQUARIZE (SP337903 - LEANDRO DE
SOUZA SQUARIZE, SP358933 - JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004000-71.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017586 - AMARILDO JOSE FRANCISCO (SP067145 -
CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)
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0003932-24.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017592 - GERALDO JOSE DE SANTANA (SP157298 -
SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003976-43.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017394 - LORRAYNE ELIZABETE ALVES DOS SANTOS
(SP321502 - ODILIA APARECIDA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0004007-63.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017556 - ZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP291037 -
DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora a promover a emenda da inicial, no prazo de 5 dias, para especificar, detalhadamente no pedido, qual período que pretende ver 
reconhecidos por meio da presente ação e que não foram reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código 
de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado” , (substituido pelo Art. 324 do novo CPC) sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 c/c 
330 do CPC).
2.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do 
autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se.

0012952-73.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017624 - ADALTON RIBEIRO MOLINA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP126164 - SIMONE OCTAVIO SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, conforme 
Pesquisa Plenus em anexo, apenas a esposa do autor falecido, Sra. CONCEIÇÃO LEONEL MOLINA - CPF. 073.197.698-32, está habilitada à pensão 
por morte, defiro o pedido de habilitação da mesma nestes autos formulado em 12.05.2016. 
2. Proceda a secretaria às anotações de estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda ADALTON RIBEIRO MOLINA - Espólio.
3. Oficie-se ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP de Ribeirão Preto – SP informando a desnecessidade da realização do exame de 
ressonância magnética de encéfalo, designado anteriormente para o dia 26.07.2016, às 14:00 horas, em virtude do óbito do autor.
4. Sem prejuízo, intime-se o perito médico, para que no prazo de dez dias, conclua a perícia médica e apresente seu laudo técnico. Intime-se. Cumpra-se.

0000229-85.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017600 - ROGERIO RODRIGUES DA SILVA (SP194609 -
ANA CAROLINA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos.

1. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial, que a parte autora é portadora de F 14.7 - Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso da 
cocaína - transtorno psicótico residual ou de instalação tardia, que causam sua alienação mental.

Dessa forma, a fim de evitar possível nulidade no feito, determino a intimação de seu advogado para que informe se o autor é judicialmente interditado, 
trazendo aos autos a nomeação de curador, que também deverá funcionar como curador à lide nestes autos. 

Caso o autor não seja oficialmente interdito, deverá seu patrono indicar nos autos a mãe do autor, ou outra pessoa da família, para que possa ser nomeada 
como curadora à lide. 

Em quaisquer das hipóteses (curatela judicial anterior ou curatela para essa lide), o curador indicado deverá, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação 
deste despacho, juntar aos autos procuração e demais documentos pessoais a fim de regularizar o pólo ativo. 

2. Cumprida tal determinação, providencie a secretaria o cadastramento da representante e, ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para 
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Sem prejuízo, considerando que o anexo n° 22 dos autos não corresponde ao processo administrativo em nome do autor. Portanto, intime-se o INSS, na 
pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia LEGÍVEL do procedimento administrativo em nome do autor, NB 701.220.829-6, com prazo de 
15 (quinze) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. Cumpra-se.

          Intime-se. Cumpra-se.

0003573-45.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017724 - TANIA COCENZA VARRICHIO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Fixo os honorários definitivos periciais em R$ 200,00 (duzentos)reais, nos termos do inc. IV  do art. 25 e art. 28 da Resolução CJF n. 305/2014, de 07 de 
outubro de 2014.
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Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo técnico pericial. Prazo: 10 (dez) dias.
Com o término do prazo supracitado, em não havendo quesitos complementares, requisite-se o pagamento.
Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Intime-se e cumpra-se.

0003440-32.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017213 - JULIO CESAR SOARES SANTANA (SP290566 -
EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 1.Designo o dia 06 de junho de 2016, às 16:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Leonardo Monteiro Mendes. 
2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o comunicado médico exarada no presente feito noticiando a impossibilidade da ilustre perita anteriormente nomeada,
Dr.ªRosângela Aparecida Murari Mondadori, em realizar a perícia médica designada para o dia 18/05/2016, nomeio em sua substituição o
perito médico, Dr. Antônio de Assis Júnior, que realizará a perícia médica no mesmo dia, horário e local anteriormente agendados. Intime-
se.

0003152-84.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017554 - GERCINA MENDES BESERRA (SP260140 - FLAVIA
LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003618-78.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017553 - LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS (SP298282 -
ANTONIO CARDOSO DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

FIM.

0013299-09.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017491 - DEVANIR APARECIDO ZAGUI (SP120175 -
LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação de prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int

0003692-35.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017087 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (SP375324 - LUIS
RONALDO DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos em Inspeção.
Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.
Intime-se a parte autora para que, nos termos da informação de irregularidade na inicial:
a) emende a petição inicial e/ou;
b) esclareça a divergência apontada e/ou;
c) apresente a documentação apontada.
Prazo 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito.
Caso a parte autora entenda que já tenha sanado as irregularidades apontadas, deverá no mesmo prazo informar a(s) página(s) dos autos onde conste o 
cumprimento de tal determinação.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de
PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

0000425-55.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017718 - LUCÍ HELENA MARTINS CINTRA (SP102550 -
SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013850-86.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017591 - JULIA SILVA CARVALHO (SP149014 - EDNEI
MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012502-33.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017716 - GILBERTO DIAS COSTA (SP296529 - PATRICIA
APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001486-48.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017444 - NAIARA DE JESUS SILVA MORAES (SP291037 -
DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)
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FIM.

0003380-59.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017380 - MARIA APARECIDA BATISTA PEREIRA
(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o teor do Comunicado Médico anexado 13/05/2016, designo o perito Dr. ANDERSON GOMES MARIN, médico ortopedista, para realizar 
a perícia na autora, no dia 02/06/2016, às 8h. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento da pericianda no Fórum 
Federal na data acima designada, munida de documento de identificação com foto e eventuais exames, relatórios médicos, atestados, imagens de raios x ou 
outras imagens que possua, referentes a sua doença, ficando desde já advertida que o não comparecimento na perícia acima designada acarretará a 
extinção do processo sem resolução do mérito.
                                                                     Dê-se ciência deste despacho à perita anteriormente nomeada.                                                                     
                                                                     Intimem-se.

0002256-41.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017604 - SUSANA BENEDITA ANTONIO DE OLIVEIRA
(SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora anexada em 12/04/2016: defiro, excepcionalmente, o pedido e REDESIGNO o dia 1º de junho de 2016, às 17:30 horas, para a 
realização da perícia médica com o Dr. Marcello Teixeira Castíglia.
Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste Fórum Federal, na data acima redesignada, 
munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios médicos, atestados,  imagens de raios x ou outras imagens ainda não juntados nos 
autos que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s), FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA 
REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

0002332-65.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017599 - EDWARD WIERMANN (SP349473 - EKINTON
WIERMANN, SP217398 - ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES, SP203813 - RENATA ELIAS EL DEBS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do teor da petição da parte autora, anexada nos autos em 26/04/2016 e, considerando os princípios que regem os Juizados Especiais Federais, 
especialmente os da celeridade e economia processuais, REDESIGNO o dia 1º de junho de 2016, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica com o 
Dr. José Roberto Ramos Musa Filho.
Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste Fórum Federal, na data acima redesignada, 
munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios médicos, atestados,  imagens de raios x ou outras imagens ainda não juntados nos 
autos que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s), FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA 
REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 15 dias úteis, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre os
laudos periciais. 2.Outrossim, faculto ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após,
venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

0001462-20.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017582 - RITA DE CASSIA DA SILVA (SP171720 - LILIAN
CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002829-79.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017581 - MARIA DO CARMO SILVA BASTOS (SP290566 -
EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0001439-74.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017583 - LEONARDO HENRIQUE MERIGO RUFINO
(SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0003915-85.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017737 - ARLETE CRISTINA FURTADO (SP196099 -
REINALDO LUIS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste 
Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema 
informatizado. 
2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.
3. Cumpra-se. Intime-se.

0003928-84.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017489 - CARLOS ALBERTO IPPOLITI (SP258777 -
MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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 1.Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração 
em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual 
em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço 
informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. 
2.No mesmo prazo, deverá a parte autora promover a juntada da procuração com assinatura legível. Int. 

0003958-22.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017425 - MAURICIO MACHADO (SP167399 - CLAUDIO
MORETTI JUNIOR, SP257641 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

 1.Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração 
em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual 
em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço 
informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. 
2. Após, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro 
Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em 26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. 
Cumpra-se.

0003949-60.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017633 - NELSON JOSE COLARES GRANADO (SP200306 -
ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Intime-se a patrona da parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada aos autos das cópias legíveis de todos os relatórios médicos e 
resultados de exames que possuir, que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de 
julgamento imposto pelo art. 373 do Código de Processo Civil.

0000345-91.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017544 - BENEDITA MARCIANO LOPES (SP268262 -
IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 1.Oficie-se à Secretaria De Saúde Do Município De Bebedouro E ao(s) Ambulatório Médico de Especialidade Geral Barretos – AME (Avenida Loja 
Maçônica Renovadora 68, 105, Nova América, Barretos - SP , CEP: 14785-000), solicitando cópia integral do prontuário médico de BENEDITA 
MARCIANO LOPES (data nasc. 22.11.61, RG: 22239408, Filha de Aparecida Maria r. Marciano com prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.
2.Após, cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico, anteriormente nomeado, para que retifique ou ratifique a DII. Prazo: 15 dias.
3.Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias, tornando os autos conclusos para sentença em 
seguida. Intime-se e cumpra-se.

0002874-83.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017226 - MARIA DE JESUS PIMENTEL PERES (SP202450 -
KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

0003627-40.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017552 - JOSE RODRIGUES BARANDA FILHO (SP170930 -
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Tendo em vista o comunicado médico exarada no presente feito noticiando a impossibilidade da perita anteriormente nomeada, Dr.ªRosângela Aparecida 
Murari Mondadori, realizar a perícia médica designada para o dia 18/05/2016, nomeio em sua substituição o perito médico, Dr. Antônio de Assis Júnior, que 
realizará a perícia médica no mesmo dia, horário e local anteriormente agendados. Intime-se.

0003954-82.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017545 - LUAN RAMOS ALMAZAN (SP300339 - HENRIQUE
TEIXEIRA RANGEL, SP290590 - FRANCINE COELHO DE FREITAS, SP282255 - TELMO GILCIANO GREPE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 
determino o prosseguimento do feito.Prossiga-se.
2.Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração 
em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual 
em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço 
informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. 
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0003902-86.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017285 - LEONARDO SANCHEZ DE FARIAS (SP348963 -
VINICIUS BISCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração 
em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual 
em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço 
informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. 

0004001-56.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017547 - SUELI APARECIDA RODRIGUES SCHIAVINATO
(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

  Determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste Juizado, preventa para julgamento nos termos do artigo 253, 
III, do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado. Cumpra-se. Intime-se.

0003478-44.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017211 - VERA LUCIA FAVARO MUSSOLINI (SP254291 -
FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Com base no art. 321, novo CPC, de aplicação subsidiária, c.c. art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91, DETERMINO à parte autora que traga aos autos 
novos PPP’s legíveis referente aos períodos de 10/08/92 a 16/03/96 que pretende reconhecer como atividade especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de indeferimento da inicial, devidamente preenchida com a intensidade dos fatores de risco(ruído), com o nome do responsável técnico, com o nome e 
assinatura do representante legal e o carimbo com o CNPJ da empresa.
2.Após, oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome 
do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Int. 

0003462-90.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017482 - YASMIM LOPES OLIVEIRA DA SILVA (SP207304 -
FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 1.Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que promova a juntada de cópia do comprovante de endereço atualizado em seu nome ou declaração 
em atendimento ao disposto no art. 1º, § 1º, alínea b, da Portaria n.º 25/2006 do Presidente deste JEF, que assim dispõe: “... comprovante de endereço atual 
em nome do autor. Caso contrário, o titular da correspondência apresentada lavrará uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço 
informado e que está ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal)”, sob pena de extinção do processo. 
2.No mesmo prazo, deverá a parte autora para que, promova a juntada do atestado de permanência carcerária com fata inferior a seis meses, sob pena de 
extinção. Int. 

0003898-49.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017293 - HERMES LOURENCO VALIATI (SP300339 -
HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL, SP290590 - FRANCINE COELHO DE FREITAS, SP282255 - TELMO GILCIANO GREPE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 
64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem como das cópias dos documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 
comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 373 do 
Código de Processo Civil.

DECISÃO JEF - 7

0007125-81.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017502 - MARUILHA PAES LANDIM ALVES (SP257653 -
GISELE QUEIROZ DAGUANO, SP301715 - PAOLA BERTO, SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o perito judicial a esclarecer, em complemento a seu laudo, no prazo de 05 dias, se a autora possui alguma das enfermidades mencionadas no 
artigo 151 da Lei 8.213/91 e, em especial, se a enfermidade cardíaca da autora equivale a cardiopatia grave, de modo a justificar a dispensa do requisito da 
carência.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

0012132-54.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017459 - APARECIDA ELEUZA RAYMUNDO (SP290566 -
EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)
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Cuida-se de ação ajuizada por APARECIDA ELEUZA RAYMUNDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, na qual 
pleiteia a cessação de cobrança indevida e a suspensão de consignação em seu benefício previdenciário.

 Relata que é titular de um benefício assistencial ao idoso (NB 88/542.267.211-5) desde 19/08/2010 e que, após a concessão deste benefício, veio a contrair 
matrimônio em 14/04/2014. Em decorrência do falecimento de seu esposo, passou a receber pensão por morte (NB 21/163.790.146-9), com DIB em 
04/05/2014 (data do óbito do instituidor).

Afirma que, posteriormente à concessão deste benefício, o INSS iniciou uma consignação mensal, correspondente ao valor de R$ 520,44(quinhentos e vinte 
reais e quarenta e quatro centavos), ou seja, 30% (trinta por cento) do valor da pensão, sob o argumento de que se trata de um débito de R$ 
32.023.93(trinta e dois mil, vinte e três reais e noventa e três centavos) em 05/2014, referente ao recebimento de Benefício Assistencial no período de 
19/08/2010 a 31/05/2014.

Alega que a cobrança é indevida, pois decorre de direito adquirido anteriormente ao casamento, ademais, o recebimento se deu de boa-fé e tais verbas 
possuem caráter alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

Por fim, caso este não seja o entendimento do juízo, requer que a devolução das parcelas se limite ao período de 14/04/2014 (casamento) até o óbito do de 
cujus ocorrido em 04/05/2014, coindidente com a data de início do benefício de pensão por morte. 

Portanto requer a antecipação da tutela para que o INSS se abstenha de efetuar a consignação mensal dos valores supostamente indevidos e, ao final, seja 
a ação julgada totalmente procedente, condenando-se o I.N.S.S. na cessação dos descontos, bem como na devolução dos valores consignados 
indevidamente, corrigidos e acrescidos de juros de mora além de honorários advocatícios na base de 20%, bem como multa por litigância de má-fé, dada a 
indevida cobrança levada a efeito pela autarquia. 

Citado, o INSS alega improcedência do pedido, defendendo a legitimidade de sua conduta.

É o breve relatório. DECIDO.

A tutela de urgênica é de ser concedida por este Juízo. Fundamento.

Nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Ademais, reforça tal normativa o artigo 4º da Lei 10.259/2001, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, ao dispor que “O Juiz poderá, de ofício ou a 
requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No caso dos autos, verifica-se que a autora é titular de um benefício assistencial ao idoso deferido por força do processo n° 2008.63.02.014618-1, tramitado 
por este juízo e que, por ocasião da elaboração do laudo socioeconômico daqueles autos, residia com a irmã, sendo a renda familiar derivada única e 
exclusivamente da renda desta (veja-se laudo e sentença do referido processo anexas a estes autos). 

Portanto, em análise perfunctória, só é possível cogitar-se de recebimento de renda per capita superior ao limite estabelecido na LOAS após o casamento 
da autora com o Sr. Osvaldo Eduardo de Mello, 14/04/2014  e que, o recebimento indevido teria se dado até a data da concessão da pensão por morte, em  
04/05/2014.

Desse modo, os valores consignados no benefício da autora até a presente data, em tese, já seriam suficientes a satisfazer o crédito da autarquia, sendo que 
tal situação somente poderá ser analisada com profundidade com a vinda dos processos administrativos de concessão dos benefícios à autora, bem como de 
apuração administrativa de cobrança instaurada em face desta. 

Ora, verificados os requisitos elencados, isto é, diante da probabilidade do direito (ancorada nas circunstâncias especiais do caso concreto) aliada ao perigo 
de dano (diante da natureza alimentar do benefício pleiteado, cuja diminuição poderá colocar em risco a subsistência da autora), é de se conceder a tutela 
de urgência.

Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO a tutela de urgência para determinar que o INSS suspenda a consignação relativa ao débito ora discutido no 
benefício 21/163.790.146-9, bem como para que se abstenha de cobrar da autora por outros meios ou mesmo inscrever em dívida ativa tais valores, até 
ulterior deliberação. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em 
nome da autora, NB 21/163.790.146-9 e NB 88/542.267.211-5, bem como eventual procedimento instaurado para cobrança de valores à autora, com prazo 
de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. Após, voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0014031-87.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017601 - FLÁVIO VIEIRA MACHADO (SP259301 - THIAGO
MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora pleiteia a condenação da ré ao ressarcimento por danos materias.
No caso concreto, verifico tratar-se de direito disponível, razão pela qual determino o encaminhamento dos autos à Central de Conciliação para designação 
de audiência, observando-se o prazo mínimo de 15 (quinze) dias entre a intimação das partes e a realização desta audiência.
Cumpra-se. 

0013080-93.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017396 - SERGIO IRENE DE LIMA (SP215478 - RICARDO
VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.
Converto o julgamento em diligência.
Concedo ao autor, o prazo de 10 (dez) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão e trânsito em 
julgado dos autos nº 1030538-93.2014.8.26.0506 em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto. 
Após, tornem os autos conclusos. 
Intime-se.

0000886-27.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017181 - LUCIANA MENDES (SP298586 - FELIPE DA
SILVEIRA AZADINHO PIACENTI) EDIVAN DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR (SP298586 - FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO PIACENTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.
Converto o julgamento em diligência.
Constato a necessidade deprodução de prova oral.
Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 05.07.2016, às 14h00, observando que as partes deverão providenciar o 
comparecimento de testemunhas, independentemente de intimação.
Int.

0003337-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017479 - CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI
(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP127005 -
EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

No caso concreto, o autor pretende a restituição do valor da contribuição denominada Funrural, prevista no art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91, 
recolhidas em razão da comercialização da produção rural, especificando a retenção havida em razão das notas fiscais de produtor nº 000063 e nº 000016, 
emitidas no dia 31.05.10.
Verifico que as notas fiscais – emitidas pelo produtor rural – indicam a comercialização de amendoim em casca com a Copercana-Cooperativa dos 
Plantadores de Cana do Estado de São Paulo.
Pois bem. O autor possui outra ação judicial em andamento - autuada sob o nº 2007.61.02.008425-7 na 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto - que discute a 
mesma matéria.
Segundo pesquisa no Sistema Processual do TRF da 3ª Região, referido feito encontra-se no aguardo de decisão em Recurso Extraordinário e o Acórdão 
do TRF datado de 04.07.11 decidiu pela exigibilidade da contribuição em discussão desde a vigência da lei nº 10.256/01. Aparentemente, não há restrição 
para notas fiscais pontuais no feito anterior.
Portanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor esclareça, comprovando documentalmente, que a questão discutida neste feito não está 
abrangida pela decisão proferida no feito anteriormente ajuizado.
Int. Após, tornem os autos conclusos. 

0009653-88.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017727 - APARECIDO DONIZETI ZANQUIETA (SP150596 -
ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Para melhor entender a situação clínica do autor, determino a renovação da perícia com outro clínico psiquiatra, devendo a secretaria promover o respectivo 
agendamento.

0000423-85.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302017610 - FLAVIO ALVES PIANTA (SP217139 - DANIEL
MURICI ORLANDINI MAXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e dos documentos anexados aos autos.
Após, tornem os autos conclusos. 
Int. 
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ATO ORDINATÓRIO - 29

0000354-53.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004615 - EDINALDO SEVERINO VIEIRA (SP334459 -
ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos/perícia complementar apresentado pelo perito.

0009767-27.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004619 - ISMAEL AVELAN (SP262438 - PATRICIA
BEATRIZ SOUZA MUNIZ PICCART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

"... Cumprida tais determinações, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias...".

0009801-02.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004560 - ANTONIO CARLOS JANUARIO CAMARA
(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

"dê-se vistas às partes, pelo prazo de 10 dias"

0012469-43.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004618 - ROBERTO DE FREITAS RAMOS (SP151403 -
VIVIAN KARILA RIBEIRO PRACITELLI, SP274523 - ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE)

“...Com a apresentação do laudo pericial, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para 
manifestação sobre os laudos periciais, sendo facultado ao Réu a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda...”.

0000103-16.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004616 - HATUKO TIKAME TAVARAYAMA (SP090916
- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Dê-se vista dos novos cálculos às partes, para eventual impugnação, no prazo de 05 dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0001007-36.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004617 - ARLINDO DE DEUS FERREIRA (SP170930 -
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 dias, dos novos cálculos apresentados pela contadoria judicial.Após, tornem os autos conclusos.Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000456

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0012817-61.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017476 - SOLANGE FELIPE
(SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Cuida-se de ação visando a assegurar a execução da sentença homologatória de acordo na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, movida 
pelo Ministério Público Federal e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos em face do INSS. Por meio do referido acordo, ficou 
estabelecida a revisão de benefícios previdenciários mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99.

Informa que sua pensão por morte NB 21/115.764.065.3, recebido desde 06/12/2000 teve sua renda revista adequando-se ao disposto no referido acordo a 
partir de 2013, no entanto, as diferenças de parcelas em atraso, cujo valor atinge R$11.293,30 (onze mil, duzentos e noventa e três reais e trinta centavos), 
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conforme correspondência que lhe foi enviada pela autarquia. 

No entanto, na data programada para pagamento, em maio de 2015, os valores não lhe foram pagos, razão pela qual vem requerer a execução do título 
judicial em questão.  

Fiz juntar aos autos cópia integral dos termos do acordo e sua homologação, disponível para consulta em 
http://www.jfsp.jus.br/assets/Uploads/administrativo/NUCS/decisoes/2012/120906acordo-INSS.pdf (anexo 10 destes autos). 

Passo ao exame do mérito

DECADÊNCIA

Inicialmente, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004).
 
Redações anteriores
Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )
 
Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 
resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
 
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).
 
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil(Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997).

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de cinco anos para reclamação de 
prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9/1997 (posteriormente convertida na Lei 
nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram 
até 23 de outubro de 1998, ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a 
redução de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi restabelecido, estando hoje em plena vigência, 
de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia normativa das disposições veiculadas por 
intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.  

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a decadência aos pedidos de revisão relativos a 
benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que 
lhe são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa. 

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que compunham a Terceira Seção daquela Corte, 
competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial 
previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas 
anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora competente para a apreciação da matéria), alterou-
se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa 
acerca da aplicação do direito intertemporal em casos semelhantes.  Tal decisão restou assim ementada: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA 
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LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão 
do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de 
Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 
for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos 
benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em 
que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. 
Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, 
DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 
3. Recurso especial provido.
(STJ – Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, 
julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012) 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura  a fatos constituídos anteriormente à sua vigência:

 “Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo 
decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos 
decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já 
passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia 
retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.
Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de comum 
sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 
da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na 
conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos 
concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; 
mas também é certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o 
problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários 
anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o destaque 
não consta do original) 

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para entender que os benefícios concedidos antes 
da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em 
vigência a referida norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da 
publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. 

Em seguida, conforme cópia do acordo homologado na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, consta cláusula expressa sobre decadência 
que dispõe que “Acordam as partes, em observância ao prazo decadencial preceituado pelo art.103, da lei Nº 8.213/91, que o INSS não promoverá a 
revisão dos benefícios cuja concessão, considerada na data do deferimento do benefício – DDB, anteceder em mais de dez anos a citação na ACP 
Nº0013894-04.2012.4.03.0000/SP, fato ocorrido em 17 de abril de 2012” (fls. 07, anexo 10 deste processo). 

 Ora, tendo o benefício da autora data de início em 17/11/2000(DIB) e data de deferimento em 06/12/200 (DDB coforme pesquisa Plenus anexa à 
contestação), é certo que desde tal data até a data de citação na ação civil pública, em 17/04/2012, decorreu prazo superior a 10 anos, sendo de rigor o 
reconhecimento da decadência do direito ora pleiteado.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC. Sem 
custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0013352-87.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017008 - WENDEL MIZAEL
SILVA SANTOS (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.

WENDEL MIZAEL SILVA SANTOS, menor impúbere representado pela mãe SAMARA CRISTINA DA SILVA, promove a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filho do segurado Clodoaldo Alberto Izac Santos, recolhido a prisão em 15.08.2013, faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois 
se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.
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Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela improcedência 
do pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

 Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, o autor pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Clodoaldo Alberto Izac dos Santos, em 
15.08.2013 (certidão de recolhimento prisional à fl. 10 do item 02 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso ocorreu no intervalo de 12.2012 a 02.2013 (empregador M.V. Construções 
Metálicas Ltda), consoante tela do CNIS (fls. 5 a 7 do item 14 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o 
benefício de auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
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(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
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Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 15, de 10/01/2013, que fixou o limite de R$ 971,78 para o período a 
partir de 01.01.2013.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado, tomado em sua base mensal, deve ser aquele 
percebido pelo recluso no mês de fevereiro de 2013 no importe de R$ 1.361,40, conforme consta nas telas do CNIS anexadas aos autos (fl. 7 do item 14 
dos autos virtuais).

Ademais, cabe salientar que a remuneração auferida no mês anterior também superou o valor do limite legal. 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 15.08.2013, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000693-12.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017609 - ADALBERTO
ONOFRE GILBERTI (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ADALBERTO ONOFRE GILBERTI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 
concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

É o relatório essencial. Decido.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, 
I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar 
preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada mediante prova 
técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia 
de fato quanto a esse ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de gonartrose do joelho direito e apresenta uma incapacidade parcial e permanente. Todavia, o perito afirma 
que a parte autora, a despeito de tais doenças, está apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5), como porteiro.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo suas 
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atividades habituais, já que estas não exigem que caminhe longas distâncias ou sobrecarregue os joelhos.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 479, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver 
elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0001584-33.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017549 - ROSE HELENA PIRES
LITZ (SP335311 - CARLA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ROSE HELENA PIRES LITZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de auxílio-doença desde a DER (15.10.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, o auxílio-doença pressupõe a incapacidade laboral. Assim, o auxílio-doença é concedido nos casos em 
que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação. Sendo, pois, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e 
seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de 
segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão do benefício de auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta 
incapacidade laborativa, que é exigida para o pleito. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo 
pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de diabetes mellitus com mau perfurante plantar, patologia que atualmente não lhe 
causa incapacidade para o exercício de suas atividades habituais (porteiro).

De acordo com o perito judicial, não há alterações evidentes na inspeção e amplitude dos movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra. Também 
não constatou alteração no exame neurológico da coluna vertebral, sendo que seus reflexos ósteo-tendíneos estão presentes e simétricos. Assim como não 
constatou alterações na amplitude de movimentos dos quadris, joelhos, tornozelos e pés.

Em suas conclusões, o perito consignou que “a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas como porteiro 
de prédio. O quadro permite o uso de sapato sob molde (fornecido pelo SUS), e a atividade de porteiro de prédio e exercida majoritariamente na posição 
sentada, de modo que o trabalho não agrava a doença da paciente. O tratamento adequado da doença de base leva à melhora clínica. No momento reúne 
capacidade laborativa para o desempenho da função”.

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito ainda relatou que “ao exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características sugestivas de 
incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a qualidade de vida e para tal não há necessidade de 
afastamento”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido, que demanda, como ressaltado 
alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde 
suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
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Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011820-78.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017083 - JOAO MIGUEL
GUEDES CASSIANO (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.

JOÃO MIGUEL GUEDES CASSIANO, menor impúbere representado pela mãe MICHELE MERTIAN GUEDES, promove a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filho do segurado Marcos Vinícius Cassiano, recolhido a prisão em 05.02.2015, faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois se 
encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela improcedência 
do pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, o autor pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Marcos Vinícius Cassiano, em 05.02.2015 
(certidão de recolhimento prisional à fl. 11 do item 02 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
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dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso possuía ocorreu de 05.01.2015 a 03.02.2015 (empregador Flavia Costa Neves 
Conexões Metálicas - EPP), consoante tela do CNIS (fls. 2 e 3 do item 16 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez 
que o benefício de auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
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116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 13, de 09/01/2015, que fixou o limite de R$ 1.089,72 para o período a 
partir de 01.01.2015.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado deve ser aquele percebido pelo recluso no mês 
de janeiro de 2015 no importe de R$ 960,34, conforme consta nas telas do CNIS (fl. 3 do item 16 dos autos virtuais). 

Entretanto, cabe destacar que o salário de janeiro de 2015 retrata apenas o pagamento de 26 (vinte e seis) dias de trabalho, de modo que a aferição de sua 
condição de baixa renda deve levar em consideração a base mensal da remuneração.

Assim, considerando que o segurado recebeu R$ 36,93 por cada dia de trabalho, o montante mensal que ele receberia no mês completo seria de R$ 
1.108,08.

Ademais, cabe salientar que a última empregadora do recluso informou, através de ofício, que ele foi admitido em 05.01.2015 com o salário de R$ 1.108,08 
(evento 20 dos autos virtuais), mesmo salário informado na CTPS do recluso (fl. 18 do evento 02 dos autos virtuais. 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 05.02.2015, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0008076-75.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017334 - SEBASTIANA DAS
GRACAS PINHEIRO ALONSO (SP301047 - CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por SEBASTIANA DAS GRAÇAS PINHEIRO ALONSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a DER em 13/10/2010, ou ainda 
de benefício de assistencial ao deficiente (Loas) desde a DER em 04/04/2013.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

1 - Da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença:

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade 
laborativa, desde a data do requerimento administrativo.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão do benefício de auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta 
incapacidade laborativa, que é exigida no pleito. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com os laudos 
periciais realizados.

No que atina à incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que a autora, de 60 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio 
atual moderado, hipotireoidismo não especificado, hérnia discal (patologias principais) e nódulo de tireoide (patologia secundária).

De acordo com o perito, o exame psico-neurológico revela que a autora está “Orientada no tempo e no espaço. Bem articulado, discurso fluente e centrado 
na realidade. Não há déficit de memória recente ou tardia. Não demonstra sinais de angústia. Funções cognitivas sem anormalidades. Fala audível, livre, 
bem articulada”.

Em sua conclusão o perito afirmou que a autora “reúne condições para o desempenho de atividades laborativas remuneradas, porém que respeitem suas 
limitações físicas, pessoais, e grau de escolaridade”.

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, no caso presente, a perícia apresentada forneceu elementos 
suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem 
necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido subsidiário, que demandam, como ressaltado 
alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde 
suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

2 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

2.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido por 
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sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 
01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que 
“considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário 
mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo como relator para o acórdão o Ministro Gilmar 
Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da Assistência Social 
(LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja 
concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família. 
(...)
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/93. A 
decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido 
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o 
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critério mais 
elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo 
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais (sucessivas modificações legislativas dos 
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem adotados, ou seja, as leis mais recentes que 
criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a 
conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei 10.219/01 (que 
criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo 
minha posição anterior para considerar a renda per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição 
do requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados cumulativamente, sendo certo que a ausência do 
requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

2.2 - O requisito da deficiência:

O perito judicial afirmou que a autora, de 60 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, hipotireoidismo não 
especificado, hérnia discal (patologias principais) e nódulo de tireoide (patologia secundária).
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Em sua conclusão o perito afirmou que a autora “reúne condições para o desempenho de atividades laborativas remuneradas, porém que respeitem suas 
limitações físicas, pessoais, e grau de escolaridade”.

Em resposta ao quesito 03, o perito informou que a autora não possui a deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

Logo, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não preenche o requisito da deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

Por conseguinte, a autora não faz jus ao benefício assisntencial requerido.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0010462-78.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017060 - GABRIELLE
FRANKLIM MEIRA (SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.

GABRIELLE FRANKLIM MEIRA, menor impúbere representada pela mãe ROSANGELA FRANKLIN, promove a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filha do segurado Elton Rogerio Meira, recolhido a prisão em 20.01.2015, faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois se 
encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela procedência do 
pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
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estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, a autora pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Elton Rogerio Meira, em 20.01.2015 (certidão 
de recolhimento prisional à fl. 15 do item 01 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso ocorreu no intervalo de 01.06.2011 a 28.11.2014 (empregador Expresso Orlandia 
Eireli-ME), consoante tela do CNIS (fl. 6 do item 13 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o benefício de 
auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
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constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 19, de 10/01/2015, que fixou o limite de R$ 1.089,72  para o período a 
partir de 01.01.2015.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado, tomado em sua base mensal, deve ser aquele 
percebido pelo recluso no mês de julho de 2014, último mês trabalhado integralmente, no importe de R$ 1.251,82, conforme consta nas telas do CNIS 
anexadas aos autos (fl.7 do item 13 dos autos virtuais).

Ademais, cabe salientar que o último mês trabalhado foi em 09.2014, porém o salário de contribuição para esse mês e o anterior foi, inclusive, abaixo do 
valor assinado na CTPS em 2011 (fl. 7 do item 13 dos autos virtuais). Portanto os salários de 08.2014 e 09.2014 não são integrais. Além disso, a 
remuneração auferida nos meses anteriores à 07.2014, também superou o valor do limite legal.

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 20.01.2015, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.
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Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001208-47.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017568 - NILTA GOUVEA
TELES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

NILTA GOUVEA TELES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 
benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de 
miséria.

É o relatório. Decido. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social – LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento do requisito econômico previsto 
legalmente.
 
1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre 
que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
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assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01/02/1950, contando com setenta anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a média de 1/4 do salário mínimo por 
membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do referido artigo legal, consoante o qual a 
família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, não viva sob o mesmo teto) com o 
interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa 
seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode ser levada em consideração, quer 
quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria 
presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 
do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de 
Renda Mínima) e nº 10.689-03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, a assistente social constatou que a parte autora reside com seu esposo e que a renda familiar total é composta pela aposentadoria por 
idade recebida por ela no valor de um salário mínimo.

Contudo, conforme é pacífico em vasta jurisprudência, o critério de miserabilidade não é absoluto.

O benefício de prestação continuada, ou, simplesmente, LOAS, foi instituído com o intuito de assistir àqueles que são desamparados economicamente, 
idosos ou incapazes de labutar.

A finalidade do texto normativo é a integração social, a fim de não deixar nenhum cidadão à margem do Estado. Ora, não se deve aproveitar de tal 
dispositivo com a clara intenção de se beneficiar das benesses governamentais.

        Nesse sentido, compulsando as fotos trazidas aos autos pela assistente social em seu laudo, é iminente a improcedência do pedido. As imagens falam 
por si só, bem como, descreve o laudo: 

       “Cozinha: azulejada e piso frio, forro em gesso com baixo estado de conservação. 01 mesa com 6 cadeiras, 01 fogão 6 bocas, 01 microondas,
01 pia com armário embaixo, 01 filtro de água pequeno, armários suspensos.
Sala de jantar: piso frio, paredes em médio estado de conservação. 01 geladeira nova inox, 01 mesa de 6 cadeiras, plantas, 01 maquina de
costura.
Área de Serviço: piso frio, forro em laje. Tanque cimentado, 01 maquina de lavar, 01 tanquinho”.

          Assim, analisando as circunstâncias do caso concreto e as responsabilidades legais dos familiares em relação à manutenção e ao sustento dos 
demais membros do grupo, tenho que não comprovada, no caso concreto, a situação de miserabilidade do autor e nem impossibilidade do mesmo de ter sua 
manutenção provida pelos membros de sua família. 

         Tanto para caracterizar, quanto para afastar o estado de miserabilidade alegado pelo postulante do benefício assistencial é de rigor a análise conjunta 
da maior quantidade de elementos possíveis, de modo que esta análise global, frise-se, também pode ser extraída da existência ou não de familiares com 
capacidade econômica, ainda que não residam sob o mesmo tempo do postulante. 

         Ademais, analisando as demais informações do laudo socioeconômico, verifica-se que a autora reside em casa própria e a assistente social concluiu 
que vive em situação de média vulnerabilidade social e média vulnerabilidade econômica. 

Dito isso, não considero preenchido o requisito econômico, o qual, mais uma vez, não é absoluto.

3 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio 
de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0010321-59.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017524 - IVANIA DA SILVA
BRIGATO (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

IVÂNIA DA SILVA BRIGATO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (22.05.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a autora, que possui 44 anos de idade, foi submetida a duas perícias médicas.

Na primeira perícia (evento 12 dos autos virtuais), o perito especialista em psiquiatria afirmou que a requerente “é portadora de Transtorno Depressivo 
Recorrente Episodio Atual Moderado, condição essa que não a incapacita para o trabalho”.

De acordo com o referido perito, a autora “encontra-se em bom estado nutricional e de higiene, calma, consciente, orientada na pessoa, no espaço e no 
tempo. Apresenta um bom contato e um bom nível intelectual. Linguagem e atenção preservadas. Memória de fixação e evocação recente preservadas. 
Humor sem alteração, não apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Pensamento sem alterações. Juízo crítico da realidade preservado”. 

Ao descrever os antecedentes psicopatológicos (item II do laudo), o perito ainda relatou que “no momento não apresenta sintomas psíquicos graves”.

Por fim, em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito reiterou que “no momento, paciente apresenta capacidade para o trabalho”.

Já na segunda perícia (evento 24 dos autos virtuais), o perito especialista em neurologia afirmou que a autora é portador de crises conversivas (sob 
tratamento clínico) e epilepsia (sob tratamento clínico), estando apta para o trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (serviços 
do lar).

Em suas conclusões, o perito consignou que “no momento , baseado no exame médico pericial realizado na data de hoje e associado à análise de todas as 
documentações disponibilizadas , pode-se concluir que a autora apresenta , do ponto de vista neurológico e preventivamente , restrições às atividades 
laborativas remuneradas que a coloquem em maior risco de acidentes para si e/ou terceiros durante eventual crise epiléptica . Não deve trabalhar com ou 
próximo a fogo , materiais combustíveis de qualquer natureza , fornos , alturas , materiais pérfuro-cortantes , dentro ou próximo de águas profundas 
inclusive piscinas , prensas e máquinas pesadas que contenham material cortante , contundente ou perfurante , dirigir máquinas ou veículos automotivos , e 
em situações estressantes para si conforme prévia experiência . No entanto , suas condições clínicas atuais lhe conferem capacidades , laborativa residual e 
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cognitiva treinável/adaptável , para trabalhar em algumas atividades com menor risco destes acidentes para sua subsistência , sempre com equipamentos de 
proteção individual adequados para ambiente e função , inclusive alguns Serviços do lar , além de Porteira , Fiscal de funcionários , etc. Tem escolaridade 
referida 7ª série do I Grau”.

Assim, estando apta a exercer sua alegada atividade habitual (auxiliar de limpeza/serviços do lar), a autora não faz jus ao recebimento de benefício por 
incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0001581-78.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017521 - SUELI SANT ANNA
OJA FERNANDES (SP116573 - SONIA LOPES, SP372032 - JOSE JORGE DE SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

SUELI SANT ANNA OJA FERNANDES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a obtenção de auxílio-doença desde a DER (04.09.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão do benefício são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 
8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho:  incapacidade total e temporária para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 54 anos de idade, é portadora de espondiloartrose lombar e poliartralgia crônica, estando 
apta para o trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (doméstica).

Em resposta ao quesito 05 do juízo, o perito consignou que "autora com queixas de poliartralgia e lombalgia crônicas, secundárias e artrose lombar e nos 
pés, compatível com sua idade cronológica. Não apresenta alterações neurológicas. Não foi submetida a reabilitação".

Ao quesito 10 do Juízo, o perito judicial respondeu que a autora “pode trabalhar enquanto faz o tratamento”.

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0013171-86.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017573 - RAI GIOVANE
NASCIMENTO DA SILVA (SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

RAI GIOVANE NASCIMENTO DA SILVA, qualificado na inicial, representada por sua tia, IONE APARECIDA DO NASCIMENTO, propôs a 
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presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 
203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), a qual foi alterada pela Lei 
12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.

...

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de preenchimento do requisito econômico 
previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in 
verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, 
deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a 
idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: EPILEPSIA. 

Contudo, em sua conclusão, a perita atestou condições da criança para continuar a desempenhar as atividades inerentes a sua idade. É oportuna a 
transcrição:

“Seu exame neurológico não mostrou comprometimento sensitivo-motor, de nervos cranianos ou das meninges. Cognição preservada. Sua Epilepsia está em 
tratamento, sem efeitos colaterais nem evidências de intoxicações medicamentosas, sem agrupamentos de crises nem Estado de Mal, sem dosagens séricas 
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de anti – epilépticos para ajustes terapêuticos, atualmente crises diárias - sic, sendo a última há 1 semana. Realiza atividades básicas do cotidiano 
independentemente – alimentação , higiene e locomoção , joga futebol e brinca com videogame . Apresenta doença neurológica em tratamento regular . 
Entretanto, com 8 anos de idade, ainda em fase de desenvolvimento físico, cérebro e mental, associado à terapêutica disponível inclusive no SUS, é 
impossível determinar agora se haverão sequelas definitivas e o grau de repercussão destas em sua capacidade laborativa futura.”   
Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto do impedimento elencado no artigo 20, §2º, quanto daquela limitação expressa no artigo 4°, §2°, do 
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Em virtude do acima exposto, torna-se despicienda a análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Defiro a gratuidade. 
Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. INTIME-SE O MPF.

0001298-55.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017618 - MARIA ALICE
VICENTINI DIAS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA ALICE VICENTINI DIAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão 
de benefício previdenciário por incapacidade. 

É o relatório essencial. Decido.
 
A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, 
I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar 
preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada mediante prova 
técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia 
de fato quanto a esse ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, dor lombar por doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais 
de radiculopatia e dor nos ombros por artrose bilateralmente, gonartrose inicial bilateral e apresenta incapacidade parcial. Todavia, o perito afirma que a 
parte autora, a despeito de tais doenças, está apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5), como dona-de-casa.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo sua atividade 
habitual que, segundo consta, é a de dona-de-casa de uma residência de quatro cômodos, na qual vivem apenas duas pessoas.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 479, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver 
elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012268-51.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017574 - TANIA GARCIA
(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA, SP293687 - ELIANE PRADO ARAUJO AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

TANIA GARCIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 
assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos”: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de preenchimento do requisito econômico 
previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “A Sra. Tania Garcia é portadora de Transtorno 
Depressivo Recorrente Episodio atual Grave”.

 A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 
portanto, o requisito necessário. 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do requisito econômico, impondo-se a 
improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Defiro a gratuidade. 
Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
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0000130-18.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016957 - MAYARA
GABRIELLE CAMARA DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.

MAYARA GABRIELLE CAMARA DA SILVA, menor impúbere representada pela mãe ANA PAULA ROLLA ARJOLA, promove a presente ação 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filha do segurado Eraldo José Camara da Silva, recolhido a prisão em 04.09.2014, faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois se 
encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela improcedência 
do pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

 Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, a autora pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Eraldo José Camara da Silva, em 04.09.2014 
(certidão de recolhimento prisional à fl. 8 do item 02 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso ocorreu no intervalo de 24.02.2014 a 28.07.2014 (empregador HPB Sistemas de 
Energia Ltda), consoante tela do CNIS (fls. 8 e 9 do item 09 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o benefício 
de auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.
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No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
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recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, que fixou o limite de R$ 1.025,81 para o período a 
partir de 01.01.2014.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado, tomado em sua base mensal, deve ser aquele 
percebido pelo recluso no mês de julho de 2014 no importe de R$ 2.941,13, conforme consta nas telas do CNIS anexadas aos autos (fl. 9 do item 09 dos 
autos virtuais).

Ademais, cabe salientar que a remuneração auferida nos meses anteriores também superou o valor do limite legal. 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 04.09.2014, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001255-21.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017605 - ROSELI APARECIDA
LEITE GOIANO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ROSELI APARECIDA LEITE GOIANO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, o restabelecimento de auxílio-doença ou a 
concessão de auxílio-acidente desde a cessação do auxílio-doença em 11.02.2015.

Houve realização de perícia médica.
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O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

Por seu turno, o auxílio-acidente é devido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 59 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial e status pós-operatório de osteotomia 
do joelho direito com bom resultado funcional, estando apta para o trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (merendeira).

De acordo com o perito, a autora possui discreta crepitação de ambos os joelhos, mas sem alterações na amplitude de movimentos dos qudris, dos joelhos, 
dos tornozelos e dos pés. 

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito judicial destacou que “ao exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características sugestivas de 
incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a qualidade de vida e para tal não há necessidade de 
afastamento”.

Posteriormente, em resposta aos quesitos complementares, o perito consignou que a autora “encontra-se ativa e ao exame físico mostra apenas discreta 
crepitação do joelho, sem sinais de atividade inflamatória atual e sem desvio de eixo. Informa ainda que o tratamento adequado gerou importante melhora 
do quadro. Não há sinais atuais que justifiquem a incapacidade laborativa. O tratamento adequado gerou melhora clínica e poderá manter-se em tratamento 
conservador por período indefinido. Não há indicação de cirurgia atual e os sinais e sintomas atuais, aliados ao perfil da paciente não justificam novo 
afastamento.”

Cumpre anotar que o autor foi examinado por médico com especialidade em ortopedia e em traumatologia, que apresentou laudo devidamente 
fundamentado.

Desta forma, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Observo também que a autora não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que o caso não retrata a hipótese de consolidação de lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0008049-92.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017478 - JOSE ERMINIO DOS
SANTOS (SP309434 - CAMILA FERNANDES, SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, formulado por JOSE ERMINIO DOS SANTOS em face do 
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INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior conversão em atividade comum, se o 
caso.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente controvertidos na esfera administrativa, 
de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do 
benefício. Desse modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de serviço 
mencionado na inicial e ora não mencionado.

Atividade especial.
 
Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº 2.172/97, deve ser levada em consideração a 
disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza 
Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do 
segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados 
especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, 
o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito — e não o trabalhista — 
é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes 
biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar 
configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, 
além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas 
de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo 
para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, 
na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro 
de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por unanimidade, o cancelamento da súmula 
nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência – Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER 
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR 
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE 
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à 
saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na 
época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de 
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis 
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após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a caracterização da atividade 
como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir 
de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a 
ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais 
dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de 
serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses 
acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva 
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a 
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos 
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento 
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do laudo pericial para fins de reconhecimento 
da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

No caso dos autos, porém, não é possível o reconhecimento de qualquer período como de labor especial, eis que não há comprovação de exposição a 
fatores de risco eventualmente existentes em nível acima do tolerado. 

No tocante ao labor como pedreiro ou mestre de obras, anoto que o mero contato com cimento não enseja a especialidade almejada pela parte autora, 
conforme já pacificado pelo entendimento sumular de nº 71, de aplicação análoga ao caso: “O mero contrato do pedreiro com o cimento não caracteriza 
condição especial de trabalho para fins previdenciários”. 

Ademais, conforme bem apontado pelo INSS em manifestação no anexo 17, o LTCAT que embasou o PPP de fls. 50/51 da exordial observa “’O.I.’ que 
consta no referido documento, sendo que a legenda esclarece tratar-se de risco ‘ocasional e intermitente’”. Pela própria descrição do labor, não se teria, de 
fato, a exposição a ruídos de forma ininterrupta.

Já no tocante aos períodos em que laborou como segurança, ante a ausência de porte de arma de fogo, não cabe, igualmente, a especialidade almejada. 
Neste sentido, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2009.72.60.000443-9/SC, uniformizou o entendimento de 
que é possível o reconhecimento do tempo de serviço do vigilante que porta arma de fogo como especial somente até a edição do Dec. 2.172/97, e desde 
que haja comprovação do uso de arma de fogo.

Não se olvide que o ônus da prova cabe a quem faz a alegação (art. 333, CPC).

Assim, não procede qualquer um dos pedidos da parte autora, restando incólume o levantamento realizado pela autarquia.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, CPC.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Após o trânsito, dê-se baixa.

0013794-53.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017313 - MARIA NORBERTA
SOARES CARVALHO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL,
SP357953 - EDSON AUGUSTO YAMADA GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARIA NORBERTA SOARES CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a DER (16/09/2015).
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Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de incapacidade laborativa. 

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, de acordo com o laudo pericial, a autora, que tem 70 anos de idade, é portadora de diabetes melitus (patologia principal), hipertensão arterial, 
labirintopatia, cisto renal e hérnia umbilical (patologias secundárias).

De acordo com os comentários do perito, a autora apresenta incapacidade parcial e temporária.

Em resposta ao quesito 05 do juízo, o perito esclareceu que a autora está apta a exercer sua atividade habitual (do lar).
 
Ao quesito 10 do juízo, o perito respondeu que é possivel o retorno da autora ao trabalho em sua função atual.

Vale aqui destacar que a autora conta com 70 anos de idade e não possui vínculos com registro em CTPS, sendo que sua filiação ao RGPS somente 
ocorreu em abril de 2014, já com 68 anos de idade, com recolhimentos como contribuinte facultativo para o período de 01.04.2014 a 30.11.2014 
(Documento nº 21 dos autos virtuais).

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, no caso presente, a perícia apresentada forneceu elementos 
suficientes para a constatação acerca da capacidade da autora para sua atividade habitual (do lar).

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Esclareço que a realização de nova perícia é incabível, uma vez que a perícia foi realizada com perito médico adequado ao quadro de doença da autora, 
sendo que apresentou laudo bem fundamentado e determinante da conclusão de sua capacidade laboral. Ademais, a autora apenas alegou o quadro de 
depressão, mas não apresentou qualquer documento médico que pudesse comprovar a patologia. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001302-92.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017450 - RENAN ARTHUR
DONIZETI CAMARGO CARVALHO TERRA (SP347128 - WESLEY FELIPE MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

RENAN ARTHUR DONIZETI CAMARGO TERRA, menor impúbere representado pela mãe AMANDA CRISTINA SIQUEIRA CAMARGO, 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     436/1267



promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filho do segurado Wallace Johnson Alves de Carvalho Terra, recolhido a prisão em 17.08.2015, faz jus ao benefício de auxílio-
reclusão, pois se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela procedência do 
pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

 Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, o autor pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Wallace Johnson Alves de Carvalho Terra, em 
17.08.2015 (certidão de recolhimento prisional à fl. 1 do item 02 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício que o recluso possuía antes da prisão ocorreu entre 12.08.2014 e 04.02.2015 (empregador 
Gocil Serviços Gerais Ltda), consoante tela do CNIS (item 14 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o 
benefício de auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
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NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
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Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 13, de 09/01/2015, que fixou o limite de R$ 1.089,72 para o período a 
partir de 01.01.2015.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado deve ser aquele percebido pelo recluso no mês 
de janeiro de 2015 no importe de R$ 759,86, conforme consta nas telas do CNIS (item 14 dos autos virtuais). 

Entretanto, cabe destacar que o salário de janeiro de 2015 não retrata o salário integral do recluso, pois consta em sua CTPS que seu salário, a partir de 
janeiro de 2015, era de R$ 1.099,77 (item 02 dos autos virtuais). 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 17.08.2015, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000786-72.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017570 - JEFERSON RODRIGO
DA SILVA (SP116573 - SONIA LOPES, SP371055 - ANDRE LUIZ DELAVECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JEFERSON RODRIGO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 
concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos”: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de preenchimento do requisito econômico 
previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Diabete insulino dependente e pancreatite 
crônica”.

 A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 
portanto, o requisito necessário. 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do requisito econômico, impondo-se a 
improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Defiro a gratuidade. 
Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0013085-18.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017636 - LUCIANO
APARECIDO SILVA (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

LUCIANO APARECIDO SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão 
de benefício previdenciário por incapacidade. 

É o relatório essencial. Decido.
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A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, 
I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar 
preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada mediante prova 
técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia 
de fato quanto a esse ponto.

No caso dos autos, no laudo técnico anexado, o perito afirma que a parte autora, a despeito das doenças alegadas, não apresenta incapacidade laborativa, 
estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5). 

De fato, concluiu-se em perícia que o autor, portador de consolidação anatômica de fratura na tíbia, não sofre de qualquer deficiência funcional ou desvios 
de eixo anatômico ou mecânico nesse membro.

Considerando a idade da parte autora (31 anos), suas condições pessoais e demais observações do laudo, verifico a ausência de restrições que impeçam 
seu reingresso no mercado de trabalho. 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 479, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Portanto, tendo em vista a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver os 
requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012661-73.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017473 - ELIANE DE
OLIVEIRA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

ELIANE DE OLIVEIRA promove a presente AÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com o fim de obter a 
concessão de pensão por morte em razão do falecimento de Alex Sandro Camargo, ocorrido em 30.05.2013.

Sustenta, em síntese, que viveu em união estável com o instituidor até a data de seu falecimento.
 
Regularmente citado, o INSS contestou a ação postulando a improcedência do pedido pela falta de qualidade de segurado do instituidor e sob o argumento 
da não comprovação da união estável.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

A pensão por morte decorre do óbito do segurado e consiste no benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do(a) falecido(a) no exercício 
de atividade ou não ou ainda quando este encontrava-se em percepção de auxílio-doença ou aposentadoria. 

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados e qual o percentual incidente sobre o benefício recebido pelo segurado. 
Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se determinada na Lei 8213/91, nos seguintes artigos:
 
“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
[...]
§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada.”

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

Assim, para concessão de pensão por morte para companheiros basta que se comprove o óbito, a existência da união estável e a qualidade de segurado do 
falecido.

O óbito, ocorrido em 30.05.2013, está devidamente comprovado pela respectiva certidão trazida com a petição inicial (fl. 4). 
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Por outro lado, importante ressaltar que é imperioso que o falecido tenha qualidade de segurado na data do óbito ou que tenha preenchido os requisitos para 
a concessão da aposentadoria antes da perda de referida qualidade (artigo 102 e parágrafos da Lei 8213/1991 - com redação dada pela Lei 9528/1997).
 
Desta feita, no caso dos autos, a controvérsia restringe-se à questão da qualidade de segurado e à qualidade de companheira da autora em relação ao 
falecido no período que antecedeu seu óbito.

Acerca da qualidade de segurado, confira-se a legislação pertinente:

Lei n° 8213/91 
“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefícios;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
 III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
 Parágrafo 1º. O prazo do inciso II será prorrogado até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
Parágrafo 2º Os prazos do inciso II e do parágrafo 1o serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa 
situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Nesse sentido, o extrato CNIS anexado aos autos pelo requerido extrai-se que a última contribuição do falecido reconhecida pelo INSS refere-se à 
competência de 10.2007 (fl. 2 do item 11 dos autos virtuais).

Desta feita, em tese, o autor teria perdido sua qualidade de segurado por ocasião do óbito, ocorrido em 30.05.2013, considerando o prazo de doze meses 
consignado no artigo 15, II, da Lei 8.213/91.

No entanto, a autora apresentou cópia da CTPS do falecido, constando um vínculo empregatício no intervalo de 06.01.2013 a 29.05.2013 com Indianara 
Ferreira Pinto, na função de técnico de refrigeração (fl. 30 da inicial). Tal período somente foi anotado na CTPS após sentença nos autos da Reclamação 
Trabalhista nº 0010565-09.2014.5.15.0125, nos quais a suposta empregadora do falecido foi revel (fls. 16 e 21 do item 01 dos autos virtuais).

Realizada a audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e foram ouvidas três testemunhas, sendo uma delas testemunha do Juízo.

A testemunha do Juízo Indianara Ferreira Pinto, suposta empregadora do falecido, afirmou que é a responsável legal pela empresa, que atua na área de ar 
condicionado e refrigeração. Disse que a firma foi constituída em 09.09.2013, mas que já havia iniciado as atividades antes dessa data. Esclareceu que a 
empresa inicialmente era constituída pela depoente, pelo marido e pelo falecido. Seu marido e o falecido trabalhavam com ar condicionado para outra 
empresa e depois saíram para juntos materem a mesma atividade. Detalhou que trabalharam informalmente por um período com a intenção de constituir 
formalmente a sociedade, nesse período descontavam os custos dos materiais e dividiam o lucro. Declarou que não compareceu à ação trabalhista. Afirmou 
que quando começaram a atividade a intenção era que a empresa fosse aberta no nome do falecido e do marido do depoente, mas como o Alex faleceu, a 
empresa foi aberta no nome da própria depoente.

A depoente apresentou ficha cadastral que demonstra que a razão social da empresa data de 09.09.2013, portanto, é posterior ao óbito do instituidor (evento 
31).

Nesse sentido, ficou demonstrado que o falecido não recebia salário como empregado, mas sim dividia os lucros, como um sócio da empresa, o que afasta o 
vínculo empregatício extemporâneo anotado em sua CTPS por conta da revelia de sua alegada empregada na Justiça do Trabalho. 

Desta feita, considerando que a última contribuição do falecido ocorreu em 10.2007, evidente que, na data de seu óbito (30.05.2013), não ostentava a 
qualidade de segurado.

Por conseguinte, incabível a concessão do benefício de pensão por morte. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0013792-83.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017255 - MARTA FARIA
BATISTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARTA FARIA BATISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em 
síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, de auxílio-doença ou, ainda, de auxílio-
acidente, desde a DER (28.08.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, de auxílio-doença ou, ainda, de auxílio-acidente em face de 
sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

Outrossim, o auxílio-acidente é devido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos, e 
síndrome da apneia obstrutiva do sono, de grau moderado, DPOC moderado, patologias que atualmente não lhe causam incapacidade para o exercício de 
suas atividades habituais.

De acordo com o perito judicial, o exame psico-neurológico revela que a autora mostra-se “orientado no tempo e no espaço. Bem articulado, discurso 
fluente e centrado na realidade. Não há déficit de memória recente ou tardia. Não demonstra sinais de angústia. Funções cognitivas sem anormalidades. 
Fala audível, livre, bem articulada”.

Em suas conclusões, o perito consignou que “diante do acima exposto conclui-se que o autor reúne condições para continuar a desempenhar as atividades 
que vem desempenhando/que já desempenhou, porém que respeitem as limitações e condições físicas e pessoais”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Observo, ainda, que a autora também não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que o caso não retrata a hipótese de consolidação de lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013094-77.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016520 - RENATA APARECIDA
DA SILVA (SP221198 - FERNANDA TRITTO ARAUJO, SP217139 - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação proposta por RENATA APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER em 12/12/2014.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, de acordo com o perito, a autora, que tem 35 anos de idade, é portadora de “hérnia de disco lombar”.

De acordo com a conclusão do perito “(...) a autora reúne condições para desempenhar suas atividades como manicure”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito esclareceu que a autora pode retornar ao trabalho de imediato. 

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade laborativa da autora para o exercício de sua atividade habitual.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001021-39.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017569 - MARIA NEIDE
PISSOLATO BOLSONARO (SP116573 - SONIA LOPES, SP371055 - ANDRE LUIZ DELAVECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA NEIDE PISSOLATO BOLSONARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando 
a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 
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de situação de miséria.

É o relatório. Decido. 

MÉRITO

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social – LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento do requisito econômico previsto 
legalmente.
 
1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre 
que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 28/08/1949, contando com sessenta e sete anos de 
idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a média de 1/4 do salário mínimo por 
membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do referido artigo legal, consoante o qual a 
família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, não viva sob o mesmo teto) com o 
interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa 
seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode ser levada em consideração, quer 
quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria 
presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 
do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de 
Renda Mínima) e nº 10.689-03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, a assistente social constatou que a parte autora reside com sua marido e que a renda familiar total é composta pela aposentadoria por 
tempo de contribuição recebida por ele no valor de um salário mínimo.

Contudo, conforme é pacífico em vasta jurisprudência, o critério de miserabilidade não é absoluto.

O benefício de prestação continuada, ou, simplesmente, LOAS, foi instituído com o intuito de assistir àqueles que são desamparados economicamente, 
idosos ou incapazes de labutar.

A finalidade do texto normativo é a integração social, a fim de não deixar nenhum cidadão à margem do Estado. Ora, não se deve aproveitar de tal 
dispositivo com a clara intenção de se beneficiar das benesses governamentais.

        Nesse sentido, compulsando as fotos trazidas aos autos pela assistente social em seu laudo, é iminente a improcedência do pedido. As imagens falam 
por si só, bem como, descreve o laudo: 

       “Sala - 01 sofá de 4 lugares, 02 poltronas, 01 cadeira de balanço, 01 mesinha, 01 rack de madeira, 01 TV LCD 32 polegadas, 01 aparelho de
parabólica, 01 aparelho de SKY, 01 ventilador de teto”.

          Assim, analisando as circunstâncias do caso concreto e as responsabilidades legais dos familiares em relação à manutenção e ao sustento dos 
demais membros do grupo, tenho que não comprovada, no caso concreto, a situação de miserabilidade do autor e nem impossibilidade do mesmo de ter sua 
manutenção provida pelos membros de sua família. 

         Tanto para caracterizar, quanto para afastar o estado de miserabilidade alegado pelo postulante do benefício assistencial é de rigor a análise conjunta 
da maior quantidade de elementos possíveis, de modo que esta análise global, frise-se, também pode ser extraída da existência ou não de familiares com 
capacidade econômica, ainda que não residam sob o mesmo tempo do postulante. 

         Ademais, analisando as demais informações do laudo socioeconômico, verifica-se que a autora reside em casa própria e a assistente social concluiu 
que vive em situação de baixa vulnerabilidade social e econômica. 

Dito isso, não considero preenchido o requisito econômico, o qual, mais uma vez, não é absoluto.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio 
de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0013432-51.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017261 - TANIA JUVENCIO
(SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por TANIA JUVENCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (27.10.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.
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Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de osteófitos nos corpos vertebrais de C4 e C5 (espondilose), osteófitos esboçados de 
L3 a L5 (espondilose), discreta diminuição do espaço articular medial no joelho direito (em repercussão clínica no momento), depressão (clinicamente 
estabilizada sob tratamento clínico), fibromialgia e hipertensão arterial, patologias que não lhe conferem incapacidade para o exercício de suas atividades 
habituais.

Em seus comentários, o perito consignou que “durante a realização do exame clínico na data de hoje, a autora mostra-se em bom estado geral, centrada na 
realidade, com bom fluxo de vocabulário, sem sinais de delírios ou alucinações, não se mostrando ansiosa ou deprimida, despindo-se e vestindo-se sem 
dificuldades, não sendo evidenciado nenhum déficit clinicamente relevante da capacidade de movimentação ou da força muscular de seus membros 
superiores ou inferiores, bem como nenhum sinal clínico de compressão de raízes nervosas ao nível da coluna vertebral lombar”.

De acordo com o perito, “não existe incapacidade para o trabalho rural em função compatível (poderá realizar atividades rurícolas leves (como fiscal de 
corte de cana, aguateira, plantadora de mudas de cana de açúcar em viveiro de mudas, bituqueira, alimentar aves e animais de pequeno porte, cuidar de 
horta, etc), mas não deverá mais voltar a colher citrus). Suas condições clínicas atuais lhe permitem ainda, exercer outros tipos de atividades laborativas 
remuneradas”.

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito afirmou que a autora pode retornar ao trabalho.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0008028-19.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017026 - GUILHERME
PEREIRA DA MOTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) FERNANDA PEREIRA DA MOTA (SP149014 - EDNEI MARCOS
ROCHA DE MORAIS) MARIA VITORIA PEREIRA DA MOTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) FERNANDA PEREIRA
DA MOTA (SP357953 - EDSON AUGUSTO YAMADA GUIRAL) GUILHERME PEREIRA DA MOTA (SP318058 - MONICA CRISTINA
GUIRAL, SP357953 - EDSON AUGUSTO YAMADA GUIRAL) MARIA VITORIA PEREIRA DA MOTA (SP357953 - EDSON AUGUSTO
YAMADA GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) GUILHERME
PEREIRA DA MOTA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) FERNANDA PEREIRA DA MOTA (SP243929 - HELEN
AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

MARIA VITÓRIA PEREIRA DA MOTA, GUILHERME PEREIRA DA MOTA e FERNANDA PEREIRA DA MOTA, menores impúberes 
representados pela mãe OZITA PEREIRA FARIAS, promovem a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alegam que na qualidade de filhos do segurado Milton Bastista da Mota, recolhido a prisão em 11.08.2014, fazem jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois 
se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela procedência do 
pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretendem os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, os autores pretendem a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Milton Batista da Mota, em 11.08.2014 
(certidão de recolhimento prisional à fl. 1 do item 22 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.
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E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso ocorreu no intervalo de 09.06.2014 a 11.09.2014 (empregador J.R. Agrícola Ltda - 
ME), consoante tela do CNIS (fl. 8 do item 14 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o benefício de auxílio-
reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
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recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 19, de 09/01/2015, que fixou o limite de R$ 1.025,81 para o período a 
partir de 01.01.2014.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado, tomado em sua base mensal, deve ser aquele 
percebido pelo recluso no mês de julho de 2014, último mês trabalhado integralmente, no importe de R$ 1.865,02, conforme consta nas telas do CNIS 
anexadas aos autos (fl. 8 do item 14 dos autos virtuais).

Ademais, cabe salientar que o último mês trabalhado foi em 08.2014, porém o recluso trabalhou apenas dez dias naquele mês (fl. 24 do item 16 dos autos 
virtuais). A remuneração auferida no mês anterior também superarou o valor do limite legal.

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 11.08.2014, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelos autores.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013058-35.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016543 - GERSON DONIZETI
PEREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)
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Vistos em inspeção.

Trata-se de ação proposta por GERSON DONIZETI PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o fim de obter a 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento/manutenção do auxílio-doença.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa. 

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma. 

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da Lei 8213/91, o autor preencheu os 
requisitos legais. 

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado do requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerada segurada da Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister 
relembrar que o autor está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 02/02/2015. Consequentemente, não há que se falar em perda de citada condição, 
ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina a incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que o autor, de 48 anos de idade, é portador de “transtorno do disco cervical com 
radiculopatia (prévio) (tratamento cirúrgico), outras espondiloses (cervical) e obesidade grau I”.

De acordo com o perito judicial, não há alterações evidentes na inspeção e amplitude dos movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra. Também 
não constatou alteração no exame neurológico da coluna vertebral, sendo que seus reflexos ósteo-tendíneos estão presentes e simétricos.

De acordo com a conclusão do perito “Como resultado do exame médico pericial em que foram analisados o histórico clínico e o exame físico do a 
requerente e os documentos apresentados, conclui-se que apresenta incapacidade laborativa parcial (para atividades que exijam grandes esforços físicos 
com sobrecarga de coluna cervical e membros superiores) em face do quadro clínico constatado e das doenças diagnosticadas, para realizar atividades 
habitualmente exercidas na função declarada de caldeireiro. Se temporária ou permanente, é necessário aguardar o resultado do tratamento instituído. 
Apresenta condições de exercer atividades laborativas em atividades que não exijam grandes esforços físicos com sobrecarga de coluna cervical e 
membros superiores podendo ser avaliado pelo NRP (Núcleo de Reabilitação da Previdência) caso seja necessário, para se habilitar a realizar atividades 
condizentes com seu estado de saúde e grau de instrução. Necessita continuar com o tratamento clínico com uso contínuo de medicamentos, o que já 
ocorre conforme informado pela parte autora. Não necessita de auxílio permanente de outra pessoa, apresentando condições de realizar os atos da vida 
diária (como vestir-se, alimentar-se, tomar banho, manter a higiene pessoal, participar de atividades de lazer, locomover para fora do domicílio, etc). É 
portador das patologias citadas acima que não permitem que consiga concorrer com outros indivíduos hígidos de mesma idade e grau de instrução para 
exercer atividades laborativas em condições de igualdade no mercado de trabalho”.

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, no caso presente, a perícia apresentada forneceu elementos 
suficientes para a constatação acerca da incapacidade parcial do autor.

E, conforme tela do Plenus anexada (Documento nº 14 dos autos virtuais), o autor está recebendo o benefício de auxílio-doença desde 02/02/2015, de modo 
que não possui interesse de agir no pedido de auxílio-doença.

Em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, constato que não restou demonstrada incapacidade total e permanente para o desempenho de 
atividade laborativas, de modo que indevido seu deferimento.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta:

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO, por ausência de interesse de agir, no tocante ao pedido de auxílio-doença, nos termos do art. 485, VI, 
do CPC; e
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b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido dde aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001470-94.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017580 - NELSON HOFFMANN
(SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por NELSON HOFFMANN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em síntese, 
a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (05.08.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade 
laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que o autor é portador de espondiloartrose lombar e hipertensão arterial sistêmica, patologias que atualmente não 
lhe causam incapacidade para o exercício de suas atividades habituais.

Em seus comentários, o perito ainda pontuou que o autor “apresenta registros entre 1982 e 1988 nas funções de servente, ajudante de motorista, entregador, 
repositor e serviços gerais. Após isso refere que sempre trabalhou como pedreiro e encanador até abril de 2015 e que desde então não trabalhou mais para 
terceiros devido a dores nas costas. O exame físico objetivo não mostrou alterações nos membros superiores nem nos membros inferiores. Na coluna 
vertebral não há desvios laterais visíveis nem contratura da musculatura paravertebral. A mobilidade da coluna está mantida e não há sinais de quadro 
doloroso agudo ou de compressão radicular. O autor apresenta queixas de dores nas costas. Apresentou relatório médico informando alterações 
degenerativas na coluna vertebral. Estas alterações são permanentes e podem causar dores. Estas dores podem cursar com períodos de melhora e períodos 
de exacerbação que podem requerer afastamentos temporários de atividades físicas e laborativas. No momento não há sinais clínicos de quando doloroso 
agudo nem de compressão radicular e as dores referidas podem ser minoradas com o uso de medicações analgésicas. Pode realizar suas atividades 
laborativas habituais no momento. Embora refira que não esteja trabalhando desde abril de 2015, apresentou sinais laborativos evidentes em ambas as 
mãos. Também apresenta Hipertensão Arterial que é uma doença crônica, mas que pode ser controlada com o uso de medicações específicas. Não há 
sinais clínicos que indiquem descompensação dessa doença”.

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito consignou que o autor pode retornar ao trabalho, eis que “pode realizar suas atividades laborativas habituais”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade do autor.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
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subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000482-73.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016514 - ROSELI REGINA
DEZORDO (SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP338980 - ALEXANDRE SILVA DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação proposta por ROSELI REGINA DEZORDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a data DER (15/12/2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Do pedido de desistência:

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a data do agendamento da 
perícia.

Após realização de pericia médica com conclusão por patologia que não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas, houve pedido 
de desistência da ação.

Sabidamente, na hipótese de ações em tramitação junto aos Juizados Especiais Federais, a extinção do processo independe, em qualquer hipótese, de prévia 
intimação das partes (parágrafo 1º, artigo 51, da Lei 9099/1995).

No entanto, na hipótese o pedido de desistência foi apresentado após conclusão pericial contrária ao pleito, de modo que sua extinção impedirá eventual 
formação de coisa julgada material contrária ao interesse da parte autora.

Por conseguinte, indefiro o pedido de desistência da ação.

Preliminares

1. Incompetência Absoluta:

Inicialmente, afasto a preliminar levantada pelo requerido em sua contestação acerca da incompetência deste Juizado, ante o argumento de que a patologia 
da qual padece o autor é decorrente de acidente de trabalho.

Compulsando os autos, verifico que não há qualquer elemento probatório que corrobore a afirmação de acidente de trabalho, pelo contrário, o laudo pericial 
apontou que não há nexo etiológico laboral. 

2. Litispendência:

Trata-se de ação de conhecimento em que pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-
doença, desde a data do requerimento administrativo (15/12/2015).

Alega o requerido a existência de litispendência, postulando a extinção do feito.

Ora, é sabido que a identificação das ações pode ensejar o reconhecimento de coisa julgada, de litispendência ou ainda da conexidade ou continência entre 
os feitos, de sorte que de suma importância a verificação de duas ou mais ações com os mesmos elementos, quais sejam, as partes, o objeto e a causa de 
pedir.

E, comprovada a ocorrência da litispendência ou coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 4º do artigo 337 do Estatuto Processual Civil, imperiosa a 
extinção do feito, sem resolução do mérito, com base no inciso V, do artigo 485, de referido Codex.

Não obstante, em se tratando de relação jurídica continuativa ou de estado, mutável no prolongamento do tempo, a sentença que dela cuide, traz em si, 
implicitamente, a cláusula rebus sic standibus, vez que, ao promover o acertamento definitivo da lide, leva em consideração a situação de fato e de direito 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     453/1267



existente, prevalecendo enquanto este contexto perdurar. Evidentemente, esta decisão transitada em julgado possui a eficácia de coisa julgada, mas não 
impede variações dos elementos constitutivos daquela relação processual.

No caso em tela, apesar da arguição de litispendência com o processo nº 1009856.83.2015.26.0506 em trâmite na 8ª Vara Cível de Ribeirão Preto, não se 
verifica a alegada identificação de ações. Em consulta aos documentos apresentados pelo INSS, verifico que a avaliação pericial realizada naqueles 
concluiu que a autora é portadora de fratura de cóccix e discopatia degenerativa lombar, de modo que nestes autos o perito diagnosticou que a autora é 
portadora de discopatia degenerativa discreta sem sinais de hérnias ou compressões radiculares na coluna lombar e síndrome do túnel do carpo à direita.

A autora apresentou documentos médicos atualizados a fim de comprovar o agravamento de suas enfermidades, bem como comprovou ter realizado novo 
requerimento administrativo (DER em 15/12/2015). 

Sendo assim, resta afastada a preliminar arguida pela Autarquia ré.

Passo à análise do pedido propriamente dito. 

Mérito

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, de acordo com a perita, a autora, que tem 49 anos de idade, é portadora de discopatia degenerativa discreta sem sinais de hérnias ou compressões 
radiculares na coluna lombar e síndrome do túnel do carpo à direita.

De acordo com a conclusão da perita “A doença apresentada não causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas. Data de início da 
doença é 2015, segundo conta. Nesse caso não se aplica data de início da incapacidade. A parte autora apresenta na coluna alterações degenerativas 
fisiológicas decorrentes do processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade. Não há sinais clínicos de compressão radicular aguda 
com alteração neurológica motora e sensitiva. Apresenta também doença crônica inflamatória e compressiva do nervo mediano no punho dir. que não 
causa limitação funcional”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, a perita esclareceu que a autor pode retornar ao trabalho a qualquer momento e “recomenda-se manter tratamento 
conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de afastamento do trabalho”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade laborativa da autora para o trabalho.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001694-32.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017639 - ANTONIO JOSE
VENTURINI (SP247775 - MARCELA CALDANA MILLANO, SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JOSE VENTURINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em 
síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 22.12.2015.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade 
laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

 In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que o autor é portador de polineuropatia periférica sensitivo-motora (provavelmente secundária ao etilismo), 
tendinite em ombros e síndrome de dependência, patologias que atualmente não lhe causam incapacidade para o exercício de suas atividades habituais 
(tapeceiro).

De acordo com o perito judicial, não há alterações evidentes na inspeção e amplitude dos movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra, sendo que 
seus reflexos ósteo-tendíneos estão presentes e simétricos. Assim como não constatou alterações na amplitude de movimentos dos ombros.

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito ainda consignou que o autor pode retornar ao mercado de trabalho, eis que apresenta “leve diminuição da força 
em membros inferiores, sem ciatalgia, testes do manguito rotador negativos, força normal em membros superiores”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade do autor.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0009495-33.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017723 - FRANCISCA
APARECIDA DE FREITAS FARIA (SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FRANCISCA APARECIDA DE FREITAS FARIA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, 
em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (26.06.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 48 anos de idade, é portadora de esclerose múltipla sob tratamento clínico e hipertensão 
arterial.

De acordo com a conclusão do perito “No momento, baseado no exame médico pericial realizado na data de hoje e associado à análise de todas as 
documentações disponibilizadas, pode-se concluir que a autora apresenta restrições às atividades laborativas remuneradas que exijam intensos esforços. 
Deve evitar trabalho que exija percorrer grandes distâncias, subir e descer escadas e rampas íngremes com ou sem peso, agachar e levantar sucessivas 
veses, etc. No entanto, suas condições clínicas atuais lhe permitem capacidades, laborativa residual e cognitiva treinável, para algumas funções tais como 
Atendente de Telefone, Telemarketing, Orientadora de clientes em lojas e supermercados, etc. E necessita de ajuda de terceiros para pegar veículos para 
transporte fora de seu domicílio”.

Posteriormente, com a juntada do prontuário médico, o perito consignou que “Com relação à Data Inicial da Doença, em anamnese, a autora referiu ter sido 
diagnosticada com Hipertensão Arterial há 4 anos. Com relação à Data Inicial da Incapacidade, e considerando as relevantes informações e resultados de 
exames de Ressonâncias datados em 08/11/2013 compatíveis com Esclerose Múltipla, nas páginas 02 e 03 de cópia de inteiro teor do prontuário da autora 
junto ao HCRP e anexada como Ofício em 18/02/2016, descritas acima, é tecnicamente impossível determinar com exatidão esta DII parcial permanente” 
(evento 33).

Pois bem. Analisando detidamente o CNIS da autora (evento 39), observo que a autora não possui vínculos com registro em CTPS, sendo que sua filiação 
ao RGPS somente ocorreu em agosto de 2014, com recolhimentos como contribuinte individual para os períodos de 01.08.2014 a 30.09.2014, 01.11.2014 a 
31.12.2014, 01.02.2015 a 28.02.2015, 01.04.2015 a 31.10.2015, 01.11.2015 a 30.11.2015 e 01.12.2015 a 30.12.2015. 

Assim, considerando que a autora possuía esclerose múltpla pelo menos desde 08.11.13, é evidente que quando se filiou ao RGPS em agosto de 2014 já se 
encontrava incapacitada, o que afasta o seu direito ao recebimento de benefício por incapacidade laboral, nos termos do § 2º do artigo 42 e parágrafo único 
do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91.

O fato de a autora ter dito ao perito que exerceu a atividade faxineira não permite a sua condenação em litigância de má-fé, eis que, em tese, é possível que 
a autora tenha tentado tal atividade. Por conseguinte, indefiro o pedido do INSS, de condenação da autora me litigância de má-fé.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0000408-19.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017571 - ANA MARISA COSTA
DOS SANTOS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANA MARISA COSTA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 
concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos”: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de preenchimento do requisito econômico 
previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: mialgia crônica.

 A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 
portanto, o requisito necessário. 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do requisito econômico, impondo-se a 
improcedência do pedido.
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2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Defiro a gratuidade. 
Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0005471-59.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017495 - NILTON ROBERTO
DE SOUZA (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

NILTON ROBERTO DE SOUZA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de auxílio-doença desde a DER (25.02.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão do benefício são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 
8.213/91; e

3) incapacidade total e temporária para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 37 anos de idade, é portador de artrose do quadril direito (sequela de epifisiólise), estando 
incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho e não apto para o exercício de sua alegada atividade habitual (pedreiro).

Realizada a perícia em 09.06.15, consta do laudo que o autor "refere que realizou cirurgia em quadril direito quando apresentava 12 anos. Há 3 anos passou 
a apresentar dor na região do quadril direito. Realizou tratamento com medicação. Não realizou fisioterapia. Refere dificuldade para trabalhar".

Em resposta aos quesitos complementares, o perito consignou que “a patologia que o autor apresenta é em consequência da alteração que apresentou 
quando criança (Epifisiólise), porém os sintomas só iniciaram em 2012, sendo essa estipulada como data no inicio da doença (Artrose do quadril). A data do 
inicio da incapacidade foi estipulada como 02/2014 quando passou a procurar atendimento médico para o tratamento da patologia em questão, data 
evidenciada no exame de imagem apresentado”.

Pois bem. Conforme CNIS, o autor teve o seu último vínculo empregatício no intervalo de 21.01.09 a 06.10.09, somente voltando a recolher como 
contribuinte individual para o período de 01.03.12 a 30.06.15 (evento 12).

Em 19.10.15, este juízo determinou ao autor que apresentasse cópia legível dos recolhimentos que realizou entre 01.03.12 a 30.06.15, bem como esclaresse 
a atividade que exerceu no referido período, apresentando a prova pertinente.

O autor, entretanto, limitou-se a apresentar cópia dos comprovantes de recolhimento, sem nada esclarecer sobre sua atividade.

Posteriormente, em 01.03.16, este juízo determinou mais uma vez a intimação do autor para dar cumprimento integral do despacho anterior, indicando a 
atividade que exerceu no período de 01.03.12 a 30.06.15, com a apresentção da prova pertinente. Determinou, ainda, que o autor esclarecesse se possui 
microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez que os recolhimentos apresentados foram realizados como optante do SIMPLES NACIONAL. 

O autor, entretanto, manteve-se inerte mais uma vez.

Assim, considerando que o início dos sintomas da doença coincidem com a retomada do recolhimento das contribuições, como contribuinte 
individual/facultativo, bem como ao fato de que o autor não se interessou em comprovar o alegado exercício da atividade de pedreiro após o seu retorno ao 
RGPS, o que se conclui é que a incapacidade é preexistente ao retorno ao RGPS, o que afasta o direito a qualquer benefício por incapacidade laboral, 
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conforme § 2º do artigo 42 e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010924-35.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016950 - MARIA LUIZA
SERTORIO CARVALHO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

MARIA LUIZA SERTÓRIO CARVALHO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter 
a de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que obteve o reconhecimento judicial de período de trabalho rural, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 
04.01.2010, que foi indeferido.

Desse modo, postula a concessão do benefício para fins de inclusão do tempo de trabalho rural reconhecido judicialmente, com posterior concessão da 
aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo do período de trabalho rural compreendido entre 
01.01.1956 a 31.12.1986, reconhecido por meio de sentença proferida nos autos do processo nº 0003491-87.2009.4.03.6302, que teve curso neste Juizado.

Compulsando o sistema informatizado deste Juizado é possível verificar que o aludido feito já transitou em julgado em 27.10.2011.

Em 04.01.2010 a autora se dirigiu ao INSS e efetuou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do qual pede a 
concessão da benesse nestes autos. 

Ora, não há motivo para a desconsideração do aludido vínculo, sendo certo que o mesmo restou devidamente averbado junto ao INSS, conforme se verifica 
em comunicado apresentado na anterior ação judicial movida pela autora.

Não obstante, constou da sentença proferida no processo anteriormente manejado pela autora que: “Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido da autora para determinar ao INSS que averbe o tempo de serviço rural prestado entre 01.01.1956 a 31.12.1986, exceto para 
efeitos de: a) carência; b) contagem recíproca, salvo o recolhimento da respectiva indenização (art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91); e c) concessão de 
aposentadoria rural por idade”.

Pois bem. A carência exigida, nos termos dos arts. 25, inciso II e 142, da Lei nº 8.213/91, é de 174 contribuições para a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço, considerando o requerimento administrativo formulado em 2010.

Assim, considerando que o intervalo acima aludido não pode ser utilizado para o cálculo da carência legalmente prevista, bem como que a autora não 
comprovou haver laborado em outros períodos além daquele, de se concluir pela ausência da carência necessária à concessão do benefício ora pretendido.

Portanto, não faz jus a autora à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, ex vi, do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0007726-87.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017412 - DULCE HELENA
ANGELINI MORALES (SP298282 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por DULCE HELENA ANGELINI MORALES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, 
em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o próprio sustento, ou de tê-lo provido por 
sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 
01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que 
“considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário 
mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo como relator para o acórdão o Ministro Gilmar 
Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da Assistência Social 
(LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja 
concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família. 
(...)
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/93. A 
decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido 
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o 
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critério mais 
elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo 
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais (sucessivas modificações legislativas dos 
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”
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Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem adotados, ou seja, as leis mais recentes que 
criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a 
conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei 10.219/01 (que 
criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo 
minha posição anterior para considerar a renda per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição 
do requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados cumulativamente, sendo certo que a ausência do 
requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência:

O perito judicial afirmou que a autora, que tem 57 anos, é portadora de dores em membros e obesidade mórbida.

De acordo com a conclusão do eprito “Como resultado do exame médico pericial em que foram analisados o histórico clínico e o exame físico do a 
Requerente e os documentos apresentados, conclui-se que apresenta incapacidade laborativa parcial permanente (dores em membros, obesidade mórbida) 
em face do quadro clínico constatado e das doenças diagnosticadas, para realizar atividades habitualmente exercidas na função declarada de dona de casa. 
Necessita continuar com o tratamento clínico com uso contínuo de medicamentos, o que já ocorre conforme informado pela parte autora. Não necessita de 
auxílio permanente de outra pessoa, apresentando condições de realizar os atos da vida diária como vestir-se, alimentar-se, tomar banho, manter a higiene 
pessoal. Necessita de ajuda para participar de atividades de lazer, locomover-se para fora do domicílio, etc. É portadora das patologias citadas acima que 
não permitem que consiga concorrer com outros indivíduos hígidos de mesma idade e grau de instrução para exercer atividades laborativas em condições de 
igualdade no mercado de trabalho”.

Em resposta ao quesito 03 do juízo, o perito afirmou que existe deficiência em razão de impedimentos de longo prazo.

Por conseguinte, a autora preenche o requisito da deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93. 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 
8.742/93:

“Art. 20. (...)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda familiar per capita o benefício assistencial de 
proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do requerente. Vejamos:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere o Loas.”

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do parágrafo único do 
artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como 
qualquer benefício previdenciário de até um salário mínimo pago ao idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da “inexistência de justificativa 
plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos 
idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF – RE 580.963 – Relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento de 
18.04.13)

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro da família da parte requerente; e 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago ao idoso integrante do núcleo familiar da parte requerente. 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha renda de um salário mínimo) do número de 
pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita remanescente.

No caso concreto, consta do relatório socioeconômico que no imóvel reside a requerente (que não tem renda) e seu marido (de 65 anos, que recebe um 
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benefício assitencial no valor de R$ 788,00). 

Não obstante a renda declarada, a autora não preenche o requisito da miserabilidade. Vejamos.

É importante ressaltar que o benefício assistencial, nos termos do artigo 203, V, da Constituição Federal, objetiva proteger o deficiente e o idoso que 
comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Vale ressaltar, também, que o artigo 229 da Constituição Federal, em sua parte final, dispõe que "os filhos maiores têm o dever de ajudar a amparar os pais 
na velhice, carência ou enfermidade".

No caso concreto, consta do relatório socioeconômico que a autora reside em imóvel que pertence a um sobrinho do marido da autora, que possui 03 
dormitórios, 01 cozinha, 02 banheiros, 01 sala, 01 garagem.

Conforme fotos apresentadas com o relatório da assistente social, é possível verificar que se trata de imóvel simples, com mobília também simples, mas 
completa para uma vida digna, incluindo, sofá, geladeira, fogão, microondas, televisor moderno etc.

Assim, o que se observa pelo laudo socioeconômico é que a autora possui condições de ter uma vida digna.
                        
                        Logo, não verifico a presença do requisito da miserabilidade.

                        Por conseguinte, a autora não faz jus ao benefício requerido.

Dispositivo:

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0001622-45.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017561 - ZELIA SOUZA
QUEIROZ (SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ZELIA SOUZA QUEIROZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em 
síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a DER (18.11.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade 
laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, vez que a 
parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos 
autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que a autora é portadora de espondiloartrose lombar e fibromialgia, patologias que atualmente não lhe causam 
incapacidade para o exercício de suas atividades habituais (do lar).

Apesar das queixas de dores na palpação dos pontos gatilho para fibromialgia relatadas pela autora, o perito judicial relatou não ter verificado alterações 
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evidentes na inspeção e amplitude dos movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra. Também não constatou alteração no exame neurológico da 
coluna vertebral, sendo que seus reflexos ósteo-tendíneos estão presentes e simétricos. 

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito ainda consignou que a autora pode retornar ao trabalho, eis que “pode trabalhar enquanto faz o tratamento”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, inclusive considerando as provas documentais apresentadas nos autos pela 
parte autora, na medida em que o quadro diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial e das demais provas constantes dos autos, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido 
subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não 
restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0016157-47.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302015702 - JOAO BAPTISTA
FERREIRA FILHO (SP205257 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

JOÃO BAPTISTA FERREIRA FILHO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a 
de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que obteve o reconhecimento judicial de 32 anos 03 meses e 17 dias de tempo de contribuição em 05.08.2011 (proc. nº 003332-
60.2012.4.03.6102 da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto), tendo formulado novo requerimento na seara administrativa em 06.05.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula a averbação do período reconhecido judicialmente, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do 
requerimento administrativo formulado em 06.05.2014. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

O autor alega ter obtido, nos autos nº 003332-60.2012.4.03.6102, que teve curso na 1ª Vara Federal local, o reconhecimento de 32 anos, 03 meses e 17 dias 
de tempo de contribuição até 05.08.2011. O feito, destaque-se, já transitou em julgado.

Posteriormente, o autor se dirigiu ao INSS e efetuou novo requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 06.05.2014, a partir 
do qual pede a concessão da benesse nestes autos. 

Pretende, desta forma, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo do tempo de contribuição apurado nos autos do processo 
acima mencionado, acrescido dos demais períodos laborados até a DER de 06.05.2014.

Pois bem. Conforme consignado no despacho proferido em 08.03.2016, somente faz coisa julgada a parte dispositiva da sentença, nos termos do art. 504 do 
novo CPC. 

Nesse sentido, verifico que o tempo de serviço pretendido pelo autor apenas constou da fundamentação da sentença proferida nos autos supramencionados, 
sendo a ação, a final, julgada improcedente ante a insuficiência de tempo para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pretendida.

Assim, não há como computar o tempo em questão em favor do autor nestes autos, porquanto inexistente qualquer vinculação com a fundamentação 
constante do julgamento efetuado no processo anteriormente manejado pelo mesmo. 

Cabe anotar que o autor, nestes autos, em momento algum requereu o reconhecimento de tempos de trabalho específicos, mesmo tendo sido intimado a 
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esclarecer seu pedido considerando as conclusões acima explicitadas.

Desta feita, não havendo o reconhecimento de períodos de atividade diversos daqueles já computados administrativamente pelo INSS, verifico que o autor 
possui apenas o tempo de serviço apurado naquela via, de 31 anos, 05 meses e 24 dias, este insuficiente para a aposentadoria pretendida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013182-18.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017076 - GUILHERME
POLYDORO GOMES (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

GUILHERME POLYDORO GOMES, menor impúbere representado pela mãe ALINE DA CRUZ POLYDORO GOMES, promove a presente ação em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filho do segurado Rodrigo Tupinambá Zanardo Polydoro Gomes, recolhido a prisão em 27.05.2015, faz jus ao benefício de 
auxílio-reclusão, pois se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que se manifestou pela improcedência 
do pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai, segurado da previdência. 

 Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de dependente. 

Nesse sentido, confira-se:

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na norma constitucional, vale dizer, 
estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último 
salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais).

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
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determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.

No caso vertente, o autor pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai Rodrigo Tupinambá Zanardo Polydoro Gomes, 
em 27.05.2015 (certidão de recolhimento prisional à fl. 5 do item 02 dos autos virtuais).

É certo que a condição de dependência econômica na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

E, nesse passo, verifica-se que, no momento da prisão, o recluso possuía vínculo empregatício em aberto desde 17.03.2014 (empregador Jose Ribeiro de 
Mendonça), consoante tela do CNIS (fls. 6 e 7 do item 16 dos autos virtuais), restando incontroversa sua condição de segurado, uma vez que o benefício de 
auxílio-reclusão independe de carência.

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou reclusão do mesmo.

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser considerada e, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA 
NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da 
redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da 
seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”
(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009).

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão do benefício o seu último 
salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido 
pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO 
DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE 
EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.
I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar 
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez que apenas menciona a concessão do 
auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à não
observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso).
III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a 
rediscussão da matéria nele decidida.
IV - Agravos improvidos.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. 
SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009).
3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-
reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao 
benefício (inteligência do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).
4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o teto máximo para a concessão do 
auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº 6211/2000.
5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva, considerando que este benefício se 
traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo. No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status 
constitucional que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência 
do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de 
baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na data da prisão.
6. Agravo Legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 
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Judicial Dt:19.09.2014).

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. 
CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 
116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de 
que: “em que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado 
recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desempregado na época do 
recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”. 2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela 
Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e 
em fruição de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser o referente 
ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos 
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo 
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda, o último 
salário-de-contribuição. 4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o empregado e 
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo 
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período, não há falar em salário-de-contribuição 
correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido. 6 - O último salário-de-
contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração 
efetivamente auferida antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 7 - Ademais, dada a natureza contributiva do 
Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF 
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na ausência de renda - 
decorrente de desemprego - salário-de-contribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição ficto. 8 - Incidente conhecido e provido, para 
firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, 
deve corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento. 9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a 
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que 
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com a alteração 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011.
(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011)

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior 
a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.
(...)
§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que:
(...)
II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou 
inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII".

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 13, de 09/01/2015, que fixou o limite de R$ 1.089,72 para o período a 
partir de 01.01.2015.

E face ao acima delineado, no caso concreto, verifico que o último salário de contribuição a ser considerado, tomado em sua base mensal, deve ser aquele 
percebido pelo recluso no mês de maio de 2015 no importe de R$ 1.497,99 conforme consta nas telas do CNIS anexadas aos autos (fl. 7 do item 16 dos 
autos virtuais).

Ademais, cabe salientar que a remuneração auferida no mês anterior também superou o valor do limite legal. 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 27.05.2015, verifica-se que seu último salário de 
contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria.

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do benefício requerido pelo autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013824-88.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017159 - HELOA CRISTINA DA
SILVA VIEIRA (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção, etc.

HELOÁ CRISTINA DA SILVA VIEIRA, menor impúbere representado pela mãe FERNANDA PAULA DA SILVA, promove a presente em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de auxílio-reclusão.

Alega que na qualidade de filha do segurado Alan Cássio Gonçalves Vieira, recolhido a prisão em 27.03.2015, faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois 
se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do mesmo.

Em sua contestação, o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais.

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que se manifestou pela improcedência 
do pedido.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu genitor, segurado da previdência.

Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, nas mesmas condições do 
benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são 
requisitos para a concessão pretendida: o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado, a condição de dependentes enquadrados como de 
baixa renda.

Nesse sentido:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido:

EC 20/1998
“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.”

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(...).”

Nestes termos, o Decreto 3048/1999 (regulamento da Previdência Social), em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na 
norma constitucional, vale dizer, estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido á prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, 
desde que o seu último salário de contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Desta feita, definida a legislação aplicável na espécie, passo a analisar cada um dos pressupostos exigidos à luz da situação fática apresentada, mormente 
considerando as provas carreadas aos autos.

Da análise dos dispositivos legais é possível aferir que um dos pressupostos exigidos para a concessão do benefício não foi atendido. Nesse sentido, 
vejamos.

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos beneficiários a solução encontra-se 
determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91.
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No caso vertente, a autora pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão de seu genitor. 

A condição de filho menor de 21 anos e a prisão do pai estão comprovadas pelas certidões de nascimento e de recolhimento prisional trazidas na petição 
inicial (fls. 3 e 7 do item 02 dos autos virtuais). 

De fato, a condição de dependente econômico na hipótese do requerente, a teor do que dispõe o § 4º, do artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, 
dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal 
qualidade de segurado esteja evidenciada na data do recolhimento à prisão.

Neste aspecto, cumpre ressaltar que o último vínculo empregatício do segurado a ser considerado é aquele cadastrado no CNIS (fl. 5 do item 13 dos autos 
virtuais). Não foi apresentada a CTPS do recluso.

E, nesse passo, verifica-se pela pesquisa ao CNIS anexada à contestação que o último vínculo empregatício do segurado recluso deu-se entre 01.09.2013 e 
06.01.2014 (empregador Joelma Gama da Silva Tango).

Ressalto que não há que se falar nos autos em prorrogação do chamado “período de graça” para 24 ou 36 meses, haja vista que o autor não comprovou que 
o segurado recolheu 120 (cento e vinte) contribuições ao RGPS sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado, tampouco sua situação 
de desemprego, após seu último vínculo de trabalho com registro em carteira, junto a órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Logo, considerando o período de graça comum de 12 (doze) meses, o recluso manteve a qualidade de segurado até 15.03.2015, nos termos do disposto no 
artigo 15, II e § 4º, da Lei 8.213/91.

Por conseguinte, conforme certidão de recolhimento prisional trazida aos autos (fl. 7 do item 02 dos autos virtuais), na data de sua prisão em 27.03.2015 o 
segurado não preenchia o requisito da qualidade de segurado.

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado do instituidor por ocasião de seu recolhimento prisional, resta improcedente o pedido.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0008174-60.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016825 - FERNANDO
ANTONIO ANDRADE NAHAS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.

FERNANDO ANTÔNIO ANDRADE NAHAS promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de 
obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 12.05.2015, 
que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades  comuns e especiais e a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de 
atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais 
no período de 02.01.2007 a 12.05.2015, no qual trabalhou como auxiliar de produção, operador de produção I, operador produção saúde animal e operador 
de processo, para a empresa Ouro Fino Saúde Animal Ltda.

Pede, ainda, o reconhecimento dos tempos comuns laborados com registro em CTPS entre 01.09.1980 a 12.03.1981, 16.09.1982 a 29.05.1985, 12.07.1985 a 
23.08.1985, 03.09.1985 a 15.02.1996 e 01.08.1996 a 25.03.1998; e na qualidade de contribuinte individual entre 01.11.1998 a 31.01.2004 e 01.02.2004 a 
30.09.2006.

Nesse sentido, vejamos.
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A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo 
de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo 
dentre as diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do 
pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, 
imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.

1 – Tempo com registro em CTPS:

Acerca dos períodos laborados entre 01.09.1980 a 12.03.1981, 16.09.1982 a 29.05.1985, 12.07.1985 a 23.08.1985, 03.09.1985 a 15.02.1996 e 01.08.1996 a 
05.03.1998, verifico que os mesmos estão anotados na CTPS do autor.

Verifico, entretanto, que o INSS já reconheceu em sede administrativa o exercício das atividades laborais em destaque. Desse modo, quanto aos aludidos 
períodos, o autor não tem interesse no prosseguimento da ação.

2 – Tempo laborado na qualidade de contribuinte individual:

Pretende o autor o reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01.11.1998 a 31.01.2004 e 01.02.2004 a 30.09.2006, para os quais o autor afirma 
haver efetuado recolhimentos na qualidade de contribuinte individual.

Nesse sentido, inicialmente verifico que já foram reconhecidos administrativamente os períodos de 01.11.1998 a 31.01.2004 e 01.02.2004 a 30.07.2006, de 
forma que, quanto aos mesmos, carece a parte de interesse.

Quanto às competências 08.2006 e 09.2006, somente agosto de 2006 consta do CNIS do autor, sendo que no que se refere ao mês de setembro de 2006 
nada há nos autos apto a comprovar o pagamento da contribuição correspondente.

Não obstante, convém anotar que o detalhamento da competência 08.2006 (fl. 84 do arquivo virtual 01), traz informação no sentido de que a contribuição foi 
efetuada mediante GFIP, porém em valor inferior ao limite mínimo do salário-de-contribuição (R$ 287,09, sendo o mínimo da época correspondente a R$ 
350,00).

Assim, em situações como esta deve o segurado proceder ao pagamento da complementação da contribuição mensal, nos termos do artigo 216, § 27 do 
Decreto nº 3.048/99, o que não foi feito pelo autor.

Logo, não há como computar referidas competências como tempo de contribuição do autor.

3 – Exercício de Atividade em Condições Especiais:

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende o autor o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 02.01.2007 a 12.05.2015, laborados como auxiliar de produção, operador de produção I, 
operador produção saúde animal e operador de processo.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).
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E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06.03.1997 a 
18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, incabível o 
reconhecimento da especialidade no período pretendido.

Nesse sentido, verifico que o PPP apresentado aponta a exposição do autor a ruídos em caráter intermitente entre 02.01.2007 a 21.02.2015. Também 
consta exposição a agentes químicos, relativamente aos quais os PPRA ś apresentados são expressos no sentido da exposição eventual.

Logo, está evidenciado que o requerente não esteve exposto a ruídos ou a agentes químicos de forma habitual e permanente, conforme exigência legal.

Relativamente ao período de 22.02.2015 a 12.05.2015, não há nos autos qualquer formulário preenchido por empresa com o detalhamento das funções 
exercidas pelo empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cabe destacar, por fim, que no intervalo de 15.04.2010 a 30.04.2010, o autor recebeu o benefício de auxílio-doença não acidentário (classe 31), que não 
pode ser considerado como atividade especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento do período pretendido como atividade especial.

4 – Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição:

Não havendo o reconhecimento dos períodos de atividade especial pretendidos pelo autor, bem como de contribuições diversas daquelas já computadas 
administrativamente para períodos de labor comum, verifico que o mesmo possui apenas o tempo de contribuição apurado pelo INSS na esfera 
administrativa, de 31 anos, 11 meses e 04 dias.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, ex vi, do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo 
Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011490-81.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016262 - JOSE MARCOS DA
SILVA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por JOSE MARCOS DA SILVA promove a presente ação de conhecimento em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou a manutenção de seu auxílio-doença.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.
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Preliminar

O autor está em gozo de auxílio-doença desde 04.06.2015, com previsão de cessação do benefício em 31.05.2016 (conforme item 15 dos autos virtuais), de 
modo que não possui interesse de agir com relação ao pedido de recebimento do referido benefício, podendo, em sendo o caso, requerer a prorrogação do 
benefício na esfera administrativa na época devida.

De fato, o interesse jurídico, condição essencial para propor a ação não subsiste em relação ao benefício de auxílio-doença, pois o autor está em pleno gozo 
de auxílio-doença, concedido administrativamente desde 04.06.2015, com previsão de cessação em 31.05.2016.

Mérito

Inicialmente cumpre esclarecer que a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral total e permanente, pelo menos naquele momento, sem 
previsão de reabilitação. Necessário ainda para tal constatação exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 
8213/1991 e alterações posteriores, respectivamente), bem ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de 
carência.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 50 anos de idade, é portador de sequelas de infarto cerebral, hipertensão essencial 
(primária) e diabetes mellitus não insulinodependente, estando incapacitado totalmente para o trabalho.

Em suas conclusões, o perito consignou que “como resultado do exame médico pericial em que foram analisados o histórico clínico e o exame físico do a 
requerente e os documentos apresentados, conclui-se que apresenta incapacidade laborativa total em face do quadro clínico constatado e das doenças 
diagnosticadas, para realizar atividades habitualmente exercidas na função declarada de carteiro. Analisando os atestados médicos nota-se que o médico 
atendente solicitou afastamento do trabalho não tendo estabelecido como definitivo, portanto, não é possível neste momento, dadas as características das 
afecções neurológicas, estabelecer a incapacidade permanente ou temporária”.

Desse modo, considerando a conclusão do laudo pericial, o autor não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral total e permanente.

Ante o exposto:

a) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, no tocante ao pedido de auxílio-doença, nos termos do art. 485, inciso VII, do Código de Processo 
Civil;

b) julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0003444-06.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017374 - DENILSON ROMEIRO
(SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

DENILSON ROMEIRO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 27.01.2015, 
que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de atividade 
comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais 
nos períodos de 01.02.1983 a 24.09.1987, 01.02.1990 a 30.04.1992 e 01.05.1992 a 26.01.2015, nos quais trabalhou como soldador/pintor e funileiro, para a 
empresa Serralheria Leco Ltda e na qualidade de contribuinte individual empresário.

Nesse sentido, vejamos.
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A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo 
de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo 
dentre as diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do 
pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, 
imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende o autor o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.02.1983 a 24.09.1987, 01.02.1990 a 30.04.1992 e 01.05.1992 a 26.01.2015, nos quais 
trabalhou como soldador/pintor e funileiro.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06.03.1997 a 
18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, incabível o 
reconhecimento da condição especial de trabalho nos períodos pretendidos.

Pois bem. No que se refere ao intervalo de 01.02.1983 a 24.09.1987, consta da CTPS do autor (fl. 32 da inicial), que o mesmo laborou na função de 
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auxiliar.

Quanto ao período de 01.02.1990 a 30.04.1992, a CTPS do autor aponta a função de auxiliar serralheiro (fl. 33 da inicial).

Em sentido diverso, a parte apresenta o PPP de fls. 118/120 onde consta sua função como sendo soldador/pintor em ambos os períodos, bem como a 
exposição aos agentes químicos: fumaça, faísca e tinta.

Entretanto, não há como acolher as informações constantes do referido formulário, uma vez que o mesmo não conta com profissional responsável pelos 
registros ambientais. Cabe anotar que, intimada, a empresa informou não possuir laudo técnico.

Verifico, ademais, que o autor foi admitido como sócio da empresa “Leco Car Comércio e Pintura Ltda – ME” a partir de 31.05.1991, passando a exercer 
a gerência da mesma, conforme contrato social de fls. 100/102 da inicial.

Assim, considerando que as atividades de auxiliar e auxiliar serralheiro não permite o enquadramento profissional, não faz jus o autor ao cômputo do período 
como atividade especial.

Relativamente ao intervalo de 01.05.1992 a 26.01.2015, afirma o autor haver laborado na qualidade de funileiro e pintor para empresa da qual é sócio 
proprietário.

No entanto, não consta dos autos nenhum documento apto a comprovar a exposição do autor a agentes agressivos. Também não é possível o 
enquadramento profissional, porquanto o autor sequer demonstrou que efetivamente exercia as atividades de pintor e funileiro alegadas, sendo de se notar 
que dos autos consta ser o mesmo sócio/proprietário da empresa “Leco Car Comércio e Pintura Ltda - ME” (fls. 100/108 da inicial), bem como que aludida 
empresa contava com empregados (fls. 123/125 da inicial).

Assim, não faz jus o autor ao cômputo do período como de atividade especial.

Importante salientar, relativamente à perícia técnica, que somente deve ser deferida a prova pericial quando necessário conhecimento especial técnico ou 
científico. Nesse sentido, ressalto que ao juiz cabe determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias, nos termos do art. 130, do Estatuto Processual Civil vigente. Efetivamente, eventual perícia não poderia comprovar seguramente o 
exercício da atividade alegada e das condições especiais durante todo o período pretendido, pois não foram juntadas provas materiais que pudessem indicar 
o trabalho exercido, de modo que teria como fundamento informações fornecidas pelo próprio autor e por pessoas que trabalham no local, o que não se 
coaduna com um exame pericial nos termos exigidos pela legislação previdenciária.

Do mesmo modo, eventual prova oral, desprovida de outros elementos também não seria capaz de comprovar o exercício da atividade alegada, conforme 
exigido pela legislação.

Desta feita, não havendo o reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais pelo autor, incabível a concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013791-98.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017543 - ROSALIA ANTONIA
DA SILVA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ROSÁLIA ANTÔNIA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (28.09.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.
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Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 62 anos de idade, é portadora de tendinopatia do supraespinhal esquerdo, tendinopatia 
calcárea do infraespinhal esquerdo, tendinopatia do supra e infra-espinhais direitos, espondiloartrose lombossacra e abaulamentos discais difusos de L2 a S1, 
arritmia cardíaca e hipertensão arterial, estando parcialmente incapacitada para o trabalho, mas apta para o exercício de sua alegada atividade habitual (do 
lar). 

Em sua conclusão, o perito consignou que “no momento, pelos dados do exame hoje realizado, não existe impedimento clínico para a autora continuar 
desempenhando sua função alegada de Do Lar nem para as que constam em seus 2 últimos vínculos registrados (doméstica). Suas condições clínicas atuais 
lhe permitem ainda, realizar diversos tipos de atividades laborativas remuneradas, respeitadas as restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, 
onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para carregar materiais e/ou objetos 
pesados com os membros superiores elevados ao nível do ombros ou acima destes, além daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar 
para pegar objetos e/ou materiais pesados”.

Desta forma, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0000299-05.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017572 - ROSICLEIA COELHO
DE SOUZA LOPES (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ROSICLEIA COELHO DE SOUZA LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando 
a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 
de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos”: 
(...)
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”
 
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 
12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda. 

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
 
§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
...
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de preenchimento do requisito econômico 
previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “O (a) periciando (a) é portador (a) de 
FRATURA DA PERNA ESQUERDA TRATADA, ARTRALGIA EM JOELHO DIREITO”.

 A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 
portanto, o requisito necessário. 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do requisito econômico, impondo-se a 
improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Defiro a gratuidade. 
Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

0014130-57.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017512 - MARISA CANTARIM
(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

MARISA CANTARIM propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade. 

É o relatório essencial. Decido.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, em regra estipulada pelo art. 25, 
I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar 
preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada mediante prova 
técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia 
de fato quanto a esse ponto.

No caso dos autos, no laudo técnico anexado, o perito afirma que a parte autora, a despeito das doenças alegadas, não apresenta incapacidade laborativa, 
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estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5). 

Na conclusão do laudo, o perito coloca que a neoplasia de que a autora sofreu foi tratada com resultados satisfatórios, sem sinais de recidivas da doença ou 
metástases.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 479, CPC) – e sob este fundamento legal já deixei, por vezes, 
de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. 
Ademais, não identifico nos autos outros elementos de prova que me convençam de forma diversa. 

Portanto, tendo em vista a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver os 
requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000053-09.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017529 - DINO CESAR DA
COSTA (SP196099 - REINALDO LUIS TROVO, SP346098 - MURILO RONALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

DINO CÉSAR DA COSTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção 
de auxílio-doença desde a DER (25.05.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

O auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão do benefício são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 
8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o autor, que possui 38 anos de idade, foi submetido a duas perícias médicas.

Na primeira perícia (evento 11 dos autos virtuais), a perita especialista em ortopedia e em traumatologia afirmou que o requerente é portador de fratura 
consolidadas dos arcos costais direitos e possível doença cardíaca e pulmonar, sendo que, sob o ângulo da ortopedia, o autor está apto para o trabalho, 
inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (mestre de obras).

De acordo com a perita, o autor não apresenta alterações na inspeção, tampouco na amplitude de movimentos das colunas cervical, torácica e lombossacra, 
sendo que seus reflexos ósteo-tendíneos estão presentes e simétricos, com força muscular de membros superiores e inferiores em seu grau máximo (05). 

Em resposta ao quesito 10 do Juízo, o perito consignou que o autor pode retornar ao trabalho, “imediatamente, pela ortopedia”.

Já na segunda perícia (evento 14 dos autos virtuais), o perito especialista em cardiologia afirmou que o autor é portador de hemopneumotórax traumático e 
pneumotorox no passado, fraturas de arcos costas no passado e fluter no passado, estando apto para o trabalho, inclusive, para o exercício de suas alegadas 
atividades habituais (mestre de obras).

Em suas conclusões, o perito consignou que “o Requerente não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças 
apresentadas, para realizar atividades na função de mestre de obras. De acordo com exame físico realizado não foram identificadas alterações compatíveis 
com insuficiência cardíaca descompensada (turgência jugular, fígado palpável, edema de membros inferiores e outros) que pudesse enquadrar a Requerente 
em Classe Funcional III ou IV da American Heart Association (New York Heart Association) que é considerada incapacitante para toda em qualquer 
atividade laboral remunerada corroborando pelo resultado do último exame cardiológico realizado que descreve claramente que o desempenho sistólico 
global do ventrículo esquerdo preservado, dentro da normalidade com fração de ejeção de 58% (VN > 50%)”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     476/1267



Em resposta ao quesito 05 do Juízo, o perito consignou que o autor é “portador de doenças crônicas que são controladas com uso contínuo de medicamentos 
e acompanhamento médico regular. No momento as doenças conduzem a um quadro de: A) capacidade para o trabalho”.

Desta forma, acolhendo os laudos periciais, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0010555-41.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017475 - CLEMENTE DE
OLIVEIRA FILHO (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por CLEMENTE DE OLIVEIRA FILHO em face do INSS. 
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior conversão em atividade comum.
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.
Decido.
Do objeto da controvérsia
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente controvertidos na esfera administrativa, 
de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do 
benefício. Desse modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de serviço 
mencionado na inicial e ora não mencionado.
1. Atividade especial.
 
Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº 2.172/97, deve ser levada em consideração a 
disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza 
Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do 
segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados 
especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, 
o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito — e não o trabalhista — 
é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes 
biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar 
configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, 
além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas 
de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo 
para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, 
na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro 
de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por unanimidade, o cancelamento da súmula 
nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência – Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER 
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR 
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE 
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SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à 
saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na 
época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de 
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis 
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a caracterização da atividade 
como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir 
de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a 
ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.
Conforme PPP nas fls. 19/21 da inicial, a parte autora esteve exposta ao agente ruído em níveis superiores ao limite de tolerância somente nos períodos de 
06.03.1997 a 30.03.1997 e de 01.05.2008 a 25.05.2015 (DER). 
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais 
dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de 
serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses 
acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva 
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a 
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos 
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento 
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do laudo pericial para fins de reconhecimento 
da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.
Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 30.03.1997 e de 01.05.2008 a 25.05.2015 (DER). 
2. Direito à conversão.
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum, ao trabalho 
prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 
segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 
atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial 
acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo.
3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam 
tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 
1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com 
proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores 
calculados até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 
20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de 
aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”.
Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar o tempo mínimo à aposentadoria 
proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do 
tempo que, na data da publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 
anos, se mulher).
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 30 anos, 10 meses e 27 dias em 25.05.2015 
(DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições 
constantes na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98.
4. Dispositivo
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, (1) 
considere que a parte autora, nos períodos de 06.03.1997 a 30.03.1997 e de 01.05.2008 a 25.05.2015 (DER), exerceu atividades sob condições especiais, 
prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 
do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 
administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela 
contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008082-82.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016654 - RICARDO DA SILVA
(SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

RICARDO DA SILVA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 23.07.2014, 
que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades comuns e especiais e a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de 
atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

PRELIMINAR - Valor da causa:

Aduz o INSS a incompetência deste Juizado em razão do proveito econômico pretendido ser superior ao valor de alçada.

Pois bem. A contadoria judicial simulou o valor pretendido pela parte autora, de acordo com o pedido inicial, concluindo por montante inferior à alçada deste 
Juizado.

Assim, rejeito a preliminar levantada.

MÉRITO

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais 
no período de 28.09.1983 a 23.07.2014 (DER), no qual trabalhou como auxiliar de serviços gerais e encarregado I, para o Governo do Estado de São Paulo 
– Departamento de Estradas de Rodagem.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo 
de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo 
dentre as diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do 
pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, 
imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
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da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende o autor o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais no período de 28.09.1983 a 23.07.2014 (DER), no qual trabalhou como auxiliar de serviços gerais e 
encarregado I.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06.03.1997 a 
18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o 
reconhecimento pretendido no período de 28.09.1983 a 14.12.2006, porquanto o PPP apresentado informa que o autor esteve exposto a ruídos acima dos 
limites permitidos (94/90/112 dB), sendo, pois, enquadrado no item 2.0.1 do quadro anexo ao Decreto 3.048/99.

Relativamente ao intervalo de 15.12.2006 a 23.07.2014, o PPP juntado aos autos indica o exercício de atividade com exposição aos agentes: calor (32,7 
IBUTG), CO e posturas forçadas. 

Pois bem. Acerca do calor, a intensidade informada mostra-se em nível inferior aos exigidos pela legislação vigente. Quanto aos demais fatores, não 
encontram previsão na legislação previdenciária.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço em condições especiais, consoante já 
decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor no período de 28.09.1983 a 14.12.2006.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de serviço especial.

3 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum do lapso exercido em atividade 
desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo 
Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, o período em testilha, reconhecido acima, e os períodos reconhecidos administrativamente, perfazem o total de 40 anos, 01 mês e 08 dias de 
tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo formulado em 23.07.2014 (já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades 
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especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que é suficiente para a aposentadoria 
por tempo de contribuição.

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 
2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação do período de atividade considerada insalubre, qual seja, 28.09.1983 a 14.12.2006, procedendo-se a respectiva conversão 
em tempo comum, que acrescido dos períodos de atividade reconhecidos administrativamente, perfaz um total de 40 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de 
contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 23.07.2014 (DIB), 
considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13, devendo ser observado o mesmo 
critério para as prestações.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor continua exercendo atividades 
laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional apresentada, o que retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a 
antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0007498-15.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016416 - SILSON DOS REIS
PONCIANO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção ordinária.

SILSON DOS REIS PONCIANO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a 
concessão de aposentadoria especial.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 03.09.2014, 
que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais, bem como a conversão do tempo de atividade comum em especial, se o caso, 
e, não sendo suficiente para a concessão da aposentadoria especial, a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de atividade comum, com 
posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de 
atividades em condições especiais nos períodos de 20.09.1983 a 20.02.1991, 01.08.1991 a 09.02.1994, 10.02.1994 a 26.03.1998, 01.07.1999 a 23.03.2002 e 
01.03.2007 a 04.06.2013, na função de tratorista, para Ricardo Titoto Neto e outros; Santana Agropecuária Ltda; Octacílio de Freitas Junqueira – EPP; e 
José Ricardo Cavaglieri.

Pugna, ademais, pela conversão em especial, dos períodos de trabalho comuns compreendidos entre 29.01.1972 a 21.02.1972, 01.04.1973 a 30.04.1973, 
01.05.1973 a 15.07.1973, 02.12.1974 a 22.01.1975, 01.08.1976 a 12.05.1979, 11.09.1980 a 02.01.1981, 03.01.1981 a 15.05.1981, 01.06.1981 a 30.10.1981 e 
01.11.1981 a 06.05.1982.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentadoria especial previstas nos artigos 52, 57 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem 
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como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a 
contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão 
considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, 
imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.

1 - Conversão de tempo de trabalho comum em especial

A conversão de tempo de serviço comum em especial e de especial em comum já era permitida expressamente no Decreto nº 89.312 - a CLPS/84 -, em 
seu artigo 35, § 2º. A Lei nº 8.213/91, na redação original do artigo 57, § 3º, também admitia essa conversão: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
 (...)
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Ocorre que a Lei nº 9.032, de 29/04/1995, modificou a redação desse dispositivo de forma a não mais permitir a conversão de tempo de serviço comum em 
especial:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei
(...)
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de 
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 
fixado.

No caso, o autor pretende utilizar a conversão do tempo comum em especial para fins de concessão de aposentadoria especial requerida em 03.09.2014, 
conversão esta que deixou de ser admitida, em razão da alteração do § 3º, do artigo 57, da Lei 8.213/91.

Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso representativo de controvérsia, a lei vigente por ocasião da aposentadoria 
é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum e, do mesmo modo, entre tempo comum em especial, independentemente do 
regime jurídico à época da prestação do serviço (cf. RESP 1.310.034-PR, relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 19/12/2012).

Portanto, diferentemente da configuração do tempo especial - em que deve ser analisada a prestação de serviço de acordo com a lei vigente no momento 
do labor - para a questão de fixação dos critérios que envolvem a concessão da aposentadoria deve ser considerado o regime da lei vigente à época do 
jubilamento.

O segurado, portanto, somente faria jus a esta conversão caso tivesse implementado todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a 
referida data (28/04/1995), o que não é o caso. Pretendendo o cômputo de período de trabalho posterior a 28/04/1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes 
a partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

Sobre a matéria, trago a ementa do acórdão referente ao RESP 1.310.034-PR, acima mencionado, que define qual a lei a ser considerada em relação à 
conversão, cuja aplicação cabe no presente caso:

“RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e 
comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço. 
2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo 
especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator 
de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado 
sob o rito do art. 543-C do CPC. 
3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime 
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg 
nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4. No caso concreto, o benefício foi requerido 
em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 
5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(RESP 1.310.034 – 2012/0035606-8 – Primeira Seção - Relator Ministro Herman Benjamin - DJE de 19.12.2012).
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Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou 
seguimento ao apelo do impetrante, mantendo a denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço. 
II - Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o direito líquido e certo ao enquadramento 
como especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do 
Executivo, afronta o disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei tenha a pretensão de 
esgotar determinado assunto. 
III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 
12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 
IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de atestar a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e 
permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação 
probatória. 
V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente 
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão 
impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de 
difícil reparação à parte. 
VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de 
qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.
VIII - Agravo improvido.
(TRF3 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 339365 - OITAVA TURMA - JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI - e-DJF3 Judicial 1 de 07/12/2012)

No mesmo sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de serviço é questão 
concernente ao regime jurídico da aposentadoria a ser requerida. Deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se completam os 
requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas completou os requisitos para se aposentar depois dessa 
data, ele não pode mais converter o tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico. 
Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz José Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A 
Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que “a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à 
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço”(REsp 1.310.034, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o entendimento de que o tempo de serviço comum exercido antes de 29/04/1995 não pode ser 
convertido em tempo de serviço especial para fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. 4. Pedido 
improvido. (Grifei)
(TNU, PEDILEF 200771540030222, REL. JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, DOU 07/06/2013 pág. 82/103)

Assim, a pretensão do autor de conversão do tempo comum em especial, para fins de concessão de aposentadoria especial não merece prosperar, uma vez 
que na DER (03.09.2014), computando-se períodos posteriores a 28/04/1995, já não encontrava respaldo legal, ou seja, a lei vigente na data da 
aposentadoria pretendida não mais permite tal conversão.

2 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende o autor o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 20.09.1983 a 20.02.1991, 01.08.1991 a 09.02.1994, 10.02.1994 a 26.03.1998, 01.07.1999 a 
23.03.2002 e 01.03.2007 a 04.06.2013, na função de tratorista.
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Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 
18/11/2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Pois bem. Considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o 
reconhecimento pretendido nos períodos de 20.09.1983 a 20.02.1991, 01.08.1991 a 09.02.1994, 10.02.1994 a 05.03.1997, uma vez que as CTPS 
apresentadas indicam o exercício da atividade de tratorista (passível de enquadramento pela categoria profissional, conforme esclarecido alhures).

Anoto, quanto ao ponto, que a atividade de tratorista enquadrava-se no Anexo II ao Decreto 80.080/79, conforme admite a jurisprudência: “2 - As 
atividades desempenhadas pelo segurado (tratorista e motorista), estão codificadas no anexo II, códigos 2.4.2 e 2.5.3, do Decreto n. 83.080/79. Portanto, a 
nocividade do trabalho desenvolvido já está prevista na própria lei, sendo desnecessária, por isso, a sua confirmação por laudos técnicos, exigida pela 
autarquia.” (TRF/3ª R., 5ª T., AC 3063329-0, rel. Juíza SUZANA CAMARGO, DJ 08/09/1998).

Relativamente aos períodos de 06.03.1997 a 26.03.1998 (91,87 dB) e 01.03.2007 a 04.06.2013 (86 dB), consta dos formulários PPP ś, que o autor esteve 
exposto a ruídos acima dos limites permitidos, sendo, pois, enquadrados no item 2.0.1 do quadro anexo ao Decreto 3.048/99.

Quanto ao intervalo de 01.07.1999 a 23.03.2002, o PPP apresentado indica a exposição do autor a ruído de 86,6 dB, portanto, em nível inferior ao exigido 
pela legislação vigente (acima de 90 decibéis).

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço em condições especiais, consoante já 
decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividades em condições especiais pelo autor nos períodos de 20.09.1983 a 20.02.1991, 01.08.1991 a 09.02.1994, 
10.02.1994 a 05.03.1997, 06.03.1997 a 26.03.1998 e 01.03.2007 a 04.06.2013.

Ressalto que o autor pretende primeiramente, a concessão de aposentadoria especial. Por conseguinte, esclareço que incabível a concessão do benefício 
em questão, uma vez que os períodos de atividades exercidas em condições especiais reconhecidos acima totalizam somente 20 anos, 04 meses e 01 dia, 
que são insuficientes para a aposentadoria pleiteada (25 anos). Remanesce, pois, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do 
tempo de serviço especial, que passa a ser analisado.

3 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Pois bem. Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum do lapso exercido em atividade 
desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo 
Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha, reconhecidos acima, e os períodos reconhecidos administrativamente, perfazem o total de 36 anos, 01 mês e 02 dias 
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de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a 
legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que são suficientes para a aposentadoria especial pretendida.
 
No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 
2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço da autora para fins de aposentadoria, dos períodos de atividades 
consideradas insalubres, quais sejam, de 20.09.1983 a 20.02.1991, 01.08.1991 a 09.02.1994, 10.02.1994 a 05.03.1997, 06.03.1997 a 26.03.1998 e 01.03.2007 
a 04.06.2013, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos dos períodos já reconhecidos pelo INSS totalizam 36 anos, 01 mês e 
02 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores.

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 03.09.2014 (DIB), 
considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor continua exercendo atividades 
laborativas, conforme se verifica pela cópia de sua CTPS apresentada com a inicial, o que retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como 
requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0007949-40.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302016265 - JOSE REINALDO DE
OLIVEIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu auxílio-doença, mediante a consideração de verbas reconhecidas em sentença trabalhista. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial suscitada pelo INSS ao argumento de que o pedido formulado não se apresenta certo e determinado, de 
forma a cumprir o comando legal do artigo 286 do Código de Processo Civil.
 
Em verdade, não verifico a ocorrência de vício capaz de comprometer a exordial, pois que atendidos os requisitos previstos nos artigos 282, 283 e 286, todos 
do Código de Processo Civil (aplicáveis na época da propositura), sendo certo que na forma como apresentada permitiu a preparação da defesa sem 
dificuldade pelo réu. 

Por conseguinte, passo ao enfrentamento do mérito.

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício não foram consideradas verbas 
remuneratórias reconhecidas posteriormente, por meio de sentença trabalhista (autos n. 00714-2006-153-15-00-3 da 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão 
Preto).

No caso concreto, ainda que o INSS alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que as verbas foram reconhecidas com base em 
sentença trabalhista de mérito (fls. 27/31 do arquivo virtual 01), com cá lculo de valores efetuado em fase de execução do julgado, inclusive no tocante à 
contribuição previdenciária, que foi recolhida (fls. 148/150, 144 e 157 do arquivo virtual 01).

Encaminhados os autos à contadoria para análise do impacto das verbas reconhecidas na Justiça do Trabalho sobre o benefício implantado, aquele setor 
apresentou sua planilha, alterando a RMI (de R$ 1.689,93 para R$ 1.694,81) e a RMA para R$ 2.884,51, em novembro de 2015. 
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Intimadas as partes a se manifestarem, o autor insurgiu-se quanto aos cálculos apresentados, ao argumento de que foram utilizados pela contadoria apenas 
os valores descontados de INSS, e não a base correta, a qual estaria representada na planilha de fls. 66/67 do arquivo virtual 01.

Sem razão, no entanto.

Pois bem. Em se tratando de verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, os valores a serem acrescidos ao salário de contribuição, para fins de cálculo 
da RMI de benefício previdenciário, são aqueles correspondentes ao montante efetivo do acréscimo considerado mês a mês. 

Nesse sentido, corretos os cálculos apresentados pela contadoria deste Juizado. 

Desse modo, foram acrescidos aos salários-de-contribuição do autor, constantes da carta de concessão de seu benefício (fls. 05/09 do arquivo virtual 01 e 
pesquisa CnisWeb (relação de remunerações) anexada aos presentes autos), os montantes mensais correspondentes às verbas remuneratórias 
reconhecidas judicialmente na reclamação trabalhista em análise, conforme consta da planilha de fls. 68/69 do arquivo virtual 01.

Logo, os valores devidos ao autor são aqueles apurados pela contadoria do Juízo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar a revisão da renda mensal do benefício de 
auxílio-doença do autor, alterando a renda mensal inicial (RMI) para R$ 1.694,81 e a renda mensal atual (RMA) para R$ 2.884,51 (dois mil oitocentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), em novembro de 2015.

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, num total de R$ 595,22 (quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e dois 
centavos), atualizadas até dezembro de 2015, mais as diferenças que ocorrerem até a revisão da renda mensal atual.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, observam a prescrição quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a 
publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 
janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste feito, não modificou o teor da 
Resolução anterior.

Em relação ao pedido de tutela de urgência na modalidade antecipada relativa ao pagamento de valores em atraso relativos à revisão de benefício 
previdenciário, mister atentar para a hipótese dos autos.

Em verdade, incabível o pagamento de parcelas atrasadas de benefícios previdenciários em sede de provimento antecipatório de tutela jurisdicional, tendo 
em vista a irrepetibilidade de referidos valores (parágrafo 3º, do artigo 300, CPC).

Além disso, evidente, pois, que o deferimento do pleito implica em manifesta ofensa à norma segundo a qual os pagamentos devidos pelos Entes Públicos 
devem observar a ordem cronológica de apresentação dos Precatórios ou, em caso de créditos de baixo montante, por meio de Requisição de Pequeno 
Valor (RPV), após o trânsito em julgado da decisão definitiva.

Por conseguinte, indefiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ausência dos requisitos legais.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS requisitando a implantação da nova renda no prazo de 30 (trinta) dias, bem como o pagamento dos atrasados.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 
9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013849-04.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017643 - MARLI NUNES DA
SILVA MELONI (SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARLI NUNES DA SILVA MELONI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 
concessão de benefício por incapacidade. 

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Hérnia umbilical, obesidade mórbida. Na conclusão do 
laudo, o insigne perito verificou que a parte está total e permanentemente incapaz para o trabalho.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte autora possui mais de 12 meses de 
contribuição, pois verteu contribuições à autarquia entre setembro de 2011 e julho de 2015. 

Estas contribuições foram suficientes para conferir-lhe a carência e a qualidade de segurado. De outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo 
perito em 10/09/2015, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta duvida 
quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01.

Tendo em vista que a data de início da incapacidade ora considerada é posterior à data de entrada do requerimento administrativo, entendo que o benefício 
pleiteado deve ser implantado a partir da data do ajuizamento da ação.

5 – Dispositivo
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de 
aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, em 08/12/2015. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-
de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data do ajuizamento da ação, em 08/12/2015, e a data da efetivação da antecipação de 
tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000632-54.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017368 - RUTH GIRAO
(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por RUTH GIRAO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a obtenção 
do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (27/07/2015).
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Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 
 
Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face de sua incapacidade 
laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora, a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei n. 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário, ainda, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma.

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da Lei 8213/91, a autora preencheu os 
requisitos legais.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado da requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerada segurada da Previdência Social para fins de concessão do benefício. 

Nesse aspecto, mister relembrar que a autora possui recolhimentos ao RGPS na condição de contribuinte individual/facultativo, sendo o último no período de 
01/02/2014 a 31/01/2016. Consequentemente, não há que se falar em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina à incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que a autora, de 61 anos de idade, é portadora de “fratura por osteoporose da coluna torácica, 
gonartrose, lombalgia e hipertensão”.

De acordo com a conclusão do perito “A doença apresentada CAUSA INCAPACIDADE para as atividades anteriormente desenvolvidas. A data 
provável do início da doença é 07/2015. A data de início da incapacidade 07/2015”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito estimou o prazo de dois meses para o autor recuperar a capacidade laborativa.

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, no caso presente, a perícia apresentada forneceu elementos 
suficientes para a constatação da incapacidade temporária da autora.

Tendo em vista que o perito estimou o prazo de dois meses para a recuperação da capacidade laboral da autora, é evidente, portanto, que esta não faz jus 
ao recebimento de aposentadoria por invalidez, eis que sua incapacidade não é total e permanente.

A hipótese nos autos, portanto, é de auxílio-doença, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu 
histórico de saúde.

Em suma: A autora preenche todos os requisitos legais para o gozo de auxílio-doença, podendo o INSS efetuar nova perícia na autora, eis que já decorrido 
os dois meses estimados pelo perito judicial.

Considerando que a data da efetiva comprovação do início da incapacidade (07/2015), o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo 
(27/07/2015).

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE  PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença em nome da autora desde 27/07/2015 (data do 
requerimento administrativo), podendo o INSS efetuar nova perícia na autora, eis que já decorrido os dois meses estimados pelo perito judicial.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13. 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

E face ao tempo estimado pela perícia para o afastamento da parte autora de suas atividades, incabível a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0010058-27.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302014802 - MARIVALDA DE
JESUS DAS PEDRAS (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARIVALDA DE JESUS DAS PEDRAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 20.06.2015.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, o auxílio-doença pressupõe a incapacidade laboral. Assim, o auxílio-doença é concedido nos casos em 
que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação. Sendo, pois, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e 
seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de 
segurado da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da Lei 8213/91, a autora preencheu os 
requisitos legais.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado da requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerada segurada da Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister 
relembrar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 20.06.2013 a 20.06.2015 (fl. 4 do item 19 dos autos virtuais). Consequentemente, não há 
que se falar em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8.213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina à incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que a autora é portadora de insuficiência renal crônica não especificada e hipertensão 
essencial (primária), patologias que atualmente lhe causam incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

Em suas conclusões, o perito judicial consignou que “como resultado do exame médico pericial em que foram analisados o histórico clínico e o exame físico 
do a requerente e os documentos apresentados, conclui-se que apresenta incapacidade laborativa parcial (atividades que exijam grandes esforços físicos) e 
permanente em face do quadro clínico constatado e das doenças diagnosticadas, para realizar atividades habitualmente exercidas na função declarada de 
empregada doméstica”.

Em resposta ao quesito 09 do Juízo, o perito afirmou ser tecnicamente impossível determinar com exatidão a data de início da incapacidade, razão pela qual 
fixo seu início na data da perícia judicial, qual seja, 01.10.2015.

Em relatório medico de esclarecimentos (item 24 dos autos virtuais), o perito consignou que “como resultado do exame médico pericial em que foram 
analisados o histórico clínico e o exame físico do a requerente e os documentos apresentados, conclui-se que apresenta incapacidade laborativa parcial 
(para atividades que exijam grandes esforços físicos) e permanente em face do quadro clínico constatado e das doenças diagnosticadas, para realizar 
atividades habitualmente exercidas na função declarada de empregada doméstica. Apresenta condições de exercer atividades laborativas em atividades que 
NÃO exijam grandes esforços físicos podendo ser avaliada pelo NRP (Núcleo de Reabilitação da Previdência) caso seja necessário, para se habilitar a 
realizar atividades condizentes com a idade, o estado de saúde e o grau de instrução da parte requerente”. 

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação das patologias nas quais restou acometida a parte autora. 

In casu, verifico que a autora não tem condições satisfatórias de exercer o seu labor, conforme constatado pelo laudo médico pericial. Assim, satisfaz os 
requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença, vez que restou evidenciada a situação de incapacidade parcial para as atividades 
laborativas. 

Por conseguinte, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu histórico de saúde, cabível a concessão 
do auxílio-doença.

Considerando que a efetiva data de comprovação do início da incapacidade (01.10.2015) é posterior a DCB (20.06.2015), o benefício é devido desde a data 
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da citação (23.11.2015), eis que foi naquela data que o INSS tomou ciência da incapacidade laboral da parte requerente.

Tendo em vista a indicação pericial acerca da possibilidade da adaptação da autora ao exercício de outras atividades laborativas, o benefício será concedido 
até que seja alcançada a reabilitação profissional da segurada, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei 8213/91.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para o fim de condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 23.11.2015 (data da 
citação), até que seja alcançada a reabilitação profissional do segurado, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.
 
Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Verificado que a parte autora faz jus ao benefício assistencial requerido, bem como presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar 
destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela, forte nos artigos 300 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, 
para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome da autora que deverá ser calculada nos moldes da 
Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 
determinação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0005670-81.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017611 - ADEVANIR JOSE DA
SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos, etc.

ADEVANIR JOSÉ DA SILVA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado requerimento na seara administrativa em 12.02.2015, 
que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades comuns e especiais e a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de 
atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais 
nos períodos de 20.04.1989 a 12.08.1994 e 21.10.1994 a 12.02.2015, nos quais trabalhou como vigia e sócio proprietário, para a empresa Pedra 
Agroindustrial S/A e em empresa de sua propriedade, Irmãos Silva Ltda – ME.

Pede, ainda, o reconhecimento dos tempos comuns laborados com registro em CTPS entre 01.02.1984 a 31.03.1985, 03.07.1985 a 13.01.1986 e 12.09.1988 
a 18.04.1989.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo 
de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo 
dentre as diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do 
pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, 
imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.
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1 - Tempo com registro em CTPS:

Acerca dos períodos laborados entre 01.02.1984 a 31.03.1985, 03.07.1985 a 13.01.1986 e 12.09.1988 a 18.04.1989, verifico que o INSS já os reconheceu 
em sede administrativa. 

Desse modo, quanto aos aludidos períodos, o autor não tem interesse no prosseguimento da ação.

2 - Exercício de Atividade em Condições Especiais:

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende o autor o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 20.04.1989 a 12.08.1994 e 21.10.1994 a 12.02.2015, nos quais trabalhou como vigia e sócio 
proprietário.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06.03.1997 a 
18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Quanto à atividade de vigia, da análise da legislação pertinente, colho que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 previa como perigosa a atividade de 
guarda (Quadro Anexo – item 2.5.7, decorrente da Lei 3807/60 – art. 31), sendo que o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 manteve-se silente 
(Anexo I). Contudo, a Lei 5.527, de 08.11.68 revigorou o previsto no Decreto 53.831 e, portanto continuou devida a aposentadoria especial para quem 
exercesse a atividade de guarda.

Ocorre que a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, publicada em 14.10.96 que, posteriormente foi convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, revogou o 
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previsto na Lei 5.527/68, de sorte que a partir de então aplicável o Decreto 83.080/79 que, repiso, não previu como perigosa a atividade de guarda. Por 
conseguinte, o enquadramento da função de vigia, prevista pela Lei 5.527/68, permaneceu até 14.10.96, data da edição da MP 1.523, posteriormente 
convertida na lei 9.528/97.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o 
reconhecimento pretendido no período de 20.04.1989 a 12.08.1994, já que o autor exerceu a atividade de vigia, de acordo com a CTPS e o PPP 
apresentados, conforme enquadramento no item 2.5.7 do Decreto 83.080/1979.

Relativamente ao intervalo de 21.10.1994 a 12.02.2015, consta dos autos PPP informando que o autor laborou no cargo de “sócio proprietário” da empresa 
Irmãos Silva Ltda – ME, com exposição a ruído de 92,3 dB. Também foi juntado aos autos PPRA informativo das atividades da referida empresa.

Pois bem. A documentação previdenciária apresentada pelo autor não tem o condão de demonstrar a efetiva atividade exercida pelo mesmo. As 
informações constantes dos documentos são genéricas para a empresa, descrevendo os serviços nela desempenhados.

Observo, ademais, a presença de informações discrepantes entre as intensidades do agente agressivo ruído, informadas no PPP e no PPRA juntados aos 
autos, não sendo possível identificar correspondência entre os mesmos.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço em condições especiais, consoante já 
decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor no período de 20.04.1989 a 12.08.1994.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de serviço especial.

3 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum do lapso exercido em atividade 
desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo 
Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Inicialmente, destaco que o INSS não computou as competências de 04.2004 a 05.2004 e 09.2004, em razão da anotação de extemporaneidade constante 
do CNIS. 

  Pois bem. O contribuinte individual é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 11, V, da Lei 8.213/91, cabendo ao mesmo efetuar o 
recolhimento mensal da contribuição a partir da sua inscrição até o dia 15 do mês seguinte ao da competência, nos termos do artigo 30, II, da Lei 8.212/91.

In casu, em que pese o recolhimento extemporâneo das contribuições correspondentes às competências destacadas, o fato é que não houve interrupção do 
período contributivo e nem perda da qualidade de segurado.

Desta forma, o autor faz jus à contagem das aludidas competências, inclusive para fins de carência.

Nestes termos, os períodos em testilha, reconhecidos acima, e os períodos reconhecidos administrativamente, perfazem o total de 29 anos, 04 meses e 20 
dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo formulado em 12.02.2015 (já efetuada a devida conversão dos períodos em 
atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que é insuficiente para a 
aposentadoria por tempo de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de condenar o réu a efetuar o 
cômputo e averbação do período de atividade considerada insalubre, qual seja, de 20.04.1989 a 12.08.1994, procedendo-se a respectiva conversão em 
tempo comum, que acrescido dos períodos de atividade reconhecidos administrativamente, perfaz um total de 40 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de 
contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0008704-64.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017484 - SANDRO MILANEZ
(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

SANDRO MILANEZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade.
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Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de esquizofrenia. Na conclusão do laudo, o insigne perito 
verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a incapacidade da parte autora (DII).

Em relatório médico de esclarecimentos, o perito considerou razoável retroagir a DII até a data de início da doença, em 1996, entendimento que também foi 
adotado pelo Ministério Público Federal em sua manifestação e que tomarei para fins de aferição dos demais requisitos para concessão do benefício.

Conforme pesquisa ao sistema cnis constante na contestação, observo que o réu não apresentou todos os vínculos empregatícios do autor, no documento 
anexa à contestação contam apenas vínculos posteriores a 1997, o que poderia levar a erro no julgamento. Todavia, em consulta ao sistema CNIS anexada 
posteriormente aos autos, verifico que o autor possui vínculos anteriores e, inclusive, recebeu auxílio-doença no período de 14/02/1994 a 25/08/1997, assim, 
quando da DII resta claro que não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01.

5 – Dispositivo
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a 
partir da DER, em 20/02/2015. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que 
tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 20/02/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012940-59.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017562 - MARIA JOSE
ANDREOLI (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI, SP332847 - CLEYTON AKINORI ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Vistos, etc.

MARIA JOSÉ ANDREOLI THOMAZELLI promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de 
obter a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou, alternativamente, a revisão da aposentadoria por tempo de 
contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais tendo, pois, se aposentado por tempo de contribuição em 26.11.2013. Contudo, aduz que não 
restaram reconhecidos pelo requerido períodos nos quais exerceu atividades em condições especiais.

Desse modo, postula a revisão de seu benefício para fins de reconhecimento de períodos de trabalho exercidos sob condições especiais e conversão em 
aposentadoria especial ou a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior revisão de sua aposentadoria por 
tempo de contribuição, observando-se os reflexos na renda mensal inicial do mesmo a partir do requerimento administrativo, com o pagamento das 
diferenças decorrentes.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento de exercício de 
atividades em condições especiais nos períodos de 06.03.1997 a 30.09.2005 e 05.05.2011 a 11.11.2015, nos quais trabalhou como atendente, auxiliar e 
técnico de enfermagem para a Associação Protetora da Infância Província de São Paulo – Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro e para a Unimed de 
Bebedouro Cooperativa de Trabalho Médico.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria especial prevista no artigo 57 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que 
consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as 
diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso 
para o deslinde da questão a atenta verificação de cada ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que 
trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de 
maneira permanente e habitual. E tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão 
determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto, necessário, na hipótese, a análise da 
legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar 
que tal benefício esteve sujeito a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes à necessidade ou não de comprovação 
da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à 
possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e, ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso, pretende a autora, o reconhecimento de 
exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 06.03.1997 a 30.09.2005 e 05.05.2011 a 11.11.2015, nos quais trabalhou como atendente, 
auxiliar e técnico de enfermagem.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e parágrafos. Assim, no que atina aos 
períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento 
das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação pertinente com a apresentação de 
formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, 
pois a apresentação de laudo técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa – SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a partir de 
06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente, inclusive com apresentação de formulário padrão 
(SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário – PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, 
estabelece que:
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“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente o nome dos responsáveis técnicos pela 
elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente insalubre as jornadas de trabalho 
desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí, vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a 
exposição permanente a ruído acima de 90 dB. Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite 
menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio requerido somente efetua o enquadramento, 
como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997 (IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a 
discussão. Com a edição do Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido, passando a 
ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 
(Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 
18/11/2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Pois bem. Considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e 3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o 
reconhecimento pretendido nos períodos de 06.03.1997 a 30.09.2005 e 05.05.2011 a 11.11.2015, considerando que a autora exerceu atividades como 
atendente, auxiliar e técnico de enfermagem e os PPP ś apresentados informam o exercício destas em estabelecimento de saúde e sujeita a agentes 
biológicos, sendo, pois, enquadradas no item 3.0.1 (Decretos nn. 2.172/1997 e 3.048/1999) dos quadros anexos aos Decretos mencionados.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço em condições especiais, consoante já 
decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pela autora nos períodos referidos acima, quais sejam: de 06.03.1997 a 30.09.2005 e 
05.05.2011 a 11.11.2015.

2 – Conversão em Aposentadoria Especial ou Revisão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição:

Nestes termos, considerando os períodos de trabalho especial ora reconhecidos e os períodos reconhecidos administrativamente, conforme cálculos 
efetuados pela contadoria do juízo, a autora perfaz 24 anos, 01 mês e 13 dias de tempo de contribuição até a DER, tempo este que, nos termos da legislação 
atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), se mostra insuficiente para a conversão pretendida.

De outra parte, passo a analisar a possibilidade de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da autora mediante o acréscimo dos tempos de 
trabalho ora reconhecidos como exercidos sob condições especiais.

Inicialmente, cumpre anotar que estabelecido o agente insalubre, necessário definir até quando é possível a conversão em atividade comum do lapso 
exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de complexa disciplinação, contudo considerando a 
alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nesse sentido, os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, reconhecidos acima, convertidos em tempo comum e somados aos demais 
períodos já computados pelo INSS, perfazem o total de 32 anos, 05 meses e 28 dias de tempo de contribuição na data da DIB do benefício da autora 
(26.11.2013 – NB 42/162.471.894-6). Portanto, considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003) é 
devida a revisão.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de DETERMINAR o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço da autora para fins de aposentadoria, dos períodos de atividades 
consideradas em condições especiais, quais sejam, de 06.03.1997 a 30.09.2005 e 05.05.2011 a 26.11.2013, que somados aos períodos já reconhecidos 
administrativamente, perfazem um total de 32 anos, 05 meses e 28 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) proceder à revisão do cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição da autora (NB 162.471.894-6) a partir da concessão 
administrativa em 26.11.2013.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição quinquenal e os seguintes critérios: a) até 
dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela 
Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.
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Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, na medida em que o direito de subsistência da autora está 
garantido, ainda que em menor valor, pelo recebimento da aposentadoria, o que retira a necessidade da revisão iminente do benefício, como requer a 
antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, 
art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0012654-81.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017240 - CONDOMÍNIO
WILSON TONY QUADRA IV (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.
    
  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WILSON TONY – QUADRA IV promove a presente Ação de Cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL-CEF em que pretende exigir despesas condominiais do apartamento 02, Bloco 11, do prédio localizado na Rua Dr. Galdos Ângulo, 205, em 
Ribeirão Preto/SP. Juntou documentos.

  Citada a CEF alegou preliminar de ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel. Em relação ao mérito, pugnou 
pela improcedência do pedido.

  Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

  Inicialmente, destaco que as alegações de ilegitimidade passiva para a causa e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel confundem-se 
com o mérito e com este serão apreciados.

  Efetivamente, a obrigação questionada na presente demanda relaciona-se com a propriedade do bem, a qual se encontra plenamente caracterizada. Sendo 
certo que tal questão será analisada alhures, já que significativa a determinação de a quem compete o pagamento dos valores supostamente devidos.

  Passo ao exame do pedido propriamente dito.

  Em princípio cabe ressaltar que o direito de propriedade tem como elementos constitutivos o direito de usar, gozar, dispor e reivindicar o bem respectivo, 
sendo que no caso de tratar-se de bem imóvel tal propriedade pode ser adquirida pelas hipóteses previstas no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil.

  A propriedade pode ser plena ou limitada, dependendo dos elementos que reúne, e pode ser individual ou comum. Relevante no presente caso, a 
propriedade comum que se concretiza quando uma mesma coisa pertence a mais de uma pessoa, onde cada uma tem direito ideal igual sobre todo o bem e 
cada uma das partes.

  Evidenciado o direito de propriedade resta ao seu titular a observância de certas obrigações decorrentes de sua condição.

  Com efeito, especialmente no tocante ao condomínio exsurgem direitos e obrigações para todos os condôminos, inclusive concernente às despesas de 
conservação da coisa comum.

  Estabelecido os contornos genéricos da situação jurídica apresentada, acresce analisar a questão em lide, qual seja, a efetiva obrigação da ré, como 
proprietária do bem, responder pelas despesas decorrentes da sua situação de condômina, especialmente em razão de argumentar não ser possuidora direta 
do mesmo.

  Em verdade, a posse de um bem pode ser direta ou indireta, sendo que neste último caso tal compete ao titular do domínio que, embora não exerça o 
direito de usar diretamente o mesmo, mantém os demais elementos constitutivos do direito de propriedade.

  No caso concreto, restou incontroverso que o imóvel descrito na matrícula nº 138.913, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, é de 
propriedade da empresa ré.

Como já dito, as cotas condominiais constituem obrigação de natureza propter rem, ex vi, do disposto pelo artigo 12 caput e parágrafos, da Lei nº 
4.591/1964.

Nesse sentido, vejamos.

Assim, o proprietário do imóvel responde pelo pagamento de cotas condominiais em atraso, mesmo nos casos em que o imóvel esteja ocupado por terceiros, 
haja vista a natureza da obrigação, ressalvando-se o direito regressivo em face do ocupante.

  Portanto, consta como proprietária a Caixa Econômica Federal, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, mostrando-se, assim, legítima a 
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cobrança, pois o artigo 1.336 do Código Civil estabelece que cada condômino contribuirá para as despesas do condomínio na proporção de suas frações 
ideais.

  Por outro lado, compete ao síndico arrecadar as contribuições de cada condômino (art. 12, § 2º, Lei 4.591/64).

  Nestes termos, a requerida, a partir do momento em que se tornou proprietária/condômina, obrigou-se a concorrer nas despesas do condomínio. Tal 
obrigação é de natureza legal, independendo de qualquer outra formalidade, inclusive de prévia notificação, de modo que o proprietário da unidade constante 
do registro de imóveis responde pelo inadimplemento das cotas condominiais.

  Ademais, a Lei é expressa em atribuir aos condôminos, ou seja, proprietários de coisa comum, a obrigação de concorrer nas despesas, não colhendo o 
argumento de que caberia ao efetivo possuidor o respectivo pagamento, mesmo porque não houve nenhuma comprovação acerca da existência do alegado 
contrato de financiamento vinculado ao imóvel objeto desta cobrança, cabendo destacar, novamente, que a presente obrigação decorre do direito de 
propriedade e não da utilização do bem. 

Confira-se: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.
I – Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em princípio, contra o proprietário 
identificado no registro imobiliário.
II – Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta Corte orienta-se pela possibilidade de o 
credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a 
prevalência do interesse da coletividade.
(STJ – 4ª Turma, RESp n. 426.861/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.2002, DJ 12.08.2002).

 Em relação aos valores pretendidos pelo autor, observo que a ré não se insurgiu contra a planilha apresentada (Documento nº 1, fl. 18), que aponta débitos 
vencidos no período de janeiro/2012 a setembro/2015, que totalizam R$ 2.237,26. Assim, este valor deve prevalecer.

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de condenar a requerida Caixa 
Econômica Federal – CEF ao pagamento das taxas de condomínio do apartamento 02, Bloco 11, do prédio localizado na Rua Dr. Galdos Ângulo, 205, em 
Ribeirão Preto/SP, vencidas desde janeiro/2012, no valor de R$ 2.237,26, bem como as vencidas após o ajuizamento até o trânsito em julgado, ex vi, do 
inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

 O montante atrasado será corrigido e remunerado na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 
mês a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos da multa de 2%, nos termos do artigo 1.336, §1º do Código Civil.

  Reitero, estão incluídas na condenação as prestações vencidas no curso desta ação, limitadas até a data do trânsito em julgado, na forma do artigo 323 do 
Código de Processo Civil.
 
  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0012755-21.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017616 - JORGE MARIANO DE
PAULA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

JORGE MARIANO DE PAULA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese: 

1 - a averbação e contagem do período de 29.04.1995 a 03.07.2000, laborado para a CETERP – Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto S/A, como 
atividade especial.

2 - a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (07.10.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial. 

É o relatório.

Decido:

1 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

1.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde ou à sua integridade física possui direito à 
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contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal 
característica, conforme interpretação que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” 
(negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação da atividade como especial. De fato, em 
patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei 
previdenciária protegem com a redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste físico, 
uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado na maioria das profissões. 

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum, estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 
8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física do trabalhador, a norma contida no 
§ 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem válidas as regras estampadas nos artigos 57 
e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 
da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97, publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para conversão de tempo de atividade especial em 
comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo 
da norma hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...)
§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da 
prestação do serviço.
§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 
prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar, entendimento que já se fazia pacífico na 
jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é possível para trabalho prestado em qualquer 
período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os 
seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU 
de 06.10.05, pág. 408; e APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3 de 24.03.09, 
pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física 
para fins de caracterização de atividade especial.
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Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de 
condições ambientais do trabalho) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e 611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 
05/03/97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos importantes: a) deixou de listar atividades 
especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os 
agentes insalubres químicos, físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28/04/95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, cujas relações contidas nos 
Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, 
para o qual sempre se exigiu laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97: para o enquadramento de atividades insalubres, perigosas e penosas, mediante a 
comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06/03/97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

1.2 - a atividade de motorista:

As atividades de motorista de ônibus ou de caminhão, de cobrador de ônibus e de ajudante de caminhão foram classificadas como especiais nos código 
2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

Pois bem. Os Decreto 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e 611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, sendo 
que este último diploma normativo deixou de prever o enquadramento de atividade especial com base na categoria profissional.

Assim, é possível o enquadramento das funções de motorista de caminhão ou de ônibus, de cobrador de ônibus e de ajudante de caminhão, com base na 
categoria profissional, apenas até 05.03.97.

Impende ressaltar que a atividade de tratorista equipara-se, observado o seu caráter penoso, à de motorista de caminhão, o mesmo ocorrendo com a 
atividade de operador de máquinas pesadas análogas (como guincho etc).

2 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar o período de 29.04.1995 a 03.07.2000, laborado pelo autor para a CETERP – Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto S/A:

De acordo com a CTPS (fl. 111 do evento 02), o autor laborou como: a) motorista entre 29.04.1995 a 30.11.1996 e b) auxiliar de rede, entre 01.12.1996 a 
03.07.2000.

a) entre 29.04.1995 a 30.11.1996: o DSS-8030 de fl. 126 do evento 02, informa que o autor laborou na função de motorista de veículos pesados (caminhão).

Assim, o autor faz jus à contagem do período como atividade especial, com base na categoria profissional de motorista/ajudante, conforme códigos 2.4.4 do 
Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

Observo que o referido formulário traz anotada manualmente a alteração de função do autor para auxiliar de rede a partir de 12/1996, em consonância com 
as informações constantes da CTPS do mesmo.

b) entre 01.12.1996 a 03.07.2000: 

Conforme DSS-8030 de fl. 127 do evento 02, o autor exerceu no período de 01.08.97 a 03.07.00 a atividade de auxiliar de rede, com exposição a 
eletricidade acima de 250 volts. Na verdade, a modificação da atividade de motorista para auxiliar de rede ocorreu em 01.12.1997, conforme anotação na 
CTPS.

Pois bem. O Decreto nº 53.831/64, vigente até a edição do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, elencava a “eletricidade” acima de 250 volts como agente físico 
nocivo à saúde do trabalhador em seu item 1.1.8, in verbis:
 
“1.1.8 - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes – Eletricistas, cabistas, montadores e outros”

Cumpre anotar que o STJ já decidiu, em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp 1.306.113), que é possível a contagem de atividade especial 
em razão da exposição do trabalhador ao agente físico “eletricidade”, mesmo para período posterior ao Decreto 2.172/97, desde que provada a efetiva 
exposição do obreiro ao referido agente físico por meio de laudo técnico.
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No caso específico da eletricidade, sigo também a jurisprudência do TRF desta Região, de que, “em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que 
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o 
mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial”. (TRF3 – AC 1.571.740 – 10ª Turma, Relator 
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, pub. No e-DJF3 judicial de 11.05.11, pág. 2.271).

Observo, nesse sentido, que o autor esteve exposto a risco choque elétrico acima de 250V, pois, segundo descrição constante do formulário DSS-08030, 
determinadas atividades próprias da função eram executadas em cabos de redes telefônicas situadas na mesma posteação das instalações das 
concessionárias de energia elétrica, com tensões acima de 250 Volts.

Assim, o autor faz jus ao cômputo do período como atividade especial.

3 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS. 

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 25 anos, 08 meses e 09 dias de contribuição até a data da EC 20/98; 
27 anos e 08 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e 35 anos, 11 meses e 09 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de seu salário-de-benefício, desde a data do 
requerimento administrativo, em 07.10.2014.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do novo CPC, para:

1 - condenar o INSS a averbar o período de 29.04.1995 a 03.07.2000 como atividade especial, com conversão para tempo de atividade comum.

2 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, no importe de 100% (cem por cento) do seu 
salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (07.10.2014), com pagamento das parcelas vencidas.

Considerando que o autor conta com 54 anos de idade e poderá receber todos os atrasados após o trânsito em julgado da sentença, não vislumbro a 
presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de 30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0000016-79.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017319 - ANTONIO ADILSON
SANT ANNA (SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ANTONIO ADILSON SANT ANNA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o fim de obter 
a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, desde a DER em 21/10/2015.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou ainda auxílio-acidente em face de sua 
incapacidade laborativa. 

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.
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Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma. 

Já o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença, conforme artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da Lei 8213/91, o autor preencheu os 
requisitos legais. 

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado do requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerado segurado da Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister 
relembrar que o autor possui diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 27/06/2013 a 10/2014. Consequentemente, não há que se falar 
em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina a incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que o autor, de 49 anos de idade, é portador de “pós-operatório tardio de artroscopia nos 
joelhos, lesão meniscal e condral joelho direito”.

De acordo com a perita “A doença causa incapacidade para a atividade anterior. A data provável do início da doença é 2014, segundo conta. Nesse caso 
se aplica data de início da incapacidade em 20/09/2014, data da ressonância do joelho dir. que comprova a lesão. A parte autora apresenta uma doença 
inflamatória nos joelhos em fase moderada, há dificuldade para agachar e subir escadas. A cirurgia promove alivio da dor, mas não permite que faça 
esforços físicos para não haver avanço precoce da artrose (progressão da lesão condral). Pode trabalhar em atividade que não precise andar muito, subir 
escadas nem carregar peso. “Diante do acima exposto conclui-se que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades habituais, porém reúne 
condições para o desempenho de atividades que respeitem as limitações e condições físicas e pessoais”.

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, no caso presente, a perícia apresentada forneceu elementos 
suficientes para a constatação acerca da incapacidade parcial e permanente do autor.

Por conseguinte, cabível a concessão do benefício de auxílio-doença, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas 
patologias e seu histórico de saúde, devendo o mesmo ser concedido desde a data do requerimento administrativo em 21/10/2015. E considerando a 
indicação pericial acerca da possibilidade da adaptação da parte autora ao exercício de outras atividades laborativas respeitadas suas limitações físicas, o 
benefício será concedido até que seja alcançada a reabilitação profissional da parte segurada, consoante previsto nos artigos 89 a 92 da Lei 8213/1991.

E ainda, verificado que a parte autora faz jus ao benefício por incapacidade requerido, bem como presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba 
alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela, forte nos artigos 300 do CPC e 4º da Lei 
10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença 
em nome do autor, com DIB em 21/10/2015 (data do requerimento administrativo); devendo a parte autora ser incluída em processo de reabilitação 
profissional, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dada como habilitada para o desempenho de 
nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado nãorecuperável, seja aposentada por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/1991.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 
determinação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0000170-97.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017528 - MARIA PETRONILIA
RODRIGUES (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263 - RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA PETRONILIA RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 
concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 – Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

2 – Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de neoplasia maligna de mama. Na conclusão do laudo, o 
insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento (vide quesito nº 07 do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o caso se amolda à hipótese de 
concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a incapacidade da parte autora (DII), que, 
segundo o quesito n° 09 do laudo se deu aos 28/08/2015.

Em face das provas constantes dos autos, observo que o autor tem seu último vínculo anotado no CNIS com data de saída em  11/03/2014, data esta que, 
em princípio, dista mais de um ano contado retroativamente da data de início da incapacidade. Entretanto, verifica-se que de maio a agosto de 2014 gozou 
de seguro desemprego, de acordo com pesquisa extraída do sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego anexa aos autos. 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 2º do mesmo artigo, verifica-se que a incapacidade foi fixada 
ainda no período de graça (24 meses). 

No que toca à carência, esta é dispensada, tendo em vista o disposto no art. 151 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 13.135/2015, in verbis:
Art. 151.  Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(aids) ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.          

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação profissional 
ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada 
como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou 
justificar eventual ausência, sob pena de cessação do benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos 
arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do 
benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, devendo o aludido controle ter como 
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ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor recupere a capacidade laborativa ou seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01.

6 – Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da DER, 
em 27/10/2015. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 27/10/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a persistência da situação de incapacidade, 
mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente 
sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013166-64.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017349 - GONCALO PEREIRA
DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por GONÇALO PEREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 
objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu benefícío de auxilio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Esclarece que estava recebendo o benefício de auxílio-doença por decisão judicial, mas, após realização de perícia médica junto ao INSS, foi considerado 
capaz para o trabalho. Seu benefício foi cessado em 31.10.2015.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face de sua incapacidade 
laborativa. 

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma. 

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelos artigos 25 e 151, da Lei 8213/91, o autor preencheu os 
requisitos legais.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado do requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
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em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerado segurado da Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister 
relembrar que o autor possui vínculos empregatícios e recolhimentos ao RGPS, tendo recebido o benefício de auxílio-doença nos intervalos de 08/01/2004 a 
30/05/2004, 04/03/2005 a 20/05/2005, 27/07/2005 a 01/03/2006 e 05/05/2006 a 31/10/2015, de modo que não há que se falar em perda de citada condição, ex 
vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8.213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina à incapacidade laborativa, a conclusão do laudo pericial indica que o autor, de 64 anos de idade, é portador de “hipertensão arterial sistêmica, 
miocardiopatia chagásica, insuficiência aórtica de grau leve, insuficiência tricúspide de grau leve e hipotireoidismo”.

De acordo com a conclusão do perito judicial “O Requerente apresenta incapacidade laborativa parcial permanente baseado em seu quadro clínico e nas 
doenças clínicas-cardiológicas apresentadas. Não apresenta condições de realizar atividades que necessite fazer grandes esforços físicos como pegar e 
peso e realizar atividades que necessite produtividade o tempo todo como atividades de lavrador no corte de cana. Apresenta plenas condições de realizar 
atividades leves como aquelas administrativas, atendente de balcão de lojas, supermercados, farmácia (drogarias) e outras afins, do ponto de vista clínico-
cardiológico. Podemos estimar a data do início da doença-DID há mais de 20 anos e a data do início da incapacidade-DII para realizar atividades que 
necessite fazer grandes esforços físicos desde quando foi afastado pelo INSS. De acordo com exame físico realizado não foram identificadas alterações 
compatíveis com insuficiência cardíaca descompensada (turgência jugular, fígado palpável, edema de membros inferiores e outros) que pudesse enquadrar a 
Requerente em Classe Funcional III ou IV da American Heart Association (New York Heart Association) que é considerada incapacitante para toda em 
qualquer atividade laboral remunerada corroborando pelo resultado do último exame cardiológico realizado que descreve claramente que o desempenho 
sistólico global do ventrículo esquerdo preservado, dentro da normalidade. Portador de doenças osteoarticulares de coluna que não foram avaliadas por este 
perito, por existir neste Juizado Especial Federal especialista ortopedista, devendo, portanto ser avaliada por este profissional”.

Apesar da incapacidade diagnosticada, o perito considerou, entretanto, que o autor ainda poderia exercer atividades de natureza leve, como as ativdiades 
administrativas, não podendo exercer suas atividades habituais. Estabeleceu como início da incapacidade a data em que começou a receber o auxílio-
doença (que foi cessado).

Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos 
técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas serão consideradas, não importanto 
a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas  (artigos 371 e 479 do CPC/2015). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados 
referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que, no caso presente, a perícia forneceu elementos suficientes para a 
constatação das patologias nas quais restou acometida a parte autora. Contudo, a questão da incapacidade e de sua extensão deve ser aferida considerando 
as demais provas colhidas, em cotejo com os aspectos subjetivos envolvendo a requerente.

De fato, analisando o quadro probatório apresentado, constata-se que o autor apresenta problemas de saúde que dificultarão sobremaneira seu trabalho. 
Evidente que a capacidade para o exercício de uma atividade profissional deve ser aquela caracterizada de forma plena e constante, e não de maneira 
deficiente, como no caso do autor. Desta forma, não vislumbro prognóstico favorável ao seu retorno ao mercado de trabalho. 

Ademais, há que se levar em conta que o autor encontra-se com 64 anos de idade, possui baixa escolaridade (5ª série do Ensino Fundamental), recebeu o 
benefício de auxílio-doença entre 08/01/2004 a 30/05/2004, 04/03/2005 a 20/05/2005, 27/07/2005 a 01/03/2006 e 05/05/2006 a 31/10/2015, ou seja, há mais 
de 10 anos e sempre exerceu atividades braçais, o que, inevitavelmente, enseja o reconhecimento de total e permanente invalidez.

Por conseguinte, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu histórico de saúde, cabível o 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação em 31/10/2015 com a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir desta sentença, 
quando se verificou a sua incapacidade efetiva de trabalho, considerando não apenas o seu estado clínico, mas também as condições pessoais que 
determinam sua incapacidade laboral.

E ainda, verificado que a parte autora faz jus ao benefício por incapacidade requerido, bem como presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba 
alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela, forte nos artigos 300 do CPC e 4º da Lei 
10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 
fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do autor, com DIB em 01/11/2015 (dia seguinte à cessação do benefício), com 
conversão em aposentadoria por invalidez a partir desta sentença.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 
determinação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011322-79.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017498 - DARLENE
TERESINHA PEREIRA CELORIO (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP337566 - DANIEL
TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

DARLENE TERESINHA PEREIRA CELORIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 
à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 – Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

2 – Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de taquiarritmia. Na conclusão do laudo, o insigne perito 
verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento.

Desta forma, entendo que a parte autora está temporariamente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o caso se amolda à 
hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Realizada a perícia médica, o perito informou que a incapacidade da parte autora teve início em dezembro de 2014 (DII), colocando como referência ser 
essa a data na qual encerrou-se seu último vínculo empregatício.

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que, conforme consulta ao sistema Cnis anexada na 
contestação, a autora possui vínculos empregatícios nos períodos de 25/02/2013 a 20/12/2013 e de 03/02/2014 a 19/12/2014, razão pela qual, à vista da DII 
informada, não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação profissional 
ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada 
como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou 
justificar eventual ausência, sob pena de cessação do benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos 
arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do 
benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, devendo o aludido controle ter como 
ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor recupere a capacidade laborativa ou seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01.

6 – Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da DER, 
em 26/01/2015. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 26/01/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a persistência da situação de incapacidade, 
mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente 
sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014001-52.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017432 - ANTONIO DONIZETE
FERREIRA GOMES (SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANTôNIO DONIZETE FERREIRA GOMES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença cessado em 15.06.2015.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 53 anos de idade, é portador de lombalgia crônica e hipoacusia bilateral, estando 
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incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho e inapto para o exercício de sua alegada atividade habitual (rurícola).

Em sua conclusão, o perito consignou que “o Autor apresenta quadro de lombalgia e hipoacusia bilateral. Diminuição da audição iniciou em 2009, parou o 
acompanhamento em 2014. Retornou ao seguimento, aguarda aparelho auditivo. Dores nas costas iniciaram em 2012, submetido a tratamento conservador 
sem melhora da sintomatologia. Encaminhado para a clinica da dor para acompanhamento, ainda não foi chamado. Autor apresenta limitação funcional da 
coluna lombar, encontra-se total permanentemente incapaz para realziar atividades que exijam movimentos repetitivos e sobrecarga em coluna lombar".

Não obstante o perito tenha fixado o início da incapacidade em 21.01.2016, o que se extrai do laudo é de que o autor não teve melhora com o tratamento 
conservador, o que impõe a conclusão de que não havia recuperado a capacidade laboral por ocasião da cessação do benefício.

Considerando a idade do autor (apenas 53 anos), bem como o laudo pericial, que conclui pela incapacidade laboral apenas para atividades que exijam 
movimentos repetitivos e sobrecarga em coluna lombar, a hipótese dos autos não é de aposentadoria por invalidez, mas sim de auxílio-doença, com inclusão 
em programa de reabilitação profissional.

Quanto aos demais requisitos (qualidade de segurado e carência), verifico que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 10.04.2013 a 
15.06.2015 (fl. 11 do evento 17 dos autos virtuais), fazendo jus, portanto, ao restabelecimento do auxílio-doença desde 16.06.2015 (dia seguinte à cessação).

Presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar, determino a implantação imediata do benefício, nos termos do artigo 300 do novo CPC.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 
autor, desde 16.06.2015 (dia seguinte à cessação), devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da 
Lei 8.2013/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 
subsistência ou, se considerado não-recuperável, seja aposentado por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13. 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0009863-42.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017449 - APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, MG103623 - DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em 
síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, desde 10.12.13 ou o restabelecimento do auxílio-doença desde a 
cessação ocorrida em 29.01.14.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e
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3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que a autora, que tem 60 anos de idade, é portadora de prótese total no quadril com sinais de soltura da prótese, 
dorsalgia e espondiloartrose na coluna lombar e hipertensão arterial sistêmica.

De acordo com a conclusão da perita “A doença apresentada causa incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas. Data de início da doença 
é 2005, segundo conta. Nesse caso se aplica data de início da incapacidade em 26/03/2015, data da cintilografia com sinais de soltura da prótese do quadril 
D. O autor apresenta pós-operatório tardio de artroplastia total do quadril. Essa cirurgia diminui a dor, mas impõe limitações físicas. Não é recomendado 
que ande muito, agache ou fique muito tempo em pé. Há sinais de soltura do implante acetabular, podendo haver dor, sendo necessário maior repouso; pode 
haver necessidade de cirurgia no futuro (revisão de artroplastia do quadril). Diante do acima exposto, da idade, grau de instrução, experiência profissional e 
dificuldade na realização de uma revisão de artroplastia do quadril, conclui-se que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 
laborativas”.

Pois bem. Verifico que a autora possui recolhimentos ao RGPS para os períodos de 01.09.05 a 30.09.06, 01.04.07 a 31.01.09, 01.02.09 a 31.08.10, 01.10.10 
a 30.11.11, 01.01.12 a 30.11.13 e 01.02.14 a 30.04.15 e recebeu auxílio-doença no período de 10.12.13 a 29.01.14 (fl. 11 da inicial).

Em que pese a perita ter fixado a data de início da incapacidade em 26.03.2015, observo que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença entre 10.12.13 
a 29.01.14 em razão da mesma enfermidade diagnosticada e, considerando seu quadro clínico grave, é razoável admitir que a autora não chegou a 
recuperar a capacidade laboral depois da cessação do benefício de auxílio-doença.

Por conseguinte, a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde 30.01.2014 (dia seguinte à cessação do benefício), com conversão para 
aposentadoria por invalidez desde 08.10.15 (data da perícia que constatou que a incapacidade da autora é total e permanente).

Presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar, determino a implantação imediata do benefício, nos termos do artigo 300 do novo CPC.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da 
autora desde 30.01.2014 (dia seguinte à cessação do benefício), com conversão em aposentadoria por invalidez desde 08.10.15 (data da perícia judicial).

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0000527-77.2016.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017619 - PEDRO ANTONIO
VICENTIM (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

PEDRO ANTONIO VICENTIM ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 21.10.2015.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe 
garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.
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Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a incapacidade decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II 
do artigo 26 da Lei 8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 50 anos de idade, “é portador de Transtorno Depressivo Recorrente Episodio Atual Grave 
com Sintomas Psicóticos (F 33.3), condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral”.

Em resposta aos quesitos 9 e 10 do Juízo, o perito judicial fixou a data de início da incapacidade em 06.06.2014, estimando que a parte autora poderá voltar 
ao trabalho em um prazo de quatro meses.

Dessa forma, considerando a idade do autor (apenas 50 anos) e o laudo pericial, sobretudo, o curto prazo estimado para a recuperação da capacidade 
laboral, não há que se falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, mas sim em auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos (qualidade de segurado e carência), observo que o autor esteve em gozo de auxílio-doença de 06.06.2014 a 21.10.2015 
(conforme fl.4 do evento 14 dos autos virtuais).

Em suma: o autor preenche os requisitos legais para gozo do auxílio-doença desde 22.10.2015, dia seguinte à cessação. 

Presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar, determino a implantação imediata do benefício, nos termos do artigo 300 do novo CPC, 
podendo o INSS realizar nova perícia na parte autora a partir de 02.07.2016.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 
autor, desde 22.10.2015 (dia seguinte à cessação), podendo realizar nova perícia na parte autora a partir de 02.07.2016.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13. 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0008770-44.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302015393 - EVA PONCE FELIPIN
(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por EVA PONCE FELIPIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a DER (29.04.2015).

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face de sua incapacidade laborativa. 

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a situação fática apresentada pela parte autora a 
fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral, sendo 
que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, 
o auxílio-doença é concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que a aposentadoria por 
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invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em 
ambos os casos, necessário para tal o exame médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações 
posteriores, respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento do prazo de carência, bem 
ainda da incapacidade laborativa da mesma. 

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da Lei 8213/91, a autora preencheu os 
requisitos legais. 
 
Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado da requerente, vale dizer, se face às contribuições efetivadas e a data 
em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerado segurado da Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister 
relembrar que a autora efetuou diversos recolhimentos previdenciários nos intervalos de 01.05.2008 a 28.02.2010, 01.04.2010 a 31.05.2010, 01.07.2010 a 
31.07.2012, 01.02.2012 a 31.12.2014 e 01.02.2015 a 30.09.2015 (fls. 4/7 do item 12 dos autos virtuais). Ao contrário do alegado pelo INSS, tais 
contribuições foram recolhidas corretamente, conforme se verifica no CNIS (fls. 4/7 do item 12 dos autos virtuais). Consequentemente, não há que se falar 
em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991, considerando a data de início da incapacidade indicada pela perita judicial 
(10.03.2015).

Neste ponto, cumpre ressaltar, que o INSS alega que a parte autora realizou recolhimentos como facultativo de baixa renda (na alíquota de 5%) 
indevidamente, tendo perdido, portanto, a qualidade de segurado. No entanto, a autora comprovou ter efetuado recolhimentos no código 1473 (fls. 21 a 101 
do item 01 dos autos virtuais), bem como constam do CNIS que os recolhimentos cadastrados como facultativo foram efetuados na alíquota de 11% do 
salário-de-contribuição (fls. 4 a 7 do item 12 dos autos virtuais), de sorte que deve ser enquadrada como contribuinte individual (artigo 21, parágrafo 2o, 
inciso I, da Lei 8212/1991), já que indicou o exercício de atividade de passadeira/lavadeira e tal condição não foi impugnada pelo requerido.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a analisar a documentação carreada aos 
autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina à incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que a autora, atualmente com 64 anos de idade, é portadora de diabetes tipo II, hipertensão 
arterial e poliartrose, patologias que lhe causam incapacidade total e permanente para o trabalho.

Em suas conclusões, a perita judicial consignou que “diante do acima exposto conclui-se que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 
laborativas remuneradas”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe 
dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, dado que todas as provas produzidas 
serão consideradas, não importando a parte que a produziu face ao princípio da aquisição das provas (artigos 371 e 479 do CPC/2015).  Desse modo, deve 
o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia 
apresentada forneceu elementos suficientes para a constatação da capacidade da autora.

De fato, analisando o quadro probatório apresentado, constata-se que a autora apresenta problemas de saúde que dificultarão sobremaneira seu trabalho. 
Desta forma, não vislumbro prognóstico favorável ao seu retorno ao trabalho.

Por conseguinte, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu histórico de saúde, cabível a concessão 
do benefício de aposentadoria por invalidez desde 29.04.2015 (data do requerimento administrativo).

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor, com DIB em 29.04.2015, 
data do requerimento administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF 267/13. 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13. 

Verificado que a parte autora faz jus ao benefício assistencial requerido, bem como presente o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar 
destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela, forte nos artigos 300 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, 
para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora que deverá ser calculada 
nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 
determinação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013944-34.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017315 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA I (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.
    
  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WILSON TONI – QUADRA I promove a presente Ação de Cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL-CEF em que pretende exigir despesas condominiais do apartamento 12, Bloco 7, do prédio localizado na Rua Maria Aparecida Rizzo Ruiz, nº 
451, em Ribeirão Preto/SP (Documento nº 14). Juntou documentos.

  Citada a CEF alegou preliminar de ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel. Em relação ao mérito, pugnou 
pela improcedência do pedido.

  Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

  Inicialmente, destaco que as alegações de ilegitimidade passiva para a causa e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel confundem-se 
com o mérito e com este serão apreciados.

  Efetivamente, a obrigação questionada na presente demanda relaciona-se com a propriedade do bem, a qual se encontra plenamente caracterizada. Sendo 
certo que tal questão será analisada alhures, já que significativa a determinação de a quem compete o pagamento dos valores supostamente devidos.

  Passo ao exame do pedido propriamente dito.

  Em princípio cabe ressaltar que o direito de propriedade tem como elementos constitutivos o direito de usar, gozar, dispor e reivindicar o bem respectivo, 
sendo que no caso de tratar-se de bem imóvel tal propriedade pode ser adquirida pelas hipóteses previstas no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil.

  A propriedade pode ser plena ou limitada, dependendo dos elementos que reúne, e pode ser individual ou comum. Relevante no presente caso, a 
propriedade comum que se concretiza quando uma mesma coisa pertence a mais de uma pessoa, onde cada uma tem direito ideal igual sobre todo o bem e 
cada uma das partes.

  Evidenciado o direito de propriedade resta ao seu titular a observância de certas obrigações decorrentes de sua condição.

  Com efeito, especialmente no tocante ao condomínio exsurgem direitos e obrigações para todos os condôminos, inclusive concernente às despesas de 
conservação da coisa comum.

  Estabelecido os contornos genéricos da situação jurídica apresentada, acresce analisar a questão em lide, qual seja, a efetiva obrigação da ré, como 
proprietária do bem, responder pelas despesas decorrentes da sua situação de condômina, especialmente em razão de argumentar não ser possuidora direta 
do mesmo.

  Em verdade, a posse de um bem pode ser direta ou indireta, sendo que neste último caso tal compete ao titular do domínio que, embora não exerça o 
direito de usar diretamente o mesmo, mantém os demais elementos constitutivos do direito de propriedade.

  No caso concreto, restou incontroverso que o imóvel descrito na matrícula nº 138.297, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, é de 
propriedade da empresa ré.

Como já dito, as cotas condominiais constituem obrigação de natureza propter rem, ex vi, do disposto pelo artigo 12 caput e parágrafos, da Lei nº 
4.591/1964.

Nesse sentido, vejamos.

Assim, o proprietário do imóvel responde pelo pagamento de cotas condominiais em atraso, mesmo nos casos em que o imóvel esteja ocupado por terceiros, 
haja vista a natureza da obrigação, ressalvando-se o direito regressivo em face do ocupante.

  Portanto, consta como proprietária a Caixa Econômica Federal, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, mostrando-se, assim, legítima a 
cobrança, pois o artigo 1.336 do Código Civil estabelece que cada condômino contribuirá para as despesas do condomínio na proporção de suas frações 
ideais.

  Por outro lado, compete ao síndico arrecadar as contribuições de cada condômino (art. 12, § 2º, Lei 4.591/64).

  Nestes termos, a requerida, a partir do momento em que se tornou proprietária/condômina, obrigou-se a concorrer nas despesas do condomínio. Tal 
obrigação é de natureza legal, independendo de qualquer outra formalidade, inclusive de prévia notificação, de modo que o proprietário da unidade constante 
do registro de imóveis responde pelo inadimplemento das cotas condominiais.
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  Ademais, a Lei é expressa em atribuir aos condôminos, ou seja, proprietários de coisa comum, a obrigação de concorrer nas despesas, não colhendo o 
argumento de que caberia ao efetivo possuidor o respectivo pagamento, mesmo porque não houve nenhuma comprovação acerca da existência do alegado 
contrato de financiamento vinculado ao imóvel objeto desta cobrança, cabendo destacar, novamente, que a presente obrigação decorre do direito de 
propriedade e não da utilização do bem. 

Confira-se: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.
I – Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em princípio, contra o proprietário 
identificado no registro imobiliário.
II – Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta Corte orienta-se pela possibilidade de o 
credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a 
prevalência do interesse da coletividade.
(STJ – 4ª Turma, RESp n. 426.861/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.2002, DJ 12.08.2002).

 Em relação aos valores pretendidos pelo autor, observo que a ré não se insurgiu contra a planilha apresentada (Documento nº 2, fl. 13/14), que aponta 
débitos vencidos no período de janeiro/2013 a novembro/2015, que totalizam R$ 6.432,99. Assim, este valor deve prevalecer. Destaco que foram prestados 
esclarecimentos adicionais acerca da apuração dos valores (Documento nº 21), o que não foi objeto de impugnação por parte da ré.

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de condenar a requerida Caixa 
Econômica Federal – CEF ao pagamento das taxas de condomínio do apartamento nº 12, Bloco 7, do prédio localizado na Rua Maria Aparecida Rizzo Ruiz, 
nº 451, em Ribeirão Preto/SP, vencidas desde janeiro/2013, no valor de R$ 6.432,99, bem como as vencidas após o ajuizamento até o trânsito em julgado, ex 
vi, do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

 O montante atrasado será corrigido e remunerado na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 
mês a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos da multa de 2%, nos termos do artigo 1.336, §1º do Código Civil.

  Reitero, estão incluídas na condenação as prestações vencidas no curso desta ação, limitadas até a data do trânsito em julgado, na forma do artigo 323 do 
Código de Processo Civil.
 
  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0009682-41.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017492 - OSVALDO BRITO
CEZAR (SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES, SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES, SP152822 - MARCELO HENRIQUE
RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

OSVALDO BRITO CEZAR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento 
do auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 – Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

2 – Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Pós-operatório tardio de fratura no punho esquerdo, 
neuralgia do plexo braquial (Síndorome de Parosnage Turner). Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições 
para o desempenho de suas atividades habituais, estando incapacitado de forma temporária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     512/1267



Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 – Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 03/02/2015, e sua incapacidade (DII) foi fixada em data anterior, segundo o 
laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação profissional 
ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada 
como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou 
justificar eventual ausência, sob pena de cessação do benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos 
arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do 
benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, devendo o aludido controle ter como 
ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor recupere a capacidade laborativa ou seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão.

Por outro lado, em que pese a sugestão do perito de que a parte autora possa recuperar sua capacidade laborativa, no prazo estimado de 06 (seis) meses, é 
certo que se trata apenas de uma previsão, de sorte que não poderá o benefício ser cessado sem que o segurado seja submetido a nova perícia 
administrativa, eis que os tribunais superiores já firmaram entendimento acerca da impossibilidade de alta programada (REsp 1544289 e REsp 1554741).

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01.

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, tendo em vista que sua incapacidade 
laborativa retroage à referida data.

6 – Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, NB 
608.110.578-8, a partir da data de cessação do benefício, em 03/02/2015. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 03/02/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses da realização da perícia judicial, a persistência da situação de incapacidade, 
mediante regular perícia médica na autarquia, ficando vedada a alta programada.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012662-58.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017288 - CONDOMÍNIO
WILSON TONY QUADRA IV (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Vistos, etc.
    
  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WILSON TONI – QUADRA IV promove a presente Ação de Cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL-CEF em que pretende exigir despesas condominiais do apartamento 21, Bloco 12, do prédio localizado na Rua Dr. Galdos Ângulo, 205, em 
Ribeirão Preto/SP. Juntou documentos.

  Citada a CEF alegou preliminar de ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel. Em relação ao mérito, pugnou 
pela improcedência do pedido.

  Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

  Inicialmente, destaco que as alegações de ilegitimidade passiva para a causa e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel confundem-se 
com o mérito e com este serão apreciados.

  Efetivamente, a obrigação questionada na presente demanda relaciona-se com a propriedade do bem, a qual se encontra plenamente caracterizada. Sendo 
certo que tal questão será analisada alhures, já que significativa a determinação de a quem compete o pagamento dos valores supostamente devidos.

  Passo ao exame do pedido propriamente dito.

  Em princípio cabe ressaltar que o direito de propriedade tem como elementos constitutivos o direito de usar, gozar, dispor e reivindicar o bem respectivo, 
sendo que no caso de tratar-se de bem imóvel tal propriedade pode ser adquirida pelas hipóteses previstas no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil.

  A propriedade pode ser plena ou limitada, dependendo dos elementos que reúne, e pode ser individual ou comum. Relevante no presente caso, a 
propriedade comum que se concretiza quando uma mesma coisa pertence a mais de uma pessoa, onde cada uma tem direito ideal igual sobre todo o bem e 
cada uma das partes.

  Evidenciado o direito de propriedade resta ao seu titular a observância de certas obrigações decorrentes de sua condição.

  Com efeito, especialmente no tocante ao condomínio exsurgem direitos e obrigações para todos os condôminos, inclusive concernente às despesas de 
conservação da coisa comum.

  Estabelecido os contornos genéricos da situação jurídica apresentada, acresce analisar a questão em lide, qual seja, a efetiva obrigação da ré, como 
proprietária do bem, responder pelas despesas decorrentes da sua situação de condômina, especialmente em razão de argumentar não ser possuidora direta 
do mesmo.

  Em verdade, a posse de um bem pode ser direta ou indireta, sendo que neste último caso tal compete ao titular do domínio que, embora não exerça o 
direito de usar diretamente o mesmo, mantém os demais elementos constitutivos do direito de propriedade.

  No caso concreto, restou incontroverso que o imóvel descrito na matrícula nº 138.924, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, é de 
propriedade da empresa ré.

Como já dito, as cotas condominiais constituem obrigação de natureza propter rem, ex vi, do disposto pelo artigo 12 caput e parágrafos, da Lei nº 
4.591/1964.

Nesse sentido, vejamos.

Assim, o proprietário do imóvel responde pelo pagamento de cotas condominiais em atraso, mesmo nos casos em que o imóvel esteja ocupado por terceiros, 
haja vista a natureza da obrigação, ressalvando-se o direito regressivo em face do ocupante.

  Portanto, consta como proprietária a Caixa Econômica Federal, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, mostrando-se, assim, legítima a 
cobrança, pois o artigo 1.336 do Código Civil estabelece que cada condômino contribuirá para as despesas do condomínio na proporção de suas frações 
ideais.

  Por outro lado, compete ao síndico arrecadar as contribuições de cada condômino (art. 12, § 2º, Lei 4.591/64).

  Nestes termos, a requerida, a partir do momento em que se tornou proprietária/condômina, obrigou-se a concorrer nas despesas do condomínio. Tal 
obrigação é de natureza legal, independendo de qualquer outra formalidade, inclusive de prévia notificação, de modo que o proprietário da unidade constante 
do registro de imóveis responde pelo inadimplemento das cotas condominiais.

  Ademais, a Lei é expressa em atribuir aos condôminos, ou seja, proprietários de coisa comum, a obrigação de concorrer nas despesas, não colhendo o 
argumento de que caberia ao efetivo possuidor o respectivo pagamento, mesmo porque não houve nenhuma comprovação acerca da existência do alegado 
contrato de financiamento vinculado ao imóvel objeto desta cobrança, cabendo destacar, novamente, que a presente obrigação decorre do direito de 
propriedade e não da utilização do bem. 

Confira-se: 
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.
I – Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em princípio, contra o proprietário 
identificado no registro imobiliário.
II – Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta Corte orienta-se pela possibilidade de o 
credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a 
prevalência do interesse da coletividade.
(STJ – 4ª Turma, RESp n. 426.861/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.2002, DJ 12.08.2002).

 Em relação aos valores pretendidos pelo autor, observo que a ré não se insurgiu contra a planilha apresentada (Documento nº 2, fl. 18), que aponta débitos 
vencidos no período de janeiro/2012 a setembro/2015, que totalizam R$ 2.268,05. Assim, este valor deve prevalecer.

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de condenar a requerida Caixa 
Econômica Federal – CEF ao pagamento das taxas de condomínio do apartamento 21, Bloco 12, do prédio localizado na Rua Dr. Galdos Ângulo, 205, em 
Ribeirão Preto/SP, vencidas desde janeiro/2012, no valor de R$ 2.268,05, bem como as vencidas após o ajuizamento até o trânsito em julgado, ex vi, do 
inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

 O montante atrasado será corrigido e remunerado na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 
mês a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos da multa de 2%, nos termos do artigo 1.336, §1º do Código Civil.

  Reitero, estão incluídas na condenação as prestações vencidas no curso desta ação, limitadas até a data do trânsito em julgado, na forma do artigo 323 do 
Código de Processo Civil.
 
  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014220-65.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017301 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA I (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.
    
  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WILSON TONI – QUADRA I promove a presente Ação de Cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL-CEF em que pretende exigir despesas condominiais do apartamento 21, Bloco 6, do prédio localizado na Rua Maria Aparecida Rizzo Ruiz, nº 
451, em Ribeirão Preto/SP (Documento nº 14). Juntou documentos.

  Citada a CEF alegou preliminar de ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel. Em relação ao mérito, pugnou 
pela improcedência do pedido.

  Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

  Inicialmente, destaco que as alegações de ilegitimidade passiva para a causa e litisconsórcio passivo necessário com o condômino do imóvel confundem-se 
com o mérito e com este serão apreciados.

  Efetivamente, a obrigação questionada na presente demanda relaciona-se com a propriedade do bem, a qual se encontra plenamente caracterizada. Sendo 
certo que tal questão será analisada alhures, já que significativa a determinação de a quem compete o pagamento dos valores supostamente devidos.

  Passo ao exame do pedido propriamente dito.

  Em princípio cabe ressaltar que o direito de propriedade tem como elementos constitutivos o direito de usar, gozar, dispor e reivindicar o bem respectivo, 
sendo que no caso de tratar-se de bem imóvel tal propriedade pode ser adquirida pelas hipóteses previstas no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil.

  A propriedade pode ser plena ou limitada, dependendo dos elementos que reúne, e pode ser individual ou comum. Relevante no presente caso, a 
propriedade comum que se concretiza quando uma mesma coisa pertence a mais de uma pessoa, onde cada uma tem direito ideal igual sobre todo o bem e 
cada uma das partes.

  Evidenciado o direito de propriedade resta ao seu titular a observância de certas obrigações decorrentes de sua condição.

  Com efeito, especialmente no tocante ao condomínio exsurgem direitos e obrigações para todos os condôminos, inclusive concernente às despesas de 
conservação da coisa comum.

  Estabelecido os contornos genéricos da situação jurídica apresentada, acresce analisar a questão em lide, qual seja, a efetiva obrigação da ré, como 
proprietária do bem, responder pelas despesas decorrentes da sua situação de condômina, especialmente em razão de argumentar não ser possuidora direta 
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do mesmo.

  Em verdade, a posse de um bem pode ser direta ou indireta, sendo que neste último caso tal compete ao titular do domínio que, embora não exerça o 
direito de usar diretamente o mesmo, mantém os demais elementos constitutivos do direito de propriedade.

  No caso concreto, restou incontroverso que o imóvel descrito na matrícula nº 138.290, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, é de 
propriedade da empresa ré.

Como já dito, as cotas condominiais constituem obrigação de natureza propter rem, ex vi, do disposto pelo artigo 12 caput e parágrafos, da Lei nº 
4.591/1964.

Nesse sentido, vejamos.

Assim, o proprietário do imóvel responde pelo pagamento de cotas condominiais em atraso, mesmo nos casos em que o imóvel esteja ocupado por terceiros, 
haja vista a natureza da obrigação, ressalvando-se o direito regressivo em face do ocupante.

  Portanto, consta como proprietária a Caixa Econômica Federal, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, mostrando-se, assim, legítima a 
cobrança, pois o artigo 1.336 do Código Civil estabelece que cada condômino contribuirá para as despesas do condomínio na proporção de suas frações 
ideais.

  Por outro lado, compete ao síndico arrecadar as contribuições de cada condômino (art. 12, § 2º, Lei 4.591/64).

  Nestes termos, a requerida, a partir do momento em que se tornou proprietária/condômina, obrigou-se a concorrer nas despesas do condomínio. Tal 
obrigação é de natureza legal, independendo de qualquer outra formalidade, inclusive de prévia notificação, de modo que o proprietário da unidade constante 
do registro de imóveis responde pelo inadimplemento das cotas condominiais.

  Ademais, a Lei é expressa em atribuir aos condôminos, ou seja, proprietários de coisa comum, a obrigação de concorrer nas despesas, não colhendo o 
argumento de que caberia ao efetivo possuidor o respectivo pagamento, mesmo porque não houve nenhuma comprovação acerca da existência do alegado 
contrato de financiamento vinculado ao imóvel objeto desta cobrança, cabendo destacar, novamente, que a presente obrigação decorre do direito de 
propriedade e não da utilização do bem. 

Confira-se: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.
I – Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em princípio, contra o proprietário 
identificado no registro imobiliário.
II – Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta Corte orienta-se pela possibilidade de o 
credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a 
prevalência do interesse da coletividade.
(STJ – 4ª Turma, RESp n. 426.861/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.2002, DJ 12.08.2002).

 Em relação aos valores pretendidos pelo autor, observo que a ré não se insurgiu contra a planilha apresentada (Documento nº 2, fl. 13), que aponta débitos 
vencidos no período de fevereiro/2012 a novembro/2015, que totalizam R$ 6.101,85. Assim, este valor deve prevalecer. Destaco que foram prestados 
esclarecimentos adicionais acerca da apuração dos valores (Documento nº 21), inclusive com a apresentação da Ata de Assembléia que fixou o pagamento 
da parcela mensal no valor de R$ 99,00, para obras cujo início foi fixado em janeiro de 2012. 

 Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de condenar a requerida Caixa 
Econômica Federal – CEF ao pagamento das taxas de condomínio do apartamento nº 21, Bloco 6, do prédio localizado na Rua Maria Aparecida Rizzo Ruiz, 
nº 451, em Ribeirão Preto/SP, vencidas desde fevereiro/2012, no valor de R$ 6.101,85, bem como as vencidas após o ajuizamento até o trânsito em julgado, 
ex vi, do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

 O montante atrasado será corrigido e remunerado na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 
mês a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos da multa de 2%, nos termos do artigo 1.336, §1º do Código Civil.

  Reitero, estão incluídas na condenação as prestações vencidas no curso desta ação, limitadas até a data do trânsito em julgado, na forma do artigo 323 do 
Código de Processo Civil.
 
  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0000296-50.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017530 - JOSE CARLOS
CARRAZENDO (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JOSE CARLOS CARRAZENDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão 
da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 – Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

2 – Da perícia

No presente processo, observo que o laudo da perícia realizada com médico ortopedista diagnosticou que a parte autora é portadora de “doença arterial 
coronariana, insuficiência cardíaaca, hipertensão arterial, status pós-operatório de doença degenerativa da coluna com perda de força e sensibilidade do 
membro inferior esquerdo”, patologias estas que se encontram clinicamente estabilizadas. Concluiu o laudo pericial que o autor apresenta incapacidade 
parcial e permanente, estando inapto a desenvolver suas atividades habituais.

Ora, em conformidade com o art. 479 do CPC, é lícito ao juízo deixar de levar em consideração as conclusões do laudo, desde que indique na sentença os 
motivos que o fizeram desconsiderá-las. 

Portanto, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não é razoável se exigir dela uma 
readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. O próprio perito em seu laudo coloca que não é 
possível acreditar no retorno ao trabalho para nenhuma das atividades anteriormente desenvolvidas pelo autor.

Entendo assim que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total, incidindo a hipótese de aposentadoria por invalidez.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado para a 
concessão de aposentadoria por invalidez.”

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício  -a qualidade de segurado e a carência  -, observo que o autor recebeu auxílio-doença até 31/10/2015 e 
que sua incapacidade retroage a período no qual estava em gozo desse benbfício, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos 
requisitos em  análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 
benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 300 do CPC e 4º da 
Lei nº 10.259-01. 

5 – Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença da parte autora em 
aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 31/10/2015. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 31/10/2015, e a 
data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção monetária que, até a competência de 
dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de 
janeiro de 2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais 
exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0013176-11.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6302017515 - ROMILDO APARECIDO ZAMPARO
(SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO, SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Conheço dos embargos excepcionalmente em virtude das férias do magistrado prolator da sentença e por se tratar apenas da necessidade de 
esclarecimento do laudo pericial.
Reza o artigo 494 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a 
requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.
Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que, fundando-se num erro de fato, qual seja, a redação dúbia da conclusão do laudo 
pericial, foi indeferido o pedido da autora, por ter sido o juízo levado a pensar que se tratava ali de um prazo de nove meses para recuperação do autor a 
contar da data da internação em 2014, prazo que já teria se esgotado à data da sentença, da perícia, ou mesmo do requerimento administrativo. 
É certo que, em resposta aos quesitos do juízo, o médico perito declarou que a incapacidade é total e temporária, que consta no corpo do laudo a informação 
de que o autor ainda estaria internado à data da perícia, e que em resposta ao quesito nº 10 pode ser feita a interpretação pela necessidade de nove meses 
de afastamento a partir da perícia. 
   Desta forma, analisando novamente conforme levantado pela parte autora, entendo que há aparente contradição no laudo pericial, que levou o 
fundamento da sentença a ser também contraditória, e tal vício deve ser sanado para que se possa realizar o julgamento de maneira correta, sem prejuízo às 
partes.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, dando-lhes excepcional efeito infringente, e converto o julgamento em diligência determinando a 
intimação do perito para, no prazo de dez dias, esclarecer se o autor se encontrava capaz para o trabalho na data da perícia e se o prazo de nove meses 
indicado para recuperação deve ser contado da internação em julho de 2014 ou da data da realização da perícia neste juízo.
Após, vista às partes pelo prazo de cinco dias, vindo os autos, a seguir, conclusos.

0006396-55.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6302017519 - JOSE DE JESUS SANTOS (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença proferida, nos termos legais.

Passo a conhecer dos embargos, nos moldes do disposto nos artigos 48 a 50, da Lei 9099/1995 e alterações da Lei 13.105/2015.

Aduz a parte embargante que quando “o autor esteve no gozo do benefício sob nº 31/547.350.228-4, foi em razão das mesmas doenças diagnosticas no 
laudo médico pericial. Assim, conforme consta dos fatos narrados na inicial, bem como dos documentos constantes aos autos, a questão aqui tratada é 
exclusivamente quanto a capacidade do autor ou não para seu labor habitual, visto que o INSS, quando da concessão do benefício administrativo, verificou 
sua filiação ao RGPS e sua qualidade de segurado”.

Nesse sentido, necessária uma análise cuidadosa dos argumentos apresentados.

Sabidamente, nesta seara dos Juizados Especiais Federais foi introduzida uma concepção própria para a solução dos conflitos de interesses, qual seja, 
sempre orientada e informada por valores práticos e efetivos. 

E nesse ponto, acresce registrar que o artigo 38, da Lei 9099/1995 (aplicada subsidiariamente) estabelece que o julgador mencionará os elementos de sua 
convicção; e nesse delineamento, deve adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, de sorte que incompatível com qualquer norma 
geral relativa aos fundamentos da sentença, como o Código de Processo Civil atual que neste ponto é incompatível também com os princípios da 
simplicidade, informalidade e celeridade, orientadores dos Juizados Especiais.
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Ora, a adoção isolada de exaustiva fundamentação de todos os pontos aventados irá, inevitavelmente, comprometer os principais fundamentais da criação e 
instituição dos Juizados Especiais traduzidas expressamente em seus princípios já mencionados.

O Código de Processo Civil é regra geral em relação às disposições das Leis 10.250/2001 e 9099/1995, mas o relevante, na verdade, é que o julgador deve 
adotar a disposição mais adequada, justa e equânime para, assim, atender aos fins sociais  e as exigências do bem comum e no caso, a exaustiva 
fundamentação de pontos irrelevantes para a solução do conflito, certamente, não atende as peculiaridades referidas.

Não se trata de prolação de decisão desprovida de fundamentação suficiente, não e não, esta deve ser severamente combatida, mas sim de analisar as 
peculiaridades do caso concreto indicando todos os elementos de sua convicção a partir dos fatos e fundamentos narrados pela parte e constantes do 
processo. Fundamentação com indicação de elementos de convicção não é e nunca foi sinônimo de fundamentação ausente ou insuficiente.

Além disso, o atual Código de Processo Civil expressamente prevê que permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em 
outras leis, aos quais se aplicará apenas supletivamente (parágrafo 2º, do artigo 1046). 

Assim, na hipótese, toda matéria relevante foi analisada e decidida de acordo com os elementos de convicção e de acordo com o que consta dos autos, 
sendo que as questões apontadas pela parte embargante não merecem maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento 
para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida. 

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as alegações que foram reputadas pertinentes à 
lide, de sorte que cumprida a função jurisdicional. 

Destarte, a decisão guerreada analisou o conjunto probatório e declarou a improcedência do pedido pelo motivo que entendeu devido, de modo que não há 
omissão ou contradição a ser sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal.

Cabe esclarecer que a atividade habitual da parte autora tem relevância em relação ao constatado pela perícia, pois o conceito de capacidade laboral não se 
restringe ao quanto concluído pelo perito médico (conceito médico), mas sim também considerando a situação específica da parte (conceito jurídico).

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de modo que eventuais irresignações devem ser 
dirigidas à Instância Superior.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

0013130-22.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6302017246 - GLEIDA CASTRO SILVA DE BRITO
(SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a embargante seja sanada contradição da sentença proferida, nos termos legais.

Passo a conhecer dos embargos, nos moldes do disposto nos artigos 48 a 50, da Lei 9099/1995 e alterações da Lei 13.105/2015.

Aduz a parte embargante que as provas produzidas a partir dos documentos médicos apresentados aos autos comprovam sua incapacidade para o trabalho, 
ressaltando ainda, que o juiz não está adistrito ao laudo pericial para formar sua convicção.

Nesse sentido, necessária uma análise cuidadosa dos argumentos apresentados.

Sabidamente, nesta seara dos Juizados Especiais Federais foi introduzida uma concepção própria para a solução dos conflitos de interesses, qual seja, 
sempre orientada e informada por valores práticos e efetivos. 

E nesse ponto, acresce registrar que o artigo 38, da Lei 9099/1995 (aplicada subsidiariamente) estabelece que o julgador mencionará os elementos de sua 
convicção; e nesse delineamento, deve adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, de sorte que incompatível com qualquer norma 
geral relativa aos fundamentos da sentença, como o Código de Processo Civil atual que neste ponto é incompatível também com os princípios da 
simplicidade, informalidade e celeridade, orientadores dos Juizados Especiais.

Ora, a adoção isolada de exaustiva fundamentação de todos os pontos aventados irá, inevitavelmente, comprometer os principais fundamentais da criação e 
instituição dos Juizados Especiais traduzidas expressamente em seus princípios já mencionados.

O Código de Processo Civil é regra geral em relação às disposições das Leis 10.250/2001 e 9099/1995, mas o relevante, na verdade, é que o julgador deve 
adotar a disposição mais adequada, justa e equânime para, assim, atender aos fins sociais  e as exigências do bem comum e no caso, a exaustiva 
fundamentação de pontos irrelevantes para a solução do conflito, certamente, não atende as peculiaridades referidas.

Não se trata de prolação de decisão desprovida de fundamentação suficiente, não e não, esta deve ser severamente combatida, mas sim de analisar as 
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peculiaridades do caso concreto indicando todos os elementos de sua convicção a partir dos fatos e fundamentos narrados pela parte e constantes do 
processo. Fundamentação com indicação de elementos de convicção não é e nunca foi sinônimo de fundamentação ausente ou insuficiente.

Além disso, o atual Código de Processo Civil expressamente prevê que permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em 
outras leis, aos quais se aplicará apenas supletivamente (parágrafo 2º, do artigo 1046). 

Assim, na hipótese, toda matéria relevante foi analisada e decidida de acordo com os elementos de convicção e de acordo com o que consta dos autos, 
sendo que as questões apontadas pela parte embargante não merecem maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento 
para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida. 

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as alegações que foram reputadas pertinentes à 
lide, de sorte que cumprida a função jurisdicional. 

Destarte, a decisão guerreada analisou as provas produzidas e declarou a improcedência do pedido pelo motivo que entendeu devido, de modo que não há 
omissão ou contradição a ser sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal. 

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de modo que eventuais irresignações devem ser 
dirigidas à Instância Superior.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

0013638-65.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6302017516 - JOSE ADRIANO PEREIRA DA SILVA
(SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR
LOPES, SP304772 - VICTOR HUGO POLIM MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença proferida, nos termos legais.

Passo a conhecer dos embargos, nos moldes do disposto nos artigos 48 a 50, da Lei 9099/1995 e alterações da Lei 13.105/2015.

Aduz a parte embargante que a sentença está fundamemtada apenas no laudo pericial, não fazendo qualquer apontamento aos documentos médicos 
apresentados pelo autor. Requer que “conste nos autos os fundamentos de fato e de direito que maculam a credibilidade dos relatórios apresentados pelo 
médico assistente a ponto de serem completamente afastados como meio de prova”.

Nesse sentido, necessária uma análise cuidadosa dos argumentos apresentados.

Sabidamente, nesta seara dos Juizados Especiais Federais foi introduzida uma concepção própria para a solução dos conflitos de interesses, qual seja, 
sempre orientada e informada por valores práticos e efetivos. 

E nesse ponto, acresce registrar que o artigo 38, da Lei 9099/1995 (aplicada subsidiariamente) estabelece que o julgador mencionará os elementos de sua 
convicção; e nesse delineamento, deve adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, de sorte que incompatível com qualquer norma 
geral relativa aos fundamentos da sentença, como o Código de Processo Civil atual que neste ponto é incompatível também com os princípios da 
simplicidade, informalidade e celeridade, orientadores dos Juizados Especiais.

Ora, a adoção isolada de exaustiva fundamentação de todos os pontos aventados irá, inevitavelmente, comprometer os principais fundamentais da criação e 
instituição dos Juizados Especiais traduzidas expressamente em seus princípios já mencionados.

O Código de Processo Civil é regra geral em relação às disposições das Leis 10.250/2001 e 9099/1995, mas o relevante, na verdade, é que o julgador deve 
adotar a disposição mais adequada, justa e equânime para, assim, atender aos fins sociais  e as exigências do bem comum e no caso, a exaustiva 
fundamentação de pontos irrelevantes para a solução do conflito, certamente, não atende as peculiaridades referidas.

Não se trata de prolação de decisão desprovida de fundamentação suficiente, não e não, esta deve ser severamente combatida, mas sim de analisar as 
peculiaridades do caso concreto indicando todos os elementos de sua convicção a partir dos fatos e fundamentos narrados pela parte e constantes do 
processo. Fundamentação com indicação de elementos de convicção não é e nunca foi sinônimo de fundamentação ausente ou insuficiente.

Além disso, o atual Código de Processo Civil expressamente prevê que permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em 
outras leis, aos quais se aplicará apenas supletivamente (parágrafo 2º, do artigo 1046). 

Assim, na hipótese, toda matéria relevante foi analisada e decidida de acordo com os elementos de convicção e de acordo com o que consta dos autos, 
sendo que as questões apontadas pela parte embargante não merecem maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento 
para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida. 
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E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as alegações que foram reputadas pertinentes à 
lide, de sorte que cumprida a função jurisdicional. 

Destarte, a decisão guerreada analisou o conjunto probatório e declarou a improcedência do pedido pelo motivo que entendeu devido, de modo que não há 
omissão ou contradição a ser sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal. 

Esclareço que os documentos médicos apresentados pelo autor foram devidamente analisados pelo perito judicial, que concluiu pela capacidde laborativa do 
autor.

Ademais, em resposta aos quesitos complementres da parte autora, o perito esclareceu que o autor está apto a exercer sua função de armador e que os 
medicamentos que o mesmo faz uso não causam efeitos colaterais incapacitantes (Documento nº 21 dos autos virtuais).

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de modo que eventuais irresignações devem ser 
dirigidas à Instância Superior.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

0012418-32.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6302017509 - MARCOS ALESSANDRO FERREIRA
(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença proferida, nos termos legais.

Passo a conhecer dos embargos, nos moldes do disposto nos artigos 48 a 50, da Lei 9099/1995 e alterações da Lei 13.105/2015.

Aduz a parte embargante que “a Sentença está fixando o termo final do benefício restabelecido baseando-se em mera estimativa do Sr. Perito, e sem que 
haja reavaliação da condição clínica do Segurado seja pelo INSS, seja pela perícia médica deste Juizado”. Desse modo, pretende que a sentença seja 
alterada para que seja deferida a antecipação da tutela, oficiando-se ao INSS para cumprimento.

Nesse sentido, necessária uma análise cuidadosa dos argumentos apresentados.

Sabidamente, nesta seara dos Juizados Especiais Federais foi introduzida uma concepção própria para a solução dos conflitos de interesses, qual seja, 
sempre orientada e informada por valores práticos e efetivos. 

E nesse ponto, acresce registrar que o artigo 38, da Lei 9099/1995 (aplicada subsidiariamente) estabelece que o julgador mencionará os elementos de sua 
convicção; e nesse delineamento, deve adotar em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, de sorte que incompatível com qualquer norma 
geral relativa aos fundamentos da sentença, como o Código de Processo Civil atual que neste ponto é incompatível também com os princípios da 
simplicidade, informalidade e celeridade, orientadores dos Juizados Especiais.

Ora, a adoção isolada de exaustiva fundamentação de todos os pontos aventados irá, inevitavelmente, comprometer os principais fundamentais da criação e 
instituição dos Juizados Especiais traduzidas expressamente em seus princípios já mencionados.

O Código de Processo Civil é regra geral em relação às disposições das Leis 10.250/2001 e 9099/1995, mas o relevante, na verdade, é que o julgador deve 
adotar a disposição mais adequada, justa e equânime para, assim, atender aos fins sociais  e as exigências do bem comum e no caso, a exaustiva 
fundamentação de pontos irrelevantes para a solução do conflito, certamente, não atende as peculiaridades referidas.

Não se trata de prolação de decisão desprovida de fundamentação suficiente, não e não, esta deve ser severamente combatida, mas sim de analisar as 
peculiaridades do caso concreto indicando todos os elementos de sua convicção a partir dos fatos e fundamentos narrados pela parte e constantes do 
processo. Fundamentação com indicação de elementos de convicção não é e nunca foi sinônimo de fundamentação ausente ou insuficiente.

Além disso, o atual Código de Processo Civil expressamente prevê que permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em 
outras leis, aos quais se aplicará apenas supletivamente (parágrafo 2º, do artigo 1046). 

Assim, na hipótese, toda matéria relevante foi analisada e decidida de acordo com os elementos de convicção e de acordo com o que consta dos autos, 
sendo que as questões apontadas pela parte embargante não merecem maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento 
para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida. 

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as alegações que foram reputadas pertinentes à 
lide, de sorte que cumprida a função jurisdicional. 
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Destarte, a decisão guerreada analisou os argumentos apresentados e indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pelo motivo que entendeu 
devido, de modo que não há omissão ou contradição a ser sanada. Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em 
sede recursal. 

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de modo que eventuais irresignações devem ser 
dirigidas à Instância Superior.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0012085-80.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017500 - CELSO BARBOSA
GOMES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Celso Barbosa Gomes promove a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS com o fim de obter o benefício de aposentadoria por 
idade.

Manifesta-se o autor requerendo a desistência da presente ação em petição anexada aos presentes autos em 29.04.16.

É o relatório.
Decido:

Considerando o Enunciado nº 1 da Turma Recursal de São Paulo no sentido de que: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da 
anuência do réu”, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência  formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, 
nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta fase. (Lei 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0010533-80.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017627 - FRANCISCO SOARES
DE AGUIAR (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FRANCISCO SOARES DE AGUIAR ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 
obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (27.04.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

Conforme documentos apresentados pelo INSS, o autor já requereu a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade laboral em outro feito (autos nº 
0002449-87.2009.8.26.0042 - 1ª Vara da Comarca de Altinópolis).

Pois bem. Na perícia médica realizada naqueles autos, o perito afirmou que o autor, então com 55 anos de idade, era portador de espondiloartrose, tendo 
concluído que “o autor não reúne condições para o desempenho de atividades habituais, porém reúne condições para o desempenho de atividades que 
respeitem as limitações e condições físicas e pessoais. Assim, ele não deve exercer as ativdiades de pedreiro ou rurícola, mas pode exercer outras 
ativdiades compatíveis com suas caracteristicas pessoais” (fls. 15/19 do evento 20).

Pois bem. A sentença proferida pelo juízo de primeiro grau, que havia julgado procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, foi reformada pela 9ª 
Turma do TRF, tendo em vista que o autor - embora tenha apresentado início de prova material - não logrou apresentar prova testemunhal da alegada 
atividade de rurícola em período compatível com o da carência. (fls. 08/09 do evento 20). Conforme certidão de objeto e pé apresentada pelo autor, o 
referido acórdão transitou em julgado, com baixa à vara de origem em 21.08.15 (evento 27).

Vale dizer: o que se decidiu no feito anterior é que o autor está incapacitado para o trabalho, mas não havia preenchido o requisito da carência. 
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Logo, não pode mais discutir aquela decisão em qualquer outro feito. 

Assim, a hipótese é de coisa julgada, que não é afastada pelo simples fato de o autor ter efetuado novo requerimento administrativo.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, V do Código de Processo 
Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0013873-32.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017630 - JULIO CESAR DA
SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010
- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JULIO CESAR DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção 
de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a DER (29.07.2015).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

Conforme documentos juntados pelo INSS com a contestação, o autor já requereu a obtenção de benefício por incapacidade laboral em outro feito (autos nº 
0013638-02.2014.4.03.6302).

Verifico, por meio de consulta ao sistema informatizado deste Juizado, que o perito que examinou o autor no outro feito concluiu que o requerente é 
portador de “TVp em MID tratada, lesão ligamentar em joelho D, tendinopatia de ombro E. e obesidade”, estando apto a exercer sua alegada atividade 
habitual (serviços da lavoura). 

A sentença proferida naqueles autos em 27.01.15, já transitada em julgado, julgou improcedente o pedido do autor.

Nestes autos, por seu turno, o perito judicial afirmou que o autor é portador de tendinopatia do ombro esquerdo, gonartrose inicial do joelho direito e 
trombose venosa profunda resolvida no membro inferior direito, estando apto para o trabalho, inclusive, para o exercício de sua atividade habitual (lavrador).

Em resposta ao quesito 05 do juízo, o perito consignou que "autor com queixas de dor no ombro e joelho direito sem trabalhar desde 2004 e em todo esse 
período sem fazer reabilitação física ou laboral. O exame físico não mostra sequelas da trombose e não há sinais de rupturas tendíneas no ombro esquerdo. 
Joelho direito sem crepitação ou instabilidade".

Logo, não houve qualquer agravamento, sendo que o autor, inclusive, está sem trabalhar desde 2004, tal como afirmou ao perito. 

Cumpre anotar que o autor já não pode mais discutir o que foi decidido no feito anterior. Logo, ainda que tivesse tido algum agravamento depois do feito 
anterior, o autor mesmo assim não faria jus ao benefício, eis que está sem trabalhar desde 2004, tal como afirmou ao perito.

Assim, a hipótese é de coisa julgada, que não é afastada pelo simples fato de o autor ter efetuado novo requerimento administrativo.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, V do Código de Processo 
Civil.

Rejeito a condenação do autor em litigância de má-fé, eis que o próprio autor afirmou na inicial a existência e o resultado do feito anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
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0000322-48.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017564 - JOSÉ ROBERTO
PIEDRA (SP116573 - SONIA LOPES, SP371055 - ANDRE LUIZ DELAVECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de ação movida por JOSÉ ROBERTO PIEDRA em face do INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

Ocorre que a parte autora já havia requerido o benefício por incapacidade nos autos nº 0001948-55.2015.8.26.0291, em trâmite na 1ª Vara Cível da 
Comarca de Jaboticabal/SP, processo que ainda se encontra sub judice.

Anoto que o benefício do qual se requer a conversão em aposentadoria por invalidez no presente feito está sendo percebido pelo autor por meio da 
antecipação da tutela naquele processo, e que nele ainda não fora prolatada sentença. 

Portanto, é forçoso reconhecer a ocorrência de litispendência, razão pela qual a extinção do feito é medida que se impõe.

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil. P.R.I.

0003935-76.2016.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6302017563 - CARLOS ALBERTO
AGRELLA DOS SANTOS (SP328607 - MARCELO RINCAO AROSTI, SP273645 - MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO, SP228967 -
ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de demanda proposta por CARLOS ALBERTO AGRELLA DOS SANTOS  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à  
concessão/restabelecimento de benefício acidentário decorrente de incapacidade para o trabalho.
A parte autora, ao expor os fatos na inicial, demonstra que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente ocorrido no trabalho, o que é 
comprovado pelos documentos anexados aos autos, (pág. 27 e 29 dos documentos que acompanharam a inicial).
Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 109, I, parte final, da Constituição 
Federal. 
Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de sua Súmula (“Compete à Justiça 
Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 
Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros atos processuais, tudo seria passível 
de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, 
qual seja, o juízo competente.
Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da 
redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, 
e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito.
Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000457

DESPACHO JEF - 5

0001631-46.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017523 - LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ (SP090923 -
LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Petição da ré de 28.4.16 (doc. 73): acolho para tornar sem efeito a determinação anterior, tendo em vista tratar-se de liquidação negativa.
Em face da petição anterior do autor, encaminhem-se os autos à Contadoria para esclarecer a divergência apontada.
Após, dê-se vista às partes para manifestação.
Intimem-se. Cumpra-se.

0006742-63.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017520 - VALTER DE PAULA (SP075480 - JOSE
VASCONCELOS, SP281594 - RAFAEL CAMILOTTI ENNES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar a verba sucumbencial devida, observando-se o parecer contábil anexado aos autos, nos 
termos da decisão anterior.
Após, tornem conclusos.
Cumpra-se.  

0009063-19.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017253 - AUREA ISABEL DE OLIVEIRA (SP189336 -
RICARDO DE SOUZA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

 Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela ré em favor do autor (eventos 62/63).

Expeça-se a requisição de pagamento pertinente, observando-se eventual necessidade de destaque de honorários advocatícios, bem como, expeça-se a 
requisição de pagamento referente à verba honorária sucumbencial, conforme condenação do acórdão de 12.09.2013 (evento 26).

Intimem-se. Cumpra-se.

0007649-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017212 - SILVINO AURELIO (SP171639 - RONNY HOSSE
GATTO, SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Intime-se o setor de cálculos do JEF a indicar, detalhadamente, como apurou os valores do IRRF para os anos de 2006 e 2007 nas fls. 37 e 38 do evento 
03.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

0008630-15.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017584 - ADEMIR GERMANO (SP290814 - PAMELA
CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP307282 - FLORIANO LOPES DA CRUZ NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento do julgado.
Transcorrido o prazo legal, não havendo oposição expressa, autorizo o levantamento dos valores depositados, devendo a Secretaria expedir ofício para 
tanto.
Ressalto que o levantamento pode ser realizado pela própria parte autora ou por seu patrono devidamente constituído nos autos e com poderes especiais 
para receber e dar quitação.
Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.  

0011997-42.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017510 - CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anterior da ré: aduz que a obrigação de pagar as taxas condominiais é propter rem sendo de responsabilidade do adquirente/proprietário. 
Acrescenta que antes de ser proferida a r. sentença o imóvel não mais pertencia à Caixa, tendo em vista as averbações na matrícula do imóvel objeto dos 
autos. Requer a extinção da ação e o redirecionamento do cumprimento do julgado em desfavor do(a) proprietário(a) do imóvel – LUCINÉIA MARTINS 
SILVA.

Indefiro o requerimento.

Ora, trata-se de cumprimento de decisão transitada em julgado, não cabendo a CEF, nesta fase processual, pedir análise de matéria de mérito.

Saliento que a CEF não opôs embargos e nem interpôs recurso no momento cabível, mesmo tendo conhecimento dos fatos agora deduzidos.

Ademais, considerando que a CEF não apresentou impugnação dos cálculos apresentados pela parte autora, tendo sido ofertado prazo para tanto, 
DETERMINO que a CEF realize o devido pagamento dos valores apresentados pelo autor, petição anexada em 19/04/2016, no prazo de 15 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

0009488-22.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016948 - PAULO ARMANDO MENDES (SP144173 -
CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em inspeção.
Petição do autor de 11.3.2016 (docs. 56/57): requer o destaque dos honorários contratuais.
Indefiro o requerimento.
O cumprimento do julgado deverá ser realizado por meio do pagamento administrativo nos termos da decisão transitada em julgado.
Observo que não houve questionamento por parte do autor acerca do modo de cumprimento da sentença, razão pela qual é indevida a discussão relativa aos 
honorários contratuais nesta fase processual devendo, se o caso, ser pleiteada em ação própria.
Ante o exposto, indefiro o requerimento do destaque dos honorários sucumbenciais por consubstanciar-se matéria estranha aos autos.
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Indo adiante, requeira a parte autora o que de direito em relação aos depósitos em consignação vinculados aos presentes autos.
Outrossim, determino à serventia a expedição de ofício à DRF para dar início à execução.
Atente-se a serventia para a condenação em honorários sucumbenciais devendo aguardar a apuração de eventual crédito devido e o seu pagamento 
administrativo (doc. 27).
Intimem-se. Cumpra-se.

0009451-92.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016940 - NAIOMANDA HENRIQUIELA DOIMO NOGUEIRA
(SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Cumpra-se a determinação de 25.2.2016 (evento 72) no tocante à verba sucumbencial.
Sem prejuízo, requeira a parte autora o que de direito acerca dos valores depositados em consignação e vinculados aos presentes autos, observando-se o 
quanto consignado na sentença.
Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.   

0011762-22.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016976 - VIRGINIA ALVES DE OLIVEIRA THEODORO
(SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) X MUNICÍPIO DE BATATAIS - SP (SP147085 - VLAMIR YAMAMURA BLESIO) UNIAO
FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) ESTADO DE SAO PAULO (SP126427 - DANIELA D'ANDREA VAZ FERREIRA)

Vistos em inspeção.
Ofício de 3.12.2014 (evento 62): informa o óbito da parte autora.
Tendo em vista a natureza satisfativa e personalíssima da obrigação de dar/fornecer imposta na sentença/acórdão, declaro a extinção desta fase 
processual.
Ao arquivo em definitivo.
Intimem-se. Cumpra-se. 

0000093-30.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017242 - CARLOS ALBERTO RUSTICI (SP133060 -
MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela ré, devendo a Secretaria expedir a requisição de 
pagamento.

Ressalto que a RPV SUCUMBENCIAL é expedida juntamente com a principal sendo sua atualização realizada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região.

  Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte autora a juntada do Contrato de 
Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição da RPV ( art. 22, Res. 168/2011 - CJF).

    Intimem-se. Cumpra-se.

0004008-82.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017603 - TEREZA APARECIDA DUTRA (SP291327 -
LEANDRO FORNARI ROCHA, SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU, SP120935 - PAULO CELSO BOLDRIN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da suficiência do seu crédito.
Não havendo oposição expressa, cumpra-se a determinação de 10.3.2016 (doc. 43 dos autos).
Impugnados os cálculos, encaminhem-se os autos à Contadoria para esclarecer o objeto da divergência apontada.
Após, tornem conclusos.
Cumpra-se.  

0010087-77.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017534 - CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY -
QUADRA III (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI)

Intime-se a CEF para, no prazo de 15 dias, efetuar o depósito do valor cobrado pelo Condomínio.

0000392-80.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016580 - MARCIO ROCINI VIANA (SP144173 - CAETANO
MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em inspeção.

1. Oficie-se à DRF para cumprimento da sentença/acórdão, no prazo estabelecido na sentença, que determinou que o acerto do IRPF e a eventual 
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restituição sejam feitos administrativamente, informando a este juízo o valor da restituição a que o autor faz jus.

2. Em se tratando de restituição a ser realizada administrativamente, tal como determinado na sentença, sem impugnação da parte, eventuais honorários 
advocatícios contratuais deverão ser cobrados pelo advogado diretamente a seu cliente.

3. A expedição de RPV de honorários advocatícios de sucumbência depende da apuração do crédito. 

0011022-88.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017309 - ANTONIO AZIZ CHAHHOUD (SP294340 - CAIO
VICTOR CARLINI FORNARI, SP331152 - TAMARA APARECIDA COSTA DE CARVALHO, SP335352 - MARIANA TOFETTI DA SILVA) X
UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Petição anterior: requer a parte autora a satisfação do seu crédito por meio da expedição da RPV.
Indefiro o requerimento.
Inicialmente, diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela ré.
A forma de execução da sentença foi estabelecida por meio do pagamento administrativo dos valores devidos. Referida decisão transitou em julgado sem 
qualquer questionamento pelo advogado.
Assim, o requerimento deve ser indeferido, haja vista não ser possível reabrir a discussão acerca de questão processual já analisada e decidida nos autos, 
sob pena de violação à coisa julgada.
Aguardem-se pelo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora diligencie até a DRF solicitando o pagamento administrativo dos valores devidos, 
observando-se o ofício anterior da ré.
Com a comprovação do pagamento administrativo, baixem os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.  

0006318-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017493 - ANA ROSA PEREIRA (SP079539 - DOMINGOS
ASSAD STOCCO, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (
- MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Oficie-se à DRF para tomar as providências necessárias quanto aos eventuais efeitos que a sentença possa produzir em relação ao autor perante o FISCO, 
INCLUSIVE QUANTO A RETIFICAÇÕES DE DECLARAÇÕES DE IRPF (ano-calendário 2010 / exercício 2011) nos termos da r. sentença.
Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Contadoria para atualizar os valores devidos pela ré a título de principal e verba sucumbencial.
Após, tornem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.  

0009063-19.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017340 - AUREA ISABEL DE OLIVEIRA (SP189336 -
RICARDO DE SOUZA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

 Em complemento ao despacho anterior, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela DRF ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-
mínimos,  manifeste-se a parte autora pelo recebimento do seu crédito via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao 
excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor 
apurado via Ofício Precatório.
                     Após, voltem os autos conclusos.

0002582-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017501 - JOAO JORGE CARLETO CAMARGO (SP216750 -
RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)
( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Diante do descarte da petição, renovo o prazo para manifestação por mais 5 (cinco) dias. Intime-se o autor.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Petição anterior: parte autora apresenta os cálculos dos valores da condenação que entende devidos. Intime-se a CEF para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o depósito do valor da condenação apurado, nos termos dos cálculos apresentados pela parte autora, sob pena de
aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º do CPC. Cumprida a determinação, não havendo oposição expressa, autorizo o levantamento
dos valores depositados, devendo a Secretaria expedir ofício ao banco depositário. Impugnados os cálculos, encaminhem-se os autos à
Contadoria para esclarecer a divergência apontada. Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para
apuração da multa a ser aplicada, devendo ser somada aos valores apurados pelo autor a título de verba principal. Após, se em termos,
baixem os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se.

0010376-10.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017533 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009626-08.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017538 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009628-75.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017537 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0009629-60.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017536 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009636-52.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017535 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009298-78.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017539 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011777-44.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017532 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011779-14.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017531 - CONDOMÍNIO WILSON TONY QUADRA IV
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

0011995-72.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017508 - CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anterior da ré: aduz que a obrigação de pagar as taxas condominiais é propter rem sendo de responsabilidade do adquirente/proprietário. 
Acrescenta que antes de ser proferida a r. sentença o imóvel não mais pertencia à Caixa, tendo em vista as averbações na matrícula do imóvel objeto dos 
autos. Requer a extinção da ação e o redirecionamento do cumprimento do julgado em desfavor do(a) proprietário(a) do imóvel – PAULO SÉRGIO 
CAPISTRANO.

Indefiro o requerimento.

Ora, trata-se de cumprimento de decisão transitada em julgado, não cabendo a CEF, nesta fase processual, pedir análise de matéria de mérito.

Saliento que a CEF não opôs embargos e nem interpôs recurso no momento cabível, mesmo tendo conhecimento dos fatos agora deduzidos.

Ademais, considerando que a CEF não apresentou impugnação dos cálculos apresentados pela parte autora, tendo sido ofertado prazo para tanto, 
DETERMINO que a CEF realize o devido pagamento dos valores apresentados pelo autor, petição anexada em 19/04/2016, no prazo de 15 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

0013326-36.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017023 - DENISE ROBERTA DE OLIVEIRA (SP259770 -
ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o fato da patrona residir em município diverso desta Subseção Judiciária defiro, excepcionalmente, o prazo dilatório por mais 15 (quinze) 
dias para cumprimento da determinação anterior.
Transcorrido o prazo, não havendo o levantamento, expeça-se ofício ao banco depositário autorizando a devolução dos valores à ré.
Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.  

0002867-85.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017585 - ENIZIA PINDOBEIRA DE OLIVEIRA (SP109514 -
MARIA APARECIDA RABELO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Requeira a autora o que de direito, com relação ao depósito realizado pela CEF, no prazo de 10 dias.  

0005364-09.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017483 - MARIA ANGELA CASTEJON SIMIONI (SP270292 -
VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI) SILVANA SIMIONI GALLO (SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (
- MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Intime-se a parte autora para cumprimento da determinação anterior, no prazo de 10 (dez) dias, depositando a verba sucumbencial devida, sob pena de 
aplicação da multa prevista em lei.
Cumpra-se.  

0003740-80.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017352 - REGINA HELOISA PANICO PERES (SP174491 -
ANDRE WADHY REBEHY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a petição da autora ( data:03/05/2016), abra-se vista a CEF para se manifestar, esclarecendo todos os questionamentos,  no prazo de 20 
dias.  Após, venham os autos conclusos. Int..

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela ré. Saliento que, eventual impugnação deve
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atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos
cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de
debate na fase de conhecimento. Impugnados os cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria para esclarecer o ponto
divergente. Não havendo impugnação, tornem conclusos para as deliberações ulteriores. Intime-se. Cumpra-se.

0013625-37.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017557 - ANTONIO DE OLIVEIRA MIRANDA (SP294340 -
CAIO VICTOR CARLINI FORNARI, SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO
AUGUSTO CARBONI)

0001816-50.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017559 - SILVIO OLIVIO PALOS (SP189336 - RICARDO DE
SOUZA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0003381-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017558 - MARILUCI CHICARELLI (SP177937 - ALEXANDRE
ASSEF MÜLLER, SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA, SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento do julgado. Não havendo oposição expressa, baixem os autos ao arquivo. Intime-se.
Cumpra-se.

0009669-13.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017597 - PATRICIA RODRIGUES (SP337515 - ALLANA
MARA FUDIMURA PIOVANI, SP217139 - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA
SILVA COSTA)

0000649-27.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017598 - LUISA VIRGOLINA SILVA (SP229731 - ADRIANO
DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI, SP178867 - FABIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

0007859-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017522 - F. ALCANTARA DE SOUZA ME (SP076544 - JOSE
LUIZ MATTHES, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP118623 -
MARCELO VIANA SALOMAO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO UNIAO
FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Renovo à autora o prazo de 10 dias para cumprimento do despacho de 06.04.16.

0000699-87.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017346 - LUCIANE DE CASTRO PEREIRA (SP192643 -
RAFAEL ALTAFIN GALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição da autora (evento 51): à contadoria para verificar se o depósito realizado pela CEF está de acordo com a sentença/acórdão. Após, voltem os autos 
conclusos.

0011967-41.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017379 - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 1O GRAU
SEMEANDO LTDA ME (SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP159773 -
CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anterior da parte autora: requer o levantamento dos valores depositados pela ré.
Encaminhem-se os autos à Contadoria para apurar o valor atualizado da verba sucumbencial devida pela parte autora.
Apresentados os cálculos, expeça-se ofício ao banco depositário autorizando a liberação dos valores depositados, observando-se a compensação entre eles.
Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.  

DECISÃO JEF - 7

0003809-49.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302015910 - CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY
(SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anterior da ré: aduz que a obrigação de pagar as taxas condominiais é propter rem sendo de responsabilidade do adquirente/proprietário. 
Acrescenta que antes de ser proferida a r. sentença o imóvel não mais pertencia à Caixa, tendo em vista as averbações na matrícula do imóvel objeto dos 
autos. Requer a extinção da ação e o redirecionamento do cumprimento do julgado em desfavor do(a) proprietário(a) do imóvel – EVA PEREIRA DA 
SILVA.

Indefiro o requerimento ( constante na petição de 19/04/2016).
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Ora, trata-se de cumprimento de decisão transitada em julgado, não cabendo a CEF, nesta fase processual, requerer análise de mérito. Tal matéria deveria 
ter sido alegada na fase do conhecimento, o que não ocorreu. 

Assim, reitero a decisão homologatória dos cálculos proferida em 06/04/2016, devendo a CEF realizar o pagamento do débito no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0012583-79.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6302015983 - CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI
QUADRA I (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI)

Petição anterior da ré: aduz que a obrigação de pagar as taxas condominiais é propter rem sendo de responsabilidade do adquirente/proprietário. 
Acrescenta que antes de ser proferida a r. sentença o imóvel não mais pertencia à Caixa, tendo em vista as averbações na matrícula do imóvel objeto dos 
autos. Requer a extinção da ação e o redirecionamento do cumprimento do julgado em desfavor do(a) proprietário(a) do imóvel – ANA CLÁUDIA DA 
SILVA.

Indefiro o requerimento.

Ora, trata-se de  cumprimento de decisão transitada em julgado, não cabendo a CEF, nesta fase processual, pedir análise de matéria de mérito. 

Saliento que a CEF não opôs embargos e nem interpôs recurso no momento cabível, mesmo tendo conhecimento dos fatos agora deduzidos.

Ademais, considerando que a CEF não apresentou impugnação dos cálculos apresentados pela parte autora, tendo sido ofertado prazo para tanto, 
DETERMINO que a CEF realize o devido pagamento dos valores apresentados pelo autor,  petição anexada em 19/04/2016, no prazo de 15 dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

AUDIÊNCIA REDESIGNADA - 15

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
" Tendo em vista que a parte auora não compareceu nesta audiência, apesar de devidamente intimada, determino sua INTIMAÇÃO para se
manifestar da proposta no prazo de 15 dias. Acrescento que em caso de concordância, a parte autora indique o número da conta corrente em
que o valor deverá ser depositado. Não concordando com a proposta deverá a exequente requerer o que de direito no mesmo prazo.
Decorrido o prazo, se não houver manifestação, arquive-se. Determino a juntada da respectiva procuração. Saem os presentes intimados.
Int.."

0010251-18.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6302017526 - CARLOS ROBERTO ALVES (SP186532
- CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP244810 - ELVIA DE
ANDRADE LIMA, SP189479 - CARLA TEREZA REIZER BARBELLI DE CAMPOS, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO,
SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR) X ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (SP247725 - JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA
SOUZA)

0010247-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6302017525 - VERA LUCIA DA SILVA QUEIROZ
(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, SP121910 - JAIR
MOYZES FERREIRA JUNIOR, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA
(SP247725 - JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000458

ATO ORDINATÓRIO - 29
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0007150-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6302004622 - JOAO BENTO DA SILVA (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

"Vista às partes acerca da designação do dia 30/05/2016, às 08:00/08:30 horas para a realização da perícia técnica na Avenida Eduardo A. Matarazzo, n.º 
1606, Ribeirão Preto - SP, conforme comunicado anexado aos autos em 16.05.2016.".

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6302000459

DESPACHO JEF - 5

0014872-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017472 - JOSE AUGUSTO MILA (SP258777 - MARCELA DE
PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Em face do ofício do INSS apresentado em 28.03.16,  onde consta a informação de que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor já 
foi revisto em outubro de 2015, por determinação da 5ª Vara Federal desta Subseção, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes autos.
                     Com a manifestação da parte autora,  tornem os autos conclusos.Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em caso de
discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações. No silêncio,
intime-se o INSS na pessoa do Procurador chefe, para que apresente os cálculos dos atrasados no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0012221-14.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016952 - TACIANE OLIVEIRA DA SILVA (SP286944 -
CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0008583-80.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017044 - JAIME MARQUES DE BRITO (SP196059 - LUIS
FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0001236-54.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017254 - LEANDRO AUGUSTO DOS SANTOS (SP153802 -
EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos.
Analisando detidamente os autos verifico que, o benefício do autor foi devidamente implantado nos termos do julgado e, conforme Pesquisa Plenus e 
HISCREWEB em anexo (docs. 98/99) foi cessado em 30.04.2015, com recebimento regular desde a DIP, ou seja, 28.05.2013.
Nesta feita, manifeste-se o autor acerca da execução dos atrasados devidos desde a DIB estabelecida na sentença = 11.05.2012 até a DIP acima referida. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, voltem conclusos. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado. No silêncio, dê-se baixa findo. Int.

0013149-28.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017462 - BENJAMIM RODRIGUES TEIXEIRA (SP150187 -
ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

0011720-26.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017463 - SANDRA RITA SOBRAL (SP200306 - ADRIANA
TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)
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0014391-56.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017317 - MARIA GOMES MONTEIRO (SP245783 - CAMILA
CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010
- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

0013794-05.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017311 - DJAIME SEGATINI (SP215478 - RICARDO VIEIRA
BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o Ofício da Procuradoria do INSS, intime-se o gerente executivo do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue a revisão nos termos do 
julgado, apresentando documentos comprobatorios dos parâmetros apurados..
 Cumprida a determinação supra, intime-se novamente a Procuradoria Especializada para apresentar os cálculos dos atrasados.Int.

0007248-65.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302015355 - JOSE SARAPIAO DA COSTA (SP195584 -
MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA) ALICE DE SOUZA (SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA) JOSE
ROBERTO DA COSTA (SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA) CELIA DE SOUSA (SP195584 - MATHEUS SUENAI
PORTUGAL MIYAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos, etc.
Analisando detidamente os autos, verifico que o autor João de Souza faleceu e foram habilitados 4 herdeiros para recebimento dos atrasados depositados,  
que foram divididos em 3 cotas iguais (sendo 1/3 para a filha Alice, 1/3 para a filha Célia, 50% de 1/3 para o neto José Roberto  e 50% de 1/3 para o genro 
José Sarapião – decisão de 07.11.08 – item 21).
Conforme ofícios recebidos da CEF em 02.06.09 (item 37) e em 06.07.09 (item 39) as herdeiras Alice e Célia procederam ao levantamento de suas cotas-
parte.
Em 14.04.16 a CEF informou que não houve o levantamento da cota parte correspondente a  José Roberto Costa (50% do saldo existente) e José Sarapião 
da Costa ( 50% de saldo existente).
Assim, intime-se o patrono constituído nos autos para, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar as providências pertinentes a fim de possibilitar referidos 
levantamentos. 
Sem prejuízo, intimem-se os herdeiros por Carta Com Aviso de Recebimento.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação acerca da devolução dos valores.
Intime-se. Cumpra-se.

0015852-44.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017384 - JORGE LUIZ GRIGOLETTO (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para parecer acerca do alegado pela parte autora em relação ao complemento positivo pago pelo réu, 
procedendo-se à correção das diferenças apuradas, se for o caso.

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

0005734-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016947 - ANTONIO MARIA CAIXETA (SP190709 - LUIZ DE
MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção. 

Petição da parte autora: mantenho a decisão anterior (Termo nº 6302006004/2016) pelos mesmos fundamentos fáticos e jurídicos.

Ao arquivo, mediante baixa findo.
 
Cumpra-se. Int. 

0003523-87.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017415 - DECIO PINTO DE MENDONCA (SP200476 -
MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Petição da parte autora:  intime-se o INSS, na pessoa do seu gerente executivo para, no prazo 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do alegado,  devendo 
ser juntados os documentos comprobatórios de suas informações, de acordo com o julgado. 

Com a manifestação do réu, ou, decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

0011030-75.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016898 - PEDRO LOURENCO BARRETO (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)
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 Em face dos novos cálculos apresentados pelo INSS em 25.04.16,  intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Saliento que, em 
caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos valores que entende corretos, apresentando 
documentos comprobatórios de suas alegações.

Decorrido o prazo acima,  tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Int. 

0003387-66.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016946 - ORLANDO APARECIDO CURT (SP194599 -
SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.
À contadoria para cálculos.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

0016896-64.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302014186 - ALBERTO APARECIDO ELEUTERIO (SP076453 -
MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos.
Em face do desfecho da Ação de Mandado de Segurança interposto, devidamente transitada em julgado, determino o prosseguimento do feito, conforme 
decisão de 23.06.2015.
Ciência ao requerido pelo prazo de 10 (dez) dias, e somente após o decurso do prazo, expeça-se a requisição de pagamento pertinente - PRC, observando-
se eventual necessidade de destaque de honorários advocatícios.
                   Int. Cumpra-se.

0008656-13.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017487 - JAIR GONZAGA ALEIXO (SP271756 - JOAO
GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.
 
No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo, para que apresente os cálculos dos atrasados, para expedição de ofício de requisição de 
pagamento RPV/PRC. Int. 

0008020-57.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017158 - SEBASTIAO CAPITELI (SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção.
Rejeito a impugnação do INSS e homologo os novos cálculos apresentados pela contadoria em 11.02.16 (item 135), eis que referidos cálculos estão de 
acordo com o julgado, observando, no tocante à atualização, os critérios adotados pelos juízes deste JEF: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a 
publicação da decisão no STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 
janeiro de 2014, nos termos da Resolução CJF 267/13. Quanto aos juros de mora, a contadoria já observou a Lei 11.960/09, conforme decisão de 02.02.16.
Dê-se ciência às partes.
Cumpra-se. Int.

0007929-38.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017303 - SUELI MORO (SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.

No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo. 

0014265-50.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016882 - ALMIR APARECIDO SCHIAVINATO (SP218366 -
VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção.
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Em face do ofício apresentado pela gerência executiva do INSS, dando conta da correção efetuada na RM do benefício do autor - NB 42/146.224.128-7, 
intime-se a Procuradoria Federal Especializada - Setor de Cálculos do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a novo cálculo das diferenças de 
benefício devidas ao autor, para posterior requisição de pagamento na forma adequada ao valor.

Cumpra-se. Int. 

0002451-65.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017236 - SEBASTIANA TAVARES PUPULIN (SP140426 -
ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado. 
 
Após, expeça-se RPV da verba honorária sucumbencial devida, conforme condenação do acórdão. Int.

0010183-63.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017086 - JOSE MENDES IRMAO (SP171476 - LEILA DOS
REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção.
Petição da parte autora:  intime-se o INSS, na pessoa do seu gerente executivo para, no prazo 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do alegado  e, se for o 
caso, deverá efetuar o pagamento do complemento positivo do benefício, de tudo comunicando-se nos autos. 

Com a manifestação do réu, ou, decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

0002809-40.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017048 - BENEDITO SABINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.

Manifeste a parte autora acerca das informações prestadas pelo INSS em 06/05/2016. 

Saliento que, em caso de discordância , deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.

Após, voltem conclusos. Int.

0012718-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017095 - EMERCIL VICENTE (SP135486 - RENATA
APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Vistos.
Verifico que houve um equívoco na parte final do despacho de  14.04.16 (Termo nº 6302012229/20016), tendo sido determinada a elaboração do cálculo de 
liquidação com "aplicação do disposto no Manual aprovado pela Resolução n. 134/2010, com as alterações trazidas pela Resolução n. 267/2013". 
Em razão disso, reconsidero a parte final do referido despacho, devendo o laudo contábil anexado em 09.05.2016 (docs. 48/49) ser excluído dos autos.
Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de novo cálculo de liquidação, considerando-se para tanto a coisa 
julgada e, no que tange à atualização monetária, os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 
4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 
267/13. Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

0002276-42.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017078 - ISABEL DA SILVA PEREZ (SP175721 - PATRICIA
FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção.

Intime-se a ADJ/INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,  acerca da petição da Procuradoria do INSS (docs. 56/57), especificamente sobre a 
RMI do benefício implantado em favor do autor,  juntando os documentos comprobatórios de suas alegações e ratificando as informações prestadas no 
ofício de cumprimento de 25.08.15 ( doc. 48), se for o caso.

Com a comunicação do réu, voltem conclusos para as deliberações quanto aos atrasados. Int.

0003617-11.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017393 - HELIO CARDOSO (SP058305 - EURIPEDES
REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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 Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, devendo, se for o caso, apresentar cálculo 
de atrasados de acordo com o julgado.

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.  

0009191-39.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017486 - LIDIA GARCIA LUIZ (SP083049 - JUAREZ
MANFRIM, SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -
ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.

No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para a elaboração de cálculos. 

0003321-23.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302016954 - HELIO FLORENTINO GONCALVES (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Tornem os autos à contadoria para ratificar ou não os seus cálculos quanto à RMI utilizada, bemo como, para aplicar, no tocante aos juros de mora, a 
Resolução CJF 267/13.

Após, dê-se vista dos novos cálculos às partes, para eventual impugnação, no prazo de 05 dias.

0004809-08.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017490 - ROSA MARIA DA SILVA GUINOI (SP202094 -
FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 1.  Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.
Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 
168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e discriminar o montante que seria correto;
b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e,
c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para retificar ou não os cálculos do réu, explicitando e 
esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s).
3. Após, à conclusão.
Int. Cumpra-se.

0012839-56.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017302 - GISELDA APARECIDA DE PAULA (SP150256 -
SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.

No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo, para que apresente os cálculos dos atrasados, para expedição de ofício de requisição de 
pagamento RPV/PRC. Int. 

0014247-48.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017084 - APARECIDA HAIDE FELISBERTO (SP145537 -
ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

 Vistos em inspeção.
Petição do réu (evento 21): oficie-se com urgência ao E. TRF da 3ª Região, solicitando o cancelamento da requisição de pagamento expedida em 15.04.16..

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. RPV cancelada: manifestem-se as partes acerca da litispendência apontada pelo E. TRF3 - Setor de Precatórios, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntando os documentos comprobatórios de suas alegações. Intimem-se.
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0008671-74.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017061 - OTACILIO CORREIA DA SILVA (SP363012 -
MATEUS AUGUSTO ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

0006714-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6302017059 - CATARINA APARECIDA NERONI BARCELOS
(SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2016/6304000125

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0003094-12.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004800 - ALCIDES CICUTO
(SP230277 - LIVY LANHI FERNANDES SERRA , SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA, SP239164 - LUIS FERNANDO IERVOLINO DE
FRANÇA LEME, SP225134 - TATIANA CAMILA DE OLIVEIRA, SP264049 - SILVIA SANCHES MURARO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP201325 - ALESSANDRO DEL COL)

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal na qual o autor, ALCIDES CICUTO, objetiva a não incidência de juros moratórios e de multa sobre o valor do 
crédito tributário (CDA 37.251.009-4). 

Segundo o autor, foi gerado um crédito tributário decorrente de três processos administrativos, referentes a contribuição previdenciária advinda de 
construção de imóvel (dois galpões industriais). Ocorreu a tributação, porém o autor discordou do lançamento, oferecendo recurso na seara administrativa. 
Narra que obteve êxito em seu recurso e que, por esse motivo, não deveriam ser incluídos no valor do tributo juros moratórios e multa. Sustenta que já 
efetuou o pagamento do valor principal.

 Citada, a União requer a improcedência do pedido.

Passo a decidir.

Na hipótese dos autos, resta claro que o autor não efetuou o pagamento do tributo devido dentro do prazo de vencimento, ainda que o Fisco tenha efetuado 
o cálculo incorreto num primeiro momento, tendo havido redução do valor do imposto devido em razão de recurso administrativo do autor, julgado 
procedente.O artigo 61 da Lei nº 9.430/19969 dispõe que sobre os débitos para com a União, decorrentes de contribuições não pagas nos prazos da 
legislação específica incidirão juros de mora calculados pela taxa SELIC.

Desse modo, não há ilegalidade pelo Fisco na cobrança dos juros de mora e da multa.

A multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) está prevista no art. 44, I da Lei 9.430/96:

“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta 
de declaração e nos de declaração inexata;”

Dessa forma, eventual cancelamento da multa ou redução, como pleiteia o autor, deve ser realizada mediante declaração incidental de sua 
inconstitucionalidade, não sendo permitido ao juiz simplesmente afastá-la. Há inclusive súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal nessa linha:

Súmula Vinculante n. 10 - Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

Assim, analisando a instituição da multa e seu percentual legal, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade.
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Trata-se de uma multa de natureza punitiva, que visa, justamente, coibir declarações em desconformidade com a lei. Seu percentual deve ser fixado em um 
patamar considerável, de forma a desestimular abatimentos indevidos.

Não se pode permitir que a prática corriqueira e desonesta de se declarar gastos sem lastro, para abatimento no Imposto de Renda, recaia em uma equação 
onde correr o risco seja mais proveitoso. 

É importante lembrar que estamos tratando de dinheiro público. Não é razoável exigir que a administração fazendária confira cada declaração de Imposto 
de Renda, uma a uma. O sistema deve ser organizado de forma eficiente, de forma a estimular os contribuintes a realizarem suas deduções corretamente.

Além disso, não há um critério lógico-objetivo que oriente a fixação do percentual da multa. Qualquer valor fixado pelo juiz, em discordância com a lei 
legitimamente votada pelo parlamento, redundaria em arbitrariedade judiciária. Qual fundamento lógico poderia ser utilizado para dizer que uma multa de 
75% é inconstitucional, mas uma de 50% não?
  
Sendo assim, eventual inconstitucionalidade, seja por violação ao princípio da razoabilidade ou ao princípio do não confisco, deve ser demonstrado 
concretamente, o que não ocorreu no caso em tela. Nesse sentido já decidiu o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. TAXA SELIC. 
MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 75%. AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Nos termos do inciso I, do art. 173, do CTN, o prazo de decadência de cinco anos deve ser contado a partir do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. No caso em tela, a cobrança do IRPF se refere ao período de apuração 
de 2000, ao passo que a notificação do Auto de Infração ao devedor ocorreu em 08/09/2004, de acordo com a cópia da CDA acostada às fls. 28. Dessa 
forma, o lançamento do crédito em questão foi efetuado dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, não havendo que se falar em decadência. 
3. Note-se que com a notificação do auto de infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato, o crédito tributário já existe, não mais se 
cogitando em decadência. Importante asseverar que a inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar qualquer 
termo, seja ele decadencial ou prescricional, conforme já decidiu o E. STJ (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 4. A dívida ativa 
regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 
prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 5. O 
artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e 
juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite". 6. Assim, pois, cabia à embargante o ônus da 
prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada 
de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 7. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda 
Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 8. 
Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a 
multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece 
o valor corroído pela inflação. 9. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 
encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 10. Por seu turno, a cobrança de multa por infração imposta no percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento) deriva exclusivamente de imposição legal, tendo como fundamento o artigo 44, I, da Lei n. 9.430/96. A multa em comento tem 
por objetivo punir o contribuinte infrator, não se podendo invocar, com relação à mesma, de forma genérica, o princípio da vedação do confisco. No caso, a 
multa questionada, no percentual de 75%, está representada no valor de R$ 2.269,17, não se configurando de natureza confiscatória. 11. Quanto à cobrança 
dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa 
histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 
12. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, fixando-a, apenas de forma 
supletiva, em 1% ao mês. 13. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, 
art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais 
(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 
14. Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o enunciado 
da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 15. Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa Selic 
com o fim de computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que 
se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 16. Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é 
legítima, devendo manter-se hígida a r. sentença prolatada no particular. 17. Apelação a que se nega provimento. (AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1427946 - 
Processo: 0001345-53.2008.4.03.6126. Rel. Dês. Cecília Marcondes).

Portanto, tendo em vista seu caráter punitivo e preventivo, entendo que a multa no montante de 75% (setenta e cinco por cento) não é inconstitucional, 
tendo sido a aplicada pela Receita Federal no lançamento discutido nestes autos.

Dispositivo.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais.
Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002668-97.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004795 - EDER BALLILA
(SP223142 - MARCOS RAFAEL DIANIM CESTAROLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL,
SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)
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Trata-se de ação proposta por ÉDER BALLILA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, objetivando, em síntese, o encerramento de 
contrato de empréstimo consignado com a CEF e restituição em dobro de valor que lhe foi descontado indevidamente em folha de pagamento de salário. 
Afirma o autor que efetuou contrato de empréstimo consignado primeiramente com o Banco Bonsucesso S/A, no valor de R$ 10.523,76, a ser pago em 72 
parcelas de R$ 202,38. Posteriormente, almejou transferir tal empréstimo para a CEF, instituição bancária que possuía melhor taxa de juros. Para isso, 
efetuou novo empréstimo perante a CEF, no valor líquido de R$ 8.776,14. Após receber esses valores, realizou uma TED, no valor de R$ 6.887,06, a fim de 
quitar a dívida com o banco Bonsucesso S/A. Ocorre que tal transferência não foi concretizada. O autor alega que, em razão desses fatos, passaram a ser 
realizados descontos indevidos em sua folha de pagamento referentes a duas dívidas, quando era de seu intento possuir apenas um empréstimo com a Caixa 
Econômica Federa. Entende fazer jus à restituição em dobro do valor que lhe foi descontado indevidamente.
Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação alegando, em síntese, a improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido.

A Constituição de 1988 deixou expresso que o “Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” (art. 5º, XXXII). Dando cumprimento ao 
mandamento constitucional, foi editada a Lei 8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor. 

Conforme expressamente dispõe o § 2º do artigo 3º dessa lei, os serviços bancários são abrangidos pela lei consumerista, não havendo dúvidas quanto à 
aplicabilidade do CDC nas operações bancárias. Que se trata de relação de consumo não se discute, sendo questão já assentada na jurisprudência, 
consoante nos mostra o verbete de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297 STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Nesse ponto é de se chamar à colação o artigo 6º, e seu Inciso VIII, do CDC, que assim dispõe:

 “Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:
...
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuificiente, segundo as regras ordinárias de experiência;” (grifei)

Ou seja, quando houver verossimilhança nas alegações da parte autora ou for ela hipossuficiente, o ônus da prova poderá ser invertido. Nesses casos, 
caberá à ré, instituição bancária, demonstrar que as alegações do consumidor são inverídicas.

No caso dos autos, é possível verificar que o autor assinou instrumento contratual de empréstimo consignado com a CEF e com o banco Bonsucesso S/A, 
tendo o autor conhecimento de suas cláusulas. 
Afirma o autor que efetuou contrato de empréstimo consignado primeiramente com o Banco Bonsucesso S/A. Posteriormente, almejou transferir tal 
empréstimo para a CEF, que possuía melhor taxa de juros. Para isso, efetuou novo empréstimo perante a CEF. Após receber os valores dessa última, foi 
realizada uma TED, no valor de R$ 6.887,06 para quitar a dívida com o banco Bonsucesso S/A. Ocorre que tal transferência não foi concretizada. O autor 
alega que, em razão desses fatos, passaram a ser realizados descontos indevidos em sua folha de pagamento referentes a duas dívidas, quando era de seu 
intento possuir apenas um empréstimo com a Caixa Econômica Federa. Entende fazer jus à restituição em dobro do valor que lhe foi descontado 
indevidamente.
O autor não logrou êxito na comprovação de suas alegações. Não provou a ilegalidade de dois descontos referentes a empréstimos em seus vencimentos.
De outra parte, a Caixa demonstra que o autor permaneceu com dois empréstimos em aberto, com ela própria e outro com o banco Bonsucesso.
A operação que permitiria ao autor livrar-se do empréstimo com o banco Bonsucesso (TED no valor de R$ 6.887,06) não foi concretizada, devido a 
"ausência ou divergência na indicação do CPF-CNPJ", conforme fl. 10 dos documentos que acompanharam a contestação. A Caixa demonstrou também 
que parte do empréstimo com ela contraído (R$ 1.889,08) se destinou a uma conta do autor do Banco do Brasil (agência 2109, conta nº 20745-4), bem 
como juntou documento que comprova a amortização de seu saldo devedor com a CEF, no valor de R$ 6.887,06, tendo em vista que a transação com o 
banco Bonsucesso não logrou êxito (fl. 12 do arquivo nº 10).
Assim, tendo em vista a existência da dívida à época e apenas o regular cumprimento do contrato pela CEF, não há falar em pagamento de qualquer valor 
ao autor em razão do contrato questionado nestes autos.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor.
Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008749-96.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004855 - VALDETE JESUS DOS
SANTOS (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)

Por se tratar de matéria cuja solução prescinde de produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide com base no artigo 355, I, do 
CPC.
 Trata-se de ação na qual a parte autora busca o restabelecimento ou a concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.
Em contestação pugna o INSS pela improcedência da ação.
Foi produzida prova documental e perícia médica.
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É o breve relatório. 
Decido.
Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Com previsão no artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível 
de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade total e 
permanente do segurado que não possa ser reabilitado, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.
O benefício de auxílio doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido na lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Apresenta 
como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as atividades habituais do segurado durante período superior a 
quinze dias, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.
As provas técnicas produzidas no processo são determinantes em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, de que se vale 
o juiz para haurir-se de conhecimento técnico para formar sua convicção, por meio da ajuda de profissional habilitado.
No caso dos autos, as perícias médicas realizadas constataram que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho ou para sua atividade 
habitual.
Observo que o laudo médico não contém irregularidade ou vício. E ainda, ressalto que a conclusão do laudo é hábil a comprovar o real estado de saúde da 
parte autora, uma vez que é embasada no exame clínico e nos documentos médicos juntados, pelo que desnecessária a realização de nova perícia médica.
Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão ou restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não 
cumpriu um dos requisitos legais. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001853-08.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004790 - JOSE RAIMUNDO
GOMES (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação movida pelo autor JOSÉ RAIMUNDO GOMES, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pretendendo a atualização do saldo do 
FGTS de sua conta vinculada pelos índices que teriam sido expurgados quando da edição dos chamados “planos econômicos”.

Citada, a CAIXA contestou o pedido, requerendo a improcedência do pedido inicial.

Decido.

As questões relativas aos índices de atualização monetária do saldo do FGTS dos fundistas já foram amplamente debatidas nos tribunais superiores, sendo 
que a jurisprudência a respeito já está sedimentada, tendo o Supremo Tribunal Federal, no RE 226855/RS, deixado consignado que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos 
conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.
- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 
estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 
direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de 
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, 
Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II” (RE-226855 / RS RECURSO EXTRAORDINARIO Relator Ministro 
MOREIRA ALVES).

Explicitando tal ementa, observa-se o julgado do Supremo Tribunal Federal sobre o tema (fonte: Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro 
de 2000):

“CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS - 1
RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE DISCUTE SE HÁ DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO 
DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS 
AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR MAIORIA, 
CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM NATUREZA CONTRATUAL, MAS SIM 
INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A JURISPRUDÊNCIA DO STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A 
REGIME JURÍDICO, DECIDIU QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO TRIMESTRAL) NO SEGUINTE 
SENTIDO: A) COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O MÊS DE JUNHO É DE SER 
FEITA PELO ÍNDICE LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO ENTENDERA O ACÓRDÃO RECORRIDO; B) QUANTO AO 
PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI RELATIVAMENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO 
E A CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE 42,72%, REFERENTE AO 
VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO 
DÁ MARGEM A RECURSO EXTRAORDINÁRIO; C) NO TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DAS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     539/1267



CONTAS DO FGTS FEITA EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI BASEADA NA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO, IMPLICANDO, ASSIM, VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À 
CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.6.90 PARA O MÊS DE MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189 
ENTROU EM VIGOR AINDA DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO COLLOR II, A ATUALIZAÇÃO 
FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA TR (7%) EM FACE DA MP 294, PUBLICADA NO DIA 1º DE 
FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA” (RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, 31.8.2000 -RE-226855).

E o Superior Tribunal de Justiça, por seu lado, assentou a questão por meio da Súmula 252, com o seguinte verbete;

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 
quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 
7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).”

Desse modo, o saldo da conta do FGTS da parte autora deve ser atualizado pelo IPC de janeiro de 1989, de 42,72%, e de abril de 1990, de 44,80%, em 
substituição aos índices então aplicados.

Dispositivo.
  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS do autor JOSÉ RAIMUNDO 
GOMES, em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 
aplicados “a menor” ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, com as devidas atualizações nos termos do manual de cálculos da Justiça 
Federal.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Por se tratar de matéria cuja solução prescinde de produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide com base no
artigo 355, I, do CPC. Trata-se de ação na qual a parte autora busca o restabelecimento ou a concessão de auxílio-doença ou a concessão de
aposentadoria por invalidez. Em contestação pugna o INSS pela improcedência da ação. Foi produzida prova documental e perícia médica. É
o breve relatório. Decido. Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Com previsão no artigo 42 e seguintes da
Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade total e permanente do
segurado que não possa ser reabilitado, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. O benefício de
auxílio doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,
o período de carência exigido na lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos. Apresenta como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as atividades habituais
do segurado durante período superior a quinze dias, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. As
provas técnicas produzidas no processo são determinantes em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, de
que se vale o juiz para haurir-se de conhecimento técnico para formar sua convicção, por meio da ajuda de profissional habilitado. No caso
dos autos, a perícia médica realizada constatou que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual.
Observo que o laudo médico não contém irregularidade ou vício. E ainda, ressalto que a conclusão do laudo é hábil a comprovar o real
estado de saúde da parte autora, uma vez que é embasada no exame clínico e nos documentos médicos juntados. Sendo assim, a parte
autora não faz jus à concessão ou restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não
cumpriu um dos requisitos legais. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta
instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004143-88.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004878 - JOAO BUENO DA
SILVA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA)

0003511-62.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004879 - OUDALINA MAMEDE
SABINO (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)

0000023-65.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004881 - SHEILA APARECIDA
DESTRO DA ROSA (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA
IARA FERREIRA)

0000135-34.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004880 - EDMAR BORGES DA
SILVA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA
IARA FERREIRA)

FIM.
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0004046-88.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004796 - MARIA GOMES
PALANCA (SP326363 - TELMA CRISTINA ALVES BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação proposta por MARIA GOMES PALANCA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, objetivando, em síntese, 
indenização por danos materiais e morais que teria sofrido em decorrência de saques indevidos em sua conta bancária. 
A parte autora afirma que houve vários saques indevidos em sua conta, no valor total de R$ 10.500,00, entre 14 e 21 de julho de 2014. Almeja a restituição 
desses valores, acrescidos de juros e correção monetária, bem como o pagamento de indenização por danos morais, tendo em vista a não restituição pela 
instituição bancária.
Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, aduzindo ausência de sua responsabilidade por eventuais saques indevidos, com culpa exclusiva 
da vítima e não caracterização dos saques questionados como fraudulentos.

É o relatório. Decido.

A indenização por dano material ou moral está assegurada no artigo 5º da Constituição Federal, tendo o artigo 186 do Código Civil disposto que:
“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito.”
Contudo, há que se considerar que a indenização do dano material ou moral exige a presença de três pressupostos: o ato ilícito praticado; o dano; e o nexo 
de causalidade entre um e outro.
Ou seja, para que alguém seja compelido a indenizar um dano material ou moral experimentado por outrem, é necessário que se estabeleça um liame entre 
o ato ou omissão praticado e o dano sofrido. Sem que haja tal liame, não há falar em responsabilidade por indenização, máxime se o dano decorrer de atos 
do próprio paciente.
Por outro lado, é importante ressalvar que o Código de Defesa do Consumidor abrange os serviços bancários, conforme expressamente dispõe o § 2º do 
artigo 3º da Lei 8.078, de 1990, razão pela qual não há falar em inaplicabilidade do CDC nas operações bancárias. Que se trata de relação de consumo não 
se discute, sendo questão já assentada na jurisprudência, consoante nos mostra o verbete de súmula do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 297 STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
Nesse ponto é de se chamar à colação o artigo 6º, e seu Inciso VIII, do CDC, que assim dispõe:
 “Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:
 ...
 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuificiente, segundo as regras ordinárias de experiência;” (grifei)
Não se olvide, ainda, que o CDC prevê, além do princípio da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º), a responsabilidade pelo fato do serviço, a qual somente 
se exclui se o fornecedor provar que inexiste o defeito ou a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art.14).
Lembre-se que os riscos da atividade devem ser imputados ao fornecedor do serviço e não aos consumidores. 
               No caso, a parte autora afirma que os saques realizados em sua conta bancária foram indevidos. No entanto, os débitos questionados ocorreram 
entre 14/07/2014 e 21/07/2014, sendo que a autora somente contestou administrativamente esses saques em 09/01/2015, portanto, mais de 5 meses após o 
fim da operações tida como indevidas. O lapso temporal teria permitido a um criminoso zerar a conta da autora, como de praxe em crimes desta espécie. 
                 Além disso, após o último saque contestado, permaneceu a conta da autora com um saldo de valor bem considerável.
                 Logo, entendo que tais débitos não possuíram as características dos saques fraudulentos, nos quais o criminoso efetua o saque de quantias de 
alto valor, geralmente em localidades distantes de onde a vítima reside e realiza suas transações bancárias, seguidamente, deixando a conta, na maior parte 
das vezes, zerada. A parte autora não efetuou sequer um boletim de ocorrência policial acerca dos fatos.
                Por fim, deve-se ressaltar que, administrativamente, a autora admitiu a anotação de suas senhas, conduta que fere as normas de segurança de 
utilização do cartão bancário.
 
            Conforme artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro é causa de exclusão de responsabilidade, 
já que rompe por completo o nexo causal, entre qualquer ato da Caixa e o prejuízo do consumidor.

O saque mediante cartão e senha é prática usual no meio bancário e está de acordo com o atual estágio da sociedade. Há que se prestigiar o 
desenvolvimento tecnológico, com a devida harmonização dos interesses dos fornecedores e dos consumidores, consoante princípio insculpido no inciso III 
do artigo 4º do CDC.
Embora não se possa negar a possibilidade de existência de saques por terceiros, já que o cotidiano demonstra a ocorrência de clonagens de cartão 
magnético, no presente caso, a autora não teve sua conta zerada, demorou a reclamar administrativa, bem como anotava suas senhas bancárias. Tais fatos 
excluem a responsabilidade da ré.
Nesse sentido, cito jurisprudência:

“Ementa RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - SAQUES INDEVIDOS 
EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC - IMPROCEDÊNCIA.
1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar 
pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer 
que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à toda evidência, para 
que seja vítima
de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR 
PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002).
2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de 
existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC).
3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.”
(RESP 601805/SP 4ª T, STJ, de 20/10/05, Rel. Min. Jorge Scartezzini)
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Desse modo, não é devida indenização pela CEF, uma vez que o prejuízo da autora não decorre de qualquer ato, omissão ou falha de seus serviços. Trata-
se, na realidade, de dano causado por culpa exclusiva da vítima.
Também não há falar em dano moral uma vez que restou afastado o nexo causal entre os fatos e qualquer ato ou omissão da CEF.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.
Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.
Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005312-81.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004791 - EDSON CRUZ
RODRIGUES (SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)
BANCO PANAMERICANO S/A (SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP119411B -
MARIO SERGIO TOGNOLO)

Trata-se de ação proposta por EDSON CRUZ RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA e BANCO PAN S/A, 
objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de débito referente à prestação de financiamento de veículo automotor e indenização por danos 
morais. 
Afirma o autor que, em 20 de agosto de 2013, descobriu que estava com restrição de seu nome no cadastro de devedores em razão de dívida relativa à 
prestação nº 5 de seu contrato de financiamento de uma moto Honda CG 300 celebrado com o Banco Pan S/A, em 28/01/2013, tendo sido, posteriormente, 
cedido o crédito à CEF em 29/04/2013. O autor efetuou o pagamento da parcela na data de 22/07/2013. Alega que houve demora da CEF para retirar o seu 
nome do cadastro de devedores, uma vez que, em 20/08/2013, permanecia a restrição. Almeja, portanto, que seja declarada a inexistência do débito 
referente à parcela de nº 5 (vencida em 28/06/2013), bem como pagamento de indenização por danos morais, no importe de 30 salários mínimos.
Citados, os réus apresentaram contestação, aduzindo a improcedência dos pedidos.

É o relatório. Decido.

A Constituição de 1988 deixou expresso que o “Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” (art. 5º, XXXII). Dando cumprimento ao 
mandamento constitucional, foi editada a Lei 8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor.
Conforme expressamente dispõe o § 2º do artigo 3º dessa lei, os serviços bancários são abrangidos pela lei consumerista, não havendo dúvidas quanto à 
aplicabilidade do CDC nas operações bancárias. Que se trata de relação de consumo não se discute, sendo questão já assentada na jurisprudência, 
consoante nos mostra o verbete de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297 STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Na mesma linha, cabe salientar quemesmo as empresas públicas estão sujeitas às disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC), de acordo com 
a previsão de seu artigo 22.
Partindo dessa premissa, é de se chamar à colação o artigo 6º, e seu inciso VIII, do CDC, que assim dispõe:

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:
...
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuificiente, segundo as regras ordinárias de experiência;” (grifei)

Ademais, o CDC também prevê, além do princípio da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º), a responsabilidade pelo fato do serviço, a qual somente se 
exclui se o fornecedor provar que inexiste o defeito ou a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art.14).
Lembre-se que os riscos da atividade devem ser imputados ao fornecedor do serviço e não aos consumidores. O artigo 47 do Código de Defesa do 
Consumidor prevê que “As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor.”
No caso, afirma o autor que, em 20 de agosto de 2013, descobriu que estava com restrição de seu nome no cadastro de devedores em razão de dívida 
relativa à prestação nº 5 de seu contrato de financiamento de uma moto Honda CG 300 celebrado com o Banco Pan S/A, em 28/01/2013, tendo sido, 
posteriormente, cedido o crédito à CEF em 29/04/2013. O autor efetuou o pagamento da parcela na data de 22/07/2013. Alega que houve demora da CEF 
para retirar o seu nome do cadastro de devedores, uma vez que, em 20/08/2013, permanecia a restrição. Almeja, portanto, que seja declarada a inexistência 
do débito referente à parcela de nº 5 (vencida em 28/06/2013), bem como pagamento de indenização por danos morais, no importe de 30 salários mínimos. 
O autor juntou comprovante de pagamento que indica a quitação da prestação de nº 5, sendo tal fato incontroverso entre as partes.
Ocorre que o pagamento foi feito com atraso, o que legitima a conduta da instituição bancária de solicitar a inclusão do nome do autor nos cadastros de 
devedores. A CEF, inclusive, apresenta documentos que comprovam que o autor atrasava costumeiramente o pagamento das prestações do contrato de 
financiamento. A título de exemplo, convém ressaltar que, a partir da 5ª parcela, o autor efetuou o pagamento de todas as 5 prestações subsequentes 
ultrapassadas as datas de vencimento.
Em 20/08/2013, data em que o autor alega que já deveria ter sido excluída a anotação de seu nome no cadastro de inadimplentes, apesar de já paga a 
parcela de nº 5, já estava em atraso a parcela vencida em 28/07/2013, que apenas veio a ser paga na data de 22/08/2014.
Assim, entendo que não houve qualquer ilegalidade na conduta da instituição bancária, uma vez que o autor, atrasando costumeiramente o pagamento de 
seus débitos, deu causa à inserção de seu nome no cadastro de devedores, não se verificando abuso da CEF.
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No que se refere ao pedido de danos morais, cabe ressaltar que não é qualquer infortúnio, mero dissabor, que configura dano moral.
Como ensina Antônio Jeová dos Santos:

“ O dano moral constitui um lesão aos direitos extrapatrimoniais de natureza subjetiva que, sem abarcar os prejuízos que são recuperáveis por via do dano 
direto, recaem sobre o lado íntimo da personalidade (vida, integridade física e moral, honra e liberdade) e não existe quando se trata de um simples prejuízo 
patrimonial.” (in Dano Moral Indenizável, RT, 4ª ed, pág 96)

Nesse diapasão, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que:

“- Mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral.
Recurso especial conhecido e provido.” (RESP 303.396, 4ª T, Rel Barros Monteiro)

A inserção do nome do autor no cadastro de devedores não foi realizada indevidamente, de modo que não há possibilidade de condenação da ré ao 
pagamento de qualquer indenização, seja de ordem material ou moral.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para apenas declarar a inexigibilidade do débito referente à prestação de número 5 do 
contrato de financiamento nº 54428278 discutido nestes autos.
Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000083-38.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004876 - JURACI OLIVEIRA
(SP371252 - IEDA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Trata-se de ação movida pela parte autora, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em que requer seja determinado o pagamento de 
resíduo, referente ao benefício previdenciário de titularidade de sua falecida mãe Lydia Fernandes Oliveira.

A parte autora alega preencher os pressupostos para receber tal quantia. Conforme exposto na inicial, o INSS afirmou existência desse crédito, porém se 
recusou ao pagamento de tal quantia, exigindo, para tanto, autorização judicial.

Regularmente citado, o INSS contestou a ação.

É o breve relatório.

DECIDO.

Cuida-se de pedido de liberação de valor residual de benefício previdenciário por herdeiros de beneficiário falecido. 
 
Há nos autos informação de que, em relação aos benefícios de titularidade da falecida (aposentadoria por idade e pensão por morte), há um crédito relativo 
aos dias do último mês de vida e de parte proporcional do abono anual. 

Assim, uma vez confirmada pela autarquia ré a existência de tal crédito, o fato torna-se incontroverso. Independem de prova, portanto, sua existência e a 
conclusão de que seja devido.

Passo a analisar a titularidade do direito ao crédito em questão.

O artigo nº. 112 da lei 8.213/91 dispõe sobre a titularidade dos créditos oriundos de benefícios previdenciários, após o advento da morte do segurado 
beneficiário, como abaixo transcrevo:

“O valor não recebido em vida pelo segurado, será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”

Assim, o valor não recebido em vida deve ser pago aos dependentes habilitados ou, na sua ausência, aos sucessores na forma da legislação civil.

Nos termos da legislação previdenciária a falecida não deixou dependentes. Portanto, a titularidade de tal pedido é de seus sucessores, que, no caso em 
questão, são os filhos.

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta sentença possuir efeitos de alvará 
judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, para que proceda à liberação do valor correspondente ao resíduo 
(dias do último mês de vida, do mês anterior e proporcional de abono anual, se houver) referente aos benefícios NB 0715077244 (pensão por morte) e NB 
1090470042 (aposentadoria por idade), devendo ser atualizados para a data do saque.
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Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que a Sra. Juraci Oliveira Pinto seja intimada a comparecer à Agência do requerido, munido de 
cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para que seja pago a ela, em nome de todos os sucessores, o valor devido.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002050-55.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004754 - MARIO PEDROSO DE
MORAIS (SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA
IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por MARIO PEDROSO DE MORAIS em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e averbado o período em que teria 
laborado em atividade urbana, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
Apresentou termo de homologação do INSS referente ao período reconhecido administrativamente como especial, de 01/02/1987 a 06/08/1990, laborado na 
empresa Indústrias Gessy Lever Ltda.
O INSS foi regularmente citado e intimado.
Foi produzida prova documental e pericial.
É o breve relatório.
Decido.
De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
No mérito.
A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 
que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por 
cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o 
máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.  Para o homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do 
salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.
Nos termos do artigo 55, desta mesma lei: 
“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
 I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral 
de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
 II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
 III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;
 IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de 
aposentadoria por outro regime de previdência social;
 V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei; 
VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo 
tais contribuições computadas para efeito de carência.
 (...)
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente de recolhimento 
das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento.  (...)” 
Por fim,  cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial, não entendendo como julgamento 
extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse 
sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial e não 
considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício, desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.
2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

No caso concreto, pretende a parte autora o reconhecimento dos períodos de atividade comum constantes do relatório do CNIS para que, somados ao 
tempo de serviço especial já reconhecido pelo INSS lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. 

O autor requer seja computado como tempo de serviço especial o período de 01/02/1987 a 06/08/1990, laborado na empresa Indústrias Gessy Lever Ltda, já 
reconhecido como especial pelo INSS conforme termo de homologação administrativa anexado aos autos eletrônicos, restando tal período incontroverso.

Assim, o período de 01/02/1987 a 06/08/1990, já reconhecido administrativamente como especial, deve ser assim computado na contagem de tempo de 
serviço / contribuição do autor.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido, até 16/12/1998, e apurou o total de  21 anos, 11 meses 
e 26 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a data da DER em 21/01/2014  foi apurado o total de  35 anos, 02 meses e 16 dias, o suficiente para 
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a aposentadoria integral.  
Fixo a DIB na DER uma vez que restou demonstrado que a parte autora apresentou a documentação referente à atividade especial quando requereu 
administrativamente o benefício. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de ABRIL/2016, no valor de R$ 
1.452,97 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS  E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela 
Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 21/01/2014.
Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação do benefício no prazo máximo de 30 
dias úteis, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 
CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/01/2014 até 30/04/2016, no valor de R$ 43.460,73 (QUARENTA 
E TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA  REAIS  E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 
realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
P.R.I.C.

0009037-44.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004793 - DAMASCENO &
SOARES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325 -
ALESSANDRO DEL COL)

Trata-se de ação ajuizada por DAMASCENO E SOARES CONSTRUÇÃO LTDA. EPP em face da UNIÃO, objetivando a restituição de importância 
paga indevidamente à Receita Federal. Afirma que foi efetivado pagamento indevido de guia DAS do Simples Nacional, na data de 11/11/2011, no valor de 
R$ 4.862,94. Alega a parte autora que houve equívoco ao efetuar o pagamento, via internet, com digitação incorreta da numeração do código de barras, o 
que gerou a quitação de imposto de outra empresa. Após percebido o erro, a parte autora efetuou o pagamento correto do imposto por ela devido. 

A UNIÃO ofertou contestação, sustentando a improcedência do pedido inicial.

É o relatório. Decido.

O Código Tributário Nacional assim disciplina as questões relativas ao pagamento de tributo indevido:

“Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu 
pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
        I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou 
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
        II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de 
qualquer documento relativo ao pagamento;
        III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória”.

Alega a parte autora que houve equívoco ao efetuar o pagamento, via internet, com digitação incorreta da numeração do código de barras, o que gerou a 
quitação de imposto de outra empresa. Após percebido o erro, a parte autora efetuou o pagamento correto do seu imposto devido, que somava, à época, o 
valor de R$ 2.801,70. 

O autor comprovou, através do comprovante de pagamento de de fls. 12/13 do arquivo que contém os documentos juntados com a inicial, que pagou a 
importância de R$ 4.862,94, valor este que não se referia a imposto devido pela empresa, mas sim, por outra sociedade comercial, com sede na cidade de 
Goiânia/GO (Potência Comércio de Extintores Ltda – ME). O próprio Fisco admite que o recolhimento de tal valor não se referia aos débitos da empresa 
autora.

Portanto, constatado que houve pagamento de tributo referente a sujeito passivo diverso, tem o contribuinte direito à restituição do valor indevidamente 
recolhido. 

A questão levantada pela União relativa à necessidade de expedição de intimação à empresa beneficiada com o pagamento indevido não merece prosperar, 
uma vez que restou demonstrado nos autos o pagamento de tributo devido por pessoa jurídica diversa da parte autora.  A parte autora recolheu o tributo 
com erro na edificação do sujeito passivo, tendo direito à restituição, cabendo à Fazenda cobrar o valor devido do verdadeiro sujeito passivo.

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR a UNIÃO a restituir à parte autora o valor recolhido 
indevidamente de R$ 4.862,94 a título de pagamento do Simples Nacional, na data de 11/11/2011.

Juros e atualização nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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Publique-se. Intimem-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0009451-42.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004847 - EUDES PEREIRA
BORGES (SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)

 RELATÓRIO dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9099/95.

A parte autora por petição requereu a desistência do feito, em razão de já ter obtido o benefício previdenciário na esfera administrativa.

Verifica-se que embora o réu já tenha sido regularmente citado,  não é necessário que seja intimado para que se manifeste sobre o pedido de desistência da 
ação e nele consinta, consoante entendimento consolidado na Súmula n.º 1, de 3 de dezembro de 2002, da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial 
Federal de São Paulo, verbis:

“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 
recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.

0003881-41.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004843 - ZILA APARECIDA
FERREIRA DA SILVA (SP290038 - GISELE RENATA ALVES SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Trata-se de ação proposta pela Zila Aparecida Ferreira da Silva em face do INSS, em que se pretende a concessão de pensão por morte.

Em contestação, o INSS pugnou pela extinção do feito, sem resolução de mérito, tendo em vista que a autora já estava recebendo o benefício pretendido 
adminsitrativamente. 

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 
  
Com base nos documentos apresentados em contestação, verifica-se pelo sistema PLENUS que a autora requereu na esfera administrativa e obteve 
pensão por morte ,  sob NB 169.494.056-7, com DIB na data do óbito, com pretendido inicialmente. 

Assim, houve perda superveniente do objeto da presente demanda, razão pela qual, tornou-se o autor carecedor da ação.

Consoante o teor do inciso VI conjugado com o parágrafo terceiro todos do artigo 485 do Código de Processo Civil, a questão referente às condições da 
ação é de ordem pública e deve ser conhecida pelo magistrado, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, independentemente de provocação.

 Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no 
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta 
instância judicial.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0000349-25.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004833 - MARILENE DOS
SANTOS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA)

 Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9099/95.

A parte autora por petição requereu a desistência do feito, em razão de já ter obtido o benefício previdenciário na esfera administrativa.
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Verifica-se que embora o réu já tenha sido regularmente citado,  não é necessário que seja intimado para que se manifeste sobre o pedido de desistência da 
ação e nele consinta, consoante entendimento consolidado na Súmula n.º 1, de 3 de dezembro de 2002, da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial 
Federal de São Paulo, verbis:

“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 
recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.

0009169-04.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6304004819 - JOSE SERGIO
OLIVEIRA DE SIQUEIRA (SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário.
 
  O INSS foi regularmente citado e intimado.

  Foi produzida prova documental e perícia contábil.

  É o breve relatório.

  Decido.

Inicialmente, verifico que o valor das diferenças pleiteadas pelo autor, referente ao período compreendido entre a DER em 20/05/2011 até a presente data, 
conforme cálculo realizado pela Contadoria desse Juizado Especial Federal, corresponde a R$ 97.092,40 para a competência de março/2016. Ou seja, o 
valor questionado supera o valor de alçada deste Juizado, que atualmente consiste em R$ 52.800,00  (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).  

Intimado a se manifestar quanto à renúncia ao valor excedente à alçada (60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação), o autor se manifestou 
alegando que não renunciaria ao excedente. 

  A Lei n.º 10.259/01 estabelece em seu artigo 3º que: 
“Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 
mínimos, bem como executar as suas sentenças”.
O artigo 260, do Código de Processo Civil, ao disciplinar o valor da causa, estabeleceu que: “Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-
se-á em consideração o valor de umas e outras.”

O egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar conflito de competência entre jurisdição comum e Juizado Especial, decidiu:

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 
DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS – SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

“Do exame conjugado da Lei n.º 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da 
respectiva alçada.
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.”

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A 
Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande – SJ/MS, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 
Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves e Nilson Naves. 
Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2005 (Data do Julgamento)
Ministro José Arnaldo da Fonseca – Relator.

Desse modo, é certo que as prestações vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devem consideradas para fins de competência deste Juizado Especial 
Federal.
Assim, o valor da causa, determinado em observância ao artigo 3°, parágrafo 2°, da Lei 10.259, de 2001, supera o limite da competência deste Juizado 
Especial Federal Previdenciário.

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de 
pressuposto processual de ausência de competência para processar e julgar o feito.
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Defiro ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

 P.R.I. Oficie-se.

DECISÃO JEF - 7

0003129-69.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004828 - JOEL LUCIO DO PRADO (SP240574 - CELSO DE
SOUSA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Reitero a decisão anterior no tocante à necessidade de que a CEF traga aos autos, no prazo de 30 dias úteis, as informações solicitadas, titulares das contas 
de destino das transferências impugnadas, procedimento administrativo e filmagem das transações. P.R.I. 

0004978-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004902 - ROSANGELA QUINELI SANCHES DEVEZE
(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325 - ALESSANDRO DEL COL)

Ao contrário do que alega a parte autora, não há divergência entre as informações prestadas pela ré. Ao contrário, os documentos de 14/03/2016 foram 
juntados aos autos a pedido da parte autora, que requereu a demonstração completa da forma de cálculo. Em ambos os documentos foi apurado o valor a 
restituir de R$ 972,75 para julho de 2015. Assim, inexistindo impugnação específica, homologo os cálculos da ré. Expeça-se RPV.

0003305-19.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004826 - ALDENICIO RIBEIRO MARINHO (SP262710 - MARI
CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para esclarecer se o nome da sua curadora é DJALMA CASTRO NASCIMENTO (conforme consta da procuração) ou se é 
DJALMA LUIZA DOS SANTOS (conforme consta do termo de curatela provisória), juntando cópia do RG e CPF da curadora. Prazo: 10 (dez) dias úteis, 
sob pena de extinção da ação sem resolução de mérito.

0009483-47.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004837 - MILTON JOSE DE SOUZA (SP167116 - ROSELI
MARQUES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Defiro a dilação de prazo pretendida pela parte autora. 

0005069-84.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004822 - MARIA JOSE CRISPIM GONÇALVES (SP153313 -
FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Remetam-se os autos a contadoria judicial para apuração dos valores ainda devidos à autora. Intime-se. 

0003909-09.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004842 - DORVALINO ALBUQUERQUE NETTO (SP190828 -
JOSELI ELIANA BONSAVER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

 Cumpra-se a decisão anterior,  no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. I. 

0003859-95.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004824 - LUCI APARECIDA BELLON BIANCO (SP159986 -
MILTON ALVES MACHADO JUNIOR, SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Diante da petição do INSS remetam-se os autos a contadoria judicial para esclarecimentos, com urgência. Intime-se. 

0000977-92.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004823 - MARIA APARECIDA BARREIRO MANGUEIRA
(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA) BANCO BGN S.A. (SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR, SP234936 - ANALUCIA PENNA MALTA
MINERVINO)

Diante da ausência de manifestação ou pagamento por parte do réu banco BGN defiro prazo de 10 (dez) dias úteis para que o autor se manifeste quanto ao 
prosseguimento do feito. Intime-se. 
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0004401-69.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004898 - PAULO SÉRGIO STELLA (DF017184 - MARCOS
ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)

Vista à ré sobre os cálculos da parte autora, pelo prazo de 10 dias úteis.

0000809-12.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004830 - IGNEZ ZANELLA NASCIMBENE (SP323867 -
PÃMELA CÁVOLI GUIRRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Caso haja proposta de acordo, manifeste-se a ré no prazo de 10 dias úteis. 
No mesmo prazo, vista às partes sobre o processo, e digam se desejam produzir outras provas ou realização de audiência, justificando-as.
Não oferecido acordo e decorrido o prazo sem manifestação ou dispensa de audiência, venham os autos conclusos para sentença.

0000761-53.2016.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004849 - GORETE LORENCINI MONTAGNOLI (SP223610 -
FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA)

 Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/02/2017, às 14h30. 
As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. I. 

0000683-93.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004840 - SANDRA ALVES ROSA FESARDI (SP296418 -
ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA)

 Cabe à parte autora o ônus de comprovar os fatos por si alegados, bem como de apresentar a documentação necessária para o requerimento do benefício 
previdenciário, razão pela qual indefiro o pedido de intimação. 

0005771-93.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6304004821 - JURACI ANTONIO DOS SANTOS (SP168143 -
HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Manifeste-se a parte autora, diante dos documentos juntados, para informa se sacou ou não os valores do RPV. Intime-se.

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes da juntada do Laudo Contábil.

0003084-65.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003539 - MARGARIDA LEITE DA SILVA (SP249728 -
JOÃO ANTONIO PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003209-33.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003542 - JOSE ALVES DA SILVA (SP297777 -
JACKSON HOFFMAN MURORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003239-68.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003544 - SEVERINO PRUDENTE DE SANTANA
(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA
FERREIRA)

0003148-75.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003540 - MARCIO LUIZ GREGORIO (SP187081 -
VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003247-45.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003546 - SEBASTIANA PEREIRA DE SOUZA (SP279363
- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003433-68.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003553 - MARIA BENEDITA VICENTE DA SILVA
(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)

0003240-53.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003545 - NIVALDO NOGUEIRA DE MELO (SP208917 -
REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003677-94.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003560 - FLAVIO DOMICIANO (SP146298 - ERAZÊ
SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003390-34.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003549 - MARIA APARECIDA BONIFACIO PEREIRA
(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)
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FIM.

0002924-40.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6304003537 - HELVIO ZANATTA (SP241634 - VALDIR VAZ
DOS SANTOS, SP274942 - DENILSON CESAR GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência às partes da juntada do Laudo Médico.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU

EXPEDIENTE Nº 2016/6307000071

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000966-53.2015.4.03.6131 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6307002785 - JOSE FRANCISCO DA
SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- OLAVO CORREIA JUNIOR)

Reconheço a decadência, pelo que se extingue o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001111-03.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6307002262 - LAZARO GONELLI
(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA
JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001745-62.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6307001958 - ISABEL DE FATIMA
SOUZA INOCENCIO (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução do mérito conforme inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Sem 
condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002457-86.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6307002639 - NELY CAMARGO
MORAES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA , SP325797 - BRUNA DELAQUA PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxilio-doença em favor da parte autora, bem como a pagar os valores 
atrasados apurados pela contadoria deste Juizado, pelo que se extingue o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil.
Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela para fins específicos de implantação imediata, sendo certo que eventuais 
valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.
Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste feito. Sem condenação em honorários 
advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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******************************************************************
SÚMULA
PROCESSO: 0002457-86.2014.4.03.6307 
AUTOR: NELY CAMARGO MORAES  
ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO
NB: 5053189974 (DIB 16/09/2004)  NB: 5438382820 (DIB )  NB: 5505911290 (DIB )  NB: 6078712547 (DIB )  
CPF: 16190528813
NOME DA MÃE: APARECIDA PIRES CAMARGO
Nº do PIS/PASEP:12632989169
ENDEREÇO: RUA JOSE MANOEL INACIO, 92 -  - RUBIÃO JUNIOR
BOTUCATU/SP - CEP 18608000

DATA DO AJUIZAMENTO: 06/11/2014
DATA DA CITAÇÃO: 11/11/2014

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO auxilio-doença
RMI: R$ 724,00
RMA: R$ 880,00
DIB: 24/09/2014
DIP: 01/02/2016
ATRASADOS: R$ 15.299,06 (QUINZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS  E SEIS CENTAVOS)
DATA DO CÁLCULO: 02/2016

DESPACHO JEF - 5

0003812-78.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002582 - JOSE MONTANARI (SP103139 - EDSON LUIZ
GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o indeferimento da petição inicial do Mandado de Segurança n.º 0001744-82.2016.4.03.9301, cumpra-se a decisão anexada em 03/04/2016. 
Intimem-se.

0001551-72.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002627 - MARIA DE FATIMA COSTA DA SILVA (SP179738 -
EDSON RICARDO PONTES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o indeferimento da petição inicial do Mandado de Segurança n.º 0001779-42.2016.4.03.9301, cumpra-se a decisão de 15/04/2016. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando a impetração de mandado de segurança por parte do réu, determino, por prudência, que se aguarde o devido julgamento.
Intimem-se.

0001706-02.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002642 - LEIA APARECIDA BERTOLO (SP300355 - JOAO
PAULO ANTUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001417-40.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002622 - IRACEMA CHIAMPI DE BARROS (SP284838 -
GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA
JUNIOR)

0001760-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002611 - IOLANDA FELIPE (SP123051 - ANESIA MARIA
GODINHO GIACOIA) X LEILA MARIA ELIAS MEDINA FERRAZ (SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

0002195-20.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002615 - ODILIA MARTIMIANO LOPES (SP107813 - EVA
TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da omissão da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu em 11/01/2016 e fixo o montante devido a título de honorários sucumbenciais 
em R$ 1.112,65 (UM MIL  CENTO E DOZE REAIS  E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2015. Expeça-se a requisição 
para pagamento.

Manifeste-se a autora sobre eventual pagamento administrativo do "valor devido a título de atrasados entre o período compreendido entre 12/06/2006 e 
30/04/2007" (pág. 1, anexo n.º 103), conforme deixa entrever o demonstrativo de implantação anexado em 20/01/2016, bem como o que consta da Consulta 
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HISCREWEB - Histórico de Créditos de Benefícios, que indica pagamento efetuado em 02/02/2016. Intimem-se.

0004869-63.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002594 - ANTONIO DOMINGOS ROSSO (SP220671 -
LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 16/05/2016: em que pese a alegação de erro na renda mensal inicial inicial - RMI implantada, verifico que a renda mensal inicial foi 
originariamente fixada em R$ 1.125,58 (págs. 58 e 63, anexo n.º 1), cuja revisão, conforme cálculo anexado em 15/02/2016, resultou em R$ 1.189,86, com o 
qual a parte autora concordou em 18/02/2016. Portanto, indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria e determino, por prudência, que se 
aguarde o devido julgamento do mandado de segurança impetrado pelo réu.

                    Intimem-se.

0000103-35.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002580 - BENEDITO MERLIN (SP185949 - NELSON JOSE
BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Tendo em vista a informação e consulta da secretaria, procedam-se às alterações necessárias e dê-se prosseguimento. Intimem-se.

0002756-29.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307003117 - MONIQUE BUENO GUERREIRO (SP110939 -
NEWTON COLENCI JUNIOR, SP297406 - RAFAEL LOURENÇO IAMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o pedido de restabelecimento de pensão por morte após maioridade e a alegação da parte autora de que é incapaz, determino a realização de 
perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 20/06/2016, às 9h00min, a cargo do médico clinico geral Dr. Eduardo O. Penhalosa, que deverá atestar 
se a autora é inválida ou tem deficiência intelectual ou mental que a torne absoluta ou relativamente incapaz, principalmente ao completar 21 anos, em 
outubro de 2015. Determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para 17/05/2016, dada sua inutilidade (art. 464, CPC).

Intimem-se as partes e o perito médico.

0005096-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002593 - NILTON VOLPATO (SP168068 - NILTON
AGOSTINI VOLPATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Considerando que os rendimentos recebidos acumuladamente – RRA se referem a valores pagos no processo n.º 2003.61.17.002322-0, que tramitou na 1.ª 
Vara Federal de Jaú/SP, e que os cálculos de liquidação constam das páginas 128 a 132 da petição inicial, indefiro o requerimento da União para 
fornecimento de  carta de concessão dos salários de 1998 a 2005 e determino que a Delegacia da Receita Federal elabore o cálculo obedecendo ao 
disposto no artigo 37 da Instrução Normativa n.º 1.500/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo a Procuradoria da Fazenda Nacional 
encaminhar a documentação necessária, uma vez que as providências foram adotadas por este Juizado em 11/02/2016. Prazo: 10 dias.
Intimem-se.

0000042-62.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002603 - MARIA ROBERTA ZACHO (SP122216 - REGIS
ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Providencie a Secretaria a expedição de ofício à empregadora Fundação Casa, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Florêncio de Abreu, 848, CEP 
01030-001, requisitando informações sobre eventual volta ao trabalho e o último dia trabalhado pela parte autora, Maria Roberto Zacho, bem como para que 
esclareça sobre a existência de remuneração informada no CNIS após 03/12/2015.  Prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

0001688-88.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002659 - MARGARIDA DA SILVA SALLES (SP229744 -
ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 18/04/2016: concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral do despacho proferido em 08/04/2016. Intimem-se.

0000272-07.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6307002638 - NATAL GERALDO NUNES (SP143911 - CARLOS
ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo foram extintas sem resolução de mérito, não restando configurada a identidade 
de ações. Em prosseguimento, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/07/2016, às 14h30min.

Cite-se. Intimem-se.
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DECISÃO JEF - 7

0000516-33.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002637 - DEIZI CRISTINA PANCOTTI (SP213306 - ROBERTO
COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a natureza alimentícia dos benefícios previdenciários (art. 100, § 1.º, CF), concedo a antecipação da tutela para determinar a implantação no 
prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se.
Cite-se. Intimem-se.

0005479-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002604 - PEDRO TOZELI (SP145484 - GERALDO JOSE
URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Determino o envio dos autos à contadoria judicial para adequar o cálculo utilizando como termo final da conta a data de 30/09/2015. Intimem-se.

0000253-98.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002875 - JOSE CARLOS CAMPINAS (SP292849 - ROBSON
WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.
Não consta dos autos do processo administrativo que culminou na expedição, em 2003, de certidão de tempo de contribuição qualquer elemento indicativo 
de que o período objeto deste processo judicial tenha sido administrativamente requerido naquele momento (anexo n.º 16). Por outro lado, embora seja 
pouco crível a alegação de que houve negativa de protocolo pelo INSS do requerimento da averbação, oficie-se a agência da Previdência Social 
competente para que exiba cópia completa do processo administrativo referente ao requerimento de 04/11/2015 (pág. 5, anexo n.º 2).
Intimem-se.

0000155-55.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002596 - SILVANA CRISTINA DELCHIARO PIMENTEL
(SP282147 - LAERTE DE CÁSSIO GARCIA LOBO, SP286970 - DIEGO ANDRÉ BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando a omissão da parte autora e que o INSS reiterou questões analisadas na decisão proferida em 31/08/2015, homologo o cálculo anexado em 
21/03/2016 e fixo o montante de R$ 3.463,64 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS  E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 
devidos a título de danos materiais e de R$ 2.756,68 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS  E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 
por danos morais, devendo a Secretaria expedir requisição para pagamento no valor de R$ 6.220,32 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE  REAIS  E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2015. Sem prejuízo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, PAB/JEF Botucatu, autorizando o 
levantamento dos honorários sucumbenciais depositados em 17/09/2015.

                              Intimem-se.

0004862-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002587 - JOSE CARLOS TODINO (SP168068 - NILTON
AGOSTINI VOLPATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Homologo os cálculos anexados em 20/04/2016 e fixo o montante devido em R$ 17.101,94 (dezessete mil, cento e um reais e noventa e quatro centavos), 
atualizado até abril de 2016, devendo a Secretaria expedir requisição para pagamento destes e dos honorários sucumbenciais a que a União foi condenada, 
ficando, consequentemente, afastado o recolhimento de outras parcelas para quitação do imposto de renda. Intimem-se.

0001462-49.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002676 - SONIA MARIA RISSATO COSTA (SP197583 -
ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 25/04/2016: considerando que o réu repete questões apreciadas na decisão proferida em 28/03/2016, não havendo fatos novos que 
justifiquem a mudança de posicionamento, indefiro a impugnação e homologo o cálculo anexado em 01/04/2016, sendo devido a título de atrasados o valor 
de R$ 10.698,20 (DEZ MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizado até 15/09/2015. Expeça-se a requisição 
para pagamento.
Intimem-se.

0002683-57.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307001957 - MARIA JOSE MENDONCA MOREIRA (SP309784 -
FABIANA APARECIDA RODRIGUES FAGGIAN FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
OLAVO CORREIA JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se o perito sobre a alegação de que "o Laudo não foi conclusivo acerca da progressão/agravamento da doença, principalmente se ocorreu 
agravamento da doença a partir de abril de 2015 (conforme dcs. Anexos à petição, fls.03, parecer do médico neurologista da autora)" (anexo n.º 21). 
Intimem-se.
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0001455-27.2014.4.03.6131 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6307002270 - EDIVALDO VICENA SILVA (SP185234 - GABRIEL
SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando que para fins de cumprimento do despacho anexado em 24/06/2015 o perito exibiu novamente o mesmo laudo, já anexado em 29/04/2015, 
intime-se-o para responder os quesitos constantes da petição inicial (pág. 12, anexo n.º 1), bem como os apresentados em 05/05/2015 (pág. 2, anexo n.º 14). 
Caso o encargo não seja cumprido no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, § 2.º, I, CPC), a ocorrência poderá vir a ser comunicada à corporação profissional 
respectiva, podendo, ainda, ser imposta multa, "fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo" (art. 468, § 
1.º, CPC).

Intimem-se.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0000707-78.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003191 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (SP141303
- LELIA LEME SOGAYAR BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) 
indeferimento administrativo efetuado junto ao INSS com relação a averbação dos tempos de serviço da petição inicial eb) declaração para concessão de 
Assistência Judiciária Gratuita. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível do
documento RG.

0000716-40.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003180 - NEUSA APARECIDA HELENE MICHELETO
(SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA
JUNIOR)

0000739-83.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003189 - SELMA PONCE TABORDA (SP021350 -
ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

0002088-29.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003186 - ANALIA CELESTE SOARES DE CARVALHO
(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO
CORREIA JUNIOR)

Através do presente, fica o INSS intimado para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pedido de habilitação anexado aos autos.

0000725-02.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003193 - JOSE APARECIDO CRUZ (SP343080 - SIDNEY
BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias,  o pedido de benefício de Auxilio-doença 
datado de 27/02/2015, o qual foi citado na petição inicial, considerando que o indeferimento administrativo apresentado no arquivo "documentos anexo da 
petição inicial" está datado de 03/02/2016.

0000507-71.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003209 - LUCAS FERNANDO APOLONIO (SP318500 -
ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

Fica a parte autora intimada de que sua perícia foi antecipada para o dia 02-06-2016, às 16h, a ser realizada nas dependências deste Juizado.

0000734-61.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003182 - ANA MARIA INOCENCIO (SP300355 - JOAO
PAULO ANTUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que os dados da parte autora devem corresponder ao constante no sistema da Receita Federal, inclusive para efeito de eventual recebimento 
de valores, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de regularização de sua situação cadastral junto ao referido órgão, tendo 
em vista consulta anexada ao sistema em 16/05/2016 e documentos pessoais apresentados com a petição inicial.
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0001631-26.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003212 - ANA LAURA LOURENCO RAVANHANI
(SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia SOCIAL, para o dia 03/06/2016, às 10:00 horas, em nome de CLEIDE REGINA DELGADO, que 
realizar-se-á no domicílio da parte autora.Fica a perita autorizada a promover diligências em outras datas e horários, se necessário.Ficam intimadas as 
partes da designação de perícia médica na especialidade CLÍNICA GERAL, para o dia 20/06/2016, às 09:30 horas, em nome do Dr. EDUARDO 
ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, a ser realizada nas dependências do Juizado.Fica intimada a parte autora de que deverá apresentar, no dia 
marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é 
direito da parte obtê-la, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

0000736-31.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003187 - MATEUS NEVES DOS SANTOS (SP297034 -
ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) 
comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de 
comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço eb) manifestação sobre o termo de prevenção juntado aos autos, esclarecendo as diferenças de pedido e 
causa de pedir em relação aos processos apontados e exibindo cópia da petição inicial e de eventual sentença.

0000740-68.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003185 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
(SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO
CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) 
comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de 
comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço eb) indeferimento administrativo datado de 25/01/2016 citado na petição inicial.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam intimadas as partes a se manifestarem sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05 (cinco) dias.

0000359-60.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003203 - JOAO GUILHERME DA SILVA (SP343717 -
ELLEN SIMÔES PIRES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000141-75.2016.4.03.6131 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003199 - DANILO JOSE QUALHATI (SP237985 -
CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000343-09.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003202 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA (SP313345 -
MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO
CORREIA JUNIOR)

0000641-98.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003205 - FRANCISCA ALVES FELICIO (SP021350 -
ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002615-10.2015.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003208 - LEANDRO MARTINS SEBASTIÃO (SP243437 -
ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000382-06.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003204 - MARIA DAS GRACAS VERSORI (SP021350 -
ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000081-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003198 - ORIDIA DOS SANTOS CORBE (SP184608 -
CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000174-22.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003200 - JOICE DE PAULA LOPES (SP268252 -
GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO
CORREIA JUNIOR)

0000293-80.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003201 - MARIA DAS NEVES CARDOSO (SP370715 -
DANIELA CONCEICAO DE OLIVEIRA SARTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO
CORREIA JUNIOR)

FIM.

0000726-84.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003194 - LUIZ CARLOS FOGACA (SP343080 - SIDNEY
BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias,  o pedido de benefício de Auxilio-doença 
datado de 22/02/2015, o qual foi citado na petição inicial, considerando que o indeferimento administrativo apresentado no arquivo "documentos anexo da 
petição inicial" está datado de 03/02/2016.
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0000717-25.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003181 - ABILIO FERNANDES SOBRINHO (SP269834 -
ADRIANA DA SILVA FERREIRA, SP287299 - ALESSANDRA PROTO VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) cópia legível 
dos documentos CPF e RG,b) comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de 
declaração fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, c) instrumento de mandato e declaração para para concessão de Assistência 
Judiciária Gratuita legíveis e d) indeferimento e processo administrativo referente ao benefício que pretende ver concedido.

0000743-23.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003190 - DANIEL FABIANO DE SOUZA (SP021350 -
ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência entre o endereço declinado na 
petição inicial e comprovante apresentado, informando e exibindo comprovante do endereço correto. 

0000680-37.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003188 - PAULO OZANIR CARREGA (SP225667 -
EMERSON POLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 04/05/2016: manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias,  acerca dos valores apurados pela parte autora, devendo, em caso de 
discordância, apresentar planilha e apontar, com clareza, o erro no cálculo elaborado. Prazo: 10 (dez) dias

0000575-21.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003210 - TARSIS PINTO DE OLIVEIRA (SP229824 -
LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícias médicas na especialidade PSIQUIATRIA, para o dia 10/06/2016, às 13:30 horas, em nome do Dr. 
GUSTAVO BIGATON LOVADINI, e na especialidade ORTOPEDIA, para o dia 15/06/2016, às 09:30 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO 
SALIBA, a serem realizadas nas dependências do Juizado.Fica intimada a parte autora de que deverá apresentar, nos dias marcados para a realização das 
perícias, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-la, nos 
termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

0000735-46.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003183 - TEREZA CARDOSO DE JESUS (SP297034 -
ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) 
comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de 
comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço eb) comprovante de indeferimento administrativo referente ao benefício pleiteado datado de até 01 (hum) ano 
anterior à data da propositura da ação. 

0000737-16.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003192 - ZENEIDA DE FATIMA DA SILVA (SP354609 -
MARCELA UGUCIONI DE ALMEIDA, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos:a) instrumento 
de mandato, b) declaração para concessão de Assistência Judiciária Gratuita,c) indeferimento e processo administrativo do NB 156.497.426-7 com DER 
em 10/01/2013 citado na petição inicial e d) processo administrativo do NB 162.062.120-4 recebido desde 18/07/2014.

0000738-98.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003184 - RUTE ELIZABETE NOGUEIRA DOS SANTOS
(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de residência com data 
legível e de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação.

0000698-19.2016.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6307003179 - DIRCE SALOMAO VENDITO (SP197583 -
ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Para fins de prosseguimento do feito, fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento público de mandato ou 
compareça ao setor de atendimento deste Juizado para ratificação dos poderes outorgados na procuração.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6311000084

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0005773-61.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008232 - MARIA REGINA DOS
SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 487, III, "b", do CPC, nos seguintes termos:
- NB 41/172.351.722-1
- nome da segurada: Maria Regina dos Santos
- benefício: aposentadoria por idade
- RMA: sentença ilíquida
- DIB: 11/02/2015
- RMI: sentença ilíquida

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 
outras penalidades legais.
Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e apurados os valores devidos, expeça-se o ofício requisitório e dê-se baixa.”

0006366-27.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008313 - VANESSA PONTES
DE OLIVEIRA (SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X IVONE PONTES DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I do CPC, e julgo parcialmente 
procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora – Vanessa Pontes de Oliveira - no rol de dependentes da pensão por morte 
deixada pelo segurado instituidor Jaime de Oliveira (NB nº 21/165212277-7), procedendo-se ao desdobramento do benefício em favor da parte autora.
A pensão deverá ser dividida com os outros dependentes já habilitados, no caso, com a cônjuge do instituidor e genitora da autora – Ivone Pontes de 
Oliveira.
Pelas razões acima, não há condenação em atrasados.
Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 
da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, sob pena 
de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
causa”.
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e 
honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 
Sentença registrada eletronicamente.
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.
Intime-se o MPF.
Publique-se. Intimem-se.
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0005453-11.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008264 - CECILIA DOS
SANTOS VIEIRA DA SILVA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

 Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao pagamento do período de 13/07/2011 a 31/12/2014, JULGO EXTINTO O PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
E nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao pagamento da 
aposentadoria por invalidez (NB 32/127.215.238-0) à autora referente ao período de 01.05.2008 a 12.07.2011. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, deverão ser pagos nos termos do 
que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. 

0004626-97.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008245 - SIOMARA GOUVEIA
FERREIRA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, e 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) reconhecer, como tempo de serviço especial, o trabalho exercido pela autora nos lapsos de 03/08/1981 e 04/02/1986 e de 08/02/1986 a 31/10/2011, os 
quais deverão ser convertidos para tempo comum com fator multiplicador 1,2 e averbados como tempo de serviço, totalizando 36 anos, 9 meses e 7 dias de 
tempo de contribuição;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
concedida à autora, SIOMARA GOUVEIA FERREIRA – NB 42/160.218.363-2, desde a data do requerimento administrativo (DER 25/04/2012), 
corrigindo a renda mensal inicial para R$ 2.325,69 (dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos) e a renda mensal atual (na 
competência de abril de 2016) para R$ 3.048,94 (três mil e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), consoante cálculos realizados pela 
Contadoria Judicial, os quais ficam fazendo parte integrante desta sentença;

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal), excluindo-se eventuais 
valores atingidos pela prescrição quinquenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante os indigitados cálculos, apurou-se, desde 
a DER, o montante de R$ 25.207,12 (vinte e cinco mil, duzentos e sete reais e doze centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês 
de maio de 2016.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 
Indefiro, nesse passo, o pedido de gratuidade de Justiça formulado pelo autora, haja vista a profissão por ela desempenhada e o benefício por ela recebido, 
bem como a possibilidade comprovada (pelos dados constantes do CNIS) de arcar com eventuais custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo 
do sustenta próprio ou da família (art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060/50).
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários 
advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,  no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos:

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte autora a possibilidade de renunciar à 
importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo 
pagamento pela via do ofício requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes 
especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da 
condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite 
(muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 
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(cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, justificar as razões de sua 
divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 
impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos acolhidos por esta decisão.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de vontade da parte autora no tocante à 
renúncia a que diz respeito o item “a”.

O levantamento dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado, bastando para tanto o comparecimento da parte autora ou de 
seu advogado constituído na agência depositária do crédito informada no extrato de pagamento (CEF ou Banco do Brasil). A parte autora deverá estar 
munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com 
o art. 47, §1º da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

0000649-63.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008230 - ELISA ANTONIA
TAPIA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP125429 - MÔNICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 
do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar a favor da parte autora a GDAPMP – 
gratificação de desempenho de atividade de perícia médica previdenciária, no mesmo percentual pago aos servidores ativos, a partir de sua instituição pela 
Lei nº 11.907/2009, até que sejam estabelecidos os critérios de avaliação individual.
Deverão ser deduzidos eventuais valores já pagos administrativamente, desde que comprovados nos autos.
O pagamento das diferenças decorrentes desse procedimento deverá ser efetuado com correção monetária e acrescidas de juros de mora com base no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal.
Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95).
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
causa”.
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 
Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários 
advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos e observadas as providências legais, dê-se baixa.

0001850-90.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008226 - LUIS CARLOS
BERTOLDO (SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 487, I do CPC, pelo que julgo 
parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do 
benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.
Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição 
quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção 
monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal que antecede ao 
ajuizamento desta demanda.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
causa”.
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     559/1267



honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.
O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 
trânsito em julgado. Oficie-se.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se ofício requisitório/precatório, 
consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.

0005066-93.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008306 - MARCOS ROGERIO
VITOR HUGO (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS, SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA
CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I do CPC , pelo que julgo 
procedente o pedido para o fim de condenar o ente autárquico a instituir e implementar em favor da parte autora – Marcos Rogério Victor Hugo - o 
benefício de pensão por morte a partir do óbito de sua genitora, em 31/12/2012 (segurada instituidora Hilda Victor Hugo).
Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos 
administrativamente.
Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 
da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que conceda o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de 
multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se.
   Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
   No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias. 
   Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e 
honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 
   Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.
  Em que pese os valores informados acima a título de prestações vencidas, e considerando que a parte autora já manifestou o interesse em perceber o 
valor integral em audiência, determino a expedição de ofício precatório.
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos.
   Sentença registrada eletronicamente. 
                             Dê-se ciência ao MPF.
Publique-se. Intimem-se.

0005284-24.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008216 - NILDA NASCIMENTO
DOREA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I do CPC, e julgo procedente o pedido, 
para o fim de:

a) reconhecer o período de recebimento do auxílio-doença B31/130.006.613-7 de 06/08/2003 a 12/08/2015, que deverão ser averbados e computados pelo 
réu;
b) condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por idade à autora desde o 
requerimento administrativo em 14/10/2015;
c) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data do requerimento administrativo (14/10/2015), nos termos acima expostos, 
descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente 
acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.
Outrossim, tendo este específico benefício previdenciário natureza alimentar, há um receio de dano irreparável, uma vez que poderia já estar integrando seu 
patrimônio, ajudando-a a custear despesas de seu lar. Observe-se, de seu turno, que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez 
que se poderá voltar status quo ante. 
Dessa forma, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, 
em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de 
benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela ora reconhecida, para que o INSS implante, no prazo de 15 dias, o benefício de 
aposentadoria por idade em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive crime de 
desobediência judicial, em caso de descumprimento.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     560/1267



se à baixa e arquivamento destes autos.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, V do Código de Processo
Civil. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Havendo
requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não tendo sido requerido o
benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados
Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1%
(um por cento) do valor da causa”. No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o
prazo de dez dias. Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria
Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa.

0002013-70.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008337 - EDVALDO BATISTA
DOS SANTOS (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001983-35.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008346 - AMAURY FELIX DE
LIMA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

0001985-05.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008332 - ADAO MIRANDA DOS
SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA
SUPINO)

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho 
da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
causa”.
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e 
honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier 
Pinheiro, n. 203, Vila Mathias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 330, inc. III c.c. art. 485, incs. I e VI, ambos do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
caput da Lei nº 9.099/95. Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº
1.060/50. Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 de julho
de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de
sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição,
no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para
recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou,
não tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de
sua família, procurar a Defensoria Pública da União. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

0003819-77.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008301 - ISMAEL SANTANA DE
SOUZA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0004606-09.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6311008297 - IZABEL DO CARMO
SOARES DE ALMEIDA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.
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DECISÃO JEF - 7

0004769-86.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008295 - PAULO FRUTUOSO DA SILVA (SP288778 - JULIANA
CONRADO DE OLIVEIRA CORREA, SP332118 - BRUNA FUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA
LIMA, SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Considerando que até o momento a parte autora não logrou comprovar o pagamento relativo à fatura do cartão de crédito do mês de junho de 2015, seja 
pela ilegibilidade do comprovante e da fatura, seja pela ausência do código de barras utilizado para pagamento, faculto à parte autora a juntada das vias 
originais da fatura e comprovante de pagamento do cartão de crédito relativos a junho de 2015, mediante depósito na Secretaria deste Juizado, com recibo a 
ser firmado pelo servidor que receber os documentos. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se econtrar.
Cumprida a providência, dê-se vista à ré para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e após, se em termos, retornem os autos à conclusão para sentença.

0001494-95.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008277 - MARIA ALDONIRA DANTAS (SP260578 - CARLOS
LEONARDO PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

 Petição da parte autora.
Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob as mesmas 
penas.
Intime-se.

0002000-71.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008330 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA FERNANDES
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

A autorização do art. 5º, XXI, da Constituição Federal diz respeito apenas às ações coletivas, não abrangendo as ações individuais, conforme já decidiu o C. 
Superior Tribunal de Justiça:

Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de representante de um único consumidor associado, com 
fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do 
réu. Declinação da competência promovida de ofício. Manutenção.
- O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por associações, em defesa de seus 
associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da 
associação.
-  Não obstante a exclusão da associação do pólo ativo da relação processual, a existência de procuração passada diretamente pelo consumidor à mesma 
advogada da associação autoriza o aproveitamento do processo, mantendo-se, como autor da ação, apenas o consumidor.
- A facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo possibilita que este proponha ação em seu próprio domicílio. Tal princípio não permite, porém, 
que o consumidor escolha, aleatoriamente, um local diverso de seu domicílio ou do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. Correta, portanto, a 
decisão declinatória de foro.
Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1084036/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 17/03/2009)

Nesse sentido, em ações individuais, a associação não atuaria como substituta processual da parte, mas apenas como sua representante processual de 
acordo com as normas gerais atinentes ao tema e, de todo modo, condicionada à autorização expressa do representado. Nessas situações, ademais, a 
associação atuaria em nome e por conta do representado, o que excluiria a possibilidade de sua manutenção no polo ativo da lide. Isso porque, nos casos de 
representação, a parte é apenas o representado, não o representante. 
Ainda que assim não fosse, e se entendesse admissível a associação no feito como parte, seu posicionamento no polo ativo da presente ação, conforme 
expressamente pretende a parte autora, acarretaria a incompetência deste Juízo, pois a associação não se encontra dentre as partes que podem ajuizar 
ações no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01:

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

Nesse sentido:

Processual Civil. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal (5a. Vara) da Seção Judiciária de Sergipe, em face de decisão 
proferida pela douta juíza federal da 1a. Vara da mesma Seção Judiciária, que, em despachando em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela 
antecipada cumulada com indenização por danos morais e materiais, f. 03-16, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal, face o 
valor da causa ser inferior a sessenta salários mínimos. Oficio encaminhado pela douta juíza federal suscitada, no sentido de ter reconsiderado sua decisão, 
solicitando ao juizado especial federal a devolução dos autos, a deixar prejudicado o presente conflito de competência. De fato, não se enquadrando a 
demandante, Associação de Proteção aos Taxistas de Sergipe, APROTASE, também conhecida como COOPERTAX, em o inc. I, do art. 6o., da Lei 
10.259, de 2001, não pode, em conseqüência, freqüentar o foro do Juizado Especial Federal. Conflito negativo de competência prejudicado.
(CC 00070530720104050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Pleno, DJE - Data::04/06/2010 - Página::119.)

Diante de tais considerações, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização do polo ativo da ação, sob pena de extin ção do processo sem 
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resolução do mérito. 
Intime-se.

0006638-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008258 - EUNICE DO CARMO DA SILVA CABRAL (SP153037
- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Vistos.
Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e novos cálculos apresentados pela Perita Contábil externa nomeada por este Juízo, 
elaborados, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.
Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos e parecer, devendo à serventia dar 
prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores devidos.
Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a parte autora para que informe, no mesmo 
prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos 
acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:
- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de 
acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e
- contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários, desde que solicitado antes da elaboração da 
requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, 
bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.
No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado. 
A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para manifestar–se a respeito desta decisão.
Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o
determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do benefício. Após, expeça-se ofício requisitório com os valores devidos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004187-86.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008318 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MARTINS (SP085715
- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0005169-03.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008320 - CARLOS ROBERTO GONCALVES (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0002515-48.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008321 - JOAO BOSCO DE CARVALHO (SP121882 - JOSE
ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

FIM.

0001971-21.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008333 - MARIA DA CONCEICAO SANTOS (SP246925 -
ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA
SUPINO)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;
b) esclareça a divergência apontada e/ou;
c) apresente a documentação apontada.

Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 
Intime-se.

0006981-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311007940 - GILBERTO MONTEIRO FERREIRA (SP098327 - ENZO
SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora:
Sem que demonstre sua irresignação ao parecer da contadoria judicial, anexando aos autos planilha onde comprove haver valores a serem creditados ao 
autor e de que estes não foram alcançados pela prescrição, impoe-se o indeferimento do retorno dos autos à contadoria.
Quanto aos honorários, tendo o v. acórdão arbitrado em valor fixo, a atualização será feita pelo sistema processual através do qual são expedidos os ofícios 
requisitórios ao TRF3.
Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de planilha dos valores que entende devidos.
Decorrido, encaminhem-se os autos para a expedição de ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0001068-83.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008353 - EDVALDO FELIX DE SANTANA (SP177713 - FLAVIA
FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte 
autora, no prazo de 15 dias. 
Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
Após, tornem os autos conclusos para sentença.I

0004590-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008203 - SUELI MARQUES DE AZEVEDO (SP289096A -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a expedição da requisição dos valores devidos, 
apresentando contrato de honorários. 
Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração firmada pelo cliente de que nenhum 
valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94.
Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS 
PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. 
OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.
2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil – LICC –, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não 
foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal.
3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que 
nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de 
eventual pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.  RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À 
APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES ANTERIORMENTE PAGOS 
PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.
ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida.
Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos 
autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocorrido na espécie.
2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de levantamento ou precatório, à prova de 
que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.
3. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 03/11/2008)

Em razão disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a 
título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.
Intime-se. 

0005483-46.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008266 - MORGANA SANTANA BARREIROS (SP252303 -
MARLENE G. DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Dê-se vista à parte autora dos documentos acostados aos autos pela ré CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem-me conclusos.
Intime-se.

0001428-18.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008241 - MARIA LUCIA CERQUEIRA DE JESUS (SP315752 -
NATHALIA GOMEZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Vistos,
I - Recebo a petição protocolada em 15/04/2016 como emenda à inicial para incluir no polo passivo da presente demanda a empresa ITAPEVA VII 
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MULTICARTEIRA FIDC NP.
Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.
II – Prossiga-se:
1 - Citem-se a CEF e a corré para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.
2 - No mesmo prazo, deverá a CEF:
a) Apresentar cópia do processo de contestação das compras apontadas pelo autor na petição inicial;
b) Informar se o cartão de crédito e eventual cartão adicional foram emitidos com CHIP ou não, e especificar os estabelecimentos, datas e endereços das 
compras, apresentado, inclusive, os respectivos comprovantes das compras ora contestadas;
3 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de preclusão da prova oral.
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a 
expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.
4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, citação 
de coréus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Citem-se. Intimem-se.

0001783-62.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008336 - ALI MOHAMED MOUSTAFA ISSA (SP188560 -
MUNIR SELMEN YOUNES, SP334061 - IVANILDO MOTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que a CEF cumpra a determinação contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o comparecimento da parte 
autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de 
identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.
O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também poderá ser feito independentemente da 
expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado constituído à agência bancária depositária do crédito.
Intimem-se.

0001645-66.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008327 - EDISOM BATISTA DOS SANTOS (SP230551 - OSMAR
SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

Considerando que até o presente momento a parte autora não compareceu neste Juizado, intime-se novamente o autor para que retire, no prazo de 10 (dez) 
dias, o documento médico original depositado na Secretaria deste Juizado.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino que o referido documento seja fragmentado.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da parte autora estiver
sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença. Determino o sobrestamento do feito, em
cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 – PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a
qual determinou a suspensão da tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS. Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à
regularidade do feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. Intimem-se.

0001987-72.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008358 - CARLOS ROBERTO SABATINI (SP279452 -
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001815-33.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008362 - ORLANDO BELCHIOR (SP307515 - ADRIANO
IALONGO RODRIGUES, SP271825 - RAFAEL LOBATO MIYAOKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001547-76.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008366 - DAVYS BENJAMIM DE SIQUEIRA ALVES (SP246925
- ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA
SUPINO)

0001697-57.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008364 - CRISTIOM CORCINO DOS SANTOS (SP095545 -
MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948
- UGO MARIA SUPINO)

0001984-20.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008360 - ARISTIO LUIZ DA SILVA (SP279452 - PATRICIA
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001702-79.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008363 - JOAO JOSE DOS SANTOS (SP095545 - MARILDA DE
FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA
SUPINO)
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0001986-87.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008359 - JOSEFA NENEN OLIVEIRA DA SILVA (SP279452 -
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001587-58.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008365 - RIVALDO SANTANA (SP246925 - ADRIANA
RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001982-50.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008361 - JOSE NILTON DA SILVA (SP279452 - PATRICIA
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

0003952-22.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008259 - MARIO AURELIO ALVES DOS SANTOS (SP117889 -
JOSE DEUSDEDITH CHAVES FILHO) X PAN SEGUROS S.A. (SP241292 - ILAN GOLDBERG) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) BANCO PANAMERICANO S/A (SP241287 - EDUARDO CHALFIN)

Dê-se ciência às rés, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição da parte autora anexada aos autos em 01/04/2016.
Após, venham os autos conclusos.
Intimem-se.

0011381-55.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008096 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (SP183521 -
ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora: indefiro a expedição de ofício.
Sendo diligência que incumbe a parte, deverá ser comprovada, documentalmente,  a recusa da repartição em fornecer as cópias dos documentos 
requeridos.
Defiro, para tanto,  mais 20 (vinte) dias de prazo para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior.
Intime-se.

0001286-48.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008244 - PAULO DOS SANTOS (SP274219 - THIAGO FELIPE S.
AVANCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.
1 – Intime-se a CEF para que comprove a correção e unificação dos NIT's do autor, apresentando o cadastro principal e retificado, conforme alegou em 
petição de 17/02/2016, no prazo de 15 (quinze) dias.
2 –Cumprida a providência, reitere-se ofício ao INSS na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que proceda a devida correção do CNIS relativo ao autor, 
utilizando-se, para tanto, da correção cadastral procedida pela CEF, ou esclareça a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais.
3 – Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias, e tornem os autos conclusos.
Cite-se. Publique-se.

0000901-71.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008334 - JOSE CONCEICAO REIS (SP289628 - ANA PAULA
MENDES POLICANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando que até a presente data, a parte autora não compareceu neste Juizado, intime-se novamente o autor para que retire, no prazo de 10 (dez) dias, 
o documento médico original depositado na Secretaria deste Juizado.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino que o referido documento seja fragmentado.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

0002083-92.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008329 - NADIA CYLENE FERREIRA DE ARAUJO (SP178663 -
VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Considerando que até a presente data a parte autora não compareceu neste Juizado, intime-se novamente a autora para que retire, no prazo de 10 (dez) 
dias, o documento médico original depositado na Secretaria deste Juizado.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino que os referidos documentos sejam fragmentados.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

0005627-20.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008261 - MARIA CELIA DA SILVA SOUZA (SP259085 -
DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da CEF anexada aos no dia 07/04/2016, na qual informa que não há impedimento 
ao saque administrativo dos valores dos valores depositados em suas contas de FGTS e PIS.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.  
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0002319-78.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008263 - JOAO FLORI FERST (SP085715 - SERGIO HENRIQUE
PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

 Vistos, etc
Torno sem efeito a decisão proferida em 22.02 p.p., uma vez que não houve atualização do cálculo pela contadoria do Juízo, apenas o parecer frente a 
impugnação da parte autora aos cálculos elaborados pela Receita Federal.
Acolho o parecer da contadoria judicial através do qual verificou-se que parcela do reivindicado pela parte autora foi alcançado pela prescrição quinquenal.
Desta forma,  mantido o valor do cálculo conforme elaborado pela Receita Federal.
Ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido, remetam-se para a expedição de oficio requisitório do principal e sucumbências.
Intimem-se. Cumpra-se .

0004719-60.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008343 - ALESSANDRA GAMBAROTO DE VASCONCELOS
(SP263825 - CAROLINNE GUIMARÃES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que a ré cumpra a determinação contida em sentença/acórdão ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Efetuado o cumprimento, esclareço que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o 
comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência 
atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos 
bancários.
O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também poderá ser feito independentemente da 
expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado constituído à agência bancária depositária do crédito.
Intimem-se.

0004097-78.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008253 - FELIPE RODRIGUES DA SILVA (SP276326 -
MARCELLA S.R. DE OLIVEIRA) NATHALIA MORAES DIAS RODRIGUES (SP276326 - MARCELLA S.R. DE OLIVEIRA) ROSELI SANDRA
DE MORAES DIAS (SP276326 - MARCELLA S.R. DE OLIVEIRA) CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DIAS (SP276326 - MARCELLA S.R. DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Vistos
Dê-se ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, do parecer e cálculos apresentados pelo Perito Contábil externo, Abel Nicolau dos Santos,  nomeado por 
este Juízo.
Após, remetam os autos à conclusão.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com os
parâmetros estabelecidos no julgado. Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os
referidos cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores devidos.
Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a parte autora para que
informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os
rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias
pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de
acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos
valores ajustados através do contrato de honorários, desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da
resolução 168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração
assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos
no valor total apurado. Intimem-se.

0005709-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008299 - JOSE LAELSON DE LIMA (SP233993 - CAROLINA
DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0004049-22.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008298 - DANIELA GALINDO EVANGELISTA CHAVES
(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0008158-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008300 - OSNI BORBA (SP156166 - CARLOS RENATO
GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0003808-53.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008296 - LUIZ DE ASSIS (SP171801 - SIDNEY SANTIAGO
MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0004192-11.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008322 - CAROLINE BARDUCO DE OLIVEIRA (SP219302 -
CARLA MARTINS DE ALMEIDA MARNOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.
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0002002-41.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008331 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (SP226932 - ESTER
LÚCIA FURNO PETRAGLIA, SP317950 - LEANDRO FURNO PETRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,
I - Em consulta aos autos virtuais, verifico que o advogado que encaminhou a petição inicial através do sistema de peticionamento eletrônico, Ester Lúcia 
Furno Petraglia (OAB/SP nº 226.932) não consta no instrumento de procuração e não há nos autos substabelecimento em seu nome.
Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente instrumento de substabelecimento em que conste o nome e a OAB da advogada Ester Lúcia 
Furno Petraglia, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de exclusão dos autos.
II - Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS (inclusive das páginas em branco) e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência 
Social (GRPS).
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.
Dê-se prosseguimento.
Intime-se.

0005376-36.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008315 - JOSE NACAZONE (SP263825 - CAROLINNE
GUIMARÃES DA SILVA, SP156279 - VICTOR ROCHA SEQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

 Cumpra a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias,  o decidido no julgado, depositando em juízo o valor de sua condenação.
Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem conclusos.
Intimem-se

0001486-21.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008342 - DIVA CAMARGO DA SILVA (SP283145 - TANIA
MARLENE FOETSCH DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Petição anexada aos autos em 13/05/2016: Considerando a existência de outros processos agendados para realiação de perícia médica em psiquiatria para o 
dia 19/05/2016, indefiro por ora a realização de perícia no domicílio da autora.
Providencie a Secretaria o cancelamento da perícia.
Intimem-se com urgência. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Chamo o feito à ordem. Expeça-se o ofício requisitório relativo à sucumbência nos termos do v. acórdão proferido pela Turma Recursal de
São Paulo, desconsiderando a atualização apurada pela parte ré. Intime-se.

0004721-35.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008260 - JALMAR TORRES (SP099543 - RUBENS ANTUNES
LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP125429 - MÔNICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0001778-11.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008262 - TEREZA TEIXEIRA MARTINS DE OLIVEIRA
(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP125429 -
MÔNICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

0003814-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008243 - EDUARDO SANTOS DA COSTA (SP118776 -
WILLIAM TULLIO SIMI) MARIA DAS DORES GONCALVES DA COSTA (SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X UNIAO FEDERAL (AGU)
(SP999999 - FERNANDO GOMES BEZERRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO) COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (SP110179 - ANTONIO CARLOS CALLEJON JUNIOR, SP189234 - FÁBIO LUIZ
BARROS LOPES)

Vistos.
Dê-se ciência às partes, no  prazo de 10 (dez) dias, da Petição da Caixa Econômica Federal – CEF, anexada aos autos em 10/05/2016.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

0006686-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008309 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Tendo em vista a informação da contadoria de que não é possível a elaboração dos cálculos sem a apresentação de documentação anteriormente solicitada  
em decisão de 18/01/2016, a saber: os cálculos da Petrobras, para que fosse possível saber a quantidade de dias/meses a que se refere o valor estituído, e 
se houve incidência de juros moratórios; remetam-se os autos ao arquivo até que a parte autora cumpra integralmente a decisão.

0001973-88.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008294 - CIRO MARQUES DOS SANTOS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -
UGO MARIA SUPINO)
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 Vistos,
A autorização do art. 5º, XXI, da Constituição Federal diz respeito apenas às ações coletivas, não abrangendo as ações individuais, conforme já decidiu o C. 
Superior Tribunal de Justiça:

Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de representante de um único consumidor associado, com 
fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do 
réu. Declinação da competência promovida de ofício. Manutenção.
- O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por associações, em defesa de seus 
associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da 
associação.
-  Não obstante a exclusão da associação do pólo ativo da relação processual, a existência de procuração passada diretamente pelo consumidor à mesma 
advogada da associação autoriza o aproveitamento do processo, mantendo-se, como autor da ação, apenas o consumidor.
- A facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo possibilita que este proponha ação em seu próprio domicílio. Tal princípio não permite, porém, 
que o consumidor escolha, aleatoriamente, um local diverso de seu domicílio ou do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. Correta, portanto, a 
decisão declinatória de foro.
Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1084036/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 17/03/2009)

Nesse sentido, em ações individuais, a associação não atuaria como substituta processual da parte, mas apenas como sua representante processual de 
acordo com as normas gerais atinentes ao tema e, de todo modo, condicionada à autorização expressa do representado. Nessas situações, ademais, a 
associação atuaria em nome e por conta do representado, o que excluiria a possibilidade de sua manutenção no polo ativo da lide. Isso porque, nos casos de 
representação, a parte é apenas o representado, não o representante. 
Ainda que assim não fosse, e se entendesse admissível a associação no feito como parte, seu posicionamento no polo ativo da presente ação, conforme 
expressamente pretende a parte autora, acarretaria a incompetência deste Juízo, pois a associação não se encontra dentre as partes que podem ajuizar 
ações no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01:

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

Nesse sentido:

Processual Civil. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal (5a. Vara) da Seção Judiciária de Sergipe, em face de decisão 
proferida pela douta juíza federal da 1a. Vara da mesma Seção Judiciária, que, em despachando em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela 
antecipada cumulada com indenização por danos morais e materiais, f. 03-16, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal, face o 
valor da causa ser inferior a sessenta salários mínimos. Oficio encaminhado pela douta juíza federal suscitada, no sentido de ter reconsiderado sua decisão, 
solicitando ao juizado especial federal a devolução dos autos, a deixar prejudicado o presente conflito de competência. De fato, não se enquadrando a 
demandante, Associação de Proteção aos Taxistas de Sergipe, APROTASE, também conhecida como COOPERTAX, em o inc. I, do art. 6o., da Lei 
10.259, de 2001, não pode, em conseqüência, freqüentar o foro do Juizado Especial Federal. Conflito negativo de competência prejudicado.
(CC 00070530720104050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Pleno, DJE - Data::04/06/2010 - Página::119.)

Diante de tais considerações, e ainda, tendo em vista que que a Associação (ASBP) vem sendo reiteradamente alertada sobre a adequação da 
representação processual em diversas ações anteriores, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para regularização do polo ativo da ação, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321 do CPC.

Intime-se ainda a parte autora para que,  nos termos da certidão de irregularidade na inicial,
a) emende a petição inicial e/ou;
b) esclareça a divergência apontada e/ou;
c) apresente a documentação apontada.
Prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 485, inciso I, c/c art. 
321, parágrafo único, do CPC).
Intime-se.

0001904-56.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008275 - VALERIA DA PURIFICACAO (SP338626 -
GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Vistos,
Petição anexada aos autos em 11/05/2016: Em que pese a parte autora não ter dado causa à redesinação da perícia médica, marcada anteriormente para 11 
de maio de 2016, indefiro o pedido de antecipação da perícia por não haver disponibilidade de agenda.
Em relação ao pedido de concessão de liminar, a despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 
apresentação do laudo médico judicial. 
Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico judicial, mediante oportuna 
renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 
Intimem-se. 
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0004894-64.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008335 - LUIZ CARLOS SANTANA DE BARROS (SP171201 -
GISELE DOS SANTOS) X DANIEL QUATORZE GATTI (SP029360 - CLARA ELIZABETH TAVARES MONFORTE) INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES) DANIEL QUATORZE GATTI (SP263062 - JOAO
VITOR CAPPARELLI DE CASTRO)

Considerando que até a presente data a parte autora não compareceu neste Juizado, intime-se novamente o autor para que retire, no
prazo de 10 (dez) dias, o(s) documento(s) original(ais) e/ou mídia(s) digital(ais) depositados na Secretaria deste Juizado.
Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria à fragmentação do(s) documento(s) original(ais) e/ou mídia(s) digital(ais).
Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se pelo diário oficial, carta e/ou telefone. Cumpra-se.

0005236-65.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008281 - ELIANA APARECIDA COSTA ALCIDES (SP303830 -
VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

Considerando o tempo decorrido desde as avaliações periciais realizadas em processo anterior;
Considerando que, apesar das conclusões da perícia psiquiátrica realizada anteriormente, de que a incapacidade da autora existe desde seu nascimento, a 
autora apresenta diversos vínculos empregatícios, conforme segue:
        
Sem prejuízo da prova emprestada já deferida nestes autos, reputo necessárias novas avaliações médico-periciais.
Assim, determino:

1. Apresente a autora cópia integral de sua(s) CTPS('s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontrar;

2. Designo perícia médica em clínica médica, a ser realizada no dia 16 de junho de 2016, às 9 h neste Juizado Especial Federal.
Designo, também, perícia médica em psiquiatria, a ser realizada no dia 14 de julho de 2016, às 9 h, neste Juizado Especial Federal;
A pericianda deverá comparecer munida de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 
Fica advertida a pericianda que a perícia somente será realizada se for possível  a sua identificação pelos peritos judiciais.
A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, 
independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

3. Nos laudos periciais, deverão os peritos esclarecer, considerando os diagnósticos constantes na pesquisa ao PLENUS, anexada aos autos, e o histórico 
laboral da autora, quais as enfermidades de que é ou foi portadora, e quanto a possível agravamento.

4. Com a juntada dos laudos, dê-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

0002925-82.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008276 - JOSE ZACARIAS DE LIMA (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior e apresente, também, as declarações de imposto 
de renda dos anos calendário referentes às retenções indevidas, contendo as informações da existência ou não de restituição de valores, e os informes de 
rendimento da empresa “Companhia Santista de Transportes Coletivos”, referentes ao código 5936 (Rendimento Decorrente de Decisões da Justiça), 
contendo os valores recebidos da ação trabalhista nº 1.716/99 da 4ª Vara do Trabalho de Santos/SP.

Decorrido o prazo, desde que providenciada toda documentação necessária, os autos deverão ser remetidos à Contadoria Judicial para elaboração de 
cálculos.

Na ausência de qualquer documentação, os autos serão remetidos ao arquivo até que se providencie toda documentação necessária à elaboração de 
cálculos pela Contadoria Judicial.
Intime-se.

0008682-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008316 - JOSE DA PAIXAO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES,
SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em conformidade com o julgado.
Expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.
Intimem-se.

0001770-29.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008257 - MARCIA FREITAS DUARTE DOS SANTOS (SP139191
- CELIO DIAS SALES, SP139205 - RONALDO MANZO, SP341267 - GABRIELLA FRANCO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Vistos,
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Em consulta aos autos virtuais verifico que a parte autora pretende, através do ajuizamento da presente demanda, a declaração de inexigibilidade do débito 
no valor de R$ 35.815,06, o que à evidência representa pedido de benefício material, ou seja, a declaração de inexistência da dívida corresponde ao proveito 
material da ação. Pretende também a devolução em dobro dos valores pagos no montante de R$ 3.935,28. E, por fim, pretende ainda o ressarcimento pelos 
danos morais suportados quantificados em R$ 9.000,00.
Diante de tais considerações, indefiro o aditamento à inicial, eis que o valor atribuído à causa não corresponde ao proveito econômico da ação.
Sendo assim,
Intime-se novamente a parte autora para que proceda corretamente à emenda da inicial de modo a adequar o valor da causa ao proveito econômico 
pretendido. 
Prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Intime-se.

0002088-80.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008278 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (SP093357 -
JOSE ABILIO LOPES, SP319685 - MARIA DE FÁTIMA CARDOSO BARRADAS, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X UNIAO
FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Tendo em vista o não cumprimento da decisão anterior, remetam-se os autos ao arquivo.

0002433-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311007985 - MARIA SILVIA FREITAS TULHA (SP299060A -
IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - FERNANDO GOMES BEZERRA)

 Indefiro a impugnação aos cálculos no que se refere à atualização dos valores. Com efeito, mesmo que as decisões nas ADINs de ns. 4.357 e 4.425 
tenham tratado especificamente apenas da correção monetária na fase de precatórios/requisitórios, é inegável que o C. STF já reconheceu a impossibilidade 
de utilização da TR como índice de correção monetária, razão pela qual tal posicionamento, emitido pelo órgão responsável pela uniformização da 
interpretação constitucional, deve ser privilegiado. Ademais, não há que se falar de duplo efeito da ADI em comento, pois não foi reconhecida a 
constitucionalidade da TR para a fase de conhecimento, mesmo porque essa tese não era objeto das ADIs; tanto assim é que foi reconhecida a repercussão 
geral do tema para sua análise pelo STF.
Quanto a informação superveniente  deve ser acolhida.
Verifico que  a documentação anexada aos autos (doc. Nº72) tem presunção de veracidade,  e, ainda,  tem  a anuência da parte autora, que confirma os 
dois pagamentos pelo TRT da 2ª Região à titulo de juros sobre a URV, nos meses de maio e agosto de 2012, nas importâncias de R$ 1.872,90 e R$ 233,68, 
respectivamente.
 Desta forma, restou o valor de R$ 1.421,59 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos), valor incontroverso, ao qual dou por 
certo, homologando-o.
Remetam-se os autos para a expedição de ofícios requisitórios do principal e dos honorários sucumbenciais.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004993-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008323 - CARLA HOHMANN DOS SANTOS - REPRES P/
(SP223569 - SONIA REGINA SILVA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos no julgado.
Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de 
responsabilidade da União e de entidades federais devedoras, intime-se a entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a 
existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de 
abatimento dos valores informados.
Decorridos os prazos estabelecidos sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos e parecer, devendo a serventia dar 
prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores devidos.
Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a parte autora para que informe, no prazo 
de 10(dez) dias, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos 
acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:
- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de 
acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e
- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários, desde que solicitado antes da elaboração da 
requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, 
bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.
No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado. 
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos, A autorização do art. 5º, XXI, da Constituição Federal diz respeito apenas às ações coletivas, não abrangendo as ações individuais,
conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na
qualidade de representante de um único consumidor associado, com fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do
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domicílio da Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do réu. Declinação da competência promovida de ofício.
Manutenção. - O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por
associações, em defesa de seus associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que
deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da associação. - Não obstante a exclusão da associação do pólo ativo da relação processual, a
existência de procuração passada diretamente pelo consumidor à mesma advogada da associação autoriza o aproveitamento do processo,
mantendo-se, como autor da ação, apenas o consumidor. - A facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo possibilita que este
proponha ação em seu próprio domicílio. Tal princípio não permite, porém, que o consumidor escolha, aleatoriamente, um local diverso de
seu domicílio ou do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. Correta, portanto, a decisão declinatória de foro. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 1084036/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe
17/03/2009) Nesse sentido, em ações individuais, a associação não atuaria como substituta processual da parte, mas apenas como sua
representante processual de acordo com as normas gerais atinentes ao tema e, de todo modo, condicionada à autorização expressa do
representado. Nessas situações, ademais, a associação atuaria em nome e por conta do representado, o que excluiria a possibilidade de sua
manutenção no polo ativo da lide. Isso porque, nos casos de representação, a parte é apenas o representado, não o representante. Ainda
que assim não fosse, e se entendesse admissível a associação no feito como parte, seu posicionamento no polo ativo da presente ação,
conforme expressamente pretende a parte autora, acarretaria a incompetência deste Juízo, pois a associação não se encontra dentre as
partes que podem ajuizar ações no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01: Art. 6o Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível: I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no
9.317, de 5 de dezembro de 1996; Nesse sentido: Processual Civil. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial
Federal (5a. Vara) da Seção Judiciária de Sergipe, em face de decisão proferida pela douta juíza federal da 1a. Vara da mesma Seção
Judiciária, que, em despachando em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada cumulada com indenização por danos
morais e materiais, f. 03-16, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal, face o valor da causa ser inferior a sessenta
salários mínimos. Oficio encaminhado pela douta juíza federal suscitada, no sentido de ter reconsiderado sua decisão, solicitando ao juizado
especial federal a devolução dos autos, a deixar prejudicado o presente conflito de competência. De fato, não se enquadrando a demandante,
Associação de Proteção aos Taxistas de Sergipe, APROTASE, também conhecida como COOPERTAX, em o inc. I, do art. 6o., da Lei
10.259, de 2001, não pode, em conseqüência, freqüentar o foro do Juizado Especial Federal. Conflito negativo de competência prejudicado.
(CC 00070530720104050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Pleno, DJE - Data::04/06/2010 - Página::119.) Diante de
tais considerações, e ainda, tendo em vista que que a Associação (ASBP) vem sendo reiteradamente alertada sobre a adequação da
representação processual em diversas ações anteriores, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para regularização do polo ativo
da ação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321 do CPC. Intime-se ainda a parte autora para
que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial, a) emende a petição inicial e/ou; b) esclareça a divergência apontada e/ou; c)
apresente a documentação apontada. Prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo
sem resolução do mérito (arts. 485, inciso I, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC). Intime-se.

0001975-58.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008292 - CARMEN LUCIA DE SOUZA COSTA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002004-11.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008285 - MARIA EDITE DE JESUS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0002011-03.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008283 - JOSE ANTONIO ROSA DOS SANTOS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001978-13.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008289 - BERNADETE APARECIDA DE SANTANA
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001995-49.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008288 - FABIO SANTANA DE MORAIS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001977-28.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008290 - EMIDIO CARDOSO (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0001976-43.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008291 - EDVALDO BATISTA DOS SANTOS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0001974-73.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008293 - CICERO COSTA LAMOSA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -
UGO MARIA SUPINO)

0002003-26.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008286 - MARIA EDITE DE JESUS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002001-56.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008287 - IVAN RAIMUNDO DA SILVA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002009-33.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008284 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

0007591-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008271 - DOUGLAS FLORES GUERRERO (SP098327 - ENZO
SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO
PADILHA PERUSIN)

Petição de 13.05.2016: Conccedo o prazo supelementar de 20 dias para que a parte autora apresente a declaração de imposto de renda do autor referente 
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ao Exercício de 2010 (Ano Calendário 2009), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores, e os informes de rendimento da 
empresa “Eletropaulo Eletricidade de São Paulo”, referentes ao código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento Decorrente de 
Decisões da Justiça), sob a mesma pena de remessa ao arquivo.

0001714-93.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008022 - ANDRÉ GONSALVES ESTEVAM (SP139401 - MARIA
CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Petição da ré CEF em 05/05/2016: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem-me conclusos para julgamento.
Intime-se.

0002008-48.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008304 - RENATA RODRIGUES FUNARI (SP258611 -
LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Vistos, 
Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 – PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator 
Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção 
monetária dos saldos das contas de FGTS.
Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais como habilitações, outorga/revogação de 
mandato, etc.
Intimem-se.

0000292-83.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008338 - SONIA MARIA JENIOR (SP233993 - CAROLINA DA
SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição anexada em 12/05/2016: Concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 
anterior, sob as mesmas penas.
Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A autorização do art. 5º, XXI, da Constituição Federal diz respeito apenas às ações coletivas, não abrangendo as ações individuais, conforme
já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de
representante de um único consumidor associado, com fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da
Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do réu. Declinação da competência promovida de ofício.
Manutenção. - O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por
associações, em defesa de seus associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que
deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da associação. - Não obstante a exclusão da associação do pólo ativo da relação processual, a
existência de procuração passada diretamente pelo consumidor à mesma advogada da associação autoriza o aproveitamento do processo,
mantendo-se, como autor da ação, apenas o consumidor. - A facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo possibilita que este
proponha ação em seu próprio domicílio. Tal princípio não permite, porém, que o consumidor escolha, aleatoriamente, um local diverso de
seu domicílio ou do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. Correta, portanto, a decisão declinatória de foro. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 1084036/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe
17/03/2009) Nesse sentido, em ações individuais, a associação não atuaria como substituta processual da parte, mas apenas como sua
representante processual de acordo com as normas gerais atinentes ao tema e, de todo modo, condicionada à autorização expressa do
representado. Nessas situações, ademais, a associação atuaria em nome e por conta do representado, o que excluiria a possibilidade de sua
manutenção no polo ativo da lide. Isso porque, nos casos de representação, a parte é apenas o representado, não o representante. Ainda
que assim não fosse, e se entendesse admissível a associação no feito como parte, seu posicionamento no polo ativo da presente ação,
conforme expressamente pretende a parte autora, acarretaria a incompetência deste Juízo, pois a associação não se encontra dentre as
partes que podem ajuizar ações no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01: Art. 6o Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível: I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no
9.317, de 5 de dezembro de 1996; Nesse sentido: Processual Civil. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial
Federal (5a. Vara) da Seção Judiciária de Sergipe, em face de decisão proferida pela douta juíza federal da 1a. Vara da mesma Seção
Judiciária, que, em despachando em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada cumulada com indenização por danos
morais e materiais, f. 03-16, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal, face o valor da causa ser inferior a sessenta
salários mínimos. Oficio encaminhado pela douta juíza federal suscitada, no sentido de ter reconsiderado sua decisão, solicitando ao juizado
especial federal a devolução dos autos, a deixar prejudicado o presente conflito de competência. De fato, não se enquadrando a demandante,
Associação de Proteção aos Taxistas de Sergipe, APROTASE, também conhecida como COOPERTAX, em o inc. I, do art. 6o., da Lei
10.259, de 2001, não pode, em conseqüência, freqüentar o foro do Juizado Especial Federal. Conflito negativo de competência prejudicado.
(CC 00070530720104050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Pleno, DJE - Data::04/06/2010 - Página::119.) Diante de
tais considerações, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização do polo ativo da ação, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. Intime-se.

0001919-25.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008305 - AUGUSTO JORGE RODRIGUES ESTEVES
FERNANDES (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)
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0001948-75.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008302 - MANUEL GOMES RODRIGUES (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

0004925-74.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008273 - ALMIR BARROS SILVERIO DA SILVA (SP095173 -
VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO, SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos,
1. Determino a realização de perícia grafotécnica no dia 08.06.2016 às 15h30min com o perito Dr. Francisco Martori Sobrinho. Arbitro os honorários do 
perito no valor de R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), nos termos do parágrafo único do art. 28 da Resolução n. CJF-RES-
2014/00305 do Conselho da Justiça Federal, em razão da complexidade do exame. 
2. No dia e hora acima designados, deverá a parte autora comparecer nesse Juizado munida dos seguintes documentos:
- RG OU CARTEIRA DE MOTORISTA ORIGINAIS;
- CARTEIRAS DE TRABALHO ORIGINAIS;
- OUTROS DOCUMENTOS ORIGINAIS ASSINADOS NA ÉPOCA DA SUPOSTA CONTRATAÇÃO DO EMPRÉSTIMO.
3. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF apresente o contrato de empréstimo e a ficha de abertura de conta originais. Referidos documentos 
serão arquivados na Secretaria do Juizado, mediante recibo.
4. A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. Fica facultado à parte autora comprovar documentalmente no prazo de 5 (cinco) dias, 
independente de intimação deste Juizado, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
5. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.
Intime-se o perito judicial via e-mail. Intimem-se.

0004161-88.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008347 - LAERTE CASSIO FARINELLO NETTO (SP355757 -
RODRIGO MENDES LOMBA PINHO, SP345905 - VICTOR CONRAD SANTOS TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Considerando a preliminar arguida em contestação, comprove a ré a efetiva recomposição dos danos materiais alegados pelo autor, e em que data ocorreu, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontrar.
Cumprida a providência, dê-se vista ao autor para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e, após, tornem os autos conclusos.

0001923-62.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008037 - FABIO MANGUEIRA SANTOS (SP278808 - MARCOS
ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a 
juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino.

Cite-se. Intimem-se.

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à conclusão para sentença.

0000069-33.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008349 - JOAQUIM REMA ALVES (SP114445 - SERGIO
FERNANDES MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Reconsidero em parte a decisão proferida em 09/05/2016, eis que fundamentada nos valores apresentados pela União em sua manifestação de 19/04/2016. 
Porém, o extrato de débito apresentado pela União naquela oportunidade não se refere ao autor, eis que como nome de devedor, está o do outro 
contribuinte.
Assim, dê-se vista à União do depósito judicial realizado pelo autor em 31/03/2016, para manifestação quanto à sua integralidade no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

0005176-29.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008268 - DILMA GOMES DA SILVA (SP190535B - RODRIGO
MOREIRA LIMA) X LIZETE MARIA DA SILVA SIGOLI (SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,
Considerando a propositura de ação de reconhecimento de união estável (processo processo 1004867-44.2014.8.26.0223, em trâmite na 2ª Vara da Família 
e das Sucessões da Comarca de Guarujá), proposta pela parte autora,
Considerando ainda a notícia de que não houve trânsito em julgado da referida ação,
Considerando a relação de prejudicialidade entre as demandas, determino o sobrestamento da presente ação por 06 (seis) meses.
Ao fim do prazo, ou havendo o julgamento definitivo da ação de união estável, deverá a parte autora comunicar este Juízo, devento ainda comprovar o 
trânsito em julgado da ação nº 1004867-44.2014.8.26.0223.
No mais, considerando as informações prestadas pelos hospitais que atenderam o instituidor da pensão ora requerida e, ainda, a ação de divórcio da corré 
em relação ao falecido,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     574/1267



mantenho a tutela antecipada nos termos em que deferida.
Intimem-se. Cumpra-se.

0005219-29.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008307 - ROBSON NASCIMENTO DOS SANTOS (SP358993 -
TULIO PIRES BERNARDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando os fatos noticiados na presente ação, reputo necessário o integral saneamento do feito, de sorte a possibilitar seu escorreito julgamento. 
Assim, determino:
1. Providencie a Serventia à pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS em relação ao genitor do autor, Luis Oliveira dos Santos, com a respectiva instrução 
do feito;
2. Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que apresente cópia do processo admininistrativo de concessão de benefício assistencial ao autor (NB 
87/116114.561-0 - DIB: 24/08/2000), eis que o P.A. anexado aos autos em 29/02/2016, é o de apuração de irregularidade na manutenção do benefício, e 
não o de concessão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência judicial.
Cumpridas as providências, dê-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias e, após, se em termos, retornem os autos à conclusão 
para sentença.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A autorização do art. 5º, XXI, da Constituição Federal diz respeito apenas às ações coletivas, não abrangendo as ações individuais, conforme
já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de
representante de um único consumidor associado, com fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da
Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do réu. Declinação da competência promovida de ofício.
Manutenção. - O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por
associações, em defesa de seus associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que
deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da associação. - Não obstante a exclusão da associação do pólo ativo da relação processual, a
existência de procuração passada diretamente pelo consumidor à mesma advogada da associação autoriza o aproveitamento do processo,
mantendo-se, como autor da ação, apenas o consumidor. - A facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo possibilita que este
proponha ação em seu próprio domicílio. Tal princípio não permite, porém, que o consumidor escolha, aleatoriamente, um local diverso de
seu domicílio ou do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. Correta, portanto, a decisão declinatória de foro. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 1084036/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe
17/03/2009) Nesse sentido, em ações individuais, a associação não atuaria como substituta processual da parte, mas apenas como sua
representante processual de acordo com as normas gerais atinentes ao tema e, de todo modo, condicionada à autorização expressa do
representado. Nessas situações, ademais, a associação atuaria em nome e por conta do representado, o que excluiria a possibilidade de sua
manutenção no polo ativo da lide. Isso porque, nos casos de representação, a parte é apenas o representado, não o representante. Ainda
que assim não fosse, e se entendesse admissível a associação no feito como parte, seu posicionamento no polo ativo da presente ação,
conforme expressamente pretende a parte autora, acarretaria a incompetência deste Juízo, pois a associação não se encontra dentre as
partes que podem ajuizar ações no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01: Art. 6o Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível: I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no
9.317, de 5 de dezembro de 1996; Nesse sentido: Processual Civil. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial
Federal (5a. Vara) da Seção Judiciária de Sergipe, em face de decisão proferida pela douta juíza federal da 1a. Vara da mesma Seção
Judiciária, que, em despachando em ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada cumulada com indenização por danos
morais e materiais, f. 03-16, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal, face o valor da causa ser inferior a sessenta
salários mínimos. Oficio encaminhado pela douta juíza federal suscitada, no sentido de ter reconsiderado sua decisão, solicitando ao juizado
especial federal a devolução dos autos, a deixar prejudicado o presente conflito de competência. De fato, não se enquadrando a demandante,
Associação de Proteção aos Taxistas de Sergipe, APROTASE, também conhecida como COOPERTAX, em o inc. I, do art. 6o., da Lei
10.259, de 2001, não pode, em conseqüência, freqüentar o foro do Juizado Especial Federal. Conflito negativo de competência prejudicado.
(CC 00070530720104050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Pleno, DJE - Data::04/06/2010 - Página::119.) Diante de
tais considerações, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização do polo ativo da ação, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial, a) emende a
petição inicial e/ou; b) esclareça a divergência apontada e/ou; c) apresente a documentação apontada. Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se.

0001993-79.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008326 - JOSE ZOLINO CAVALCANTI (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002005-93.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008328 - VALDIR GONCALVES JUNIOR (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001964-29.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008317 - LUCIA HELIDA DOS SANTOS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -
UGO MARIA SUPINO)

FIM.

0007252-31.2015.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008319 - HAROLDO ELIPHAS PEREIRA TOLEDO (SP213325 -
TARCILA CRISTIANE ABREU FERNANDES, SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos,
1. Determino a realização de perícia grafotécnica no dia 08.06.2016 às 16h com o perito Dr. Francisco Martori Sobrinho. Arbitro os honorários do perito no 
valor de R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), nos termos do parágrafo único do art. 28 da Resolução n. CJF-RES-2014/00305 do 
Conselho da Justiça Federal, em razão da complexidade do exame. 
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2. No dia e hora acima designados, deverá a parte autora comparecer nesse Juizado munida dos seguintes documentos:
- RG ORIGINAL;
- CARTEIRAS DE TRABALHO ORIGINAIS;
- OUTROS DOCUMENTOS ORIGINAIS ASSINADOS NA ÉPOCA DO SUPOSTO SAQUE INDEVIDO.
3. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF apresente o comprovante original de pagamento do FGTS. Referido documento será arquivado na 
Secretaria do Juizado, mediante recibo.
4. A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. Fica facultado à parte autora comprovar documentalmente no prazo de 5 (cinco) dias, 
independente de intimação deste Juizado, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
5. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.
Intime-se o perito judicial via e-mail.
Intimem-se.

0007094-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008252 - ERASMO JOSE DA CRUZ (SP279452 - PATRICIA
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição de 25/04/2016: Defiro em parte. Considerando as alegações contidas na referida petição, concedo parcialmente o prazo suplementar de 20 (vinte) 
dias para que a parte requerente à habilitação cumpra a decisão anterior.
Decorrido o prazo, sem requerimentos, dê-se baixa no sistema.
Com a vinda da documentação requerida, tornem os conclusos para análise do pedido de habilitação.
Intime-se.

0004523-90.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008202 - ANTONIO LOPES (SP233409 - WANESSA DANTAS
PESTANA NICACIO, SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição de 28/04/2016: Indefiro o pedido visto que a parte autora está devidamente representada por advogada habilitada, que tem suas prerrogativas 
definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito, 
assim como prestar assistência à parte autora na obtenção de tais documentos.
Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público ou entidade 
privada em fornecê-lo.
Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a parte autora, comprove documentalmente a recusa, se for o caso, ou dê integral cumprimento 
a r. decisão anterior, sob as mesmas penas.
Intime-se.

0002351-93.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008348 - JOSE FERNANDES HONORATO (SP183521 -
ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

 Vistos, etc
A parte autora opôs embargos à decisão que deu por finda a execução do julgado. 
Conforme comprovam os documentos anexados, a CEF complementou a diferença de cálculo  apontada no parecer da contadoria judicial  à impugnação da 
parte autora,   entendendo  este Juízo,  ter  a CEF, na qualidade de gestora do FGTS,  dado  integral cumprimento aos termos de sua condenação.
Pelo que verifico o inconformismo do, ora,   embargante  não tem como prosperar, vez que não há nenhuma omissão a ser sanada.
Destarte,  conheço dos embargos por tempestivos, porém nego-lhes seguimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (incisos I, II e 
III do Art.1022 e parágrafo único e art. 1023 "caput" do CPC (Lei  nº 13.105 de 16/03/015), mantendo a decisão embargada.
Intimem-se.
Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se, como já determinado.

0000281-54.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008205 - ISAURA HARUKO MATSUBARA (SP177713 -
FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos em tutela antecipada.

Entendo que a demanda requer maiores esclarecimentos, sobretudo quanto a possível preexistência da doença da parte autora no reingresso ao Sistema da 
Previdência Social.
Por essa razão, postergo a apreciação da tutela para após elucidação da questão.

Em que pese conclusão médica em relação à incapacidade, observo que não foi possível fixar a data do início da enfermidade e da incapacidade.

Sendo assim:

1) Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos seguintes processos administrativos: NB ​31/603.184.697-0 e NB  ​
31/611.362.663-0, bem como suas respectivas informações do SABI e pareceres médicos.
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Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e crime de desobediência.

2) Expeça-se ofício ao Instituto de Ortopedia e Traumatologia do Guarujá, situado a Rua Dr. Arthur Costa Filho 295 a fim de que apresente a este Juizado 
todo e qualquer histórico e prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que esteve aos seus cuidados, sobretudo há quanto 
tempo está com as enfermidades que lhe acomete, para o melhor deslinde do feito.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 
desobediência judicial.
O ofício endereçado ao Instituto deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam identificar a 
parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como cópia das fls 18 e 19 da petição inicial, de sorte a evitar conflito de informações em 
relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Com a vinda da documentação médica e dos processos administrativos, dê-se vistas às partes e tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se

0005369-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6311008233 - ROSELI MARIA BRANCO (SP157197 - ALEXANDRE
DE ARAUJO) ANA DIAS BRANCO (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) ROSANA APARECIDA BRANCO (SP157197 - ALEXANDRE
DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos,
Em petição protocolada em 02/05/2013, ROSELI MARIA BRANCO, ROSANA APARECIDA BRANCO, REGINA HELENA BRANCO FERREIRA, 
SANTOS DIAS BRANCO, CLAUDIO DIAS BRANCO, JOSE ROBERTO DIAS BRANCO e INGRID CRISTIANE MUNIZ BRANCO, em 
sucessão à EDISON DIAS, requerem suas habilitações na presente demanda, em virtude do falecimento da coautora da ação, ANA DIAS BRANCO.
Entretanto, verifico tratar-se de ação referente a pagamento de gratificação de servidor público civil federal, proposta pelas então titulares do benefício de 
pensão por morte.
Nesses casos, a sucessão não observa a lei civil, mas sim a lei específica da carreira do servidor público.
De acordo com os documentos anexados na petição inicial, SANTOS BRANCO JUNIOR, instituidor da pensão, ocupava o cargo de carteiro, e o benefício 
em tela encontra amparo legal na Lei nº 3.373/1958. 
Reza o art. 7º, I da Lei nº 3.373/1958:

“Art. 7º  Por morte dos beneficiários ou perda da condição essencial à percepção das pensões, estas reverterão:
I – A pensão vitalícia – para os beneficiários das pensões temporárias.”

Na mesma esteira, determina a lei geral sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis, art. 223 da Lei nº 8.112/90:

“Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá para os cobeneficiários".

Desta forma, passo a decidir.
1. DEFIRO o pedido de habilitação de ROSELI MARIA BRANCO e ROSANA APARECIDA BRANCO, posto serem as cobeneficiárias da pensão por 
morte, nos termos dos artigos 7, I da Lei nº 3.373/1958 e 223 da Lei nº 8.112/90;
2. Reputo prejudicada a habilitação de REGINA HELENA BRANCO FERREIRA, SANTOS DIAS BRANCO, CLAUDIO DIAS BRANCO, JOSE 
ROBERTO DIAS BRANCO e INGRID CRISTIANE MUNIZ BRANCO, posto não serem cotitulares do benefício de pensão por morte;
3. Considerando que ROSELI MARIA BRANCO e ROSANA APARECIDA BRANCO são coautoras da presente demanda, providencie a secretaria a 
exclusão de ANA DIAS BRANCO do polo ativo da presente da ação.
4. Verifico, por último, que foram expedidos três requisições de pequeno valor, uma para cada autora da ação. Assim:
a) caberá à coautora ROSANA APARECIDA BRANCO (CPF 197.527.918-24), ou a seu advogado constituído, o levantamento da RPV 20150002220R, 
expedida em seu nome (Banco CEF, Conta 2206005004765890), no valor de R$ 2.366,97;
b) caberá à coautora ROSELI MARIA BRANCO (CPF 018.231.418-97), ou a seu advogado constituído, o levantamento da RPV 20150002219R, 
expedida em seu nome (Banco CEF, Conta 2206005004765989), no valor de R$ 2.366,97;
c) em relação à RPV 20150002218R, expedida em nome de ANA DIAS BRANCO (CPF 731.954.728-72; Banco CEF, Conta 2206005004765954), no 
valor de R$ 4.733,93, face a habilitação acima exposta, deverá ser pago metade do valor depositado à ROSANA APARECIDA BRANCO, e a outra 
metade á ROSELI MARIA BRANCO.
Ressalto ainda que esta decisão é documento hábil para autorizar o levantamento da RPV 20150002218R (proposta 1/2016) pelas herdeiras ora habilitadas 
nos autos, na proporção de metade para cada uma, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício.
Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o comparecimento da parte 
autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência 
atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n. 
168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.
O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também poderá ser feito independentemente da 
expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado constituído à agência bancária depositária do crédito.
Intimem-se as habilitadas por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por advogado.
Cumpra-se. Intimem-se as partes.
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ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 16
deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos termos da certidão do distribuidor de irregularidade na
inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação
apontada.Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 485, inciso I, c/c
art. 321, parágrafo único, do CPC).Intime-se.

0001975-58.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002464 - CARMEN LUCIA DE SOUZA COSTA
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0002012-85.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002471 - CILEY MARIA ALONSO TALARICO
(SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES, SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE)

0002001-56.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002467 - IVAN RAIMUNDO DA SILVA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0002011-03.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002470 - JOSE ANTONIO ROSA DOS SANTOS
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0002009-33.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002469 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0002003-26.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002468 - MARIA EDITE DE JESUS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0001973-88.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002462 - CIRO MARQUES DOS SANTOS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0002016-25.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002472 - MARIA EDEILDE SANTOS (SP159136 -
MARCELLO LEPIANE MEIRELLES DRUWE XAVIER)

0001978-13.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002465 - BERNADETE APARECIDA DE SANTANA
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0001995-49.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002466 - FABIO SANTANA DE MORAIS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

0001974-73.2016.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6311002463 - CICERO COSTA LAMOSA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6312000263

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº
018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a tempestividade do RECURSO interposto pela parte REQUERIDA e a
regularidade de eventual preparo, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para
apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes de que o recurso será recebido
no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF.
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0014482-19.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001411 - OTAVIO RODRIGUES (SP313432 - RODRIGO
DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013714-93.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001403 - NILSE HERMOGENES BUONTEMPO
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0014195-56.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001410 - ORLANDO GONCALVES LOURA (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0000309-58.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001413 - HEBER JOSE FERRARI VERGIS (SP248935 -
SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) ORLANDA APARECIDA FERRARI (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) FERNANDO
HENRIQUE FERRARI VERGIS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) MARCOS OSVALDO FERRARI VERGIS (SP248935 -
SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

0001448-40.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001399 - ANTONIO BENEDITO BRUNO (SP354124 -
JULIANA APARECIDA RUIZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0001725-56.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001401 - JOSE PEDRO VANSAN (SP354124 - JULIANA
APARECIDA RUIZ, SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0001021-19.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001417 - ICARO ANTONIO GARCIA FILHO (SP144173 -
CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425 - DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0013922-77.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001409 - LAURA RAMOS (SP313432 - RODRIGO DA
COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0000698-38.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001397 - CACILDA FRANCHOZA (SP150011 -
LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013716-63.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001405 - LUDOVICO VICK (SP313432 - RODRIGO DA
COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0002507-63.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001416 - JACYRA ALVES BIAZOLI (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES, SP251917 - ANA CARINA BORGES, SP129558 - EDEVALDO BENEDITO
GUILHERME NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN
ROCHA)

0000912-29.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001414 - DIRLEI MARTINS FRANCO (SP333593 -
RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 -
JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001746-37.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001402 - MARGARIDA MARIA MUNIA TAVARES
(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013715-78.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001404 - MARIA VALENTINA LUDOVICO LUCAS
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0001449-25.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001400 - APARECIDO ALBINO (SP354124 - JULIANA
APARECIDA RUIZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013719-18.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001406 - JURANDIR ZANZARINI (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0001158-93.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001398 - ELDEMIR BLANCO (SP150011 - LUCIANE DE
CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013886-35.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001408 - LAURENTINA DA SILVA SA LINDMAN
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013845-68.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001407 - ANTONIO BORIOLLO (SP313432 - RODRIGO
DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº
018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a
regularidade de eventual preparo, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para
apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes de que o recurso será recebido
no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF.

0000788-12.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001396 - FLAVIO PEREIRA GONCALVES (SP176431 -
FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

0000777-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6312001395 - RUBENS BRUNO (SP168604 - ANTONIO
SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6312000264

DECISÃO JEF - 7

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei 10259/01, bem como fornecer a
documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar todas as provas que pretende produzir.

0006106-44.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004031 - CICERO SERAFIM DE SOUZA (SP083133 -
VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

0010384-88.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004032 - GLAMBERT MARQUES BASSO (SP279661 - RENATA
DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ
FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010002-95.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004034 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP265453 -
PATRICIA IBRAIM CECILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

0010004-65.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004033 - APARECIDO DONIZETTI AVELAR (SP265453 -
PATRICIA IBRAIM CECILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

0005287-10.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004030 - OSVALDO FERREIRA (SP244122 - DANIELA
CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

0000992-56.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004038 - JOSE AUGUSTO AMARAL GALDI (SP108154 -
DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA, SP346903 - CARLOS RICARDO TONIOLO COSTA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto 
(afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal, 
inclusive Juizados Especiais Federais Cíveis e respectivas Turmas Recursais.
Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao 
arquivo.
Decorridos 2 (dois) dias sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

0014589-63.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004047 - MANOEL PEREIRA FERREIRA (SP312925 -
THATIANE SILVA CAVICHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Ante a manifestação da parte ré e o silêncio da parte autora, expeça-se ofício requisitório na forma apurada pela contadoria judicial, o qual será 
imediatamente transmitido para pagamento, uma vez que, por determinação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, não mais será aplicado aos 
Juizados o art. 10 da Resolução 168/2010 do Conselho da Justiça Federal.
Int. Cumpra-se.

0002397-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004039 - MARIA DA GLORIA CASTRO GONCALVES
(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

 Vistos.
Acolho o parecer da contadoria judicial anexado em 03/02/2016, uma vez que a r. sentença é clara ao determinar a revisão apenas dos benefícios do 
segurado falecido. Eventual revisão no benefício de pensão por morte da sucessora processual deve ser requerida em ação própria.
Assim, expeça-se ofício requisitório, com destaque de honorários, na forma apurada pela contadoria judicial, o qual será imediatamente transmitido para 
pagamento, uma vez que, por determinação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, não mais será aplicado aos Juizados o art. 10 da Resolução 
168/2010 do Conselho da Justiça Federal.
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Int. Cumpra-se.

0011075-05.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004046 - SEBASTIAO DOS SANTOS (SP168981 - LUIZ
FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Ante o silêncio de ambas as partes, expeça-se ofício requisitório na forma apurada pela contadoria judicial, o qual será imediatamente transmitido para 
pagamento, uma vez que, por determinação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, não mais será aplicado aos Juizados o art. 10 da Resolução 
168/2010 do Conselho da Justiça Federal.
Int. Cumpra-se.

0000876-50.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004040 - NORBERTO BERTOLINO (SP374122 - JOANA
CLARA GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425 - DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Vistos.
Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1048, inciso I, do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a 
idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.
Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em todos os casos, respeitada a anterioridade 
da conclusão.
Regularize a autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção (art. 485, incisos I e IV; art. 319 e art. 320 do Código de Processo 
Civil), devendo apresentar cópias legíveis do seu Registro Geral e do seu Cadastro de Pessoa Física.
Não regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para extinção (art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil).
Intime-se a parte autora.

0000768-21.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004036 - CINIRO FIDENCIO DE GODOY - ME (SP077970 -
CARLOS ALBERTO GROSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.
Regularize a autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção (art. 485, incisos I e IV; art. 319 e art. 320 do Código de Processo 
Civil), devendo apresentar os seguintes documentos:
a) procuração ad judicia em que esteja representada pelo seu titular, senhor Ciniro Fidencio de Godoy;
b) cópia legível do seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
c) cópias legíveis do Registro Geral e Cadastro de Pessoa Física do senhor Ciniro Fidencio de Godoy;
d) comprovantes de endereço em seu nome e em nome do seu titular, datados até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, tais como 
conta de luz/água/gás/telefone, que demonstrem a localização/residência em município abrangido pela jurisdição deste Juizado. 
Ressalto que se os comprovantes estiverem em nome de terceiro, sem prejuízo de estarem igualmente atualizados, deverão ser acrescidos de declaração 
prestada pelo terceiro indicado, sob as penas do art. 299 do Código Penal, nos moldes do formulário fornecido pela Secretaria desta Vara.
Não regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para extinção (art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil).
Intime-se a parte autora.

0000692-06.2016.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312003039 - LUCIA FLORIANO DA SILVA (RO002523 - RONAN
ALMEIDA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

Regularize a secretaria o cadastramento dos réus nestes autos, considerando que a presente ação foi proposta contra a União Federal e a Universidade de 
São Paulo – USP, devendo ser excluído o Estado de São Paulo do polo passivo.

0000962-21.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004043 - BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA LOPES (SP279661
- RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo, caso 
comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal). 
Não obstante o alegado na inicial, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é inferior ao valor do 
benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.
Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da 
causa (art. 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, 
DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 
se o valor da causa apresentado é coerente.
Int. Cumpra-se.
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0004355-22.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004025 - NERILDA APARECIDA ZAGO RUIZ (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Ante a manifestação da parte autora e o silêncio da parte ré, expeça-se ofício requisitório, com destaque de honorários, na forma apurada pela contadoria 
judicial, o qual será imediatamente transmitido para pagamento, uma vez que, por determinação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, não mais 
será aplicado aos Juizados o art. 10 da Resolução 168/2010 do Conselho da Justiça Federal.
Int. Cumpra-se.

0001696-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004017 - MAURO FERREIRA CORREIA (SP213168 -
EMANUEL DANIELI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO
FURLAN ROCHA)

 Vistos.
Assiste razão ao INSS quanto ao alegado na petição de 26/01/2016. A sentença é líquida e o valor será corrigido pelo próprio TRF para pagamento, 
atualizado a partir da data do cálculo, em maio de 2012.
No mais, considerando que o INSS já pagou administrativamente os valores devidos desde maio de 2012, expeça-se RPV nos termos constantes na r. 
sentença, o qual será imediatamente transmitido para pagamento, uma vez que, por determinação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, não 
mais será aplicado aos Juizados o art. 10 da Resolução 168/2010 do Conselho da Justiça Federal.
Int. Cumpra-se.

0000512-78.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004037 - TERESINHA SUELI PINHEIRO DE OLIVEIRA
(SP157214 - LUÍS ANTÔNIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei 10259/01, bem como fornecer a documentação que 
dispõe para o esclarecimento da causa e especificar todas as provas que pretende produzir.
Int.

0000911-10.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004041 - LUCIO GABRIEL DA SILVA (SP225208 - CINTYA
CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN
ROCHA)

Vistos em decisão.
Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a 
falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 09.11.2016, às 16h00, a ser realizada na sala de audiências desta 1ª Vara Gabinete do 
Juizado Especial Federal, situada nesta cidade de São Carlos, na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, 1º andar, Vila Prado. 
Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem rol de testemunhas (art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil), ficando o 
advogado da parte autora ciente que se não houver expresso requerimento, não haverá intimação da(s) aludida(s) testemunha(s) por mandado, devendo a(s) 
mesma(s) comparecer(em) a este Fórum e Vara na data e horário supramencionados, sem prejuízo da emissão de declaração de comparecimento para fins 
trabalhistas, se necessário. 
No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a 
idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.
Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em todos os casos, respeitada a anterioridade 
da conclusão.
Cite-se.

0000295-69.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004029 - JOSE LUIZ (SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS,
SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ
FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a 
falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
No mais, recebo o recurso da sentença interposto pela parte autora.
Intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Após, remeta-se à Turma Recursal.
                        Intime-se.

0001111-51.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004044 - JURACI TERESA PORFIRIO (SP139397 - MARCELO
BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Intime-se a parte autora a trazer aos autos cópia integral e legível do procedimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de julgamento do 
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processo no estado em que se encontra.
Int.

0000973-84.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004045 - VALTER LUIZ NEO (PR025068 - JOSE CARLOS
NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 -
JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.
Intime-se a parte autora a trazer aos autos cópia integral e legível do procedimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de julgamento do 
processo no estado em que se encontra.
Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos. Converto o julgamento em diligência. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social para apresentar contestação no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei n. 10.259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e
especificar todas as provas que pretende produzir. Cumpra-se.

0014979-33.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004016 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (SP086689 - ROSA
MARIA TREVIZAN, SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014823-45.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004015 - RONALDO JOSE VICENTE (SP335416 - JOSE
CARLOS NOSCHANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN
ROCHA)

0014518-61.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004014 - JOEL ILSON DE OLIVEIRA (SP093147 - EDSON
SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

0001463-77.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6312004042 - MARIA INES FARIA DE OLIVEIRA (SP279539 -
ELISANGELA GAMA, SP060520 - HERMELINDA SEBASTIANA DOS SANTOS RANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Converto o julgamento em diligência. 
Pleiteia a autora a concessão de aposentadoria por idade, sob a alegação de que preencheu os requisitos legais. Comprovou ter mais de 60 anos. Em 
relação à carência, trouxe aos autos cópia de sua CTPS de onde se extrai a existência de contrato de trabalho urbanos na qualidade de empregada 
doméstica. 
O INSS contestou o pedido, em síntese, refutando o reconhecimento do contrato de trabalho da autora na condição de empregada doméstica, pois não há 
prova das contribuições. 
Dessa maneira, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias,  qualquer início de prova material a comprovar o suposto vínculo 
empregatício, tais como comprovantes de pagamentos de salários, recibos, holerites, depósitos de FGTS, guias de recolhimento da Previdência Social, livro 
de registro de empregados, cópia completa do processo trabalhista e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados 
na demanda, caso ainda não os tenha juntado.
Deverá ainda a parte manifestar se tem interesse em produção de prova testemunhal.  
Com a manifestação, venham conclusos para as deliberações necessárias.  
Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6312000265

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000273-21.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004010 - REGINA BENTLIN
FURLAN (SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

 Vistos em sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     583/1267



REGINA BENTLIN FURLAN, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta 
bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria ter sido aplicado o índice de correção no percentual de 42,72%, em janeiro de 1989. 
Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do mencionado índice, devidamente corrigida até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem como da Resolução BACEN 1.338/87, 
confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.
Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s) poupança(s), haja vista constar nos autos 
os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que 
foram afetados pela edição do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.
Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma vez que a inicial é clara ao apontar o(s) 
índice(s) que devem ser revistos.
Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no sentido de que é da instituição financeira 
depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de 
caderneta de poupança, são partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, 
portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente. 
Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem cobrados, mas sim de parcela de correção 
monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código 
Civil de 1916. Descabida, portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Código Civil de 
2002.
Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada é vintenária. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO 
VINTENÁRIA. 
1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima para responder pelo ressarcimento dos 
valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual 
de 42,72% em janeiro de 1989. 
2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente postulação das diferenças havidas, a 
prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária, pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança 
tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de 
fazer incidir juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e o titular da conta poupança, 
de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.
Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas para o pagamento dos juros e da 
correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.
Plano Verão (Janeiro/1989, no percentual de 42,72%)
Pois bem, in casu, no período apontado na inicial, surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, que, a 
partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de janeiro de 1989, a 
incidência de índice de atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que foram aquinhoadas 
com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei 7.730/89.
A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração, passou indevidamente a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte autora), pois afastou da aplicação 
remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira 
depositária, por força da lei em questão, ao não incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do 
IPC-IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no cálculo das remunerações dos meses 
posteriores.
Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da parte autora, acaba por incidir em 
enriquecimento ilícito.
Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do 
período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.
A propósito, trago à colação os seguintes julgados:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS 
AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS 
FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por advogado sem procuração nos autos é 
inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-
segundo-ED, Primeira Turma, DJe de 6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou: 
“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros remuneratórios da conta de poupança, incidentes 
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mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 
conseqüência, que a prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária". Caderneta de poupança - 
Correção monetária – Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária – Plano Collor I. As instituições 
bancárias respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 e no período anterior 
à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(ARE 709899 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 
PUBLIC 26-02-2013)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.
Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 
renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 
À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, órgão que está 
equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e 
suficiente, não carreada aos autos pela autora-embargada. 
O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação autônoma, a condenação do sucumbente em 
honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna 
invocável a regra do art. 20, §4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º. 
Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 
Judicial 1 DATA:22/02/2013) (grifo nosso)

Portanto, para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 
42,72%.
No caso dos autos, entretanto, a parte autora não tem direito à aplicação do referido índice, haja vista que o extrato da conta poupança (nº 1104.013.8815-
3), anexado aos autos em 11/03/2010, demonstra que a referida conta é renovada (tem o seu chamado “dia de aniversário”) no dia 26 de cada mês.
No que toca à conta nº 1104.013.11117-1, o extrato juntado aos autos em 12/05/2016, demonstra que a conta só foi aberta em 03/02/1989.
Dessa forma, a parte autora não tem direito à aplicação do referido índice na sua conta poupança.
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000192-28.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004007 - ROBERTO
FRANCISCO PEREIRA (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI, SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
ROBERTO FRANCISCO PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
É admissível o reconhecimento da prescrição de ofício, com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito. Reconheço a prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da 
demanda.
No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi ultrapassado o limite de alçada dos Juizados 
Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de 
acidente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos autos.
Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora comprovou o 
referido requerimento, conforme se observa nos autos.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em 
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). 
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O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da 
carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a 
incapacidade ser total e permanente.
E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. 
Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 
8.213/91. 
Da incapacidade
No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 21/03/2016 (laudo anexado em 31/03/2016), o perito especialista em ortopedia concluiu que a 
parte autora está incapacitada total e temporariamente, desde agosto de 2015, e que deverá ser reavaliada 01 (um) ano após a realização da perícia 
(respostas aos quesitos 1, 3, 4, 6, 7, 8 e 10 – fls. 02-03 do laudo pericial). 
Da qualidade de segurado
No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II – até 12 (doze) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração.”

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 
meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.
No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS (anexado em 13/05/2016) demonstra que a parte autora manteve seu último 
vínculo empregatício entre 20/06/2001 até 04/2007. Posteriormente, recebeu vários benefícios de auxílio-doença, sendo o último benefício no período de 
05/04/2007 até 03/05/2011.
É certo que seu período de graça se estendeu por 12 meses após receber o último benefício, finalizando em 03/05/2012. Assim, mesmo que tivesse 
comprovado a sua situação de desempregado e que tivesse contribuído por 10 anos ininterruptamente, o período de graça do autor se estenderia, no 
máximo, por 36 meses, ou seja, até 03/05/2014.
Como a data do início da incapacidade ocorreu em agosto de 2015 (conforme descrito no laudo pericial – quesito 10) é certo que já não mantinha a 
qualidade de segurado.
Desta forma, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado nesta ação.
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0002716-32.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004020 - SILVANIA MARIA DE
SOUZA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 -
JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
SILVANIA MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora comprovou o referido 
requerimento, conforme se observa nos autos.
É admissível o reconhecimento da prescrição de ofício, com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito. Reconheço a prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da 
demanda.
No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi ultrapassado o limite de alçada dos Juizados 
Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de 
acidente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos autos.
Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora comprovou o 
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referido requerimento, conforme se observa nos autos.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em 
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). 
O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da 
carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a 
incapacidade ser total e permanente.
E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. 
Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 
8.213/91. 
Da incapacidade
No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 14/03/2016 (laudo anexado em 21/03/2016), o perito especialista em ortopedia concluiu que a 
parte autora está incapacitada parcial e permanentemente, e que necessita ser reabilitada profissionalmente, fixou a data do início da incapacidade em 
dezembro de 2013, quando não conseguiu mais trabalhar (respostas aos quesitos 2, 3, 4, 5, 7 e 10 - fl. 02 do laudo pericial). 
A incapacidade parcial sugere uma redução da capacidade de exercício daquele ofício, trabalho ou profissão, mas não há um impedimento físico total para o 
seu exercício.
Noutras palavras, o segurado poderá desempenhar aquela mesma atividade laborativa, mas isso demandará um esforço maior de sua parte. No presente 
caso, o perito deixa claro que a parte autora “...tem comprometimento de tornozelo e pé direito em função da sequela de paralisia infantil. Observa-se 
limitação para atividade laboral onde tenha que permanecer em posição ortostática e/ou deambular grandes distâncias. A pericianda necessita de um 
processo de reabilitação profissional.”  (conclusão do laudo pericial – fl. 02).
Assim, entendo que a parte autora necessita ser reabilitada para uma outra atividade profissional, razão pela qual entendo que sua incapacidade é total e 
temporária, desde dezembro de 2013.
Da qualidade de segurado 
No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração.”

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 
meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.
No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, a carteira de trabalho, anexada em 17/12/2015 (fl. 10), demonstra que a parte autora manteve 
vínculo empregatício no período de 14/07/2010 até 20/12/2013, razão pela qual mantinha qualidade de segurado na data do início da incapacidade, em 
dezembro de 2013.
Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença desde 06/11/2015 (DER) até que seja reabilitada para uma outra atividade 
profissional.
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde 06/11/2015 até 
que a parte autora seja reabilitada para outra atividade profissional, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil.
Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual 
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, com 
pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de maio de 2016, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, 
que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso.
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Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora que se dará nos termos da legislação 
previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, se for o 
caso.
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s) perícia(s), devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000371-59.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004023 - MARIA AUGUSTA
SCHIAVON (SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO, SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
MARIA AUGUSTA SCHIAVON, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355,  inciso I, do Código de Processo Civil.
É admissível o reconhecimento da prescrição de ofício, com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito. Reconheço a prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da 
demanda.
No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi ultrapassado o limite de alçada dos Juizados 
Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de 
acidente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos autos.
Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora comprovou o 
referido requerimento, conforme se observa nos autos.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em 
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). 
O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da 
carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a 
incapacidade ser total e permanente.
E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. 
Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 
8.213/91. 
Da incapacidade
No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 11/04/2016 (laudo anexado em 28/04/2016), o perito especialista em ortopedia concluiu que a 
parte autora está incapacitada total e permanentemente para o labor. Entretanto, analisando o laudo, verifico que o médico não fixou com precisão a data do 
início da incapacidade, razão pela qual, fixo na data da perícia, ou seja, em 11/04/2016 (respostas aos quesitos 3, 5, 6, 7 e 10 - fl. 02 do laudo pericial). 
Da qualidade de segurado
No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração.”
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No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 
meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses. 
No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 13/05/2016, demonstra que a parte autora contribuiu 
individualmente pelo período de 01/05/2012 até 30/11/2015, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, em 
11/04/2016.
Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 11/04/2016, descontados valores recebidos a título de 
auxílio-doença.
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir 
de 11/04/2016, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual 
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte 
autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de maio de 2016, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, 
desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de 
recurso.
Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora que se dará nos termos da legislação 
previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s) perícia(s), devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa quanto à incapacidade do segurado, o que 
pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos 47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000104-92.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004018 - THOMAZ ANGELO
ROCITTO NETO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
THOMAZ ANGELO ROCITTO NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
É admissível o reconhecimento da prescrição de ofício, com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito. 
No presente caso, entretanto, não há que se falar na incidência da prescrição quinquenal, uma vez que a DER ocorreu em 16/03/2012 e a presente ação foi 
protocolada em 29/01/2013.
Passo ao exame do mérito.
Até o advento da Medida Provisória 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha a legislação previdenciária que, para a concessão da aposentadoria por idade 
urbana, havia que se demonstrar os seguintes requisitos: a idade prevista, a carência legal exigida e a qualidade de segurado. Havendo perda da qualidade 
de segurado, seria necessário, para readquiri-la, contar com mais 1/3 do número de contribuições exigidas no ano que foi implementado o requisito idade, 
conforme redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 142 da Lei 8.213/91.
Conforme o disposto no artigo 48 da Lei 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
Em sua redação original, o artigo 142 do mesmo diploma dizia, por sua vez, que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até a data da 
publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedeceria à tabela que acompanha o artigo, levando-se em conta o ano da entrada do 
requerimento.
O artigo 142 e a respectiva tabela foram alterados pela Lei 9.032/95, que preceituou que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 
julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
tempo de serviço e especial levará em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.
Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91, havendo, contudo, “(...) perda da qualidade de segurado, as contribuições 
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no 
mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido”. 
Em se tratando de segurado inscrito na previdência pública antes da Lei 8.213/91, a base de cálculo deve ser o número de contribuições constantes da 
tabela do artigo 142, e não as 180 contribuições mensais referidas no artigo 45, aplicáveis apenas àqueles que se vincularam ao regime geral da previdência 
a partir de 24 de julho de 1991.
Examinando os supramencionados preceitos normativos, uma parte da jurisprudência concordava que os três requisitos (idade, carência e qualidade de 
segurado) deveriam estar presentes, concomitantemente, para a concessão da aposentadoria por idade, a qual só seria devida àquele que perdeu a 
qualidade de segurado, se, até a data da perda, ele já havia reunido os requisitos idade e carência, na forma do artigo 102 da Lei 8.213/91, que, em sua 
redação original, dispunha que a perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria 
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não implicava extinção do direito a tal benefício. A Medida Provisória 1.523-9/97, reeditada até sua conversão na Lei 9.528/97, alterou o artigo 102 para 
dizer que a perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, mas acrescentou o §1º, que traz a seguinte 
ressalva:

“Art. 102. (...)
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 
legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.”

Vieram a lume decisões judiciais, entretanto, com base em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendendo que a perda da qualidade de 
segurado não prejudica o direito ao benefício àquele que já tenha recolhido contribuições pelo número de meses equivalentes ao prazo de carência e 
posteriormente venha implementar o requisito idade. Nesse sentido, com efeito, foi o que decidiu a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 175.265/SP, relatados pelo Ministro Fernando Gonçalves, cuja ementa reproduzo abaixo:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
IRRELEVÂNCIA.
1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o 
fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.
2. Embargos rejeitados.” (DJU de 18.09.2000, p. 91).

Depois do julgamento dos supramencionados embargos de divergência, contudo, a Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça voltou a decidir, 
por votação unânime, que os requisitos da idade, qualidade de segurado e carência devem ser preenchidos cumulativamente, acolhendo o entendimento de 
que a perda da qualidade de segurado impede a concessão da aposentadoria por idade, como se verifica pelas decisões proferidas no Recurso Especial n.º 
335.976/RS (Relator Ministro Vicente Leal, DJU de 12.11.2001, p. 184) e no Recurso Especial n.º 303.402/RS, esse último com a seguinte ementa: 

‘‘RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 
INDEVIDO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 48, CAPUT E 142 DA LEI 8.213/91. INOCORRÊNCIA.
1. É requisito da aposentadoria por idade a manutenção da qualidade de segurado ao tempo em que implementadas as condições de idade mínima e número 
de contribuições exigidas.
2. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de aposentadoria não importa em extinção do 
direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda.
3. Recurso conhecido e improvido.’’ (Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 19.12.2002, p. 463).

Posteriormente, também a Quinta Turma decidiu, por unanimidade, que os requisitos da idade e do número de contribuições exigidas devem ser preenchidos 
antes da perda da qualidade de segurado para que haja direito adquirido à aposentadoria por idade, como se constata pela decisão proferida no Recurso 
Especial n.º 522.333/RS, cuja ementa transcrevo abaixo:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA PERDA DA QUALIDADE 
DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO.
1. A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, quais sejam, idade mínima e número 
de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas.
2. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade 
de segurado, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.
3. Recurso especial não conhecido.” (Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 04.08.2003, p. 420).

Portanto, mesmo após o exame da matéria em sede de embargos de divergência, permanece a discordância na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, não havendo como afirmar, nesse contexto, qual o entendimento dominante daquela Corte. 
Em 12 de dezembro de 2002, sobreveio a Medida Provisória 83, modificando a regra legal anterior ao estabelecer que:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde 
que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais.”

Tal medida provisória acabou sendo convertida na Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, que dispõe, expressamente:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
(...)”

Com isso, é certo que a redação do §1º do artigo 3º da lei é diferente da redação do parágrafo único do artigo 3º da medida provisória, alterando um aspecto 
substancial, que é a quantidade de contribuições a ser considerada como período de carência.
Nessa linha, consoante o disposto na Lei 10.666/2003, que não considera a perda da qualidade de segurado se a parte autora tiver o mínimo de tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, bem como o entendimento jurisprudencial no sentido de que para a concessão de 
aposentadoria por idade não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, tenho que não se pode considerar a data do 
requerimento administrativo como a determinante do tempo mínimo de contribuição exigido. É que isso geraria injustiças, ainda mais se considerarmos o 
nível de informação da população brasileira, que muitas vezes não conhece seus direitos, vindo a requerê-los muito posteriormente à implementação dos 
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requisitos.
O mesmo posicionamento está exposto na Súmula 44 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: “Para efeito de aposentadoria urbana 
por idade a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade 
mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente”.
Destarte, entendemos que o correto é a consideração do número de contribuições na data em que a parte completou a idade mínima. 
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora nasceu em 15/10/1945 (fl.10 – petição inicial), tendo completado 65 anos em 15/10/2010.
A controvérsia se resume ao período em que o autor exerceu mandato eletivo. No tocante ao referido período, cumpre tecer algumas considerações.
O titular de mandato eletivo somente passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social a partir do advento da Lei 
10.887/2004, quando foi acrescentada a alínea "j" ao inciso I do artigo 12 da Lei  8.212/1991.
Durante o período em que vigorou a Lei 9.506/1997, que de modo inconstitucional exigiu a contribuição do agente político (STF, RE 351.717/PR), o 
exercente de mandato eletivo será considerado segurado do Regime Geral de Previdência Social se houver prova do recolhimento das respectivas exações 
previdenciárias, seja como segurado obrigatório ou facultativo.
A vinculação obrigatória do ocupante de mandato eletivo municipal ao RGPS somente se legitimou após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, 
quando foi acrescentada, pela Lei n. 10.887/04, a alínea "j" ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91. Para tanto, é necessário que não tenha sido 
estabelecido regime previdenciário próprio. Não se computa no período de carência o período trabalhado como prefeito, segurado facultativo da Previdência 
Social, quando não recolhidas as devidas contribuições para o INSS.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO (VEREADOR E VICE-PREFEITO) EM 
PERÍODO ANTERIOR À LEI 10.887/2004. SEGURADO NÃO OBRIGATÓRIO NA REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI N. 8.213/91. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE REGIME PRÓPRIO. BENEFÍCIO 
INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei n. 8.213/91, em sua redação originária, não previu no rol dos segurados obrigatórios da Previdência Social 
os exercentes de mandato eletivo. 2. A vinculação obrigatória dos exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal ao RGPS somente se 
tornou legítima após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, quando então foi acrescentada, pela Lei n. 10.887/04, a alínea "j" ao inciso I do art. 12 da 
Lei n. 8.212/91. Para tanto, é necessário que não tenha sido estabelecido regime previdenciário próprio. 3. É entendimento majoritário nos tribunais a 
impossibilidade do cômputo -para fins de aposentadoria por idade - dos períodos em que o particular exerceu mandato(s) de vereador se anteriores a 21 de 
junho de 2004. 4. Considerando que autor não era segurado obrigatório do RGPS e que não havia regime previdenciário próprio dos servidores públicos do 
Município de Tucuruí -, tem-se que ao autor cabia, por iniciativa própria na condição de segurado facultativo, promover o recolhimento das contribuições 
previdenciárias (Decreto n. 89.312/84, art. 139, II) para fazer jus à contagem dos respectivos períodos, o que não ficou demonstrado na instrução 
processual. 5. Apelação da parte autora desprovida. (AC 00001607420124013901, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 DATA:10/03/2016 PAGINA:.)

Assim, compulsando o Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS da parte autora, bem como o PA anexado aos autos, verifica-se que no período 
em que exerceu mandato eletivo como prefeito, só houve contribuição aos cofres do INSS no período de 01/01/2002 a 31/12/2004, motivo pelo qual somente 
esse período no exercídio de mandato eletivo será considerada por este Juízo. Dessa forma, conforme tabela abaixo, observo que o autor verteu 168 
contribuições até a DER em 16/03/2012, que não são suficientes para cumprir o requisito da carência na data em que completou 65 anos, no caso 174 
contribuições para o ano de 2010.
 
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o réu à expedição de certidão de tempo de serviço num total de 14 
anos e 2 dias de tempo de serviço até a DER (16/03/2012) pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não 
comprovado, como seria de rigor. 
Com o trânsito em julgado poderá a parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do declarado no julgado. Para tanto, 
deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e da certidão de trânsito em julgado.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0001909-22.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004011 - ANTONIO CARLOS
BERTINI (SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI)

 Vistos em sentença.
ANTONIO CARLOS BERTINI, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta 
bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de 42,72% 
(em janeiro de 1989), de 84,32% (em março de 1990), de 44,80% (em abril de 1990) e de 21,87% (em fevereiro de 1991). Requereu, assim, a condenação 
da CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos 
juros capitalizados mês a mês e juros de mora. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem como da Resolução BACEN 1.338/87, 
confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.
Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s) poupança(s), haja vista constar nos autos 
os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que 
foram afetados pela edição do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.
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Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma vez que a inicial é clara ao apontar o(s) 
índice(s) que devem ser revistos.
Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no sentido de que é da instituição financeira 
depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de 
caderneta de poupança, são partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, 
portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente. 
Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem cobrados, mas sim de parcela de correção 
monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código 
Civil de 1916. Descabida, portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Código Civil de 
2002.
Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada é vintenária. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO 
VINTENÁRIA. 
1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima para responder pelo ressarcimento dos 
valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual 
de 42,72% em janeiro de 1989. 
2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente postulação das diferenças havidas, a 
prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária, pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 14/06/2010)(grifo nosso)

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança 
tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de 
fazer incidir juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e o titular da conta poupança, 
de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.
Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas para o pagamento dos juros e da 
correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.
Plano Verão (Janeiro/1989, no percentual de 42,72%)
Pois bem, in casu, no que tange ao período apontado na inicial (janeiro/1989), surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois convertida na Lei 
7.730, de 31/01/89, que, a partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir 
de janeiro de 1989, a incidência de índice de atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que 
foram aquinhoadas com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei 7.730/89.
A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração, passou indevidamente a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte autora), pois afastou da aplicação 
remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira 
depositária, por força da lei em questão, ao não incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do 
IPC-IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no cálculo das remunerações dos meses 
posteriores.
Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da parte autora, acaba por incidir em 
enriquecimento ilícito.
Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do 
período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.
A propósito, trago à colação os seguintes julgados:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS 
AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS 
FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por advogado sem procuração nos autos é 
inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-
segundo-ED, Primeira Turma, DJe de 6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou: 
“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros remuneratórios da conta de poupança, incidentes 
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 
conseqüência, que a prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária". Caderneta de poupança - 
Correção monetária – Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária – Plano Collor I. As instituições 
bancárias respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 e no período anterior 
à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(ARE 709899 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 
PUBLIC 26-02-2013)(grifo nosso)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.
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Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 
renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 
À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, órgão que está 
equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e 
suficiente, não carreada aos autos pela autora-embargada. 
O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação autônoma, a condenação do sucumbente em 
honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna 
invocável a regra do art. 20, §4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º. 
Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 
Judicial 1 DATA:22/02/2013)(grifo nosso)

Portanto, para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 
42,72%.
Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)
Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a regra do artigo 17, inc. III, da Lei 
7.730/1989.
Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram 
bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, 
modificou-se o índice de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes aos 50.000 
cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e 
sucessivas.
Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu imediatamente com a entrada em vigor da 
mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos, inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos 
valores bloqueados. 
Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em conta de poupança sob administração dos 
bancos.
Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:
Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 
2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).
§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais 
iguais e sucessivas. 
§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 
crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP 168/90, dispondo que todos os saldos fossem 
remunerados pelo BTN Fiscal.
Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso 
fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do 
saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).
§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 
parcelas mensais iguais e sucessivas.

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as modificações da MP 172, perdendo eficácia 
as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas, permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC 
(conforme a Lei 7.730/89), aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).
Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário n° 206.048.
Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de 
poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - 
excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 
1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido.  (RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ 19/10/2001).

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de 1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 
7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das 
cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN.
Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do mês de março de 1990, na correção 
monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).
Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO 
AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.
1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106, deste Tribunal, ao novo entendimento do 
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Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I.
2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106 deve ser revisto apenas na parte 
referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.
3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão de fls. 99/106, para dar provimento, em 
parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de 
liquidação de sentença, se já houve efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.
(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), 
Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 05/06/2014 - Página 78)

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir na conta tipo poupança da parte autora em março de 1990 é de 84,32%, sobre os ativos não 
bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).
Plano Collor I (abril/1990 – IPC  44,80%; maio/1990 – IPC 7,87%; junho/1990 – IPC 9,55% e julho/1990 – IPC 12,92%)
Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206.048 (acima transcrito), 
estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras, disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na 
Lei 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária - TRD, 
a partir de fevereiro de 1991.
O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes disponíveis, como para os novos 
depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 
31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei 8.177, 
02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.
Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 
12,92%, respectivamente.
No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice 
do IPC para os meses de abril, maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.
Segue a decisão do STJ:
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. 
JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE 
SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS 
PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. 
STF para tema constitucional.  II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes 
estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso na orientação que se firma.  III - 
Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira 
depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção monetária de valores 
depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano 
Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores 
depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são 
questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o 
prazo decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no 
Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de 
junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo 
índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado 
até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras 
Financeiras do Tesouro (LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 
conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do 
respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 
50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 
de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, 
maio e junho de 1990). 6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses 
em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor 
aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória 
n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.  IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros 
remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque 
matéria não recorrida. V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor I.  VI - 
Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”
(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 
 
No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:
EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de 
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abril e maio de 1990, conforme decidido pelo STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o 
julgamento da apelação. 3. Agravo improvido. 
(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos autos em 26/09/2013)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I. inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de 
poupança inferiores a NCZ$ 50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF nos meses 
de abril e maio/1990. Demanda improcedente. 
(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado aos autos em 19/09/2013)

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão proferida no REsp  1.107.201, da relatoria do 
min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de 
expurgos inflacionários.
1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento, em parte, à apelação da autora, apenas 
para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 
10,14% [fevereiro/1989].
2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso especial da CEF, ao passo que o índice de 
10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.
3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do Código de 
Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção 
monetária pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem 
ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, 
assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a 
vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento do STJ e da eg. 
Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJe  de 06 de fevereiro de 2014, página 161].
4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.
(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR CARVALHO, Segunda Turma, 
JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem 
ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 
cruzeiros), e improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho 
de 1990).
Plano Collor II (fevereiro de 1991 – IPC 21,87%;)
Em que pese o índice referente ao Plano Collor II estar pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, nos autos do Agravo de Instrumento 754.745 
e no Recurso Extraordinário 632.212, bem como havendo a determinação de suspensão do julgamento de mérito nos processos que se refiram a esse tema 
até o julgamento do recurso pelo Plenário da Corte, sendo de rigor o sobrestamento, verifico que no caso dos autos, entretanto, a parte autora não tem 
direito à aplicação do referido índice, haja vista que o extrato da conta poupança (nº 595.013.839-5), anexado aos autos em 16/12/2015, demonstra que não 
havia saldo desde o dia 24/04/1990, com a concordância da parte autora (anexo de 20/04/2016).
Dessa forma, não havendo saldo na conta poupança no mês pretendido a parte autora não tem direito à aplicação do referido índice.
Dos Juros Remuneratórios
O STJ e a TNU já firmaram entendimento no sentido de que incidem juros remuneratórios na correção das poupanças em virtude da aplicação dos 
expurgos inflacionários, capitalizados, até o efetivo pagamento ou o encerramento da conta.
Nesse sentido:

DIREITO DO CONSUMIDOR. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS DE PLANOS ECONÔMICOS. INCIDÊNCIA CONCOMITANTE 
DE JUROS REMUNERATÓRIOS (CONTRATUAIS) E MORATÓRIOS (PROCESSUAIS). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TNU. 
PEDILEF CONHECIDO E PROVIDO. A parte requerente buscou a recomposição de seu saldo em caderneta de poupança, em razão dos expurgos 
ocasionados por regras dos planos econômicos Bresser, Collor I e Collor II, afastadas pela jurisprudência dos tribunais. Em sentença obteve a 
recomposição e juros de mora. Em acórdão, ora recorrido, obteve a incidência dos juros remuneratórios contratuais, mas apenas até a citação, a partir da 
qual incidiria apenas os juros de mora. Questão importante a ser decidida no âmbito da TNU, nesta Sessão, é se os precedentes apresentados, notadamente 
aqueles do REsp 466.732, da relatoria do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, e do AgRg no Ag 780.657, da relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros, 
comprovam a divergência. Não tenho dúvida em afirmar que sim, como o fiz na Sessão passada, de 07/08/2013, quando relatei os Embargos de Declaração 
no Pedilef 0004674-74.2006.4.03.6310, da mesma origem (TR-SJSP), decidido por 7 votos a 3 no sentido por mim defendido. Naquela oportunidade sequer 
foi aventado o precedente do AgRg no Ag 780.657, em que o Ministro Humberto Gomes de Barros, seu relator, expressamente refere a possibilidade de 
cumulação dos juros, o que penso estar presente, mas subentendido no caso do REsp 466.732, relatado pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar, e que pode ter 
causado aquela dúvida nos três julgadores que votaram em sentido contrário. Superada a questão de conhecimento, o mérito tem posição consolidada da 
TNU, conforme exposto nos Pedilef 2008.72.64.002743-4 e 0004674-74.2006.4.03.6310, da relatoria dos Juízes Federais Paulo Arena e Vladimir Santos 
Vitovsky, respectivamente. Os juros remuneratórios, contratuais, são elemento do próprio objeto do negócio jurídico sobre o qual se litiga, sendo os juros de 
mora, esses sim, compensatórios, pela necessidade de demandar-se em juízo, com indisponibilidade dos valores enquanto a demanda se desenvolve. Cito o 
último caso: “ADMINISTRATIVO – EXPURGOS POUPANÇA – CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS COM JUROS MORATÓRIOS 
– POSSIBILIDADE – JURISPRUDÊNCIA DO STJ – INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. Trata-se de incidente de uniformização interposto 
pelo autor requerendo que sobre a correção monetária de sua conta poupança incidam juros remuneratórios cumulados com os juros de mora. Cita como 
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paradigma a jurisprudência do STJ (REsp 780.675 e REsp 466.732) no sentido de que é possível cumular os juros remuneratórios com os juros moratórios. 
2. O acórdão, ao dar provimento ao recurso da parte autora, limitou os juros remuneratórios até a data da citação, entendendo que os mesmos não deveriam 
ser cumulados com os juros de mora. Todavia a jurisprudência do STJ ,e desta TNU, admite a cumulação dos juros remuneratórios com os juros moratórios, 
sendo que aqueles somente devem cessar com o efetivo pagamento e não com a citação. Com efeito, no EDAGA 1.028.459, REsp 780.675 e REsp 
466.732, o STJ decidiu que, o que limita os juros remuneratórios não é a citação, mas sim o efetivo pagamento ou o levantamento/encerramento da conta 
poupança. Com efeito, o próprio entendimento desta TNU é nesse mesmo sentido (PEDILEF 200872640027434, Rel. Juiz Federal Paulo Arena). 3. 
Incidente conhecido e provido para firmar a tese de que no pagamento dos expurgos inflacionários de conta poupança é possível a cumulação dos juros 
remuneratórios com os juros moratórios sendo que o termo final daqueles será o efetivo pagamento ou levantamento da respectiva conta. 4. Solicito ao 
MM. Ministro Presidente que seja atribuído aos feitos que versem sobre o mesmo tema a sistemática disposta no art. 7o do Regimento Interno desta 
TNU.” (PEDIDO 00046747420064036310, JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, DOU 22/03/2013.) Assim, os juros remuneratórios 
próprios da caderneta de poupança serão devidos desde cada evento até o efetivo pagamento do débito judicial, ou até que tenha ocorrido o encerramento 
da conta, conforme se apure em liquidação e execução do julgado, o que ocorrer primeiro. Ante o exposto, voto por conhecer do Pedido de Uniformização 
da Interpretação de Lei Federal e provê-lo, reafirmando a tese da possibilidade de cumulação dos juros remuneratórios e moratórios nas demandas que 
cobram a incidência dos expurgos inflacionários sobre saldos em caderneta de poupança, não se limitando à data da citação, mas sim à data do pagamento 
do débito judicial ou à data de encerramento da conta, o que ocorrer primeiro.(PEDILEF 00404012420064036301, JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO 
FLORES DA CUNHA, TNU, DOU 20/09/2013 pág. 142/188.)(grifo nosso)

O TRF da 3ª Região tem assim decidido:
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. JANEIRO DE 1989. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PREVISÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO. O E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 
de que a incidência de juros remuneratórios nas ações nas quais se discute o pagamento de expurgos inflacionários de caderneta de poupança, deve estar 
expressamente consignado no título executivo. À espécie, o título executivo judicial foi explícito em estabelecer que, na liquidação, seriam incluídos os juros 
remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e, evidentemente, capitalizados, na forma da praxe usual nas cadernetas de poupança, computados a partir 
de janeiro de 1989 até o efetivo pagamento. Apelação improvida. (AC 00071081520054036102, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - 
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da 
conta bancária de caderneta de poupança (Nº 595.013.839-5) da parte autora, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a 
menor” e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a de 42,72%, em janeiro de 1989 e o índice de março de 1990 (84,32%), sobre os 
ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o 
efetivo pagamento.
Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não 
comprovado, como seria de rigor. 
Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação, mediante comprovação.
Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já mencionadas – ao saldo da conta de caderneta 
de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) 
foram aplicados “a menor” e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da Resolução 267, de 
2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal)  e juros remuneratórios, capitalizados, próprios da caderneta de poupança desde cada evento até 
o efetivo pagamento do débito judicial ou até que tenha ocorrido o encerramento da conta.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0002366-54.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004028 - ARINDA APARECIDA
MENDES GIMENES (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
A parte autora, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando, em síntese, o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária – GDAP e Gratificação de 
Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, em pontuação correspondente à paga aos servidores em atividade, com pagamento dos valores em 
atraso, corrigidos monetariamente. 
Regularmente citado o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais 
Federais.
No tocante à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, diz respeito, na verdade, ao mérito, não conduzindo à extinção do feito sem resolução do 
mérito.
A prescrição no caso é quinquenal, como disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32, encontrando-se prescritas tão somente as prestações vencidas antes dos 
cinco anos que antecederam à propositura da presente ação (Súmula 85 do STJ). Assim sendo, não se aplica à espécie a prescrição bienal prevista na 
legislação civil.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
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Narra o demandante, em suma, que, quando da instituição das referidas gratificações, foram fixadas pontuações distintas para os servidores da ativa e os da 
inativa, em manifesta violação a princípios constitucionais.
Mérito propriamente dito.
Natureza Jurídica da Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária (GDAP) e da Gratificação de Desempenho de Atividade Social (GDASS).
A Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP - devida aos integrantes da Carreira Previdenciária a partir de 1º de fevereiro de 2002 
- foi prevista na lei nº 10.355, de 26.12.2001, em valores diversos aos servidores da ativa e aos aposentados e pensionistas (artigos 8º e 9º).
Essa gratificação se baseava num sistema de pontos atribuídos aos servidores - numa escala de 30 a 100 - devendo a distribuição e a pontuação atribuída a 
cada servidor observar o desempenho institucional e coletivo dos servidores (artigo 5º, § 2º). Segundo o artigo 6º, ato do Poder Executivo disporia sobre os 
critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e coletivo e de atribuição da GDAP. Até regulamentação 
das avaliações, estabeleceu-se que os servidores em atividade receberiam a gratificação no valor de 60 pontos (artigo 9º), ao passo que os aposentados e 
pensionistas quando da vigência da lei receberiam o valor correspondente a 30 pontos (artigo 8º, parágrafo único).
A Medida Provisória nº 146, de 11.12.2003, convertida na lei 10.855, de 01.04.2004, previu, em substituição à GDAP, a Gratificação de Desempenho de 
Atividades do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social por desempenho institucional e individual. 
Originalmente, a nova gratificação foi fixada no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais), para o nível superior, R$ 184,00 (cento e oitenta e 
quatro reais), para o nível intermediário e R$ 101,00 (cento e um reais), para o nível auxiliar, sujeita apenas aos índices de reajuste geral aplicáveis à 
remuneração dos servidores públicos federais (artigo 11).
Também na redação original da lei, previu-se novamente que os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e individual e de 
atribuição da GDASS seriam estabelecidos em regulamento (artigo 12). Até que este sobreviesse, fixou-se a gratificação em 60% do valor máximo aos 
servidores (artigo 19). Já àqueles que já eram aposentados ou pensionistas até a instituição da GDASS, atribuiu-se-lhes o valor correspondente a 30% do 
valor máximo (artigo 16, parágrafo 1º).
A Medida Provisória nº 199, de 15.07.2004 - convertida na lei nº 10.997, de 15.12.2004 -, modificou alguns dispositivos da norma anterior, mas manteve o 
pagamento da GDASS no valor de a 60% (sessenta por cento) dos valores máximos para os servidores em atividade até a edição do regulamento que 
definiria critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e individual e de atribuição da gratificação.
Por fim, a Medida Provisória nº 359, de 16.03.2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11.07.2007, estabeleceu que, a partir de 01.03.2007, até 29 de fevereiro 
de 2008, e até que fossem regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho individual e institucional e processados 
os resultados da primeira avaliação de desempenho, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo seria de 80 pontos, observados os respectivos 
níveis e classes (artigo 2º).
A regulamentação da GDASS deu-se com o decreto nº 6.493, de 30.06.2008. Os critérios e procedimentos para avaliação de desempenho individual e 
institucional, porém, só foram disciplinados pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 38, de 22.04.2009.
Por tudo isso, enquanto não implementadas as aludidas avaliações, essas gratificações foram conferidas de forma impessoal, geral e idêntica a todos os 
servidores em exercício. Desse modo, não se configurou situação peculiar a justificar tratamento diferenciado entre os servidores da ativa e aposentados ou 
pensionistas. Portanto, enquanto não verificado fator de discrímen baseado no desempenho, aferido por meio de avaliações, o valor da gratificação deve 
observar o preceituado no artigo 40, § 8º, da CF/88. 
O STF já decidiu a questão, aplicando à GDAP e à GDASS o mesmo raciocínio aplicável à GDATA e à GDASST, devendo-se apenas observar as 
peculiaridades pertinentes ao caso concreto:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE PREVIDENCIÁRIA - GDAP E GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
DE SEGURO SOCIAL - GDASS: CARÁTER GERAL. POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS INATIVOS. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.023/RS, Rel. Min Carmen Lúcia, 
julgado em 17.08.2010) 

No mesmo sentido os julgados emanados de Tribunais Regionais Federais:

REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. GDASS. 
EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. MEIO POR CENTO AO MÊS. 
ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/97. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 476.279/DF, e na Súmula Vinculante 20/STF pacificou o 
entendimento de que a GDATA se transformou em gratificação geral, em sua totalidade, pelo que deveria ser estendida a inativos (ou pensionistas), que, 
nos termos do art. 7º da EC nº 41/2003, têm direito adquirido à percepção das mesmas vantagens e benefícios concedidos aos servidores em atividade, 
sendo a GDASS ontologicamente semelhante à GDATA, possuindo caráter geral, pois concedida a todos os servidores ativos nos valores correspondentes 
a 60% de seus valores máximos (Leis nrs. 10.855/04 e 10.977/04) e posteriormente em 80 pontos (Lei nº 11.501/2007), independente de avaliação.2. O 
entendimento da jurisprudência é no sentido de que a gratificação seja paga até fevereiro de 2007 na pontuação de 60 pontos e a partir de março de 2007 
no quantum correspondente a oitenta pontos observando-se os respectivos níveis e classes, consoante o entendimento esposado na decisão recorrida. 
Precedentes. 3. Juros de mora no percentual de 6% ao ano, na exegese do representativo da controvérsia, RESP 200802080770 e, do art. 1º-F da Lei 
9.944/97. 4. Remessa necessária parcialmente provida e apelação e recurso adesivo não providos. (APELRE 200951040009027, Desembargador Federal 
FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, 03/12/2010)

ADMINISTRATIVO - SERVIDORA INATIVA DO INSS - OPÇÃO PELA CARREIRA PREVIDENCIÁRIA - RECEBIMENTO DA GDAP - 
OPÇÃO PELA CARREIRA DE SEGURO SOCIAL - RECEBIMENTO DA GDASS - PERCEBIMENTO DA GDATA - IMPOSIBILIDADE - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - LEI 1060/50 - ART. 5º, LXXIV DA CF/88. 1-A Lei nº 10.404/2002 que instituiu a 
GDATA, foi aplicada, intempestivamente, a contar de fevereiro/2002, aos servidores do INSS no valor de 30 pontos para os aposentados (item II, art.5º) e 
50 pontos para os ativos (art.7º). Intempestividade porque já havia sido editada a Lei nº 10355, de 26.12.2001, que mediante opção, estruturou a Carreira 
Previdenciária e instituiu a GDAP, com efeitos financeiros a contar de fev/2002, no valor de 30 pontos para os aposentados (item II e § único do art.8º) e 
60 pontos para os ativos (art.9º). 2-Assim, tendo a servidora manifestado sua opção pela Carreira Previdenciária em 21.03.02 (cópia anexa), foi implantado, 
em maio/2002, 30 pontos da GDAP, retroativo a fevereiro/2002, descontando-se o valor da GDATA pago indevidamente. 3-Em maio/2004 com a 
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reestruturação da Carreira Previdenciária para a Carreira de Seguro Social (Lei nº 10855/2004), a GDAP foi substituída pela Gratificação de Desempenho 
de Atividades do Seguro Social (GDASS), e a autora optou pela Carreira de Seguro Social em 11.08.04. 4-Não pode o Juízo, mesmo entendendo que, de 
fato, tais gratificações foram criadas com base no mesmo raciocínio e que, assim, vulneram os mesmos direitos dos respectivos destinatários, substituir 
aquela que foi pedida na inicial por outra, esta própria à carreira da autora. 5-O direito à assistência judiciária, além de estar amparado pela Lei nº 1060/50, 
é assegurado pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, tendo em vista a obrigação do Estado em assistir o hipossuficiente na defesa de seus interesses 
em juízo, medida que visa a assegurar a todo o cidadão o acesso ao judiciário, com prestação de assistência jurídica integral. 6-O art. 12 da Lei nº 1.060/50 
não está de acordo com atual Ordem Constitucional, face aos termos peremptórios do inciso LXXIV do art. 5º do Texto Básico, que estabelece a 
inexigibilidade de pagamento a título de despesas ou honorários, mediante norma constitucional de dotada de eficácia plena (art. 5º, § 1º, CF/88). 7-
Apelação parcialmente provida. (AC 200751010205681, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA 
ESPECIALIZADA, 02/03/2009). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - 
GDASS. PARIDADE. A GDASS é devida aos servidores aos aposentados e pensionistas, no valor equivalente a 60% entre a edição da MP 146/2003 e a 
MP 359/2007, convertida na Lei 11.501/2007 e em 80 pontos, independentemente da efetiva aplicação dos critérios de avaliação de desempenho que 
venham a ser definidos. (AC 200870000190070, JORGE ANTONIO MAURIQUE, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 31/05/2010)

Não há que se falar em distinção quanto a aposentados/pensionistas com proventos integrais ou de forma proporcional, uma vez que a lei não excepciona.
Nesse sentido, a jurisprudência: 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MENOR. SERVIDORES INATIVOS. GDPST - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA 
CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, NA SAÚDE E DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO. 
EQUIVALÊNCIA. GRATIFICAÇÃO GENÉRICA. PAGAMENTO PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido tendo por fundamento a própria análise da matéria de mérito, porque se confundem. 2. Atingidas pela prescrição apenas 
as parcelas anteriores ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da presente demanda, visto ser caso de relação de trato sucessivo, qual seja, de pedido de 
diferenças referentes à GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, na Saúde e do Trabalho. 3. A GDPST vem sendo paga aos 
servidores ativos em pontuação fixa até serem criados os critérios de avaliação de desempenho, deixando, portanto, de ser uma gratificação de natureza pro 
labore faciendo para assumir a natureza de vantagem genérica na sua integralidade, não mais condicionada ao desempenho e à produtividade das funções 
exercidas. 4. É devido aos servidores aposentados e aos pensionistas o pagamento da GDPST no mesmo valor conferido aos servidores em atividade (80 
pontos), desde a data da instituição da gratificação pelo art. 39 da MP nº 431/008 (01/03/2008) até serem definidos e regulamentados os critérios e 
procedimentos de aferição das avaliações de desempenho, em respeito ao art. 40, parágrafo 8º, da CF/88. 5. Após a Emenda Constitucional nº 41/2003, a 
paridade entre os servidores ativos e inativos somente ocorrerá em relação aos funcionários públicos que, à época da referida emenda, já ostentavam a 
condição de aposentados/pensionistas ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação, ou, ainda, aqueles submetidos à regra de transição nos moldes 
dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005. 6. Rejeitada a arguição de proporcionalização do pagamento da gratificação àqueles que 
recebem proventos proporcionais, por inexistir na Constituição Federal/88 ou na lei instituidora da vantagem em comento distinção entre osauferem 
vencimentos de forma proporcional. É defeso ao intérprete fazer tal distinção para reduzir o valor da gratificação legalmente instituído. Apelação e remessa 
obrigatória improvidas”. (grifo nosso) (APELREEX 200881000167983, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 04/08/2010).

Destarte, tem direito a parte autora a extensão da GDAP e da GDASS em iguais condições com os servidores da ativa, ou seja, em valores 
correspondentes a 60 pontos, a título de GDAP, a partir de 1º de fevereiro de 2002 até 31/03/2004; 60% (sessenta por cento) do valor máximo da GDASS, 
no período de 01/04/2004 a 28/02/2007, bem como 80 pontos, a título de GDASS, a partir de 1º/03/2007.
A citada regulamentação ocorreu por meio da Instrução Normativa n. 38/INSS/PRES, de 22 de abril de 2009.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ré a pagar à parte autora, no interstício de 01/10/2002 a 31/03/2004, pagar as 
diferenças da Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária no valor equivalente a 60 pontos; de 01/04/2004 a 28/02/2007 a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Seguro Social, em valor correspondente a 60% do seu valor máximo, bem como, a partir de 01/03/2007, à Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Seguro Social no valor equivalente a 80 pontos, até abril de 2009, descontando-se eventuais valores já pagos, pelo que extingo 
o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno o vencido ao pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora que se dará nos termos do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal em vigor, observando-se a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme 
parâmetros estipulados nesta sentença.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0002594-19.2015.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004012 - JOSÉ MARCOS
CHAVES (SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ
FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
JOSÉ MARCOS CHAVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
É admissível o reconhecimento da prescrição com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do 
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fundo de direito. Reconheço a prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.
No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi ultrapassado o limite de alçada dos Juizados 
Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de 
acidente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos autos.
Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora comprovou o 
referido requerimento, conforme se observa nos autos.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em 
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).
E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). 
O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da 
carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a 
incapacidade ser total e permanente.
E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. 
Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 
8.213/91. 
Da incapacidade
No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 25/01/2016 (laudo anexado em 29/03/2016), o perito especialista em ortopedia concluiu que a 
parte autora está incapacitada total e temporariamente, desde março de 2015 e deverá ser reavaliada 6 meses após a realização da perícia (respostas aos 
quesitos 3, 4, 7, 8 e 10 do laudo pericial). 
Da qualidade de segurado
No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II – até 12 (doze) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração.”

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 
meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.
No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 13/05/2016, demonstra que a parte autora contribui na 
qualidade de segurado empregado desde 06/12/1993, datando a última remuneração em 01/2016, razão pela qual cumpriu os referidos requisitos, na data de 
início da incapacidade, em março de 2015.
Portanto, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 6102362300), desde 02/10/2015  até, pelo menos, o dia 25/07/2016, 
ou seja, 6 (seis) meses após a realização da perícia judicial, podendo ser novamente reavaliada pelo INSS administrativamente a partir de então, 
descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 6102362300), desde 02/10/2015 
até, pelo menos, 25/07/2016, a partir de quando poderá o réu convocar a parte autora para a realização de nova perícia médica, pelo que extingo o processo 
com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual 
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, 
com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de maio de 2016, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, 
desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de 
recurso.
Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora que se dará nos termos da legislação 
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previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, descontados os valores 
recebidos a título de auxílio-doença.
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s) perícia(s), devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. A parte autora, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em
síntese, o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho do Plano de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, em pontuação
correspondente à paga aos servidores em atividade, com pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente. Regularmente
citada a União contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido. Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil. Afasto a impugnação à assistência judiciária. Para a concessão dos benefícios da assistência judiciária basta a simples
afirmação de que a parte não está em condições de pagar, sem prejuízo do sustento próprio, as custas do processo e os honorários
advocatícios (art. 4º da lei 1.060/50), cabendo ao impugnante o ônus da prova. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. INCIDENTE DE
IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, INC. LXXIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERALE ARTS. 4º E 7º
DA LEI N. 1060/1950. CONCESSÃO DA BENESSE À COOPERATIVA DE PECUARISTAS. CARÊNCIA DE RECURSOS
DEMONSTRADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS. ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
NÃO DERRUÍDA POR PROVA EM CONTRÁRIO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. ÔNUS DO IMPUGNANTE.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Em impugnação à justiça gratuita, inexistindo nos autos elementos capazes de
aniquilar a hipossuficiência financeira da parte postulante do benefício - ônus probatório que recai sobre o impugnante, a teor do art. 7º da
Lei n. 1.060/1950, é de ser mantida a gratuidade deferida na ação principal. No tocante à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido,
diz respeito, na verdade, ao mérito, não conduzindo à extinção do feito sem resolução do mérito. A prescrição no caso é quinquenal, como
disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32, encontrando-se prescritas tão somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que
antecederam à propositura da presente ação (Súmula 85 do STJ). Assim sendo, não se aplica à espécie a prescrição bienal prevista na
legislação civil. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. Narra o demandante, em suma, que, quando da instituição das referidas
gratificações, foram fixadas pontuações distintas para os servidores da ativa e os da inativa, em manifesta violação a princípios
constitucionais. Dispõe a Lei 11.357/06, que instituiu a GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de AtividadeTécnico Administrativa e de
Suporte: Art. 7o Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida aos
titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições
do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, em função do desempenho individual do servidor e do
alcance de metas de desempenho institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Medida Provisória. § 1o A
GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: I - até quarenta por cento do valor máximo da gratificação,
conforme estabelecido no Anexo V desta Medida Provisória, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do
cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; e II - até sessenta por cento do valor máximo da
gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Medida Provisória, em função do atingimento de metas institucionais. § 2o A
GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de
agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens. § 3o Ato do Poder Executivo disporá sobre
os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo. § 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos
dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente. § 5o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros
a partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. § 6o A data de
publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do
período de avaliação. § 7o Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os
resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor
correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V
desta Medida Provisória. § 8o O disposto no § 7o aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGTAS. Art. 77.
Para fins de incorporação das Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7o, 17, 33 e 62 desta Medida Provisória, aos proventos
de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios: I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro
de 2004: a) as Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7o, 17 e 33 serão correspondentes a trinta por cento do valor máximo
do respectivo nível; e b) a Gratificação de Desempenho de que trata o art. 62 será correspondente a cinqüenta por cento do valor máximo
do respectivo nível. II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: a) quando ao servidor que deu origem à
aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3o da
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á, conforme o caso, o percentual constante nas alíneas “a” ou “b” do inciso
I deste artigo; b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de
2004. Assim, é procedente a impugnação da parte autora, já que o modo de apuração de sua gratificação foi equivocado. De fato, não
poderiam ser fixados, pela Lei 11.357/2006, pontuações mínimas da gratificação acima mencionada distintas para os servidores da ativa (que
ainda não tinham sido avaliados) e da inativa - o que vem sendo feito desde julho de 2006, já que ainda não regulamentada tal gratificação.
Neste sentido decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário 633.933, ao qual foi atribuída repercussão
geral: RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICOADMINISTRATIVA E DE
SUPORTE - GDPGTAS. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. EXTENSÃO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. REPERCUSSÇÃO GERAL
RECONHECIDA. PRECEDENTES. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. É compatível com a
Constituição a extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa e de Suporte - GDPGTAS estabelecidos para os servidores públicos em atividade. (STF - RE 633933 - DJE 01/09/2011 -
Relator Ministro Cezar Peluso) É de ser limitada a percepção da GDPGTAS à sua extinção pela Medida Provisória 431/2008, convertida na
Lei 11.748, de 22 de setembro de 2008, ou seja, até 31/12/2008, a partir de quando é instituída a Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. Dispõe a Lei 11.784/08: “Art. 2o A Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a
vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: “(...). “Art. 7o-A. Fica instituída, a partir de 1o de janeiro de 2009, a Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis
superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às
atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o do art. 7o desta
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Lei, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. § 1º A GDPGPE será paga
observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus
respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-A desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro
de 2009. § 2o A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída: I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho individual; e II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação
de desempenho institucional. § 3o Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos
auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo V-A desta Lei de acordo com o
respectivo nível, classe e padrão. § 4o Para fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria ou às pensões, serão adotados
os seguintes critérios: I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratificação será
correspondente a 50 (cinqüenta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão; II - para as aposentadorias concedidas e
pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto
nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho
de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das
aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. § 5o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação
de desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos
em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente. § 6o O resultado da primeira avaliação gera
efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2009, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. § 7o Até
que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação
individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento)
de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A desta Lei. (...)” A GDPGPE também
possui caráter genérico, de forma que se repete o entendimento segundo o qual, em se tratando de gratificação genérica, ou seja, aquela
devida tão somente em razão do exercício do cargo, já que não regulamentada, há de ser também estendida aos aposentados a mesma
pontuação deferida aos servidores em atividade, desde janeiro de 2009. Questão muito similar à tratada nestes autos já foi decidida pelo E.
Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário 476.279, cuja ementa dispôs, in verbis: “Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA – instituída pela L. 10.404/2002: extensão a inativos: pontuação variável conforme a sucessão
de leis regentes da vantagem. RE conhecido e provido, em parte, para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5º, parágrafo único,
da L. 10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da MPv.
198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos”. (Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19/04/2007) Mais recentemente, a
E. Corte voltou a apreciar a questão, consolidando seu entendimento quando do julgamento da Questão de Ordem na Repercussão Geral -
Recurso Extraordinário 597.154- 6: “EMENTA: 1. Questão de ordem. Repercussão Geral. Recurso Extraordinário. 2. GDATA e GDASST.
3. Servidores inativos. Critérios de cálculo. Aplicação aos servidores inativos dos critérios estabelecidos aos ativos, de acordo com a
sucessão de leis de regência. 4. Jurisprudência pacificada na Corte. 5. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral,
reafirmar a jurisprudência do tribunal, desprover o recurso, autorizar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e
agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema e autorizar as instâncias de origem à adoção dos procedimentos do art. 543-B, §
3º, do Código de Processo Civil. 1 1 Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes
(Presidente), resolveu a questão de ordem no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada;
b) que seja reafirmada a jurisprudência consolidada nesta Corte no sentido do que decidido no julgamento do RE 476.279, de modo que a
fixação da GDATA/GDASST, quanto aos servidores públicos inativos, obedecerá a critério variável de acordo com a sucessão de leis de
regência, para que a GDATA seja concedida aos servidores inativos nos valores correspondentes a 37,5 pontos, no período de fevereiro a
maio de 2002; de junho de 2002 a abril de 2004, a concessão se faça nos termos do artigo 5º, II da Lei nº 10.404, de 2002; e no período de
maio de 2004 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação (artigo 1º da Medida Provisória nº 198, de 2004, convertida na Lei nº
10.971, de 2004), a gratificação seja concedida nos valores referentes a 60 pontos); c) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de
origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte, e que versem sobre matéria
apreciada na presente questão de ordem, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores daqueles feitos que já
estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único do RISTF); d) permitir aos Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização, a adoção
dos procedimentos relacionados à repercussão geral, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos
extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas porrecursos
extraordinários. No mérito, o Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, negou provimento ao recurso. Ausentes,
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 19.02.2009.” Ainda, especificamente sobre
a GDPGPE, vale mencionar: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR APOSENTADO - GDATA - EXTENSÃO AOS
INATIVOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO STF - GDPGTAS - GDPGPE - CARÁTER GERAL ATÉ SUA EXTINÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO – REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Na linha do entendimento do Pleno do Supremo
Tribunal Federal, é cabível a extensão da GDATA aos servidores públicos inativos, nos períodos em que foram transformadas em
gratificações de caráter geral, tendo sido pagas a todos os servidores ativos, no mesmo patamar. 2 - A GDPGTAS, na mesma linha de
raciocínio da gratificação que a antecedeu, deve ser estendida aos servidores inativos e pensionistas, pois foi fixada em percentual único aos
servidores em atividade, até a implantação da avaliação individual. 3 - Quanto à GDPGPE, enquanto não for regulamentada, possui caráter
geral, e também deve ser estendida aos servidores inativos e pensionistas, no mesmo patamar pago aos ativos, a partir de janeiro de 2009
até a edição de sua regulamentação, compensando-se as diferenças pagas a mesmo título. 4 - Deve ser observada a compensação de valores
pagos a mesmo título administrativamente. 5 - Recurso desprovido e remessa necessária parcialmente provida. Sentença reformada, em
parte”. (TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, ApelRe 200951010209014, Rel. Des. Fed. Leopoldo Muylaert, unânime, DJ de
06/12/2010). Não há que se falar em distinção quanto a aposentados/pensionistas com proventos integrais ou de forma proporcional, uma
vez que a lei não excepciona. Nesse sentido, a jurisprudência: “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MENOR.
SERVIDORES INATIVOS. GDPST - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, NA SAÚDE E DO
TRABALHO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO. EQUIVALÊNCIA. GRATIFICAÇÃO GENÉRICA.
PAGAMENTO PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido tendo por
fundamento a própria análise da matéria de mérito, porque se confundem. 2. Atingidas pela prescrição apenas as parcelas anteriores ao
quinquênio antecedente ao ajuizamento da presente demanda, visto ser caso de relação de trato sucessivo, qual seja, de pedido de
diferenças referentes à GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, na Saúde e do Trabalho. 3. A GDPST vem sendo
paga aos servidores ativos em pontuação fixa até serem criados os critérios de avaliação de desempenho, deixando, portanto, de ser uma
gratificação de natureza pro labore faciendo para assumir a natureza de vantagem genérica na sua integralidade, não mais condicionada ao
desempenho e à produtividade das funções exercidas. 4. É devido aos servidores aposentados e aos pensionistas o pagamento da GDPST
no mesmo valor conferido aos servidores em atividade (80 pontos), desde a data da instituição da gratificação pelo art. 39 da MP nº 431/008
(01/03/2008) até serem definidos e regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho, em respeito ao
art. 40, parágrafo 8º, da CF/88. 5. Após a Emenda Constitucional nº 41/2003, a paridade entre os servidores ativos e inativos somente
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ocorrerá em relação aos funcionários públicos que, à época da referida emenda, já ostentavam a condição de aposentados/pensionistas ou
tinham preenchido os requisitos para a aposentação, ou, ainda, aqueles submetidos à regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC
nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005. 6. Rejeitada a arguição de proporcionalização do pagamento da gratificação àqueles que recebem
proventos proporcionais, por inexistir na Constituição Federal/88 ou na lei instituidora da vantagem em comento distinção entre osauferem
vencimentos de forma proporcional. É defeso ao intérprete fazer tal distinção para reduzir o valor da gratificação legalmente instituído.
Apelação e remessa obrigatória improvidas”. (grifo nosso) (APELREEX 200881000167983, Desembargador Federal José Maria Lucena,
TRF5 - Primeira Turma, 04/08/2010). Assim, tem direito a parte autora ao recebimento da gratificação no percentual de 80% de seu valor
máximo, a partir de janeiro de 2009. Quanto ao termo final da paridade, destaco que recentemente o Supremo Tribunal Federal consolidou a
posição de que o termo deve ser fixado na data da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliação,
vedando-se a retroação dos efeitos financeiros a data anterior, verbis:   DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À
PARIDADE REMUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO
PRIMEIRO CICLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o
da data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração
retroagir os efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos
financeiros da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3.
Recurso extraordinário conhecido e não provido. (RE 662.406/AL, STF, Rel. Min. Teori Zavascki, j. em 11/12/2014. Desse modo, fixo o
termo final da paridade na data de encerramento do ciclo de avaliação, alinhando-me à posição consolidado pelo STF com a fixação do termo
final da paridade na data da homologação do resultado do primeiro ciclo de avaliações. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para condenar a ré a pagar à parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho do Plano de Cargos do Poder
Executivo- GDPGPE, a partir de janeiro de 2009, no percentual de 80% de seu valor máximo, até a data da homologação do primeiro ciclo
de avaliação, descontando-se eventuais valores já pagos, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I,
do Código de Processo Civil. Condeno o vencido ao pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora que se
dará nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, observando-se a prescrição quinquenal e descontados eventuais
valores já pagos. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado,
intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros
estipulados nesta sentença. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0013733-02.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004021 - BENEDICTO ROCHA
(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

0013687-13.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004022 - GERALDO
FANTINATO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

FIM.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000614-03.2016.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004008 - MARCIO DE
OLIVEIRA BARROS (SP354563 - ITAMAR CRIVELARI MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 Vistos em sentença.
MARCIO DE OLIVEIRA BARROS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL- INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu integralmente o determinado pelo Juízo no sentido de emendar a petição inicial, 
regularizando-a.
Deixou de anexar aos autos comprovante de residência legível e atualizado, com data de até 180 dias anteriores à apresentação do documento, em seu 
nome ou mesmo declaração prestada por terceiro de que com este reside, sob as penas do art. 299 do Código Penal, conforme determinado na decisão 
anteriormente prolatada.
Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único do CPC. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000692-06.2016.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312002961 - LUCIA FLORIANO DA
SILVA (RO002523 - RONAN ALMEIDA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

Vistos em sentença.
LUCIA FLORIANO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face da UNIÃO FEDERAL e UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP – Campus São Carlos, objetivando o fornecimento de comprimidos de Fosfoetanolamina Sintética em quantidade suficiente para o 
tratamento da parte autora.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.
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Ademais, o art. 20 da Lei 10.259/01 dispõe que onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 
foro definido no art. 4o da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.
Assim, nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi, do disposto no art. 51, inciso III, da Lei 
9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei 10.259/01.
Conforme se verifica da petição inicial a parte autora reside na cidade de São Miguel do Guaporé – Estado de Rondônia, devendo, por conseguinte, ajuizar 
a presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo in casu, é a Justiça Federal de Ji-Paraná-RO - 1ª Região, com base nos princípios norteadores 
dos Juizados Especiais, tais como os da celeridade e economia processual. 
Diante do exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, X, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 
caput e inciso III, da Lei 9.099/95 e o art. 1º da Lei 10.259/01. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a 
falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de doença grave, com fundamento no artigo 1.048, I do Código de Processo Civil. 
Anote-se.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0001493-19.2016.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004024 - ELIANA COLUCCI
MORGADO PAIXAO (SP171239 - EVELYN CERVINI) X ESTADO DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PAULA MARTINS DA
SILVA COSTA) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (USP) - CAMPUS SÃO CARLOS ( - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO)

Vistos em sentença.
ELIANA COLUCCI MORGADO PAIXAO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face da UNIÃO FEDERAL, 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP – Campus São Carlos e FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando o fornecimento de 
comprimidos de Fosfoetanolamina Sintética em quantidade suficiente para o tratamento da parte autora.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.
Ademais, o art. 20 da Lei 10.259/01 dispõe que onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 
foro definido no art. 4o da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.
Assim, nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi, do disposto no art. 51, inciso III, da Lei 
9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei 10.259/01.
Conforme se verifica da petição inicial a parte autora reside na cidade de São Paulo - SP, devendo, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado 
Especial Federal mais próximo in casu, é o Juizado Especial Federal de São Paulo - SP, com base nos princípios norteadores dos Juizados Especiais, tais 
como os da celeridade e economia processual. 
Diante do exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, X, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 
caput e inciso III, da Lei 9.099/95 e o art. 1º da Lei 10.259/01. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a 
falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de doença grave, com fundamento no artigo 1.048, I do Código de Processo Civil. 
Anote-se.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6312000266

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0013648-16.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004035 - EMERSON LUIZ
PASCOAL DA TRINDADE (SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, o acordo firmado entre as partes na sessão de conciliação realizada nos autos, com a presença de 
conciliador nomeado por esta Central de Conciliação de São Carlos. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 
art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 
9.099/95, e expeça-se o necessário ao cumprimento do acordo entabulado. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000763-04.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6312004009 - DELIR MARIANO
CARDOSO DE MORAES (SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO
ARRIENTI ANGELI)

 Vistos em sentença.
DELIR MARIANO CARDOSO DE MORAES, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que 
mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) 
percentual(ais) de 26,06% (em junho de 1987). 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Conforme se observa nos autos, a parte autora não comprovou a existência e titularidade da(s) conta(s) de poupança (requeridas na petição inicial), mesmo 
tendo sido dada a oportunidade para apresentar os devidos documentos que comprovassem a relação jurídica, conforme determinado na decisão prolatada 
em 30/11/2015.
Em que pese tenha sido devidamente intimada, a parte autora permaneceu inerte. Ressalte-se, inclusive, que foi concedido um prazo amplo de 90 (noventa) 
dias para que cumprisse o determinado nos autos.
Ora, na r. decisão prolatada, este magistrado deixou claro que o processo seria extinto sem resolução do mérito, caso a parte autora não apresentasse os 
documentos que comprovassem a existência e titularidade da conta, seguindo a jurisprudência firmada pela TNU e pelo E. TRF da 3ª Região.
Como a parte autora não cumpriu o determinado nos autos, apresentando o(s) documento(s) indispensável(eis) ao ajuizamento desta ação, o processo deve 
ser extinto sem resolução do mérito em relação à(s) mencionada(s) conta(s), nos termos do art. 485, I, combinado com os arts. 320 e 321 ambos do Código 
de Processo Civil.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO CORRENTISTA QUE APENAS DEVE OCORRER DIANTE DA DEMONSTRAÇÃO DA 
EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO NO PERÍODO RECLAMADO. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 
1.133.872/PB, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que é cabível a inversão do ônus da prova 
em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários enquanto não estiver prescrita a pretensão, 
desde que o correntista revele a plausibilidade da relação jurídica alegada, demonstrando a existência da contratação e especificando os períodos cujos 
extratos pretende a exibição. 2. O que se verifica é que a inversão do ônus da prova deve ser feita apenas quando houver indícios capazes de demonstrar a 
existência da contratação no período reclamado e desde que não tenha havido a prescrição. 3. Hipótese em que o autor não trouxe aos autos nenhum 
documento que demonstrasse o mínimo de plausibilidade a sua alegação; não forneceu elementos mínimos que permitissem concluir pela existência da conta 
no período reclamado e não alcançado pela prescrição. 4. Ora, a instituição bancária teria a obrigação de fornecer os extratos apenas no caso de 
demonstração da existência da conta no período não alcançado pelo lapso prescricional, ou seja, nos vinte anos que antecederam a propositura da ação, o 
que não se verifica no caso dos autos. 5. A extinção do processo sem resolução do mérito deve ser feita com espeque no art. 267, I, c/c os arts. 283 e 284 
do Código de Processo Civil. 6. Agravo legal improvido.
(AC 00133521220094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:04/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com os artigos 320 e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo 
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

EXPEDIENTE Nº 2016/6313000071

DESPACHO JEF - 5

0001190-27.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001834 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (SP302834 -
BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 16/08/2016 às 14:30 horas para audiência de  Conciliação, Instrução e Julgamento.
Int. 
Cite-se. 

0000383-46.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002010 - KATE PELIKAN (SP169187 - DANIELLA
FERNANDES APA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Sem prejuízo da inclusão dos honorários advocatícios, esclareça a contadoria judicial a impugnação da parte autora de 27-10-2015.
Intimem-se. 

0000151-58.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001968 - GENILDE BISPO MANGUEIRA (SP129580 -
FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Genilde Bispo Mangueira em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria por 
invalidez.
Recebo os documentos juntados em 29/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na  Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 10/08/2016, às 15h30. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 17/10/2016, às 
14h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000347-28.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002090 - JULIA MARIA DE JESUS ROCHA FREITAS
(SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Acolho o pedido da parte autora e designo o dia 01/06/2016 às 13:15 horas  para realização da perícia médica – clínica geral com o Dr. André da Silva e 
Souza, a ser realizada no consultório sito à Av. Rio de Janeiro, 254, Jd. Primavera, nesta cidade, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda 
documentação médica que dispor, bem como de documento pessoal idôneo que a identifique.
Deverá a autora ficar ciente de que nova ausência na perícia poderá acarretar a extinção do feito.
Fica mantida a data da audiência para o dia 01/09/2016.
Int. 

0000698-83.2015.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (SP172919 - JULIO
WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Carlos Roberto de Souza em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria 
especial.
Recebo os documentos juntados em 22/01/2016 como emenda à inicial.
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Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de instrução processual, pois a prova produzida é determinante para aferir tempo especial alegado pelo autor.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/10/2016, às 14h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se ao INSS para forneça oficie a APS de Jacareí, solicitando o PA do NB 46/168.668.877-3 Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

0000034-67.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002078 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria Vallentina dos Santos e Maria Geovanna dos Santos, menores, representadas pela genitora, Maria de Fátima da Paz 
Gomes, em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da pensão por morte.
Retifique a Secretaria o polo ativo da ação.
Tendo em vista o cumprimento parcial do determinado pelo Juízo, intime-se a procuradora jurídica das autoras para juntar aos autos cópia do RG e CPF das 
autoras, bem como comprovante de residência atual. Sendo o comprovante de residência em nome de terceiro, deverá a parte apresentar declaração da 
pessoa constando no endereço informado, apta a comprovar que as autoras residem no local, com firma reconhecida ou cópia do RG do declarante. O não 
atendimento do determinado pelo juízo no prazo de 15 (quinze) dias acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

0001360-96.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001932 - AMARILDO RODRIGUES (SP144249 - MARIA
EUGENIA CAVALCANTI ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia 21/06/2016 às 17:30 hora para realização da perícia médica – ortopedia com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, a ser realizado na sede 
deste juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Designo também o dia 10/10/2016 às 14:15 horas  para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.

Passo a pareciar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. Examinando o pedido de 
medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se.
Int. 

0000138-59.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001985 - FABIANA VASCONCELOS FERREIRA (SP350073 -
DOUGLAS GONÇALVES CAMPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Fabiana Vasconcelos Ferreira em face à Caixa Econômica Federal – CEF, visando substituir o índice de correção monetária 
(Taxa Referencial) aplicado aos valores depositados em conta vinculada ao FGTS pelo IPCA ou INPC.
Recebo os documentos juntados em 01/03/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 25/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.
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0000044-14.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002058 - ALEX RODRIGUES DE SOUZA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Alex Rodrigues de Souza em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício de 
auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 11/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pela requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade psiquiatria, Dra. Maria Cristina Nordi, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - 
SP / CEP: 11660-100, no dia 08/06/2016, às 16h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos comprobatórios da 
enfermidade alegada na inicial.  
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 27/10/2016, às 15h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001562-83.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002041 - MARCELO PESTILE (AC001436 - LUIZ CARLOS
FERNANDES, SP104846 - OIRMI FERNANDES LEMES, SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538
- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Intime-se a parte autora,  para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação da verba honorária. 

0000452-05.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001792 - BEATRIZ DO NASCIMENTO DUARTE (SP089913 -
MONICA LINDOSO SOARES, SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Devido os apontamentos feito pelo setor de Protocolo/Distribuição e anexada aos autos como INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL, 
emitida em 14/04/2016, providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, a regularização:
· do comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação;
·  caso o comprovante de endereço encontra-se em nome de terceiro não sendo em nome dos genitores, regularize-se com a declaração com 
reconhecimento em cartório, ou cópia do RG e CPF de quem fornece a moradia, se a título de aluguel ou parentesco.
A inobservância acarretará em extinção do feito.
Com a devida regularização, à Secretaria para a marcação Audiência (C.I.J.), bem como seja solicitado o PA à APS de São Sebastião sob nº 
21/163.476.638-2.
Cite-se o INSS.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência à parte autora do parecer da Contadoria Judicial, bem como para manifestação e apresentação do(s) documento(s) indicado(s).
Prazo: 30 (trinta) dias. Com o cumprimento, remetam-se os autos à Contadoria para apresentação de parecer a cálculos. Prazo: 30 (trinta)
dias. Cumpra-se. I.

0001805-95.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001925 - WALDELY DE LIMA (SP132186 - JOSE HENRIQUE
COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000908-96.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001926 - JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0001064-16.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001924 - CELSO APARECIDO PEREIRA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO
VIEIRA)

0000467-86.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001927 - RITA BOAVENTURA DE FREITAS (SP113755 -
SUZI WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

FIM.

0001331-46.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002356 - FERNANDA DA SILVA BARBOSA (SP204978 -
MAURÍCIO CHIANELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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 Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento , no prazo de 15 (quinze dias), no que 
tange ao depósito da condenação.
Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes dos cálculos e parecer da Contadoria Judicial, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos.

0000768-33.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001915 - FERNANDO JOSÉ DE MELO FILHO (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000713-72.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001929 - PAULO HILARIO (SP224442 - LINDUARTE
SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.

0001172-89.2014.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002094 - CERLINA SEVERIANO DE LIMA (SP103347B -
PAULO SERGIO SILVA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000762-50.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002096 - VANDERLEI DOS SANTOS (SP151474 - GISLAYNE
MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0001360-38.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002093 - MARIA CRISTIANE PEREIRA NUNES MEZHER
(SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000973-86.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002095 - EGIDIO DE JESUS TEIXEIRA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP288454 -
VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000364-98.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002192 - MANOEL JONATES MACHADO (SP161576 -
JESSICA LOURENÇO CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000309-55.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001967 - BENEDITO REGINALDO DOS SANTOS (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0001537-94.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002092 - SILVIO DOS SANTOS SILVA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001977-90.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002193 - ALDA MARIA OLIVEIRA COLETTA (SP268300 -
MICHELE DA SILVA FRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000621-26.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002191 - CRISOLINA GOMES DE JESUS COSTA (SP160436 -
ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001787-30.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002091 - SERVILIO ALVES BAPTISTA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000819-68.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001987 - JOSE DIONISIO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA
FRANCO DA SILVA, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Para análise do pedido de habilitação é necessária, além da documentação apresentada, a carta de (in)existência de habilitado(s) à pensão por morte 
fornecida pelo Instituto-réu e cópia do CPF de Laine Silva Santos. 
Verifica-se que a certidão de óbito não informa o estado civil do falecido autor. Sendo assim, informe qual era o estado civil do sr. José Dionísio dos Santos.
Diante do exposto, determino a intimação da parte interessada para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionado.
Após, conclusos.
Int. 
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0000150-20.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002372 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS (SP191005
- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu, acompanhada da documentação pertinente, a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo 
regime competência, quais sejam: 1) cálculos apresentados pela 1ª reclamada no processo trabalhista nº 00484/2002-121-15-00-4, homologados pelo juízo do 
feito; 2) concordância do reclamante e concordância da 2ª reclamada; 3) DARF comprovando a efetiva retenção do imposto de renda, não localizados nos 
sistemas da RFB; 4) Alvará de depósito de fl. 558; 5) Valores pagos pelo interessado a título de honorários advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do v. acórdão.

0000036-37.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002073 - CASSIO ANADIR DOS SANTOS JUNIOR (SP345064
- LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Cássio Anadir dos Santos Junior em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício 
de prestação continuada em razão de sua deficiência (art. 203, inciso V, da CR).
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 04/04/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão ausentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos 
termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a deficiência aduzida pelo requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na  Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 10/08/2016, às 17h. DESIGNO perícia socioeconômica a ser realizada no domicílio do requerente pela 
profissional Luiza Maria Rangel no dia 24/06/2016 às 15h.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 03/11/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000255-55.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001944 - ENEIDA CAMPOS GURGEL (SP155633 - CECÍLIA
LOPES DOS SANTOS, SP309047 - GRAZIELA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 10/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se

0001400-15.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002246 - MARTA DE JESUS MATOS (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte autora, dando ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram à disposição nas 
agências do Banco do Brasil, devendo informar ao juízo no prazo de 15 (quinze) dias o levantamento. Após a confirmação do levantamento, e se em termos, 
proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe.
Cumpra-se.

0000722-73.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001920 - BENEDITO PEDRO SILES (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Ciência às partes dos cáluclos e parecer da Contadoria Judicial podendo ser manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos.

0000222-31.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002368 - HERMENEGILDO GOMES DA SILVA (SP114742 -
MARCO ANTONIO REGO CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

A CEF apresentou petição informando a documentação necessária para o saque dos valores do FGTS. Sendo assim, deverá a parte autora dirigir-se à 
agência da CEF com os documentos necessários para a liberação dos valores do FGTS, devendo informar o Juizado se obteve sucesso quanto ao saque.
Por cautela, designo o dia 21/11/2016 às 15:15 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int.  
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0000098-77.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002040 - JOELMA GABRIELA DE OLIVEIRA PORTUGAL
(SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Joelma Gabriela de Oliveira Portugal em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da 
aposentadoria especial.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 15/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de instrução processual, pois a prova produzida é determinante para aferir o exercício de atividade especial aduzida 
pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2016, às 15h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se à APS de Ubatuba, solicitando o PA do NB nº 42/157.717.461-2. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

0000075-34.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002044 - ANNE ANTUNES DE MORAES (SP283353 - FABIO
PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Anne Antunes de Moraes Teixeira Barros, menor, representada pela genitora, Angélica Antunes de Moraes, em face ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício pensão por morte.
Recebo os documentos juntados em 22/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de audiência de instrução, pois a prova produzida é determinante para aferir a qualidade de segurado do “de cujus” 
no momento do óbito.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 14h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se à APS de Ubatuba, solicitando o PA do NB nº 21/160.102.236-2. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

0000454-87.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002134 - RITA DE CASSIA SANTOS GONZAGA (SP113755 -
SUZI WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu, acompanhada da documentação pertinente, a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo 
regime competência, quais sejam: 1) Período (mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão 
final favorável atinente a ação judicial trabalhista nº 355/92; 2) Considerando que o montante supracitado é composto de principal e juros, para cada mês do 
período, identificação do valor que se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros incidentes sobre o principal; 3) Valores 
originais de todos os outros rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 4) Valores pagos pelo interessado a título de 
honorários advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do v. acórdão.
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0000225-15.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002084 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Marco Antônio da Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à revisão da aposentadoria por 
tempo de contribuição pela contagem de tempo especial.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 26/04/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2016, às 15h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se à APS de São Sebastião, solicitando o PA do NB nº 42/147.427.671-4.
Intimem-se.

0000345-58.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001947 - LEILA GARUFE MENEGATTI (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000445-18.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002061 - MARIA RIBEIRO CANTÃO (SP264095 - MARCIO
DE MIRANDA, SP315101 - PAOLA CAPASCIUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo concordãncia ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie-se a expedição de ofício ao INSS e requisitório para pagamento dos valores 
apurados como atrasados.
Cumpra-se.
I.

0002012-50.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002362 - JESSER SANTANA DAS DORES (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Redesigno o dia 21/11/2016 às 14:15 horas para prolação de sentença, em caráter de pauta-extra.
Intimem-se.  

0001171-31.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002103 - ALVARO PAES (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Diante da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, remetam-se os autos a contadoria judicial para elaboração de cálculos de liquidação.
Intimem-se. 

0001485-64.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001866 - MARIA AUXILIADORA BATISTA (SP160256 -
MARCO ANTONIO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

Tendo em vista o cumprimento parcial do determinado pelo juízo, intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 15 (quinze) dias comprovante de 
endereço recente, com data até 180 dias anteriores à propositura da ação, digitalizado de forma legível, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

0000636-63.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002281 - ALUIZIO DOS REIS NASCIMENTO (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Tendo em vista que o v. acórdão deu provimento ao recurso da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo nos 
termos do julgado.
Int.
Cumpra-se.
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme requerido pela União Federal, para elaboração de cálculos a fim de não incidência de
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Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria. Cumpra-se.

0001424-19.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002173 - JOANILSON XAVIER ENEAS (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0001062-17.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002172 - DIRCEU ANTONIO PASIN (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

FIM.

0001133-77.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001868 - BENEDITO CESAR DO PRADO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 -
ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA CRISTINA
BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Manifestem-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e o Ministério Público Federal.
Intimem-se.
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. Tendo em vista que já houve redistribuição deste autos
junto à 1ª Vara Federal local em, remetam-se estes autos virtuais ao arquivo. Cumpra-se.

0000834-42.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002275 - HANS FUCHS (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000264-22.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002276 - FLAVIO DE JESUS (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

FIM.

0000215-39.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002146 - FERNANDA PRADO (SP224749 - HELENA
TERUKO ALVES IDEGUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Em contestação, a CEF alegou, dentro outros pontos, que o nome da autora não se encontra mais negativado e que tal negativação permaneceu por poucos 
dias.
Cientificada do teor da contestação, a parte autora alega que "ficou vários meses de negativação indevida", havendo existência de dano moral decorrente do 
período que seu nome permaneceu negativado. Não impugnou a informação da CEF de que seu nome não se encontra mais negativado.
Em prosseguimento, designo o dia 05 de julho de 2016, às 16:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento neste Juízo.
Anote-se.
I.

0000395-21.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002360 - CRISTINA ELISABETE CLARET FERRAZ
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ante a petição do autor e analisando o HISCRE, verifica-se que até o momento o INSS não cumpriu integralmente o pedido de tutela antecipada, pois 
efetuou o pagamento a partir de 01/11/2015, quando a DIP é a partir de 01/08/2015.
Sendo assim, expeça-se ofício cumprimento de tutela ao INSS ADJ de São José dos Campos, para que cumpra no prazo de 10 (dez) dias, ou para que 
justifique pormenorizadamente a impossibilidade de fazê-lo. 
Instrua-se o ofício com cópia da sentença proferida.
Cumpra-se.
Intime-se. 

0000058-95.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002053 - CRISTIANE ROBERTA DOS SANTOS LOPES
(SP129580 - FERNANDO LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

Trata-se de ação proposta por Cristiane Roberta dos Santos Lopes em face à Caixa Econômica Federal - CEF, visando ao pagamento do seguro 
desemprego.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 29/03/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 16h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal – CEF e a União.
Intimem-se.
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0000068-42.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002046 - MANOEL DA SILVA E SOUSA (SP182331 -
GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Manoel da Silva Sousa em face à Caixa Econômica Federal – CEF, visando ao cumprimento de obrigação de fazer pela 
exclusão do nome do autor em cadastro de inadimplentes, bem como ao pagamento de dano moral.
Recebo os documentos juntados em 11/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de audiência de instrução, pois a prova produzida é determinante para os danos aduzidos na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 15h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes dos cáluclos e parecer da Contadoria Judicial, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisitório.

0000725-96.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001899 - HERONIDES ALEXANDRE NOBREGA JR
(SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) CELSO HENRIQUE AMORIM DE ANDRADE (SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA)
ELIZABETE DE ANDRADE NOBREGA (SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL)
CELSO HENRIQUE AMORIM DE ANDRADE (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) HERONIDES ALEXANDRE NOBREGA
JR (SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) ELIZABETE DE ANDRADE
NOBREGA (SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) CELSO HENRIQUE AMORIM DE ANDRADE (SP261724 - MARIANA MONTI
PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

0000095-93.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001909 - ANA CAROLINA DE MARIA SANTOS (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES
FRAGOSO, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP335618 - DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000449-94.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001902 - ELENICE DO NASCIMENTO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) ISMAEL DO NASCIMENTO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) DENISE DO
NASCIMENTO SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) LOINICE NASCIMENTO (SP208182 - ALINE CRISTINA
MESQUITA MARÇAL) ISMAEL DO NASCIMENTO JUNIOR (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) LOENI DO
NASCIMENTO BRULHER DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000627-04.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001903 - LEILA PINHEIRO MARTINS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001297-76.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001906 - ALANE TEIXEIRA DE MORAIS (SP204723 -
ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001103-81.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001905 - MANOEL CARLOS DOS SANTOS' (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0001027-86.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001900 - MAURILIO ZANGRANDO (SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000958-20.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001907 - MESSIAS ANTONIO DOS SANTOS (SP156906 -
TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000988-21.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001908 - ANALICE DA CRUZ PEREIRA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 -
ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA CRISTINA
BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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0001155-09.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001911 - KELY ALVES DE SOUZA (SP131000 - ADRIANO
RICO CABRAL) KELSEI ALVES DE SOUZA (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUZA (SP131000 -
ADRIANO RICO CABRAL) MARCEL ALVES DE SOUZA (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) KELSEI ALVES DE SOUZA (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) KELY ALVES DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) MARIA DE
FATIMA ALVES DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) MARCEL ALVES DE SOUZA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000165-81.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001912 - RICARDO FARIA DE ARAUJO (SP151474 -
GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001719-80.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001910 - CLAUDIA GUSMAO DA CUNHA (SP225878 -
SERGIO SOARES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0001098-88.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001913 - TERESINHA EVARISTO DE SOUZA (SP155376 -
RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000057-57.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001904 - SAMANTA DE OLIVEIRA SANTOS (SP151474 -
GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000627-09.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001901 - LUIZ CARLOS DE ABREU BOLINA JUNIOR
(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

FIM.

0001200-71.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001949 - VALDIR GOMES DA CUNHA (SP156906 - TELMA
DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 14h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000381-71.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001679 - OSTANGE SALGADO RODRIGUES (SP151474 -
GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 -
MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Devido o cancelamento da perícia no dia 11/04/2016, redesigno a perícia judicial na especialidade clínico geral com o dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins 
Filho, no dia 27 de abril de 2016 às 17:30 horas, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda documentação 
médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Certifico que o autor sr. Ostange Salgado Rodrigues foi intimado por telefone da nova data da perícia.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. Processe-se o recurso. Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Intime-se o réu para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem
apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. Cumpra-se.

0000840-39.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002222 - MARIA DO SOCORRO NUNES PEREIRA (SP265575
- ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001173-88.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002219 - AIRTON PEREIRA DA SILVA (SP263875 -
FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001184-20.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002217 - BENEDITO PAULO DOS SANTOS (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP345064 - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0002343-32.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002209 - KAUAN PIERRY ALVES BALBINO MOTA
(SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0002085-22.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002210 - MAINARA SANTOS CORDEIRO DUQUE (SP160436
- ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000293-96.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002224 - LEONOR FATIMA MIRANDA DA SILVA (SP241995
- GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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0002074-90.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002211 - STELINDA RESENDE MIRANDA (SP302850 -
FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000503-50.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002223 - MARIDALVA LISBOA DUARTE DE MIRANDA
(SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001183-35.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002218 - POLIANA CAMARGO RIBEIRO (SP214716 -
DANIELA MITIKO KAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0001056-97.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002220 - NEUZA DE JESUS ALMEIDA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001682-53.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002212 - MARIA VITORIA SOUZA DE CASTRO (SP281286B
- JOAO BATISTA NICOLAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0001511-96.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002213 - FELIPE DIOGO DOS SANTOS (SP156906 - TELMA
DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

0000090-86.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002225 - ANDRE ALESSANDRO DO AMARAL (SP132461 -
JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000870-74.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002221 - GENIVALDO RAFAEL DE SOUZA (SP225878 -
SERGIO SOARES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0001241-38.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002215 - ONDINA NUNES DE BARROS (SP290296 -
MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001199-86.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002216 - ROSA MARIA (SP156906 - TELMA DA SILVA
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0003101-47.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002208 - ESTER DE PINHO (SP030806 - CARLOS
PRUDENTE CORREA, SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000320-21.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002196 - JOSE AGOSTINHO DO ESPIRITO SANTO
(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Oficie-se ao INSS para averbação do tempo rural reconhecido, conforme v. acórdão.
Int.
Cumpra-se. 

0000404-46.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001790 - MARIO SERGIO DOS SANTOS (SP233416 -
NEILSON SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Devido os apontamentos feito pelo setor de Protocolo/Distribuição e anexada aos autos como INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL, 
emitida em 06/04/2016, providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, a regularização da documentação apontadas pelo setor.
A inobservância acarretará em extinção do feito.
Com a devida regularização, à Secretaria para a marcação de perícia médica  oftalmológica; Cardiológica e Audiência(P.E.).
Cite-se o INSS.
Após retorne os autos conclusos para apreciação do pedido da tutela.
Int. 

0001489-04.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002272 - JOSE UNILSON GUIMARAES DUTRA (SP320363 -
XAVIER ANGEL RODRIGO MONZON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 14/06/2016 às 14:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 
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0000112-61.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002036 - JARINA ALVES OLIVEIRA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Jarina Alves Oliveira Santos em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício de 
prestação continuada em razão de sua deficiência.
Oficie-se à APS de Ubatuba, requisitando PA do NB nº 87/701.604.845-5.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a deficiência aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Arthur José Fajardo Maranha, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 29/07/2016, às 9h15. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da deficiência alegada na inicial. DESIGNO perícia socioeconômica a ser realizada por Silvyane Luanda Prata Jerônimo, no domícilio do 
autor, no dia 13/07/2016, às 15h.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 27/10/2016, às 14h, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000937-44.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002104 - ANTONIO CARLOS ALVES (SP187040 - ANDRE
GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Remetam-se os autos a contadoria judicial para elaboração de cálculos de liquidação.
Intimem-se. 

0001269-11.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002200 - JOSE PEREIRA BOTELHO (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Cumpra-se o v. acórdão.
Expeça-se RPV.
Cumpra-se.
Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, para liberação dos valores indicados nos
autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia.
Decorrido o prazo sem manifestação ou em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. I.

0001777-83.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002045 - SERGIO ANTONIO NOVO (SP115373 - JOSELY
CAMPOS DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0002092-14.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002201 - MARCIA REGINA TOLEDO DE CARVALHO - ME
(SP204693 - GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO, SP326466 - CAMILA CAVALCANTE PATRICIO, SP274065 - FREDERICO
BARBOSA MOLINARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000959-68.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002048 - MARCELO DE MOURA (SP290296 - MARCIO
HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0000144-66.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001981 - ELIANE ROSE DOS SANTOS COSTA (SP129580 -
FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Trata-se de ação proposta por Eliane Rose dos Santos Costa em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 
aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% em razão da necessidade de assistência permanente de terceiros.
Recebo os documentos juntados em 29/03/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na  Rua São Benedito, nº 39, Centro 
- Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 15/06/2016, às 17h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
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comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 24/10/2016, às 
15h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência as partes da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram à disposição para
levantamento nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF. Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais
Federais da 3ª Região (Ofício-Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se também a parte autora, via correspondência com aviso de
recebimento, da referida liberação, bem como que poderá proceder a tal levantamento pessoalmente, sem intervenção de terceiros. Após a
confirmação do levantamento e se em termos proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. Cumpra-se.

0000887-13.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002013 - AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA (SP315101 -
PAOLA CAPASCIUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0002174-45.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002011 - OLINDINA ROSA DOS SANTOS (SP156906 -
TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000729-55.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002021 - JOAO DURVAL DOS SANTOS (SP155633 -
CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000695-17.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002023 - JOSE EDIVALDO SANTANA NASCIMENTO
(SP317142 - JULIO CESAR ADAO, SP051132 - PAULO FRANCISCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000850-83.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002015 - MIGUEL PAULO RICARDO (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000853-38.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002014 - ANGELA MUNIZ DA SILVA SANTOS (SP302834 -
BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000146-07.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002033 - SILVIO ROLIM DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO,
SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP335618 - DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0002113-87.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002012 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000231-56.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002029 - WILDE FERREIRA DA SILVA (SP212268 - JOSE
EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000848-21.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002016 - CICERO ESPEDITO DOS SANTOS (SP151474 -
GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000789-28.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002019 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PASSOS
(SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000723-48.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002022 - MINAILDES SALUSTIANO DE ARAUJO (SP208182
- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000270-53.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002027 - MURILO LEITE DA SILVA (SP241995 - GRACIANO
DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000772-89.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002020 - CARLOS ALBERTO GONCALVES ROMEIRO
(SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000792-80.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002018 - VERONILDA ALVES SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000243-70.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002028 - JOSE RICARDO FERREIRA DE LIMA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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0000199-51.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002030 - SOLANGE DE JESUS SANTOS (SP317754 - DANIEL
SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

0000173-53.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002032 - MARIA INES ANUNCIADA DE SOUZA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000194-29.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002031 - ROSELI DOS SANTOS IDALGO (SP186603 -
RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000562-09.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002024 - UBIRAJARA HORA SANTANA (SP302834 -
BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO, SP327104 - LUANA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000535-26.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002025 - DOMINGOS SALVE ALVES (SP127756 - LUIZ
VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000046-86.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002034 - ANNE CRISTINA MARQUES DE SENA (SP241504 -
ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000805-79.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002017 - EDINALDO ALVES DA SILVA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000356-24.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002026 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE MELO
(SP317754 - DANIEL SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001395-56.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001935 - LAURA MARIANA GUINCO (SP110506 - MARIO
IVO MILANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista atendimento parcial do determinado pelo Juízo, intime-se a parte autora para juntar aos autos, sob pena de extinção sem julgamento do 
mérito, documentos faltantes (comprovante de residência em nome da parte autora ou declaração de terceiro, assinada com firma reconhecida ou cópia do 
RG  do declarante, acompanhado de comprovante de endereço recente, com data de até 180 dias). Prazo: 15 (quinze) dias.

0001299-41.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001869 - APARECIDA DAS DORES CLAUDIO (SP317754 -
DANIEL SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia  21/06/2016 às 17:00 hora para realização da perícia médica – ortopedia com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, a ser realizado na sede 
deste juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Designo também o dia 29/09/2016 às 15:45 horas  para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.

Passo a pareciar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. Examinando o pedido de 
medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se.
Int. 

0001029-22.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002065 - ANTONIO SOUZA DE MATOS (SP204723 -
ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Homologo os cálculos apresentados pelo INSS, devido a anuência da parte autora.
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Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos termos 
do art. 22 da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal.
Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários em favor do i. advogado, 
no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado.
Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se a 
parte autora, via correspondência com aviso de recebimento, para ciência do ora decidido. 
Cumpra-se.
I.

0000423-52.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001793 - JOSE GILVAN ABREU SOARES (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização da documentação a que se refere a INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
NA INICIAL, emitida em 07/04/2016, pelo setor de Protocolo/Distribuição e anexada aos autos, sob pena de extinção do feito.
Com a devida regularização, à Secretaria para a marcação de Audiência (P.E.).
Cite-se a UNIAO FEDERAL (PFN).
Após encaminha-se para apreciação da tutela solicitada.
Int.

0001318-47.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001877 - GISELE MARINHO VON BORRIES (SP182487 -
LEONARDO PUERTO CARLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 03/10/2016 às 14:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0000049-36.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002365 - BENEDITO MANOEL DOS SANTOS (SP242486 -
HENRIQUE MANOEL ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 21/11/2016 às 14:45 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0000782-75.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002135 - SILAS BARROZO (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu, acompanhada da documentação pertinente, a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo 
regime competência, quais sejam: 1) Cópia da ação judicial que gerou o crédito para o autor de 14.236,03 (Quatorze mil, duzentos e trinta e seis reais e três 
centavos); 2) Período (mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão final favorável atinente 
a ação judicial trabalhista que fundamenta a presente demanda; 3) Considerando que o montante supracitado é composto de principal e juros, para cada 
mês do período, identificação do valor que se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros incidentes sobre o principal; 4) 
Valores originais de todos os outros rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 5) Valores pagos pelo interessado a título de 
honorários advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do v. acórdão.

0001333-16.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001931 - OSVALDO DA SILVA SAMPAIO (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia 06/06/2016 às 17:30 horas  para realização da perícia médica – clínica geral com o Dr. Kallikrates W. P. Filho, a ser realizada na Sede 
deste Juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Também fica marcado o dia 12/07/2016 às 15:00 horas para Perícia com a Assistente Social Cynthia de Freitas Vassão , a ser realizada no domicílio do 
autor.
Designo o dia 10/10/2016 às 14:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.

Passo a apreciar o pedido de tutela:

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização da(s) perícia(s) médica(s) e social já designadas, pois a prova técnica produzida no processo é determinante para 
verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
Ciência às partes. 
Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão.
Cite-se o INSS. 

0001662-72.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002129 - SERGIO FERREIRA (SP132186 - JOSE HENRIQUE
COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo regime competência, quais sejam: 1) Período 
(mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão final favorável atinente a ação judicial 
trabalhista que fundamenta a presente demanda; 2) Considerando que o montante supracitado é composto de principal e juros, para cada mês do período, 
identificação do valor que se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros incidentes sobre o principal; 3) Valores originais 
de todos os outros rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 4) Valores pagos pelo interessado a título de honorários 
advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do v. acórdão.

0000179-31.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001880 - RAFAEL ANGELO BELUTTI (SP313194 -
LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Designo o dia 03/10/2016 às 15:15 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.

0000444-33.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002279 - MARY MONTEIRO GAVARRON (SP265575 -
ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001959-69.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001978 - LEOVALDO JORGE DE OLIVEIRA (SP130121 -
ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000363-16.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001979 - RENATA MARIA MARCHETTO DE OLIVEIRA
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001491-08.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002277 - MARIA ANGELA DOS SANTOS GONZAGA
(SP159017 - ANA PAULA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001407-07.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002278 - DIOMAR FERREIRA DOS SANTOS (SP307291 -
GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000164-57.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002105 - ELSON LUCAS DOS SANTOS (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Elson Lucas dos Santos em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à aposentadoria por invalidez ou, 
alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 07/04/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão ausentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos 
termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
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Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de otorrinolaringologia, Dr. Charly Torregrossa, a ser realizada na Avenida Frei Pacífico Wagner, nº 937, sala 
06, Sumaré - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-280, no dia 15/06/2016, às 9h30. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e 
laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 07/11/2016, às 14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Cumpra-se o v. acórdão. Expeça-se RPV. Int.

0001816-80.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001975 - ISAIAS LANZILOTTI (SP187040 - ANDRE
GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000644-74.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001976 - DIRCEU PAULINO DOS SANTOS (SP204694 -
GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001032-11.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002116 - NILTON INACIO DO NASCIMENTO (SP132186 -
JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Tendo em vista a petição da União Federal (PFN), manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias a parte autora, para que, apresente as informações requerida 
pela ré.    

0001320-22.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002009 - EDSON LUIZ PEDROSO FERREIRA (SP187040 -
ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO, SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Intime-se ao patrono da  parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a 
disposição nas agências da Caixa Econômica Federal. 
Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe.
Cumpra-se.
I.
 

0000706-12.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001855 - CLEONICE VALENCIO DA SILVA (SP351345 -
VANDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 29/09/2016 às 14:45 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0000175-91.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002124 - DIANA MARIA DE SOUSA MOREIRA (SP313194 -
LEANDRO CROZETA LOLLI) ISRAEL DA SILVA MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para apresentar ao juízo o valor da Renda Mensal Inicial do benefício do autor recalculado, 
levando em consideração  na apuração do salário-de-benefício os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo; 
deverá o réu calcular as diferenças devidas em decorrência da revisão acima determinada desde a data de início do benefício, observada a  prescrição, ou 
seja, ficando excluídas do cômputo dos atrasados, as diferenças anteriores a 15/04/2005. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, retornem os autos conclusos para 
deliberação.

0000699-40.2013.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002171 - SERGIO MENDES DE JESUS (SP239902 -
MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a impugnação apresentada pela parte autora quanto ao cálculo da contadoria judicial, dê-se vistas ao réu para manifestar-se no prazo de 15 
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(quinze) dias. Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

0000627-38.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002199 - MARIA CONCEICAO DE CASTRO SILVA
(SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X ELISANGELA CANTIDIA DE MORAIS SILVA (SP100740 - MANOEL DA
CUNHA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Cumpra-se o v. acórdão.
Oficie-se ao INSS bem como expeça-se RPV correspodente aos honorários advocatícios.
Int. 
Cumpra-se.
 

0000599-70.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002273 - MARIA JOSE DE MORAES YAMAKAWA
(SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ, SP299691 - MICHAEL ARADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Oficie-se ao INSS solicitando informações  quanto o cumprimento do ofício expedido pela E. Turma Recursal, o qual determinou a cassação da tutela 
concedida à autora.
Após o devido cumprimento do ofício e se em termos, arquivem-se os autos.
Int.
Cumpra-se.
 

0000062-35.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002051 - MARIA APARECIDA PINHEIRO DE OLIVEIRA
(SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria Aparecida Pinheiro de Oliveira em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 09/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pela requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na  Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 10/08/2016, às 16h30. DESIGNO a perícia judicial na especialidade psiquiatria, Dra. Maria Cristina Nordi, a 
ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 08/06/2016, às 14h. Deverá a parte autora comparecer às 
datas agendadas com exames e laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.  
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 27/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001444-44.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002126 - ITAYRA HEBERT SANTANA DOS SANTOS
SOUZA GABRIEL (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo regime competência, quais sejam: 1) Período 
(mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão final favorável atinente a ação judicial 
trabalhista nº 650/2001; 2) Considerando que o montante supracitado é composto de principal e juros, para cada mês do período, identificação do valor que 
se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros incidentes sobre o principal; 3) Valores originais de todos os outros 
rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 4) Valores pagos pelo interessado a título de honorários advocatícios. Prazo: 15 
(quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, nos termos do v. acórdão.
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0000568-26.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002074 - ANTONIETA MARIA DA SILVA DE ARAUJO
CAVALCANTE (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Considerando a discordância das partes quantos aos cálculos, remetam-se os autos novamente à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, 
conforme decidido no v. acórdão, verificando também a parte relativa ao autor e sua patrona. 

0001435-38.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001890 - MARIA DE FATIMA DA SILVA MORAIS (SP302850
- FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria de Fátima da Silva Moraes em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do 
benefício de prestação continuada em razão de deficiência.
Recebo os documentos juntados em 16/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a deficiência aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins, a ser realizada neste Fórum, situado R. São Benedito, 
nº 39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia  02/06/2016, às 18h.  Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e 
laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 
18/10/2016, às 14h00, dispensado o comparecimento das partes.
Oficie-se à APS de Caraguatatuba para que forneça o NB 87/701574.302-8.
Intimem-se.
Cite-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intimados do cálculo efetuado pela contadoria judicial, não houve manifestação da parte ré ou impugnação do autor. Diante disso, homologo
os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Providencie a Secretaria o cumprimento da sentença transitada em julgado, com a
expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Intimem-se. Cumpra-se.

0001601-17.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002143 - SONIA MARIA DE MEDEIROS (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000642-70.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002188 - CICERO RONALISSON SOARES DA SILVA
(SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573
- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000444-96.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001971 - ROSALI CASTELUCCI DE SOUZA (SP163319 -
PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Cumpra-se o v. acórdão.
Expeça-se RPV.
Cumpra-se.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Conforme verifica do expediente do E. Tribunal Regional Federal em anexo, o RPV do valor dos valores a execução devido à parte autora
foi cancelado devido à divergência do nome registrado nos presentes autos e perante a Receita Federal do Brasil. Do exposto, intime-se a
parte autora para que providencie e comprove a devida regularização do CPF, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a devida regularização,
reexpeça-se o RPV. Int.

0000988-50.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001941 - ROSA MARIA GONCALVES DE SOUZA (SP208182
- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000796-20.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001939 - ROSILENE FELICIO FRANCA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.
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0000322-88.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002204 - MAURICIO GUIMARAES BAPTISTA (SP168517 -
FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se vistas à parte autora da informação prestada pelo INSS em 17/12/2015, quanto ao cumprimento do v. acórdão, concedendo prazo de 5 (cinco) dias 
para postular o que entende de direito. Após, não havendo mais requerimento, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual.

0000395-60.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002114 - ANTONIO CARLOS VALIM CARDENUTO
(SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA, SP082546 - TELMA APARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme requerido pela União Federal, para elaboração de cálculos mediante o reconhecimento da dupla 
incidência de imposto de renda no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995 sobre o valor do resgate de contribuições de previdência privada, nos 
termos do v. acórdão.
Cumpra-se.

0001476-05.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001867 - EDUARDO APRA (RJ111772 - KARINA EMY
FUJIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Eduardo Apra em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do benefício da 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício do auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 03/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Rômulo Martins Magalhães, a ser realizada neste Fórum, situado R. São Benedito, 39 / 
Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 07/06/2016 às 18h15.  Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos 
médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 
20/10/2016, às 15h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000991-54.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001952 - PEDRO DEMETRIO DE CASTRO FILHO (SP191005
- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0001335-83.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001933 - LAIRDE LUCIO (SP208182 - ALINE CRISTINA
MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia 12/07/2016 às 16:00 horas para realização da perícia social na residência do autor, com a Assistente Social Cynthia de Freitas Vassão.
Designo o dia 10/10/2016 às 14:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra.
Passo a apreciar o pedido de tutela. 
Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é determinante para verificar a 
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hipossuficiência econômica da parte autora.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 
Ciência às partes.
Cite-se. 

0000120-38.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001989 - MONICA APARECIDA GONCALVES ROSA
(SP297380 - PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO ARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Mônica Aparecida Gonçalves Rosa em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do 
benefício auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 17/03/2016 como emenda à inicial. Anote-se novo endereço residencial informado pela parte autora.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final. 
DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 16/06/2016, às 17h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 25/10/2016, às 
15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000603-10.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001921 - BENEDITA MARIA DA SILVA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA
FRANCO DA SILVA, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Apresentados cálculos e parecer pela Contadoria Judicial, a parte autora apresentou manifestação concordando com os cálculos.
Dê-se vista ao réu dos cálculos e parecer apresentados, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Não havendo impugnação, expeça-se requisitório.
Sem prejuízo do acima disposto, oficie-se ao INSS, conforme requerido pela parte autora, para regularização do benefício para constar aposentadoria por 
invalidez, nos termos do acórdão proferido. 
I.

0000139-44.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001984 - MARIA MOREIRA DE SOUZA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria Moreira de Souza em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 
invalidez ou, alternativamente, do restabelecimento do benefício auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 09/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na  Rua São Benedito, nº 39, Centro 
- Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 15/06/2016, às 18h. DESIGNO a perícia judicial na especialidade ortopedia, Dr. Arthur José Farjado 
Maranha, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 15/07/2016, às 11h15. Deverá a parte autora 
comparecer na data agendada com exames e laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da 
sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 25/10/2016, às 14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
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Cite-se.

0000073-69.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001969 - ROSA AMELIA MARCELINO ANDRADE
(SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

Cumpra-se o v. acórdão.

Conforme se verifica dos autos a CEF apresentou petição (anexada aos autos em 08/10/2015) informando o cumprimento da sentença e apresentando a 
guia de depósito do valor da condenação.

Intime-se a parte autora a fim de manifestar sua concordância quanto ao depósito efetivado pela ré, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação expeça-se  ofício com efeito de alvará para liberação para saque.
 

0000040-74.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002060 - JOAO DE SOUZA SALES (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por João de Souza Sales em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 
invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 14/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pela requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Arthur José Fajardo Maranha, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 29/07/2016, às 9h30. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 27/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000529-19.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002179 - EDGAR ALPERSTEDT (SP302834 - BÁRBARA
APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Verificando os autos, não há que se falar em honorários advocatícios para o autor, tendo em vista que foi negado o Recurso do próprio autor. 
Expeça-se ofício à CEF com efeito de alvará para levantamento pela parte autora do valor da condenação cuja guia de depósito encontra-se anexada aos 
autos em 22/10/2013.
Cumpra-se.
Int.   

0001346-15.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001559 - SILVANA DE JESUS PRADO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

 Acolho o pedido da parte autora e designo o dia 13/06/2016 às 17:00 horas  para realização da perícia médica – clínica geral com o Dr. Kallikrates W. P. 
Filho, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de 
documento pessoal que o identifique. 
Deverá a autora ficar ciente de que nova ausência na perícia poderá acarretar a extinção do feito.
REDESIGNO a audiência do dia 09/05/2016 para o dia 25/10/2016 às 15:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
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0001462-21.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001871 - FABIO DA SILVA REIS (SP334233 - MARCELA
MESQUITA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Fábio da Silva Reis em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do benefício do auxílio-
doença.
Recebo os documentos juntados em 05/04/2016 como emenda à inicial.

Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Rômulo Martins Magalhães, a ser realizada neste Fórum, situado R. São Benedito, 39 / 
Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 21/06/2016 às 17h15.  Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos 
médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 
20/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001275-13.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001859 - JOSE ROCHA FILHO (SP106307 - WANDERLEY
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Prossiga-se o feito.
Designo o dia 29/09/2016 às 15:15 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se.  

0000514-50.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002072 - ANDRE LUIZ DA SILVA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a concordância das partes diante dos cálculos da Contadoria Judicial relativo aos valores atrasados, expeça-se o RPV.
Cumpra-se.  

0000090-03.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002043 - CARLOS JORGE DIAB (SP259448 - LUCIANA
WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Trata-se de ação proposta por Carlos Jorge Diab em face ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, visando ao pagamento de 
indenização por dano moral e material em decorrência de acidente de trânsito ocorrido na Rodovia Federal BR 101, na altura do quilômetro 38.5.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 11/03/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2016, às 16h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o DNIT.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes dos cáluclos e parecer da Conatdoria Judicial podendo ser manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos.

0001792-96.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001917 - JOÃO TARCISIO MACOLA DE MIRANDA
(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000425-71.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001919 - NELSON ALVES DOS SANTOS (SP088630 - LUIZ
CELSO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

0000713-14.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001916 - ANTONIO SOARES DA SILVA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001335-54.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001918 - PEDRO JACINTO LUCIANO POLLONE (SP239902 -
MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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FIM.

0000397-54.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001788 - CELIA NAKAZAKI MIGUEL (SP364313 -
ROSANGELA PRADO CHAVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Muito embora a petição anexada aos autos em 08/04/2016, não fez constar o comprovante de endereço e o CPF do menor. Devido os apontamentos feito 
pelo setor de Protocolo/Distribuição e anexada aos autos como INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL, emitida em 06/04/2016, 
providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, a regularização:
· do comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação;
·  caso o comprovante de endereço encontra-se em nome de terceiro não sendo em nome dos genitores, regularize-se com a declaração com 
reconhecimento em cartório, ou cópia do RG e CPF de quem fornece a moradia, se a título de aluguel ou parentesco;
· CPF do menor João Pedro N. Miguel dos Santos;
· Cópia integral do processo trabalhista 0000811-35.2013.5.15.0139.
A inobservância acarretará em extinção do feito.
Com a devida regularização, à Secretaria para a marcação Audiência (C.I.J.), bem como seja solicitado o PA à APS de Jundiai (21.026.050) sob nº 
21/173.283.782-9.
Cite-se o INSS.
Int.
  

0000565-61.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001977 - MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS
(SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) CECILIA LOPES DOS SANTOS (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) SIMONE LOPES
DOS SANTOS (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) BEATRIZ LOPES DOS SANTOS BIGAL (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Trata-se de pedido de habilitação apresentado por Maria Aparecida Lopes dos Santos, Cecí lia Lopes dos Santos, Simone Lopes dos Santos, Beatriz Lopes 
dos Santos Bigal em razão do falecimento do autor Waldomiro Carolino dos Santos.
Conforme se verifica dos autos, em especial dos documentos e da certidão de óbito apresentada, todos os requerentes, estão aptos a habilitação nos 
presentes autos.
Do exposto, defiro a habilitação requerida nos termos dos artigos 25, 1.829 e 1845, III, todos do Código Civil.
Providencie a Secretaria o cadastramento dos requerentes nos autos.
Intimem-se os herdeiros desta decisão, podendo haver manifestação, caso haja interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Os valores relativos ao RPV devem ser pagos aos habilitados, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.
Decorrido o prazo para manifestação e em nada sendo requerido, providencie a Secretaria a expedição de ofício com efeito de alvará para fins de 
levantamento perante a CEF. 
Int.
Cumpra-se. 

0001217-10.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001853 - JOSE MARIA MORAIS (SP239902 - MARCELA
RODRIGUES ESPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

O sistema de verificaçã o de prevenção apontou a anterior distribuição do feito sob nº 0000035-33.2008.4.03.6313, que tramitou neste Juizado Especial 
Federal, o qual apresenta identidade de partes e assunto.
Verifica-se, porém, que naquele processo o pedido analisado é com relação à liberação de conta dos valores do FGTS efetuado com o Banco Caixa 
Econômica Federal - CEF, é diverso da atual demanda, onde a parte autora requer o auxílio-doença.  
 Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 
Passo a apreciar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. Examinando o pedido de 
medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Ciência às partes.

0001228-39.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001852 - JOSE CLOVIS DE AVILLA (SP143095 - LUIZ
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Prossiga-se o feito.
Designo o dia 29/09/2016 às 14:15 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0001316-48.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002207 - MARIA APARECIDA SILVA AMARAL (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o cumprimento parcial do v. acórdão, intime-se o INSS para que apresente o cálculo dos valores devidos a título de atrasados, no prazo de 
15 (quinze) dias. Após o decurso do prazo, retornem os autos conclusos para deliberação.

0001922-42.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002379 - SABRINA PEREIRA RANGEL (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de cumprimento de sentença pelo qual a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento de indenização a título de danos materiais e 
morais.
Em 08/10/2015, a parte ré juntou aos autos comprovante de depósito judicial no valor da condenação.
A parte autora, aquiescendo aos valores depositados, requereu emissão de ofício com efeito de alvará.
Após, informou em 15/12/2015, que procedeu ao levantamento dos valores, juntando comprovante nos autos virtuais.
Ante o cumprimento da sentença, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95 e art. 17 da Lei nº 10.259/01, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 
dando-se baixa no sistema processual.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Oficie-se ao INSS. Após remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de
novos cálculos dos valores devidos à parte autora conforme v. acórdão. Int. Cumpra-se.

0001219-14.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002282 - MARCOS DE OLIVEIRA (SP263875 - FERNANDO
CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000106-59.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002202 - AGENOR JULIO GAIA (SP209917 - LEIDICÉIA
CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001510-77.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002364 - ROBERTO DA SILVA TOLEDO (SP302834 -
BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 21/11/2016 às 14:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0000158-50.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001964 - PATRICIA APARECIDA DE D SILVA (SP144249 -
MARIA EUGENIA CAVALCANTI ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Trata-se de ação proposta por Patrícia Aparecida de Deus Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício 
auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 14/03 e  01/04/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, 
Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 08/06/2016, às 18h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos 
médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 
18/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     629/1267



Cite-se. 

0000219-08.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002087 - MARIA MADALENA MUNIZ (SP227523 - RAQUEL
MUNIZ CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria Madalena Muniz Camargo em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício 
de prestação continuada ao idoso (art. 203, inciso V, CR).
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 25/04/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão ausentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos 
termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia social, pois a prova produzida é determinante para aferir a condição econômica aduzida pela requerente 
na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO perícia socioeconômica a ser realizada no domicílio da requerente pela profissional Cynthias Freitas Vassão no dia 27/07/2016 às 14h.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 03/11/2016, às 15h, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001606-05.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002361 - BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Tendo em vista a petição da União Federal (PFN), manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias a parte autora, para que, apresente as informações requerida 
pela ré. 

0001436-23.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001950 - LAURA SOARES LIMA (SP323298 - ALINE SILVA
PERES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 15h, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000911-75.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002359 - TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Tendo em vista que foi efetuado o levantamento pela parte autora dos valores do RPV, bem como a pesquisa no HISCRE confirmando o pagamento do 
benefício da parte autora nos meses de agosto a outubro de 2015,  intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se há alguma 
pendência.
Decorrido o prazo sem manifestação ou em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Intimem-se. 

0000016-46.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001948 - DAVI DOS SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0001161-79.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002380 - LUIS LOPES (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI
FERREIRA PEREIRA, SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO
VIEIRA)

 Trata-se de cumprimento de v. acórdão que negou provimento ao recurso do réu e reconheceu o direito da parte autora de recalcular e restituir o imposto 
de renda recolhido maior, pelo sistema de caixa, fazendo incidir alíquotas vigentes da época, em razões de valores recebidos acumuladamente pelo autor. 
Tendo em vista a informação de que o Fisco procedeu à restituição dos valores na via administrativa, dê-se vistas ao autor quanto aos documentos juntados 
em 29/01/2016,  intimando-o para que informe se houve o cumprimento da decisão, no prazo de 30 (dias), requerendo o que entende de direito.
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0000137-74.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001946 - DANIEL ARAUJO (SP241995 - GRACIANO
DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 14h, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000720-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001973 - ALZIRO ALVARENGA FILHO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias sobre a petição da ré do dia 01/02/2016. Após conclusos.  

0000775-83.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002198 - ELOISA FEIO SILVA BOLDRIN (SP168517 -
FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Cumpra-se o v. acórdão.
Oficie-se à Receita Federal do Brasil conforme r. sentença bem como expeça-se RPV.
Int.
Cumpra-se. 

0000028-60.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001945 - ELZA ROSARIA GARCIA (SP156906 - TELMA DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 10/10/2016, às 15h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000939-09.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001863 - ANTONIO CLARE REIS (SP089882 - MARIA LUCIA
DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 29/09/2016 às 15:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

0000115-16.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002035 - SELMA NUNES ARAUJO (SP129580 - FERNANDO
LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Selma Nunes Araujo em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 
invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 29/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade psiquiatria, Dra. Maria Cristina Nordi, a ser realizada na  Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - 
SP / CEP: 11660-100, no dia 08/06/2016, às 11h. DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a 
ser realizada na  Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 16/06/2016, às 17h30. Deverá a parte autora comparecer 
na data agendada com exames e laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em 
caráter de pauta-extra, para o dia 25/10/2016, às 15h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.
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0001505-55.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002366 - MARIA RACHELLA ROCHITTE DIAS (SP178410 -
CARLOS FRANCISCO ROCHITTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Analisando os autos, verifico que a representação processual está incorreta, tendo em vista que a autora Maria Rachella Rochitte Dias ser incapaz.
Sendo assim, providencie o marido da autora, sr. José Florêncio Dias Filho, no prazo de 30 (trinta) dias, a Ação de Interdição do mesmo na Justiça Estadual, 
comprovando-se nos presentes autos o Termo de Curatela Provisória até a sua nomeação definitiva. 
Sem prejuízo, designo o dia 29/06/2016 às 17:30 horas  para realização da perícia médica com o Dr. Kallikrates W. P. Filho, a ser realizada na Sede deste 
Juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Tendo em vista que a autora tem problemas neurológicos e já passou por tratamento com o Dr. Celso Sadahiro Yagni, este fica impossibilitado de realizar a 
perícia neurológica.
Sendo assim deverá o Dr. Kallikrates W. P. Filho periciar os problemas neurológicos da autora.
Designo também o dia 21/11/2016 às 15:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Passo a apreciar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez c/c com acréscimo de 25% sobre o 
benefício previdenciário. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se.
         Intimem-se.  

0001624-50.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001876 - REINALDO LIMA DOS SANTOS (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Diante da manifestação da AADJ de 04-02-2016, aguarde-se por 30 (trinta) dias, cumprimento do julgado.
Intimem-se. 

0001609-81.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001873 - ELIANE MARIA DUARTE RODRIGUES (SP259448 -
LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO, SP343156 - KARINA MARA VIEIRA BUENO)

 Considerando que parte autora outorgou procuração com poderes para recebimento.
Defiro a expedição de ofício com efeito de alvará em nome do patrono da parte autora.
Cumpra-se. 

0000841-29.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002121 - JOSE VIDAL FILHO (SP204723 - ROBERTO
RODRIGUES DE CARVALHO, SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Oficie-se à AADJ do INSS para que cumpra o determinado no v. acórdão, relativo as revisões do art. 29, inciso II no prazo de 60(sessenta) dias.
Cumpra-se.

0002008-57.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002122 - VICTOR LUIZ ALVES DE OLIVEIRA (SP132186 -
JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme requerido pela União Federal, para elaboração de cálculos a fim de  restituir o imposto de renda que 
tenha incidido sobre as prestações de complementação de aposentadoria, nos termos do v. acórdão.
Cumpra-se. 

0001176-43.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001833 - DULCINEIA DOS SANTOS PEREIRA (SP303457 -
ADRIANA GOMES CARNEIRO) ROGERIO DOS SANTOS PEREIRA (SP303457 - ADRIANA GOMES CARNEIRO) MARIANA DOS SANTOS
PEREIRA XAVIER (SP303457 - ADRIANA GOMES CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 27/09/2016 às 15:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se.
 

0001453-59.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001881 - WILLIAM SAPUCAIA DE ARAUJO (SP327933 -
JULIANO JOSE CAMPOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Willian Sapucaia de Araujo em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do benefício 
auxílio-acidente.
Compulsando os autos, anoto ausência do requerimento administrativo do benefício pretendido pelo autor, pois foi juntado aos autos indeferimento do pedido 
de prorrogação do benefício de auxílio-doença, com data de 12/05/2008 (NB 530.248.938-0)
Sendo assim, intime-se a parte autora para juntar aos autos no prazo de 15 (quinze) dias cópia do indeferimento do requerimento administrativo do benefício 
auxílio-acidente, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito ante a falta de interesse da agir.
Intimem-se.

0000427-60.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002066 - OZIAS XAVIER LEITE (SP139909 - LEANDRA
COMITTE LIMA, SP204973 - MARIA PAULA ANTUNES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
CAIXA SEGURADORA S/A (SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Tendo em vista informação do autor, quanto ao não cumprimento de obrigação de fazer imposta em sentença e cobrança de valores indevidos, intime-se a 
CEF, dando vistas dos documentos juntados em 16/09/2015 e 17/09/2015, bem como para que comprove nos autos ter viabilizado forma de pagamento do 
empréstimo Construcard sem custos adicionais ao autor, sob pena de multa diária no valor das parcelas devidas pelo autor. Prazo: 5 (cinco) dias.

0000146-36.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001980 - JOSE DOS SANTOS (SP129580 - FERNANDO
LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por José dos Santos, representado pelo curador, Washington Vieira dos Santos, em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, visando à conversão do benefício de prestação continuada em aposentadoria por invalidez. Aduziu o requerente ter cumprido os requisitos legais para 
concessão do benefício previdenciário.
Remetam-se os autos à contadoria para cálculo do tempo de contribuição e carência do segurado.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 24/10/2016, às 15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001337-24.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001982 - EDSON JOSE MARIA (SP284549 - ANDERSON
MACOHIN, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Ciente a parte autora da disponibilização dos valores devidos administrativamente.
Após, nada requerido arquivem-se os autos.
Intimem-se. 

0000390-38.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001885 - FRANCISCO TAVARES (SP239902 - MARCELA
RODRIGUES ESPINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Diante da impugnação da União Federal, remetam-se os autos a contadoria judicial para elaboração de cálculos de liquidação.
Intimem-se. 

0001582-79.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002081 - MARIA ALICE FERREIRA DO NASCIMENTO
(SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Intime-se pessoalmente o autor do teor da decisão de 13/10/2015. 

0001663-47.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002374 - IRENE MOREIRA VALENTE DO COUTO (SP156906
- TELMA DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Designo o dia 22/11/2016 às 15:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int.  
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a petição da União Federal (PFN), manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias a parte autora, para que, apresente as
informações requerida pela ré.

0000456-57.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002117 - AURO SADAO FUGITA (SP113755 - SUZI WERSON
MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 -
MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000455-72.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002118 - ALAIDE DIAS SANTOS BRILHANTE (SP113755 -
SUZI WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000437-51.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002120 - MARIZETE DE OLIVEIRA SILVA ALVES
(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL
(PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000445-28.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002119 - MARIA HELENA PRADO (SP113755 - SUZI
WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999
- MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

FIM.

0000106-54.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002038 - JONATHAN CUSTODIO (SP279345 - MARCELO
MARTINS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL - MJ

Trata-se de ação proposta por Jonathan Custódio em face ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal, visando ao pagamento de dano moral e material 
pela recusa do órgão federal em comunicar pagamento de multa de trânsito ao Detran.
Intime-se a parte autora para corrigir o polo passivo da ação, incluindo a União Federal. Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado em 
08/03/2016 não se encontra legível, intime-se a parte autora para que junte outro ao autos e, sendo o documento em nome de terceiro, deverá apresentar 
declaração assinada pelo terceiro constante no comprovante de residência, apta a comprovar que o autor reside do domicílio informado, devendo a 
declaração contar com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.
Ainda, o autor deverá apresentar cópia digitalizada legível do comprovante de pagamento da multa contestada, pois o documento juntado aos autos não se 
encontra legível, não sendo possível identificar a data do pagamento e o valor recolhido. O não atendimento das determinações do Juízo no prazo 15 
(quinze) dias, acarretá a extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberação.

0001461-36.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001875 - ROSA DOMINGUES DA SILVA (SP302834 -
BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

Trata-se de ação de reparação civil proposta por Rosa Domingues da Silva em face à Caixa Econômica Federal – CEF, visando ao pagamento de 
indenização por danos morais por constrangimento e falha do atendimento causados pela parte ré.
Recebo os documentos juntados em 15/04/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2016, às 15h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal – CEF.
Intimem-se.

0000407-98.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001791 - MARIA LOURDES DE MELO BEZERRA (SP276239
- RODRIGO FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Devido os apontamentos feito pelo setor de Protocolo/Distribuição e anexada aos autos como INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL, 
emitida em 07/04/2016, providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, a regularização da documentação apontadas pelo setor.
A inobservância acarretará em extinção do feito.
Com a devida regularização, à Secretaria para a marcação de perícia médica oftalmológica e Audiência(P.E.).
Cite-se o INSS.
Int.
 

0000127-30.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001986 - ANESIA DOS SANTOS AIRES PINHEIRO
(SP317754 - DANIEL SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Anésia dos Santos Aires Pinheiro em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício auxílio-doença.
Recebo os documentos juntados em 14/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 10/08/2016, às 16h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 25/10/2016, às 
14h45, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000149-88.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001974 - CREUZA FRANCISCA DIAS SIQUEIRA (SP156906 -
TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 0000180-79.2014..4.03.6313, que tramitou neste Juizado Especial Federal, 
o qual apresentaria identidade de partes e assunto.
Verifico, porém, que naquele processo o pedido foi analisado com relação ao benefício previdenciário auxílio-doença sob o n.º NB 31/602.282.600-8, com 
data de requerimento administrativo em 25/06/2013. No presente feito a parte autora apresenta novo pedido administrativo (NB 31/607.606.316-9 com data 
de cessão do benefício em 09/06/2015) e nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante da possibilidade de agravamento do quadro clínico.
Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na  Rua São Benedito, nº 39, Centro 
- Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 09/06/2016, às 17h30. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 17/10/2016, às 
15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000102-17.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002039 - MARIA LUCIA ALVES DA SILVA (SP129580 -
FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Maria Lúcia Alves da Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria 
por invalidez.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 29/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a deficiência aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade clínica geral, Dr. Kallikrates Wallace Pinto Martins Filho, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 16/06/2016, às 18h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 27/10/2016, às 
14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001317-62.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001857 - WAGNER DODDI BUENO (SP180632 - VALDEMIR
ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Recebo os documentos juntados em 30/11/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/08/2016, às 15h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Oficie-se à APS de São Paulo – Água Rasa para que forneça PA nº 2/168.144.896-0.
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Intimem-se. 
Cite-se.

0000406-26.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002113 - ALBERTINO RODRIGUES BARBOSA (SP190017 -
GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Apresente a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, os extratos da conta poupança do autor.
Sem prejuízo, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores depositados para levantamento. 
Cumpra-se.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Homologo os cálculos apresentados pelo INSS, devido a anuência da parte autora. Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e
autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos termos do art. 22 da Resolução 168/2011
do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado
o valor dos honorários em favor do i. advogado, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. Tendo em vista a
recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se a
parte autora, via correspondência com aviso de recebimento, para ciência do ora decidido. Cumpra-se. Intimem-se.

0000177-61.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002101 - ORLANDO RUAS (SP313194 - LEANDRO
CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

0001299-46.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002102 - ISMAEL BENJAMIM COSTA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001452-21.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002128 - IVALDO DOS SANTOS VALE (SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo regime competência, quais sejam: 1) Período 
(mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão final favorável atinente a ação judicial 
trabalhista que fundamenta a presente demanda; 2) Considerando que o montante supracitado é composto de principal e juros, para cada mês do período, 
identificação do valor que se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros incidentes sobre o principal; 3) Valores originais 
de todos os outros rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 4) Valores pagos pelo interessado a título de honorários 
advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, nos termos do v. acórdão.

0001051-85.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002203 - JOSE FERREIRA DE AZEVEDO NETTO (SP292497 -
JULIANA DA SILVA CARLOTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme requerido pela União Federal, para elaboração de cálculos a fim de restituição do valor 
correspondente ao imposto de renda incidente sob a alíquota de 27.5% sobre precatório nº 1142/98 relativo a ação judicial.
Cumpra-se. 

0001341-90.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001934 - ANTONIO LUIZ VALENTE DO COUTO (SP156906 -
TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Providencie a parte autora a Ação de Interdição na Justiça Estadual, comprovando-se nos presentes autos o Termo de Curatela Provisória até a sua 
nomeação definitiva. Prazo: 60 (sessenta) dias.
Int.

0000610-94.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001850 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP126591 -
MARCELO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 27/09/2016 às 15:45 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Apresentados cálculos e parecer pela Contadoria Judicial, a parte autora apresentou manifestação concordando com os cálculos. Dê-se vista
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ao réu dos cálculos e parecer apresentados, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo
impugnação, expeça-se requisitório. I.

0000931-37.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001914 - EDILON SANTOS DE JESUS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 -
ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000635-15.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001922 - CESAR AUGUSTO DA SILVA (SP204684 -
CLAUDIR CALIPO, SP282251 - SIMEI COELHO, SP196446 - ELIANE GOPFERT, SP210954 - MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES)
X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000077-43.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001923 - MARTA MARIA SOUSA MOREIRA (SP155376 -
RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001095-36.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002180 - RAQUEL APARECIDA CARRILHO MACEDO
(SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) RENATO CARRILHO MACEDO (SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS)

 Tendo em vista que já foi expedido a Requisição de Pagamento para o advogado dativo Valdir Ramos dos Santos, intime-se o mesmo para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento do RPV.
Decorrido o prazo sem manifestação ou em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
I.
 

0001034-44.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002175 - JOAO ROBERTO PULIDO (SP304559 - ELIANE
ANDREA DE MOURA SANTOS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 08/11/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0001507-25.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001965 - ADRIANA FERNANDES DOS SANTOS (SP339599 -
ANDREA VITASOVIC VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

 Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência em caráter de pauta-extra para o dia 17/10/2016 às 14:30 horas.
Int. 

0001270-88.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001956 - VIVIANE LINHARES PAES LEME (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 13/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000182-83.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001860 - SEBASTIAO PIRES DE MORAIS (SP313194 -
LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação.
Arquivem-se os autos.
Intimem-se. 

0001377-35.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001943 - LUCAS FERNANDES (SP156906 - TELMA DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Lucas Fernandes, menor, representado pela genitora, Alzira Maria de Souza Fernandes, em face ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, visando ao recebimento de benefício de prestação continuada (art. 203, inciso V, da CR)
Recebo os documentos juntados em 21/01/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
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justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a deficiência aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 03/08/2016, às 15h30. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a perícia socioeconômica, profissional Cynthia de Freitas Vassão, no dia 13/07/2016, às 14h. 
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 18/10/2016, às 15h15, dispensado o comparecimento das partes.
Oficie-se à APS de Ubatuba para que forneça os procedimentos administrativos referentes ao NB 42/137.653.018-7 - em nome do genitor do menor, Luiz 
Fernandes Filho, bem como NB 87/130.234.442-8 e NB 88/130.234.442-8 da parte autora. 
Intimem-se.
Intime-se o Ministério Público.
Cite-se.

0000050-21.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002055 - CLAUDINEA DA SILVA TOLEDO (SP260492 -
ALEXANDRE ALMEIDA DE TOLEDO, SP156507 - ANGELO LUCENA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO
SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Claudineia da Silva Toledo em face à Caixa Econômica Federal - CEF, visando à declaração de inexistência de débito, 
exclusão do nome da autora em cadastro de inadimplentes e pagamento de dano moral.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 07/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de audiência de instrução, pois a prova produzida é determinante para analisar as informações  narradas na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2016, às 14h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal – CEF.
Intimem-se.

0000528-29.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002086 - SILAS MOREIRA (SP317754 - DANIEL SANTOS
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Silas Moreira em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou, 
alternativamente, do restabelecimento do benefício auxílio-doença.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão ausentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos 
termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo requerente na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
Em razão do impedimento do perito na especialidade de neurologia, DESIGNO a perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Arthur José Fajardo 
Maranha, a fim de analisar os problemas neurológicos do autor, a ser realizada na Rua São Benedito, nº 39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, 
no dia 29/07/2016, às 9h45. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na 
inicial.
DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 24/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001068-97.2014.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001955 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (SP240103 -
CRISTIANO BENEDICTO CALDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 13/10/2016, às 14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0000058-42.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002177 - WANDERSON CARVALHO OLIVEIRA (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

Tendo em vista a informação apresentada em 09/11/2015, intime-se o réu quanto à liberação dos valores devidos ao autor a título de seguro-desemprego, 
em cumprimento ao determinado pela sentença transitada em julgado.
Expeça-se ofício com efeito de alvará judicial com relação aos honorários depositados em juízo.
Intimem-se.
Cumpra-se.

0001465-73.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001874 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA (SP328591 - JULIANA
RODRIGUES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Ariovaldo de Oliveira em face à Caixa Econômica Federal – CEF, visando à rescisão de contrato e ao pagamento de 
indenização por danos materiais e morais em razão da falha da prestação de serviços relativa a linha de crédito CONSTRUCARD.
Recebo os documentos juntados em 09/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização audiência de instrução, a fim de que sejam aferidos os elementos de fraude aduzidos pela parte autora na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2016, às 14h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal – CEF.
Intimem-se.

0001391-19.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001937 - MARILENE SILVA DOS SANTOS (SP331631 -
THIAGO ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista atendimento parcial do determinado pelo Juízo, intime-se a parte autora para juntar aos autos documentos faltantes (Atestado/certidão de 
permanência carcerária qua abranja o período da prisão – seis meses anteriores; RG e CPF de Leonardo Nascimento dos Santos) sob pena de extinção 
sem julgamento do mérito.

0001302-93.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001870 - EDGARD GARCIA (SP084572 - RICARDO
VILARRASO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia 01/06/2016 às 12:00 horas para realização de perícia cardiológica com o  Dr. André da Silva e Souza,  a ser realizada no consultório sito 
à R. Rio de Janeiro, 254, Jardim Primavera, Caraguatatuba/SP, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda documentação médica que 
dispor, bem como de documento pessoal idôneo que a identifique.
Designo audiência para o dia 03/10/2016 às 14:00 horas, em caráter de pauta-extra.
Cite-se.
Int. 

0000531-18.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001849 - PEDRO LOUREDO DA SILVA (SP126591 -
MARCELO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 27/09/2016 às 15:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int. 
Cite-se. 
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0000030-30.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002080 - DEBORAH TAYNA RODRIGUES LEITE (SP345064
- LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

Trata-se de ação proposta por Deborah Tayna Rodrigues Leite em face à Caixa Econômica Federal – CEF e à União, visando ao pagamento do seguro 
desemprego.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 05/04/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2016, às 15h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se a Caixa Econômica Federal – CEF e a União.
Intimem-se.

0001319-32.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001858 - DURVAL ANTONIO DA SILVA (SP346328 -
LEONARDO GUIMARAES ROSA DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Durval Antônio da Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do benefício da 
aposentadoria por invalidez.
Recebo os documentos juntados em 03/12/2015 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da audiência de instrução, pois a prova produzida é determinante para aferir o período de carência do benefício 
pleiteado pelo autor.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.

DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahrio Yagni, a ser realizada na Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera – 
Caraguatatuba/SP, CEP: 11660-630, no dia  27/07/2016, às 16h30.  Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 20/10/2016, às 15h, 
dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001451-89.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001887 - HANDRESSA CAMPANELLI LIMA (SP327933 -
JULIANO JOSE CAMPOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o cumprido parcial do determinado pelo Juízo em 29/02/2016, intime-se a parte autora para juntar aos autos comprovante de residêncial 
atual em nome da parte autora, pois o documento juntado aos autos não possui data de postagem, a fim de que seja aferida a competência deste Juizado 
Especial, sob pena de extinção do feito sem julgamento mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

0001429-31.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001892 - NAIR RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP155633 -
CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Nair Rodrigues do Nascimento em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento da 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio doença.
Recebo os documentos juntados em 07/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de ortopedia, Dr. Arthur José Fajardo Maranha, a ser realizada neste Fórum, situado R. São Benedito, nº 39, 
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Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 15/07/2016, às 10h15.  DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso 
Sadahiro Yagni, a ser realizada na Avenida Amazonas, nº 182, bairro Jardim Primavera - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 27/07/2016, às 17h. 
Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data 
para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 18/10/2016, às 14h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000439-21.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002132 - HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA (SP113755 -
SUZI WERSON MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)
(SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Intime-se o autor para apresentar informações solicitadas pelo réu, acompanhada da documentação pertinente, a fim de viabilizar o cálculo do IRPF pelo 
regime competência, quais sejam: 1) Período (mês de início ao mês de término) a que se refere o montante que o interessado recebeu, em razão de decisão 
final favorável atinente a ação judicial trabalhista que fundamenta a presente demanda; 2) Considerando que o montante supracitado é composto de 
principal e juros, para cada mês do período, identificação do valor que se refere exclusivamente ao principal e do valor que se refere apenas aos juros 
incidentes sobre o principal; 3) Valores originais de todos os outros rendimentos mensais percebidos pelo interessado no período em questão; 4) Valores 
pagos pelo interessado a título de honorários advocatícios. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com as informações recebidas, dê-se vista ao réu para que proceda ao cálculo do imposto a ser restituído ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do v. acórdão.

0000224-30.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002085 - DAVI FERREIRA DA SILVA (SP225878 - SERGIO
SOARES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Davi Ferreira da Silva em face à Caixa Econômica Federal - CEF, visando à declaração de inexigibilidade de débido 
cumulada com pedido de danos morais.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 19/04/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão ausentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos 
termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15).
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização de audiência de instrução, pois a prova produzida é determinante para aferir os prejuízos aduzidos pelo autor na 
inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2016, às 16h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se Caixa Econômica Federal - CEF.
Intimem-se.

0001416-32.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001938 - HAROLD COTTING JUNIOR (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação de reparação civil proposta por Harold Cotting Júnior em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao reconhecimento 
de registros anotados em CTPS do autor para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Recebo os documentos juntados em 16/03/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2016, às 16h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se ao INSS para forneça os PA’s da APS de São Paulo- Pinheiros do NB 42/ 137.798.669-9. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

0001836-18.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002133 - MARIA KATIUSCIA SOUZA SENA-CURADORA-
ZENOLIA APARECIDA S.SENA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Esclareça os autores, no prazo de 10 (dez), sobre a inclusão de Sr. Sebastião Fernandes, na qualidade de herdeiro, pois era companheiro da autora 
conforme noticiado na exordial, devendo se o caso providenciar sua inclusão.
Intimem-se.
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0001430-16.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001891 - LUCIMAURA RODRIGUES CORDEIRO (SP318493 -
ALINE PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de açã o proposta por Lucimara Rodrigues Cordeiro Souza em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento da 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio doença.
Recebo os documentos juntados em 28/03/2016 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na na especialidade de ortopedia, Dr. Arthur José Fajardo Maranha, a ser realizada neste Fórum, situado R. São Benedito, nº 
39, Centro - Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-100, no dia 15/07/2016, às 10h.  Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos 
médicos comprobatórios da enfermidade alegada na inicial. DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 
18/10/2016, às 14h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0001346-15.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002089 - SILVANA DE JESUS PRADO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que o dia 13/06/2016 é feriado municipal redesigno a perícia do médico Dr. Kallikrates Wallace P. Filho, ficando alterado a data da perícia 
clínico geral para o dia 20/06/2016 às 18:00 horas. 
Fica mantida a data da audiência.
Intimem-se.

0001370-43.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001960 - TATIANE IRICINIA FERNANDES (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Tatiane Iricinia Fernandes em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento de benefício 
auxílio-doença(art. 203, inciso V, da CR)
Recebo os documentos juntados em 04/12/2015 como emenda à inicial.
Em análise o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/15)
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido elementos de prova que evidenciam o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Neste caso é indispensável a realização da perícia médica, pois a prova produzida é determinante para aferir a enfermidade aduzida pelo autor na inicial.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
DESIGNO a perícia judicial na especialidade de neurologia, Dr. Celso Sadahiro Yagni, a ser realizada na Avenida Amazonas, nº 182, Jardim Primavera - 
Caraguatatuba - SP / CEP: 11660-630, no dia 03/08/2016, às 16h. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com exames e laudos médicos 
comprobatórios da enfermidade alegada na inicial.   DESIGNO a data para a prolação da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 13/10/2016, às 
15h30, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
Cite-se.

0000836-12.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002381 - JOSE MARIA CAMARGO LEITE (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Indefiro o pedido restituição de valores pagos por honorários, porque o réu não os antecipou, quando da prolação do acórdão. Quanto aos honorários 
devidos pela reforma da sentença pela TNU, que julgou improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento de 20% sobre o valor da causa, tais 
honorários permanecem suspensos pelo prazo de cinco anos, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita. O trânsito em julgado foi certificado nos autos 
virtuais em 10/01/2014. Intimem-se. Não havendo mais o que requerer, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se, dando-se baixa no sistema processual.
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0001454-44.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001878 - AILTON GOMES SILVA (SP327933 - JULIANO
JOSE CAMPOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta Ailton Gomes da Silva, representado pela curadora, Maria das Dores Cunha Gomes Silva, em face ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, visando à concessão do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria do autor, em razão da necessidade de assistência permanente de 
terceiros, cumulada com pedido de dano moral.
Defiro o prazo suplementar para juntada do processo de interdição da parte autora. Com a regularização do feito, prossiga-se com determinação da data 
para audiência de instrução e perícia médica na especialidade de psiquiatria.
Intimem-se. 

0001100-24.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002136 - EUGENIA ALMEIDA DOS SANTOS (SP136883 -
EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Suspendo o processo nos termo do artigo 313, inciso I do CPC.
Intime-se o patrono do autor, para providenciar a habilitação da herdeira, Danieli Kanne Almeida dos Santos, devendo, a habilitante, no prazo de 30 (trinta) 
dias: 1) documento pessoal, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 2) comprovante de endereço com CEP, regularizando ainda sua representação 
processual.
Defiro parcialmente o pedido de desmembramento dos honorários advocatícios contratuais, devendo limitar ao máximo de 30 % previsto na tabela em vigor 
da OAB/SP (item 86), tendo em vista que esse é o parâmetro adequado para avaliar a razoabilidade do valor cobrado. Eventual cobrança do valor 
excedente deve ser efetivada por meio de ação autônoma.
Silente, arquivem-se os autos. 
Intime-se. 

0001477-24.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002037 - VALDIR ESTEVES DE PAULA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Por petição de 09/12/2015, a parte autora requer a autorização de saque do RPV em nome do i. patrono constituído, com a expedição de alvará de 
levantamento.
Foi apresentado termo de curatela provisório em nome da filha do autor, sra. Eliane Batista de Paula, porém não foi apresentado o CPF e RG. 
Verifico também que não há procuração outorgada pela curadora.
Sendo assim, apresente o CPF, RG e procuração outorgada pela curadora conferindo poderes para dar quitação e receber quantias.
Com a vinda das documentações, deverá a secretaria cadastrar a curadora e expedir ofício com efeito de alvará para liberação do RPV em favor da 
patrona, dra. Aline Cristina Mesquita Marçal.
Intime-se.

0002248-02.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002070 - JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA (SP290843 -
SERGIO BARBOSA NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SAO PAULO (SP194527 - CLÁUDIO
BORREGO NOGUEIRA, SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

Em prosseguimento, fica designado o dia 05 de julho de 2016, às 15:30 horas, para a realização de audiência de concliação, instrução e julgamento neste 
Juízo.
Anote-se.
I.

0000068-13.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002244 - CICERO VENANCIO (SP270960 - SABRINA
PEREIRA RANGEL, SP297399 - PRISCILA TAVES ROMANELLI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que oficiou-se à Agência da Previdência Social de Caraguatatuba para cumprimento do v. acórdão, intime-se novamente a autarquia 
federal para que comprove nos autos virtuais o cumprimento da decisão ou faça a liberação do valor referente ao atrasado da revisão efetuada na via 
administrativa, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

0000089-18.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001951 - MARLI DUARTE KOGAKE (SP259448 - LUCIANA
WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra, para o dia 11/10/2016, às 15h15, dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.
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0000257-69.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002112 - CLAUDIO MACHADO (SP137688 - ANDREA
VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento de remessa dos autos a contadoria judicial, tendo em vista que os valores recebidos em 
RPV/PRECATÓRIOS são atualizados nos termos resoluções 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. 
Silente, arquivem-se os autos. 
Intime-se. 

0000059-80.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002052 - JOANA MARIA DA SILVA (SP129580 -
FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Joana Maria da Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 
tempo de contribuição.
Recebo os documentos juntados aos autos virtuais em 04/04/2016 como emenda à inicial.
DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 15h30, oportunidade em que a parte autora deverá trazer todos os 
documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que pretende sejam 
ouvidas, independente de intimação pessoal.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se à APS de São Sebastião para que forneça o PA relativo ao NB nº 42/170.014.778-9.
Intimem-se.

0000728-07.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001856 - JOSE ELSON DOS SANTOS (SP307605 - JEAN
FELIPE SANCHES BAPTISTA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Designo o dia   30/08/2016 ?s 16:00 horas para audi?ncia de Concilia??o, Instru??o e Julgamento.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Trata-se de recurso interposto pelo Réu em face de sentença proferida. Processe-se o recurso. Intime-se a parte autora, para que,
querendo, apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se
os autos virtuais à Turma Recursal. Cumpra-se.

0001257-89.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002230 - CLEUSA FIDA PAGNI (SP225878 - SERGIO
SOARES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) FUNDO INVESTIMENTO EM DIR. CREDTO
NÃO PADRONIZ

0000473-15.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002242 - WASHINGTON LUIZ SALES (SP333335 -
BENEDITO NORIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000209-95.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002243 - FABIANA MOREIRA FRACCARI (SP277012 - ANA
LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RJ78357 - JORGE SILVEIRA LOPES)

0001273-43.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002229 - ADJAMIL APARECIDO DIAS DE PONTES
(SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000938-24.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002238 - TALITA BEL DE CARVALHO (SP242411 - PAULA
NICOLETTI SEMEGHINI DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RJ78357 - JORGE SILVEIRA
LOPES)

0001136-13.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002234 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001021-89.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002237 - EUCLIDES DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000896-72.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002239 - FLAVIA DE FARIA (SP307605 - JEAN FELIPE
SANCHES BAPTISTA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001246-31.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002231 - OROZIMBO RAMALHO DOS SANTOS (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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0001205-93.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002232 - JOSE PAULO DE MOURA (SP156906 - TELMA DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

FIM.

0000845-61.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001962 - BENEDITO APARECIDO DE PAULA ALVES
(SP293582 - LESLIE FERNANDA CONCEIÇÃO SILVA HUTTNER BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

REDESIGNO a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/10/2016, às 15h, oportunidade em que a parte autora deverá trazer 
todos os documentos pertinentes à causa, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência com o número máximo de três testemunhas que 
pretende sejam ouvidas, independente de intimação pessoal.
Intimem-se.

0000142-09.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002123 - ALCI LAMIR DE FREITAS SILVA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme requerido pela União Federal, para elaboração de cálculos a fim de  não incidência de Imposto de 
Renda sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria.
Cumpra-se. 

0001358-29.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001930 - SONIA MARIA TOLEDANO ROMERO (SP204693 -
GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 16/08/2016 às 16:00 horas para audiência de  Conciliação, Instrução e Julgamento.
Int. 
Cite-se. 

0000444-62.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002174 - MARQUES E SILVA COMERCIO DE SORVETES E
SUCOS LTDA - ME (SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal  com vistas à liberação dos valores indicados nos autos, 
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia.
Decorrido o prazo sem manifestação ou em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Intimem-se.

0001339-23.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001883 - MARIA DOS PRAZERES FERREIRA LIMA
(SP294257 - PEDRO MAROSO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

 Prossiga-se o feito.
Designo o dia 16/08/2016 às 15:30 horas para audiência de  Conciliação, Instrução e Julgamento.
Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada:
Trata-se de processo em que se pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de danos morais e a obrigação de não inserir o 
nome da autora no SERASA com pedido de tutela antecipada para a retirada do nome da mesma dos cadastros do SERASA/SCPC. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 
de plano, sem a oitiva da parte contrária. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 
No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável, ou de difícil reparação, o que 
não foi feito. 
Verifica-se a necessidade de ouvir a parte contrária bem como o próprio depoimento da autora para melhor convencimento deste Juízo.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação da sentença.
Intimem-se.
Cite-se. 

0000912-36.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001966 - BENEDITO DA SILVA FILHO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

 Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
Cumpra-se o v. acórdão.
Intime-se a União Federal para cumprimento do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias.
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0000528-63.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002125 - LAERTE DE SOUZA MENDES (SP246435 -
SANDRA REGINA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

 Defiro o requerido pelo(s) i. patrono(s) da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos 
termos do art. 22 da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal.
Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV/PRC em favor da parte autora, o destaque do valor dos honorários em favor do(s) i. advogado(s), 
no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado.
Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se a 
parte autora, via correspondência com aviso de recebimento, para ciência do ora decidido. 
Cumpra-se.
I.
 

0000458-27.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002115 - CIRILO DA SILVA (SP113755 - SUZI WERSON
MAZZUCCO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 -
MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Tendo em vista a petição da União Federal (PFN), manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias a parte autora, para que, apresente as informações requerida 
pela ré.  

0000234-74.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313002083 - GERTRUDES ROSA DE JESUS (SP307291 -
GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Gertrudes Rosa de Jesus, idosa, analfabeta, em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do 
benefício de prestação continuada em razão da idade (art. 203, inciso V, CR).
Consta que a autora outorgou poderes ao seu patrono através de instrumento particular, apenas apondo a sua impressão digital do dedo polegar. Aduziu o 
procurador jurídico tratar-se de mera irregularidade, a ser suprida pelo comparecimento do autor e seu procurador em audiência. Ocorre que o mérito da 
causa prescinde de instrução probatória em audiência,  sendo suficiente para sua análise e em atendimento ao princípio da celeridade, a designação de 
perícia socioeconômica para aferir os elementos narrados na inicial.
Sendo assim, indispensável que o autor analfabeto outorgue a procuração por meio de instrumento público, que inclusive poderá ser juntada aos autos sem 
custos para a parte autora, visto ser ato gratuito a procuração pública outorgada para fins previdenciários. O não cumprimento do determinado pelo juízo no 
prazo de 15 (quinze) dias acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.
Com a regularização, agende-se perícia socioeconômica e inclusão do feito em Pauta Extra.
Intimem-se.

0001386-94.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001940 - PEDRO LUCIO DA SILVA (SP209917 - LEIDICÉIA
CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por Pedro Lúcio da Silva em face ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao recebimento do benefício auxílio-
acidente.
Compulsando os autos, anoto ausência do requerimento administrativo do benefício pretendido pelo autor (auxílio-acidente), pois foi juntado aos autos 
somente informações e documentos sobre benefício anterior recebido pelo autor (auxílio-doença  - NB 134.738-646-4).
Sendo assim, intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia da carta ou comunição do indeferimento do requerimento administrativo do benefício 
auxílio-acidente, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito ante a falta de interesse da agir. Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

0000954-75.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6313001645 - SONIA RAQUEL SOARES SANTOS (SP345064 -
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Fica designado o dia 26 de abril de 2016, às 18:15 horas, para a realização de perícia médica, especialidade ortopedia neste Juizado, estando a parte autora 
presente e ciente.
Mantida a data de conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra.
I.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

EXPEDIENTE Nº 2016/6313000072

DECISÃO JEF - 7

0000730-11.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001638 - OSMAR GEROLAMO GOMES (SP122774 - JOSE
FERNANDO ARANHA, SP297380 - PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO ARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a identidade física do Juiz neste feito, redesigno para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, o dia 23/06/201 às 14:30 
horas.
Intimem-se.

0000078-86.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002157 - AIRTON SANTOS DE ALMEIDA (SP353308 - FLAVIO
SOUZA BARBOSA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista ser necessária a realização da perícia médica já designada, pois a prova técnica 
produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 
formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
A antecipação da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.
I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A parte autora propõe ação em que requer a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF à substituição do índice de correção monetária
aplicável sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com exclusão da TR e
aplicação do INPC ou IPCA, por entender que o índice de correção monetária vigente não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias
verificadas. Juntou procuração e documentos. A matéria tratada nos autos é objeto de inúmeras ações individuais ou coletivas em
tramitação nas diversas instâncias do Poder Judiciário. Em virtude de decisão proferida no REsp nº 1.381.683/PE – Rel. Min. Benedito
Gonçalves – Dje 26/02/2014, em trâmite perante o Eg. Superior Tribunal de Justiça, foi deferido requerimento da parte ré CEF para
determinar a “suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica”, ante a quantidade de ações em trâmite, tendo se
deliberado, sob os fundamentos expostos, “para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações a todas as instâncias da Justiça
comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais”. Nos termos do art. 543-C,
§ 2º, do antigo Código de Processo Civil, a decisão proferida em recurso especial representativo de controvérsia (recurso repetitivo)
“poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida”. Por
conseguinte, não havia previsão legal de efeito vinculante sobre processos que tramitam perante a Primeira Instância, mas tão somente
sobre os recursos em trâmite perante os “tribunais de segunda instância”, motivo pelo qual os feitos vinham tramitando neste Juízo
normalmente até a prolação da sentença. Nos casos que houve a interposição de recurso, os processos seguiram para a Turma Recursal dos
JEFSP, onde permanecem suspensos/sobrestados até que a questão seja dirimida definitivamente pelo Tribunal Superior. Ocorre que, com
a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, em 18/03/2016, houve revogação do artigo 543-C, não havendo regramento
correspondente a tal redação. Impõe-se, então, a observância ao disposto no artigo 1.037, II e § 8º, do novo Código de Processo Civil, que
prevê a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão e tramitem em território nacional”,
independentemente da instância em que se encontre, por decisão “a ser proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da
decisão que se refere o inciso II do caput”. Ante as razões expostas, verificando o teor da decisão do Eg. STJ e o disposto no artigo 1.036 e
seguintes do novo Código de Processo Civil, determino a suspensão do presente feito até que a questão tratada nos autos seja julgada nos
autos do REsp nº 1.381.683/PE, que tramita perante o c. Superior Tribunal de Justiça, ou nova deliberação a respeito. Intimem-se as partes
da presente decisão de suspensão do processamento da presente ação nos termos do § 8º, do art. 1037 do NCPC. Não havendo
apresentação de manifestação nos termos do § 9º do art. 1037 do NCPC, proceda a Secretaria ao devido lançamento no sistema de fases e
registro no sistema da suspensão determinada, constando a informação “TEMA STJ – RESP 1.381.683”. Havendo notícia do julgamento do
referido REsp nº 1.381.683/PE pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, ou nova deliberação a respeito, venham os autos conclusos

0000042-78.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002318 - STEFANI DOUGLAS PINTO (SP276080 - LISSANDRA
ANDRÉA NADALINI MAUÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000396-69.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002304 - JOÃO TARCISIO MACOLA DE MIRANDA (SP191005
- MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000440-88.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002298 - DENIS DA CRUZ LEOPOLDINO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000398-39.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002303 - PAULO CESAR DE ARAUJO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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0001318-47.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002283 - GISELE MARINHO VON BORRIES (SP182487 -
LEONARDO PUERTO CARLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000096-10.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002315 - FABIANA SILVA NASCIMENTO (SP277012 - ANA
LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000382-85.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002306 - CASSIO JULIANO DOS SANTOS (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001106-26.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002284 - RICARDO MARCELO BENEDICTO (SP262952 -
CAMILA MARQUES LEONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001402-48.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002294 - ELIANA FRANCA PINTO (SP277012 - ANA LOUISE
HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000294-47.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002311 - APARECIDO SIMAO DA SILVA (SP191097 - VICTOR
AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000300-54.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002309 - AUGUSTINHO MOREIRA (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001050-90.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002286 - SILVIO CESAR OLIVEIRA (SP270960 - SABRINA
PEREIRA RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001754-40.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002291 - ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA (SP233416 -
NEILSON SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000444-28.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002296 - PEDRO DE ALCANTARA TAVOLARO NETO
(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000162-87.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002289 - LAIZIELLE LOURENCO DE SOUZA (SP277012 - ANA
LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

0002134-63.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002290 - UELINTON CARVALHO DOMINGOS (SP333335 -
BENEDITO NORIVAL RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000426-07.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002299 - JOANILSON XAVIER ENEAS (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000296-17.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002310 - DANIEL ROCHA DA SILVA (SP191097 - VICTOR
AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000108-24.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002314 - DJALMA NASCIMENTO (SP115661 - LIGIA
APARECIDA SIGIANI PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0000228-67.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002312 - FLÁVIO GIRAUD (SP078619 - CLAUDIO TADEU
MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000082-26.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002317 - DANILO JOSE DEMO (SP277012 - ANA LOUISE
HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000358-28.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313000188 - ANDERSON PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA
(SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000384-55.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002305 - PAULA NAKANO (SP191005 - MARCUS ANTONIO
COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000042-44.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002319 - ANA PAULA LEMOS ALVES (SP359141 - EZEQUIEL
FERNANDO ROSA DA SILVA, SP351327 - TAINAN PINHEIRO SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO)

0000094-40.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002316 - VINICIUS FILETO TEIXEIRA (SP277012 - ANA
LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001752-70.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002292 - EVERALDO JOSE DE VASCONCELOS (SP233416 -
NEILSON SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000032-97.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002320 - EDEMAR AMORIM (SP359141 - EZEQUIEL
FERNANDO ROSA DA SILVA, SP351327 - TAINAN PINHEIRO SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO
PINTO)

0000188-85.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002313 - ELIANE CRISTINA BUSTAMANTE GUIMARAES
(SP277012 - ANA LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001284-72.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002295 - FATIMA APARECIDA DA SILVA (SP240103 -
CRISTIANO BENEDICTO CALDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001026-62.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002287 - IZE SANTANA DE ANDRADE (SP267620 - CELSO
WANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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0000422-67.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002300 - JOAO LOPES FERREIRA (SP264570 - MAURI
BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000442-58.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002297 - GILMAR SOUZA RIBEIRO (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000416-60.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002301 - DOUGLAS ALBERTO BRAGA (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000414-90.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002302 - SALVADOR MESQUITA DOS SANTOS (SP208182 -
ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000372-41.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002307 - RONALDO ALEXANDRINO DOS SANTOS (SP191097
- VICTOR AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000306-61.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002308 - ROBERTO MARIO RIBEIRO PRADO (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001406-85.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002293 - MARISA SILVINO DE MELO MEDEIROS (SP277012 -
ANA LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0000097-92.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002162 - GILDO DE OLIVEIRA (SP175595 - ALETÉIA
PINHEIRO GUERRA ALVES, SP323740 - MARIANNA COELHO BERNARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista não estar configurado, neste Juízo de cognição sumária, a fumaça do bom direito e o 
perigo da demora.
O primeiro requerimento administrativo, de 27/01/2015, foi indeferido pela não apresentação da documentação solicitada pelo INSS no prazo concedido.
Quase seis meses após o indeferimento, apresentou novo pedido administrativo, em 15/06/2015, que restou indeferido pelo não cumprimento da carência 
exigida em lei.
Tendo a ação sido proposta em 29/01/2016, um ano após o primeiro indeferimento administrativo, fica por si só afastado o alegado perigo da demora.
Além disso, não há nos autos documento que comprove de plano o cumprimento da carência exigida em lei para a concessão do benefício previdenciário 
quando da entrada do pedido administrativo.
O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação da sentença.
I.

0000572-48.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002186 - THAIS MOREIRA DE SOUSA (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Verifico que os processos apontados como preventos são distintos da atual demanda. Naqueles a autora requer benefício previdenciário; e, neste o pedido é 
com relação ao benefício assistencial à pessoa deficiente. Portanto, dê-se o seu regular prosseguimento.
Trata-se de pedido de benefício assistencial com pedido de tutela antecipada. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização da(s) perícia(s) médica(s) quando o pedido envolve pessoa deficiente e a visita social para todos os casos, sendo 
este já designado nestes autos, pois as provas técnicas produzidas no processo é determinante para verificar a deficiência quando no caso concreto a parte 
autora for deficiente, bem como a sua hipossuficiência econômica.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.
Intime-se o MPF da data da pauta extra designada, bem como da presente decisão.
Intimem-se.

0000535-21.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002137 - INALDA AVELINO DA SILVA (SP317754 - DANIEL
SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Verifico que os pedidos efetuados nos processos apontados na prevenção desses autos virtuais, são diversos da atual demanda, devendo o presente feito ter 
seu regular prosseguimento.
Passa-se a analisar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão de auxílio-doença. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem 
presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
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concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. Portanto, aguarde-se a data para o conhecimento 
da sentença já designada. 
Cite-se. Intimem-se.

0000018-16.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002363 - ELZA RODRIGUES DOS SANTOS (SP156906 - TELMA
DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

 Trata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário aposentadoria por idade especial (rural) com pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito. 
Assim, aguarde-se a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designado para o dia 27/09/2016 às 14:30 horas, onde será colhido o depoimento da 
parte autora bem como das testemunhas, caso houver. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação da sentença.
Ciência às partes.

0000322-83.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001817 - DENISE MORO RAMOS (SP263875 - FERNANDO
CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP302850 - FERNANDA ALVES DE GODOI, SP261842 - CARLOS ALBERTO PAULINO FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor dos embargos de declaração protocolado em 15/09/2015, bem como os efeitos infringentes, caso acolhido, converto o julgamento dos 
embargos, em diligência.
Intime-se o INSS para tomar ciência do teor da manifestação da embargante, em razão dos efeitos infringentes, caso acolhido. Prazo: 30 (trinta) dias.
No mesmo prazo, determino a remessa dos autos virtuais à Contadoria do Juízo, para parecer e cálculo.
Com a vinda do parecer e os cálculos, conclusos para o julgamento dos embargos.
Cumpra-se. Intimem-se.

0001088-73.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002226 - MARTHA PEREIRA DA PAZ (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 -
ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA CRISTINA
BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o v. Acórdão que oportuniza a parte autora  a comprovação de sua situação de desemprego involuntário, por qualquer meio de prova, 
concedo a mesma o direito de apresentação de prova testemunhal e documental. Designo o dia 08/09/2016 as 16:00 horas para a Audiência de Conciliação, 
Instrução e Julgamento, quando serão ouvidas as testemunhas da parte autora e apresentada provas documentais. 
Intimem-se.

0001423-24.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001664 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (SP276239 -
RODRIGO FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a justificativa da ausência da autora no dia da perícia agendada com o médico pericial, converto o julgamento em diligência.
Determino a realização da perícia médica judicial, na especialidade clinica geral, com o Dr. KALLIKRATES WALLACE PINTO MARTINS FILHO, no 
dia 11/05/2016 às 17:30 horas, a ser realizado neste Juizado Especial Federal, na Rua São Benedito, nº 39, Centro, Caraguatatuba/SP.
Deverá a parte autora no dia da perícia acima designada,  apresentar seu documento pessoal, com foto recente (RG ou CNH) e demais laudos, exames ou 
prontuários médicos que possuir, para melhor esclarecimento ao perito judicial com relação às doenças que ora a acomete na especialidade apontada. 
Passo a analisar o pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
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concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada após a realização da períca médica, com a juntada do laudo médico judicial e do laudo 
do assistente técnico, na ocasião do conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Designo a data para conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 29/09/2016 às 14:00 horas.
Cumpra-se. Intimem-se.

0001175-58.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001832 - ANA GABRIELA DA SILVA SANTOS (SP346328 -
LEONARDO GUIMARAES ROSA DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Prossiga-se o feito.
Designo o dia 07/06/2016 às 10:00 horas para realização perícia na especialidade de Psiquiatria  com a Dra. Maria Cristina Nordi e o dia 01/07/2016 às 
11:15 horas para realização de perícia Ortopédica com o  Dr. Arthur José Farjado,  ambos a serem realizadas na Sede deste Juizado, na qual deverá a 
autora comparecer munida de toda documentação médica que dispor, bem como de documento pessoal que a identifique. 
Designo audiência para o dia 27/09/2016 às 14:30 horas, em caráter de pauta-extra.
Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. Examinando o pedido de 
medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite o INSS.
Intimem-se as partes. 

0000008-69.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002163 - RENATO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o relatado pelo autor ao perito médico quando da realização da perícia médica, no sentido de que "Em 2008, após acidente que fraturou 
tornozelo direito, houve complicação de trombose com embolia pulmonar moderada”, bem como que, conforme CNIS, na referida época o autor era 
empregado da “Transportes Cidade de Ubatuba Ltda.”, com vínculo de 24/12/2003 a 19/08/2010, e afastamento previdenciário  de 16/10/2008 a 30/04/2009, 
intime-se a parte autora para informe e esclareça se o referido “acidente” trata-se de acidente de trabalho. Prazo: 10 (dez) dias.
Em face do verificado, o que poderá implicar na incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento do pedido, o pedido de antecipação será 
apreciado quando da prolação da sentença.
I.

0000235-93.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002098 - ROSANA APARECIDA SERQUEIRA FEIJAO
(SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RJ78357 - JORGE
SILVEIRA LOPES) POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF (SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA)

Em face da decisão proferida pela Turma Recursal que não conheceu do recurso interposto, cumpra-se imediatamente a sentença de 21/05/2015.
I.

0001475-20.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002152 - MARIA DE LOURDES SANTANA RAMOS (SP208182
- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, visto que ausentes a fumaça do bom direito e o perigo da demora, em razão da necessidade de análise dos 
laudos médicos dos peritos judiciais, bem como pela fato da parte autora ter inúmeros pedidos administrativos indeferidos desde o ano 2011, sendo o último 
em junho de 2014, ingressando com ação cerca de 01 ano e 06 seis meses após o último indeferimento.
Em face do impedimento alegado pelo perito, Dr. Celso Sadahiro Yagni, destituo-o do encargo e nomeio como perito o Dr. Kallikrates Wallace Pinto 
Martins Filho.
Em encaixe na agenda de perícias, fica designado o dia 12 de maio de 2016, às 18:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo a parte autora 
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comparcer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir.
Apesar da proximidade da data designada para a realização de perícia, deverá a parte autora envidar esforços para comparecer na data e horários 
designados, a fim de possibilitar a manutenção da data de julgamento do feito (14/06/2016 - 15:00 horas).
Providencie a Secretaria contato com a i. patrona da parte autora, informando a data designada para perícia, certificando-se.
Cumpra-se com urgência.
Anote-se.
I.

0000434-18.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001815 - JOSE ROBERTO PROVAZI (SP263875 - FERNANDO
CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor dos embargos de declaração protocolado em 03/08/2015, bem como os documentos anexados, converto o julgamento dos embargos, 
em diligência.
Intime-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias:
1. tomar ciência do teor da manifestação da embargante, em razão dos efeitos infrigentes, caso acolhido;
2.  juntar cópia de todos os recolhimentos efetuados pelo autor.
Com a vinda dos documentos, rementam-se os autos à Contadoria do Juízo, para verificação das contnribuições se tempestiva ou não.
Após, conclusos para o julgamento dos embargos.
Intimem-se as partes.

0002344-17.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001541 - TEREZINHA BRIET DA SILVA (SP161576 - JESSICA
LOURENÇO CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por TEREZINHA BRIET DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Tendo em vista a declaração de impedimento do perito médico judicial, converto o julgamento em diligência.
Designe-se a perícias judicial com o médico perito, DR. KALLIKRATES WALLACE PINTO MARTINS, na especialidade clinica geral, no dia 
20/06/2016 às 17:30 horas.
A perícia médica será efetuada neste Juizado Especial Federal, à Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba/SP, devendo a autora comparecer munido 
com seu documentos pessoais com foto recente e demais exames médicos que for necessário para o esclarecimento e análise da(s) doença(s) que alega 
ser portador na petição inicial.
Determino a data para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 17/07/2016 às 15:15 horas.
Cumpra-se. Intimem-se.

0001270-88.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001086 - VIVIANE LINHARES PAES LEME (SP313432 -
RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Preliminarmente, a prioridade e atendimento preferencial é observado por esse Juízo, devendo ressaltar que grande parte das demandas que tramitam neste 
Juizado envolve ações propostas por pessoas acima de 60 anos e/ou pesssoas portadoras de deficiência e com doenças grave. Portanto, observada a 
prioridade e preferência, o trâmite seguira seu regular andamento. 
Passo a analisar o caso em concreto.
Trata-se de ação ajuizada por VIVIANE LINHARES PAES LEME em face do UNIÃO FEDERAL - AGU, na qual pleiteia a paridade entre aposentados 
e servidores públicos ativos.
Tendo em vista a falta de documentação para melhor análise fática do pedido da autora, converto o julgamento em diligência.
Intime-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte os documentos:
1. no qual conste a data do início da investidura no cargo de funcionária pública;
2. com informações do início da aposentadoria e qual o tipo de benefício recebido pela autora
3. cópia integral e legível dos holerits da autora desde a sua posse até a presente data.  
Designo a data para conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 20/09/2016 às 15:00 horas.  
 Intimem-se.

0001372-13.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002153 - SANDRA REGINA DOS SANTOS MARQUES
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista que a data da cessação do benefício ocorreu em 10/03/2013, com ação proposta em 
05/11/2015,  o que, por si só, afasta alegação do perigo da demora.
A antecipação da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.
I.
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0000093-55.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002064 - JOELSIVAN SILVA BISPO (SP207916 - JOELSIVAN
SILVA BISPO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Trata-se de ação proposta por JOELSIVAN SILVA BISPO em face do UNIÃO FEDERAL - PFN, pleiteando:
I – “LIMINARMENTE que seja determinado ao Cartório de Registro de Imóveis de Ubatuba que exclua ao registro negativo decorrente do credor Sp-
utb/1 Cartorio - Contrato: UTB/XX/80112090660 e à requerida que retire o nome do autor do CADIN FEDERAL”;

II – “Acolhida a PRESCRIÇÃO do crédito tributário”;

III - A devolução “com juros e atualizações monetárias, a restituições do imposto de renda de 06/07/2013, no valor de R$ 29,40 (vinte e nove reais e 
quarenta centavos) e 30/10/2014, no valor de R$ 835,40 (oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), que foi retido, indevidamente, pela 
Secretaria da Receita Federal para a compensação da dívida constante na CDA., frise-se: prescrita”;

IV – Que a ação “seja julgada procedente à presente ação a fim de declarar nulo a exigibilidade do crédito tributário inscrito em dívida sob n.º 80 1 12 
090660-07 – 10860 600807/2012-12, e ainda condenando à exeqüente/requerida em honorários advocatícios fixados no percentual sobre o valor da 
condenação”.

A UNIÃO FEDERAL, devidamente citada, apresentou contestação em em 16/03/2016, alegando que “não se opõem a declaração de extinção da 
obrigação tributária em razão da prescrição e extinção do presente feito. Esclarece a V. Exa. que serão tomadas as medidas administrativas no sentido do 
cancelamento da inscrição nº 80112090660-07”.

A parte autora apresentou petição em 14/04/2016, “reiterando PEDIDO LIMINAR feito anteriormente, a fim de que a serventia expeça o competente 
mandado ao Cartório de Títulos e Protestos da Comarca de Ubatuba – SP., para que proceda à baixa do apontamento negativo descrito no Contrato: 
UTB/XX/80112090660 inscrito pela UNIÃO”.

É a síntese do necessário. Decido.

Em face da manifestação da Fazenda Nacional reconhecendo a prescrição, presentes a fumaça do bom direito e o perigo da demora, na manutenção do 
nome do autor junto ao Cartório de Títulos e Protestos da Comarca de Ubatuba em razão do apontamento referente à dívida ativa n.º 80 1 12 090660-07, 
devendo ser excluído tal apontamento.
A exclusão do nome do autor no CADIN, bem como as medidas administrativas no sentido do cancelamento da inscrição nº 80112090660-07 já estão sendo 
providenciadas pela Fazenda Nacional nos termos da contestação apresentada.
Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar a exclusão do nome do autor do apontamento constante no Cartório de Títulos 
e Protestos da Comarca de Ubatuba, exclusivamente no que se refere à dívida ativa n.º 80 1 12 090660-07 (Contrato: UTB/XX/80112090660 inscrito pela 
UNIÃO).
O pedido de devolução de valores, que não houve expressa concordância da parte ré, e demais outros pedidos serão apreciados quando da prolação da 
sentença.
Oficie-se com urgência, via oficial de justiça.
I..

0000554-27.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002357 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (SP160436 - ANDRÉA
ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Verifica-se que a parte autora regularizou a petição inicial, portanto, prossiga-se o feito. 
Passa-se a analisar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão de auxílio-doença. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifica-se não se acharem 
presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
Designo as seguintes perícias judiciais: 
1. com o DR. ANDRÉ DA SILVA E SOUZA, na especialidade cardiologia, no dia 01/06/2016 às 13:30 horas, a ser realizada na Avenida Rio de Janeiro, 
254, Jardim Primavera, Caraguatatuba/SP; 
2. com o DR. RÔMULO MARTINS MAGALHÃES, na especialidade ortopedia, no dia 21/06/2016 às 18:15 horas, a ser realizada neste Juizado Especial 
Federal, à Rua São Benedito, nº 39, Centro, Caraguatatuba/SP; e,
3. com o DR. CELSO SADAHIRO YAGNI, na especialidade neurologia, no dia 17/08/2016 às 17:00 horas, a ser realizada na Avenida Amazonas, 182, 
Jardim Primavera, Caraguatatuba/SP. 
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Deverá a parte autora nos dias das perícias acima designadas,  observar os endereços declinados, no dia de cada perícia apresentar seu documento pessoal, 
com foto recente (RG ou CNH) e demais laudos, exames ou prontuários médicos que possuir, para melhor esclarecimento aos peritos judiciais com relação 
às doenças que ora a acomete nas especialidades apontadas. 
Determino para o conhecimento da sentença, o dia 03/10/2016 às 14:30 horas, em caráter de pauta extra. 
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se o INSS. Cumpra-se. Intimem-se.

0000673-22.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001651 - MARIA CILENE LOPES SANCHES (SP216366 -
FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) DENISE CREMONINI (SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS)

Defiro o pedido da co-ré Denise Cremonini. Expeça-se Carta Precatória para o Juizado Especial Federal de São Paulo para que sejam inquiridas as 
testemunhas da co-ré, conforme petições de 29/02/2016 e 10/05/2016. Cumpra-se.  

0000522-22.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002185 - ASBP ASSOC BRASIL APOIO APOS. E OUTROS
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) ANTONIO CAETANO (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 O sistema de verificação de prevenção apontou as seguintes distribuições de feitos:
1. n.º 0013345-06.2011.4.03.6183, na 1ª Vara – Forum Federal Previdenciário; 
2. n.º 0013346-88.2011.4.03.6183, na 1ª Vara – Forum Federal Previdenciário; 
3. n.º 0013347-73.2011.4.03.6183, na 4ª Vara – Forum Federal Previdenciário;
4. n.º 0013703-68.2011.4.03.6183, na 3ª Vara – Forum Federal Previdenciário;
5. n.º 0013704-53.2011.4.03.6183, na 4ª Vara – Forum Federal Previdenciário;
6. n.º 0013705-38.2011.4.03.6183, na 5ª Vara – Forum Federal Previdenciário;
7. n.º 0008588-11.2013.4.03.6114, na 1ª Vara - Forum Federal de São Bernardo do Campo; e, 
8. n.º 0000165-78.2015.4.03.6183, na 1ª Vara – Forum Federal Previdenciário.
Intime a parte autora para que junte cópias das petições iniciais e sentenças, caso houver, de cada processo apontado como prevento, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção do feito.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação das prevenções apontadas e desginação de pauta extra para o conhecimento da senteça. 
Intimem-se. 

0001194-64.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001835 - SANDRA GOMES DA SILVA OLIVEIRA (SP241995 -
GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Prossiga-se o feito.
Fica marcado o dia  07/06/2016 às 18:00 hora para realização da perícia médica – ortopedia com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, a ser realizado na sede 
deste juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem como de documento pessoal que o identifique. 
Designo também o dia 27/09/2016 às 15:15 horas  para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.

Passo a pareciar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez. Examinando o pedido de 
medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade 
somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se.
Int. 

0001197-19.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001836 - EDISON TEODORO DA SILVA (SP222641 - RODNEY
ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito. 
Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo mensalmente o benefício, já tenha 
devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do processo.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
Designo o dia 30/08/2016 às 15:00 horas para audiência de  Conciliação, Instrução e Julgamento.
Int. 
Cite-se. 

0000524-26.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001647 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO (SP227523 - RAQUEL
MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a identidade física do Juiz neste feito, redesigno para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, o dia 23/06/201 às 15:00 
horas.
Intimem-se.

0000067-57.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002063 - CONCEICAO APARECIDA NOBERTO PEREIRA
(PR070286 - REGIELY ROSSI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito. 
Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo mensalmente o benefício, já tenha 
devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do processo.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova apreciação quando da prolação da sentença
I.

0001480-42.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002164 - ROGERIO BALDOINO (SP275744 - MARIA CÂNDIDA
SILVA CEZAR BRONDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, a autora vem recebendo regularmente benefício previdenciário NB 6000892393.
Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de 
duração do processo.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença.
Ciência às partes.

0000542-47.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002069 - JULIA NUNES DE ARAUJO (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Em face da manifestação da parte autora, determino o prosseguimento do feito.
Designo o dia 03 de novembro de 2016, às 14:15 horas, para o conhecimento da sentença em caráter de pauta extra.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer, devendo ser anexados informações existentes e CNIS dos filhos da parte autora, qualificados na 
petiçlão de 21/10/2015.
Anote-se.
I.
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0001173-59.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002367 - EDUARDO GOMES VASCONE (SP287337 - ANA
LUISA VERISSIMO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Por petição de 11/05/2016, a i. advogada da parte autora relata dificuldades no levantamento do RPV expedido nos autos, informando que "o Banco Caixa 
Econômica Federal se recusou a realizar o levantamento do RPV por meio da curadora MARIA DO CARMO".

Compareceu neste Juízo em 11/05/2016, às 18:28 horas, sendo atendida neste Gabinete, momento que apresentou “CERTIDÃO DE CURADOR” emitida 
em 18 de abril de 2016, pela qual verifica-se que a Sra. Maria do Carmo Carvalho foi nomeada curadora definitiva por sentença transitada em julgado de 
15/04/2014, “estando atualmente no exercício do cargo”.

Estando o autor Sr. Eduardo Gomes Vascone, com "distúrbios de conduta e cognição secundaria a traumatismo crânio encefálica região frontal", conforme 
laudo médico pericial, e devidamente representado por curadora definitiva, autorizo o requerido.

Diante do exposto, defiro o requerido pela parte autora na petição apresentada nos autos, e autorizo o levantamento do RPV expedido em nome do Sr. 
Eduardo Gomes Vascone (nº. 20160000128R) pela Sra. Maria do Carmo Carvalho, portadora do CPF nº. 172.966.468-70 e RG nº. 14970774.

Expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores do RPV nº. 20160000128R (conta nº. 0797005000274734) 
expedido em nome de EDUARDO GOMES VASCONE – CPF  nº. 054.994.058-83 em favor da SRA. MARIA DO CARMO CARVALHO – CPF nº. 
172.966.468-70, sua curadora.

Deverá a curadora nomeada utilizar os valores levantados em prol do curatelado, nos termos do compromisso de curador assumido na ação de interdição.

A parte autora deverá informar nos autos o efetivo levantamento do RPV, no prazo de 05 (cinco) dias, para o devido controle deste Juizo. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se.

I.

0000122-08.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002170 - GINO GEREMIAS DOS SANTOS (SP351674 -
ROSÂNGELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto não estar presente, neste Juízo de cognição sumária, o "fumus bonis iuris" necessário para sua 
concessão, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença.
O laudo médico, clínica geral, não indicou a exist~encia de incapacidade laborativa.
O laudo médico apresentado na especialidade oftalmologia atesta deficiência no olho esquerdo (OE 20/200), decorrente de catarata, indicando visão normal 
no olho direito (OD 20/25), o que não indica, a príncípio, impedimento para realizar atividades laborais de portuário avulso.
Nos termos do "Atestado de Sáude Ocupacional - ASO" anexado aos autos, de 18/01/2016, o autor foi considerado apto para o trabalho, com restrições, o 
que não o impede de exercer labor.
Do exposto, aguarde-se a data para julgamento do presente feito (25/07/2016 - 14:15 horas).
I.

0001348-82.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001569 - EVANDRO DE JESUS VIEIRA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Conforme laudo pericial da dra. Maria Cristina Nordi, foi sugerido avaliação com perito neurológico. Como o perito neurológico dr. Celso Sandahiro Yagni 
já analisou o autor, este fica impedido de realizar a perícia neurológica. 
Sendo assim fica marcado o dia 23/06/2016 às 17:00 horas  para realização da perícia médica com o Dr. Kallikrates W. P. Filho, para analisar os problemas 
neurológicos do autor, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá o autor comparecer munido de toda  documentação médica que dispor,  bem 
como de documento pessoal que o identifique. 
Redesigno o dia 10/11/2016 às 14:00 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra.
Int.

0001452-11.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001556 - INACIA FERREIRA LUSTOSA (SP209917 - LEIDICÉIA
CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por INACIA FERREIRA LUSTOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
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concessão de benefício previdenciário auxílio-doena ou a aposentadoria por invalidez.
Tendo em vista o teor do laudo complementar, converto o julgamento em diligência.
Intime-se a parte autora para manifestar-se com relação ao exame requerido pelo perito judicial. Prazo: 10 (dez) dias.
Após a manifestação, designe-se, em caráter de pauta extra, a data para conhecimento da sentença. 
Intimem-se.

0001958-84.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001526 - LIANOR BENTO DA SILVA (SP296589 - CLAUDIA
CELESTE MAIA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por LIANOR BENTO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando o 
benefício assistencial de prestação continuada à pessoa idosa, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 
Aduz a parte autora que recebia o benefício assistencial à pessoa idosa sob o n.º NB 88/130.234.367-7 com data de início (DIB) em 25/06/2004 e cessado 
em razão da verificação de irregularidade na concessão. Verifico ainda que no laudo socioeconômico não há informação dos nomes dos filhos (com 
documentos de cada um deles), tampouco menção da residência de cada um deles. Ainda, não há informação do proprietário do veículo que encontra-se na 
residência do autor, assim, converto o julgamento em diligência.
Intime-se a perita social, Sra. CYNTHIA DE FREITAS VASSAO, para complementar o laudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, informando a este Juízo:
1. Nomes e documentos (RG e CPF/MF) dos filhos do autor, bem como os endereços de cada um dos filhos; e,
2. Informar ao Juízo a quem pertence o veículo que se encontra na residência do autor e as informações do atual proprietário, caso for de terceiro.
No mesmo prazo, oficie-se ao INSS para juntar cópia do Processo Administrativo do benefício NB 88/130.234.367-7, bem como todas as informações 
necessárias com relação ao Ofício de Defesa n.º 21.039.080.00/311/2014, onde há informação de que o benefício foi concedido irregularmente na via 
administrativa. Por fim, informar se houve recebimento de valores, por parte do autor, na via administrativa e quando efetivamente foi cessado o benefício 
pelo INSS.   
Designo para conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia27/10/2016 às 15:45 horas.
Cumpra-se. Intimem-se.

0000877-13.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002150 - BENEDITO SAMPAIO DE OLIVEIRA (SP191005 -
MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Tendo em vista que o regulamento da PETROS já foi apresentado, resta a apresentação pela parte autora da documentação que comprove os valores 
descontados que ensejaram o pagamento dos tributos questionados, para verificação da alegada bitributação pelo Juízo, bem como para a realização de 
cálculos pela Contadoria do Juízo, em caso de eventual procedência.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Em prosseguimento, designo o dia 08 de novembro de 2016, às 14:00 horas, para o conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra, dispensadas as 
partes de comparecimento.
Anote-se.
I. 

0001655-80.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002151 - JOSE CARLOS BARBOSA (SP191005 - MARCUS
ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Tendo em vista que o regulamento da PETROS já foi apresentado, resta a apresentação pela parte autora da documentação que comprove os valores 
descontados que ensejaram o pagamento dos tributos questionados, para verificação da alegada bitributação pelo Juízo, bem como para a realização de 
cálculos pela Contadoria do Juízo, em caso de eventual procedência.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Em prosseguimento, designo o dia 08 de novembro de 2016, às 14:15 horas, para o conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra, dispensadas as 
partes de comparecimento.
Anote-se.
I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em face do teor do laudo pericial entregue nos autos, não se verifica, neste Juízo de cognição sumária, a fumaça do bom direito necessária
para a concessão da tutela de urgência, sem prejuízo de nova apreciação quando da prolação da sentença. I.

0000020-83.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002166 - LENI CORREA LEITE ROCHA (SP263154 - MARIA
TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

0000060-65.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002167 - VALDIR CARDOSO NOGUEIRA (SP224442 -
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

0001500-33.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002169 - ELZA BISPO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE
CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)
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0000215-68.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002165 - AHILTON RODRIGUES DA SILVA (SP160436 -
ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000077-04.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002168 - TERESA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO
(SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001194-06.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001983 - ALEX RODRIGUES SIMOES (SP259813 - FABIO
ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA, SP281213 - TATIANA BORGES PIACEZZI, SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA) X DNIT -
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (SP316982 - YARA PINHO OMENA)

Conforme verifica-se nos autos, até o momento o DNIT não cumpriu o determinado na sentença relativo à condenação ao pagamento de danos materiais e 
morais, nem realizou o depósito dos honorários advocatícios, conforme determinado no acórdão, tendo a parte autora apresentado petição nos autos 
requerendo o cumprimento da sentença.
Determino a intimação do DNIT para que efetue o pagamento dos valores objeto de condenação a título de danos  materiais e morais, bem como dos 
honorários advocatícios, conforme sentença e acórdão, mediante depósito judicial nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento) e ainda honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, caput e § 1º, do CPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, providencie a Secretaria os atos de expropriação mediante bloqueio judicial via BacenJud.

0000425-08.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001534 - JULIETTA SAAB DE BELLO (SP214055 - EVANDRO
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se ação ajuizada por JULIETA SAAB DE BELLO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual 
pretende a revisão de seu benefício previdenciário, de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal Federal (STF) quando do julgamento 
do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 em seu benefício.
Tendo em vista o parecer da Contadoria do Juízo, converto o julgamento em diligência.
Oficie-se ao INSS para que junte o Processo Administrativo do benefício NB 41/087.945.069-0, com DIB em 09/07/1990 e DCB em 21/01/2015, 
pertencente ao falecdio cônjuge Sr. João de Bello. Prazo: 30 (trinta) dias.
Designo para conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 03/11/2016 às 14:00 horas.
Cumpra-se. Intimem-se.

0000689-44.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002194 - MAGDA APARECIDA CESTARI (SP157363 - JOSÉ
MAURO BOTELHO, SP348374 - ANA PAULA MENDES DO NASCIMENTO, SP107104 - EDUARDO HIPOLITO DO REGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido da parte autora. Oficie-se a Vara Única de Ilhabela, para que envie cópia integral do Processo n.º 0000295-63.2009.826.0247.
Cumpra-se. 
Int.

0000057-13.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002154 - BETANIA CRISTIANE DOS SANTOS SILVA
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista que o indeferimento do benefício ocorreu em 29/10/2012, com ação proposta apenas 
em 18/01/2016,  o que, por si só, afasta alegação do perigo da demora.
A antecipação da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.
I.

0000799-72.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001572 - ROSANA DA ROSA PINTO (SP241995 - GRACIANO
DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que até a presente data o perito judicial psiquiátrico, Dr. GUSTAVO DAUD AMADERA, não cumpriu o determinado anteriormente, 
converto o julgamento em diligência.
Intime-se o i. perito médico ortopédico, DR. RÔMULO MARTINS MAGALHÃES, para cumprir o que lhe foi determinado na decisão do dia 23/02/2016. 
Prazo improrrogável: 15 (quinze) dias.  
Após, dê-se vista ao autor para manifestação.
Designe-se para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 25/07/2016 às 14:45 horas.
Determino à Secretaria do Juízo a intimação do perito via e-mail e/ou telefône com a devida certidão nos autos.
Cumpra-se. Intimem-se. 
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0000119-53.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002161 - JOAO LUIZ GARCIA (SP282166 - MARCELO
ANGELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto não estar presente, neste Juízo de cognição sumária, o "fumus bonis iuris" necessário para sua 
concessão, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença.
O laudo médico apresentado na especialidade oftalmologia atesta deficiência ocular no olho direito, indicando visão absolutamente normal no olho esquerdo, 
o que não indica, a príncípio, impedimento absoluto de realizar atividades de motorista/agente funerário.
Nos termos do "Atestado de Sáude Ocupacional - ASO" anexado aos autos, o autor foi considerado apto para o trabalho, com limitações, o que não o 
impede de exercer labor.
Além disso, conforme consulta no CNIS, verifica-se que o autor encontra-se em atividade laboral junto a seu empregador, percebendo remuneração desde 
janeiro de 2016.
Aguarde-se a data para julgamento do presente feito (25/07/2016 - 14:00 horas).
I.

0001372-13.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002358 - SANDRA REGINA DOS SANTOS MARQUES
(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Verifico erro material na decisão proferida em 06/05/2016 (termo nº. 6313002153), visto que seu conteúdo não reflete o fatos narrados nos autos, devenso 
ser desconsiderada.
Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Verificando o pedido e documentos apresentados pela parte autora e as razões de indeferimento do pedido pelo INSS, verifico ser necessário a análise do 
efetivo cumprimento da carência pela parte autora, que depende da análise e verificação se as contribuições vertidas como contribuinte individual e 
facultativo foram realizadas mês a mês dentro da respectiva competência.
Não havendo apresentação das guias de recolhimento pela parte autora, não há possbilidade de tal verificação, o que afasta a fumaça do bom direito 
necessária para a concessão.
O pedido de antecipação será reapreciado quando da prolação da sentença.
I.

0000132-52.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002158 - LELIA DOS SANTOS VIEIRA (SP175595 - ALETÉIA
PINHEIRO GUERRA ALVES, SP323740 - MARIANNA COELHO BERNARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista que o indeferimento do benefício ocorreu em 19/07/2013, com ação proposta apenas 
em 19/02/2016,  o que, por si só, afasta alegação do perigo da demora.
A antecipação da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.
I.

0000183-97.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001639 - JANNE ELIZABETH PEREIRA CAMPOS (SP161576 -
JESSICA LOURENÇO CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO
DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a identidade física do Juiz neste feito, redesigno para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, o dia 23/06/201 às 14:00 
horas.
Intimem-se.

0001200-71.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001777 - VALDIR GOMES DA CUNHA (SP156906 - TELMA DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

Verifica-se que a parte autora regularizou a petição inicial, portanto, prossiga-se o feito. Ainda, os pedidos efetuados no(s) processo(s) apontado(s) na 
prevenção desses autos virtuais, é diverso da atual demanda, eis que a parte autora requereu novo benefício no INSS, devendo o presente feito ter seu 
regular prosseguimento.
Passa-se a analisar o pedido de tutela.
Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 
parte autora, verifica-se não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de todas as causas em curso neste 
Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil 
reparação, o que não foi feito.
Neste caso é indispensável a realização de perícia médica e a visita socioeconômico, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos 
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que a incapacidade e hipossuficiência somente pode ser aferida pelos peritos judiciais, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção 
sem a ajuda de profissionais habilitados.
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.
Designo as seguintes perícias judiciais:
1. na especialidade cardiologia, com o DR. ANDRÉ DA SILVA E SOUZA, no dia 25/05/2016 às 13:45 horas, na Avenida Rio de Janeiro, n.º 254, Jardim 
Primavera, Caraguatatuba/SP; e, 
2. na especialidade clinica geral, com o DR. KALLIKRATES WALLACE PINTO MARTINS, no dia 30/05/2016 às 17:30 horas, a ser realizada neste 
Juizado Especial Federal, na Rua São Benedito, nº 39, Centro, Caraguatatuba/SP; e, 
3. serviço social, com a Sra. CYNTHIA DE FREITAS VASSAO, no dia 21/06/2016 às 14:00 horas, que será efetuada na própria residência da parte 
autora. 
Deverá a parte autora nos dias das perícias acima designadas,  apresentar seu documento pessoal, com foto recente (RG ou CNH) e demais laudos, 
exames ou prontuários médicos que possuir, para melhor esclarecimento aos peritos judiciais com relação às doenças que ora a acomete nas especialidades 
apontadas. 
Determino para o conhecimento da sentença, o dia 19/09/2016 às 15:00 horas, em caráter de pauta extra. 
A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
Cite-se. Cumpra-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em a Certidão de Irregularidade, intime-se a parte autora para que regularize os autos, juntado o(s) documento(s) necessário(s) para
o deslinde processual. Prazo: 15 dias, sob pena de extinção do feito. Após, conclusos para verificar a prevenção e o pedido de tutela
antecipada. Intimem-se.

0000550-87.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002145 - SEBASTIAO GOMES DA CUNHA (SP156906 - TELMA
DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
JUNIOR)

0000557-79.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002144 - ANTONIA CELINA DE JESUS (SP093960 - ALVARO
ALENCAR TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS
SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001740-56.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001809 - LUIZ GONZAGA DA ROCHA CAVALCANTI NETO
(SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor do Parecer da Contadoria, bem como presente os efeitos infringentes, intime-se o INSS para eventual manifestação caso haja 
interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, determino a remessa dos autos virtuais à Contadoria para a atualização do cálculo. 
Após, venham os autos conclusos para o julgamento dos Embargos.
Intimem-se.

0000104-26.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001831 - ADELIA LEME NUNES (SP208182 - ALINE CRISTINA
MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO
DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor do parecer da Contadoria do Juízo, converto o julgamento dos embargos, em diligência.
Intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, conclusos para o julgamento dos embargos.
Cumpra-se. Intimem-se.

0000111-47.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002187 - RUI DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON
MACOHIN, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor da petição da parte autora, remeta-se os autos à Contadoria do Juízo. 
Designo a data para o conhecimento da sentença, em caráter de pauta extra, o dia 08/11/2016 às 15:30 horas.
Intimem-se.

0000701-24.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001895 - ODILIO MARIO DOS SANTOS (SP315101 - PAOLA
CAPASCIUTTI, SP264095 - MARCIO DE MIRANDA, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES, SP263309 - ADRIANA LUCIA GOMES ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Em prosseguimento, determino a intimação, por mandado, do representante legal do Auto Posto Caraguá Ltda. para que apresente PPP do autor 
observados os requisitos legais, observando-se o parecer da Contadoria Judicial que indica irregularidades no PPP emitido. Prazo: 30 (trinta) dias.
Instrua-se o mandado com cópia do referido parecer e da presente decisão.
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Decorrido o prazo sem cumprimento ou apresentado novo PPP com irregularidades, será oficiado ao INSS e à Delegacia Regional do Trabalho noticiando o 
ocorrido para fiscalizações e providências cabíveis.
Com a apresentação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apresentação de parecer e cálculos. Prazo: 30 (trinta) dias.
Após, venham os autos conclusos.
I.

0001284-72.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313001570 - FATIMA APARECIDA DA SILVA (SP240103 -
CRISTIANO BENEDICTO CALDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

A parte autora propõe ação em que requer a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF à substituição do índice de correção monetária aplicável 
sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com exclusão da TR e aplicação do INPC ou IPCA, 
por entender que o índice de correção monetária vigente não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas. Juntou procuração e documentos.

A matéria tratada nos autos é objeto de inúmeras ações individuais ou coletivas em tramitação nas diversas instâncias do Poder Judiciário.

Em virtude de decisão proferida no REsp nº 1.381.683/PE – Rel. Min. Benedito Gonçalves – Dje 26/02/2014,  em trâmite perante o Eg. Superior Tribunal 
de Justiça, foi deferido requerimento da parte ré CEF para determinar a “suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica”, ante a 
quantidade de ações em trâmite, tendo se deliberado, sob os fundamentos expostos, “para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações a todas 
as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais”.

Nos termos do art. 543-C, § 2º, do antigo Código de Processo Civil, a decisão proferida em recurso especial representativo de controvérsia (recurso 
repetitivo) “poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida”. 

Por conseguinte, não havia previsão legal de efeito vinculante sobre processos que tramitam perante a Primeira Instância, mas tão somente sobre os 
recursos em trâmite perante os “tribunais de segunda instância”, motivo pelo qual os feitos vinham tramitando neste Juízo normalmente até a prolação da 
sentença.

Nos casos que houve a interposição de recurso, os processos seguiram para a Turma Recursal dos JEFSP, onde permanecem suspensos/sobrestados até 
que a questão seja dirimida definitivamente pelo Tribunal Superior.

Ocorre que, com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, em 18/03/2016, houve revogação do artigo 543-C, não havendo regramento 
correspondente a tal redação.

Impõe-se, então, a observância ao disposto no artigo 1.037, II e § 8º, do novo Código de Processo Civil, que prevê a “suspensão do processamento de todos 
os processos pendentes, que versem sobre a questão e tramitem em território nacional”, independentemente da instância em que se encontre, por decisão 
“a ser proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da decisão que se refere o inciso II do caput”.

Ante as razões expostas, verificando o teor da decisão do Eg. STJ e o disposto no artigo 1.036 e seguintes do novo Código de Processo Civil, determino a 
suspensão do presente feito até que a questão tratada nos autos seja julgada nos autos do REsp nº 1.381.683/PE, que tramita perante o c. Superior Tribunal 
de Justiça, ou nova deliberação a respeito.

Intimem-se as partes da presente decisão de suspensão do processamento da presente ação nos termos do § 8º, do art. 1037 do NCPC.

Não havendo apresentação de manifestação nos termos do § 9º do art. 1037 do NCPC, proceda a Secretaria ao devido lançamento no sistema de fases e 
registro no sistema da suspensão determinada, constando a informação “TEMA STJ – RESP 1.381.683”.

Havendo notícia do julgamento do referido REsp nº 1.381.683/PE pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, ou nova deliberação a respeito, venham os autos 
conclusos.

I.

0001471-80.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6313002156 - LIRISMAR MARIA LICARIAO MAIA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP345064 - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista que o indefrimento do benefício ocorreu em 23/12/2014, com ação proposta em 
17/11/2015,  o que, por si só, afasta alegação do perigo da demora.
Além disso, é necessária a realização da perícia médica já designada, pois a prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a 
incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional 
habilitado
A antecipação da tutela será apreciada quando da prolação da sentença.
I.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA

EXPEDIENTE Nº 2016/6313000073

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000073-35.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002197 - IGNEZ POSTIGO
BARBOSA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP335618 - DANIELA CRISTINA BENTO, SP307352 - ROSELAINE
FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I - RELATÓRIO

A parte autora IGNEZ POSTIGO BARBOSA propôs, em 14/01/2014, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando, em síntese, a 
condenação do INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/070.058.324-6, com DIB em 14/08/1984, pertencente ao 
falecido cônjuge Sr. Martinho Barbosa,  revisando o cálculo da renda mensal inicial (RMI), para posterior efeito na pensão por morte recebida pela autora 
NB 21/133.626.101-0, com DIB em  14/09/2005, recalculando-se assim o valor da RMI do benefício originário, “utilizando na atualização dos 24 primeiros 
salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal dos índices ORTN/OTN/BTN e os reajustes dos proventos posteriores a inicial na 
forma da Súmula 260 do ex-TRF” (conforme requerimento da autora às fl. 04 da petição inicial), e ao final, com o consequente pagamento de todas as 
parcelas vencidas e vincendas.

Requer sejam lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4.º, da Lei n.º 1.060/1950.

É, em suma, o relatório. Fundamento e decido.

II - FUNDAMENTOS JURÍDICOS

II.1 - PRELIMINARMENTE

II.1.1 - DECADÊNCIA DECENAL

Verifica-se a partir de documentos constantes dos autos que o benefício originário do falecido cônjuge Sr. Martinho Barbosa - “aposentadoria por tempo de 
contribuição” - NB 42/070.058.324-6 - foi requerida em 25/06/1984 (DER) e com início em 14/08/1984 (DIB), Com o falecimento a autora passou a 
receber o benefício pensão por morte NB 21/133.626.101-0, com DIB em 14/09/2005.

O art. 103, da Lei n.º 8.213/1991 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios 
previdenciários.

Tal prazo, originariamente não previsto na Lei n.º 8.213/1991, foi acrescentado pela Medida Provisória n.º 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/1997, 
sucessivamente reeditada e convertida na Lei n.º 9.528, publicada no DOU de 11/12/1997. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças 
posteriormente, vejamos:

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997); (Grifou-se).”
? ? ?

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98); (Grifou-se).”
? ? ?

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). (Grifou-se).”

Não obstante a existência de posicionamento no sentido da inaplicabilidade da regra da prescrição decenal para os benefícios concedidos anteriormente à 
vigência da MP n.º 1.523-9, de 28/06/1997 - em razão da prévia inexistência do prazo decadencial -, não há que se falar em direito adquirido ao regime 
jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.

Outrossim, eventual inaplicabilidade da decadência decenal tão somente pelo fato de o benefício previdenciário ter sido concedido anteriormente ao advento 
da MP n.º 1.523-9, de 28/06/1997, e de maneira que a revisão fosse permitida a qualquer tempo sem limitação, certamente implicaria violação ao princípio 
da isonomia em detrimento daqueles que passaram a receber o benefício previdenciário após 28/06/1997, quando a decadência decenal passou a ter 
previsão legal.

Assim, deve ser observada a eficácia imediata e a obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à 
redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo 
do art. 103, da Lei de Benefícios, a alcançar fatos passados, se for entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a 
partir de 28/06/1997.

Nesse sentido é a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS 
BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.
1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o 
art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997.
2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios 
concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a 
DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal.
3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da vigência da 
Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 
anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.
4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO 2008.51.51.04.4513-2 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - RELATORA JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - DJ 11/06/2010 - Grifou-se).

? ? ?

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS 
BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 
1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios 
concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a 
DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 
3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da vigência da 
Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário 
instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 
3. Pedido de Uniformização conhecido e provido. (TNU - PROCESSO 200670500070639 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO 
DE LEI FEDERAL - RELATOR ACÓRDÃO JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - DJ 24/06/2010 - Grifou-se).
? ? ?

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO 
DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS 
PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 
(...)
III. Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF’s, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos benefícios concedidos antes do advento 
da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 
2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o 
presente recurso. 
IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (TNU - PROCESSO 2007.70.50.00.9549-5 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - RELATOR Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - DJ 15/12/2010 - Grifou-se).

Por oportuno, do voto do Eminente Relator nos autos do Pedido de Uniformização de Jurisprudência nº 2007.70.50.00.9549-5 (DJ 15/12/2010), extrai-se o 
seguinte teor:

V O T O O JUIZ RONIVON DE ARAGÃO (RELATOR): (...). O acórdão recorrido, ao enfrentar tal tese, pronunciou-se, em sua essência: (...) não 
obstante o respeito ao posicionamento adotado pelo E. STJ e a vinculação desta Turma aos seus precedentes, entende este Colegiado pela possibilidade de 
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reconhecimento da decadência. (...) Na hipótese, adotamos interpretação menos restritiva e, então considerando que o benefício foi concedido antes da 
edição da MP 1.523-9, em 27 de junho de 1997, o prazo decadencial de dez anos deve ser contado a partir do início da vigência da norma instituidora da 
decadência. Sendo assim, em 27 de junho de 2007, antes do ingresso da presente ação, houve a decadência do direito de revisão da parte autora. Não se 
olvide que a parte, além dos dez anos previstos pelo dispositivo, ainda teve à sua disposição mais cerca de dez anos após a aposentação, razão pela qual não 
pode alegar que o tempo foi exíguo ou que, de alguma forma, foi por ele surpreendido. Ademais, os benefícios não podem ser eternamente sujeitos a revisão 
a qualquer momento, ou seja, sem a hipótese de prazo decadencial, sob pena de inviabilizar o sistema previdenciário. Assim, configurada resta a 
divergência. Conhecido este incidente, há de ser improvido, entretanto. Com efeito, já me manifestei, no exercício da jurisdição como membro da Turma 
Recursal dos JEF’s da Seção Judiciária de Sergipe, no sentido de que a prescrição, a decadência ou qualquer prazo obstativo das obrigações, pelo princípio 
do tempus regit actum, devem ser disciplinados pela lei vigente à época. De modo que, apenas para as relações previdenciárias constituídas a partir de 28 
de junho de 1997, passar-se-ia a adotar o prazo decenal para a revisão do cálculo de benefício previdenciário. Submetido a novo e mais amplo debate no 
âmbito deste Colegiado, contudo, encampei o entendimento firmado pela maioria dos seus membros no julgamento do incidente de uniformização de nº 
2008.72.50.002989-6 (Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva), conforme sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010, na cidade de Aracaju/SE. 
Assim, passei a entender que o prazo decadencial decenal se aplica também aos benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se 
tomando como termo a quo a data do início da vigência do referido diploma. Convenci-me de que, entre outros fundamentos, defender que os benefícios 
concedidos anteriormente à MP sejam revisíveis ad eternum corresponderia a institucionalizar a instabilidade jurídica. Demais disso, diante da elasticidade 
dos prazos (10 anos a partir de 28/06/1997, além de eventual lapso compreendido entre esta data e a DIB do benefício), irrazoável falar em exiguidade do 
prazo para que o segurado exercesse o seu direito potestativo. No deslinde da controvérsia, impõe-se sopesar a ordem com que são tutelados os bens 
jurídicos, não devendo a segurança jurídica sucumbir diante da inércia do titular do direito por mais de uma década. Ante o exposto, CONHEÇO deste 
incidente, mas LHE NEGO PROVIMENTO. É como voto. (TNU - PROCESSO 2007.70.50.00.9549-5 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - RELATOR Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - DJ 15/12/2010 - Grifou-se).

Sobre essa matéria firmaram-se também as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o Enunciado 
n.º 63:

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 
28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) 
(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III).” (Grifou-se).

Há, também, precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 
EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em 
que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão 
expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do 
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 
âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do 
julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por 
ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS 
acolhidos, com efeito modificativo” (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012 
– Grifou-se).
“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a 
generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de 
ordem pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em 
reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, 
contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com 
fundamento no art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo” (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. 
BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012 – Grifou-se).

Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a 
cobrança das parcelas vencidas. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da 
data em que entrou em vigor a MP n.º 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/1997, ou seja, 28/06/1997 (CC, § 3º, art. 132).

Portanto, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP n.º 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 
9.528/1997 (28/06/1997), e tendo a demanda sido ajuizada apenas em 14/01/2014 - portanto, após 28/06/2007 - incide no presente caso a decadência e, por 
consequência, deve o processo ser extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/91, e de 
conseguinte, julgando extinto o presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, 
com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50.

Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.

Após, com o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000261-91.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001360 - CLAUDIA CELESTE
MAIA SANTOS (SP296589 - CLAUDIA CELESTE MAIA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta por Claudia Celeste Maia Santos em face da Caixa Econômica Federal – CEF pela qual a parte autora pleiteia o pagamento de 
danos morais e materiais em razão da cobrança indevida de juros e outros encargos por linha de crédito não utilizada pela autora.

Em contestação ofertada em 16/10/2015, a CEF aduziu que inexiste dever de indenizar por mero aborrecimento da parte autora.

Em audiência realizada em 19/10/2015, com auxílio de servidor conciliador, as partes entraram em acordo nos autos para por fim à demanda, nos seguintes 
termos: “depósito na conta nº 00021570-6, operação nº 001, do Banco Caixa Econômica Federal Agência nº 104, de titularidade de CLAUDIA CELESTE 
M SANTOS, CPF nº 314.155.078-64. Feito o pagamento pactuado, a parte autora dará plena quitação do objeto da presente ação, nada mais tendo a 
reclamar acerca dos fatos em questão. A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem a relação jurídica em 
exame, e compromete-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação e das que aqui foram debatidas e acertadas. Cada parte arcará 
com as suas custas processuais e respectivos honorários advocatícios”.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Em audiência de conciliação realizada no dia 19/10/2015 neste Juízo, a CEF ofereceu proposta de transação para o pagamento do valor de R$ 1.800,00, 
aceita pela parte autora, que na oportunidade manifestou que o cumprimento do acordo compreenderia a quitação do objeto da presente demanda, 
renunciando, por conseguinte, ao direito de litigar acerca da relação jurídica discutida.

Foi proposto pelo representante da CEF e aceito pela parte autora: o depósito o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) na conta nº 00021570-6, 
operação nº 001, do Banco Caixa Econômica Federal, Agência nº 104, de titularidade da parte autora.

A CEF informou nos autos virtuais, em 13/11/2015, que procedeu ao integral cumprimento do avençado entre as partes, apresentando comprovante de 
depósito em favor do autor no valor de R$ 1.800,00, nos termos acima especificados.

Saliente-se que as partes renunciaram expressamente ao direito de interposição de recurso.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e JULGO EXTINTO o feito com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15)

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei nº. 10.259/2001 c/c artes. 54 e 55, da Lei nº. 9.099/1995.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. 
Registre-se.
Intimem-se.

0000553-76.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002079 - EDNA DOS SANTOS
NERES VILLELA DA SILVA (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por EDNA DOS SANTOS NERES VILLELA DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a revisão do benefício pensão por morte, em razão do falecimento do cônjuge Sr. 
Rubem Vilela da Silva. 
Alega, em síntese, que é pensionista desde 30/01/1998 (DIB), e requer o recalculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício pensão por morte NB 
21/101.735.626-0, de acordo com o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 
O INSS foi devidamente citado.
É o relatório do necessário. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Verifico, in casu, a ocorrência da decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício originário pensão por morte. 
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Vejamos.
É clara a dicção do artigo 103 da Lei 8.213/91, in verbis:
Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Grifou-se)
O benefício pensão por morte NB 21/101.735.626-0 teve como início a data de 30/01/1998 (DIB), e a ação judicial proposta em 07/05/2015 (Data do 
Protocolo/Distribuição) e, portanto, qualquer discussão a respeito do ato de concessão do indigitado benefício – ou seja, revisão da sua renda mensal inicial 
– RMI - conforme art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 - se encontra impossibilitada em virtude da ocorrência da decadência.
Diante do disposto, decreto a decadência do direito de revisar o ato de concessão de benefício e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do 
inciso II, do artigo 487 do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000609-12.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001067 - RUTE FELIX
BARBOSA (SP333335 - BENEDITO NORIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por RUTE FELIX BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Afirma a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/604.597.515-8 em 30/12/2014 (DER), o qual foi 
indeferido sob a rubrica de que a “Data do Início da Incapacidade – DII – Anterior ao Ingresso ou Reingresso ao RGPS”, conforme consulta realizada no 
MPAS/INSS/CONIND (documento eletrônico n.º 22). 
Alega a autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e requer assim a concessão do benefício auxílio-doença. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
A perícia judicial realizada na especialidade oftalmologia, na data de 07/12/2015, menciona nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 60 anos de 
idade, divorciada, exerce a profissão de artesã, queixa-se atualmente da “BAIXA DA ACUIDADE VISUAL, ENXERGA SOMENTE LUZ” e, ainda, que 
“Há 03 ANOS OCORREU PERDA DE VISÃO DO OLHO DIREITO”. Conclui o i. perito que a autora é prtadora de “Alto Míope, com cegueira legal, 
visão subnormal olho direito e vultos no olho esquerdo”, estando total e permanentemente incapacitada para a sua vida laborativa e habitual, desde “Há 
aproximadamente três anos”, ou seja, aproximadamente em 12/2013 (tendo como parâmetro a data da perícia judicial), conforme o teor do laudo pericial, 
bem como as respostas dos quesitos. O perito judicial esclarece que a deficiência da autora é uma doença genética (respostas aos quesitos 10 e 11, do 
Juízo). Portanto, pode-se dizer que a autora não consegue laborar como artesã em razão da doença que a incapacita. 
 A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Passa-se a analisar o requisito carência e qualidade de segurada, ou seja, se a autora possuía a qualidade de segurada e se cumpriu ou não o período de 
carência exigido pela lei previdenciária, na data em que o perito oftalmologista atestou como sendo o início da sua incapacidade laboral, ou seja, em 12/2013 
(“há aproximadamente três anos”).
A carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, conforme art. 24, da Lei 8.213/91. 
Para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. É a 
carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício previdenciário 
o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado.
Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir 
do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
Todas as pessoas que contribuem para a Previdência Social, seja pelo desconto da contribuição no salário, como no caso dos trabalhadores com carteira 
assinada, seja pelo recolhimento por meio de guia, como fazem os autônomos são consideradas segurados. Quando param de contribuir por um determinado 
período, essas pessoas perdem a qualidade de segurado e, portanto, deixam de ter direito aos benefícios pagos pela Previdência Social, mesmo que 
cumpram as outras exigências como, por exemplo, estar incapacitadas para o trabalho no caso do auxílio-doença.
Para voltar a ter direito aos benefícios, o(a) trabalhador(a) que perdeu a qualidade de segurado(a) terá de contribuir para a Previdência por, pelo menos, um 
terço do tempo mínimo exigido – é a chamada carência – para cada tipo de benefício. No caso do auxílio-doença, por exemplo, a carência exigida é de 12 
meses. Mas, para alguém que perdeu a qualidade de segurado(a), as contribuições anteriores só serão consideradas para a concessão do auxílio-doença se, 
depois de voltar a contribuir, houver, pelo menos, quatro novas contribuições, conforme art. 24, da Lei 8.213/91.  Portanto, para que o segurado possa ser 
contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. É a carência, portanto, o instituto que 
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qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício previdenciário o segurado deve transpor a 
barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado. 
Verifica-se ao consultar as CTPS (às fls. 05/13, com ênfase nos registros constante às fl. 11, da exordial), que a autora ingressou no sistema RGPS em 
26/05/1976 (data de admissão), com o registro na empresa “CRUZ VERMELHA BRASILEIRA”, com data de rescisão laboral em 09/01/1977; em 
seguida, novo registro na empresa “CASA DE REPOUSO COLONIAL LTDA. S/C”, no período de 11/04/1977 a 25/05/1977. E, após um lapso temporal 
de mais de 29 (vinte e nove) anos, conforme consulta realizada no CNIS/CIDADÃO, a autora reingressa ao RGPS como contribuinte individual (CI), 
inscrita sob n.º 1.169.507.246-9 – Artista (artes visuais), vertendo contribuições nas seguintes competências: 
i. de 01/08/2006 a 30/09/2007; 
ii. de 01/07/2011 a 31/12/2015; e, 
iii. de 01/01/2016 a 29/02/2016.
Verifica-se que no interstício das primeiras contribuições como contribuinte individual, a autora novamente perde a qualidade de segurada a partir 
16/11/2008, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da sentença:
     
Reingressa, em 01/07/2011 com novas contribuições como contribuinte individual. E, outra vez, a autora perde a qualidade de segurada a partir de 
16/02/2015. A Contadoria apurou o tempo de contribuição, somente com relação às contribuições vertidas como contribuinte individual até 30/12/2013 
(último recolhimento), de 03 (três) anos e 08 (oito) meses, com 44 (quarenta e quatro) contribuições. 
Vê-se que a autora não mantém uma regularidade nas contribuições previdenciárias. É nítido que a doença que incapacita a autora, neste momento, não 
surgiu de uma hora para outra. Tanto é verdade, que o próprio perito declara que a doença é genética. Fato é que a doença é preexistente ao seu reingresso 
como contribuinte individual (CI). 
Em que pese a conclusão do laudo médico oftalmológico ter concluido que o início da incapacidade (DII) da autora, deu-se há três anos (por volta de 
12/2013, tendo como data a perícia realizada em Juízo), entende este Juízo, que a doença é preexistente e que as contribuições vertidadas pela autora é tão 
somente para o recebimento do benefício previdenciário, motivo pelo qual a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0000337-18.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001549 - JOAO MARQUES
SAMPAIO (SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por RUBENS GONÇALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia o restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/548.084.476-4 em 22/09/2011 (DIB) e com data de cessação em 
21/03/2014. Em 01/04/2014, o autor protocolou o pedido de reconsideação, que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao 
benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 
atividade habitual”, conforme documentos e a Comunicação de Decisão juntados nos documentos anexos à petição inicial (fls. 11/13). 
Entende o autor que a cessação e o indeferimento do pedido de benefício previdenciário pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do beneficio 
previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 17/11/2015, na especialidade ortopedia, relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 63 anos 
de idade, viúco, exerce a profissão de ambulante, com escolaridade ensino fundamental incompleto, “refere dores região lombar e Joelho D e E há 5 anos 
com piora aos esforços físicos. Fez uso de medicação anti – inflamatória e fisioterapia sem melhora de suas dores”. No exame físico atual atesta o perito 
que o autor comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, 
memória, fala) e neurológico. Fáceis de aspecto normal. Bom estado geral, corada, hidratada, eupneica, anictérica, acianótica, afebril. Exame de marcha 
sem alteração, ausência de alteração neurológica. Flexo – Extensão de Joelho D e E sem limitações, ausência de derrame articular e sem sinais 
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inflamatórios”. O autor apresenta exames complementares dia da perícia: “Rx de Col Lombar: Osteoartrose. Rx de Joelho D e E: Osteoartrose Incipiente”. 
Conclui o i. perito que o autor é portador de “Osteoartrose Incipiente de Joelhos e Col Lombar“, no entanto, essas “patologias ortopédicas não 
desencadeiam quadro de incapacidade no atual momento”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como dos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial do ortopedista, concluiu que o autor não apresenta incapacidade laborativa no momento, não reunindo, portanto, os 
requisitos para auferir o benefício auxílio-doença. Também, não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não 
verificação de incapacidade total e permanente.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000586-66.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001053 - RUY GOMES
BARBOSA FILHO (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573
- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por RUY GOMES BARBOSA FILHOS, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
-  INSS, pleiteando o reajustamento do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição, em razão da desigualdade do reajuste entre o 
salário mínimo e os benefícios previdenciários.  
Preliminarmente, verifica-se que os processos apontados como prevento possuem pedidos diversos da atual demanda. Portanto, dou prosseguimento ao 
feito.
Alega o autor, em síntese, que é aposentado por tempo de contribuição NB 42/136.991.825-6, requerido em 01/05/2005 (DER), com início (DIB) em 
04/12/1998 e RMI no valor de R$ 700,29, com coeficiente 70%. 
Conforme Processo Administrativo juntado nos autos, verifica-se que a aposentadoria foi concedida judicialmente através do Processo n.º 
1999.03.99.112493-0, que tramitou na 1ª Vara de Taubaté/SP. 
Requer a parte autora que seja aplicado os mesmos reajustes aplicados ao salário mínimo, em razão da defasagem ocorrida durante todo o período da sua 
aposentação, bem como o pagamento dos atrasados referente à revisão, com a devida atualização monetária e juros legais. 
O INSS apresentou contestação, alegando como preliminar de mérito a prescrição prevista no art. 103, da Lei 8.213; no mérito, alega a impossibilidade da 
utilização do salário mínimo como critério para verificação da manutenção do valor real do benefício, devendo ao final ser julgada improcedente o pedido do 
autor. 
Foi produzida prova documental e análise contábil.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, o Juízo observará as parcelas vencidas no 
qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.
O autor é aposentado por tempo de contribuição NB 42/136.991.825-6,  com DIB em 04/12/1998.
De pronto, saliente-se que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou que os benefícios de prestação continuada mantidos 
pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição fossem revistos e atrelados ao salário mínimo até a implantação do plano de custeio e 
benefícios da previdência social. Logo, tal vinculação apenas perdurou no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, sendo, posteriormente, vedada, 
conforme determinação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988. 
A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC como índice de reajuste dos benefícios, conforme redação original de seu art. 41, inciso II. 
Entretanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que dispôs sobre a política nacional de salários e determinou a 
substituição do INPC pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo – IRSM para todos os fins previstos nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, a partir da referência janeiro de 1993. 
Para os benefícios com valor superior ao salário mínimo, houve nova mudança, em 1995, desta vez aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor do Real 
– IPCr. No ano seguinte, a Medida Provisória nº 1.415, de 1996, determinou o reajuste com base no Índice Geral de Preços/Disponibilidade Interna – IGP-
DI.
De 1997 até 2001, a Previdência Social passou a adotar, para os benefícios acima do salário mínimo, por meio de medidas provisórias, índices calculados 
administrativamente com base no INPC, já que a Constituição Federal delegou ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Embora 
tenham ocorrido alguns questionamentos judiciais, o Supremo Tribunal Federal decidiu que esses índices cumpriram o comando constitucional de 
preservação do valor real dos benefícios, conforme legislação vigente à época da concessão do benefício do autor (DIB em 04/12/1998), sendo revogado, 
posteriormente, pela Lei n.º 11.430/2006: 
“Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:
I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão;
II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, 
calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.
(...)”
A partir de 2002 o índice retornou para o INPC, regra que passou a constar expressamente por meio da Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, que 
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inseriu o art. 41-A à Lei nº 8.213, de 1991, a seguir transcrito: 
“Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com 
suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
(...).” 
O sistema previdenciário brasileiro sempre adotou a correção por índice de inflação, utilizando-se, atualmente, do INPC. Este índice foi adotado pois reflete 
a inflação do público que se encontra em uma faixa de renda aproximadamente igual a dos beneficiários do INSS, de 1 a 6 salários mínimos.
Desde 2000 vigora a política de conceder reajustes superiores para o piso previdenciário, com o intuito de reduzir a desigualdade econômica e social e 
propiciar uma melhor distribuição da renda. Essa política tem sido adotada sem prejuízo do poder de compra dos aposentados e pensionistas que recebem 
mais de um salário mínimo, já que lhes é repassado um reajuste equivalente à inflação.
Insta salientar que não é possível, por parte dos segurados e pensionistas, a escolha do melhor índice do ano dentre os diversos indexadores existentes. 
Sobre a “escolha de índice de reajustamento” pelo poder Executivo, saliente-se que o art. 41-A da Lei n.º 8.213, de 24.7.1991, incluído pela Lei n.º 
11.430/2006, determinou que o valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
 Logo, considerando que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 04/12/1998, não faz ela jus à referida equiparação salarial.
Deste modo, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com o ordenamento jurídico, uma vez que 
a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios 
previdenciários.
Assim sendo, não se verificando qualquer diferença monetária em favor da autora, tendo o INSS calculado e reajustado seu beneficio em conformidade 
com a legislação em vigor, motivo pelo qual a improcedência do pedido é medida que se impõe
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0000092-07.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001573 - JOSE ANTONIO
LOPES (SP317142 - JULIO CESAR ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por JOSE ANTONIO LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
conversão do beneficio auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com pagamento retroativo do período . 
Aduz o autor que recebe o benefício auxílio-doença NB 31/541.722.507-6 com início em 12/07/2010, estando ativo até a presente data. Narra o autor na 
inicial que “está incapacitado para o exercício de atividades laborativas há pelo menos 08 (oito) anos. No ano de 2006, passou por perícia médica do INSS, 
sendo considerado inapto para o exercício de atividades laborativas. No entanto, somente passou a receber benefício de auxílio-doença a partir de 
22/04/2011, devido a um erro no processo administrativo”. Entende o autor que o período de 13/01/2010 a 22/04/2011 é devido, eis que encontrava 
incapacitado (pedido de fls. 04), bem como converter o benefício auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É a síntese do necessário. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram efetuadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia judicial realizada em 20/08/2015, na especialidade ortopedia, 
relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 64 anos de idade, casado, pedreiro, com escolaridade 4ª série do ensino fundamental, “refere que 
iniciou sua vida laborativa aos 12 (doze) anos de idade. Relata que em 1985 apresentou dores nas pernas, diagnosticado pelo seu médico como sendo 
artrose e osteoporose, tratada com medicamentos, não obtendo melhora do quadro. Refere que em 2005 apresentou piora das dores, tendo sua capacidade 
funcional prejudicada, com dificuldade para exercer suas atividades habituais. Refere que em 2010 foi submetido à cirurgia em intestino, devido à obstrução 
intestinal. Refere que desde 2006 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de Dorflex®. Relatório médico que trouxe datado de 
19/11/2010 indica doenças: CID 10: M 65-8, M 81-2, M 53-1 e M 54-4”. No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à sala de exames 
“deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna 
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vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 
90º, sem dificuldade de extensão após este teste. Ausência de contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue negativo bilateralmente 
(negativo é o normal). Joelhos com dor e crepitação à flexo-extensão. Demais articulações normais”. O autor não apresenta exame(s) complementar(es) 
no dia da perícia, no entanto, o perito observa: “Nota: O conteúdo deste trabalho espelha o presente entendimento deste perito sobre a matéria e foi 
fundamentado nos dados oferecido e obtido, conforme discussão”. Discussão: “ De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame 
físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Artralgia de joelhos- M 13-9. 2. Pós-obstrução intestinal - K 56-6. Na 
descrição feita pelo autor não ficou plenamente caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força 
excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades 
profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para o 
trabalho, no momento, do ponto de vista ortopédico. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, 
com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico. O periciando não se encontra incapacitado no momento atual para suas 
atividades profissionais habituais, do ponto de vista ortopédico”. Conclui o i. perito que o autor apresenta “Artralgia de joelhos e quadro pós-obstrução 
intestinal”, no entanto, as “lesões constatadas não geram incapacidade no momento, do ponto de vista ortopédico”, ou seja, neste momento, não há 
incapacidade laborativa sob a ótica da ortopedia, conforme o teor do laudo médico judicial, bem como as respostas dos quesitos.
Já a segunda perícia realizada com o clinico geral, em 03/12/2015, relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 64 anos completos, casado, 
escolaridade ensino fundamental incompleto, profissão “pedreiro (a mais recente)”, que “em 2009 houve obstrução intestinal com necessidade de cirurgia de 
urgência, que resultou em complicações recentes, hérnias de parede do abdome”. No exame físico atual a parte autora está “lúcida, orientada no tempo e 
no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, 
acianótica, apirética, boa PCP. Em abdome observo grosseiras cicatrizes devido a cirurgias abdominais que no passado demoraram para cicatrizar, 
levantando a hipótese de que houve complicações no pós-operatório, bem como complicações de pós-cirúrgico como fístulas, que depois se transformaram 
em hérnias incisionais e ou deiscencias de suturas”. O autor não traz nenhum exame complementar no dia da perícia. Discussão: “Apesar da falta de 
exames complementares e prontuários, as formas das cicatrizes já contam a história de cicatrização complicada do pósoperatório de urgência, com suas 
consequencias típicas de deiscencias de suturas, cicatrização por segunda intenção, e isto compromete a resistência da parede abdominal como um todo 
perante a MANOBRA DE VALSALVA, que é necessária frequententemente para o serviço de pedreiro/braçal. Vale lembrar que a parte autora é idosa”. 
Conclui o i. perito que o autor é portador de “SEQUELAS DE GRANDE CIRURGIA ABDOMINAL ANTIGA COM ATUAIS HÉRNIAS DE 
PAREDE ABDOMINAIS, QUE APARECEM DE ACORDO COM A SOBREPRESSÃO DOS ÓRGÃOS INTERNOS INTRA-ABDOMINAIS 
SOBRE A CAVIDADE PERITONEAL”,  apresentado a incapacidade total e permanente para a sua vida laboral e habitual, desde “2009”, conforme o 
teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo. 
Verifico que o laudo pericial do clinico geral está em consonância com os exames, pareceres médicos juntados pelo autor com a petição inicial e, 
principalmente, pelo próprio relato do autor ao perito judicial. 
Passo a analisar o cumprimento da carência mínima exigida pela lei 8.213/91 e a existência de qualidade de segurado na data da sua incapacidade laboral 
em 2009 (DII). 
O art. 15, II, § 4º, da Lei 8213/91 assim prevê: 
Art. 15.  Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
(...)
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento 
da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos – (grifamos).
Todas as pessoas que contribuem para a Previdência Social,  seja pelo desconto da contribuição no salário, como no caso dos trabalhadores com carteira 
assinada, seja pelo recolhimento por meio de guia, como fazem os autônomos, são consideradas segurados. Quando param de contribuir por um 
determinado período, essas pessoas perdem a qualidade de segurado e, portanto, deixam de ter direito aos benefícios pagos pela Previdência Social, mesmo 
que cumpram as outras exigências como, por exemplo, estar incapacitadas para o trabalho no caso do auxílio-doença.
Para voltar a ter direito aos benefícios, o(a) trabalhador(a) que perdeu a qualidade de segurado(a) terá de contribuir para a Previdência por, pelo menos, um 
terço do tempo mínimo exigido – é a chamada carência – para cada tipo de benefício. No caso do auxílio-doença, por exemplo, a carência exigida é de 12 
meses. Mas, para alguém que perdeu a qualidade de segurado(a), as contribuições anteriores só serão consideradas para a concessão do auxílio-doença se, 
depois de voltar a contribuir, houver, pelo menos, quatro novas contribuições, conforme parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/91.  
“Art. 24. (...)
Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que 
o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento 
da carência definida para o benefício a ser requerido.  (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)” – grifamos.
Portanto, para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. 
É a carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício 
previdenciário o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado. 
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, verifico que o autor possui vários registros no RGPS, sendo o primeiro em  08/09/1975 na empregadora 
“MAHLE METAL LEVE S.A.”, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da 
sentença:
 
O último vínculo laboral foi na empresa “CONSTRUTURA BEIRA MAR DE CARAGUATATUBA LTDA.”, com data de admissão em 01/06/1988 e 
data de rescisão 25/08/1988, mantendo a qualidade até 15/10/1990.  Ainda, após um lapso temporal de quase 20 (vinte) anos, o autor reingressa no RGPS 
como contribuinte facultativo no período de 01/01/2010 a 30/06/2010, computando-se 06 (seis) carência.   
Foi apurado o tempo de contribuição até o último recolhimento na competência de 06/2010, de 11 (onze) anos, 02 (dois) dias e 08 (oito) meses, com 137 
(cento e trinta e sete) contribuições. 
Ainda, verifico que o autor propôs uma ação neste Juizado Especial Federal sob n.º 001161-16.2011.4.03.6313, o qual a doença verificada tem relação com 
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doença/lesão  ortopédica - “Lombociatalgia e gonartrose bilateral” -, com início em 12/2010, sendo restabelecido o benefício auxílio-doença na via judicial.
Nestes autos, o problema verificado é com relação à doença sob a ótica da clinica geral – “SEQUELAS DE GRANDE CIRURGIA ABDOMINAL 
ANTIGA COM ATUAIS HÉRNIAS DE PAREDE ABDOMINAIS, QUE APARECEM DE ACORDO COM A SOBREPRESSÃO DOS ÓRGÃOS 
INTERNOS INTRA-ABDOMINAIS SOBRE A CAVIDADE PERITONEAL” – desde 2009, que o incapacita para a vida laboral e habitual. 
A doença que acomete a parte autora, sob a ótica do clinico geral, é preexistente ao seu reingresso ao sistema RGPS em 01/06/2010, o que condiz com o 
disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.213/91:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.        
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(Grifamos)
Em que pese a doença que o acomete - “SEQUELAS DE GRANDE CIRURGIA ABDOMINAL ANTIGA COM ATUAIS HÉRNIAS DE PAREDE 
ABDOMINAIS, QUE APARECEM DE ACORDO COM A SOBREPRESSÃO DOS ÓRGÃOS INTERNOS INTRA-ABDOMINAIS SOBRE A 
CAVIDADE PERITONEAL”, com início da incapacidade (DII) determinada pelo perito judicial como sendo no ano de 2009 -,  o autor não preenche todos 
os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício pleiteado. Embora esteja incapacitado para o trabalho sob ótica do clinico geral, o autor 
não detinha a qualidade de segurado à época do início da sua incapacidade em 2009. A lesão ocorrida é preexistente à data do reingresso/reinício das 
contribuições como facultativo, não fazendo jus portanto ao benefício ora pleiteado, ou seja, a conversão do benefício auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez, bem como o pagamento dos atrasados referente ao período de 13/01/2010 a 22/04/2011, pois em 01/2010, o autor ainda não havia cumprido a 
carência exigida na lei previdenciária. 
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na 
forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000073-98.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001082 - LIDIA MARIA DOS
SANTOS (SP303714 - DIEGO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por LIDIA MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 
Afirma que requereu, administrativamente, o benefício auxílio-doença NB 31/604.678.306-6, com data de início em 01/01/2014 (DIB)  e com data de 
cessação em 22/01/2014 (DCB). Em 29/01/2014, a autora protocolou o pedido de reconsideração, que foi indeferido sob a alegação de que “não foi 
reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão anexado na petição inicial às fl. 06.
Entende a parte autora que o indeferimento do benefício pelo INSS do benefício foi indevido e requer assim a concessão do auxílio-doença ou, 
alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica judicial, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no qüinqüênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia médica judicial com o ortopedista em 29/01/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 38 
anos de idade, união estável, exerce a profissão de ajudante de cozinha, com escolaridade 7ª série do ensino fundamental, que “refere que iniciou sua vida 
laborativa aos 12 (doze) anos de idade. Relata que aos vinte e quatro anos de idade apresentou luxação de joelho direito pela primeira vez, tratada com 
aparelho gessado. Refere que após um ano, apresentou mesmo quadro no joelho esquerdo. Refere que atualmente apresenta dores e luxações recidivantes 
e em função disto, teve sua capacidade funcional prejudicada, com dificuldade para exercer suas atividades habituais. Refere que desde 2014 não consegue 
mais trabalhar. Informa que não está fazendo uso regular de medicamentos. Relatório médico que trouxe datado de 01/10/2015 indica doenças: CID 10: S 
83-0”. No exame físico atual menciona o perito que a autora comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem 
evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Membro inferiores esquerdo e direito com crepitação à flexo-extensão, 
patelas altas e instabilidade lateral patelar. Demais articulações normais”. A autora apresentou exame complementar que não constam nos autos, mas que 
auxiliam a elucidar o caso em tela: “RNM (Ressonância Nuclear Magnética) de joelho esquerdo datada de 03/2014 mostrando a presença de patelas altas, 
condropatia patelar, meniscopatia medial e lateral, além de osteoartrose”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no 
exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Desarranjos interno de joelhos – M 23-9. Na descrição feita pela 
autora não ficou plenamente caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade 
de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     671/1267



habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho no 
momento. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou 
com remissão do quadro clínico. A pericianda não encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, no momento”. 
Conclui o i. perito que a autora apresenta “Desarranjos interno de joelhos”, no entanto, neste momento, sob a ótica do ortopedista, não há comprovação de 
incapacidade física para a vida laboral e habitual, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como do próprio relato da parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial da ortopedia foi conclusivo para atestar que a autora, neste momento, não está incapacitada para suas atividades 
laborais e habituais, não reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício de auxílio-doença. Também, não há que se falar em concessão de 
aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não verificação de incapacidade total e permanente.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000661-08.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001090 - LUIZ CLAUDIO
GONCALVES (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por LUIZ CLAUDIO GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/609.953.816-3 em 23/03/15 (DER) , que foi indeferido sob a alegação de 
que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que foi constatada que a incapacidade para o trabalho é anterior ao início/reinício de suas 
contribuições para a Previdência Social”, conforme Comunicação de decisão juntado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 05). 
Entende o autor que o indeferimento do pedido de benefício previdenciário pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do beneficio previdenciário auxílio-
doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 16/12/2015, na especialidade neurologia, relata no histórico que o autor “sofreu queda acidental 
aproximadamente 01 ano. Sofrendo lesão de total de musculo gastrocnêmico a direita”. No exame físico geral atesta o perito que o autor está “consciente, 
orientado quanto ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando com auxilio de órtese (bengala). Apresentando atrofia importante de musculatura de 
panturrilha direita, dificuldade a flexão de pé direito, devido dor intensa no local.” Exames realizados: “USG de perna direita (12/06/2015): redução da 
espessura de fibras do gastrocnêmico, sem sinais de infiltrações gordurosos, compatível com atrofia sequelar. USG (03/11/2014): Ruptura total de 
gastrocnêmico medial com pequenos focos sugestivos de hematoma em organização”. Medicações em uso: “Tramadol”. Comentários: “Paciente 
apresentando lesão compatível com ruptura de gastrocnêmico medial direita com repercussões funcional a deambulação do paciente”. Conclui o i. perito 
que o autor apresenta “Sequela de ruptura de musculo gastrocnêmico direito”, estando incapacitado parcial e permanentemente, desde “Aproximadamente 
01 ano”, quando ocorreu o acidente, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo. 
Verifico que o laudo pericial do neurologista está em consonância com os exames e pareceres médicos juntados pelo autor com a petição inicial.
Passo a analisar o cumprimento da carência mínima exigida pela lei 8.213/91 e a existência de qualidade de segurado na data da sua incapacidade laboral 
em 2014, quando “sofreu queda acidental “. 
O art. 15, II, § 4º, da Lei 8213/91 assim prevê: 
Art. 15.  Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
(...)
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento 
da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos – (grifamos).
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, verifico que o autor possui vários registros no RGPS, sendo o primeiro em  01/04/1980 na empregadora “MARIA 
SYLVIA LEY ME.”, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo:
 
Temos que, após o lapso temporal de mais de 04 (quatro) anos sem contribuir, após perder a qualidade de segurado em 15/04/2014, o autor reingressa no 
RGPS contribuindo com apenas 01 recolhimento em 01/02/2013. Novamente o autor perde a qualidade em 15/04/2014, Novas contribuições são efetuadas, 
como facultativo e depois como contribuinte individual (CI) nos seguintes períodos: 
1. de 01/11/2014 a 30/11/2014 - 01 contribuição;
2. de 01/12/2014 a 23/03/2015 -  03 contribuições.
Desta última contribuição, o autor mantem a qualidade até 15/05/2016. 
No entanto, nítido é que o autor somente recolheu as últimas contribuições após a sua queda acidental. 
A doença que acomete a parte autora é preexistente ao seu reingresso ao sistema RGPS, o que condiz com o disposto no parágrafo único do artigo 59, da 
Lei 8.213/91:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.        
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(Grifamos)
O autor, em que pese a doença que o acomete - “Sequela de ruptura de musculo gastrocnêmico direito” -, não preenche todos os requisitos necessários 
para fazer jus à concessão do benefício pleiteado. Embora esteja incapacitado para o trabalho, parcial e permanentemente, não detinha a qualidade de 
segurado à época da queda acidental ocorrida em 2014, data esta determinada pelo perito judicial como sendo o início de sua incapacidade. A lesão ocorrida 
é preexistente à data do reinício das contribuições, não fazendo jus portanto ao benefício ora pleiteado. 
Ressalto que o autor recolheu inclusive a competência 02/2015 na data de 15/05/2015, ou seja, de forma extemporânea (doc. eletrônico n.º 24). 
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000964-22.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313000268 - MARIA DE LOURDES
GOMES PEREIRA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE LOURDES GOMES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 
qual pleiteia a concessão do benefício auxílio-doença.
Afirma a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/610.691.136-7 em 24/06/2015 (DER), o qual foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, por não ter cumprido o período de carencia exigido po Lei”, conforme 
Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à petição inicial às fl. 10 (doc. eletrônico n.º 01). 
Alega a autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e requer assim a concessão do benefício auxílio-doença. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, autora possui atualmente 54 anos de idade e exerce a profissão de cozinheira, conforme qualificação na exordial. 
A perícia judicial realizada na especialidade psiquiatria, na data de 25/09/2015, menciona nos dados pessoais e no histórico que a autora, nasceu em 
29/09/1961 (atualmente com 54 anos de idade), separada (há mais de 20 anos), com escolaridade 3ª série, do lar (exercia anteriormente "a função de 
faxineira/doméstica, até há cerca de 7 anos"), “Pericianda relata “foi preciso meu filho arrumar uma casa bem pertinho da minha casa porque eu sinto 
tontura, caio na rua, se for contar as vezes que eu já caí na rua! minha memória tá ruim… eu tinha medo, né, eu não saía na rua sozinha… quando eu fico 
ruim mesmo eu não saio na rua, eu ando meio mole… ”. Início dos sintomas psiquiátricos relatados em meados de 2008. Quadro cardiológico associado 
(insuficiência cardíaca compensada). Consta indeferimento administrativo de pedido de auxílio-doença realizado em 24/6/2015 por “falta do período de 
carência”. Documentos Médicos apresentados de interesse desta avaliação: “24/7/2015 Braulio T. Passos Jr (CRM27757) “encontra-se em 
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acompanhamento psiquiátrico em uso de risperidona 1mg, amitriptilina 25mg e alprazolam 1mg em razão de quadro notificado pela CIDX F06.9 + F41. 
Paciente com dificuldade em manter vínculo funcional”.  Na avaliação psíquica atesta o perito que a autora possui: “Autocuidados preservados. Atitude 
colaborativa. Psicomotricidade sem alterações. Nível de Consciência vigil. Orientação no Tempo e Espaço preservadas. Atenção Voluntária e Espontânea 
preservadas. Sem alterações de sensopercepção. Humor polarizado para ansiedade. Afeto ressoa adequadamente, bem modulado, congruente. Pensamento 
de curso levemente acelerado, agregado, não delirante. Nega ideação suicida. Raciocínio lógico levemente comprometido pela aceleração psíquica. 
Capacidade de abstração preservada. Prospecção adequada. Pragmatismo adequado. Crítica adequada”.  Discussão e conclusão: A autora apresenta 
“quadro psicopatológico compatível com diagnóstico de Transtorno de Ansiedade Generalizada (F41.1 de acordo com a CID10)”. Sobre o diagnóstico do 
transtorno constatado: “O diagnóstico do Transtorno Ansioso envolve a presença de ansiedade e preocupação excessivas na forma de uma expectativa 
apreensiva de difícil controle ocorrendo na maioria dos dias e por pelo menos seis meses, relacionadas com diversos eventos ou atividades (tais como 
desempenho escolar ou profissional). Tal ansiedade envolve presença de inquietação, fatigabilidade, prejuízo da concentração, irritabilidade, tensão muscular 
e perturbações do sono. O sofrimento clinicamente significativo associado a prejuízos socio-ocupacionais em outras áreas da vida do indivíduo diferenciam 
um transtorno ansioso de um “traço de personalidade”. O quadro foi avaliado como de leve a moderada intensidade, considerando-se além da polarização 
do humor ter sido constatado leve prejuízo cognitivo secundário. A falta de comprovação de um transtorno orgânico de base (tendo somente relatado 
diagnóstico de insuficiência cardíaca compensada com tratamento medicamentoso) impede o segundo diagnóstico proposto pelo assistente de Transtorno 
Mental Orgânico. A data de início da doença (DID) pode ser estabelecida em meados de 2008 a partir do relato isolado da pericianda”. Sobre a avaliação 
do Nexo Causal com o Trabalho: “Não foi constatada relação de nexo causal ou concausal significativo entre o quadro psiquiátrico constatado e o trabalho 
anteriormente desempenhado”. Sobre a avaliação da capacidade laborativa: “O quadro foi avaliado como de LEVE A MODERADA GRAVIDADE no 
momento da avaliação pericial, considerando-se em conjunto a avaliação pericial de suas várias funções psíquicas (anotado em Avaliação Psíquica), a 
análise crítica da documentação médica apresentada bem como do relato fornecido através da anamnese. Tal intensidade de sintomas não poderia ser 
considerada incapacitante para sua atividade habitual relatada de DONA DE CASA, até porque vive sozinha (contando com auxílio do filho, porém não em 
período integral). Considerando, alternativamente, a atividade habitual profissional declarada de FAXINEIRA/DOMÉSTICA, o prejuízo cognitivo, ainda que 
leve, é suficiente para incapacitar o labor já que teria dificuldade em cumprir as demandas interpessoais com cobranças de metas e resultados. Esta 
incapacidade parcial possivelmente iniciou-se quando do abandono relatado da função de DOMÉSTICA/FAXINEIRA (há cerca de 7 anos), porém 
considerando ter sido apresentado somente um atestado, esta é a única data possível de início da incapacidade DII=24/7/2015. Esta incapacidade é 
temporária, sendo sugerido um período de 4 (quatro) meses para seu pleno restabelecimento com a manutenção do tratamento adequado e regular”. Assim, 
a conclusão do i. perito é que a autora com relação a sua atual atividade laboral que é “do lar”, “Não incapacita aos cuidados do lar (que seria sua atividade 
nos últimos 7 anos), mas incapacita para a última atividade remunerada declarada como DOMÉSTICA /FA XINEIRA”.
Portanto, pode-se dizer que a autora não consegue laborar em razão da doença a incapacita como faxineira/doméstica, sendo certo, que necessário é 
analisarmos a carência e a qualidade de segurada na data em que o perito atesta o início da sua incapacidade laboral: “possivelmente iniciou-se quando do 
abandono relatado da função de DOMÉSTICA/FAXINEIRA (há cerca de 7 anos)” – que seria por volta do ano de 2008 - ou na data de 24/07/2015, em 
razão do único atestado apresentado nos autos processuais (fl. 16, da petição inicial).  
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Insta salientar que a prova é um dos temas fundamentais do Processo Civil, visto que para julgar, o Juiz necessita examinar a veracidade dos fatos 
alegados, principalmente pela parte autora, que é quem propõe a demanda, e na maioria das vezes é quem realmente necessita do provimento jurisdicional. 
Desse modo, o Juiz precisa saber quais são os fatos controvertidos no processo, para que dessa forma, possa partir para a analise das provas produzidas 
pelas partes, que irão ajudá-lo a forma o seu convencimento e decidir o caso, dando a cada um o que é seu.  As provas são os meios utilizados para formar 
o convencimento do Juiz a respeito da existência de fatos controvertidos que tenham relevância para o processo, principalmente, quando necessários para a 
comprovação de doenças que acometem a parte autora. Cabe a esta trazer TODOS os exames, laudos e prontuários médicos que possuir ou sabe possuir 
em clínicas, hospitais ou postos médicos, para a comprovação de sua incapacidade perante o Juízo. O que não foi feito no caso concreto, pois a autora 
somente juntou 01 (um) atestado e 03 (três) receituários (fls. 15, 17 e 18), sendo estes insuficientes para verificar, efetivamente, o início da sua 
incapacidade laborativa.  
Passa-se a analisar o requisito carência e qualidade de segurada, ou seja, se a autora possuía a qualidade de segurada e se cumpriu ou não o período de 
carência exigido pela lei previdenciária, nas duas hipóteses efetuadas pelo perito médico judicial: 
1. “possivelmente iniciou-se quando do abandono relatado da função de DOMÉSTICA/FAXINEIRA (há cerca de 7 anos)” – que seria por volta do ano de 
2008; ou, 
2. na data de 24/07/2015.
A carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, conforme art. 24, da Lei 8.213/91. 
Para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. É a 
carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício previdenciário 
o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado.
Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir 
do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
Todas as pessoas que contribuem para a Previdência Social, seja pelo desconto da contribuição no salário, como no caso dos trabalhadores com carteira 
assinada, seja pelo recolhimento por meio de guia, como fazem os autônomos são consideradas segurados. Quando param de contribuir por um determinado 
período, essas pessoas perdem a qualidade de segurado e, portanto, deixam de ter direito aos benefícios pagos pela Previdência Social, mesmo que 
cumpram as outras exigências como, por exemplo, estar incapacitadas para o trabalho no caso do auxílio-doença.
Para voltar a ter direito aos benefícios, o(a) trabalhador(a) que perdeu a qualidade de segurado(a) terá de contribuir para a Previdência por, pelo menos, um 
terço do tempo mínimo exigido – é a chamada carência – para cada tipo de benefício. No caso do auxílio-doença, por exemplo, a carência exigida é de 12 
meses. Mas, para alguém que perdeu a qualidade de segurado(a), as contribuições anteriores só serão consideradas para a concessão do auxílio-doença se, 
depois de voltar a contribuir, houver, pelo menos, quatro novas contribuições, conforme art. 24, da Lei 8.213/91.  Portanto, para que o segurado possa ser 
contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. É a carência, portanto, o instituto que 
qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício previdenciário o segurado deve transpor a 
barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado. 
Verifica-se ao consultar os documentos anexados (às fls. 11/14, da exordial), consulta efetuada no CNIS/CIDADÃO, bem como parecer e planilha da 
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Contadoria, que passam a fazer parte integrante da sentença, que a autora teve seu primeiro registro no RGPS em 01/03/1996, como empregada doméstica. 
Após perder a qualidade de segurada em 15/04/1999, reingressa ao sistema novamente em 01/02/2014 como contribuinte facultativo, registrada sob n.º 
1.140.518.357-2, contribuindo até a competência de 06/2015: 
   
Conforme planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, a autora possui tempo de contribuição/serviço de 03 anos, 03 meses e 22 dias, com 40 contribuições 
até a data de 24/06/2015. Mantem a qualidade de segurada após a ultima contribuição em 06/2015 até 15/02/2016. 
  O laudo médico do psiquiatra concluiu que o início da incapacidade (DII) da autora, parcial e temporária, deu-se em duas hipóteses, pois não houve 
documentos suficientes nos autos virtuais para atestar efetivamente o início da incapacidade (DII): 
1. “possivelmente iniciou-se quando do abandono relatado da função de DOMÉSTICA/FAXINEIRA (há cerca de 7 anos)” – que seria por volta do ano de 
2008; ou, 
2. na data de 24/07/2015.
A autora em 2008 não possui mais qualidade de segurada; e, na data de 24/07/2015, é evidente que a doença é preexistente ao seu reingresso no RGPS. 
A doença verificada, conforme o perito judicial atesta, foi apenas determinada como sendo em 24/07/2015 por falta de documentação médica, mas 
evidentemente que “possivelmente iniciou-se quando do abandono relatado da função de DOMÉSTICA/FAXINEIRA (há cerca de 7 anos)”, ou seja, em 
2008. Portanto, a doença é preexistente, devendo assim ser indeferido o pedido ora aduzido na petição inicial. Ademais, a autora exercendo atualmente 
somente as atividades apenas do lar, o perito judicial foi conclusivo em relatar que "Tal intensidade de sintomas não poderia ser considerada incapacitante 
para sua atividade habitual relatada de DONA DE CASA, até porque vive sozinha (...), e ainda, “Não incapacita aos cuidados do lar (que seria sua 
atividade nos últimos 7 anos)”.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Fica prejudicada a análise do acréscimo requerido na petição protocolada em 05/06/2014. 
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0002101-73.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001578 - CARMEM LUCIA
BARBOSA (SP307291 - GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por CARMEM LUCIA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
conversão do benefício auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora na exordial que “demandou junto a este juizado, no mês de outubro de 2009, a Ação de Concessão auxílio-doença, em face da autarquia ora 
Ré, tendo em vista estar acometida por ¿epilepsia¿, sendo-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, pois foi constatada em perícia médica judicial que a 
Autora encontrava-se parcial e temporariamente incapacitada para o exercício de suas atividades laborais. Contudo, embora tivesse se submetendo a 
tratamento médico especializado durante algum tempo e todo o período de seu afastamento até a data de hoje, a Autora não obteve melhora e ainda 
encontra-se sem condições de voltar a exercer qualquer atividade laborativa. A Autora apresenta um quadro compatível com epilepsia de difícil controle 
(CID: G-40), além de outras doenças, que a impedem de exercer atividade laboral. Desta forma, a autora demonstra estar sem condições de exercer 
qualquer atividade que requer o mínimo de esforço físico e mental, quer em sua vida social ou profissional, conforme atestados e pareceres que a julga 
insusceptível de qualquer readaptação funcional.” 
Entende a autora que o benefício auxílio-doença deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, em razão das doenças que a impedem de exercer a 
vida laboral e habitual.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médicas na especialidade clinica geral, cujo laudo encontra-se devidamente digitalizado e anexado nestes autos virtuais.
A autora em 17/02/2016, após a juntada do laudo médico pericial, protocola pedido de desistência. 
Na dicção da Súmula 01 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, “A homologação do pedido de desistência da ação independe da 
anuência do réu”. A parte autora, após a elaboração de laudo pericial, pede a desistência do feito. Encontrando-se o feito em termos para julgamento, só é 
possível a desistência ante concordância expressa da parte contrária, a qual também faz jus à decisão de mérito. 
Ressalto, ainda, que, no caso de homologação da desistência e extinção do feito sem resolução de mérito, a parte poderia ingressar novamente em Juízo o 
que violaria os princípios da celeridade e da economia processual que informam este Juizado. De forma que a possibilidade de desistência 
independentemente da anuência do réu, na forma prevista na Súmula 01, acima mencionada, não impede que o juiz, verificando que no caso concreto está a 
parte autora desistindo da ação apenas por antever que pela produção da prova pericial, o resultado da demanda pode ser negativo aos seus interesses, e 
com isso assegurando a propositura de nova ação, não acolha o pedido de desistência, e julgue o mérito. Os casos assegurados pela súmula são daqueles 
em que o autor pede a desistência justificadamente, ficando patente a boa-fé. Em sendo assim, deixo de homologar o pedido de desistência da ação. 
É a síntese do necessário.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
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42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia realizada com o clinico geral em 03/12/2015, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 52 anos de idade, 
solteira, com escolaridade ensino fundamental completo, exerce a profissão de balconista, que possui “História de epilepsia sic há cerca de dez anos. Relata 
que voltou a trabalhar, mas após um tempo as crises de epilepsia voltaram a se tornar mais frequentes. Relata também depressão. Faz uso de 
carbamazepina, topiramato, alprazolam.” No exame físico atual atesta o perito que a autora está “lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado 
geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP”. A 
autora no dia da perícia não apresenta nenhum exame complementar. Discussão: “Há relatório explicando sobre uma lesão, a saber: esclerose mesial 
temporal esquerda. Mas a parte autora infelizmente não traz o exame complementar que, neste caso, seria uma prova que inferiria veracidade ao relatório 
do especialista. O exame físico está normal, pois a parte autora não está em crise. Desta forma, mesmo que a parte autora relate sofrer de crises "de difícil 
controle", não há prova objetiva comprovando o fato”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “epilepsia”, no entanto, “NÃO HÁ EVIDÊNCIA DE 
INCAPACIDADE FUNCIONAL”, ou seja, não há incapacidade laborativa neste momento, sob a ótica do clinico geral, conforme vê-se nas respostas dos 
quesitos, bem como em todo o teor do laudo médico judicial. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia 
médica, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e principalmente pelos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo médico do clinico geral, foi conclusivo para atestar que a autora não apresenta incapacidade laborativa e nem para a vida 
habitual neste momento, não reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, bem como a aposentadoria por invalidez, tendo em 
vista a não verificação de incapacidade temporária e nem permanente.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001005-57.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2015/6313004046 - PAULO MUNIR
GRUNEWALD (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio da qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de 
tempo de atividade especial enquanto atuou na RFFSA (08/05/1972 a 01/02/1974) e na SABESP (29/04/1995 a 08/10/2007), com a consequente 
condenação da autarquia à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da legislação aplicável. Juntou procuração e 
documentos.

Após o devido processamento do feito, realizou-se audiência e foi colhido o depoimento pessoal da parte autora.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS
II.1 – MÉRITO
II.1.1 – TEMPO ESPECIAL – EVOLUÇÃO LEGISLATIVA – CASO CONCRETO – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com prazo reduzido em virtude das peculiaridades das condições do 
trabalho desenvolvido, em que há exposição a agentes químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
sendo atualmente prevista pelo art. 57 da Lei nº 8.213/91 e art. 64 do Decreto nº 3048/99.

É de se registrar, entretanto, que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza especial da atividade exercida pelo segurado, bem como a forma de 
sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho - aplicação do princípio tempus regit actum -, de modo que se preservem a segurança 
jurídica e as situações consolidadas sob o império da legislação anterior. 

Até a edição da Lei nº 9.032, de 29/04/1995, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser feita pelo mero enquadramento da categoria 
profissional ou do labor exercido com exposição a algum dos agentes previstos nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979, normas que 
tiveram vigência concomitante, por força dos RBPS aprovados pelos Decretos nº 357/1991 (art. 295) e nº 611/1992 (art. 292), e cujo elenco não é 
exaustivo, admitindo-se o socorro à analogia (Súmula TFR 198), exceto para os agentes “ruído” e “calor”, para os quais sempre se exigiu laudo técnico.

Após a edição da Lei 9.032/1995 (28/04/95), passou-se a exigir comprovação da efetiva exposição do segurado a algum agente agressivo, nos termos da 
nova redação dada ao art. 57, § 4º, da Lei 8.213/1991. Essa comprovação poderia ser feita, até a edição do Decreto nº 2.172, de 5/3/1997, por meio dos 
formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (SB-40, DSS-8030, DIRBEN-8030, DISES BE 5235, PPP, etc.) ou por 
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prova pericial, alternativamente.

A partir da vigência do Decreto nº 2.172/97 (06/03/1997), essa comprovação deve, necessariamente, ser feita por meio de formulário emitido pela empresa 
ou preposto, com base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, sendo obrigatória, a partir de 1º/1/2004, a 
apresentação do formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), nos termos da IN/INSS/DC 95/2003.

Registradas essas considerações iniciais acerca da evolução legislativa relativa à aposentadoria especial, passa-se à análise do caso concreto.

Pretende o autor o reconhecimento, como prestado em condições especiais, dos períodos de trabalho exercidos na RFFSA (08/05/1972 a 01/02/1974) e na 
SABESP (29/04/1995 a 08/10/2007), bem como a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para comprovação do exercício da atividade especial, acostou aos autos fotocópia de sua CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente 
aos períodos trabalhados.

Prestado depoimento pessoal pelo autor, confirma os trabalhos exercidos perante a RFFSA e a SABESP, e que teria efetivamente ocorrido a exposição a 
fatores de risco. Relata que ingressou em 1986 como motorista na SABESP e atuou até 2007 como motorista de caminhão Munk na limpeza de esgoto, 
sendo que sempre teve contato direto e próximo com esgoto.

Quanto ao período de trabalho exercido na RFFSA, na função de “auxiliar de manobra”, de 08/05/1972 a 01/02/1974, conforme CTPS, consta previsão 
como atividade especial nos termos do item 2.4.3 do Decreto nº 83.080/79, e do item 2.4.1 do Decreto nº 53.831/64:

 
2.4.3 TRANSPORTES FERROVIÁRIO Maquinistas, Guarda-freios, trabalhadores da via permanente. Insalubre 25 anos Jornada normal ou especial  
fixada em Lei. Artigo  238, CLT.  

 
2.4.1 TRANSPORTE FERROVIÁRIO
Maquinista de máquinas acionadas a lenha ou a carvão.
Foguista: 25 anos  

Nesse sentido, constou do parecer da Contadoria Judicial:

“Efetuamos o Enquadramento por Atividade no período entre 08/05/1972 a 01/02/1974, exercido na RFFSA, na Função de Auxiliar de Manobra, antigo 
Guarda-Freios, Código 2.4.3 do Decreto 53.831/64, conforme DIRBEN 8030(pág.55 da inicial).”

Já em relação aos trabalhos exercidos perante a SABESP, de 29/04/1995 a 08/10/2007, a exposição efetiva, não ocasional e nem intermitente, a trabalho 
em que há contato direto com o esgoto se enquadra como agente de risco previsto no item 1.2.11 do Decreto n. 83.080/1979, nos seguintes termos:

 
1.2.11 OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES (....) Trabalhos em galerias e tanques de esgoto (monóxido de carbono, gás metano, gás 
sulfídrico e outros). (...) 25 anos  

Ainda, quanto ao período de trabalho na SABESP, pelo autor em depoimento pessoal e relato de testemunhas foi afirmado que desde o ingresso na 
SABESP e início das atividades o autor atua como motorista em contato direto com esgoto, tendo constado do PPP (período de “17/06/1986 a 01/02/2012”) 
como agentes de risco “vírus, bactérias, protozoários e coliformes fecais” (item nº 28), motivo pelo qual se impõe o reconhecimento do período de 
29/04/1995 a 08/10/2007 como de atividade especial, ante a previsão do item 1.2.11 do Decreto n. 83.080/1979.

Assim, impõe-se o reconhecimento de atividade especial dos períodos de trabalho exercidos na RFFSA (08/05/1972 a 01/02/1974) e na SABESP 
(29/04/1995 a 08/10/2007), observados o parecer e cálculos da Contadoria Judicial anexos aos autos.
Consoante as provas constantes dos autos, vê-se que a parte autora deve ter somado ao seu tempo de contribuição os períodos trabalhado sob condições 
especiais, pelo que faz jus a parte autora à procedência do pedido para fins do reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais e a revisão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
Ante as provas produzidas nos autos, inclusive parecer da Contadoria Judicial, o termo inicial da revisão do benefício do autor, para fins de pagamento de 
atrasados, deverá ser o da data da juntada do PPP aos autos (02/04/2014 - item nº 28), visto que somente em tal documento técnico consta a efetiva 
“EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCO” representa elemento de prova essencial ao reconhecimento do pedido de revisão do benefício nesta esfera 
judicial.

III – DISPOSITIVO

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como tempo de serviço prestado em atividade especial o período de trabalho exercidos na 
RFFSA (08/05/1972 a 01/02/1974) e na SABESP (29/04/1995 a 08/10/2007), e, uma vez reunidos todos os requisitos legais, condenar o INSS à revisão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir de 02/04/2014, data da juntada do PPP (item nº 28), com renda mensal atual 
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– RMA no valor de R$ 4.280,70 (quatro mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), referente à competência de julho/2015, nos termos dos cálculos da 
Contadoria Judicial.

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 11.183,69 (onze mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), 
atualizados até julho/2015, conforme cálculo da Contadoria Judicial, somado aos valores com vencimento posterior. O cálculo da atualização monetária 
segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC, antecipo a tutela 
jurisdicional para determinar ao INSS que providencie a revisão, a partir de 01/08/2015 (DIP), do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.

0001707-66.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001511 - ALMIRIA TAVARES
MARQUES (SP317754 - DANIEL SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por ALMIRIA TAVARES MARQUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS pleiteando o 
restabelecimento de auxílio-doença ou, alternativamente, concessão em aposentadoria por invalidez.
Inicialmente, verifica-se que em 14/04/2015, a autora junta a cópia integral do Processo n.º 0002438-59.2008.8.26.0247, que tramitou no Foro Distrital de 
Ilhabela. Neste processo, o MM Juiz concedeu tutela antecipada (fls. 45/46, documento eletrônico n.º 30), que foi posteriormente revogada, em razão da 
extinção do processo sem resolução de mérito (fls. 203). Ainda, o benefício mencionado naquele processo é o mesmo que tramita nestes autos virtuais, qual 
seja, o beneficio auxílio-doença NB 31/524.427.580-8, com DIB em 24/07/2007 e DCA em 11/07/2008.
Alega a autora, em síntese, que o INSS cessou o benefício auxílio-doença NB 31/524.427.580-8 indevidamente e, por essa razão, requer ao final o seu 
restabelecimento, em razão das doenças que acometem a autora.  
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo.
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, o Juízo observará as parcelas vencidas no 
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia médica judicial realizada na especialidade ortopedia, em 09/01/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 
71 anos de idade, casada, exercendo a profissão de doméstica, com escolaridade 4ª série do ensino fundamental, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 
9 (nove) anos de idade, tendo iniciado em 1975, trabalho com registro em carteira de trabalho. Relata que em 2008 apresentou dores na coluna lombar, 
diagnosticado pelo seu médico como sendo artrose e osteoporose, tratada com medicamentos, fisioterapia, não obtendo melhora do quadro. Relata ainda 
que em 2011 apresentou dores em joelho esquerdo, sendo submetido a três punções articulares, sem melhora, piorando há um ano. Informa que não foi 
submetida a nenhum tratamento cirúrgico. Informa também que no momento presente está em tratamento com ortopedista. Refere que desde 2010 não 
consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de Codaten® 50 mg. Relatório médico que trouxe datado de 06/01/2015, que não consta nos 
Autos, indica doenças: CID 10: M 50-1”. No exame físico atual atesta o perito que a autora comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com 
comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Fáceis normal. Bom estado geral, corada, 
hidratada, eupneica, anictérica, acianótica. Coluna vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade 
em seu segmento lombo-sacro; flexão do tronco até 30º, com dificuldade de extensão após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar e 
Lasègue positivo bilateralmente em 30º (negativo é o normal). Joelhos com dor e crepitação à flexo-extensão. Demais articulações normais”. A autora 
apresenta exames complementares que não constam nos autos, mas que auxiliam a elucidar o caso em tela: “Radiografia de joelhos direito e esquerdo 
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datada de 12/2014 mostrando a presença de osteoartrose incipiente. Radiografia de coluna dorsal datada de 12/2014 mostrando a presença de osteoartrose 
moderada, osteopenia radiográfica e escoliose. Radiografia de coluna lombo-sacra datada de 12/2014 mostrando a presença de osteoartrose incipiente, 
espondilolistese grau I de L5-S1 e osteopenia radiográfica. Radiografia de coluna cervical datada de 12/2014 mostrando a presença de osteoartrose 
incipiente, osteopenia radiográfica e escoliose. Densitometria óssea datada de 12/2014 mostrando a presença de osteoporose”. Discussão: “De todos os 
elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia: 1- Lombociatalgia CID 10: 1- M 54-4. 2- 
Osteoartrose de coluna 2- M 19-9. 3- Osteoartrose de joelhos 3- M 17-9. A pericianda apresenta quadro acima, cujo surgimento é atribuído à sua atividade 
profissional. Na descrição feita pela autora ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força 
excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades 
profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o 
trabalho de forma definitiva. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com complementação 
fisioterápica adequada e condicionamento físico, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão do quadro clínico. A pericianda encontra-se 
incapacitada no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito 
que a autora é portadora de “Lombociatalgia, osteoartrose de joelhos e coluna”, apresentado total e temporariamente incapacidade laborativa e habitual, 
desde “01/2015 (relatório médico). Não existe comprovação antes desta data”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
Ainda, em laudo complementar juntado em 09/03/2015 (documento eletrônico n.º 26), o perito médico judicial é conclusivo em afirmar que “Não existe 
documentação médica nos Autos que comprove ter havido incapacidade laborativa entre 07/2008 e 01/2009, não sendo possível a este Perito Médico ou a 
qualquer outro Médico informar se houve ou não incapacidade laborativa do periciando, sem tê-lo visto anteriormente. Somente o médico assistente, que 
acompanha o paciente desde o início de seus sintomas, é capaz de fazê-lo”. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 
conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e o próprio relato da autora.
Passa-se a analisar a carência e qualidade de segurada da autora na data do início da sua incapacidade (DII) laborativa em 01/2015. 
A concessão dos benefícios por incapacidade exige, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a presença simultânea dos seguintes requisitos: (a) 
incapacidade  laborativa, (b) qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e (c) recolhimento de contribuições mensais em número 
suficiente para completar a carência legal. Além disso, é necessário que a doença incapacitante não seja preexistente ou, caso seja, que a incapacidade 
resulte de agravamento da doença, verificado após a filiação ao regime geral de previdência (artigo 42, § 2º, e artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91).
A carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, conforme art. 24, da Lei 8.213/91. 
Para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício pretendido. É a 
carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do benefício previdenciário 
o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado. 
Ao analisar as informações contidas no CNIS/CIDADÃO, bem como a planilha de tempo de contribuição e Parecer da Contadoria do Juízo, o qual passa a 
fazer parte integrante da sentença, que a mesma possui o tempo de contribuição de 05 (cinco)  anos, 09 (nove) meses e 29 (vinte e nove) dias, com 73 
(setenta e três) contribuições, sendo que seu último registro foi como contribuinte facultativa, inscrita sob n.º 1.067.386.261-2, recolhendo nas competências 
de 01/07/2008 a 31/08/2008:
 
A qualidade de segurada da autora foi mantida até 15/04/2009, conforme art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91: 
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; - (grifou-se)
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
A autora não comprovou novos recolhimentos, ou seja, posteriores a 31/08/2008.
Insta salientar que a prova é um dos temas fundamentais do Processo Civil, visto que, para julgar, o Juiz necessita examinar a veracidade dos fatos 
alegados pela parte autora que pretende o provimento jurisdicional. Desse modo, o Juiz precisa saber quais são os fatos controvertidos no processo, para 
que dessa forma possa partir para a análise das provas produzidas pelas partes para a formação de seu convencimento, principalmente em razão de que 
para o recebimento de benefício previdenciário necessário é ter a qualidade de segurado e preenchido a carência prevista na legislação para o seu 
reingresso. O que não foi feito no presente caso. 
A perícia judicial ortopédica atestou, tanto no laudo pericial, bem como no laudo complementar, que a incapacidade total e permanente da autora teve como 
início em “01/2015”, quando a autora já não mais detinha qualidade de segurada. Portanto, embora a parte autora apresente incapacidade total e 
permanente para o trabalho, não faz jus à concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que na data de início de sua incapacidade (DII) – em 01/2015 – 
não mais possuía a qualidade de segurada, pois a sua última contribuição foi na competência de 30/08/2008, mantendo-se a qualidade até 15/04/2009, motivo 
pelo qual a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001340-08.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001561 - ALEXANDRE DE
MEDEIROS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por ALEXANDRE DE MEDEIROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Afirma a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/610.769.678-8 em 08/06/2015 (DER), o qual foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito, tendo em vista que o(a) requerente/instituidor não É SEGURADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL na data do requerimento ou do desligamento da última atividade”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à petição 
inicial (fls. 11  - doc. eletrônico n.º 02). 
Alega a parte autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e requer assim a concessão do benefício auxílio-doença. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia judicial na especialidade ortopedia, na data de 12/02/2016, menciona nos dados pessoais e no histórico que o autor, 
com 60 anos de idade, casado, com escolaridade 4ª série do ensino fundamental, exerce a profissão de artesão, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 7 
(sete) anos de idade. Relata que aos 14 (catorze) anos de idade apresentou dores pelo corpo e só diagnosticado aos quinze anos como sendo “perda de 
força muscular nos braços”. Refere que em 2012 apresentou piora das dores e em função do aumento das dores teve sua capacidade funcional 
prejudicada, com dificuldade para exercer suas  atividades habituais. Refere que desde 2012 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso 
esporádico de Dipirona 500 mg. Relatório médico que trouxe datado de 08/05/2015 indica doenças: CID 10: M 45 e M 40.” No exame físico atual atesta o 
perito que o autor comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo 
(atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e à tentativa de mobilidade de extensão, flexão e 
lateralidade em seu segmento lombo-sacro; flexão do tronco até 20º, com ausência de flexo-extensão em todo segmento. Contratura muscular posterior 
paravertebral lombar. Demais articulações normais”. O autor apresenta exames complementares no dia da perícia: “Radiografia de coluna dorsal datada de 
04/2015 mostrando a presença de osteopenia radiográfica. Radiografia de coluna lombo-sacra datada de 04/2015 mostrando a presença de osteopenia 
radiográfica, calcificações dos ligamentos anteriores da coluna e discopatias. Radiografia de coluna cervical datada de 04/2015 mostrando a presença de 
osteopenia radiográfica e calcificações dos ligamentos anteriores da coluna. Ultra-sonografia de ombro esquerdo datada de 05/2015 mostrando a presença 
de tendinopatia do supra–espinhoso e bursopatia e tendinopatia do bíceps”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no 
exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Espondilite anquilosante – M 45, 2. Periartrite de ombro esquerdo - 
M 75-9. Na descrição feita pelo autor ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular de movimentos, durante seu 
trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas 
anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para o trabalho de forma total. As patologias encontradas 
podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora parcial do quadro clínico. O periciando encontra-se 
incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade total.” Conclui o i. perito que o autor é portador 
de “Espondilite anquilosante e periartrite de ombro esquerdo”, estando parcial e permanentemente incapacitado para a sua vida laboral e habitual, desde 
“05/2015 (relatório médico). Não existe comprovação antes desta data”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Insta salientar que a prova é um dos temas fundamentais do Processo Civil, visto que para julgar, o Juiz necessita examinar a veracidade dos fatos 
alegados, principalmente pela parte autora, que é quem propõe a demanda, e na maioria das vezes é quem realmente necessita do provimento jurisdicional. 
Desse modo, o Juiz precisa saber quais são os fatos controvertidos no processo, para que dessa forma, possa partir para a analise das provas produzidas 
pelas partes, que irão ajudá-lo a forma o seu convencimento e decidir o caso, dando a cada um o que é seu.  As provas são os meios utilizados para formar 
o convencimento do Juiz a respeito da existência de fatos controvertidos que tenham relevância para o processo, principalmente, quando necessários para a 
comprovação de doenças que acometem a parte autora. Cabe a esta trazer TODOS os exames, laudos e prontuários médicos que possuir ou sabe possuir 
em clínicas, hospitais ou postos médicos, para a comprovação de sua incapacidade perante o Juízo.
Portanto, pode-se dizer que a parte autora não consegue laborar em razão da doença a incapacita, sendo certo, que necessário é analisar a carência e a 
qualidade de segurado na data em que a doença do autor iniciou. Verifico nos autos que o autor juntou laudo e exames datados do ano de 2015.  Na perícia 
o autor tambem apresentou laudos datados de 2015. 
Passo a analisar o requisito carência e qualidade de segurada, ou seja, se o autor possuía a qualidade de segurado e se cumpriu ou não o período de 
carência exigido pela lei previdenciária. 
Primeiramente, deve-se entender que a carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, 
conforme art. 24, da Lei 8.213/91. Para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida 
para o benefício pretendido. É a carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para 
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obtenção do benefício previdenciário o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado.
Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir 
do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
Todas as pessoas que contribuem para a Previdência Social, seja pelo desconto da contribuição no salário, como no caso dos trabalhadores com carteira 
assinada, seja pelo recolhimento por meio de guia, como fazem os autônomos são consideradas segurados. Quando param de contribuir por um determinado 
período, essas pessoas perdem a qualidade de segurado e, portanto, deixam de ter direito aos benefícios pagos pela Previdência Social, mesmo que 
cumpram as outras exigências como, por exemplo, estar incapacitadas para o trabalho no caso do auxílio-doença.
Para voltar a ter direito aos benefícios, o(a) trabalhador(a) que perdeu a qualidade de segurado(a) terá de contribuir para a Previdência por, pelo menos, um 
terço do tempo mínimo exigido – é a chamada carência – para cada tipo de benefício. No caso do auxílio-doença, por exemplo, a carência exigida é de 12 
meses, quando o ingresso se dá pela primeira vez no RGPS. Mas, para alguém que perdeu a qualidade de segurado(a), as contribuições anteriores só serão 
consideradas para a concessão do auxílio-doença se, depois de voltar a contribuir, houver, pelo menos, quatro novas contribuições, conforme art. 24, da Lei 
8.213/91.  Portanto, para que o segurado possa ser contemplado com um dos benefícios previdenciários deve satisfazer a carência exigida para o benefício 
pretendido. É a carência, portanto, o instituto que qualifica o segurado como apto ao percebimento de benefícios previdenciários. Para obtenção do 
benefício previdenciário o segurado deve transpor a barreira da carência, que é exigência típica do seguro privado. 
Verifica-se ao consultar o CNIS/CIDADÃO, bem como parecer e planilha de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria do Juízo, que passam a 
fazer parte integrante da sentença, que o autor, com 60 anos de idade, teve seu primeiro registro no RGPS em 01/12/2013, como contribuinte de baixa 
renda, sendo a sua última contribuição na competência de 30/04/2015:
 
  
Conforme planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, o autor possui tempo de contribuição/serviço de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses, com apenas 15 
(quinze) contribuições até a data da sua última contribução em 30/04/2015. Após, mantém a qualidade de segurado até 15/12/2015. 
Em que pese a manifestação da parte autora em 02/05/2015, é evidente que o autor possui a doença antes de ingressar no sistema RGPS, ou seja, é 
preexistente à sua filiação em 01/12/2013 (quando iniciou as suas contribuições), tanto é verdade que o próprio autor relata ao perito médico jucial que “ (...) 
iniciou sua vida laborativa aos 7 (sete) anos de idade. Relata que aos 14 (catorze) anos de idade apresentou dores pelo corpo e só diagnosticado aos quinze 
anos como sendo “perda de força muscular nos braços”. Refere que em 2012 apresentou piora das dores e em função do aumento das dores teve sua 
capacidade funcional prejudicada, com dificuldade para exercer suas  atividades habituais. Refere que desde 2012 não consegue mais trabalhar. (...)“ 
Claro é que se o autor iniciou a sua vida laborou em tenra idade (07 anos) e aos 14 anos já apresentava sinais de lesões (“(...) aos 14 (catorze) anos de 
idade apresentou dores pelo corpo e só diagnosticado aos quinze anos como sendo “perda de força muscular nos braços”), no entanto, o autor optou por não 
filiar-se no regime geral da previdência social – RGPS – naquele momento, vindo a fazê-lo somente em 01/12/2013, com a idade de 60 anos. O  próprio 
autor relata  que desde o ano de 2012 não consegue mais trabalhar e, o perito judicial somente declinou a data do início de incapacidade do autor como 
sendo em 05/2015, pois não havia outros elementos de provas nos autos que comprovassem que o autor estava em tratamento antes de 2015 – “Sim, 
05/2015 (relatório médico). Não existe comprovação antes desta data” (grifamos).  
Em que pese o autor encontrar-se parcial e permanentemente incapacitado para a sua vida laborativa, entendo que a doença é preexistente e o autor 
somente inicia as contribuições após a incapacidade já estar efetivamente presente, sendo que o início da incapacidade do autor em 05/2015, atestado pelo 
perito judicial, através de exames, não são suficientes para afastar a condição da  doença ser anterior ao ingresso do autor no RGPS, ou seja, preexistente. 
Ademais, conforme já mencionado, o autor declara a realidade dos fatos perante o perito judicial que “desde 2012 não consegue mais trabalhar” e o início 
da contribuição em 01/12/2013, sendo a improcedência a medida cabível no caso concreto.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000225-49.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001091 - LAUDICEIA REGINA
BRAGA (SP203303B - LUCIANA COSTA DE GOIS CHUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573
- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por LAUDICEIA REGINA BRAGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Aduz a autora que requereu, administrativamente, em 19/04/2013 (DER) o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência sob o n.º NB 
87/700.222.927-4, que foi indeferido sob a alegação de que “Não constatação da incapacidade para a vida e para o trabalho” e “não cumprimento de 
exigencias”, conforme Comunicação de Decisão juntado em 06/04/2015 (documento eletrônico n.º 10). 
Entende a autora que tal indeferimento pelo INSS foi indevido por atender aos requisitos estipulados na lei orgânica da assistência social (LOAS).
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação de incapacidade e a renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e 
requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Alternativamente, requereu a fixação do início do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 
Juízo.
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada a perícia médica e a visita socioeconômico, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de 
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dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) 
ser pessoa portadora de deficiência ou impedimento de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.
Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
verbis:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo”. 
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que menciona a “pessoa portadora de 
deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial. Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o 
deficiente ao simples incapaz para o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o benefício 
assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo por tal motivo, e dando concreção à norma 
constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente caracterizaria a deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em seu art. 20, 
§ 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:
§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
As alegações apresentadas pela parte autora de que é deficiente não encontram elementos nos autos. 
Verifico que a autora atualmente possui 43 anos de idade completos, com data de nascimento em 09/03/1973. 
A perícia efetuada com o médico judicial, na especialidade neurologia, em 07/10/2015, relata no histórico que a autora “queixando-se de desmaios e 
tremores pelo corpo, referindo crises convulsivas com liberação esfincteriana, refere não realizar acompanhamento especializado, pegando apenas receitas 
na UBS”. No exame físico geral atesta o perito que a autora está “consciente, orientada TS, ausência de sinais de irritação meníngea, sem sinais 
localizatorios. Glagow 15, pupilas isocóricas fotoreagentes, motricidade ocular extrincica e intrincica preservadas, pares cranianos NDN, sem distúrbio de 
marcha, sensibilidade e equilíbrio”. Exames realizados: “EEG – Normal”. Medicações em uso: “Carbamazepina 400 mg ao dia”. Conclui o i. perito que a 
autora apresenta quadro de “epilepsia controlada medicamentosamente, embora sem acompanhamento médico regular”, no entanto, apesar da doença 
verificada, neste momento, não foi identificado qualquer incapacidade laboral ou habitual e, muito menos, qualquer deficiência ou impedimentos a longo 
prazo, como previsto na legislação assistencial, conforme tem-se em todo o teor do laudo médico judicial, bem como as respostas dos quesitos.   
Como já mencionado anteriormente, o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93, assim prevê:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas”. (Grifa-se)
Importante frisar que a deficiência não se situa tão somente no indivíduo, mas em seu relacionamento com a sociedade. O indivíduo portador de deficiência 
quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu relacionamento social.  O que define a pessoa com deficiência 
não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência.
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), a propósito, já firmou posicionamento no sentido de que, para se aferir a 
incapacidade para os atos da vida independente para fins de concessão do BPC, não se exige que o indivíduo seja totalmente dependente de terceiros para 
os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu. Neste sentido, a 
TNU editou a súmula nº 29, com o seguinte teor:
“Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”- nossos grifos
Em que pese a manifestação da parte autora em 03/03/2016, o laudo médico foi conclusivo em atestar que a autora, por ora, não apresenta nenhuma 
incapacidade, bem como nenhuma deficiência que possa enquadrá-la na lei orgânica da assistência social. 
Passo a analisar o laudo socioeconômico. 
O laudo socioeconômico, proveniente da perícia realizada em 28/10/2015, atestou que a autora, com 42 anos de idade, amasiada, do lar, não possui renda, 
“relata que possui 4 filhos, dos quais 2 já são casados e possuem vida independente; que vive há cerca de 07 anos com seu atual companheiro que é o pai 
da filha caçula. A família reside na casa cedida pela mãe da pericianda, que se localiza na encosta de um morro, com difícil acesso e em precárias 
condições de habitabilidade. Laudicéia refere que quando estava gravida de sua filha caçula, teve uma crise de epilepsia e desde então faz tratamento de 
saúde, fazendo uso de medicamentos fortes. O companheiro da pericianda teve tuberculose e não trabalha. A família sobrevive da ajuda da igreja com 
cesta básica, da ajuda financeira da genitora da pericianda, do Bolsa Família, no valor de R$ 112,00 (cartão 1645818895201) e dos bicos que o filha realiza, 
recebendo cerca de R$ 30,00 (quando faz bicos)”.
Foi realizada a visita social na cidade de Ubatuba/SP, bairro Corcovado, sendo que a autora estava presente durante a perícia, “reside com o companheiro e 
dois filhos em casa cedida pela mãe, em precárias condições de habitabilidade, localizada na encosta do morro, com difícil acesso, construída de alvenaria 
com telhados de brasilite, com um quarto, sala, cozinha e banheiro. No quarto da pericianda há uma cama de casal com colchão, uma cômoda velha com 4 
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gavetas e uma prateleira. Na sala há duas camas de solteiro com colchão, um guarda-roupas, uma cômoda e uma pareteira com uma TV 29” com tubo. Na 
cozinha há um fogão de 5 bocas, uma pia sem gabinete, uma prateleira, uma geladeira duplex e uma mesa de madeira. O banheiro, que se localiza na área 
externa da casa possui vaso sanitário, chuveiro elétrico e pia e é azuleijado. A área de serviço possui um tanque e um fogão a lenha, porém não é coberta. 
O imóvel se encontra em péssimas condições de conservação e higiene e não acomoda todos de maneira satisfatória. A pericianda não soube declarar o 
valor aproximado do imóvel”. 
A autora reside com:
1. seu companheiro, Sr. Edivaldo leite Benício, com 58 anos de idade, com ensino fundamental incompleto, desempregado e sem renda, neste momento;
2. sua filha, Glaciele Benício Braga, com 07 anos de idade, estudante, cursa o 2º ano do ensino fundamental e não possui pensão alimentícia;
3. seu filho, Leonel Braga, com 20 anos de idade, solteiro, desempregado (faz bicos) e não possui renda fixa. 
A autora não possui renda própria e que o núcleo familiar, todos desempregados, sobrevive da “ajuda da igreja com cesta básica, da ajuda financeira da 
genitora da pericianda, do Bolsa Família, no valor de R$ 112,00 e dos bicos que o filha realiza, recebendo cerca de R$ 30,00 (quando faz bicos)”. Conclui a 
i. perita social que o núcleo familiar não possui renda per capita para ser apurada, pois “segundo o MDS, os recursos de Programas de Transferências de 
Renda, como o Programa Bolsa Família (PBF) não entram no cálculo da renda mensal familiar e para concessão do BPC”; mencionando ao final que  “A 
família reside em casa cedida que não acomoda todos de maneira satisfatória, com precárias condições de conservação e higiene. A pericianda não soube 
declarar o valor aproximado do imóvel. A partir destas informações a pericia realizada por mim, afirmo e sustento a tese de que a pericianda, Laudicéia 
Regina Braga, encontra-se em precárias condições socioeconômicas e não ultrapassa a renda percapita de ¼ do salario mínimo por pessoa, vigente na data 
da pericia, de R$ 788,00”. 
Sendo assim, resta configurado, no caso concreto, a sua hipossuficiência ou miserabilidade no atual momento. 
No que tange ao quesito hipossuficiência, a jurisprudência é assente no sentido de que a renda mensal per capita de ¼ do salário mínimo não é o único 
requisito para aferição da miserabilidade, uma vez que esta pode ser aferida de outras formas igualmente aptas e idôneas.
Consoante recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 567985MT, o critério de um quarto do salário mínimo estipulado pelo artigo 
20, § 3º, da Lei nº 8.842/93,  encontra-se defasado e inadequado, em virtude das mudanças econômico-sociais, motivo pelo qual declarou incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade deste parágrafo. Tal decisão chancela o entendimento de que o julgador deve se valer de critérios que efetivamente dêem 
concretude aos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana ao garantir o mínimo existencial. Veja:
PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI 8.742/93. AUSÊNCIA DE LAUDO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA 
NÃO COMPROVADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 1. O 
amparo assistencial é previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 para a pessoa portadora de deficiência ou de idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos (após a 
vigência do art. 34 da Lei nº 10.741/2003), que comprove não possuir meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. O laudo 
médico acostado à petição inicial demonstra que a parte autora é portadora de sequela pós-fratura do quadril esquerdo com coxartrose avançada (CID 
M16-5), encontrando-se totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 3. A respeito da renda mensal per capita, o Supremo Tribunal 
Federal, recentemente, mudou seu posicionamento a respeito do tema (RE 567985MT), entendendo que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado 
pelo LOAS está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, motivo pelo qual declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 4. Apesar de não ser essencial a realização de estudo sócio-econômico, a condição de 
hipossuficiência do grupo familiar deverá ser devidamente demonstrada, o que não se verificou nos presentes autos, nos quais não há informações claras 
acerca da composição do grupo familiar da parte autora nem sobre a sua renda, além da contradição do que foi descrito na inicial com os documentos 
acostados. A ausência desse procedimento, dessa forma, importou em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença. 5. Apelação provida para 
decretar a nulidade da sentença e o retorno dos autos à origem para a adequada instrução do feito. (AC 00025241320134059999. AC - Apelação Civel – 
559664. TRF5. Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira. Pub.: 12/09/2013).
O certo é que são vários os componente socioeconômicos a serem levados em conta na complexa equação necessária para a definição de uma eficiente 
política de assistência social, tal como determina a CF/88. Seria o caso de se pensar, inclusive, em critérios de miserabilidade que levassem em conta as 
disparidades socioeconômicas nas diversas regiões do país. Isso porque, como parece sensato considerar, critérios objetivos de pobreza, válidos em âmbito 
nacional, terão diferentes efeitos em cada região do país, conforme as peculiaridades sociais e econômicas locais.
Sob este aspecto, no caso dos autos, o requisito da hipossuficiência/miserabilidade resta suficientemente configurado, e negar isso é atentar contra os 
princípios constitucionais da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, este último considerado como objetivo fundamental de nossa nação, motivo 
pelo qual, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Entretanto, ficou demonstrado que a autora não preenche um dos requisitos legais previstos para a concessão do benefício assistencial pleiteado, qual seja, a 
deficiência. 
Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários 
da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal.
Obviamente, a sentença proferida leva em consideração os fatos ocorridos até o momento de sua prolação e traz implícita a cláusula “desde que mantidas 
as mesmas condições”. Assim, caso hajam modificação nos fatos e venham a ser preenchidos os requisitos da lei, o pedido pode ser renovado, em primeiro 
lugar junto ao próprio INSS e, em caso de negativa injustificada, perante o Poder Judiciário.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002099-06.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001580 - ANTONIO CARLOS
ALVES (SP307291 - GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573
- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos na sentença.
Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO CARLOS ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o 
restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.
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Inicialmente, o autor não juntou nenhum requerimento administrativo efetuado na via administrativa, conforme narrativa na sua exordial. No entanto, ao 
consultar o MPAS/INSS/INFBEN, verifico que houve o autor recebeu administrativamente o benefício NB 91/546.659.352-0, a partir de 15/05/2011 (DIB) 
e cessado em 15/10/2014. Ainda, possui um benefício ativo NB 94/608.608.841-5, com data de início em 15/10/2011 (documentos anexados eletronicamente 
n.º 26).
Entende a parte autora que a cessação do beneficio concedido pelo INSS NB 91/546.659.352-0, que foi cessado indevidamente e requer o seu 
restabelecimento desde a data da cessação. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizadas as perícias médicas e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais. 
É a síntese do necessãrio. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no qüinqüênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso concreto a perícia ortopédica efetuada em 15/03/2016 refere nos dados pessoais e nos históricos que o autor, com 51 anos de idade, solteiro, 
realiza reciclagem, com escolaridade médio incompleto, “refere Acidente Automobilistico há 5 anos com lesão complexa de mão E sendo realizado 
procedimento cirúrgico em referido membro na cidade de São Sebastião e apresenta limitação funcional desde a referida data”. No exame físico atual o 
autor comparece à sala “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e 
neurológico . Fáceis de aspecto norma. Bom estado geral, corada, hidratada, eupneica, anictérica, acianótica, afebril. Exame de marcha sem alteração, 
limitação de flexo – Extensão de 4° e 5° QDE, cicatriz cirúrgica em face dorsal de mão E”. O autor não apresenta exame complementar no dia da perícia. 
Conclui o i. perito que o autor apresenta “Sequela de lesão complexa mão E”, estando parcial e permanentemente incapacitado “em membro Superior 
esquerdo devido a sequela de acidente automobilistico”, desde “há 5 anos após acidente automobilístico”,  conforme o teor do laudo pericial, bem como as 
respostas dos quesitos.
As lesões ora identificada pelo perito judicial ortopédico resultam em sequelas que implicam na redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 
exercia, conforme resposta ao quesito n.º 10, do Juízo.
Verifica-se que inexistem na demanda elementos que comprovem a necessidade de concessão ou restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-
doença, benefício este requerido pela parte autora, porquanto não há constatação de nenhum impedimento físico: total/parcial e temporário, que impeça o 
exercício da atividade laboral habitual da parte autora. Houve sim, uma sequela em razão do acidente automobilístico.  
A perícia ortopédica foi conclusiva para atestar que o autor possui incapacidade parcial e permanente, confirmando a presença de sequela que implique a 
redução da sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  
Assim, após toda a análise dos documentos e do laudo pericial, verifica-se que havendo sequela consolidada em razão de acidente sofrido (“acidente 
automobilístico”), vislumbra-se seria o caso de concessão não do pedido aduzido na exordial (auxílio-doença), mas sim do benefício auxílio-acidente, como 
prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis:
“Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.” (Grifamos)
Nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo, o auxílio-acidente somente é devido a partir da cessação do auxílio-doença, quando, em razão de lesões 
decorrentes de acidente sofrido fora do trabalho, ocorra redução da capacidade laborativa habitual do segurado.
Não há dúvidas de que os requisitos impostos pela lei, com relação ao recebimento de auxílio-acidente, foram preenchidos pelo autor, eis que o laudo 
pericial do Juízo (ortopédico) atestou categoricamente a sua situação de incapacidade parcial e permanente, decorrente de sequela, isto é, “Sequela de lesão 
complexa mão E”, decorrente de acidente automobilístico há 5 anos, o que impôs limitação ao  autor para exercer atividades laborativas diárias,  conforme 
demonstrado acima. 
Portanto, sem ressalvas, constata-se que o autor, efetivamente, faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de auxílio-acidente.
Entretanto, como já verifiquei inicialmente, o autor possui um benefício ativo, qual seja, o benefício auxílio-acidente NB 94/608.608.841-5, com DIB em 
15/05/2011, concedido há quase 5 anos, sendo certo que tal benefício é aquele que de fato a que teria direito. 
O autor não possui os requisitos para o restabelecimento do auxílio-doença, eis que para a concessão/restabelecimento a incapacidade deve ser parcial/total 
e temporária, e não parcial e permanente, como verificado no caso sob julgamento, sendo a improcedência do pedido a medida que se impóe. 
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000503-50.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001081 - MARIDALVA LISBOA
DUARTE DE MIRANDA (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por MARIDALVA LISBOA DUARTE DE MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Inicialmente, verifico que a autora é aposentada pelo regime próprio, ou seja, pela Secretaria de Estado da Educação, recebendo o benefício estatutário 
aposentadoria por invalidez desde 28/09/2013, conforme documento juntado na resposto do Ofício n.º 6313000133/2016, às fl. 02 (documento eletrônico n.º 
34).  
Afirma a autora na petição inicial, que é segurada do INSS e que recebeu o benefício auxílio-doença por 02 (dois) anos. Verifica-se ao consultar o 
MPAS/INSS/INFBEN que a autora recebeu o benefício auxílio-doença n.º NB 543.370.712-8, com data de início em 03/11/2010 (DIB) e data de cessação 
em 10/05/2011 (DCB) - conforme doc. eletrônico n.º 17.  Em 24/05/2011 (DER), a autora requereu novo benefício auxílio-doença sob n.º NB 
31/546.283.335-7, que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame 
realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão anexado nos 
documentos anexoas à petição inicial (fl. 72). Foi protocolado o pedido de reconsideração em 02/09/2011, sendo negado sob o mesmo argumento (fl. 73). 
Novos requerimentos administrativos foram efetuados: i. em 02/08/2011 (DER), benefício NB 31/547.313.896-5 (fl. 74); ii. em 18/04/2012, benefício NB 
551.027.604-1 (fl. 75), ambos igualmente indeferidos. 
Entende a parte autora que a cessação e os indeferimentos dos benefícios pelo INSS foram indevidos e requer assim o restabelecimento ou a concessão do 
auxílio-doença; alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica judicial, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no qüinqüênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia médica realizada com o cardiologista em 03/06/2015, relata nos 
dados pessoais e no histórico que a autora, com 51 anos de idade (à época da perícia), exerce a profissão de professora, com escolaridade 3º grau, que 
“relata palpitações, dor torácica tem diagnostico de prolapso de valva mitral .Usa metoprolol para as palpitações; faz uso de varias medicações para 
problemas psiquiátricos por ter sido vitima de sequestro no local de trabalho. Depressiva e ansiosa”. No exame físico atual menciona o perito que a autora 
comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, 
fala) e neurológico. Facies normal. Bom estado geral, corado, hidratado, anictérico, acianótico, e afebril.  PA: 110/70 FC: 66bpm. Ausculta cardíaca bulhas 
normofonéticas, ritmo,regular, sopro 2+/6 sistolico. Pulmões limpos. Abdome flácido indolor, sem massas ou visceromegalias. Membros inferiores sem 
edema, Panturrilhas livres.” A autora no dia da perícia “Trouxe laudos e atestados do colega medico assistente”. Conclui o i. perito que a autora apresenta 
“prolapso de valva mitral com palpitações, depressão , ansiedade e pânico”, no entanto, sob a ótica da cardiologia, a autora não apresenta nenhuma 
incapacidade laborativa e habitual para seu labor. 
Já a segunda perícia realizada no dia 01/07/2015, na especialidade neurologia, relata o perito no histórico que a autora “queixando-se de dor na região 
lombar e cervical associada a dores de membros superiores e inferiores e dor no pescoço além de dificuldades para deambulação”. No exame físico geral 
atesta o perito que a autora comparece à sala de exame “deambulando por seus próprios meios, sem uso de órteses ou próteses, dor a deambulação, 
espasticidade de musculatura paravertebral servical e lombar laseg positiva a 10º”. A autora apresenta os exames realizados: “ELM – Sinais de 
radiculopatia lombar crônica bilateral acometendo raízes de L4L5, TC de colona Cervical – espôndilodisco - artrose cervical, protrusão discal postulo 
mediana em C3C4/C4C5, Tc de coluna lombar – Espondiloartropatia facetaria lombo sacro, abaulamento discal L4L5, protrusão discal L5S1”. Medicação 
em uso: “Miosam”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “sinais clínicos, cervicobraquialgia e lombociatalgia crônicas secundarias alterações 
degenerativas discal”, ou seja, “Lombociatalgia Crônica e Cervicobraquialgia”, estando parcial e temporariamente incapacitada, desde “Aproximadamente 
2008”, conforme o teor do laudo médico judicial, bem como as respostas aos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como do próprio relato da parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial do neurologista foi conclusivo para atestar que a autora, neste momento, está incapacitada parcial e temporariamente 
para suas atividades laborais e habituais, sendo que para o seu devido restabelecimento ou concessão de benefício previdenciário, necessário verificar todos 
os quesitos objetivos, qual seja, a carência, qualidade de segurada e a possibilidade de receber o benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez, sendo que a  autora já é aposentada por invalidez no regime próprio (estatutária).
Passa-se a analisar a possibilidade ou não de se cumular 2 (dois) benefícios de incapacidade laboral, mesmo sendo em regimes diverso daquele já concedido 
à autora. 
Quanto a acumulação de aposentadoria em dois RPPS somente é possível quando as aposentadorias ocorrerem em cargos que são acumuláveis na 
atividade segundo a Constituição (dois cargos privativos de profissionais de saúde, dois de professor e um cargo técnico com um de professor). Mas há 
restrições para acumulação: 
1. o segurado não poderá contar o tempo de aposentadoria privada usada no RGPS para aposentadoria no RPPS e vice-versa; e, 
2. não pode contribuir como facultativo no RGPS se participa de RPPS. 
Ou seja, a autora deverá estar exercendo atividade privada que a enquadre como segurada obrigatória do RGPS.
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A vedação advém da própria Carta Magna em seu art. 201, § 5, que passa-se a transcrever:
Art. 201. (...)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 
previdência. (Redação da EC 20/1998) – grifou-se.
Assim, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte integrante da sentença:
“Parecer: 

Trata-se de Auxílio-doença sob nº 31/543.370.712-8, com DIB em 03/11/2010, RMI no valor de R$ 2.125,19 e DCB 10/05/2011.

A Autora possuía Auxílio-doença nº 31/534.629.424-0, com DIB em 16/02/2009, RMI no valor de R$ 1.984,34 e DCB 17/09/2010.

De acordo com o CONIND, o pedido mais recente de Auxílio-doença foi em 10/2012. 

A Perícia Médica Neurológica de 01/07/2015, indica Incapacidade Parcial e Temporária (6 meses), início aproximadamente em 2008.

De acordo com o CNIS, o último vínculo da Autora pela CLT é no período de 29/03/1983 a 24/06/1998, consta também vínculo no regime Estatutário no 
período de 08/1988 a 12/2008.

De acordo com o CNIS, a Autora efetuou Recolhimentos como Contribuinte Facultativo, para as competências 09/2007 a 04/2008 e 06/2012 a 08/2012.

Conforme documentos anexados aos Autos em 12/01/2016, a Autora foi nomeada para o cargo de Professora de Educação Básica II, Efetiva, da 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, com início de exercício em 07/02/2000 e Aposentada por Invalidez desde 28/09/2013.”

Assim, a autora já é aposentada por invalidez no seu regime próprio (estatutária) desde 28/09/2013, não poderia a mesma contribuir como Contribuinte 
Facultativa, sendo vedado constitucionalmente tais recolhimentos efetuados nas competências de 09/2007 a 04/2008 e de 06/2012 a 08/2012, motivo pelo 
qual a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000992-39.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001547 - ONOFE ANTONIO
MOREIRA GALVAO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se ação ajuizada por ONOFE ANTONIO MOREIRA GALVÃO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a revisão de seu benefício aposentadoria por tempo de contribuição n.º NB 42/063.696.489-2, com DIB em 
11/04/1995, de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal Federal (STF) quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, 
para aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 em seu benefício.
Instruiu a inicial com documentos de identificação pessoal, comprovante de endereço, carta de concessão e memória de cálculo do benefício de 
aposentadoria especial.
O INSS apresentou contestação e requereu a improcedência do pedido (dos. eletrônico n.º 19, juntado nos autos virtuais). 
É  a síntese do necesário. Passo a decidir.
  Defiro os benefícios da Justiça gratuita.
De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios 
que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O 
acórdão foi assim ementado:
EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO 
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda 
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da 
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas 
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a 
observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto, quando da concessão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     686/1267



No caso dos autos, como claramente demonstram os documentos consultados pelo Juízo e que passam a fazer parte integrante da sentença, bem como o 
parecer da Contadoria do Juízo, que a RMI do benefício da parte autora, no valor de R$ 408,00 e que não foi limitada ao teto em razão do tempo de 
contribuição computado em 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias, o qual  representou 70% do Salário-de-benefício. 
Entretanto, não houve limitação na RMI do benefício, mas houve a limitação do Salário-de-benefício, sendo que a diferença percentual de 1,4282 entre a 
média dos salários-de-contribuição e o teto, foi aplicada quando do primeiro reajuste do benefício.
Foi efetuado a revisão da RMI no benefício do autor na renda mensal atual (RMA) do benefício do autor, verificamos que a RMA, para a competência de 
Abril de 2016, no valor de R$ 2.865,31 (dois mil, oitecentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), encontra-se consistente com o valor recebido 
atualmente pelo autor da ação.
Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há diferença devida. Não há direito à revisão pleiteada.
Assim, consoante a fundamentação exposta e com base na prova dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em face da ausência de comprovação 
dos requisitos legais exigidos para a revisão pleiteada, extinguindo-se o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência e honorários, nesta instância judicial.
O prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000889-51.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002067 - LUIZ AUGUSTO
RAMYRO MARQUES (SP190519 - WAGNER RAUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP274234 -
VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Trata-se de ação de obrigação de fazer e não fazer com a devida restituição do valor pago cumulada com o pedido de danos morais que a parte autora 
LUIZ AUGUSTO RAMYRO MARQUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Conforme petição inicial e depoimento pessoal prestado em audiência perante este Juízo Federal, o autor sustenta que é motorista de ambulância na 
Prefeitura de Caraguatatuba e que teria firmado contrato de crédito consignado perante a CEF no valor de R$ 14.599,36.

Ocorre que, parte desse valor seria destinado a quitação de seu outro contrato de crédito consignado junto ao Banco BMC, no valor de R$ 3.364,00, sendo 
que somente foi creditado em sua conta corrente o valor de R$ 10.952,04. 

Alega que o crédito do banco BMC não foi quitado pois continua tendo descontos em sua folha de pagamento. Em relação ao débito com a CEF, ao invés 
de ser cobrado na forma consignada, tem recebido avisos de cobrança. Seu nome foi colocado no SERASA. Tentou contato com a CEF mas nada lhe foi 
esclarecido. Não pagou as parcelas do empréstimo na CEF cobradas por avisos de cobrança. 

Por outro lado, segundo a CEF em contestação e depoimento em audiência por representante legal, parte do valor emprestado, mais precisamente o valor 
R$ 3.364,00, foi transferido para o Banco BMC para a quitação do empréstimo, sendo que não sabe as razões porque a devida quitação não foi feita, e 
ainda não sabe informar se a CEF entrou em contato com a BMC. Em virtude do fato de que a soma dos dois contratos ficaria acima da margem 
legalmente consignável, as cobranças passaram a ser feitas por aviso de cobrança. O nome do autor foi lançado no SERASA porque não pagou as parcelas 
do empréstimo.

Segundo restou consignado em audiência de instrução realizada perante este Juízo Federal, o mal entendido na execução do contrato de crédito consignado 
firmado pelo autor com a CEF teria gerado prejuízo para ambas as partes. Por um lado, o autor não teve o seu crédito consignado com o Banco BMC 
quitado e foi cobrado das parcelas do empréstimo da CEF de forma não prevista como primeira opção no contrato, isto sem contar os R$ 3.364,00 que não 
lhe foram destinado e, até então, parecia ter se perdido em algum lugar no sistema financeiro. Por outro lado, a CEF emprestou um valor e não teve até o 
momento qualquer prestação quitada.

Em sede de diligências, por este Juízo foi determinado às partes: (i) que a CEF providencie diretamente perante o Banco BMC resposta e satisfação formal 
e por escrito acerca do valor ao que consta transferido em seu favor e tido "recebido" em 10/06/2013, nos termos da referida consulta, e que teve por 
objetivo a quitação de débito da parte autora, para a devida instrução do feito sobre o destino do valor que segundo relata foi transferido ao Banco BMC; e 
(ii) que a parte autora, em posse dos extratos de "Consulta Detalhada Trasnferência" apresentados pela CEF em audiência, efetue consulta perante o 
Banco BMC sobre a atual situação de seu débito, ante o valor tido como "recebido" pela CEF para fins de quitação de seu financiamento originário.

Ainda, na sequência, foi expedido ofício ao Banco Bradesco, sucessor do BMC, para que prestasse esclarecimentos detalhados sobre a transferência do 
valor de R$ 3.364,00(três mil, trezentos e sessenta e quatro reais) efetuada pelo Banco CEF (TED em 10/06/2013), bem como se houve a quitação do 
empréstimo e se houve a comunicação dessa quitação à Prefeitura de Caraguatatuba para a devida baixa do empréstimo consignado em nome do autor.

E, ao final, conforme ofício do Banco Bradesco juntado aos autos, de 17/11/2014, de fato restou demonstrado que a TED realizada pela CEF foi de fato 
realizada e recebida pelo Banco Bradesco em 10/03/2013. Contudo, segundo informação do Banco Bradesco: “Contudo, esclarecemos que em razão de um 
problema sistêmico, o contrato fora baixado em 11/11/2014, em razão de não ter sido requisitado anteriormente ao Órgão Pagador”.

Por conseguinte, ao contrário do que pretende o autor, não há que se atribuída à CEF qualquer responsabilidade decorrente da não compensação de valor 
de débito ocorrida por lapso do Banco Bradesco, sucessor do BMC. Isto porque, uma vez realizada a transferência de valores pela CEF em favor do BMC, 
conforme comprovado nos autos a partir de documentos e do reconhecimento pelo Banco Bradesco (BMC), não resta caracterizada qualquer inércia da 
CEF a lhe imputar o dever de indenizar o autor por danos materiais ou morais.

Com efeito, o dever de fiscalização das operações bancárias existe para CEF em relação à transferência procedida em favor do BMC, para quitação de 
contrato de consignação firmado pelo autor. Contudo, comprovada a efetiva realização da transferência (TED) pela CEF, que foi reconhecidamente 
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recebida pelo BMC (Bradesco), não se sustenta a pretensão do autor de responsabilizar a CEF por danos experimentados em razão da inércia e “problema 
sistêmico” assumidos pelo Banco Bradesco.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

0001311-55.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001522 - ROSANGELA
APARECIDA GOMES MARTINS (SP302850 - FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por ROSANGELA APARECIDA GOMES MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, na qual pleiteia o restabelecimento do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/602.527.871-0 em 15/07/2013 (DER), sendo indeferido sob a alegação 
de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade 
para o seu trabalho ou para sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à petição inicial (fls. 05). Ainda, ao 
consultar o MPAS/INSS/PESNOM E CONIND, a autora requereu novo benefício em 15/04/2015, sob n. º NB 31/610.203.918-5, que foi indeferido sob a 
rubrica “Parecer Contrário da Perícia Médica”, documento este anexado aos autos virtuais, que passa a fazer parte integrante da sentença. 
Entende a autora que o indeferimento do beneficio pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizadas as perícias médicas, nas especialidades clinica geral e ortopedia, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos 
virtuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia realizada com o ortopedista em 29/01/2016, relata nos dados 
pessoais e no histórico que a autora, com 52 anos de idade, casada, com escolaridade 8ª série do ensino fundamental, exerce a profissão de faxineira, 
“refere que iniciou sua vida laborativa aos 8 (oito) anos de idade. Relata que em 2014 apresentou dores no joelho esquerdo, diagnosticado pelo seu médico 
como sendo lesão de menisco, tratada com cirurgia. Refere que também em 2014 sofreu queda da própria altura, traumatizando ambos os joelhos. Informa 
que está em tratamento de Lupus Eritematoso Sistêmico. Refere que há dois anos realiza, esporadicamente, pequenos trabalhos (“bicos”) para sustentar-se 
financeiramente. Informa que desde está fazendo uso regular de medicamentos para controle de hipertensão arterial, além de, esporadicamente, Tramal® 
50 mg e Dorflex®. Relatório médico que trouxe datado de 25/04/2014 indica doenças: CID 10: M 23”. No exame físico atual atesta o perito que a autora 
comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, 
fala) e neurológico. Joelhos com dor à compressão de meniscos laterais e crepitação à flexo-extensão. Demais articulações normais”. A autora apresenta 
exame complementar no dia da perícia: “RNM (Ressonância Nuclear Magnética) de joelho direito datada de 01/2015 mostrando a presença de osteoartrose 
e meniscopatia medial e lateral”. E um exame complementar que não consta nos autos, mas que auxiliam a elucidar o caso em tela: “Radiografia de joelho 
esquerdo datada de 08/2014 mostrando a presença de osteoartrose incipiente e osso extranumerário (Os. Fabela)”. Discussão: “De todos os elementos 
acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Desarranjo interno de 
joelhos - M 23-9. Na descrição feita pela autora não ficou plenamente caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular 
decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter 
relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida 
independente e para o trabalho no momento. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com 
perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico. A pericianda não se encontra incapacitado no momento atual para suas 
atividades profissionais habituais, no momento”. Conclui o i. perito  que a autora é portadora de “Desarranjo interno de joelhos”, no entanto, “As lesões 
constatadas não geram incapacidade no momento”, conforme teor do laudo pericial, bem como as respostas aos quesitos do Juízo. 
A segunda perícia médica judicial, realizada com o clinico geral na data de 23/02/2016, menciona nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 53 
anos de idade completos, casada, com escolaridade ensino fundamental completo, diarista, possui “História de Lupus Eritematoso Sistêmico, condropatia de 
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joelho, tireoide heterogenea, nódulo em lobo esquerdo e coloide no lobo direito”. No exame físico atual relata o perito que  autora está “lúcida, orientada no 
tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, 
anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. Não há dores em tender points”. A autora apresenta exames complementares no dia da perícia: “ultrassonografia 
de tireoide de 23/03/2015: tiroide heterogênea; nódulos em lobo esquerdo; cisto coloide no lobo direito. anatomo-patologia de 06/12/2001: dermatite crônica 
perivascular e perianexial com degeneração vacuolar de camada basal favorecendo à hipotese de lupus. Fator antinuclear de 05/01/2015: não reagente”. 
Discussão: “Comprova-se tratamento para reumatopatia mas não se comprova a doença que lhe causa dores, e não se tem fechado diagnóstico de doença 
lupus perante exames complementares correlacionados. Nódulo tiroidiano não contra-indica atos para a vida profissional”. Conclui o i. perito que a autora é 
portadora de “nódulo tiroidiano - doença da clínica”, entretanto,  “não há comprovação científica de lupus; as outras doenças da clínica não são condição 
necessária e suficiente para constatar incapacidade funcional”, conforme vê-se nas respostas dos quesitos, bem como em todo o teor do laudo médico 
pericial. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia 
médica, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e principalmente pelos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, ambos os laudos médicos periciais – ortopedia e clinico geral – foram conclusivos para atestar que a autora não apresenta incapacidade 
laborativa e nem para a vida habitual neste momento, não reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, bem como a 
aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não verificação de incapacidade temporária e nem permanente.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001309-85.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001523 - JOAO PAULO ALVES
DE TOLEDO (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação proposta por JOÃO VIEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Aduz a parte autora que requereu o benefício, administrativamente, em 28/05/2015 (DER) o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência sob o 
n.º NB 87/701.632.468-1, que foi indeferido sob a alegação de que: i. “não há incapacidade para a vida e para o trabalho”; e, ii. “renda per capita familiar é 
igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos 
à petição inicial (fls. 27) – doc. eletrônico 02. 
Entende o autor que tal indeferimento pelo INSS foi indevido, por atender aos requisitos estipulados na lei orgânica da assistência social (LOAS).
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação de incapacidade e a renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e 
requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Alternativamente, requereu a fixação do início do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 
Juízo.
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada a perícia médica e a visita socioeconômico, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
verbis:
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 
(um quarto) do salário mínimo”.
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
As alegações apresentadas pela parte autora de que é deficiente encontram elementos nos autos.
A perícia efetuada com a médica perita judicial em 14/15/2015, na especialidade psiquiatria, relata na anamnese psiquiátrica e na história prévia da moléstia 
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atual que o autor, com 25 anos de idade, solteiro, nunca trabalhou, que “refere que ficou doente aos 14 anos de idade. Que sente-se perseguido e que 
pessoas vão pegá-lo, mas a família não tem união. Relata que faz tratamento desde o início da doença, comprovando tratamento desde 2005. Nunca foi 
internado. Refere que é vítima de perseguição e sua família desunida. Não trouxe atestado médico atual. Consta atestado dos autos com HD: F20.0. Em 
uso de Sertralina 50mg/dia, Clonazepam 2mg/dia e risperidona 2mg/dia. Está recebendo medicação no posto de saúde e não frequenta mais o CAPS”. Nos 
antecedentes pessoais e familiares atesta a perita que o autor “É o oitavo filho de uma prole de oito. Nasceu de cesariana, pós datismo. DNPM adequado. 
Não teve problemas escolares. Parou de estudar por um ano devido a doença e depois retornou terminando o segundo grau. Nega vida laboral. Nega outros 
problemas de saúde. Mora com a mãe de 70 anos de idade que é aposentada, um irmão de criação de 40 anos (filho de sua tia materna) que é servente de 
pedreiro”.  No exame psíquico atesta a perita que o autor “comparece para a entrevista acompanhado da mãe que é analfabeta. Humor e afeto embotados. 
Delírios de conteúdo persecutório, alucinações auditivas e interpretações delirantes. Perdas cognitivas e defeito de personalidade. Sintomas residuais 
importantes. Sem crítica de seu estado. Comprometimento residual”. Na análise do quadro avalia a perita que o autor “apresenta quadro grave com início 
precoce e característico de esquizofrenia hebefrênica e, nesta fase, residual. A doença é causadora de demência devido a surtos frequentes e deterioração 
da própria doença. O prognóstico é fechado”. Conclui a i. perita que o autor é portador de “demência causada por esquizofrenia residual nesta fase. Início 
da doença aos 14 anos de idade com esquizofrenia hebefrênica. O prognóstico é fechado. Sugerimos interdição para sua própria proteção (F20.5)”, estando 
total e permanentemente incapacitado para uma vida laboral e habitual, desde o “seu primeiro surto aos 14 anos de idade. Sendo grave desde o início, 
inclusive pela doença ter instalado-se precocemente”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
Assim, conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” - (grifamos).
Importante frisar que a deficiência não se situa tão somente no indivíduo, mas em seu relacionamento com a sociedade. O indivíduo portador de deficiência 
quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu relacionamento social.  O que define a pessoa com deficiência 
não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência.
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), a propósito, já firmou posicionamento no sentido de que, para se aferir a 
incapacidade para os atos da vida independente para fins de concessão do BPC, não se exige que o indivíduo seja totalmente dependente de terceiros para 
os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu. Neste sentido, a 
TNU editou a súmula nº 29, com o seguinte teor:
“Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”- nossos grifos
Passo a analisar a vida socioeconomica do núcleo familiar do autor. 
O laudo socioeconômico, proveniente da perícia realizada em 19/11/2015, atestou que o autor, com 25 anos de idade, nascido em 24/02/1990, solteiro, 
concluiu o ensino médio, reside em Ubatuba/SP, no bairro Estufa I, sendo que a genitora do autora “relata que o periciando pinta quadros usando chapa de 
pulmão, mas não consegue vender”. Prossegue a genitora relatando que o autor “apresenta os seguintes problemas de saúde: esquizofrenia, pressão alta, 
convulsão, epilepsia, dor de cabeça, labirintite (tontura) e problema na coluna. Fala sozinho e ás vezes fica violento”. 
Na visita social, o autor encontrava-se dormindo, e a mãe do autor encontrava-se presente no local, relatanto que o imóvel “é próprio (mãe do periciando), 
com grade de ferro, frente de tijolinho à vista, situado em rua com bloquete, grade e dois portões grande de ferro. O periciando reside com mãe e primo em 
três quartos (sendo uma suíte), sala, copa, cozinha e banheiro. No fundo tem um imóvel com dois quartos, sala, cozinha e banheiro onde a mãe do 
periciando aluga. Na entrada do imóvel tem área descoberta, piso de ardósia, jardim no meio com flores, cachorro, pé de banana e mamão; do lado 
esquerdo no quintal portão pequeno de ferro, canteiro com flores e pé de tomate; do lado direito do quintal, chuveiro e mangueira de água. Segue varanda 
coberta com telha de barro, piso de cerâmica, quatro cantoneiras com flores, três cadeiras, sofá de vime três lugares e bicicleta. Em volta do imóvel lado 
esquerdo, piso de ardósia, dois baldes, botijão de gás, cesto de lixo, vassoura e rodo; do lado direito com portão pequeno de madeira e piso de ardósia; sala 
com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, ventilador de teto, sofá de três lugares, sofá de madeira de três lugares, duas poltronas de madeira, 
estante com TV LCD de 43 polegadas, sky livre, quadros na parede e vários livros; copa com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, quadros na 
parede, estante de madeira (copos, taças, abajur, fotos, etc), mesa com 08 cadeiras (enfeite gamela de madeira e vaso de flor), dois aparador (vários jogos 
de café, taça, aparelho de jantar, xícaras, panelas, copos, etc), cesto com roupas, mesa de escritório, várias caixas com ferramentas, etc; cozinha com laje, 
acabamento de gesso, piso de cerâmica, azulejos, armário de madeira,  geladeira/freezer, microondas, batedeira, mesa com seis cadeiras, duas cadeiras com 
roupas, pia de inox (escorredor com pratos, copos, panela de pressão) em baixo da pia (panelas, vasilhas de plástico, etc), vassoura, fogão de quatro bocas 
com botijão de gás e fruteira/ segue rol com várias fotos e quadros na parede; banheiro com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, azulejos, tapetes, 
vaso sanitário, lavatório, box de vidro, cesto de roupa e lixo; quarto da mãe do periciando (suíte) com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, cama de 
casal com colchão, prateleira (bichos de pelúcia, bonecas, etc), roupas penduradas na parede, cadeira com roupas, guarda roupa de madeira, ventilador de 
teto e caixa de papelão (mantimentos); banheiro com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, azulejo, tapete, vaso sanitário, lavatório com gabinete 
(shampoo, material de limpeza, escova de dente e creme dental), chuveiro, box de vidro, mesa pequena com shampoo, papel higiênico e cesto de lixo; o 
quarto do primo com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, cama de casal com colchão, guarda roupa de alvenaria, TV LCD de trinta e duas 
polegadas, ventilador de teto (não funciona) e duas cadeiras; segue rol, duas prateleiras (roupas de vestir, roupas de cama, cobertor) e cesto com roupas; 
quarto do periciando com laje, acabamento de gesso, piso de cerâmica, cama de casal com colchão (colchão de casal em baixo da cama do periciando), 
guarda roupa de alvenaria, ventilador de teto (não funciona), TV LCD de trinta e duas polegadas e cômoda (em cima duas portas sem assentar e quadro 
pintado pelo periciando). No fundo área de serviço de tijolinho á vista, coberta com brasilit, piso de ardósia, tanque, tanquinho elétrico, máquina de lavar 
roupas, pia (resto de piso), churrasqueira, varal, bicicleta quebrada, mesa (roupas e tapetes), varal e armário com ferramentas; segue pequena cobertura 
com duas telas de mosquiteiro, duas almofadas grandes, pedaços de madeira, pilão e pia (material de limpeza, óleo de fazer sabão). O imóvel acomoda 
todos de maneira adequada, encontra-se em boas condições de conservação e boas condições de higiene. Valor total do imóvel é aproximadamente R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)” – grifamos – conforme vê-se nas fotos anexadas nos autos, que passam a fazer parte integrante da sentença.
  O autor reside com;
1. sua genitora, Sra. Benedita de Sousa Toledo, com 70 anos de idade, divorciada, cursou até a 6ª série e recebe aposentadoria por idade no valor de R$ 
788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). No entanto, ao consultar o MPAS/INSS/INFBEN E CONIND, o benefício que a genitora do autore recebe é um 
benefício assitencial ao idoso NB 88/539.819.510-3, com Renda Mensal Atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), com Data de 
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Início do Benefício (DIB) em 13/02/2010, estando ativo até a presente data;
2. seu primo, Sr. Márcio Paulo de Souza, com 39 anos de idade, solteiro, cursou até a 8ª série e faz “bico” de ajudante geral e recebe o valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais) e segundo a genitora do autor, o Sr. Márcio não ajuda nas despesas da família.
O autor não tem renda, sobrevive da renda mãe que recebe do benefício assistencial ao idoso no valor de um salário mínimo, da renda do primo (Sr. 
Márcio) no valor de R$ 800,00 e do aluguel do fundo do imóvel no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
A renda per capita apurada pelo Juízo, excluindo-se a renda percebida pela genitora, Sra. Benedita e, conforme declaração da genitora, do aluguel no valor 
de R$ 250,00 e da renda do primo Márcio de R$ 800,00, é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), valor este acima daquele previsto na legislação 
assistencial. Ainda, devemos nos atentar que o imóvel está em ótima condição de habitabilidade, bem como o valor é muito acima daquele que podemos 
concluir serem hipossuficientes, ou seja, de R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil reais), inclusive com renda advinda do aluguel da edícula nos fundos da 
residência. 
O benefício assistencial, tanto ao idoso como à pessoa com deficiência, que se insere no assistencialismo estatal e que não exige contrapartida financeira 
pelo beneficiário ou seu grupo familiar, tem por objetivo assegurar o mínimo necessário para a “sobrevivência” de seus beneficiários (que são as pessoas, 
idosas ou deficientes, que logrem provar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, como diz a Lei), desde que 
essa sobrevivência / subsistência não possa ser provida pela própria pessoa que a requer (o que se presume no caso do idoso e que se deve provar no caso 
da pessoa com deficiência) nem por sua família. 
À família, em primeiro, lugar, incumbe o dever de prover a manutenção de seu membro idoso ou com deficiência (que já não possam provê-la por si 
próprios). Quando é impossível ao pleiteante e a sua família prover sua subsistência, então esse ônus passa a ser suportado pelo Estado e é disseminado por 
toda a sociedade (por meio de tributos, em especial).
As “regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece” indicam que as pessoas, em geral, quando já não 
podem atender à totalidade das necessidades da vida (e quase todas as pessoas vivem nessa condição), estabelecem uma escala de prioridades no 
atendimento das despesas, tendo em vista que a receita obtida (os ganhos e rendimentos) não lhes possibilita atender a todas as necessidades nem à 
aquisição de todos os bens necessários da vida. A prioridade absoluta é a manutenção da vida, de modo que, na escala de prioridades, a mais premente 
será, certamente, a despesa com alimentação e medicamentos (estes últimos, quando necessários). Na seqüência, procura-se fazer frente às demais 
despesas, como higiene, habitação, transporte etc. Quando existir sobra, ela pode ser destinada à educação e cultura, à formação de poupança ou à 
aquisição de bens não imprescindíveis à manutenção da vida, de bens supérfluos. 
No caso do autor, a perícia socioeconômica demonstrou que todas as necessidades mais vitais do autor, as que ocupam o ápice nessa escala de prioridades, 
podem ser suportadas, integralmente, pela ajuda que recebe de sua genitora e, mesmo sendo alegado que o primo Márcio não ajuda nas despesas da família, 
com certeza deve ajudar nas despesas alimentares do núcleo familiar. O autor não se encontra desamparado neste momento; pelo contrário, está 
amplamente amparado por seus familiares. Não vislumbro uma miserabilidade no núcleo familiar, por ora. O imóvel é muito bem acabado e com excelentes 
móveis que adornam internamente, numa construção boa, limpo e muito bem conservado. E, ainda, o valor do imóvel declarado com sendo aproximado de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), afasta literalmente a miserabilidade do núcleo familiar, não evidenciando neste momento a hipossuficiência 
prevista na legislação assistencial.
De todo o apurado durante a instrução processual, verifica-se que a parte autora, neste momento, apesar de apresentar doença que a caracterize como 
sendo pessoa portadora de deficiência ou que tenha impedimento de longo prazo que incapacite para a vida independente, não se encontra o outo requisito 
necessário para a obtenção deste benefício, qual seja, a presença da hipossuficiência/miserabilidade exigida pela lei do LOAS.
Sabendo-se que o direito à percepção do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência somente se aperfeiçoa em presença concomitante de 
todos os requisitos legais; no caso em concreto, não está presente um dos requisitos legais, sem o qual não se autoriza a concessão do referido benefício, ou 
seja, a miserabilidade/hipossuficiência. 
Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários 
da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal.
Obviamente, a sentença proferida leva em consideração os fatos ocorridos até o momento de sua prolação e traz implícita a cláusula “desde que mantidas 
as mesmas condições”. Assim, caso hajam modificação nos fatos e venham a ser preenchidos os requisitos da lei, o pedido pode ser renovado, em primeiro 
lugar junto ao próprio INSS e, em caso de negativa injustificada, perante o Poder Judiciário.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000927-92.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001532 - ILSA REGINA DOS
SANTOS (SP339533 - TAINA DILLENBURG BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por ILSA REGINA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/609.586.611-5 em 19/02/2015 (DER), que foi indeferido sob a alegação 
de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade 
para o seu trabalho ou para sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à petição inicial (fls. 11). Em 
02/04/2015, a autora protocolou o pedido o pedido de reconsideração indeferido sob o mesmo argumento. 
Entende a autora que o indeferimento do beneficio pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizadas as perícias médicas, nas especialidades clinica geral e ortopedia, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos 
virtuais.
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É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia realizada com o clinico geral em 07/03/2016, relata nos dados 
pessoais e no histórico que a autora, com 50 anos de idade, casada, com escolaridade ensino fundamental incompleto, exerce a profissão de vendedora, 
obseva que a autora “deverá ser submetida também com neurologista perito para transtornos neurológicos quadro de radiculopatia continuada da coluna. Da 
Clínica: hérnia umbilical e está em pré-operatório, já fez exames e aguarda avaliação de risco cirúrgico e anestesiológico. Há aos esforços algum edema sic, 
alguma dor de leve intendidade”. No exame físico atual atesta o perito que a autora “está lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, 
respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. Cicatriz 
umbilical sem grandes abaulamentos, mas com alterações de proporção entre margens superiores e inferiores”. No exame complementar menciona o perito 
que “o exame clínico é suficiente no caso da protrusão umbilical”. Discussão: “A parte autora aguarda cirurgia eletiva para correção de hérnia umbilical de 
hérnia não-complicada. Há frequente serviço braçal moderada intensidade, sem grandes complicações até o momento, como o de pegar objetos, subir e 
descer caixas de depósitos, levantar tapetes. Para a clínica, entretanto, o fato de a cirurgia ser eletiva e o exame físico não mostrar nenhuma complicação e 
não há importante protrusão e também sem perda de secreções não são condição necessária e nem suficiente, por si só, para evidenciar incapacidade 
funcional, para esta patologia clínico/cirúrgica. É hipertensa e já teve paralisia facilal, com remisssão completa”. Conclui o i. perito que o autor é portador de 
“hérnia umbilical não protrusa e não complicada. Hipertensão arterial não complicada”, no entanto, “não há evidência de incapacidade funcional para as 
doenças da clínica/cirurgia geral”, conforme teor do laudo pericial, bem como as respostas aos quesitos do Juízo. 
A segunda perícia médica judicial, realizada com o neurologista na data de 06/04/2016, menciona no histórico que a autora “queixando-se de dores por toda 
coluna, associada a câimbras frequentes nos pés a aproximadamente três anos, piorando a mais ou menos um ano, não conseguindo permanecer muito 
tempo sentada ou em pé”. No exame físico geral atesta o perito que a autora está “consciente e orientada temporo espacialmente, deambulando por seus 
próprios meios, sem uso de órteses ou próteses, laseg negativo, reflexos simétricos bilateralmente, discreta espasticidade de musculatura paravertebral”. 
Exames Realizados: “TCCL 06/01/2011 – Saída disco-osteofitaria C4C5/C5C6/C6C7, hipertrofia de articulações interapofisárias posteriores e unco-
vertebrais C4C5/C5C6/C6C7; TCCL - Saída disco-osteofitaria L4L5/L5S1”. Medicações em uso: “Tandrilax”. Conclui o i. perito que a autora é portadora 
de “Síndrome Cervico Braquial Difuso”, entretanto, não houve elementos suficientes para atestar a incapacidade da autora, neste momento, sob a ótica do 
neurologista, conforme vê-se nas respostas dos quesitos, bem como em todo o teor do laudo médico pericial. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia 
médica, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e principalmente pelos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, ambos os laudos médicos periciais –clinico geral e neurologia – foram conclusivos para atestar que a autora não apresenta incapacidade 
laborativa e nem para a vida habitual neste momento, não reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, bem como a 
aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não verificação de incapacidade temporária e nem permanente.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000286-07.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001535 - RUBENS
GONCALVES PEREIRA (SP347028 - LUIZ HENRIQUE ROCHA CORREARD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por RUBENS GONÇALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia a concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/609.183.037-0 em 13/01/2015 (DER), que foi indeferido sob a alegação 
de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de decisão juntado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 07). 
Entende o autor que o indeferimento do pedido de benefício previdenciário pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do beneficio previdenciário auxílio-
doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
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benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 04/04/2016, na especialidade clinica geral, relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 34 
anos de idade, casado, exerce a profissão de ajudante geral de serviços gerais, com escolaridade ensino fundamental incompleto, atualmente retornou aos 
estudos, relata “Transtornos dos discos intervertebrais difusamente em toda a coluna, mormente em região lombar”. No exame físico atual atesta o perito 
que o autor está “lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, 
corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. Dor à palpação e percussão em região lombar.” O autor apresenta exames 
complementares dia da perícia: “Ressonância nuclear magnética de coluna lombar de 02/02/2013: comprova desidratação de discos intervertebrais e 
abaulamentos discais lombares que tocam a face ventral do saco dural, sinais de rotura periférica das porções posteriores dos neis fibrosos dos discos 
intervertebrais, vindo em contato com as raizes descendentes de L4 bilateralmente, notadamente á esquerda, outra mediana/paramediana à esquerda ao 
nível de L5-S1 vindo em contato com a raiz descendente de S1 à esquerda”. Discussão:“comprova comprometimento articular severo em todas as 
articulações lombares com desidratação de discos intervertebrais, impedindo os serviços continuados braçais que requeiram força e repetição”. Conclui o i. 
perito que o autor é portador de “transtornos dos discos intervertebrais e compressão de raízes do plexo sacral e grandes nervos”, desde “2011”,  conforme 
o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo. 
Verifico que o laudo pericial do clinico geral está em consonância com os exames e pareceres médicos juntados pelo autor com a petição inicial.
Passo a analisar o cumprimento da carência mínima exigida pela lei 8.213/91 e a existência de qualidade de segurado na data da sua incapacidade laboral 
em 2011. 
O art. 15, II, § 4º, da Lei 8213/91 assim prevê: 
Art. 15.  Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
(...)
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento 
da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos – (grifamos).
Ainda, caso o segurado esteja contruindo pela primeira vez, deve-se observar a carêncai exigida no art. 25, inciso I, da lei 8.213/91:
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 
no art. 26:

 I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (grifamos)
(...)”
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, verifico que o primeiro registro no sistema do RGPS foi em 26/10/2011, na empregadora “SOCIEDADE 
AMIGOS DO MARVERDE”, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo:
 
O perito médico judicial, atestou que o início da incapacidade do autor deu-se em 2011. Verificando-se na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, o 
início de contribuição deu-se em 26/10/2011, sendo que nesse momento, o autor possuia a qualidade de segurado, no entanto, não possuia a carência exigida 
pela previdenciária, ou seja, 12 contribuições, conforme previsto no art. 25, acima exposto. O autor em 31/12/2011 possuía tão somente 03 (três) 
contribuições, número este insuficiente para auferir qualquer benefício previdenciário.
Assim, a doença que o autor apresenta neste momento é anterior ao ingresso ao sistema do Regime Geral da Previdência – RGP -,  ou seja, a doença que 
acomete a parte autora (“transtornos dos discos intervertebrais e compressão de raízes do plexo sacral e grandes nervos”) é preexistente ao seu ingresso 
ao sistema RGPS, o que condiz com o disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.213/91:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.        
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(Grifamos)
O autor, em que pese a doença que o acomete – “transtornos dos discos intervertebrais e compressão de raízes do plexo sacral e grandes nervos” -, não 
preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício ora pleiteado. Embora esteja incapacitado para o trabalho, total e 
permanentemente, o autor detinha a qualidade de segurado à época do início da incapacidade em 2011, mas não houve o  cumprimento integral da carência 
exigida de 12 contribuições, exigida pela lei previdenciária para a concessão do benefício previdenciário ora pleiteado.
A lesão ocorrida é preexistente à data do início das contribuições, não fazendo jus portanto ao benefício auxílio-doença, bem como a aposentadoria por 
invalidez, sendo o caso de improcedência do pedido. 
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Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000256-69.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001550 - ANA PAULA DE
LACERDA (SP333335 - BENEDITO NORIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por ANA PAULA DE LACERDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, os seguintes benefícios assistenciais: i. sob nº NB 87/700.776.034-2 em 19/02/2014 (DER); e, ii. 
sob n.º NB 87/701.3413750-6 em 22/12/2014 (DER). Ambos indeferidos em razão da renda per capita superar o valor previsto na legislação assistencial, 
conforme documentos anexos na petição inicial, bem como a consulta realizada pelo Juízo no MPAS/INSS/CONIND, documentos estes anexos no 
processo virtual (documento eletrônico n.º 48).
Entende que os indeferimentos pelo INSS foram indevidos, pois atende todos os requisitos estipulados na lei orgânica da assistência social (LOAS).
O INSS apresentou contestação argüindo a necessidade de comprovação de incapacidade e a renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e 
requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Alternativamente, requereu a fixação do início do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 
Juízo.
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada a perícia médica e laudo socioeconômico, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) 
ser pessoa portadora de deficiência ou impedimento de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.
Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
verbis:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo”. 
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que menciona a “pessoa portadora de 
deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial. Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o 
deficiente ao simples incapaz para o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o benefício 
assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo por tal motivo, e dando concreção à norma 
constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente caracterizaria a deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em seu art. 20, 
§ 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:
§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
As alegações apresentadas pela parte autora de que é deficiente encontram elementos nos autos.
No caso concreto, foi efetuada a perícia médica judicial na especialidade clinico geral em 03/03/2016, que relata nos dados pessoais e no histórico que a 
autora, com 56 anos de idade, do lar, com escolaridade fundamental incompleto, apresenta “História de hipertensão arterial há cerca de 16 anos, quando 
também descobriu ser diabética, bexiga neurogênica devido a um acidente automobilístico em 22 janeiro de 2005. Relata-se também hérnia discal lombar e 
osteoporose. Relata-se também nefropatia há cerca de 10 anos”. No exame físico atual atesta o perito que “A parte Autora está lúcida, orientada no tempo 
e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, 
acianótica, apirética, boa PCP. Está em cadeira de rodas e com presença de bolsa coletora para SVD”. A autora apresenta exames complementares no dia 
da perícia: “comprova por prontuário diabetes, hipertensão arterial de longa data, litíase biliar com cirurgia. Comprova por prontuário bexiga neurogênica 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     694/1267



com infecções urinárias de repetição complicadas pelo diabetes mellitus. laboratório, várias épocas: infecções urinárias de repetição por diversos germes 
(gram negativos e positivos) com nitrito positivo. Outros exames: escórias nitrogenadas limitrofes”. Discussão: “Parte autora comprova através de extenso 
prontuário os mesmos problemas cuidados por diversos profissionais de saúde e exames laboratoriais bexiga neurogênica com uso initerrupto de sonda 
vesical de demora e o diabetes agrava e causa repetição frequente dessas infecções a despeito do controle euglicêmico”. Conclui o i. perito que a autora é 
portadora de “polifarmácia”,  ou seja, “bexiga neurogênica, hipertensão, diabetes, transtornos de discos intervertebrais, infecões recorrentes urinários”, 
apresentando incapacidade total e permanente, desde 2006, conforme as respostas dos quesitos e o teor do laudo médico judicial. 
Assim, conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas”. (Grifa-se)
Importante frisar que a deficiência não se situa tão somente no indivíduo, mas em seu relacionamento com a sociedade. O indivíduo portador de deficiência 
quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu relacionamento social.  O que define a pessoa com deficiência 
não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência.
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), a propósito, já firmou posicionamento no sentido de que, para se aferir a 
incapacidade para os atos da vida independente para fins de concessão do BPC, não se exige que o indivíduo seja totalmente dependente de terceiros para 
os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu. Neste sentido, a 
TNU editou a súmula nº 29, com o seguinte teor:
“Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”- nossos grifos
Sendo assim, resta configurado, no caso concreto, o requisito deficiência, pois ficou demonstrado que a autora preenche um dos requisitos legais previstos 
para a concessão do benefício assistencial pleiteado, eis que a parte autora tem impedimentos de longo prazo de natureza física (“bexiga neurogênica, 
hipertensão, diabetes, transtornos de discos intervertebrais, infecões recorrentes urinários”), sob a ótica do clinico geral. 
Passo a analisar o laudo socioeconômico. 
Insta salietar que a autora ao propor a ação tinha como endereço na Rua Cabreúva, 216, bairro Martin de Sá, Caraguatatuba. Em razão de dificuldade 
financeira (conforme petição juntada em 23/09/2015), mudou-se para Rua José Barba, n.º 46, bairro Morro do Algodão, neste município, onde foi realizada a 
primeira visita social (laudo social juntado em 13/10/2015 – doc. eletrônico n.º 26 e 27). E, em seguida, novamente, troca de endereço, agora na Rua Dois, 
saida na Rua António Dionísio, n.º 30, bairro Morro do Algodão, nesta cidade, onde foi determinado por este Juízo a realização de uma nova perícia social. 
Razão pela qual, determino à Secretaria, a expedição do pagamento à Sra. Luiza Maria Rangel, o pagamento da visita socioeconômica.   
Verifico também que a pericia social do INSS foi feita em endereço diverso daqueles acima especificados (fls. 20, doc. eletrônico 19), ou seja, na Rua 
Alexandre Costa Pinto, 300, casa 04, bairro Morro do Algodão, nesta comarca.
Foram realizadas assim 02 visitas sociais. A primeira visita social, realizada na Rua José Barba, n.º 46, bairro Morro do Algodão, e a segunda, na Rua Dois, 
saida na Rua António Dionísio, n.º 30, bairro Morro do Algodão. 
O primeiro laudo socioeconômico (doc. eletrônico 26 e 27), proveniente da perícia realizada em 29/09/2015, na Rua José Barba, n.º 46, bairro Morro do 
Algodão, nesta comarca, relata que a autora, com 47 anos de idade (à época da visita social), nascida em 15/10/1967, casada, cursou até a 1ª série. A 
autora relata no histórico da perícia que apresenta os seguintes problemas de saúde: “epilepsia, lúpus, pressão alta, labirintite, sinusite crônica, trombose nas 
pernas, problema no coração e coluna. Em 2013 teve um AVC e 2014 teve dois AVC, não pode ficar sozinha em casa”. A autora reside “há sessenta dias 
na Rua Manoel Gaspar, 46, bairro Morro do Algodão, no município de Caraguatatuba. A pericianda e o marido estavam presentes durante a perícia. Depois 
chegou a cunhada. Foi feita a observação no imóvel do cunhado (onde a pericianda reside de favor até conseguir alugar um imóvel), situado em rua de 
bloquete, muro com elemento vazado e portão pequeno e grande de madeira com cobertura de telha de barro. A pericianda reside com marido em uma 
suíte. O cunhado reside com esposa e filho em duas suítes, sala, cozinha e banheiro. Na frente do imóvel tem quintal descoberto, entrada com grama, piso 
de cerâmica e três cachorros (pinther); segue área coberta com telha de barro, piso de cerâmica, mesa (vários livros e roupas), cama desmontada, mala de 
viagem, geladeira/freezer, armário, esteira, mesa, quatro cadeiras, máquina de lavar roupas, fogão de cinco bocas, botijão de gás, cama box, liquidificador, 
panela elétrica de arroz, etc; lavanderia com piso de cerâmica, tanque, tanquinho elétrico, máquina de lavar roupas, cesto de roupas, várias roupas no chão, 
casa de cachorro, etc; suíte da pericianda com forro, piso de cerâmica, ventilador de teto, beliche (cinco colchões e cinco cadeiras de praia), cama de casal 
com colchão, banqueta com TV de quatorze polegadas, cadeira com roupas e dois criados mudo; banheiro com forro, piso de cerâmica, azulejos, chuveiro, 
vaso sanitário e lavatório com gabinete; cozinha externa coberta com telha de barro, piso de cerâmica, churrasqueira, fogão de lenha, fogão de quatro bocas 
com botijão de gás, passarinho, pia, duas bicicletas e mesa com quatro banquetas; do lado jardim (várias flores); sobe dois degraus piscina; no fundo, 
varanda coberta com telha de barro, piso de cerâmica, mesa com três cadeiras, escada, rede e flores; sala com laje, piso de cerâmica, tapete, mesa de 
centro, ventilador, armário, microondas no chão, fruteira, mesa com seis cadeiras, peças de armário no chão, duas cadeiras giratória, dois sofás de dois 
lugares, TV LCD de quarenta polegadas, a parelho de som com duas caixas, mesa com computador, impressora e internet; suíte do cunhado com laje, piso 
de cerâmica, ar condicionado, cama de casal com colchão, dois criados mudo, abajur, guarda roupa, sapateira (TV LCD de trinta e duas polegadas e 
ventilador); banheiro com laje, piso de cerâmica, azulejos, vaso sanitário, pia com gabinete e chuveiro com box; cozinha com laje, piso de cerâmica, azulejos, 
geladeira/freezer, bancada com pia (está em construção); suíte do sobrinho com laje, piso de cerâmica, cortina, cama de casal com colchão, criado mudo, 
guarda roupa, cômoda com ventilador, mesa com TV LCD de trinta e duas polegadas, DVD, vídeo game e cadeira de plástico; banheiro com laje, piso de 
cerâmica, azulejos, vaso sanitário lavatório com gabinete e chuveiro. O imóvel não acomoda a pericianda e o marido de maneira adequada, encontra-se em 
bom estado de conservação e boas condições de higiene. Valor aproximado do imóvel é R$ 100.000,00 (cem mil reais) – grifamos -, conforme fotos 
anexadas nos autos, que passam a fazer parte integrante da sentença.
Já o segundo laudo socioeconômico, realizado em 03/05/2016, na Rua Dois, saída na Rua AntÕnio Dionísio, 30, Bairro Morro do Algodão, nesta cidade, a 
autora atualmente com 48 anos de idade completo, está residindo, conforme fotos anexadas, em imóvel “de alvenaria cedido (pela neta do marido da 
pericianda), imóvel que está à venda e segundo o documento de comodato registrado em cartório com data de 25/11/2015, após a venda do mesmo a 
pericianda tem trinta dias para entregar a casa. Imóvel situado em rua asfaltada, com muro e portão de madeira grande. A pericianda reside com marido 
em dois quartos, sala conjugada com cozinha e banheiro. Na entrada tem uma área descoberta, contra piso, mangueira de água, bastante telha de barro; 
segue varanda coberta com telha de barro, contra piso, caixas com piso, várias latas com tinta, carrinho de mão, escada, batentes de porta, cavadeira, pá, 
esmeril, pulverizador de cupim, etc; do lado segue área de serviço coberta com telha de barro, piso de cerâmica, seis cadeiras, duas vassouras, pá de lixo, 
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máquina de lavar roupas, tanque, três baldes e material de limpeza, segue corredor descoberto, contra piso; no fundo área descoberta, contra piso, escada e 
varal com roupas. Cozinha/sala com laje de gesso, moldura de gesso, piso de cerâmica, mesa (ventilador, pasta, etc), sofá de dois lugares, mesa-redonda 
com quatro cadeiras, mesa de centro, cadeira de deitar, cozinha com lustre, geladeira/freezer, fogão de quatro bocas com botijão de gás, pia com bancada 
(liquidificador, garrafa térmica, bandeja com copos, panela, óleo de cozinhar, escorredor com pratos, talheres, etc), em baixo da pia (panela de pressão, 
pratos, talheres, travessas de vidro, etc) e fruteira; banheiro com laje de gesso, moldura de gesso, azulejos, piso de cerâmica, vaso sanitário, lavatório 
moderno e chuveiro; o primeiro quarto com laje de gesso, moldura de gesso, piso de cerâmica, banqueta (TV de quatorze polegadas e aquecedor), sofá de 
dois lugares (roupas da pericianda), vários rolos de fios de luz, cabeceira de cama, cama de solteiro desmontada, janelas, portas, portas de armário, duas 
banquetas, ferro de passar roupa, cama de solteiro com três colchões, colchão de solteiro enrolado e ventilador; quarto da pericianda com laje de gesso, 
moldura de gesso, piso de cerâmica, ventilador de teto, cama de solteiro com colchão (roupas da pericianda), cama box de casal com colchão (travesseiros), 
mesa com quatro gavetas e cadeira, em cima (escova de cabelo, etc), mesa de passar roupas (cabide com terno) e criado mudo (rádio, medicamentos, etc). 
O imóvel acomoda a todas de maneira adequada, ótimo estado de conservação e boas condições de higiene. Valor do imóvel aproximado de R$ 
170.000,00(cento e setenta mil reais). OBS: móveis da pericianda: fogão com botijão de gás, seis cadeiras, máquina de lavar roupas, ventilador, aquecedor, 
TV de quatorze polegadas, cama de solteiro (sem colchão), cama box de casal, mesa com quatro gavetas e cadeira, ferro e mesa de passar roupas e 
roupas em cima do sofá e cama de solteiro. Os outros móveis pertencem a casa (neta do marido da pericianda)” – nossos grifos. .
A autora reside com:
1. seu cônjuge, Sr. João Miguel de Amorim, com 67 anos de idade, casado, cursou até a 2ª série, não trabalha nesse momento em razão da saúde debilitada 
da autora, pois a mesma necessita de cuidados, não podendo ficar sozinha, segundo orientação médica. 
A perita social observa que o marido, Sr. João, “tem dois filhos: Arquelam, 43 anos resida na Paraíba e Arqueildo, 40 anos, casado, trabalha com construção 
civil, tem uma filha (proprietária do imóvel em a pericianda reside), esposa do lar”. 
  A autora não tem renda própria e sobrevive com a renda do seu marido, Sr. João Miguel,  benefício assistencial NB 87/700.726.076-5, com DIB 
24/01/2014, no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). Ainda, a perita social informa que “recebe ajuda em tudo que a pericianda precisar de uma 
amiga que reside em São Paulo”.
Há informação pela perita social de que o benefício estaria bloqueado, no entanto, conforme consulta realizada no sistema 
MPAS/INSS/CONIND/INFBEN, houve o efetivo levantamento do valor do benefício em 02/05/2016, um dia anterior à realização da perícia social. Ainda, 
o autor informa que possui um empréstimo de R$ 400,00 (quatrocentos) reais que efetuou para cobrir as despesas.
Em que pese a doença que acomente a parte autora, neste momento, não verifico a presença de qualquer miserabilidade/hipossuficiência prevista na 
legislação assistencial no núcleo familiar da autora:
1. a autora está amparada pela família (marido, neta e cunhada);
2. o cônjuge Sr. João Miguel, apesar de não computarmos o benefício assistencial, na renda per capita, está recebendo um benefício no valor de 01 (um) 
salário mínimo. Ainda, consegue realizar empréstimo no valor de R$ 400,00 (quatrocentos) reais;
3. tem ajuda constante (como relatado à perita social) de “uma amiga de São Paulo”, que a “amiga de São Paulo ajuda em tudo que a pericianda precisa 
ligando quase todos os dias e perguntando o que precisa e o que falta em alimentos”;
4. recebe esporadicamente cesta básica da amiga de São Paulo.
Desta forma, conforme todas as provas acostadas nos autos, vê-se que a autora, reside atualmente em um imóvel bom e que “acomoda a todas de maneira 
adequada, ótimo estado de conservação e boas condições de higiene. Valor do imóvel aproximado de R$ 170.000,00(cento e setenta mil reais)”, não 
caracterizando a miserabilidade/hipossuficiência prevista na lei assistencial, o qual é essencial para a concessão desse benefício ora pleiteado.  
Percebe-se que o núcleo familiar do autor (marido, neta e cunhada), bem como pela “amiga de São Paulo”, a ampara satisfatoriamente, neste momento, 
afastando assim a necessidade de amparo pelo Estado. A responsabilidade do Estado é subsidiária, quando não existam familiares em condições de prover 
as necessidades básicas do parente em situação de hipossuficiência econômica, o que não é o caso concreto.  
 O benefício previdenciário de prestação continuada tanto à pessoa portadora de deficiência bem como ao idoso, foi concebido para amparar aos que se 
encontram reduzidos à condição de miséria. Não é um benefício ou programa de transferência de renda. 
Destina-se a garantir ao deficiente que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, o que 
evidentemente, não ocorre in casu, pois o autor encontra-se devidamente amparado e provido pela sua família (marido, neta e cunhada), bem como pela 
“amiga de São Paulo”. 
Portanto, no caso em concreto, por ora não está presente um dos requisitos legais, sem os quais não se autoriza a concessão do referido benefício, ou seja, 
a miserabilidade. 
Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente ou idoso hipossuficiente que comprovem o 
risco social vivenciado no seu dia a dia, como beneficiários da prestação requerida, não podendo o juiz ampliar o critério legal.
Obviamente, a sentença proferida leva em consideração os fatos ocorridos até o momento de sua prolação e traz implícita a cláusula “desde que mantidas 
as mesmas condições”. Assim, caso hajam modificação nos fatos e venham a ser preenchidos os requisitos da lei, o pedido pode ser renovado, em primeiro 
lugar junto ao próprio INSS e, em caso de negativa injustificada, perante o Poder Judiciário.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
À Secretaria para o devido pagamento dos honorários da perita social, Sra. Maria Luiza Rangel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001116-41.2013.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002062 - CIRLENE DA SILVA
SIQUEIRA (SP193746 - MELANIA CHRISTIANINI NICACIO, SP224550 - FERNANDA CHRISTIANINI NICACIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio da qual a parte autora pleiteia que o réu seja 
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condenado a implantar o benefício pensão por morte, nos termos da Lei nº 8.213/91. Juntou procuração e documentos.

Após o devido processamento do feito, realizou-se audiências em que foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS

II.1 – MÉRITO

II.1.1 – BENÉFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE – LEI Nº 8.213/91 E DECRETO Nº 3.048/99 – REQUISITOS LEGAIS – 
AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL

O benefício de pensão por morte, a teor dos arts. 74 a 79, da Lei nº 8.213/91, e dos arts. 105 a 115 do Decreto nº 3.048/99, é concedido aos dependentes de 
pessoa que detinha a qualidade de segurado na data de seu óbito, sendo aposentado ou não. São requisitos do pretendido benefício: (i) o óbito; (ii) a pessoa 
falecida deve apresentar a qualidade de segurada do INSS à época do óbito, e (iii) a parte autora deve ser dependente do falecido.

A partir da análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que o autor comprovou o falecimento de João Osvaldo da Silva ocorrida em 05/06/2013, 
suposto companheiro quando do óbito, por meio da certidão de óbito acostada aos autos, bem como a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, 
conforme documentos juntados aos autos.

Resta, portanto, fazer uma análise voltada à comprovação da qualidade de dependente do autor em relação ao falecido à época do óbito.

Nos termos do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, a condição de dependência econômica da companheira em relação ao segurado é presumida:

“Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”:
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
II – os pais;
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (...)
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 
HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm" \\l "art226§3"§ 3º do art. 226 da Constituição Federal.. (Grifou-se).

Ocorre que, a relação de união estável entre o autor e o falecido não restou suficientemente comprovada, não tendo sido demonstrada a condição de efetiva 
companheira do autor em relação à falecida à época do óbito.

Segundo a autora em depoimento pessoal, afirma que conheceu o Sr. João Osvaldo da Silva em maio de 2012 na internet, mantendo união estável a partir 
de setembro/2012, sendo que o falecido era carpinteiro e estava registrado na empresa Schahin, declarando que no último holerit do de cujus constava o 
valor de R$ 2.500,00. Relata que o falecido companheiro e sua esposa, Sra. Maria Nilva Batista da Silva, estavam separados de fato (separação de corpos) 
e que havia iniciado o processo de divórcio litigioso, sem, no entanto, ter concluído em razão do seu falecimento em 05/06/2013. A declarante do óbito foi a 
“esposa do papel” do falecido, Sra. Maria Nilva Batista da Silva, pois segundo depoimento da autora, no momento do acidente de moto, um parente estava 
passando no local do acidente e avisou-a do ocorrido, sendo que quando a autora compareceu na delegacia já se encontrava presente a esposa do falecido.

A primeira testemunha afirma que o casal teria passado a se relacionar entre 2011 e 2012, tendo no inicio apenas namorado e depois passado a residir em 
uma casa alugada pelo falecido. Afirma que não conheceu a ex-esposa do falecido, mas depois do óbito soube de sua existência.

A segunda testemunha conheceu a autora na Padaria Estrela, afirma que acredita que o casal passou a morar juntos no final de 2011 ou inicio de 2012, 
tendo o falecido alugado uma casa para residirem, juntamente com os 4 filhos da autora. Não sabe afirmar sobre o casamento do falecido nem se teve 
filhos.

Ocorre que, segundo o conjunto probatório acostado aos autos, não se faz possível a conclusão sobre a efetiva convivência pública, contínua e duradoura 
necessária a configurar união estável entre o casal, nos termos da Lei n. 8.21/1991, art. 16, § 3º c/c art. 1.723, caput, do Código Civil:

“DA UNIÃO ESTÁVEL
Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 
estabelecida com o objetivo de constituição de família.” (Grifou-se).

Segundo relato da autora, passou a se relacionar com o falecido em 2012, como namorados, sendo que passaram a residir juntos em uma casa alugada pelo 
falecido em 09/2012, vindo o suposto companheiro a óbito em 05/06/2013, ou seja, após pouco mais de 1 (um) ano de relacionamento entre o casal, sendo 
que a vivência em conjunto, sob o mesmo teto e como marido e mulher, se deu por apenas 9 meses, tempo este insuficiente para caracterizar união estável 
nos termos da lei civil.

Os documentos que demonstram o convívio entre o casal como se marido e mulher (contrato de locação, declarações de particulares, recibos de compras e 
comprovantes de endereço comum) (fl. 36/51) são relativos ao período a partir de outubro/2012 a maio/2013, vindo o óbito a ocorrer em junho/2013 – após 
8 meses apenas -, tendo ainda constado como declarante do óbito a esposa do falecido, Sra. Maria Nilva Batista da Silva, bem como a observação na 
certidão de óbito como “casado com Maria Nilva Batista da Silva aos 31/07/2009” (fl. 13-v).
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As testemunhas afirmam que a residência em comum entre o casal teria ocorrido somente a partir de setembro/2012, sendo que conhecem a autora há 
pouco tempo, em virtude de relação de trabalho a partir de 2011/2012, na Padaria Estrela (primeira testemunha).

Com efeito, apesar da juntada de sentença da Justiça Estadual com o reconhecimento da procedência de ação de reconhecimento da existência e 
dissolução de união estável entre a autora e o falecido, não se verificam presentes perante este Juízo Federal elementos prova suficientes a comprovar a 
efetiva relação de união estável com convivência pública, contínua e duradoura entre o casal (CC, art. 1.723), a gerar efeitos previdenciários em favor da 
autora.

Assim, o conjunto probatório apresentado aos autos não demonstram a união estável que o autor mantinha com a falecida, visto que evidenciado, sobretudo 
em razão dos relatos da autora em depoimento pessoal, das testemunhas e documentos dos autos, que o relacionamento entre o casal teria se iniciado em 
2012, vindo a residir juntos em setembro/2009, apenas 9 (nove) meses antes do óbito em junho/2013, sendo que não se faz possível a conclusão sobre a 
efetiva convivência pública, contínua e duradoura necessária a configurar união estável entre o casal, nos termos da Lei n. 8.213/1991, art. 16, § 3º c/c art. 
1.723, caput, do Código Civil.

Por conseguinte, diante do contexto probatório analisado, infere-se que a parte autora não comprovou o preenchimento de todos os requisitos legais, 
impondo-se a improcedência do pedido de concessão do benefício pensão por morte.

III - DISPOSITIVO

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, devendo procurar, se assim desejar, a assistência de 
advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001351-37.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001568 - JOSE RIBAMAR DE
OLIVEIRA (SP317142 - JULIO CESAR ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa idosa, nos termos do artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República. 
Aduz o autor que recebeu junto ao INSS o benefício assistencial LOAS ao idoso sob o n.º NB 88/701.707.406-9, com data de requerimento em 08/07/2015 
(DER), sendo indeferido sob o argumento de que a “renda mensla bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, ser igual ou superior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento”, conforme Comunicação de Decisão juntado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 05).   
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação da renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e requerendo, ao final, a 
improcedência do pedido. 
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada perícia social, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.
É a síntese do necessário. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
verbis:
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 
(um quarto) do salário mínimo”.
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
De uma parte, o autor conta atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, nascido em 07/07/1950, casado, com escolaridade até a 4ª série, residente 
na cidade de Caraguatatuba/SP, bairro Morro do Algodão. Relata a perita social, visita efetuada no dia 16/12/2015, nos dados pessoais que o autor “relatou 
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que não tem trabalho fixo porque toma conta dos filhos, uma vez que a esposa trabalha fora. Atualmente faz “bico” de pedreiro e recebe uma média de R$ 
400,00 ao mês. Toma conta de três casas de temporada (cuidando do jardim) recebe R$ 90,00 ao mês”. Queixa-se de pressão alta e usa óculos. Na visita 
domiciliar relata a perita que o autor e os dois filhos encontravam-se presentes durante a perícia. A esposa encontrava-se trabalhando. Relata a perita 
social que o “imóvel próprio, com bastante umidade e goteiras, situado em rua asfaltada com portão pequeno de madeira. O periciando reside com esposa e 
três filhos em dois quartos, sala/cozinha e banheiro. Na entrada do imóvel quintal de terra descoberto, piso de terra, casa de cachorro (de tijolo baiano e 
bloco coberto com brasilit) com pit bull e shar pei. Ainda no quintal tem seis cachorros pinther, galinha, galo, pé de acerola, graviola, chuchu, lixo, pneu, 
baldrame de dois quartos e banheiro; segue pequena área coberta com brasilit, piso de taboa, cama de solteiro desmontada, geladeira (guarda ferramentas), 
pedaços de madeira, mesa (pneu de carrinho de mão, lata de tinta vazia e pedaços de telha); segue área descoberta, contra piso, carrinho de mão, resto de 
piso, duas garrafa térmica, grelha de churrasco, vários calçados, bota, pedaço de madeira e banco. Área de serviço coberta com brasilit, contra piso, tanque 
com duas cubas, dois tanquinho elétrico (não funciona), armário, vassoura, banco, cadeira e balde. Sala conjugada com cozinha coberto com brasilit, piso de 
cerâmica, sofá de dois e três lugares, rack com TV de quatorze polegadas, mesa com quatro cadeiras (garrafa térmica, bolacha, caixa de leite, etc), pia 
com gabinete (caixa com pratos, talheres e leiteira), banqueta (cesto de lixo), fogão de quatro bocas com botijão de gás, armário (quatro peças) e 
geladeira/freezer; segue rol com laje sem acabamento, piso de cerâmica e cesto de roupas; quarto dos filhos com laje, piso de cerâmica, duas beliches com 
colchão, guarda roupa e cômoda com espelho e roupas; banheiro com laje sem acabamento, piso de cerâmica, azulejos, vaso sanitário, lavatório, chuveiro, 
cesto de lixo e rodo; quarto do periciando com laje, piso de cerâmica, cama de casal com colchão, ventilador, cômoda (roupas, cobertor e aparelho de som), 
mesa de telefone, guarda roupa, TV de vinte e duas polegadas (não funciona), e dois sacos com vasilhames de plásticos. O imóvel não acomoda todos de 
maneira adequada, encontra-se em razoáveis condições de conservação e razoáveis condições de higiene. Valor total do imóvel é aproximadamente R$ 
70.000,00 (setenta mil reais)”  - (grifamos).  
O autor declara residir com:
1. sua esposa, Sra. Geraldina dos Santos, com 44 anos de idade, casada, cursou até a 4ª série, trabalha na Loja CEM, na função de faxineira, recebendo o 
valorde R$ 1.128,00. No entanto,  conforme consulta realizada no CNIS/CIDADÃO, a esposa recebia no mês de 12/2015 (mês da realização da visita 
social) o valor de R$ 1.238,00, valor este com pequena divergência daquela informa pela parte autora no dia da visita social. Informa ainda que possui o 
convênio Policlin;
2. seu filho, Gabriel Santos de Oliveira, com 14 anos de idade, solteiro, cursa o 8º ano em escola estadual no período da manhã;
3. seu filho, Rogério dos Santos de Oliveira, com 19 anos de idade, solteiro, concluiu o ensino médio e faz “bico” de ajudante geral, recebendo o valor de R$ 
500,00; e, 
4. seu filho, Douglas Santos de Oliveira, com 09 anos de idade, solteiro, cursa o 3º ano em escola municipal no período da manhã.  
O autor atualmente faz “bico” de pedreiro e recebe uma média de R$ 400,00 ao mês, toma conta de três casas de temporada (cuida do jardim) recebe R$ 
90,00 ao mês, a esposa trabalha na Loja Cem, função faxineira recebe R$ 1.238,00, o filho faz “bico” como ajudante geral e recebe R$ 500,00 e, por fim, 
recebe o benefício bolsa família no valorde de R$ 183,00.
 A renda per capita apurada pelo Juízo foi no valor de R$ 445,60 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), valor este muito acima 
daquele previsto na legislação assistencial, bem como encontra-se acima daquele valor entendido na jurisprudência atual. 
O total das despesas do núcleo familiar apurada durante a visita social, foi no valor de R$ 889,20 (oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), e a 
renda total do núcleo familiar é de R$  2.228,00 (novecentos reais). Valor este suficiente para as despesas mensais ora apurada pela perita social. 
Com efeito, percebe-se que o núcleo familiar do autor, e o próprio autor, tem como se sustentar neste momento, bem como a sua famílila o ampara 
satisfatoriamente, afastando assim a necessidade de amparo pelo Estado. 
A responsabilidade do Estado é subsidiária, quando não existam meios próprios para prover as necessidades básicas ou de familiares que possa assistí-lo em 
uma situação de hipossuficiência econômica, o que não é o caso concreto. 
O benefício previdenciário de prestação continuada à pessoa idosa foi concebido para amparar aos que se encontram reduzidos à condição de miséria. Não 
é um benefício ou programa de transferência de renda. 
Destina-se para garantir ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, o que evidentemente, 
não ocorre in casu, pois o autor possui capacidade  para prover a sua própria subsistência, bem como associado com a renda que sua cônjuge recebe como 
microempresária, encontrando-se, atualmente, amparado e provido por si e pelo seu núcleo familiar (cônjuge). 
Portanto, no caso em concreto, por ora, não está presente um dos requisitos legais, sem o qual não se autoriza a concessão do referido benefício, ou seja, a 
miserabilidade.
Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários 
da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal. 
Obviamente, a sentença proferida leva em consideração os fatos ocorridos até o momento de sua prolação e traz implícita a cláusula “desde que mantidas 
as mesmas condições”. Assim, caso hajam modificação nos fatos e venham a ser preenchidos os requisitos da lei, o pedido pode ser renovado, em primeiro 
lugar junto ao próprio INSS e, em caso de negativa injustificada, perante o Poder Judiciário.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001029-66.2015.4.03.6135 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001530 - ONILDO DA COSTA
(SP322670 - CHARLENE CRUZETTA, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se ação ajuizada por ONILDO DA COSTA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio 
da qual pretende a revisão de seu benefício aposentadoria especial n.º NB 46/070.068.663-0, com DIB em 01/06/1989, de acordo com o entendimento 
versado pelo C. Supremo Tribunal Federal (STF) quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos 
estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 em seu benefício.
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Instruiu a inicial com documentos de identificação pessoal, comprovante de endereço, carta de concessão e memória de cálculo do benefício de 
aposentadoria especial.
O INSS apresentou contestação e requereu a improcedência do pedido (dos. eletrônico n.º 19, juntado nos autos virtuais). 
É  a síntese do necesário. Passo a decidir.
  Defiro os benefícios da Justiça gratuita.
De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios 
que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O 
acórdão foi assim ementado:
EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO 
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda 
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da 
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas 
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a 
observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto, quando da concessão.
No caso dos autos, como claramente demonstram os documentos consultados pelo Juízo e que passam a fazer parte integrante da sentença, bem como o 
parecer da Contadoria do Juízo, que a RMI do benefício da parte autora no valor de NCz$ 936,00, contemplou o teto de Cr$ 170.000,00 em 08/1991. 
Foi efetuado a revisão da RMI no benefício do autor na renda mensal atual (RMI) do benefício do autor, tendo como base o Processo Administrativo e o 
PLENUS, contemplando-se os novos Tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. No entanto, após a devida evolução da RMI, verificamos que a 
renda mensal atual (RMA), para a competência de Abril de 2016, no valor de R$ 3.642,83 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), encontra-se consistente com o valor recebido pelo autor da ação.
Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há diferença devida. Não há direito à revisão pleiteada.
Assim, consoante a fundamentação exposta e com base na prova dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em face da ausência de comprovação 
dos requisitos legais exigidos para a revisão pleiteada, extinguindo-se o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência e honorários, nesta instância judicial.
O prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001969-16.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001083 - MARIA DE LOURDES
ALVES DELMONDES (SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES ALVES DELMONDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 
pleiteando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Aduz a parte autora que requereu, administrativamente, em 05/11/2003 (DER) o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência sob o n.º NB 
87/129.131.015-8, que foi indeferido sob a alegação de que “não existe incapacidade para os atos independente e para o trabalho”, conforme documento 
juntado na petição inicial (fls. 04). 
Entende a autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e requer ao final a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à 
pessoa deficiente. 
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação da renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e requerendo, ao final, a 
improcedência do pedido. 
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada perícia social, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.
É o relatório. Passoa decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) 
ser pessoa portadora de deficiência ou impedimento de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.
Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
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verbis:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo”. 
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que menciona a “pessoa portadora de 
deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial. Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o 
deficiente ao simples incapaz para o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o benefício 
assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo por tal motivo, e dando concreção à norma 
constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente caracterizaria a deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em seu art. 20, 
§ 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:
§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
As alegações apresentadas pela parte autora de que é deficiente não encontram elementos nos autos. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia médica judicial, com o clinico geral em 27/11/2015, que relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 
54 anos de idade, casada,do lar, com escolaridade ensino fundamental incompleto, que “Em 2000, dezembro, sofreu AVCI (acidente vascular cerebral 
isquêmico), acompanhado por crise hipertensiva, ficou internada por dez dias, fez fisioterapia à época, fez tratamento por oito anos com anticonvulsivantes, 
parou por propria conta por conta sic gastrite e relata que o motivo foi a intolerância a medicações prescritas. Desde então há cerca de tres anos, após 
ataques isquêmicos transitórios e recentemente novembro de 2013 houve novo episódio grave, que forçou a parte autora a retornar ao tratamento mesmo 
com sua intolerância medicamentosa via oral. Relata fazer tratamento. Nasolaringofibroscopia de 28/01/2015: sinais de refluxo sugestivo laringeo-faringeo, 
com sinais de cordite à direita e fenda ântero-posterior”. No exame físico atual atesta o perito que a autora está “lúcida, orientada no tempo e no espaço e 
em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa 
PCP. Marcha prejudicada com distonia à direita, com desvio do eixo do quadril, à semelhança de marcha de luxação congênita de quadril. ACV: 
desdobramento de segunda bulha em foco mitral”. A autora apresenta exames complementares no dia da perícia: “Ressonância magnética de crânio de 
08/08/2001: sequela de infarto temporal à direita associado à área de gliose inespecífica fronto-parietal à direita. Ecocardiograma de 17/12/2014: refluxo 
tricuspide mínimo. Leve refluxo mitral. Disfunção diastólica do VE tipo I (déficit de relaxamento). ultrassonografia do ombro direito de 26/05/2014: 
tendinopatia calcária supraespinhal onde o tendão do músculo supraespinhoso está com sua espessura aumentada e textura heterogênea, apresentando 
calcificação linear em seu interior, medindo 4 mm. não há evidência de lesões em tendões, bursas. Holter cardíaco de 27/07/2015: normal”. DISCUSSÃO: 
“A parte autora é do Lar, não é condicionada a horários específicos e com demandas programadas com tempo específico. Há deficiência física mas não é 
suficiente para caracterizar incapacidade funcional. As alterações cardíacas não remetem a importante disfunção hemodinâmica aos esforços, apesar do 
desdobramento de B2. A calcificação do tendão mede apenas 4 mm, menos de meio centímetro, e não é capaz de alterar sua capacidade funcional no 
ombro direito, e se houver, a fisioterapia contorna o problema, bastando se procurar tratamento. O tendão supraespinhal remete à hiperabdução do membro 
superior, no caso o direito, que corresponde à pequena amplitude da abdução, que não é ncessária à maioria dos trabalhos domésticos, mas apenas a 15% 
do total. O refluxo laríngeo-faríngeo nunca prejudicou serviço de donas de casa”. Conclui o i. perito que a autora a autora apresenta deficiência física 
causada pela “sequela de avci comprometendo marcha e superabdução do membro superior direito”, no entanto, com a autora exerce o servço do lar, 
“NÃO FOI CONSTATADA INCAPACIDADE FUNCIONAL” para tal labor, conforme todo o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos 
quesitos.
Assim, conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas”- (grifamos)
Portanto, apesar de apresentar “sequela de avci comprometendo marcha e superabdução do membro superior direito”, demonstrado está que a autora não é 
e nem se encontra deficiente ou possui impedimentos de longo prazo que a incapacite para o trabalho e para a sua vida independente, neste momento, para 
caracterizar a deficiência ou impedimento de longo prazo, como prevê a legislação assistencial. A reavaliação prevista pelo perito judicial é de 03 meses, 
conforme resposta ao quesito 9-b, do Juízo.
Passo a analisar o laudo socioeconômico. 
O laudo socioeconômico, proveniente da perícia realizada em 18/10/2015, menciona que a autora, com 53 anos de idade, nascida em 25/10/1961, casada, do 
lar, cursou até a 5ª série, reside na comarca de Caraguatatuba/SP, bairro Tinga, sendo que no dia da visita social, encontrava-se presente a autora e o seu 
cônjuge. Foi realizada a perícia social no “imóvel próprio (bastante umidade e goteiras), situado em rua asfaltada com grade de ferro, portão pequeno de 
ferro. A pericianda reside com marido e duas filhas em três quartos, sala, cozinha e banheiro. Na frente do imóvel tem uma pequena área com laje sem 
acabamento, piso de ardósia, dez caixas com vasilhames de vidro de cerveja e coca cola, rodo vassoura, sapato, guarda chuva, duas cadeira de plástico, 
resto de piso e banco; segue quarto da Viviane com laje, piso de cerâmica, cama de casal box, mesa de telefone, penteadeira, guarda roupa, ventilador de 
teto, TV LCD de trinta e duas polegadas, sapateira e outro ventilador; banheiro com laje, piso de cerâmica, azulejos, vaso sanitário, chuveiro com box de 
vidro e lavatório com gabinete; sala com laje, piso de ardósia, sofá de dois e três lugares, cama de solteiro (Patrícia dorme), mesa de centro, estante (TV de 
quatorze polegadas, porta retratos e vários enfeites), mesa com computador e impressora e cadeira com mochila; cozinha com forro, piso de cerâmica, 
mesa com três cadeiras, geladeira/freezer, armário (três peças), microondas, espremedor de frutas, batedeira, liquidificador, churrasqueira elétrica, fogão de 
quatro bocas com botijão de gás, pia de inox (panelas, pratos, copos, etc); quarto da pericianda com forro de PVC, contra piso, cama de casal com colchão, 
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guarda roupa, rack (quatro caixa de sapatos, livros, etc) e mesa com TV de vinte e nove polegadas. Área coberta com brasilit, piso de terra e pedaços de 
madeira, varal, botijão de gás, cesto de lixo, pá e cano; segue corredor com laje sem acabamento, piso de terra, guarda roupa desmontada, resto de piso, 
três latas de tinta vazia, sapatos, vaso sanitário e três baldes; quarto da Patrícia com laje, piso de cerâmica, muita umidade (Patrícia não dorme no quarto 
devido a muita umidade, acaba dormindo na sala), ventilador de teto, guarda roupa, banqueta, mochila, cadeira com roupas e cesto com roupas. Do lado de 
fora cômodo coberto com laje, piso de terra, cômoda, cabide, capacete, vaso sanitário sem assentar e pedaços de madeira; segue quintal descoberto, pé de 
limão, coqueiro, flores, pedaços de madeira e banco; pequena área coberta com brasilit, contra piso, fogão de lenha, mesa com duas cadeiras, lenha, 
prateleira com muitas ferramentas e churrasqueira; segue quintal descoberto, contra piso, guarda sol, sapatos, mesa, lata de tinta vazia, prateleira com 
flores, tanque, pia, banco, gaiola com dois periquitos, duas vassouras, pá e flores; área de serviço coberta com brasilit, piso de cerâmica, tanque com duas 
cubas, máquina de lavar roupas, tanquinho elétrico (não funciona), dois baldes, bacia, duas cadeiras com roupas, cesto de roupas, cama de solteiro com dois 
colchões, bacia com roupas, poltrona de van, caixas com sapatos, várias caixas com roupas, mesa com som e duas caixas de som (não funcionam), estante 
(vários discos, caixa de som com DVD (não funciona), varal e material de limpeza). O imóvel acomoda a todos de maneira adequada, encontra-se em 
razoável estado de conservação e boas condições de higiene. Valor aproximado do imóvel é R$ 70.000,00 (setenta mil reais)”. 
A parte autora reside com: 
1. seu marido, Sr. Otávio Silva Alves, com 69 anos de idade, casado, cursou até a 4ª série e recebe benefício previdenciário aposentadotia por idade, NB 
41/151.234.214-6, no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), conforme consulta no MPAS/INSS/INFBEN; 
2. sua filha, Vivane Alves da Silva, com 25 anos de idade, solteira, concluiu o ensino médio e desde novembro encontra-se desempregada; 
3.  sua filha, Patrícia Delmontes Alves, com 21 anos de idade, solteira, concluiu o ensino médio e trabalha como ajudante geral na Drogaria São Paulo, 
recebendo o valor de R$ 1.333,00 (um mil trezentos e trinta e três reais).
A autora não possui renda própria, sobrevive com a renda recebida pelo marido (aposentadoria por idade), no valor de R$ 788,00 (à época da realização da 
perícia), atualmente é no valor de R$ 880,00, bem como do salário da sua filha Patrícia Delmontes Alves, que trabalha na Drogaria São Paulo, recebendo a 
remuneração no valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais). 
A renda per capita apurada do núcleo familiar, excluindo-se a renda do cônjuge Sr. Otávio Silva Alves, é de R$ 332,50 (trezentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos), valor este acima daquele previsto na legislação assistencial que atualmente é de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) – renda per capita.  
Não há sobra, mas há o bastante para manter as despesas mensais que foi apurado no valor de R$ 910,19 (novecentos e dez reais e dezenove centavos).
Percebe-se que o núcleo familiar da autora a ampara satisfatoriamente, neste momento, afastando assim a miserabilidade prevista na legislação assistencial. 
O benefício previdenciário de prestação continuada ao deficiente foi concebido para amparar aos que se encontram reduzidos à condição de miséria. Não é 
um benefício ou programa de transferência de renda. Destina-se a garantir ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
tê-la provida por sua família, o que evidentemente, não ocorre in casu, pois a autora encontra-se devidamente amparada e provda pela sua família. 
Assim, no caso em concreto, por ora não estão presentes os requisitos legais, sem os quais não se autoriza a concessão do referido benefício, ou seja, a 
deficiência e a miserabilidade. 
Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários 
da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal.
Obviamente, a sentença proferida leva em consideração os fatos ocorridos até o momento de sua prolação e traz implícita a cláusula “desde que mantidas 
as mesmas condições”. Assim, caso hajam modificação nos fatos e venham a ser preenchidos os requisitos da lei, o pedido pode ser renovado, em primeiro 
lugar junto ao próprio INSS e, em caso de negativa injustificada, perante o Poder Judiciário.
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001312-40.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001521 - BENEDITO GOIS
FILHO (SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação proposta por  BENEDITO GOIS FILHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Pleiteia a parte autora a concessão do 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a sua aposentadoria por idade NB 41/150.344.854-9, com DIB em 08/05/2013, com RMA no valor de R$ 
4.147,36 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), situação ativo. 
Alega o autor, em síntese, que “foi diagnosticado com DOENÇA DE PARKINSON CID G20, no ano de 2009, conforme Laudo médico (doc 02) e desde 
então vem fazendo todos os tratamentos disponíveis e viáveis para amenizar a doença. O Parkinson é uma doença progressiva do sistema neurológico que 
afeta principalmente o cérebro. Este é um dos principais e mais comuns distúrbios nervosos da terceira idade e é caracterizado, principalmente, por 
prejudicar a coordenação motora e provocar tremores e dificuldades para caminhar e se movimentar. Não há formas de se prevenir o Parkinson. O autor é 
pessoa idosa e necessita de assistência permanente para os cuidados básicos, devido às limitações apresentadas pela progressividade da doença”. 
Prossegue o autor mencionando que “independentemente do tipo de aposentadoria encontra-se impossibilitado de exercer qualquer atividade laborativa ou 
não e necessita do acompanhamento permanente de terceiros, e independentemente do tipo de provento que recebe, seja aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, idade, invalidez ou proporcional, tem direito ao acréscimo previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, sob pena de afronta a princípio constitucional 
insculpido em Nossa Constituição Federal de 1988, qual seja, o princípio da ISONOMIA”,  conforme relato na petição inicial (fls. 01).
Conclui o autor que necessita de assistência permanente de outra pessoa para os cuidados básicos em razão das limitações apresentadas pós tratamento e 
requer ao final a concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/068.412.685-0.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91.
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no qüinqüênio 
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anterior ao ajuizamento da ação.
Trata-se de pedido de majoração de seu benefício aposentadoria por idade, de modo a obter o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) destinado, por lei, 
ao segurado que necessitam de assistência permanente de terceiros, mediante o pretendido afastamento da “aplicação da expressão ‘por invalidez’ contida 
no artigo 45 da Lei 8213/91 por ser questão prejudicial ao mérito da demanda”, nos termos da petição inicial (fl. 05).
Conforme prevê o art. 45 da Lei n.º 8.213/91:
“Seção V Dos Benefícios
Subseção I Da Aposentadoria por Invalidez
(...)
Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento)”. 
Ainda, o Decreto 3.048/99 é cristalino em seu art. 45: 
“Seção VI Dos Benefícios
Subseção I Da Aposentadoria por Invalidez
(...)
Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de vinte e cinco por 
cento, observada a relação constante do Anexo I (...)”.
Ocorre que, muito embora a pretensão de extensão de acréscimo do benefício equivalente aos 25% (vinte e cinco por cento) à aposentadoria por idade 
remeta a questões principiológicas, a LEI é clara em ao prever o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) tão somente em relação ao “valor da 
aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa” (art. 45, da Lei 8.213/91). 
De fato, conforme Carta de Concessão/Memória de Cálculo do Benefício (fls. 07/12, dos documentos anexos à petição inicial, doc. eletrônico n.º 02), o 
autor recebe aposentadoria por idade (NB 41/150.344.854-9), com renda mensal inicial (RMI) R$ 3.441,84. Ao consultar o MPAS/INSS/INFBEN, a renda 
mensal atual (RMA) é de R$ 4.147,36.  
A deficiência, como seria de se esperar, acarretou um aumento no nível de gastos habituais do autor, de modo que o valor do benefício já não lhe basta para 
fazer frente a isso. Por isso, deseja converter seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no de aposentadoria por invalidez, acrescido de 
25%, como autoriza o art. 45 da Lei 8.213/1991, em face da necessidade, comprovada, de assistência permanente de outra pessoa.
Assim, passo a analisar a necessidade da parte autora de assistência permanente de terceiros, de modo a obter o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento). Assim, foi determinado por este Juízo a realização de perícia médica judicial com o neurologista em 13/01/2016. O autor atualmente possui 68 anos 
de idade (data de nascimento em 12/03/1948).
O perito judicial constatou que o autor estava “consciente, orientado quanto ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando por seus próprios meios sem 
uso de órteses e próteses. Lassegue negativo, apresentando festinação, rigidez plástica, sinal de foat – thevenair positivo, roda denteada positivo. Hipomimia 
facial”. Exames realizados: “Não Apresentou exames”. Medicações em uso:”Stalevo1g, Mantidan e Patz sublingual”. Comentários:”Paciente portador de 
moléstia degenerativa cerebral: doença de Parkinson, apresentando controle clinico satisfatório com medicações em uso” – grifamos. Conclui o i. perito que 
o autor é portador de “Doença de Parkinson”, estando parcial e permanentemente incapacitado para a sua vida habitual, confirmando o perito que o autor 
não necessita de assistência permanente de outra pessoa para as suas atividades pessoais diárias (resposta ao quesito 08, do juízo) e, ainda, reafirma ao 
responder o quesito 03 (do INSS – fls. 02 do laudo médico) que os sintomas da doença que o autor é portador encontram-se “controlado com uso correto 
dos medicamentos, pois trata-se de patologia degenerativa de caráter progressivo”.  
Somente através da perícia neurológica ficou evidenciado que o autor, neste momento, não necessita de assistência permanente de outra pessoa para a sua 
vida habitual, devendo o pleito ser julgado improcedente.   
Assim, nos termos da fundamentação exposta, conforme as provas dos autos e a conclusão do laudo médico pericial, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
do autor, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, em face da ausência de previsão legal para a conversão e o adicional pretendidos, 
bem como não haver os requisitos necessários para o acréscimo previsto no art. 45, da Lei 8.213/91.  
Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios. Se a parte desejar recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001300-26.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001524 - JOAO VIEIRA DOS
SANTOS (SP246435 - SANDRA REGINA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por JOÃO VIEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia 
concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que “é segurado da Previdência Social, e deu entrada do benefício previdenciário denominado Auxílio Doença, devido incapacidade laborativa. 
Entretanto, após estar afastado de suas atividades laborativas pelo período de aproximadamente 04 anos, o Requerido solicitou ao Requerente uma 
reabilitação profissional. Porém, a enfermidade que o acometeu e o impede de exercer seu trabalho continua, e o mesmo não pode exercer qualquer tipo de 
atividade, e mesmo assim, a médica o encaminhou para a reabilitação não reconhecendo o seu direito ao seu benefício previdenciário. Em razão deste fato, 
não lhe assiste outro direito senão recorrer as vias do Poder Judiciário, para ver sanada tal injustiça”. 
Entende o autor que o indeferimento dos requerimentos administrativos pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão da aposentadoria por 
invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte 
autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados neste processo.
É o relatório. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso concreto, foi realizada a perícia médica judicial na especialidade ortopedia, em 29/01/2016, que relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, 
com 47 anos de idade, solteiro, com escolaridade 5ª série do ensino fundamental, exerce a profissão de pedreiro, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 
15 (quinze) anos de idade. Relata que em 2010 apresentou dores em punho direito quando quebrava uma parede em seu trabalho; foi diagnosticado pelo seu 
médico como sendo rotura ligamentar em punho direito, tratado com medicamentos e imobilização gessada. Nega acidentes. Refere que em 2012 foi 
submetido à cirurgia em seu punho direito, obtendo pouca melhora do quadro. Refere que desde 2010 não consegue mais trabalhar. Informa que está 
fazendo uso regular de medicamentos para controle de hipertensão arterial, além de Nimesulida 100 mg. Relatório médico que trouxe datado de 08/11/2012 
indica doenças: CID 10: T 92-2”. No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece á sala de exames “deambulando normalmente, com 
comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Presença de cicatriz cirúrgica em face dorsal 
de 1º quirodáctilo e punho direito. Membro inferior direito apresentando: Polegar e punho sem movimentos (atrodesado cirurgicamente); Dedos da mão com 
bloqueio de flexão. Demais articulações normais”. O autor apresenta exames complementares  no dia da perícia que não constam nos autos, mas que 
auxiliam a elucidar o caso em tela: “Radiografia de mão direita datada de 09/2010 mostrando a presença de fratura cominutiva, articular de falange proximal 
de polegar e fratura de escafóide. Radiografia de mão direita datada de 12/2015 mostrando a presença de artrodeses metacarpo-falangeana de polegar e 
rádio-carpal, com síntese metálica”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse 
para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Sequelas de fraturas em punho e mão direita – T 92-2. 2. Artrodese de punho e mão direita – T 84-1. Na 
descrição feita pelo autor ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou 
repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais 
habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para o trabalho de forma 
total. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente, com perspectiva de melhora ou com remissão parcial do quadro 
clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade total”. 
Conclui o i. perito que a parte autora apresenta “Sequelas de fraturas em punho e mão direita (artrodese de punho e mão direita)”, estando parcial e 
permanentemente incapacitado para a sua vida laboral, desde “01/2011 (relatório médico)”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas aos 
quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial do cardiologista foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da 
perícia médica, através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da parte autora.
No caso dos autos, tanto o laudo pericial ortopédico foi conclusivo para atestar que o autor está incapacitado de forma parcial e permanente, confirmando 
apenas a presença de sequela que implique a redução da sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, desde 01/2011. 
Saliento que também não há que se falar em concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não verificação de incapacidade total e permanente 
ou concessão do auxílio-doença, eis que para tal benefício é necessário a presença da incapacidade total/parcial e temporária. 
Conforme consulta realizada no CNIS/CIDADÃO e no MPAS/INSS/INFBEN e CONBAS, bem como o parecer da Contadoria do Juízo, verifico que o 
autor recebe o benefício auxílio-acidente de qualquer natureza n.º NB 36/605.690.316-1, com DIB em 02/04/2014, com RMI no valor de R$ 807,65 e RMA 
no valor de R$ 954,73, estando ativo até a presente data.
Assim, como a doença do autor apresentou sequela, com a conclusão de sua incapacidade parcial e permanente, é de se reconhecer que o  benefício que o 
autor possui direito a receber é o que atualmente está recebendo. De fato, prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis:
“Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.” (Grifamos)
 Nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo, o auxílio-acidente somente é devido a partir da cessação do auxílio-doença, quando, em razão de lesões 
decorrentes de acidente sofrido fora do trabalho, ocorra redução da capacidade laborativa habitual do segurado. 
Não há dúvidas de que os requisitos impostos pela lei, com relação ao recebimento de auxílio-acidente, foram preenchidos pelo autor, eis que o laudo 
pericial do Juízo (ortopédico) atestou categoricamente a sua situação de incapacidade parcial e permanente, decorrente de “Sequelas de fraturas em punho 
e mão direita (artrodese de punho e mão direita), decorrente de acidente onde “quebrava uma parede em seu trabalho”. 
Assim,  conforme toda a prova e documentação anexada e consultada pelo Juízo, bem como o recebimento do benefício auxílio-acidente estar devidamente 
correto com a atual incapacidade do autor, deve o pleito ser julgado improcedente. 
Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
A parte autora, desejando, poderá recorrer desta sentença no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001345-30.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001839 - WALACE SANTOS
BISPO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por WALACE SANTOS BISPO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o 
restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.
Afirma que recebeu, judicialmente, o restabelecimento do benefício auxílio-doença NB 31/546.470.400-7 em 05/06/2011 (DIB), com data de cessação em 
28/02/2015 (DCB).  Em 29/07/2015, a autora requereu novo pedido de auxílio-doença, que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o 
direito ao benefício, tendo em vista que a Perícia Médica concluiu que não existe incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, 
conforme Comunicação de Decisão juntado na petição inicial (fls. 12).
Entende a parte autora que a cessação e o indeferimento do beneficio, pelo INSS, foi indevido e requer a concessão do beneficio previdenciário auxílio-
doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
 O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizadas as perícias médicas e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais. 
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no qüinqüênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso concreto, a perícia ortopédica efetuada em 12/02/2016 refere nos dados pessoais e nos históricos que o autor, com 26 anos de idade, união estável, 
ajudante de motorista, com escolaridade 3ª série do ensino médio, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 15 (quinze) anos de idade. Relata que em 
21/05/2011 apresentou fratura exposta de perna esquerda em acidente de motocicleta. Foi submetido à osteossíntese, ainda não liberado para o trabalho, 
segundo informa. Refere que sente dores e apresenta edema local, recorrente. Refere que desde 2013 não consegue mais trabalhar. Informa que está 
fazendo uso esporádico de Dorflex®. Relatório médico que trouxe datado de 27/07/2015 indica doenças: “fratura exposta de perna e tornozelo esquerdo”. 
No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de 
comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Presença de cicatriz cirúrgica em tornozelo esquerdo, com deformidade angular em 
varo, da extremidade distal da perna. Tornozelo esquerdo sem dor e com movimentos presentes, apresentando aderência de tendões flexores à cicatriz 
(corda). Demais articulações normais”. A parte autora apresenta exame complementar que não consta nos autos, mas que auxiliam a elucidar o caso em 
tela: “Radiografia de tornozelo esquerdo datada de 07/2015 mostrando a presença d e fratura distal de perna, com síntese metálica, consolidada”. 
Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos 
CID 10: 1. Sequela de fratura de tornozelo esquerdo – T 93-2. Na descrição feita pelo autor ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, 
tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas não têm relação com 
as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e 
para o trabalho de forma total. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de 
melhora ou com remissão parcial do quadro clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, 
mas não apresenta incapacidade total”. Conclui o i. perito que o autor apresenta “Sequela de fratura de tornozelo esquerdo”, estanto parcial e 
permanentemente para a sua vida laboral e habitual, desde “05/2011 (acidente)”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
As lesões ora identificada pelo perito judicial ortopédico resultam em sequelas que implicam na redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 
exercia, conforme resposta ao quesito de fls. 02 do laudo.
Verifica-se que inexistem na demanda elementos que comprovem a necessidade de concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez, benefícios estes requeridos pela parte autora, porquanto não há constatação de nenhum impedimento físico: total/parcial e temporário ou total 
e permanente, que impeça o exercício da atividade laboral habitual da parte autora. 
A perícia ortopédica foi conclusiva para atestar que o autor possui incapacidade parcial e permanente, confirmando a presença de sequela que implique a 
redução da sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  
Assim, após toda a análise dos documentos e do laudo pericial, verifica-se que havendo sequela consolidada em razão de acidente sofrido (“acidente 
Motociclistico”), vislumbra-se seja o caso de concessão não do pedido aduzido na exordial, mas sim do benefício auxílio-acidente de qualquer natureza (B-
36).
De fato, prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis:
“Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.” (Grifamos)
Nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo, o auxílio-acidente somente é devido a partir da cessação do auxílio-doença, quando, em razão de lesões 
decorrentes de acidente sofrido fora do trabalho, ocorra redução da capacidade laborativa habitual do segurado.
Não há dúvidas de que os requisitos impostos pela lei, com relação ao recebimento de auxílio-acidente, foram preenchidos pelo autor, eis que o laudo 
pericial do Juízo (ortopédico) atestou categoricamente a sua situação de incapacidade parcial e permanente, decorrente de sequela, isto é, “Sequela de 
fratura de tornozelo esquerdo”, decorrente de acidente moto ciclístico em 21/05/2011, o que impõe limitação ao autor para exercer atividades laborativas 
como ajudante de motorista,  conforme demonstrado acima. 
Portanto, sem ressalvas, constata-se que o autor, efetivamente, faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de auxílio-acidente de qualquer natureza 
(B-36).
Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a linha da já assentada tese da fungibilidade que é inerente a todos os benefícios 
previdenciários que abarcam os infortúnios limitadores de capacidade laborativa, admite que o auxílio-acidente, se presentes os requisitos exigidos em lei, 
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possa ser concedido ainda que não tenha havido pedido expresso na peça vestibular, sem que tal situação implique em decisão extra-petita. Veja-se.
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91.
I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-acidente ao segurado que havia 
requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes.
II - Conforme dicção da Súmula 110/STJ: "A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentarias, é restrita ao segurado."
Recurso não conhecido.”
(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 267652
Processo: 200000720534 UF: RO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: STJ000481861 Fonte DJ 
DATA:28/04/2003 PÁGINA:229 Relator(a) FELIX FISCHER)
Nessa esteira, o Tribunal Regional Federal da 3a Região, no julgamento da AC 597093, DJU 18.11.2002, Rel. Juiz Clécio Braschi, deixou consignado que: 
“não constitui julgamento fora dos limites do pedido a condenação do INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-acidente, ainda que na petição inicial 
o pedido deduzido seja o de concessão da aposentadoria por invalidez. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”
Ainda, recentemente:
 
PEDILEF 05037710720084058201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL   
 
Relator(a)  
 
JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES  
 
Sigla do órgão  
 
TNU  
 
Data da Decisão  
 
16/08/2012  
 
Fonte/Data da Publicação  
 
DJ 06/09/2012  
 
Decisão  
 
ACÓRDÃO Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento ao incidente de 
uniformização. Brasília, 16 de agosto de 2012.  
 
Ementa  
 
AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-ACIDENTE. FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADE INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 1. A sentença julgou improcedente pedido de 
restabelecimento de auxílio-doença de concessão de aposentadoria por invalidez, porque o autor não está incapacitado para o exercício do labor campesino 
e porque a limitação funcional é pequena (10% a 30%) e decorreu de acidente de trânsito. O autor interpôs recurso inominado alegando que a redução da 
capacidade laborativa enseja a concessão de auxílio-acidente e que, apesar de não requerido na petição inicial, o direito a esse benefício pode ser 
reconhecido no presente processo em razão da fungibilidade dos benefícios por incapacidade. A Turma Recursal manteve a sentença pelos próprios 
fundamentos, sem enfrentar a fundamentação específica articulada no recurso. 2. O autor interpôs pedido de uniformização alegando contrariedade à 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não configura nulidade por julgamento extra petita a decisão que, verificando o devido 
preenchimento dos requisitos legais, concede benefício previdenciário de espécie diversa daquela requerida pelo autor. 3. O princípio da fungibilidade é 
aplicado aos benefícios previdenciários por incapacidade, permitindo que o juiz conceda espécie de benefício diversa daquela requerida na petição inicial, se 
os correspondentes requisitos legais tiverem sido preenchidos. Prevalece a flexibilização do rigor científico por uma questão de política judiciária: 
considerando que se trata de processo de massa, como são as causas previdenciárias, não seria razoável obrigar o segurado a ajuizar nova ação para obter 
a concessão de outra espécie de benefício previdenciário cujos requisitos tenham ficado demonstrados durante a instrução processual. 4. O núcleo do 
pedido deduzido na petição inicial é a concessão de benefício por incapacidade. O auxílio-acidente, assim como o auxílio-doença e a aposentadoria por 
invalidez, constitui espécie de benefício previdenciário por incapacidade. A aferição dos pressupostos legais para concessão de auxílio-acidente em 
processo no qual o autor pede auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez não afronta o princípio da congruência entre pedido e sentença, previsto nos 
artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 
pertinente à adequada espécie de benefício previdenciário. 5. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu várias vezes que não configura julgamento extra 
petita a concessão de auxílio-acidente quando o pedido formulado é o de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez: Sexta Turma, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, REsp 541.695, DJ de 01-03-2004; Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, REsp 267.652, DJ de 28-04-2003; Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, REsp 385.607, DJ de 19-12-2002; Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, REsp 226.958, DJ de 05-03-2001; STJ, Sexta Turma, Rel. Min. 
Fernando Gonçalves, EDcl no REsp 197.794, DJ de 21-08-2000. 6. O fato de o pedido deduzido na petição inicial não ter se referido à concessão de auxílio-
acidente não dispensa a Turma Recursal de analisar o preenchimento dos requisitos inerentes a essa espécie de benefício. Precedente da TNU: Processo 
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nº 0500614-69.2007.4.05.8101, Rel. Juiz federal Adel Américo de Oliveira, DJU 08/06/2012. 7. Pedido parcialmente provido para: (a) uniformizar o 
entendimento de que não extrapola os limites objetivos da lide a concessão de auxílio-acidente quando o pedido formulado é o de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez; (b) determinar que a Turma Recursal promova a adequação do acórdão recorrido, analisando se os requisitos para concessão 
do auxílio-acidente foram preenchidos.  
Além do que, pelos ditames da Lei 9.099/95, deve o magistrado atender aos fins sociais da lei e do processo. Os benefícios em comento possuem 
características semelhantes, pois ambos visam segurar uma álea de igual natureza, relativa à capacidade laboral do sujeito; e se a parte autora tem direito a 
um destes benefícios, é perfeitamente admissível que seja tolerado o fato de ter pedido o diverso do que realmente faz jus, não podendo tal fato constituir 
óbice processual que iniba o reconhecimento de seu direito. 
Ademais, segundo o princípio da substanciação, o Juiz deve considerar os fatos narrados na petição inicial e sua consequência jurídica, não importando o 
enquadramento legal dado ao pedido.
Verifica-se que a parte autora estava recebendo o benefício auxílio-doença NB 31/546.470.400-7, com DIB em 05/06/2011, cessado administrativamente 
em 28/02/2015 (DCB), comprovando efetivamente a sua qualidade de segurado. 
Portanto, determino como data de início (DIB) do benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza (B-36), a data de 01/03/2015, data posterior à 
cessação do benefício auxílio-doença, eis que na referida data o autor já preenchia os requisitos necessários para fazer jus ao benefício ora concedido.
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para conceder à parte autora o auxílio-acidente de qualquer natureza (B-36), a partir 
de 01/03/2015, data posterior à cessação do auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 515,96 (Quinhentos e quinze reais e noventa e 
seis centavos) e com renda renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 559,30 (Quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos), este último referente 
à competência de Abril de 2016, garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado 
o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 8.249,41 (Oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-acidente de 
qualquer natureza (B-36), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas 
previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados 
referentes a meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000771-07.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001533 - ALICE MATEUS
(SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por ALICE MATEUS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do 
beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença em 24/02/2015 (DER) nº NB 31/609.646.120-8, que foi indeferido sob a 
rubrica de que “Perda da qualidade de segurado”, conforme documento anexo à petição inicial (fls. 06). 
Entende a autora que o indeferimento do pedido do benefício auxílio-doença pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou 
concessão em aposentadoria por invalidez.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte 
autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados neste processo.
É o relatório. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
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Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia médica judicial, na especialidade cardiologia, em 09/12/2015, que relata nos dados pessoais e no histórico que a 
autora, com 49 anos de idade, exerce a profissão de doméstica, com escolaridade 1º grau completo, “refere canseira e falta de ar. Fez cirurgia cardíaca de 
troca valvar aórtica e mitral usa aas selozok aldactone. Tem laudo de Dra Andreia Kalil afastando do trabalho em 27 /05 /2015”. No exame físico atual 
atesta o perito que a autora comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento 
cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico.  Facies normal. Bom estado geral, corado, hidratado, anictérico, acianótico, e afebril.  PA: 110/80 FC: 
60bpm. Ausculta cardíaca bulhas normofonéticas, ritmo, regular, sopro sistólico e diastólico ++.6. Pulmões limpos. Cicatriz de cirurgia cardíaca. Abdome 
flácido indolor, sem massas visceromegalias. Membros inferiores sem edema, Panturrilhas livres”. A autora apresenta exame complementar no dia da 
perícia: a autora “apresentou laudo da medica assistente, e neste há solicitação de tempo indeterminado devido a dor torácica referida pela paciente após ter 
sido operada e recebido duas próteses valvares. Tem ainda ECG com fib atrial e depois mais tarde ECG retornando a sinusal tem três ecocardiogramas 
com próteses em bom funcionamento mas com refluxo de tricúspide importante e sinais de hipertensão arterial pulmonar”. Discussão: “Paciente tem 
insuficiência tricúspide importante e sinais de hipertensão arterial pulmonar alem de cirurgia de prótese valvar aórtica e mitral , após operada mantém dor 
torácica”. Conclui o i. perito que a autora é portadora de “insuficiência tricúspide importante e sinais de hipertensão arterial pulmonar alem de cirurgia de 
prótese valvar aórtica e mitral , após operada mantém dor torácica”, estando total e permanentemente incapacitada para a vida laboral e habitual, desde 
“Laudo do médico 27/05/2015 data que atesta a incapacidade”, conforme o teor do laudo médico, bem como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial do clinico geral foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da 
perícia médica, através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da parte autora.
Passo a analisar a sua qualidade de segurada, bem como se as carências foram cumpridas, conforme a legislação previdenciária.
Verifico que a autora ingressou no sistema RGPS em 03/09/2002, quando admitida na empregadora “KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRAZADOS 
LTDA.”, tendo sido rescindido o seu vínculo laboral em 03/09/2002. Perde a qualidade de segurada em 15/07/2005. E, em 2013, reingressa novamente no 
RGPS, contribuindo como contribuinte individual (CI) – empregado doméstico – vertendo contribuições de 01/08/2013 a 31/12/2014, conforme planilha de 
tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo:
 
Foi apurado o tempo de contribuição até 31/12/2014, de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias, com 38 (trinta e oito) contribuições, mantendo-
se a qualidade de segurada até 15/02/2016. 
No caso concreto, a perícia judicial do cardiologista, verificou que a autora apresenta incapacidade total e permanente para a sua vida laborativa e habitual, 
desde 27/05/2015, período este em que a autora encontrava-se no período de graça, conforme previsto no art. 15, da Lei 8.213/91, reunindo, assim, os 
requisitos para auferir o benefício aposentadoria por invalidez. 
Portanto, está devidamente comprovada a sua qualidade de segurada na data de início de sua incapacidade em 27/05/2015, bem como cumprida a carência 
exigida na lei previdenciária.
Assim, o benefício aposentadoria por invalidez deverá ter início a partir da data em que o perito médico judicial determinou como sendo o início de sua 
incapacidade total e permanente em 27/05/2015 (DII), eis que a autora compareceu para a realização do exame na via administrativa, bem como já se 
encontrava incapacitada para a sua vida laboral desde aquela data.
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para conceder à parte autora o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 
27/05/2015, data do início da incapacidade (DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais) e renda mensal 
atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Abril de 2016, garantindo-se à Autarquia 
Previdenciária  direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 10.211,50 (Dez mil, duzentos e onze reais e cinquenta centavos), atualizados Abril de 
2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 
82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício de aposentadoria por 
invalidez (B-32), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas 
nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 
meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000637-77.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001077 - DAVI CELESTINO DA
SILVA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Trata-se de ação proposta por DAVI CELESTINO DA SILVA, menor impúbere, representado neste ato pela genitora, Sra. SOLANGE CELESTINO 
PEGO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de 
deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Aduz a parte autora que requereu administrativamente, em 19/02/2015 (DER), o benefício assistencial sob o NB 87/701.445.814-1, que foi indeferido sob o 
argumento de que “não ter sido constatada a incapacidade para a vida independente e para o trabalho” e “renda per capita familiar é igual ou superior a ¼ 
(um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento” – conforme Comunicação de Decisão juntado às fl. 07, dos documentos anexos à petição 
inicial (doc. eletrônico n.º 02). 
 Entende a parte autora que o indeferimento do INSS foi indevido, pois atende aos requisitos estipulados pela legislação assistencial (LOAS/Deficiente).
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação de incapacidade e a renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e 
requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Alternativamente, requereu a fixação do início do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 
Juízo.
O Ministério Público Federal foi devidamente intimado, manifestando-se pela procedência do pedido, eis que o autor neste momento “verifica-se que o 
grupo familiar encontra-se em precárias condições socioeconômicas e a renda per capta não ultrapassa o valor de ¼ do salário mínimo por pessoa, vigente 
na data da perícia”.
Realizada(s) a(s) perícia(s) médicas e laudo socioeconômico, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) 
ser pessoa portadora de deficiência ou impedimento de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.
É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que menciona a “pessoa portadora de 
deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial. Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o 
deficiente ao simples incapaz para o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o benefício 
assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo por tal motivo, e dando concreção à norma 
constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente caracterizaria a deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em seu art. 20, 
§ 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:
§ 2o - Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.
O autor nasceu em 20/09/2009, possui atualmente 06 (seis) anos de idade.
No caso concreto, a perícia médica judicial efetuada na especialidade oftalmologia, em 17/11/2015, relata o perito no histórico que o autor é portador de 
“Trauma ocular olho direito com perfuração no mês dezembro 2014”. No exame físico atual atesta o perito que o autor possui: “AV c/c OD: PL. OE: 1.0”. 
Conclui o i. perito que o autor apresenta “Amaurose olho direito”, estando total e permanentemente incapacitado para sua vida habitual, desde “Dezembro 
de 2014”, não podendo ser avaliado, neste momento, a incapacidade sob a ótica do trabalho e, tampouco, avaliar a sua incapacidade no futuro. Assim, a  
sua incapacidade decorre do trauma ocorrido em 12/2014, o que configura neste momento, a sua deficiência física, mas que ainda não há evidência de que 
o deixará deficiente ou inválido no futuro ou há se haverá óbice para realizar suas funções diárias e se haverá prejuízo ao seu desenvolvimento escolar, 
novamente frise-se, em razão de sua tenra idade de 6 anos. 
Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93, a incapacidade deve ser total e permanente ou impedimento a longo 
prazo, o que, neste momento, foi efetivamente constatado no caso concreto. Portanto, o laudo oftalmológico foi concluso em atestar que o autor está 
incapacitado permanentemente em razão do trauma ocular ocorrido em dezembro de 2014, ou seja, “Amaurose olho direito”, verificando-se a deficiência 
prevista na legislação assistencial, por ora. 
Assim, conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas”. (Grifa-se)
Importante frisar que a deficiência não se situa tão somente no indivíduo, mas em seu relacionamento com a sociedade. O indivíduo portador de deficiência 
quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu relacionamento social.  O que define a pessoa com deficiência 
não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência.
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), a propósito, já firmou posicionamento no sentido de que, para se aferir a 
incapacidade para os atos da vida independente para fins de concessão do BPC, não se exige que o indivíduo seja totalmente dependente de terceiros para 
os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu. Neste sentido, a 
TNU editou a súmula nº 29, com o seguinte teor:
“Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”- nossos grifos
Assim, entende-se que, por ora, o autor apresenta impedimentos de longo prazo de natureza física.
Passa-se a analisar a vida socioeconômica da parte autora.
O laudo socioeconômico, proveniente da perícia realizada em 14/12/2015, menciona que o autor, com 06 anos, nascido em 20/09/2009, menor, frequenta a 
pré-escola e recebe R$ 200,00 (duzentos reais) de pensão alimentícia. 
A perita social relata no histórico que a “mãe do periciando relata que Davi teve o olho direito perfurado por uma vareta de bambu, enquanto brincava na 
rua com alguns amiguinhos há cerca de 01 ano, causando a perda total do referido olho. Segundo a mãe, o medico que cuida do periciando afirma que será 
necessário um transplante de córnea para recuperar a visão deste olho. A mãe do periciando trabalhou 02 anos como caixa de um supermercado, porém 
devido ao acidente com o filho e a necessidade de cuidados e tratamento medico a mesma foi obrigada pedir as contas para se dedicar aos cuidados com o 
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filho. O periciando possui mais 02 irmãos, de pais diferentes, o mais velho João Vitor de 13 anos apresenta déficit de aprendizagem está aguardando vaga 
no CAPS para iniciar tratamento. O irmão Guilherme, de 11 anos também recebe pensão alimentícia no valor de R$ 150,00. A família reside em casa 
própria e o sustento é provido através das duas pensões alimentícias, que perfaz um total de R$ 350,00 e dos bicos que a mãe realiza como faxineira”. 
Informa a perita social que o “periciando estava presente durante a perícia, porém a entrevista foi realizada com a mãe do mesmo. A família reside em 
casa própria, construída de alvenaria, em rua de terra, com muro e portão, o quintal é de barro batido. Há uma pequena varanda sem piso, onde também é a 
área de serviço. Na cozinha há uma pia com gabinete de alvenaria, uma geladeira duplex, um armário de cozinha, uma mesa com 4 cadeiras. No banheiro 
há uma pia sem gabinete, um vaso sanitário e chuveiro elétrico sem box. No quarto onde dorme o periciando e os irmãos há um beliche com colchões, um 
guarda roupas e um bi-cama. No quarto da mãe do periciando uma cama de casal com colchão, um guarda roupas, um rack com uma TV 14” com tubo e 
um móvel com roupas e cortina. O imóvel se encontra em boas condições de conservação e higiene, e acomoda todos de maneira satisfatória. A mãe do 
periciando não soube declarar o valor aproximado do imóvel”- grifou-se.
O autor reside com:
1. sua mãe, Solange Celestino Pego, com 34 anos de idade, divorciada, com escolaridade ensino médio completo e encontra-se desempregada;
2. seu irmão, Guilherme Celestino da SIlva, com 11 anos de idade, cursa o 5º ano do ensino fundamental e recebe pensão alimetícia  no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais);
3. seu irmão, João Victor Celestino de Jesus, com 13 anos de idade, cursa o 7º ano do ensino fundamental e não recebe nenhuma valor a título de pensão 
alimentícia.  
O autor, por ser menor impúbere, não labora e não tem renda própria; sua família sobrevive: i. das 02 pensões alimentícias recebidas, uma do autor e a 
outra do irmão Guilherme, que totalizam o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); e, ii. das faxinas que a genitora do autor realiza 
esporadicamente, conforme declarado à perita social.
A renda per capita do núcleo familiar é de R$ 87,00 (oitenta e sete reais), valor este bem abaixo daquele previsto na lei assistencial.
No que tange ao quesito hipossuficiência, a jurisprudência é assente no sentido de que a renda mensal per capita de ¼ do salário mínimo não é o único 
requisito para aferição da miserabilidade, uma vez que esta pode ser aferida de outras formas igualmente aptas e idôneas.
Consoante recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 567985MT, o critério de um quarto do salário mínimo estipulado pelo artigo 
20, § 3º, da Lei nº 8.842/93,  encontra-se defasado e inadequado, em virtude das mudanças econômico-sociais, motivo pelo qual declarou incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade deste parágrafo. Tal decisão chancela o entendimento de que o julgador deve se valer de critérios que efetivamente dêem 
concretude aos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana ao garantir o mínimo existencial. Veja:
PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI 8.742/93. AUSÊNCIA DE LAUDO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA 
NÃO COMPROVADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 1. O 
amparo assistencial é previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 para a pessoa portadora de deficiência ou de idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos (após a 
vigência do art. 34 da Lei nº 10.741/2003), que comprove não possuir meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. O laudo 
médico acostado à petição inicial demonstra que a parte autora é portadora de sequela pós-fratura do quadril esquerdo com coxartrose avançada (CID 
M16-5), encontrando-se totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 3. A respeito da renda mensal per capita, o Supremo Tribunal 
Federal, recentemente, mudou seu posicionamento a respeito do tema (RE 567985MT), entendendo que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado 
pelo LOAS está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, motivo pelo qual declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 4. Apesar de não ser essencial a realização de estudo sócio-econômico, a condição de 
hipossuficiência do grupo familiar deverá ser devidamente demonstrada, o que não se verificou nos presentes autos, nos quais não há informações claras 
acerca da composição do grupo familiar da parte autora nem sobre a sua renda, além da contradição do que foi descrito na inicial com os documentos 
acostados. A ausência desse procedimento, dessa forma, importou em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença. 5. Apelação provida para 
decretar a nulidade da sentença e o retorno dos autos à origem para a adequada instrução do feito. (AC 00025241320134059999. AC - Apelação Civel – 
559664. TRF5. Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira. Pub.: 12/09/2013).

Ainda: 

PEDILEF. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. INCAPACIDADE COMPROVADA. RENDA FAMILIAR NÃO SUPERIOR A ¼ DE SALÁRIO 
MÍNIMO PER CAPITA. SUBSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. QUESTÕES DE ORDEM NºS 1 E 2 DA 
TNU. PROVIMENTO. 1. A discussão deste PEDILEF decorre do acórdão da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba, pelo qual reformou a 
sentença, e deixou de conceder benefício assistencial de prestação continuada a deficiente, por entender não preenchido o requisito objetivo da renda 
familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. A sentença contém a fundamentação a seguir reproduzida: No tocante à prova da incapacidade para o 
trabalho e para a vida independente, o INSS reconheceu incapacidade, segundo laudo médico pericial constante no processo administrativo colacionado aos 
autos [anexo 15]. Quanto à renda, o grupo familiar da parte autora é formado [anexo 03, fl. 04], nos termos de legislação previdenciária, pelo requerente, 
duas filhas menores e sua esposa, que segundo tela do CNIS [anexo 05, fl.06], ao tempo do requerimento administrativo não possuía vínculo empregatício, 
demonstrando situação de precariedade em que sobrevivem. Sendo assim, constato o atendimento aos requisitos legais e com base nas provas colhidas nos 
autos tenho por comprovado, que a parte autora não tem condições de exercer atividade laboral, impondo-se a procedência do pedido. 3. Já o acórdão 
recorrido assentou: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acórdão os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da 
Paraíba, em conformidade com o voto oral do Relator e os votos orais dos demais membros, constantes da sessão, por unanimidade, ante à ausência do 
requisito miserabilidade para fins de concessão de benefício assistencial ao deficiente, uma vez que a esposa do autor, segundo pesquisa ao CNIS, aufere, 
desde maio de 2004, renda mensal de um salário mínimo, superando o percentual de ¼ de salário mínimo per capita, visto que o grupo familiar em questão é 
formado apenas pelo autor, sua esposa e duas filhas menores, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS para, reformando a sentença, deixar de 
reconhecer o direito do autor à percepção do benefício assistencial ao deficiente ora pleiteado, ao tempo em que torno sem efeito a tutela antecipada 
deferida na decisão constante no anexo nº 31. 4. O incidente não foi admitido na origem. Interposto agravo, o Ministro Presidente o admitiu. 5. 
Contrarrazões, em síntese, pugnando pela proeminência do critério legal objetivo adotado no acórdão. 6. Para demonstrar a divergência jurisprudencial, o 
recorrente destaca dentre outros, o paradigma: PEDILEF 200570950059353, desta Turma Nacional de Uniformização, Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da 
conceição Júnior, DJU de 14/05/2007, que cuida também do tema: limite objetivo de renda per capita excedente a ¼ do salário mínimo. Manteve a sentença 
negatória de pedido de concessão. 7. Identifico semelhança fática e jurídica nos acórdãos cotejados. 8. Quanto à questão de fundo, sem que isso importe 
valoração analítica da prova, verifico que a esposa do recorrente aufere renda mensal no valor de um salário mínimo, e que o grupo familiar é composto 
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pelo recorrente, sua esposa e duas filhas menores. Sendo assim a renda per capita dessa família é exatamente o valor de ¼ de um salário mínimo. 9. 
Ocorre que o critério do limite de ¼ do salário mínimo não é a única forma de se averiguar a presença de carência sócio-econômica, atende ao ideal de 
justiça social a utilização de outros meios, particularmente a instrução, segundo o livre convencimento motivado do juiz, e o cumprimento da regra posta no § 
6º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. Nesse sentido, dentre outros, mutatis mutandis, o julgado do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento no sentido de que a hipossuficiência sócio-econômica para fins de 
obtenção de benefício assistencial pode ser aferida por outros meios além do limite de 1/4 de salário mínimo por membro da família. Precedente REsp 
1.112.557/MG julgado pela sistemática do art. 543-C, do CPC. 2. Uma vez consignado na Corte de origem a situação de vulnerabilidade do recorrido, a 
modificação do julgado esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 226.593/MS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 10/10/2013) 10. Esse o cenário. Sem importar, repita-se, revolver prova alguma. Mais 
uma vez o componente formal deve ceder para se conhecer a realidade material que o recorrente bate-se para demonstrar, para se confirmar ou não. Certo 
é que há de se dar essa oportunidade sempre que diante de casos que justifique perquirir acerca da presença ou não da miserabilidade; evitando-se que o 
rigor procedimental contribua com eventual exclusão social, mediante o norte informado pela busca do restabelecimento do mínimo de dignidade da pessoa 
humana, enquanto fundamento da República. 11. Nessas condições, voto no sentido de dar provimento ao PEDILEF, de modo a tornar insubsistente o 
acórdão recorrido e, na forma das diretivas assentadas nas Questões de Ordem nºs 1 e 2 da TNU, de par com os critérios informadores dos JEFs e com a 
efetividade jurisdicional (art. 2º, e mutatis mutandis, arts. 5º e 6º e art. 1º do art. 10.259/2001) restabelecer a sentença de procedência. (TNU - PEDILEF: 
05061695320104058201, Relator: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Data de Julgamento: 08/10/2014,  Data de Publicação: 
24/10/2014).

Sob este aspecto, no caso dos autos, o requisito da hipossuficiência/miserabilidade resta suficientemente configurado, e negar isso é atentar contra os 
princípios constitucionais da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, este último considerado como objetivo fundamental de nossa nação, motivo 
pelo qual, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
No entanto, entende este Juízo, que a data do início de seu benefício (DIB) deverá ser na data da realização da perícia socioeconômica, pois foi neste exato 
momento que ficou efetivamente comprovada a sua hipossuficiência/miserabilidade prevista na legislação assistencial, ou seja, em 14/12/2015. Assim, 
motivo pelo qual impõe-se que seja observado, como termo inicial do benefício ora reconhecido, para os termos da presente ação, ante seus legais efeitos. 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido e condeno o INSS à implantação do benefício assistencial NB 87/701.445.814-1 em favor de 
Davi Celestino da Silva, representado neste ato pela genitora Sra. SOLANGE CELESTINO PEGO, a partir da data da perícia socioeconômica em 
14/12/2015 (DIB), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 
880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Março de 2016.
Fica a parte autora ciente de que a permanência do benefício assistencial (LOAS) dependerá da presença efetiva dos requisitos legais autorizadores de sua 
concessão, em síntese, do efetivo estado de deficiência do autor e de sua condição de miserabilidade, sendo que eventual alteração nesse contexto fático 
pode resultar na cessação do benefício pelo INSS, devendo ainda a parte autora informar qualquer mudança de referidas condições pessoais, assumindo o 
ônus de sua inércia.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 3.166,09 (Três mil, cento e sessenta e seis reais e nove centavos), atualizados até 
Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 
Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício assistencial ao deficiente 
(B-87). A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes aos meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença, sem prejuízo do disposto no artigo 21 da Lei nº. 
8.212/91, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados em nome de sua genitora, eis que o autor é menor 
impúbere.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000569-30.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001054 - MARIA DE JESUS
ALVES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE JESUS ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o 
restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/607.492.028-5 com início em 28/08/2014 (DIB) e com data de cessação 
em 15/12/2014 (DCB). Em 15/01/2015 (DER), a autora requereu novo pedido administrativamente sob n.º NB 31/609.218.762-4, que foi indeferido sob a 
rubrica “Parecer Contrário da Perícia Médica”, conforme Comunicação de Decisão e documento MPAS/INSS/CONIND juntados nos documentos anexos 
à petição inicial às fls. 14/15  (documento eletrônico n.º 01). 
Entende a autora que a cessação e o indeferimento do benefício foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou a concessão de 
aposentadoria por invalidez. Ainda, caso constatada a necessidade de assistência permanente, requer a concessão do adicional de 25% sobre a 
aposentadoria por invalidez.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte 
autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados neste processo.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Conforme prevê o art. 45 da Lei n.º 8.213/91:

“Seção V Dos Benefícios
Subseção I Da Aposentadoria por Invalidez
(...)
Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento)”. (Grifou-se). 

Ainda, o Decreto 3.048/99 é cristalino em seu art. 45: 
“Seção VI Dos Benefícios
Subseção I Da Aposentadoria por Invalidez
(...)
Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de vinte e cinco por 
cento, observada a relação constante do Anexo I (...)” (Grifou-se).

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. E, a necessidade da adicional de 25% sobre a 
aposentadoria por invalidez dependerá da comprovação efetiva da necessidade de assistência permanente de terceiro para a sua vida diária e habitual. 
No caso dos autos, foram efetuadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia foi efetuada na especialidade clinico geral em 25/11/2015, que 
menciona nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 51 anos de idade, divorciada, com escolaridade ensino médio completo, exerce a profissão de 
diarista/faxineira, que “Em setembro de 2013 foi diagnosticado tumor em ombro direito; tendo sido submetida a cirurgia em dezembro do mesmo ano para 
retirada de um tumor chamado dermatofibrossarcoma protuberans de região dorsal. A paciente é destra”. No exame físico atual atesta o perito que a 
autora está “lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, 
corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. Alteração morfológica do terço distal do quinto quirodáctilo da mão direita, com 
perda de substância em região medial. Em ombro direito, cicatriz de cerca de 10 cm de extensão linear oblíqua nas região posterior, acompanhada de 
depressão tecidual subjacente, com importante perda de substância. Há resistência passiva à movimentação de hiperabdução e hiperextensão do membro 
superior direito, bem como de rotação em cima do seu próprio eixo. A parte autora faz fisioterapia atualmente para a condição de "ombro congelado". A 
autora apresenta exame complementar no dia da perícia judicial: “Anatomopatologico de 26/07/2013: neoplasia fusocelular dérmica com densa celularidade, 
presença de pequeno número de figuras de mitose, ausência de áreas de necrose, vasos de paredes espessadas e áreas de hialinização intersticial. O 
fragmento é elíptico de pele, com lesão sobre-elevada com 2,2 cm no maior eixo, granulosa, castanho-acastanhado”. Discussão: “Apesar do estudo da peça 
anatômica não constar o restante do material, houve importante perda de substância muscular em região posterior do manquito rotador posterior do ombro 
direito, com adesões interiores de fáscias, que foi retirada na cirurgia juntamente com o tumor, por ser considerado maligno (sarcomas). A parte autora é 
destra, necessitando da musculatura posterior do ombro direito mais que a do esquerdo, para as suas atividades profissionais braçais, que está 
comprometida”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “sequela de cirurgia de retirada de dermatofibrossarcoma protuberans de região dorsal”, 
evidenciando a incapacidade total e permanente para o serviço de diarista/faxineira, desde “setembro de 2013”. Ainda, o perito médico, calssificou a doença 
que a autora é portadora como sendo “neoplasia maligna ainda possivelmente em atividade (no dedo)”, conforme as respostas dos quesitos, bem como todo 
o teor do laudo médico pericial. Por fim, o clinico geral esclarece que, apesar da incapacidade ser definitiva, a autora não necessita de assistência 
permanente de outra pessoa para as suas atividades pessoais diárias e nem habituais, conforme resposta ao quesito 03 (do Juízo) e do quesito 13 (da 
autora).   
Já a segunda perícia judicial, efetuada na modalidade ortopedia, no dia 15/12/2015, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 51 anos de 
idade, divorciada, com escolaridade ensino médio completo, exerce a profissão de faxineira, “refere dores região Poliarticular há 6 anos com piora aos 
esforços físicos. Fez uso de medicação anti – inflamatória e fisioterapia sem melhora de suas dores”. No exame físico atual constata o perito que a parte 
autora comparece à sala de exames ”deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, 
memória, fala) e neurológico. Fáceis de aspecto normal. Bom estado geral, corada, hidratada, eupneica, anictérica, acianótica, afebril. Exame de 
marchasem alteração, dores a palpação de musculatura paravertebral dorsal e lombar, Reflexos Patelar e Aquileu sem alteração, ausência de alteração 
neurológica, ausência de sinais inflamatórios articulares”. A autora apresenta exames complementares no dia da perícia: “US de Tireoide: Bocio 
Multinodular. Rx de Torax: Osteoartrose Incipiente de Col. Dorsal”. Conclui o i. perito que a autora é portadora de “Poliartralgia + Tireoideopatia + 
Fibromialgia”,  no entanto, “não apresenta quadro de incapacidade devido a suas patologias ortopédicas no atual momento do ponto de vista ortopédico. 
Apresenta quadro de Poliartralgia sem comprovação de incapacidade física no atual momento. Necessita laudo complementar por médico Perito Clinico 
Geral”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
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para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial do clinico geral foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da 
perícia médica, através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da parte autora.
Passa-se a analisar a qualidade de segurada e a carência exigida na lei previdenciária. 
Em consulta realizada no CNIS/CIDADÃO e cópia da CTPS (fls. 05/10), a autora ingressa no RGPS com o vínculo laboral na empresa “CONDOMÍNIO 
MANHATTAN”, com data de admissão em 01/11/1997 e com data de rescisão em 09/07/1999. Reingressa ao RGPS em 01/11/2004, após mais de 05 
anos, com o resgistro na empregadora “MOSSIN & CIA LTDA. EPP”, tendo o seu vínculo laboral rescindido em 30/08/2005. Posteriormente, a autora 
possui outros vínculos e, em 01/10/2010 inscreve-se como contribuinte individual (CI), sob n.º 1.700.370.427-5, vertendo várias contribuições, sendo as 
últimas efetuadas nas competências de 01/02/2014 a 29/02/2016. A autora estava recebendo o benefício auxílio-doença NB 31/607.492.028-5 com início em 
28/08/2014 (DIB) e com data de cessação em 15/12/2014 (DCB), comprovando-se a sua qualidade de segurada, bem como cumprida a carência exigida na 
lei previdenciária. Assim, após a devida comprovação da sua qualidade de segurada e a carência cumprida, a autora reúne todos os requisitos para auferir o 
benefício aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício auxílio-doença em 15/12/2014. 
Assim, o benefício aposentadoria por invalidez deverá ter início a partir da data do requerimento administrativo em 10/08/2015, eis que a autora já se 
encontrava incapacitada a sua vida labora desde aquela data. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO:
1. IMPROCEDENTE o pedido para conceder o adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, eis que não houve efetiva comprovação da 
necessidade de assistência permanente de outra pessoa para os seus afazeres diários e habituais; e, 
2. PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 16/12/2014, data posterior à data da cessação 
do benefício auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 949,48 (Novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) e 
renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.080,01 (Um ml, oitenta reais e um centavo), este último referente à competência de Março de 2016, 
garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 
8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 17.818,43 (Dezessete mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), 
atualizados Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela 
Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da 
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício de aposentadoria por 
invalidez (B-32), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas 
nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 
meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001323-69.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001529 - JOSE FRANCISCO
GOMES DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por JOSE FRANCISCO GOMES DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa idosa, nos termos do artigo 203, inciso 
V, da Constituição da República. 
Aduz a parte autora que requereu junto ao INSS em 26/03/2015 (DER), o benefício assistencial ao idoso sob o n.º NB 88/701.503.986-0, sendo indeferido 
sob a alegação de que a “renda per capita familiar é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento”, conforme 
documento anexado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 18).
O INSS apresentou contestação arguindo a necessidade de comprovação da renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e requerendo, ao final, a 
improcedência do pedido. 
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada perícia social, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
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verbis:
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 
(um quarto) do salário mínimo”.
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

A visita social realizada pela perita social foi efetuada no dia 19/11/2015. O laudo socioeconômico relata, inicialmente, que a parte autora, com 65 anos de 
idade à data da realização da visita social, data de nascimento 06/03/1950, desquitado, cursou até a 4ª série, reside no município de Ubatuba/SP, no bairro 
Praia Ubatumirim; relata apresentar os seguintes problemas de saúde: “em janeiro de 2015 teve AVC, depressão (comportamento agitado), sente dor no 
corpo inteiro, problema na coluna e pulmão (canseira no peito)”. O autor reside, conforme fotos anexadas nos autos virtuais que passam a fazer parte 
integrante da sentença, em ”imóvel cedido (Sr. Salvador Felipe que reside em São Paulo), com bastante umidade e goteiras, situado em rua de grama, terra 
e parte com cascalho, porteira e portão pequeno de madeira. O periciando reside com companheira e filho em dois quartos, cozinha e banheiro. Na entrada 
do imóvel quintal de grama/terra, pé de goiaba, limão, abacate, amora, pitanga, banana e abacaxi, antena parabólica e duas bicicletas quebradas; segue 
pequena área coberta com brasilit, contra piso, pia (várias louças, panelas e material de limpeza), tanque, três panelas no chão, vassoura, mesa (caixa de 
plástico com vasilhas de plástico), dois cachorro, dois gatos, banco, cama de casal desmontada, varal com roupas, mangueira de água, três baldes, tambor, 
caixa d’água, bicicleta, rastelo, enxada, pá e pedaços de madeira; banheiro externo coberto com brasilit, contra piso, vaso sanitário, dois baldes, rodo e 
bacia; cozinha coberta com brasilit, contra piso, fogão de quatro bocas com botijão de gás (panelas), armário (duas peças), geladeira/freezer, balde e 
cafeteira elétrica; quarto do periciando coberto com telha de barro, piso de cerâmica, cama de casal com colchão (roupas, travesseiros e cobertor), cama 
de solteiro com colchão, rack com TV de vinte polegadas, banco, botijão de gás (caixa de papelão com roupas) e cômoda (medicamentos); quarto do filho 
coberto com telha de barro, piso de cerâmica, beliche com colchão, guarda roupa grande e pequeno, TV LCD de quarenta e duas polegadas, prateleira 
(roupas), violão, skate (cesto de roupas) e ventilador. O imóvel acomoda todos de maneiraadequada, encontra-se em péssimas condições de conservação e 
razoáveis condições de higiene. Valor total do imóvel é aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)".
O autor reside com:
1. sua companheira, Sra. Margarida Ribeiro de Oliveira, com 46 anos de idade, solteira, cursou até a 7ª série e, conforme consulta no 
MPAS/INSS/INFBEN,  recebe o benefício assitencial à pessoa portadora de deficiência (NB 87/538.549.217-1, com DIB em 16/09/2009), no valor de R$ 
788,00 (setecentos e oitenta e oito reais);
2. seu filho, Jean Oliveira dos Snatos, com 17 anos de idade, solteiro, cursa a 3º ano do ensino me´dio em escola estadual no período da manhã e faz “bico” 
de garçom em “Kiosque”, recebendo o valor de R$ 35,00 o dia.
A parte autora não possui renda própria e sobrevive com a renda recebida pelo sua companheira, Margarida, no valor de 01 salário mínimo; e, da renda de 
seu filho que realiza “bicos” no valor de R$ 35,00/dia e do benefício bolsa família no valor de R$ 119,00. A renda do filho Jean, calculado por 20 dias x R$ 
35,00, temos o valor de R$ 700,00 ao mês,
A despesa deste núcleo familiar foi apurada no valor de R$ 498,07 (quatrocentos e noventa e oito reais e sete centavos). A renda per capita apurada pelo 
Juízo do núcleo familiar, sem considerar o benefício assistencial da companheira Margarida, é de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais), valor este um 
pouco acima do valor previsto na lei assistencial. 
A renda da companheira Margarida não foi computada, pelo Juízo, na renda per capita do núcleo familiar, conforme o § único do art. 34, do Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741/2003), que assim prevê:
Art. 34. (...)
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere a Loas. (grifa-se)
No que tange ao quesito hipossuficiência, a jurisprudência é assente no sentido de que a renda mensal per capita de ¼ do salário mínimo não é o único 
requisito para aferição da miserabilidade, uma vez que esta pode ser aferida de outras formas igualmente aptas e idôneas.
Consoante recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 567985MT, o critério de um quarto do salário mínimo estipulado pelo artigo 
20, § 3º, da Lei nº 8.842/93,  encontra-se defasado e inadequado, em virtude das mudanças econômico-sociais, motivo pelo qual declarou incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade deste parágrafo. Tal decisão chancela o entendimento de que o julgador deve se valer de critérios que efetivamente dêem 
concretude aos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana ao garantir o mínimo existencial. Veja:
PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI 8.742/93. AUSÊNCIA DE LAUDO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA 
NÃO COMPROVADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 1. O 
amparo assistencial é previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 para a pessoa portadora de deficiência ou de idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos (após a 
vigência do art. 34 da Lei nº 10.741/2003), que comprove não possuir meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. O laudo 
médico acostado à petição inicial demonstra que a parte autora é portadora de sequela pós-fratura do quadril esquerdo com coxartrose avançada (CID 
M16-5), encontrando-se totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 3. A respeito da renda mensal per capita, o Supremo Tribunal 
Federal, recentemente, mudou seu posicionamento a respeito do tema (RE 567985MT), entendendo que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado 
pelo LOAS está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, motivo pelo qual declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 4. Apesar de não ser essencial a realização de estudo sócio-econômico, a condição de 
hipossuficiência do grupo familiar deverá ser devidamente demonstrada, o que não se verificou nos presentes autos, nos quais não há informações claras 
acerca da composição do grupo familiar da parte autora nem sobre a sua renda, além da contradição do que foi descrito na inicial com os documentos 
acostados. A ausência desse procedimento, dessa forma, importou em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença. 5. Apelação provida para 
decretar a nulidade da sentença e o retorno dos autos à origem para a adequada instrução do feito. (AC 00025241320134059999. AC - Apelação Civel – 
559664. TRF5. Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira. Pub.: 12/09/2013).
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Desta forma, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a condição de idosa e a situação de risco social em que se encontra a autora, ou seja, 
sob este aspecto, no caso dos autos, o requisito da hipossuficiência/miserabilidade resta suficientemente configurado, e negar isso é atentar contra os 
princípios constitucionais da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, este último considerado como objetivo fundamental de nossa nação, motivo 
pelo qual, a procedência do pedido é medida que se impõe.
Quanto à data de início de benefício assistencial NB 88/701.503.986-0, deverá ser a data do requerimento administrativo em 26/03/2015 (DER), pois a parte 
autora já possuía todos os requisitos para auferir o benefício assistencial. Assim, determina-se que o início do benefício (DIB) seja em 26/03/2015. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS à implantação do benefício assistencial NB 88/701.503.986-0 em favor de JOSE 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS, a partir da data do requerimento administrativo em 26/03/2015, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 
788,00  (Setecentos e oitenta e oito reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), referente à competência de Abril 
de 2016, garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 
da lei 8.213/91.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 11.535,21 (Onze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício assistencial à pessoa 
idosa (B-88). A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença, sem prejuízo do disposto no artigo 21 da Lei nº. 
8.212/91, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados em nome de sua curadora Sra. Margarida Ribeiro de 
Oliveira.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001457-96.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001519 - JOEL FERREIRA
SILVA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença
Trata-se de ação ajuizada por JOEL FERREIRA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Verifico que a parte autora recebeu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/608.509.217-6, com data de início em 11/11/2014 
(DIB) e cessado em 19/06/2015 (DCA), após o pedido de prorrogação, conforme consulta realizada no MPAS/INSS/CONIND e documento anexado à 
petição inicial (fls. 09).
Entende o autor que a cessação do benefício pelo INSS foi indevida, e requer o restabelecimento do beneficio previdenciário auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo.
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais. 
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram designadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. No entanto, o autor não compareceu na primeira perícia designada com o médico 
clinico geral em 20/01/2016 às 17:30 horas. Após a análise da segunda perícia com o ortopedista, entendo ser desnecessária a designação de uma nova 
perícia com o clinico geral. Com o teor do laudo ortopédico, passo a analisar a incapacidade do autor.  
No caso concreto, foi realizada a perícia com o ortopedista do Juízo, em 11/03/2016, relatando o perito nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 
62 anos de idade, divorciado, com escolaridade 1ª série do ensino fundamental, exerce a profissão de segurança, que “refere que iniciou sua vida laborativa 
aos 7 (sete) anos de idade. Relata que em 1996 apresentou dores na coluna lombar, piorada após uma queda de um metro de altura, traumatizando a coluna 
lombar. Informa que lhe foi indicado tratamento cirúrgico, mas não realizado; fez fisioterapia, obtendo melhora parcial do quadro. Refere ainda que em 2014 
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apresentou piora das dores. Refere que desde 2014 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de medicamentos para controle de 
hipertensão arterial, além de Artrolive® 500 mg e Diclofenaco sódico 50 mg. Relatório médico que trouxe datado de 23/11/2015 indica doenças: CID 10: M 
47, M 51, J 43, J 10, J 79 e N 40”. No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com 
comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna vertebral com dor a palpação das 
apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 10º, com dificuldade de extensão 
após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue positivo bilateralmente em 15º (negativo é o normal). Reflexo patelar 
diminuído à direita e esquerda. Demais articulações normais”. O autor apresenta exame complementar no dia da perícia: “RNM (Ressonância Nuclear 
Magnética) de coluna lombo-sacra datada de 08/2014 mostrando a presença de osteoartrose, abaulamento discal no espaço intervertebral de L1-L2 e L3-
L4 e protusão discal de L4 a S1”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse 
para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Lombociatalgia – M 54-4. 2. Discopatias de coluna - M 51-9. Na descrição feita pelo autor ficou 
caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu 
trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas 
anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As patologias 
encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão do quadro 
clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade permanente 
e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que o autor é portador de “Lombociatalgia e discopatias de coluna”, estando incapacitado total e temporariamente 
incapacitado para a sua vida laboral e habitual, desde “02/2015 (relatório médico)”, conforme teor do laudo pericial, bem como as respostas aos quesitos do 
Juízo, do INSS e da parte autora. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que os laudos médicos periciais sejam recusados. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por ocasião das 
perícias médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato do autor.
Em consulta realizada no PLENUS/DATAPREV, bem como o parecer da Contadoria do Juízo, o autor estava recebendo o benefício previdenciário NB 
31/608.509.217-6, com data de início em 11/11/2014 e cessado em 19/06/2015, administrativamente. Verifico, ainda, que o último vinculo laboral no regime 
RGPS, foi no empregador “SELETA ZELADORIA, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME”, no período 
de 01/07/2009 a 29/03/2014, comprovando-se a sua qualidade de segurado na data da sua incapacidade (DII) em 02/2015, devendo o benefício 
previdenciário auxílio-doença ser restabelecido desde a sua cessação em 19/06/2015, visto que a incapacidade da parte autora persistia desde aquele 
momento. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/608.509.217-6, a partir de 
20/06/2015, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 998,57 (Novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.123,98 (Um mil, cento e vinte e três reais e noventa e oito centavos), este último referente à 
competência de Abril de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 04 (quatro) meses a partir da prolação da 
sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar a segurada pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 
da lei 8.213/91.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 12.031,12 (Doze mil, trinta e um reais e doze centavos), atualizados até Abril de 2016, 
conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, 
do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001338-38.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001562 - NIDIA TERESA DA
COSTA PEVIDE (SP148729 - DENILDA SBRUZZI DE AGUIAR ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por NIDIA TERESA DA COSTA PEVIDE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/610.450.186-2 com início em 09/06/2015 (DIB) e cessado em 
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05/07/2015 (DCB), conforme Comunicação de Decisão juntada na petição inicial (fls. 24). 
Entende a autora que a cessação do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão em 
aposentadoria por invalidez, a partir de 05/07/2015 (DCB). 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia médica judicial, em 13/01/2016, na especialidade ortopedia, que relata nos dados pessoais e no histórico que a 
parte autora, com 51 anos de idade, separada, exerce a profissão de costurteira, com escolaridade 3ª série do ensino médio, “refere que iniciou sua vida 
laborativa aos 14 (catorze) anos de idade. Relata que em 21/04/2015 apresentou torção de pé direito ao deitar-se, diagnosticado pelo seu médico como 
sendo fratura de 5º metatarso, tratada com cirurgia e aparelho gessado por quarenta e cinco dias. Refere que não realizou fisioterapia e hoje ainda sente 
dores no local. Refere que desde 11/2015 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de medicamentos para controle de 
hipotireoidismo, além de Paracetamol 750 mg. Relatório médico que trouxe datado de 05/10/2015 indica doenças: CID 10: S 92 e relata: “...apta para 
retorno ao trabalho a partir de 13/10/15...”.” No exame físico atual atesta que o autor comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com 
comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Membro inferior direito com presença de 
calo ósseo em local de fratura, dor à palpação local e força muscular presente e simétrica. Demais articulações normais”. A autora apresentou exames 
complementares no dia da perícia: “Radiografia de pé direito datada de 04/2015 mostrando a presença de fratura de 5º metatarso. Radiografia de pé direito 
datada de 10/2015 mostrando a presença de fratura de 5º metatarso em consolidação.” Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados 
obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Fratura de 5º metatarso direito consolidada – S 92-3. Na 
descrição feita pela autora ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou 
repetividade de movimentos, durante seu trabalho até 13/10/2015. As patologias encontradas não têm relação com as atividades profissionais habitualmente 
desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho no momento. As 
patologias encontradas incapacitaram a pericianda até 13/10/2015. A pericianda não encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades 
profissionais habituais no momento, mas apresentou incapacidade entre 04/2015 e 10/2015”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “Fratura de 5º 
metatarso direito consolidada”, estando total e temporariamente incapacitada “no período de 04/2015 a 10/2015”, conforme o teor do laudo médico, bem 
como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, o laudo médico judicial ortopédico foi conclusivo para atestar que a autora apresentou incapacidade total e temporária para exercer a 
atividade laboral e habitual no período de 04/2015 a 10/2015, estando atualmente apta para o seu labor, sendo que a sua qualidade de segurada e carência 
cumprida, eis que a autora estava recebendo o benefício auxílio-doença NB 31/610.450.186-2, com DIB em 23/05/2015 e cessado em 05/07/2015. 
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da autora no período de 04/2015 a 10/2015, bem como aliada a sua qualidade de segurada, deve o 
benefício auxílio-doença NB 31/610.450.186-2 ser restabelecido desde a sua cessação em 05/07/2015.  
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/610.450.186-2, a partir de 
06/07/2015 até 30/10/2015, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.045,65 (Um mil, quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no período de 06/07/2015 a 31/10/2015, no valor de R$ 4.374,49 (Quatro mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos), atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao 
ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei 
nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal. 
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001842-78.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313000084 - LEILA MARIA
RODRIGUES DE LIMA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por LEILA MARIA RODRIGUES DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
Afirma a parte autora que recebeu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/552.887.066-2, com data de início em 20/08/2012 
(DIB) e cessado em 29/07/2014 (DCA). Em 30/07/2014, a autora protocolou pedido de reconsideração que foi indeferido sob a alegação de que “não foi 
reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntada na petição inicial (fls. 14). 
Alega a autora que a cessação do benefício pelo INSS foi indevido e requer assim o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou, alternativamente, a 
concessão de aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo.
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.
No caso dos autos, a perícia judicial realizada na especialidade ortopedia, na data de 16/10/2015, menciona nos dados pessoais e no histórico que a autora, 
com 55 anos de idade, casada, exerce a função de faxineira, cursou a 5ª série do ensino fundamental, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 10 (dez) 
anos de idade. Relata que em 2007 apresentou dores na coluna lombar, diagnosticado pelo seu médico como sendo hérnia de disco, tratada com 
medicamentos, fisioterapia, hidroterapia, não obtendo melhora do quadro. Refere que em 2014 apresentou piora das dores e em função do aumento das 
dores teve sua capacidade funcional prejudicada, com indicação de procedimento cirúrgico, ainda não agendado. Refere que desde 2012 não consegue mais 
trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de medicamentos para controle de diabetes, além de Musculare® 10 mg e Tramal® 100 mg. Relatório 
médico que trouxe datado de 05/06/2014 indica doenças: CID 10: M 51-4”. No exame físico atual relata o perito que a autora comparece “à sala de exames 
deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna 
vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 
60º, com dificuldade de extensão após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue positivo à esquerda em 30º (negativo é o 
normal). Demais articulações normais”. A autora apresentou no dia da perícia exames complementares:“Tomografia Computadorizada de coluna lombo-
sacra, datada de 02/2011 mostrando a presença de osteoartrose, discopatias e protusão discal no espaço intervertebral de L4-L5 e L5-S1”. Ainda, a parte 
autora apresentou os exames quando da realização da perícia, os quais não constam nos autos virtuais, mas que auxiliam a elucidar o caso em tela: “RNM 
(Ressonância Nuclear Magnética) de coluna lombo-sacra datada de 05/2011 mostrando a presença de osteoartrose, discopatias, abaulmentos discais de L4 
a S1 e protusão discal de L5-S1”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse 
para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1-Lombociatalgia – M 54-4. 2-Discopatias de coluna – M 51-9. Na descrição feita pela autora ficou 
caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu 
trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas 
anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As patologias 
encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do 
quadro clínico. A pericianda encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade 
permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “Lombociatalgia e discopatias de coluna”, estando total e temporariamente 
incapacitada para a vida laboral e habitual, desde “04/2012 (relatório médico)”, conforme teor do laudo pericial, bem como respostas aos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e, principalmente, pelo relato da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial ortopédico foi conclusivo para atestar que a autora apresenta incapacidade total e temporária para exercer a atividade 
habitual, desde “04/2012”, sendo que a sua qualidade de segurada está devidamente comprovada nos autos, eis que a autora estava recebendo o benefício 
auxílio-doença NB 31/552.887.066-2, desde 20/08/2012 (DIB) e cessado pelo INSS em 29/07/2014 (DCA).  
Assim, o benefício auxílio-doença NB 31/552.887.066-2 deverá ser restabelecido a partir da cessação em 29/07/2014.
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
273 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o benefício auxílio-doença NB 31/552.887.066-2, a partir de 
30/07/2014, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais) e com renda mensal atual 
(RMA) no valor de R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais), este último referente à competência de Dezembro de 2015, mantendose o benefício 
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enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 04 (quatro) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de 
reavaliar a segurada pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 15.533,72 (Quinze mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), 
atualizados até Janeiro de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da 
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/01/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002096-51.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001555 - NILSON DA SILVA
LOPES (SP337851 - PAULO ROBERTO MACKEVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por NILSON FERREIRA LUSTOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/607.130.972-0 em 29/07/2014 (DER), que foi indeferido sob a alegação 
de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme documentos e a Comunicação de Decisão juntados nos documentos anexos à petição inicial 
(fls. 09). Em 06/08/2014, o autor protocolou o pedido de reconsideração que tambem foi indeferido pelos mesmos argumentos (fls. 10). 
Entende o autor que o indeferimento do pedido de benefício previdenciário pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do beneficio previdenciário auxílio-
doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 12/02/2016, na especialidade ortopedia, relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 58 anos 
de idade, casado, exerce a profissão de pedreiro, com escolaridade ensino 1ª serie do ensino fundamental, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 15 
(quinze) anos de idade. Relata que em 2013 apresentou dores na coluna lombar, diagnosticado pelo seu médico como sendo hérnia de disco, tratada com 
medicamentos. Refere que em 2014 apresentou piora das dores e em função do aumento das dores teve sua capacidade funcional prejudicada, com 
dificuldade para exercer suas atividades habituais. Refere que desde 2014 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de Tramadol 
50 mg. Relatório médico que trouxe datado de 11/02/2016 indica doenças: CID 10: M 51-0.” No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à 
sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e 
neurológico. Coluna vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; 
flexão do tronco até 15º, com dificuldade de extensão após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue positivo à esquerda em 
30º (negativo é o normal). Demais articulações normais”. O autor apresenta exames complementares que não constam nos autos, mas que auxiliam a 
elucidar o caso em tela: “RNM (Ressonância Nuclear Magnética) de coluna lombo-sacra datada de 01/2016 mostrando a presença de anterolistese grau I 
em L3-L4, hemangioma de corpo de L3, discopatia, protusão discal no espaço intervertebral de L4-L5 e abaulamento discal de L3 a L5”. Discussão: “De 
todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. 
Lombociatalgia – M 54-4. 2. Discopatias de coluna- M 51-9. 3. Espondilolistese grau I de coluna lombar – M 48-8. Na descrição feita pelo autor ficou 
caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu 
trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas 
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anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As patologias 
encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão do quadro 
clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade permanente 
e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que o autor é portador de “Lombociatalgia, discopatias de coluna e espondilolistese de coluna lombar”, estando total e 
temporariamente incapacitado para a sua vida laboral e habitual, desde “07/2014 (relatório médico)”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as 
respostas dos quesitos do Juízo. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como dos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial do ortopedista, concluiu que o autor apresenta incapacidade laborativa temporária no momento, reunindo, portanto, os 
requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, caso o autor preencher o quesito qualidade de segurado e carência.
Passo então a analisar a qualidade de segurado, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, verifico que o autor possui registro no RGPS desde 07/10/1977, no entanto, não sendo informado o nome da 
empregadora e nem a sua rescisão laboral. Em seguida, em  22/02/1978 o autor é registrado na empresa “SILMAQ ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA.”, no período de 22/02/1978 a 17/04/1978. Posteriormente, o autor possui vários outros registros, conforme planilha elaborada pela Contadoria do 
Juízo, que passa a fazer parte integrante da sentença: 

 
O último registro que consta no CNIS/CIDADÃO é na empresa “SCHUMAHER CONSTRUTORA LTDA. EPP”, com data de admissão em 11/06/2013 
e com última remuneração recebida em 09/2014, não havendo informação de rescisão até a presente data. O tempo de contribuição apurado até a DER em 
29/07/2014, de 16 (dezesseis) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias, com 208 (duzentos e oito) contribuições, mantendo-se a qualidade de segurado até 
15/09/2015, comprovando-se assim a sua qualidade de segurado na data do início de sua incapacidade em 07/2014, bem como cumprida a carência exigida 
na lei previdenciária.  
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da parte autora, bem como aliada a sua qualidade de segurada, deve o benefício auxílio-doença NB 
31/607.130.972-0, ser concedido a partir da data do requerimento administrativo em 29/07/2014. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/607.130.972-0, a partir de 
29/07/2014, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.171,44 (Um mil, cento e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos) e renda mensal 
atual (RMA) no valor de R$ 1.334,20 (Um mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), para a competência de Abril de 2016, mantendo-se o 
benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 04 (quatro) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o 
direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 30.343,06 (Trinta mil, trezentos e quarenta e três reais e seis centavos), atualizados 
até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 
Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
À Secretaria para retificação do assunto desses autos virtuais para concessão auxilio-doença.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001286-42.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001085 - MARIA DAS DORES
OLIVEIRA SOUZA (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por MARIA DAS DORES OLIVEIRA SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 
qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/611.552.451-6, requerido em 18/08/2015 (DER), que foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica 
do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntado nos documentos anexos à 
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petição inicial (fls. 14). 
Entende a autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou a concessão em 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia, realizada com o médico judicial neurológico, em 16/12/2015, 
relata no histórico que a autora “queixando-se de dor de cabeça, tipo pontada, dor região cervical, nucal, temporal e tontura/mal estar”. No exame físico 
geral atesta o perito que “Paciente consciente, orientado quanto ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando por seus próprios meios sem uso de 
órteses e próteses. Lassegue negativo, pupilas isocóricas fotorreagentes com motricidade ocular extrínseca e intrínseca preservadas. Pares cranianos 
NDN, sem déficit motor sensitivos parentes”. Exames realizados: “Tc de crânio : Normal. Tc de coluna cervical: protusão discal focal posterior 
C4C5,C5C6”. Medicações em uso: “Artrolive, cálcio, alendronato de sódio e hidroterapia”. Comentários: “Paciente poli queixosa apresentando 
sintomatologia múltipla não correlacionada”. Conclui o i. perito que a autora apresenta “cervicalgia”, no entanto, sob a ótica da neurologia, não há 
incapacidade laborativa e nem para atividade habitual, conforme respostas aos quesitos, bem como o teor do laudo pericial. 
Já a segunda perícia realizada com o ortopedista, em 29/01/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, 52 anos de idade, separada, exerce a 
profissão de doméstica, com escolaridade 4ª série do ensino fundamental, que “refere que iniciou sua vida laborativa aos 10 (dez) anos de idade. Relata que 
em 2011 apresentou dores em cotovelo esquerdo, diagnosticado pelo seu médico como sendo epiondilite, tratada com medicamentos, fisioterapia, obtendo 
melhora parcial do quadro. Refere que em 2013 apresentou dores em coluna cervical e lombar, diagnosticado pelo seu médico como sendo hérnia de disco, 
tratada com medicamentos, fisioterapia, não obtendo melhora do quadro. Teve sua capacidade funcional prejudicada, com dificuldade para exercer suas 
atividades habituais. Refere que desde 2013 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de medicamentos para controle de 
hipertensão arterial, além de Artrolive® 500 mg, Alendronato sódico 70 mg e Cálcio 500 mg + Vitamina D 400 UI. Relatório médico que trouxe datado de 
08/08/2015 indica doenças: CID 10: M 50-1”. No exame físico atual atesta o perito que a autora compare à sala de exames “deambulando normalmente, 
com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna vertebral com dor a palpação 
das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 60º, com dificuldade de 
extensão após este teste. Dor à compressão axial da cabeça. Dor em epicôndilos medial e lateral à compressão (ausência de dor é o normal). Força 
preservada em mãos direita e esquerda. Presença de cicatriz cirúrgica em face dorso-ulnar de 4º quirodáctilo esquerdo. Teste de Adson positivo 
bilateralmente (negativo é o normal). Demais articulações normais”. A autora apresentou exames complementares no dia da perícia: “Ultra-sonografia de 
cotovelos datada de 12/2011 mostrando a presença de epicondilite lateral bilateral. Densitometria óssea datada de 01/2014 mostrando a presença de 
osteopenia em colo femoral. Tomografia Computadorizada de coluna lombo-sacra, datada de 01/2014 mostrando a presença de abaulamentos discais 
discretos. Tomografia Computadorizada de coluna cervical, datada de 06/2015 mostrando a presença de osteoartrose e protusão discal no espaço 
intervertebral de C4 a C6”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos de interesse para a 
perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Cervicobraquialgia – M 53-1. 2. Discopatia de coluna - M 51-9. 3. Lombociatalgia – M 54-4. Na descrição feita 
pela autora ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de 
movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente 
desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As 
patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão 
total do quadro clínico. A pericianda encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta 
incapacidade permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que a autora é portadora de “Cervicobraquialgia, lombociatalgia e discopatia de coluna”, 
apresentando incapacidade total e temporária para a sua vida laborativa e habitual, desde “08/2015”, conforme o teor do laudo pericial médico, bem como 
as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, o laudo pericial judicial com o ortopedista foi conclusivo para atestar que a autora apresenta  incapacidade total e temporária para 
exercer a atividade laboral e habitual, desde 08/2015, sendo que a sua qualidade de segurada está devidamente comprovada nos autos, pois conforme 
documentos consultados pelo Juízo e o parecer da Contadoria do Juízo, a autora possui contribuições no sistema do RGPS desde 01/11/1991, quando iniciou 
a contribuição como doméstica. Posteriormente, verifica-se que a autora possui vários outros recolhimentos, sendo as últimas contribuições como doméstico 
- contribuinte individual (CI), inscrita sob o n.º 1.172.072.790-7, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo:
 
Conforme o Parecer da Contadoria, foi apurado o tempo de contribuição/serviço até 18/08/2015, data do requerimento administrativo, de 19 (dezenove) 
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anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias, com 236 (duzentas e trinta e seis) contribuições, mantendo-se a qualidade de segurada até 15/10/2016, 
comprovando-se assim a sua qualidade de segurada na data do início de sua incapacidade em 08/2015. Portanto, o benefício auxílio-doença n.º NB 
31/611.552.451-6, deverá ser concedido a partir de 18/08/2015, data do requerimento administrativo. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/611.552.451-6, a partir de 
18/08/2015, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 612,07 (Seiscentos e doze reais e sete centavos) e renda 
mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), para a competência de Março de 2015, mantendo-se o benefício enquanto perdurar 
a incapacidade (prazo mínimo 03 (três) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado 
pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 6.733,71 (Seis mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e um centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001510-14.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001963 - VERONICA THIES
(SP264095 - MARCIO DE MIRANDA, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por VERONICA THIES em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio da qual a parte autora pleiteia a 
concessão do benefício de aposentadoria por idade NB 41/162.367.369-8 com data de requerimento (DER) em 24/04/2014, nos termos da Lei 8.213/91. 
Juntou procuração e documentos.

Alega, em síntese, a autora que a autarquia federal não considerou no cálculo do tempo de contribuição os seguintes períodos: 
1. de 02/01/1976 a 31/07/1976, na Papelaria e Tipografia Andreotti S/A.; 
2. de 01/09/1980 a 30/11/1980 na Shell Química S/A;
3. de 03/12/1980 a 02/03/1981, na Shell Química S/A; e,
4. de 01/07/2003 a 31/10/2003, na Biquinis Comércio de Roupas, em virtude de Ação Trabalhista

Requer ao final a devida averbação dos períodos acima relacionados, bem como a concessão da aposentadoria por idade.  

Citado, o INSS apresentou a contestação. 

Após o devido processamento do feito, vieram os autos conclusos para sentença.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Defiro o benefício da assistência judiciária. 

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS

II.1 – MÉRITO
II.1.1 – APOSENTADORIA POR IDADE

Dispõe o § 7º do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC Nº 20/98, vigente desde 16/12/98 que:

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (...)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos 
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os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
(Grifou-se).

A Lei Nº 8.213/91 trata do benefício no art. 48:

“Da Aposentadoria por Idade
        Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (...)”

Traçados esses delineamentos legais acerca da aposentadoria por idade, passa-se à análise da pretensão da autora.

A autora nascida em 23/04/1954, completou 60 (sessenta) anos de idade em 23/04/2014, atendendo ao requisito etário para a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade, sendo necessárias 180 (cento e oitenta) contribuições para a concessão do benefício conforme art. 142 da Lei 8.213/91.

Verifica-se que o último vinculo labora da autora foi na empresa “BIQUINI´S COMERCIO DE ROUPAS LTDA. ME.”, no período de 01/11/2003 a 
13/04/2008. 

Assim, após o depoimento da parte autora, bem como toda a documentação acostados nos autos (CTPS, CNIS, contratos de trabalho temporário, sentença 
trabalhista e certidão de tempo de contribuição da Secretaria de Estado da Educação), bem como nos termos do Parecer da Contadoria: 

“O pedido foi feito em 24/04/2014 sob nº 41/162.367.369-8, indeferido por faltar carência.

De acordo com o pedido, apresentamos os seguintes Cálculos:

· Tempo de Contribuição na DAT, em 13/04/2008 – 15 anos, 10 meses e 2 dias, com 195 contribuições
(...)” – grifou-se.

Atendidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, visto que:

(i) Ficou comprovado o tempo de contribuição e o cumprimento do prazo de carência pela autora, tendo reunido período de contribuição superior aos 180 
contribuições necessários, conforme cálculos e parecer da Contadoria Judicial anexados aos autos;
(ii) Atendido o requisito etário juntamente com o tempo de contribuição necessário e prazo de carência, impõe-se o reconhecimento da procedência do 
pedido, com a concessão do beneficio de aposentadoria por idade à autora.

Assim, tendo a autora reunido quando do requerimento administrativo os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a 
procedência do pedido é medida que se impõe, tendo como data de início do benefício o dia 24/04/2014 (DER).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.

III - DISPOSITIVO

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil, para reconhecer os períodos de:  
1. de 02/01/1976 a 31/07/1976, na Papelaria e Tipografia Andreotti S/A.; 
2. de 01/09/1980 a 30/11/1980 na Shell Química S/A;
3. de 03/12/1980 a 02/03/1981, na Shell Química S/A; e,
4. de 01/07/2003 a 31/10/2003, na Biquinis Comércio de Roupas, em virtude de Ação Trabalhista.

 Determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/162.367.369-8) em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao dia 
24/04/2014 (DER), em conformidade com a fundamentação, nos seguintes termos:

a) Nome da beneficiária: Veronica Thies
b) Espécie de benefício: Aposentadoria por idade
c) DER/DIB: 24/04/2014
d) RMI: R$ 482,96 (Quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), coeficiente de 86% (oitenta e seis por cento), calculada sem o Fator 
Previdenciário por ser mais favorável.
e) RMA: R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais), para a competência de Junho de 2015. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 12.344,35 (Doze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
atualizados até Julho de 2015, conforme cálculo da Contadoria Judicial. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e 
Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
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TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/07/2015 (DIP), do benefício aposentadoria por idade 
(espécie B-41), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas 
nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 
meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000616-04.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001078 - REGINA ALVES DE
FREITAS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por REGINA ALVES DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/552.129.048-2, requerido em 03/07/2012 (DER), que foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica 
do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão às fl. 08, dos documentos anexos à 
petição inicial. 
Entende o autor que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou a concessão em aposentadoria 
por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
Conforme perícia médica judicial efetuada na especialidade ortopedia, em 29/01/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 55 anos de 
idade, divorciada, exerce a profissão de cabeleireira, com escolaridade 3ª série do ensino médio, que “refere que iniciou sua vida laborativa aos 12 (doze) 
anos de idade. Relata que nos últimos dez anos apresentou dores na coluna lombar, joelho esquerdo e ombro direito diagnosticado pelo seu médico como 
sendo desvio de coluna, artrose e tendinite, respectivamente; tratada com medicamentos, infiltração articular e fisioterapia, obtendo melhora parcial do 
quadro. Refere que atualmente apresentou piora das dores e em função do aumento das dores teve sua capacidade funcional prejudicada. Refere que 
desde 2012 realiza, esporadicamente, pequenos trabalhos (“bicos”) para sustentar-se financeiramente, com dificuldade. Informa que está fazendo uso 
regular de medicamentos, mas não recorda e enm apresentou receitas com nomes. Relatório médico que trouxe datado de 14/12/2015 indica doenças: CID 
10: M 70 e M 51”. No exame físico atual atesta o perito que a autora compare à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal 
sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Ombro direito com:
. Rotação interna: 15º (normal é de 60 a 90º);
. Rotação externa: 60º (normal é de 80 a 90º);
. Extensão: 30º (normal é de 45 a 60º);
. Flexão: 40º (normal é de 160 a 180º);
. Adução: 30º (normal é de 45 a 70º);
. Abdução: 145º (normal é de 170 a 180º).

Ombro esquerdo com:

. Rotação interna: 25º (normal é de 60 a 90º);

. Rotação externa: 60º (normal é de 80 a 90º);

. Extensão: 45º (normal é de 45 a 60º);

. Flexão: 40º (normal é de 160 a 180º);

. Adução: 30º (normal é de 45 a 70º);

. Abdução: 135º (normal é de 170 a 180º).
Joelhos crepitação à flexo-extensão, sem dor.
Demais articulações normais”. A autora apresentou exames complementares no dia da perícia, que não constam nos autos mas que auxiliam a elucida o 
caso em tela: “Radiografias de joelhos direito e esquerdo datadas de 11/2015 mostrando a presença de osteoartrose incipiente. Radiografias de ombros 
direito e esquerdo datadas de 11/2015 mostrando a presença de osteoartrose incipiente. Radiografia de coluna dorso-lombar datada de 11/2015 mostrando a 
presença de osteoartrose avançada e escoliose”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico destacamos 
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de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Periartrite de ombros - M 75-9. 2. Osteoartrose – M 19-9. Na descrição feita pela autora ficou 
caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu 
trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente desenvolvidas 
anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As patologias 
encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do 
quadro clínico. A pericianda encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade 
permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que a autora é portadora de “Periartrite de ombros e osteoartrose”, apresentando incapacidade total e 
temporária para a sua vida laborativa e habitual, desde “12/2015”, conforme respostas aos quesitos, bem como o teor do laudo pericial médico. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, o laudo pericial judicial com o ortopedista foi conclusivo para atestar que o autor apresenta  incapacidade total e temporária para 
exercer a atividade laboral e habitual, sendo que a sua qualidade de segurado está devidamente comprovada nos autos, pois conforme documentos 
consultados pelo Juízo e os juntados pela autora na petição inicial às fls. 15/25, a autora possui contribuições no sistema do RGPS desde 02/01/1988, quando 
laborou na empresa “INSTITUTO COMUNITÁRIO ASSISTENCIAL ICA”, tendo rescindido o seu vínculo laboral em 31/01/1989. Posteriormente, 
verifica-se que a autora possui vários outros vínculos, sendo as últimas contribuições como autônomo e contribuinte individual (CI), inscrita sob o n.º 
1.144.566.723-6, conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo:
 
Conforme o Parecer da Contadoria, foi apurado o tempo de contribuição/serviço até 30/11/2015, data da última contribuição, de 21 (vinte e um) anos, 08 
(oito) meses e 10 (dez) dias, com 261 (duzentas e sessenta e uma) contribuições, mantendo-se a qualidade de segurada até 15/07/2016, comprovando-se 
assim a sua qualidade de segurada na data do início de sua incapacidade em 12/2015. Portanto, o benefício auxílio-doença n.º NB 31/552.129.048-2, deverá 
ser concedido a partir de 01/12/2015, data em que efetivamente o perito judicial concluiu pela incapacidade laboral. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença, a partir de 01/12/2015, data do início 
da incapacidade laboral (DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais) e renda mensal atual (RMA) no 
valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), para a competência de Março de 2015, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo 
mínimo 03 (três) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que 
entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 3.595,25 (Três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000615-19.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001079 - JOSE LOPES DA
SILVA (SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação  ajuizada por JOSE LOPES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o 
restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/600.022.928-7, com início em 26/11/2012 (DIB) e cessado em 
05/11/2014 (DCA), após o pedido de prorrogação. Em 13/11/2014, o autor protocola o pedido de reconsideração que foi indeferido sob a alegação de que 
“não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o 
seu trabalho ou para a sua atividade habitual” - conforme Comunicação de Decisão juntado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 12). 
Entende a parte autora que a cessação do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão em 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo.
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
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É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi efetuada no dia 26/11/2015 a perícia médica judicial, na especialidade clinica geral, que relata nos dados pessoais e no histórico que o 
autor, com 61 anos de idade, solteiro, exerce a profissão de ajudante de pedreiro, com escolaridade ensino fundamental incompleto, que “Há cerca de 
pneumopatia há cerca de vinte anos atrás, e relata que recentemente teve doença pulmonar grave blastomicose pulmonar há cerca de um ano”. No exame 
físico atual atesta o perito que a parte autora está “lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às 
solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. AR: murmúrio vesicular francamente diminuído, nos 
dois hemitóraces, mesmo à inspiração profunda e a boca aberta”. O autor apresenta no dia da perícia exame complementar: “RX de teletórax de 
03/03/2014: área pulmonar hilar bilateral com infiltrado em região mediana dos dois parênquimas pulmonares, sem derrame pleural ou pericárdico visível (2 
chapas)”. Discussão: “A parte autora traz bem poucas comprovações complementares mas a ausculta pulmonar é desafiadora, pois é mesmo difícil ouvir 
algum ruído adventício do pulmão. A espirometria, se realizada, provavelmente dará bem alterada, e não haverá resposta alguma ou muito pouca a 
broncodilatadores. Não há traços de doença pulmonar obstrutiva crônica antiga, logo, se o há, é bem recente e é compatível com a assertiva da parte 
autora, de que foi acometida por pneumopatia grave há cerca de um ano atrás”. Conclui o i. perito que o autor é portador de “doença pulmonar obstrutiva 
crônica”, apresentando incapacidade total e temporária para exercer suas atividades laborativas e habituais, desde “2014”, conforme o teor do laudo 
pericial, bem como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelo perito judicial, profissional 
equidistantes das partes e com habilidade técnica necessária para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como do próprio relato da parte autora.
No caso dos autos, o laudo médico judicial do clinico geral, foi conclusivo pela incapacidade do autor de forma temporária para exercer a atividade laboral, 
desde 2014, sendo que a sua qualidade de segurado está devidamente comprovada nos autos, pois o autor estava recebendo o benefício auxílio-doença NB 
31/600.022.928-7, com início em 26/11/2012 e cessado em 05/11/2014 pelo próprio INSS. 
Assim, verificado a incapacidade laborativa suscetível de recuperação com possibilidade de retorno ao trabalho, deve ser restabelecido o benefício 
previdenciário auxílio-doença do autor, para que realize efetivamente tratamento médico, visando amenizar ou ter os sintomas da sua doença amenizados, 
para após retornar às suas atividades. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/600.022.928-7, a partir de 
06/11/2014, data posterior à cessação do benefício auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais) e 
com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Março de 2016, mantendo-se o 
benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 06 (seis) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o 
direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 15.735,57 (Quinze mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001336-68.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001545 - MARIA DALVA
MENDES LOPES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação ajuizada por MARIA DALVA MENDES LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/610.784.020-0, requerido em 09/06/2015 (DER), que foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica 
do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à 
petição inicial (fls. 16). 
Entende a autora que os indeferimentos dos pedidos efetuados na via administrativa pelo INSS foram indevidos e, requer ao final, a concessão do auxílio-
doença ou a concessão em aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia foi realizada em 13/01/2016, na especialidade neurologia, que 
relata no histórico que a parte autora “referindo dor região lombar irradiada para MMII desde maio de 2015”. Atesta o perito no exame físico geral que a 
autora está “consciente, orientado quanto ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando por seus próprios meios sem uso de órteses e próteses. 
Lassegue negativo, espasticidade de musculatura lombar”. Exames realizados: “Tc de coluna lombar: Artrose interapofisaria L4L5 a direita, protusão discal 
posterior L4L5”. Medicações em uso: “Ibuprofeno”. Comentários: “Paciente portadora lombociatalgia crônica recorrente secundaria a discopatia L4L5”. 
Conclui o i. perito que a autora é portadora de “Lombociatalgia”, estando parcial e temporariamente incapacitada para a sua vida laboral, desde “maio de 
2015”, conforme teor do laudo médico.
Já a segunda perícia realizada com o ortopedista, em 12/02/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 54 anos de idade, divorciada, 
com escolaridade 1ª série do ensino fundamental, exerce a profissão de serviços gerais, que “refere que iniciou sua vida laborativa aos 7 (sete) anos de 
idade. Relata que em 05/2015 apresentou dores na coluna lombar, diagnosticado pelo seu médico como sendo artrose, tratada com medicamentos, 
fisioterapia, obtendo melhora parcial do quadro. Refere que atualmente apresenta dores e em função do aumento destas teve sua capacidade funcional 
prejudicada, com dificuldade para exercer suas atividades habituais. Refere que desde 08/2015 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso 
regular de medicamentos para controle de hipertensão arterial, além de Ciclobenzaprina 5 mg, Dorflex® e Paco®. Relatório médico que trouxe datado de 
05/08/2015 indica doenças: CID 10: M 54”. No exame físico atual menciona o perito que a autora comparece à sala de exames “deambulando 
normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna vertebral com dor 
a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 45º, com 
dificuldade de extensão após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue positivo à direita em 45º (negativo é o normal). 
Demais articulações normais”. A autora apresenta exames complementares: ”De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame 
físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Lombociatalgia – M 54-4. 2. Discopatia de coluna - M 51-9. Na descrição 
feita pela autora ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente de força excessiva ou repetividade de 
movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as atividades profissionais habitualmente 
desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho de forma definitiva. As 
patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão 
do quadro clínico. A pericianda encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não apresenta incapacidade 
permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que a autora é portadora de “Lombociatalgia e discopatia de coluna”, apresentando incapacidade total e 
temporária para exercer suas atividades laborativas e habituais, desde “05/2015 (relatório médico)”, conforme o teor do laudo pericial médico, bem como as 
respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, ambos os laudos médicos judiciais – neurologia e ortopedia – foram conclusivos para atestar que a autora apresenta  incapacidade 
total/parcial e temporária para exercer a atividade laboral e habitual, tendo como início efetivamente comprovada a data da perícia realizada em Juízo, ou 
seja, em 05/2015. 
Passo a analisar a sua qualidade de segurada, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta realizada no CNIS/CIDADÃO, bem como a cópia da CTPS juntadas na petição inicial (fls. 05/10), tem-se que a autora iniciou a autora 
filiou-se no sistema RGPS quando da admissão na empresa “RAF ENGENHARIA CONST. ADM EMPREED IMOBILIÁRIOS LTDA. – ME”, Em 
01/12/2003 e data de rescisão em 14/01/2004. Posteriormente, verifico conforme planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo, que 
passa a fazer parte integrante da sentença: 
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Foi apurado o tempo de contribuição/serviço até  09/06/2015, data do requerimento administrativo, de 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) 
dias, com 83 (oitenta e três) contribuições, mantendo-se a qualidade de segurada até 15/08/2016, comprovando-se assim a sua qualidade de segurada na 
data do início de sua incapacidade em 05/2015, bem como cumprida a carência exigida na lei previdenciária.  
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da autora, bem como aliada a sua qualidade de segurada, deve o benefício auxílio-doença NB 
31/610.784.020-0, ser concedido a partir da data do requerimento administrativo em 09/06/2015. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/610.784.020-0, a partir de 
09/06/2015, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 759,87 (Setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) e renda mensal atual 
(RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), para a competência de Abril de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a 
incapacidade (prazo mínimo 06 (seis) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado 
pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 9.839,60 (Nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), atualizados 
até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 
Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000509-57.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313000748 - MIGUEL CASTRO DA
SILVA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

   Trata-se de ação proposta aos 28/04/2015, por Miguel Castro da Silva, com 6 anos de idade, qualificado nos autos, neste ato representado por sua 
genitora Cleuma Castro da Silva, contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, por meio da qual requer a concessão do benefício assistencial de 
prestação continuada ao deficiente, previsto no art. 203, V, da Constituição da República e na Lei n.º 8.742/1993, arts. 12, I, e 20.
Conforme demonstram os documentos anexados à inicial, o autor pleiteou o benefício assistencial (NB 701.458.812-6 / B-87) ao INSS, em 03/03/2015, na 
Agência da Previdência Social de Ubatuba, o qual lhe foi indeferido, administrativamente, pela autarquia previdenciária, tendo em vista que a renda familiar 
per capta excederia de ¼ do salário mínimo.
A inicial foi instruída com documentos de identificação pessoal do autor e dos membros do grupo familiar. Ao longo do feito, outros foram anexados 
(documentos médicos, recibos de compra etc.).
O INSS contestou a ação e pugnou pela improcedência do pedido.
Determinou-se a produção de perícia técnica: (1) perícia sócio-econômica, a cargo de assistente social; e (2) perícia médica, a ser realizada por médico 
otorrinolaringologista e por médico neurologista. Ambos os laudos anexados aos autos.
Juntou-se o processo administrativo.
O Ministério Público Federal, intimado, manifestou-se, por parecer.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
  Defiro o benefício da gratuidade da Justiça.
  O benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência encontra-se previsto no art. 203 da Constituição da República de 1988, que 
determina:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
V – a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
  Essa “garantia constitucional” veio a ser, posteriormente, objeto de regulamentação pela Lei n.º 8.472, de 07/12/1993 (denominada Lei Orgânica da 
Assistência Social).
  Dispõe o art. 20 da Lei n.º 8.472/1993 que:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 
ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
(...)
§ 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) 
do salário mínimo.
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§ 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser cumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
(...)
§ 6.º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2.º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.
(...)
§ 8.º A renda familiar mensal a que se refere o § 3.º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.
(...)
Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.
§ 1.º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.
§ 2.º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.
(...)
§ 4.º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos 
os requisitos definidos em regulamento [destacamos].
  Exige-se, pois, que, em função da deficiência, seja a parte incapaz de prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.
No que toca à deficiência, conforme a Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), da Organização Mundial de Saúde 
(OMS), as deficiências “correspondem a um desvio relativamente ao que é geralmente aceito como estado biomédico normal (padrão) do corpo e das suas 
funções... As deficiências cobrem um campo mais vasto que as perturbações ou as doenças, por exemplo, a perda de uma perna é uma deficiência de uma 
estrutura do corpo, mas não é uma perturbação ou uma doença”. A CIF utiliza uma escala para indicar a extensão ou magnitude de uma deficiência, que 
varia entre zero e 4, de modo que zero corresponderia a ausência completa ou presença muito escassa de incapacidade (0-4%), enquanto 4 corresponderia 
a deficiência total e completa (96-100%). As deficiências, ademais, podem ser temporárias ou permanentes; progressivas, regressivas ou estáveis; 
intermitentes ou contínuas.
Para a identificação precisa da ausência ou presença da condição de “deficiência” e fixação de sua magnitude, determinou-se a realização de perícia 
técnica médica, realizada por médico otorrinolaringologista. Destacam-se do laudo pericial, elaborado em 18/11/2015, as seguintes passagens:
HISTÓRICO:
O periciado apresenta quadro neurológico classificado como paralisia cerebral, decorrente de complicações durante o parto.
Apresenta dentre várias sequelas a incapacidade de articular as palavras.
Apresentou exames complementares auditivos (BERA/PEATE) realizado em 18/11/2010 com limiares auditivos levemente diminuídos.
Conclusão
O autor apresenta quadro neurológico com incapacidade motora evidente.

Além dessa perícia, outra foi realizada, na especialidade de Neurologia. Destacam-se do laudo pericial, elaborado em 25/11/2015, as seguintes passagens:
Quesito do juízo – Pericia médica
1- O periciando é portador de alguma doença ou lesão?
R: Sim
2- Se positivo a resposta ao item precedente, favor responder.
A - De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador?
R: Deficit Global de desenvolvimento, cuja etiologia por meio de exames apresentados não e possível se identificar, sendo necessária averiguação 
laboratorial mais abrangente.
B - Esta doença ou lesão ou deficiência o incapacita para o exercício de atividade que vinha exercendo nos últimos anos?
R: Sim.
3- Esta incapacidade, se existente é temporária ou permanente? Total ou parcial?
R: Incapacidade Total Permanente.

Assim, conforme prova técnica produzida, deve-se considerar que o autor provou satisfatoriamente o requisito da deficiência. No presente caso, a 
deficiência (que decorre e resulta do quadro de retardo mental e paralisia cerebral), pode ser classificada como grave, permanente, estável e contínua, 
consoante a classificação acima exposta, e gera dificuldade (quase completa) para inúmeras atividades (e participação em atividades), em especial para as 
atividades educacionais, sociais e econômicas, das quais poderia o autor obter seu sustento.
A prova técnica pericial, que indica e demonstra a deficiência, está em consonância com a prova documental produzida.
Provada inequivocamente o requisito da deficiência, deveria o autor, além disso, provar a incapacidade de seu grupo familiar para prover-lhe o sustento. 
Para essa finalidade, foi realizada perícia sócio-econômica, em 1.º/12/2015, de cujo laudo pericial destacam-se as seguintes passagens:
HISTÓRICO
A mãe do periciando relata que Miguel nasceu com paralisia cerebral e necessita de cuidados especiais, pois além da deficiência, que inclui o uso de fraldas 
descartáveis, o mesmo apresenta sérios problemas de alergias que incluem alergia á proteína do leite, carne vermelha, frango, produtos de limpeza, haja 
vista que suas roupas só podem ser lavadas com sabão neutro e álcool, o que gera um gasto mensal muito alto.
Miguel reside coma mãe e com a avó materna em casa alugada, o pai não tem contato com o menino, apenas paga uma pensão de R$ 350,00 por mês.
Devido a situação de Miguel, sua mãe, Sra. Cleuma, foi obrigada a sair do serviço para cuidar do filho. Atualmente a família reside em casa alugada e as 
despesas são custeadas através da pensão quer a avó materna recebe, no valor de R$ 550,00 e da ajuda dos tios maternos.
VISITA DOMICILIAR:
Foi realizado visita domiciliar no dia 01/12/2015, com o objetivo de efetuar pericia socioeconômica, utilizando-se dos materiais metodológicos: entrevista 
semiestrutural e observação sistemática.
O periciando estava presente durante a perícia, porém a entrevista foi realizada coma mãe e a avó do mesmo. A família reside em casa alugada de 
alvenaria, com uma pequena varanda e um grande quintal de terra, a casa possui dois quartos, sala, cozinha e banheiro. Na sala há dois sofás, um rack com 
um aparelho de som e uma TV de 20” com tubo. No quarto onde dorme o periciando, sua mãe e sua avó possui uma cama de casal e uma cama de solteiro 
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com colchões, um guarda-roupa de seis portas e um de três portas, uma cômoda com quatro gavetas, uma TV 14” com tubo e uma rack com computador. 
Há um outro quarto que é usado para guardar moveis e utensílios, onde há uma maquina de costura, duas sapateiras, uma cômoda e um guarda roupa, além 
de uma prateleira de ferro, uma tabua de passar roupas e uma mesinha com 4 cadeiras infantil, de plástico. O banheiro possui vaso sanitário, uma pia sem 
gabinete, chuveiro elétrico com box e uma banheira que é  utilizada para dar banho no periciando. Na cozinha há uma pia com gabinete, fogão de 4 bocas, 
armários de parede, uma mesa com 4 cadeiras, geladeira duplex. Na área de serviço há uma maquina de lavar e um tanque de lavar roupas. nos fundos há 
um quintal grande, onde há um rancho com paredes de blocos e telhado de brasilite, onde há alguns móveis em desuso. O imóvel se encontra em boas 
condições de conservação e higiene e acomoda todos de maneira satisfatória. A mãe do periciando não soube declarar o valor aproximado do imóvel.
COMPOSIÇÃO FAMILIAR
No imóvel onde foi realizado o estudo social, o periciando reside coma mãe e a avó materna.
1. Mãe: Cleuma Castro da Silva, 42 anos (02/07/1973), natural de Ubatuba/SP, solteira, sexo feminino, portadora do RG 23.741.253-6 SSP/SP e CPF 
131.924.978/74, Ensino Médio completo, desempregada.
1. Avó: Maria Aparecida de Assunção Silva, 68 anos (29/04/1947), natural de Ubatuba/SP, viúva, sexo feminino, portadora do RG 9.920.894-5 SSP/SP e 
CPF: 103.683.628/25. Ensino Fundamental incompleto (cursou até o 4º ano), pensionista do INSS.
DESPESAS:
ALIMENTAÇÃO: 500,00, sendo que destes, R$ 200,00 são referentes aos gastos com frutas, verduras e legumes, que são os únicos alimentos do 
periciando (declarado).
ALUGUEL: R$ 600,00 (declarado).
ÀGUA: R$ 80,00 (declarado).
LUZ: R$ 120,00 (declarado).
GÁS: R$ 55,00 (declarado).
EDUCAÇÃO: não há (declarado).
MEDICAMENTOS: R$ 20,00 + cedidos pela rede (declarado).
TRANSPORTE: não há (declarado).
VESTUARIO: ganha (declarado).
TELEFONE FIXO: (12) 38334690 – R$ 140,00 (declarado).
TELEFONE CELULAR: Pré-pago (12) 996307491 (declarado).
DESPESAS COM GASTOS COMUNS: Fraldas – R$ 170,00 (declarado).
Despesas pagas pelos tios do periciando: R$ 395,00.
Despesas pagas pela mãe a vó do periciando: R$ 1.290,00.
TOTAL DAS DESPESAS: R$ 1.685,00 – porém deste total os tios do periciando arcam com as contas de agua, luz, telefone e gás e ainda ajudam na 
compra de alimentos.
CONCLUSÃO DO LAUDO
Foi constatado que o periciando, apesar de receber pensão alimentícia do pai, receber ajuda dos tios e avó materna, vive com dificuldade, pois seu estado de 
saúde necessita de cuidados especiais, que demandam gastos altos. A partir destas informações a pericia realizada por mim, afirmo e sustento a tese de que 
o periciando, Miguel Castro da Silva, encontra-se em precárias condições socioeconômicas, apesar de possuir renda percapita que ultrapasse o valor de ¼ 
do salario mínimo por pessoa, vigente na data da pericia, de R$ 788,00.

O benefício assistencial, tanto ao idoso como à pessoa com deficiência, que se insere no assistencialismo estatal e que não exige contrapartida financeira 
pelo beneficiário ou seu grupo familiar, tem por objetivo assegurar o mínimo necessário para a “sobrevivência” de seus beneficiários (que são as pessoas, 
idosas ou deficientes, que logrem provar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, como diz a Lei), desde que 
essa sobrevivência / subsistência não possa ser provida pela própria pessoa que a requer (o que se presume no caso do idoso e que se deve provar no caso 
da pessoa com deficiência) nem por sua família. Subsistência, definem os léxicos, é o conjunto das coisas essenciais à manutenção da vida. 
À família, em primeiro, lugar, incumbe o dever de prover a manutenção de seu membro idoso ou com deficiência (que já não possam provê-la por si 
próprios). Quando é impossível ao pleiteante e a sua família prover sua subsistência, então esse ônus passa a ser suportado pelo Estado e é diluído e 
partilhado por toda a sociedade (por meio de tributos, em especial).
As “regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece” indicam que as pessoas, em geral, quando já não 
podem atender à totalidade das necessidades da vida (e quase todas as pessoas vivem nessa condição), estabelecem uma escala de prioridades no 
atendimento das despesas, tendo em vista que a receita obtida (os ganhos e rendimentos) não lhes possibilita atender a todas as necessidades nem à 
aquisição de todos os bens necessários da vida. A prioridade absoluta é a manutenção da vida, de modo que, na escala de prioridades, a mais premente 
será, certamente, a despesa com alimentação e medicamentos (estes últimos, quando necessários). Na seqüência, procura-se fazer frente às demais 
despesas, como higiene, habitação, transporte etc. Quando existir sobra, ela pode ser destinada à educação e cultura, à formação de poupança ou à 
aquisição de bens não imprescindíveis à manutenção da vida, de bens supérfluos.
Registre-se, por oportuno, que desde a recente decisão, de 18/04/2013, proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Reclamação n.º 
4.374 Pernambuco, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, que declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3.º, 
da Lei n.º 8.742/1993, e assinalou prazo, até o final do ano de 2014, para que o Congresso Nacional fixasse, por lei, novo critério para a aferição da 
incapacidade do requerente para manter a própria subsistência ou para tê-la mantida pelo grupo familiar, o Poder Judiciário já não está completamente 
adstrito ao rígido critério da renda mensal per capita inferior ao equivalente a ¼ do salário mínimo vigente, podendo lançar mão de outros critérios, 
igualmente legítimos e válidos, para a aferição, no caso concreto, da impossibilidade de o requerente poder manter sua própria subsistência ou tê-la mantida 
por sua família.
Colhe-se do voto do eminente Ministro Relator Gilmar Mendes os seguintes excertos, assaz elucidativos:
 (...)
Nesse meio tempo, observou-se certa proliferação de leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais...
Abria-se, com isso, mais uma porta para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo art. 20 da LOAS. Juízes e 
tribunais passaram a estabelecer o valor de ½ salário mínimo como referência para a aferição da renda familiar per capita, o que culminou, no âmbito do 
Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, na aprovação da Súmula 6, de 16 de novembro de 2004, cujo teor é o seguinte:
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“O critério de verificação objetiva da miserabilidade correspondente a ¼ (um quarto) do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3.º, da Lei n.º 8.742/93, restou 
modificado para ½ (meio) salário mínimo, a teor do disposto no art. 5.º, I, da Lei n.º 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas, e art. 2.º, § 2.º, da Lei 10.689/2003, que 
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação ? PNAA”.
(...)
Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios 
econômicos mais generosos, aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão de renda familiar per capita.
(...)
Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos 
respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS 
está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 20, V, da Constituição, 
possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da 
Constituição da República segundo parâmetros econômicos-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 
1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3.º do art. 20 da LOAS passou por um 
processo de inconstitucionalização. 
Portanto, além do já constatado estado de omissão inconstitucional, estado este que é originário em relação à edição da LOAS em 1993 (uma 
inconstitucionalidade originária, portanto), hoje se pode verificar também a inconstitucionalidade  (superveniente) do próprio critério definido pelo § 3.º do 
art. 20 da LOAS. Trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas 
(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de 
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 
(...)
Ante o exposto, voto no sentido de (1) julgar improcedente a reclamação e (2) declarar a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS, sem pronúncia da 
nulidade, (3) mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014.
Conforme decidiu o STF, no julgamento dos RE 567.985-RG/MT e RE 580.963-RG/PR, “o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos 
do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”, entretanto, a pensão recebida pela avoenga do 
autor não é benefício assistencial e, portanto, deve ser computado para fins de apuração da condição financeira do autor. Por outro lado, não obsta a 
concessão do benefício assistencial o fato de o grupo familiar perceber renda per capita superior a ¼ do salário mínimo, devendo se analisar toda a 
estrutura social em que o postulante está inserido, para se constatar o real estado de miserabilidade.
Enunciado n. 11 da TNU: “A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 
assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante”.
No presente caso, somados o valor do pensionamento da avó ao valor da pensão alimentícia do autor totalizam R$ 1.230,00 (mil, duzentos e trinta reais), os 
quais, divididos entre os 3 integrantes do núcleo familiar (autor, mãe e avó), resulta em uma renda familiar per capta de R$ 410,00, inferior a ½ salário 
mínimo. 
Conforme apurado na perícia socioeconómica, nem todos os gastos foram comprovados (sendo apenas declarados) e alguns dos valores declinados 
parecem ter sido superestimados pela declarante, como, por exemplo, os gastos com luz (R$ 120,00), água (R$ 80,00) e telefone fixo (R$ 140,00). 
Entretanto, esses gastos são suportados por tios do autor. Sendo que o valor da pensão alimentícia e do pensão previdenciária da avó, juntos, suportam o 
restante das despesas.
A perícia socioeconômica demonstrou que nem todas as necessidades mais vitais do autor, as que ocupam o ápice na escala de prioridades, tem sido 
suportadas, integralmente, pela ajuda prestada pelo valor da pensão alimentícia e do pensão previdenciária da avó.
Seguramente, a exuberância das manifestações do autor e sua condição geral demandam gastos superiores à renda per capta de R$ 410,00. Desse valor, 
pondere-se que R$ 200,00 destinam-se apenas ao pagamento do aluguel do imóvel, na proporção que toca ao autor.
Assim, o conjunto probatório está a demonstrar a real miserabilidade do autor e a incapacidade atual de seu grupo familiar para aumentar a receita e 
prover-lhe a subsistência. A avó é pessoa idosa e a mãe certamente teria dificuldades em arrumar trabalho, uma vez que deve ter de dedicar muito de seu 
tempo na criação do filho incapaz.
Sabendo-se que o direito à percepção do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência somente se aperfeiçoa em presença concomitante de 
todos os requisitos legais; a ausência de apenas um deles impede seja concedido o benefício, independentemente da eventual presença dos demais. Assim, 
provada a condição de pessoa com deficiência e a incapacidade de o grupo familiar prover a subsistência para prover-lhe a subsistência, o benefício 
assistencial é devido, desde o requerimento administrativo.
Obviamente, em tais casos, a sentença traz implícita a cláusula rebus sic stantibus (enquanto a situação permanecer a mesma), de modo que, quando o 
grupo familiar passar a ser capaz de prover a subsistência do autor, poderá o INSS vir a cessar o benefício.

Diante da fundamentação exposta e em conformidade com a prova dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder, implantar 
e a manter o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com deficiência (B-87 – NB 701.458.812-6), em favor de MIGUEL CASTRO DA 
SILVA, desde a data do requerimento administrativo (DER), em 03/03/2015, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais), para data de início do benefício (DIB) em 03/03/2015 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), referente à 
competência de março de 2016, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 
Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, c.c. art. 203, § 1.º, do atual CPC de 2015, correspondentes ao 
art. 269, I, do CPC antigo.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados acumulados, calculados em R$ 11.274,03 (onze mil, duzentos e setenta e quatro reais e três 
centavos), desde a data do requerimento administrativo (DER), atualizados até março de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial.
 Condeno também o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária 
segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e na Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 
para Cálculos na Justiça Federal.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
“princípio constitucional da razoável duração do processo” e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
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verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 300 do CPC de 2015; CONCEDO 
LIMINARMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 1.º/03/2016 (DIP), do benefício 
assistencial à pessoa com deficiência (B-87). A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento imediato de atrasados referentes aos meses 
anteriores, que deverá ocorrer após o trânsito em julgado.
Por ocasião do trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença, sem prejuízo do disposto no artigo 21, caput e 
§ 1.º, da Lei nº. 8.742/93. 
Com o trânsito em julgado, determino à Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55).
As partes poderão recorrer desta sentença, no prazo de 10 (dez) dias, na forma preconizada nos artigos 41 e 42 da Lei n.º 9.099/1995.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.                          

0001337-53.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001838 - HELIO CLAUDINO DE
LIMA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por HELIO CLAUDINO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que foi restabelecido, judicialmente, o beneficio auxílio-doença NB 31/542.693.237-5 em 22/10/2014 (DIB) e cessado em 22/10/2014 (DCB), 
na ação proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo sob n.º 0001224-09.2013.4.03.6301, conforme documentos juntados nos autos (doc. eletronico 
n.º 02, fls. 21/23). Novamente, autor menciona que o INSS cessou o benefício indevidamente. 
Entende o autor que a cessação do benefício previdenciário pelo INSS foi indevido, e requer o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
Foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais. A primeira perícia judicial, realizada em 14/12/2015, na especialidade psiquiatria, relata na anamnese 
psiquiátrica e na história prévia da moléstia atual que o autor, com 59 anos de idade, casado, desempregado, “refere início do tratamento em 2010 (em 30 de 
Agosto de 2010) em São Paulo com HD: F33.3 (psiquiátrico). Relata falta de concentração e que as coisas que tenta fazer nunca dão certo. Sente muitas 
dores de estômago e vômitos. Refere que há muito tempo faz tratamento ortopédico, não sabendo referir desde quando. Relata que afastou-se devido sua 
doença na cabeça. Que este ano tentou-se jogar na praia e que anda na pista no meio dos carros. Trouxe atestado médico de 26/11/2015 com HD: F32.3, 
estando em uso de Haloperidol 5mg (2xx ao dia), Risperidona 2mg/noite, Sertralina 50mg (03cps ao dia) e Clonazepam 2mg (02cps noite). Laudo médico de 
que consta dos autos de 2013 com HD: F33.2.” Nos antecedentes pessoais e familiares atesta a perita que o autor “É o primeiro filho de uma prole de 
quatro. Nasceu de parto normal. DNPM adequado. Escolaridade tendo cursado até a sétima série do primeiro grau, tendo repetido por várias vezes a 
primeira séria e depois voltado a estudar. Foi criado pelos pais. A mãe faleceu quando o paciente tinha 14 anos de idade. Saiu da casa do pai para casar. O 
pai já faleceu há 34 anos. Vida laboral constando apenas a última carteira de trabalho com registro de Setembro de 2004 à Agosto de 2010. O pai faleceu 
de alcoolismo crônico e enfisema pulmonar. Tem dois filhos de 34 e 26 anos. Mora com a esposa de 60 anos que está desempregada. Refere problemas 
ortopédicos, não sabendo referir desde quando. HAS crônica.” No exame psíquico atual menciona a perita que “Paciente comparece para a entrevista 
acompanhado da esposa que ficou permaneceu na sala de espera. Cuidado pessoal bastante adequado, trajes adequado. Orientado. Dentes inferiores 
careados e em mau estado de conservação. Ausência de dentes superiores. Humor e afetos tendendo ao embotamento. Ideações deliroides, com ordens 
verbais (?), referindo fazer o que as vozes mandam. Agressividade bastante latente. Crítica prejudicada. Perdas cognitivas mais intensas de forma 
subjetiva.” Na análise do quadro avalia o perito que “O diagnóstico de seus atestado não são coerentes com a medicação em uso ou com a evolução de sua 
doença. A gravidade referida e o tempo de evolução, assim como a medicação não correspondem a HD: F32.3. Não temos dados para uma análise mais 
ampla, mas podemos avaliar que seu distúrbio seja mais intenso de comportamento e impulsos. Apesar das altas doses de medicação o paciente continua 
“surtado” segundo a própria esposa. A evolução da doença tem sido desfavorável e o prognóstico é reservado. Não apresenta capacidade laborativa nesta 
fase e, pelo disponível, consideramos sua incapacidade como total e por tempo indeterminado, sugerindo uma reavaliação médica num prazo de dois anos e 
não alta médica. Seus trajes e cuidado pessoal foram indicados pela advogado, segundo relatos da esposa. A camisa em uso é de seu cunhado. A esposa 
refere que somente faz uso de roupas velhas e chinelo de dedos, mas achou que tinha que vir melhor vestido. Uso de bebida alcoólica dos 17 aos 45 anos 
de idade. Seu lar na infância era desestruturado devido a doença de seu pai e uma grande situação de agressividade, o que contribui para a gravidade de 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     732/1267



seus sintomas. A sintomatologia descrita é compatível com características esquizofreniformes com delírios de conteúdo negativo. Não há no nosso entender 
características depressivas, isto é, transtorno depressivo ou depressivo recorrente no autor. Pelo disponível avaliamos que o paciente seja portador de 
transtorno esquizofreniforme com descontrole de impulsos. Sugerimos licença médica de 02 anos para uma posterior reavaliação”. Conclui o i. perito que o 
autor é portador de “quadro característico de transtorno esquizoatípico com distúrbio de impulsos (o diagnóstico dos atestados não correspondem com a 
gravidade do quadro e medicação em uso). Sugerimos afastamento médico de dois anos e posterior reavaliação e não alta médica. Início de incapacidade 
em Setembro de 2010. (HD: F21)”,  estanto incapacitado “total e ainda considerada temporária pela falta de documentação para uma análise mais 
detalhada da evolução do quadro”, desde “Setembro de 2010”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos. A perita ainda 
esclarece que o autor encontra-se em “franco surto psicõtico” (fls. 03 do laudo médico judicial). 
Já a segunda perícia médica realizada em 13/01/2016, na especialidade neurologia, relata na história média atual (HMA) que o autor “referindo dor região 
lombar irradiada para MMII desde 2009.Refere afastamento de suas atividades laborativas desde 2010”. No exame físico geral atesta o perito que o autor 
encontra-se “consciente, orientado quanto ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando por seus próprios meios sem uso de órteses e próteses. 
Lassegue negativo, espasticidade de musculatura lombar”. Exames realizados: “RNM de coluna lombar: Abaulamento discal L4L5, L5S1 artrose 
interapofisaria lombar”. Medicações em uso: “Tramadol”. Comentários: “Paciente portadora lombociatalgia crônica recorrente”. Conclui o i perito que a 
autora é portadora de “Lombociatalgia”, estando incapacitado parcial e temporariamente para a sua vida laborativa e habitual, desde “2009”, conforme o 
teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como dos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, os laudos periciaiais – psiquiatria e neurologia – concluiram que o autor apresenta incapacidade laborativa temporária no momento, 
reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, caso o autor preencher o quesito qualidade de segurado e carência.
Passo então a analisar a qualidade de segurado, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, bem como a cópia do CTPS (fls. 07/10, dos documentos anexos à petição inicial), verifico que o autor possui 
registro no RGPS desde 20/01/1975 na empresa “ATELIER MA GORETTY BIGIOTTERIA E ACESSORIOS LTDA” (sem data de rescisão laboral). 
Em 20/06/1977 a 20/08/1977, o autor laborou na empresa “INTERPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.”. Posteriormente o autor possui outros 
registros no RGPS, comprovando-se assim a sua qualidade de segurado na data do início de sua incapacidade em setembro de 2010, sob a ótica da 
psiquiatria, bem como cumprida a carência exigida na lei previdenciária. Ainda, o autor estava recebendo o benefício auxílio-doença NB 31/542.693.237-5 
de 22/10/2014 a 22/10/2014. 
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da parte autora, bem como aliada a sua qualidade de segurada, deve o benefício auxílio-doença NB 
31/542.693.237-5, ser restabelecido a partir da sua cessação em 22/10/2014. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/542.693.237-5, a partir de 
23/10/2014, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.694,86 (Um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis 
centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.457,16 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), para a competência 
de Abril de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 24 (vinte e quatro) meses a partir da prolação da sentença), 
garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 
8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 46.811,83 (Quarenta e seis mil, oitocentos e onze reais e oitenta e três centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001071-66.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002054 - ODELICIA
FERNANDES DA SILVA (SP259448 - LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I – RELATÓRIO
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio da qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de trabalho 
urbano registrado em CTPS (doméstica) e a concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos da Lei 8.213/91. Juntou procuração e 
documentos.

Citado, o INSS apresentou a contestação.

Após o devido processamento do feito, realizou-se audiência com o depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunhas.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS

II.1 – MÉRITO
II.1.1 – APOSENTADORIA POR IDADE

Dispõe o § 7º do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC Nº 20/98, vigente desde 16/12/98 que:

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (...)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos 
os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
(Grifou-se).

A Lei Nº 8.213/91 trata do benefício no art. 48:

“Da Aposentadoria por Idade
        Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (...)”

Traçados esses delineamentos legais acerca da aposentadoria por idade, passa-se à análise da pretensão da autora.

A autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 07/2015, atendendo ao requisito etário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sendo 
necessárias 180 (cento e oitenta) contribuições para a concessão do benefício conforme art. 142 da Lei 8.213/91.

Em depoimento pessoal afirma a autora que prestou serviços para empregadora “Maria Rita de San Juan” como emprega doméstica em casa de família, na 
limpeza em geral, cozinha e cuidava das roupas, de 01/08/2008 a 31/03/2013. Consta anotação em CTPS original apresentada em Juízo.

A testemunha relata que apresentou a autora à empregadora Maria Rita, para a autora exercer o trabalho como doméstica. Ficou 4 anos e 8 meses, tendo 
afirmado que era grande a proximidade da empregadora com a autora como empregada doméstica, com quem tinha muita confiança. Afirma que a autora 
deixou o emprego por conta de dispensa da empregadora, por ter sabido que a autora vinha pretendendo se aposentar, tendo inclusive que ingressar com 
reclamação trabalhista em face da empregadora Rita.

Nos termos do Parecer da Contadoria, a autora preenche o requisito carência mínima de 180 contribuições, para fazer jus à concessão do benefício de 
aposentadoria por idade, nos seguintes termos: 

“Pedido:
A Autora requer:

· Reconhecimento do período entre 01/08/2008 a 31/03/2013, exercido para Maria Rita de San Juan, como Doméstica e,
· Concessão de Aposentadoria por Idade.

Parecer: 
O pedido foi feito em 21/07/2015 sob nº 41/162.251.220-8, indeferido por faltar carência.

Em 18/07/2015, a Autora completou 60 anos de Idade, sendo necessárias 180 contribuições para concessão do benefício. 

Conforme Decisão de 03/12/2015, apresentamos os seguintes Cálculos:

· Tempo de Contribuição 17 anos, 8 meses e 17 dias, com 215 contribuições e,
· Diferenças Devidas no montante de R$ 4.603,16, atualizadas até dez/15, a RMI com DIB em 21/07/2015 importa em R$ 788,00, e a RMA, em R$ 788,00, 
para a competência dez/15” (Grifou-se).
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Assim, a partir do conjunto probatório acostado aos autos, sobretudo a CTPS da autora e a prova oral produzida, infere-se que a autora de fato exerceu 
período de trabalho como empregada de “Maria Rita de San Juan” como emprega doméstica em casa de família, de 01/08/2008 a 31/03/2013, tendo a 
autora apresentado CTPS original em audiência.

Registra-se que, apesar do não registro no CNIS e o não recolhimento de contribuições previdenciárias em relação ao período de trabalho da autora como 
empregada doméstica (de 01/08/2008 a 31/03/2013), os relatos da autora e da testemunha são convincentes quanto aos períodos laborados pela autora com 
registro em CTPS apresentada no original em audiência, não tendo a presunção relativa de veracidade das informações sido afastadas pelo INSS, não 
podendo a autora ser penalizada por eventual inércia do empregador no recolhimento das verbas devidas, inclusive quando teria havido respectivos 
descontos, sendo tal ônus de fiscalização responsabilidade do INSS.

Ademais, as correções procedidas na CTPS da autora relativas ao nome da empregadora e data de saída (fl. 05) foram esclarecidas pela autora, não 
devendo comprometer a essência do ato e o efetivo registro da autora como empregada doméstica do período de 01/08/2008 a 31/03/2013, para a 
empregadora Maria Rita de San Juan, o que teria gerado inclusive reclamação trabalhista pela autora para o devido pagamento das verbas de salário, 
segundo depoimento pessoal da autora.

Em razão do tempo de contribuição da autora, verifica-se ter a autora atendido o tempo de carência previsto em lei.

Atendidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, visto que:

(i) Ficou comprovado o tempo de contribuição e o cumprimento do prazo de carência pela autora, tendo reunido período de contribuição superior aos 180 
meses necessários, conforme parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos;
(ii) Atendido o requisito etário juntamente com o tempo de contribuição necessário e prazo de carência, impõe-se o reconhecimento da procedência do 
pedido, com a concessão do beneficio de aposentadoria por idade à autora.

Assim, tendo a autora reunido quando do requerimento administrativo os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a 
procedência do pedido é medida que se impõe, tendo como data de início do benefício o dia 21/07/2015 (DER).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
300 do Código de Processo Civil.

III - DISPOSITIVO

Diante da fundamentação exposta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 487 inciso I, 
do Código de Processo Civil, para reconhecer o período de trabalho como empregada doméstica de 01/08/2008 a 31/03/2013 para a empregadora “Maria 
Rita de San Juan”, e condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com efeitos retroativos ao dia 
21/07/2015 (DER), em conformidade com a fundamentação, nos seguintes termos:

a) Nome da beneficiária: ODELÍCIA FERNANDES DA SILVA 
b) Espécie de benefício: Aposentadoria por idade
c) DIB: 21/07/2015 (DER)
d) RMI: R$ 788,00 
e) RMA: R$ 788,00, para a competência de DEZ/2015. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 4.603,16 (quatro mil, seiscentos e três reais e dezesseis centavos), atualizados até 
dez/2015, conforme cálculo da Contadoria Judicial. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/01/2016 (DIP), do benefício aposentadoria por idade, 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Defiro a assistência judiciária gratuita à autora.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000764-15.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001105 - SANDRA VICENTINA
PINHEIRO TEIXEIRA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por SANDRA VICENTINA PINHEIRO TEIXEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
na qual pleiteia a concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora que requereu, administrativamente, os seguintes beneficios auxílios-doença, conforme consulta realizada no MPAS/INSS/CONIND: em 
25/02/2014 (DER) sob nº NB 31/605.255.795-1; e, em 08/09/2014 (DER) nº NB 31/607.641.619-3. Ambos indeferidos sob a rubrica de “não 
comparecimento para concluir exame medico pericial” (documento eletrônico n.º 50). Em 18/11/2014 (DER), novamente a autora requer no INSS o 
benefício auxílio-doença sob n.º NB 31/608.600.229-4, sendo indeferido sob a rubrica “Parecer contrário da perícia médica”. 
Entende a autora que os indeferimentos dos pedidos dos benefícios auxílios-doença pelo INSS foram indevidos e, requer ao final, a concessão do auxílio-
doença ou concessão em aposentadoria por invalidez.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte 
autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados neste processo.
É o relatório. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram efetuadas duas perícias médicas judiciais. A primeira perícia médica efetuada em 16/02/2016, com o ortopedista, relata nos dados 
pessoais e no histórico que a autora, com 58 anos de idade, solteira, com escolaridade fundamental incompleto, “refere dores região lombar há 2 anos após 
queda de escada, com piora aos esforços físicos. Fez uso de medicação anti –inflamatória. Não realizou fisioterapia”. No exame físico atual atesta o perito 
que a autora comparece à sala de exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo 
(atenção, memória, fala) e neurológico. Fáceis de aspecto normal. Bom estado geral, corada, hidratada, eupneica, anictérica, acianótica, afebril. Exame de 
marcha sem alteração, dores a palpação de musculatura paravertebral dorsal e lombar, Reflexos Patelar e Aquileu sem alteração, ausência de alteração 
neurológica, teste de Lasegue negativo”. A autora apresenta exames complementares no dia da perícia: “Rx de Col Lombar: Osteoartrose. Alinhamento 
Habitual de Col. Lombar. TC de Col Lombar:.Discopatia Degenerativa L2L3. Osteófitos Marginais”. Conclui o i. perito que a autora é portadora 
“Lombalgia”, no entanto, “não apresenta quadro de incapacidade devido a suas patologias ortopédicas no atual momento do ponto de vista ortopédico”, 
conforme o teor do laudo pericial e as respostas dos quesitos. 
Já a segunda perícia, com o clinico geral efetuada no dia 08/03/2016, relata nos dados pessoais e no histórico que a autora, com 58 anos de idade, solteira, 
com escolaridade ensino fundamental incompleto, exerce a profissão de auxiliar de serviços gerais, que apresenta “História de lombalgia há cerca de dois 
anos com restrição álgica motora; relata cefaleias, crises de asma brônquica”. No exame físico atual constata o perito que a parte autora está ”lúcida, 
orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, 
eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP”. A autora apresenta exames complementares no dia da perícia: “Tomografia lombossacra de 
25/09/2014: osteofitose marginal de corpos vertebrais lombares; discopatia degenerativa em L2-L3; osteoartrose interfacetária lombar incipiente; 
abaulamentos discais difusos em L4-L5 e L5-S1 que endentam a face ventral do saco dural”. Discussão: “Há comprovação científica de dano à coluna 
vertebral lombar e em especial e uma das mais importantes articulações para trabalhos braçais, a L2-L3, que em conjunto com os abaulamentos discais nas 
outras duas já descritas, L4-L5 e L5-S1, que estão rumando para o mesmo nível de degeneração, geram incapacidade funcional para atos da vida 
profissional, mesmo com a hipótese de cirurgia”.  Conclui o i. perito que a autora apresenta “transtornos dos discos intervertebrais”, estando total e 
permanentemente incapacitada para sua vida laboral e habitual, desde “2014”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial do clinico geral foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da 
perícia médica, através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da parte autora.
No caso concreto, a perícia judicial do clinico geral, verificou que a autora apresenta incapacidade total e permanente para a sua vida laborativa e habitual, 
desde 2014, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício aposentadoria por invalidez, bem como aliado à sua qualidade de segurada, pois 
verifica-se que a autora tem é registrada no RGPS desde 01/09/1988, conforme planilha de tempo de contribuição, elaborada pela Contadoria do Juízo, que 
passa a fazer parte integrante da sentença:
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Foi apurado o tempo de contribuição da autora até a rescisão laboral da empregadora “PADARIA E LANCHONETE PALACE DE UBATUBA LTDA. 
- EPP”, em 17/01/2014, de 08 (oito) anos e 02 (dois) dias, com 98 (noventa e oito) contribuições, mantendo-se a qualidade de segurada até 15/03/2015. 
Portanto, está devidamente comprovada a sua qualidade de segurada na data de início de sua incapacidade em 2014, bem como cumprida a carência 
exigida na lei previdenciária.
Esclareço que os dois primeiros pedidos efetuados no INSS, em 25/02/2014 e 08/09/2014, não foram devidamente analisados pela autarquia federal em 
razão do não comparecimento da autora para concluir o exame médico pericial. Assim, o benefício aposentadoria por invalidez deverá ter início a partir da 
data do último requerimento administrativo em 18/11/2014, eis que a autora compareceu para a rezalização do exame na via administrativa, bem como já se 
encontrava incapacitada para a sua vida laboral desde aquela data.
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 18/11/2014, 
com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 764,04 (Setecentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de 
R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Março de 2016, garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de 
reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 15.235,52 (Quinze mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 
atualizados Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela 
Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da 
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício de aposentadoria por 
invalidez (B-32), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas 
nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 
meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001262-14.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001087 - VIVIAM MARIA
SCIAN (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por VIVIAM MARIA SCIAN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/611.679.751-6, requerido em 04/07/2015 (DER), que foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica 
do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntada nos documentos anexos à 
petição inicial (fls. 09). 
Entende a autora que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou a concessão em 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É a síntese do necessário. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
NO caso concreto, foi efetuada a perícia médica judicial, na especialidade psiquiatria, em 14/12/2015, que relata na anamnese psiquiátrica e na história 
prévia da moléstia atual que a autora, com 35 anos de idade, divorciada, exerce a profissão de caixa em banco, “refere que em Junho deste ano (2015) foi 
assaltada em casa e passou a sentir muito medo e não quer mais sair às ruas. Relata que passou a fazer tratamento psiquiátrico desde então e psicológico 
desde 29/09/2015. Não trouxe atestado médico atual. Atestado dos autos com HD: F43.1. Em uso de Alprazolam 0,25mg (somente nas crises), Amitriptilina 
75mg/noite e Sertralina 50mg/manhã. Relata que teve sua medicação mudada em novembro deste ano e ainda não melhorou”. Nos antecedentes pessoais e 
familiares atesta “É a terceira filha de uma prole de três. Nasceu de parto normal. DNPM adequado. Foi criada pelos pais e saiu de casa aos 18 anos para 
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casar. Escolaridade sem problemas tendo cursado até o terceiro ano da faculdade de administração. Mãe viva com 65 anos de idade pensionista de seu pai 
já falecido há 09 anos. Tem duas, uma de seu ex marido e outra de seu relacionamento atual. Casou-se aos 18 anos de idade e separou-se após 08 anos de 
casamento. Vive há 07 anos em união estável. Início de vida laboral em Março de 1996 com registros subsequentes até o registro atual. Mora com o 
companheiro de 32 anos que é funcionário público e suas duas filhas, ambas estudam. Nega outros problemas de saúde. Tem antecedente de tratamento 
psiquiátrico anterior há 13 anos, referindo ter tido síndrome do pânico e tendo feito tratamento por dois anos”. No exame psiquíco atual menciona a perita 
que a autora “comparece para a entrevista com seu companheiro. Humor e afeto discreto, ou seja, com distúrbios de leve a moderado de depressão. 
Postura de indiferença. Sem sintomas produtivos/delirantes ou distúrbios de senso percepção. Orientada no tempo e no espaço. Crítica prejudicada”. Na 
análise do quadro avalia a perito que a autora “tenha sintomas depressivos e de pânico relacionados a stress vivido em assalto em sua casa, tendo em seu 
pensamento que podia ser sequestrada por trabalhar em banco. Tem antecedente de quadro semelhante há 13 anos atrás após quadro de stress. Ainda está 
com sintomatologia moderada e sem condição de retorno ao trabalho. Consideramos que apresente quadro de pânico relacionado ao stress traumático 
vivido ainda sem melhora e com o tratamento adequado. O início de seus sintomas coincidem com sua incapacidade no início de Junho de 2015, após stress 
pessoal. Sugerimos um afastamento de 07 meses para após retorno às suas atividades. O prazo sugerido com o tratamento atual adequado é suficiente para 
o ser restabelecimento psíquico. O prognóstico é bom apesar de antecedentes de quadro semelhante”.  Conclui a i. perita que a autora é portadora de 
“stress pós traumático manifestandose com sintomas depressivos e de pânico. Sua incapacidade é desde início de Junho de 2015 após stress pessoal. 
Sugerimos um afastamento de 07 meses. O prognóstico é bom (F43.1)”,  apresentando incapacidade total e temporária para sua vida laboral e habitual, 
desde “início de Junho de 2015”, conforme  respostas aos quesitos, bem como o teor do laudo médico judicial. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, a autora informou em 21/03/2016 e em 14/04/2016, que a autora após o pedido de reconsideração, obteve o benefício auxílio-doença 
desde a DER e com data programada de cessação em 29/02/2016. No entanto, verifico após consultar o sistema MPAS/INSS/PLENU/INFBEN que a 
autora encontra-se com o benefício ativo até 09/06/2016. 
Certo é que a perita no laudo pericial determinou uma reavaliação em 07 meses, a contar da data da perícia realizada, ou seja, em 07/2016. Conforme laudo 
médico do ginecologista obstreta, informa que a autora encontra-se grávida de 30 semanas (em torno de 07 meses de gestação), sendo que após o 
nascimento da criança, irá receber o salário-maternidade, em razão dos quesitos para ser concedido, encontra-se devidamente cumprido (qualidade de 
segurada e carência cumprida). Portanto, deve o benefício ser mantido até a data do nascimento da criança.  
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para manter à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/611.679.751-6, até o efetivo 
nascimento da criança, garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar a segurada pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto 
no art. 101 da lei 8.213/91.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que mantenha o benefício auxílio-doença até o efetivo nascimento da criança. Não há valores a ser 
apurado em favor da parte autora, em razão da autarquia federal ter efetuado o pagamento na via administrativa. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000999-79.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313000299 - VILIBALDO LUIZ
MARINO (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por VILIBALDO LUIZ MARINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/610.404.552-2, requerido em 05/05/2015 (DER), que foi 
indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi comprovada qualidade de segurado(a)”, conforme 
Comunicação de Decisão às fl. 40, da exordial. 
Entende o autor que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou a concessão em aposentadoria 
por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
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Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foram realizadas 02 (duas) perícias médicas judiciais nas especialidades: neurológica e ortopédica.
A primeira perícia judicial neurológica, realizada em 30/09/2015, observa-se que o autor possui atualmente 63 anos de idade (nascido em 30/01/1952), relata 
no histórico que o autor, queixa-se ”de pariestesia de pes, tipo queimação a mais ou menos quatro anos, com caráter incioso de evolução, refere dormência 
em dedos de pes, impedindo-lhe o uso de calcados fechados.” No exame físico geral menciona o perito que o autor apresenta “Hiperestesia em bota 
bilateralmente, hipoestesia de artelhos de pes, discreto edema de membros inferiores.” O autor apresenta exames complementares no dia da perícia: “ELM 
– Polineoropatia periférica de padra axional compredominio motor, sem sinais de reinervação cronica, sem sinais de denervação ativa; TC de coluna lombar 
– Protusao discal difusa L3L4, L4L5; RX de pe - NDN.”  O autor está em uso dos medicamentos: “Etna e dipirona.” Conclui o i. perito que a parte autora 
é portadora “Neuropatia periférica”, apresentando “polineuropatia periférica de predomínio motor”, estando parcial e temporariamente incapacitado para a 
vida laboral e habitual, desde “Aproximadamente 07/2013”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo e do INSS.
A segunda perícia efetuada com o médico ortopédico, em 13/11/2015, relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 63 anos de idade, casado, 
com escolaridade ensino superior completo, profissão tecnólogo e saneamento, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 8 (oito) anos de idade. Relata que 
em 2008 apresentou dores fortes em membros inferiores, diagnosticado pelo seu médico como sendo polineuropatia, tratada com medicamentos. Refere ser 
fumante e ex-etilista, além de apresentar “elevação e quedas” de glicose frequentemente, porém sem tratamento especializado até então. Refere que desde 
2013 não consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de medicamentos para controle de hipertensão arterial, além de Etna®. Relatório 
médico que trouxe datado de 06/06/2015 indica doenças: CID 10: M 65 e G 58.” No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à sala de 
exames “deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. 
Coluna vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do 
tronco até 90º, com dificuldade de extensão após este teste. Contratura muscular posterior paravertebral lombar. Lasègue negativo bilateralmente em 30º 
(negativo é o normal). Presença de pulso pediosos e tibiais posteriores diminuídos, bilateralmente. Membros inferiores direito e esquerdo com paresias em 
territórios de L5 e S1. Demais articulações normais”. O autor apresenta exame complementar: “ENMG (eletroneuromiografia) de membros inferiores 
datada de 04/2014 mostrando a presença de polineuropatia periférica axonal motora bilateral. Densitometria óssea datada de 03/2014 não mostrando 
alterações significativas de nota. Tomografia Computadorizada de coluna lombo-sacra, datada de 03/2014 mostrando a presença de osteoartrose e 
abaulamento discal no espaço intervertebral de L3 a L5”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados obtidos no exame físico 
destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1-Polineuropatia periférica axonal motora bilateral de membros inferiores – G 63-8; 
2-Lombociatalgia – M 54-4. Na descrição feita pelo autor ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente 
de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as 
atividades profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para 
o trabalho de forma definitiva. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de 
melhora ou com remissão do quadro clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais habituais, mas não 
apresenta incapacidade permanente e/ou definitiva”. Conclui o i. perito que o autor é portador de “Lombociatalgia e polineuropatia periférica motora 
bilateral de membros inferiores”, estando total e temporariamente incapacitado para a sua vida laboral e habitual, desde “06/2015 (relatório médico)”, 
conforme teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos do Juízo e do INSS. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, o INSS indeferiu o pedido administrativamente sob a alegação de falta de qualidade de segurado. Passa-se, portanto, a analisar a 
carência e a qualidade de segurado do autor. 
Os laudos periciais judiciais, tanto com o neurologista e o ortopedista, foram conclusivos para atestarem que a parte autora apresenta  incapacidade total e 
temporária para exercer a atividade laboral e habitual, no entanto, cada um com início diverso: o neurologista indica que a incapacidade inicial do autor deu-
se em 07/2013 e do ortopedista foi determinada em 06/2015. 
Conforme documentos consultados pelo Juízo (CNIS/CIDADÃO, PLENUS, CONIND E HISMED) e os documentos juntados na petição inicial às fl. 
10/37, inclusive CTPS, Requerimento de Seguro-Desemprego e cálculo de tempo de contribuição/serviço (fls. 41/54), o autor possui várias contribuições ao 
RGPS, sendo que o primeiro registro constante no CNIS/CIDADÃO foi  na empresa “CIA. SANEAMENTO BASICO”, no período de 03/04/1978 a 
16/05/1995, conforme planilha elabora pela Contadoria do Juízo: 
 
Foi apurado pelo Juízo o tempo de contribuição/serviço de 23 (vinte e três) anos, 06 (seis) meses e 11 (onze) dias, com 285 (duzentos e oitenta e cinco) 
contribuições e mantendo a qualidade de segurado até 15/08/2014. 
Portanto, na DII determinada pelo perito judicial neurológico em aproximadamente em 07/2013, a autora detinha a qualidade de segurada. No entanto, o 
requerimento administrativo foi efetuado no INSS somente em 05/05/2015 sob n.º NB 31/610.404.552-2, deverá o benefício auxílio-doença ser concedido a 
partir desta data. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda,  estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
273 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/610.404.552-2, a partir de 
05/05/2015, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.960,45 (Dois mil, novecentos e sessenta reais e quarenta 
e cinco centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.138,96 (Três mil, cento e trinta e oito reais e noventa e seis centavos), para a competência 
de Janeiro de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 06 (seis) meses a partir da prolação da sentença), 
garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 
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8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 30.277,96 (Trinta mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), 
atualizados até Fevereiro de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais 
antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do 
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/02/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000736-47.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001586 - OSNI CARLOS
LYSENKO (SP246435 - SANDRA REGINA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por OSNI CARLOS LYSENKO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o 
restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/602.889.951-1 com data de início em 25/09/2013 (DIB) e cessado em 
08/04/2015 (DCA), após pedido de prorrogação efetuada em 09/03/2015, conforme Comunicação de Decisão juntados nos documentos anexos à petição 
inicial (fls. 21). 
Entende o autor que a cessação do benefício previdenciário pelo INSS foi indevida, e requer o restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou a concessão 
da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 12/02/2016, na especialidade ortopedia, relata na história médica atual (HMA) que o autor, com 41 anos 
de idade, motorista, com escolaridade 8ª série do ensino fundamental, “refere que iniciou sua vida laborativa aos 6 (seis) anos de idade. Relata que em 2003 
apresentou dores na coluna cervical, diagnosticado pelo seu médico como sendo hérnia de disco, tratada com medicamentos, RPG (reeducação postural 
global), fisioterapia, obtendo melhora parcial do quadro. Refere que em 2011 apresentou piora das dores e em função do aumento das dores teve sua 
capacidade funcional prejudicada. Refere que em 2003 e 2008 sofreu quedas de motocicleta, com traumatismos leves. Refere que desde 2013 não 
consegue mais trabalhar. Informa que está fazendo uso regular de Tramadol 50 mg e Amitriptilina 25 mg. Relatório médico que trouxe datado de 
12/04/2015 indica doenças: CID 10: M 50-0, M53-1, M 51-1 e M 54-4.” No exame físico atual atesta o perito que o autor comparece à sala de exames 
“deambulando normalmente, com comportamento normal sem evidencias de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Coluna 
vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade em seu segmento lombosacro; flexão do tronco até 
80º, com dificuldade de extensão após este teste. Ombro direito com: . Rotação interna: 25º (normal é de 60 a 90º); . Rotação externa: 60º (normal é de 80 a 
90º); . Extensão: 45º (normal é de 45 a 60º); . Flexão: 110º (normal é de 160 a 180º); . Adução: 45º (normal é de 45 a 70º); . Abdução: 130º (normal é de 170 
a 180º). Teste de Adson positivo bilateralmente (negativo é o normal). Demais articulações normais.” O autor apresenta exames complementares que não 
constam nos autos, mas que auxiliam a elucidar o caso em tela: “RNM (Ressonância Nuclear Magnética) de ombro direito datada de 08/2015 mostrando a 
presença de tendinopatia do infra–espinhoso. RNM (Ressonância Nuclear Magnética) de coluna cervical datada de 08/2015 mostrando a presença de 
protusão discal no espaço intervertebral de C6-C7 e abaulamentos discais C4 a C7”. Discussão: “De todos os elementos acostados aos autos e dos dados 
obtidos no exame físico destacamos de interesse para a perícia, com seus respectivos CID 10: 1. Periartrite de ombros - M 75-9. 2. Cervicobraquialgia – M 
53-1. 3. Lombalgia – M 54-5. Na descrição feita pelo autor ficou caracterizada a presença de sobrecarga osteomuscular, tendinea e/ou articular decorrente 
de força excessiva ou repetividade de movimentos, durante seu trabalho. As patologias encontradas podem, mas não necessariamente, ter relação com as 
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atividades profissionais habitualmente desenvolvidas anteriormente. Todavia as lesões encontradas não incapacitam o autor para a vida independente e para 
o trabalho de forma definitiva. As patologias encontradas podem ser (e devem ser) tratadas ambulatorialmente e ou cirurgicamente, com perspectiva de 
melhora acentuada ou com remissão do quadro clínico. O periciando encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais 
habituais, mas não apresenta incapacidade permanente e/ou definitiva.” Conclui o i. perito que o autor é portador de “Periartrite de ombro direito, 
cervicobraquialgia e lombalgia”, estando total e temporariamente incapacitado para a sua vida laborativa e habitual, desde “09/2013 (relatório médico)”, 
conforme o teor do laudo médico pericial, bem como as respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como dos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial do ortopedista, concluiu que o autor apresenta incapacidade laborativa temporária no momento, reunindo, portanto, os 
requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, caso o autor preencher o quesito qualidade de segurado e carência.
Passo então a analisar a qualidade de segurado, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, bem como a cópia do CTPS (fls. 06/12), verifico que o autor possui registro no RGPS desde 01/12/1994 na 
empresa “MUSTY-MISTY ALIMENTOS LTDA.”, com rescisão em 27/08/1998. O autor reingressa no sistema RGPS em 01/05/2011, como contribuinte 
individual (CI), inscrito sob n.º 1.133.753.605-3 – empregado doméstico -, recolhendo nos períodos de: 01/05/2011 a 31/10/2011; de 01/01/2012 a 
30/09/2012; e, de 01/11/2012 a 30/11/2012. Em 25/09/2013 o INSS concede o benefício auxílio-doença até 08/04/2015, quando foi cessado 
administrativamente, comprovando-se assim a sua qualidade de segurado, bem como o devido cumprimento das carências exigidas na lei previdenciária. 
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da parte autora com DII em 09/2013, bem como aliada a sua qualidade de segurado, deve o benefício 
auxílio-doença NB 31/602.889.951-1, ser restabelecido desde a cessação em 08/04/2015. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/602.889.951-1, a partir de 
09/04/2015, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.975,38 (Um mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.385,57 (Dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), para a 
competência de Abril de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 04 (quatro) meses a partir da prolação da 
sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 
da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 32.188,89 (Trinta e dois mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), 
atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados 
pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000665-45.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001089 - GILENO ROSA DOS
SANTOS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por GILENO ROSA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a 
concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Afirma o autor que requereu, administrativamente, o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/610.326.209-0 em 28/04/2015 (DER), que foi indeferido 
sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, 
incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntado na petição inicial (fls. 08). 
Entende o autor que o indeferimento do benefício pelo INSS foi indevido, e requer a concessão do beneficio previdenciário auxílio-doença ou concessão da 
aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo.
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais. 
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É a síntese do necessário. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
Verifico que o autor atualmente possui 58 anos de idade, com data de nascimento em 18/12/1957. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 16/12/2015, na especialidade neurologia, relata no histórico que o autor está “consciente, orientado quanto 
ao tempo e espaço, GLASGOW 15, deambulando por seus próprios meios sem uso de órteses e próteses. Lassegue positivo 20 graus a direita, reflexo 
patelar diminuído a direita, espasticidade de musculatura paravertebral a direita”. Exames realizados: “TC de coluna lombar: degeneração discal L5-VT, 
espondilodiscopatia degenerativa L4L5, L5VT”. Medicações em uso: ”Tramadol e diclofenaco”. Comentários: “Paciente portadora lombociatalgia crônica 
recorrente a direita secundaria a radiculopatia L4L5”. Conclui o i. perito que o autor é portador de Lombalgia”, apresentando incapacidae parcial e 
temporária para exercer suas atividades laborais e habituais, desde “Há 10 anos”, ou seja, em 2005, conforme o teor do laudo pericial, bem como as 
respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que os laudos médicos periciais sejam recusados. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por ocasião das 
perícias médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da autora.
Passo a analisar a qualidade de segurado. 
Em consulta realizada no PLENUS/DATAPREV, bem como o parecer da Contadoria do Juízo, o autor possui um histórico laboral desde 24/04/1984, com o 
registro na empresa “MUCAMBO S.A.”. Nos últimos anos, o autor iniciou a contribuição como contribuinte individual e, posteriormente, como facultativo, 
com inscrição sob n.º 1.215.045.085-4, sendo suas últimas contribuições efetuadas em 01/04/2013 a 28/04/2015. Já no ano de 2005, quando iniciou-se a sua 
incapacidade, o autor estava registrado na empregadora ”PIOONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA.”, comprovando-se 
efetivamente a qualidade de segurado, bem como o cumprimento das carências exigidas na lei previdenciária, conforme verifica-se na planilha de tempo de 
contribuição, elaborada pela Contadoria do Juízo:

 
Foi apurado o tempo de contribuição do autor até a DER em 28/04/2015, de 18 (dezoito) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias, com 228 
contribuições, mantendo-se a qualidade de segurado até 15/12/2015. 
Assim, deverá o benefício auxílio-doença NB 31/610.326.209-0 ser concedido desde o seu requerimento administrativo em 28/04/2015 (DER), visto que a 
incapacidade acometia a parte autora naquele momento. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder o beneficio previdenciário auxílio-doença NB 31/610.326.209-0, a partir de 
28/04/2015, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 780,81 (Setecentos e oitenta reais e oitenta e um centavos) 
e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Março de 2016, mantendo-se 
o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 06 (seis) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o 
direito de reavaliar a segurada pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 10.207,78 (Dez mil, duzentos e sete reais e setenta e oito centavos), atualizados até 
Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 
Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do 
devido cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001027-47.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001531 - ROBERTO
APPARECIDO DELLA PENNA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se ação ajuizada por ROBERETO APPARECIDO DELLA PENNA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a revisão de seu benefício aposentadoria por tempo de contribuição n.º NB 42/068.137.243-5, com DIB em 
03/05/1994, de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal Federal (STF) quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, 
para aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 em seu benefício.
Instruiu a inicial com documentos de identificação pessoal, comprovante de endereço, carta de concessão e memória de cálculo do benefício de 
aposentadoria especial.
O INSS apresentou contestação e requereu a improcedência do pedido (dos. eletrônico n.º 19, juntado nos autos virtuais). 
É a síntese do necessário. Passo a decidir.
  Defiro os benefícios da Justiça gratuita.
De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios 
que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O 
acórdão foi assim ementado:
EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO 
DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda 
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da 
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas 
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a 
observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto, quando da concessão.
No caso dos autos, como claramente demonstram os documentos consultados pelo Juízo e que passam a fazer parte integrante da sentença, bem como o 
parecer da Contadoria do Juízo, que a RMI do benefício da parte autora, no valor de R$ 547,88 e que não foi limitada ao teto em razão do tempo de 
contribuição computado em 34 (trinta e quatro) anos, 2 (dois) meses e 4 (quatro) dias, o qual  representou 94% do Salário-de-benefício. 
Entretanto, não houve limitação na RMI do benefício, mas houve a limitação do Salário-de-benefício, sendo que a diferença percentual de 1,1696 entre a 
média dos salários-de-contribuição e o teto, foi aplicada quando do primeiro reajuste do benefício.
Foi efetuada a evolução da renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor, com aplicação dos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 
Constitucionais 20 e 41, o qual foi apurada a diferença no valor de R$ 27.252,21 (vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), 
observando-se a prescrição quinquenal, sendo que a renda mensal atual (RMA) foi de R$ 4.005,04 (quatro mil, cinco reais e quatro centavos).  
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de ROBERTO APPARECIDO 
DELLA PENNA e condeno o INSS ao reajustamento da renda mensal atual (RMA) do benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob n.º NB 
42/068.137.243-5 para R$ 4.005,04 (quatro mil, cinco reais e quatro centavos), para a competência de Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria do 
Juízo.
Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados referente à diferença entre a renda mensal atual com a renda mensal recebida, observando-se a prescrição 
quinquenal, o valor que totaliza em R$ 27.252,21 (vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), atualizados até Abril de 2016, 
conforme planilha e parecer da Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho 
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que reajuste o benefício do autor, conforme parâmetros acima, pagando a nova RMA a partir da 
competência de 01/05/2016, do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (B-42), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS 
deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A 
concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores.
 Oficie-se à APS responsável para fins de implantação da RMA do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme definido nesta 
sentença.
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se.  Registre-se. Intimem-se.
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0000366-68.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001548 - JOSE NEY DOS
SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação proposta por JOSE NEY DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a 
concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.
Alega o autor que requereu administrativamente o benefício assistencial sob nº NB 87/701.306.762-9 em 03/11/2014 (DER) que foi indeferido  sob a rubrica 
de que “Não constatação da incapacidade para a vida independente e para o trabalho”, conforme Comunicação de Decisão juntado nos documentos 
anexados à petição inicial (fls. 28).
Entende que tal indeferimento pelo INSS foi indevido, pois atende todos os requisitos estipulados na lei orgânica da assistência social (LOAS).
O INSS apresentou contestação argüindo a necessidade de comprovação de incapacidade e a renda per capita ser inferior àquela prevista em lei e 
requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Alternativamente, requereu a fixação do início do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 
Juízo.
O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o mérito da questão suscitada, emitindo juízo 
de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional -, e que a intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta 
aplicação da lei e à fiscalização da regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de forma 
válida. A intervenção dar-se-á somente se fatos novos justifiquem a cautela do parquet.
Realizada a perícia médica e a visita socioeconômica, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) 
ser pessoa portadora de deficiência ou impedimento de longo prazo que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.
Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
(...) V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, 
verbis:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo”. 
Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem:
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que menciona a “pessoa portadora de 
deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial. Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o 
deficiente ao simples incapaz para o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o benefício 
assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo por tal motivo, e dando concreção à norma 
constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente caracterizaria a deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em seu art. 20, 
§ 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:
§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
As alegações apresentadas pela parte autora de que é deficiente encontram elementos nos autos.
No caso concreto, a perícia médica judicial, efetuada na especialidade  clinica geral, em 03/12/2015, menciona nos dados pessoais e no histórico que o autor, 
com 33 anos de idade, solteiro, com escolaridade médio completo, exerce a pofissão servente de obras, que “Há cerca de um ano discorre a parte autora 
ter sido vitimada por um atentado contra a sua vida por terceiros, com uso de arma de fogo, que atingiu seu hemitorax direito”. No exame físico atual atesta 
o perito que a parte autora “está lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente às solicitações verbais e 
tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP. Em hemitorax direito encontro fístula de parede torácica, no 
momento limpa e com curativo. Examino todo o arcaboço ósseo e não encontro sinais de instabilidade de parede, sic produto de orificio de saída do projetil. 
Observo cicatriz extensa em pescoço, a que se atribui ao orifício de entrada do projetil. Há redução da força motora e alteração sensitiva do membro 
superior direito”. O autor apresenta exames complementares no dia da perícia: “prontuário da santa casa comprova internação por FAF cervical/torácico 
com lesão de veia jugular interna, cervicotomia, traqueotomia, dreno de tórax, tendo sido transferido para São José dos Campos por falta de especialista em 
cirurgia de tórax. Há descrição no prontuário de lesão do plexo braquial com monoplegia de membro superior direito”. Discussão: “Está comprovada por 
exame físico e prontuário a lesão neurológica de importante eixo de controle periférico de comando dos membros superiores, que por mais que seja usado 
de medidas fisioterápicas, atingiu diversos feixes nervosos concentrados, tornando a lesão permanente e causando deficiência física total e permanente para 
o serviço de auxiliar de pedreiro/servente”. Conclui o i. perito que o autor é apresenta “LESÃO DE PLEXO BRAQUAL POR FAF”, estando total e 
permanentemente incapacitado para a sua vida laboral e habitual, desde “Setembro de 2014”, conforme as respostas dos quesitos e o teor do laudo médico 
judicial. 
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Assim, conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93:
“Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas”. (Grifa-se)
Importante frisar que a deficiência não se situa tão somente no indivíduo, mas em seu relacionamento com a sociedade. O indivíduo portador de deficiência 
quer por falta, quer por excesso sensorial ou motor, deve apresentar dificuldades para seu relacionamento social.  O que define a pessoa com deficiência 
não é falta de um membro nem a visão ou audição reduzidas. O que caracteriza a pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência.
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), a propósito, já firmou posicionamento no sentido de que, para se aferir a 
incapacidade para os atos da vida independente para fins de concessão do BPC, não se exige que o indivíduo seja totalmente dependente de terceiros para 
os atos da vida cotidiana, mas, sim, que o pretendente ao benefício tenha efetivamente comprometida sua capacidade produtiva lato sensu. Neste sentido, a 
TNU editou a súmula nº 29, com o seguinte teor:
“Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”- nossos grifos
Sendo assim, resta configurado, no caso concreto, o requisito deficiência, pois ficou demonstrado que o autor preenche um dos requisitos legais previstos 
para a concessão do benefício assistencial pleiteado, eis que o autor tem impedimentos de longo prazo de natureza física (“importante eixo de controle 
periférico de comando dos membros superiores, que por mais que seja usado de medidas fisioterápicas, atingiu diversos feixes nervosos concentrados, 
tornando a lesão permanente e causando deficiência física (...)”), sob a ótica do clinico geral.
Passo a analisar o laudo socioeconômico. 
O laudo socioeconômico, proveniente da perícia realizada em 02/12/2015, atestou que o autor, com 33 anos de idade, solteiro, cursou ensino médio completo, 
pedreiro desempregado. A perita social no histórico do laudo, menciona que o autor “relata que sempre trabalhou como pedreiro, porém nunca teve registro 
em carteira. Em setembro de 2014 o periciando foi dar carona a um conhecido e acabou sendo vitima de uma emboscada, sendo alvejado por tiros, dos 
quais um atingiu o lado esquerdo do pescoço e saiu no pulmão do lado direito, afetando ainda os movimentos do braço direito. Desde então o periciando vem 
realizando tratamento e acompanhamento no Hospital Escola de Taubaté e sua mãe teve que deixar de trabalhar como ajudante de cozinha para cuidar do 
periciando. Atualmente a família reside em uma casa cedida pelo atual companheiro da tia materna do periciando e as despesas são custeadas pelo tio 
materno do periciando, que paga a água e luz. A mãe do periciando, que cria um neto de 02 anos, recolhe latinhas nas praias para ajudar no orçamento 
domestico, recebe Bolsa Familia no valor de R$ 185,00 e o neto recebe R$ 200,00 de pensão alimentícia”. A visita domiciliar deu-se juntamente com sua 
mãe, Sra. Maria Lucia Santana Chaves, que constatou que o autor reside em “casa cedida, de alvenaria, com uma pequena área de serviço que também é 
utilizada como cozinha, onde há uma maquina de lavar, fogão de 4 bocas, um micro-ondas, armários de parede e um gabinete com 4 gavetas e 2 portas, 
uma mesa com 4 cadeiras. Na sala há dois sofás, uma mesinha de centro, um rack com TV 20” com tubo, dois móveis com objetos de ornamentação e 
uma geladeira duplex. O banheiro possui pia, vaso sanitário e chuveiro elétrico, sem box ou cortina. No quarto onde dorme o periciando, sua mãe e seu 
sobrinho há uma cama de casal com colchão, um colchão de solteiro, uma sapateira, um guarda-roupa, uma mesa de computador (sem computador) e uma 
pequeno armário com 3 portas. O quintal é de terra e há uma mesa de marcenaria, que é utilizada pelo irmão da pericianda. O imóvel se encontra em boas 
condições de conservação e higiene, porém não acomoda todos de maneira satisfatória. O periciando não soube declarar o valor aproximado do imóvel”.
O autor reside com:
1. sua mãe, Sra. Maria Lucia Santana Chaves, com 54 anos de idade, solteira, com escolaridade ensino fundamental incompleto, desempregada e recebe 
bolsa família  no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais); e,
2. seu sobrinho, Kaiki Henrique Santos, de 02 anos de idade, menor impúbere e recebe pensão alimentícia no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais.  
O autor não tem renda própria, sobrevive com a renda da pensão alimentícia do sobrinho no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e a renda proveniente da 
bolsa família no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais). Informa ainda que é o tio materno do autor que paga as contas de luz e água.   
A renda per capita apurada pela perita social foi no valor de R$ 128,33 (cento e vinte e oito reais e trinta e três centavos), valor este bem abaixo daquele 
previsto na legislação assistencial. 
Certo é que o valor considerado no posicionalmente atual da jurisprudência, ou seja, no que tange ao quesito hipossuficiência, a jurisprudência é assente no 
sentido de que a renda mensal per capita de ¼ do salário mínimo não é o único requisito para aferição da miserabilidade, uma vez que esta pode ser aferida 
de outras formas igualmente aptas e idôneas.
Consoante recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 567985MT, o critério de um quarto do salário mínimo estipulado pelo artigo 
20, § 3º, da Lei nº 8.842/93,  encontra-se defasado e inadequado, em virtude das mudanças econômico-sociais, motivo pelo qual declarou incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade deste parágrafo. Tal decisão chancela o entendimento de que o julgador deve se valer de critérios que efetivamente dêem 
concretude aos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana ao garantir o mínimo existencial. Veja:
PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI 8.742/93. AUSÊNCIA DE LAUDO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA 
NÃO COMPROVADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 1. O 
amparo assistencial é previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 para a pessoa portadora de deficiência ou de idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos (após a 
vigência do art. 34 da Lei nº 10.741/2003), que comprove não possuir meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. O laudo 
médico acostado à petição inicial demonstra que a parte autora é portadora de sequela pós-fratura do quadril esquerdo com coxartrose avançada (CID 
M16-5), encontrando-se totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 3. A respeito da renda mensal per capita, o Supremo Tribunal 
Federal, recentemente, mudou seu posicionamento a respeito do tema (RE 567985MT), entendendo que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado 
pelo LOAS está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, motivo pelo qual declarou, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 4. Apesar de não ser essencial a realização de estudo sócio-econômico, a condição de 
hipossuficiência do grupo familiar deverá ser devidamente demonstrada, o que não se verificou nos presentes autos, nos quais não há informações claras 
acerca da composição do grupo familiar da parte autora nem sobre a sua renda, além da contradição do que foi descrito na inicial com os documentos 
acostados. A ausência desse procedimento, dessa forma, importou em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença. 5. Apelação provida para 
decretar a nulidade da sentença e o retorno dos autos à origem para a adequada instrução do feito. (AC 00025241320134059999. AC - Apelação Civel – 
559664. TRF5. Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira. Pub.: 12/09/2013).
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Ainda: 

PEDILEF. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. INCAPACIDADE COMPROVADA. RENDA FAMILIAR NÃO SUPERIOR A ¼ DE SALÁRIO 
MÍNIMO PER CAPITA. SUBSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. QUESTÕES DE ORDEM NºS 1 E 2 DA 
TNU. PROVIMENTO. 1. A discussão deste PEDILEF decorre do acórdão da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba, pelo qual reformou a 
sentença, e deixou de conceder benefício assistencial de prestação continuada a deficiente, por entender não preenchido o requisito objetivo da renda 
familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. A sentença contém a fundamentação a seguir reproduzida: No tocante à prova da incapacidade para o 
trabalho e para a vida independente, o INSS reconheceu incapacidade, segundo laudo médico pericial constante no processo administrativo colacionado aos 
autos [anexo 15]. Quanto à renda, o grupo familiar da parte autora é formado [anexo 03, fl. 04], nos termos de legislação previdenciária, pelo requerente, 
duas filhas menores e sua esposa, que segundo tela do CNIS [anexo 05, fl.06], ao tempo do requerimento administrativo não possuía vínculo empregatício, 
demonstrando situação de precariedade em que sobrevivem. Sendo assim, constato o atendimento aos requisitos legais e com base nas provas colhidas nos 
autos tenho por comprovado, que a parte autora não tem condições de exercer atividade laboral, impondo-se a procedência do pedido. 3. Já o acórdão 
recorrido assentou: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acórdão os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da 
Paraíba, em conformidade com o voto oral do Relator e os votos orais dos demais membros, constantes da sessão, por unanimidade, ante à ausência do 
requisito miserabilidade para fins de concessão de benefício assistencial ao deficiente, uma vez que a esposa do autor, segundo pesquisa ao CNIS, aufere, 
desde maio de 2004, renda mensal de um salário mínimo, superando o percentual de ¼ de salário mínimo per capita, visto que o grupo familiar em questão é 
formado apenas pelo autor, sua esposa e duas filhas menores, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS para, reformando a sentença, deixar de 
reconhecer o direito do autor à percepção do benefício assistencial ao deficiente ora pleiteado, ao tempo em que torno sem efeito a tutela antecipada 
deferida na decisão constante no anexo nº 31. 4. O incidente não foi admitido na origem. Interposto agravo, o Ministro Presidente o admitiu. 5. 
Contrarrazões, em síntese, pugnando pela proeminência do critério legal objetivo adotado no acórdão. 6. Para demonstrar a divergência jurisprudencial, o 
recorrente destaca dentre outros, o paradigma: PEDILEF 200570950059353, desta Turma Nacional de Uniformização, Rel. Juiz Federal Hermes Siedler da 
conceição Júnior, DJU de 14/05/2007, que cuida também do tema: limite objetivo de renda per capita excedente a ¼ do salário mínimo. Manteve a sentença 
negatória de pedido de concessão. 7. Identifico semelhança fática e jurídica nos acórdãos cotejados. 8. Quanto à questão de fundo, sem que isso importe 
valoração analítica da prova, verifico que a esposa do recorrente aufere renda mensal no valor de um salário mínimo, e que o grupo familiar é composto 
pelo recorrente, sua esposa e duas filhas menores. Sendo assim a renda per capita dessa família é exatamente o valor de ¼ de um salário mínimo. 9. 
Ocorre que o critério do limite de ¼ do salário mínimo não é a única forma de se averiguar a presença de carência sócio-econômica, atende ao ideal de 
justiça social a utilização de outros meios, particularmente a instrução, segundo o livre convencimento motivado do juiz, e o cumprimento da regra posta no § 
6º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. Nesse sentido, dentre outros, mutatis mutandis, o julgado do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento no sentido de que a hipossuficiência sócio-econômica para fins de 
obtenção de benefício assistencial pode ser aferida por outros meios além do limite de 1/4 de salário mínimo por membro da família. Precedente REsp 
1.112.557/MG julgado pela sistemática do art. 543-C, do CPC. 2. Uma vez consignado na Corte de origem a situação de vulnerabilidade do recorrido, a 
modificação do julgado esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 226.593/MS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 10/10/2013) 10. Esse o cenário. Sem importar, repita-se, revolver prova alguma. Mais 
uma vez o componente formal deve ceder para se conhecer a realidade material que o recorrente bate-se para demonstrar, para se confirmar ou não. Certo 
é que há de se dar essa oportunidade sempre que diante de casos que justifique perquirir acerca da presença ou não da miserabilidade; evitando-se que o 
rigor procedimental contribua com eventual exclusão social, mediante o norte informado pela busca do restabelecimento do mínimo de dignidade da pessoa 
humana, enquanto fundamento da República. 11. Nessas condições, voto no sentido de dar provimento ao PEDILEF, de modo a tornar insubsistente o 
acórdão recorrido e, na forma das diretivas assentadas nas Questões de Ordem nºs 1 e 2 da TNU, de par com os critérios informadores dos JEFs e com a 
efetividade jurisdicional (art. 2º, e mutatis mutandis, arts. 5º e 6º e art. 1º do art. 10.259/2001) restabelecer a sentença de procedência. (TNU - PEDILEF: 
05061695320104058201, Relator: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Data de Julgamento: 08/10/2014,  Data de Publicação: 
24/10/2014)
Sob este aspecto, no caso dos autos, o requisito da hipossuficiência/miserabilidade resta suficientemente configurado, e negar isso é atentar contra os 
princípios constitucionais da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, este último considerado como objetivo fundamental de nossa nação, motivo 
pelo qual, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Assim, tendo em vista que todos os requisitos para a concessão do benefício assisntecial à pessoa portadora de deficiência estão presentes, quais sejam, a 
deficiência e a hipossuficiência, devendo assim ser determinada a  data do início de seu benefício em 03/11/2014 (DER), data do requerimento 
administrativo, pois já estava presente todos os requisitos legais, motivo pelo qual impõe-se a procedência do pedido. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS à implantação do benefício assistencial NB 87/701.306.762-9 em favor de Jose Ney 
dos Santos, a partir da data do requerimento administrativo em 03/11/2014 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 724,00 (Setecentos e 
vinte e quatro reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), este último referente à competência de Abril  de 2016.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 15.750,02 (Quinze mil, setecentos e cinquenta reais e dois centavos), atualizados até 
Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 
Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, § 4º, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício assistencial ao deficiente 
(B-87). A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes aos meses anteriores.
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Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença, sem prejuízo do disposto no artigo 21 da Lei nº. 
8.212/91, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002100-88.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001579 - ITAMIRA MARIA
RODRIGUES DE FREITAS (SP307291 - GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por ITAMIRA MARIA RODRIGUES DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Alega a parte autora que requereu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/607.391.485-0 em 19/08/2014 (DER), que foi indeferido sob a 
alegação de que “não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, 
incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual” - conforme Comunicação de Decisão juntado nos documentos anexos à petição inicial (fls. 
05).
Entende a autora que o indeferimento do pedido efetuado, na via administrativa, pelo INSS,  foi indevido e, requer ao final, a concessão do auxílio-doença ou 
a concessão em aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.
É o relatório. Passo a decidir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes 
da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e permanentemente, insusceptível de 
reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, 
especialmente, as normas dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada a perícia médica judicial com o neurologista, em 27/01/2016, que refere no histórico médico atual (HMA) que a autora 
“queixando-se de dor em membros superiores associado a formigamento de mãos, que pioram principalmente durante período noturno, e perda de forca 
muscular em mãos a mais ou menos cinco anos”. No exame físico geral atesta o perito que a autora possui “Atrofia discreta de musculatura hipotênar 
bilateralmente, tinel positivo a percussão de punhos, phalen positivo bilateralmente”. Exames realizados: “RMCC – Complexo disco osteofitaria 
C4C5/C5C6, canal medular amplo, ENM – Neuropatia discal de nervo mediano bilateralmente em seu trajeto pelo punho bilateralmente, ENM de 
musculatura paravertebral cervical mostrou-se normal ao repouso, não havendo sinais de denervação ativa ou perda de unidades motoras, TC de bacia – 
Sinais leves de óssea artrose femuroacetabular bilateral”. Medicações em uso: “Paracetamol”. Conclui  o i. perito que a autora apresenta “quadro clinico de 
síndrome de túnel do carpo”, estando parcial e temporariamente incapacitada para a sua vida laboral e habitual, desde Aproximadamente 03 anos”, ou seja, 
em 2013, conforme o teor do laudo médico, bem como as respostas dos quesitos. 
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião das perícias 
médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados.
No caso dos autos, o laudo pericial judicial com o neurologista foi conclusivo para atestar que a autora apresenta  incapacidade parcial e temporária para 
exercer a atividade laboral e habitual, tendo como início efetivamente o ano de 2013. 
Passo a analisar a sua qualidade de segurada, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta realizada no CNIS/CIDADÃO, verifico que a autora iniciou a contribuição no sistema RGPS na empresa “EONI MODAS LTDA.”, no 
período de 01/09/1982 a 10/11/1982. Em seguida, novo registro (sem constar o nome do empregador) no período de 13/04/1983 a 11/04/1984, conforme 
planilha de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria do Juízo: 
 
Após o registro na empresa, a autora iniciou as contribuições como autônomo. Perde a qualidade de segurada em 15/12/1991. Reingressa no RGPS em 
01/02/2008, como contribuinte individual (CI), inscrita sob o n.º 1.129.216.481-0, apurando-se o tempo de contribuição até a data do requerimento 
administrativo em 19/08/2014, de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias, com 94 (noventa e quatro) contribuições, mantendo-se a qualidade de 
segurada até 15/10/2015, comprovando-se assim a sua qualidade de segurada na data do início de sua incapacidade em 2013, bem como cumprida a 
carência exigida na lei previdenciária, razão pela qual a procedência do pedido é a medida que se impõe. 
O benefício auxílio-doença NB 31/607.391.485-0 deverá ser concedido a partir da data do requerimento administrativo em 19/08/2014. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/607.391.485-0, a partir de 
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19/08/2014, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais) e renda mensal 
atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), para a competência de Abril de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a 
incapacidade (prazo mínimo 03 (três) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado 
pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 19.004,88 (Dezenove mil, quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizados até Abril 
de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal 
(art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, 
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001352-22.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001840 - MARCELO DE
ALMEIDA ALVES (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença. 
Trata-se de ação ajuizada por MARCELO DE ALMEIDA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia o restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz o autor que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/609.287.403-6 com data de início em 22/01/2015 (DIB) e cessado em 
17/06/2015 (DCA). Em 22/08/2015, o autor protocolou o pedido de reconsideração que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito 
ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 
atividade habitual”, conforme Comunicação de Decisão juntados nos documentos anexos à petição inicial (fls. 07). 
Entende o autor que a cessação do benefício previdenciário pelo INSS foi indevida, e requer o restabelecimento do beneficio auxílio-doença ou a concessão 
da aposentadoria por invalidez. 
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição de que trata o artigo 103, parágrafo único 
da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do 
benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada a perícia médica e o parecer contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados nestes autos processuais.
É o relatório.  Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, a perícia judicial realizada em 20/01/2016, na especialidade neurologia, relata na história médica atual (HMA) que o autor, “queixando-se 
de dor na região lombar, irradiado para membro inferior esquerdo a sete anos, submetido a tratamento cirúrgico em 03/11/2015”. No exame físico geral 
atesta o perito que o autor comparece na perícia “deambulando com dificuldade apresentando cicatriz cirúrgica em regiao lombar de mais ou menos 6cm, 
laseg positivo”. Exames realizados: ”RMCL 30/07/2015 – Anterolistese grau 1 L5S1, alterações cirúrgicas L4S1, presença de material cirúrgico apófise 
espinhosa L4L5, laminectomia S1 a esquerda, espôndilo lise L5S1, hérnia discal póstero mediano a esquerda L4L5. Medicações em uso: Artrosil, Piroxicam, 
Duoflan e Fisioterapia”. Comentários: “Paciente apresentando lombociatalgia crônica após instrumentação cirúrgica de coluna lombar”. Conclui o i. perito 
que o autor apresenta “Lombociatalgia Cronica”, estando incapacitado parcial e temporariamente para a sua vida laboral e habitual, desde 
“Aproximadamente 01/2015”, conforme o teor do laudo médico pericial, bem como as respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
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para que o laudo médico pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da perícia médica, 
através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames apresentados, bem como dos relatos da própria parte autora.
No caso dos autos, o laudo pericial do neurológico, concluiu que o autor apresenta incapacidade laborativa temporária no momento, reunindo, portanto, os 
requisitos para auferir o benefício auxílio-doença, caso o autor preencher o quesito qualidade de segurado e carência.
Passo então a analisar a qualidade de segurado, bem como o cumprimento de carência exigida na lei previdenciária. 
Conforme consulta no CNIS/CIDADÃO, verifico que o autor possui registro no RGPS desde 01/05/1992 na empresa “COMERCIAL LITORGRAFF 
LTDA. ME”, com rescisão em 12/11/1992. O seu último vínculo laboral na empresa “SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS DE 
ENGENHARIA”, com data de admissão 17/06/2013 e rescisão em 12/11/2013, conforme planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer 
parte integrante da sentença:
 
Foi apurado o tempo de contribuição até 21/01/2015, de 14 (quatorze) anos e 07 (sete) meses. Ainda, o autor estava recebendo o benefício NB 
31/609.287.403-6 com data de início em 22/01/2015 e cessado em 17/06/2015, comprovando-se assim a sua qualidade de segurado na data do início de sua 
incapacidade em 01/2015, bem como cumprida a carência exigida na lei previdenciária. 
Portanto, comprovada a incapacidade temporária da parte autora, bem como aliada a sua qualidade de segurada, deve o benefício auxílio-doença NB 
31/610.887.568-6, ser concedido a partir da cessação do benefício em 24/06/2015. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
294 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o beneficio auxílio-doença NB 31/610.887.568-6, a partir de 
25/06/2015, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.982,16 (Um mil, novecentos e oitenta e dois reais e dezesseis 
centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.205,74 (Dois mil, duznetos e cinco reais e setenta e quatro centavos), para a competência de Abril 
de 2016, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo 04 (quatro) meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à 
autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 23.469,64 (Vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), atualizados até Abril de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais 
antecipados pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 
do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/05/2016 (DIP), do benefício auxílio-doença (B-31), 
com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 
416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes ao meses 
anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Oficie-se ao INSS, no prazo de 45 (quinze) dias, o cumprimento ora determinado, sob pena de multa. Após, junte aos autos, informações do devido 
cumprimento.  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001292-49.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001102 - ALCEMIR DONIZETE
DOS SANTOS (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
Trata-se de ação ajuizada por ALCEMIR DONIZETE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 
pleiteia a concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 
Aduz a autora que recebeu, administrativamente, o beneficio auxílio-doença NB 31/551.002.745-9, com início em 30/03/2012 (DIB) e data de cessação em 
28/05/2014 (DCB).  Após a cessação, em 17/09/2014, o autor recebeu a Comunicação de decisão de 1ª Instância do INSS, negando o provimento ao 
recurso interposto, conforme documentos juntados nos documentos anexos à petição inicial (fl. 04/08, documento eletrônico n.º 02). 
Entende a parte autora que a cessação do benefício foi indevida e, requer ao final, o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão em aposentadoria por 
invalidez.
O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido; no mérito asseverou a não comprovação de incapacidade laborativa da parte 
autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo. 
Realizada(s) a(s) perícia(s) médica(s) e contábil, cujos laudos encontram-se devidamente digitalizados e anexados neste processo.
É a síntese do necessário. Passo a decidir. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não há parcelas vencidas no quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação.
A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos 
seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15 (quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do 
início da incapacidade; (iii)  que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e 
agravamento, e (iv)  carência de 12 contribuições mensais.
Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença, que a incapacidade 
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seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 
42 e ss. da Lei 8.213/1991. 
Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há prognóstico 
de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.
Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente. 
No caso dos autos, foi realizada perícia médica judicial em 30/11/2015, com o clinico geral, que relata nos dados pessoais e no histórico que o autor, com 46 
anos de idade, casado, com escolaridade ensino médio, exerce a profissão antes de pedreiro e depois de eletricista, que “Em 2012 sentiu os primeiros 
sintomas, tendo pneumonia e anemia, tendo sido internado em ubatuba por quatro a cinco dias, no hemograma havia na época alterações que a princípio os 
médicos do hospital não identificavam direito, o que motivou a investigação pelo médico do posto de saúde, que pediu uma tomografia, que foi feita e 
constatou-se lesões de ossos. Desde então fez poliquimioterapia e fez transplante autólogo de medula óssea. Depois do transplante usou talidomida”. No 
exame físico atual constata o perito que a parte autora está ”lúcida, orientada no tempo e no espaço e em bom estado geral, respondendo adequadamente 
às solicitações verbais e tranquila, hidratada, corada, eucárdica, eupneica, anictérica, acianótica, apirética, boa PCP”. O autor apresenta exames 
complementares no dia da perícia: “tomografia computadorizada da coluna lombossacra: múltiplas lesões osteolícas, com aspecto permeativo, nos corpos 
vertebrais e apófises vertebrais, estendendo-se também para o osso ilíaco. Forames intervertrbrais livres, com amplitude normal. Protrusão discal postero-
difusa L4-L5, comprimindo a face ventral do saco dural. Protrusão discal posterior, lateralizada para a esquerda, comprimindo a face ventral do saco dural e 
mantendo contato com a saída nervosa. tomografia computadorizada de 2012: pneumopatia alveolar do lobo inferior do pulmão esquerdo, associada a 
pequeno derrame pleural. Lesões osteolíticas sugestivas de metástases. anatomo-patológico de material punção aspirativa de medula óssea por método 
Rosenfeld: diseritropoese leve e presença de multinuclearidade. Presença de planmócitos binucleados. Compatível com infiltração da medula óssea por 
neoplasia de plasmócitos”. Discussão: “Comprova lesões permanentes que comprometem a rigidez dos ossos da coluna vertebral e bacia, condição 
necessária e suficiente para terminar com colabamentos de corpos vertebrais levando a anquilose de articulações vertebrais devido a essas fraturas 
patológicas”. Conclui o i. perito que o autor é portador de “mieloma múltiplo”, apresentado incapacidade total e permanente para exercer o serviço de 
eletricista e pedreiro, desde “2012”, conforme o teor do laudo pericial, bem como as respostas dos quesitos.
A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida por médico perito, profissional habilitado 
a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.
Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões exaradas pelos peritos judiciais, profissionais 
equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões 
para que o Laudo Médico Pericial seja recusado. Ademais, o laudo pericial do clinico geral foi emitido com base no quadro clínico verificado por ocasião da 
perícia médica, através de exame físico, bem como na história clínica, através dos exames apresentados e do próprio relato da parte autora.
No caso concreto, a perícia judicial do clinico geral, verificou que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente para a sua vida laborativa e 
habitual, desde 2012, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício aposentadoria por invalidez, eis que o autor estava recendo o benefício auxílio-
doença, concedido administrativamente, no período de 30/03/2012 a 28/05/2014, com a devida comprovação de qualidade de segurado, bem como cumprida 
a carência exigida pela lei previdenciária, em 2012.
Assim, o benefício aposentadoria por invalidez deverá ter início a partir da data posterior à cessação do auxílio-doença em 29/05/2014, eis que o autor já se 
encontrava incapacitado, de forma permanente, para a sua vida laboral desde aquela data. 
Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a parte autora estaria sujeita caso 
devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 
296 do Código de Processo Civil.
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 29/05/2014, 
com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.253,76 (Um mil, duzentos cinquenta e três reais e setenta e seis centavos) e renda mensal atual (RMA) 
no valor de R$ 1.482,09 (Um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e nove centavos), este último referente à competência de Março de 2016, garantindo-
se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 35.307,09 (Trinta e cinco mil, trezentos e sete reais e nove centavos), atualizados Abril 
de 2016, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal 
(art. 82, § 2º, do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, 
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a 
verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPO A 
TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/04/2016 (DIP), do benefício de aposentadoria por 
invalidez (B-32), com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas 
nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 
meses anteriores.
Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as penalidades da lei, bem como ser expedido 
pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0000993-72.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001824 - LUCIANA RAMOS DA SILVA
(SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício auxílio-doença ou a aposentadoria 
por invalidez, alegando que não houve a apreciação do pedido da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a omissão apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, II, do CPC, retifico o 
dispositivo da sentença prolatada em 15/02/2016, Termo n.º 6313000290/2016, para acrescentar ao dispositivo a seguinte determinação: “Defiro os 
benefícios da justiça gratuita.”

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001464-88.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001821 - MARIA LUIZA FERREIRA DOS
SANTOS (SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES, SP323740 - MARIANNA COELHO BERNARDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação, alegando que não houve a apreciação do 
pedido da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a omissão apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, II, do CPC, retifico o 
dispositivo da sentença prolatada em 17/12/2015, Termo n.º 6313007234/2015, para acrescentar ao dispositivo a seguinte determinação: “Defiro os 
benefícios da justiça gratuita.”

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000821-33.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001822 - GEOVANNE GREANIN FERREIRA
(SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de contradição na sentença que julgou procedente em parte o pedido de concessão do benefício assistencial à pessoa 
deficiente, alegando que não houve pedido de irrepetibilidade do valor de R$ 13.130,88 (treze mil, cento e trinta reais e oitenta e oito centavos). 
Com efeito, ACOLHO em parte os presentes embargos, para reconhecer a contradição apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, II, do 
CPC, retifico o relatório da sentença prolatada em 08/12/2015, Termo n.º 6313006843/2015, para excluir do relatório o seguinte trecho: 

“Ainda, ao final, requer a irrepetibilidade do valor de R$ 13.130,88 (treze mil, cento e trinta reais e oitenta e oito centavo), que o INSS está cobrando, em 
razão do seu caráter alimentar, conforme alegação na exordial (fl. 07).”

Já com relação a data do início do benefício assistencial determinado a partir do ajuizamento da ação em 30/06/2015, entendo estar devidamente justificado. 
Os presentes embargos não trazem elementos que justifiquem a modificação da decisão ou demonstrem que houve omissão, obscuridade ou contradição 
neste quesito da sentença. 

Verifico, pois, que com relação a data do início do benefício assitencial, a pretensão do Embargante é nitidamente alterar o decidido, devendo, para tanto, 
interpor o recurso cabível. Como já se decidiu “os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo do embargante com a decisão 
embargada” (Emb. Decl. Em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206).
Isto posto, ACOLHO em parte os presentes embargos declaratórios, ficando mantida integralmente o fundamento e o dispostivo da sentença, tal como 
proferida.
Publique-se. Intimem-se.

0001241-38.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001826 - ONDINA NUNES DE BARROS
(SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de contradição na sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício aposentadoria por idade rural 
(pesca artesanal), alegando que houve a condenação da parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
Ainda, de ofício, verifico a ausência da concessão da justiça gratuita.  
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Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a contradição apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, I e II, do CPC, 
retifico o dispositivo da sentença prolatada em 01/03/2016, Termo n.º 6313000377/2016, da seguinte forma:
1. acrescentar ao dispostivo a seguinte determinação: “Defiro os benefícios da justiça gratuita”; e,
2. excluir do dispositivo a seguinte determinação: “Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à 
causa, observando-se que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva constante do art. 12 da Lei 1.060/50”.

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Intimem-se.

0001204-11.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313002149 - SILVIO DA SILVA (SP307291 -
GISLAINE DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou procedente em parte o pedido de reconhecimento de períodos urbanos e contribuições, 
bem como a revisão da RMI. 
Tendo a ação sido ajuizada em 21/09/2015 e sobretudo considerando as provas produzidas nesta esfera judicial, inclusive a parte da realização da audiência 
de Conciliação, Instrução e Julgamento no feito, para que houvesse a pretensão reconhecimento de períodos de trabalho urbano do autor (Adpress e 
Multiformas), não procede a pretensão de que seja aproveitada a DER de 09/11/2007, como termo inicial de eventuais valores devidos em atraso pelo 
INSS.
Com efeito, uma vez proposta a ação judicial em 2015, após tempo considerável desde a DER de 2007, e tendo sido necessária a dilação probatória em 
Juízo para o efetivo reconhecimento de parte dos tempos de trabalho urbanos pretendidos, impõe-se que seja fixada a data da citação do INSS como termo 
inicial da revisão do benefício do autor, objeto desses autos.
Nos termos do dispositivo da sentença prolatada em 16/02/2016, Termo n.º 6313000307/2016, deve estes autos ainda serem remetidos à Contadoria Judicial 
para parecer e cálculo, considerando os parâmetros da sentença, bem como, o termo inicial de eventuais valores devidos a partir da sentença.
Em razão dos efeitos integrativos dos Embargos de Declaração, devem os presentes termos serem observados em complemento à sentença embargada.
Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios, ficando mantida integralmente o fundamento e o dispostivo da sentença, tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002181-37.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001816 - LOURDES RIBEIRO DA SILVA
(SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS, SP345737 - DAIANE CRISTINA DA COSTA SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por contribuição, alegando que 
não houve a apreciação do pedido alternativo para declarar a inexigibilidade de devolução de valores recebidos de boa-fé no benefício assistencial NB 
88/515.917.079-7. 
Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a omissão apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, I, do CPC, retifico o 
dispositivo da sentença prolatada em 17/12/2015, Termo n.º 6313006938/2015, para acrescentar na fundamentação e no dispositivo a seguinte determinação:  
“Por outro lado, em relação aos valores recebidos pela autora no benefício assistencial NB 88/515.917.079-7, concedido administrativamente em 28/02/2006 
(DIB) e cessado em 01/10/2014 (DCB), que vem sendo objeto de cobrança pelo INSS (fls. 26/27, da petição inicial), em virtude do seu filhos Elias da Silva 
Ribeiro estar recebendo o benefício assistencial desde 12/08/1996 e que, com esta informação haveria modificação da renda per capita do grupo familiar, 
não deve prosperar a pretensão de restituição do INSS. 
Isto porque, uma vez realizada a concessão do benefício assistencial à autora pelo próprio INSS na via administrativa, presume-se que houve a constatação 
à época da reunião dos requisitos legais para seu recebimento pela autora, o que veio portanto a ocorrer em suposta boa-fé pela mesma. Após, uma vez 
constatado pelo INSS a ausência dos requisitos legais para o recebimento do benefício assistencial, impõe-se sua cessação de imediato, sem que sejam 
exigidos os valores pretéritos, ante o caráter alimentar do benefício assistencial e a impossibilidade de sua restituição, conforme entendimento jurisprudencial 
do Eg. STJ (AGARESP 598161 - Rel. Humberto Martins - Segunda Turma - DJE: 03/12/2014).
Como corolário, impõe-se que haja estrita observância da presença dos requisitos legais pelo INSS para a concessão de benefício assistencial na esfera 
administrativa, para que não haja a tardia e onerosa conclusão de que houve recebimento indevido em virtude de suposta ausência de alguns dos requisitos 
legais, devendo ser preservada a presunção de boa-fé, até que haja comprovação do contrário, bem como do caráter alimentar das verbas pagas a título de 
benefício assistencial. 
Assim, diante da verossimilhança das alegações e da natureza alimentar do benefício, entendo ser inexigível a devolução dos valores recebidos, conforme 
jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante de todo exposto, julgo:
1. IMPROCEDENTE o pedido, em face da ausência de comprovação dos requisitos legais exigidos para a percepção do benefício de prestação continuada 
à pessoa idosa, extinguindo-se o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do novo CPC; e,
2. PROCEDENTE o pedido, para declarar a inexigibilidade da devolução de qualquer valor recebido no benefício assistencial NB 88/515.917.079-7 
concedido administrativamente em 28/02/2006 (DIB) e cessado em 01/10/2014.” 
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No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000938-24.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001823 - TALITA BEL DE CARVALHO
(SP242411 - PAULA NICOLETTI SEMEGHINI DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RJ78357 -
JORGE SILVEIRA LOPES)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou procedente o pedido da embargada, pois restou configurado o defeito no serviço 
prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a omissão apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, II, do novo CPC, 
esclareço e retifico a fundamentação da sentença prolatada em 26/11/2015, Termo n.º 6313006700/2015, passando a ter acrescida a seguinte redação: 

“Analiso as preliminares suscitadas pela ré, que adianto, não merecem acolhimento. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT pugnou, em sede 
de preliminar, pelas prerrogativas inerentes à Fazenda Pública. Considerando que a ré é empresa pública federal, faz jus às reclamadas prerrogativas, 
todavia, os Juizados Especiais Federais são regidos pela Lei 10.259/01, a qual acaba por afastar alguns privilégios dos entes públicos, como o prazo para 
apelar que é comum de 10 dias para ambas as partes, conforme disposição do artigo 9° da referida lei”.
 
No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000240-18.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001814 - VANDERLEY DA HORA DE
OLIVEIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de contrariedade na sentença prolatada (erro material), pois na fundamentação e no dispositivo constou período diverso 
daquele requerido.  
Com razão ao Embargante.
Os presentes embargos, conforme art. 494, inciso I, do novo CPC, justifica a modificação na fundamentação e no dispositivo da sentença, eis que constou 
erro material na mesma. 
Onde se lê: 
“Assim, deverá ser concedido o benefício auxílio-doença no período de 07/02/2014 a 08/03/2014, eis que foi devidamente comprovado que a doença do 
autor o incapacitava naquele momento.

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença, no período de 07/02/2014 a 
08/03/2014, com renda mensal inicial (RMI) em 07/02/2014, no valor de R$ 1.471,60 (Um mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, referente ao período de 07/02/2014 a 08/03/2014, no valor de R$ 2.631,63 (Dois mil, seiscentos e 
trinta e um reais e sessenta e três centavos), atualizados até Julho de 2015, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao 
ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 
11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal.”
     Leia-se: 
“Assim, deverá ser concedido o benefício auxílio-doença no período de 07/02/2014 a 18/03/2014, eis que foi devidamente comprovado que a doença do 
autor o incapacitava naquele momento.

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o beneficio auxílio-doença, no período de 07/02/2014 a 
18/03/2014, com renda mensal inicial (RMI) em 07/02/2014, no valor de R$ 1.471,60 (Um mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, referente ao período de 07/02/2014 a 18/03/2014, no valor de R$ 2.631,63 (Dois mil, seiscentos e 
trinta e um reais e sessenta e três centavos), atualizados até Julho de 2015, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao 
ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 
11.960/09 e Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal.”
                  No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida. 
                  Isto posto, dou PROVIMENTO aos presentes embargos declaratórios para sanar a contrariedade alegada, passando o dispositivo acima fazer 
parte integrante da sentença embargada, mantendo-a, no mais, tal como lançada. 
Publique-se. Intimem-se.
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0000209-95.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6313001820 - FABIANA MOREIRA FRACCARI
(SP277012 - ANA LOUISE HOLANDA DE MEDEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RJ78357 - JORGE
SILVEIRA LOPES)

 Vistos em sede de embargos.
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.
Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou procedente o pedido da embargada, pois restou configurado o defeito no serviço 
prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a omissão apontada, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 494, II, do novo CPC, 
esclareço e retifico a fundamentação da sentença prolatada em 26/11/2015, Termo n.º 6313006702/2015, passando a ter acrescida a seguinte redação: 

“Analiso as preliminares suscitadas pela ré, que adianto, não merecem acolhimento. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT pugnou, em sede 
de preliminar, pelas prerrogativas inerentes à Fazenda Pública. Considerando que a ré é empresa pública federal, faz jus às reclamadas prerrogativas, 
todavia, os Juizados Especiais Federais são regidos pela Lei 10.259/01, a qual acaba por afastar alguns privilégios dos entes públicos, como o prazo para 
apelar que é comum de 10 dias para ambas as partes, conforme disposição do artigo 9° da referida lei”.
 
No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0001602-02.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002056 - CELSO BENEDITO DO
REGO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Vistos em sentença.
A parte autora apresentou manifestação pela desistência do ação. 
O pedido de desistência da ação é prerrogativa da parte autora, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim aquiescer a parte adversa.
Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é desnecessária nos casos de desistência.
Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 
pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito, sem julgamento de mérito.
Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000250-28.2016.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001894 - DORALICE
FERNANDES GUARANI (RS079362 - RILDO NUNES HOFFMANN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA
VERDERAMIS) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (USP) - CAMPUS SÃO CARLOS ( - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO)

A parte autora protocolou petição, em 18/04/2016, requerendo a desistência da ação. 
Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional.
O pedido de desistência da ação é prerrogativa da parte autora, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim aquiescer a parte adversa.
Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é desnecessária nos casos de desistência.
Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 
pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito, sem julgamento de mérito.
Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001342-75.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001677 - FRANCISCO DE ASSIS
SALES (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

A parte autora apresentou manifestação pela desistência do ação. 
O pedido de desistência da ação é prerrogativa da parte autora, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim aquiescer a parte adversa.
Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é desnecessária nos casos de desistência.
Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 
pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito, sem julgamento de mérito.
Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000852-53.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002059 - ORDALIA LEMES
TRIVEL (PR060374 - VALDECI ANTONIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por ORDÁLIA LEMES TRIVEL em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
idade rural. 
Os autos foram recebidos em redistribuição da Comarca de Ribeirão do Pinhal/PR.
Em primeiro despacho n.º 6313003903/2015, foi determinado à parte autora que regularizasse a petição inicial, conforme Certidão do Setor de 
Protocolo/Distribuição, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Apesar de devidamente intimada por publicação, a apresentar documento necessário à verificação da competência deste Juízo e regular prosseguimento do 
feito (comprovante idôneo de endereço em seu nome), deixou de praticar tal ato, sendo a extinção do feito medida que se impõe.
Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001386-31.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002178 - LEONILDA PRADO
DO NASCIMENTO (SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.
A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte. Juntou documentos.
Conforme se verifica dos autos eletrônicos, foi redesignada audiência, por duas vezes, sendo que na última redesignaçã para o dia 18/08/2015 às 14:30 
horas, a autora não compareceu nesta data, conforme certidão anexada nos autos em 21/09/2015 (doc. eletrônico n.º 27), tendo a parte autora sido intimada 
pessoalmente em audiência do dia 12/05/2015 (doc. eletrônico 26), para trazer documentos e testemunhas, conforme decisão proferida por este Juízo.
Ocorre que, a parte autora não compareceu na data de 18/08/2015 para a realização da produção de provas.

O artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95 dispõe que, no âmbito dos Juizados Especiais, extingue-se o processo quando a parte autora deixar de comparecer a 
quaisquer das audiências designadas no feito.

Sendo assim, não resta outra medida, senão a extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, 
da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

0001502-03.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001862 - THAIS FERNANDES
BRANCO DE ALMEIDA (SP304307 - DIEGO CRISTIANO LEITE FERNANDEZ POLLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por THAIS FERNANDES BRANCO DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
pleiteando concessão do benefício de auxílio doença.
No entanto, em 04/03/2016, a autora requereu a desistência da ação. Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais 
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional.
O pedido de desistência da ação é prerrogativa da parte autora, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim aquiescer a parte adversa.
Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é desnecessária nos casos de desistência.
Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 
pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito, sem julgamento de mérito.
Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001452-74.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313001886 - RAYANE
LADYNALVA DA SILVA FERNANDES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por RAYANE LADYNALVA DA SILVA FERNANDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, pleiteando concessão de benefício de prestação continuada (art. 203, inciso V, CR). 
Verifico que nos documentos que acompanham a inicial, a autora juntou comprovante de endereço em nome de sua genitora, Rozenilda Maria da Silva, 
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domiciliada na Travessa Zola Amaro, bairro Jardim Wilma Flor, em São Paulo-SP. O mesmo endereço consta na petição inicial como sendo o domicílio da 
autora.
Tendo em vista o Provimento nº 261, de 11/03/2005, que dispõe sobre a implantação do Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba, definindo em seu 
art 3º a competência territorial deste Juizado, temos que a cidade de São Paulo/SP não pertence a esta jurisdição. 
Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso presente, tal medida de economia 
processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados 
eletronicamente. 
Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95.
A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde que no foro competente.
Dê-se baixa no sistema.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002358-98.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6313002068 - JANAINA DOS
SANTOS LIRA (SP349386 - JAQUELINE BATISTA DE OLIVEIRA SOUSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA
VERDERAMIS)

Trata-se de ação proposta por JANAINA DOS SANTOS LIRA, representada por seu curador Sr. Tiago Lira Coutinho, em face da União Federal, através 
da qual a parte autora pleiteia que o réu seja condenado a lhe conceder o benefício de pensão por morte deixada por seu genitor,  segundo-tenente das 
Forças Armadas, e pague os retroativos devidos desde a data do requerimento administrativo. Juntou procuração e documentos.
Ocorre que, pelo réu foi apontada a existência a anterior distribuição do feito, alegando que a “Autora já ajuizara ação sobre o mesmo objeto e partes 
idênticas à demanda em apreço na 20ª Vara Federal do Rio de Janeiro (Processo nº 0058769-27. 2010.4.02.5151) cuja sentença foi de improcedência, 
confirmada pelo TRF2 e o trânsito em julgado foi certificado no dia 31/05/2012”.
Em face do alegado, pelo Juízo foi determinada o cancelamento da perícia e da audiência designada, e a intimação da parte autora para manifestação.
A parte autora apresentou manifestação sustentando a inexistência de coisa julgada, requerendo o prosseguimento do feito e a inclusão de João Luiz dos 
Santos Lyra no pólo passivo da ação, visto que irmão da autora e, segundo consta, beneficiário da pensão por morte em razão do óbito do pai em comum.
De fato, da análise dos documentos apresentados pela parte ré, em especial a cópia da sentença, do acórdão e despacho proferidos nos autos nº 0058769-
27. 2010.4.02.5151 - 20ª Vara Federal do Rio de Janeiro, conforme páginas 14/17, 18/22 e 23 do arquivo “2358 – documentos da marinha”, verifica-se que 
referida ação tem por objeto o mesmo pedido de benefício, ou seja, a pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, havendo, portanto, 
identidade de causa de pedir e de pedido.
Diferentemente do alegado pela autora em manifestação sobre a coisa julgada, no referido processo foi analisada expressamente a ausência da condição de 
invalidez da parte autora na data do óbito do instituidor, motivo pelo qual houve julgamento pela improcedência da ação, o que foi confirmado por acórdão do 
Eg. TRF2 com subsequente trânsito em julgado.
Por oportuno, constou da sentença proferida nos autos nº 0058769-27. 2010.4.02.5151 - 20ª Vara Federal do Rio de Janeiro, o seguinte teor:
 
" "
 
 
Assim, verifica-se a ocorrência de coisa julgada, fenômeno processual que impede o prosseguimento do presente feito, ante a identidade de partes, de causa 
de pedir e de pedido já formulado em ação com trânsito em julgado perante o Juízo Federal da 20ª Vara Federal do Rio de Janeiro. 
A identidade entre os três elementos da ação – partes, pedido e causa de pedir - pode configurar litispendência, quando se repete ação que está em curso, 
ou coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, da qual não caiba mais recurso, nos termos dos §§ 2º e 4º, do artigo 337, do 
Código de Processo Civil.

No caso, configura-se a coisa julgada, a qual impede que a ação seja novamente intentada pela parte autora, e que deve ser conhecida de ofício, em razão 
do interesse público que emana do conteúdo desse preceito legal.

A respeito da coisa julgada, Candido Rangel Dinamarco assevera:

“A coisa julgada material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito. Quer se trate de sentença meramente declaratória, constitutiva 
ou condenatória, ou mesmo quando a demanda é julgada improcedente, no momento em que já não couber recurso algum institui-se entre as partes e em 
relação ao litígio que foi julgado, uma situação de absoluta firmeza quanto aos direitos e obrigações que os envolvem, ou que não os envolvem.” (Instituições 
do Direito Processual Civil, Vol. 3, São Paulo, Malheiros Editora, 2001, p. 301).

A imutabilidade da sentença transitada em julgado impede novos julgamentos sobre a demanda já definitivamente decidida. Essa característica da coisa 
julgada está amparada pela Constituição Federal Brasileira, onde estabelece que a lei não prejudicará a coisa julgada (art.5º, inciso XXXVI, CF/88). 

Dispõe ainda o art. 502, do Código de Processo Civil:

“Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a sentença de mérito não mais sujeita a recurso.”

A respeito dos efeitos da coisa julgada material, leciona José Frederico Marques que:

“De tudo se deduz que a coisa julgada alcança a parte dispositiva da sentença ou do acórdão, e ainda o fato constitutivo do pedido (a causa petendi). As 
questões que se situam no âmbito da causa petendi, igualmente se tornam imutáveis, no tocante à solução que lhes deu o julgamento, quando essas questões 
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se integram no fato constitutivo do pedido...” (Instituições de Direito Processual Civil, Vol. IV, 1ª edição atualizada, Editora Millennium, Campinas, 1999, p. 
365).

A prestação jurisdicional está, portanto, encerrada, proferindo o Estado-Juiz a decisão que lhe cabia ao caso, sendo essa imutável, respeitável a partir do 
trânsito em julgado por toda a sociedade, a qual assim procede em nome da segurança jurídica que deve permear as relações postas sob análise do Poder 
Judiciário, quando não mais couber recurso.

Constatada a identidade entre as ações, deve o processo ser extinto, pois a eficácia preclusiva da coisa julgada material é decorrente da boa-fé e da 
aplicação do princípio da economicidade à atividade jurisdicional.

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. 
AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA. 
EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos 
termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. - In casu, verifica-se a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do artigo 301 
do CPC) e, consequentemente, de coisa julgada, o que se comprova mediante o cotejo das cópias dos autos - ação de nº de origem 2009.63.01.014933-5, 
com trânsito em julgado em 03.05.10, - com a presente demanda, ajuizada em 05.05.10. - Trata-se da mesma pretendente à aposentação a ocupar o pólo 
ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a causa de pedir tampouco se modificou. - Verificou-se, inclusive, que o ajuizamento 
da segunda demanda ocorreu 02 (dois) dias após o trânsito em julgado da primeira. - Encontrando-se o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que 
ser mantida a extinção do presente feito. - Agravo legal não provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Civil nº 1657617, Relatora 
Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 10.11.2011).

E, conforme constou do acórdão do Eg. TRF da 2ª Região:

"Decide a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator."

Assim sendo, apesar dos relevantes fundamentos trazidos pela parte autora, verificando-se que se trata a presente ação de demanda repetida, impõe-se a 
extinção do feito com fundamento na coisa julgada, nos termos do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de proferir decisão conflitante e 
prejudicar o interesse público. 

Com efeito, ao contrário do que pretende a parte autora, o pleito formulado no curso da ação de ingresso de João Luiz dos Santos Lyra no pólo passivo não 
se faz suficiente a afastar a coisa julgada, terndo em vista que não altera o contexto fático-probatório e a identidade de objeto verificados a partir de ação 
pretérita em que houve regular exercício do direito de ação da autora, do contraditório e da ampla defesa, inclusive a partir de interposição de recurso à 
Segunda Instância pela autora, sendo que eventual conhecimento desta ação e novo julgamento sobre a matéria certamente implicaria a instabilidade do 
trânsito em julgado e a ofensa à segurança jurídica, o que não deve ser permitido pelo Poder Judiciário.
Ademais, não se verifica presente hipótese de relativização da coisa julgada, conforme sustenta a autora em sua manifestação, visto que não se identifica a 
ocorrência de vício a infirmar o pronunciamento jurisdicional já transitado em julgado em desfavor da autora.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AUDIÊNCIA REDESIGNADA - 15

0001450-07.2015.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6313001093 - IGOR BARROS GONCALVES
(SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA) X VANDERSON MONTEIRO DA SILVA UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO
BEZERRA VERDERAMIS) SAN MARINO-LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA. ( - SAN MARINO-LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES LTDA.)

Diante da petição da parte autora informando o novo endereço do réu Vanderson Monteiro da Silva para que seja expedido o Mandado de Citação, 
redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 09/08/2016 às 15:30 horas.
Cite-se o réu Vanderson Monteiro da Silva no endereço R. Martim, 165, Ipiranguinha, Ubatuba/SP.
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA

EXPEDIENTE Nº 2016/6314000472

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0001468-59.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001779 - ADELIA MARI
MARTON (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc. 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se busca a concessão de aposentadoria por 
idade, desde o requerimento administrativo indeferido. E, para tanto, especificamente para efeito de carência, pede-se o reconhecimento do trabalho rural 
de 24 de maio de 1962 a 31 de março de 2004. Salienta a autora, Adélia Mari Marton, em apertada síntese, que julgando preenchidos os requisitos legais 
autorizadores, requereu, ao INSS, em 5 de fevereiro de 2014, a concessão de aposentadoria por idade, e que, contudo, a prestação foi indeferida por, 
supostamente, não respeitar a carência exigida. Diz que apenas somou 9 anos, e 10 meses, e que o INSS deixou de computar o tempo em que trabalhou no 
campo ao lado dos pais e do marido, João Marton Sobrinho. Corrigida a falha mencionada, passará a ter direito de se aposentar. Junta documentos com a 
inicial. Arrolou a autora 3 testemunhas. Houve a juntada aos autos do requerimento administrativo de benefício. Citado, o INSS ofereceu contestação, em 
cujo bojo, no mérito, defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado na ação. Na audiência de instrução realizada na data designada, colhi o 
depoimento pessoal, e ouvi 2 testemunhas arroladas. Concluída a instrução processual, as partes teceram suas alegações finais.

 Fundamento e Decido. 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos 
de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições da ação. 

 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, estando devidamente concluída a instrução processual, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do 
processo.

 Busca a autora, pela ação, a concessão de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo indeferido. Pede, para tanto, e especificamente 
para efeito de carência, o reconhecimento do trabalho rural no período de 24 de maio de 1962 a 31 de março de 2004. Salienta, em apertada síntese, que 
julgando preenchidos os requisitos legais autorizadores, requereu, ao INSS, em 5 de fevereiro de 2014, a concessão de aposentadoria por idade, e que a 
prestação foi indeferida por supostamente não respeitar a carência exigida. Menciona que apenas somou 9 anos, e 10 meses, e que o INSS desconsiderou o 
tempo em que trabalhou no campo ao lado dos pais e do marido, João Marton Sobrinho. Assim, se corrigida a falha apontada, passará a ter direito de se 
aposentar. Em sentido oposto, discorda, no mérito, o INSS, do pedido de aposentadoria, já que a segurada não preencheria os requisitos previstos na 
legislação para se aposentar. 

 Nesse passo, constato, da análise dos autos do processo administrativo em que requerida a prestação (v. cópia anexa), que o requerimento foi indeferido 
em razão de não possuir a segurada período contributivo capaz de fazer frente à carência legalmente exigida. Teria, apenas, 112 contribuições. 

 De acordo com a legislação previdenciária, mais precisamente o art. 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, para que  o segurado tenha direito à aposentadoria por 
idade, sendo ele do sexo feminino, deve contar com idade superior a 60 anos, e com carência estabelecida a partir da data do implemento da idade. Anoto, 
desde já, que a autora está filiada ao RGPS desde abril de 2004, na condição de segurada urbana (v. empregada doméstica e contribuinte individual). 
Saliento, posto oportuno, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão, desde que a segurada conte com no mínimo o 
tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício (v. art. 3.º, caput, e §§, da Lei n.º 
10.666/2003).

 Por outro lado, na medida em que a autora nasceu em 24 de maio de 1950, cumpre, seguramente, o requisito etário. 

 Nesse passo, saliento que, havendo completado a idade mínima em 24 de maio de 2010, teria de demonstrar, no mínimo, 174 contribuições mensais, na 
esteira do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. Isto, claro, se já estivesse filiada ao RGPS quando da Lei n.º 8.213/1991 (v. pela documentação apresentada, há 
prova, apenas, de que passou a ser considerada segurada obrigatória em 2004, o que a impede, assim, de se valer da regra do art. 142, da Lei n.º 8.213/91, 
estando obrigada à carência de 180 meses – v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991). Anoto, ademais, que, é a data do implemento do requisito etário que 
fixa o marco temporal para o período de carência, e não a data do pedido administrativo, já que entendimento contrário poderia implicar ofensa à garantia 
prevista no art. 5.º, XXXVI, da CF/88 – “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, e a coisa julgada”.  

 Alega a autora que trabalhou no campo de 24 de maio de 1962 a 31 de março de 2004, inicialmente ao lado dos pais, e, posteriormente, na companhia do 
marido, João Marton Sobrinho.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     758/1267



 Contudo, no depoimento pessoal admitiu expressamente que, após se casar, quando tinha 30 anos, mudou-se para a cidade, e, assim, não mais trabalhou no 
campo.

 Vejo, também, que a autora é filha de Albino Mari e de Isaura Lessi Mari.

 De acordo com cópia de escritura pública juntada aos autos pela autora, o pai dela, em 28 de julho de 1967, comprou de José Vicente Rocha e Júlia 
Liandre Rocha, um imóvel rural, com pouco mais de 5 alqueires, localizado em Pindorama/SP, denominado Bela Vista (v. no Córrego da Égua). Pela 
documentação, o genitor é qualificado como lavrador.

 Observo, ainda, que a autora se casou com João Marton Sobrinho em 19 de julho de 1980, e que o marido, no registro civil, é qualificado como lavrador.

 O marido dela, em 14 de fevereiro de 2007, ajuizou ação, pelo JEF de Catanduva/SP, visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (v. 
autos do processo eletrônico n.º 200763140005158), e ali demonstrou que apenas foi trabalhador rural no período de outubro de 1974 a dezembro de 1983 
(v. anotação lançada na CTPS do segurado). Posteriormente, passou a ser segurado urbano, e nesta condição se aposentou. 

 Por outro lado, no depoimento pessoal a autora admitiu que, após se casar, mudou-se para a cidade, e desde então não mais desempenhou atividades 
rurais. Como isso se deu, segundo ela, quando tinha 30 anos, e a própria interessada negou ter também trabalhado para o empregador do marido, conclui-se 
que o tempo de filiação previdenciária rural que aqui pode ser, em tese, computado, limita-se ao intervalo em que permaneceu vinculada aos respectivos 
pais. De acordo ela, no intervalo em questão, desempenhou atividades no imóvel que pertenceu aos seus pais, trabalho esse que esteve ligado ao cultivo de 
milho, arroz, e amendoim, sem o concurso de empregados.    

 Izilda Aparecida Borghi Nesikava, ouvida como testemunha, disse que conheceu a autora em razão de ambas haverem sido vizinhas na zona rural, mais 
precisamente no Bairro do Sapé. Mencionou que a autora apenas se mudou dali ao se casar. Assim, transferiu-se para a cidade de Pindorama/SP. De 
acordo com a testemunha, a autora trabalhava no imóvel familiar com o plantio de algodão e amendoim, e não contratava empregados. 

 Odair Esgaravato, como testemunha, afirmou que foi vizinho da autora, na zona rural, até ela se casar, o que ocorreu quando tinha 30 anos. Após, a autora 
foi morar em Pindorama/SP. Disse, também, que enquanto a autora permaneceu na zona rural, cultivou milho, amendoim, arroz, feijão, e café, em regime de 
economia familiar, sem contratar empregados.    

 Diante desse quadro, no caso concreto, a autora teria direito de contar o tempo de filiação previdenciária rural de 28 de julho de 1967, data em que seu pai 
comprou o imóvel, até 19 de julho de 1980, quando se casou com João Marton Sobrinho. No ponto, saliento que os testemunhos são firmes e conclusivos 
quanto ao efetivo exercício, por parte dela, de atividades laborais junto à propriedade que pertenceu a sua respectiva família, e vêm confirmados por dado 
material, em nome do genitor, que dá conta da condição de lavrador, produtor rural. 

 Contudo, há informação no banco de dados da Dataprev (v. documento anexo à sentença) no sentido de que Albino Mari, pai da autora, em 11 de abril de 
1979, aposentou-se por idade, mas não como segurado especial, e sim como empregador rural. O benefício em questão foi mantido até 2 de novembro de 
1992. 

 Com isso, ficam desmerecidos os relatos testemunhais colhidos em audiência, no ponto em que se referiram à condição de segurado especial do genitor, e, 
consequentemente, na hipótese, terminantemente vedada a contagem do tempo de filiação previdenciária rural por parte da autora, já que não possuía 
qualidade distinta, ou seja, não estaria enquadrada como segurada especial.   

 E mesmo que se entendesse de forma contrária, ainda assim o pedido deveria ser julgado improcedente.

 Explico.

 Da leitura do art. 55, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, percebo que “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 
Regulamento” - grifei. 

 Ou seja, o serviço rural anterior à Lei n.º 8.213/91, na condição de empregado, estivesse ele anotado, ou não, em carteira de trabalho e previdência social, 
não pode ser reconhecido para efeito de carência justamente em razão de não possuir o regime a que, até então, estavam sujeitos os trabalhadores rurais, 
viés contributivo. O trabalhador rural, que até o advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.º 8.213/91, era apenas vinculado ao regime da Lei 
Complementar n.º 11/71 (ou mesmo da Lei n.º 4.214/63) (mantido pelo Decreto n.º 83.080/79), de caráter facultativo, passou a ser considerado segurado 
obrigatório do RGPS – Regime Geral de Previdência Social - nas categorias dos trabalhadores empregado, avulso, contribuinte individual e segurado 
especial (v. art. 3.º, § 1.º, letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71). No entanto, visando não submetê-los a prejuízo ante o caráter não contributivo 
do regime anterior, de cunho assistencial, o novo sistema permitiu a comprovação do tempo de serviço independentemente do recolhimento de contribuições 
sociais.

 Portanto, não contando a autora contribuições sociais outras além daquelas demonstradas nos autos, inegavelmente insuficientes à concessão, e, como 
visto, também estando impedido emprego do tempo rural para efeito carência, não teria como ver reconhecido o direito à aposentadoria por idade. 

 Por fim, devo deixar assentado quanto ao tema relacionado à aposentadoria por idade híbrida, que, na presente hipótese, não poderia a autora se valer da 
disciplina normativa que regula a mencionada prestação previdenciária. Isto ocorre porque não se pode dizer que (v. art. 48, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91) fosse 
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ela trabalhadora rural no momento em que completou 60 anos. Lembre-se de que somente têm direito ao benefício as trabalhadoras rurais que, aos 60 anos, 
cumpram a carência com a inclusão de períodos de trabalho “sob outras categorias de segurado”. Aliás, admitir-se o contrário, acabaria por possibilitar, de 
maneira ilegal e constitucionalmente discutível, a concessão de benefícios a segurados urbanos sem o respeito à carência mínima efetivamente contributiva, 
contrariando, destarte, em última análise, o entendimento que fundamentou o não acolhimento do direito à aposentadoria.     

 Dispositivo. 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em 
honorários advocatícios. PRI.
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BORSATO (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se busca a concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição, bem como o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais. Afirma a autora, em apertada síntese, que 
requereu administrativamente o benefício em 16/10/2012, o qual foi indeferido por suposta falta de tempo de contribuição. Afirma que não teve reconhecido 
como especial o tempo trabalhado entre 01/09/1986 e 14/03/2005, no qual trabalhou como “Ajudante de bobinagem” junto ao empregador “LORENSID 
LTDA.”. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese 
contrária à pretensão. 

 FUNDAMENTO E DECIDO

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido 
processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. 

 Afasto a preliminar de prescrição quinquenal (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). Vejo que o benefício foi requerido em 16/10/2012, ao passo 
que a ação foi proposta em 10/06/2013. Assim, por certo não houve a superação de interregno suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas 
devidas.

                                      Por outro lado, visando solucionar adequadamente a causa, devo verificar se os períodos apontados, pela autora, na petição inicial, 
podem ou não ser reconhecido como especiais, e convertidos em tempo comum com os devidos acréscimos legais.

                                      Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria 
especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
anos, conforme atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser 
concedida “... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, durante o mesmo período: 
deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde 
e integridade, tanto é que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, 
na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da 
Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não ocasional nem intermitente, no 
qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” 
(v. art. 65, caput, do Decreto n.º 3.048/99). 

 Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 – redação original), o que nunca se efetivou, 
valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida 
pelo próprio Poder Executivo – “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, 
de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”).

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo 
com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições 
ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários 
distintos, que foram o SB – 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte 
Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624).

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no 
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quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de 
que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais – “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. 
também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,  DJe 
9.9.2013, de seguinte ementa: “Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de 
tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit 
Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência 
desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos 
agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai 
paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na 
ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre 
apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a 
demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão 
do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo 
diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio 
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em 
respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela 
Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 
53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” 
(Aposentadoria Especial – Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) – citação constante do livro Curso de Direito 
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 
1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à 
saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 
posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do 
trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” – 
grifei). 

Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em 
condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator 
Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, 
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." 
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do art. 57, 
§ 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de 
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para 
fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” – Ibraim, Fábio 
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, 
aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

  Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 
de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão 
de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral – Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção – 4). Segundo o 
E. STF, “a melhor interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 
201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a necessidade de lei complementar para regulamentar a 
aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 
201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação vigente à data de 
publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, 
desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.   
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 Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão do trabalhador a agente nocivo não seria 
apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro, informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam 
atestar tanto a eliminação quanto a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído, simples 
declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica 
obtida a partir de laudo pericial.

Passo a analisar o caso concreto.

De acordo com as informações constantes dos autos eletrônicos, em especial dos formulários de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) elaborados 
pela empregadora, entre 01/09/1986 e 14/03/2005, a autora trabalhou como “Ajudante de bobinagem” junto à empresa LORENSID LTDA.

Primeiramente, entendo que o trabalho da autora não se encontra entre aqueles que permitem o enquadramento por categoria profissional até a data de 
05/03/1997, de modo que se torna necessário comprovação da exposição aos fatores nocivos durante todo o período pleiteado.

Tanto o PPP como o laudo técnico apontam que o labor se dava sob exposição ao fator de risco ruído medido em 83 a 85 dB (A). 

Ocorre que o PPP também aponta a utilização de EPI categoria 14470, consistente em protetor auricular que atenua o nível de pressão sonora em 13 dB, 
conforme informações do site do Ministério do Trabalho e Emprego. Assim, os valores de exposição ao ruído seriam reduzidos a patamares entre 70 e 72 
dB, os quais estão bem abaixo dos limites legais.

Desse modo, e tendo em vista as afirmações de que foram tomadas medidas para o uso ininterrupto e a troca regular dos EPI’s (item 15.9), concluo que a 
exposição não se deu em nível acima do limite legal, de modo que não restou comprovado o direito à consideração do tempo como especial.

Saliento que a avaliação dos PPPs deve ser procedida de forma uniforme; ou seja, ao se considerarem verdadeiros os índices apontados, faz-se necessário 
considerar também verídica a afirmação acerca do fornecimento e uso de EPIs eficazes, aptos a reduzirem a influência a níveis aceitáveis.

Ora, o interesse na proteção de seus empregados, demonstrado pelas empresas quando do fornecimento de equipamentos de proteção individual deve ser 
incentivado, porquanto visa preservar a salubridade do ambiente laboral de modo eficaz.

Outrossim, o Laudo Técnico Da Condições Do Ambiente De Trabalho, elaborado em 2009, traz conclusão no mesmo sentido quando aponta que a empresa 
apresentava condições ambientais satisfatórias pela adoção de EPC e EPI’s, de modo que nenhum dos trabalhadores da empresa faria jus à aposentadoria 
especial (fls. 21).

Assim, incabível a consideração do tempo como especial. Consequentemente, não faz jus a autora à concessão do benefício de aposentadoria especial.

 DISPOSITIVO

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 487, I, do NCPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciaria 
gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários 
advocatícios. PRI.

0001876-84.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001732 - ANA MARIA
MIRANDA (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF, em que se busca a concessão de 
aposentadoria por tempo contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido (DER). Salienta a autora, Ana Maria Miranda, em apertada síntese, 
que, julgando preenchidos os requisitos legais, em 25 de junho de 2013 (DER), requereu, ao INSS, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição. Explica, também, que, quando da análise do requerimento formulado, o INSS deixou de caracterizar, como especial, o trabalho por ela 
realizado nos períodos de 24 de dezembro de 1993 a 25 de novembro de 2007, de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 2010 e de 03 de maio de 2010 a 
30 de novembro de 2010. Com isso, de maneira injusta e irregular, ficou privada de convertê-los em tempo comum acrescido, o que consequentemente deu 
margem à ausência de tempo de contribuição suficiente à aposentadoria. Segundo ela, nos apontados interregnos, prestou serviços, como servente ao 
Hospital Escola Padre Albino, como técnica de enfermagem ao Hospital São Domingos S.A., e  como auxiliar de enfermagem ao Hospital Psiquiátrico 
Espírita Mahatma Gandhi,  respectivamente, e, em suas atividades, ficou exposta a agentes nocivos e prejudiciais. Pede a correção da falha apontada, e a 
concessão da aposentadoria. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária ao 
pedido. 

 Fundamento e Decido.

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido 
processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.
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 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, mostrando-se desnecessária a colheita de outras provas, passo, sem mais delongas, ao julgamento do 
mérito do processo.

 Busca a autora, a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido (DER). Salienta a autora, Ana 
Maria Miranda, em apertada síntese, que, julgando preenchidos os requisitos legais, em 25 de junho de 2013 (DER), requereu, ao INSS, a concessão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Explica, também, que, quando da análise do requerimento formulado, o INSS deixou de caracterizar, 
como especial, o trabalho por ela realizado nos períodos de 24 de dezembro de 1993 a 25 de novembro de 2007, de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 
2010 e de 03 de maio de 2010 a 30 de novembro de 2010. Com isso, de maneira injusta e irregular, ficou privada de convertê-los em tempo comum 
acrescido, o que consequentemente deu margem à ausência de tempo de contribuição suficiente à aposentadoria. Segundo ela, nos apontados interregnos, 
prestou serviços, como servente ao Hospital Escola Padre Albino, como técnica de enfermagem ao Hospital São Domingos S.A., e  como auxiliar de 
enfermagem ao Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi,  respectivamente, e, em suas atividades, ficou exposta a agentes nocivos e prejudiciais. 
Pede a correção da falha, e a concessão da aposentadoria. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, na medida em que os períodos apontados pela 
autora na petição inicial não poderiam ser aceitos e consequentemente caracterizados como especais. 

 Afasto a preliminar de prescrição.

 Vejo que a autora deu entrada, junto ao INSS, em 25 de junho de 2013, em seu requerimento administrativo de benefício, e que, em 13 de novembro de 
2013, ajuizou a presente ação. Desta forma, não há de se falar, respeitados os apontados marcos temporais, em prescrição de eventuais parcelas devidas da 
prestação previdenciária cuja concessão busca por meio da presente ação (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).
 
 Assim, respeitados os fatos e fundamentos jurídicos que embasam o pedido de concessão do benefício, e, no caso, visando solucionar adequadamente a 
causa, devo verificar se os interregnos indicados pela autora na petição inicial, podem, ou não, ser reconhecidos, como pretende a segurada, como especiais, 
e convertidos em tempo comum com os devidos acréscimos previstos em lei. 

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... 
uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “... ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei 
o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto 
é que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela 
Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na 
redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do 
Decreto n.º 3.048/99). 

 Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 – redação original), o que nunca se efetivou, 
valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida 
pelo próprio Poder Executivo – “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, 
de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”).

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo 
com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições 
ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários 
distintos, que foram o SB – 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte 
Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624).

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no 
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de 
que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais – “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. 
também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,  DJe 
9.9.2013, de seguinte ementa: “Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de 
tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit 
Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência 
desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
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de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos 
agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai 
paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na 
ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre 
apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a 
demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão 
do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo 
diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio 
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em 
respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela 
Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 
53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” 
(Aposentadoria Especial – Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) – citação constante do livro Curso de Direito 
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 
1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à 
saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 
posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do 
trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” – 
grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em 
condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator 
Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, 
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." 
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do art. 57, 
§ 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de 
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para 
fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” – Ibraim, Fábio 
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, 
aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.
 
 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 
de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão 
de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral – Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção – 4). Segundo o 
E. STF, “a melhor interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 
201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a necessidade de lei complementar para regulamentar a 
aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 
201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação vigente à data de 
publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, 
desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.   

 Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão do trabalhador a agente nocivo não seria 
apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro, informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam 
atestar tanto a eliminação quanto a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído, simples 
declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica 
obtida a partir de laudo pericial.

 Como visto anteriormente, pede a autora, para fins de concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem especial dos períodos de 24 
de dezembro de 1993 a 25 de novembro de 2007, de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 2010 e de 03 de maio de 2010 a 30 de novembro de 2010.

 Saliento que, em relação ao período de 24 de dezembro de 1993 a 25 de novembro de 2007, os documentos que instruíram a inicial, bem como a cópia do 
processo administrativo, demonstram que o término do vínculo se deu em 25 de novembro de 1997, e, por um erro material, constou equivocamente a data 
de rescisão diversa na inicial. Colho, ainda, dos autos administrativos em que requerida, pela autora, em 25 de junho de 2013, a aposentadoria por tempo de 
contribuição, em especial pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, que até a DER, somou 20 anos, 6 meses e 28 dias. Vejo, 
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também, que os períodos de 01 de março de 1995 a 28 de abril de 1995 e de 29 de abril de 1995 a 05 de março de 1997 foram reconhecidos e 
caracterizados como especiais pelo INSS, conforme contagem de tempo de serviço, razão pela qual reconheço a falta de interesse de agir em relação aos 
mencionados interregnos. Assim, mostram-se ainda controvertidos, no processo, os períodos de 24 de dezembro de 1993 a 28 de fevereiro de 1995, de 06 
de março de 1997 a de 25 de novembro de 1997, de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 2010, e, ainda, de 03 de maio de 2010 a 30 de novembro de 
2010, já que, embora façam parte do montante contributivo total apurado pelo INSS, deixaram de ser realmente considerados especiais na esfera 
administrativa.

                                    Observo que a autora trabalhou na Fundação Padre Albino – Hospital Escola Padre Albino, sendo que, de 24 de dezembro de 1993 
a 28 de fevereiro de 1995, desempenhou atividades no setor de S.H.L., como servente, e de 06 de março de 1997 a 25 de novembro de 1997, prestou 
serviços, no setor de enfermagem, como atendente. Menciono que essas informações estão consignadas em formulário de PPP – Perfil Profissiográfico 
Previdenciário elaborado e preenchido pela empregadora.   

 A atividade de servente exercida pela autora de 24 de dezembro de 1993 a 28 de fevereiro de 1995, não está prevista no item 2.1.3 do Anexo II, do 
Decreto n.º 83.080/79, o que, consequentemente, impede o reconhecimento da natureza prejudicial do serviço realizado.

 Por outro lado, no período de 06 de março de 1997 a 25 de novembro de 1997, coube-lhe, levando-se em consideração a profissiografia estampada no 
documento, “Prestar serviços de atendimento de enfermagem aos pacientes, através da aplicação de metodologias e técnicas específicas, zelando pela 
eficácia dos procedimentos adotados. Lê relatórios de ocorrência do plantão anterior, certificando-se dos procedimentos adotados com cada paciente, 
verificando o seu histórico e evolução clínica. O profissional exerce sua atividade nas mesmas condições e ambiente do Enfermeiro”.  

 Contudo, no interregno (06 de março de 1997 a 25 de novembro de 1997), observados os itens 3.0.0 e 3.0.1, letra a, do Anexo IV, do Decreto n.º 2.172/97, 
apenas a exposição a microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas em trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes 
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados é que permite o reconhecimento do caráter prejudicial do trabalho 
desenvolvido. Segundo a profissiografia constante do PPP, as atividades por ela desempenhadas não estavam subsumidas ao normativo apontado.

 Este mesmo entendimento se aplica aos períodos de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 2010 e de 03 maio de 2010 a 30 de novembro de 2010. 

 Por outro lado, demonstra o laudo técnico pericial e o formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empresa empregadora, 
Hospital São Domingos S/A, que, de 12 de janeiro de 1999 a 01 de março de 2010, a autora trabalhou, como auxiliar de enfermagem, e, assim, desenvolveu 
as seguintes atribuições: “Faz curativos, administra soro e medicamentos conforme prescrição médica, colabora na coleta de materiais para exames 
laboratoriais, quando necessário realiza a higienização completa nos pacientes, monitora o estado de saúde dos pacientes, realiza estes serviços e toma 
todos os cuidados de enfermagem sob orientação e supervisão de um enfermeiro. Fica exposto ao agente biológico de forma habitual e permanente, não 
eventual, nem intermitente”. 

                                        O laudo técnico pericial e o formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborados pela empregadora, Hospital 
Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi,  dão conta que, de 03 maio de 2010 a 30 de novembro de 2010, a autora prestou serviços, como auxiliar, no setor de 
enfermagem mantido pelo nosocômio. Segundo a profissiografia estampada no PPP: “Atendimento ambulatorial, executa pequenos curativos, controla 
exames, se necessário efetua procedimentos de primeiros socorros e pronto atendimento, durante o desempenho de suas atividades laborais realiza todos os 
procedimentos inerentes a sua função e habilitação”. Por sua vez, indica o item 15 do formulário (Exposição a Fatores de Risco) que teria ficado sujeita, em 
suas atividades, a agentes biológicos (vírus, bactérias e fungos). 

  Em ambos os laudos, há também informação segura e conclusiva acerca da adoção, pelas empresas, de medidas de proteção individual reputadas 
inegavelmente eficazes. Aliás, estes dados foram colhidos por meio de monitoração ambiental a cargo de profissionais legalmente habilitados.   

 Assim, as atividades laborais descritas nos laudos e formulários apresentados não autorizam conclusão diversa. Correta, portanto, a decisão administrativa 
que recusou o enquadramento especial dos interregnos acima.

 Diante desse quadro, impossibilitada, no caso, a caracterização especial dos interregnos pretendidos pela segurada, e não contando ela, na DER, período 
contributivo suficiente, não há direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

 Dispositivo.

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em 
honorários advocatícios. PRI.

0000222-57.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001731 - JOSE AMILTON
BATISTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de 
aposentadoria por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de 
estar incapacitado, em 06/03/2015, requereu ao INSS a concessão de auxílio-doença previdenciário, que deferido, foi cessado em 17/04/2015,  em razão da 
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inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia médica. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação.

Fundamento e Decido.

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, estando presentes os 
pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à 
hipótese concreta, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo. 

Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em março de 2015 (data do cancelamento administrativo), e a 
ação foi ajuizada em março de 2015, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 
8.213/91).  

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado do 
exercício de atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de 
segurado do Regime Geral de Previdência Social - RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12 
contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por 
mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que a segurada 
já era portadora ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da 
Lei n.º 8.213/91).

Assim, havendo nos autos prova segura dos requisitos anteriormente apontados, a procedência do pedido é de rigor, caso contrário, o é a improcedência. 
Com efeito, o art. 373, incisos I e II do CPC, ao determinar que “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e II - ao 
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”, está, em verdade, a distribuir os encargos da prova dos fatos 
relevantes para a causa, conforme a sua natureza. Ensina a melhor doutrina que por “ônus” se deve entender “a responsabilidade de prática de determinado 
ato como condição à produção de certo resultado dentro do processo, ou para a obtenção de um benefício em específico pelo interessado, quando não para 
evitar uma situação de desvantagem” (MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 
1043). Assim, o ônus probatório deve ser visto em um duplo aspecto: (i) de um lado, implicando na divisão da responsabilidade entre as partes de 
demonstração dos fatos relevantes, caso queiram vê-los considerados na decisão; (ii) d’outro lado, fixando critérios objetivos para orientação da decisão 
judicial nas hipóteses em que, por alguma razão, não seja possível ao juiz chegar a uma conclusão segura no plano fático (nesse viés, na realidade, o sistema 
processual estabelece “‘regras de julgamento’ dirigidas especificamente ao juiz. Em essência, socorrer-se-á o magistrado das normas sobre ônus da prova 
todas as vezes em que, por omissão propriamente dita das partes ou por dúvida emergente do conjunto probatório em concreto formado, não tenha como 
chegar a uma convicção segura acerca dos fatos...” (MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: 
Atlas, 2005, p. 1.044)). “Na prática, o ônus da prova indica a parte que deixará de ser beneficiada com a consideração, nos termos de sua versão, de um 
fato (afirmado ou negado) de seu interesse, quando acerca do mesmo não se tenha prova suficiente. [...] Pode-se, então dizer, como com acerto pondera 
José Carlos Barbosa Moreira, que as regras sobre o ônus da prova implicam verdadeira ‘distribuição de riscos’ entre os litigantes, quanto ‘ao mau êxito da 
prova’, constituindo sua aplicação, ‘em certo sentido, como elemento de motivação, um sucedâneo da prova faltante’ (Julgamento e Ônus da Prova, pp. 75 
e 81)” (MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1044).

Tendo isto em vista que o autor deixou de comparecer à perícia judicial médica agendada, bem como que não apresentou qualquer justificativa razoável, 
prévia ou posterior, entendo que não logrou êxito em provar o fato constitutivo do seu direito, encargo este que, como assentado ainda há pouco, lhe cabia 
por disposição legal. É o caso, portanto, de observar o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil: se, de um lado, (i) a prova do fato constitutivo de 
seu direito é ônus de quem alega, de outro, (ii) a ausência ou a insuficiência de prova acerca da existência do direito alegado leva à improcedência do 
pedido. Aliás, pontue-se que nessa linha entende a Jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça (cf. REsp n.º 683.224/RS, Relator Ministro Castro 
Meira, 2.ª Turma, DJU 02/09/2008, assim ementado: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO AO MUNICÍPIO. 1. A ausência de provas não enseja a extinção do processo sem julgamento de mérito, mas a 
improcedência do pedido. 2. Inadmissível a repropositura de ação julgada improcedente, por falta de provas, porquanto operada a coisa julgada material. 3. 
Recurso especial não provido”. (destaquei)). Dessa forma, (a) tendo a perícia como escopo, assim como os outros meios de prova, o fornecimento de 
informações destinadas ao estabelecimento da verdade em torno da matéria de fato litigiosa, com vistas à formação da convicção do juiz, seu destinatário; 
(b) tendo a parte autora, ao deixar de comparecer ao exame pericial médico previamente agendado sem qualquer justificativa razoável, obstruído o trabalho 
do experto, impedindo-o de desempenhar a função de auxiliar o magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem preparo técnico; e (c) sendo 
vedado ao juiz o non liquet, não podendo deixar de decidir porque não formou o seu convencimento com base nas provas apresentadas e, eventualmente 
produzidas, não me resta alternativa senão, aplicando a regra de julgamento trazida pelo art. 333 do Código de Rito, julgar improcedente o pedido de 
concessão de qualquer dos benefícios por incapacidade formulado na inicial, justamente pelo fato de a autora não ter conseguido comprovar 
satisfatoriamente ser portadora de incapacidade que a impeça de desempenhar regularmente atividade laborativa.

Posto nestes termos, em face da ausência de prova material quanto à existência do direito alegado pela parte autora, onerada que estava da 
responsabilidade de comprová-lo (art. 373, inciso I do CPC), tenho que fica prejudicada a análise tanto de sua situação de segurada pelo RGPS, quanto de 
cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício pleiteado. De fato, como um dos requisitos exigidos pela legislação de regência para a 
concessão de qualquer um dos benefícios buscados não se faz presente (a incapacidade laboral), resta por óbvio, que o pedido veiculado é improcedente.

Dispositivo.

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Sendo este o caso, incabível a concessão de tutela 
antecipada. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do 
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pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000074-46.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001776 - MARIA APARECIDA
DA SILVA (SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de 
aposentadoria por invalidez desta natureza. Salienta a autora, em apertada síntese, que sofre de vários males incapacitantes, e, assim, não mais pode 
exercer atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência. Estando impedida de trabalhar, em 10/12/2015, requereu ao INSS a concessão do 
auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerada capacitada para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o 
INSS ofereceu contestação. 

Fundamento e Decido.

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, estando presentes os 
pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à 
hipótese concreta, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo. Busca a autora a concessão de auxílio-doença previdenciário, ou de 
aposentadoria por invalidez. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar 
incapacitada, em 01/06/2015, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, indeferido em razão da inexistência de incapacidade 
laborativa constatada por perícia médica. Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data 
de início em dezembro de 2015 (data do requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em fevereiro de 2016, não se verifica a prescrição quinquenal de 
eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 373, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privada, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação 
para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a 
qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de 
carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades 
habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de 
que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a autora, em que pese seja portadora de necrose do osso navicular do pé esquerdo, 
espondilodiscoartrose, tais males não a impedem de exercer suas atividades laborais regulares. Foi categórico, nesse sentido, o subscritor da perícia, Dr. 
Roberto Jorge: “Diagnosticado doença degenerativa vertebral (ESPONDILOARTROSE OU BICO DE PAPAGAIO”) EM RX E TC DA COLUNA 
VERTEBRAL DATADAS DE 07-03-2014, 06-08-2015 E 11-09-2015, achados imagenologicos sem tradução clinica haja vista que os testes e manobras 
para racidulopatias em MMII encontram–se negativas, apresentado discreta limitação da mobilidade e flexibilidade vertebral, notadamente do tronco em 
decorrência da obesidade e volumoso abdome, sem relação direita com as patologias relatadas. ASSIM DISCUTIDO CONCLUIMOS, QUE NÃO SE 
COMPROVA A ALEGADA INCAPACITAÇÃO PARA EXERCER AS ATIVIDADES LABORAIS HABITUAIS.”.

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se chegou ao diagnóstico nele retratado de 
maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já, que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve 
necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu completo 
acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal. 

Em vista da ausência de incapacidade laboral, a autora não faz jus aos benefícios previdenciários pretendidos. Por consequência, fica prejudicada a 
apreciação dos demais requisitos relativos à concessão.

Dispositivo.

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 487, inciso I, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários 
advocatícios. PRI.

0000008-66.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001769 - SILMARA MARINELI
ZOILO VACARIN (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA, SP342251 - RENATO DA
SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou a 
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concessão de aposentadoria por invalidez desta mesma natureza. Diz a autora, em apertada síntese, que está terminantemente impedida de desempenhar 
atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portadora de sérios problemas de saúde. Explica, também, que, nada obstante tenha 
estado em gozo de auxílio-doença, o mesmo restou cessado indevidamente pelo INSS, posto considerada recuperada para o trabalho. Discorda deste 
entendimento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 Fundamento e Decido.

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, estando presentes os 
pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à 
hipótese concreta, passo, de imediato, ao julgamento do mérito do processo. Busca a autora o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou de 
aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não mais consegue exercer atividade laborativa 
remunerada. Explica, também, que esteve em gozo de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo INSS. Ora, como a implantação visada terá, quando 
muito, se procedente o pedido, data de início em julho de 2015 (data da cessação do benefício que vinha sendo pago à segurada), e a ação foi ajuizada 
janeiro de 2016, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 373, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privada, sendo, ademais, insusceptível de 
reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que 
(2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social - RGPS na data da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o 
período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se refere, apenas, 
às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença 
ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 
59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

     Observo, da leitura atenta do laudo pericial produzido durante a instrução, que a autora, embora portadora de sequela de poliomielite em MMII, sendo 
mais acentuada à esquerda, com intercorrência de lesão osteo ligamentar em joelho direito por trauma em março de 2015, que evoluiu sem sequela 
agravante, não está incapacitada para o trabalho. No ponto, foi categórico o perito, Dr. Roberto Jorge, acerca da inexistência de incapacidade laboral: 
“ASSIM APRESENTA QUADRO ESTAVEL DA POLIOMIELITE EM MMII, SEM PIORA OU AGRAVEMNETO SUPERVENIENTE, RAZÃO 
PELA QUAL NÃO SE PODE FALAR EM INCAPACITAÇÃO, POIS QUE APRESENTA O QUADRO FUCIONAL ANTERIOR AO TRAUMA”.
 
  Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se chegou ao diagnóstico nele retratado de 
maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já, que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve 
necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu completo 
acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 Inexistindo incapacidade, a autora não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece acolhimento o pedido 
formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos demais requisitos desses benefícios. 

 Dispositivo.

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 487, inciso I, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários 
advocatícios. PRI.

0000852-21.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001717 - JAIR AGOCHE
(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se busca a concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição, bem como o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais. Afirma o autor, em apertada síntese, que 
requereu administrativamente o benefício em 26/09/2012 (NB 160.944.348-6), tendo o requerimento sido indeferido por suposta falta de tempo de 
contribuição. Diz que o INSS deixou de considerar como especiais os seguintes períodos: 01/04/81 a 22/01/83 (ajudante de marceneiro); 29/04/1995 a 
06/10/1999 (ajudante de marceneiro); 01/06/00 a 20/06/06 (motorista); e 12/07/06 a 05/04/12 (motorista). Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS 
ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária à pretensão. 

 FUNDAMENTO E DECIDO

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido 
processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. 

 Afasto a preliminar de prescrição quinquenal (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91), pois vejo que o benefício foi requerido em 26/09/2012, ao 
passo que a ação foi proposta em 10/06/2013. Assim, por certo não houve a superação de interregno suficiente à verificação da prescrição de eventuais 
parcelas devidas.  
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 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... 
uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “... ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei 
o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto 
é que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela 
Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na 
redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do 
Decreto n.º 3.048/99). 

 Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 – redação original), o que nunca se efetivou, 
valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida 
pelo próprio Poder Executivo – “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, 
de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”).

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo 
com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições 
ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários 
distintos, que foram o SB – 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte 
Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624).

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no 
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de 
que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais – “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. 
também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,  DJe 
9.9.2013, de seguinte ementa: “Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de 
tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit 
Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência 
desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos 
agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai 
paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na 
ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre 
apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a 
demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão 
do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo 
diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio 
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em 
respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela 
Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 
53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” 
(Aposentadoria Especial – Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) – citação constante do livro Curso de Direito 
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 
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1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à 
saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 
posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do 
trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” – 
grifei). 

Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em 
condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator 
Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, 
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." 
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do art. 57, 
§ 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de 
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para 
fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” – Ibraim, Fábio 
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, 
aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

  Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 
de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão 
de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral – Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção – 4). Segundo o 
E. STF, “a melhor interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 
201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a necessidade de lei complementar para regulamentar a 
aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 
201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação vigente à data de 
publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, 
desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.   

 Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão do trabalhador a agente nocivo não seria 
apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro, informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam 
atestar tanto a eliminação quanto a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído, simples 
declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica 
obtida a partir de laudo pericial.

Passo a analisar o caso concreto.

O primeiro vínculo que o autor pretende ver reconhecido vai de 01/04/81 a 22/01/83, no qual o autor teria trabalhado como ajudante de marceneiro junto ao 
empregador IRMÃOS MARTUCCI LTDA.

Primeiramente, há que se ressaltar que a atividade de ajudante de marceneiro não se encontra entre aquelas que autorizam o enquadramento por categoria 
profissional no momento anterior a 05/03/97, de modo que se faz necessário provar a exposição a agentes nocivos acima do limite legal.

Ao verificar o PPP datado de 16/02/2012 (fl. 16), ou seja, muito posteriormente ao período de trabalho, noto que o documento não aponta o profissional 
responsável por sua elaboração, nem tampouco o número de registro deste junto ao órgão competente, razão pela qual não o considero documento apto à 
comprovação do tempo especial.

Assim, e por não haver outras provas no processo, deixo de reconhecer o período entre 01/04/81 a 22/01/83.

Na sequência, com relação ao período trabalhado como motorista junto à empresa TRIP-CAT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., verifico, 
também com base no PPP, que o autor trabalhou como motorista de caminhão, haja vista que o PPP descreve a atividade como transporte, coleta e entrega 
de cargas em geral. Observo, também, que o INSS já havia reconhecido administrativamente o período trabalhado entre 01/06/94 e 28/04/95, que diz 
respeito ao mesmo vínculo.

Assim, entendo ser cabível o enquadramento por categoria do período de 29/04/95 a 04/03/97.

Contudo, no que diz respeito ao restante do período, ou seja, 05/03/97 a 06/10/99, bem como 01/06/2000 a 20/06/06, constato que não há provas suficientes 
ao reconhecimento do período como especial, uma vez que o PPP apenas aponta os fatores de risco “exigência de postura inadequada” e “ruídos”, de 
forma eventual e intermitente.

Saliento que a avaliação dos PPPs deve ser procedida uniformemente; ou seja, ao se considerarem verdadeiros dados como a descrição da atividades, faz-
se necessário considerar também verídica a afirmação acerca da intensidade e concentração da exposição a fatores de risco.
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Assim, não reconheço como especiais os períodos de 05/03/97 a 06/10/99; e 01/06/2000 a 20/06/06.

Por fim, resta analisar o período trabalhado entre 12/07/06 e 05/04/12, no qual o autor laborou junto à empresa MARANHÃO ATACADO S.A. – 
MATRIZ.

No que se refere a este vínculo, em que pese tenha o laudo descrito as atividades como “transporte, coleta e entrega de cargas em geral”, entre outras, 
verifico que não se demonstrou, no PPP, a exposição a quaisquer fatores de risco em índices acima dos legalmente permitidos, nem tampouco se 
demonstrou a permanência e habitualidade desta exposição.

Assim, e considerando-se que não é mais possível o enquadramento por categorias profissionais, não reconheço o tempo trabalhado entre 12/07/06 e 
05/04/12 como especial.

 Em acréscimo, esclareço que o simples fato de o autor ter recebido adicional de insalubridade não permite, havendo prova em sentido contrário e 
respeitada a legislação previdenciária, que seja considerada especial a atividade por ele desempenhada junto à empregadora. 

 DISPOSITIVO

 Posto isto, resolvo o mérito do processo (art. 487, I, do NCPC). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: I) reconhecer como especial 
o tempo laborado entre 29/04/1995 e 04/03/1997; e II) não reconhecer os períodos de 01/04/1981 a 22/01/1983; 05/03/1997 a 06/10/1999; 01/06/2000 a 
26/06/2006; e 12/07/2006 a 05/04/2012. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciaria gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, 
em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0001238-80.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001730 - EDSON SOARES
(SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

Vistos.

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação proposta por EDSON SOARES, qualificado nos autos, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), também qualificado, por meio da qual busca o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença de que era titular, desde a data de sua cessação administrativa, ocorrida em 03/10/2013, e, alternativamente, também desde tal data, caso 
reste comprovada a sua incapacidade total e permanente para o trabalho, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, a 
concessão da gratuidade da Justiça. Citada, a autarquia ré apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido veiculado.

Fundamento e Decido.

É caso de reconhecimento de ocorrência de identidade de ações em trâmite, fenômeno equivocadamente denominado de litispendência, e extinguir o 
processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, inciso V, § 3.º, e art. 337, inciso VI, § 5.º, todos do CPC.

Explico.

A análise conjunta da petição inicial deste feito, proposto em 27/11/2015, com a do feito de autos n.º 0001488-66.2014.8.26.0400, proposto em 21/02/2014 
perante a Justiça Estadual na Comarca de Olímpia/SP (o qual atualmente aguarda julgamento de apelação pelo E. TRF da 3.ª Região, recurso este autuado 
com o n.º 0027991-77.2015.4.03.9999), indicado pelo INSS por meio da petição anexada na data de 28/03/2016, cuja cópia foi apresentada pelo próprio 
autor instruindo a petição anexada na data de 09/05/2016, permite concluir que se repete, por meio destes autos, ação idêntica aqueloutra outrora ajuizada, 
ainda em trâmite, restando, assim, indubitavelmente caracterizada, entre ambas, a tríplice identidade prevista no art. 337, § 2.º, do CPC (“uma ação é 
idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido” - destaquei) (no ponto, note-se que em ambas as ações o 
indeferimento administrativo que ampara o petitório do autor é o mesmo, qual seja aquele ofertado pela autarquia ré relativamente ao pedido de prorrogação 
do benefício previdenciário de auxílio-doença n.º 31/550.335.034-7 para além da data de 03/10/2013). Dessa forma, verificada, na hipótese, a litispendência 
(“há litispendência quando se repete ação que está em curso” – v. art. 337, § 3.º, do CPC), matéria esta que deve ser conhecida de ofício pelo juiz (v. § 3.º 
do art. 485, e § 5.º do art. 337, todos do CPC), considerando que não pode o autor intentar novamente ação idêntica a outra que ainda se encontra pendente 
de julgamento, deve o presente processo ser extinto sem resolução de mérito. Com efeito, pendente de julgamento recurso interposto no bojo de ação 
outrora proposta, idêntica a esta, justamente para que se evite que a mesma demanda seja julgada por mais de uma vez pelo Poder Judiciário, obviamente 
que o presente feito não pode prosseguir, pois, caso contrário, em última análise, estar-se-ia admitindo a possibilidade de se submeter a um duplo julgamento 
a mesma pretensão, situação essa incompatível com a regra constante na primeira parte do caput do art. 505, do Código de Rito, segundo a qual “nenhum 
juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide...”.

Dessa forma, vez que reputo, in casu, caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo 
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o qual não se pode reproduzir ação idêntica a outra que já se encontre em curso, de rigor a extinção deste processo sem a resolução do mérito (v. art. art. 
485, inciso V, § 3.º, do CPC). Ressalto que não é necessária a prévia intimação da parte contrária para a extinção do feito, ainda que já realizada a sua 
citação, conforme disposto no § 1.º do art. 51, da Lei n.º 9.099/95.

Por derradeiro, não posso deixar passar despercebida a reprovável conduta levada a efeito pelo autor quando propôs esta ação. É que já tendo ele, por meio 
de seu patrono, Dr. Silvestre Soria Junior, OAB/SP n.º 134.702, em 21/02/2014, proposto, perante a Justiça Estadual na Comarca de Olímpia/SP, a ação de 
autos n.º 0001488-66.2014.8.26.0400, pouco mais de 01 (um) ano e 09 (nove) meses depois, em 25/11/2015, optou por assinar nova procuração de 
representação processual, em favor do mesmo procurador, com a cláusula ad judicia, que culminou na propositura desta demanda, por meio da qual formula 
pedido idêntico ao então já deduzido. Nesse sentido, como é sabido, a propositura de ação idêntica a outra ainda pendente de decisão definitiva caracteriza 
conduta temerária da parte, conduta essa que, além de contribuir para atravancar ainda mais o andamento dos processos perante o já abarrotado Poder 
Judiciário, gera o risco de se obterem decisões distintas, vez que demandas idênticas, se não barradas, correm o risco de serem submetidas à apreciação de 
diferentes magistrados, cada qual com a sua peculiar intelecção. Por isso, na minha visão, condutas reprováveis como esta, por meio da qual o autor furta-
se de expor os fatos em juízo conforme a verdade (omitindo-se acerca da existência de ação idêntica já proposta), denotam malícia e premeditação de sua 
parte, bem como, manifestamente, caracterizam o propósito de descumprimento dos deveres processuais de agir com lealdade e boa-fé (v. art. 5.º, e art. 77, 
inciso I, todos do CPC), o que dá azo à sua condenação nas penas de litigância de má-fé (v. art. 80, incisos II e V, do CPC). Ao assim proceder, 
indiscutivelmente o autor atentou contra a credibilidade da Justiça, pois, num verdadeiro “lançar de sorte”, teve a clara intenção de conseguir, em primeira 
instância, nova decisão que, dessa vez, de pronto, viesse a lhe beneficiar.

Pelas razões expostas, condeno o autor, EDSON SOARES, RG n.º 07.356.571-5 - SSP/PR e CPF/MF n.º 022.542.039-24, por litigância de má-fé, (I) a 
pagar multa de 9,5% (nove e meio por cento) incidente sobre o valor corrigido da causa, (II) a indenizar a parte contrária em valor que fixo em R$ 900,00 
(novecentos reais), (III) a arcar com os honorários periciais, (IV) a arcar com os honorários advocatícios, os quais, com base no § 6.º, c/c § 4.º, inciso III, 
c/c § 3.º, inciso I , todos do art. 85, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor atualizado da causa, e, ainda, (V) a suportar todas as 
demais despesas em que incorreu a autarquia previdenciária, as quais, na fase de liquidação, deverão ser discriminadas.

Quanto ao seu patrono, por ora o admoesto de que bem poderia, na qualidade de expert do ordenamento jurídico, ter observado com mais zelo ao que dispõe 
o art. 33, parágrafo único, da Lei n.º 8.906/94, com base na redação dos arts. 2.º, parágrafo único, incisos II, VII e VIII, alínea “d”, e 8.º, todos do Código 
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de que o Poder Judiciário possa prestar seu mister com maiores brevidade e acerto.

Por fim, tendo em vista o regramento dos arts. 98 a 102, do CPC, que estabelece normas para a concessão da assistência judiciária gratuita aos 
necessitados, não perdendo de vista que dela apenas devem gozar aqueles que necessitarem recorrer à Justiça, entendo que, no caso destes autos, o autor a 
ela não faz jus, pois, em momento algum, necessitava recorrer ao Poder Judiciário, vez que a sua pretensão, por meio da primeira ação proposta perante a 
Justiça Estadual, já se encontrava submetida a julgamento. Além do mais, ninguém pode se esconder sob o pálio da assistência judiciária para se eximir da 
aplicação das penalidades decorrentes da litigância de má-fé, vez que a ninguém é dado o direito de atuar de forma temerária no processo; quem assim agir, 
seja beneficiário da Justiça gratuita ou não, sujeitar-se-á às mencionadas sanções, as quais são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de 
ação (v. nesse sentido, o julgado com a seguinte ementa: “PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À 
APOSENTADORIA. LITISPENDÊNCIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Manifesta a litispendência, diante da identidade absoluta 
(mesmas partes, causas de pedir e pedidos), a ensejar a extinção processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, V, e § 3º, c/c o 
art. 301, § 2º, do Código de Processo Civil. 2. De rigor a manutenção do pagamento da multa por litigância de má-fé, pois ainda que o autor seja 
beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se torna infenso às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele 
praticados no curso da lide. 3. Apelação desprovida” (Apelação Cível n.º 0004830-29.2010.4.03.6114/SP – relatoria da Desembargadora Federal Lúcia 
Ursaia – acórdão publicado no D. E. de 17/10/2013) (sem destaques no original)).

Dispositivo.

Ante o exposto, por tudo o que dos autos consta, reconheço a ocorrência de litispendência e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 
485, inciso V, e § 3.º, c/c art. 337, inciso VI, §§ 1.º ao 3.º, c/c art. 354, todos do Código de Processo Civil. Condeno o autor, EDSON SOARES, RG n.º 
07.356.571-5 - SSP/PR e CPF/MF n.º 022.542.039-24, por litigância de má-fé, nos termos dos incisos II e V, do art. 80, c/c art. 81, caput, e §§, todos do 
Código de Rito, (I) ao pagamento de multa correspondente a 9,5% (nove e meio por cento) incidente sobre o valor corrigido da causa, (II) ao pagamento de 
indenização à parte contrária em valor que fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), (III) a arcar com os honorários periciais, (IV) a arcar com os honorários 
advocatícios, os quais, com base no § 6.º, c/c § 4.º, inciso III, c/c § 3.º, inciso I , todos do art. 85, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) incidente sobre o 
valor atualizado da causa, e, ainda, (V) a suportar todas as demais despesas em que incorreu a autarquia previdenciária, as quais, na fase de liquidação, 
deverão ser discriminadas (v. art. 55, caput, primeira parte, da Lei n.º 9.099/95). Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, já que apenas devem dela gozar 
aqueles que realmente necessitem recorrer ao Poder Judiciário, não os que se valem do processo para fins ilícitos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Cumpra-se.
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EXPEDIENTE Nº 2016/6314000473

DESPACHO JEF - 5

0000822-15.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6314001774 - BENEDITO RAMOS (SP190192 - EMERSOM
GONÇALVES BUENO, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

Designo o dia 30/05/2016, às 14:00h, para realização de audiência de conciliação, ressalvando desde logo que a ausência do autor ao ato não acarretará a 
extinção da ação, de que trata o art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95. Intimem-se, inclusive o autor, por meio de carta de intimação, com aviso de 
recebimento. 

Cumpra-se.
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EXPEDIENTE Nº 2016/6314000474

ATO ORDINATÓRIO - 29

0000282-79.2016.4.03.6136 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002775 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS (SP120365 -
LAZARO ANGELO DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica intimado(a) o(a) requerente do feito acima identificado para que providencie o 
aditamento da inicial para informação do novo valor da causa.  Prazo: 10 (dez) dias.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADA a parte autora do feito abaixo identificado, para
que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias
(contrarrazões).

0001159-04.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002788 - FATIMA REGINA DOS SANTOS CANTINHO
(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0000873-60.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002783 - JOAQUIM ANTONIO DAMACENA (SP140741
- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000897-54.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002786 - DAIR APARECIDA DE SOUZA COSTA
(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0000023-06.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002782 - CLAUDEMAR ESPEJO (SP315123 - RODRIGO
BRAIDO DEVITO)

0001234-43.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002791 - MAYRTON MASCARO (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000895-84.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002784 - SONIA MARIA FERREIRA (SP252506 -
ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0001166-93.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002789 - JOSE ZAMBON (SP140741 - ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000007-52.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002781 - MARIA BOCHINI STUCHI (SP272208 - SIDNEI
STUCHI FILHO)
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0000999-76.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002787 - ADAIR FERREIRA DAS NEVES (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO)

0001218-89.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002790 - FRANCISCO ANDREOLI FAVERO (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000896-69.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002785 - THADEU ANTONIO DIAS CARIDADE
(SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0001265-63.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002792 - SERGIO HENRIQUE BROCCHETTO (SP140741
- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s),
quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em sendo o caso, apontem ao Juízo, em forma de quesitos, as questões
relevantes que demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.

0000159-32.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002779 - IRENE VITORIANO DE LUCCA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN, SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000065-84.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002778 - JONAS MESSIAS SANTOS (SP152848 -
RONALDO ARDENGHE, SP329583 - LEANDRO LOMBARDI CASSEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000131-98.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002777 - ANISIA BATISTA DE SOUZA (SP155747 -
MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

0000035-49.2016.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002776 - ANDRE LUIS DE FREITAS (SP355111 -
DANIEL VANNI BOLINELLI, SP305790 - BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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EXPEDIENTE Nº 2016/6314000475

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000654-81.2013.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001799 - JALIFI ALVES
(SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS
ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF, em que se busca a concessão de 
aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta a autora, Jalifi Alves, em apertada síntese, que após haver trabalhado em 
condições especiais por mais de 25 anos, deu entrada, em 17 de outubro de 2012, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria especial. Contudo, 
explica que seu pedido foi indeferido em razão do não enquadramento especial do período de 6 de março de 1997 a 17 de outubro de 2012. Discorda da 
decisão indeferitória, haja vista que ao desempenhar, no apontado interregno, a função de enfermeira, ficou sujeita a fatores de risco que autorizam o 
reconhecimento do caráter prejudicial da atividade. Pede, assim, a correção da falha, com a consequente concessão do benefício. Citado, o INSS ofereceu 
contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária à pretensão. Por parecer, a Contadoria do JEF indicou que 
o pedido, em termos econômicos, estaria compreendido no limite de alçada estabelecido normativamente. Com o encaminhamento de cópia do requerimento 
de aposentadoria, os autos vieram conclusos para prolação de sentença.    

 Fundamento e Decido.

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido 
processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.
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 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, mostrando-se desnecessária a colheita de outras provas, passo, sem mais delongas, ao julgamento do 
mérito do processo.

 Busca a autora, pela ação, a concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta, em apertada síntese, que após 
haver trabalhado em condições especiais por mais de 25 anos, deu entrada, em 17 de outubro de 2012, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria 
especial. Contudo, explica que seu pedido foi indeferido em razão do não enquadramento especial do período de 6 de março de 1997 a 17 de outubro de 
2012. Discorda da decisão indeferitória, haja vista que ao desempenhar, no apontado interregno, a função de enfermeira, ficou sujeita a fatores de risco que 
autorizam o reconhecimento do caráter prejudicial da atividade. Pede, assim, a correção da falha, com a consequente concessão do benefício. Em sentido 
oposto, discorda o INSS da pretensão, na medida em que o período apontado pela autora não poderia ser aceito, e consequentemente caracterizado como 
especial. 

 Vejo que o requerimento administrativo em que requerida, pela autora, ao INSS, a aposentadoria por tempo de contribuição (v. não aposentadoria especial), 
data de 17 de outubro de 2012, e que a presente ação foi ajuizada em 6 de maio de 2013. Assim, ao contrário do sustentado pelo INSS, não se verifica, na 
hipótese, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício pretendido. 

 Assim, respeitados os fatos e fundamentos jurídicos que embasam o pedido veiculado na ação, e, no caso, visando solucionar adequadamente a causa, devo 
verificar se o interregno indicado pela autora na petição inicial, pode, ou não, ser reconhecido, como pretende a segurada, como especial.  

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... 
uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “... ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei 
o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto 
é que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela 
Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na 
redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do 
Decreto n.º 3.048/99). 

 Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 – redação original), o que nunca se efetivou, 
valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida 
pelo próprio Poder Executivo – “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, 
de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”).

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo 
com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições 
ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários 
distintos, que foram o SB – 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte 
Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624).

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no 
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de 
que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais – “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. 
também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,  DJe 
9.9.2013, de seguinte ementa: “Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de 
tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit 
Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência 
desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
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Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos 
agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai 
paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na 
ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre 
apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a 
demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão 
do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo 
diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio 
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em 
respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela 
Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 
53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” 
(Aposentadoria Especial – Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) – citação constante do livro Curso de Direito 
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 
1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à 
saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 
posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do 
trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” – 
grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em 
condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator 
Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, 
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." 
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do art. 57, 
§ 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de 
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para 
fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” – Ibraim, Fábio 
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, 
aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.
 
 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 
de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão 
de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral – Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção – 4). Segundo o 
E. STF, “a melhor interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 
201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a necessidade de lei complementar para regulamentar a 
aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 
201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação vigente à data de 
publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, 
desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.   

 Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão do trabalhador a agente nocivo não seria 
apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro, informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam 
atestar tanto a eliminação quanto a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído, simples 
declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica 
obtida a partir de laudo pericial.

 De acordo com o “resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição” constante do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de 
contribuição, observo que o período de 6 de março de 1997 a 17 de outubro de 2012 (DER), não foi caracterizado, pelo INSS, como sendo especial, nada 
obstante se verifique, ali, que os intervalos de 5 de janeiro de 1988 a 10 de maio de 1989, de 17 de janeiro de 1994 a 28 de abril de 1995, de 29 de abril a 31 
de maio de 1995, e de 3 de novembro de 1995 a 5 de março de 1997, tenham assim sido reconhecidos por subsunção à categoria profissional da segurada 
(v. itens 2.1.3 do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/1979, e 1.3.2 do Quadro a que se refere o art. 2.º, do Decreto n.º 53.831/1964). 

 Por outro lado, prova o formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos pela autora que, de 6 de março de 1997 até a DER, 
trabalhou, na Fundação Padre Albino – Hospital Escola Padre Albino, como auxiliar de enfermagem (v. até 31 de janeiro de 2000), e técnica de 
enfermagem (v. período seguinte). Dá conta a profissiografia estampada no item 14.2 do documento, de que esteve encarregada de “Prestar serviços de 
atendimento de enfermagem aos pacientes, através da aplicação de metodologia e técnicas específicas, zelando pela eficácia dos procedimentos adotados. 
Lê relatórios de ocorrência do plantão anterior, certificando-se dos procedimentos adotados com cada paciente. O PROFISSIONAL EXERCE SUA 
ATIVIDADE NAS MEMAS CONDIÇOES E AMBIENTE DO ENFERMEIRO”. Além disso, atesta o formulário a existência, no ambiente, de vírus e 
bactérias, agentes de cunho biológico caracterizados como fatores de risco.
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  Contudo, entendo que o período não pode ser reconhecido como especial, já que, a partir de 6 de março de 1997, o direito ao enquadramento passou a 
depender da necessária observância dos itens 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto n.º 2.172/97, que exigem, expressamente, para tanto, que as atividades 
laborais ocorram com “Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas” (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas 
toxinas), a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais 
contaminados”, e este, como visto acima, não é o caso dos autos (v. descrição das atividades desempenhadas).

 Além disso, constato que a decisão administrativa está também baseada em laudo técnico pericial arquivado na Gerência Executiva do INSS, e que, pelo 
próprio formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado, a empregadora fornecia e fiscalizava a utilização, pela segurada, de 
equipamento de proteção individual.

 Com isso, não há direito à concessão da aposentadoria especial, ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

 Dispositivo.

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, c.c. art. 490, do CPC). Concedo à autora a gratuidade da 
justiça. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários 
advocatícios. PRI. 

0000102-68.2013.4.03.6136 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6314001794 - ROBERTO FERREIRA
DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -
LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF, em que se busca a concessão do 
benefício de aposentadoria por tempo contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta o autor, Roberto Ferreira da Silva, em apertada 
síntese, que, em 2 de março de 2012 (DER), deu entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que, por não 
somar período contributivo suficiente, o pedido foi indeferido. Menciona que apenas foram ali reconhecidos 31 anos, 8 meses e 20 dias. Contudo, discorda 
da decisão administrativa. Explica que, no caso, a ausência de tempo de contribuição decorreu da recusa, pelo INSS, em reconhecer o caráter especial do 
trabalho desempenhado de 10 de novembro de 1995 a 12 de dezembro de 2001, como frentista (v.  Feitiço Auto Posto Ltda), e de 1.º de abril de 2005 a 17 
de fevereiro de 2012, como cabista (v. Tel Telecomunicações Ltda), nada obstante laudo técnico concluísse serem insalubres os períodos em questão. 
Ficou, desta forma, impedido de converter os intervalos em tempo comum acrescido. Pede, assim, a correção da falha, e a concessão do benefício. Com a 
inicial, junta documentos considerados de interesse. Determinei, em razão do valor da causa, a redistribuição dos autos ao JEF de Catanduva/SP. Citado, o 
INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária à pretensão. Na sua visão, os períodos 
indicados pelo autor na petição inicial não poderiam ser aceitos como especiais, decorrendo, daí, a improcedência do pedido. 

 Fundamento e Decido.

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido 
processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.

 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, não se mostrando necessária a colheita de outras provas, passo, sem mais delongas, ao julgamento do 
mérito do processo.

 Busca o autor, pela presente ação, a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta, em 
apertada síntese, que, em 2 de março de 2012 (DER), deu entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, e que, por 
não somar período contributivo suficiente, o pedido foi indeferido. Menciona que apenas foram ali reconhecidos 31 anos, 8 meses e 20 dias. Contudo, 
discorda da decisão administrativa. Explica que, no caso, a ausência de tempo de contribuição decorreu da recusa, pelo INSS, em reconhecer o caráter 
especial do trabalho desempenhado de 10 de novembro de 1995 a 12 de dezembro de 2001, como frentista (v.  Feitiço Auto Posto Ltda), e de 1.º de abril de 
2005 a 17 de fevereiro de 2012, como cabista (v. Tel Telecomunicações Ltda), nada obstante laudo técnico concluísse serem insalubres os períodos em 
questão. Ficou, desta forma, impedido de converter os intervalos em tempo comum acrescido. Pede, assim, a correção da falha, e a concessão do benefício. 
Em sentido contrário, o INSS discorda da pretensão, e isto porque as atividades apontadas pelo autor não poderiam ser reconhecidas e enquadradas como 
especiais.

 Afasto a preliminar de prescrição arguida pelo INSS (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991).

 Observo que o autor requereu, ao INSS, em 2 de março de 2012, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e que, após ver indeferido seu 
pedido de benefício, ajuizou visando tutelar o interesse, em 30 de janeiro de 2013, a presente ação. Assim, respeitados os marcos temporais acima, não 
houve, na hipótese, superação de interregno suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas devidas da prestação por ele aqui pretendida.

 Por outro lado, respeitados os fatos e fundamentos jurídicos que embasam o pedido, e, portanto, visando solucionar adequadamente a causa, devo verificar 
se os interregnos indicados pelo autor na petição inicial podem, ou não, ser reconhecidos, como pretende, como especiais, e convertidos em tempo comum 
com os devidos acréscimos previstos em lei. 
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 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... 
uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “... ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei 
o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto 
é que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela 
Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na 
redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do 
Decreto n.º 3.048/99). 

 Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 – redação original), o que nunca se efetivou, 
valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida 
pelo próprio Poder Executivo – “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, 
de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”).

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo 
com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições 
ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários 
distintos, que foram o SB – 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte 
Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624).

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no 
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de 
que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais – “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. 
também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,  DJe 
9.9.2013, de seguinte ementa: “Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de 
tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit 
Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência 
desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos 
agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai 
paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na 
ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre 
apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a 
demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão 
do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo 
diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio 
jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em 
respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela 
Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 
53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” 
(Aposentadoria Especial – Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) – citação constante do livro Curso de Direito 
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 
1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     778/1267



saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 
posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do 
trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” – 
grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em 
condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator 
Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, 
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." 
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do art. 57, 
§ 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de 
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para 
fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” – Ibraim, Fábio 
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. – 17. ed – Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, 
aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 
de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de 
modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à concessão 
de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral – Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção – 4). Segundo o 
E. STF, “a melhor interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 
201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a necessidade de lei complementar para regulamentar a 
aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 
201, § 1.º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação vigente à data de 
publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, 
desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no 
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.   

 Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão do trabalhador a agente nocivo não seria 
apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro, informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam 
atestar tanto a eliminação quanto a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído, simples 
declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica 
obtida a partir de laudo pericial.

 Pretende o autor ver aqui caracterizados, como sendo de atividade especial, os intervalos de 10 de novembro de 1995 a 12 de dezembro de 2001, como 
frentista (v.  Feitiço Auto Posto Ltda), e de 1.º de abril de 2005 a 17 de fevereiro de 2012, como cabista (v. Tel Telecomunicações Ltda). De acordo com 
ele, laudo técnico demostraria o caráter prejudicial do trabalho. 

 Desde já saliento que os períodos acima, em que pese computados, pelo INSS, quando da análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 
deixaram realmente de ser caracterizados como especiais.

 Por outro lado, demonstra o autor, por meio de formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empregadora, que, de 10 de 
novembro de 1995 a 12 de dezembro de 2001, esteve a serviço, como frentista, no setor de bombas de abastecimento, da empresa Feitiço Auto Posto Ltda.

 Entretanto, de acordo com formulário, em suas atividades, o segurado não esteve sujeito a fatores de risco nocivos ou prejudiciais encontrados no ambiente 
que pudessem levar à caracterização especial do intervalo.

 Mas, como visto anteriormente no início da fundamentação, até 5 de março de 1997, o enquadramento especial por categoria profissional está ainda 
legalmente autorizado, implicando o reconhecimento do direito de o autor ter o período de 10 de novembro de 1995 a 5 de março de 1997 assim reputado (v. 
E. TRF/3 no acórdão em Apelação/Reexame Necessário 1812090 (v. autos n.º 0001346-42.2011.4.03.6123/SP, Relator Desembargador Federal Batista 
Pereira, e-DJF3 Judicial 1, 4.2.2015: “(...) 1. A atividade de frentista  é de natureza especial , tendo em vista o fato de que a pessoa que a exerce fica 
constantemente exposta a vapores de combustível, subsumindo-se, assim, aos termos do Decreto 53.831/64, Anexo código 1.2.11. Tanto isso é verdade que 
a atividade laboral desempenhada no comércio a varejo de combustíveis é classificada como de risco grave face à periculosidade do trabalho. 2. Além dos 
malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão 
sujeitos, independentemente da função desenvolvida, existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do 
STF”).

 Vejo, ainda, a partir da leitura do formulário de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empresa Tel Telecomunicações Ltda, que, de 
1.º de abril de 2005 até a DER, o autor trabalhou, como cabista, no setor “OT” da empregadora.

 Nesse passo, constato, do documento, mais precisamente do item 15.1, que os fatores de riscos encontrados no ambiente de trabalho não permitem o 
enquadramento especial das atividades desempenhadas pelo segurado. Além disso, demonstra o formulário que medidas de proteção coletiva e individual 
adotadas no âmbito da contratante se mostraram eficazes para o controle dos eventuais efeitos deletérios decorrentes da exposição.

 Correta, assim, a decisão administrativa que recusou o enquadramento especial do intervalo em questão.
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 Diante desse quadro, considerados o acréscimo relativo ao reconhecimento do caráter especial do período de 10 de novembro de 1995 a 5 de março de 
1997 (v. 6 meses e 10 dias), e o total apurado pelo INSS até a DER, (v. 2 de março de 2012), 31 anos, 8 meses e 20 dias, soma o autor, no mesmo marco, 
32 anos, e 3 meses.  

 Inexiste, assim, direito à aposentadoria.

 Dispositivo.

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido veiculado. Resolvo o mérito do processo (v. arts. 490, c.c. art. 487, inciso I, do CPC). De um lado, 
caracterizo, como especial, o intervalo de 10 de novembro de 1995 a 5 de março de 1997, e autorizo a conversão do mesmo em tempo comum acrescido (v. 
acréscimo de 6 meses e 10 dias). De outro, nego ao segurado a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Concedo ao autor os benefícios da 
assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Concedo ao 
autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

DESPACHO JEF - 5

0001049-05.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6314001780 - VERA ANTONIA SOARES (SP168384 - THIAGO
COELHO, SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI, SP333308 - ALINE ANDRESSA MARION CASANOVA CARDOSO, SP266574 -
ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos. 

Considerando que a matéria não restou devidamente esclarecida, e que se trata de caso de doença grave (neoplasia maligna), entendo ser necessária a 
realização de nova perícia para melhor elucidação dos fatos.

Assim, designe a Secretaria data para nova realização de perícia na especialidade CLÍNICA GERAL. 

Intimem-se.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0000102-48.2015.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6314002805 - APARECIDO DE SOUZA (SP237524 -
FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se 
manifestem quanto ao (s) esclarecimento (s) do perito (s) – anexado. Prazo: 10 (dez) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 2016/6315000309

ATO ORDINATÓRIO - 29
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0002972-63.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003666 - GIOVANI TIRONI (SP022523 - MARIA JOSE
VALARELLI, SP322401 - FERNANDO VALARELLI E BUFFALO, SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO)

Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015.Tendo em vista o comunicado do perito contábil 
anexado aos autos, intimo a parte autora para juntar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, cópia simples dos documentos solicitados pelo perito contábil no 
comunicado apresentado (cópia do processo administrativo com informações dos salários de contribuição), para posterior conclusão do laudo contábil. 
Cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos ao perito para parecer.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015, intimo as partes para
manifestaçãosobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

0002368-68.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003684 - DIOLINDO FERMINO DE OLIVEIRA
(SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005020-92.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003689 - MARIA MADALENA DE CAMARGO
VINCOLETTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002244-85.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003683 - LUIZ CARLOS TORRIS (SP075967 - LAZARO
ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN
DE CARVALHO)

0002527-11.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003687 - ROSEMEIRE LEME DA SILVA (SP294973B -
LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
GROHMANN DE CARVALHO)

0001836-94.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003677 - ROSA BENEDITA COSTA FERNANDES
(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA
DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002530-63.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003699 - PAULO TEIXEIRA RODRIGUES (SP174698 -
LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002369-53.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003696 - VALERIA JOSELIA ANTUNES (SP117326 -
ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002517-64.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003686 - JOAO ANTONIO MACHADO DA ROCHA
(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA
DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000905-91.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003670 - SAMUEL LUIZ DE OLIVEIRA (SP238048 -
ERIC ROBERTO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN
DE CARVALHO)

0011544-08.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003690 - BENEDITA DE SOUZA DA SILVA (SP075739 -
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
GROHMANN DE CARVALHO)

0002393-81.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003685 - DENISE BUENO CAMARGO HERNANDES
(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA
MARIA DALCIN DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002070-76.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003694 - JEFERSON DA SILVA (SP272632 - DANIELA
GAZETA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
CARVALHO)

0002191-07.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003681 - DEBORA ROSA (SP077176 - SEBASTIAO
CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
GROHMANN DE CARVALHO)

0001409-97.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003673 - DOMINGOS GUAITA (SP075739 - CLAUDIO
JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN
DE CARVALHO)

0001117-15.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003672 - TANIA GODINHO DA SILVA (SP246987 -
EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
GROHMANN DE CARVALHO)

0002396-36.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003697 - JACIARA CRISTINA VIEIRA (SP077176 -
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0002206-73.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003682 - MARIA LUCIA LOUREIRO (SP259650 -
CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003782-38.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003702 - MARILISA ROSA DE BONFIM (SP174698 -
LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016845-67.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003691 - JESSIKA MILENA BITTENCOURT BEZERRA
(SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002538-40.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003700 - ISAEL ALVES DE MORAES (SP174698 -
LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002133-04.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003680 - WILDE COPELLI LOPES (SP201924 - ELMO
DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
CARVALHO)

0001671-47.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003674 - NADIA APARECIDA FERREIRA DOS
SANTOS SOARES CASIMIRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001079-03.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003671 - GIOVANA ROSSI ALMEIDA (SP162766 -
PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) ANA LUCIA ROSSI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001841-19.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003678 - SUELI APARECIDA FREITAS TONELI
(SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SOUSA, SP300291 - EMILIE SILVA SCHIMITD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002402-43.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003698 - LUCIMARA PEREIRA DE OLIVEIRA
(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA
DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001527-73.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003693 - ROBERTO PALMONARI (SP259650 - CLEBER
TOSHIO TAKEDA, SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015, intimo as partes e o Ministério
Público Federal para manifestação sobre o laudo pericial e /ou social, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis.

0002098-44.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003669 - NEUSA DE ALMEIDA NALESSO (SP164138 -
CRISTINA AKEMY FULUCHO OLIVEIRA, SP268554 - RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000902-39.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003668 - JADIR NUNES ALMEIDA (SP210519 -
RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 1349022/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 21/09/2015, intimo a parte autora a respeito da
decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação
em contrário. Intimem-se. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

0003733-60.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003663 - RAUL NUNES DE SOUZA (SP328077 - ALEX
FERNANDO MACHADO LUIS)

0003735-30.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003664 - JOAQUIM SOUSA NUNES (SP328077 - ALEX
FERNANDO MACHADO LUIS)

0003732-75.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003662 - ROSELI DE FATIMA MOREIRA DE SOUZA
(SP328077 - ALEX FERNANDO MACHADO LUIS)

FIM.

0002536-70.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003667 - ROSIMEIRE BATISTA DA SILVA (SP174698 -
LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI)

Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015, intimo a parte autora para que justifique, 
comprovando documentalmente o motivo da ausência, o não comparecimento à perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sob pena de extinção do 
processo.
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0003734-45.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003665 - MILENE DUNSHEE DE CASTRO (SP328077 -
ALEX FERNANDO MACHADO LUIS)

Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015, intimo a parte autora para juntar documentos 
imprescindíveis para a propositura da ação:     - Comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio ou caso seja em 
nome de terceiro uma declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 
indicado ou comprove a relação de parentesco.Prazo: 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do processo.Nos termos da Portaria nº 1349022/2015 
deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 21/09/2015, intimo a parte autora a respeito da decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos 
autos nº 1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo 
provisório (sobrestamento).

0002692-58.2016.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6315003692 - MARCIO ALEXANDRE RODRIGUES
(SP343419 - RAFAEL MARANZANO LOPES ANTUNES)

Nos termos da Portaria nº 1308494/2015 deste Juízo, publicada no DJE/Administrativo em 04/09/2015, intimo a parte autora para juntar documentos 
imprescindíveis para a propositura da ação: - RG e CPF legível    - Comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 
próprio ou caso seja em nome de terceiro uma declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 
autor reside no endereço indicado ou comprove a relação de parentesco.Prazo: 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção do processo.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 2016/6315000313

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0017050-96.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009144 - CICERO LOPES DA
SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:
i. averbe, como tempo de serviço rural, o período de 01.01.1982 a 31.03.1988, exceto para fins de carência; 
ii. averbe o período de trabalho especial, para fins de conversão, de 01.04.1997 a 30.09.2003, de 01.01.2004 a 19.09.2005, de 01.04.2006 a 02.01.2013, e de 
20.02.2013 a 05.02.2014, que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 38 anos, 10 meses e 21 dias em 
31.03.2014 (DER);
iii. implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial – RMI de R$ 1.419,44 e renda mensal atual – RMA de R$ 
1.656,79 para a competência de março de 2016. DIP em 01.05.2016.
Os atrasados serão devidos desde a DER de 31.03.2014 até a data de início de pagamento - DIP de 01.05.2016, descontados os valores referentes ao 
benefício Auxílio-Doença (B 31 - 606.922.383-0), recebidos no período de 05.07.2014 a 12.10.2014 e eventuais outros benefícios incompatíveis recebidos 
no período, e serão calculados após o trânsito em julgado da sentença.
Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. 
o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da 
execução, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os 
parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 
698).
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 
fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-
se.
Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P. R. I. 
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0017014-54.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009175 - JOAO CANDIDO
(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que averbe o tempo rural de 01.01.1972 a 31.12.1974, 
exceto para fins de carência, ressalvado o disposto no art. 48, §3º da Lei 8.213/91.
Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS a fim de que proceda às anotações necessárias quanto ao período reconhecido nesta ação.
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.
NADA MAIS.

0000029-73.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009401 - MOISES MENCK
(SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:
i.  averbe, como tempo de serviço rural, o período de 01.02.1969 a 30.11.1973, exceto para fins de carência; 
ii. averbe o período de trabalho especial, para fins de conversão, de 13.06.1979 a 09.01.1984 que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido 
administrativamente, totalizam 36 anos, 03 meses e 03 dias em 18.08.2014 (DER);
iii. implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial – RMI de R$ 1.175,86 e renda mensal atual – RMA de R$ 
1.337,54 para a competência de março de 2016. DIP em 01.05.2016.
Os atrasados serão devidos desde a DER de 18.08.2014 até a data de início de pagamento - DIP de 01.05.2016, e serão calculados após o trânsito em 
julgado da sentença.
Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. 
o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da 
execução, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os 
parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 
698).
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 
fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-
se.
Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P. R. I. 

0010383-60.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009672 - MARIA DE LOURDES
SILVA DOS SANTOS (SP280826 - RENATA CAROLINA DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 
implantação do benefício auxílio-doença com início em 22/01/2016 – DII fixada/sugerida pelo perito judicial. DIP em 01/05/2016.
A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cessado sem a realização de perícia que constate a cessação da 
incapacidade, ou concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que implante o benefício de auxílio-
doença à parte autora em até 30 (trinta) dias úteis, sob pena de imposição das sanções cabíveis. Oficie-se.
O valor das parcelas vencidas será apurado pela Contadoria deste Juízo, por ocasião da execução da sentença, na forma nela estabelecida. Sobre os 
valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, 
segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar 
que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 
não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no 
julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).
Cumpre consignar que na hipótese de o valor apurado na condenação superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se, para tais efeitos, 
a soma de doze parcelas vincendas com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação, a parte já concordou expressamente em renunciar 
ao valor excedente.
Sem custas e honorários advocatícios.
Concedo o benefício da justiça gratuita.
Condeno o INSS a reembolsar o pagamento da perícia realizada, após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 12, parágrafo primeiro, da 
lei 10.259 de 12/07/2001.
P.R.I. 
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0005399-33.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009414 - BENEDITO VALTER
DA SILVA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA, SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que averbe o tempo rural de 01.01.1977 a 24.07.1991, 
exceto para fins de carência, ressalvado o disposto no art. 48, §3º da Lei 8.213/91.
Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS a fim de que proceda às anotações necessárias quanto ao período reconhecido nesta ação.
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.
NADA MAIS.

0000422-95.2015.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6315009134 - JOAO CRISTAO
DOMICIANO (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

 Ante o exposto, JULGO  PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:
(i) averbe o período de trabalho urbano registrado em CTPS de 12/10/1974 a 05/11/1974, 18/12/1974 a 01/03/1975, 26/03/1975 a 24/05/1975, 05/06/1975 a 
28/08/1975 e de 16/09/1975 a 10/12/1975, que, somados aos períodos já reconhecidos e convertidos administrativamente, totalizam 16 anos, 10 meses e 05 
dias até a DER (16/10/2014);
(ii)     implante o benefício de aposentadoria por idade desde 16/10/2014, com renda mensal inicial de R$ 724,00 e renda mensal atual de R$ 880,00, para a 
competência de 04/2016; 
(iii)      DIP (data de início de pagamento) em 01/05/2016.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 16/10/2014 (DER) até a data de início do pagamento administrativo, e serão calculados 
após o trânsito em julgado da sentença.
Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. 
o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria 
observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 
11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).
Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
com DIP em 01/05/2016, sob pena de imposição das sanções cabíveis.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6317000234

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
social.Prazo de 10 (dez) dias.(PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

0000276-14.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004461 - MARIA NAZARE OLIVEIRA DA SILVA
(SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)
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0000664-14.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004463 - MAISA TELES GARCIA (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000900-63.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004464 - MARIA APARECIDA VANNUCCI X
MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP (SP168310 - RAFAEL GOMES CORREA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) ESTADO
DE SAO PAULO ( - AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO -)

0001124-98.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004465 - ESMERINDA RIBEIRO DA SILVA (SP263814 -
CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001237-52.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004467 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA (SP210473 -
ELIANE MARTINS PASALO, SP156568 - JOÃO HERMANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001470-49.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004470 - SAMUEL DE SOUZA GOMES (SP362947 -
LUCIA MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0001776-18.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004472 - ANA MACACARI SAPATEIRO (SP366558 -
MARCIA CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004444-93.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004474 - FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS
(SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0007216-29.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004475 - MAURO APARECIDO ROSA (SP241326 - RUY
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0007447-56.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004477 - TIAGO FAMELLI (SP335076 - IARA PEREIRA
DE CASTRO, SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0007585-23.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004478 - JOSE MARIA AFFONSO JUNIOR (SP241326 -
RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0007697-89.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004479 - ANDRE DA SILVA DE LIMA (SP127125 -
SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0007721-20.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004480 - MARIA SUELY DO NASCIMENTO (SP321428 -
HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0007722-05.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004481 - VALDEMIRO MARIANO DA SILVA
(SP350220 - SIMONE BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial e/ou
social.Prazo de 10 (dez) dias.Em consequência, agendo o julgamento da ação para o dia 14.6.2016, dispensada a presença das partes.(PO
13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

0008223-56.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004460 - SEBASTIAO BERNARDES DE ALMEIDA
(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0007887-52.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004459 - MARIA CONCEICAO SPINOSA (SP263814 -
CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6317000242
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ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 29/08/13, INTIMO o
AUTOR OU CO-AUTOR, BEM COMO O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) - para oferecimento de
resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

0000010-61.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004555 - CLAUDIO JOSE COSTA (SP289312 -
ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0000257-76.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004556 - SIMONE ALVES DA COSTA ZOCATELLI
(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) YOHANA GIOVANNA ALVES DA COSTA ZOCATELLI (SP077761 - EDSON MORENO
LUCILLO) WESLEY FILIPE ALVES DA COSTA ZOCATELLI (SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004983-73.2015.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004557 - GUIDO PEREIRA MACIEL (SP090916 -
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007206-82.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004558 - LOASIR CALONI (SP139389 - LILIAN MARIA
FERNANDES STRACIERI, SP085759 - FERNANDO STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007350-56.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004559 - ANTONIO SACCHI (SP099858 - WILSON
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007438-94.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004560 - IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO
(SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0007453-63.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004561 - JOAO BATISTA PINTO COSTA (SP246919 -
ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007563-62.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004562 - DIOMARQUES PEREIRA DE OLIVEIRA
(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0007635-49.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004563 - WILIAM DE JESUS (SP286841 - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6317000243

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 29/08/13, INTIMO o
AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei
n.º 9.099/95.

0007127-06.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004533 - ROSEMIRA CANDIDO DE OLIVEIRA
(SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO)

0001227-08.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004526 - VLADIMIR GALASTRI (SP125729 - SOLANGE
GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA, SP101377 - LUCIANI GONCALVIS STIVAL DE
FARIA)

0000496-12.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004521 - LUIZ ALBERTO BRASIL DOS SANTOS
(SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN)

0000506-56.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004522 - JOAO PIFFARDINI (SP202126 - JOSUÉ
PINHEIRO DO PRADO)
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0000657-22.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004523 - MARIA TERESA AVONA COVELLO
(SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)

0000810-55.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004524 - APARECIDA MERLO (SP245335 -
MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA)

0001065-13.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004525 - TEREZA MIGUEL DOS SANTOS (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000409-56.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004520 - NELSON DE JESUS ARANDA KELLER
(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0001286-93.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004527 - ANTONIO ESTEVES DIAS (SP252531 -
FABIANO ALEXANDRE FAVA BORGES)

0001739-88.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004528 - DURVAL ROCHA (SP276408 - DANIELA
CRISTINA TEIXEIRA ARES)

0005901-54.2015.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004529 - NEWTON ANTONIO RODELLO (SP334290 -
ROSE GLACE GIRARDI)

0006262-80.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004530 - SONIA MARIA PEREZ FRANCA (SP310637 -
RODRIGO FERNANDES VARTANIAN, SP337120 - JORGE JOSÉ ROQUE PIRES FILHO)

0006357-13.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004531 - FABIO ADELIO BONDEZAN (SP169484 -
MARCELO FLORES)

0006827-44.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004532 - RUBENS NALESSO (SP322670 - CHARLENE
CRUZETTA)

0007548-93.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004541 - SERGIO FIGUEIREDO (SP206941 - EDIMAR
HIDALGO RUIZ, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA)

0007547-11.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004540 - WILSON JOSE FIORINI (SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

0007392-08.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004535 - ROSANA FERNANDES FERREIRA (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0007404-22.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004536 - DONIZETE ALVES DOS SANTOS (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0007445-86.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004537 - PEDRO VALICELI (SP289312 - ELISANGELA
MERLOS GONÇALVES GARCIA)

0007472-69.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004538 - VANDERLEI BERNARDO (SP258648 - BRUNO
GUILHERME VARGAS FERNANDES)

0007510-81.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004539 - ANTONIO ROBERTO NONATO (SP223924 -
AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0007804-36.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004547 - NEIDE FATIMA MORETI (SP127125 - SUELI
APARECIDA PEREIRA MENOSI)

0007201-60.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004534 - MARIA TERESINHA VASQUES MACHADO
(SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA)

0007562-77.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004542 - DARCI DE ALMEIDA (SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

0007608-66.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004543 - ANTONIO ROBERTO ZENARDI (SP171095 -
REGINA CÉLIA SALMAZO DE FREITAS)

0007673-61.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004544 - MARIA BERNADETE DA SILVA CARVALHO
(SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA)

0007714-28.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004545 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (SP296174
- MARCELO PIRES MARIGO)

0007739-41.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004546 - NELSON BELLAN LOPES (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6317000245

DESPACHO JEF - 5

0002207-67.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005960 - EVALDO DOS SANTOS (SP255060 - ANTONIO
EDISON DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Oficie-se novamente ao INSS, agência de Ribeirão Pires, para manifestação, em 10 (dez) dias, sobre a cessação administrativa do benefício concedido em 
Juízo, informando se houve a devida reabilitação profissional.

0002348-71.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005945 - ROBERTO SANTIN (SP275599 - RODOLFO
SEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Considerando que a petição protocolada em 10/05/16 encontra-se desacompanhada do anexo, intime-se novamente a parte autora para que apresente 
cópia do seu comprovante de endereço idôneo e atual no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio ou não cumprido adequadamente o determinado, o feito será extinto sem resolução do mérito.

0006839-58.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005963 - RENATA FOGGI DOS SANTOS (SP309944 - VITOR
HUGO DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Acolho a justificativa da autora quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.
Designo realização de perícia médica para o dia 15/06/16, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui.
Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 25/10/16, sendo dispensada a presença das partes.

0006182-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005917 - JORGE AMANCIO SOARES (SP189561 - FABIULA
CHERICONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

 Considerando que somente foi juntado o histórico de créditos (anexo nº 57), intime-se novamente a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) 
dias, cópia do cálculo dos atrasados, no qual conste o valor das parcelas recebidas relativas a cada competência paga.

0001841-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005973 - VOLNEI MIGUEL DOS SANTOS (SP195512 -
DANILO PEREZ GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do cálculo do valor dos atrasados pago pelo INSS em 2006, no qual conste 
todas as parcelas pagas e suas respectivas competências.
Com a juntada do documento, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Santo André para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) 
dias.

0001563-12.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005941 - ZELITA RIBEIRO DOS SANTOS ZEBRAL
(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Considerando que a petição protocolada em 10/05/16 encontra-se desacompanhada do anexo, intime-se novamente a parte autora para que apresente 
cópia do seu documento de identidade e de sua Carteira de Trabalho no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio ou não cumprido adequadamente o determinado, o feito será extinto sem resolução do mérito.

0000871-13.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005966 - ERASMILTA BATISTA RIBEIRO (SP105487 -
EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Acolho a justificativa da autora quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. 
Designo realização de perícia médica para o dia 15/06/16, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui.
Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 25/10/16, sendo dispensada a presença das partes.
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0000836-53.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005905 - GABRIEL ALEXANDRE DE SOUZA SILVA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP347205 - MARIA ALVES DOS SANTOS VRECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Trata-se de ação em que pretende o autor a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Na inicial, o autor afirma ser portador de “Transtornos Hipercinéticos”; apresenta relatórios médicos subscritos por especialista em Psiquiatria (fls. 9/10 do 
anexo nº. 2). 

Anexado o laudo pericial, o autor manifestou-se, requerendo nova perícia com especialista em neurologia.

DECIDO.

Verifica-se no corpo do laudo pericial que os relatórios médicos apresentados foram devidamente apreciados pelo Sr. Perito (tópico: Antecedentes 
Pregressos e Atuais). Consta, ainda, que: “À perícia, o autor compatibilizou quadro com “Transtorno de comportamento”. Apresenta agitação com fraca 
concentração, dificuldades em obedecer limites e com dificuldades na dinâmica sócio familiar. As causas são desconhecidas. Pode ser controlável e 
estabilizado.”. Ao final, concluiu-se que o autor não é portador de deficiência. 

Diante disso, entendo que as impugnações apresentadas pelo autor não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não foi apresentada 
qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. 

Ademais, a perícia médica de 7.3.2016 foi realizada com Perito médico na mesma especialidade do subscritor dos relatórios médicos apresentados com a 
exordial. Portanto, não vislumbro a necessidade de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz 
por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista.

Dessa maneira, indefiro a realização de nova perícia em neurologia.

Intimem-se as partes e o MPF para manifestação sobre o laudo social no prazo de 10 (dez) dias.

No mais, aguarde-se a pauta-extra designada. Int.

0002378-09.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005944 - MARILUCE ALMEIDA MENDES (SP352792 -
PAULO RICARDO FINOTELI BARBOSA, SP380067 - MÁRCIO JOSÉ DE FREITAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Considerando que o substabelecimento (anexo nº 9) foi enviado pelo substabelecido, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 
substabelecimento assinado ou enviado pelo substabelecente.

0001734-66.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005840 - MARIA NEIDE DA SILVA (SP238288 - RENATA
MARCELINO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Tendo em vista que já houve o reconhecimento do tempo de serviço em reclamação trabalhista, devidamente fundada em documentos comprobatórios do 
vínculo (fls. 135-151 do anexo nº 2), indefiro, por ora, o requerimento de oitiva de testemunha para comprovação dos períodos trabalhados  na empresa 
Ynvero Confecções Ltda ME.

0002005-75.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005981 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (SP302867 -
MELINA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista os Comunicados de Acidente do Trabalho (fls. 8 e 27 das provas iniciais), a alegação de acidente do trabalho e os benefícios acidentários e 
previdenciários concedidos ao autor, consoante consulta ao Plenus, esclareça a parte autora o ajuizamento da demanda perante este Juizado e se pretende 
provar que as enfermidades apontadas são decorrentes de sua atividade profissional, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. Prazo 5 
(cinco) dias.
 
Na oportunidade, deverá também o autor apresentar cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 
seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob 
jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

Com o cumprimento, voltem conclusos para deliberação acerca da competência e eventual designação de perícia médica.

0007666-69.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005922 - MAGDALENA ESCHER (SP349069 - PATRICIA
COPINI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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 Considerando que a petição protocolada em 13/05/16 encontra-se desacompanhada do anexo, intime-se a parte autora para que apresente a nova 
procuração judicial no prazo de 10 (dez) dias.

0007530-72.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005921 - MARLENE REBONO (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

 Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do requerimento de expedição da certidão de tempo de contribuição.
 Após, voltem os autos conclusos para análise do requerimento de dilação de prazo.

0001891-39.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005979 - ERMISIA ANTONIA DOS SANTOS AKIOKA
(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.048, I do CPC de 2015, estendendo este 
benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, código 040303. Após, 
execute-se a análise de nova prevenção eletrônica.

0001759-79.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005915 - PAULO FERRAZ DE OLIVEIRA (SP320653 - DIEGO
PERINELLI MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder G. de Oliveira. Faculto ao assistente técnico o comparecimento à 
perícia, independente de intimação pessoal.

0001841-13.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005895 - ALCIDIA PINHEIRO FERNANDES (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.048, I do CPC de 2015, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 
condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob n.º 00015412220144036317 tratou de pedido de revisão de benefício 
previdenciário aplicando-se os percentuais de variação do INPC de maio/96, junho/97, junho/99, junho/00 e junho/01. A ação foi extinta sem resolução do 
mérito, com trânsito em julgado.

Com relação aos demais processos encontrados no termo de prevenção, na pesquisa realizada por CPF, verifico que referem-se a assunto diverso da 
presente ação.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Constato irregularidade na representação processual, uma vez que a advogada subscritora da petição inicial não consta da procuração ad judicia anexada à 
inicial.

Assim, determino a regularização, mediante a apresentação de instrumento de substabelecimento ou a outorga de procuração ad judicia, pelo autor, à 
advogada subscritora da exordial.

Prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio ou não cumprido adequadamente o determinado, o feito será extinto sem resolução do mérito.

0004013-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005896 - SERGIO GUILLERMO PALMA NUNEZ (SP180793 -
DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

 Oficie-se à Delegacia da Receita Federal de São José dos Campos para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias.
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0008350-91.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005967 - OSMAR PAULINO DE SOUZA (SP161129 - JANER
MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. 
Designo realização de perícia médica para o dia 22/06/16, às 18 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui.
Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 25/10/16, sendo dispensada a presença das partes.

0004514-23.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005942 - JESUINA FRANCOSO GALBIER (SP211875 -
SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para esclarecer, comprovadamente, a divergência existente na grafia do seu nome indicada na qualificação na petição inicial e 
documentos que a instruem e  no  comprovante da situação cadastral do CPF anexado aos autos em 16.5.2016 (anexo nº. 50). 

Prazo: 10 (dez) dias.
 
Esclarecido, proceda a secretaria às alterações cadastrais necessárias e expeça-se o ofício para pagamento.

0007176-47.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005920 - CLAUDIO APARECIDO LEMES DA SILVA
(SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

 Considerando que foi novamente juntada cópia ilegível do documento, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível 
do PPP relativo ao vínculo do período de 03.04.95 a 26.12.96.
 No mesmo prazo, deve a parte autora apresentar cópia do requerimento de declaração efetuado junto à empresa Comércio e Indústria de Massas 
Alimentícias Massa Leve Ltda.

0001923-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005976 - BENEDITO BOMBINI DE CAMARGO (SP064203 -
LEVI CARLOS FRANGIOTTI, SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI
GARDINO)

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos cálculos de liquidação do processo nº 321/1996 e da decisão que 
homologou esses cálculos.
Com a juntada do documento, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Santo André para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) 
dias.

0003691-44.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005961 - LUCA MARIO DARDI CASU (SP069701 - MARIA
APARECIDA FLORO PAVARINE PALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Sem prejuízo e diante do valor da condenação, no total de R$ 55.691,70 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e setenta centavos), em 
abril de 2016, intime-se a parte autora para:
a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,
b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de 
pequeno valor. 
Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 
38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.
Na ausência de manifestação no prazo determinado, será expedido Ofício Precatório.

No mais, considerando a data limite (1.7.2016) para expedição de Ofício Precatório para crédito no exercício do ano 2017, desde já, intime-se as partes 
para manifestarem-se acerca da compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88, com a ressalva da declaração de 
inconstitucionalidade pelo STF (ADI 4425), preservados os créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015 (modulação de efeitos), mediante opção do 
credor.

PRAZO: 5 (CINCO) DIAS.

Int.

0000529-90.2016.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005964 - ONESIMO BITENCOURT DE OLIVEIRA (SP206941
- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Com relação aos demais processos encontrados no termo de prevenção, na pesquisa realizada por CPF, verifico que se referem a assunto diverso da 
presente ação. Portanto, prossiga-se o processamento do feito.

Ratifico os atos processuais realizados no juízo de origem (art 64, §§ 3º e 4º, CPC/2015).

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresente cópia de comprovante de endereço 
idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

0001912-15.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005919 - NATANAEL ABRAAO DOS SANTOS (SP142134 -
MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, indicando corretamente qual benefício pretende ser restabelecido, eis que os benefícios indicados no 
item 2 dos pedidos referem-se a terceira pessoa. Na oportunidade, deverá apresentar a carta de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

No mesmo prazo deverá o autor apresentar declaração de pobreza, sob pena de indeferimento da gratuidade.

Com o cumprimento, proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar no assunto o código 040402 – CUMULAÇÃO 
DE BENEFÍCIOS. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica.

0006841-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005974 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos cálculos de liquidação da ação revisional e da decisão que homologou 
esses cálculos.
Com a juntada do documento, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Santo André para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) 
dias.

0010310-19.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005886 - ZILMA APARECIDA GRAMA SOUZA X
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA (SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO BANCO DO BRASIL SA (SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO, SP340389 - CRISTIANE SANTOS
DE BARROS, SP107931 - IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA)

 Diante do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo FNDE (anexo nº 117), ciência à parte autora da necessidade de comparecimento à uma das 
agências do Banco do Brasil a fim de formalizar o encerramento do contrato, já disponibilizado no sistema SisFIES.
Quanto à alegada responsabilidade da parte autora de requerer junto à instituição de ensino a devolução de repasses dos meses de 05/2014 e 06/2014, em 
que não houve a prestação de serviços educacionais, em razão da intervenção manual no sistema,  entendo que esse procedimento deverá ser feito 
diretamente pela FNDE, eis que esse pagamento além do devido foi realizado por falha do seu sistema, em não permitir o encerramento parcial e retrativo 
do contrato.
Ademais, considerando que já foi realizado pela parte autora o depósito do valor correspondente ao período de utilização, o cancelamento de eventuais 
débitos correspondentes ao contrato de financiamento já foi determinado na sentença proferida em 02/02/15.
Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

0007545-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005971 - JUÇARA DIAS PEREIRA (SP226324 - GUSTAVO
DIAS PAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

 Trata-se de ação em restou garantido à autora a exclusão da base de cálculo do IRPF do valor dos atrasados, pagos em parcela única, ressalvada a 
tributação incidente nos termos da tabela progressiva vigente na data em que cada parcela deveria ter sido paga. 
Intimado para cumprimento da obrigação de fazer, a União Federal apurou o valor a ser restituído de R$ 13.774,15.
A parte autora apresentou o cálculo do valor que entende devido, no total de R$ 15.229,41 (anexo nº 58).
Intimado para cumprimento da obrigação de fazer, a União Federal apurou o valor a ser restituído de R$ 7.664,48.
Decido.
Da análise dos cálculos efetuados pela parte autora (anexo nº 58), observo que somente foram atualizados os valores pagos do IRPF em 17/07/08 e 
26/06/11, ou seja, limitaram-se à restituição do tributo pago.
Diante da ressalva constante no dispositivo da sentença, entendo que os cálculos apresentados pela parte autora não devem ser acolhidos, eis que não 
foram reconstituídas as declarações de imposto de renda dos anos em que as parcelas deveriam terem sido pagas, observando-se a tributação incidente nos 
termos da tabela progressiva.
Por conseguinte, acolho o cálculo elaborado pelo réu, no qual foi observado os parâmetros contidos na sentença. Int.
Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução.
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0001923-44.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005972 - ELPIDIO DOS ANJOS SILVA (SP267348 - DEBORA
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o constante na procuração e na conta de luz à fl. 04 
das provas. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Analisando o termo de prevenção anexado aos presrentes autos, verifico que o processo nº 00083166320084036317, encontrado no termo de prevenção por 
CPF, refere-se a assunto diverso da presente ação.

Quanto aos demais processos, determino que a Secretaria solicite, nos termos do Provimento CORE 68/2006, a fim de analisar eventual prevenção com a 
presente ação:

- à 2ª Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo sob nº 
00040449020034036126;
- à 1ª Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo sob o nº 
00070760620034036126.

Com a vinda das cópias, venham conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica.

0001015-84.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005968 - LILIAN MOLINA BARBOSA (SP332994 -
EDUARDO PINHEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

Compulsando os autos verifico irregularidade na representação processual uma vez que ausente a procuração, dessa maneira, intime-se a parte autora para 
que regularize a sua representação processual apresentando a Procuração, sob pena de extinção do feito.

 Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

0005227-56.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005962 - MARIA TEREZA FERREIRA CABRAL (SP333372 -
DIEGO MENEGUELLI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a ré para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias.

0001997-98.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6317005943 - RAIMUNDO ANTONIO PRIMO (SP116305 -
SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Analisando os processos indicados no termo de prevenção, verifico que o processo n.º 00034985920084036126, distribuído perante a 2ª Vara Federal de 
Santo André, foi redistribuído para este Juizado Especial Federal, tendo recebido o n.º 00081416920084036317. A ação foi extinta sem resolução do mérito, 
com trânsito em julgado, ante incompetência ratione loci.

Assim, prossiga-se o processamento do feito em seus ulteriores termos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais 
como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da 
ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

Sem prejuízo, deverá o autor infomar a respeito do Programa de Reabilitação Profissional oferecido pelo INSS, o qual, segundo documento à fl. 12 das 
provas, o autor não estaria matriculado e/ou frequentando, ensejando a suspensão do benefício de auxílio-doença em 08.04.2016, especificando qual o 
benefício a ser cessado, bem como sua origem, a saber, concessão administrativa ou concessão via Poder Judiciário.

Assino, igualmente, o prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, conclusos para deliberação acerca da reabilitação profissional e eventual designação de perícia médica. Int.
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DECISÃO JEF - 7

0002656-10.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005912 - GOBIND RAMBHAROSE (SP113424 - ROSANGELA
JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.
Trata-se de ação em que o autor pretende a antecipação do direito à desaposentação, com fundamento no artigo 311, II, do CPC. Ampara sua pretensão 
em decisão proferida no Recurso Especial nº 1.334.488-SC.
DECIDO.
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Verifico que os autos nº 00057035120144036126 
objetivaram afastar a incidência do fator previdenciário em aposentadoria por tempo de contribuição.Com relação ao outro processo encontrado no termo 
de prevenção, na pesquisa realizada por CPF, verifico que se refere a assunto diverso da presente ação. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
Dispõe o artigo 311, II, do CPC, que a tutela da evidência será concedida, independentemente de demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado 
útil do processo, quando:
II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou e súmula 
vinculante.
De fato, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no Recurso Especial nº 1.334.488-SC, da lavra do Ministro Herman Benjamin, entendeu que 
os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.
Contudo, em consonância com o artigo 1059 do NCPC, combinado com artigo 1º, § 3º da Lei 8437/92, a tutela de evidência não será concedida quando 
esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, caso típico dos autos (artigo 1059, NCPC).
Por conseguinte, INDEFIRO A TUTELA REQUERIDA. Int.

0002675-16.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005906 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia revisão de benefício previdenciário.

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a oitiva da parte contrária.

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa), sabido que pode ceder à prova em 
contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam as linhas, como se supunha.
Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da 
inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai 
produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho 
Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela alegação, salvo casos excepcionais, qual não se 
enquadra a hipótese sub examine.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, oficie-se requisitando o processo administrativo da parte autora, NB 173.286.907-0, para apresentação em 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se 
mandado de busca e apreensão.

Intime-se.

0007676-16.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005899 - CICERO APARECIDO DA SILVA (SP233168 -
GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)
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Diante da proximidade da data designada para realização de audiência (30/05 p.f), postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da 
prolação da sentença, já que ausente, aqui, a prova do periculum in mora. Int.

0002566-02.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005901 - DIMEIA MARIA CARVALHO (SP191976 -
JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia acréscimo de 25% em sua aposentadoria por 
invalidez.

É o breve relato. Decido

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação 
probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a provisoriedade das liminares.

Ademais, a parte autora já percebe aposentadoria por invalidez, e a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

0000128-37.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005909 - MARIO ROBERTO CALEJO (SP113424 - ROSANGELA
JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Por ora, aguardem-se os esclarecimentos da sra. Perita. Com a apresentação, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal, inclusive para apreciação do pedido de tutela de urgência (arquivo nº 59).

0002642-26.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005911 - ALCIDINA EMILIANA MOREIRA (SP193758 -
SERGIO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo ao idoso.

É o breve relato. Decido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a hipossuficiência econômica da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, porém ausente a declaração de 
pobreza, firmada pela parte autora. POr conseguinte, intime-se a parte autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade.

No mesmo prazo, e de sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, deverá ainda a parte apresentar:

-  procuração;
- cópia do requerimento administrativo do benefício;
- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e 
Rio Grande da Serra.

Com a apresentação, agende-se perícia social.
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0000063-08.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005902 - MARIA SENHORINHA DE SANTANA SILVA
(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da proximidade da data designada para pauta-extra (21.06 p.f), postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação 
da sentença, já que ausente, aqui, a prova do periculum in mora. Int.

0002674-31.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005903 - ROSEMEIRE LISBOA (SP083267 - MARIA DAS
DORES ALMEIDA, SP212444 - SONIA MARIA FERREIRA ZABATIERI GARCIA, SP322664 - CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.
Trata-se de ação em que o autor pretende a antecipação do direito à desaposentação, com fundamento no artigo 311, II, do CPC. Ampara sua pretensão 
em decisão proferida no Recurso Especial nº 1.334.488-SC.
DECIDO.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
Dispõe o artigo 311, II, do CPC, que a tutela da evidência será concedida, independentemente de demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado 
útil do processo, quando:
II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou e súmula 
vinculante.
De fato, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no Recurso Especial nº 1.334.488-SC, da lavra do Ministro Herman Benjamin, entendeu que 
os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.
Contudo, em consonância com o artigo 1059 do NCPC, combinado com artigo 1º, § 3º da Lei 8437/92, a tutela de evidência não será concedida quando 
esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, caso típico dos autos (artigo 1059, NCPC).
Por conseguinte, INDEFIRO A TUTELA REQUERIDA.
Cite-se. Int.

0002649-18.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005980 - ADEMIR APARECIDO JOAQUIM (SP230110 -
MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção, tendo em vista que a ação anteriormente proposta 
(00072841820114036317) versou sobre benefício por incapacidade, com sentença de procedência, em razão do reconhecimento de incapacidade temporária 
da parte autora, e trânsito em julgado em 05/2014.

Desta forma, considerando a nova documentação médica (fls. 10 das provas) bem como nova postulação na via administrativa, o feito deverá prosseguir.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 
nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por profissional de confiança do Juízo. No ponto:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE 
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por 
mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à 
incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta 
ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia 
verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. 
A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, 
dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia, conflita com 
as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a 
prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser 
realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
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apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. 
Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 – AI 477.125 – 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. 
Consoante adverte a Doutrina:

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa), sabido que pode ceder à prova em 
contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam as linhas, como se supunha.
Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da 
inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai 
produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho 
Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela alegação, salvo casos excepcionais, qual não se 
enquadra a hipótese sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

No mais, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora deverá apresentar declaração de endereço de terceiro com que reside, com firma reconhecida. 

Após, agende-se a respectiva perícia.

Intimem-se.

0002626-72.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005910 - MATILDE MARIA DA COSTA (SP241326 - RUY
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

VISTOS.

Trata-se de ação em que a autora, em sede de cognição sumária, pretende a imediata concessão de benefício assistencial. 

É o breve relato. Decido

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

No mais, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.048, caput, I, do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas 
mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
da medida antecipatória pretendida, sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade para o 
trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora.

Pela mesma razão também não é o caso de concessão de tutela de evidência. Dispõe o artigo 311, II, do CPC, que a tutela da evidência será concedida, 
independentemente de demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou e súmula 
vinculante.

Por fim, importante destacar que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 
presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais 
como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da 
ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

Após, se o caso, agendem-se as respectivas perícias.

Int.
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0002679-53.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005907 - JOAO BATISTA PEREIRA LIMA (SP206941 - EDIMAR
HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição. 

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a oitiva da parte contrária. 

Envolvendo  concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de período laborado em condições especiais, 
a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial 
da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 
exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

No ponto:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
INDEFERIMENTO. NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da atividade especial 
e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e 
não ter solução no âmbito de cognição sumária, devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de 
todos os requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço ou 
Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo 
documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados 
do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes requisitos: a) indicar o profissional técnico 
habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a 
documentação, uma vez que, a partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário comprovar o 
exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo 
pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega 
provimento. (TRF-3 – AI 460.178 – 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o 
conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em 
análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados, pois existem vários vínculos de trabalho 
cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em 
outros casos, ainda, não restaram demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após o 
término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 
4. Agravo desprovido. (TRF-3 – AI 463.424 – 10ª T, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO 
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 
8.213/91, o tempo correspondente à carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o 
benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de contribuição. - A divergência estaria em 
um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos 
juntados constituam início de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à 
análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF-3 – AI 422772 – 8ª T, rel. Juíza Convocada 
Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. 
Consoante adverte a Doutrina:

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa), sabido que pode ceder à prova em 
contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam as linhas, como se supunha.
Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da 
inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai 
produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho 
Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela alegação, salvo casos excepcionais, qual não se 
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enquadra a hipótese sub examine.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais 
como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da 
ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

Intime-se.

0002683-90.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005904 - PAULO ROBERTO DA SILVA (SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 
nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por profissional de confiança do Juízo. No ponto:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE 
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por 
mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à 
incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta 
ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia 
verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. 
A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, 
dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia, conflita com 
as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a 
prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser 
realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. 
Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 – AI 477.125 – 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. 
Consoante adverte a Doutrina:

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa), sabido que pode ceder à prova em 
contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam as linhas, como se supunha.
Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da 
inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai 
produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho 
Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela alegação, salvo casos excepcionais, qual não se 
enquadra a hipótese sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da parte autora, pois desnecessário ao deslinde 
do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos 
cálculos em eventual condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.
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No mais, considerando a necessidade de perícia prévia, indefiro, por ora, a instalação de audiência nos termos do art. 334 do CPC (conciliação e mediação).

Intime-se a parte autora para apresentar cópia de sua CTPS no prazo de 10 (dez) dias.

Com a apresentação, agende-se perícia médica.

0002636-19.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005908 - CARLOS HENRIQUE GOMES (SP152936 - VIVIANI
DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição.

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 
sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 
para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, oficie-se solicitando o processo administrativo da parte autora, NB 174.223.938-0, para entrega em 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se 
mandado de busca e apreensão.

Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia:

a) comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e 
Rio Grande da Serra;

b)                nova procuração e declaração de hipossuficiência, já que as anexadas encontram-se rasuradas.

Intime-se.

0002670-91.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6317005900 - FRANCISCO DE ASSIS HONORATO DE SOUZA
(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

Trata-se de ação em que o autor pretende, em sede liminar, o restabelecimento de benefício por incapacidade.

É o breve relato. Decido

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação 
probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a provisoriedade das liminares, seja de natureza antecipatória ou de evidência.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 
razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais 
como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da 
ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.
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Após, se o caso, agende-se a respectiva perícia.

Int.

AUDIÊNCIA REDESIGNADA - 15

0007741-11.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6317004436 - FLAVIO CALISTO DE OLIVEIRA
(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE
AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Pretende a parte autora conversão de períodos especiais em comuns com fundamento no exercício das atividades de ajudante de prensa, prensista e 
vigilante armado.

No que tange aos intervalos em que exerceu a função de vigilante o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários. Todavia, especialmente 
considerando os períodos posteriores a 05.03.97, verifico não constar responsável técnico nos PPPs de fls. 212/213 (02.07.96 a 08.04.99), 216/217 
(01.07.99 a 30.11.02), 220/221 (02.10.03 a 30.11.04), todos do arquivo 02. Ademais, do PPP de fls. 196/197 (01.12.04 a 15.07.15) colho que o responsável 
técnico não está identificado como médico do trabalho, posto que, em consulta ao "site" do CREMESP, extraiu-se especialização diversa.

Sendo assim, faculto à parte autora a juntada de novos PPPs com indicação do responsável técnico ou dos laudos técnicos que embasaram a elaboração 
dos documentos, bem como faculto a comprovação da qualificação de "médico do trabalho", em relação ao responsável pela avaliação, no trato do PPP de 
fls. 196/197 do anexo 02.

Assino, no ponto, o prazo de 30 (trinta) dias.

Redesigno o julgamento do feito para o dia 18/07/2016, dispensado o comparecimento das partes.

0007730-79.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2016/6317005936 - MARCOS FERNANDO MANOEL
(SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Aguarde-se o decurso do prazo (decisão item 16).

Após, agende-se a respectiva perícia(as).

Redesigno pauta-extra para o dia 25/10/2016, dispensada a presença das partes. Int.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001786-62.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004490 - JANILDE MARISTELA MARIA GONZAGA
(SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 15.06.2016, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 
dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.(PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no 
DE da 3ª Região de 29/08/13)

0002498-91.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004489 - MAURICIO FERREIRA MOCO (SP173184 -
JOAO PAULO MIRANDA)

Diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.(PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE 
da 3ª Região de 29/08/13)

0000922-24.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004482 - CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS
(SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI)

Intimo a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção do feito. (PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

0001801-31.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004492 - ADELZIRO DE SOUZA TELES (SP266983 -
RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresente procuração e declaração de pobreza firmadas pela 
parte autora. (PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

0004205-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004483 - CALIXTO RIBEIRO ROCHA (SP226324 -
GUSTAVO DIAS PAZ)

Diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mais, deverá a parte autora manifestar-
se também acerca do pagamento, optando: a) pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,b) pela renúncia ao valor excedente, 
recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para tanto, a procuração 
deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 105 CPC), salvo se a parte 
autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de manifestação no prazo determinado, será expedido Ofício Precatório.(PO 13/13 – JEF/SA, 
disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

0014755-80.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004484 - SANDRO DA SILVA (SP277565 - CÁSSIA
RACHEL HENRIQUE DE LIMA)

Diante da juntada dos cálculos de liquidação, intimo a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. (PO 13/13 – JEF/SA, disponibilizada no DE 
da 3ª Região de 29/08/13)

0001891-39.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6317004493 - ERMISIA ANTONIA DOS SANTOS AKIOKA
(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24.06.2016, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 
munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.(PO 13/13 – JEF/SA, 
disponibilizada no DE da 3ª Região de 29/08/13)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6317000246

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, Código
de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

0008177-67.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005864 - KELLY MACEDO DOS
SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002890-26.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005940 - LUCAS JOSUE BIANO
DA SILVA (SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007724-72.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005937 - CARLOS AUGUSTO
COUTINHO DA SILVA (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0006050-59.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005859 - SONIA ROSELI
TASSO VIDIGAL (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, Código
de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo
é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0001123-16.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005948 - ERMINIA NEIDE
CASTELLO CESCHIN (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001083-34.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005949 - NAIDE FRANCISCO
DE LIMA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

0007731-64.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005935 - MARCIO ALMEIDA
(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, 
inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0006944-35.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005777 - MARCO ANTONIO
DIAS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, CPC/2015, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais 
em comuns, de 02.06.86 a 28.12.89 (Usimapre Ind e Com Ltda.), 22.01.90 a 17.02.95 (Wheaton do Brasil Ind e Com Ltda.) e 19.11.03 a 11.09.14 
(Itap/Bemis Mauá Embalagens Plásticas Ltda.), na averbação dos períodos comuns de 28.06.83 a 04.10.83 (Remo & Ruber Ltda.) e 21.05.97 a 12.11.97 
(Solução Montagens Industriais), e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, MARCO ANTONIO DIAS, com DIB em 
14/04/2015 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.891,89 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.087,96 
(TRêS MIL OITENTA E SETE REAIS  E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , em abril/2016.

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; empregado o autor, resta ausente o "periculum in mora".

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 37.844,29 (TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS  E VINTE E NOVE CENTAVOS) , em abril/2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 
monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para 
pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008332-07.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005431 - JOAO PINHEIRO LUZ
(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já considerados os períodos especiais e comuns 
reconhecidos nesta data, contava na DIB com 37 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (arquivo nº 32), fazendo jus à 
revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

As prestações em atraso serão devidas desde a citação, considerando que o PPP de fls. 47/52 das provas iniciais foi expedido em 25/07/2013, 
posteriormente à DIB do benefício (11/11/2010).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais de 01/01/2007 a 
31/12/2008 (KOSTAL ELETROMECÂNICA LTDA), e revisão do benefício do autor JOÃO PINHEIRO LUZ, NB 42/155.354.256-5, fixando a renda 
mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.470,82, em 11/11/2010 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.101,55 (DOIS MIL  
CENTO E UM REAIS  E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de abril de 2016.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a citação, no montante de R$ 1.077,58 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS)  em abril de 2016, conforme conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na 
forma da Resolução CJF n.º 267/2013.
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 
sistema. Nada mais.

0007890-07.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005775 - AILTON BARBOZA
DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, CPC/2015, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS no enquadramento dos períodos de 
03.08.87 a 13.03.00 e 07.04.00 a 14.11.13 (SHV Gas Brasil Ltda.) como especiais, e na concessão da aposentadoria especial à parte autora, AILTON 
BARBOSA DE SOUZA, com DIB em 09/06/2014 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 3.276,45 e mediante o pagamento da renda mensal 
atual (RMA) no valor de R$ 3.741,55 (TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS  E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) , em 
março/2016.

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; empregado o autor e beneficiário de auxílio-acidente, resta ausente o "periculum in mora".

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 39.046,11 (TRINTA E NOVE MIL QUARENTA E 
SEIS REAIS  E ONZE CENTAVOS) , em março/2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 
Resolução CJF n.º 267/2013, já descontados os valores recebidos a título do auxílio-acidente NB 605.538.855-7 após a DER, que deverá ser cessado 
quando da implantação da aposentadoria especial, bem como já considerada a renúncia ao montante excedente ao valor de alçada.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para 
pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008381-14.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005947 - ROSANA GOMES
COSTA (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP106097 - TANIA CASTILHO, SP170447 - GLAUCE CASTILHO, SP178638 -
MILENE CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo procedente em parte o pedido deduzido pela autora, para condenar o INSS à conversão do 
período especial em comum, de 06.03.97 a 02.12.98 (Fundação do ABC – Faculdade de Medicina do ABC), e revisão do benefício da autora ROSANA 
GOMES COSTA TEIXEIRA, NB 42/163.103.438-0, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.170,99, em 21/11/2012 (DER) e mediante 
pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.743,73 (DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS  E SETENTA E TRêS 
CENTAVOS) , para a competência de abril de 2016 - 100% do salário-de-benefício.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.738,26 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS  E 
VINTE E SEIS CENTAVOS) , em abril de 2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 
CJF n.º 267/2013.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como ofício 
requisitório para pagamento dos atrasados.
 
Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0005824-54.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005586 - VALDEVINA MARIA
PAICHECO (SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS na averbação do período rural de 
16/11/1962 a 19/03/1973, e na concessão da aposentadoria por idade à parte autora, VALDEVINA MARIA PAICHECO, com DIB em 15/10/2015 
(citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 788,00 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 880,00 (OITOCENTOS 
E OITENTA REAIS), em abril/2016.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 
fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 5.938,36 (CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E 
OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), em abril/2016, obedecida a prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 
juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sennteça registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se ofício 
requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.
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0007119-29.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005783 - MAYSA DE SOUZA
RIBEIRO (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE, SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação 
continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MAYSA DE SOUZA RIBEIRO, a partir de 14/10/2015 (citação), no valor de um salário mínimo, com 
RMA no valor de R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA  REAIS) (abril/2016);

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 
fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.758,31 (CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS  E TRINTA E UM CENTAVOS) , em abril/2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 
Resolução 267/2013-CJF.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório 
para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, CPC, para condenar o INSS à concessão de
nova aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, mediante cômputo das contribuições vertidas após a primeira jubilação, com
DIB na citação e desde que mais vantajosa, e declarar a desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada. Após o
trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte
autora até a data da citação; b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e
renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de início do benefício (data
da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja
expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora. No caso de o valor das parcelas apuradas pelo
INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. c)
pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via administrativa. Sem custas processuais
e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se
baixa no sistema. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000760-29.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005898 - ANTONIO ALVES
BIZERRA (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0001742-43.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005952 - ARNALDO
VOLTOLINI FILHO (SP336934 - ALANN FERREIRA OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000872-95.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005897 - SIDNEI DEMETRIO
(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

0001184-71.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005891 - RITA DE CASSIA
TRAMONTINA ZUANETI ALVES DUARTE (SP345925 - ALINE POSSETTI MATTIAZZO, SP373738 - OSMAIR DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000204-18.2016.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005892 - REINALDO PEREIRA
NOVAIS (SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR, SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001346-66.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005953 - LUIZ CARLOS
FERRAZ (SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a computar o tempo laborado após a jubilação,
concedendo nova aposentadoria (mesma espécie) com DIB na citação, observada a Súmula nº 5 do CRPS, resolvendo o mérito (art 487, I,
CPC), independente da devolução dos valores recebidos do benefício anterior. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o
segurado já recebe benefício. Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: a) elaborar a
contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação; b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à
parte autora a título de renda mensal inicial e renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas
a partir da data de início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução
267/2013 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora. No caso de
o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após,
expeça-se o competente ofício. c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via
administrativa. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o trânsito em
julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após,
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dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0002235-20.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005955 - MARIA APARECIDA
FAVORETTO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO
OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

0001785-77.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005956 - GILBERTO PAPINI
(SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

0008380-29.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005958 - CICERO ROQUE DA
SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão do 
período especial em comum, de 01.06.93 a 28.04.95 (Comércio de Cereais R.C. Ltda), e revisão do benefício do autor CICERO ROQUE DA SILVA, NB 
42/171.484.636-6, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.326,18, em 29/09/2014 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no 
valor de R$ 1.505,87 (UM MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS  E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de abril de 2016 - 100% do 
salário-de-benefício.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 680,26 (SEISCENTOS E OITENTA  REAIS  E VINTE E SEIS 
CENTAVOS) , em abril de 2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como ofício 
requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008354-31.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005959 - ADEVANIL
ARREGHETTI (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à averbação do 
período comum de 01.04.80 a 10.10.86 (Quitanda e Mercearia Maranhão Ltda.), à conversão do período especial em comum, de 16.10.86 a 30.06.90 (GM 
Brasil SCS), e revisão do benefício do autor ADEVANIL ARREGHETTI, NB 42/172.895.052-7, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 
2.834,28, em 30/04/2015 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.026,44 (TRêS MIL VINTE E SEIS REAIS  E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de abril de 2016 - 100% do salário-de-benefício.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.471,07 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM 
REAIS  E SETE CENTAVOS) , em maio de 2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 
CJF n.º 267/2013.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como ofício 
requisitório para pagamento dos atrasados.
 
Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008182-89.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005946 - VALDIR PAES
(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS
KANESIRO, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (art 487, I, CPC) e condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a DIB (25/10/2013), à 
ordem de R$ 28.238,80 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS  E OITENTA  CENTAVOS) , atualizado para abril/2016, 
conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se RPV e dê-se baixa no sistema. 
Nada mais.

0000778-50.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005951 - JOAO FERREIRA
PRADO (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA, SP194908 - AILTON CAPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, CPC, para condenar o INSS à concessão de nova aposentadoria por tempo 
de contribuição à parte autora, mediante acréscimo das contribuições vertidas após a primeira jubilação, com DIB na citação e desde que mais vantajosa, e 
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declarar a desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada. 

Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício.

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e renda mensal atual da aposentadoria a ser 
concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e 
correção monetária, na forma da Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida 
pela parte autora. 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a 
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o 
competente ofício.

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via administrativa.

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e, oportunamente, 
dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a computar o tempo laborado após a jubilação, concedendo nova
aposentadoria (mesma espécie) com DIB na citação, observada a Súmula nº 5 do CRPS, resolvendo o mérito (art. 487, I, CPC),
independente da devolução dos valores recebidos do benefício anterior. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o
segurado já recebe benefício. Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: a) elaborar a
contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação; b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à
parte autora a título de renda mensal inicial e renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas
a partir da data de início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução
267/2013 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora. No caso de
o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após,
expeça-se o competente ofício. c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via
administrativa. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o trânsito em
julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após,
dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0001321-53.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005950 - ANTONIO CARLOS
GARCIA (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001495-62.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005883 - ALBERTO HIDEYO
NOGUCHI (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001645-43.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005954 - JOSÉ ROBERTO
MIRANDA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

0000576-73.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005855 - JOSE ANTONIO DOS
SANTOS (SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I, CPC, para condenar o INSS à concessão de nova aposentadoria por tempo 
de contribuição à parte autora, mediante acréscimo das contribuições vertidas após a primeira jubilação, com DIB na citação e desde que mais vantajosa, e 
declarar a desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada. 
Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício.
Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e renda mensal atual da aposentadoria a ser 
concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e 
correção monetária, na forma da Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida 
pela parte autora. 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a 
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parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o 
competente ofício.

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via administrativa.

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e, oportunamente, 
dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008267-75.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005794 - RAIMUNDO DE
MOURA COELHO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o INSS 
proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 46/159.514.078-3, de forma que passe a R$ 3.858,95, e renda mensal atual no valor de R$ 
4.690,85 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA  REAIS  E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para abril de 2016. Condeno também o INSS 
ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 20.286,90 (VINTE  MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS  E NOVENTA  
CENTAVOS) , atualizado até abril de 2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 
267/2013.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.
 
Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0007478-76.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6317005986 - ROZEMAR MACHADO DE LIMA
(SP317060 - CAROLINE VILELLA, SP169219 - LARA ISABEL MARCON SANTOS, SP326049 - REINALDO LUCIANO COSTA MARQUES,
SP117828 - RAIMUNDO SALES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO
GOMES)

Sentença publicada em 10/06/2016, embargos protocolizados em 16/06/2016, no que tempestivos.

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a sentença ao argumento de que houve omissão, por não retorno dos autos ao Perito para esclarecimento quanto à 
existência de incapacidade em data pregressa. 

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a argumentação apresentada nos embargos 
veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

No ponto, destaco que constou da sentença a análise do laudo, não restando dúvida quanto à capacidade da parte autora e inclusive em data pregressa, 
motivo pelo qual desnecessários esclarecimentos para julgamento do feito. 
Embora tenha o Perito concluído ao afirmar que a autora é portadora de sequelas de poliomielite desde a infância, não constatou a existência de 
incapacidade superveniente. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente 
infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento 
deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes provimento. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0007696-95.2015.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6317005888 - ADILSON STRUTZ (SP157045 -
LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Sentença publicada em 09/05/2016, embargos protocolizados em 13/05/2016, no que tempestivos."
Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal.
Insurge-se o Embargante contra a sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, ao argumento de que em contradição 
com os julgados proferidos pelo STJ. 
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DECIDO
Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a argumentação apresentada nos embargos 
veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 
Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente 
infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento 
deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 
Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes provimento. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0007522-95.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6317005830 - EDUARDO LACORTE (SP254285 -
FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Sentença publicada em 12/05/2016, embargos protocolizados em 12/05/2016, no que tempestivos.

 Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a sentença, ao argumento de nulidade do laudo pericial por cerceamento de defesa. 

Requer o retorno dos autos ao Perito para complementação dos quesitos nas hipóteses em que responde “vide corpo do laudo”. 

DECIDO
Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida, eis que a argumentação apresentada nos embargos veicula 
mero inconformismo em relação à decisão atacada.

No ponto, vale destacar que as respostas apresentadas pelo Perito aos quesitos formulados pelo autor (6, 9, 11, 12, 14, 15 e 16), onde destacada a 
expressão “vide o corpo do laudo”, à vista da capacidade constatada, tem-se, na verdade, prejudicada a própria resposta ao questionamento. 

Por isso, entendo irrelevantes maiores esclarecimentos quanto à limitação que a doença causa, notadamente em relação à atividade braçal, ou sobre a 
possibilidade de trabalho diante das alterações anatômicas evidenciadas em ressonância magnética, já que, conforme descrito no item “discussão”, muito 
embora tenha o autor apresentado alterações em exames, não houve correspondência clínica a ensejar a constatação de incapacidade para o trabalho. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente 
infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento 
deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes provimento. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0002579-98.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6317005984 - ROSELI APARECIDA CAPUCCI
(SP255257 - SANDRA LENHATE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

I - Sentença publicada em 16/05/2016, embargos protocolizados em 16/05/2016, no que tempestivos.

II - Embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal.

III - Insurgência em face da sentença ao argumento de que houve contradição na sentença proferida, que acolheu parcialmente o pedido da parte autora.

IV - Inexistência de qualquer dos vícios do art. 49 Lei 9099/95. A sentença foi parcialmente procedente porque a autora pediu pagamento de atrasados a 
partir do ajuizamento da ação, e a sentença deferiu desaposentação com DIB na citação, não havendo nenhuma relação entre a parcial procedência e o 
indeferimento da antecipação de tutela. 

V - Embargos de declaração com natureza infringente que não se admite, ressalvada a via recursal prevista em lei.

VI - Rejeição dos embargos que se impõe. PRI.

0005989-04.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6317005918 - JOSE APARECIDO CAVALHERI
(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de embargos de declaração, cujo objetivo é a correção de erro material apontado na sentença.

Sentença publicada em 25.04.16, embargos protocolizados em 26.04.16, no que tempestivos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     810/1267



Alega o embargante (INSS) que constou erro na data da atualização do cálculo dos valores em atraso, já que constou o mês de fevereiro de 2015 quando o 
correto seria março de 2016.

Com efeito, a sentença contém erro material, uma vez que o cálculo das diferenças devidas foi atualizado em março de 2016, no valor de R$ 33.422,32, 
consoante parecer da contadoria judicial.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para retificar erro material constante da sentença embargada, a fim de que a data de atualização do 
cálculo seja modificada, devendo constar:

“Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 33.422,32 (TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , em março de 2016, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na 
forma da Resolução CJF n.º 267/2013, observada a prescrição quinquenal.”

No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0008426-18.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005924 - LUIZ CARLOS
RIBEIRO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do Art. 485, I, CPC de 2015.
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Oportunamente, dê-se baixa no sistema. P.R.I.

0001415-98.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005790 - ALAIR JOSE DA
SILVA LEITE (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, NB 159.915.079-1, questionando o autor as regras de aplicação do fator 
previdenciário.

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de 
pedir.

É a síntese. Decido.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante este Juízo (processo nº 
00028669520154036317), encontrando-se em fase recursal, fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já exerce seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade da presente demanda e não estão 
presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do 
mérito.

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V, do CPC/2015, que aplico 
subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0001452-28.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005860 - MARIO DOS SANTOS
NEVES (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício, previdenciário, com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste 
devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação anterior neste Juizado Especial Federal, em que figuram as mesmas 
partes, pedido e causa de pedir.

É a síntese. Decido.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante este Juízo (processo nº 
00013483620164036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já exerce seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade da presente demanda e não estão 
presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do 
mérito.

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V, do CPC/2015, que aplico 
subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0002691-67.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005978 - EUNICE APARECIDA
DOS SANTOS DA SILVA (SP380067 - MÁRCIO JOSÉ DE FREITAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que o objeto da ação sob nº 00063015320104036317 é a concessão de benefício por 
incapacidade, com trânsito em julgado em 2011, em razão de o r. perito não ter reconhecido a incapacidade da parte autora, após perícia realizada em 2010.  

Nestes autos, a parte autora alega descontentamento com a perícia realizada naqueles autos, sem trazer qualquer documentação nova, nem mesmo novo 
requerimento administrativo, a ponto de, como se lê da exordial, postular o pagamento do benefício desde 2010.

Portanto, vê-se que o pedido formulado neste feito possui identidade com o pedido formulado no processo prevento, não cabendo submeter a mesma 
questão a 2 (dois) Juízos distintos.

Assim, considerando que a parte não apresenta qualquer documentação médica nova, resumindo-se em simplesmente impugnar laudo de processo anterior, 
não há interesse processual na continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 
do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Face ao exposto, deixo de resolver o mérito, nos termos do art. 485, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0000083-96.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005772 - ANA MARIA DOS
SANTOS (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

   Vistos em sentença.
No despacho proferido em 12/01/16 foi determinada à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, dos seguintes documentos: procuração judicial, 
comprovante de residência e carta de concessão. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.
Em 28/03/16, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo para juntada de autorização do autor para representação judicial pela 
Associação.
Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora de 3 (três) meses para juntada dos 
documentos.
Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos Juizados Especiais, indefiro o requerimento 
de prorrogação de prazo.
Conforme estabelece o art. 104 do Novo Código de Processo Civil, o advogado não pode atuar em juízo sem o devido instrumento de mandato.
Desse modo, diante da irregularidade da representação processual da parte autora, verifico a ausência de pressuposto processual, o que inviabiliza o 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 485, inciso IV, CPC de 2015. Sem custas e honorários 
nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 
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baixa no sistema.

0000091-73.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005844 - ROSINEIDE SANTOS
DE LIMA (SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES, SP274596 - EDYNALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do Art. 485, I, CPC de 2015.
Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita.
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, dê-se baixa no sistema.
P.R.I.

0001396-92.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005787 - LUIZ MOREIRA DOS
REIS (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação versando sobre revisão do NB 42/55.648.664-1, com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste 
devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial Federal, em que figuram as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir.

É a síntese. Decido.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante este Juízo (processo nº 
00013951020164036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já exerce seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade da presente demanda e não estão 
presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do 
mérito.

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V, do CPC/2015, que aplico 
subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008210-57.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005683 - JOSE LIMA DOS
SANTOS (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

 Considerando que a sentença proferida na data de 05/05/16 foi equivocadamente registrada em termo de decisão, a fim de regularizar o sistema 
processual, transcrevo seu teor, conforme segue:
Vistos, em sentença.
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que José Lima dos Santos pretende a revisão de seu benefício previdenciário.
Primeiramente, constato a juntada de substabelecimento subscrito pela Dra. Michele Cristina Felipe Siqueira à advogada subscritora da petição inicial, Dra. 
Carla Aparecida Alves de Oliveira. Verifico ainda não ter sido juntada a procuração outorgada pelo autor à subscritora do substabelecimento.
No despacho proferido em 21/01/16 foi determinada à parte autora que regularizasse a sua representação processual. Desde então, já foi deferida uma 
dilação de prazo. 
Em 17/03/16, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo para juntada do documento. 
Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora de 3 (três) meses para juntada da 
procuração ou comprovante da qualidade de associado.
Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos Juizados Especiais, indefiro o requerimento 
de prorrogação de prazo.
Conforme estabelece o art. 104 do Novo Código de Processo Civil, o advogado não pode atuar em juízo sem o devido instrumento de mandato.

Desse modo, diante da irregularidade da representação processual da parte autora, verifico a ausência de pressuposto processual, o que inviabiliza o 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 485, inciso IV, CPC de 2015. Sem custas e honorários 
nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 
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baixa no sistema.

0001458-35.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005863 - LUCIO JOSE LAVINAS
JARDIM (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação versando sobre reajuste de benefício previdenciário, NB 42/136.755.226-2, por meio da aplicação do índice do INPC no período de 1996 a 
2005.

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação anterior neste Juizado, em que figuram as mesmas partes, pedido e 
causa de pedir.

É a síntese. Decido.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante este Juízo (processo nº 
00011170920164036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade da presente demanda e não estão 
presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do 
mérito.

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V, do CPC/2015, que aplico 
subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

0008394-13.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005771 - AURINO MENINO DA
SILVA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

   Vistos em sentença.
No despacho proferido em 12/01/16 foi determinada à parte autora a apresentação de procuração por instrumento público ou o seu comparecimento para 
ratificar a procuração outorgada no prazo de 10 (dez) dias. Desde então, já foi deferida uma dilação de prazo.
Em 28/03/16, requereu a parte autora, pela segunda vez, a dilação de prazo para juntada de autorização do autor para representação judicial pela 
Associação.
Ressalta-se que basta à existência de previsão genérica no Estatuto Social para representação judicial ou extrajudicial do associado (artigo 2º, XVII); exige-
se Ata de Assembleia contendo autorização para representa-lo em juízo sobre assunto específico. 
Não foi comprovado, em nenhum dos requerimentos de dilação, qualquer impedimento que justificasse a demora de 3 (três) meses para juntada da 
procuração por instrumento público.
Diante do tempo transcorrido desde a decisão que determinou a regularização e do princípio da celeridade dos Juizados Especiais, indefiro o requerimento 
de prorrogação de prazo.
Conforme estabelece o art. 104 do Novo Código de Processo Civil, o advogado não pode atuar em juízo sem o devido instrumento de mandato.
Desse modo, diante da irregularidade da representação processual da parte autora, verifico a ausência de pressuposto processual, o que inviabiliza o 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 485, inciso IV, CPC de 2015. Sem custas e honorários 
nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 
baixa no sistema.

0000606-11.2016.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6317005914 - FRANCISCO CHAGA
DA SILVA (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

DISPOSITIVO:
Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do Art. 485, I, CPC de 2015.
Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita.
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, dê-se baixa no sistema. P.R.I.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

EXPEDIENTE Nº 2016/6318000081

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000105-25.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006299 - ANICELIO
SPIRLANDELLI JUNIOR (SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ, SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

ANTE O EXPOSTO, declaro prescrito o direito da parte autora em recobrar diferenças de valores de benefício de auxílio-doença (NB 570.237.095-0) 
recebido no período de 05/11/2006 a 10/04/2007, com fundamento no art. 487, II, do CPC.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000767-18.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006467 - OZANIEL IZIDORO
DOS SANTOS (SP334676 - ODILON DONIZETE COMODARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

    Homologo o acordo firmado entre OZANIEL IZIDORO DOS SANTOS e a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b” do 
CPC. 
   Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência ou custas (Lei 9.099/95, art. 55).
   Remetam-se os autos ao Juízo de origem.
   Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.
   Int.

0005046-81.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006470 - ADAIR JOSE DE
AQUINO (SP334025 - THALITA APARECIDA ARAUJO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

    Homologo o acordo firmado entre ADAIR JOSÉ DE AQUINO e a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b” do CPC. 
   Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência ou custas (Lei 9.099/95, art. 55).
   Remetam-se os autos ao Juízo de origem.
   Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.
   Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC. Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita. Não há condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art.
55). Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº
9.099/95), contados nos termos do art. 219 do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Intime-se. Registrada
eletronicamente.

0001398-93.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006163 - CLEITON PEREIRA
DIAS (COM CURADORA) (SP335670 - THAYLA CRISTIANO DE CARVALHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0001886-48.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318005731 - APARECIDA BISCO
DE CASTRO (SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001298-41.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006091 - MIGUEL HENRIQUE
RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA (MENOR) (SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005762-45.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318004426 - DAVID LOPES
MOREIRA (INTERDITADO) (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000769-56.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318005977 - APARECIDA
CANDIDA FERREIRA DEL PILLAR (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000273-90.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318005209 - OSMAR MARIANO
MENDES (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0000417-98.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006171 - ANDRE TEIXEIRA DA
SILVA (SP090249 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, o período:
 
PIRES SERVICOS  Esp 14/12/1991 28/04/1995  

Via de conseqüência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0001601-89.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318005921 - REGINALDO
MACHADO (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil para:
a)reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora no interregno abaixo, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS 
promover as devidas averbações:

 
MATRIZAM IND MECANICA  Esp 02/05/1988 05/03/1997  
 
MATRIZ-FRAN IND COMERCIO  Esp 01/10/1997 07/03/2001  

b)conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 10/12/2013, 
conforme fundamentação, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;
c)pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 10/12/2013 e a data da efetiva implantação do benefício.
      Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação para Cálculo da Justiça Federal.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
    Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações far-se-ão por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
    Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para 
imediato cumprimento desta determinação.
      Oficie-se o chefe da agência competente.
Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
     Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95, art.55).
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  
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0005081-75.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318003148 - MARIA
ALEXANDRINA DE OLIVEIRA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, o período:
 
TONI SALLOUM & CIA LTDA Esp 01/04/1996 29/06/1996  
 
INSTITUICAO ESPIRITA NOSSO LAR Esp 01/04/2003 08/10/2003  
 
INSTITUICAO ESPIRITA NOSSO LAR Esp 02/04/2007 31/10/2007  

Via de conseqüência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0002621-18.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006463 - VITOR MARCIO
BERNARDINELLI (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, o período:
 
CURTUME CUBATAO LTDA Esp 01/07/1982 29/08/1986  
 
H.BETTARELLO CURTIDORA E CALC Esp 03/10/1986 31/07/1991  
 
H.BETTARELLO CURTIDORA E CALC Esp 01/08/1991 04/07/1992  
 
CURTUME BELAFRANCA LTDA  Esp 15/06/1994 13/01/1995  
 
CURTUME DELLA TORRE LTDA Esp 19/11/2003 31/03/2007  
 
CURTUME DELLA TORRE LTDA Esp 17/09/2007 02/06/2009  
 
CURTUME DELLA TORRE LTDA Esp 24/11/2009 21/01/2014  

Via de consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0000024-76.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006141 - ROBERTO CARLOS
DA SILVA PRADO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES
FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 III – DISPOSITIVO
Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com relação ao reconhecimento como atividade especial do período 
02/05/1991 a 05/03/1997, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, por já ter sido reconhecido pelo INSS. 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, o período:
 
Cliff Port Calcados Ltda Esp 01/03/1988 30/03/1988  
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Municipio De Franca S An Esp 02/05/1991 05/03/1997  
 
Municipio De Franca S An Esp 19/11/2003 02/10/2013  

Via de conseqüência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0001327-91.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006131 - ENZO MATHEUS DA
SILVA MATIUSSI (MENOR REPRESENTADO) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) à obrigação de fazer, 
consistente em implantar em favor da parte autora o benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente (art. 20 da Lei nº 8.742/93), com data de 
início do benefício (DIB) em 07/11/2014.
                        Condeno o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício do previdenciário desde a DIB acima 
definida, acrescidas de correção monetária e de juros de mora, devendo ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contém os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de 02 (dois) anos, previsto no art. 21 da Lei nº 8.742/93, a ser contado a partir da prolação desta 
sentença. Findo o prazo, o benefício poderá ser revisto administrativamente pelo INSS.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações serão feitas por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se Requisição de Pagamento.
Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para 
imediato cumprimento desta determinação.
Oficie-se ao chefe da agência competente do INSS.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há reexame necessário (Lei nº 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001479-76.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006425 - ROBERTO MARIANO
DA SILVA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o valor da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício previdenciário 
de auxílio-doença (NB31/549.562.254-1 com DIB em 17/03/2009) e consequentemente da aposentadoria por invalidez (NB32/549.577.928-9 com DIB em 
24/04/2009) da parte autora, NB 42/148136374-0,  mediante a consideração dos valores de salário-de-contribuição referentes às competências de 
11/05/2002 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 31/12/2005, 01/01/2006 a 31/12/2006, 01/01/2007 a 31/12/2007, 01/01/2008 a 27/04/2008, conforme constante do 
CNIS. 
Condeno o INSS, por fim, a pagar as parcelas vencidas em razão das diferenças de valores entre a renda mensal revisada e a efetivamente paga, desde a 
data do início do benefício, observando-se, contudo, a prescrição qüinqüenal.
Tendo em vista que o autor está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, o que garante seu sustento, não vislumbro a presença do requisito 
“periculum in mora”, portanto, deixo de conceder a Tutela Antecipada. 
Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação para Cálculo da Justiça Federal.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
   Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
   Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações far-se-ão por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
     Oficie-se o chefe da agência competente.
Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
     Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95, art.55).
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  
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0001552-14.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318003500 - SELMA DEOLINDA
SOUZA SILVA (SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) à obrigação de fazer, 
consistente em implantar em favor da parte autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, com data de início do benefício (DIB) em 31/01/2015.
                        Condeno o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício previdenciário desde a DIB acima 
definida, acrescidas de correção monetária e de juros de mora, devendo ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contém os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
O benefício não poderá ser revogado antes de procedida a sua reabilitação profissional, para a qual a parte autora será notificada administrativamente a 
comparecer ao INSS.
A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.
Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso (art. 101 da Lei nº 8.213/91).                         
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações serão feitas por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se Requisição de Pagamento.
Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para 
imediato cumprimento desta determinação.
Oficie-se ao chefe da agência competente do INSS.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há reexame necessário (Lei nº 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

DESPACHO JEF - 5

0004791-26.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006508 - RONALDO SILVERIO DE SOUZA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Conforme requerido pelo(a) Sr(a). perito(a), deverá a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o resultado do(s) seguinte(s) exame(s):
Eletroencefalograma recente e ressonância magnetica de cranio.
Este(s) documento(s) é(são) fundamental(is) na elaboração do laudo pericial.
Após o cumprimento, intime-se o(a) perito(a) para a complementação do laudo.
Int.

0000476-18.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006480 - ALEXANDRE HENRIQUE VALIM SILVA
(SP356670 - EURÍPEDES GONÇALVES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

                 Vistos em inspeção.
 I – Presente manifestação de interesse da parte ré, designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de junho de 2016, às 14h20min, nos 
termos do art. 3º, caput, e 9º, da Lei 10.259/2001.
 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer à audiência.
 Caso o(a) autor(a) não seja representado(a) por advogado, proceda-se à intimação por mandado.
 II – Remetam-se os autos à Central de Conciliação de Franca – CECON para realização da audiência.
  Int.  

0003220-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006534 - MARIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
(SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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                   Os autos retornaram da E. Turma Recursal, com baixa em diligências.
 Em consonância com o v. acórdão, intime-se a parte autora, para, em o querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 219, do CPC, produzir 
prova oral ou complementar a prova documental. 
 Com a manifestação da parte autora ou escoado o prazo, tornem-me conclusos para deliberação.
 Int.   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando que não houve acordo entre as partes, devolvam-se os autos ao Juízo de origem. Int.

0000230-22.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006471 - ELIANE APARECIDA BARCELLOS SAMPAIO
(SP300550 - SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER, SP340158 - PAULO ROBERTO FARIA OLIVER, SP321959 - LUCAS BIANCHI JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0000238-96.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006468 - ROSA ANGELA DA SILVA (SP300550 - SAULO
HENRIQUE FARIA OLIVER, SP340158 - PAULO ROBERTO FARIA OLIVER, SP321959 - LUCAS BIANCHI JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0000236-29.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006465 - ELIZABETH LIMONTE BECCARI (SP300550 -
SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER, SP340158 - PAULO ROBERTO FARIA OLIVER, SP321959 - LUCAS BIANCHI JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

FIM.

0004174-03.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006533 - AMARILDO DA SILVA (SP119712 - ROMILDA
BENEDITA TAVARES BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

Visto em inspeção.
A parte autora, quando ainda sem advogado, foi devidamente intimada do teor da sentença em 11/03/2016.
O prazo recursal iniciou-se no dia 14/03/2016.
O prazo final para interposição de recurso ocorreu no dia 23/03/2016.
Considerando que os dias 23, 24 e 25 de março de 2016 foram feriados, conforme Portaria nº 479 de 23 de outubro de 2015 do Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, o prazo de término foi prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 28/03/2016. 
Em 28/03/2016 a parte autora, através de advogado contituído, protocolou seu recurso (protocolo provisório nº 6738759 e 6738760), porém, a petição não foi 
aceita, conforme certidão de 29/03/2016, motivo: “CONFORME ATO NORMATIVO Nº 2016/000001 - ANEXAR APENAS DOCS/PET DEVE SER 
DIGITADA-ART 18/19.”
Por isso, a
 parte autora protocolou novo recurso sob o n.º 2016/6318011124 em 31/03/2016, portanto intempestivo.
Requer a parte autora a reconsideração quanto ao descarte da petição de recurso, sob a alegação de protocolo de forma equivocada.
Consta da Resolução nº 1/2016 – GACO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, art. 22 “O descarte das petições não suspenderá ou interromperá o 
prazo processual.”.
Assim sendo, regular o descarte da petiçao, deixo de receber o recurso interposto, porquanto apresentado intempestivamente.
Oportunamente, certifique o trânsito em julgado, e após arquivem-se os autos.
Int. 

0004241-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006499 - JOSE APARECIDO SILVESTRE (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I – Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
II – Oficie-se à Agência do INSS para providenciar a implantação/retificação do benefício, conforme parâmetros fixados na sentença/acórdão, devendo o 
cumprimento ser comprovado nos autos.
III – Após, remetam-se os autos à contadoria do Juizado para atualização dos cálculos.
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na apuração dos débitos da Fazenda Pública não incidem juros de mora no período de 
tramitação do precatório ou da requisição de pequeno valor. Isso porque, sendo incumbência do Poder Judiciário a formação da requisição de pagamento, 
não pode a Fazenda Pública ser responsabilizada por eventual demora ocorrida nessa fase, salvo nos casos excepcionais em que venha a contribuir 
efetivamente para tal demora, conforme decorre do disposto no art. 396 do Código Civil: “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre 
este em mora”.
Confira-se, a propósito, o seguinte trecho da decisão do Ministro Gilmar Mendes no Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1/DF:

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 
precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput 
e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”

Em que pese a possibilidade de revisão da matéria no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal, tendo em vista que foi reconhecida a existência de 
repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição 
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da requisição de pequeno valor ou do precatório (RE 579431 QO / RS), o fato é que a jurisprudência dominante permanece firme no sentido acima 
mencionado.
Compreendido a contrario sensu, o entendimento do Supremo Tribunal Federal conduz à conclusão de que devem incidir os juros de mora no período em 
que a demora do processo possa ser atribuída à conduta do réu. 
No caso específico das sentenças líquidas proferidas nos Juizados Especiais Federais, em que o cálculo é realizado na fase de conhecimento e não em fase 
de liquidação, o réu pode efetivamente dar causa ao prolongamento da mora quando interpõe recurso que é, ao final, improvido, porque o Poder Judiciário 
não pode dar início à formação da requisição de pagamento antes do trânsito em julgado. Nesse caso, portanto, é razoável que a Fazenda Pública responda 
pela mora a que deu causa entre a data do cálculo na fase de conhecimento e o trânsito em julgado do acórdão.
Quanto à atualização monetária, a correção do valor devido até a data do efetivo depósito em favor da parte autora já está prevista no art. 7º da Resolução 
nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, sendo defeso à Fazenda Pública cumprir a obrigação de forma diversa.
Pelo exposto, reconheço o direito à incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo na fase de conhecimento e o trânsito 
em julgado da sentença.
Assim, os autos devem ser remetidos à Contadoria Judicial a fim de que seja apurada a diferença devida.
IV – Com juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC. 
Int.  

0004819-91.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006478 - VINICIUS TRINDADE PEIXOTO (SP106497 - LUIZ
MIGUEL RIBEIRO MOYSES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

                 Vistos em inspeção.
 I – Presente manifestação de interesse da parte ré, designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de junho de 2016, às 13h40min, nos 
termos do art. 3º, caput, e 9º, da Lei 10.259/2001.
 Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer à audiência.
 Caso o(a) autor(a) não seja representado(a) por advogado, proceda-se à intimação por mandado.
 II – Remetam-se os autos à Central de Conciliação de Franca – CECON para realização da audiência.
  Int.  

0000084-78.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006518 - FOCAL-FLEX INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA -
EPP (SP257241 - SAULO ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

  Vistos em inspeção.
  Ante as regularizações promovidas pela parte autora, prossiga-se.
  Cite-se.
  Int.

0005925-98.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006528 - SILVIO RODRIGUES HONORATO (SP246103 -
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
I – Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
II – Oficie-se à Agência do INSS para providenciar a implantação/retificação do benefício, conforme parâmetros fixados na sentença/acórdão, devendo o 
cumprimento ser comprovado nos autos.
III – Após, remetam-se os autos à contadoria do Juizado para atualização dos cálculos.
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na apuração dos débitos da Fazenda Pública não incidem juros de mora no período de 
tramitação do precatório ou da requisição de pequeno valor. Isso porque, sendo incumbência do Poder Judiciário a formação da requisição de pagamento, 
não pode a Fazenda Pública ser responsabilizada por eventual demora ocorrida nessa fase, salvo nos casos excepcionais em que venha a contribuir 
efetivamente para tal demora, conforme decorre do disposto no art. 396 do Código Civil: “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre 
este em mora”.
Confira-se, a propósito, o seguinte trecho da decisão do Ministro Gilmar Mendes no Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1/DF:

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 
precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput 
e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”

Em que pese a possibilidade de revisão da matéria no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal, tendo em vista que foi reconhecida a existência de 
repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição 
da requisição de pequeno valor ou do precatório (RE 579431 QO / RS), o fato é que a jurisprudência dominante permanece firme no sentido acima 
mencionado.
Compreendido a contrario sensu, o entendimento do Supremo Tribunal Federal conduz à conclusão de que devem incidir os juros de mora no período em 
que a demora do processo possa ser atribuída à conduta do réu. 
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No caso específico das sentenças líquidas proferidas nos Juizados Especiais Federais, em que o cálculo é realizado na fase de conhecimento e não em fase 
de liquidação, o réu pode efetivamente dar causa ao prolongamento da mora quando interpõe recurso que é, ao final, improvido, porque o Poder Judiciário 
não pode dar início à formação da requisição de pagamento antes do trânsito em julgado. Nesse caso, portanto, é razoável que a Fazenda Pública responda 
pela mora a que deu causa entre a data do cálculo na fase de conhecimento e o trânsito em julgado do acórdão.
Quanto à atualização monetária, a correção do valor devido até a data do efetivo depósito em favor da parte autora já está prevista no art. 7º da Resolução 
nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, sendo defeso à Fazenda Pública cumprir a obrigação de forma diversa.
Pelo exposto, reconheço o direito à incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo na fase de conhecimento e o trânsito 
em julgado da sentença.
Assim, os autos devem ser remetidos à Contadoria Judicial a fim de que seja apurada a diferença devida.
IV – Com juntada dos cálculos, dê-se vista às partes, para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC. 
Int.   

0002513-57.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006498 - ANTONINO ZONETTI (SP111041 - ROGERIO
RAMOS CARLONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Visto em inspeção.
Intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, na forma eletrônica, servindo esta determinação como ofício, informando-o de que está autorizado o saque do 
valor total depositado à ordem da Justiça Federal – Ag. 3995 – Operação 005 – Conta 9268-1 - sucumbências, pelo Sr. Rogério Ramos Carloni, OAB/SP 
111.041, devendo comunicar a liquidação a este Juízo.
Fica o beneficiário intimado para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promova o levantamento da quantia depositada.
Adimplida a determinação supra, arquivem-se os autos.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Converto o julgamento em diligência. Nos termos do art. 10 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito da
preliminar de incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento do feito, aventada pela União em sua
contestação. Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos, com prioridade. Int.

0004154-12.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006457 - LUDIMILA SANTOS SILVA (SP119254 - DONIZETT
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0004156-79.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006456 - JENIFFER CRISTINA PEREIRA FERRARO
(SP119254 - DONIZETT PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)

FIM.

0003992-51.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006490 - DALVA HELENA DA COSTA (INTERDITADA)
(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  Vistos em inspeção.
  Tendo em vista extrato anexado aos autos, referente à requisição de pagamento, intime-se a parte autora (interditada), na pessoa de seu(ua) patrono(a), 
para que traga aos autos a curatela definitiva atualizada ou outro documento congênere, atualizado, que mencione os termos da curatela.
  Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.
  Int.

0000129-82.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006520 - CILENE AZARIAS (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  Vistos em inspeção.
  Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Promova o setor de distribuição a alteração do cadastro do feito (valor da causa).
  Prossiga-se.
  Int.

0002289-51.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006476 - SERGIO LUIS PALAMONI (SP090249 - MARIA
CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA, SP347577 - MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA QUEIROZ OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

             Vistos em inspeção.
                 I - Converto o julgamento em diligência.
                 II- Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de 
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contribuição. Verifico que em 20/05/2013 foi realizada revisão administrativamente pelo INSS, constatando-se  "complemento negativo".
                  Assim para valoração das provas acostadas aos autos, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias junte cópia do 
procedimento de revisão, principalmente da nova carta de concessão.
                  No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar os recolhimentos efetuados no período de 1994 até a data da concessão do benefício, uma 
vez que há divergência entre o informado pela parte autora (fls. 112 e seguintes) e os valores constantes do CNIS.
                  III- Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.
   Int.  

0001433-24.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006494 - RAFAEL MARCHI OLIVEIRA (COM
REPRESENTANTE) (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I – Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
II – Oficie-se ao Centro de Detenção Provisória de Serra Azul, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, o Atestado de Permanência Carcerária em 
nome do recluso FÁBIO JÚNIOR MIRANDA OLIVEIRA, Matrícula 763.920-6, RG nº 34.977.850 – SSP/SP, filho de Pedro Miranda Oliveira e Maria 
Gorete do Nascimento, nascido em 01/06/1982, natural de Morro do Chapéu/BA.
III – Após o devido cumprimento, remetam-se os autos à contadoria.
Int.   

0005317-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006509 - VANDENIR CARDOSO (SP220099 - ERIKA VALIM
DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado.
Remetam-se os autos à contadoria judicial para nova contagem de tempo de serviço, nos moldes fixados no v. acórdão.
Após, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da coisa julgada, retificando a implantação do benefício da parte autora, 
conforme contagem de tempo de contribuição determinado no v. acórdão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo este juízo ser informado.
Com a retificação, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos dos valores atrasados de acordo com os parâmetros fixados no v. 
acórdão.
Oportunamente, dê-se vista às partes dos cálculos apresentados, a fim de que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC.
Int.   

DECISÃO JEF - 7

0001766-73.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006525 - HELENA TEIXEIRA CELESTINO (SP276483 -
PRISCILA MARA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

  
                        Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 2.795,64, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000053-63.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006513 - RAMIRO PEDRO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA
PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 18.126,15, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
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                        Int.

0000281-38.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006516 - JOSEFITA MARIA DE JESUS CARDOSO (SP189429 -
SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 2.068,88, posicionado para novembro 2015, observando-se o destaque dos honorários 
contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001779-72.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006527 - RITA CANDIDA TAVARES (SP183973 - ANDRE LUIZ
PITTA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 3.010,73, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001347-48.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006483 - APARECIDA CLUSA SILVA BERTANHA (SP272580 -
ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 04, item d), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 613.421.248-6 – página 01, item II, da petição inicial, e página 07 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica.

6. Publique-se.

0001253-03.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006489 - LUZIA MARIA DE JESUS SILVA (SP255976 -
LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 Trata-se de ação em que a parte autora requer a condenação do INSS no restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data de 
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sua cessação. 
Cita, na inicial que, administrativamente, o INSS lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, porém em tempo muito inferior ao que realmente necessitava.
Aponta, ainda, que seu primeiro benefício foi o 611.991.003-8.
Decido.
No termos do art. 14 da Lei 9.099/95, do pedido deverão constar os fatos e fundamentos, o objeto e seu valor.
Já os §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC estabelecem que, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de uma e de outras, 
sendo que o valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 01 (um) ano, e, se 
por tempo inferior, será igual à soma das prestações.
Assim, tendo em vista que a autora na inicial consignou que pretende o pagamento do benefício de auxílio-doença desde o seu cancelamento, e o único 
benefício por incapacidade a ela pago remonta a 2011, bem como cita o benefício 611.991.003-8, requerido 30/09/2015, emende a inicial, esclarecendo de 
forma clara e precisa a partir de quando pretende a concessão de auxílio-doença, emendando o valor da causa, se o caso, de acordo com o estabelecido nos 
artigos supramencionados, sob pena de extinção do feito, sem resolução de seu mérito.
Postergo a análise da prevenção apontada quanto ao presente feito para momento posterior ao cumprimento da presente ordem judicial.
Int. 

0000727-69.2016.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006461 - SELMA LIMA PESSOA (SP329102 - MAURICIO
CESAR NASCIMENTO TOLEDO, SP330435 - FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 292, caput, §§ 1º e 2º, do CPC e art. 3º, caput, 
e § 2º, da Lei 10.259/01, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 9.456,00), mediante planilha 
discriminativa, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Página 05 da petição incial: "... condenando o INSS a aposentar a autora desde o primeiro requerimento administrativo, ..."

4. No mesmo prazo e na mesma penalidade, nos termos dos art. 320 e 321 do CPC apresente o referido Processo Administrativo, integral e legível.

5. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa, a CTPS, com todos os registros, 
bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para despacho.

7. Intime-se.

0001330-12.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006462 - JOICE FRANCIELE DE SOUZA LEAO (SP360389 -
MOISES VANDERSON DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 292, caput, §§ 1º e 2º, do CPC e art. 3º, caput, 
e § 2º, da Lei 10.259/01, justifique  a autora o valor atribuído à causa (R$ 3.000,00), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3.  No item VI da petição inicial, a autora alega que não está conseguindo fazer o pedido da cópia do processo administrativo pelo serviço 135 da 
previdência social.
Porém, é possível fazê-lo no sistema eletrônico da previdência social (internet).
Portanto, indefiro o pedido de expedição de ofício conforme requerido e determino que, nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, apresente a autora o 
Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício de Auxílio Doença (NB 612.997.989-8 – página 01, item I, da petição 
inicial e página 12 dos documentos anexos).

4. Apresente, também, a autora aos autos eletrônicos o seu RG e o CPF.

5. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
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registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para despacho.

7. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

8. Intime-se.

0000751-06.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006492 - MARIA CONCEICAO FERREIRA SANTOS (SP246103
- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 7.227,83, posicionado para outubro 
2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001601-59.2013.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006522 - ANTONIO CARRIAO DE PAULA (SP162434 -
ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 3.658,62, posicionado para agosto de 2015, observando-se o destaque dos honorários 
contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001340-56.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006474 - LUCIMAR DA SILVA (SP272580 - ALYNE
APARECIDA COSTA CORAL, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item d), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

4. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, do benefício previdenciário de Auxílio Doença requerido em 19/01/2016 e concedido de 18/01/2016 até 18/02/2016, bem como do respectivo 
indeferimento do pedido de prorrogação, se houver (NB 613.077.497-8 – página 04/05 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do 
mérito.

5. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.
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6. Após e se em termos, conclusos para despacho.

7. Publique-se.

0001332-79.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006464 - PAULO SERGIO GRACIANO CORREIA (SP306862 -
LUCAS MORAES BREDA, SP347577 - MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA QUEIROZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 612.483.643-6 – página 01, item I, da petição inicial e página 10 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para despacho.

5. Publique-se.

0000972-86.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006493 - JOSE EDUARDO PINTO NETO (SP172977 - TIAGO
FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE
CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

  
          Vistos em Inspeção.

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 75.880,84, posicionado para agosto de 2015. 

II - Como trata-se de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o  Supremo  Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,  Relator  para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

III - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar sobre seu interesse em renunciar ao montante limite para expedição de RPV, 
conforme a data do cálculo e a Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do e. TRF. 

                        IV – Em nada sendo requerido, determino a expedição de PRC, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato 
esteja anexado aos autos.

                        V - Após o envio do precatório ao setor responsável, aguarde-se o pagamento no arquivo. 

                        Int.   

0002675-22.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006486 - ANTONIO SILVANO BORGES RAFACHO (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

     
          
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 33.165,49, posicionado para outubro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.
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0001768-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006475 - WANDERSON DE AQUINO SILVA (SP190205 -
FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA
DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
                        Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 360,27, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0002085-75.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006497 - JOSE MAURICIO GARCIA (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 8.689,15, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0002378-15.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006485 - NILTON NEVES (SP276348 - RITA DE CASSIA
LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO
FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 29.272,89, posicionado para novembro 
de 2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001341-41.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006477 - JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA (SP273742 -
WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 611.578.161-6 – página 03, item d, da petição inicial, e página 15 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.
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4. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001924-65.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006496 - APARECIDA DOURADO FERREIRA (SP193368 -
FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 11.210,39, posicionado para outubro de 
2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Esclareça a parte autora a divergência apresentada em seu nome junto à Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, apresentado certidão de casamento 
com averbação, caso necessário.

Após as devidas regularizações e nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0003832-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006488 - MAURICIO DOMINGOS DA SILVA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  

          Vistos em Inspeção.

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 64.214,97, posicionado para 
novembro de 2015. 

II - Como trata-se de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do 
preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o  Supremo  Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,  Relator  para 
acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

III - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar sobre seu interesse em renunciar ao montante limite para expedição de RPV, 
conforme a data do cálculo e a Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do e. TRF. 

                        IV – Em nada sendo requerido, determino a expedição de PRC, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato 
esteja anexado aos autos.

                        V - Após o envio do precatório ao setor responsável, aguarde-se o pagamento no arquivo. 

                                  Int.   

0004300-53.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006530 - JOSE ADOLFO DA SILVA (SP172977 - TIAGO
FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Trata-se de ação julgada parcialmente procedente, tendo o INSS sido condenado a pagar as diferenças do benefício de aposentadoria por invalidez, com 
acréscimo de 25%, a partir de 06/08/2013.
Noticiado pelo INSS o cumprimento da ordem judicial, os autos foram encaminhados ao Contador Judicial, que apontou a existência de erro no cálculo da 
renda mensal inicial, corrigido posteriormente pelo INSS 04/11/2015. 
O autor apresentou impugnação, apontando que a aposentadoria por invalidez anteriormente recebida tinha uma RMI em 15/01/2014 de R$ 1.900,00, 
superior a recebida neste autos, no valor de R$ 1.021,00. Requereu a intimação da parte ré para correção do valor.
Cálculos elaborados pelo Contador Judicial, tendo sido encontrado um valor negativo, dos quais o autor se contrapôs, tendo o feito retornado à Contadoria, 
com promoção apresentada em fevereiro de 2016.
Decido.
Em sua impugnação o autor apontou diversos erros, ou seja, a ausência de inclusão:
1 - dos salários-de-contribuição constantes no NIT 1139954818-7 e ausência de juntada da relação de contribuições nesta inscrição;
2 – dos salários-de-contribuição do auxílio-acidente (NB 533.949.667-4);
3 –dos salários-de-benefício dos auxílios-doença (NB 127.894.911-6, 570.289.715-0 e 526.728.576-1) e 
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4 – do acréscimo de 25% por assistência permanente.
Primeiramente, não assiste razão ao autor quando alega seu direito na inclusão dos salários-de-benefícios dos auxílios-doença 127.894.911-6, 570.289.715-0 
e 526.728.576-1 no cálculo da renda mensal inicial do benefício ora deferido, uma vez que apenas o período intercalado de gozo de auxílio-doença, vale 
dizer, de gozo de auxílio-doença entremeado do recolhimento de salários-de-contribuição ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, poderá ser 
computado como tempo de serviço, rectius, tempo de contribuição, a teor do estabelecido no art. 29, § 5º c.c. o art. 55, ambos da Lei 8.213/91.

“AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, portanto, período contributivo entre a 
concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-
benefício utilizado no cálculo do auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 
transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." Agravo regimental desprovido.”
(AGP - AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO – 7109 - Relator(a) FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO - DJE DATA:24/06/2009).
Quanto ao auxílio-acidente, com a concessão do auxílio-doença NB 31/865.225.318-87, há o seu imediata cancelamento, em face da impossibilidade legal 
de sua cumulação, tendo os salários-de-benefício sido automaticamente incluídos no auxílio-doença.
Por fim, conforme colocado pelo Contador Judicial, para cálculo da renda mensal inicial foram utilizados os valores lançados no NIT 11399548187. Não 
tendo o autor apontado especificamente qual valor não restou utlizado pela Contadoria, não tem como o Juízo apreciar tal item de forma pormenorizada. 
A contrariedade apresentada pela parte autora, na verdade, somente tem fundamento pelo fato do INSS ter calculado de forma equivocada o benefício 
32/605.733.932-4 em face da ausência de inclusão dos valores pagos pelo autor a título de contribuinte individual, no período de 09/1995 a 08/1998.
Sendo tais valores inferiores aos salários-de-contribuição anteriormente utilizados pelo INSS, houve, fatalmente, uma diminuição no salário-de-benefício.
Assim, deixo de acolher a impugnação apresentada pela parte autora e, tendo em vista o teor do parecer contábil, com cálculo negativo, reputo inexigível o 
título judicial. 
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Int.

0001336-19.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006472 - MARIA ISABEL RIBEIRO LOURENCO (SP272580 -
ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item d), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente, sob pena de extinção sem julgamento 
do feito:
a) o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 613.000.971-6 – página 
01, item II, da petição inicial); e
b) toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições 
previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica.

6. Publique-se.

0000236-68.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006491 - ANTONIO BENEDITO RODRIGUES (SP229731 -
ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 22.956,52, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
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Int.

0001348-33.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006484 - MIRIAN CRISTINA DOS SANTOS (SP362212 - IVAN
APARECIDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 292, caput, §§ 1º e 2º, do CPC e art. 3º, caput, 
e § 2º, da Lei 10.259/01, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 5.000,00), mediante planilha 
discriminativa, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo e na mesma penalidade, nos termos dos art. 320 e 321 do CPC apresente o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no 
indeferimento do benefício de Auxílio Doença (NB 607.315.649-2 – página 11/14 dos documentos anexos).

4. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.

6. Intime-se.

0001345-78.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006482 - APARECIDA DA CRUZ FERREIRA (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 612.020.789-0 – página 02, item C, da petição inicial, e página 43, 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001723-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006473 - MARIA IMACULADA DEL BIANCO SOBRINHA
BORGES CAMPOS (SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO
VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
                        Vistos em inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 7.551,27, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.
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0002886-88.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006510 - ROMILDO PERES GONCALVES (SP238574 - ALINE
DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 6.350,67, posicionado para novembro de 
2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000441-63.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006517 - LUIZ CARLOS SANTOS SILVA (SP202805 - DOROTI
CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 11.826,36, posicionado para outubro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001891-75.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006495 - DALVA SUELY FERREIRA (SP201448 - MARCOS DA
ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 13.245,17, posicionado para novembro 
de 2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
Int.

0001955-51.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006529 - ELAINE DE PAULA CAMILO (SP190205 - FABRÍCIO
BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 1.156,71, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001383-95.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006519 - VILMA GARCIA NAVES (SP289634 - ANDRE
RICARDO PLACIDO CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)
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Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 3.984,53, posicionado para novembro de 
2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0002323-94.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006503 - ANTONIO FERNANDES ALVES (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 18.201,15, posicionado para novembro 
de 2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001333-64.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006466 - PAULO ROBERTO ALVES (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia ré para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 02), visto que a providência 
incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em 
fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou na cessação do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 613.463.327-9 – página 02, da petição inicial, e página 28/29, dos 
documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.

6. Publique-se.

0001335-34.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006469 - JOSE PAULO DUTRA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

Vistos em inspeção.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia ré para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 02), visto que a providência 
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incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em 
fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou na concessão do benefício previdenciário de Auxílio Doença até 22/06/2016 (NB 611.176.127-0 – página 02, da petição incial, e 
pesquisa DATAPREV anexada aos autos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.

6. Publique-se.

0002105-66.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006501 - RITA FERREIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA
REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 16.469,34, posicionado para novembro 
de 2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0002157-62.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006502 - FATIMA DE LOURDES PIMENTA SOARES (SP194657
- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 16.427,11, posicionado para novembro 
de 2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0005694-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006426 - DONIZETE DE JESUS ALVES (SP290836 - ROGERIO
CARLOS CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 Observo que desde o andamento da presente ação junto à e. Turma Recursal a advogada Juliana Moreira Lance Coli tem peticionado no feito, tendo, 
inclusive, apresentado embargos de declaração, apesar da ausência de procuração outorgando-lhe poderes para tanto.
Com retorno dos autos, a d. advogada continuou a requerer providências, nada tendo sido, porém, apresentado no sentido de regularizar sua situação.
Tais atitudes já perduram, portanto, desde 10/02/2015, sendo que, nos termos do art. 104 do Código de Processo Civil, os advogados não serão admitidos a 
postular em juízo sem procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado urgente. O § 1º do mesmo artigo 
estabelece, ainda, que o ato não ratificado será considerado ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado, respondendo o advogado pelas 
despesas e por perdas e danos.
Assim, o que se observa é que passado mais de 01 (um) ano da primeira petição anexada pela advogada acima mencionada, nada restou trazido aos autos 
que pudesse resolver a pendência em questão.
Desta forma, cuide a Secretaria de descartar a petição e os documentos anexados aos autos pela advogada Juliana Moreira Lance Coli em 19/01/2016.
Considero, outrossim, que tal conduta deve ser cumpridamente esclarecida nos autos, haja vista a possibilidade de que o interesse da parte autora seja 
prejudicado nestes autos, inclusive porque consta, por último, pedido de desistência formulado pela referida advogada, à qual sequer, frise-se novamente, foi 
outorgado instrumento de mandato pela parte autora, ou se procedeu ao substabelecimento por parte do advogado já constituído nos autos. Dessa forma, 
intime-se a Dra. Juliana Moreira Lance Coli para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, a conduta acima relatada.
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No mais, cuide a Secretaria de cumprir o despacho proferido por este Juízo em 12/11/2015, encaminhando-se os autos ao Contador Judicial para cálculo dos 
atrasados devidos ao autor.
Int.

0002680-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006487 - VIVIANE SILVA GONCALVES (SP238081 -
GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 807,20, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

EXPEDIENTE Nº 2016/6318000082

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0002462-75.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006612 - REGINA CELIA
CINTRA COSTA (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0005324-19.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006536 - EVA APARECIDA
MORAES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, o período:
 
VITOR C DA SILVA Esp 01/03/1993 07/12/1994  

Via de consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
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nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0005287-89.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006547 - RUI AMIRES DE
MARTINO JUNIOR (SP334676 - ODILON DONIZETE COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil para:
a)reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora no interregno abaixo, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS 
promover as devidas averbações:
 
DABI ATLANTE S Esp 04/07/1988 05/07/1999  

b)conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 12/08/2014, 
conforme fundamentação, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;
c)pagar o autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12/08/2014 e a data da efetiva implantação do benefício.
      Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação para Cálculo da Justiça Federal.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
    Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações far-se-ão por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
    Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para 
imediato cumprimento desta determinação.
      Oficie-se o chefe da agência competente.
Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
     Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95, art.55).
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

0004027-74.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006644 - THEREZINHA
INNOCENCIO TRISTAO (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: 
a) declarar a inexigibilidade do débito apurado pelo INSS quanto aos valores pagos à parte autora relativos ao benefício assistencial (LOAS 30/113.516.139-
6) no período de 14/06/2001 a 31/07/2011, restando o INSS impedido de cobrar, por qualquer meio, os valores recebidos. 
                        b) determinar ao INSS a devolução dos valores já descontados da pensão por morte da autora, (21/120.315.842-1), acrescidas de correção 
monetária e de juros de mora, devendo ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS cesse o desconto no benefício de pensão por morte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. 
Comunique-se o INSS, para imediato cumprimento desta determinação.
Oficie-se ao chefe da agência competente do INSS.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há reexame necessário (Lei nº 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0003494-81.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006557 - RODRIGO DE SOUZA
OLIVEIRA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
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por ser a parte autora, nos termos da fundamentação contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.
Sem custas e honorários (Lei 9.099/95, art. 55).
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se e intime-se.
A sentença será registrada eletronicamente.

0004695-11.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006535 - RONALD RODRIGUES
(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, c/c artigo 330, inciso III, ambos do 
Código de Processo Civil.
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0000938-72.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006555 - JULIANA PEREIRA DE
ALMEIDA (SP321448 - KATIA TEIXEIRA VIEGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Cancelo o apensamento ao feito nº 0000937-87.2016.4.03.6318, devendo a Secretaria tomar as providencias necessárias no sistema processual.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

DESPACHO JEF - 5

0002913-66.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006591 - EURIPEDES APPARECIDO DA PAIXAO
(SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Oficie-se à Agência do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 219, do CPC, cumprir os termos da coisa julgada, mediante cessação do 
benefício de aposentadoria e nova implantação, nos moldes fixados no v. acórdão, devendo o cumprimento ser comprovado nos autos.
Após, remetam-se os autos à contadoria do Juizado para elaboração de cálculos.
Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos, a fim de se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.  

0002542-15.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006551 - JOSE DONIZETE PIMENTA (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se à Agência do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 219, do CPC, providenciar o 
cumprimento do julgado, elaborando os cálculos dos valores devidos, conforme parâmetros fixados na sentença/acórdão, devendo o cumprimento ser 
comprovado nos autos.
Adimplida a determinação supra, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Int.   

0001915-79.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006649 - GELSON JORGE (SP224851A - BRUNO AGUIAR DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)
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 Arquivem-se os autos, conforme determinado anteriormente, tendo em vista que, mesmo intimada para levantamento dos valores disponívies na Caixa 
Econômica Federal, relativos à condenação (depósito judicial à ordem da Justiça Federal), a parte autora manteve-se inerte.
   Int.  

0003044-22.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006554 - CLAUDIO ROBERTO GUEDES (SP199706 -
ELIANA INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em inspeção.
Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal.
Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal, para, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 219, do 
CPC, cumprir os termos da sentença/acórdão.
Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a concordância da parte autora ou escoado o prazo, intime-se o gerente do PAB/CEF/FRANCA, eletronicamente, servindo esta determinação como 
ofício, para que efetue o pagamento/levantamento.
Int.   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes em contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do novo CPC.
Após, remetam-se os autos à e. Turma Recursal, com as nossas homenagens. Int.

0004322-48.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006603 - DEUCELIO FERNANDES (SP074491 - JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002634-17.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006604 - PAULO ROBERTO DINIZ DA COSTA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0005575-37.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006563 - REINALDO DONIZETE DOMENES (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0003923-82.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006623 - JOAO ELDER BERNARDES (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003934-48.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006622 - PERPETUA APARECIDA RUFINO BATISTA
NASCIMENTO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA
LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001970-49.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006637 - KATIA BENTIVOGLIO COIMBRA (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0002992-79.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006629 - LUIS RISSATO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO
MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001627-23.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006578 - ROMERO CESAR DE OLIVEIRA (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005686-21.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006616 - JOSE ANSELMO MARQUES MARCOLINO DOS
SANTOS (SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000339-07.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006588 - EDSON LOPES DE MATOS (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005140-63.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006600 - ILDA BRENTINI DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO
FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP305419 - ELAINE DE
MOURA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001388-19.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006640 - SUELI APARECIDA ROCHA (SP248879 - KLEBER
ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005582-29.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006617 - OSMAR DE OLIVEIRA MACEDO (SP245248 -
RAQUEL SOUZA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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0001547-59.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006609 - DIRCE VICENTE MAGALHAES GOMES (SP248879
- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000718-78.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006585 - AGENOR ALVES DE SOUZA NETO (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001950-92.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006638 - JOAQUIM DOS SANTOS VITAL (SP301169 - NARA
TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002892-90.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006632 - NEUSA DOS REIS FERREIRA DOS SANTOS
(SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0002174-93.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006574 - DEVANIR FERNANDES DE OLIVEIRA (SP209097 -
GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002146-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006606 - JOSE ANGELO PIRES (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005501-80.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006565 - ABRAO PEREIRA CALDAS (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001325-91.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006580 - NELSON ANTONIO DOMENES (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0005062-69.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006619 - VALDINEI GARCIA FACIOLI (SP322900 - SAULO
REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0005754-68.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006615 - REGINA CELIA XAVIER (SP220099 - ERIKA
VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005034-04.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006566 - JOSE FERREIRA DA SILVA (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000809-38.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006584 - ROSILDA APARECIDA DE CAMPOS CAMARA
(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002534-95.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006572 - SILVANA ALVES DE ARAUJO (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001543-22.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006579 - JOSE EURIPEDES VITAL (SP248879 - KLEBER
ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000016-02.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006610 - SIDNEY COSTA FILHO (SP317074 - DANIELA
OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002741-61.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006634 - SILVIO MARQUES LIMONTI (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0002906-11.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006631 - LUIZ ANTONIO DAMASCENO (SP175030 -
JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0004651-60.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006620 - EURIPEDES DOS SANTOS BERGARIA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0004776-91.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006602 - MARIA APARECIDA CARDOSO (SP074491 - JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004834-94.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006601 - VITOR ISMAEL DE REZENDE (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0003254-29.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006627 - MARCOS FERRARI RAMOS (SP276483 - PRISCILA
MARA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000229-08.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006589 - VALTERCI RODRIGUES VALLIM (SP276348 -
RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004245-05.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006621 - MARIA ISABEL DA SILVA CAMPOS (SP074491 -
JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001153-52.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006581 - HILDA MARIA DOS SANTOS SILVA (SP248879 -
KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002823-92.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006633 - JOSE GERALDO DA SILVA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001085-05.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006583 - ANTONIO ANDRE DE SOUZA FILHO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0005655-98.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006562 - ANTONIO MARCOS DA SILVA (SP074491 - JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002627-92.2013.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006571 - EURIPEDES VIEIRA TARANTELI (SP162434 -
ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003159-96.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006628 - ALDA DE PAULA (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000101-51.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006642 - LUIS GONZAGA CAMPANARI (SP209273 -
LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0002043-89.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006607 - SEVERINO ANTONIO CAMATTI (SP150187 -
ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0003275-05.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006626 - EDSON DOS REIS EDUARDO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001906-09.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006575 - BENEDITO CAETANO DA SILVA FILHO
(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001861-05.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006608 - JOAO GOULARTE DA SILVA (SP209394 -
TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002932-09.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006570 - LUIZ FERREIRA DE SOUZA FILHO (SP074491 -
JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000380-71.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006587 - ROSANGELA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001150-97.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006582 - MIRIAM LEIA DARTIBALE LEAL (SP248879 -
KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002420-89.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006573 - SONIA MARIA JUNQUEIRA SILVEIRA (SP329102 -
MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004603-04.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006568 - JOSE FERREIRA PIRES (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000617-71.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006641 - LIZIANE DE CASTRO (SP356348 - DENY
EDUARDO PEREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)
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0005317-27.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006618 - DIRCE MARIA DE SOUZA (SP047319 - ANTONIO
MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005574-52.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006564 - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0003584-26.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006625 - JOSE BATISTA DE SOUZA (SP047319 - ANTONIO
MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005021-05.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006567 - JAIR CARLOS DOS SANTOS (SP306862 - LUCAS
MORAES BREDA, SP347577 - MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA QUEIROZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004025-07.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006569 - EDMA JOSE PEREIRA (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003593-85.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006624 - ANTONIO MESSIAS BOARETO (SP166964 - ANA
LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001717-95.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006577 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP201448 - MARCOS
DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0002522-48.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006635 - ELIZETH CONCEICAO MACHADO (SP233462 -
JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005657-68.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006561 - DARLENE FERREIRA PORTO (SP233462 - JOAO
NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001911-95.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006639 - MARIA HELENA VITORIANO (SP229731 -
ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000592-92.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006586 - JOAO ALVES BORGES (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0002613-41.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006605 - WAGNER DO NASCIMENTO (SP074491 - JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001984-67.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006636 - NELSON TEODORO DE FARIA (SP288124 -
AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005809-19.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006614 - REGINA DA GRACA SILVA SOUSA (SP322900 -
SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002954-03.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006630 - PAULO TENTONI (SP209394 - TAMARA RITA
SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001787-15.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006576 - JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0004544-45.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006650 - ODETE MARIA DE CASTRO PEREIRA (SP061447 -
CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
Ante as alegações da parte autora, afasto as prevenções apontadas.
Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 291 e seguintes do CPC e art. 3º, caput, e § 2º, da 
Lei 10.259/01, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 9.456,00), mediante planilha discriminativa, sob 
pena de extinção sem julgamento do mérito.
No mesmo prazo e na mesma penalidade, nos termos dos art. 320 e 321 do CPC apresente o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no 
indeferimento do benefício de Auxílio Doença (NB 611.464.980-3 – página 05 dos documentos anexos).
Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias,, 
se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
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Após e se em termos, conclusos para despacho.
Intime-se.

0002742-17.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006646 - FABIO CANUTO DA SILVA (COM
REPRESENTANTE) (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA
DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista a comprovação da regularidade da representação processual e parecer favorável do Ministério Público Federal, defiro o levantamento dos 
valores do Precatório/RPV nº 20150001713R pelo curador do autor.
Inicialmente, solicite-se, eletronicamente, ao Setor de Precatórios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o desbloqueio do Precatório/RPV nº 
20150001713R, Banco: (001) Banco do Brasil, Conta: 4700128382981.
Após liberação do valor, intime-se o Gerente do Banco do Brasil, eletronicamente, servindo esta determinação como ofício, para efetuar o pagamento do 
Precatório/RPV nº 20150001713R – conta nº 4700128382981, ao curador do autor, Airton Canuto da Silva, RG nº 6.758.946 e CPF nº 594.220.098-04.
Sem prejuízo, comunique-se ao D. Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, onde tramitou o processo de interdição nº 196.01.2011.010532-
0, Ordem nº 942/11, acerca da liberação do numerário respectivo, para, se entender pertinente, adotar as medidas tendentes à prestação de contas, 
previstas no artigo 1.755 e seguintes do Código Civil. 
Após, nada requerido, arquivem-se os autos.
Int.

0012397-90.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006611 - TEMISTOCLES NUNES DA SILVA (SP184460 -
PAULO SERGIO SEVERIANO, SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Vistos em inspeção.
A parte autora foi intimada do teor da sentença em 09/03/2016.
O prazo recursal iniciou-se no dia 10/03/2016.
O prazo final para interposição de recurso ocorreu no dia 21/03/2016.
A parte autora protocolou o recurso sob o n.º 2016/6318010675 em 29/03/2016.
Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto apresentado intempestivamente.
Manifeste-se a parte autora, em contrarrazões, no prazo de 10 dias, contados nos termos do art. 219 do novo CPC.
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para apreciação do recurso interposto pela parte ré.
Int.

0004013-37.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006590 - HELIO GRANERO MARTINS (SP118676 - MARCOS
CARRERAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) ESTADO DE SAO PAULO (SP074947 -
MAURO DONISETE DE SOUZA) MUNICÍPIO DE FRANCA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP129445 - EDUARDO
ANTONIETE CAMPANARO, SP226526 - DANIEL CARVALHO TAVARES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP068735 - JOSE BORGES DA SILVA)

  Vistos em inspeção.
                  Arquivem-se os autos, conforme determinado anteriormente, tendo em vista que, mesmo intimado para levantamento dos valores disponívies na 
Caixa Econômica Federal, relativos à condenação dos réus em honorários sucumbenciais (guia de depósito judicial e RPV), o procurador da parte autora 
manteve-se inerte.
   Int.  

0000748-80.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006090 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA (SP280618 -
REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

              Vistos em inspeção. 
                  I- Converto o julgamento em diligência.
                  II- Tendo em vista que o INSS já apresentou contestação e o autor requer a desistência parcial do feito, dê-se vista ao INSS da petição de 
desistência parcial petição juntada em 06/08/2015 e demais documentos juntados. No prazo de 05 (cinco) dias.
                 III- Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos
   Int.  
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0000784-54.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006537 - LAZARO FELIPE (SP330144 - LUCAS DOS SANTOS,
SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

  1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

         2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob pena de extinção sem julgamento do mérito:
         Em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos valores da soma resultantes das diferenças da correção 
pleiteada;
         3. Após e se em termos, conclusos para despacho.

                                    4. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob
pena de extinção sem julgamento do mérito: a) em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos
valores da soma resultantes das diferenças da correção pleiteada; b) junte o(s) extrato(s) da conta fundiária referente ao período que deseja
ver corrigido. 3. Após e se em termos, conclusos para despacho. 4. Intime-se.

0000777-62.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006545 - SONIA MARIA DE ALMEIDA PARREIRA (SP047033 -
APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0000793-16.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006543 - ELIANE DE ANDRADE ALVES (SP330144 - LUCAS
DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

0000776-77.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006546 - JOSÉ RUBENS DE OLIVEIRA (SP047033 -
APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

FIM.

0000789-76.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006541 - JOSE MIGUEL PIMENTA (SP330144 - LUCAS DOS
SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

              1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob pena de extinção sem julgamento do mérito:
a) em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos valores da soma resultantes das diferenças da correção 
pleiteada;
b) junte o(s) extrato(s) da conta fundiária referente ao período que deseja ver corrigido.

3. Após e se em termos, conclusos para despacho. 

                           4. Intime-se.

0003743-66.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006558 - LUIS CARLOS ALVES CALADO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 1.012,25, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000145-70.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006592 - VERENILVA MARTINS (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 5.428,51, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.
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Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000197-66.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006593 - ELISABETE LEAL LOURENCO (SP175030 - JULLYO
CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 2.906,71, posicionado para outubro de 2015, observando-se o destaque dos honorários 
contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0003937-03.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006549 - KAIKY JUNIOR GOES SOARES (MENOR) (SP288426 -
SANDRO VAZ) MARIA JULIA GOES SOARES (MENOR) (SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 1.983,63, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV's em nome dos autores.
 
                        Int.

0000062-54.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006560 - KELLY CRISTINA RIBEIRO MELO SILVA (SP119296
- SANAA CHAHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 153,09, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001285-42.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006598 - VILMA DE JESUS CARVALHO VALEIRO (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 7.278,08, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
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                        Int.

0000027-94.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006559 - NILCE MARIANO DAMAZIO (SP214848 - MARCELO
NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 2.427,93, posicionado para, observando-se o destaque dos honorários contratuais, 
caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob
pena de extinção sem julgamento do mérito: a) em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos
valores da soma resultantes das diferenças da correção pleiteada; b) junte o(s) extrato(s) da conta fundiária referente ao período que deseja
ver corrigido. 3. Após e se em termos, conclusos para despacho. 4. Intime-se.

0000798-38.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006544 - ELAINE CRISTINA QUEIROZ FERREIRA (SP330144 -
LUCAS DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

0000791-46.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006542 - FABIANA APARECIDA DOS REIS PEREIRA
(SP330144 - LUCAS DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO
RODRIGUES MORGADO)

FIM.

0000786-24.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006538 - ALEXANDRE AURELIO DE SOUSA (SP330144 -
LUCAS DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Verifico que há divergência no endereço de residência/domicílio do autor mencionado na petição inicial com o descrito na procuração (Rua José Pupim 
Neto, 291, Bairro Joaquim Marinheiro - Batatais/SP).
Concedo, então, ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que esclareça a divergência, mediante comprovante de residência em seu nome, sob pena de 
extinção do feito sem julgamento do mérito.

3. Após e se em termos, conclusos para despacho.

                           4. Intime-se.

0000602-05.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006596 - HELIO TAVEIRA CINTRA (SP058604 - EURIPEDES
ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 6.401,17, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.
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0003142-94.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006548 - MARIA HELENA BUENO (SP221238 - KARINA DE
CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante de R$ 2.072,42, posicionado para novembro de 
2015, observando-se o destaque dos honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0001181-84.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006550 - VICTOR HUGO DA SILVA BENEDITO (MENOR)
(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) JULIA MICAELA DA SILVA BENEDITO (MENOR) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 17.987,08, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV's em nome dos autores.
 
                        Int.

0002850-75.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006552 - WEIGMAR APARECIDA DE FREITAS SOUSA
(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

  

Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 4.714,84, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000787-09.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006539 - ADEMIR GARCIA GALINA (SP330144 - LUCAS DOS
SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

       1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob pena de extinção sem julgamento do mérito:
a) em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos valores da soma resultantes das diferenças da correção 
pleiteada;
b) junte o(s) extrato(s) da conta fundiária referente ao período que deseja ver corrigido.

3. Após e se em termos, conclusos para despacho.

                           4. Intime-se.

0000254-84.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006594 - CASSIA RODRIGUES DIAS (SP022048 - EXPEDITO
RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 4.875,75, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0003113-10.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006556 - EDUARDO ESBANO NETO (SP056182 - JOSE
CARLOS CACERES MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 122,44, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000628-03.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006597 - DIONEIA MOSCARDINE (SP334732 - TIAGO JEPY
MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  
Vistos em Inspeção.

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 3.966,44, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

0000788-91.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006540 - JOSE BALTAZAR GUIMARAES (SP330144 - LUCAS
DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

     1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico, sob pena de extinção sem julgamento do mérito:
a) em aditamento à petição inicial justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha dos valores da soma resultantes das diferenças da correção 
pleiteada;
b) junte o(s) extrato(s) da conta fundiária referente ao período que deseja ver corrigido.

3. Após e se em termos, conclusos para despacho.

                           4. Intime-se.

0002925-50.2014.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006553 - ANA MARIA PEREIRA RIBEIRO (SP162434 -
ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

  

Vistos em Inspeção.
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Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 9.188,00, posicionado para novembro de 2015, observando-se o destaque dos 
honorários contratuais, caso o contrato esteja anexado aos autos.

Em nada sendo requerido, determino a expedição de  RPV.
 
                        Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA

EXPEDIENTE Nº 2016/6318000083

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0002960-40.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006693 - LUCIA HELENA
COSTA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0003768-79.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318003237 - DEODETE DE
FATIMA NEVES BERNARDES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

                            Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil 
para reconhecer o período de 09/06/1982 a 22/09/1991, como tempo de serviço, na função rural sem registro em CTPS, para fins de aposentadoria por 
tempo de contribuição, devendo o INSS promover a devida averbação.
Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
      Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95, art.55).
     Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

0004082-25.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006665 - LAZARO DE PAULA
FREITAS (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI
BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, 
consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, o período:
 
CAMI COMERCIAL  AUTOMOVEIS Esp 02/01/1969 30/04/1969  
 
AUTO PECAS FRANCAR LTDA Esp 01/05/1971 28/02/1973  
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AUTO PECAS FRANCAR LTDA Esp 01/04/1973 15/12/1973  
 
AUTO PECAS FRANCAR LTDA Esp 01/04/1974 01/10/1976  
 
AUTO PECAS FRANCAR LTDA Esp 01/09/1977 30/04/1978  

Via de consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.  Após, arquive-se os autos.
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

0002744-79.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006774 - MARIA APARECIDA
VALIM (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) à 
obrigação de fazer, consistente em implantar em favor da parte autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, com data de início do benefício (DIB) 
em 08/12/2015 (dia imediato à cessação do benefício NB 611.510.299-9).
Condeno o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício previdenciário desde a DIB acima definida, acrescidas de 
correção monetária e de juros de mora, devendo ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.
Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contém os parâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 12 (doze) meses estimado pelo perito, a ser contado a partir da realização do laudo 
pericial (05/10/2015). 
Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de reavaliação médica.
A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.
Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso (art. 101 da Lei nº 8.213/91).
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.
Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, contados nos termos do art. 219 do CPC.
As intimações serão feitas por ato ordinatório.
Aquiescendo as partes, expeça-se Requisição de Pagamento.
Provado o direito alegado na inicial, e tendo em vista o perigo de dano, ante o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo a tutela de urgência, 
determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária. Comunique-se o INSS, para 
imediato cumprimento desta determinação.
Oficie-se ao chefe da agência competente do INSS.
Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita.
Não há reexame necessário (Lei nº 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei nº 9.099/95, art. 55).
Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95), contados 
nos termos do art. 219 do CPC.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0003597-88.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006713 - HILDA APARECIDA
DAS GRACAS SIQUEIRA BERTELI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Desse modo, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.
Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 
Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas das formalidades de praxe.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0004786-04.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006841 - CESAR LUCIANO DE
MELO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V e § 
3º, do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente. 
Remanescendo o pedido de concessão de benefício por incapacidade, cuide a Secretaria de designar perícia médica com psiquiatra, uma vez que na inicial o 
autor consigna ser portador de depressão e ansiedade generalizada. 
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0004810-32.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6318006747 - ROSILEY JUSTINA DA
SILVA (SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Diante do exposto, EXTINGO PARCIALMENTE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, c/c artigo 330, 
inciso III, ambos do novo Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de concessão de auxílio-doença previdenciário.
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
Remanescendo o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e tendo em vista que os documentos médicos e a inicial apontam diversos problemas 
de saúde (psiquiátrico, ortopédico, neurológico entre outros) , cuide a Secretaria de designar perícia médica com clínico geral.
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

DESPACHO JEF - 5

0002713-69.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006749 - ALVARINDA GONCALVES DE PAULA (SP246103 -
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado.
Remetam-se os autos à contadoria judicial para nova contagem de tempo de serviço e demais cálculos, nos moldes fixados no v. acórdão.
  Após, oficie-se à Agência do INSS para providenciar a implantação/retificação do benefício, conforme parâmetros fixados no acórdão, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo o cumprimento ser comprovado nos autos.
Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos dos valores atrasados.
Oportunamente, vista às partes dos cálculos apresentados, a fim de se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC.
Int.   

0000375-78.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006729 - PAULO TARCIO GOSUEN (SP347575 - MAXWELL
BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 10h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000071-79.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006679 - DULCEMIRA DOS REIS CHERIONI COSTA
(SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 13h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Remetam-se os autos à contadoria do Juizado para elaboração de cálculos de
acordo com os parâmetros fixados na sentença/acórdão. Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos, pelo prazo de
10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC. Int.

0002289-85.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006719 - JOSE GOMES XAVIER DA SILVA (SP225341 -
ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002454-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006718 - WANDERLEY JOSE DE OLIVEIRA (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0006562-49.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006715 - NEUZA JARDIM DO AMARAL (SP193368 -
FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004787-57.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006717 - JOAO BATISTA ARANTES (SP251703 - WILLIAM
ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001475-09.2013.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006720 - EDSON DONIZETE DOS SANTOS (SP229731 -
ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001372-03.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006721 - VALDECI BENTO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0000299-54.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006753 - ODETE MARIA BARBOSA FREIRE (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Não obstante a parte autora tenha requerido perícia médica por profissional especialista na área da enfermidade apontada por ela (ginecologista), verifica-
se que o JEF/Franca não possui profissional cadastrado nesta especialidade, assim sendo a perícia médica será realizada por clínico geral.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 17h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0004057-80.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006756 - POLYANA TAMIRES SOARES (REPRESENTADA)
(SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 -
ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X PALOMA CRISTINA SOARES (REPRESENTADA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I – Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
II – Oficie-se à Penitenciária Masculina de Ribeirão Preto para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem o Atestado de Permanência Carcerária em nome 
do recluso LUIS EDUARDO SOARES, RG nº 24.715.738-7, filho de Antônio Ferreira Filho e Júlia Maria de Jesus, nascido em 15/06/1971.
III – Após o devido cumprimento, remetam-se os autos à contadoria.
Int.   

0000245-88.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006677 - LUCAS MARCOS RIOS MENEZES
(INTERDITADO) (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 14h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.
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0004849-29.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006685 - MAGALI COELHO RADESCA (SP301169 - NARA
TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 17h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

0002105-95.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006744 - JHONATTAN HENRIQUE MACHADO FONTELAS
(MENOR) (SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO, SP342554 - BENEDITO EVERALDO DE MATOS, SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 11h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à
causa. Designo perícia social que deverá ser realizada na residência da parte autora, assinalando que a assistente social terá o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo, após data agendada no sistema. A perita responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram
devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda.
Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000438-06.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006764 - MARIA ABADIA VENANCIO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000416-45.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006765 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO ALMEIDA
(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000451-05.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006763 - ELIANA SILVA DE OLIVEIRA (SP329102 -
MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000369-71.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006766 - TEREZINHA DAS CANDEIAS SANTOS (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0000091-70.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006767 - RITA MARIA RIBEIRO (SP334732 - TIAGO JEPY
MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

FIM.

0000537-73.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006714 - EDMILSON MARQUES JESUINO (SP171349 -
HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 9h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) 
na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua 
enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
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Int.

0001101-52.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006722 - RAQUEL DE FREITAS (SP142772 - ADALGISA
GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Recebo as manifestações da parte autora como emenda à inicial. 
Deverá o setor de distribuição:
 1 - proceder a alteração do valor atribuído à causa.
 2 - proceder a alteração no cadastro do feito (excluir pedido referente ao Loas).
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 9h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0004870-05.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006745 - MARLY LEMOS DE MORAIS (SP079750 - TANIA
MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 12h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

0000152-28.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006773 - MARTA ALVES DO NASCIMENTO BERNARDES
(SP323815 - ADRIANA HIEDA DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Reconsidero o determinado no item III, a, do despacho de termo nº 6318001531/2016, visto ser estranho aos autos.
Designo perícia social que deverá ser realizada na residência da parte autora, assinalando que a assistente social terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
entrega do laudo, após data agendada no sistema.
A perita responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0002033-79.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006838 - HILDA EURIPEDA DA SILVA (SP221238 - KARINA
DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Considerando a reforma da sentença pela E. Turma Recursal, providencie a secretaria a intimação da Agência do INSS, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
providenciar a cessação do benefício concedido à parte autora (NB 1651677082), conforme determinado no v. acórdão, informando este Juizado. 
Após, arquivem-se os autos.
Int.   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Oficie-se à Agência do INSS para providenciar a implantação/retificação do
benefício, conforme parâmetros fixados na sentença/acórdão, devendo o cumprimento ser comprovado nos autos. Após, remetam-se os
autos à contadoria do Juizado para elaboração de cálculos. Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos, a fim de se
manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC. Int.
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0005648-19.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006842 - MARIA HELENA ROSA (SP166964 - ANA LUÍSA
FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002407-37.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006843 - DONIZETI APARECIDO SIENNA (SP139376 -
FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0004965-35.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006755 - LARISSA LAUANI DOS REIS SILVA (SP305419 -
ELAINE DE MOURA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Trata-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de dependente, em razão do óbito do Sr. Helton Euripedes da Silva.
Designo, então, o dia 1º de junho de 2016, às 18 horas, para a realização de perícia médica indireta relativa ao estado de saúde da pessoa falecida (Sr. 
Helton Euripedes da Silva), devendo o Sr. Perito esclarecer, com base na documentação anexada aos autos se havia ou não incapacidade laborativa 
anteriormente ao seu óbito.
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
No mais, fica a parte autora cientificada de que não é necessário o seu comparecimento na perícia médica agendada.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora a comparecer ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal, situado no Fórum da Justiça
Federal de Franca, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 543, Cidade Nova, Franca/SP, a fim de efetuar o saque do valor
depositado em seu nome, relativo à Requisição de Pequeno Valor (RPV), expedida nos autos. A fim de evitar tumulto nas dependências do
Fórum, bem como visando agilizar o atendimento, deverá a parte comparecer à referida agência, preferencialmente no dia 20/05/2015, no
horário das 11:00 às 15:00 horas, munida do original e cópia simples do documento de identidade com foto e CPF, bem como cópia simples
do comprovante de residência atualizado, conforme exigência da instituição bancária. Int.

0000401-13.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006825 - ANA RAQUEL DE PAULA (SP136867 - NILVA
MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000681-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006821 - ABENIDES MENDES DE OLIVEIRA (SP294633 -
LEONARDO NEVES CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0001818-79.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006816 - VALDIR CANDIDO FERREIRA (SP074208 - MARIA
MARCIONILIA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000740-69.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006819 - ELIANE MARIA DE ANDRADE (SP322900 -
SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000719-93.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006820 - JOSE ANTONIO FERREIRA (SP329102 - MAURICIO
CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000637-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006822 - SEBASTIÃO JOSÉ DE REZENDE (SP251327 -
MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JOAO DA CRUZ DOMINGOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)
MARIA APARECIDA DE LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JOSIAS AGENOR JOSE DE LACERDA
(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) IVONICE MARIA DE LACERDA PAULINO (SP251327 - MARCO ANTONIO
BOSCAIA DE REZENDE) MARLENE MARIA DE LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) ALENIR MARIA DE
LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) ONIAS AGENOR DE LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO
BOSCAIA DE REZENDE) ARIOVALDO JOSE DE LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) ADRIEL
NASCIMENTO LACERDA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) TIAGO NASCIMENTO LACERDA (SP251327 -
MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JOSE DA CRUZ DOMINGOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JOEL
DA CRUZ DOMINGOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JONAS DA CRUZ DOMINGOS (SP251327 - MARCO
ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) JAIR DA CRUZ DOMINGOS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000180-30.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006826 - REGINA CELIA DE CASTRO MODESTO (SP194657
- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0003123-54.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006814 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000551-91.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006823 - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP136867 -
NILVA MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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0005370-08.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006808 - JAIR EUGENIO DO PRADO (SP250484 - MARCO
ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001495-98.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006817 - JOSINO BATISTA AZEVEDO (SP160055 - MARCOS
ANTÔNIO FERREIRA, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000163-91.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006827 - JEAN GOMES VITAL (SP330477 - LAIS REIS
ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002602-85.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006815 - ALEXANDRE ANTONIO BERETA (SP118049 - LUIS
CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA RISCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004822-80.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006811 - JOEL RIBEIRO DA COSTA (SP079750 - TANIA
MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005230-71.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006809 - SEBASTIANA FRANCISCA BARBOSA (SP127683 -
LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0004095-24.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006813 - MARCIO ERNANI MAZA (SP301169 - NARA
TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000016-65.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006828 - GERALDO MAURO DE PAULO (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0004904-14.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006810 - LUZIA ROSA DE JESUS (SP263519 - RUBNES
LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004560-33.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006812 - IVANA GUARALDO CAMPOS RAIZ (SP307006 -
WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001488-09.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006818 - CLEUDIMAR GOMES (SP259231 - MELISSA DE
CASTRO VILELA CARVALHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000500-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006824 - ARNALDO ALVES DA FONSECA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0001276-51.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006839 - IDALINA RISSATI ANDRADE DOS REIS (SP194657
- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Considerando a reforma da sentença pela E. Turma Recursal, providencie a secretaria a intimação da Agência do INSS, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
providenciar a cessação do benefício concedido à parte autora (NB 6029011930), conforme determinado no v. acórdão, informando este Juizado. 
Após, arquivem-se os autos.
Int.   

0000120-23.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006687 - SEBASTIAO NILO DOS SANTOS (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 17h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.
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0001424-57.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006708 - PATRICK ROGERIO CARVALHAES SANTOS
(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MEC ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE FRANCA - ACEF - S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

Tendo em vista que objeto da presente ação contempla a concessão de financiamento estudantil a partir de fevereiro/2015, e considerando que o valor da 
causa deve expressar seu conteúdo econômico, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora emende a petição inicial e retifique o valor dado 
à causa, na forma do art. 291 e seguintes do Código de Processo Civil.
No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar-se sobre a permanência do Ministério da Educação no polo passivo do feito, tendo em vista tratar-se de 
órgão da administração direta federal, não sendo detentor de personalidade jurídica própria. 
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Remetam-se os autos à contadoria do Juizado para elaboração de cálculos de
acordo com os parâmetros fixados na sentença/acórdão. Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos, pelo prazo de
10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC. Int.

0004510-41.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006831 - NELSON DE OLIVEIRA (SP190205 - FABRÍCIO
BARCELOS VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001827-70.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006834 - JOAO DOS REIS RIBEIRO (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003244-19.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006833 - SIRLEI APARECIDA FALEIROS (SP074491 - JOSE
CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000883-29.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006836 - VALMIR PEREIRA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0004813-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006830 - LAZARO DOS REIS OLIVEIRA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0003284-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006832 - VALDIR ALVES DE FREITAS (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001428-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006835 - MARIA ODILA PESSOA (SP103342 - MARIA
ELISABETE MOREIRA EWBANK, SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

0000689-24.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006676 - CHELLY DO VALE DE SOUZA (SP152423 -
PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 15h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0001356-10.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006659 - ALEXANDRE ALVES MAGALHAES GARCIA
(SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC, manifeste-se sobre a prevenção apontada pelo 
Sistema Processual com o processo nº 0002792-38.2015.4.03.6318, que tramitou neste Juizado Especial Federal, devendo esclarecer qual a diferença entre 
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o pedido e a causa de pedir desta ação e daquela, e detalhar os elementos que caracterizam tal diferença.

3. Após, conclusos para deliberação.

4. Int.

  

0000522-07.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006681 - MARLI CONCEICAO TOMAZ DE OLIVEIRA
(MG141178 - SUELI CRISTINA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 15h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000133-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006727 - RITA BATISTA FARIA (SP166964 - ANA LUÍSA
FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Já expedida a averbação de tempo de serviço em favor da parte autora, conforme informação do INSS de 05/10/2012 (evento 55), e nada mais havendo a 
prover, arquivem-se os autos.
Int.   

0001352-70.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006655 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA
ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se o autor que a perícia médica será realizada no dia 14 de junho de 2016, às 11:40 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando-o 
intimado, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para comparecimento, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
documento de identificação e de toda documentação médica que comprova a incapacidade labortiva alegada.

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

4. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo: 10 (dez) dias.

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

6. Int.

 

0004404-11.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006694 - LUCIANO RAVAGNANI DE ALMEIDA
(INTERDITADO) (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante os termos dos esclarecimentos prestados pela parte autora, defiro, em parte, o requerido.
A perícia médica deverá ser realizada pela Dra. Fernanda Reis Vieitez Carrijo, no C.D.P. desta cidade, local onde o autor LUCIANO RAVAGNANI DE 
ALMEIDA – CPF 662.602.802-20 e RG 325.253.687 encontra-se recluso.
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Oficie-se ao Centro de Detenção Provisória, desta cidade, para as providências necessárias. 
Int.

0000525-59.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006748 - ADNAN DONIZETE DOS SANTOS (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 15h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

0001103-22.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006750 - JULIA VILAS BOAS (MENOR) (SP343371 - LUIS
FERNANDO DE ANDRADE MELO, SP355311 - DIEGO DUARTE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 16h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora do extrato de pagamento anexado aos autos, referente à requisição de pagamento expedida
(honorários sucumbenciais). Após, aguarde no arquivo findo, o pagamento do ofício precatório da parte autora. Int.

0006026-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006711 - ORLANDO DONIZETE DE OLIVEIRA (SP194657 -
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002810-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006712 - CARLOS DONIZETE PORTO (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

FIM.

0000228-52.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006751 - HELENICE GARCIA DA SILVA (SP276348 - RITA
DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Não obstante a parte autora tenha requerido perícia médica por profissional especialista na área da enfermidade apontada por ela (oncologia), verifica-se 
que o JEF/Franca não possui profissional cadastrado nesta especialidade, assim sendo a perícia médica será realizada por clínico geral.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 16h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000304-76.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006752 - DEBORA CRISTINA DUPIM (SP189438 - ADAUTO
DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 17h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000525-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006724 - LUIZ CARLOS DE FREITAS (SP209273 - LÁZARO
DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Oficie-se à Agência do INSS para providenciar a implantação/retificação do benefício, conforme parâmetros fixados na sentença/acórdão, devendo o 
cumprimento ser comprovado nos autos.
Após, remetam-se os autos à contadoria do Juizado para elaboração de cálculos.
Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos, a fim de se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 219, do CPC.
Int.   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Designo perícia social que deverá ser realizada na residência da parte autora, assinalando que a assistente social terá o prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo, após data agendada no sistema. A perita responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente
anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após
a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. Int.

0004643-15.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006761 - GLORITA GLORIA DE SOUZA (SP322900 - SAULO
REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0004986-11.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006757 - RITA COELHO JARDINI (SP309886 - PATRICIA
PINATI AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004805-10.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006760 - CELINA MARIA DE OLIVEIRA SEVERINO
(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004933-30.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006758 - TEREZINHA GONCALVES DE MELO (SP329688 -
WELLINGTON JOHN ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000039-74.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006762 - ANTONIO CARLOS RICCI (SP334732 - TIAGO
JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora do extrato de pagamento anexado aos autos, referente à requisição de pequeno valor – RPV, liberada para
pagamento em uma das agências do Banco do Brasil S/A. Comprovado o levantamento dos valores ou, no silêncio, arquivem-se os autos
observadas as formalidades de praxe. Int.

0005439-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006731 - JOSE REINALDO BERTONI (SP201448 - MARCOS
DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0006366-79.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006730 - TANIA ANDRADE BARBOSA DOS SANTOS
(SP329688 - WELLINGTON JOHN ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0002710-51.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006739 - GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (SP196563 -
TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0004616-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006732 - EZIO PEREIRA DA SILVA (SP201448 - MARCOS
DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003150-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006736 - ENEZITA DE LOURDES FREITAS NUNES
(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0001159-60.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006740 - DIANA AMARAL CORREA SILVA (SP272670 -
GLEICE ADRIANA DIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001157-03.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006741 - LUIZ DA COSTA (SP236812 - HELIO DO PRADO
BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003097-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006737 - CHARLES ALEXANDRE DOMENEGHETI
(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003693-40.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006735 - LUCIANO HERMOGENES DO NASCIMENTO
(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003898-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006733 - JOSE BORGES MALTA (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0002969-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006738 - EURIPEDES SOARES SILVA (SP201448 - MARCOS
DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003878-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006734 - OSMAR MENDES BALDOINO (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora a comparecer ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal, situado no Fórum da Justiça
Federal de Franca, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 543, Cidade Nova, Franca/SP, a fim de efetuar o saque do valor
depositado em seu nome, relativo à Requisição de Pequeno Valor (RPV), expedida nos autos. A fim de evitar tumulto nas dependências do
Fórum, bem como visando agilizar o atendimento, deverá a parte comparecer à referida agência, preferencialmente no dia 19/05/2015, no
horário das 11:00 às 15:00 horas, munida do original e cópia simples do documento de identidade com foto e CPF, bem como cópia simples
do comprovante de residência atualizado, conforme exigência da instituição bancária. Int.

0004150-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006787 - SILVIA REGINA RODRIGUES (SP297265 - JOSÉ
FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000470-45.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006802 - JUDITH PINHEIRO LUIZ (SP236812 - HELIO DO
PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0005378-82.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006781 - LAURA MIRAS JACOB (SP166964 - ANA LUÍSA
FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003055-07.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006789 - MARILZA DA COSTA (SP047319 - ANTONIO
MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001113-08.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006795 - SEBASTIAO BRAZ (SP229731 - ADRIANO DE
CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000761-45.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006799 - JORGE FERNANDES (SP056182 - JOSE CARLOS
CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000423-71.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006804 - CLEIDE MARIANO RAMOS (SP246103 - FABIANO
SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0003019-62.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006790 - LUIZ DOS SANTOS OLIVEIRA (SP236812 - HELIO
DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0002254-38.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006791 - JOAO ELDER BERNARDES (SP166964 - ANA
LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005759-90.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006778 - LUIZA HONORATO DA SILVA (SP167813 -
HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0000130-04.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006806 - HELENA MARIA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE
OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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0000830-77.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006796 - GILSON ANTONIO GONCALVES (SP085589 -
EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0005502-65.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006780 - CONCEICAO MARIA DAS GRACAS (SP292682 -
ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0004034-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006788 - WENDERSON FERNANDES DOS SANTOS GODOI
(MENOR) (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) RIAN ANTONIO DOS SANTOS (MENOR) (SP246103 - FABIANO SILVEIRA
MACHADO) JHENIFER CAROLINE DOS SANTOS (MENOR) (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004664-25.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006784 - ZENAIDE MARIA CINTRA (SP047319 - ANTONIO
MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0001778-53.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006792 - ALYSSON FERREIRA LIMA (MG148927 - ALDGIR
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005726-03.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006779 - MARIA AUGUSTA MOREIRA DE LIMA (SP074491
- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000507-53.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006801 - MAURICIO DE LIMA SILVA (SP139376 -
FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001527-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006794 - ISAEL AGUIAR CORREIA (SP175929 - ARNALDO
DA SILVA ROSA, SP246157 - GIORGIA APARECIDA DA SILVA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000221-94.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006805 - FLAVIO DA SILVA SOUZA (SP102743 - EDNESIO
GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

0000804-79.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006797 - GILSON ALVES DA FONSECA (SP184363 -
GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004691-08.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006783 - CIRILA DIAS DE SOUZA (SP277845 - CARLOS
EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0001689-35.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006793 - MARIA ARLETI PEDRONI LAYBER (SP014919 -
FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000774-44.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006798 - EDSON VITOR DA SILVA (SP201395 - GEORGE
HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

0000044-33.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006807 - LOURDES PERES DE SOUZA (SP124211 - CELINA
CELIA ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004458-11.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006785 - TATIANA DOS SANTOS NEIS (SP167813 - HELENI
BERNARDON, SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005345-92.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006782 - APARECIDA MACHADO DA CRUZ (SP284087 -
CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000608-12.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006800 - IDELMA ROSA DOS SANTOS (SP305419 - ELAINE
DE MOURA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000446-17.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006803 - UILIAN PAULINO NASCIMENTO (SP322796 -
JEAN NOGUEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

0004185-32.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006786 - JOSE CORREA NETO (SP289634 - ANDRE
RICARDO PLACIDO CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

FIM.

0000044-96.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006728 - ELIANA APARECIDA VALLIM (SP334732 - TIAGO
JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 1º de junho de 2016, às 10h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000912-74.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006686 - ROSA MARIA CINTRA (SP288744 - GABRIELA
CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 16h30min, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

0004992-18.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006684 - ISAEL MARQUES DOS SANTOS (SP238574 -
ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA
DE MENEZES)

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 18h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30 (trinta) dias para elaborar o estudo social.
Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.
Int.

0000509-13.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006768 - GABRIEL DOS SANTOS DE ALMEIDA (COM
REPRESENTANTE). (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I – Ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
II – Oficie-se ao Centro de Detenção Provisória de Franca, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem o Atestado de Permanência Carcerária em nome 
do recluso JEFERSON ADRIANO BATISTA DE ALMEIDA, Matrícula 765.298-5, RG nº 61.571.121-2, RG Civil nº 16.168.211 – SSP/MG, filho de 
Josias Batista de Almeida e Izaltina Alves, nascido em 03/01/1990.
III – Após o devido cumprimento, remetam-se os autos à contadoria.
Int.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora do extrato de pagamento anexado aos autos, referente à requisição de pagamento expedida
(honorários sucumbenciais). Comprovado o levantamento dos valores ou, no silêncio, arquivem-se os autos, conforme determinado
anteriormente.

0002204-02.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006725 - ADEOVALDO APARECIDO DOS SANTOS
(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001470-17.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006726 - GEOVANA APARECIDA MORTARI MOREIRA
(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649
- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.
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0002389-50.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006776 - MARIA CRISTINA BARBOSA DA SILVA CRUZ
(SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999 - JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

  Com razão a União em sua manifestação.
  Assim sendo, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, elaborar os cálculos para liquidação da sentença.
  Transcorrido o prazo acima assinalado, em silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
  Apresentados os cálculos, dê-se vista à União.
   Int.

0001328-42.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006700 - NILSON FERREIRA DOS SANTOS (SP345824 -
LUIZ CARLOS MARCHIORI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Alerto ser necessário a apresentação aos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra:
a) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver; e
b) o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a 
comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I, do 
CPC).
Prazo: 10 (dez) dias.

3. Sem prejuízo, cite-se.

4. Publique-se.

 

0000243-21.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006678 - EDNA APARECIDA ANTONIETI SANTOS
(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 13h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000059-65.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006680 - ELIANE APARECIDA RODRIGUES (SP334732 -
TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

Recebo a manifestação da parte autora como emenda à inicial. Deverá o setor de distribuição proceder à alteração do valor atribuído à causa.
Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 10 de junho de 2016, às 14h, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova 
sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
Int.

0000112-46.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6318006837 - ROSA MARIA COSTA LOPES (SP136867 - NILVA
MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)
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Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que nos termos dos art. 320 e 321 do CPC apresente o Processo Administrativo, integral e legível, que 
resultou no indeferimento do benefício de Auxílio Doença (NB 612.681.314-0 – página 01 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito.
Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, 
se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Após e se em termos, conclusos para apreciação da tutela e designação de perícia médica.
Intime-se.

DECISÃO JEF - 7

0000855-61.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006697 - LUIZ MARIANO DE SOUZA (SP150596 - ANA
PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Conforme se observa dos autos, a e. Turma Recursal negou provimento ao recurso interposto pelo INSS, mantendo a sentença, a qual reconheceu em 
favor da parte autora diversos períodos como laborados em condições especiais, suficientes para a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição em aposentadoria especial.
Os autos foram encaminhados ao contador judicial, com cálculos elaborados em 07/2015, de acordo com a Resolução 134/2010.
O autor impugnou os cálculos judiciais, alegando que os precatórios devidos pela União deveriam ser corrigidos com base no IPCA.
Decido.
Entendo não ser o caso de acolhimento da impugnação apresentada pela parte autora.
Com efeito, a sentença determinou, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, que os valores sofreriam a incidência, uma única vez, até 
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei 9.494/97, art. 1º-F).
A modificação do julgado, na atual fase processual, ofenderia, portanto, a coisa julgada, o que não pode ser feito pelo Juízo.
Assim, tendo sido determinada a atualização dos atrasados com base na Resolução 134/2010, não há como acolher o entendimento do autor, com aplicação 
de índices não previstos em tal resolução, sendo o caso de não acolhimento da impugnação apresentada nos autos.
Assim, mantenho a decisão proferida em 09/11/2015, que homologou os cálculos elaborados pela Contadoria.
Expeçam-se as RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais, conforme contrato anexado aos autos em 17/09/2013.
Int. 

0001390-82.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006696 - MARIA JULIA MOREIRA BARCELOS (MENOR)
(SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 702.083.226-2 – página 25 dos documentos anexos), 
sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica/social.

4. Publique-se.

0001396-89.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006698 - NEUZA BEVILACQUA BARINI (INTERDITADA)
(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC, manifeste-se sobre a prevenção apontada pelo 
Sistema Processual com o processo nº 0003506-66.2013.4.03.6318, que tramitou neste Juizado Especial Federal, devendo esclarecer qual a diferença entre 
o pedido e a causa de pedir desta ação e daquela, e detalhar os elementos que caracterizam tal diferença.

3. Após, conclusos para deliberação.
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4. Int.

0001349-18.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006653 - MARIA MARTA FERREIRA DOS SANTOS (SP201448
- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou na cessação do benefício previdenciário de Auxílio Doença, bem como do pedido indeferimento do pedido de prorrogação (NB 
611.873.116-4 – página 02, item C, da petição inicial, e página 28/30, dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para despacho.

5. Publique-se.

0001372-61.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006692 - BEATRIZ REBECA DOS SANTOS ALMEIDA
(MENOR) (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 702.054.057-1 – página 01, item II, da petição inicial e 
página 17 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica e social.

6. Publique-se.

0001384-75.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006704 - ZILDA MARIA RODRIGUES (SP356472 - MAIZA
SILVA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, da concessão e do pedido de revisão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 130.129.692-6 – página 05/10 e 
19 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, cite-se.

5. Publique-se.
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0001351-85.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006654 - ORIPA PEREIRA DOS SANTOS SILVA (SP255758 -
JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 612.964.814-0 – página 02, item b, da petição inicial, e página 29 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001389-97.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006671 - ROSEMEIRI APARECIDA SILVA (SP185948 -
MILENE CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, apresente a autora o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício de 
Auxílio Doença (NB 609.312.809-5), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Assinalo que o documento é indispensável ao deslinde da causa.
Prazo de 05 (cinco) dias, que terá início após o agendamento eletrônico da Previdência Social, conforme mencionado na página 01 da petição inicial (data: 
junho/2016).

3. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

5. Int.

0001288-60.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006716 - IVANITA FATIMA DA SILVA (SP214848 - MARCELO
NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

4. Verifico que a procuração/declaração, enviada pela WEBPROC, é a mesma que instruiu o processo nº 0004923-83.2015.4.03.6318.
Assim, determino à autor que regularize a representação processual juntado aos autos procuração atualizada.

5. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, comprove a autora se apresentou junto à Previdência Social o requerimento do Pedido de Prorrogação referente 
ao benefício nº 611.472.568-2 (página 17 dos documentos anexos).

6. No mesmo prazo, apresente o Processo Administrativo, integral e legível, do referido benefício.

7. Alerto ser necessário anexar aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os registros, 
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bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

8. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

9. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

10. Int.

0001386-45.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006669 - NEUZA MARIA DA SILVA (SP185948 - MILENE
CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I – Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

II – A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em sede de antecipação de tutela, concessão do benefício previdenciário de Auxílio Doença ou de 
Aposentadoira por Invalidez.
O instituto da antecipação da tutela de urgência, previsto no artigo 300 do CPC, admite que o juiz a conceda quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
No caso concreto, não verifico probabilidade do direito – nesta fase ainda incipiente do processo – sem um m ínimo de contraditório.
De fato, somente após a oitiva do réu e a realização o exame médico, por meio de expert de confiança do Juízo, é que se poderá verificar se a parte 
requerente preenche os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 
invalidez e, em caso positivo, qual é a extensão dessa incapacidade. Até lá, deve prevalecer a decisão administrativa que cancelou o benefício de auxílio-
doença.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de tutela de urgência requerida na inicial, sem prejuízo de nova análise quando da prolação de sentença.

III – Cientifique-se a autora que a perícia médica será realizada no dia 06 de junho de 2016, às 16:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando-a 
intimada, na pessoa de sua i. advogada (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para comparecimento, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de 
documento de identificação e de toda documentação médica que comprova a incapacidade labortiva alegada, inclusive radiografias (RX), se houver.
Pacientes com exames radiográficos realizados por serviço online, solicitar o exame via impressa, ou arquivo em CD ou senha para acesso do Sr. Perito via 
internet.

IV – Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes 
para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

V – Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo: 10 (dez) dias.

VI – Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

VII – Int.

0004867-50.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006705 - BENEDITA RIBEIRO DA SILVA (SP201448 -
MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 Em face do cumprimento da ordem judicial e não havendo neste Juizado expert na especialidade de urologia, designo perícia médica com clínico geral, a 
ser realizada no dia 1º de junho de 2016, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando a parte autora intimada na pessoa de seu i. advogado 
a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de toda documentação médica que comprove sua enfermidade, se houver (art. 8ª, § 1º, da 
Lei 10.259/01).
A perita responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

0001398-59.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006674 - DANILO KELLER ALONSO SANCHES (SP185948 -
MILENE CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou na cessação do benefício previdenciário de Auxílio Doença em 30/01/2016 (NB 546.902.366-0 – página 02, item III, da petição inicial, e 
página 13 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001394-22.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006672 - MARIA VANETE ALVES DE OLIVEIRA (SP293832 -
JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a autora para que no prazo de 15 (quinze) dias junte aos autos eletrônicos o seu CPF e o RG, sob pena 
de extinção sem julgamento do mérito.

3. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica.

4. Int.

0001359-62.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006660 - DURVALINO FERREIRA DA SILVA (SP184363 -
GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se o autor para que no prazo de 15 (quinze) dias junte aos autos eletrônicos o seu CPF e o RG, sob pena 
de extinção sem julgamento do mérito.

3. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

4. Int.

0001289-45.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006743 - JOSE ANTONIO PAGLIARONE (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 06, item 08-a), 
visto que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

4. Verifico que a procuração/declaração, enviada pela WEBPROC, é a mesma que instruiu o processo nº 0005010-39.2015.4.03.6318.
Assim, determino ao autor que regularize a representação processual juntado aos autos procuração atualizada.

5. Em aditamento à petição inicial, esclareça o autor o valor pretendido a título de danos morais, bem como retifique o valor atribuído à causa, sendo que a 
soma dos pedidos, na forma do art. 292, incisos V e VI, do CPC, deverá estar limitada ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, caput, da 
Lei 10.259/2001).
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6. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, apresente o autor o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 168.668.457-3 – página 43 dos documentos anexos).

7. Alerto ser necessário a apresentação aos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra:
a) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver; e
b) o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a 
comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I, do 
CPC).

8. Após e se em termos, conclusos para despacho.

9. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

10. Int.

0001401-14.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006688 - LINDOMAR MENEGUETI (SP185948 - MILENE
CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 610.550.624-8 – página 02, item b, da petição inicial e página 17 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra:

5. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

6. Publique-se.

0001395-07.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006673 - ROSANA APARECIDA DUTRA DOS SANTOS
(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove se 
apresentou junto à Previdência Social o requerimento do Pedido de Prorrogação referente ao benefício nº 613.011.499-4 (página 16 dos documentos 
anexos: "Caso não recupere a capacidade para o trabalho e/ou atividade habitual até a data da cessação fixada, o(a) Senhor(a) poderá requerer novo 
exame médico-pericial, mediante Pedido de Prorrogação - PP, no prazo de 15(quinze) dias antes da cessação do benefício 31/03/2016, ....").

3. No mesmo prazo, apresente o Processo Administrativo, integral e legível, do referido benefício.

4. Alerto ser necessário anexar aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os registros, 
bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

6. Int.

0001400-29.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006683 - CLAUCIA CONCEICAO GABRIEL DOS SANTOS
(SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de expedição de ofício conforme requerido na petição inicial (página 09, item C), visto que a providência incumbe à parte requerente 
que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em fornecer.

3. Nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC, manifeste-se a autora sobre a prevenção apontada pelo sistema processual com o processo nº 0003104-
23.2010.403.6113 (numeração da Justiça Federal) 2887/09 - 196012009034261-2 (numeração da Justiça Estadual), cuja competência federal foi declinada 
para o D. Juízo de origem, ou seja, à D. 3ª Vara Cível da Comarca de Franca/SP, devendo:
a) esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e daquela, detalhando os elementos que caracterizam tal diferença; e 
b) juntar cópia da petição inicial, do laudo médico pericial, da r. sentença e decisões de 2ª instância e trânsito em julgado, se houver.

4. Após e se em termos, conclusos para deliberações.

5. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

6. Publique-se.

7. Int.

0001376-98.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006664 - MOACIR HENRIQUE TRISTAO (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

4. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 609.963.179-1 – página 01, item II, da petição inicial e página 58 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

5. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

7. Publique-se.

0004885-71.2015.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006702 - MARCUS VINICIUS OLIVEIRA SILVA (SP056182 -
JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Em face do cumprimento da ordem judicial, designo perícia com médico neurologista, a ser realizada no dia 09 de agosto de 2016, às 08 horas, na sala de 
perícias da Justiça Federal, ficando a parte autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de 
toda documentação médica que comprove sua enfermidade, se houver (art. 8ª, § 1º, da Lei 10.259/01).
A perita responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição, porquanto suficientes para 
esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.
Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

0001388-15.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006670 - DANIEL DERMINIO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, apresente o autor o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício de 
Auxílio Doença (NB 612.902.288-7), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Assinalo que o documento é indispensável ao deslinde da causa.
Prazo de 05 (cinco) dias, que terá início após o agendamento eletrônico da Previdência Social (data: 30/05/2016 – página 22 dos documentos anexos).

2. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

3. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

4. Int.

0001354-40.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006657 - NAZARET APARECIDA RAIMUNDO DE SOUZA
(SP358299 - MARCOS GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação do Instituto réu para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 02), visto que a providência 
incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em 
fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou na cessação do Auxílio Doença em 14/03/2016 e do Auxílio Doença concedido, posteriormente, até 30/06/2016 (NBs 610.271.220-3 e 
614.026.147-7 – pesquisa DATAPREV em anexo), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

6. Publique-se.

0001374-31.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006663 - VALDIR JOSE BRAGHIM (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia ré para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 02), visto que a providência 
incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em 
fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 612.834.802-9 – página 02 da petição inicial e página 98 dos 
documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.

6. Publique-se.

0001371-76.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006691 - ELIRCE MADALENA DE PAULA CAMPOS (SP214848
- MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia ré para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto que a 
providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária 
em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 701.760.172-7 – página 01, item II, da petição inicial e 
página 09 dos documentos anexo), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica e social.

6. Publique-se.

0001377-83.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006666 - MARIA DE FATIMA BASTIANINI (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

4. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 604.674.226-2 – página 01, item II, da petição inicial e página 39 
dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

5. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

7. Publique-se.

0001373-46.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006703 - THAISE CINTRA TAVARES PIZZO (SP274595 -
EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 292, caput, §§ 1º e 2º, do CPC e art. 3º, caput, 
e § 2º, da Lei 10.259/01, concedo  à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), mediante planilha 
discriminativa, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo e na mesma penalidade, nos termos dos art. 320 e 321 do CPC apresente:
a) o seu RG de forma legível; e
b) o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou no indeferimento do benefício de Salário Maternidade (NB 175.401.681-0 – página 01, Dos 
Fatos, da petição inicial e página 07 dos documentos anexos).

4. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.
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6. Intime-se.

0001355-25.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006658 - RONIS DAS GRACAS MORELLI (SP309886 -
PATRICIA PINATI AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

3. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove se 
apresentou junto à Previdência Social o requerimento do Pedido de Prorrogação referente ao benefício nº 613.718.108-5 (página 39 dos documentos 
anexos: "Se nos 15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício (01/05/2016), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o trabalho, poderá 
requerer novo exame médico-pericial, mediante formalização do Pedido de Prorrogação.").

4. No mesmo prazo, apresente o Processo Administrativo, integral e legível, do referido benefício.

5. Alerto ser necessário anexar aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os registros, 
bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

7. Int.

0001399-44.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006675 - SALMA GOMES DE SOUZA (SP193368 - FERNANDA
FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL
VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 613.163.908-0 – página 01 da petição incial e página 50 dos 
documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001378-68.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006695 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP214848 -
MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para juntada de documentos, conforme requerido na petição inicial (página 03, item c), visto 
que a providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência 
previdenciária em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 701.888.144-8 – página 01, item II, da petição inicial), 
sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica e social.
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5. Publique-se.

0001385-60.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006668 - LUCIA APARECIDA DA SILVA (SP251585 - GISELE
LARA IOKOMIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico que a procuração e a declaração de pobreza, enviadas pela WEBPROC, estão desprovidas do número da residência/domicílio da autora-
outorgante (página 02/03 dos documentos anexos).
Assim, nos termos do art. 654, §1º, do C.C e arts. 103/105 do CPC, determino à autora que regularize a representação processual juntado aos autos 
procuração atualizada.

3. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, nos termos do artigo 292, caput, §§ 1º e 2º, do CPC e art. 3º, caput, 
e § 2º, da Lei 10.259/01,  justifique a autora o valor atribuído à causa (R$ 16.000,00), mediante planilha discriminativa.

4. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, apresente a autora o Processo Administrativo, integral e legível, que resultou na cessação do benefício de 
Auxílio Doença em 23/06/2015 (NB 610.235.239-8 – página 05/06 dos documentos anexos).

5. Alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a CTPS, com todos os 
registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

6. Após e se em termos, conclusos para despacho.

7. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

8. Intime-se.

0001350-03.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006701 - ANGELO ALVES FERREIRA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos art. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 175.554.815-7 – página 03, Do Pedido, 
da petição inicial e página 63 dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. Alerto ser necessário a apresentação aos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra:
a) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver; e
b) o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a 
comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I, do 
CPC).

4. Após e se em termos, cite-se.

5. Publique-se.

0001360-47.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006661 - JOSE ALEXANDRE FUZATTO (SP184288 -
ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 611.567.119-5 – página 03, item V, da petição inicial, e página 09, 
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dos documentos anexos), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

3. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

4. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

5. Publique-se.

0001381-23.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006667 - JOSENILDA JOVENILIA DA SILVA (SP256731 - JOSE
ROBERTO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -
DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada do processo administrativo, conforme requerido na petição inicial (página 03, item b), visto que a 
providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária 
em fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença (NB 613.167.933-2 – página 03, item b, da petição inicial e página 42 
dos documentos anexo), sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

6. Publique-se.

0001331-94.2016.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6318006652 - CARLOS ROGERIO DE SOUSA (SP194657 - JULIANA
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Indefiro o pedido de intimação da Autarquia ré para juntada de documentos conforme requerido na petição inicial (página 04), visto que a providência 
incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da agência previdenciária em 
fornecer.

3. Nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o Processo Administrativo, integral e 
legível, que resultou no indeferimento do benefício previdenciário de Auxílio Doença bem como do benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência, sob 
pena de extinção sem julgamento do mérito.

4. No mesmo prazo, alerto ser necessário a apresentação aos autos toda a documentação médica que comprova a incapacidade laborativa alegada, a 
CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

5. Após e se em termos, conclusos para despacho.

6. Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     875/1267



JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

EXPEDIENTE Nº 2016/6201000087

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0004742-03.2014.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007925 - MAISSON FELIX
FIGUEIREDO (MS009849 - ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL
NETO)

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos 
legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

P.R.I.

0006977-82.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007856 - ANGELO MAGNO
PEREIRA MENDES (MS007173 - EDUÍLIO EDSON MEISTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL
NETO)

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos 
legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta
os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, do CPC. Sem custas e sem
honorários. Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 98, § 3° do CPC. Oportunamente, providencie-se a baixa
pertinente. P.R.I.

0007286-06.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007922 - GILBERTO
HENRIQUE (MS013038 - RAFAEL MEDEIROS DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL
NETO)

0000791-09.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008078 - CREIDE DE CAMPOS
LEITE DELGADO (MS007179 - ALEXANDRE ALVES CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA
RANGEL NETO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
DISPOSITIVO Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, § 3º, do CPC. Sem custas e sem honorários nesta instância
judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva. P.R.I.

0002252-50.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008005 - ELIANE LIMA DE
ARAUJO (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002006-54.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008004 - IOLANDA
GONCALVES DA SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

0002838-58.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007966 - CLAUDETE
APARECIDA BOENO QUADROS (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Defiro o pedido de gratuidade de justiça requerido.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

0007052-58.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007994 - LICIA MARA
PINHEIRO RODRIGUES (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolvo o mérito com esteio no art. 487, inc. I, do novo Código de Processo Civil, para o fim de, nos termos da fundamentação, JULGAR 
IMPROCEDENTE o pleito autoral.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, § 3º, do CPC/15.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
III. Dispositivo Posto isso, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei
nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004606-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007948 - JOSEFA TRINDADE
DE MELO (MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK, MS015271 - MARILZA FELIX DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004096-35.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008000 - ZEZITO DAVID DOS
SANTOS (MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

0003187-90.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008019 - ADOLFO AJALA
(MS018398 - LUIZ TAINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

FIM.

0000335-93.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008028 - LAURA RODRIGUES
(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do 
art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002665-63.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008017 - APARECIDO
VALDOMIRO DE JESUS JOSE (MS009403 - DALVA REGINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.
P.R.I.

0006743-37.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008013 - ERNA MARIA DE
FREITAS AMORIM (MS004696 - JOSE AMILTON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. 
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Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde 7/2015, com renda mensal nos termos da lei.
Condeno o réu a pagar as prestações vencidas, com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com a regra do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da lei.
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício, com base nas informações registrados nos 
cadastros da Autarquia. 
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o disposto no art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0008227-87.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008008 - ROSIMEIDE
FERREIRA DE AZEVEDO SCHERER (MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. 
Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 15/12/13 a 4/5/16, com renda mensal nos termos da lei, descontando-
se as parcelas pagas posteriormente à cessação. As prestações deverão ser corrigidas com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo 
com a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da lei.
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001686-04.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007985 - MARIA APARECIDA
FERREIRA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o beneficio de auxílio-doença a partir da data perícia médica em 20/08/2015, com renda mensal 
calculada na forma da Lei. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.
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0001558-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008071 - HELENA DO CARMO
COSTA (MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o beneficio de auxílio-doença a partir da data da perícia médica em 03/09/2015 com renda mensal 
calculada na forma da Lei. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

0008354-25.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008067 - JOSEFINA IBARRA
(MS010032 - BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999
- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o beneficio de auxílio-doença a partir da data cessação do benefício em 21/08/2014, com renda 
mensal calculada na forma da Lei. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.
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0001837-67.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007988 - ELIETE RODRIGUES
FERREIRA (MS014684 - NATALIA VILELA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em 
consequência, condeno o réu a conceder o auxílio-doença em favor da autora no período de 04/04/2014 (requerimento administrativo) a 04/05/2014.
Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da 
Resolução nº 168/2011.
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
Defiro o pedido de gratuidade de justiça requerido.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001932-97.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007923 - EDMAR RIBEIRO
(MS012826 - RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL
NETO)

III. Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito autoral, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de 
Processo Civil, para:
a) declarar a inexigibilidade da dívida decorrente do contrato 14.0371.605.0000064-00;
b) ratificar a decisão antecipatória dos efeitos da tutela, a fim de determinar à ré que proceda à exclusão definitiva do nome do autor dos cadastros 
restritivos de crédito em razão do contrato 14.0371.605.0000064-00;
c) julgar improcedente o pedido de pagamento em indenização por danos morais.
Defiro a gratuidade de justiça, observado o art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
P.R.I.

0002003-02.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008081 - ADRIANO BATISTA
DA SILVA (MS015656 - ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA, MS014445 - VINICIUS CARNEIRO MONTEIRO PAIVA) X UNIAO
FEDERAL (PFN) (MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III – DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido, para, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, III, a, do novo CPC, 
condenar o réu na repetição do pagamento de COFINS-Importação que tenha incidido sobre o ICMS, corrigido pela Taxa Selic desde cada pagamento 
indevido.
IV – Considerando que a ré, em contestação, concordou com os cálculos apresentados pelo autor, concedo o prazo de 10 dias para o autor atualizar o 
cálculo ora realizado.
V - Recebidos os cálculos, intime-se a ré para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. 
VI - Silente a ré, ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício requisitório na forma prevista pela lei. Caso haja 
divergência fundamentada, à Contadoria para conferência.
P.R.I.

0005784-66.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007959 - JOHNNY MIRANDA
ALVES (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS009979 - HENRIQUE DA
SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, 
condeno o réu a conceder, em favor do autor, o benefício de auxílio acidente a partir de 31.07.2013, com renda mensal calculada na forma da Lei.
Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da 
Resolução nº 168/2011.  
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, §3º do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).
P.R.I.

0005890-28.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007434 - ASTROGILDO
CARDOSO (MS017298 - JOAO BERNARDO TODESCO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 
12/03/2014, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso.
As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
 
Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

0001856-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007949 - FLORIZO LOPES
MEDINA (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE
DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Em 
consequência, condeno o réu a conceder auxílio-acidente em favor da parte autora, a partir de 28/2/2010 até a véspera do início de qualquer aposentadoria 
ou até a data do óbito do segurado (artigo 86, § 1º, LBPS), com renda mensal calculada na forma da Lei. 
Condeno o réu a pagar as prestações vencidas, com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com a regra do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença posteriormente.
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-acidente no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.
Expeça-se ofício para o cumprimento da medida antecipatória da tutela.
Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício, com base nas informações registrados nos 
cadastros da Autarquia. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da lei.
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.C.

0005294-44.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007864 - JOSE SANTOS DA
SILVA (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o réu, por via 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     881/1267



de consequência, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade a partir da DER em 27/02/2014, com renda mensal calculada na forma 
da lei.
Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros e correção 
monetária de acordo com  a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 
implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso. 
Com o cálculo, vista às partes, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.
IV - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na Contadoria deste Juizado Especial para realização 
de cálculos, bem como que os cálculos a serem realizados no presente feito são relativamente simples, haja vista que o benefício tem renda mensal no valor 
de um salário mínimo, faculto à parte autora a apresentação dos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.
V – Apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação em igual prazo. Em caso de discordância com os cálculos da parte 
autora, deverá apresentar o valor que entende devido.
VI - Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor apresentado pelo INSS. 
VII – Em seguida, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.
P.R.I.

0008012-14.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007857 - CARLOS ALBERTO
PEREIRA DA SILVA (PR041506 - MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido, para, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, III, a, do novo CPC, 
condenar o réu na obrigação de revisar os benefícios de auxílio-doença (NB 518.187.587-0, 522.827.286-7 e 529.951.436-7), com base no art. 29, II, da LB, 
bem como a pagar as diferenças decorrentes dessa revisão, sem a incidência de qualquer prescrição, corrigidas até a data da expedição da RPV, com 
incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até 
29/06/2009. A partir de 30.06.2009, incide a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido, observado o disposto no art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
IV - Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos correspondentes até a data do trânsito em julgado. 
V – Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual impugnação aos cálculos deverá vir 
acompanhada de memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as razões das divergências.
VI - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-
mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja divergência fundamentada, à Contadoria para conferência.
P.R.I.

0002929-80.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007996 - ELZA MARIA
MAGALHAES (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de 
pensão por morte à autora, na qualidade de companheira de Eugênio Rodrigues Correa, com data de início a partir da data do óbito (10.10.2014).
Condeno o réu a pagar prestações vencidas, com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
com a redação da Lei nº 11.960/09.
Considerando a presença da verossimilhança das alegações da autora, bem como as provas produzidas nos autos, aliadas ao fato de que o benefício tem 
natureza alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a expedição de ofício para implantação do benefício no prazo de quinze dias.
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria para realização de cálculos das verbas retroativas. Em seguida, intimem-se as partes para 
manifestação. Havendo concordância, requisite-se o pagamento.
Sem prejuízo, faculto a parte a elaboração de cálculos. Neste caso, intime-se o INSS para se manifestar no prazo de dez dias, devendo, em caso de 
discordância, informar o valor que entende devido. Isto feito, intime-se novamente a autora para dizer se concorda com o valor informado pelo INSS.
Não havendo discordância, expeça-se RPV.
Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios.
P.R.I.

0003283-08.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007851 - DORISA RICARTES
GUIMARAES (MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, 
condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez desde a data perícia médica em 28/07/2015, com renda mensal calculada na forma da Lei, respeitada 
a prescrição quinquenal. 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros de mora e 
correção monetária de acordo com a regra do art. 1º F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução CJF nº 558/2007).
 
P.R.I.

0005344-70.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008009 - NELSON TOSHIRO
SHIMABUKURO (MS016259 - BRUNO MENDES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. DISPOSITIVO
Ante o exposto:
III.1. extingo o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de isenção de imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente, nos 
termos do art. 485, VI, do CPC/15;
III.2. com fulcro no art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral remanescente, para condenar o INSS a:
a) reconhecer como tempo de serviço rural o período de 1972 a 1977; 
b) condenar o réu a averbar como tempo de serviço rural, em regime de economia familiar, o período de 1972 a 1977, independentemente do recolhimento 
de contribuições;
c) condenar o réu a conceder ao requerente aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais a partir de 18/11/2013 (DER=DIB);
d) condenar o réu a pagar as parcelas vencidas com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o a regra do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício, com base nas informações registrados nos 
cadastros da Autarquia. 
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 98, § 3º, do CPC/15.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0005992-50.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201007962 - ZELIA ARAUJO DE
MEDEIROS (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o réu, por via 
de consequência, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade a partir da DER em 10/10/2013, com renda mensal calculada na forma 
da lei.
Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros e correção 
monetária de acordo com a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 
implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso. 
Com o cálculo, vista às partes, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.
IV - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na Contadoria deste Juizado Especial para realização 
de cálculos, bem como que os cálculos a serem realizados no presente feito são relativamente simples, haja vista que o benefício tem renda mensal no valor 
de um salário mínimo, faculto à parte autora a apresentação dos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.
V – Apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação em igual prazo. Em caso de discordância com os cálculos da parte 
autora, deverá apresentar o valor que entende devido.
VI - Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor apresentado pelo INSS. 
VII – Em seguida, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.
P.R.I.

0003042-34.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008022 - PEDRO FLORES
ROSA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Dispositivo
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o réu, por via 
de consequência, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade a partir da DER em 05/07/2013, com renda mensal calculada na forma 
da lei.
Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com incidência de juros e correção 
monetária de acordo com  a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 
implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório, conforme for o caso. 
Com o cálculo, vista às partes, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.
IV - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na Contadoria deste Juizado Especial para realização 
de cálculos, bem como que os cálculos a serem realizados no presente feito são relativamente simples, haja vista que o benefício tem renda mensal no valor 
de um salário mínimo, faculto à parte autora a apresentação dos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.
V – Apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação em igual prazo. Em caso de discordância com os cálculos da parte 
autora, deverá apresentar o valor que entende devido.
VI - Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor apresentado pelo INSS. 
VII – Em seguida, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.
P.R.I.

0003093-45.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008087 - KLEBER ROGERIO
FURTADO COELHO (MS017471 - KLEBER ROGERIO FURTADO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MS005518 - JOSIBERTO MARTINS
DE LIMA)

III – DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido, para, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, III, a, do novo CPC, 
condenar o réu na repetição do pagamento de contribuição social previdenciária acima do teto previdenciário, no período de 4 a 10/2014, corrigido pela Taxa 
Selic desde cada pagamento indevido.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
IV - Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos correspondentes.
V - Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual impugnação aos cálculos deverá vir 
acompanhada de memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as razões das divergências.
VI - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-
mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja divergência fundamentada, à Contadoria para conferência.
P.R.I.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0005772-52.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6201007900 - DARIO EUZEBIO DOS SANTOS
(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL, MS018630 - ELAINE RIVERETE MONTEIRO PADIAL, MS012828 - ERICK GUSTAVO ROCHA
TERAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, não conheço dos embargos declaratórios, mantendo a sentença in totum.
IV - Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000439-85.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6201007865 - SEBASTIAO CESAR (MS015204 -
MARIANA PIROLI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaraçãoe, no mérito, ACOLHO-OS, em parte, apenas para constar na sentença objurgada os 
fundamentos ora esposados, mantendo-se os demais termos.
P.R.I. 

0000292-93.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6201007951 - NAJARA MARQUES SALVATIERRA
(MS015579 - JANAINA VIANA ADAMI, MS015947 - MIKAELA PAES FUGITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III – Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, ACOLHO-OS para sanar a omissão apontada, conferindo a eles efeitos 
infringentes, para fazer constar da sentença embargada os fundamentos aqui esposados, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação:
“Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em 
consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do primeiro requerimento do benefício na via administrativa (DER=DIB 
25.04.2013), restabelecendo-o a partir da data da cessação (DCB: 31/03/2014), com renda mensal calculada na forma da Lei.
As parcelas pretéritas devidas deverão ser atualizadas e sobre elas incidirão correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de 
mora a partir da citação, calculadas nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontadas as parcelas recebidas administrativamente.
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro 
pagamento.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da 
Resolução nº 168/2011.
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
P.R.I.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0003914-49.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008088 - TELEVISAO MORENA
LIMITADA (MS014513 - ANTONIO ALVES DUTRA NETO) TELEVISAO CIDADE BRANCA LTDA (MS014513 - ANTONIO ALVES DUTRA
NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que julgo extinto este 
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do novo Código de Processo Civil.
Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001974-36.2016.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008066 - NATALINA BATHEL
NEVES (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 
Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 98, § 3º, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 
9.099/95).
Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.

0001994-40.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6201008021 - JOAO OLIVEIRA
ROMERO (MS018963 - PRISCILA OJEDA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso III, da Lei 9.099/95.
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sem honorários e custas (art. 55, Lei 9099/95).
Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.

DESPACHO JEF - 5

0000378-30.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6201008030 - ANICE SILVA NETO BENITES (MS014387 -
NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Revejo o ato ordinatório expedido em 10.05.2016, porquanto foi expedido equivocadamente.
Abra-se vista à parte autora do ofício juntado aos autos em 10.05.2016.

DECISÃO JEF - 7

0001029-83.2015.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201007302 - AGNALDO SABINO DOS SANTOS - EPP (MS008993 -
ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Compulsando os processos indicados no Termo de Prevenção anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada porquanto o 
processo n. 00122072920154036000 tem sentença de extinção sem resolução de mérito.
Trata-se de ação revisional de contrato de mútuo com pedido de antecipação de tutela de urgência para consignação em pagamento e exclusão do nome do 
autor dos cadastros de inadimplentes, inicialmente distribuído na 4ª Vara Federal.
Sustenta o autor que teve problemas financeiros que o impediram de honrar os compromissos firmados com a ré, a qual suspendeu todas suas operações de 
crédito, razão pela qual firmou acordo com a ré consistente na operação “mata-mata” no contrato n. 07.1108.197.03001150-3.
Esse aditamento teve seu vencimento antecipado e gerou um débito de R$ 67.824,71, pelo qual foi proposta ação judicial n. 00000159820144036000, na 4ª 
Vara Federal de Campo Grande.
Considerando o disposto na Lei n. 10.259/01, o juízo da 4ª Vara Federal determinou a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal, em razão do valor 
da causa.
Pugna, assim, pelo deferimento do pedido de consignação judicial do valor correspondente ao valor das verbas incontroversas, no valor de R$ 36.309,43 
(trinta e seis mil, trezentos e nove reais e quarenta e três centavos), bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

DECIDO 

A concessão da antecipação da tutela de urgência pressupõe a coexistência dos requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil, 
substanciados na probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, que possibilite, em análise sumária, a constatação do 
direito pleiteado na exordial.
No caso dos autos, necessária prova pericial contábil para se auferir o real valor da dívida e uma análise mais exauriente, a qual somente será possível ao 
final da lide com a juntada da prova pericial. 
Ausente, pois, a probabilidade do direito, indefiro o pedido de antecipação da tutela de urgência para fins de suspender a exigibilidade do crédito.
No entanto, esclareço que, quanto ao pedido de consignação em pagamento, autorizo o depósito do montante que entende o autor ser devido – uma vez que 
é direito seu a ser exercido independentemente de autorização judicial, por sua responsabilidade. Alerto que não haverá a suspensão da exigibilidade do 
débito a não ser do valor depositado. Desta forma, a ré poderá cobrar eventual diferença que entender cabível.
Defiro o depósito da quantia em discussão, devendo ser efetivado no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 542, I, do CPC.
Cite-se e intimem-se.

0001765-46.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201007578 - CARLOS ROBERTO GARCIA (SP231927 - HELOISA
CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A concessão da antecipação da tutela de urgência pressupõe a coexistência dos requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil, 
substanciados na probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, que possibilite, em análise sumária, a constatação do 
direito pleiteado na exordial. Não havendo perigo do dano, não pode este ser deferido. Até porque o autor está com vínculo laborativo em  vigor, possuindo, 
assim, renda fixa. Por outro lado, em caso de procedência, receberá todos os valores de forma retroativa com juros e correção monetária.
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar comprovante de 
residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador
Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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Justifique, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora a sua ausência à perícia, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Intime-se.

0008933-70.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008038 - NAURI ANTONIO DOS SANTOS (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0004553-67.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008054 - RONALDO ALVES DO NASCIMENTO (MS010032 -
BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

0005908-15.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008045 - MANOEL FERREIRA BORGES (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0006171-81.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008044 - DILMA SALOR (SP119506 - MANOEL JOSE
FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003865-42.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008057 - SUELI VIEIRA DE LIMA (MS015989 - MILTON
ABRÃO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001554-44.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008062 - SUNAO ARMANDO KINOSHITA (RS076665 -
DIRCEU LUIS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003937-29.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008056 - LUZIA MARTINS LEAL (MS015521 - GABRIEL
CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004982-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008050 - FRANCISCO RAMAO (MS005738 - ANA HELENA
BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E
SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004774-21.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008052 - RAMONA DA SILVA FERNANDES (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0004745-68.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008053 - MARIA MADALENA DONEGA DE OLIVEIRA
(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA
LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

0003549-92.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008059 - ELCIO MARTINS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE
ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007792-16.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008039 - MARIA DOMITILA CRISTALDO (MS016188 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0005599-28.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008046 - CAUCELI SOARES (MS002633 - EDIR LOPES
NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006466-21.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008043 - CICERO FERREIRA PALMEIRA FILHO (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0004353-94.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008055 - ISRAEL CARVALHO DOS SANTOS (MS008764 -
ANDRE LUIZ DAS NEVES PEREIRA, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000496-06.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008063 - MARIA HELENA DA COSTA SANTOS (MS011671 -
ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0005577-33.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008047 - TEODORO LOPES AGUILERA SOARES (MS003760 -
SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007629-36.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008040 - ADAUTO GALDINO (MS007734 - JULIANE
PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0003609-36.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008058 - BRIANA COELHO DE PINHO (MS013357 - KELLI
DOMINGUES PASSOS FERREIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006887-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008042 - ILVA MARTINEZ DE OLIVEIRA (MS013975 - PAULA
LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA
BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     887/1267



0007179-93.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008041 - SEBASTIAO LINO DA SILVA (MS007787 - SHEYLA
CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS005738 - ANA HELENA
BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0002048-06.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008061 - MARIA VICENCIA DA SILVA (MS015111A - MARIA
AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0004820-39.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008051 - ELZA APARECIDA GOMES BATAGLIA (MS015594 -
WELITON CORREA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0002728-88.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008060 - ELENICE SANTOS DE CAMARGO (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

FIM.

0008082-31.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008079 - SUZELI DE SOUZA (MS014340 - JOCIMAR
TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora apresentou proposta de acordo, em apertada síntese, no sentido de que os valores atrasados sejam corrigidos da forma que propõe o 
INSS em seu recurso, ou seja, a correção monetária e os juros serão os previstos no art. 1º - F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 
11.960/2009 (art. 5º).
O INSS aceitou a proposta conforme petição anexada em 21/01/2016.
II - Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos 
legais. 
III - Homologo, ainda, a desistência do recurso, devendo a serventia certificar o trânsito em julgado da sentença.
IV –  Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011. 
V - Intimem-se.

0003033-72.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008024 - VALTER LUIZ DA SILVA (MS005674 - MARGIT
JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência. 

Verifica-se dos documentos anexados na contestação que o autor recebeu auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho.

Diante de tal situação, intime-se o perito subscritor do laudo para esclarecer se a incapacidade laborativa atual do autor é decorrente do acidente de 
trabalho ocorrido, que ensejou o recebimento da auxílio-doença no período de 14/03/2007 a 14/06/2008.

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, conclusos para sentença.

0008398-44.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008049 - HELENA MARIA DE PAULA SOUZA (MS011149 -
ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência. 

O perito subscritor do laudo atestou que a data de início da incapacidade da autora ocorreu na data do RX, ultrassom e laudos acostados aos autos. 
Todavia, tais exames datam de 2008, de 2013 e 2014.

Sendo assim, intime-se o perito para indicar a data de início da incapacidade. 

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, conclusos para sentença. 

0001782-82.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008089 - RUBENS JOSE DOS SANTOS VITORIO (SP231927 -
HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

A concessão da antecipação da tutela de urgência pressupõe a coexistência dos requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil, 
substanciados na probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, que possibilite, em análise sumária, a constatação do 
direito pleiteado na exordial. Considerando que a parte autora possui vínculo laboral ativo, não há perigo do dano, razão pela qual não é cabível a tutela de 
urgência. 
Desta forma, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Cite-se.
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0001345-75.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008027 - PEDRO LUSE DA SILVA (MS016723 - DIOGO DE
SOUZA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência. 

O perito subscritor do laudo atestou que o autor tem incapacidade total, todavia, não informou se essa incapacidade é permanente ou temporária, razão pela 
qual o laudo deverá ser complementado. 

Ademais o perito respondeu quesitos pertinentes ao Benefício assistencial – Loas. Sendo assim, intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder aos quesitos pertinentes ao auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, conclusos para sentença.

0001815-72.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008032 - RYAN KARLOS RIBEIRO DE MORAIS (MS010932 -
ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro pedido da parte autora. Designo perícia médica em psiquiatria, conforme andamento processual. Cancele-se a perícia anteriormente agendada.
Intimem-se.

0002949-71.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008031 - MARCELINO RODRIGUES DE ABREU (MS009550 -
NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Considerando que o autor mudou-se para Dourados – MS,  depreque-se a realização do levantamento social no Juizado Especial Federal em Dourados - 
ms.
Cumpra-se..

0001256-18.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008076 - CARLOS ROBERTO DE LIMA BATISTA (MS013147 -
EDER ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

I - Busca a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da 
cessação administrativa em 05.02.2016.
Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.
Decido.
II - Os requisitos para a fruição dos benefícios postulados, conforme o caso, são a qualidade de segurado, a carência, em certos casos, e a incapacidade 
parcial e temporária [auxílio-doença] ou total e permanente [aposentadoria por invalidez] para o exercício de atividade que garanta a subsistência do 
requerente.
Na hipótese dos autos, os requisitos da qualidade de segurado e carência resultam demonstrados pelo CNIS (consulta ao sistema previdenciário - docs. 
retro). indicando, ainda, ter o autor percebido auxílio-doença nos seguintes períodos 30.06.2013 a 11.11.2013 e 18.12.2013 a 05.02.2016.
Quanto à alegada incapacidade, verifico que do atestado médico, emitido pelo médico Maurício Érnica (CRM/MS 1520) em 15.02.2016 (fls – 7 - 
documentos anexos da petição inicial), consigna que o autor foi submetido a artrodese de coluna lompar em dois níveis, bem como que as radiografias 
mostram artefatos metálicos na coluna lombar com artrodesde de L4/L5 e L5/S1 e artrose das vertebras dorsais, e a eletroneuromiografica evidencia 
desneervação crônica à direita e recente na esquerda, não possuindo condições para o trabalho rural, bem como necessitando afastamento definitivo do 
trabalho.
Dessa forma, considerando que os ultimos vínculos registrados na CPTS do autor consignam o cargo de trabalhador rural (fls . 34-35 - documentos anexos 
da petição inicial), bem como que o referido atestado médico declara existência da incapacidade e a necessidade de afastamento, reputo plausível a 
alegação de incapacidade. 
III - Posto isso, presente a probabilidade do direito ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-
doença em favor da parte autora.
Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.
IV – Aguarde-se a realização da perícia médica.
V – Intimem-se.

0007079-41.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008090 - ROSILEI ALVES DA SILVEIRA (MS013628 -
ALESSANDRA MENDONÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

Pela petição anexada em 23/11/2015, os filhos da parte autora compareceram nos autos requerendo habilitação para sucedê-la. Juntaram certidão de óbito 
e documentos pessoais da filha maior Patrícia Alves Valenzuela. Intimada a complementar os documentos necessários para o pedido de habilitação, em 
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22/01/2016 juntou os demais documentos necessários.
Intimado a se manifestar, o INSS requereu a extinção do feito.
DECIDO.
Do pedido de habilitação
Conforme dispõe o art. 139 do do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região, “Os pedidos de habilitação realizados na fase de 
cumprimento de sentença ou acórdão, ou mesmo após a liberação dos valores para levantamento, serão analisados de acordo com a legislação 
previdenciária (artigo 112 da Lei n. 8.213/91) nos processos de natureza previdenciária ou relativos a créditos de FGTS ( artigo 20, inciso IV, da Lei n. 
8.036/1990), e com a lei civil comum nos demais casos”.
No caso, trata-se de processo com natureza previdenciária, razão pela qual deve-se aplicar o art. 112 da Lei n. 8.213/91.
O filho da autora compareceu nos autos requerendo sua habilitação. Consoante a certidão de óbito, a autora era divorciada e deixou dois filhos sendo um 
maior e um menor. A filha maior é representante legal de seu irmão tendo juntado termo de audiência que lhe concedeu a guarda definitiva (fls 05 petição 
anexada em 23/11/2015). No caso o filho menor é potencial pensionista da autora falecida, situação que afasta habilitação dos demais herdeiros.
Dessa forma comprovado o óbito e a qualidade de herdeiro do filho menor, cabível a habilitação requerida nos autos.
Assim, defiro o pedido de habilitação do filho menor, Luís Felipe Alves Soares representado por sua irmã, Patrícia Alves Valenzuela, devendo a Secretaria 
proceder as anotações devidas, para incluir no polo ativo, bem como cadastrar sua representante legal.
Após, conclusos para julgamento.
Intimem-se

0001868-53.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201007576 - LUDUVINA MATHEUS TEODORO (MS017776 -
ADRIANA PADILHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de testemunhas para comprovação do alegado 
período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos da Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente prova inequívoca para a 
concessão da medida liminar.
Considerando que a parte autora alega que exerceu atividade rural em regime de economia familiar, bem como juntou aos autos início de prova material e, 
face ao disposto no art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, o presente pedido depende, para sua apreciação, da produção de prova testemunhal.
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de:
1. Juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador; e
2. Informar se pretende produzir prova oral e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer 
independente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.
Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e agende-se audiência, ou, expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.
Intime-se.

0001858-09.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008069 - MARIA CONCEICAO NUNES (MS015456 - ANGELA
RENATA DIAS AGUIAR FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

A concessão da antecipação da tutela de urgência pressupõe a coexistência dos requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil, 
substanciados na probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, que possibilite, em análise sumária, a constatação do 
direito pleiteado na exordial.
No caso em tela, é necessária dilação probatória consistente na realização da perícia médica e social. Não há prova inequívoca acerca da existência de 
hipossuficiência. Ausente a probabilidade do direito.
Desta forma, a convicção deste juízo deve estar firmada em provas e não em meras alegações, razão pela qual não se pode concluir pela concessão da 
medida liminar pleiteada até a juntada do laudo social.
Cite-se e intime-se.

0001141-31.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008035 - CLAUDECIR RODRIGUES (MS009982 - GUILHERME
FERREIRA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Defiro pedido da parte autora. Suspendo o feito por 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para justificar sua ausência à 
perícia.
Intimem-se.

0000206-88.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008029 - ANGELA MARCIA DE ANDRADE (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência. 

O perito subscritor do laudo atestou que a incapacidade da autora ocorreu em 2012.
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Considerando que a autora recolheu contribuições em agosto de 2011 e só voltou a recolher contribuições em 2014, intime-se o perito para especificar qual 
o dia e mês de 2012 em que ocorreu a data de início da incapacidade. 

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, conclusos para sentença.

0003304-96.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008091 - ANA CAROLINA SANTANA DE OLIVEIRA
(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) ANA PAULA
SANTANA DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) EDSON SANTANA DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA
PEREIRA) VALDECI DE SOUZA SANTANA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Em razão de disposição contida no inciso III, do art. 144, do Código de Processo Civil, dou-me por impedido para atuar neste feito, uma vez que sou parente 
na linha colateral em segundo grau do procurador federal que atuou no processo.  Anote-se.
Após, oficie-se solicitando a designação de magistrado para atuar no feito.
                          Intimem-se.

0002007-73.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008077 - JUCELIA DO NASCIMENTO ALVES (MS013377 -
GEIZIMARY SILVA RODRIGUES SEGOVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que decorreu o prazo solicitado pela parte autora, intime-a para que no prazo de 10 (dez) dias informe seu endereço atualizado.
Intimem-se.

0004721-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008095 - ARLINDO DE MELO LEGAL (MS009421 - IGOR
VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Observo que o v. acórdão condenou a parte recorrente ao pagamento de honorarios advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 
Contudo, o cálculo do autor do valor da sucumbência foi feito no valor de 10% sobre a condenação.
Portanto, determino a Secretaria que apure o valor devido, e, em seguida, cadastre-se a RPV relativa à sucumbência.
Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 
silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, arquivando-se os autos.
Cumpra-se. Intimem-se.

0004637-49.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008103 - JUVENAL ALVES LORENTZ (MS003209 - IRIS
WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de impugnação oferecida pelo INSS face aos cálculos elaborado pela Contadoria em 02/07/2015, alegando que a sentença transitada em julgado 
não condenou o réu ao pagamento de juros moratórios, determinando apenas a correção monetária das parcelas vencidas. Questiona também a correção 
monetária empregada, apontando que a Contadoria utilizou os índices da Resolução 267/2013-CJF, requerendo a adoção da Taxa Referencial,  conforme 
texto original da Resolução 134/2010-CJF.
Outrossim, o autor requer a inclusão nos cálculos dos honorários sucumbenciais, arbitrados no v. Acórdão à proporção de 10% do valor da condenação.
Quanto à aplicação de juros: o Manual de Cálculos no item 4.1.3, remete à Súmula 254 do STF: “Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora 
omisso o pedido inicial ou a condenação.” Assim, não há como prosperar, neste ponto, o pedido do réu.
No que tange à correção monetária, em que pesem as alegações da parte ré, equivoca-se ao afirmar que a Resolução 267/2013 introduziu um novo Manual 
de Cálculos. A resolução em comento limita-se a promover alterações no manual:
“O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo n. CF-PCO-
2012/00199, na sessão realizada em 25 de novembro de 2013, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 
2010, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, página 166, de 23 subsequente, na forma do anexo.(...)”(grifei)
Vale ressaltar que, tendo o decisum fixado a atualização dos cálculos na forma do Manual de Cálculos, a versão deve ser a vigente na data da liquidação. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - TRANSFERÊNCIA INDEVIDA DE VALOR EM CONTA POUPANÇA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - 
PRESENÇA DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - RELAÇÃO 
DE CONSUMO -DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA - APELAÇÃO PROVIDA - SUCUMBÊNCIA INVERTIDA. 
(...)VIII- Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, para o dano 
material, e desde a fixação do quantum indenizatório, para o dano moral. No que tange ao porcentual dos juros, conforme consolidado na jurisprudência do 
e. STJ (Corte Especial), deve-se aplicar 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção 
monetária deve ser calculada na forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.(...)(grifei)
(TRF 3ª REGIÃO - Apelação Cível 1245243 - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - Quinta Turma – Decisão de 27/03/2012 – Publicada no e-DJF3 em 
12/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE QUE TRATA O ART. 144 DA LEI 8.213/1991. 
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RESTRIÇÃO AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS REFERENTES ÀS COMPETÊNCIAS DE OUTUBRO DE 1988 A MAIO DE 1992. COISA 
JULGADA. JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OSCÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A 
execução de título judicial deve está adstrita aos comandos insertos em seu dispositivo. Incabível, em sede de embargos à execução, que não se prestam a 
reexame de matéria de mérito, a limitação temporal imposta pelo parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91, sob pena de violação à coisa julgada, vez que 
o título judicial não estabeleceu qualquer restrição a respeito. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes da Primeira Seção desta Corte. 
2. Aplicam-se ao cálculo dos valores devidos à parte exequente/embargada, os critérios de pagamento de juros moratórios e de correção monetária 
previstos no  Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em sua versão mais atualizada, não implicando, tal 
procedimento, em afronta ao instituto da coisa julgada. Precedentes do STF.
3. Recurso de apelação da parte executada/embargante parcialmente provido. (TRF 1ª REGIÃO – Apelação Cível 00244998520074013800 – Relator Juiz 
Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca – 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais – Decisão de 03/07/2015 – Publicada no e-DJF1 em 
18/08/2015, pagina 1256)

Em vista disso, REJEITO a impugnação do INSS e ACOLHO os cálculos apresentados em 02/07/2015, uma vez que não há outras divergências.
Intimem-se. À Contadoria para atualização, com a inclusão dos honorários de sucumbência. Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para 
expedição da competente requisição de pagamento.

0003093-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008073 - MARIA DE LOURDES SIMOES DE SOUZA (MS004908
- SIDNEI ESCUDERO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424 - ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

A União impugna o indexador de correção monetária utilizado no cálculo elaborado pela Contadoria. Alega que a sentença determinou a correção 
monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, 
o que não foi cumprido pela Contadoria ao utilizar o IPCA-E ao invés da TR como indexador, considerando, ainda, a modulação dos efeitos do julgamento 
da Questão de Ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade Nº.s 4.357 e 4.425.
A sentença condenatória de 08/09/2011 fixou a correção monetária nos termos da Súmula n. 362 do STJ e da Tabela de Cálculos da Justiça Federal. O v. 
Acórdão alterou apenas os juros moratórios, sobre os quais não há divergências. Assim, é possível observar que o referido decisum não determinou 
expressamente o emprego da Taxa Referencial como indexador de correção monetária, mas sim determinou que fossem adotados, neste ponto, os critérios 
do Manual de Cálculos.
As alegações da parte ré deixam de considerar as inovações trazidas ao Manual de Cálculos pela Resolução 267/2013 do CJF, o qual, em relação a 
correção monetária  das ações condenatórias em geral, excluiu a incidência da TR a partir de 06/2009, substituindo-a pelo IPCA-E/IBGE.
Vale ressaltar que, tendo o decisum fixado a atualização dos cálculos na forma do Manual de Cálculos, a versão deve ser a vigente na data da liquidação. 
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - TRANSFERÊNCIA INDEVIDA DE VALOR EM CONTA POUPANÇA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - 
PRESENÇA DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - RELAÇÃO 
DE CONSUMO -DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA - APELAÇÃO PROVIDA - SUCUMBÊNCIA INVERTIDA. 
(...)VIII- Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, para o dano 
material, e desde a fixação do quantum indenizatório, para o dano moral. No que tange ao porcentual dos juros, conforme consolidado na jurisprudência do 
e. STJ (Corte Especial), deve-se aplicar 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção 
monetária deve ser calculada na forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.(...)(grifei)
(TRF 3ª REGIÃO - Apelação Cível 1245243 - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - Quinta Turma – Decisão de 27/03/2012 – Publicada no e-DJF3 em 
12/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE QUE TRATA O ART. 144 DA LEI 8.213/1991. 
RESTRIÇÃO AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS REFERENTES ÀS COMPETÊNCIAS DE OUTUBRO DE 1988 A MAIO DE 1992. COISA 
JULGADA. JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OSCÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A 
execução de título judicial deve está adstrita aos comandos insertos em seu dispositivo. Incabível, em sede de embargos à execução, que não se prestam a 
reexame de matéria de mérito, a limitação temporal imposta pelo parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91, sob pena de violação à coisa julgada, vez que 
o título judicial não estabeleceu qualquer restrição a respeito. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes da Primeira Seção desta Corte. 
2. Aplicam-se ao cálculo dos valores devidos à parte exequente/embargada, os critérios de pagamento de juros moratórios e de correção monetária 
previstos no  Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em sua versão mais atualizada, não implicando, tal 
procedimento, em afronta ao instituto da coisa julgada. Precedentes do STF.
3. Recurso de apelação da parte executada/embargante parcialmente provido. (TRF 1ª REGIÃO – Apelação Cível 00244998520074013800 – Relator Juiz 
Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca – 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais – Decisão de 03/07/2015 – Publicada no e-DJF1 em 
18/08/2015, pagina 1256)

Deste modo, resta prejudicado o pedido da parte ré, uma vez que em momento algum foi fixada a correção monetária pela TR, não podendo, portanto, ter 
sido afastada por força da pela declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009.
Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados em 30/03/2015.
À Contadoria para atualização. Após, ao Setor de Execução para as providências cabíveis.

0006188-98.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008036 - ALCIDES BERNAL DE ALMEIDA (MS008684 - NIDIA
MARIA NARDI CASTILHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)
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 Tendo em vista que o valor da execução ultrapassa o limite fixado no § 1º do art. 17 da Lei n. 10.259, de 12.7.2001, 60 (sessenta salários-mínimos), intime-
se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se opta por recebê-lo pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício 
precatório mediante nova renúncia do excesso. Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado 
pela parte autora. Em havendo renúncia, expeça-se RPV; não havendo, expeça-se ofício precatório.
Caso a parte autora opte por receber integralmente seu crédito, registre-se que em face do julgamento da ADI nº4357, ocorrido em 13/03/2013, que tratava 
do regime de pagamento de precatórios após a Emenda Constitucional nº 62/09, o Supremo Tribunal Federal considerou, dentre outras questões, ilegal a 
permissão para que o poder público compensasse os débitos existentes dos credores para quitar o precatório (§ 9º do art. 100 da CF). Desta forma, fica 
dispensada a intimação da parte ré, para informar a existência de débitos da parte autora.
Liberado o pagamento intime-se a exequente para efetuar o levantamento dos valores e, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 
conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intimem-se.

0003047-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008020 - MOACIR VIEIRA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO
NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 Cancele-se o protocolo da petição de 16/03/2016, pois não se refere a estes autos.
Transmitam-se as RPVs já cadastradas, tendo em vista a ausência de impugnação.
Intimem-se.

0001748-10.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201007579 - JANHEVERK DA SILVA COSTA (MS002633 - EDIR
LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A concessão da antecipação da tutela de urgência pressupõe a coexistência dos requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil, 
substanciados na probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, que possibilite, em análise sumária, a constatação do 
direito pleiteado na exordial. Não havendo a probabilidade do direito, não pode este ser deferido.
No caso em tela, é necessária a instrução do processo porquanto necessária dilação probatória consistente na realização da perícia médica. Não há prova 
inequívoca acerca da existência de incapacidade. Ausente a probabilidade do direito.
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar comprovante de 
residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador
Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e agende-se perícia médica judicial.
Intime-se.

0005197-10.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008037 - CLEUZA PORTO DIAS (MS008460 - LUCIANO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE
SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que a assistente social informou que a parte autora faleceu, intime-se o patrono da autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte atestado 
de óbito bem como pedido de habilitação.
Intimem-se.

0003929-86.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008099 - EDSON FERNANDES (MS008332 - ECLAIR
SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar Termo de Curatela definitiva, conforme determinado na sentença proferida em 04/11/2014. 
Decorrido o prazo sem cumprimento da diligência,  cadastre-se a RPV com a anotação “ levantamento por ordem do juízo”. 
Liberado o valor referente a estes autos, determino ao gerente da instituição depositária que abra conta poupança e nela deposite os valores devidos à parte 
autora.
Tais valores só poderão ser movimentados por ordem do Juízo Cível competente.
Oficie-se a instituição bancária para cumprimento e, para que, após a feitura da operação, envie a este Juizado o devido comprovante.
Cumprida a diligência e juntada a informação necessária, intime-se a parte autora, por intermédio de sua curadora, desta decisão, e que se encontra 
depositado em poupança judicial em seu nome valores que lhe são devidos em razão da sentença proferida nestes autos, que poderão ser movimentados 
somente mediante ordem do Juízo Cível competente.
Comprovado o depósito e levantamento em conta poupança, intime-se novamente parte exequente, por intermédio de sua representante, para, no prazo de 
10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 
No silêncio arquivem-se os autos.

0008936-25.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6201008033 - IRAN DUARTE VIEIRA (SP119506 - MANOEL JOSE
FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência. 

O perito subscritor do laudo atestou que não pode precisar a data de início da incapacidade da autora. 
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Considerando que a autora recebeu auxílio-doença de 22/08/2014 a 17/11/2014, intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a partir de 
novembro de 2014 havia algum tipo de incapacidade laborativa da autora. Indicar se há probabilidade de que a incapacidade já estivesse instalada em 
novembro de 2014. 

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, conclusos para sentença.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0002627-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007596 - MAX WEHNER FILHO (MS007168 - FLAVIO
NOGUEIRA CAVALCANTI)

(...) dê-se vista a parte autora, também por 10 (dez) dias. (conforme último despacho/decisão proferida).

0001499-51.2014.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007600 - ELIDA NELI SANTOS DE SOUZA (MS014966 -
CRISTINA DE SOUZA SILVA)

(...) fica o autor intimado a dizer, também no prazo de dez dias, se concorda com o valor apresentado pelo INSS. (conforme último despacho/decisão 
proferida). 

0003093-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007958 - MARIA DE LOURDES SIMOES DE SOUZA
(MS004908 - SIDNEI ESCUDERO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424 - ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10 (dez) dias.(art. 1º, inc. XXVI, da 
Portaria 5/2016/JEF-CG/MS).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Fica intimada a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.(art. 42, § 2º, da Lei
9.099/95). (art. 1º, inc. XVII, da Portaria nº5 de 28/04/2016).

0008222-65.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007770 - LILIANI ARENAS (MS015827 - DIANA
CRISTINA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0000218-39.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007832 - ELIZEU DE FREITAS (MS008460 - LUCIANO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE
SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Fica a parte autora intimada para, em 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia designada, nos termos do art. 1º, inc. XLVIII,
da Portaria 5/2016-JEF2-SEJF.

0006960-80.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007728 - SAMIRA GARCIA MAIA DOS SANTOS
(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0003403-51.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007660 - BELANIA DA CUNHA LOPES (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0008363-84.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007739 - VERA LUCIA SAMPAIO CENTURIAO
(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0004512-03.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007672 - ROMILDE TURELLA (MS012241 - EDUARDO
GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ)

0000717-57.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007619 - ROGERIO DE ALBUQUERQUE (MS009982 -
GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0006617-50.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007720 - ANTONIA NOEMIA DOS SANTOS (MS011122
- MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0000653-76.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007614 - MARIA DOS REMEDIOS MONTEIRO DA
SILVA LEAL (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0006921-49.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007727 - THILIE ARANHA NETO (MS013975 - PAULA
LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI)
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0005646-65.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007703 - REUMAR FIACADORI (MS010561 - LAYLA
LA PICIRELLI DE ARRUDA)

0001246-08.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007626 - GEMINA BORBA CARDOSO (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0005651-87.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007704 - JOSE CLEMENTE DA SILVA (MS008332 -
ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0006154-45.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007713 - CHERITTI BATISTA GONÇALVES (MS014664
- ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI)

0001128-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007624 - ORIPES MARQUES TAVARES (MS010932 -
ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0000645-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007612 - LUIZ BENITEZ DE MOURA (MS011746 -
DIEGO CARVALHO JORGE)

0004933-90.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007685 - EDMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0006064-37.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007711 - IVANICE DA SILVA (MS010019 - KEULLA
CABREIRA PORTELA SUZUKI)

0003963-90.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007667 - MARIA DE JESUS SILVA DUARTE (MS008332
- ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0002383-59.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007639 - ELISANGELA GONZAGA DE ASSIS
(MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO)

0005918-59.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007706 - LOURDES BARRETO (MS013174 - STEPHANI
MAIDANA DE OLIVEIRA)

0000792-28.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007621 - HELENICE CONCEICAO DE LIMA (MS014189
- SERGIO LOPES PADOVANI, MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO)

0005413-68.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007693 - NAIR DE FATIMA BARBOSA (MS013975 -
PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI)

0004595-53.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007676 - ANIZIO DE MORAIS (MS002923 -
WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0005913-37.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007705 - VALDECI ALVES ROSA (MS017571 -
PRISCILA FERREIRA CAMOZZATO)

0004914-84.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007683 - ANA CRISTIANE RUIZ RODRIGUES
(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA)

0003503-11.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007663 - RAMAO SOARES REINALDO (MS008586 -
JADER EVARISTO T. PEIXER, MS015417 - THIAGO VINICIUS CORREA GONCALVES)

0004979-79.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007687 - MARIA HILDA DA SILVA (MS013975 -
PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI)

0003107-29.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007654 - LUZIA CARLOS DE ALENCAR (MS003760 -
SILVIO CANTERO)

0005587-77.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007700 - ANA CRISTINA GARBIN GORGES (MS008332
- ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0005436-14.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007694 - MARLUCIA BARROS LIMA (MS008332 -
ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0004778-87.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007681 - JOSE PAULO VIEIRA (MS016723 - DIOGO DE
SOUZA MARINHO DA SILVA)

0002802-79.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007648 - ALCIBES MORAES DE ABREU (MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA
BASTOS E SILVA VERNETTI)

0006389-75.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007718 - ROSECLEI DOS SANTOS RAMIRES
(MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA SUZUKI)

0007934-20.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007737 - LUIS OTAVIO GARCIA DE ARRUDA
(MS015949 - MARCOS PAULO AMORIM PEGORARO, MS013499 - THIAGO AMORIM SILVA)

0004246-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007670 - ROSELI FERNANDES DE OLIVEIRA
(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0005990-46.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007708 - IRANI DA SILVA (MS015394 - MARCIO
ANDLEI DE SOUZA, MS016897 - MICHELE APARECIDA QUEIROZ DE BRITTO MEDINA)
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0000668-45.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007615 - VICTOR HUGO DOS SANTOS PRADO
(MS014743B - ELIETH LOPES GONÇALVES)

0005922-96.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007707 - JULIANA GIMENEZ SOARES (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0007018-83.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007729 - NATANAEL DE LIMA LEITE (MS015986 -
CRISTIANO PAES XAVIER)

0005017-28.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007689 - CLAUDIONOR DA SILVA (MS018108 -
NAIARA KELLY FULOP GOMES RAMAO)

0000682-29.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007618 - MILTON PEREIRA CHAVES (MS010032 -
BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO)

0000069-43.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007606 - VITALINA TRINDADE DOS SANTOS
(MS017250 - PRISCILA SALLES, MS016143 - MURIEL ARANTES MACHADO, MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE)

0006082-24.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007712 - MOISES DIAS DA SILVA (MS015521 -
GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0002318-30.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007637 - LEANDRO RODRIGUES (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0003865-08.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007665 - JOSE CONCEIL PEREIRA DURAES (MS015517
- DANILO NUNES DURÃES)

0007156-50.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007732 - CLAUDILEIA SANTOS AZAMBUJA
(MS015878 - RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO)

0009723-46.2012.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007741 - JULIO DELFINO DA SILVA (MS005695 -
JULIO DELFINO DA SILVA)

0004524-17.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007673 - WILSON DIAS (SP284549 - ANDERSON
MACOHIN)

0000368-83.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007609 - MARIO NELSON ZEM (MS014189 - SERGIO
LOPES PADOVANI, MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO)

0000026-09.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007605 - VANILDO DA CONCEICAO (MS008076 -
NELSON PASSOS ALFONSO)

0005494-17.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007696 - RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS (MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0007364-34.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007735 - WILSON FRANCO (MS008332 - ECLAIR
SOCORRO NANTES VIEIRA)

0000719-61.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007620 - NILTON DA ROSA PEREIRA (MS015521 -
GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0000648-59.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007613 - CLAUDIA MARTINS NAVARRO (MS013740A
- JULIO CESAR DE MORAES)

0003052-78.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007652 - CARMELITA MACIEL (MS016608 - DALILA
BARBOSA SOARES)

0004555-71.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007674 - MARIA AUXILIADORA RIBEIRO (MS009979 -
HENRIQUE DA SILVA LIMA, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0000614-79.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007611 - VANIA MAGALHAES DE SOUZA (MS014213 -
LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS)

0007236-14.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007734 - MARIA LUIZA PEREIRA ROSA (MS009403 -
DALVA REGINA DE ARAUJO)

0003116-88.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007655 - MANOEL BERNARDO DE JESUS (MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS015852 - RENATA CANDIA
ROSA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI)

0002505-09.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007642 - MARIA FERNANDES DE MENEZES
(MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0001290-27.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007627 - KELLY CRISTINA LESCANO DA SILVA
(MS016448 - IGOR RONDON DE ALMEIDA)

0007184-18.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007733 - JEAN DUTRA PEREIRA DOS SANTOS
(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0004698-60.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007678 - ATILIO DE ARRUDA (MS002923 -
WELLINGTON COELHO DE SOUZA)
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0000676-56.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007617 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MAGALHAES
(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0004571-59.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007675 - PATRICIA PIRES CHAVES (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI)

0004627-24.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007677 - FABIAN ROLON PIRES (MS010789 - PAULO
DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0003311-78.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007659 - CLARINDO ANDERSON ATICO DE CAMPOS
(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0004717-32.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007679 - FABIANA DE MELO GONCALVES DA SILVA
(MS015767 - CARLA VRAFAELA DA SILVA LIMA)

0006233-87.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007715 - APARECIDO TAVARES DA SILVA (MS013120
- EVERTON MAYER DE OLIVEIRA)

0005604-16.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007701 - CELIO ALZEMAN ROCHA (MS011417 -
JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO)

0007127-97.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007730 - LUCILIO ALVES DOS SANTOS (MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS007787 - SHEYLA CRISTINA
BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001716-39.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007628 - CATARINO MEDINA (MS015111A - MARIA
AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0006011-22.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007709 - JOSE ANISIO DA SILVA (MS009215 -
WAGNER GIMENEZ)

0002090-55.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007634 - ELEIDA DA CRUZ GOMES (MS009421 - IGOR
VILELA PEREIRA)

0001726-83.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007629 - ANESIA FERREIRA DE SOUZA (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0002423-07.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007640 - VALTEIR PANISIA DUTRA (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0002779-36.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007646 - ANDRE ANUNCIACAO (MS014653 - ILDO
MIOLA JUNIOR)

0005494-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007697 - MARGARETH MARTINEZ DE CASTRO
(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0006303-07.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007716 - ROBSON ALVES BEZERRA (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0006918-94.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007726 - ADIR DE JESUS CURIEL JUNIOR (MS006355 -
TELMA VALERIA DA SILVA C. MARCON)

0002014-02.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007632 - MARIA INES LANZONI (MS008460 -
LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS014298 - TIAGO RIBEIRO, MS001649 - HENOCH CABRITA DE SANTANA)

0002635-28.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007643 - BELONI GARBIN (MS008161 - ROSE MARI
LIMA RIZZO)

0004975-42.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007686 - EURIDES ALVES CARDOSO (MS009550 -
NELSON CHAIA JUNIOR)

0002322-67.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007638 - NOLMA DE JESUS SEREM (MS016567 -
VINICIUS ROSI, MS016605 - JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO, MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER)

0000201-03.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007607 - RENATO PEREIRA (MS014555 - JANES MARA
DOS SANTOS)

0002791-50.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007647 - JOAO BENEDITO DE SOUSA (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI)

0001048-68.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007623 - ALMIR MAIA MACEDO (MS002633 - EDIR
LOPES NOVAES)

0003492-74.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007662 - TEREZINHA MERA MARTINS (MS009982 -
GUILHERME FERREIRA DE BRITO)

0006033-17.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007710 - PAULO GALVES PEREIRA DA SILVA
(MS015403 - EMERSON SEBASTIAO RIBEIRO)

0006698-96.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007723 - RITA ESCOBAR HILARIO (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)
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0003660-76.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007664 - HERMINIO ROCHA BATISTA (MS008332 -
ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0004041-21.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007668 - JOAO CUSTODIO DA PENHA (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI)

0003156-70.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007656 - JOSE VALMIR SILVA (MS008460 - LUCIANO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0003292-67.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007658 - MARISOL ROA TOMICHA (MS009421 - IGOR
VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0004922-61.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007684 - SUELEN FERNANDES DOS SANTOS
(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0008247-78.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007738 - WALDIR ROCHA DOS SANTOS (MS008332 -
ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0004197-72.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007669 - SELVINO MONCAO (MS013404 - ELTON
LOPES NOVAES)

0001891-33.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007630 - LUCIA MARGARIDA DA PAIXAO
MACHADO (MS016143 - MURIEL ARANTES MACHADO)

0004385-02.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007671 - MARGARIDA OSORIA DA SILVA (MS009421 -
IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0004851-93.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007682 - THIAGO HERBERT AMORIM DOS SANTOS
(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0006323-95.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007717 - CAMILA RUIZ CESPEDES (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0002176-94.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007636 - TEREZINHA APARECIDA LIMA (MS015111A
- MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0000217-54.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007608 - DORACI AMARAL DE ANDRADE (MS008460
- LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE SANTANA)

0006890-29.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007725 - LUIZ OTAVIO FLORES DA ANUNCIACAO
(MS006641 - MARCELO RADAELLI DA SILVA)

0002681-17.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007644 - JAIR JOSE DA SILVA (MS008460 - LUCIANO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0002425-45.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007641 - EDSON OLIVEIRA DA SILVA (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

0001030-18.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007622 - ADOLFO CORREA (MS014239 - BRUNO
NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013695 - EDGAR
MARTINS VELOSO)

0003165-32.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007657 - ELIANE SANTOS DE AMORIM (MS016608 -
DALILA BARBOSA SOARES)

0002922-59.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007650 - MARIA MARLENE DE FREITAS UZELOTTO
(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0005545-62.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007698 - JOSMAL MARINHO (MS009979 - HENRIQUE
DA SILVA LIMA, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0002169-34.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007635 - EDNA SOARES VILELA (MS008332 - ECLAIR
SOCORRO NANTES VIEIRA)

0005584-25.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007699 - MARILENE EUSTAQUIA RODRIGUES
(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0005006-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007688 - CARMEM FERREIRA DOS SANTOS
(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

0002744-42.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007645 - EDINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0003095-15.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007653 - KATIANE DE SOUZA PACHECO (MS014265 -
GIEZE MARINO CHAMANI)

0004756-29.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007680 - HUDSON QUIRINO (MS010669 - GUSTAVO
CRUZ NOGUEIRA)

0003003-37.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007651 - VIVIANE SEI FERREIRA DE OLIVEIRA
(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)
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0006705-88.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007724 - MARCIA CHAVES (MS003760 - SILVIO
CANTERO)

0002838-87.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007649 - VITOR RAMIRES (MS013260 - EMANUELLE
ROSSI MARTIMIANO)

0007135-74.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007731 - MARCIA TOLEDO CESPEDES CABRAL
(MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0001183-17.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007625 - ZULMA VEIGA DE BARROS (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0005491-62.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007695 - JEFFERSON LUIZ DA SILVA FRETE
(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0005060-28.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007690 - WELLYNGTON SANTOS DA SILVA
(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA)

0002083-97.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007633 - JORGE LUIZ MARTI (MS008652 - DANIELLE
CRISTINE ZAGO DUAILIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 203, § 4º do CPC).

0002869-44.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007826 - JUNIOR DOS SANTOS (MS005738 - ANA
HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA
BASTOS E SILVA VERNETTI, MS015852 - RENATA CANDIA ROSA)

0000656-31.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201008005 - FAUSTA CABRAL CRISTALDO (MS017503 -
EVERTON GUILHERME DE SOUZA)

0008771-75.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007749 - FRANCISCO DA SILVA ROSEL (MS007787 -
SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0000977-66.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201008006 - LUIS FELIX DOS REIS (MS008993 - ELIETE
NOGUEIRA DE GOES)

0003094-30.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007830 - ROSILENE PISSURNO (MS011064 - MARCELO
DE MEDEIROS)

0003423-42.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007831 - MARIA DAS DORES ACOSTA (MS011064 -
MARCELO DE MEDEIROS)

0007791-31.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201008007 - MARCO ANTONIO BRANDAO MAYA
(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

FIM.

0003428-69.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007745 - BIDES CORREA DE ALVARENGA
(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

(...) dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto ao montante das parcelas em atraso. (Conforme sentença proferida).

0000431-16.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007853 - ISMAEL SOARES DOS SANTOS (MS014321 -
BRUNA FRANCO CARVALHO)

Tendo  em vista que o valor da execução ultrapassou o limite fixado no § 1º do art. 17 da Lei n. 10.259/2001, fica intimada a parte autora para, no prazo de 
10 (dez) dias, manifestar-se  sobre o interesse de recebê-lo pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante 
renúncia do excesso.  (art. 1º, inc. V, da Portaria  nº 5 de 28/04/2016).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s). (art. 1º, inc. XXIV, da Portaria 5/2016-JEF2-SEJF).

0006457-25.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007755 - ABILIO MARTINS TORRES (MS011138 -
LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0006711-95.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007759 - IONE MARIA DA SILVA E SILVA (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0006660-84.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007758 - JOICE CORREA DE ARRUDA (MS009550 -
NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)
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0004849-89.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007753 - ANGELA MARIA BISPO (MS014213 -
LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0000653-42.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007824 - FAUSTINA PEREIRA DE SOUZA (MS008584 -
FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0001825-87.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007750 - SEBASTIAO GOES DE ALMEIDA (MS009979 -
HENRIQUE DA SILVA LIMA, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005680-40.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007754 - ROSALINA FERREIRA PEDROGA SANTOS
(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO
NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0007152-76.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007601 - JOSE RICARDO PAZ GODOFREDO (MS009550
- NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0003406-06.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007752 - JOAQUINA IZAURA DA CONCEICAO
(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002044-66.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007751 - EDSON DA SILVA ROCHA (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0006468-54.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007756 - IZABEL LUIZ DE SOUZA (MS010932 -
ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006569-91.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007757 - MIRTES COELHO GONCALVES (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10 (dez) dias.(art. 1º, inc.
XXVI, da Portaria 5/2016/JEF-CG/MS).Outrossim, em caso de concordância do autor, considerando que o valor da execução apurado
ultrapassa o limite fixado no §1º do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica ele intimado para, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do interesse em
receber pela via simplificada (RPV), independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º, inc. V, da
Portaria 5/2016/JEF-CG/MS), desde que não haja impedimento legal para esta renúncia.

0000582-26.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007827 - JOICE IVINA PINTO PEREIRA REP. P/MÃE
IVANIR PINTO FELIX (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO
CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002827-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201008008 - REGINALDO EUDOCIAK SILVA (MS012859 -
JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

FIM.

0002743-62.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201008004 - ELAINE FATIMA VIEIRA FARIAS MORAIS
(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...) dê-se vista à parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias.(Conforme decisão anteriormente proferida).

0001330-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007747 - HUMBERTO CARLOS FILGUEIRAS
MERCANTE (MS005205 - MARLENE SALETE DIAS COSTA, MS006534 - RUI CESAR ATAGIBA COSTA)

(...) intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual impugnação aos cálculos deverá vir acompanhada de 
memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as razões das divergências. (Conforme sentença proferida).

0000001-59.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007603 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) RAFAEL MACHADO PEREIRA DE ARAUJO (MS011669 -
NILZA LEMES DO PRADO) SIDELCINA MACHADO PEREIRA DE ARAUJO (MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO)

(...) inicie-se o prazo para alegações finais do co-réus. Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. Saem intimados os presentes.  (conforme 
último despacho/decisão proferida).
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0000451-07.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007597 - FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS
(MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE, MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA)

Fica intimada a parte contrária para se manifestar, em 15 (quinze) dias, tendo em vista a juntada de novos documentos. ( art. 437, § 1º do CPC). (art. 1º, 
inc. XIII, da Portaria  nº 5 de 28/04/2016).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, tendo em vista que a parte requerida
alega matéria enumerada no art. 337, do CPC. (art. 1º, inc. XIII, da Portaria nº5 de 28/04/2016).

0000682-92.2016.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007746 - TANIA MARIA AUGUSTO PEREIRA
(MS016931 - MARIA CLARA LOUREIRO DE ALMEIDA)

0004220-18.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007604 - CAIO ALEXANDRE ZANONI (MS003640 -
VILMA MARIA INOCENCIO CARLI)

FIM.

0001619-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007595 - GILBERTO DOS SANTOS DA SILVA
(MS012348 - EMANUELLE FERREIRA SANCHES)

(...) fica o autor intimado a dizer, também no prazo de dez dias, se concorda com o valor apresentado pelo réu. (conforme último despacho/decisão 
proferida).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Fica intimada a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto. (art. 42, § 2º, da Lei
9.099/95). (art. 1º, inc. XVII, da Portaria nº 5 de 28/04/2016).

0002743-57.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007791 - CARLOS PEREIRA DA ROSA (MS009421 -
IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0003978-59.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007797 - CELMA DA CRUZ (MS014321 - BRUNA
FRANCO CARVALHO)

0012244-56.2015.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007998 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005181 -
TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDÃO
FONT, MS006651 - ERNESTO BORGES NETO, MS010766 - GAYA LEHN SCHNEIDER)

0008573-38.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007820 - DARCY DA SILVA GONCALVES (SP168476 -
ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0001900-92.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007787 - SILVIA CORVALAN LEGUIZAMON
(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0000975-33.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007779 - CATIA REGINA DE SOUZA (MS014743B -
ELIETH LOPES GONÇALVES)

0008006-07.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007817 - ENEDIR ANDREA DE MOURA (PR041506 -
MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS)

0000184-64.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007773 - ARMANDO ANTUNES ALVES (MS009982 -
GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0004018-12.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007799 - AMARILDO FREITAS DE MELO (MS008460 -
LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0007708-15.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007813 - MATHEUS PEREIRA MARINHO DA CRUZ
(MS012674 - GIOVANNE REZENDE DA ROSA)

0004380-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007802 - SERGIO CONDE ALVES (MS003108 -
CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA)

0000624-26.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007776 - CLOVES MENDES FERREIRA (MS013963 -
LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA, MS014209 - CICERO ALVES DE LIMA)

0006643-82.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007806 - JOSIAS INACIO ALVES (MS014664 -
ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI)

0006708-77.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007807 - EVA CRISTALDO PEREIRA (MS014233A -
CLAUDIA FREIBERG)

0000004-14.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007772 - ANTONIO LEITE DA SILVA (MS002923 -
WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0002632-78.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007790 - LUIZ BENICIO DA SILVA (MS013509 - DENIS
RICARTE GRANJA, MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA, MS012295 - EDER MUNIZ DOS SANTOS)
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0001824-68.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007786 - ERMELINDA DAVALOS (MS011122 -
MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0008377-68.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007819 - MARIANY PADILHA DOS SANTOS
(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS BERNARDO)

0003543-56.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007795 - ADRIELE DA COSTA E OLIVEIRA (MS013087
- NATHALIA PIROLI ALVES, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES)

0002938-47.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007794 - GIRLA LINA GONCALVES MOREL (MS007463
- ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)

0007755-86.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007814 - MARIA JUSTINO DA SILVA (MS009714 -
AMANDA VILELA PEREIRA)

0000243-52.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007774 - JORDELINA GONCALVES DA SILVA
(MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI, MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO NOVAES)

0000711-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007777 - HELENA MARIA DA CONCEICAO (MS007547
- JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA)

0008000-97.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007816 - ROSELI DE FATIMA CALDEIRA (PR041506 -
MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS)

0002879-54.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007793 - MARLENE SILVA PEREIRA (MS010932 -
ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0000773-22.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007778 - ERIKA MANUELA CASTRO SOTO (MS012246
- GIVANILDO HELENO DE PAULA)

0002020-09.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007788 - CRISTIANE LIMA DOS SANTOS (MS005738 -
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA VERNETTI, MS007787 - SHEYLA CRISTINA
BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001085-95.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007781 - GERALDINA PEREIRA DE AZEVEDO
(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0004056-87.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007800 - MARIA DAS DORES FERREIRA CARDOSO
(MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO)

0007083-78.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007809 - FLORIANO SILVA (MS011138 - LEONEL DE
ALMEIDA MATHIAS)

0001536-23.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007784 - LAUANE DE OLIVEIRA SILVA (MS011222 -
SORAIA MOHAMED EL CHEIKH)

0004600-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007803 - LAYANE CAMPOS DOS SANTOS (MS011039 -
GISLENE DE REZENDE QUADROS) EMILY EMANUELY SANTOS (MS011039 - GISLENE DE REZENDE QUADROS, MS005981 -
LUCELENE REZENDE PEREIRA)

0002390-85.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007789 - OLINDA PEREIRA MACIEL (MS013404 -
ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0005974-92.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007805 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (MS011947
- RAQUEL GOULART)

0005164-54.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007804 - TERESINHA MARIA EIFLER (MS011739 -
LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO)

0007922-06.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007815 - ANA SOFIA GABRIELA RODRIGUES
(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO)

0007244-88.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007812 - GABRIEL ROBERTO MANUEL DA SILVA
(MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0004140-54.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007801 - EDSON ORTEGA DURAES (MS008652 -
DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI)

0000347-10.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007775 - GETULIO CORREIA MOTA (MS015521 -
GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0001281-65.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007782 - DAYLA ABSS RONDON (MS011747 - LIBERA
COPETTI DE MOURA PEREIRA, MS008837 - KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO)

0001577-87.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007785 - MAGNOLIA PEREIRA DOS SANTOS
(MS017571 - PRISCILA FERREIRA CAMOZZATO)

0002872-62.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007792 - CLEUNICE FREITAS ALMEIDA (MS013404 -
ELTON LOPES NOVAES)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     902/1267



0003301-29.2015.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007744 - JOANA DARC PEREIRA (MS007787 - SHEYLA
CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

Abertura de vista às partes do retorno da carta precatória, pelo prazo de 05 (cinco) dias. (art. 1º, inc. II, da Portaria  nº5 de 28/04/2016).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) laudo(s) apresentado(s) pelo perito contábil, no prazo de 05 (cinco) dias. (art.
1º, inc. XXIV, da Portaria 5/2016/JEF-CG/MS).

0005529-11.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007851 - LAERCIO ROSA DA SILVA (MS008254 -
MONICA GAZAL MUNIZ, MS015891 - CARMEN MARIA PERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005733-55.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007852 - MARGARIDA OLIVEIRA DA SILVA
(MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS,
MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002357-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007841 - MAGNOLIA AMORIM SILVA (MS011149 -
ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO
DA SILVA PINHEIRO)

0002358-90.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007842 - NERAIDE TEREZINHA DA CRUZ (MS008381 -
MAURO JOSE CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0002652-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007844 - JOAO CARLOS DA SILVA (MS010019 -
KEULLA CABREIRA PORTELA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0000430-60.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007834 - SALVADOR GONCALVES VIANA (MS008078
- CELIO NORBERTO TORRES BAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA
SILVA PINHEIRO)

0005324-79.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007850 - MICHELLI CARULINA DA SILVA (MS007660
- ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO, MS010047 - PABLO ROMERO GONÇALVES DIAS, MS010704 - JOAO EDUARDO BUENO NETTO
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002067-46.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007840 - PATRICIA CABREIRA DOS SANTOS
CORREIA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002022-76.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007839 - LUCELIA OLIVEIRA LIMA (MS005738 - ANA
HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA
BASTOS E SILVA VERNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0002525-97.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007843 - EDY JONAS ZACARIAS COSTA (MS016110 -
IVONE SILVA AVELINO, MS016085 - ANA PAULA AVELINO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003814-31.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007846 - BARTOLO JOSE DOS SANTOS (MS009714 -
AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA
PINHEIRO)

0001942-15.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007838 - ODIR IBANHES VALDEZ (MS008460 -
LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001242-39.2013.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007835 - APARECIDO ALVES DOS SANTOS (MS004657
- LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA, MS012967 - GIOVANNA RAMIRES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001639-35.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007837 - JOAO CARLOS FERREIRA (MS011122 -
MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000045-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6201007833 - FELIX JOAQUIM BARBOSA NETO (MS008460
- LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 -
ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

EXPEDIENTE Nº 2016/6321000112

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0001226-50.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6321011041 - PEDRO AUGUSTO DO
PRADO SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Devidamente intimado para apresentar documentos a fim de viabilizar a execução do julgado, o autor quedou-se inerte, demonstrando desinteresse no 
prosseguimento da fase executiva. 
    Isto posto, com fundamento nos art. 485, VI e 925, CPC, julgo extinto o processo, tendo em vista a falta de interesse processual no prosseguimento da 
execução. 
 Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do não atendimento à decisão proferida nos autos, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 321,
parágrafo único e 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº
10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. P.R.I.

0005026-81.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6321011006 - JOSE ANTENOR
SANTOS DE SOUSA (SP172100 - LOURENÇO SECCO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000638-04.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6321011008 - ODAIR OLIVEIRA DA
SILVA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000558-40.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6321011007 - EDNA PIRES FEIJO
(SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

FIM.

0001582-74.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6321011014 - VALDETE NUNES DE
MORAES (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando que não há valores a executar nesses autos, como apurou a Contadoria, não há interesse processual na execução do julgado.
Isto posto, com fundamento nos art. 485, VI e 925, CPC, julgo extinto o processo, tendo em vista a falta de interesse processual no prosseguimento da 
execução. 
Intime-se. 

DECISÃO JEF - 7

0004222-16.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010989 - CREUSA DA SILVA FELIX (SP205031 - JOSÉ
ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

Considerando o disposto nos arts. 9º e 10, NCPC, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, devendo manifestar-se 
conclusivamente sobre:
a) as preliminares levantadas;
b) prescrição e decadência;
c) toda a matéria de fato e de direito deduzida;
d) os documentos juntados;
e) esclarecer, fundamentadamente, sobre o interesse na produção de outras provas.
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Decorrido o prazo, não requeridas outras provas, nem juntados documentos novos, venham conclusos para sentença.
 
Intime-se.

0001578-66.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010983 - MARILEIDE MARTINS DE PAULA (SP120755 -
RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

 Para que se possa conceder a tutela de urgência, nos termos do que preceitua o art. 300 do NCPC, faz-se necessária a existência de elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Com relação à tutela de evidência, consoante dispõe o art. 
311, caput e inciso I, do NCPC, deve ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora, para afastar a conclusão a que chegou 
a autarquia ao indeferir o pleito administrativo, após perícia realizada por médico de seus quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a 
realização de perícia por médico nomeado por este Juizado.

Dessa forma, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, o que será objeto de reapreciação, independentemente de nova provocação da parte, após 
a juntada do laudo pericial e concluído o contraditório, com a prolação da sentença.

Desta feita, designo perícia médica para o dia 04/07/2016, às 10h30min, na especialidade – oftalmologia, a se realizar no endereço do consultório do perito, 
situado na Rua Olyntho Rodrigues Dantas, 343, sala 74, Bairro Encruzilhada, Santos, SP, telefone (13) 3222-6798 ou 3233-1332.

Fica a parte autora cientificada que a ausência injustificada para a realização da perícia implicará a preclusão da prova.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora apresentar, por peticionamento eletrônico, os exames, laudos e documentos médicos que 
comprovem as doenças indicadas, que pretende sejam analisados pelo Perito. Documentos novos poderão ser apresentados no dia da perícia, entretanto, a 
anexação dos mesmos aos autos dar-se-á através do peticionamento eletrônico.

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência às partes do parecer contábil anexados aos autos. Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua
divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada
inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias e nada
sendo requerido, deverá a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. A parte autora que não estiver
representada por advogado, deverá manifestar-se a respeito desta decisão através do peticionamento eletrônico. Finalmente, cumpridas as
determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária depositária, com fase devidamente lançada no
sistema, tornem conclusos. Intimem-se.

0000326-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011030 - FRANCISCA GIOMAR GOMES NEVES (SP295848 -
FABIO GOMES PONTES, SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003974-84.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010997 - GILENO LIRA DOS SANTOS (SP327371 - VANESSA
LOURENÇO LINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0005218-48.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011038 - MIRALDO BORGES FERREIRA (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001016-28.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010998 - LUANA FERNANDES (SP156784 - ROSIMAR
ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

FIM.

0001709-12.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011042 - MARCOS BARBOSA DE FREITAS (SP207171 - LUIS
GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Abra-se vista à parte autora para, querendo, manifestar-se sobre o Oficio do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.
    Após, venham os autos conclusos.
    Intimem-se. 
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0001001-25.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011053 - MARIA CICERA TENORIO DA SILVA (SP265055 -
TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

 A fim de viabilizar a adequada instrução do feito, tendo em vista que não constam nos autos os dados de qualificação dos membros familiares, traga a parte 
autora, em 10 (dez) dias, cópia da Cédula de Identidade (RG) e comprovante de inscrição no CPF do Sr. Fabiano, Sr. Milton e Sra. Rosemeire, conforme se 
depreende do laudo sócio-econômico.
Após, tornem conclusos.
Intimem-se.

0002261-40.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011036 - MARIA SEBASTIANA FERREIRA (SP153037 - FABIO
BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

Considerando o teor da petição da parte autora anexada em 11/05/2016, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

0001406-66.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011013 - ROSMAR DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO
LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Intime-se o autor para que requeira o que entender pertinente para o prosseguimento do feito, considerando os termos do acórdão lançado nos autos. 
Após, cite-se a ré. 
    Intimem-se. 

0001984-24.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011052 - JOELITA DA SILVA PEREIRA (SP241326 - RUY
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

 A fim de viabilizar a adequada instrução do feito, tendo em vista que não constam nos autos os dados de qualificação dos membros familiares, traga a parte 
autora, em 10 (dez) dias, cópia da Cédula de Identidade (RG) e comprovante de inscrição no CPF do Sr. Élcio, Sr. Joselito, Sr. Sérgio e dos outros dois 
filhos mencionados na entrevista social, conforme se depreende do laudo sócio-econômico.
Após, tornem conclusos.
Intimem-se.

0002856-44.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011026 - JOSE SALUSTIANO MONTALVAO (SP156166 -
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Diante da manifestação do autor, intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os cálculos dos valores devidos.
    Intime-se. 

0000058-72.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011031 - SONIA CRISTINA APARECIDA SILVA (SP259112 -
FABIO MAGALHÃES LESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifeste-se a CEF sobre o quanto alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
    Sem prejuízo, intime-se o autor por carta, da decisão 6321005536/2016, proferida em 16/03/2016, sobre a disponibilização de valores referente à 
condenação da ré.
    Cumpra-se.
    Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer contábil. Com a apresentação dos cálculos, intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intime-se.

0000776-39.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011004 - SUILEIDE MENESES DOS SANTOS (SP233993 -
CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0002587-68.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011033 - ALUISIO RODRIGUES DA SILVA (SP120882 - JOAO
CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

0005652-37.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010992 - MANOEL FERNANDES DE SOUZA (SP274712 -
RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)
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Reitere-se a expedição de ofício ao INSS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a cópia do processo administrativo referente ao benefício que 
era percebido pelo autor - NB 570.290.400-8, consignando que haverá fixação de multa diária na hipótese de descumprimento.
Intimem-se. Oficie-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando a interposição de recurso pela parte autora, bem como a nova sistemática apresentada pelo NCPC, intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias ( Art. 42 da Lei nº 9099/95). Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,
remetam-se os autos à Turma Recursal em São Paulo, conforme dispõe o Art. 1010, § 3º do Código de Processo Civil. Intime-se, se o caso,
o Ministério Público Federal. Intimem-se

0002928-26.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011021 - CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS (SP211944 -
MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001864-78.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011023 - JOSE MIGUEL DE CARVALHO (SP233993 -
CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP334226 - LUCIANA DE ANDRADE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

0004169-06.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011039 - ELIAS DE OLIVEIRA PARANHOS (SP156166 -
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

 Ciência às partes do parecer contábil de retificação anexados aos autos.
Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa 
dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 
ofertados.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias e nada sendo requerido, deverá a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.
A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá manifestar-se a respeito desta decisão através do peticionamento eletrônico.
Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária depositária, com fase devidamente 
lançada no sistema, tornem conclusos.
Intimem-se.

0003098-95.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011018 - MARIA DO CARMO BARBOSA GUIMARAES
(SP340225 - FLAVIO MARTINEZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 Petição da Caixa Econômica Federal  protocolizada em  10/05/2016.
Em face da desistência do réu ao recurso interposto, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e  intime-se a Caixa Econômica Federal, para que no 
prazo de 15(quinze) dias, formalize o cumprimento do julgado, disponibilizando nos autos Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal referente aos 
valores da condenação, ou seja, indenização por dano moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser atualizada a partir da data da sentença pela taxa 
Selic. 
Após, dê-se vista ao autor pelo prazo de 05(cinco) dias. 
Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0004928-96.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011001 - MANOEL LOPES NETO (SP128181 - SONIA MARIA C
DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

 Apresente a pate autora comprovante de residência em nome do(a) declarante, que conste o endereço informado em petição de 08/04/2016. Serão aceitos: 
faturas/boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.
                  Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485 do Código de Processo Civil.
                  Intime-se.

0001750-42.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011037 - FLAVIO LOPES DE ANDRADE (SP352988 -
ELISABETH APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ciência às partes dos cálculos anexados pelo INSS.
Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa 
dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 
ofertados.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias e nada sendo requerido, deverá a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.
A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá manifestar-se a respeito desta decisão através do peticionamento eletrônico.
Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária depositária, com fase devidamente 
lançada no sistema, tornem conclusos.
Intime-se.
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0004044-72.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011034 - ANDREZZA LISBOA ARAUJO (SP303830 - VIVIAN
LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Chamo o feito à ordem, considerando que o v. acórdão, proferido em 29/03/2016, reformou a r. sentença, determinando a concessão de auxílio-doença, 
oficie-se a gerência executiva do INSS para implantação do referido benefício. 
Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer contábil.
Com a anexação, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Cumpra-se. 

0001238-59.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011025 - MANUEL LAURINDO DE ALMEIDA (SP241326 -
RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

Considerando o disposto nos arts. 9º e 10, NCPC, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, devendo manifestar-se 
conclusivamente sobre:
a) as preliminares levantadas;
b) prescrição e decadência;
c) toda a matéria de fato e de direito deduzida;
d) os documentos juntados;
e) esclarecer, fundamentadamente, sobre o interesse na produção de outras provas.
 
Decorrido o prazo, não requeridas outras provas, nem juntados documentos novos, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer 
contábil. 
Intime-se.

0001973-97.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010956 - MANOEL BATISTA PEREIRA (SP265055 - TELMA
SIMONE PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

 Vistas às partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais em São Paulo.
Nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. 

0004648-28.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321010991 - RAFAEL BARBOSA RABELO CRUZ (SP235832 -
JACKELINE OLIVEIRA NEVES MONTE SERRAT) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN) EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Considerando o disposto nos arts. 9º e 10, NCPC, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações da União Federal (PFN) e da 
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, devendo manifestar-se conclusivamente sobre:
a) as preliminares levantadas, demonstrando o seu interesse de agir em relação a todos os pedidos constantes da inicial;
b) prescrição e decadência;
c) toda a matéria de fato e de direito deduzida;
d) os documentos juntados;
e) esclarecer, fundamentadamente, sobre o interesse na produção de outras provas.
 
Decorrido o prazo, não requeridas outras provas, nem juntados documentos novos, venham conclusos para sentença.
 
Intimem-se.

0000064-78.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6321011048 - TATIANA GUERRA CORREA (SP282547 - DIEGO
SIMOES IGNACIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

Ante a certidão retro, e tendo em vista a agenda do perito, redesigno perícia médica na especialidade oftalmologia, dia 23/05/2016, às 9h30min, a se realizar 
no endereço de consultório do perito, situado na Rua Olyntho Rodrigues Dantas, 343, sala 74 – Bairro Encruzilhada, Santos, SP,  telefone (13) 3222-6798 ou 
3233-1332. 

2 - Fica a parte autora cientificada de que a ausência injustificada à perícia implicará a preclusão da prova.

3 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

4 - Também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora apresentar, por peticionamento eletrônico, os exames, laudos e documentos médicos que 
comprovem as doenças indicadas, que pretende sejam analisados pelo Perito. Documentos novos poderão ser apresentados no dia da perícia, entretanto, a 
anexação dos mesmos aos autos dar-se-á através do peticionamento eletrônico.
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Intimem-se.

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo(s) pericial (is).Tendo em vista o disposto no art. 10, NCPC, as partes deverão
manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o integral atendimento dos requisitos do benefício pretendido, nos termos da lei 8.742/93. No
mesmo prazo, deverá o INSS, entendendo possível, apresentar proposta de acordo (art. 3º, par. 3º, NCPC).Após, conclusos para sentença,
oportunidade em que será reapreciado o pedido de tutela antecipada, independentemente de nova provocação a esse respeito.

0000172-10.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001985 - IVANILDO RIBEIRO DA SILVA (SP346457 -
ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0002595-74.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001986 - GERALDA MARIA DE MEDEIROS (SP128181 -
SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0004909-48.2015.4.03.6141 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001987 - WESLEY ALEXANDRE AURORA DE
OLIVEIRA (SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

0000457-03.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001965 - KELLY EMMANUELLE JACOVANI (SP244257
- VAGNER LUIZ DA SILVA, SP355537 - KÁTIA ALENCAR BENEVENUTO CAETANO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Novo Código de Processo Civil, justifique a parte autora, documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a 
ausência na perícia designada por este Juizado.Vista às partes, pelo mesmo prazo, sobre o laudo(s) pericial (is) anexado.Tendo em vista o disposto no art. 
10, NCPC, as partes deverão manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o integral atendimento dos requisitos do benefício pretendido, nos termos da lei 
8.213/91: qualidade de segurado, carência e incapacidade posterior à vinculação ao RGPS, ou agravamento.No mesmo prazo, deverá o INSS, entendendo 
possível, apresentar proposta de acordo (art. 3º, par. 3º, NCPC).Após, conclusos para sentença, oportunidade em que será reapreciado o pedido de tutela 
antecipada, independentemente de nova provocação a esse respeito. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, abra-se vista às partes, sobre o parecer contábil anexado aos autos,
pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Cumpra-se.

0001324-98.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001960 - JOSE INACIO DA SILVA (SP213844 -
ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003375-48.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001963 - HELENA AUGUSTA DE CAMPOS (SP247551 -
ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0003511-79.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001964 - JUAREZ FERREIRA DOS SANTOS (SP242088 -
PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI, SP319828 - VALDELIZ MARÇAL DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo(s) pericial (is).Tendo em vista o disposto no art. 10, NCPC, as partes deverão
manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o integral atendimento dos requisitos do benefício pretendido, nos termos da lei 8.213/91:
qualidade de segurado, carência e incapacidade posterior à vinculação ao RGPS, ou agravamento.No mesmo prazo, deverá o INSS,
entendendo possível, apresentar proposta de acordo (art. 3º, par. 3º, NCPC).Após, conclusos para sentença, oportunidade em que será
reapreciado o pedido de tutela antecipada, independentemente de nova provocação a esse respeito.

0000588-75.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001967 - ELAINE SOUZA DA SILVA SANTIAGO
(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000668-39.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001970 - MARIA GENILDE DOS SANTOS (SP197979 -
THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000625-05.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001968 - MARIA ALICE ANDRADE DOS SANTOS
(SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)
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0005206-55.2015.4.03.6141 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001978 - DANIELE AIRES DE FRANCA (SP149140 -
DANIELA DI CARLA MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0004355-16.2015.4.03.6141 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001975 - GILEIDE PEREIRA SANTANA (SP118483 -
ARTUR JOSE ANTONIO MEYER, SP366940 - LUCIANO ALEX ZAGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0005516-06.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001979 - GRACILANIA DE SOUZA MORAIS RIBEIRO
(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0004246-44.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001974 - CARLOS KLEBE CAIRES DE OLIVEIRA
(SP091810 - MARCIA REGINA DE LUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0005635-64.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001983 - MARIO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000484-83.2016.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001966 - DILEAN SANTOS MENEZES MATOS
(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA
BARONTI MONTEIRO BORGES)

0005013-82.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001977 - AGNALDO DE OLIVEIRA SILVA (SP299751 -
THYAGO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0005522-13.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001980 - MARIA ROSINEIDE DOS SANTOS (SP177945 -
ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0005680-68.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001984 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS MENEZES
(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

0005614-88.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001982 - DANUSA MACHADO SILVA (SP177945 -
ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO
BORGES)

0005592-30.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001981 - EDNALDO MENEZES LIMA (SP085715 -
SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003429-77.2015.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6321001973 - ELDRIM CHARLES ANDRE DE LIMA
(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI
MONTEIRO BORGES)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6202000321

ATO ORDINATÓRIO - 29

0002289-74.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002469 - MAURICIO SERRA DA SILVA (MS013488 -
JULIANA LUIZ GONÇALVES)

Intimação da PARTE AUTORA do ofício expedido para levantamento dos valores depositados em conta judicial e para, caso queira, manifestar-se no 
prazo de 10 (dez) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifestem-se as partes sobre o laudo médico anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

0000607-50.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002460 - MATHILDE BELORTE CRACCO TROSDOLF
(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 -
MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000110-36.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002451 - FLAVIO SILVA DE SOUZA (MS014895 -
JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS017459 - RAISSA MOREIRA, MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000608-35.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002461 - NERCILIA GONCALVES DIAS (MS017455 -
CAMILA NANTES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA
MOTA GIMENES)

0000452-47.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002456 - MANOEL BARBOSA DIAS (MS013538 - ANA
PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000502-73.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002457 - NORMANDES SOARES DA SILVA (MS011355
- SAMIRA ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA
GIMENES)

0000416-05.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002455 - DULCE ZANDONA DA SILVA (MS013538 -
ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0003222-47.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002452 - ANA KNIESS SCHOFFEN (MS003310 - JOSE
CARLOS MANHABUSCO, MS016651 - AMANDA CAMARGO MANHABUSCO, MS012803 - GIANNCARLO CAMARGO MANHABUSCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000548-62.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002458 - VANDA TERESINHA OTT (MS016436 -
WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA
MOTA GIMENES)

0000250-70.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002454 - EDIMAR RODRIGUES DE SOUZA (MS019237 -
EDGAR AMADOR GONÇALVES FERNANDES, MS015746 - ROMULO ALMEIDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000611-87.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002462 - DIULIE MARIA DE OLIVEIRA (MS009113 -
MARCOS ALCARA, MS016428 - MARIANA DORNELES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intimação das PARTES, pessoalmente ou por meio de seus representantes legais, para se manifestarem sobre os cálculos apresentados
pela Seção de Cálculos Judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 39, II, da Resolução n.º 168/2011 -CJF, bem como do
art. 25, caput e art, 25, XIII, i, todos da portaria n.º 1346061/2015 –TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de preclusão, esclarecendo que
eventual impugnação deve atender cumulativamente aos seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:a) o requerente deverá apontar
e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto;b) o defeito nos
cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; c) o
critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

0002797-20.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002465 - JOSE EVERALDO DA SILVA (MS009250 -
RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0003071-81.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002466 - JOSE LUIZ MILHORANCA (MS008103 -
ERICA RODRIGUES RAMOS, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000895-37.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002463 - ORLANDO GONCALVES DOS SANTOS
(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO
PEREZ, MS016611 - FABIO ROSSATTI FIGUEIREDO, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL
HOFFMANN, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 -
MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0002869-07.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002468 - JUVENIL RUIVO DA SILVA (MS012017 -
ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA
MOTA GIMENES)

0001392-17.2013.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002464 - MARIA JOSE DA SILVA SOUZA (MS013045B -
ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA
GIMENES)

0005758-65.2014.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002467 - ANTONIETA ZENAIDE ZANZI DE ARRUDA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, MS015078 - MICHEL DOSSO LIMA, MS017347 - CARLOS ALEXANDRE BONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     911/1267



0000795-77.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6202002453 - TERESA DE OLIVEIRA E SILVA (MS013540 -
LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Manifestem-se as partes sobre os laudos médico e socioeconômico anexos aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6202000322

DECISÃO JEF - 7

0001289-05.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6202006043 - RAQUEL GONZAGA COELHO FARIAS (MS014808 -
THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS019259 - TAIS DEBOSSAN GIACOBBO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, à 
configuração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Verifico que a parte autora não juntou aos autos documento hábil à comprovação de endereço.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais, cujos processos são informatizados, a comprovação de residência/endereço é documento indispensável ao 
exercício da função judicante, podendo ser exigido pelo magistrado, conforme autoriza a Lei n. 11.419/2006, no seu art. 13, §1º.  No caso dos Juizados 
Especiais Federais, cuja competência é absoluta, e os processos são informatizados, a comprovação de endereço é, sim, documento indispensável.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim 
de juntar cópia legível do comprovante de endereço em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam emitido até 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido 
por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de administradora de cartão de crédito, 
cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou arrendamento da terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela 
Prefeitura Municipal ou documento de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes 
em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se tratando de indígena; certidão de endereço firmada por 
agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS),  ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, acesso à 
alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional 
do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos elencados, declaração de endereço firmada por terceiro, com firma 
reconhecida e indicação de CPF, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do 
terceiro declarante.

Caberá à parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como, sendo o caso de constituição de mais de um 
patrono, indicar para qual deverá ser expedido eventual requisitório caso o advogado da parte autora pretenda o destaque, do montante de eventual 
condenação, do que lhe couber por força de honorários contratuais.

Publique-se.  Intimem-se.

Registrada eletronicamente.
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0001290-87.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6202006040 - CLEBERSON ANTERO DA SILVA (MS016932 -
FERNANDA MELLO CORDIERO, MS014503 - RODRIGO RODRIGUES DE LIMA, MS015095 - GABRIEL CALEPSO ARCE, MS018216 -
JOAQUIM LUCAS FRANCO QUINTANA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN
NORONHA MOTA GIMENES)

 Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, à 
configuração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Verifico que a parte autora não juntou aos autos documento hábil à comprovação de endereço.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais, cujos processos são informatizados, a comprovação de residência/endereço é documento indispensável ao 
exercício da função judicante, podendo ser exigido pelo magistrado, conforme autoriza a Lei n. 11.419/2006, no seu art. 13, §1º.  No caso dos Juizados 
Especiais Federais, cuja competência é absoluta, e os processos são informatizados, a comprovação de endereço é, sim, documento indispensável.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim 
de:  

1) Juntar cópia legível do comprovante de endereço em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam emitido até 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido 
por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de administradora de cartão de crédito, 
cuja identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou arrendamento da terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela 
Prefeitura Municipal ou documento de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes 
em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se tratando de indígena; certidão de endereço firmada por 
agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS),  ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, acesso à 
alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional 
do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos elencados, declaração de endereço firmada por terceiro, com firma 
reconhecida e indicação de CPF, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do 
terceiro declarante;

2)  Juntar cópia legível do comprovante de prévio requerimento administrativo.

Caberá à parte autora,  no mesmo prazo,  juntar cópia legível e integral da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)  e carnês de contribuição 
previdenciária (se houver), ficando cientificada de que o descumprimento ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

Publique-se.  Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

0001288-20.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6202006042 - MARIA JOSE VALDEZ (MS014808 - THAÍS
ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS019259 - TAIS DEBOSSAN GIACOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, à 
configuração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Caberá à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como, sendo o caso de constituição de mais 
de um patrono, indicar para qual deverá ser expedido eventual requisitório caso o advogado da parte autora pretenda o destaque, do montante de eventual 
condenação, do que lhe couber por força de honorários contratuais.

Exclua-se a informação de irregularidades na inicial. 

Publique-se.  Intimem-se.

Registrada eletronicamente.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6202000323

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0003129-84.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202006057 - MARIANA BRAGA
PEREIRA BRAZ (SP345598 - ROBERTO TORRO ZANDONÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MS005480 - ALFREDO DE SOUZA
BRILTES, MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA)

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação determinada na sentença ou no acórdão, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso 
II, e 925 do Código de Processo Civil.

Transcorrido in albis o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa arquivo.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se e, após, cumpra-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000505-28.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202005974 - KARINE CABREIRA
ESPINDULA (MS018146 - JODSON FRANCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 -
MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos etc.

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão de benefício de auxílio-reclusão, com acréscimo de juros e de correção monetária.

Compulsando os autos, verifico que foi requerida a desistência da ação pela parte autora.

Consoante o 1º Enunciado das Turmas Recursais do Estado de Mato Grosso do Sul:

"A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu."

Dispositivo

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 
moldes do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos etc. Conforme informação do médico perito judicial, a parte autora não compareceu à perícia médica designada. Entendo que a
ausência da parte requerente caracteriza falta de interesse processual, pois deixou de praticar ato personalíssimo de produção de prova
pericial, imprescindível ao julgamento deste feito. A omissão da parte autora revela que não há necessidade de invocar a tutela jurisdicional.
A falta de interesse processual acarreta carência de ação, o que autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito. Pelo exposto, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da
Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001390-81.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202006058 - NAYARA RODRIGUES
PINHEIRO (MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 -
MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000720-04.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202006060 - APOLONIA MOREL
VALDEZ (MS019488 - JOSÉ ROBERTO MARQUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000708-87.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202006059 - TEREZINHA SIRINO
DE ALMEIDA SANTOS (MS018146 - JODSON FRANCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000135-49.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6202006047 - JANE MEIRE DOS
SANTOS (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

DESPACHO JEF - 5

0001287-35.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006050 - NÉLIO FRANCISCO ALCALA (MS007738 -
JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção em relação a processo ajuizado na Justiça Federal (autos nº 00036349820124036002), conforme 
evento n. 8 (oito) dos documentos anexos, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) 
processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 
sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado. 

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Verifico que a parte autora não juntou aos autos documento hábil à comprovação de endereço.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais, cujos processos são informatizados, a comprovação de residência/endereço é documento indispensável ao 
exercício da função judicante, podendo ser exigido pelo magistrado, conforme autoriza a Lei n. 11.419/2006, no seu art. 13, §1º.  No caso dos Juizados 
Especiais Federais, cuja competência é absoluta, e os processos são informatizados, a comprovação de endereço é, sim, documento indispensável.

Assim, fica a parte autora intimada para, em igual prazo, emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de juntar 
cópia legível do comprovante de endereço em nome próprio ou em nome de familiares que consigo residam emitido até 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
ao ajuizamento da ação, a exemplo de fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos 
oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de administradora de cartão de crédito, cuja 
identificação (nome e endereço do titular) esteja impressa; contrato de locação ou arrendamento da terra, nota fiscal do produtor rural fornecida pela 
Prefeitura Municipal ou documento de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de residentes 
em área rural; declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se tratando de indígena; certidão de endereço firmada por 
agente público federal, estadual ou municipal, onde conste inscrição da parte requerente junto ao Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS),  ou cadastro para fins de assistência aos necessitados, de participação em programas sociais de distribuição de renda, acesso à 
alimentação, Bolsa Família e Tarifa Social de Energia Elétrica, em papel timbrado do órgão, contendo nome completo, cargo e número do registro funcional 
do servidor público emitente; ou, caso não disponha de nenhum dos documentos elencados, declaração de endereço firmada por terceiro, com firma 
reconhecida e indicação de CPF, constando que o faz sob pena de incidência do art. 299 do Código Penal, anexando cópia do comprovante de residência do 
terceiro declarante.

Caberá à parte autora no mesmo prazo, juntar aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como, sendo o caso de constituição de mais de um 
patrono, indicar para qual deverá ser expedido eventual requisitório caso o advogado da parte autora pretenda o destaque, do montante de eventual 
condenação, do que lhe couber por força de honorários contratuais.

Publique-se.  Intime-se.

Registrada eletronicamente.

0001110-71.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006064 - SILVANA CANO DE ANDRADE (MS012017 -
ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA
MOTA GIMENES)

Nomeio o Dr. Ricardo do Carmo Filho para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 13h55min, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 
1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a 
documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.
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Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001256-15.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006056 - MARCIA ROJAS PEREIRA FRANCO (MS014808 -
THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS019259 - TAIS DEBOSSAN GIACOBBO, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 10h10min, neste Juizado 
(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001241-46.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006063 - CICERO TRAJANO DOS SANTOS (MS012362 -
VITOR ESTEVÃO BENITEZ PERALTA, MS018728 - MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio o Dr. Ricardo do Carmo Filho para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 13h30min, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 
1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a 
documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0002148-55.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006072 - JULIA MORALES ALVES (MS017459 - RAISSA
MOREIRA, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o decurso do prazo para entrega do laudo, e considerando a informação prestada pela parte autora no anexo 39, determino a substituição da 
perita a efetuar o estudo socioeconômico, o qual será realizado a partir do dia 14/06/2016, na residência da parte autora, sendo esta uma data aproximada, 
ante o caráter investigatório da perícia para avaliação da situação do(a) autor(a).

Para o encargo nomeio a assistente social Vera Lúcia Pirota Delmute, cujos honorários fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com 
Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
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acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Considerando o disposto no artigo 37 da Portaria n. 1346061 TRF3/SJMS/JEF Dourados, cancele-se o laudo pericial apresentado em atraso, se houver, e 
expeça-se ofício à perita assistente social (nome da perita que deu causa à exclusão do laudo), comunicando-a da referida exclusão, bem como advertindo-
a quanto à parte final do § 3º do referido artigo.

Intimem-se.

0001151-38.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006061 - MANOEL GOMES DE FRANCA (MS008103 - ERICA
RODRIGUES RAMOS, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 10h35min, neste Juizado 
(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0000985-06.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006070 - EDSON RODRIGUES (MS018146 - JODSON
FRANCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA
GIMENES)

Nomeio o Dr. Ricardo do Carmo Filho para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 14h45min, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 
1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a 
documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Ainda, determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 15/06/2016, na residência da parte autora, sendo esta uma 
data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para avaliação da situação do autor.

Para o encargo nomeio a assistente social Márcia Floriano, cujos honorários fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com Resolução nº 305, 
de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.
 
Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se e cumpra-se.

0001246-68.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006048 - CARLOS MAGNO MARQUES DE AYALA
(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS012359 - ELAINE MARQUES SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 08h55min, neste Juizado 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     917/1267



(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001271-81.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006053 - MARIA APARECIDA MARQUES (MS015786 -
MARIANA DOURADOS NARCISO, MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT, MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 09h20min, neste Juizado 
(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001235-39.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006062 - LEIA MORENO DA SILVA (MS013066 - VICTOR
JORGE MATOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN, MS018400 - NILTON JORGE MATOS, MS017951 - ROBSON RODRIGO
FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA
GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 11h00min, neste Juizado 
(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001245-83.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006054 - NOROLI MARTINS FARIAS (MS014808 - THAÍS
ANDRADE MARTINEZ, MS019259 - TAIS DEBOSSAN GIACOBBO, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias dos Reis Bongiovanni para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 09h45min, neste Juizado 
(Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem 
como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.
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Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0001088-13.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006078 - CANDIDO FRANCO FERREIRA (MS013623B -
DIVA MARIA VALENTE SOARES, MS006211 - SONIA MASCARENHAS VEIGA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, domiciliada fora do município-sede deste Juizado 
Especial Federal.

Destaco que o pedido veiculado nos autos se funda na existência de hipossuficiência e de incapacidade para o trabalho e/ou para os atos da vida 
independente, os quais implicam possível exposição a risco social, a ser confirmado mediante prova pericial. 

Para o exame da alegada incapacidade, nomeio o Dr. Ricardo do Carmo Filho para a realização de perícia médica, a realizar-se no dia 14/06/2016, às 
15h10min, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Quanto à verificação da hipossuficiência, observo que a expedição de carta precatória à Justiça Comum Estadual, em razão do grande volume de feitos que 
nela tramitam, tem comprometido a celeridade da tramitação de processos deste Juizado. Ainda, o art. 42, §1º, da Lei n. 5.010/1966, dispõe que “somente 
se expedirá precatória, quando, por essa forma, for mais econômica e expedita a realização do ato ou diligência”. 

Assim, entendo necessária a realização de avaliação social diretamente por auxiliar deste Juízo (perita assistente social), que fica agendada para 
15/06/2016, na residência da parte autora.

A perita assistente social deverá ser acompanhada por técnico judiciário – especialidade segurança e transporte, utilizando-se do veículo oficial de serviço 
para tanto, desde a sede deste Juizado até o local de realização do levantamento socioeconômico e vice-versa, observando-se a Resolução n. 83, de 10 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, especialmente o disposto nos artigos 3º, 4º e 11.

Para o encargo, nomeio a assistente social Lucimar Costa da Paixão Diniz, que deverá ser acompanhada por técnico judiciário – especialidade segurança e 
transporte, ao qual caberá certificar quaisquer intercorrências havidas durante a realização do levantamento socioeconômico, se for o caso.

Em conformidade com a Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, diante das peculiaridades encontradas nos municípios sob a 
jurisdição deste Juizado, como zona de fronteira, áreas indígenas e assentamentos rurais, que dificultam a localização do endereço da parte e demandam 
maior tempo na realização das perícias, bem como da certidão que atesta a distância entre 100 Km a 200 Km do local a ser periciado em relação à sede 
deste Juízo, fixo os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais).

Comunique-se o Núcleo de Apoio Regional desta Subseção Judiciária, instruindo-o com cópia desta decisão e da referida certidão, cientificando-se da 
disponibilização do servidor (técnico judiciário – especialidade segurança e transporte) e do veículo oficial de serviço, para acompanhar a Sra. assistente 
social na data designada, para fins de levantamento socioeconômico.

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer às perícias independentemente de prévia intimação.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

0001291-72.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006065 - JOAO CARLOS HINTERHOLZ (MS017459 - RAISSA
MOREIRA, MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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Nomeio o Dr. Ricardo do Carmo Filho para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 14h20min, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 
1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a 
documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários médicos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0002710-64.2015.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006069 - MARIA MIGUEL DA SILVA (MS018146 - JODSON
FRANCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA
GIMENES)

Tendo em vista o decurso do prazo para entrega do laudo, determino a substituição da perita a efetuar o estudo socioeconômico, o qual será realizado a 
partir do dia 14/06/2016, na residência da parte autora, sendo esta uma data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para avaliação da situação 
do(a) autor(a).

Para o encargo nomeio a assistente social Lucimar Costa da Paixão Diniz, cujos honorários fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com 
Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Considerando o disposto no artigo 37 da Portaria n. 1346061 TRF3/SJMS/JEF Dourados, cancele-se o laudo pericial apresentado em atraso, se houver, e 
expeça-se ofício à perita assistente social (nome da perita que deu causa à exclusão do laudo), comunicando-a da referida exclusão, bem como advertindo-
a quanto à parte final do § 3º do referido artigo.

Intimem-se.

0001013-71.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006073 - NOBUAKI SASAKI (MS011225 - MARCEL
MARQUES SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS, MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será efetuada a partir do dia 15/06/2016, na residência da parte autora, sendo esta uma data 
aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para avaliação da situação do(a) autor(a).

Para o encargo nomeio a assistente social Luciane Viana dos Santos, cujos honorários fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com 
Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se e cumpra-se.

0001272-66.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006051 - MAURA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (MS014808 -
THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS019259 - TAIS DEBOSSAN GIACOBBO, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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Nomeio o Dr. Fernando Fonseca Gouvea para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 14/06/2016, às 08h00min, na Rua João Rosa Góes, n. 
1160, Vila Progresso, Dourados, MS. Na perícia, deverá a parte autora apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a 
documentação relativa a seu estado de saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos e, eventualmente, formulários, constantes da portaria n. 1346061 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de 
acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes e, sendo o caso, pelo Ministério Público Federal (MPF). O 
laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.
 
Faculto às partes e, sendo o caso, ao Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

Intimem-se.

0000622-19.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202006044 - SONIA MARIA MOREIRA RODRIGUES (MS008103
- ERICA RODRIGUES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA
MOTA GIMENES)

    Verifico que a parte autora não juntou as cópias do processo 0004645-36.2010.4.03.6002, indicado no termo de prevenção, conforme determinado no 
despacho proferido em 22/03/2016.

                        Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para qua a parte autora 
cumpra integralmente o referido despacho.

                        Intime-se.

                        Registrada eletronicamente.

0000913-19.2016.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6202005976 - JOAO BAPTISTA CORREA (MS019609 - IVO
BARBOSA NETTO, MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra integralmente o quanto determinado 
anteriormente, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6323000140

DECISÃO JEF - 7

0002085-21.2016.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6323005646 - NEUSA MARIA SIQUEIRA COCO (SP337880 -
ROSIANE MARIA DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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DECISÃO

I. Indefiro a tutela de urgência uma vez que a autora não demonstrou estar acometida da doença que afirma lhe consumir dispêndio financeiro a justificar a 
imposição à ré de imediato pagamento do prêmio pelo bilhete premiado que afirma estar-lhe sendo negado pela empresa pública.

II. Muito embora o pedido tenha sido de execução de título extrajudicial, dada a competência dos JEFs (exclusiva para promover as execuções de seus 
próprios títulos, afastando, assim a execução de título judicial), altero o procedimento para o especial dos Juizados Especiais, e não execução, mantendo a 
competência deste juízo.

III. Acautele-se em Secretaria, no cofre, o original do bilhete premiado de loteria digitalizado e que instruiu o presente processo, ficando a ilustre Diretora 
de Secretaria desta Vara federal como depositária.

    IV. designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2016 às 16:00 horas nas dependências do prédio da Justiça Federal, na 
Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

     V. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias 
corridos da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que 
presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não 
comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso III, Lei nº 
9.099/95. 

VI. Cite-se e intime-se a CEF acerca: a) das datas acima designadas, facultando-se à Empresa Pública apresentar eventual proposta de conciliação ou 
contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data da audiência cópia dos documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 
10.259/2001 e art. 344 do Novo Código de Processo Civil); b) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias 
corridos da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que 
presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência 
de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública 
na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a 
Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001669-24.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6323000830 - SONIA MARIA PEREIRA (SP229384 - ANDRE
LUIZ BATISTA CARDOSO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863 - WALTER ERWIN CARLSON)

Nos termos da r. decisão anteriormente proferida, abro vista à corré SONIA MARIA PEREIRA para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

0000093-59.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6323000827 - LUIZ CARLOS TEODORO (SP059203 - JOAO
APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES)

Nos termos da r. decisão proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sobre os 
cálculos de liquidação apresentados pelo I.N.S.S, ficando ciente de que seu silêncio será interpretado como anuência tácita, nos termos da r. sentença.

0000643-20.2016.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6323000828 - DEISE APARECIDA MARTINS ROMANO
(PR070286 - REGIELY ROSSI RIBEIRO)

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a se manifestar sobre a contestação/acordo, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2016/6324000131

ATO ORDINATÓRIO - 29

0004395-31.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004042 - FRANCISCA DIOGO DA SILVA MOTA
(SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP164549 - GERALDO
FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as partes do feito abaixo identificado, para 
que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da perícia médica para o dia 06/06/2016, às 13h30min, neste Juizado Especial Federal em ORTOPEDIA, 
facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, 
publicada no D.O.E. em 23/01/2013. O periciando(a) deverá comparecer munido(a) de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá 
anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham 
subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da 
data da perícia.

0000872-74.2016.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004040 - APARECIDO ONORIO DOS SANTOS
(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP164549 -
GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia médica, a ser realizada pelo Dr. Roberto Jorge, no dia 01/06/2016, às 12:00hs, nas 
dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais. 01

0003319-69.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004045 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA (SP103346 -
WALDNER FRANCISCO DA SILVA)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, intima a parte autora, para que fique ciente da 
concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar os documentos necessários à comprovação do direito alegado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, CIENTIFICA
A PARTE AUTORA acerca do ofício de levantamento ao autor, expedido nos autos, bem como do recebimento deste pela CEF, em
cumpirmento ao acordo realizado. Prazo: 10 dias.

0001204-21.2013.4.03.6106 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004038 - CYNIRA CORTES MAGACHO (SP198574 -
ROBERTO INOÉ, SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003744-96.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004039 - MARCIA ROSILEIDE RAMOS (SP320999 - ARI
DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

0001202-71.2016.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6324004041 - J. B. S. SERRALHERIA LTDA - ME (SP354454 -
ARTHUR BERNARDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) BANCO ITAU UNIBANCO
S.A. CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Retifico o ato ordinatório nº 6324003863/2016: Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, 
FICAM AS PARTES INTIMADAS da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no 
artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 01/06/2016, às 17h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São 
José do Rio Preto, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for. FICAM AS PARTES 
INTIMADAS, AINDA, de que caso não tenham interesse na conciliação deverão informar a este JUIZADO no prazo de até cinco dias da data designada 
para audiência de conciliação.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

EXPEDIENTE Nº 2016/6325000297

DESPACHO JEF - 5

0001045-95.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006738 - SIDNEY DE OLIVEIRA CARDIN (SP288858 -
RENATO DE ALCÂNTARA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE
ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Trata-se de pedido de habilitação feito por profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos Juizados 
Especiais Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado.
A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais”. 
Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de competência dos Juizados Especiais 
Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram 
constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade 
do advogado, em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN.
É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que passará a representá-la. Mas não é 
menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a 
análise jurídica do caso, a elaboração da petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 
importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão deduzida em juízo. De sua cuidadosa 
elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da demanda.
Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o que impõe, sob pena de infração 
ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e IV do Código de Ética da categoria, verbis:
“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes:
(...)
II – o trabalho e o tempo necessários;
(...)
IV – o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional;
Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 
contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes.
A Secretaria procederá ao cadastramento. 
Intimem-se.

0004157-43.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006858 - DORALICE MARIA DE JESUS LIMA (SP044054 -
JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Providencie a Secretaria o agendamento de audiência de instrução e julgamento para oitiva do depoimento pessoal da autora e das testemunhas por ela 
arroladas, as quais comparecerão independentemente de intimação.
Intimem-se. 

0001480-97.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006844 - MARIA OSANA BARBOSA DA SILVA (SP139271 -
ADRIANO BONAMETTI, SP113235 - MARCIA HELENA BICAS DE PAIVA, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados à parte autora.
Expeça-se RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais. 
Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da 
Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF’s da 3ª Região. 
Expeça-se RPV requisitando o reembolso.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Homologo os cálculos. Expeça-se RPV. Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002423-91.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006723 - REJANE APARECIDA STRIPARI DE ANDRADE
(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

0006183-14.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006722 - NEIDE ALVES LEITE DA SILVA (SP062246 -
DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000815-87.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006725 - CLAUDIO MATHIAS DE OLIVEIRA (SP127405 -
MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

0001162-46.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006740 - HILDA PEREIRA MARQUES (SP140741 -
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO
MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Retornem os autos à Contadoria Judicial para manifestação sobre a petição apresentada pela parte autora em 30/03/2016.
Intimem-se. Cumpra-se.

0000759-20.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006814 - MARINEZ APARECIDA DAMACENO DE SOUZA
(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de pedido de habilitação feito por profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos Juizados 
Especiais Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado.
A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais”. 
Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de competência dos Juizados Especiais 
Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram 
constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade 
do advogado, em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN.
É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que passará a representá-la. Mas não é 
menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a 
análise jurídica do caso, a elaboração da petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 
importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão deduzida em juízo. De sua cuidadosa 
elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da demanda.
Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o que impõe, sob pena de infração 
ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e IV do Código de Ética da categoria, verbis:
“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes:
(...)
II – o trabalho e o tempo necessários;
(...)
IV – o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional;
Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 
contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes.
Intimem-se.
Bauru, data supra.

0001165-75.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006733 - CICERO ALEXANDRE DA SILVA (SP146525 -
ANDREA SUTANA DIAS, SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos.
Expeça-se RPV.
Verifico que os advogados que patrocinam a presente causa não juntaram aos autos o contrato de honorários. 
No entanto, considerando as várias reclamações recebidas neste Juizado, envolvendo os advogados constituídos nos autos, em razão de irregularidades na 
cobrança de honorários, determino que os valores relativos ao crédito do autor sejam requisitados com a solicitação de depósito à ordem do Juizado, no 
campo “observações”, com fundamento no disposto no artigo 50 e parágrafo único da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal.
Efetuado o crédito dos atrasados, a Secretaria providenciará a expedição de ofício para levantamento dos valores pelo próprio autor, que será intimado, por 
carta, a retirar o ofício em Secretaria. 
Expeça-se RPV para o reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 
do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF’s da 3ª Região). 
Intimem-se. Cumpra-se.
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0000457-25.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006735 - LAURINDO BIRELO (SP234882 - EDNISE DE
CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista os recursos interpostos, intimem-se ambas as partes para apresentarem as contrarrazões.
Decorrido o prazo legal (artigo 42, § 2º da Lei n.º 9.099/95), remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe, nos termos do 
artigo 1.010, § 3º do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo dos atrasados devidos ao autor, observados o período e os
parâmetros fixados na sentença/acórdão. Intimem-se.Cumpra-se.

0003162-64.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006842 - MARIA FATIMA SOARES (SP208052 -
ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

0005710-22.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006737 - VALTER BENEDITO FABIO (SP145018 - MARCOS
FERNANDO ALVES MOREIRA, SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004221-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006728 - MARIA DE FATIMA BRANCO DE OLIVEIRA
(SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para proceder a intimação das testemunhas na forma do art. 455 do novo Código de Processo Civil, a saber: “Art.
455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo. § 1o A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento.”

0003698-07.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006818 - SHEILA APARECIDA SOUTO DIAS GARCIA
(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP366539 - LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA) X CILENE DE CAMPOS
LASTRO (SP306830 - JOSE KALLAS RODRIGUES JUNIOR) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004029-86.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006819 - NILSA CANDIDA CUNHA (SP137331 - ANA
PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP366539 - LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando que a determinação não foi atendida, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para juntada do(s) documento(s) solicitado(s) na
decisão anterior. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção do processo sem julgamento de mérito.

0001316-07.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006797 - JOSE DE FATIMA FERREIRA (SP331979 -
TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001310-97.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006796 - OSNIR SAVIAN (SP331979 - TABATHA DE
ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001306-60.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006800 - ANA LUCIA ZUIANI RIBEIRO (SP331979 -
TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000365-13.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006799 - ANTONIO ESTEVAM (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001312-67.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006798 - JOSE ROMO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA
BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro o prazo suplementar solcitado pela parte autora. Intime-se.

0001134-21.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006794 - ROSANGELA PACIFICO DE CAMARGO
CLEMENTE (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004519-11.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006792 - OSVALDO BARBOSA LEITE (SP092010 -
MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000354-18.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006793 - RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUZA (SP123598 -
ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)
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0001180-10.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006795 - JOVENTINA MARIA DO NASCIMENTO (SP273959
- ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão e o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos. Intimem-
se.

0062578-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006860 - MARLENE DE FIGUEIREDO AVELAR (SP115638 -
ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
ISSAMI TOKANO)

0000923-25.2014.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006734 - LAIZ SAMONA DE VASCONCELLOS FERREIRA
(SP325626 - LINCON SAMUEL DE VASCONCELLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001160-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006843 - FATIMA CRISTINA AVILA CASALECCHI
(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

0000796-47.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006809 - SIDNEI FERREIRA DA ROCHA (SP203097 - JOSÉ
RICARDO SOARES DAHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia de documento de identificação oficial com foto (RG) e do seu CPF.
No silêncio, ou com a juntada de documento diverso, venham os autos para extinção.

0002120-37.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006845 - JOSE LOPES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA
RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda à apuração do tempo total de contribuição, da RMI e da RMA, bem como dos valores 
atrasados, observados o período e os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 20 (vinte) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Verifico que, em todos os processos abaixo, a propositura da ação judicial deu-se sem a assistência de profissional da advocacia, como
faculta a legislação. Por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de competência
dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogado (salvo no caso de interposição de
recurso, art. 38, § 2º da Lei nº 9.099/95). Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei
federal 10.259/01, na parte que diz respeito aos processos cíveis que tramitam nos Juizados Especiais Federais. Naqueles casos em que a
parte comparece ao Juizado desacompanhada de causídico que a represente, atribui-se ao Setor de Atendimento do Juizado Especial
Federal a trabalhosa análise da documentação apresentada pelo interessado e a própria redação da petição inicial a ser distribuída. Vale
dizer, todas as providências que seriam, em regra, atribuíveis a profissional da advocacia, são executadas pela Serventia. Isso em razão da
presumida hipossuficiência econômica do titular do alegado direito, que, em regra, não possui condições financeiras para pagar as despesas
com advogado. A propósito, a parte mais complexa da demanda judicial é exatamente a elaboração da petição inicial e a reunião das provas
necessárias à demonstração do pedido. A petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão deduzida em juízo; de sua cuidadosa
elaboração, precedida de uma acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da demanda. A imprescindibilidade do advogado, em
causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na ementa do acórdão proferido na ADIN 3.168. Ocorre que, em todos os
processos abaixo relacionados, depois de distribuída a ação judicial sem a assistência de profissional da advocacia, e alguns já em fase de
manifestação sobre laudo pericial, o advogado Dr. JOÃO OTAVIO GONÇALVES PEREIRA, OAB/SP 365.026, fez juntar aos autos
instrumento de procuração: - 00014252120164036325 - 00014260620164036325 - 00038297920154036325 - 00013221420164036325 -
00003954820164036325 Assim sendo, dadas as características similares ocorridas naqueles feitos, sempre com a intervenção ulterior do
mesmo profissional da advocacia, determino a intimação do referido advogado a prestar os esclarecimentos que julgar necessários, em cinco
(5) dias. Intimem-se.

0000176-35.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006815 - JOSE NICANOR GARCIA (SP365026 - JOAO
OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001426-06.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006804 - FRANCIANE APARECIDA DOS SANTOS
(SP365026 - JOAO OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0003829-79.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006803 - ROBERTO ROSARIO GIMENEZ (SP365026 - JOAO
OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001322-14.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006802 - AUGUSTO GONCALVES DE AGUIAR (SP365026 -
JOAO OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

0001425-21.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006805 - MARIA ROSA FLORIANO (SP365026 - JOAO
OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000395-48.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006801 - GABRIELLY VITORIA SANTOS DE QUEIROZ
(SP365026 - JOAO OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)
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0000758-35.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006820 - FRANCISCA LUIZ PEREIRA (SP365026 - JOAO
OTAVIO GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo dos atrasados devidos ao autor, observados o período e os
parâmetros fixados na sentença/acórdão. Intimem-se. Cumpra-se.

0001232-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006729 - WAGNER LUIZ BERTONI (SP092010 - MARISTELA
PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002155-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006835 - SERGIO RIBEIRO RIVERA (SP145484 - GERALDO
JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

0003189-47.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006861 - RITA DE CASSIA QUINTELLA LAMAS (SP313075 -
HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ, SP298975 - JULIANA DE OLIVEIRA PONCE,
SP211625 - MANUELA VASQUES LEMOS) X TERRA NOVA RODOBENS INCORP. IMOB. BAURU - LTDA (SP152165 - JOSE WALTER
FERREIRA JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando que o acórdão proferido pela E. Turma Recursal determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual de Bauru, providencie a Secretaria a 
gravação de cópia integral dos autos em mídia eletrônica, nos termos do Acordo de Cooperação n. 01.002.10.2016, celebrado entre a União, por intermédio 
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para remessa ao juízo competente.
Cumprida a diligência, baixem-se os autos na rotina apropriada (baixa remetido).
Intimem-se. Cumpra-se.

0004502-03.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006731 - OLAVO FOLONI FARINELLI (SP279545 - EVANY
ALVES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que a parte autora não concordou com os cálculos apresentados pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a apuração 
dos valores devidos.

Intimem-se. Cumpra-se.

0001753-48.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006743 - AUGUSTO APARECIDO MASSONI (SP336594 -
VICTOR HUGO LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Constato que a Autarquia-ré acostou, aos presentes autos, procedimento administrativo de pessoa diversa à do autor, restando descumprida a determinação 
anterior.
Dessa forma, expeça-se novo ofício dirigido ao Instituto Nacional do Seguro Social requisitando-se cópia integral dos procedimentos administrativos que 
ensejaram a concessão do auxílio-acidente NB-94/055.687.382-3 e da aposentadoria por tempo de contribuição NB-42/169.298.264-5, consignando-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
Publique-se. Intimem-se. Providencie-se o necessário. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora, novamente, para justificar o não comparecimento à perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito.

0000673-49.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006810 - LOURIVAL JORGE VIEIRA (SP284154 -
FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0000851-95.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006811 - CARLOS ROBERTO ELEUTERIO (SP276551 -
FERNANDA LANCELLOTTI LARCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

FIM.

0002091-18.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006836 - VALDECI PAULINO (SP044054 - JOSE ANTONIO
DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados à parte autora.
Expeça-se RPV em nome do advogado para pagamento dos honorários sucumbenciais. 
Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da 
Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF’s da 3ª Região. 
Expeça-se RPV requisitando o reembolso.
No mais, verifico que o advogado, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n. 8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários 
advocatícios.
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Assim, considerando que o contrato de honorários juntado aos autos aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil, defiro a 
expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo 
processo, para pagamento dos honorários contratuais. 
Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. 
Intimem-se. Cumpra-se.

0007627-25.2012.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006742 - ISABELA DAMACENO BRAZ DE SOUZA
(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo dos atrasados devidos ao autor, observados o período e os parâmetros fixados no 
acórdão.
Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 -
PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o
pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

0002114-65.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006771 - JOSE BENEDITO DE ARAUJO (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002149-25.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006750 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002148-40.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006751 - JOSE APARECIDO PINTO (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002138-93.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006754 - PAULO SERGIO DA COSTA (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002131-04.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006759 - SILVANO DONIZETI CARPANEZI (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002118-05.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006769 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002163-09.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006747 - JOSE MIGUEL MONDELLI (SP239577 - RITA DE
CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001840-04.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006790 - MARLI FERRANTE MONTORO (SP218081 - CAIO
ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002141-48.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006752 - CICERO BEARARI (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS
NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002127-64.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006762 - VALDECI MARIANO (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002121-57.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006767 - JUAREZ GONCALVES DOS SANTOS (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002126-79.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006763 - VICENTE RODRIGUES MOSTASSO (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002120-72.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006768 - JANE MARIA ARTIOLI (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002082-60.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006786 - ALBERTINO CAMARGO (SP348010 - ELAINE
IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002089-52.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006784 - ANA LUCIA RODRIGUES GUEDES (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002105-06.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006775 - FLORISVALDO ALBERTO ANGELICO (SP229744 -
ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002122-42.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006766 - MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002140-63.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006753 - PAULO DOS SANTOS (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001655-63.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006791 - LUIZ ANTONIO MORETI (SP218081 - CAIO
ROBERTO ALVES, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)
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0002109-43.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006774 - FERNANDO AUGUSTO FISCHER SHIMONAKA
(SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002091-22.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006782 - ANTONIO ROBERTO SOTO CORREIA (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002117-20.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006770 - JOSE ELIAS BERNARDINO FILHO (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002102-51.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006777 - JURANDIR APARECIDO BORGES DA SILVA
(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002135-41.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006756 - RITA DE CASSIA SERGIO (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002110-28.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006773 - GERSON LUIS PEREIRA LOPES (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002160-54.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006748 - MOACIR GODEGUES CARLOS (SP229744 - ANDRE
TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002136-26.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006755 - REGINALDO ELIAS BERNARDINO (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002134-56.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006757 - RODRIGO VIANA (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS
NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002129-34.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006760 - VALMIR FERREIRA GONCALVES (SP155874 -
VIVIANE COLACINO DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002133-71.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006758 - ROSANA FREIRE (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS
NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002090-37.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006783 - ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS (SP253500
- VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002104-21.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006776 - CRISTIANO MIGLIORINI (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002128-49.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006761 - APARECIDO RAMOS (SP155874 - VIVIANE
COLACINO DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002065-24.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006787 - DANIELLI CAMPOS DE CARVALHO BERTOLUCI
(SP229686 - ROSANGELA BREVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002085-15.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006785 - CARLOS ANDRE SALVADEO (SP348010 - ELAINE
IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002125-94.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006764 - MARLENE CELES ALVES (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002123-27.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006765 - MARCO ANTONIO CUNHA (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002111-13.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006772 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP253500 - VIVIAN
VIVEIROS NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002155-32.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6325006749 - MARIA HELENA GEORGETI DE GOES (SP324583 -
GIOVANA APARECIDA FERNANDES GIORGETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

EXPEDIENTE Nº 2016/6325000298

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de
10 (dez) dias:- informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil e profissão;-
juntar:- comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no
local indicado.

0001871-24.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002903 - TEREZINHA DE SOUZA JUSTO (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO)

0001889-45.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002902 - CARLOS ALBERTO CASERTA (SP218081 -
CAIO ROBERTO ALVES)

FIM.

0003670-10.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002889 - MARCIA ANGELA DE BARROS LOPES
(SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, manifeste-se a parte autora sobre o depósito realizado pela Caixa 
Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

0000038-68.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002942 - DIONES CARREIRA PATRICIO (SP141152 -
RITA DE CASSIA GODOI BATISTA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a declaração de não comparecimento à perícia médica.

0002143-18.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002911 - SERGIO ADRIANO DELLAI (SP188364 -
KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar prontuário médico, receitas, exames, atestados, etc. em nome da 
parte autora.

0002174-38.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002894 - AMAURI DONIZETE CARDOSO DE
OLIVEIRA (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado.

0001865-17.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002905 - MARIA REGINA COSTA (SP103996 - MILTON
CARLOS BAGLIE)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil e profissão;- juntar:- prontuário médico, 
receitas, exames, atestados, etc. em nome da parte autora.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de
10 (dez) dias:- informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar cópia legível de seu RG e CPF.

0002029-79.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002912 - SILVANA APARECIDA BOAVENTURA
MORELLI (SP324583 - GIOVANA APARECIDA FERNANDES GIORGETTI)

0002176-08.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002913 - ALIETE MARTINS BATISTA (SP169093 -
ALEXANDRE LUÍS MARQUES)

FIM.

0001042-03.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002929 - LUIZ BUENO (SP313194 - LEANDRO
CROZETA LOLLI)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o teor do Ofício anexado 
em 16/05/2016, no prazo de 10 (dez) dias.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o laudo contábil.
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0003685-08.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002937 - IRENE MACENA DIAS (SP336959 -
FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI)

0004211-72.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002940 - EULINA ROSA DA SILVA (SP223535 -
RENATO TRAVOLLO MELO, SP333116 - NELIO SOUZA SANTOS)

0002153-96.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002934 - MIRIAN BATISTA DE SOUZA (SP292761 -
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP193885 - FRANCO GENOVÊS GOMES, SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA, SP168887 - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO)

0003722-35.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002938 - DIRCE ROSA FORTUNATO (SP139855 - JOSE
CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA)

0000559-13.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002932 - FABIANA D ALESSANDRO (SP161148 -
LAURA GOMES CABELLO, SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO)

0000658-80.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002933 - MARCO ANTONIO MONCHELATO (SP276114
- NATHALIA VALÉRIO OSAJIMA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de
10 (dez) dias:- informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil e profissão;-
juntar comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no
local indicado.

0002075-68.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002909 - JORGE LUIS DE FARIA BERTOLUCI
(SP229686 - ROSANGELA BREVE)

0002084-30.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002908 - VALTERLEI MATIAS DE OLIVEIRA
(SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES)

FIM.

0001957-92.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002901 - LUANA ALVES DE SOUZA (SP298975 -
JULIANA DE OLIVEIRA PONCE)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil;- juntar:- comprovante de residência em seu 
nome; caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- cópia legível de seu RG e CPF;- procuração 
com data recente;- declaração de hipossufiência econômica;- prontuário médico, receitas, exames, atestados, etc. em nome da parte autora.

0001758-70.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002914 - VALDIR FERREIRA DA SILVA (SP169336 -
ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA MENDES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- juntar procuração com data recente.

0000164-21.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002930 - BENEDITO DOS SANTOS (SP328712 -
CRISTINA CRUZ)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intime-se o(a) curador(a) da parte autora para que compareça na 
Secretaria deste Juizado, com o fim de retirar o ofício que autoriza o levantamento de valores.Saliente-se que o levantamento somente será possível dentro 
do horário de funcionamento bancário.

0001893-82.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002898 - SONIA REGINA SOPHIA (SP103991 - JOSE
CORREA CARLOS)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar:- comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- cópia legível de seu RG e CPF;- declaração de hipossufiência 
econômica.

0003461-42.2015.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002928 - REGINALDO APARECIDO DE ANDRADE
(SP321150 - MYLLER HENRIQUE VALVASSORI)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, manifeste-se a parte autora sobre o depósito realizado pela CEF, no prazo 
de 10 (dez) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.

0000644-96.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002947 - FATIMA SILVANA RODRIGUES (SP292761 -
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP168887 - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO, SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI, SP193885 - FRANCO GENOVÊS GOMES, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000963-64.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002958 - MARCEL GONCALES (SP277116 - SILVANA
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000757-50.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002950 - APARECIDO DONIZETE RIBEIRO (SP234882 -
EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001542-12.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002953 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP307426 -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

0001569-92.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002954 - ANCELMO DIAS DE MARIA (SP348010 -
ELAINE IDALGO AULISIO, SP354609 - MARCELA UGUCIONI DE ALMEIDA, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000181-57.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002944 - MANOEL ANTONIO DE LIMA (SP229744 -
ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000659-65.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002948 - MANOEL GERHART DITTRICH (SP354609 -
MARCELA UGUCIONI DE ALMEIDA, SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000558-28.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002946 - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO (SP161148 -
LAURA GOMES CABELLO, SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000692-55.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002949 - JOSE VICENTE DE CARVALHO FILHO
(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0000089-79.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002943 - JORGE MARIANO MACHADO (SP205294 -
JOAO POPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

0002153-62.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002900 - JOSE APARECIDO SANTANA (SP336702 -
ALEX SANDRO BARBOSA RODRIGUES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil;- juntar:- comprovante de residência em seu 
nome; caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado.

0002108-58.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002891 - EVA LAZARA RODRIGUES MENDES
(SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a prevenção apontada em relação ao processo abaixo relacionado: Nº Processo: 00069660620144036325 Matéria: ADMINISTRATIVO Classe:  
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Situação: BAIXA SOBRESTADO CPF: 17173684846 Assunto(s): 0108010  Data distribuição: 
19/12/2014 12:27:46.

0002037-56.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002897 - MARIA HELENA ROSA DE SOUZA
FRANCISCO (SP263416 - GUSTAVO ARAN BERNABÉ, SP348861 - GUILHERME ARAN BERNABE, SP187959 - FERNANDO ATTIÉ
FRANÇA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar:- comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- prontuário médico, receitas, exames, atestados, etc. em nome da parte 
autora.

0002083-45.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002892 - BRAZ TEODORO (SP348010 - ELAINE
IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
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sobre a prevenção apontada em relação ao processo abaixo relacionado: Nº Processo: 00003642820164036325 Matéria: ADMINISTRATIVO Classe:  
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Situação: BAIXA SOBRESTADO CPF: 00014611848 Assunto(s): 0108010  Data distribuição: 
26/01/2016 11:00:36No mesmo prazo deverá providenciar a juntada de:- cópia legível de seu RG e CPF;- informar seu endereço eletrônico;- informar a 
profissão.

0001446-94.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002917 - CLELIA MARIA DA COSTA (SP292761 -
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA,
SP168887 - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO, SP193885 - FRANCO GENOVÊS GOMES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar sua profissão;- juntar prontuário médico, receitas, exames, 
atestados, etc. em nome da parte autora.

0002175-23.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002895 - OSVALDO RODRIGUES CREPALDI (SP169093
- ALEXANDRE LUÍS MARQUES)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar: - comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- procuração com data recente;- declaração de hipossufiência econômica.

0001444-27.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002916 - ELISEU LEME DO PRADO (SP086884 -
BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
juntar procuração com data recente.

0001990-82.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002910 - JOSEFA SOUZA NUNES (SP188752 - LARISSA
BORETTI MORESSI)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar sua profissão;- juntar comprovante de residência em seu nome; 
caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- juntar prontuário médico, receitas, exames, 
atestados, etc. em nome da parte autora.

0002096-44.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002893 - AURORA RODRIGUES CORDEIRO
INOCÊNCIO (SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a prevenção apontada em relação ao processo abaixo relacionado: Nº Processo: 00034994420124036307 Matéria: PREVIDENCIÁRIO Classe:  
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Situação: BAIXA FINDO CPF: 25592418892 N. Benefício: 5521491224 Assunto(s): 04010500 
Data distribuição: 26/10/2012 14:07:22.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o relatório de esclarecimentos do perito.

0000762-72.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002956 - REINALDO ERIK DA SILVA (SP157623 -
JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004353-76.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002957 - FABIO SCUTERI GARCIA (SP234882 - EDNISE
DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

0002031-49.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002896 - ULISSES RICARDO ENNES DOARTH
(SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar:- comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- cópia legível de seu RG e CPF;- procuração com data recente;- 
declaração de hipossufiência econômica;- prontuário médico, receitas, exames, atestados, etc. em nome da parte autora.
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0002093-89.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002890 - APARECIDO DONIZETE DOS SANTOS
(SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a prevenção apontada em relação ao processo abaixo relacionado: Nº Processo: 00041565820144036325 Matéria: ADMINISTRATIVO Classe:  
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Situação: BAIXA SOBRESTADO CPF: 06553670803 Assunto(s): 0108010  Data distribuição: 
18/07/2014 11:13:42.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

0001594-08.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002927 - CLAUDENOR DE SOUZA (SP226231 - PAULO
ROGERIO BARBOSA)

0001554-26.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002926 - LUIZ COLOMBO (SP354609 - MARCELA
UGUCIONI DE ALMEIDA, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO)

0001250-27.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002923 - JOAO SANTOS CARVALHO (SP273959 -
ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

0001730-05.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002924 - ANTONIO DA LUZ MENDONCA (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO)

0001699-82.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002925 - JOSE APARECIDO RODRIGUES ALMEIDA
(SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO TIPO LAURINDO)

0001659-03.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002922 - ORLANDO ALMEIDA ARAGAO (AC003522 -
CLAUDIO BOSCO)

FIM.

0001613-14.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002918 - APARECIDA CLAUDETE SILVEIRA
BENJAMIM (SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar cópia legível de seu RG.

0001876-46.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002904 - ADEMIR DE OLIVEIRA SIMOES (SP147106 -
CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- informar seu estavo civil e profissão;- juntar:- declaração de 
hipossufiência econômica.

0002166-61.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002906 - MANOEL GALELI NETO (SP374482 -
LEONAM DE MOURA SILVA GALELI)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar:- declaração de hipossufiência econômica.

0002154-47.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002899 - CLEBER GARCIA CORREA (SP212046 -
PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar:- comprovante de residência em seu nome; caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro, deverá juntar declaração que reside no local indicado;- cópia legível de seu RG e CPF;- procuração com data recente;- 
declaração de hipossufiência econômica.

0002113-80.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002907 - JOAO HENRIQUE VIEIRA (SP253500 -
VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu endereço eletrônico (art. 319, inciso II, do Código de Processo Civil;- juntar procuração com data recente;- juntar declaração de hipossufiência 
econômica.
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0001954-40.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6325002915 - FRED MILTON RUBIRA CIRINO (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada a providenciar, no prazo de 10 (dez) dias:- 
informar seu estado civil e profissão;- juntar cópia legível de seu RG e CPF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU

EXPEDIENTE Nº 2016/6325000299

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000307-10.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006826 - FABIANO LIMA DO
NASCIMENTO (SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as 
partes (termo 6908000029/2016, datado de 13/05/2016), para que produza seus efeitos legais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil, e da Resolução n.º 367, de 02/12/2013, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Desta sentença, publicada em audiência, saem as partes intimadas e de comum acordo com a desistência dos prazos para a interposição de eventuais 
recursos. Em caso de descumprimento do acordo, a Caixa Econômica Federal - CEF ficará sujeita ao pagamento da multa cominatória avençada e à 
expedição de mandado de penhora da quantia.
Certifique-se o trânsito em julgado nesta data.
Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
Saem os presentes intimados. Providencie-se o necessário. 

0004130-26.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006828 - JESSICA RENATA
GERACINDO GOMES (SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

 Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as 
partes (termo 6908000028/2016, datado de 13/05/2016), para que produza seus efeitos legais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil, e da Resolução n.º 367, de 02/12/2013, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Desta sentença, publicada em audiência, saem as partes intimadas e de comum acordo com a desistência dos prazos para a interposição de eventuais 
recursos. Em caso de descumprimento do acordo, a Caixa Econômica Federal - CEF ficará sujeita ao pagamento da multa cominatória avençada e à 
expedição de mandado de penhora da quantia.
Certifique-se o trânsito em julgado nesta data.
Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
Saem os presentes intimados. Providencie-se o necessário. 

0001996-95.2015.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006732 - ESTEFANI NOELI
DONIZETE SANTANA (SP321394 - DRIELE DE ALMEIDA DE LIMA FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI)

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito do valor do acordo na conta da parte autora,  declaro extinta a fase de cumprimento da 
sentença, com fulcro no artigo 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
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0000256-67.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006739 - MARIA PALMIRA
ZAGATO DE ALMEIDA (SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando a informação de levantamento da requisição de pagamento, declaro extinta a fase de cumprimento da r. sentença, com fulcro no artigo 924, II 
do CPC.
Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004581-16.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006727 - JOAQUIM ALVES DE
LIMA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista as informações prestadas, considero cumprida a r. sentença e declaro extinta sua fase de cumprimento, com fulcro no artigo 924, II do 
CPC.
Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se.

0003973-53.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006827 - GUILHERME NUNES
STONOGA (SP318658 - JOSÉ CARLOS CAPOSSI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
MAGAZINE LUIZA (SP203012A - JOÃO AUGUSTO SOUSA MUNIZ)

 Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as 
partes (termo 6908000035/2016, datado de 13/05/2016), para que produza seus efeitos legais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil, e da Resolução n.º 367, de 02/12/2013, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Desta sentença, publicada em audiência, saem as partes intimadas e de comum acordo com a desistência dos prazos para a interposição de eventuais 
recursos. Em caso de descumprimento do acordo, a Caixa Econômica Federal - CEF ficará sujeita ao pagamento da multa cominatória avençada e à 
expedição de mandado de penhora da quantia.
Certifique-se o trânsito em julgado nesta data.
Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
Saem os presentes intimados. Providencie-se o necessário. 

0004042-85.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006822 - ALEX MADERO
LEITE (SP304144 - CLÁUDIA MORCELLI OLIVEIRA, SP356468 - LUIS GUILHERME ANIBAL MANDALITI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as 
partes (termo 6908000036/2016, datado de 13/05/2016), para que produza seus efeitos legais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil, e da Resolução n.º 367, de 02/12/2013, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Desta sentença, publicada em audiência, saem as partes intimadas e de comum acordo com a desistência dos prazos para a interposição de eventuais 
recursos. Em caso de descumprimento do acordo, a Caixa Econômica Federal - CEF ficará sujeita ao pagamento da multa cominatória avençada e à 
expedição de mandado de penhora da quantia.
Certifique-se o trânsito em julgado nesta data.
Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
Saem os presentes intimados. Providencie-se o necessário. 

0003882-60.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006825 - DORIVAL SAVIO
BELLINI (SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

 Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as 
partes (termo 6908000033/2016, datado de 13/05/2016), para que produza seus efeitos legais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea ‘b’, do Código de Processo Civil, e da Resolução n.º 367, de 02/12/2013, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Desta sentença, publicada em audiência, saem as partes intimadas e de comum acordo com a desistência dos prazos para a interposição de eventuais 
recursos. Em caso de descumprimento do acordo, a Caixa Econômica Federal - CEF ficará sujeita ao pagamento da multa cominatória avençada e à 
expedição de mandado de penhora da quantia.
Certifique-se o trânsito em julgado nesta data.
Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.
Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
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Saem os presentes intimados. Providencie-se o necessário. 

0003080-62.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005337 - MARIA DO CARMO
CAPELLI MAGANHA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

0001743-09.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006854 - MARIANA DE MELO
(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Cuida-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida por MARIANA DE MELO BARBIERI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, pedindo a condenação da autarquia a implantar e pagar-lhe benefício de aposentadoria por idade (rural). Assevera que 
pleiteou a concessão em sede administrativa; todavia, o benefício lhe foi negado, ao argumento de que não teria comprovado o exercício de labor rural em 
período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao requerimento administrativo. Juntou documentos.
O réu respondeu, alegando que todos os documentos trazidos aos autos à guisa de início de prova material se referem ao marido da autora, e não a ela. 
Ademais, a autora teria se casado apenas no ano de 2006, de sorte que não existe prova material para período anterior a essa época. Argumenta ainda que 
o marido da Autora encontra-se registrado como produtor rural junto ao cadastro do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, na condição de 
contribuinte individual, o que leva a crer que a família não sobreviva apenas da agricultura familiar.
Foi expedida carta precatória para oitiva da autora e das testemunhas por ela arroladas.
Não houve proposta de acordo por parte do réu. As partes ofereceram alegações finais.
É o relatório. Decido.
Para os efeitos do que dispõe o art. 35, inciso II, da Lei Complementar nº. 35/79 (LOMAN), deixo registrado que decidi com atraso em virtude de acúmulo 
de trabalno, a que não dei causa. Resalte-se que este JEF não conta, desde a sua inauguração, com o auxílio de Juiz Federal Substituto, como manda a Lei 
nº. 5.010/66. Não há que se falar em excesso injustificado de prazo para sentenciar (LOMAN, art. 35, inciso II) em caso de invencível acúmulo de trabalho 
não imputável ao Magistrado, como tem decidido, contínua e reiteradamente, o E. Conselho Nacional de Justiça.
A concessão de aposentadoria por idade reclama o cumprimento do requisito etário e da carência exigida em lei.
Cumpre, de início, estabelecer a idade mínima necessária para a obtenção do benefício pleiteado, no caso presente.
Regulando a matéria, estabeleceu a Lei n.º 8.213/1991:
“Art.48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher.
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.” (grifei)
Na data do requerimento administrativo (17/09/2012), a autora cumpria o requisito etário, pois nasceu em 28/09/1953.
Desse modo, deve ela comprovar 180 (cento e oitenta) meses de labor rural, para que possa ter direito ao benefício.
Nos termos do disposto no art. 55, § 3º da LBPS/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento".
A orientação predominante, em casos da espécie, é a de exigir início de prova documental que, complementada pela prova testemunhal, venha a gerar 
convicção sobre o efetivo exercício de atividade rurícola. A esse respeito, dispõe a Súmula nº. 149 do STJ (“A prova exclusivamente testemunhal não basta 
à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”). 
Para esse fim, a demandante apresentou a seguinte documentação, naquilo que diretamente interessa à análise da questão controvertida:
a) certidão de casamento, celebrado no ano de 2006, a registrar a profissão do marido como sendo a de “lavrador”;
b) notas fiscais de produtor (aves para abate) em nome de “JOSÉ ANTONIO BARBIERI E OUTROS”, relacionado com o Sítio Boa Vista, Itaju (SP), 
emitidas no ano de 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2010, 2011, 2012;
c) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR (emissão 2003/2004/2005), relativo à propriedade rural mencionada no item anterior, com extensão de 
30,4545 hectares (ou 16 alqueires paulistas);
d) escritura pública de divisão, datada de 1994, em nome do marido (época anterior ao casamento) e escritura pública de divisão amigável, datada de 2008, 
figurando como outorgados a autora e seu marido.
Nota-se que, embora a autora alegue haver trabalhado como rurícola desde os 14 anos de idade, na condição de “diarista”, não há um único elemento 
documental que possa liga-la à atividade campesina antes do ano de 2006 — época em que se casou com o Sr. JOSÉ ANTONIO BARBIERI, identificado 
na certidão de casamento como “lavrador”.
As notas fiscais de produtor emitidas por seu marido, nos anos de 2002, 2003, 2004 e 2005 não aproveitam à demandante, porque se referem a períodos 
anteriores ao casamento.
Vale salientar que em 2006, quando se casou, a autora já possuía 53 anos de idade. Nessa linha de ideias, se a autora realmente era, antes de se casar, 
pessoa ligada ao campo, como alegou na petição inicial, é de se esperar que juntasse documentos que estabelecessem alguma conexão com a atividade 
rural (p. ex., provas da ligação de sua família com o labor rural).
Mas não há uma única prova de qualquer ligação com o campo antes de 2006.
A Súmula nº. 34 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), editada com base em vários precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça (REsp 434.015/CE; AgRg no EDcl no Ag 561.483/SP; AgRg no REsp 712.825/SP; AR 1808/SP), enuncia:
“PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE LABOR RURAL, O INÍCIO DE PROVA MATERIAL DEVE SER CONTEMPORÂNEO À 
ÉPOCA DOS FATOS A PROVAR”.
Em princípio, não se mostra viável, a partir de escasso início de prova material, reconhecer período tão largo (dos 14 anos aos 53 anos de idade). Não é 
possível, a partir apenas de pouquíssimos documentos, de resto não contemporâneos ao período que se deseja comprovar, simplesmente presumir que a 
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autora tenha, durante décadas, exercido labor rural. 
Não se exige, é claro, especialmente em se tratando de labor rural, que o início de prova material cubra todo o período que se deseja comprovar, mas é 
necessário que a documentação apresentada seja pelo menos contemporânea, de sorte que seja possível aplicar o entendimento jurisprudencial que admite a 
extensão da eficácia da prova material, já consolidado no STJ.
Quanto à prova oral, a testemunha ANGELICA DE NEGRI COELHO declarou conhecer a autora, ser sua amiga e conhecida por muitos anos. Disse 
também que Mariana mora na mesma rua que ela, em “Itaju”. Asseverou que as duas trabalhavam como “boias-frias”. Disse não se lembrar dos locais de 
trabalho, somente de um. Trabalhavam juntas há muito tempo. Faz muito tempo que não trabalham juntas, desde que a testemunha se aposentou em 1997. 
A testemunha disse ter trabalhado na Telesp como faxineira por 6 anos. Nessa época, a autora também já trabalhava na cidade, tanto como “boia-fria”, 
fazendo capinação. Disse que após a autora casar-se, foi trabalhar no sítio. Até hoje trabalha nesse sítio, com granja. Mariana ainda mora no sítio, com, 
uma cunhada (salvo engano da depoente).
A testemunha ANTONIO DE NÓBREGA disse conhecer a autora da cidade de Itaju, há muitos anos. Antonio trabalhava na lavoura também. Hoje é 
aposentado rural. Não trabalhavam juntos. Também não se lembra do local onde a autora trabalhava, isto é, o nome e o proprietário do local. Antonio diz 
que faz mais de 30 anos de que conhece a demandante, e que, não sabe por quanto tempo ela trabalhou na fazenda. Disse que atualmente ela trabalha no 
sítio, não sabe com o quê. Durante o período em que a testemunha trabalhava na roça, se lembra de vê-la trabalhando. 
Por último, a testemunha IRENE MARIA alegou que a autora é sua amiga de infância. Afirmou que trabalhava junto com ela no sítio. Ao ser questionada 
sobre sua aposentadoria, Irene diz receber “um benefício por idade” Não se lembra dos nomes dos sítios onde teriam trabalhado, apenas de um, “Genio 
Facolli”, do segmento cafeeiro. Não soube responder o tempo certo em que trabalhou com a autora, mas frisou ter sido por muito tempo.
Como se pode ver, o conteúdo dos testemunhos é bastante frágil. As pessoas ouvidas não souberam dar detalhes importantes sobre as épocas e os locais 
em que a demandante supostamente teria trabalhado como lavradora. Aliás, uma das testemunhas disse não mais ter trabalhado juntamente com a autora 
desde o ano de 1997 (a demandante só veio a implementar a idade mínima em 2008). 
Do mesmo modo, não souberam precisar os nomes dos supostos sitiantes para quem o labor teria sido prestado, tampouco o período em que o trabalhado 
teria sido desempenhado. 
Assim, as informações trazidas pelas testemunhas são sobremodo vagas, imprecisas, vacilantes, e, a se considerar ainda o parco início de prova material 
produzido, como já mencionei alhures, não permitem o reconhecimento do alegado direito.
Além de tudo, não se provou que eventual trabalho rural tenha ocorrido em época imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento 
da idade, em número correspondente à carência do benefício pleiteado, como exige o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991: 
“O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou 
VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência 
desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 
número de meses idêntico à carência do referido benefício” (grifei).
Assim, exigindo-se do trabalhador rural a qualidade de segurado no período imediatamente anterior ao implemento da idade, tem-se que a autora não 
cumpriu tal requisito.
Em caso análogo, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, com base em precedentes do E. Superior 
Tribunal de Justiça exarado na PET 7476, decidiu:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR 
RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE OU REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º DA LEI N. 10.666 PARA APOSENTADORIAS RURAIS. PACIFICAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA APÓS O JULGAMENTO DA PET. 7476. NÃO CONHECIMENTO DESTE INCIDENTE. 1. A jurisprudência dominante desta 
Turma Nacional firmou-se no sentido de que, em se tratando de aposentadoria rural por idade, além dos requisitos da idade e da “carência”, exige a lei a 
comprovação do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao requerimento administrativo (arts. 39, I; 48, § 2º; 
e 143 da Lei nº 8.213/91), de modo a se preservar a especialidade do regime não-contributivo dos rurícolas (PEDILEF nº 200670510009431, rel. Juiz 
Federal Manoel Rolim Capbell Penna, DJe de 05/05/2010, e PEDILEF nº 200570950016044, rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, TNU, DJe de 
29/05/2009). 2. O eg. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Pet. 7476, firmou posicionamento de inaplicabilidade do parágrafo primeiro do artigo 3º 
da Lei n.º 10.666 às aposentadorias rurais, exigindo a efetiva continuidade do labor rural até a data do requerimento administrativo ou implemento da idade 
mínima como condição para a concessão desse tipo de benefício. 3. “Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido” (Questão de Ordem nº 13). 4. Pedido 
de Uniformização de Jurisprudência não conhecido. (PEDILEF 200571950120070, Relatora a Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS 
FERNANDES, dec. de 06/09/2011, DOU de 14/10/2011).
De acordo com esse entendimento, foi editada a Súmula nº. 54 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 
segundo a qual: “Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser 
aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima”.
Portanto, o pedido da autora é improcedente por três razões: 
a) parco início de prova material ligando-a ao campo;
b) prova testemunhal insuficiente; e
c) falta de elementos que indiquem atividade campesina em época imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao requerimento administrativo.
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55).
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003710-21.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005359 - EDMILSON SOARES
DE OLIVEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

 Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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0001021-67.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006618 - ADMIR DOS SANTOS
(SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

 A parte autora requereu a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com vistas à desconsideração da aplicação do fator 
previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva, entendendo, assim, inconstitucional o artigo 2º, da Lei n.º 9.876/1999, na parte que 
inseriu os §§ 6º, 7º e 8º, no artigo 29, da Lei n.º 8.213/1991.
É o relatório do essencial. Decido.
Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se refere à sistemática aplicável à 
apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal que rege o presente caso, bem como os efeitos dessa subsunção. 
Quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, previa o artigo 202 que é assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o 
benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições – e aqui mencionava o legislador constituinte os 
requisitos idade e tempo de contribuição.
Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a previsão dos critérios aplicáveis aos 
benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-
contribuição), os quais passaram a fazer parte da Lei n.º 8.213/1991.
Promulgada a Emenda Constitucional n.º 20/1998, deu-se nova redação ao artigo 201, da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios de 
apuração do valor dos benefícios; vale dizer, não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição, que antes 
serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido.
Tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir os critérios de cálculo do valor dos benefícios previdenciários, sobreveio a Lei n.º 
9.876/1999, que operou diversas modificações na Lei n.º 8.213/1991, notadamente em seu artigo 29, com especial destaque ao seu § 7º. 
Vejamos o teor dos dispositivos, com suas redações alteradas:
“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 
a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (grifei)
(...)
§ 7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, 
segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.”
Portanto, no tocante àqueles que já eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social antes do advento da Lei n.º 9.876/1999 e que vierem a preencher 
os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição sob o pálio da novel legislação, é indubitável que a apuração da renda 
mensal inicial será feita com a incidência do fator previdenciário no cálculo do valor do benefício. 
Passemos à análise do caso trazido a lume. 
No caso destes autos virtuais, considerando a data de início do benefício titularizado pela parte autora, não há dúvidas de que a apuração da renda mensal 
inicial deve ser feita à luz da atual redação da Lei n.º 9.786/1999, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão em ver afastada a 
aplicação do fator previdenciário. 
Resta saber, então, se é constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário, como determinante a influenciar o valor 
do benefício a ser gozado pela pessoa.
Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do fator previdenciário como critério a ser 
aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por tempo de contribuição), “verbis”:
“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE 
EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. (...). 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, 
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, 
quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o 
"caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram 
de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio 
financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 
no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 
0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e 
parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se 
trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir 
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é 
conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição 
Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.” (STF, ADI 2111-MC, Relator Ministro Sydney Sanches, Tribunal 
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Pleno, julgado em 16/03/2000, por unanimidade não conhecida a ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.868/1999; por maioria 
indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao artigo 2º, da Lei n.º 9.876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus 
incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/1991; por maioria indeferido o pedido de suspensão cautelar do artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999; publicado no DJ de 
05/12/2003).
Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do “quantum” do benefício de aposentadoria, não é 
inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida matéria.
Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. (...). - 
Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, 
nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). (...). V - Inexiste 
direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o que não ofende a garantia de 
preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. (...). VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos.” (TRF 3ª Região, 7ª 
Turma, Processo 2003.03.99.026350-1, Relator Desembargador Walter do Amaral, julgado em 20/09/2004, votação unânime, DJU de 03/12/2004).
Não merece subsistir qualquer alegação no tocante à possível evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, bem como a 
conseqüente progressão da renda mensal do benefício. 
Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei, consoante com o texto constitucional que a ela delegou a tarefa de definir os critérios de identificação 
ou apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada 
pela Carta Magna. 
Vejamos: a pessoa que se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor expectativa de 
vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta com menos idade receberá o benefício por mais 
tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 
Ou seja, o resultado da fórmula aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e idade, 
traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.
Por sua vez, a utilização da “tábua de mortalidade” como instrumento que exterioriza a expectativa de sobrevida do segurado, foi disciplinada pelo Decreto 
n.º 3.266/1999, que estabeleceu a competência do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborá-la.
Quando o legislador estabelece uma sistemática de normatização heterogênea, na qual a utilização do fator previdenciário depende da edição da tábua de 
mortalidade, transfere a sistemática da concessão dos benefícios de aposentadoria do campo eminentemente jurídico.
Tal transferência, contudo, não funciona como uma espécie de carta branca para o órgão responsável pelo estudo, que deve pautar seus trabalhos dentro da 
normatividade advinda dos princípios constitucionais e dos direitos fundamentais, como a igualdade, a razoabilidade e a proporcionalidade, além dos 
princípios orientadores da seguridade social.
Como a questão destes autos virtuais não versa propriamente sobre os critérios técnicos adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), mas sim sobre a legalidade e legitimidade desses critérios, destaco que não vislumbro violação a princípios constitucionais a utilização da tábua de 
mortalidade no cálculo dos benefícios posteriores ao ano de 2003, tampouco verifico ilegalidade na alteração da forma de seu cálculo com o passar dos 
anos.
Deveras, “o Decreto nº 3.266/99, ao fixar a periodicidade para publicação da tábua de mortalidade, não afrontou o disposto no artigo 59 da Constituição da 
República de 1988, haja vista que não teve o condão de restringir ou ampliar o alcance da Lei nº 9.876/99 ou da Lei nº 8.213/91, considerando o seu caráter 
nitidamente instrumental, que teve por finalidade proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros por ela delineados.” (TRF 3ª Região, 
10ª Turma, Processo 2005.61.83.000486-4, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 09/06/2009, votação unânime, DEJ3 de 
24/06/2009).
Quanto à suposta ofensa ao princípio da igualdade, já que versa sobre situação distinta daqueles que pleitearam e tiveram seu benefício concedido antes de 
sua aplicação, deve ser destacado que o Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradamente, que não existe direito adquirido a regime jurídico, de modo 
que, enquanto não implementadas todas as condições suficientes ao direito pleiteado, no caso, a concessão do benefício, a parte autora não detém direito 
adquirido, mas, sim, expectativa de direito.
Também não há que se falar que a referida tábua de mortalidade ofende os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, já que a expectativa de 
sobrevida é apenas um dos componentes para se chegar ao fator previdenciário, pois juntos a ele, estão: o “TC= tempo de contribuição” até o momento da 
aposentadoria; a “Id= idade” no momento da aposentadoria; e a “a= alíquota” de contribuição correspondente a 0,31.
Ademais, destaco que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) tem publicado no dia 1º de dezembro de cada ano a nova “tábua de 
mortalidade”, de acordo com critérios técnicos definidos em lei e em regulamento.
Não há que se falar, portanto, em irregularidade nos atos praticados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) em nenhuma época (muito menos em relação ao ano de 2003), sendo aplicável, no cálculo da renda mensal inicial, a tábua de 
mortalidade vigente na data do requerimento administrativo do benefício previdenciário.
Neste passo, não cabe ao Poder Judiciário a modificação dos critérios estabelecidos pelo legislador que optou pela adoção das tabelas divulgadas pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a cada ano, uma vez que estaria se imiscuindo na seara constitucionalmente reservada ao Poder 
Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da separação de poderes, prevista no artigo 60, § 4º, III, da Constituição Federal.
Logo, tendo a parte ré aplicado, regularmente, o fator previdenciário de acordo com as normas vigentes no momento da concessão da aposentadoria da 
parte autora, não há que se falar em revisão de seu benefício, nos termos pretendidos na exordial.
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a 
gratuidade de justiça (CPC, artigo 98). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse 
em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001761-25.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006643 - DIMAS ALVES DE
ALMEIDA (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 A parte autora requereu a revisão de benefício previdenciário alegando, em síntese: a) ilegalidade da limitação do salário-de-contribuição e do salário-de-
benefício ao teto previdenciário; b) que os reajustes posteriores à sua concessão incidam sobre o salário-de-benefício sem a limitação do teto; c) a 
aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali 
fixados para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social; d) o pagamento dos reflexos monetários.
É o sucinto relatório. Decido.
A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício (primeira e segunda tese defendida) é plenamente válida e decorre do 
estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, 
sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício.
Para melhor elucidação do tema, convém transcrever a lição de Daniel Machado da Rocha, na obra “Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 
Processuais e Penais”, Editora Livraria do Advogado, 1999, páginas 88/89, ‘in verbis’: 
“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal inicial do benefício são coisas distintas, 
conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, 
norteado pela preocupação de manter a higidez financeira do sistema atuarial. Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no 
período básico de cálculo, são limitados pelo § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...).”
E, em outra passagem:
“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices que estes. O seu valor 
máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, § 5ª, regra seguida pelos demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 
29. Evidentemente, a limitação das contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-
contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., página 77).
Por sua vez, da correta interpretação do disposto nos artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o 
resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo 
do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.
E, considerando-se que a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí 
que esta limitação é irreversível, pois extirpa do montante final parte do valor inicialmente apurado, que jamais será aproveitada (salvo quando 
expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 
05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a 
partir de 1994).
A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-contribuição, para o salário-de-benefício e para a renda mensal inicial não contraria quaisquer 
dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o seu reajustamento para lhe preservar o valor real, 
conforme critérios definidos em lei.
Note-se que a própria Constituição Federal fixa apenas um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o 
salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador 
infraconstitucional estabeleça um limite máximo, o que afasta qualquer alegação de vício de inconstitucionalidade.
Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, ‘in verbis’:
“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 202 DA CF/88. LEI 8.213/91. TETO. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. (...). – A imposição legal de teto máximo para o salário-de-benefício está em 
plena harmonia com a CF/88. (...). – Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 
um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. – Precedentes. – Recurso conhecido e 
provido.” (STJ, 5ª Turma, REsp 189.949/SP, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 17/11/1998, votação unânime, DJ de 22/02/1999, grifos nossos).
O artigo 136, da Lei n.º 8.213/1991, não extinguiu qualquer teto aplicável aos benefícios previdenciários, mas apenas determinou a não aplicação de critério 
previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o maior valor teto.
Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE 
MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao 
definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca 
inferior ao salário mínimo vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma data -, a 
teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base 
no menor e maior valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 
Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.” (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 644.706/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 
05/12/2006, votação unânime, DJ de 05/02/2007, grifos nossos).
Há de ser observado que o segurado, no caso de auferir renda em valores superiores ao teto, não contribui sobre o valor que recebeu efetivamente a título 
de remuneração, mas sim sobre o teto (artigo 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991), o que se coaduna perfeitamente com o sistema contributivo que é o Regime 
Geral de Previdência Social; daí porque este primeiro pedido deve ser julgado improcedente.
Por sua vez, em relação à terceira tese defendida pela parte autora, assinalo que a legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do 
artigo 202, da Constituição Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à 
exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.
Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33, ambos da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o 
salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado 
desta média limitada ao valor máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.
E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta 
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limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente 
excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 
31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994.
Considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 
26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 
8.213/1991, em desfavor dos segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova 
Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da 
seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 
foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em 
que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento 
pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por 
ocasião da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios iniciados 
anteriormente a 05/04/1991.
Nos casos em que, o cálculo do salário-de-benefício, atinente a segurados inativados a partir de 05/04/1991, resultar em valor superior ao teto em vigor na 
data de início de benefício, a renda mensal inicial fica limitada nesse montante apenas para fins de pagamento.
A mesma limitação incide sobre a renda mensal anualmente atualizada, uma vez que a legislação previdenciária veda qualquer pagamento de prestação 
previdenciária em patamar superior ao teto.
O que a parte autora pretende é a mera aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 
20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social.
Quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o teto do valor dos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 (valor estabelecido em 
junho de 1998). Por sua vez, o referido teto, quando do advento da Emenda Constitucional n.º 41/2003 estava estipulado em R$ 1.869,34 (valor estabelecido 
em junho de 2003).
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 14, estabeleceu que: “O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 
geral de previdência social.”
O Ministério da Previdência Social, ao editar a portaria que tratou da implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional n.º 20/1998, 
relativos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, estabeleceu que o novo limite do valor dos proventos, seria aplicado apenas aos benefícios 
concedidos a partir de 16/12/1998.
A situação se repetiu quando da publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003 (artigo 5º) que elevou o teto para R$ 2.400,00. O Ministério da 
Previdência Social novamente disciplinou a matéria na via administrativa para aplicar o novo valor apenas para os benefícios concedidos a partir de janeiro 
de 2004.
A interpretação restritiva do texto das reformas da previdência produziu uma situação inusitada, qual seja, a existência de vários tetos de benefícios dentro 
do mesmo regime. 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que o disposto no 
seu artigo 14, alcança também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que, na data de início, tenham ficado limitados ao teto 
que vigorava à época.
O referido julgado restou assim ementado:
“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das 
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da 
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente 
vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem 
a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.” (STF, Tribunal Pleno, RE 564.354/SE, Relatora Ministra Cármen 
Lúcia, julgado em 08/09/2010, votação por maioria, DJe de 15/02/2011).
O mesmo entendimento é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto determinada pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 
41/2003.
Assim, a elevação do teto limite dos benefícios permite a recomposição da renda mensal com base no novo valor desde que demonstrada a limitação e que 
esta esteja dentro desse patamar.
Por razões óbvias, esta sistemática não implica adoção de um reajuste automático a todos os benefícios limitados pelo teto anterior, mas apenas a 
recomposição do valor com base no novo limite nos casos em que a fixação dos proventos resultou em montante inferior à média atualizada dos salários-de-
contribuição.
Portanto, para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo por base o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 
564.354/SE), o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir 
de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda 
mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003.
No presente caso, considerando o estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, que identificam os valores relativos à renda mensal 
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atual a partir dos quais há indicativo de eventual limitação quando das alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, verifica-se 
que o benefício da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação, motivo este pelo qual o pedido tampouco 
comporta acolhimento.
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a 
gratuidade de justiça (CPC, artigo 98). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse 
em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0001890-30.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006629 - JOSE PASCHOAL
(PR061386 - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

 A parte autora requereu a revisão de benefício previdenciário alegando, em síntese: a) que os reajustes posteriores à sua concessão incidam sobre o 
salário-de-benefício sem a limitação do teto; b) a aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o advento das Emendas 
Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social; d) o 
pagamento dos reflexos monetários.
É o sucinto relatório. Decido.
A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 
8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja 
somente o cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício.
Para melhor elucidação do tema, convém transcrever a lição de Daniel Machado da Rocha, na obra “Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 
Processuais e Penais”, Editora Livraria do Advogado, 1999, páginas 88/89, ‘in verbis’: 
“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal inicial do benefício são coisas distintas, 
conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, 
norteado pela preocupação de manter a higidez financeira do sistema atuarial. Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no 
período básico de cálculo, são limitados pelo § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...).”
E, em outra passagem:
“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices que estes. O seu valor 
máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, § 5ª, regra seguida pelos demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 
29. Evidentemente, a limitação das contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-
contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., página 77).
Por sua vez, da correta interpretação do disposto nos artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o 
resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo 
do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.
E, considerando-se que a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí 
que esta limitação é irreversível, pois extirpa do montante final parte do valor inicialmente apurado, que jamais será aproveitada (salvo quando 
expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 
05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a 
partir de 1994).
A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-contribuição, para o salário-de-benefício e para a renda mensal inicial não contraria quaisquer 
dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o seu reajustamento para lhe preservar o valor real, 
conforme critérios definidos em lei.
Note-se que a própria Constituição Federal fixa apenas um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o 
salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador 
infraconstitucional estabeleça um limite máximo, o que afasta qualquer alegação de vício de inconstitucionalidade.
Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, ‘in verbis’:
“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 202 DA CF/88. LEI 8.213/91. TETO. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. (...). – A imposição legal de teto máximo para o salário-de-benefício está em 
plena harmonia com a CF/88. (...). – Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 
um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. – Precedentes. – Recurso conhecido e 
provido.” (STJ, 5ª Turma, REsp 189.949/SP, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 17/11/1998, votação unânime, DJ de 22/02/1999, grifos nossos).
O artigo 136, da Lei n.º 8.213/1991, não extinguiu qualquer teto aplicável aos benefícios previdenciários, mas apenas determinou a não aplicação de critério 
previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o maior valor teto.
Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE 
MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao 
definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca 
inferior ao salário mínimo vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma data -, a 
teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base 
no menor e maior valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 
Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.” (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 644.706/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 
05/12/2006, votação unânime, DJ de 05/02/2007, grifos nossos).
Há de ser observado que o segurado, no caso de auferir renda em valores superiores ao teto, não contribui sobre o valor que recebeu efetivamente a título 
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de remuneração, mas sim sobre o teto (artigo 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991), o que se coaduna perfeitamente com o sistema contributivo que é o Regime 
Geral de Previdência Social; daí porque este pedido deve ser julgado improcedente.
Por sua vez, em relação à terceira tese defendida pela parte autora, assinalo que a legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do 
artigo 202, da Constituição Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à 
exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.
Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33, ambos da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o 
salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado 
desta média limitada ao valor máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.
E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta 
limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente 
excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 
31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994.
Considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 
26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 
8.213/1991, em desfavor dos segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova 
Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da 
seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 
foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em 
que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento 
pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por 
ocasião da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios iniciados 
anteriormente a 05/04/1991.
Nos casos em que, o cálculo do salário-de-benefício, atinente a segurados inativados a partir de 05/04/1991, resultar em valor superior ao teto em vigor na 
data de início de benefício, a renda mensal inicial fica limitada nesse montante apenas para fins de pagamento.
A mesma limitação incide sobre a renda mensal anualmente atualizada, uma vez que a legislação previdenciária veda qualquer pagamento de prestação 
previdenciária em patamar superior ao teto.
O que a parte autora pretende é a mera aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 
20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social.
Quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o teto do valor dos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 (valor estabelecido em 
junho de 1998). Por sua vez, o referido teto, quando do advento da Emenda Constitucional n.º 41/2003 estava estipulado em R$ 1.869,34 (valor estabelecido 
em junho de 2003).
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 14, estabeleceu que: “O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 
geral de previdência social.”
O Ministério da Previdência Social, ao editar a portaria que tratou da implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional n.º 20/1998, 
relativos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, estabeleceu que o novo limite do valor dos proventos, seria aplicado apenas aos benefícios 
concedidos a partir de 16/12/1998.
A situação se repetiu quando da publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003 (artigo 5º) que elevou o teto para R$ 2.400,00. O Ministério da 
Previdência Social novamente disciplinou a matéria na via administrativa para aplicar o novo valor apenas para os benefícios concedidos a partir de janeiro 
de 2004.
A interpretação restritiva do texto das reformas da previdência produziu uma situação inusitada, qual seja, a existência de vários tetos de benefícios dentro 
do mesmo regime. 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que o disposto no 
seu artigo 14, alcança também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que, na data de início, tenham ficado limitados ao teto 
que vigorava à época.
O referido julgado restou assim ementado:
“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das 
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da 
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente 
vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem 
a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.” (STF, Tribunal Pleno, RE 564.354/SE, Relatora Ministra Cármen 
Lúcia, julgado em 08/09/2010, votação por maioria, DJe de 15/02/2011).
O mesmo entendimento é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto determinada pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 
41/2003.
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Assim, a elevação do teto limite dos benefícios permite a recomposição da renda mensal com base no novo valor desde que demonstrada a limitação e que 
esta esteja dentro desse patamar.
Por razões óbvias, esta sistemática não implica adoção de um reajuste automático a todos os benefícios limitados pelo teto anterior, mas apenas a 
recomposição do valor com base no novo limite nos casos em que a fixação dos proventos resultou em montante inferior à média atualizada dos salários-de-
contribuição.
Portanto, para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo por base o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 
564.354/SE), o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir 
de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda 
mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003.
No presente caso, considerando o estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, que identificam os valores relativos à renda mensal 
atual a partir dos quais há indicativo de eventual limitação quando das alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, verifica-se 
que o benefício da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação, motivo este pelo qual este pedido 
tampouco comporta acolhimento.
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a 
gratuidade de justiça (CPC, artigo 98). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse 
em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0001170-63.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006744 - THEREZINHA
PACCOLA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 A parte autora pretende a revisão de benefício que originou a pensão por morte de que é titular, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda 
mensal reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de pagamento dos benefícios 
do regime geral de previdência social, bem como o pagamento dos reflexos monetários.
É o relatório do essencial. Decido.
Como o ponto central da demanda reside em verificar se a parte autora terá direito à majoração da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas 
Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, seria manifestamente equivocado o reconhecimento da decadência com fundamento no artigo 103 da Lei n.º 
8.213/1991, uma vez que não se discute a legalidade do ato concessório de benefício.
A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o 
valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-
de-benefício.
Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33, ambos da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o 
salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado 
desta média limitada ao valor máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício.
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa.
E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta 
limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente 
excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 
31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994.
Considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 
26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 
8.213/1991, em desfavor dos segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados da promulgação da nova 
Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da 
seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 
foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em 
que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento 
pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por 
ocasião da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios iniciados 
anteriormente a 05/04/1991.
Nos casos em que, o cálculo do salário-de-benefício, atinente a segurados inativados a partir de 05/04/1991, resultar em valor superior ao teto em vigor na 
data de início de benefício, a renda mensal inicial fica limitada nesse montante apenas para fins de pagamento.
A mesma limitação incide sobre a renda mensal anualmente atualizada, uma vez que a legislação previdenciária veda qualquer pagamento de prestação 
previdenciária em patamar superior ao teto.
O que a parte autora pretende é a mera aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 
20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social.
Quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o teto do valor dos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 (valor estabelecido em 
junho de 1998). Por sua vez, o referido teto, quando do advento da Emenda Constitucional n.º 41/2003 estava estipulado em R$ 1.869,34 (valor estabelecido 
em junho de 2003).
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 14, estabeleceu que: “O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 
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geral de previdência social.”
O Ministério da Previdência Social, ao editar a portaria que tratou da implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional n.º 20/1998, 
relativos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, estabeleceu que o novo limite do valor dos proventos, seria aplicado apenas aos benefícios 
concedidos a partir de 16/12/1998.
A situação se repetiu quando da publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003 (artigo 5º) que elevou o teto para R$ 2.400,00. O Ministério da 
Previdência Social novamente disciplinou a matéria na via administrativa para aplicar o novo valor apenas para os benefícios concedidos a partir de janeiro 
de 2004.
A interpretação restritiva do texto das reformas da previdência produziu uma situação inusitada, qual seja, a existência de vários tetos de benefícios dentro 
do mesmo regime. 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que o disposto no 
seu artigo 14, alcança também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que, na data de início, tenham ficado limitados ao teto 
que vigorava à época.
O referido julgado restou assim ementado:
“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das 
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da 
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente 
vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem 
a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.” (STF, Tribunal Pleno, RE 564.354/SE, Relatora Ministra Cármen 
Lúcia, julgado em 08/09/2010, votação por maioria, DJe de 15/02/2011).
O mesmo entendimento é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto determinada pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 
41/2003.
Assim, a elevação do teto limite dos benefícios permite a recomposição da renda mensal com base no novo valor desde que demonstrada a limitação e que 
esta esteja dentro desse patamar.
Por razões óbvias, esta sistemática não implica adoção de um reajuste automático a todos os benefícios limitados pelo teto anterior, mas apenas a 
recomposição do valor com base no novo limite nos casos em que a fixação dos proventos resultou em montante inferior à média atualizada dos salários-de-
contribuição.
Portanto, para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo por base o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 
564.354/SE), o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir 
de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda 
mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003.
No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício que originou a pensão por morte da parte autora é anterior a 05/04/1991 (conforme 
documento acostado às páginas 05/06 da petição inicial), não haverá direito a qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do 
salário-de-benefício, motivo este pelo o pedido não deve ser acolhido.
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:
“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO 
SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO. REFORMA DA SENTENÇA. (...). 3. Hipótese em que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991.” (TR-JEF-SP, 1ª Turma, 
Processo 0001470-46.2011.4.03.6310, Relatora Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa, julgado em 05/12/2011, votação unânime, e-DJF3 de 
09/01/2012).
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a 
gratuidade de justiça (CPC, artigo 98). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse 
em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0004356-31.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005299 - RODRIGO
APARECIDO PADERES (SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento, em favor da parte autora, das prestações em atraso a título de auxílio-doença, no período 
compreendido entre de 07/05/2014 a 01/08/2014. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.
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0003011-30.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005336 - MARIA DO CARMO
ALVES (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0003070-18.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005335 - CLEUSA RAMOS
VALERIANO DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

0003858-32.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005364 - GENOVEVA TERESA
HOLGUIN VEGA (SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Assim sendo, tendo por base as ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (30/09/2015), e de acordo 
com os seguintes parâmetros: 

0003386-31.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005293 - FRANCISCO CRESO
SANTOS SILVA (SP149799 - MARCIO ANTONIO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 1) INTEGRAR a parte autora em 
programa de reabilitação profissional; 2) CONCEDER o benefício de auxílio-doença (NB-31/610.448.343-0) a partir de 08/05/2015. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido.

0003327-43.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005290 - FRANCISCO RIBEIRO
RAMOS (SP039204 - JOSE MARQUES, SP334034 - WESLY IMASATO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003678-16.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005362 - APARECIDA
JOSEFINA CATACHE (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002911-75.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005314 - MARIA ELIDIA SILVA
DELLATORRE (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA, SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004402-20.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005352 - DONIZETI LINO
(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0003688-60.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005361 - CLAUDETE DEREZZI
PENHOLATO (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP366539 - LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003978-75.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005288 - DOUGLAS HENRIQUE
DA SILVA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

0003032-06.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005332 - MARIA HELENA
BERGAMIN (SP275677 - FERNANDA FERRAZ DE CAMARGO ZANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002946-35.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005292 - MARIA DE FATIMA
RAMOS MARTINS (SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004097-36.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005363 - ELIZABETH MARIA
DA SILVA (SP342811 - ROSEMEIRE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
JUNIOR)

0003943-18.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005285 - SIRLEI APARECIDA
DE ANDRADE (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002901-31.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005313 - NIVALDO ANTONIO
TICIANELLI (SP274551 - APARECIDA DE FÁTIMA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003970-98.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005307 - CARLOS JOSE DE
ALMEIDA PEREIRA (SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.
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0003223-51.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006416 - JOSE APARECIDO
SCALFI (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

 Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. 

0003058-04.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325005334 - JOSE ROBERTO
SOARES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO
ZAITUN JUNIOR)

 Assim sendo, tendo por base as ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo (06/01/2015), e de acordo 
com os seguintes parâmetros: 

0000164-21.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006600 - BENEDITO DOS
SANTOS (SP328712 - CRISTINA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 Trata-se de ação ajuizada por BENEDITO DOS SANTOS, representado por sua esposa e curadora SEBASTIANA RIBEIRO DOS SANTOS, por meio 
da qual requer o levantamento dos depósitos existentes em conta vinculada ao PIS.

É o relatório do essencial. Decido.

O caso não exige maiores digressões, comportando, inclusive, julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
O Fundo PIS-PASEP é resultante da unificação dos fundos constituídos com recursos do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP.
Esta unificação foi estabelecida pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, com vigência a partir de 1º de julho de 1976, regulamentada pelo 
Decreto nº 78.276/1976, e hoje gerido pelo Decreto nº 4.751 de 17 de junho de 2003.
Desde 1988, o Fundo PIS-PASEP não conta com a arrecadação para contas individuais. Além disso, o art. 239 da Constituição Federal alterou a 
destinação dos recursos provenientes das contribuições para o PIS e para o PASEP, que passaram a ser alocados ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
FAT, para o custeio do Programa do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
 A Lei Complementar nº 26/75, em seu art. 4º, § 1º, possibilitou o saque das quotas do PIS, em determinadas hipóteses, nestes termos:
a) aposentadoria; b) transferência para a reserva remunerada; c) reforma ou invalidez do titular da conta individual e; d) morte do titular, quando, então, o 
saldo será pago aos seus dependentes ou sucessores na forma da legislação previdenciária específica.           Por sua vez, a legislação complementar 
instituiu outros motivos que permitem o saque:  a) ao Portador do vírus HIV/SIDA/AIDS (Resolução do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP nº 5, de 
12.09.2002); b) Amparo Assistencial ao portador de deficiência física e Amparo Social ao Idoso – benefícios do INSS das espécies 87 e 88, 
respectivamente (Lei nº 8.742/93); c) Neoplasia Maligna do titular ou de seus dependentes (Resolução do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP nº 1, de 
115.10.1996); d) idade igual ou superior a 70 anos (Resolução do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP nº 06, de 12.09.2002).
Pois bem. In casu, tanto a CEF como o Ministério Público Federal, amparados na documentação anexada aos autos, constataram que o autor pode lançar 
mão do saldo da sua conta de PIS/PASEP, desde que referido saque seja realizado por sua curadora, uma vez que este é interditado (fls. 11, do documento 
anexado à inicial).  
Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e extinguir o feito com resolução do mérito, 
a teor do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.
Diante das circunstâncias que circundam o presente feito, especialmente o fato de que o autor possui idade avançada, concedo a TUTELA DE 
URGÊNCIA, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil e determino a expedição de ofício à CEF para cumprimento da sentença, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos dos artigos 536, § 1º e 537, do Código de Processo Civil.
Considerando que o autor é representado por sua esposa e curadora, Sra.  Sebastiana Ribeiro dos Santos, a esta incumbirá o levantamento dos valores 
tratados no presente feito.
Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995, artigo 55, primeira parte). Defiro a 
gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer 
desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Cuida-se de ação ajuizada sob o rito dos Juizados Especiais Federais em que houve determinação visando a juntada de documentos
imprescindíveis ao deslinde da questão e a regularização do feito; porém, o prazo assinalado transcorreu sem o cumprimento da diligência.
É o relatório do essencial. Decido. A petição inicial será instruída com toda a documentação indispensável à propositura da ação (CPC,
artigo 320), sendo certo que, em sendo constatada a ausência do preenchimento dos requisitos mínimos exigidos pelo estatuto processual,
incumbe ao Juiz determinar que seja o feito regularizado, sob pena de indeferimento (“idem”, artigo 321). No entanto, mesmo intimada a
proceder à regularização do feito, com vistas à apresentação de esclarecimentos ou de documentos imprescindíveis ao deslinde da questão
controvertida, a parte autora quedou-se inerte. A ausência de cumprimento das determinações emanadas por parte deste Juízo implica o
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indeferimento da petição inicial, com fundamento no artigo 485, inciso IV, c/c os artigos 320, § único e 330, inciso IV, todos do Código de
Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. Ante o exposto, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL. Sem a condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira parte, Lei n.º
9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em
recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000129-61.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006713 - MARIA DO CARMO
DA CONCEICAO (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR PERES, SP358349 - MICHELE SANTOS
TENTOR, SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001041-58.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006709 - TIAGO FERREIRA DE
SOUZA (SP318856 - VERIDIANA BASSI COSTA, SP337642 - LUCAS DANIEL FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000036-98.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006716 - MARIA DE LOURDES
DE CARVALHO (SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000296-78.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006708 - FRANCISCA MARIA
DA SILVA SOUZA (SP097061 - DENISE OMODEI CONEGLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000875-26.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006707 - PATRICIA DORNELLA
DOS SANTOS TENORIO (SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000080-20.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006712 - PETRINA ALVES
(SP325361 - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO) X BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA ( - BAURU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000283-79.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006705 - ANA CLAUDIA DE
ASSIS NOGUEIRA (SP097061 - DENISE OMODEI CONEGLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000862-27.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006706 - WALDEMAR
TENORIO DA SILVA JUNIOR (SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

0000770-49.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006711 - PEDRO LUIS GARCIA
(SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000216-17.2016.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6325006710 - NELSON SLOMPO
JUNIOR (SP312874 - MARCUS VINÍCIUS PRIMO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PIRACICABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PIRACICABA

EXPEDIENTE Nº 2016/6326000082

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000015-22.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005489 - MARIA MAIRDES
RODRIGUES CANCILIERO (SP340060 - GIOVANA CORREA NOVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      A Autora, MARIA MAIRDES RODRIGUES CANCILIERO, ajuizou a presente Ação Declaratória em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 
pleiteando o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço urbano, para Antonio V. Canceliero ME, no período de 13.8.1963 a 1999.

      Estabelece o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
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exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

     A Autora pretende a comprovação do labor na produção de tijolos, de maneira artesanal, para a olaria pertencente ao seu sogro, durante o período 
acima descrito.

     O único documento apresentado pela Autora, como início de prova material, é um Recibo de Declaração de Entrega do ITR do ano de 1998, em que a 
Autora subscreve o documento como representante legal da Olaria Canceliero. Ora, segundo a Autora alega em sua petição inicial, sua função consistia em 
amassar e cortar barro para a confecção manual de tijolos e no documento apresentado figura como representante legal da pessoa jurídica, o que não 
pressupõe, em absoluto, a existência de vínculo empregatício.

     Malgrado a Autora alegue que não possui declaração de empregador em virtude do óbito de seu sogro e proprietário da olaria, é de se ressaltar que o 
tempo que a Autora pretende ver comprovado é deveras longo e, caso o serviço tivesse sido efetivamente prestado por todo o período, deveria possuir 
outros documentos que constituíssem o necessário início de prova material. 

     Assim inexistindo início de prova material acerca do efetivo serviço prestado pela Autora, a pretensão de reconhecimento ora requerida não ser 
acolhida.

     No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 
URBANO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SUFICIÊNCIA DA PROVA PRODUZIDA. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do tempo de serviço urbano, para o fim de 
obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material, nos termos do art. 55, § 3º, da 
Lei n. 8.213/91. 2. Eventual conclusão em sentido diverso do que foi decidido, relativamente à suficiência da prova material apresentada pelo autor para fins 
de comprovação do tempo de serviço urbano, dependeria, no caso, do reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7 
do STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.117.818/SC, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 24.11.2014). 

     Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

    

0002142-64.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005556 - MARIA DE LOURDES
MARINO GARCIA (SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, MARIA DE LOURDES MARINO GARCIA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a 
concessão da aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço 
rural, na qualidade de segurada especial, de 1965 a 2000. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 5 de fevereiro de 2015, foi 
indeferido pela autarquia previdenciária em virtude do não cumprimento da carência exigida (NB 171.968.935-8).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
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em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    

     

 

A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
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do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
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previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No entanto, a Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/01, criando, por conseguinte, nova modalidade de 
aposentadoria por idade, ao permitir o cômputo de períodos laborados na condição de rurícola com períodos contributivos de categoria diversas:
 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.      
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.
§ 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se 
forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher
§ 4o  Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social.

     Pela redação expressa, portanto, do dispositivo acima transcrito, os trabalhadores rurais referidos no § 1º - empregados rurais, contribuintes individuais, 
avulsos e segurados especiais – poderão valer-se de períodos trabalhados em categorias diversas para o cômputo do tempo de carência necessário à 
obtenção do benefício. Repise-se: o segurado especial que não puder comprovar o tempo de exercício da atividade rural durante o tempo equivalente à 
carência, porque exerceu atividade em categorias diversas, poderá completar o tempo de carência exigido ao utilizar-se destes períodos contributivos. A 
contrapartida pela utilização do tempo em categorias diversas é o acréscimo de cinco anos ao requisito etário, passando a fazer jus ao benefício o homem 
que completar 65 (sessenta e cinco) anos e a mulher que completar 60 (sessenta) anos. 

     Em uma primeira aproximação, é possível concluir, pela leitura do § 3 do art. 48, que esta modalidade de aposentadoria por idade é restrita, tão somente, 
aos trabalhadores rurais, de forma que, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade híbrida ou mista, o segurado tem de estar a exercer atividade 
rural, ou dito de outra forma, a atividade que completar o aspecto temporal relativo à carência deve ser necessariamente a rural.

     Contudo, três ordens de argumento autorizam a inferência em sentido diverso, de forma a possibilitar que também aquele que esteja exercendo a 
atividade urbana possa valer-se de tempo de serviço rural pretérito para compor o período contributivo necessário à obtenção do benefício, segundo a tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

     Inicialmente, é importante ressaltar que impedir ao urbano valer-se de períodos pretéritos de serviço rural, quando se permite o mesmo ao rural, provoca 
evidente injustiça consubstanciada no tratamento dessemelhante dispendido pela lei, notadamente em virtude de razões históricas e sociais que impingiram 
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ao homem do campo migrar para as cidades nas últimas décadas do século passado. Conseguintemente, parcela significativa da população hoje residente 
nos centros urbanos tem origem campesina e impossibilitar a este grupo de pessoas o cômputo do tempo que laborou na terra implicaria desconsiderar o 
tempo de serviço socialmente relevante e que a própria lei de benefício tem em conta para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

     Demais disso, chegar-se-ia a uma situação em que os segurados não conseguiriam obter o benefício. Os trabalhadores rurais que passaram a exercer 
atividade eminentemente urbana não poderiam perceber o benefício de aposentadoria rural por idade rural, porquanto deixaram de ser rural e não podem 
comprovar o tempo de serviço rural em período anterior à data de requerimento do benefício; não poderiam, igualmente, pleitear a aposentadoria por idade 
urbana, porque teriam de ter laborado por longo período de tempo para o cumprimento da carência legalmente exigida. O advento da Lei 11.718/08, logo, 
resolve e deve resolver a questão para aquele que exerce ou exerceu atividade rural, entremeada por atividade urbana, ou sucedida por ela.

     Acrescente-se, outrossim, que bastaria ao segurado voltar ao trabalho rural, deixando a atividade urbana, por uma pequena fração de tempo, para 
habilitar-se ao requerimento da aposentadoria por idade híbrida. Uma vez mais tal conclusão enfraqueceria o caráter contributivo do sistema previdenciário: 
com o exercício do último vínculo rural, não contributivo, poderia requerer o benefício, ao passo que exercendo atividade urbana – contributiva, portanto – 
não teria direito a requerê-lo. 

     Outro ponto a se considerar diz respeito ao requisito etário. Com efeito, neste ponto a aposentadoria por idade híbrida ou mista se assemelha à urbana – 
sessenta anos para mulheres e sessenta e cinco para homens. Ora, nesse sentido, vedar-se ao urbano a contagem do tempo urbano também é um 
contrassenso ao que dispõe a legislação de regência (art. 55, §2º, da Lei 8.213/91) e ao entendimento jurisprudencialmente solidificado no mesmo sentido. 

     Outro ponto que milita contra a conclusão de só se permitir ao presentemente rural o requerimento do benefício em questão, são os princípios 
constitucionais de uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, bem como do caráter contributivo do sistema 
previdenciário nacional (arts. 194, II, e 201, caput, da Constituição Federal).

     Ora, a ausência de contribuições do trabalhador rural é uma exceção ao caráter contributivo da Previdência Social. Desta forma, como o tempo de 
serviço urbano é necessariamente contributivo, impedir o trabalhador urbano de acrescer o tempo rural ao posterior tempo urbano – necessariamente 
contributivo, repita-se – contraria a própria base do sistema de previdência social que exige fontes de custeio para a concessão do benefício.  Se o 

     O Superior Tribunal de Justiça possui diversas decisões no sentido da possibilidade de se requerer a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida, 
também àquele que exerce, no momento do requerimento, atividade urbana. Vale citar, verbi gratia, a seguinte decisão: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO E RURAL. ART. 48, § 
3º, DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do STJ, o 
trabalhador rural que não consiga comprovar, nessa condição, a carência exigida, poderá ter reconhecido o direito à aposentadoria por idade híbrida, 
mediante a utilização de períodos de contribuição sob outras categorias, seja qual for a predominância do labor misto, no período de carência, bem como o 
tipo de trabalho exercido, no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, hipótese em que não terá o favor de redução da 
idade. II. Em conformidade com os precedentes desta Corte a respeito da matéria, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou 
o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com 
as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o 
labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991)", e, também, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do 
cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições" (STJ, AgRg no REsp 
1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015). III. Na espécie, o Tribunal de origem, considerando, à luz 
do art. 48, § 3º, da Lei 8.213/91, a possibilidade de aproveitamento do tempo rural para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, 
concluiu que a parte autora, na data em que postulou o benefício, em 24/02/2012, já havia implementado os requisitos para a sua concessão. IV. Agravo 
Regimental improvido. (AGRESP 1.477.835, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJE 20.5.2015). 

     Os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3º e 4ª Regiões, outrossim, têm julgado no mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC. CAUSA 
MADURA. APOSENTADORIA POR IDADE HIBRIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 48, §§, 3º E 4º, DA LEI 8.213/91. 
ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO. RECURSO DO INSS E REMESSA PREJUDICADOS. 
ANÁLISE DO MÉRITO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. - Pretende a parte autora a concessão da 
aposentadoria por idade e ou por tempo de contribuição urbana, computando-se o período trabalhado em atividade rural, sendo que o MM. Juízo a quo 
apreciou o pedido inicial como se fosse aposentadoria por idade rural, na qualidade de segurado especial, aplicando o artigo 48, §1º da referida Lei, 
configurando-se a sentença extra petita, razão pela qual deve ser anulada. - Conforme julgados do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a relevância 
social e alimentar dos benefícios de previdência e assistência social, predomina a fungibilidade das ações por incapacidade, em observância ao princípio juria 
novit curia, incidente com maior força nos pleitos previdenciários, os quais são julgados pro misero. - A inovação legislativa levada a efeito pela Lei 
11.718/08 que, incluiu o §3º, no artigo 48 da Lei 8.213/91, criou nova espécie de aposentadoria por idade, conhecida como aposentadoria híbrida, permitindo 
que o segurado some períodos de atividade rural com períodos de contribuição em outras qualidades de segurado. No entanto, a idade mínima a ser 
considerada é de 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, equiparando-se ao trabalhador urbano no requisito etário. - Tendo em vista os 
princípios constitucionais da universalidade, da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (artigos 194, 
parágrafo único e 201 da CF/1988) e da isonomia (artigo 5º, caput, da CRFB/88), tem-se que a correta interpretação do §3º do artigo 48 da lei 8.213/91 é a 
de que a concessão da aposentadoria por idade com carência híbrida deve ser admitida para qualquer espécie de segurado, mediante a contagem, para fins 
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de carência, de períodos de contribuição tanto na qualidade de segurado urbano quanto para o rural, ainda que a atividade urbana seja a última. Precedente. 
- Os documentos acostados aos autos consubstanciam o início de prova material a que alude a lei para fins de comprovação do exercício atividade rural em 
regime de economia familiar pela autora. - Registre-se que o início de prova não precisa abranger todo o período de carência do benefício, diante da 
dificuldade do rurícola de obter prova material do exercício de atividade rural, mas desde que prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória (STJ, 3ª 
Seção, AR 3986/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU de 01/08/2011). - Considerando que possui o total de 142 contribuições na 
qualidade de empregado, bem como o período de agosto de 1962 a agosto de 1992 de atividade rural, verifica-se que, na data do requerimento 
administrativo, preenchia o período de carência necessário para se aposentar, devendo, portanto, ser julgado procedente o pedido inicial, nestes termos. - 
Sentença anulada de ofício. Prejudicados o recurso de apelação do INSS e a remessa necessária. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC. Pedido julgado 
procedente, na forma do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei 8.213/91.” (Tribunal Regional Federal da 2ª região, AC 201302010130319, Relator Desembargador 
Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma Especializada, e-DJF2R 3.4.2014).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. 
TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO 
ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a 
aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, 
que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 
3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar 
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o 
trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o 
desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à 
aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 
(sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo 
valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que 
exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana. 5. 
A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 
mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. 
Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. 
(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Quinta 
Turma, D.E. 5.4.2013). 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. APLICAÇÃO DO 
ART.462 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que 
introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora 
inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). II - Uma vez que o autor 
completou 65 anos de idade no curso da ação, e manteve vínculos urbanos, que somados ao período de atividade rural, totalizam o lapso temporal previsto 
para a concessão de aposentadoria comum por idade, nos termos da novel legislação, inexiste a alegada violação ao comando processual de adstrição ao 
pedido, uma vez que tal proibição é mitigada pelo próprio art. 462 do Código de Processo Civil, ao dispor incumbir ao magistrado considerar fato constitutivo 
ou modificativo que possa influir no julgamento da lide, mais significativo ainda tendo em vista o caráter social que permeia as ações previdenciárias. III - 
Não se sustenta a tese aventada pela agravante no sentido de que o beneficio previsto no §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, introduzido pela Lei 
11.718/2008 somente se aplicaria aos trabalhadores rurais que permaneçam na condição de rurícola até a época do requerimento do beneficio. Com efeito, 
acolhendo-se essa interpretação, a inovação legislativa se esvaziaria de sentido, ante o disposto no §1º do art. 48 da referida lei, que propicia a estes 
trabalhadores condições mais vantajosas, com redução de idade, para a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. IV - Agravo previsto no 
§1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC HYPERLINK "tel:00314303820114039999" 
00314303820114039999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 17.12.2011).

   Também a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
Federal nº 50009573320124047214, publicado no DOU 19.12.2014, entendeu ser possível o requerimento de aposentadoria por idade independentemente da 
categoria a que pertença o segurado no momento do requerimento. 

     Acrescente, demais disso, que o Decreto 6.722/2008, que incluiu o § 4º ao art. 51 do Decreto 3.048/99 – Regulamento da Previdência Social – ampliou 
a dicção restrita prevista no art. 48, § 3º, ao prever que se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o 
segurado não se enquadre como trabalhador rural. Nesse sentido, é preciso esclarecer que os atos regulamentares – de natureza infralegal, portanto – não 
têm o condão de gerar, aos particulares, direitos que não encontrem, na lei, seu supedâneo, em razão da previsão constitucional do princípio da legalidade. 
Contudo, têm efeito vinculante em relação à Administração Pública que a eles se submete, de forma a originar direitos ao compor a regulamentação jurídica 
de determinado instituto.  

     Portanto, seja em razão da necessidade de tratamento igualitários aos trabalhadores urbanos e rurais, seja em virtude do respaldo nos princípios que 
regem o Direito Previdenciário, ou mesmo em virtude do autorizativo incluído pelo Decreto 6.722/2008, é de se reconhecer a possibilidade de requerer a 
aposentadoria por idade híbrida ou mista àqueles que exercem, no momento do requerimento administrativo ou judicial, atividade de natureza urbana.

     Para manter-se coerente com a interpretação no sentido de que a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida ou mista, constitui modalidade diversa 
de aposentadoria por idade, dessemelhante àquelas existentes antes do advento da Lei 11.718/2008, é preciso ter em conta que a possibilidade de 
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amalgamar períodos de labor rural (não contributivos, cuja comprovação se dá pela efetivo exercício do trabalho no campo) com outros urbanos 
(equivalentes ao tempo de contribuição), bem como o fato de se autorizar o requerimento deste tipo de aposentadoria para aqueles que exerceram, por 
último, vínculos urbanos, impõe que se afaste a exigência no sentido da simultaneidade no cumprimento da carência e do requisito etário. 

     Aliás, o próprio dispositivo legal milita a favor desta conclusão. Ao dizer a lei que os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no § 2ºdo art. 48 
– comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido – mas que satisfaçam esta condição – terem 
cumprido a carência legalmente exigida, ainda que utilizando períodos de contribuição em outras categorias do segurado – implica reconhecer que se 
permite que, tal qual ocorre com o a aposentadoria por idade urbana, inexiste exigência do cumprimento simultâneo dos requisitos.

      Assim, em relação a esta modalidade de aposentadoria que, em relação ao requisito etário, se assemelha à aposentadoria por idade urbana, aplica-se, tal 
qual a esta, o disposto do art. 3º da Lei 10.666/03, acerca da dissociação do cumprimento da carência e do requisito etário: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

    No caso em questão, MARIA DE LOURDES MARINO GARCIA pleiteia a concessão da aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos 
e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na qualidade de segurada especial, de 1965 a 2000.

     A Autora apresentou como início de prova material de sua pretensão e contemporâneos aos fatos a serem comprovados, tão somente sua certidão de 
casamento (1975) e sua CTPS, com vínculos de 1973 a 1998.
 

 A lei, como algures referido, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. No entanto, é preciso ter em conta que o 
benefício de aposentadoria rural por idade, tem natureza eminentemente assistencial – que constitui exceção ao caráter contributivo da Previdência Social – 
e, por conseguinte, constitui forma de proteção social ao trabalhador que permaneceu no campo exercendo o labor rural. É cediço que, em razão das 
peculiaridades que envolvem a atividade rural, essencialmente informal, o rigorismo excessivo na exigência da prova documental pode resultar na não 
consecução da comprovação da atividade rurícola.

     Por este motivo, passou-se a aceitar, como início de prova material, documentos que não refiram à atividade rural própria do segurado, mas de outros 
membros do grupo familiar, como o cônjuge e os pais.
 
A certidão de casamento ou de nascimento dos filhos em que consta a profissão de cônjuge como lavrador ou dos pais do segurado pode ser considerada 
como início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. Tal consideração, contudo, deve vir corroborada com prova testemunhal 
idônea e robusta que pode, inclusive, ampliar sua eficácia probatória.

Confira-se- acerca do assunto, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR TESTEMUNHAS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. PEDIDO RESCINDENDO PROCEDENTE. JUÍZO 
RESCISÓRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Admite-se como início de prova material da atividade rural a certidão de casamento na qual conste 
o cônjuge da autora da ação como lavrador, mesmo que não coincidentes com todo o período de carência do benefício, desde que devidamente 
referendados por robusta prova testemunhal que corrobore a observância do período legalmente exigido. 2. Os documentos colacionados nesta rescisória, 
em nome da autora da ação, confirmam o seu labor campesino. 3. Juízo rescisório. 3.1. O início da prova material, aliado aos depoimentos prestados na 
ação rescindenda demonstram a qualidade de rurícola da autora da ação, motivo pelo qual lhe deve ser concedida a aposentadoria rural. 4. Ação rescisória 
julgada procedente. Recurso Especial provido.” (AR 3904 / SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 6.12.2013). 

A testemunha Antonia Paschoal Salvador afirmou que conhece a Autora desde 1966, porque moravam quase vizinhas. Ela morava na Fazenda do Janete. 
Ela morava com os pais e trabalhava na lavoura de cana. Somente os pais eram registrados. A depoente trabalhou com a Autora de 1966 a 1972, mas a 
Autora continuou a trabalhara por muito tempo. Quando se casou se mudou com o marido para a Fazenda São Lourenço e passou a trabalhar com o 
marido. Os filhos da Autora nasceram quando ela morava na fazenda São Lourenço. Ela parou de trabalhar em 1998. O marido da Autora era motorista da 
Usina. 

A testemunha Teresa Candida de Andrade afirmou que conhece a Autora desde 1972. Trabalharam juntas na Usina São Francisco e ambas entraram em 
1972. Em 1975 a depoente saiu e a Autora permaneceu lá. Os pais eram registrados. 

A testemunha Angela Maria Salvador de Castro afirmou que conhece a Autora desde 1985, quando passou a ser vizinha da Autora. Ela trabalhava com um 
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fornecedor de cana; trabalharam juntas de 1994 a 1998 para o Tietz. Trabalharam na safra e na parada. Desde quando a conheceu ela trabalhava na 
lavoura e parou em 1998. O marido dela sempre foi motorista da usina. 

Portanto, com base nos documentos apresentados e pelos depoimentos das testemunhas, não é possível o reconhecimento do tempo de serviço rural além 
dos vínculos que já se encontram anotados em sua CTPS. Com efeito, a data mais remota encontrada nos documentos apresentados pela Autora é 1973, 
decorrente da anotação em sua CTPS, que já foi inserido em seu CNIS.

Demais disso, as testemunhas não foram categóricas em afirmar que a Autora exercia o trabalho rural, entre os vínculos anotados, sem registro em 
carteira. Aliás, a segunda testemunha afirmou que trabalhou com a Autora para o Titz, de 1994 a 1998, e tais vínculos também já constam de seu CNIS, de 
forma que não há tempo de serviço rural a ser acrescido ao tempo de serviço da Autora. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0002123-92.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005485 - HELIO SANTIN
(SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A Autora, HÉLIO SANTIN, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 
rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, de 1962 a 2011. Esclarece que seu requerimento 
administrativo, apresentado em 21 de março de 2013, foi indeferido pela autarquia previdenciária em razão da não comprovação do exercício da atividade 
rural como segurado especial.

A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do disposto 
no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado 
o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
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1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    
A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo de 
serviço rural.

Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).

 
É importante ressaltar, ainda, que aos trabalhadores rurais na condição de volante, boia-fria ou diarista, dever ser estendida a disciplina relativa ao segurado 
especial. Com efeito, os trabalhadores rurais desta categoria não exercem atividade em regime de economia familiar, mas emprestam sua força de trabalho 
a diversos empregadores rurais por períodos de tempo variáveis, por vezes até por um único dia, sem a existência de vínculo empregatício, contudo. Por 
este motivo, a autarquia previdenciária o classifica como contribuinte individual, por força do disposto no art. art. 11, inciso V, alínea "g", da Lei nº 
8.213/1991, o que levaria à exigência de recolhimento das contribuições respectivas para a contagem do tempo de serviço rural. 

Todavia, tal exegese implicaria ignorar a situação de vulnerabilidade de tais trabalhadores rurais, que possuem dificuldade maior para a comprovação do 
labor rural do que os segurados especiais. Demais disso, pela própria característica de sua atividade, não haverá contribuições a respaldar sua filiação ao 
sistema, de forma que enormes contingentes de trabalhadores rurais não terão reconhecida sua condição, notadamente em décadas passadas, em que o 
deslocamento de trabalhadores para laborar nesta condição era significativa. 

Por tal motivo, a jurisprudência, sensível a esta situação, tem reconhecido a possibilidade de extensão da disciplina do segurado especial aos boias-frias, 
volantes ou diaristas, o que implica reconhecer que sua filiação ao sistema previdenciário decorre da própria atividade rural, sem necessidade da 
comprovação do recolhimento das respectivas contribuições. Como consequência, aplicam-se-lhes as demais disposições relativas ao tempo de serviço 
rural, incluindo a exigência de início de prova material para a comprovação de sua atividade.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE 
TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO 
VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento da exigência de 
produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia, 
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não basta à 
comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo 
imprescindível a apresentação de início de prova material. (...)” (REsp 1321493 / PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012). 

Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

No caso em testilha, HÉLIO SANTIN pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço rural, na 
qualidade de segurado especial, de 1962 a 2011.

Inicialmente observa-se que o INSS reconheceu o período de 01.01.1975 a 31.12.1984, por meio dos recolhimentos efetuados na qualidade de empregador 
rural.

O Autor completou 60 (sessenta) anos em 2005, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Em razão da exigência de simultaneidade dos requisitos 
etário e concernente à carência, deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses anteriores ao 
requerimento do benefício.

Apresentou, como início de prova material (contemporâneo ao período de 1962 a 1974), tão-somente a certidão de reservista, o qual não faz menção à 
atividade rural. 

Assim, não há início de prova material legalmente exigido e, nos termos da súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

No tocante ao período posterior a 1984, segundo análise dos documentos que instruem a petição inicial (em especial fls. 97-116), verifica-se que, em 
verdade, não é possível concluir que o autor exercia a atividade em regime de economia familiar, porquanto os imóveis em que exercia a atividade rural 
possuem mais de 100 hectares, muito superior aos quatro módulos fiscais previstos na legislação de regência.

Se é certo que a análise exclusiva da extensão da propriedade não tem o condão de descaracterizar o regime de economia familiar (REsp 1.403.506/MG, 
Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, DJe 16.12.2013), é preciso ter em conta que o fato de que a autora apresentou ainda documentos comprobatórios 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     961/1267



de entrega de grandes quantidades de cana para as Usinas. Tais fatos, em conjunto, desconfiguram o regime de economia familiar e, em consequência, 
impedem a consideração do período rural na forma prevista no art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91.

A Lei 8.213/91 define o que se deve entender por regime de economia familiar para qualificar o segurado da Previdência Social como segurado especial, na 
forma do art. 11, VII, da Lei 8.213/91 (pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em 
regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros ...): Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

Com efeito, não é crível que apenas a família, sem o auxílio de empregados, seja capaz de produzir em propriedade rural tão extensa, com mais de 100 ha. 
É evidente que ambos – produtor rural e trabalhador rural em regime de economia familiar – tiram seu sustento do que produzem na terra, mas o segurado 
especial que a lei define não é aquele que possui produção empresarialmente organizada, mas sim aquele cuja família, em regime de mútua colaboração e 
sem empregados, cultiva a terra para daí tirar seu sustento.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO RELATIVO AO CÔNJUGE. 
ATIVIDADE LUCRATIVA ORGANIZADA. PRODUTOR RURAL. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL 
DADO PELO ART. 11, VII, DA LEI 8.213/91. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou, em diversos 
julgados sobre a matéria, no sentido de abrandar o rigorismo legal na reapreciação de documentos novos, em virtude das peculiaridades dos trabalhadores 
rurais. Assim, já se aceitou como início suficiente de prova material a certidão de casamento da parte em que o seu cônjuge figura como lavrador, uma vez 
que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio 
rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade – trabalho em família, em 
prol de sua subsistência 2. No entanto, se tais documentos comprovam que o marido da autora exerceu atividade lucrativa organizada, resta 
descaracterizado o regime de subsistência dos segurados especiais. 3. À falta de outro documento relativo às atividades da autora, inexiste o início de prova 
material a corroborar a prova testemunhal, devendo subsistir a observância do disposto na Súmula 147 do STJ. 4. Ação rescisória improcedente.” (AR 
1411/SP, Terceira Seção, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 223.2010). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A 
autora completou 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente 
exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses. II - O marido foi proprietário de três imóveis rurais e não trouxe qualquer documento em que 
se pudesse verificar a existência, ou não de trabalhadores assalariados. III - Não é crível que os referidos imóveis rurais possam ser cuidados apenas pela 
autora e seus familiares. IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 
requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. V - Do extrato do sistema Dataprev extrai-se que possui cadastro como contribuinte individual 
como produtor rural, descaracterizando a condição de segurado especial em regime de economia familiar. VI - O regime de economia familiar pressupõe 
que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente 
feito. VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e 
quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a 
decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. IX - Agravo improvido.” (AC 
00077920520134039999, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 6.12.2013).

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

P.R.I.C.

0002573-98.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005423 - LUCIO CARLOS
PACKER (SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

     Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO. 

     O Autor, LÚCIO CARLOS PACKER, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço 
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rural, na qualidade de segurado especial, de 1966 até a presente data. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 02 de dezembro de 
2014, foi indeferido pela autarquia previdenciária em razão do não cumprimento da carência legalmente exigida (NB 158.802.034-4).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  
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     A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
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campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta), se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No caso em testilha, LÚCIO CARLOS PACKER pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de 
serviço rural, na qualidade de segurado especial, de 1966 até a presente data.

Contudo, tanto as provas documentais quanto as testemunhas ouvidas em juízo não comprovaram o regime de economia familiar alegado pelo Autor.

A testemunha José Idajar Zatarin afirmou que é vizinho do Autor desde criança. Ele mora no Sítio Novo. O sítio em que ele mora é dele. O sítio tem cerca 
de 3 alqueires. Trabalham no sítio o Autor e a esposa. Os filhos trabalharam antes. Eles produzem milho, vassoura, cana. Ele arrenda mais um sítio de 10 
alqueires para produzir cana. Até hoje ele produz cana e a usina corta e puxa a cana. Ele tem esse sítio arrendado há alguns anos. 

A testemunha Antonio Valdemir Cechitto afirmou que conhece desde criança, do Bairro Arraial de São Bento. O sítio tem 4 alqueires. Ele também arrenda 
uma parte de uma fazenda, de 10 alqueires, para produzir cana. Deve produzir 1.500 toneladas. Uma tonelada tem valor bruto de R$ 50 a 60 reais. Eles não 
têm empregados. Somente trabalham ele e a esposa. Os vizinhos trocam dia. No sítio em que mora tem plantação de milho, vassoura e cana e umas três 
cabeças de gado.

A testemunha João Francisco Zatarin afirmou que conhece o Autor desde criança. Ele mora em um sítio no Arraial. O sítio tem 3 alqueires. Eles plantam 
milho, umas vacas. Ele arrenda 10 alqueires para produzir cana. 

Com efeito, segundo análise dos documentos que instruem a petição inicial, sobretudo em atenção aos contratos de parceria agrícola, verifica-se que, em 
verdade, não é possível concluir que a parte autora exercia a atividade em regime de economia familiar, porquanto, além do imóvel de propriedade da 
família, de aproximadamente 3 alqueires, o Autor ainda arrendava mais 10 alqueires (24,2 hectares) da “Mineração e Calcário Vitti Ltda.” para plantio de 
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cana-de-açúcar, muito superior aos quatro módulos fiscais previstos na legislação de regência.

Se é certo que a análise exclusiva da extensão da propriedade não tem o condão de descaracterizar o regime de economia familiar (REsp 1.403.506/MG, 
Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, DJe 16.12.2013), é preciso ter em conta que o fato de que o autor apresentou ainda documentos comprobatórios 
de entrega de grandes quantidades de cana para as Usinas, além da afirmação das testemunhas no sentido de que, atualmente, são as Usinas que procedem 
à colheita da cana. Tais fatos, em conjunto, desconfiguram o regime de economia familiar e, em consequência, impedem a consideração do período rural na 
forma prevista no art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91.

    A Lei 8.213/91 define o que se deve entender por regime de economia familiar para qualificar o segurado da Previdência Social como segurado especial, 
na forma do art. 11, VII, da Lei 8.213/91 (pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou 
em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros ...): Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

    Com efeito, não é crível que apenas a família, sem o auxílio de empregados, seja capaz de produzir em propriedade rural tão extensa, com mais de 20 ha. 
É evidente que ambos – produtor rural e trabalhador rural em regime de economia familiar – tiram seu sustento do que produzem na terra, mas o segurado 
especial que a lei define não é aquele que possui produção empresarialmente organizada, mas sim aquele cuja família, em regime de mútua colaboração e 
sem empregados, cultiva a terra para daí tirar seu sustento. 

     Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO RELATIVO AO CÔNJUGE. 
ATIVIDADE LUCRATIVA ORGANIZADA. PRODUTOR RURAL. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL 
DADO PELO ART. 11, VII, DA LEI 8.213/91. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou, em diversos 
julgados sobre a matéria, no sentido de abrandar o rigorismo legal na reapreciação de documentos novos, em virtude das peculiaridades dos trabalhadores 
rurais. Assim, já se aceitou como início suficiente de prova material a certidão de casamento da parte em que o seu cônjuge figura como lavrador, uma vez 
que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio 
rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade – trabalho em família, em 
prol de sua subsistência 2. No entanto, se tais documentos comprovam que o marido da autora exerceu atividade lucrativa organizada, resta 
descaracterizado o regime de subsistência dos segurados especiais. 3. À falta de outro documento relativo às atividades da autora, inexiste o início de prova 
material a corroborar a prova testemunhal, devendo subsistir a observância do disposto na Súmula 147 do STJ. 4. Ação rescisória improcedente.” (AR 
1411/SP, Terceira Seção, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 223.2010). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A 
autora completou 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente 
exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180 meses. II - O marido foi proprietário de três imóveis rurais e não trouxe qualquer documento em que 
se pudesse verificar a existência, ou não de trabalhadores assalariados. III - Não é crível que os referidos imóveis rurais possam ser cuidados apenas pela 
autora e seus familiares. IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 
requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. V - Do extrato do sistema Dataprev extrai-se que possui cadastro como contribuinte individual 
como produtor rural, descaracterizando a condição de segurado especial em regime de economia familiar. VI - O regime de economia familiar pressupõe 
que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente 
feito. VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e 
quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a 
decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. IX - Agravo improvido.” (AC 
00077920520134039999, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 6.12.2013). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
 
   Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

   Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se. 

   Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

0001480-03.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005476 - AURINA MARIA DA
SILVA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, AURINA MARIA DA SILVA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a concessão da 
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aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na 
qualidade de segurada especial, dos nove anos de idade até 1999. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 26 de janeiro de 2015, foi 
indeferido pela autarquia previdenciária em virtude do não cumprimento da carência exigida (NB 171.709.545-0). 

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
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2011 180 meses  

    

     

 
A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     968/1267



para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No entanto, a Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/01, criando, por conseguinte, nova modalidade de 
aposentadoria por idade, ao permitir o cômputo de períodos laborados na condição de rurícola com períodos contributivos de categoria diversas:
 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.      
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.
§ 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se 
forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher
§ 4o  Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social.
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     Pela redação expressa, portanto, do dispositivo acima transcrito, os trabalhadores rurais referidos no § 1º - empregados rurais, contribuintes individuais, 
avulsos e segurados especiais – poderão valer-se de períodos trabalhados em categorias diversas para o cômputo do tempo de carência necessário à 
obtenção do benefício. Repise-se: o segurado especial que não puder comprovar o tempo de exercício da atividade rural durante o tempo equivalente à 
carência, porque exerceu atividade em categorias diversas, poderá completar o tempo de carência exigido ao utilizar-se destes períodos contributivos. A 
contrapartida pela utilização do tempo em categorias diversas é o acréscimo de cinco anos ao requisito etário, passando a fazer jus ao benefício o homem 
que completar 65 (sessenta e cinco) anos e a mulher que completar 60 (sessenta) anos. 

     Em uma primeira aproximação, é possível concluir, pela leitura do § 3 do art. 48, que esta modalidade de aposentadoria por idade é restrita, tão somente, 
aos trabalhadores rurais, de forma que, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade híbrida ou mista, o segurado tem de estar a exercer atividade 
rural, ou dito de outra forma, a atividade que completar o aspecto temporal relativo à carência deve ser necessariamente a rural.

     Contudo, três ordens de argumento autorizam a inferência em sentido diverso, de forma a possibilitar que também aquele que esteja exercendo a 
atividade urbana possa valer-se de tempo de serviço rural pretérito para compor o período contributivo necessário à obtenção do benefício, segundo a tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

     Inicialmente, é importante ressaltar que impedir ao urbano valer-se de períodos pretéritos de serviço rural, quando se permite o mesmo ao rural, provoca 
evidente injustiça consubstanciada no tratamento dessemelhante dispendido pela lei, notadamente em virtude de razões históricas e sociais que impingiram 
ao homem do campo migrar para as cidades nas últimas décadas do século passado. Conseguintemente, parcela significativa da população hoje residente 
nos centros urbanos tem origem campesina e impossibilitar a este grupo de pessoas o cômputo do tempo que laborou na terra implicaria desconsiderar o 
tempo de serviço socialmente relevante e que a própria lei de benefício tem em conta para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

     Demais disso, chegar-se-ia a uma situação em que os segurados não conseguiriam obter o benefício. Os trabalhadores rurais que passaram a exercer 
atividade eminentemente urbana não poderiam perceber o benefício de aposentadoria rural por idade rural, porquanto deixaram de ser rural e não podem 
comprovar o tempo de serviço rural em período anterior à data de requerimento do benefício; não poderiam, igualmente, pleitear a aposentadoria por idade 
urbana, porque teriam de ter laborado por longo período de tempo para o cumprimento da carência legalmente exigida. O advento da Lei 11.718/08, logo, 
resolve e deve resolver a questão para aquele que exerce ou exerceu atividade rural, entremeada por atividade urbana, ou sucedida por ela.

     Acrescente-se, outrossim, que bastaria ao segurado voltar ao trabalho rural, deixando a atividade urbana, por uma pequena fração de tempo, para 
habilitar-se ao requerimento da aposentadoria por idade híbrida. Uma vez mais tal conclusão enfraqueceria o caráter contributivo do sistema previdenciário: 
com o exercício do último vínculo rural, não contributivo, poderia requerer o benefício, ao passo que exercendo atividade urbana – contributiva, portanto – 
não teria direito a requerê-lo. 

     Outro ponto a se considerar diz respeito ao requisito etário. Com efeito, neste ponto a aposentadoria por idade híbrida ou mista se assemelha à urbana – 
sessenta anos para mulheres e sessenta e cinco para homens. Ora, nesse sentido, vedar-se ao urbano a contagem do tempo urbano também é um 
contrassenso ao que dispõe a legislação de regência (art. 55, §2º, da Lei 8.213/91) e ao entendimento jurisprudencialmente solidificado no mesmo sentido. 

     Outro ponto que milita contra a conclusão de só se permitir ao presentemente rural o requerimento do benefício em questão, são os princípios 
constitucionais de uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, bem como do caráter contributivo do sistema 
previdenciário nacional (arts. 194, II, e 201, caput, da Constituição Federal).

     Ora, a ausência de contribuições do trabalhador rural é uma exceção ao caráter contributivo da Previdência Social. Desta forma, como o tempo de 
serviço urbano é necessariamente contributivo, impedir o trabalhador urbano de acrescer o tempo rural ao posterior tempo urbano – necessariamente 
contributivo, repita-se – contraria a própria base do sistema de previdência social que exige fontes de custeio para a concessão do benefício.  Se o 

     O Superior Tribunal de Justiça possui diversas decisões no sentido da possibilidade de se requerer a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida, 
também àquele que exerce, no momento do requerimento, atividade urbana. Vale citar, verbi gratia, a seguinte decisão: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO E RURAL. ART. 48, § 
3º, DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do STJ, o 
trabalhador rural que não consiga comprovar, nessa condição, a carência exigida, poderá ter reconhecido o direito à aposentadoria por idade híbrida, 
mediante a utilização de períodos de contribuição sob outras categorias, seja qual for a predominância do labor misto, no período de carência, bem como o 
tipo de trabalho exercido, no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, hipótese em que não terá o favor de redução da 
idade. II. Em conformidade com os precedentes desta Corte a respeito da matéria, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou 
o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com 
as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o 
labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991)", e, também, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do 
cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições" (STJ, AgRg no REsp 
1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015). III. Na espécie, o Tribunal de origem, considerando, à luz 
do art. 48, § 3º, da Lei 8.213/91, a possibilidade de aproveitamento do tempo rural para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, 
concluiu que a parte autora, na data em que postulou o benefício, em 24/02/2012, já havia implementado os requisitos para a sua concessão. IV. Agravo 
Regimental improvido. (AGRESP 1.477.835, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJE 20.5.2015). 
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     Os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3º e 4ª Regiões, outrossim, têm julgado no mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC. CAUSA 
MADURA. APOSENTADORIA POR IDADE HIBRIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 48, §§, 3º E 4º, DA LEI 8.213/91. 
ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO. RECURSO DO INSS E REMESSA PREJUDICADOS. 
ANÁLISE DO MÉRITO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. - Pretende a parte autora a concessão da 
aposentadoria por idade e ou por tempo de contribuição urbana, computando-se o período trabalhado em atividade rural, sendo que o MM. Juízo a quo 
apreciou o pedido inicial como se fosse aposentadoria por idade rural, na qualidade de segurado especial, aplicando o artigo 48, §1º da referida Lei, 
configurando-se a sentença extra petita, razão pela qual deve ser anulada. - Conforme julgados do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a relevância 
social e alimentar dos benefícios de previdência e assistência social, predomina a fungibilidade das ações por incapacidade, em observância ao princípio juria 
novit curia, incidente com maior força nos pleitos previdenciários, os quais são julgados pro misero. - A inovação legislativa levada a efeito pela Lei 
11.718/08 que, incluiu o §3º, no artigo 48 da Lei 8.213/91, criou nova espécie de aposentadoria por idade, conhecida como aposentadoria híbrida, permitindo 
que o segurado some períodos de atividade rural com períodos de contribuição em outras qualidades de segurado. No entanto, a idade mínima a ser 
considerada é de 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, equiparando-se ao trabalhador urbano no requisito etário. - Tendo em vista os 
princípios constitucionais da universalidade, da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (artigos 194, 
parágrafo único e 201 da CF/1988) e da isonomia (artigo 5º, caput, da CRFB/88), tem-se que a correta interpretação do §3º do artigo 48 da lei 8.213/91 é a 
de que a concessão da aposentadoria por idade com carência híbrida deve ser admitida para qualquer espécie de segurado, mediante a contagem, para fins 
de carência, de períodos de contribuição tanto na qualidade de segurado urbano quanto para o rural, ainda que a atividade urbana seja a última. Precedente. 
- Os documentos acostados aos autos consubstanciam o início de prova material a que alude a lei para fins de comprovação do exercício atividade rural em 
regime de economia familiar pela autora. - Registre-se que o início de prova não precisa abranger todo o período de carência do benefício, diante da 
dificuldade do rurícola de obter prova material do exercício de atividade rural, mas desde que prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória (STJ, 3ª 
Seção, AR 3986/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU de 01/08/2011). - Considerando que possui o total de 142 contribuições na 
qualidade de empregado, bem como o período de agosto de 1962 a agosto de 1992 de atividade rural, verifica-se que, na data do requerimento 
administrativo, preenchia o período de carência necessário para se aposentar, devendo, portanto, ser julgado procedente o pedido inicial, nestes termos. - 
Sentença anulada de ofício. Prejudicados o recurso de apelação do INSS e a remessa necessária. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC. Pedido julgado 
procedente, na forma do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei 8.213/91.” (Tribunal Regional Federal da 2ª região, AC 201302010130319, Relator Desembargador 
Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma Especializada, e-DJF2R 3.4.2014).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. 
TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO 
ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a 
aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, 
que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 
3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar 
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o 
trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o 
desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à 
aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 
(sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo 
valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que 
exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana. 5. 
A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 
mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. 
Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. 
(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Quinta 
Turma, D.E. 5.4.2013). 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. APLICAÇÃO DO 
ART.462 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que 
introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora 
inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). II - Uma vez que o autor 
completou 65 anos de idade no curso da ação, e manteve vínculos urbanos, que somados ao período de atividade rural, totalizam o lapso temporal previsto 
para a concessão de aposentadoria comum por idade, nos termos da novel legislação, inexiste a alegada violação ao comando processual de adstrição ao 
pedido, uma vez que tal proibição é mitigada pelo próprio art. 462 do Código de Processo Civil, ao dispor incumbir ao magistrado considerar fato constitutivo 
ou modificativo que possa influir no julgamento da lide, mais significativo ainda tendo em vista o caráter social que permeia as ações previdenciárias. III - 
Não se sustenta a tese aventada pela agravante no sentido de que o beneficio previsto no §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, introduzido pela Lei 
11.718/2008 somente se aplicaria aos trabalhadores rurais que permaneçam na condição de rurícola até a época do requerimento do beneficio. Com efeito, 
acolhendo-se essa interpretação, a inovação legislativa se esvaziaria de sentido, ante o disposto no §1º do art. 48 da referida lei, que propicia a estes 
trabalhadores condições mais vantajosas, com redução de idade, para a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. IV - Agravo previsto no 
§1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC HYPERLINK "tel:00314303820114039999" 
00314303820114039999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 17.12.2011).
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   Também a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
Federal nº 50009573320124047214, publicado no DOU 19.12.2014, entendeu ser possível o requerimento de aposentadoria por idade independentemente da 
categoria a que pertença o segurado no momento do requerimento. 

     Acrescente, demais disso, que o Decreto 6.722/2008, que incluiu o § 4º ao art. 51 do Decreto 3.048/99 – Regulamento da Previdência Social – ampliou 
a dicção restrita prevista no art. 48, § 3º, ao prever que se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o 
segurado não se enquadre como trabalhador rural. Nesse sentido, é preciso esclarecer que os atos regulamentares – de natureza infralegal, portanto – não 
têm o condão de gerar, aos particulares, direitos que não encontrem, na lei, seu supedâneo, em razão da previsão constitucional do princípio da legalidade. 
Contudo, têm efeito vinculante em relação à Administração Pública que a eles se submete, de forma a originar direitos ao compor a regulamentação jurídica 
de determinado instituto.  

     Portanto, seja em razão da necessidade de tratamento igualitários aos trabalhadores urbanos e rurais, seja em virtude do respaldo nos princípios que 
regem o Direito Previdenciário, ou mesmo em virtude do autorizativo incluído pelo Decreto 6.722/2008, é de se reconhecer a possibilidade de requerer a 
aposentadoria por idade híbrida ou mista àqueles que exercem, no momento do requerimento administrativo ou judicial, atividade de natureza urbana.

     Para manter-se coerente com a interpretação no sentido de que a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida ou mista, constitui modalidade diversa 
de aposentadoria por idade, dessemelhante àquelas existentes antes do advento da Lei 11.718/2008, é preciso ter em conta que a possibilidade de 
amalgamar períodos de labor rural (não contributivos, cuja comprovação se dá pela efetivo exercício do trabalho no campo) com outros urbanos 
(equivalentes ao tempo de contribuição), bem como o fato de se autorizar o requerimento deste tipo de aposentadoria para aqueles que exerceram, por 
último, vínculos urbanos, impõe que se afaste a exigência no sentido da simultaneidade no cumprimento da carência e do requisito etário. 

     Aliás, o próprio dispositivo legal milita a favor desta conclusão. Ao dizer a lei que os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no § 2ºdo art. 48 
– comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido – mas que satisfaçam esta condição – terem 
cumprido a carência legalmente exigida, ainda que utilizando períodos de contribuição em outras categorias do segurado – implica reconhecer que se 
permite que, tal qual ocorre com o a aposentadoria por idade urbana, inexiste exigência do cumprimento simultâneo dos requisitos.

      Assim, em relação a esta modalidade de aposentadoria que, em relação ao requisito etário, se assemelha à aposentadoria por idade urbana, aplica-se, tal 
qual a esta, o disposto do art. 3º da Lei 10.666/03, acerca da dissociação do cumprimento da carência e do requisito etário: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

    No caso em questão, AURINA MARIA DA SILVA pleiteia a concessão da aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais 
intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na qualidade de segurada especial, dos nove anos de idade até 1999.

    A Autora  apresentou, como início de prova material, diversos documentos que comprovam a existência de  vínculo empregatício rural de seu cônjuge, 
ARMELINTO LAPA DA SILVA (CTPS, recibos, rescisão de contrato de trabalho).

    
No entanto, a CTPS de seu cônjuge e documentos que comprovam o emprego rural, ainda que com anotações relativas ao labor rural, não se estende aos 
demais membros do núcleo familiar para a comprovação do tempo de serviço rural na qualidade de segurado especial. 

Veja-se que a admissão da jurisprudência da extensão probatória dos documentos familiares se refere ao regime de economia familiar, pela própria 
característica de atividade em condições de mútua dependência de colaboração, na forma como descrita no art. 11, VII, da Lei 8.213/91 (Entende-se como 
regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes).
 
    No entanto, a CTPS comprova o emprego rural de seu portador e, portanto, não pode ser considerada como prova para a atividade rural em regime de 
economia familiar, tal como descrita, dos demais membros da família. 
    
    Assim, entremostra-se correta a decisão administrativa que indeferiu o benefício de aposentadoria por idade com cômputo de atividade rural.

   Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.
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     P.R.I.C.

0005934-59.2015.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005552 - BENEDITA MARIA
PANDOLFO BORTOLETO (SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, BENEDITA MARIA PANDOLFO BORTOLETO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a 
concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço rural, de 1963 a 1984 e de 2013 a 2015, em que teria 
exercido o trabalho rural na qualidade de segurada especial. Aduz que seu requerimento administrativo, apresentado em 3 de fevereiro de 2014, foi 
indeferido pela autarquia previdenciária (NB 157.431.451-0).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
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2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    
     A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
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estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No caso em testilha, BENEDITA MARIA PANDOLFO BORTOLETO pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o 
reconhecimento do tempo de serviço rural, de 1963 a 1984 e de 2013 a 2015, em que teria exercido o trabalho rural na qualidade de segurada especial.

     A Autora apresentou, como base material de sua pretensão e contemporâneas aos fatos a serem comprovados, os seguintes documentos: declarações 
de terceiros, documentos relativos à propriedade imobiliária, Notas fiscais (2013 e 2014) e CCIR (2012).

Malgrado haja comprovação documental da propriedade rural e notas fiscais esparsas da venda de produção, é preciso ressaltar que os depoimentos 
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testemunhais não permitem concluir pela permanência da Autora na condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar.

     A testemunha Ramiro Lazaro Frutuoso afirmou que conhece a Autora há 45 anos. Ela trabalhava na roça. Ela trabalhava na propriedade de terceiros, 
para o próprio depoente. Depois se mudou para Araponga e foi trabalhar para uma pessoa que se chama Luiz. Ela trabalhou para o depoente por cerca de 
15 anos, trabalhando em lavoura de fumo. O depoente não efetuava o registro dos empregados. Para o Luiz ela trabalhou por dez anos. A última vez que o 
depoente a viu trabalhando na lavoura faz 20 anos. O esposo trabalha na roça atualmente, mas antes não. Eles têm um sítio em que plantam atualmente. 
Eles não vivem do que produzem no sítio. O sítio é de recreio. Ela vende queijo e animais. Ela morava em São Paulo e somente quando o marido se 
aposentou é que vieram para o sítio. Ele se aposentou há cerca de dez anos. 

     A testemunha Darcy Zatarin afirmou que conhece a Autora desde criança. Hoje ela tem uma chácara e toma conta, criando gado, porco, vaca de leite. 
Ela se casou e foi morar na cidade, mas voltou para o sítio. O marido trabalhou na cidade, mas voltou. É aposentado atualmente. Na chácara moram a 
Autora e o marido, chamado “vadi”. 

     As testemunhas e não foram claras e convincentes acerca do labora rural exercido pelo Autora, tampouco no que se refere ao regime de trabalho. 
Ademais, é preciso ter em conta que o esposo da Autora, JOSE VANDIR BORTOLETO, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 
contribuição, como industriário. 
  
Tais fatos, em conjunto, impedem a inferência de que a Autora exerça o trabalho rural em regime de economia familiar e, em consequência, não permitem 
a consideração do período rural na forma prevista no art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91.

    A Lei 8.213/91 define o que se deve entender por regime de economia familiar para qualificar o segurado da Previdência Social como segurado especial, 
na forma do art. 11, VII, da Lei 8.213/91 (pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou 
em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros ...): Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
 
Ora, não é a propriedade imobiliária que permite a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade ao segurado especial. É o efetivo exercício da 
atividade rural em regime de economia familiar, atividade esta que constitui a fonte de sustento da família. O fato de a Autora possuir um imóvel rural de 
recreio, ainda que exista produção agrícola da propriedade, não a transforma em segurada especial e, portanto, para fazer jus aos benefícios do sistema 
previdenciário, deve efetuar os recolhimentos como os demais segurados.
  
     De toda sorte, ainda que se reconhecesse a integralidade do tempo de serviço rural pleiteado pela Autora, não seria possível a concessão do benefício. 
A lei exige que o trabalhador rural comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Tendo a Autora 
completado 55 anos em 2003, deveria comprovar o exercício da atividade rural pelos 132 meses que antecederam a concessão do benefício e o tempo de 
serviço rural que pretende comprovar não coincide com o período legalmente exigido.  
     
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

0001702-74.2014.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005506 - GILBERTO GALDINO
DOS SANTOS (SP271833 - RIAD GEORGES HILAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

 

     Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     Cuida-se de ação proposta por GILBERTO GALDINO DOS SANTOS, em que pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição (NB 165.332.551-5), mediante I-) a averbação do tempo de serviço rural de 2.1.1969 a 30.4.1974; e II-) o reconhecimento e a conversão do 
tempo especial para comum, dos períodos de 11.7.1983 a 5.1.1984, 9.1.1984 a 14.5.1984, 4.10.1993 a 19.2.1996, 27.5.1997 a 31.7.1998, 1.8.1998 a 
4.2.1999, 1.12.1999 a 30.8.2002, 12.11.2002 a 6.10.2004 e 25.10.2004 a 11.5.2010, em que esteve exposto aos agentes nocivos descritos na petição inicial.

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

     A Constituição Federal, em seu art. 194, parágrafo único, inciso II, prevê que a Seguridade Social será organizada, pelo Poder Público, tendo como um 
de seus objetivos a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais.
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     O art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, acerca do tempo de serviço rural prestado em data anterior à sua edição, assim dispôs: “O tempo de serviço do segurado 
trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.” Conseguintemente, o tempo de serviço do trabalhador rural anterior 
ao advento da Lei 8.213/91, sem que se lhe exija o recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, exceto para o efeito do cumprimento da 
carência para a obtenção do benefício que pleiteia.

     Aliás, o Decreto 3.048/99 estabelece, em seu art. 26, § 3º, que não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador rural 
anterior à competência novembro de 1991.

     Acerca da desnecessidade do recolhimento das contribuições do trabalhador rural em relação ao período que antecedeu a edição da Lei 8.213/91, para 
computa-lo para a obtenção de benefício no Regime Geral da Previdência Social – RGPS, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. CONTAGEM DO TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RGPS. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 
DESNECESSIDADE. 1. É inaplicável a Súmula 343/STF quando a questão controvertida possui enfoque constitucional. 2. Dispensa-se o recolhimento de 
contribuição para averbação do tempo de serviço rural em regime de economia familiar, relativo a período anterior à Lei n. 8.213/1991, para fins de 
aposentadoria por tempo de contribuição pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 3. Ação rescisória procedente. (AR 3.902/RS, Terceira Seção, 
Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, DJe 7.5.2013).
 

     No entanto, duas ressalvas hão de ser feitas: uma no tocante à utilização do tempo rural anterior à Lei 8.213/91 para efeito de carência e outra relativa à 
desnecessidade do recolhimento das contribuições. 

     Em relação à impossibilidade de utilização do tempo de serviço rural anteriormente ao advento da Lei 8.231/91 para fins de carência, tal como previsto 
em seu art. 55, § 2º, é preciso ter em conta que, para o empregado rural, que comprove, por intermédio de anotação em sua Carteira Profissional de 
Trabalhador Rural ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, o respectivo vínculo, o período pode ser aproveitado também para fins de 
carência.

     Com efeito, a Lei 4.214, de 2 de março de 1963 – Estatuto do Trabalhador Rural – determinou que o trabalhador rural, assim considerada a "a pessoa 
física que presta serviços a empregador rural, em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e 
parte em dinheiro", pela primeira vez seria segurado obrigatório da Previdência Social. Em consequência, como segurado obrigatório, o mesmo diploma 
legal, em seu art. 158, estabelecia competir ao produtor a obrigatoriedade do recolhimento do custeio do Fundo Assistência e Previdência do Trabalhador 
Rural (FUNRURAL), mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos agropecuários. Acrescente-se que a Lei 
Complementar 70/91 também não instituiu a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição pelo empregado rural (art. 15).

     Em consequência, o trabalhador rural, na qualidade de empregado, já era, ao tempo dos diplomas normativos acima transcritos, segurado obrigatório e as 
contribuições relativas ao exercício do serviço rural constituíam obrigação do produtor. Assim, a ausência do recolhimento não poderia, e não pode no 
regime atual, ser imputada ao empregado, porquanto as entidades fiscalizatórias dispunham da prerrogativa de cobrá-las. 

     Vale, tão somente, distinguir os empregados rurais daqueles outros, que trabalham em econômica familiar. Como ressaltado acima, os empregados rurais 
já eram segurados obrigatórios da Previdência Social antes mesmo do advento da Lei 8.213/91, de acordo com os atos legais referidos. No entanto, 
somente com a edição da Lei 8.213/91 é que trabalhadores rurais em regime de economia familiar passaram a ser segurados especiais, e, portanto, 
obrigatórios, da Previdência Social e, a partir de então, contribuir para o sistema previdenciário. Não por outro motivo, a Lei 8.213/91 dispensa o 
recolhimento das contribuições para o reconhecimento do tempo de servido do trabalhador rural.      

     Infere-se, portanto, que, existindo a obrigatoriedade da contribuição, a cargo do produtor, tal período pode ser utilizado para efeito do cumprimento da 
carência, ainda que não tenha sido efetuado o respectivo recolhimento.

     No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, no qual 
a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com registro em 
carteira profissional desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º 
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para efeito de carência, 
tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo 
de assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 
8/2008. (REsp 1.352.791/SP. Primeira Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 5.12.2013). 

    Outra questão, que merece distinção acerca do tempo de serviço rural anteriormente à edição da Lei 8.213/91, relaciona-se à contagem recíproca de 
tempo de serviço. Sobre o assunto, estabelecem os arts. 94 e 96, IV, da Lei 8.231/91: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     977/1267



Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas 
de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas 
seguintes:
(...)
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 
correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento.

   Em casos em que o segurado pretende, por conseguinte, o reconhecimento do tempo de serviços para utilizá-lo na consecução de benefício em regime 
previdenciário distinto, faz-se mister o recolhimento das contribuições relativas ao período laborado. Também nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do 
Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO 
ANTERIOR À LEI 8.213/1991. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 1. O ora agravante defende que, "como o recorrido 
pretende a averbação do tempo de exercício de atividade rural para fins de contagem recíproca com o tempo de serviço público, dado que atualmente 
labora como militar, somente poderia ser reconhecido o período pretendido se houvesse prova de contribuição do respectivo período, ou indenização, nos 
termos do artigo 96, IV, da Lei n° 8.213/91". (...) 5. Nas hipóteses em que o servidor público busca a contagem de tempo de serviço prestado como 
trabalhador rural para fins de contagem recíproca, é preciso recolher as contribuições previdenciárias pertinentes que se buscam averbar, em razão do 
disposto nos arts. 94 e 96, IV, da Lei 8.213/1991 6. Agravo Regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.360.119/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, DJe 12.6.2013).

    No que toca ao reconhecimento do tempo de serviço rural, portanto, devem ser observadas as seguintes premissas:

a-) para o reconhecimento do tempo de serviço rural até o advento da Lei 8.213/91, não há necessidade de recolhimento das contribuições para a obtenção 
de benefício no Regime Geral da Previdência Social – RGPS;

b-) o tempo de serviço rural anteriormente ao advento da Lei 8.213/91 não pode ser utilizado para efeito de carência, exceto para o empregado rural que 
comprove o vínculo por intermédio de anotação em sua Carteira Profissional de Trabalhador Rural ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;

c-) para a contagem recíproca, em regimes previdenciários diversos, impõe-se, para o cômputo do tempo de serviço prestado anteriormente, o recolhimento 
das respectivas contribuições.

    Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo de 
serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
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precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

    

     No caso em testilha, GILBERTO GALDINO DOS SANTOS pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 
165.332.551-5), mediante a averbação do tempo de serviço rural de 2.1.1969 a 30.4.1974.

     O Autor apresentou como início de prova material e contemporâneos aos fatos a serem comprovados: carteira de sindicato rural de seu genitor (1975), 
certidão cartório eleitora e título eleitoral (1981), relação de pagamentos (1973 e 1974), declaração de sindicato rural e declaração da Prefeitura Municipal 
de Uraí.

Contudo, a Declaração de Atividade Rural expedida por Sindicato Rural, se não contar com a homologação do Ministério Público ou do Instituto Nacional 
do Seguro Social, não constitui início de prova material para a comprovação do tempo rural, como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. 
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO. SINDICATO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. IMPRESTABILIDADE. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A teor da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a 
declaração de sindicato rural não homologada pelo Ministério Público não constitui início de prova material para fins de comprovação de tempo de atividade 
rural. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.010.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 
6/11/2012, DJe 19/11/2012; AgRg no REsp 1.171.571/SP, de minha relatoria, SEXTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; e AR 3.202/CE, 
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2008, DJe 6/8/2008. 2. Nos termos da Súmula 168/STJ, não cabem 
embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha ao entendimento da jurisprudência do Tribunal.” (AgRg nos EREsp 1.140.733/SP, Rel. 
Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 31.5.2013).

A testemunha Abel Simões afirmou que conhece o Autor desde criança. Trabalharam juntos na Fazenda do Luiz Itimura. O pai dele trabalhava lá também. 
Ele trabalhou muito tempo, mas não sabe precisar a data. 

A testemunha Julio de Medeiros afirmou que conhece o Autor desde 1970, em Uraí, no Paraná. Ele trabalhava na lavoura de Luiz Itimura. Ele trabalhava 
na parte de linho, serviços gerais. Ele era empregado. Em 1974 o depoente saiu da cidade e ele ainda estava lá. 

Portanto, com base nos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo e dos documentos aptos a serem utilizados como início de prova material, é possível 
o reconhecimento do tempo de serviço rural, de 2.1.1969 a 31.12.1972, o qual, por ter sido prestado na condição de segurado especial, não pode ser utilizado 
para efeito de carência. 

    TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

     O art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, previa a possibilidade de conversão de tempo de serviço prestado em 
condições especiais em comum, in verbis: “O tempo de serviço prestado alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios 
de equivalência estabelecidos pelo ministério do trabalho e da previdência social, para efeito de qualquer benefício.” Posteriormente, praticamente a mesma 
redação foi dada ao art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, pela Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995. 

     O § 5º do art. 57 a Lei 8.213/91 foi revogado pelo art. 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, que dispunha em seu artigo 28 que “O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 
maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos do art. 57 e 58 da Lei 8.213 de 1991, na redação 
dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido no regulamento.”

     Todavia, a Lei 9.711/98, resultado da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não mais trouxe em seu bojo a revogação do art. 57, § 5º, da Lei 
8213/91. Vale dizer, quando da conversão da medida provisória em lei, deixou o cenário jurídico a norma revogadora do art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, não 
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existindo óbice legal à conversão de tempo trabalhado sob condições prejudiciais à saúde e à integridade física em tempo de serviço comum.  O art. 70 do 
Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto 4.827/2003, prevê a possibilidade de conversão, nos termos seguintes: “A conversão 
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

 
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES  
 
 MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)  
 
DE 15 ANOS 2,00 2,33  
 
DE 20 ANOS 1,50 1,75  
 
DE 25 ANOS 1,20 1,40  

 A Instrução Normativa nº 118, de 14 de abril de 2005, também possibilita a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em comum, 
independentemente da época em que laborou o segurado:

“Art. 172. Somente será permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial.
Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à 
época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período 
trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer 
benefício: 

 
Tempo de Atividade a ser Convertido Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 Para 35  
 
De 15 anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33  
 
De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75  
 
De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40  

Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do 
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade 
preponderante não convertida.”

     Destarte, é imperioso o reconhecimento da possibilidade de conversão da atividade especial em comum, em razão dos dispositivos legais que conferem 
tal direito aos segurados e dão concretude ao preceito constitucional que admite a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria em caso de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, § 1º, da Constituição 
Federal). 

     No que tange à comprovação do tempo do tempo de serviço prestado em condições especiais, sob a égide dos Decretos 53.831, de 25 de março de 
1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979, o enquadramento das atividades dava-se por grupos profissionais e pelo rol dos agentes nocivos, sendo que se a 
categoria profissional à qual pertencesse o segurado se encontrasse entre aquelas descritas nos anexos dos decretos, a concessão de aposentadoria 
especial, caso houvesse implementação de todos os requisitos legais, independia de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, exceto para a 
exposição a ruídos e calor, que sempre exigiu prova pericial. Para a comprovação das atividades exercidas pelo segurado, foi criado o “SB 40”, formulário 
no qual constavam as atividades especiais exercidas, bem como suas especificações. 

     A partir da vigência da Lei 9.032/95, que alterou o § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado, para a obtenção do benefício de 
aposentadoria especial, a comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.    

  Finalmente, após a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 
exige-se o laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço prestado em condições especiais. 

    O Instituto Nacional do Seguro Social, na referida Instrução Normativa nº 118/05, resumiu os diversos diplomas legislativos aplicáveis à matéria em seu 
artigo 168, conforme se verifica a seguir:

 
PERÍODO TRABALHADO ENQUADRAMENTO  
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Até 28/04/95  Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979.
Sem exigência de laudo técnico, exceto para o ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado).   
 
De 29/04/95 a 13/10/96  Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964.
Sem exigência de Laudo Técnico, exceto para o agente nocivo ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado).  
 
De 14/10/96 a 05/03/97 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964.
Com exigência de Laudo Técnico para todos os agentes nocivos.  
 
De 06/03/97 a 05/05/99 Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997.
Com exigência de Laudo Técnico para todos os agentes nocivos.  
 
A partir de 06/05/99 Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999 
Com exigência de Laudo Técnico para todos os agentes nocivos.  
  
  
    Em síntese, “Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria 
profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a 
edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. (...)” (Superior 
Tribunal de Justiça, REsp 625.900/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 6.5.2004, DJ 7.6.2004, p. 282). 

     No que se refere à comprovação atual da exposição aos agentes nocivos que justificam a contagem diferenciada do tempo de contribuição, a Lei 9.527, 
de 10 de dezembro de 1997, alterou a redação do art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, que passou a dispor o seguinte: A comprovação da efetiva exposição do 
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, emitido pela empresa 
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
Posteriormente, o referido dispositivo foi novamente alterado pela Lei 9.732/98, que passou a ter a seguinte redação: A comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

     Conseguintemente, em tempos atuais a comprovação da exposição ao agente socivo se dá por intermédio do perfil profissiográfico, que Segundo o art. 
68, § 9º do Decreto 3.048/99, constitui o documento históricolaboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, 
deve conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de 
monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

     Não há exigência legal no sentido de que o perfil profissiográfico seja acompanhado de laudo pericial para a comprovação da exposição aos agentes 
nocivos, desde que seja subscrito por medico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Sem a identificação do responsável pela identificação das 
condições ambientais de trabalho, o perfil profissiográfico não tem o condão de comprovar o período tido como especial.

     No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE ESPECIAL - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 
EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. I - O Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação 
do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 
fazendo as vezes do laudo técnico. II - Deve ser tido como especial o período de 05.05.1997 a 08.10.2010, no qual a autora exerceu a função de auxiliar de 
enfermagem, na Associação de Assistência à Criança Deficiente, tendo em vista a exposição a agentes biológicos patogênicos, conforme código 2.1.3, 
anexo II, do Decreto 83.080/79 e código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, com base, ainda, no Perfil Profissiográfico Previdenciário que atesta a 
exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.” (APELREEX 
0003629-31.2012.403.6114, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 8.1.2014, grifos do subscritor). 

    Para resguardar o direito adquirido dos segurados, os tribunais têm decidido que “o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da 
legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça 
aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio 
jurídico (...).” (AgRg nos EDcl no REsp 637.839/PR, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, j. 8.3.2005, DJ 4.4.2005, p. 339, grifamos). 

    No regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB ensejava a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 
1.1.6 de seu anexo. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição 
permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 
53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92”. (REsp 514.921/RS, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 6.9.2005, DJ 10.10.2005, p. 412, grifamos).   

    Posteriormente, foi editado do Decreto 2.172, de 5 de março de 1997, que em seu Anexo IV, item 2.0.1, previa como atividade especial aquela em que o 
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trabalhador estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 dB. Em 18 de novembro de 2003, sobreveio o Decreto 4.882, que reduziu o nível de ruído para 
85 decibéis. 

    Após o advento do Decreto 4.882/03 surgiu certa discussão acerca de sua aplicação retroativa, uma vez que, se a própria Administração Pública 
reconheceu que a exposição a ruído acima de 85 dB era prejudicial à saúde, tornava-se incongruente considerar, em período pretérito, o limite superior de 
90dB. 

    Contudo, depois de certa celeuma, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que se aplica, ao reconhecimento da 
atividade especial, o princípio tempus regit actum, de forma que não se pode emprestar ao Decreto 4.882/03 eficácia retroativa.

    Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO 
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS 
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido.” (Pet 9059/RS, REl. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 9.9.2013). 

    O incidente de uniformização referido acima deu ensejo ao cancelamento da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização, que dispunha de maneira 
diversa, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013.

    Em suma, na vigência do Decreto n. 53.831/64, o limite de exposição a ser considerado é de 80dB; após 5 de março de 1997, em razão do advento do 
Decreto 2.172, deve ser observado o limite de 90db, reduzido pelo Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, para 85 decibéis. 

    Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual vale destacar o julgamento do STF no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335 Quanto 
ao uso de Equipamento de Proteção Individual vale destacar o julgamento do STF no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664.335 de 04 de 
dezembro de 2014: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o 
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de 
aposentadoria especial”.

No mesmo julgamento também foi fixada a tese de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador no âmbito do Perfil profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”.

Nota-se, portanto, que a comprovação da eficácia do EPI – tão somente para o caso de ruído - deverá se dar por intermédio de laudo técnico, de modo que 
o segurado não deverá ser prejudicado pela apresentação PPP sem o laudo, tendo em vista a ausência de exigência legal nesse sentido.
 
 
O Autor pretende o reconhecimento dos períodos de 11.7.1983 a 5.1.1984, 9.1.1984 a 14.5.1984, 4.10.1993 a 19.2.1996, 27.5.1997 a 31.7.1998, 1.8.1998 a 
4.2.1999, 1.12.1999 a 30.8.2002, 12.11.2002 a 6.10.2004 e 25.10.2004 a 11.5.2010.

A atividade de prestada pelo Autor nos períodos de 11.7.1983 a 5.1.1984 e 9.1.1984 a 14.5.1984, como Torneiro Mecânico, malgrado não esteja 
expressamente prevista nos atos normativos como insalubre, pode ser enquadrada como tal, por equiparação às categorias previstas nos itens 2.5.2 e 2.5.3 
e 2.5.1 dos Decretos nº 53.381/1964 e 83.080/1979 (trabalhadores nas indústrias metalúrgicas e mecânicas)

     Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. TORNEIRO MECÂNICO. 
PRECEDENTES. EXTEMPORANEIDADE DOS FORMULÁRIOS ESPECÍFICOS. NÃO AFASTA A VALIDADE. PRECEDENTES. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ação ordinária na qual a parte autora pretende o reconhecimento da especialidade da atividade de torneiro mecânico 
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que exerceu no período de 01/05/1980 a 07/05/1982, de modo a possibilitar a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 
em especial. Como o autor trabalhou sob a condição de torneiro mecânico em período anterior ao advento da Lei 9.528/97, é cabível o reconhecimento da 
especialidade da referida atividade, por enquadramento no disposto nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, pelos códigos nº 2.5.4 e 
2.5.3, respectivamente. Precedentes. A jurisprudência é cediça no sentido de que a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a 
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos 
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. Rechaçada a redução do valor fixado para os honorários 
advocatícios, o qual foi fixado em montante razoável, tendo em vista a baixa complexidade da causa, conforme o art. 20, §4º, do CPC, não constituindo 
valor exorbitante e sendo capaz de retribuir o trabalho e zelo depreendido pelo advogado da parte autora. (AC 201150040001203, Rel. Desembargador 
Federal Paulo Espírito Santo, Primeira Turma Especializada, e-DJF2R 15.5.2013). 

     No que tange aos períodos de 27.5.1997 a 31.7.1998, 1.8.1998 a 4.2.1999, 1.12.1999 a 3.8.2002, 12.11.2002 a 6.10.2004 e 25.10.2004 a 11.5.2010, o 
autor esteve exposto a ruídos em intensidade inferior aos limites legais, segundo os PPP’s apresentados. 

     Finalmente, no que se refere ao período de 4.10.1993 a 19.2.1996, não se entremostra possível o enquadramento por categoria profissional (extinto pelo 
advento da Lei 9.032/95), nem seu reconhecimento como especial, à míngua de documentos comprobatórios da efetiva exposição. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 165.332.551-5, desde a DIB, mediante: (1) o reconhecimento e a averbação do período de serviço 
rural, na qualidade de segurado especial, de 2.1.1969 a 30.4.1974; (2) o reconhecimento e a averbação dos períodos de serviço especial, de 11.7.1983 a 
5.1.1984 e 9.1.1984 a 14.5.1984. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DIB, monetariamente atualizadas e 
com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Concedo, demais disso, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda às respectivas averbações e revise o benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30 dias a contar da presente decisão.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0002566-09.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005524 - LUCIA MARIA
FERRAZ DINI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429
- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

     Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, LÚCIA MARIA FERRAZ DINI, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço 
rural, na qualidade de segurada especial, de 1971 até os dias atuais. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 31 de julho de 2014, foi 
indeferido pela autarquia previdenciária em razão do não cumprimento da carência legalmente exigida (NB 170.426.649-9).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
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1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    
     A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
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exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta), se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No caso em testilha, LÚCIA MARIA FERRAZ DINI pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo 
de serviço rural, na qualidade de segurada especial, de 1971 até os dias atuais.

     A Autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2005, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Em razão da exigência de simultaneidade 
dos requisitos etário e concernente à carência, deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses 
anteriores ao requerimento do benefício.

     Foram apresentados os seguintes documentos contemporâneos aos fatos a serem comprovados: escritura pública da propriedade rural onde mora em 
nome do sogro, Certidão de Casamento do ano de 1971, onde consta o esposo como “lavrador”, Declaração do Sindicato Rural emitida em 2012, Contrato 
de Parceria Agrícola (2007), Declaração de ITR do imóvel arrendado (2007) e Notas Fiscais de comercialização de laticínios (2000 a 2014).
   
A lei, como algures referido, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. No entanto, é preciso ter em conta que o 
benefício de aposentadoria rural por idade, tem natureza eminentemente assistencial – que constitui exceção ao caráter contributivo da Previdência Social – 
e, por conseguinte, constitui forma de proteção social ao trabalhador que permaneceu no campo exercendo o labor rural. É cediço que, em razão das 
peculiaridades que envolvem a atividade rural, essencialmente informal, o rigorismo excessivo na exigência da prova documental pode resultar na não 
consecução da comprovação da atividade rurícola.

     Por este motivo, passou-se a aceitar, como início de prova material, documentos que não refiram à atividade rural própria do segurado, mas de outros 
membros do grupo familiar, como o cônjuge e os pais.
 
A certidão de casamento ou de nascimento dos filhos em que consta a profissão de cônjuge como lavrador ou dos pais do segurado pode ser considerada 
como início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. Tal consideração, contudo, deve vir corroborada com prova testemunhal 
idônea e robusta que pode, inclusive, ampliar sua eficácia probatória.

Confira-se- acerca do assunto, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR TESTEMUNHAS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. PEDIDO RESCINDENDO PROCEDENTE. JUÍZO 
RESCISÓRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Admite-se como início de prova material da atividade rural a certidão de casamento na qual conste 
o cônjuge da autora da ação como lavrador, mesmo que não coincidentes com todo o período de carência do benefício, desde que devidamente 
referendados por robusta prova testemunhal que corrobore a observância do período legalmente exigido. 2. Os documentos colacionados nesta rescisória, 
em nome da autora da ação, confirmam o seu labor campesino. 3. Juízo rescisório. 3.1. O início da prova material, aliado aos depoimentos prestados na 
ação rescindenda demonstram a qualidade de rurícola da autora da ação, motivo pelo qual lhe deve ser concedida a aposentadoria rural. 4. Ação rescisória 
julgada procedente. Recurso Especial provido.” (AR 3904 / SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 6.12.2013). 

No que tange à Declaração de Atividade Rural expedida por Sindicato Rural, se não contar com a homologação do Ministério Público ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social, não constitui início de prova material para a comprovação do tempo rural, como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. 
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO. SINDICATO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO 
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PÚBLICO. IMPRESTABILIDADE. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A teor da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a 
declaração de sindicato rural não homologada pelo Ministério Público não constitui início de prova material para fins de comprovação de tempo de atividade 
rural. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.010.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 
6/11/2012, DJe 19/11/2012; AgRg no REsp 1.171.571/SP, de minha relatoria, SEXTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; e AR 3.202/CE, 
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2008, DJe 6/8/2008. 2. Nos termos da Súmula 168/STJ, não cabem 
embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha ao entendimento da jurisprudência do Tribunal.” (AgRg nos EREsp 1.140.733/SP, Rel. 
Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 31.52013).

      
     Resta verificar se os depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas em juízo corroboram a versão dos fatos constante da petição inicial e se 
comprovam o exercício do labor rural do ano no período mencionado. 

A testemunha Mario Pinazza Filho afirmou que conhece a autora desde a adolescência. A Autora sempre trabalhou na lavoura. Nunca teve trabalho 
urbano. O sítio era da família do marido. O sítio tem cerca de dois alqueires. Eles têm criação de gado. Eles devem ter de 15 a 20 cabeças de gado. O leite 
é vendido para a cooperativa. Não possuem empregados. O marido dela chegou a trabalhar na draga a prefeitura, há muito tempo atrás. 

A testemunha Maria Angélica Zaia afirmou que conhece a Autora desde 1975. Desde que a conheceu ela trabalha com a produção de leite. A propriedade 
é pequena. Não têm empregados. Devem ter cerca de 20 cabeças de gado. Eles vendem o leite para a cooperativa. O esposo chegou a trabalhar em outro 
local, mas ela sempre trabalhou com leite. A filha do casal arrenda um alqueire de terra para apartar os bezerros. 

     Portanto, com base nos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo e nos documentos apresentados pela Autora, é possível o reconhecimento do 
tempo de serviço rural de 1971 a 1972 e de 31.08.2000 a 31.07.2014 (DER), na qualidade de segurada especial, motivo pelo qual se encontram cumpridos 
os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

     Os períodos anteriores ao acima reconhecido não estão satisfatoriamente comprovados nos autos com base em prova documental, a despeito dos 
depoimentos das testemunhas.

Por outro lado, a declaração de ITR e o contrato de parceria agrícola evidenciam que a Autora e seu esposo arrendam o imóvel rural da filha, que 
corresponde apenas à fração ideal de 5,2% (cinco vírgula dois por cento) da propriedade de 48,4 ha, ou seja, inferior ao limite do módulo fiscal para 
caracterização do regime de economia familiar.

Por fim, merece destacar que o fato de a parte autora ter realizado alguns recolhimentos como segurada facultativa em nada lhe prejudica para a 
concessão do benefício pleiteado.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 
Autora o benefício de aposentadoria rural por idade, com data de início do benefício na data do requerimento administrativo (31.07.2014) e data de início do 
pagamento na data da intimação desta decisão. Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (31.07.2014), 
monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Concedo, demais disso, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda às respectivas averbações e conceda à parte autora o 
benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias a contar da presente decisão.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. FUNDAMENTO E DECIDO. Inicialmente, é preciso tecer alguns
comentários acerca da decadência prevista no caput do art. 103 da Lei 8.213/091, que dispõe: É de dez anos o prazo de decadência de todo
e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. Pois bem. O suporte fático que induz a incidência da regra extintiva do direito potestativo ora descrito
relaciona-se à revisão do ato de concessão do benefício, vale dizer, à retificação ou reavaliação de determinado benefício previdenciário com
base em pressupostos fáticos ou jurídicos distintos daqueles existentes no momento da concessão, seja em virtude de equívoco da
autarquia previdenciária, de condições fáticas vantajosas ao segurado posteriormente apresentadas ou em consideração à alteração de
paradigmas interpretativos então prevalentes. Assim, o segurado dispõe do prazo decadencial de 10 anos para pleitear a revisão de seu
benefício, isto é, para que o mesmo benefício seja reavaliado pela autarquia previdenciária. Ultrapassado o prazo, ainda que se constate erro
de fato ou de direito na concessão do benefício, a norma em referência determina a extinção do direito de revisão do benefício
previdenciário. O que se pleiteia nesta ação, contudo, não se refere à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário ou da decisão
indeferitória proferida em âmbito administrativo. O que se pretende, em verdade, relaciona-se à renúncia de um direito patrimonial –
embora de conteúdo social – e que, por conseguinte, não está sujeito ao prazo extintivo previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91.
Entendimento diverso equivaleria à extensão de norma prejudicial ao segurado para hipótese não existente em seu suporte fático. Repise-
se que o que ora se pretende é o retorno do segurado ao status anterior ao ato de concessão do benefício, mediante a renúncia ao direito
patrimonial de que é titular e não a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. É importante frisar, demais disso, que o
segurado, ao pleitear a desaposentação, a melhoria em sua situação mediante o transplante, para o benefício posterior, do tempo de serviço
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acrescido do tempo prestado após a concessão do ato de aposentação. Desta forma, quanto maior o tempo de serviço prestado – e,
principalmente, do tempo em que contribuiu aposentado – maior a possibilidade de obter vantagens em seu benefício posteriormente
concedido. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ªRegião:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103
DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em
27/11/2013, no julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez)
anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente
concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato
de concessão de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é
muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter ocorrido o trânsito em julgado do
REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira
Seção desta Corte no sentido de que o segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de
contribuição posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 1.261.041/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe
19.12.2013). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. A sentença concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (Lei n°
12.016/2009). 2. Consigne-se, ainda, que o mandado de segurança é a via adequada quando, insurgindo-se o impetrante contra ato de
autoridade coatora, que lhe negou a desaposentação, encontram-se os fatos alegados comprovados nos autos, como é o caso. 3. Afasto,
também, eventual arguição de decadência do direito de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria recebida pelo impetrante-
beneficiário, porque o que se pretende é a renúncia ao referido benefício, com a utilização das contribuições recolhidas posteriormente a
sua concessão para a concessão de nova aposentadoria. (...)” (AC 0045708-71.2011.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza
Maria Alves da Silva, Segunda Turma, 29/01/2014 e-DJF1 29.1.2014, p. 369). No mérito, o pedido é procedente. A parte autora pleiteia a
desconstituição do ato de concessão de sua aposentadoria e a concessão de novo benefício previdenciário levando em consideração o tempo
de serviço e de contribuição para, destarte, obter condições vantajosas em sua situação. Malgrado o benefício previdenciário tenha nítido
conteúdo social, constitui direito patrimonial e, por conseguinte, passível de renúncia pelo seu titular. Além disso, devem ser consideradas
as circunstâncias nas quais a renúncia se dá, porquanto não constitui um simples ato de abdicação de um direito, mas se insere em um
contexto mais complexo, em que o tempo que constitui a base para a concessão do primeiro benefício será acrescido do tempo laborado
durante sua percepção, para a obtenção de um benefício previdenciário mais vantajoso. Ademais, não há previsão legal acerca da vedação à
renúncia à percepção do benefício previdenciário, nem tampouco norma de natureza constitucional que impeça o fenômeno. O que existe
são normas infralegais não admitindo a acumulação de alguns benefícios, tal como dispõe o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, mas no caso em
questão o benefício originário será extinto para que outro seja concedido em seu lugar. O segurado, mesmo aposentado, quando retorna à
atividade, passa a contribuir para o sistema e, consequentemente, não há que se falar em ofensa ao princípio constitucional que determina o
equilíbrio atuarial. Na verdade, o segurado, por intermédio da desaposentação, pretende tão somente o aproveitamento do tempo de
contribuição posterior à aposentadoria. No mesmo sentido, decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que
tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 3.
Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição
subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.332.770/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.2.2014). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. I - A decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou
seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo incabível a interposição de Agravo. II - Os embargos servem apenas para esclarecer o
obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. III
- O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia. Tendo em vista que somente a
lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado
pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço
e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - As contribuições posteriores à
aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de
elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não
subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de
prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito
Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VI - Agravo regimental interposto pela parte autora não conhecido.
Embargos de declaração do INSS rejeitados.” (AC 0002426-84.2013.403.6183/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima
Turma, e-DJF3 5.2.2014). Além disso, também no âmbito doutrinário reconhece-se a possibilidade da desaposentação. Nesse sentido:
Wladimir Novaes Martinez, Princípios de Direito Previdenciário, 5ª edição, LTR, 2011, p. 574/577; Fábio Zambitte Ibrahim, Curso de
Direito Previdenciário, Editora Impetus, 2012, p. 713/716. Outra questão refere-se à devolução dos valores percebidos pelo segurando
enquanto no gozo da aposentadoria que ora se pretende renunciar. Ora, o benefício previdenciário foi regularmente concedido, vale dizer, o
benefício pretérito era efetivamente devido, porque cumpridos os requisitos fáticos e jurídicos para sua percepção pelo segurado,
constituindo, demais disso, verba de natureza alimentar, irrepetível por natureza. A repetição dos valores pagos constituiria verdadeiro
impedimento ao aproveitamento do tempo de contribuição relativo ao trabalho exercido após a aposentadoria. No mesmo sentido, decidiu o
Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ªRegião: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1.333.341/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16.12.2013). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART.
557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA
DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que
o tempo possa ser reutilizado na concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao
benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,
sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 7. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até
a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do
CPC. 8 - Agravos a que se nega provimento.” (AC 0003594-80.2012.403.6111/SP Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Sétima
Turma, e-DJF3 5.2.2014). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer o direito da
parte autora à renúncia ao benefício previdenciário por ela recebido, bem como determinar sua desaposentação a partir da data do trânsito
em julgado desta sentença, ocasião em que deverá ser-lhe concedida nova aposentadoria com o cômputo das contribuições previdenciárias
recolhidas após a concessão da aposentadoria pretérita, até aquela data. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado,
nada sendo requerido, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Sem condenação em honorários (art. 55,
caput, da Lei 9.099/95). Publique-se. Intime-se.

0000624-05.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005536 - JOAO DORIVAL DE
SOUZA (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000133-95.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005549 - FERNANDO JOSE DO
PRADO (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000349-56.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005547 - ANTONIO
FRANCISCO CARMONA (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000600-74.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005537 - ANTONIO ALVES
ARRUDA (SP069921 - JOEDIL JOSE PAROLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000674-31.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005534 - SEBASTIANA
APARECIDA SEBIN (SP339695 - JESSICA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000551-33.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005541 - JOSE FELIPPE
BAPTISTA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000508-96.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005543 - APARECIDA ROSELI
HENRIQUE (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000535-79.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005542 - LEONARDO
PASSARIN (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000187-61.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005548 - MARCOS
BENEVENUTO ZANONI (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005331-22.2015.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005533 - ANTONIO ALBIERO
(SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000385-98.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005546 - ATILIO GARRAFONI
(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000449-11.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005544 - IVONE ALVES DA
SILVA (SP265058 - VAINE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000552-18.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005540 - AMAURI SPADOTO
(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS
DA SILVA)

FIM.

0002877-97.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005483 - JURANDIR LOPES
DOS SANTOS (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     O Autor, JURANDIR LOPES DOS SANTOS, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando o reconhecimento do 
tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, no período de 1969 a 1986, na cidade de Iporã/PR.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     989/1267



     Cumpre verificar, inicialmente, a comprovação do tempo de serviço rural.

     A Constituição Federal, em seu art. 194, parágrafo único, inciso II, prevê que a Seguridade Social será organizada, pelo Poder Público, tendo como um 
de seus objetivos a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais.

     O art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, acerca do tempo de serviço rural prestado em data anterior à sua edição, assim dispôs: “O tempo de serviço do segurado 
trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.” Conseguintemente, o tempo de serviço do trabalhador rural anterior 
ao advento da Lei 8.213/91, sem que se lhe exija o recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, exceto para o efeito do cumprimento da 
carência para a obtenção do benefício que pleiteia.

     Aliás, o Decreto 3.048/99 estabelece, em seu art. 26, § 3º, que não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador rural 
anterior à competência novembro de 1991.

     Acerca da desnecessidade do recolhimento das contribuições do trabalhador rural em relação ao período que antecedeu a edição da Lei 8.213/91, para 
computa-lo para a obtenção de benefício no Regime Geral da Previdência Social – RGPS, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. CONTAGEM DO TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RGPS. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 
DESNECESSIDADE. 1. É inaplicável a Súmula 343/STF quando a questão controvertida possui enfoque constitucional. 2. Dispensa-se o recolhimento de 
contribuição para averbação do tempo de serviço rural em regime de economia familiar, relativo a período anterior à Lei n. 8.213/1991, para fins de 
aposentadoria por tempo de contribuição pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 3. Ação rescisória procedente. (AR 3.902/RS, Terceira Seção, 
Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, DJe 7.5.2013).
 
     No entanto, duas ressalvas hão de ser feitas: uma no tocante à utilização do tempo rural anterior à Lei 8.213/91 para efeito de carência e outra relativa à 
desnecessidade do recolhimento das contribuições. 

     Em relação à impossibilidade de utilização do tempo de serviço rural anteriormente ao advento da Lei 8.231/91 para fins de carência, tal como previsto 
em seu art. 55, § 2º, é preciso ter em conta que, para o empregado rural, que comprove, por intermédio de anotação em sua Carteira Profissional de 
Trabalhador Rural ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, o respectivo vínculo, o período pode ser aproveitado também para fins de 
carência.

     Com efeito, a Lei 4.214, de 2 de março de 1963 – Estatuto do Trabalhador Rural – determinou que o trabalhador rural, assim considerada a "a pessoa 
física que presta serviços a empregador rural, em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e 
parte em dinheiro", pela primeira vez seria segurado obrigatório da Previdência Social. Em consequência, como segurado obrigatório, o mesmo diploma 
legal, em seu art. 158, estabelecia competir ao produtor a obrigatoriedade do recolhimento do custeio do Fundo Assistência e Previdência do Trabalhador 
Rural (FUNRURAL), mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos agropecuários. Acrescente-se que a Lei 
Complementar 70/91 também não instituiu a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição pelo empregado rural (art. 15).

     Em consequência, o trabalhador rural, na qualidade de empregado, já era, ao tempo dos diplomas normativos acima transcritos, segurado obrigatório e as 
contribuições relativas ao exercício do serviço rural constituíam obrigação do produtor. Assim, a ausência do recolhimento não poderia, e não pode no 
regime atual, ser imputada ao empregado, porquanto as entidades fiscalizatórias dispunham da prerrogativa de cobrá-las. 

     Vale, tão somente, distinguir os empregados rurais daqueles outros, que trabalham em econômica familiar. Como ressaltado acima, os empregados rurais 
já eram segurados obrigatórios da Previdência Social antes mesmo do advento da Lei 8.213/91, de acordo com os atos legais referidos. No entanto, 
somente com a edição da Lei 8.213/91 é que trabalhadores rurais em regime de economia familiar passaram a ser segurados especiais, e, portanto, 
obrigatórios, da Previdência Social e, a partir de então, contribuir para o sistema previdenciário. Não por outro motivo, a Lei 8.213/91 dispensa o 
recolhimento das contribuições para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural.      

     Infere-se, portanto, que, existindo a obrigatoriedade da contribuição, a cargo do produtor, tal período pode ser utilizado para efeito do cumprimento da 
carência, ainda que não tenha sido efetuado o respectivo recolhimento.

     No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, no qual 
a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com registro em 
carteira profissional desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º 
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para efeito de carência, 
tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo 
de assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 
8/2008. (REsp 1.352.791/SP. Primeira Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 5.12.2013). 
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    Outra questão, que merece distinção acerca do tempo de serviço rural anteriormente à edição da Lei 8.213/91, relaciona-se à contagem recíproca de 
tempo de serviço. Sobre o assunto, estabelecem os arts. 94 e 96, IV, da Lei 8.231/91: 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas 
de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas 
seguintes:
(...)
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 
correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento.

   Em casos em que o segurado pretende, por conseguinte, o reconhecimento do tempo de serviços para utilizá-lo na consecução de benefício em regime 
previdenciário distinto, faz-se mister o recolhimento das contribuições relativas ao período laborado. Também nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do 
Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO 
ANTERIOR À LEI 8.213/1991. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 1. O ora agravante defende que, "como o recorrido 
pretende a averbação do tempo de exercício de atividade rural para fins de contagem recíproca com o tempo de serviço público, dado que atualmente 
labora como militar, somente poderia ser reconhecido o período pretendido se houvesse prova de contribuição do respectivo período, ou indenização, nos 
termos do artigo 96, IV, da Lei n° 8.213/91". (...) 5. Nas hipóteses em que o servidor público busca a contagem de tempo de serviço prestado como 
trabalhador rural para fins de contagem recíproca, é preciso recolher as contribuições previdenciárias pertinentes que se buscam averbar, em razão do 
disposto nos arts. 94 e 96, IV, da Lei 8.213/1991 6. Agravo Regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.360.119/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, DJe 12.6.2013).

    No que toca ao reconhecimento do tempo de serviço rural, portanto, devem ser observadas as seguintes premissas:

a-) para o reconhecimento do tempo de serviço rural até o advento da Lei 8.213/91, não há necessidade de recolhimento das contribuições para a obtenção 
de benefício no Regime Geral da Previdência Social – RGPS;

b-) o tempo de serviço rural anteriormente ao advento da Lei 8.213/91 não pode ser utilizado para efeito de carência, exceto para o empregado rural que 
comprove o vínculo por intermédio de anotação em sua Carteira Profissional de Trabalhador Rural ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;

c-) para a contagem recíproca, em regimes previdenciários diversos, impõe-se, para o cômputo do tempo de serviço prestado anteriormente, o recolhimento 
das respectivas contribuições.

    Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo de 
serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
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DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     No caso em testilha, o Autor, JURANDIR LOPES DOS SANTOS, pleiteia o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, de 1969 a 1986, 
em que teria trabalhado em regime de economia familiar.

     No entanto, como afirmado algures, a lei exige, para a comprovação do tempo de serviço rural, de início de prova material, vale dizer, o postulante deve 
apresentar documentos que se refiram ao labor rural. O sistema legal brasileiro não autoriza a comprovação do tempo de serviço rural apenas com base em 
depoimentos testemunhais.

     O Autor apresentou os seguintes documentos acerca da atividade rural: I-) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã, emitido em 1 de 
julho de 2013; II-) certidão de matrícula de imóvel rural; III-) Declaração da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto de Iporã/PR; IV-) 
declarações prestadas por terceiros acerca da atividade rural; V-) Registro de filiação do genitor e da parte autora perante o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Iporã, respectivamente, em 1972 e 1979; VI-) Certidão do Tabelionato de Notas de Iporã/PR,  constando que, em 20 de setembro de 1976, há 
registro naquele Ofício de que o Autor exercia a profissão de “lavrador”; VII-) Certidão de Casamento em nome do autor (1978), constando a profissão de 
“lavrador”; VIII-) Certidão de Nascimento do filho Jociney Lopes dos Santos, constando a profissão de “lavrador” da parte autora (1982).

Os demais documentos amealhados aos autos em nada contribuem para a comprovação da atividade rural da parte autora.
     
Ora, a declaração prestada por terceiro não pode ser considerada como início de prova material, porquanto foi prestada sem o crivo do contraditório e 
equivale aos depoimentos de testemunhas acerca do labor rural. Os demais documentos prestam-se, tão somente, à identificação do terceiro que prestou as 
declarações e à propriedade do imóvel. 
 
     No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. (...) 3. 
O reconhecimento da qualidade de segurada especial apta a receber o específico benefício tratado nos autos desafia o preenchimento dos seguintes 
requisitos fundamentais: a existência de início de prova material da atividade rural exercida, a corroboração dessa prova indiciária por robusta prova 
testemunhal e, finalmente, para obtenção do salário-maternidade ora questionado, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, nos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, como define o § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. 4. Para que sirvam 
como início de prova material do labor rural, a autora deverá apresentar documentos dotados de integridade probante autorizadora de sua utilização, não se 
enquadrando em tal situação aqueles documentos não contemporâneos ou posteriores ao nascimento do filho em razão do qual o benefício é requerido. 5. 
Não servem como início de prova material do labor rural documentos que não se revestem das formalidades legais, tais como: carteiras, comprovantes e 
declarações de sindicatos sem a devida homologação do INSS e do Ministério Público; a certidão eleitoral com anotação indicativa da profissão de lavrador; 
declarações escolares, de Igrejas, de ex-empregadores e afins; prontuários médicos em que constem as mesmas anotações; além de outros que a esses 
possam se assemelhar. 6. As declarações particulares, ainda que acompanhadas de registros de propriedades rurais em nome de terceiros, constituem única 
e exclusivamente prova testemunhal instrumentalizada, não suprindo a indispensabilidade de início de prova material. 7. Os documentos que, em regra, são 
admitidos como início de prova material do labor rural alegado, passam a ter afastada essa serventia quando confrontados com outros documentos que 
ilidem a condição campesina outrora demonstrada. 8. No caso dos autos, a parte autora não atendeu os requisitos legais, pois os documentos trazidos com a 
inicial não servem como início de prova material da atividade rural alegada. 9. Ausente o início de prova material, a prova testemunhal produzida não pode 
ser exclusivamente admitida para reconhecer o tempo de exercício de atividade urbana e rural (STJ, Súmula 149 e TRF1, Súmula 27). 10. Parte autora 
condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00, suspensa a cobrança na forma do art. 12 da 
Lei n. 1.060/50. 11. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (AC 148080520144019199, Rel. Juiz Federal 
Jamil Rosa de Jesus Oliveira, Primeira Turma, e-DJF1 10.12.2014, grifos do subscritor).  

No que tange à Declaração de Atividade Rural expedida por Sindicato Rural, se não contar com a homologação do Ministério Público ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social, não constitui início de prova material para a comprovação do tempo rural, como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. 
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO. SINDICATO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO 
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PÚBLICO. IMPRESTABILIDADE. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A teor da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a 
declaração de sindicato rural não homologada pelo Ministério Público não constitui início de prova material para fins de comprovação de tempo de atividade 
rural. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.010.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 
6/11/2012, DJe 19/11/2012; AgRg no REsp 1.171.571/SP, de minha relatoria, SEXTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; e AR 3.202/CE, 
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2008, DJe 6/8/2008. 2. Nos termos da Súmula 168/STJ, não cabem 
embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha ao entendimento da jurisprudência do Tribunal.” (AgRg nos EREsp 1.140.733/SP, Rel. 
Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 31.52013).

     Passa-se à análise dos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pela parte autora.

A testemunha Arlindo Biscola afirmou que conheceu o Autor em 1971, na Fazenda São João, no Município de Iporã. Ele morava e trabalhava na fazenda. 
Ele tinha por volta de 14 anos. Ele trabalhava na lavoura de café; eram meeiros. O depoente saiu em 1978 e o Autor ainda ficou por três anos lá. Depois 
disso ele foi trabalhar em outro sítio vizinho, onde também trabalhava com café. Não sabe dizer se era empregado ou meeiro. Em 1988 o Autor veio para 
Rio Claro, onde ainda trabalhou cortando laranja; depois disso foi trabalhar na cidade. 

A testemunha Clóvis Gomes de Almeida afirmou que conhece o Autor há 38 anos. Conheceu-o na Fazenda em que morava em Iporã. Ele trabalhava na 
lavoura de café. Eles eram porcenteiros. Ele trabalhou com os pais e com a esposa na mesma fazenda. O depoente saiu da região em 1987. Lá ele sempre 
trabalhou na lavoura. Ele também trabalhou em outro sítio da região, também na lavoura de café. 

A testemunha Antonio Cunico afirmou que conhece o Autor desde criança. Conheceu-o em Iporã, no Paraná. Entraram na Fazenda São João em 1975 e o 
Autor já estava trabalhando lá. Trabalhavam na lavoura de café, por porcentagem. O depoente ficou na fazenda até 1986 e o Autor já tinha saído. Ele 
também trabalhou em um sítio na região antes de vir para cá. 

Portanto, com base nos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo e dos documentos aptos a serem utilizados como início de prova material, é possível 
o reconhecimento do tempo de serviço rural, de 30.12.1972 (data em que o genitor se filiou ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã/PR) a 12/1986, 
o qual, por ter sido prestado na condição de segurado especial, não pode ser utilizado para efeito de carência. 

Por fim, anoto tratar-se de ação declaratória, e não "ação cautelar de justificação", que se destina apenas à produção probatória sem análise meritória. 
Desse modo, indefiro o pedido “d)” da petição inicial, na medida em que, havendo enfrentamento do mérito e determinação ao INSS para que reconheça e 
averbe o período de atividade rural pleiteado, torna-se desnecessário o traslado dos autos. 
 
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e 
averbar o período laborado na condição de segurado especial, de 30.12.1972 a 12.1986.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0000658-77.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005535 - LUIZ ROBERTO
STELLA (SP069921 - JOEDIL JOSE PAROLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Inicialmente, é preciso tecer alguns comentários acerca da decadência prevista no caput do art. 103 da Lei 8.213/091, que dispõe: É de dez anos o prazo de 
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo.

Pois bem. O suporte fático que induz a incidência da regra extintiva do direito potestativo ora descrito relaciona-se à revisão do ato de concessão do 
benefício, vale dizer, à retificação ou reavaliação de determinado benefício previdenciário com base em pressupostos fáticos ou jurídicos distintos daqueles 
existentes no momento da concessão, seja em virtude de equívoco da autarquia previdenciária, de condições fáticas vantajosas ao segurado posteriormente 
apresentadas ou em consideração à alteração de paradigmas interpretativos então prevalentes.

Assim, o segurado dispõe do prazo decadencial de 10 anos para pleitear a revisão de seu benefício, isto é, para que o mesmo benefício seja reavaliado pela 
autarquia previdenciária. Ultrapassado o prazo, ainda que se constate erro de fato ou de direito na concessão do benefício, a norma em referência 
determina a extinção do direito de revisão do benefício previdenciário. 

O que se pleiteia nesta ação, contudo, não se refere à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário ou da decisão indeferitória proferida em 
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âmbito administrativo. O que se pretende, em verdade, relaciona-se à renúncia de um direito patrimonial – embora de conteúdo social – e que, por 
conseguinte, não está sujeito ao prazo extintivo previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91.

Entendimento diverso equivaleria à extensão de norma prejudicial ao segurado para hipótese não existente em seu suporte fático. Repise-se que o que ora 
se pretende é o retorno do segurado ao status anterior ao ato de concessão do benefício, mediante a renúncia ao direito patrimonial de que é titular e não a 
revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.

É importante frisar, demais disso, que o segurado, ao pleitear a desaposentação, a melhoria em sua situação mediante o transplante, para o benefício 
posterior, do tempo de serviço acrescido do tempo prestado após a concessão do ato de aposentação. Desta forma, quanto maior o tempo de serviço 
prestado – e, principalmente, do tempo em que contribuiu aposentado – maior a possibilidade de obter vantagens em seu benefício posteriormente 
concedido.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ªRegião:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI 
Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento do 
Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 
27/6/1997, não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial não pode 
ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da 
Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não 
ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que foi aplicada a jurisprudência firmada 
no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de 
contribuição posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 1.261.041/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 19.12.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  1. A sentença 
concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (Lei n° 12.016/2009). 2. Consigne-se, ainda, que o mandado de 
segurança é a via adequada quando, insurgindo-se o impetrante contra ato de autoridade coatora, que lhe negou a desaposentação, encontram-se os fatos 
alegados comprovados nos autos, como é o caso.  3. Afasto, também, eventual arguição de decadência do direito de revisão da renda mensal inicial da 
aposentadoria recebida pelo impetrante-beneficiário, porque o que se pretende é a renúncia ao referido benefício, com a utilização das contribuições 
recolhidas posteriormente a sua concessão para a concessão de nova aposentadoria. (...)” (AC 0045708-71.2011.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora 
Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, 29/01/2014 e-DJF1 29.1.2014, p. 369).

No mérito, o pedido é procedente.

A parte autora pleiteia a desconstituição do ato de concessão de sua aposentadoria e a concessão de novo benefício previdenciário levando em 
consideração o tempo de serviço e de contribuição para, destarte, obter condições vantajosas em sua situação.

Malgrado o benefício previdenciário tenha nítido conteúdo social, constitui direito patrimonial e, por conseguinte, passível de renúncia pelo seu titular. Além 
disso, devem ser consideradas as circunstâncias nas quais a renúncia se dá, porquanto não constitui um simples ato de abdicação de um direito, mas se 
insere em um contexto mais complexo, em que o tempo que constitui a base para a concessão do primeiro benefício será acrescido do tempo laborado 
durante sua percepção, para a obtenção de um benefício previdenciário mais vantajoso.

Ademais, não há previsão legal acerca da vedação à renúncia à percepção do benefício previdenciário, nem tampouco norma de natureza constitucional que 
impeça o fenômeno. O que existe são normas infralegais não admitindo a acumulação de alguns benefícios, tal como dispõe o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, 
mas no caso em questão o benefício originário será extinto para que outro seja concedido em seu lugar.

O segurado, mesmo aposentado, quando retorna à atividade, passa a contribuir para o sistema e, consequentemente, não há que se falar em ofensa ao 
princípio constitucional que determina o equilíbrio atuarial. Na verdade, o segurado, por intermédio da desaposentação, pretende tão somente o 
aproveitamento do tempo de contribuição posterior à aposentadoria.

No mesmo sentido, decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 
1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 2.  Nos termos 
do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis 
de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão 
de novo e posterior jubilamento. 3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os 
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.332.770/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.2.2014).
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS 
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. I - A decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo incabível a 
interposição de Agravo. II - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam 
para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto 
de renúncia. Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da República), o artigo 181-B do Dec. 
nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de 
contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - As contribuições posteriores à 
aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a 
concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou 
financeira à revisão do valor do benefício. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 
1.665). VI - Agravo regimental interposto pela parte autora não conhecido. Embargos de declaração do INSS rejeitados.” (AC 0002426-
84.2013.403.6183/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 5.2.2014). 

Além disso, também no âmbito doutrinário reconhece-se a possibilidade da desaposentação. Nesse sentido: Wladimir Novaes Martinez, Princípios de Direito 
Previdenciário, 5ª edição, LTR, 2011, p. 574/577; Fábio Zambitte Ibrahim, Curso de Direito Previdenciário, Editora Impetus, 2012, p. 713/716.

Outra questão refere-se à devolução dos valores percebidos pelo segurando enquanto no gozo da aposentadoria que ora se pretende renunciar.

Ora, o benefício previdenciário foi regularmente concedido, vale dizer, o benefício pretérito era efetivamente devido, porque cumpridos os requisitos fáticos 
e jurídicos para sua percepção pelo segurado, constituindo, demais disso, verba de natureza alimentar, irrepetível por natureza.

A repetição dos valores pagos constituiria verdadeiro impedimento ao aproveitamento do tempo de contribuição relativo ao trabalho exercido após a 
aposentadoria.

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ªRegião: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 
1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução 
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 
1.334.488/SC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.333.341/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
16.12.2013). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA 
INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES 
DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos 
para que o tempo possa ser reutilizado na concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao 
benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba 
alimentar indiscutivelmente devida. 7. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 
recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 8 - Agravos a que se nega 
provimento.” (AC 0003594-80.2012.403.6111/SP Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Sétima Turma, e-DJF3 5.2.2014).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao benefício 
previdenciário por ela recebido, bem como determinar sua desaposentação a partir da data do trânsito em julgado desta sentença, ocasião em que deverá 
ser-lhe concedida nova aposentadoria com o cômputo das contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria pretérita, até aquela 
data.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Sem condenação em honorários (art. 55, caput, da Lei 9.099/95).

Publique-se. Intime-se.
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0000703-86.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005461 - ANTONIO CARINI
VIEIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

No mérito, o cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento de períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições 
nocivas à sua saúde, hipótese em que, convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos de trabalho, somaria o tempo suficiente para 
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, previa a possibilidade de conversão de tempo de serviço prestado em 
condições especiais em comum, in verbis: “O tempo de serviço prestado alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios 
de equivalência estabelecidos pelo ministério do trabalho e da previdência social, para efeito de qualquer benefício.” Posteriormente, praticamente a mesma 
redação foi dada ao art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, pela Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995.

O § 5º do art. 57 a Lei 8.213/91 foi revogado pelo art. 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, que dispunha em seu artigo 28 que “O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 
maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos do art. 57 e 58 da Lei 8.213 de 1991, na redação 
dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido no regulamento.”

Todavia, a Lei 9.711/98, resultado da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não mais trouxe em seu bojo a revogação do art. 57, § 5º, da Lei 8213/91. 
Vale dizer, quando da conversão da medida provisória em lei, deixou o cenário jurídico a norma revogadora do art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, não existindo 
óbice legal à conversão de tempo trabalhado sob condições prejudiciais à saúde e à integridade física em tempo de serviço comum.  O art. 70 do Decreto 
3.048, de 6 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto 4.827/2003, prevê a possibilidade de conversão, nos termos seguintes: “A conversão de tempo 
de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

 
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES  
 
 MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)  
 
DE 15 ANOS 2,00 2,33  
 
DE 20 ANOS 1,50 1,75  
 
DE 25 ANOS 1,20 1,40  

A Instrução Normativa INSS/PRES, nº 45, de 6 de agosto de 2010, também possibilita a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais 
em comum, independentemente da época em que laborou o segurado:
Art. 267. Somente será permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial.
 Art. 268. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à 
época da prestação do serviço, será somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período 
trabalhado, aplicando-se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no HYPERLINK 
"http://www3.dataprev.gov.br/sislex/imagens/paginas/38/INSS-PRES/2010/IN45/pdf/in45_anx28.pdf" Anexo XXVIII. 
 
Art. 269. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do 
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade 
preponderante não convertida.
Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.

Destarte, é imperioso o reconhecimento da possibilidade de conversão da atividade especial em comum, em razão dos dispositivos legais que conferem tal 
direito aos segurados e dão concretude ao preceito constitucional que admite a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria em caso de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, § 1º, da Constituição 
Federal).

No que tange à comprovação do tempo do tempo de serviço prestado em condições especiais, sob a égide dos Decretos 53.831, de 25 de março de 1964, e 
83.080, de 24 de janeiro de 1979, o enquadramento das atividades dava-se por grupos profissionais e pelo rol dos agentes nocivos, sendo que se a categoria 
profissional à qual pertencesse o segurado se encontrasse entre aquelas descritas nos anexos dos decretos, a concessão de aposentadoria especial, caso 
houvesse implementação de todos os requisitos legais, independia de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, exceto para a exposição a 
ruídos e calor, que sempre exigiu prova pericial. Para a comprovação das atividades exercidas pelo segurado, foi criado o “SB 40”, formulário no qual 
constavam as atividades especiais exercidas, bem como suas especificações.
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A partir da vigência da Lei 9.032/95, que alterou o § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado, para a obtenção do benefício de 
aposentadoria especial, a comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Finalmente, após a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 
exige-se o laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço prestado em condições especiais.
O Instituto Nacional do Seguro Social, na referida Instrução Normativa nº 77/2015, resumiu os diversos diplomas legislativos aplicáveis à matéria em seu 
artigo 258, conforme se verifica a seguir:

Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original 
ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos 
seguintes documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de 
exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP 
nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de 
exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 
261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data 
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição 
a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da 
Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.

Em síntese, “Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional 
do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do 
Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. (...)” (Superior Tribunal de 
Justiça, REsp 625.900/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 6.5.2004, DJ 7.6.2004, p. 282). 

No que se refere à comprovação atual da exposição aos agentes nocivos que justificam a contagem diferenciada do tempo de contribuição, a Lei 9.527, de 
10 de dezembro de 1997, alterou a redação do art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, que passou a dispor o seguinte: A comprovação da efetiva exposição do 
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, emitido pela empresa 
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
Posteriormente, o referido dispositivo foi novamente alterado pela Lei 9.732/98, que passou a ter a seguinte redação: A comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

Conseguintemente, em tempos atuais a comprovação da exposição ao agente nocivo se dá por intermédio do perfil profissiográfico, que Segundo o art. 68, § 
9º do Decreto 3.048/99, constitui o documento históricolaboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve 
conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de 
monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

Não há exigência legal no sentido de que o perfil profissiográfico seja acompanhado de laudo pericial para a comprovação da exposição aos agentes 
nocivos, desde que seja subscrito por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Sem a identificação do responsável pela identificação das 
condições ambientais de trabalho, o perfil profissiográfico não tem o condão de comprovar o período tido como especial.

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE ESPECIAL - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 
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EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. I - O Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação 
do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 
fazendo as vezes do laudo técnico. II - Deve ser tido como especial o período de 05.05.1997 a 08.10.2010, no qual a autora exerceu a função de auxiliar de 
enfermagem, na Associação de Assistência à Criança Deficiente, tendo em vista a exposição a agentes biológicos patogênicos, conforme código 2.1.3, 
anexo II, do Decreto 83.080/79 e código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, com base, ainda, no Perfil Profissiográfico Previdenciário que atesta a 
exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.” (APELREEX 
0003629-31.2012.403.6114, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 8.1.2014, grifos do subscritor). 

Para resguardar o direito adquirido dos segurados, os tribunais têm decidido que “o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da 
legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça 
aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio 
jurídico (...).” (AgRg nos EDcl no REsp 637.839/PR, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, j. 8.3.2005, DJ 4.4.2005, p. 339, grifamos). 

No regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB ensejava a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 
1.1.6 de seu anexo. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição 
permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 
53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92”. (REsp 514.921/RS, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 6.9.2005, DJ 10.10.2005, p. 412, grifamos).   

Posteriormente, foi editado do Decreto 2.172, de 5 de março de 1997, que em seu Anexo IV, item 2.0.1, previa como atividade especial aquela em que o 
trabalhador estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 dB. Em 18 de novembro de 2003, sobreveio o Decreto 4.882, que reduziu o nível de ruído para 
85 decibéis. 

Após o advento do Decreto 4.882/03 surgiu certa discussão acerca de sua aplicação retroativa, uma vez que, se a própria Administração Pública 
reconheceu que a exposição a ruído acima de 85 dB era prejudicial à saúde, tornava-se incongruente considerar, em período pretérito, o limite superior de 
90dB. 

Contudo, depois de certa celeuma, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que se aplica, ao reconhecimento da atividade 
especial, o princípio tempus regit actum, de forma que não se pode emprestar ao Decreto 4.882/03 eficácia retroativa.

Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
 
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO 
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS 
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido.” (Pet 9059/RS, REl. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 9.9.2013). 

O incidente de uniformização referido acima deu ensejo ao cancelamento da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização, que dispunha de maneira 
diversa, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013.

Em suma, na vigência do Decreto n. 53.831/64, o limite de exposição a ser considerado é de 80dB; após 5 de março de 1997, em razão do advento do 
Decreto 2.172, deve ser observado o limite de 90db, reduzido pelo Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, para 85 decibéis.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual vale destacar o julgamento do STF no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335 de 04 de 
dezembro de 2014: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o 
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de 
aposentadoria especial”.

No mesmo julgamento também foi fixada a tese de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador no âmbito do Perfil profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”.
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Nota-se, portanto, que a comprovação da eficácia do EPI – tão-somente para o caso de ruído - deverá se dar por intermédio de laudo técnico, de modo que 
o segurado não deverá ser prejudicado pela apresentação PPP sem o laudo, tendo em vista a ausência de exigência legal nesse sentido.

No caso em exame, o Autor, ANTONIO CARINI VIEIRA, pleiteia o reconhecimento, como especial, dos períodos de 19/05/1980 a 06/05/1986, 
16/02/2000 a 01/04/2003, 05/07/2003 a 29/04/2008 (Comapa Indústria de Papel Ltda.) e 28/04/2008 a 18/05/2012 (Tubopartes Cobformação de Metais 
Ltda.).

Reconheço como atividades exercidas em condições especiais os períodos de 30/01/1982 a 06/05/1986, 16/02/2000 a 01/04/2003, 05/07/2003 a 29/04/2008 
(Comapa Indústria de Papel Ltda.) e 28/04/2008 a 18/05/2012 (Tubopartes Cobformação de Metais Ltda.), já que o autor esteve exposto ao ruído em 
intensidades de 90,5dB(A), nos três primeiros períodos, e de 86,93dB(A), no último, como comprova o PPP de fls. 01-02 (item 18 do processo virtual) e fls. 
17-18 da inicial, devendo ser enquadrados como atividade insalubre nos termos dos itens 1.1.6 do decreto 53.831/64, 1.1.5 do decreto 83.080/79 e 2.0.1 do 
decreto 3.048/99.

Com efeito, nos termos do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a 
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foi validado pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, 
sendo revogado apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído 
seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi 
introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, 
para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.

Indefiro o pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 19/05/1980 a 29/01/1982 (Comapa Indústria de Papel Ltda.), pois o PPP de 01-02 
(item 18 do processo virtual) não informa os nomes dos responsáveis técnicos pelo monitoramento ambiental à época.

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. 

O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme contratos consignados em sua CTPS e relatório CNIS. Até a DER (22/02/2013), contava com 36 
anos, 01 mês e 15 dias de contribuição – conforme planilha elaborada pela contadoria deste Juizado - tempo suficiente para a concessão do benefício 
pretendido.

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o 
período laborado em condições especiais de 30/01/1982 a 06/05/1986, 16/02/2000 a 01/04/2003, 05/07/2003 a 28/04/2008 (Comapa Indústria de Papel Ltda.) 
e 29/04/2008 a 18/05/2012 (Tubopartes Cobformação de Metais Ltda.), convertendo-os para tempo de serviço comum; 2) conceder à parte autora o 
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data do requerimento administrativo (22/02/2013).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas desde a DIB no valor de R$ 36.494,62, conforme cálculo elaborado pela Contadoria desse 
Juizado, com DIP em 01/04/2016, acrescidas de correção monetária e juros moratórios calculados de acordo com o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que informe cumprimento da sentença, no prazo de 30 
(trinta) dias.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002829-41.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005430 - CARLOS ALBERTO
DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório.
 FUNDAMENTO E DECIDO.
 Cuida-se de ação tendente à revisão da renda mensal do benefício, em decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
 Com efeito, as mencionadas emendas constitucionais, bem como as Portarias MPAS n°. 4.883/98 e MPS n°. 12/2004, em seus arts. 14 e 5º, 
respectivamente, determinam a majoração do teto dos salários de benefício do regime geral de previdência social, mas os mesmos índices de reajustamento 
não se estenderam aos benefícios em manutenção.

 No entanto, a modificação dos percentuais aplicados implicou a ampliação das faixas de incidência das alíquotas relativas às contribuições previdenciárias, 
sem a contrapartida de incremento da arrecadação na mesma proporção pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
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 Demais disso, a ampliação do teto dos benefícios, mormente por emenda constitucional, não significa que se deva estender o mesmo percentual aos demais 
benefícios. Malgrado vigore a regra de que o reajustamento ao salário de contribuição sempre implicará o reajustamento do teto, não se pode concluir que o 
reajustamento do teto deva automaticamente estender-se aos benefícios em manutenção. 

 A teleologia da extensão automática ao teto do reajustamento dos benefícios é impedir que, com a aplicação de índices menores ao teto, ou mesmo a 
ausência de reajustes, leve ao achatamento do valor dos benefícios para aqueles que contribuíram com mais durante o período contributivo. Por este motivo 
é que tal regra não tem aplicação obrigatória em sentido contrário. 

 O mesmo raciocínio tem validade para demais hipóteses em que o teto sofreu reajuste diferenciado dos benefícios em manutenção (v.g. a Medida 
Provisória 1.824/99, a Portaria 5.188/99 e o Decreto 5.061/04).

 Confiram-se, no mesmo sentido, os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 4ª Regiões:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. 
DESCABIMENTO. REVISÃO DAS FAIXAS CONTRIBUTIVAS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AUMENTO 
ARRECADATÓRIO DE IGUAL MAGNITUDE. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO ART. 195, § 5º, DA CF/88. IDEM EM RELAÇÃO AO SEU 
ART. 150, I. 1. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários deve ser feita com base nos índices eleitos pelo legislador ordinário para tanto, a 
teor do que dispõe o art. 201, § 4º, da CF. 2. A alteração das faixas de salário-de-contribuição para fins de arrecadação previdenciária, como conseqüência 
do que dispuseram as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, e das subseqüentes Portarias MPAS 4.883/98 e 12/2004, não autoriza o aumento dos 
benefícios em manutenção com os reajustes percentuais de 10,96% referente a dezembro/98, 0,91%, referente a dezembro/2003 e 27,23% relativo a janeiro 
de 2004. 3. É que as referidas alterações percentuais, que apenas ampliaram as faixas de incidência das diversas alíquotas relativas às contribuições pagas 
pelos segurados em razão da fixação de seus salários-de-contribuição, não propiciariam aumento arrecadatório aproveitado pelo INSS com a mesma 
proporção da mencionada ampliação das faixas. 4. De fato, aos segurados em geral não foi imposta majoração em suas contribuições previdenciárias em 
percentual idêntico ao aplicado sobre as faixas contributivas então vigorantes. Aliás, apenas os segurados cuja remuneração excedia o antigo teto dos 
salários-de-contribuição é que foram palpavelmente atingidos pelas novas faixas, certo que obtiveram como contrapartida do plus contributivo imposto pelas 
regras constitucionais acima referidas o direito de obterem seus benefícios previdenciários, quando preenchidos os respectivos requisitos, de acordo com 
seu novo status de contribuição. Em suma, se eles passaram a pagar mais, obtiveram o direito de receber mais. 5. Segundo o art. 195, I a IV, da 
Constituição Federal, são quatro as fontes originárias de custeio da seguridade social, daí porque eventual aumento de arrecadação em apenas uma delas 
não pode autorizar a imediata concessão de reajuste sobre os benefícios em manutenção, com percentual idêntico ao que sobre aquela única fonte incidiu, 
sob pena de, assim ocorrendo, resultar vulnerada a regra limitativa do art. 195, § 5º, da Constituição Federal. 6. Não atenta contra o art. 150, I, da 
Constituição Federal, o ato infralegal que apenas dá ampla aplicação ao que fora determinado como conseqüência lógica das inovações levadas a efeito 
pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, porque tendo elas majorado o limite máximo dos benefícios a cargo do RGPS, as contribuições 
imputadas aos segurados devem se adequar a essa nova realidade. É cristalino: o aumento previsto para o valor dos benefícios pressupõe o aumento das 
respectivas contribuições para quem daquele vai usufruir, sob pena de, em caso contrário, resultar igualmente afrontada a limitação imposta pelo aludido art. 
195, § 5º, da Carta de Outubro. 7. Apelação desprovida.”  (AC 200638000002160, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 17.1.2014). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VINCULAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-COTRIBUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. - A majoração do teto do salário de contribuição, trazida pelas referidas Emendas e pelas Portarias nº 4.883/98 e 12/04-
MPAS, não implica em idêntico acréscimo aos benefícios em manutenção, uma vez que apenas houve uma adequação das faixas sobre as quais incidiriam 
as diversas alíquotas das contribuições previdenciárias devidas sobre o conjunto dos segurados/contribuintes, não sendo apropriado falar-se em idêntico 
reajuste do salário-de-contribuição. - Não há que se falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 
parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), uma vez que inexiste previsão legal de aplicação de índices 
diversos dos que definidos em lei, mormente regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. - 
Recurso não provido.” (AC 201351011301975, Rel. Desembargador Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma,  E-DJF2R  12.12.2013). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MENOR E MAIOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI 6.708/79. 
ATUALIZAÇÃO PELO INPC. PORTARIA MPAS 2.840/82. CORREÇÃO DA FALHA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 14 DA EC 
20/98, E ARTIGO 5º DA EC 41/2003. NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 
O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda 
Constitucional 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram 
promulgadas. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do salário-de-contribuição, 
sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o 
reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o reajustamento automático dos benefícios em manutenção. É indevida a revisão da renda mensal 
inicial de benefício concedido a partir de 1º de maio de 1982, a pretexto de descumprimento do artigo 14 da Lei 6.708/79, no que respeita à atualização do 
menor valor-teto do salário-de-benefício pelo INPC, uma vez que a falha da Previdência Social, quanto ao cumprimento da norma legal, foi corrigida a partir 
da Portaria MPAS 2.840/82” (AC 200872070016701, Rel. José Francisco Andreotti Spizzirri, Sexta Turma, D.E. 25.11.2009). 

 Repise-se que os índices aplicáveis aos benefícios devem ser aqueles estabelecidos pela lei (AI 689.077-AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 30-6-2009, Primeira Turma, DJE de 21-8-2009) e se preservam o valor real do benefício, sem perdas inflacionárias, atendem ao disposto no 
art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 
  Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
 Sem condenação em custas e honorários.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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 Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.
 P.R.I.C.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. FUNDAMENTO E DECIDO. Inicialmente, é preciso tecer alguns
comentários acerca da decadência prevista no caput do art. 103 da Lei 8.213/091, que dispõe: É de dez anos o prazo de decadência de todo
e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. Pois bem. O suporte fático que induz a incidência da regra extintiva do direito potestativo ora descrito
relaciona-se à revisão do ato de concessão do benefício, vale dizer, à retificação ou reavaliação de determinado benefício previdenciário com
base em pressupostos fáticos ou jurídicos distintos daqueles existentes no momento da concessão, seja em virtude de equívoco da
autarquia previdenciária, de condições fáticas vantajosas ao segurado posteriormente apresentadas ou em consideração à alteração de
paradigmas interpretativos então prevalentes. Assim, o segurado dispõe do prazo decadencial de 10 anos para pleitear a revisão de seu
benefício, isto é, para que o mesmo benefício seja reavaliado pela autarquia previdenciária. Ultrapassado o prazo, ainda que se constate erro
de fato ou de direito na concessão do benefício, a norma em referência determina a extinção do direito de revisão do benefício
previdenciário. O que se pleiteia nesta ação, contudo, não se refere à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário ou da decisão
indeferitória proferida em âmbito administrativo. O que se pretende, em verdade, relaciona-se à renúncia de um direito patrimonial –
embora de conteúdo social – e que, por conseguinte, não está sujeito ao prazo extintivo previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91.
Entendimento diverso equivaleria à extensão de norma prejudicial ao segurado para hipótese não existente em seu suporte fático. Repise-
se que o que ora se pretende é o retorno do segurado ao status anterior ao ato de concessão do benefício, mediante a renúncia ao direito
patrimonial de que é titular e não a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. É importante frisar, demais disso, que o
segurado, ao pleitear a desaposentação, a melhoria em sua situação mediante o transplante, para o benefício posterior, do tempo de serviço
acrescido do tempo prestado após a concessão do ato de aposentação. Desta forma, quanto maior o tempo de serviço prestado – e,
principalmente, do tempo em que contribuiu aposentado – maior a possibilidade de obter vantagens em seu benefício posteriormente
concedido. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ªRegião:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103
DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em
27/11/2013, no julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez)
anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente
concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato
de concessão de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é
muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter ocorrido o trânsito em julgado do
REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira
Seção desta Corte no sentido de que o segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de
contribuição posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 1.261.041/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe
19.12.2013). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. A sentença concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (Lei n°
12.016/2009). 2. Consigne-se, ainda, que o mandado de segurança é a via adequada quando, insurgindo-se o impetrante contra ato de
autoridade coatora, que lhe negou a desaposentação, encontram-se os fatos alegados comprovados nos autos, como é o caso. 3. Afasto,
também, eventual arguição de decadência do direito de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria recebida pelo impetrante-
beneficiário, porque o que se pretende é a renúncia ao referido benefício, com a utilização das contribuições recolhidas posteriormente a
sua concessão para a concessão de nova aposentadoria. (...)” (AC 0045708-71.2011.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza
Maria Alves da Silva, Segunda Turma, 29/01/2014 e-DJF1 29.1.2014, p. 369). No mérito, o pedido é procedente. A parte autora pleiteia a
desconstituição do ato de concessão de sua aposentadoria e a concessão de novo benefício previdenciário levando em consideração o tempo
de serviço e de contribuição para, destarte, obter condições vantajosas em sua situação. Malgrado o benefício previdenciário tenha nítido
conteúdo social, constitui direito patrimonial e, por conseguinte, passível de renúncia pelo seu titular. Além disso, devem ser consideradas
as circunstâncias nas quais a renúncia se dá, porquanto não constitui um simples ato de abdicação de um direito, mas se insere em um
contexto mais complexo, em que o tempo que constitui a base para a concessão do primeiro benefício será acrescido do tempo laborado
durante sua percepção, para a obtenção de um benefício previdenciário mais vantajoso. Ademais, não há previsão legal acerca da vedação à
renúncia à percepção do benefício previdenciário, nem tampouco norma de natureza constitucional que impeça o fenômeno. O que existe
são normas infralegais não admitindo a acumulação de alguns benefícios, tal como dispõe o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, mas no caso em
questão o benefício originário será extinto para que outro seja concedido em seu lugar. O segurado, mesmo aposentado, quando retorna à
atividade, passa a contribuir para o sistema e, consequentemente, não há que se falar em ofensa ao princípio constitucional que determina o
equilíbrio atuarial. Na verdade, o segurado, por intermédio da desaposentação, pretende tão somente o aproveitamento do tempo de
contribuição posterior à aposentadoria. No mesmo sentido, decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que
tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 3.
Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição
subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1.332.770/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.2.2014). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. I - A decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou
seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo incabível a interposição de Agravo. II - Os embargos servem apenas para esclarecer o
obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. III
- O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia. Tendo em vista que somente a
lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado
pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço
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e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - As contribuições posteriores à
aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de
elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não
subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de
prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito
Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). VI - Agravo regimental interposto pela parte autora não conhecido.
Embargos de declaração do INSS rejeitados.” (AC 0002426-84.2013.403.6183/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima
Turma, e-DJF3 5.2.2014). Além disso, também no âmbito doutrinário reconhece-se a possibilidade da desaposentação. Nesse sentido:
Wladimir Novaes Martinez, Princípios de Direito Previdenciário, 5ª edição, LTR, 2011, p. 574/577; Fábio Zambitte Ibrahim, Curso de
Direito Previdenciário, Editora Impetus, 2012, p. 713/716. Outra questão refere-se à devolução dos valores percebidos pelo segurando
enquanto no gozo da aposentadoria que ora se pretende renunciar. Ora, o benefício previdenciário foi regularmente concedido, vale dizer, o
benefício pretérito era efetivamente devido, porque cumpridos os requisitos fáticos e jurídicos para sua percepção pelo segurado,
constituindo, demais disso, verba de natureza alimentar, irrepetível por natureza. A repetição dos valores pagos constituiria verdadeiro
impedimento ao aproveitamento do tempo de contribuição relativo ao trabalho exercido após a aposentadoria. No mesmo sentido, decidiu o
Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ªRegião: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1.333.341/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16.12.2013). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART.
557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA
DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que
o tempo possa ser reutilizado na concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao
benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,
sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 7. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até
a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do
CPC. 8 - Agravos a que se nega provimento.” (AC 0003594-80.2012.403.6111/SP Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Sétima
Turma, e-DJF3 5.2.2014). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer o direito da
parte autora à renúncia ao benefício previdenciário por ela recebido, bem como determinar sua desaposentação a partir da data do trânsito
em julgado desta sentença, ocasião em que deverá ser-lhe concedida nova aposentadoria com o cômputo das contribuições previdenciárias
recolhidas após a concessão da aposentadoria pretérita, até aquela data. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado,
nada sendo requerido, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Sem condenação em honorários (art. 55,
caput, da Lei 9.099/95). Publique-se. Intime-se.

0000577-31.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005539 - DURVALINO CHICA
(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000586-90.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005538 - MARIA JOSE ARIOSO
MARTIN (SP359964 - RAFAEL ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

0000390-23.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005545 - JOSE RODRIGUES
GARCIA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Inicialmente, é preciso tecer alguns comentários acerca da decadência prevista no caput do art. 103 da Lei 8.213/091, que dispõe: É de dez anos o prazo de 
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo.

Pois bem. O suporte fático que induz a incidência da regra extintiva do direito potestativo ora descrito relaciona-se à revisão do ato de concessão do 
benefício, vale dizer, à retificação ou reavaliação de determinado benefício previdenciário com base em pressupostos fáticos ou jurídicos distintos daqueles 
existentes no momento da concessão, seja em virtude de equívoco da autarquia previdenciária, de condições fáticas vantajosas ao segurado posteriormente 
apresentadas ou em consideração à alteração de paradigmas interpretativos então prevalentes.

Assim, o segurado dispõe do prazo decadencial de 10 anos para pleitear a revisão de seu benefício, isto é, para que o mesmo benefício seja reavaliado pela 
autarquia previdenciária. Ultrapassado o prazo, ainda que se constate erro de fato ou de direito na concessão do benefício, a norma em referência 
determina a extinção do direito de revisão do benefício previdenciário.

O que se pleiteia nesta ação, contudo, não se refere à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário ou da decisão indeferitória proferida em 
âmbito administrativo. O que se pretende, em verdade, relaciona-se à renúncia de um direito patrimonial – embora de conteúdo social – e que, por 
conseguinte, não está sujeito ao prazo extintivo previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91.
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Entendimento diverso equivaleria à extensão de norma prejudicial ao segurado para hipótese não existente em seu suporte fático. Repise-se que o que ora 
se pretende é o retorno do segurado ao status anterior ao ato de concessão do benefício, mediante a renúncia ao direito patrimonial de que é titular e não a 
revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.

É importante frisar, demais disso, que o segurado, ao pleitear a desaposentação, a melhoria em sua situação mediante o transplante, para o benefício 
posterior, do tempo de serviço acrescido do tempo prestado após a concessão do ato de aposentação. Desta forma, quanto maior o tempo de serviço 
prestado – e, principalmente, do tempo em que contribuiu aposentado – maior a possibilidade de obter vantagens em seu benefício posteriormente 
concedido.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ªRegião:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI 
Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento do 
Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 
27/6/1997, não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial não pode 
ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da 
Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não 
ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que foi aplicada a jurisprudência firmada 
no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de 
contribuição posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 1.261.041/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 19.12.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  1. A sentença 
concessiva da segurança submete-se obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (Lei n° 12.016/2009). 2. Consigne-se, ainda, que o mandado de 
segurança é a via adequada quando, insurgindo-se o impetrante contra ato de autoridade coatora, que lhe negou a desaposentação, encontram-se os fatos 
alegados comprovados nos autos, como é o caso.  3. Afasto, também, eventual arguição de decadência do direito de revisão da renda mensal inicial da 
aposentadoria recebida pelo impetrante-beneficiário, porque o que se pretende é a renúncia ao referido benefício, com a utilização das contribuições 
recolhidas posteriormente a sua concessão para a concessão de nova aposentadoria. (...)” (AC 0045708-71.2011.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora 
Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, 29/01/2014 e-DJF1 29.1.2014, p. 369).

No mérito, o pedido é procedente.

A parte autora pleiteia a desconstituição do ato de concessão de sua aposentadoria e a concessão de novo benefício previdenciário levando em 
consideração o tempo de serviço e de contribuição para, destarte, obter condições vantajosas em sua situação.

Malgrado o benefício previdenciário tenha nítido conteúdo social, constitui direito patrimonial e, por conseguinte, passível de renúncia pelo seu titular. Além 
disso, devem ser consideradas as circunstâncias nas quais a renúncia se dá, porquanto não constitui um simples ato de abdicação de um direito, mas se 
insere em um contexto mais complexo, em que o tempo que constitui a base para a concessão do primeiro benefício será acrescido do tempo laborado 
durante sua percepção, para a obtenção de um benefício previdenciário mais vantajoso.

Ademais, não há previsão legal acerca da vedação à renúncia à percepção do benefício previdenciário, nem tampouco norma de natureza constitucional que 
impeça o fenômeno. O que existe são normas infralegais não admitindo a acumulação de alguns benefícios, tal como dispõe o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, 
mas no caso em questão o benefício originário será extinto para que outro seja concedido em seu lugar.

O segurado, mesmo aposentado, quando retorna à atividade, passa a contribuir para o sistema e, consequentemente, não há que se falar em ofensa ao 
princípio constitucional que determina o equilíbrio atuarial. Na verdade, o segurado, por intermédio da desaposentação, pretende tão somente o 
aproveitamento do tempo de contribuição posterior à aposentadoria.

No mesmo sentido, decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 
1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 2.  Nos termos 
do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis 
de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão 
de novo e posterior jubilamento. 3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os 
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 4. Agravo regimental nã o provido.” (AgRg no REsp 1.332.770/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.2.2014).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS 
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. I - A decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo incabível a 
interposição de Agravo. II - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam 
para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto 
de renúncia. Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da República), o artigo 181-B do Dec. 
nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de 
contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - As contribuições posteriores à 
aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a 
concessão da primeira aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou 
financeira à revisão do valor do benefício. V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 
1.665). VI - Agravo regimental interposto pela parte autora não conhecido. Embargos de declaração do INSS rejeitados.” (AC 0002426-
84.2013.403.6183/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 5.2.2014). 

Além disso, também no âmbito doutrinário reconhece-se a possibilidade da desaposentação. Nesse sentido: Wladimir Novaes Martinez, Princípios de Direito 
Previdenciário, 5ª edição, LTR, 2011, p. 574/577; Fábio Zambitte Ibrahim, Curso de Direito Previdenciário, Editora Impetus, 2012, p. 713/716.

Outra questão refere-se à devolução dos valores percebidos pelo segurando enquanto no gozo da aposentadoria que ora se pretende renunciar.

Ora, o benefício previdenciário foi regularmente concedido, vale dizer, o benefício pretérito era efetivamente devido, porque cumpridos os requisitos fáticos 
e jurídicos para sua percepção pelo segurado, constituindo, demais disso, verba de natureza alimentar, irrepetível por natureza.

A repetição dos valores pagos constituiria verdadeiro impedimento ao aproveitamento do tempo de contribuição relativo ao trabalho exercido após a 
aposentadoria.

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ªRegião: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 
1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução 
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 
1.334.488/SC. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.333.341/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
16.12.2013). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA 
INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.ADOTADAS AS RAZÕES 
DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos 
para que o tempo possa ser reutilizado na concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao 
benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba 
alimentar indiscutivelmente devida. 7. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença 
recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 8 - Agravos a que se nega 
provimento.” (AC 0003594-80.2012.403.6111/SP Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Sétima Turma, e-DJF3 5.2.2014).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer o direito da parte autora à renúncia ao benefício 
previdenciário por ela recebido, bem como determinar sua desaposentação a partir da data do trânsito em julgado desta sentença, ocasião em que deverá 
ser-lhe concedida nova aposentadoria com o cômputo das contribuições previdenciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria pretérita, até aquela 
data.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Sem condenação em honorários (art. 55, caput, da Lei 9.099/95).

Publique-se. Intime-se.

0001805-75.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005562 - MARIA CONCEICAO
DA SILVA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)
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 Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, MARIA CONCEICAO DA SILVA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando o reconhecimento 
do tempo de serviço anotado em sua Carteira de Trabalho de Previdência Social, de 1.11.1993 a 19.12.2007, bem como a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 16 de março de 2015, foi indeferido pela autarquia previdenciária 
em virtude do não cumprimento da carência legalmente exigida (NB 171.968.819-0).

     A Autora apresentou a CTPS com a referida anotação, sendo que o INSS não reconheceu o vínculo sob o argumento de que a anotação possui rasuras.

A anotação do vínculo em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS goza de presunção relativa quanto à veracidade do que nela se contém. Com 
efeito, não se pode exigir do segurado empregado mais do que a exibição de sua CTPS para a comprovação dos vínculos empregatícios, atuais ou 
pretéritos, ainda que tais vínculos não constem do CNIS. Ao se negar valor probatório à CTPS, ante a ausência de contribuições ou de referência no CNIS, 
o INSS parte do princípio de que o segurado age de má-fé, utilizando documentos fraudulentamente preenchidos para a obtenção do benefício 
previdenciário.

    À evidência, se se constar a existência de fraude, a autarquia pode e deve apontar tal fato para, concretamente, descontruir o documento como fonte de 
prova do tempo de serviço. Contudo, negar o reconhecimento do vínculo empregatício anotado em CTPS, tout court, é recusar o efeito que lhe é próprio de 
comprovar o tempo de serviço e demais termos do contrato de trabalho.

     No mesmo sentido, confira-se a súmula nº 75 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: A Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, 
formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS).

A testemunha Nadia Aparecida Moraes Fisher Costa afirmou que trabalhou para a Autora por cerca de dez a onze anos. Ela saiu em 2007. Trabalhava 
como doméstica. Assinou a carteira, mas não efetuou os recolhimentos. Contudo, ela deixou o emprego por três vezes durante o período. Ademais, embora 
reconheça sua assinatura, não reconhece como sua a letra da anotação e afirmou que na data de admissão aposta no documento havia outra pessoa 
trabalhando.

De fato, há uma rasura na data de admissão da Autora, mas a testemunha reconheceu a existência do vínculo pelo período de cerca de dez anos, até o ano 
de 1997. Demais disso, afirmou que seu marido compareceu a uma audiência após a demissão da Autora.

Assim, com base no depoimento da testemunha, é possível o reconhecimento do tempo de serviço de 19.12.1997 a 19.12.2007, devendo ser salientado que, 
por se cuidar de tempo de serviço na qualidade de segurado empregado, pode ser utilizado para fins de carência.

Para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 60 (sessenta) 
anos, se mulher, e 65 (sessenta e cinco), se homem; II-) cumprimento da carência, observada a tabela prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

     A Autora completou 60 (sessenta) anos em 2014, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário, devendo comprovar o cumprimento da carência de 
180 (cento e oitenta) meses, nos termos do requisito acima citado. 

Frise-se que a jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na 
mesma esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 
não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 
para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, mesmo com o reconhecimento do tempo de serviço, a Autora ainda não cumpriu a carência legalmente exigida. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e 
averbar os períodos laborados na condição de segurada empregada, de 19.12.1997 a 19.12.2007. 

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0000950-96.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005477 - VICENTINA
APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1005/1267



      Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, VICENTINA APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando 
a concessão da aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço 
rural, na qualidade de segurada especial, durante trinta e seis anos, desde que tinha doze anos de idade. Esclarece que seu requerimento administrativo, 
apresentado em 7 de outubro de 2014, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude do não cumprimento da carência exigida (NB 157.431.893-1).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
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2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    

     

 
A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
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previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No entanto, a Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/01, criando, por conseguinte, nova modalidade de 
aposentadoria por idade, ao permitir o cômputo de períodos laborados na condição de rurícola com períodos contributivos de categoria diversas:
 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.      
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.
§ 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se 
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forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher
§ 4o  Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social.

     Pela redação expressa, portanto, do dispositivo acima transcrito, os trabalhadores rurais referidos no § 1º - empregados rurais, contribuintes individuais, 
avulsos e segurados especiais – poderão valer-se de períodos trabalhados em categorias diversas para o cômputo do tempo de carência necessário à 
obtenção do benefício. Repise-se: o segurado especial que não puder comprovar o tempo de exercício da atividade rural durante o tempo equivalente à 
carência, porque exerceu atividade em categorias diversas, poderá completar o tempo de carência exigido ao utilizar-se destes períodos contributivos. A 
contrapartida pela utilização do tempo em categorias diversas é o acréscimo de cinco anos ao requisito etário, passando a fazer jus ao benefício o homem 
que completar 65 (sessenta e cinco) anos e a mulher que completar 60 (sessenta) anos. 

     Em uma primeira aproximação, é possível concluir, pela leitura do § 3 do art. 48, que esta modalidade de aposentadoria por idade é restrita, tão somente, 
aos trabalhadores rurais, de forma que, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade híbrida ou mista, o segurado tem de estar a exercer atividade 
rural, ou dito de outra forma, a atividade que completar o aspecto temporal relativo à carência deve ser necessariamente a rural.

     Contudo, três ordens de argumento autorizam a inferência em sentido diverso, de forma a possibilitar que também aquele que esteja exercendo a 
atividade urbana possa valer-se de tempo de serviço rural pretérito para compor o período contributivo necessário à obtenção do benefício, segundo a tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

     Inicialmente, é importante ressaltar que impedir ao urbano valer-se de períodos pretéritos de serviço rural, quando se permite o mesmo ao rural, provoca 
evidente injustiça consubstanciada no tratamento dessemelhante dispendido pela lei, notadamente em virtude de razões históricas e sociais que impingiram 
ao homem do campo migrar para as cidades nas últimas décadas do século passado. Conseguintemente, parcela significativa da população hoje residente 
nos centros urbanos tem origem campesina e impossibilitar a este grupo de pessoas o cômputo do tempo que laborou na terra implicaria desconsiderar o 
tempo de serviço socialmente relevante e que a própria lei de benefício tem em conta para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

     Demais disso, chegar-se-ia a uma situação em que os segurados não conseguiriam obter o benefício. Os trabalhadores rurais que passaram a exercer 
atividade eminentemente urbana não poderiam perceber o benefício de aposentadoria rural por idade rural, porquanto deixaram de ser rural e não podem 
comprovar o tempo de serviço rural em período anterior à data de requerimento do benefício; não poderiam, igualmente, pleitear a aposentadoria por idade 
urbana, porque teriam de ter laborado por longo período de tempo para o cumprimento da carência legalmente exigida. O advento da Lei 11.718/08, logo, 
resolve e deve resolver a questão para aquele que exerce ou exerceu atividade rural, entremeada por atividade urbana, ou sucedida por ela.

     Acrescente-se, outrossim, que bastaria ao segurado voltar ao trabalho rural, deixando a atividade urbana, por uma pequena fração de tempo, para 
habilitar-se ao requerimento da aposentadoria por idade híbrida. Uma vez mais tal conclusão enfraqueceria o caráter contributivo do sistema previdenciário: 
com o exercício do último vínculo rural, não contributivo, poderia requerer o benefício, ao passo que exercendo atividade urbana – contributiva, portanto – 
não teria direito a requerê-lo. 

     Outro ponto a se considerar diz respeito ao requisito etário. Com efeito, neste ponto a aposentadoria por idade híbrida ou mista se assemelha à urbana – 
sessenta anos para mulheres e sessenta e cinco para homens. Ora, nesse sentido, vedar-se ao urbano a contagem do tempo urbano também é um 
contrassenso ao que dispõe a legislação de regência (art. 55, §2º, da Lei 8.213/91) e ao entendimento jurisprudencialmente solidificado no mesmo sentido. 

     Outro ponto que milita contra a conclusão de só se permitir ao presentemente rural o requerimento do benefício em questão, são os princípios 
constitucionais de uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, bem como do caráter contributivo do sistema 
previdenciário nacional (arts. 194, II, e 201, caput, da Constituição Federal).

     Ora, a ausência de contribuições do trabalhador rural é uma exceção ao caráter contributivo da Previdência Social. Desta forma, como o tempo de 
serviço urbano é necessariamente contributivo, impedir o trabalhador urbano de acrescer o tempo rural ao posterior tempo urbano – necessariamente 
contributivo, repita-se – contraria a própria base do sistema de previdência social que exige fontes de custeio para a concessão do benefício.  Se o 

     O Superior Tribunal de Justiça possui diversas decisões no sentido da possibilidade de se requerer a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida, 
também àquele que exerce, no momento do requerimento, atividade urbana. Vale citar, verbi gratia, a seguinte decisão: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO E RURAL. ART. 48, § 
3º, DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do STJ, o 
trabalhador rural que não consiga comprovar, nessa condição, a carência exigida, poderá ter reconhecido o direito à aposentadoria por idade híbrida, 
mediante a utilização de períodos de contribuição sob outras categorias, seja qual for a predominância do labor misto, no período de carência, bem como o 
tipo de trabalho exercido, no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, hipótese em que não terá o favor de redução da 
idade. II. Em conformidade com os precedentes desta Corte a respeito da matéria, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou 
o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com 
as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o 
labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991)", e, também, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do 
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cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições" (STJ, AgRg no REsp 
1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015). III. Na espécie, o Tribunal de origem, considerando, à luz 
do art. 48, § 3º, da Lei 8.213/91, a possibilidade de aproveitamento do tempo rural para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, 
concluiu que a parte autora, na data em que postulou o benefício, em 24/02/2012, já havia implementado os requisitos para a sua concessão. IV. Agravo 
Regimental improvido. (AGRESP 1.477.835, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJE 20.5.2015). 

     Os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3º e 4ª Regiões, outrossim, têm julgado no mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC. CAUSA 
MADURA. APOSENTADORIA POR IDADE HIBRIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 48, §§, 3º E 4º, DA LEI 8.213/91. 
ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO. RECURSO DO INSS E REMESSA PREJUDICADOS. 
ANÁLISE DO MÉRITO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. - Pretende a parte autora a concessão da 
aposentadoria por idade e ou por tempo de contribuição urbana, computando-se o período trabalhado em atividade rural, sendo que o MM. Juízo a quo 
apreciou o pedido inicial como se fosse aposentadoria por idade rural, na qualidade de segurado especial, aplicando o artigo 48, §1º da referida Lei, 
configurando-se a sentença extra petita, razão pela qual deve ser anulada. - Conforme julgados do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a relevância 
social e alimentar dos benefícios de previdência e assistência social, predomina a fungibilidade das ações por incapacidade, em observância ao princípio juria 
novit curia, incidente com maior força nos pleitos previdenciários, os quais são julgados pro misero. - A inovação legislativa levada a efeito pela Lei 
11.718/08 que, incluiu o §3º, no artigo 48 da Lei 8.213/91, criou nova espécie de aposentadoria por idade, conhecida como aposentadoria híbrida, permitindo 
que o segurado some períodos de atividade rural com períodos de contribuição em outras qualidades de segurado. No entanto, a idade mínima a ser 
considerada é de 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, equiparando-se ao trabalhador urbano no requisito etário. - Tendo em vista os 
princípios constitucionais da universalidade, da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (artigos 194, 
parágrafo único e 201 da CF/1988) e da isonomia (artigo 5º, caput, da CRFB/88), tem-se que a correta interpretação do §3º do artigo 48 da lei 8.213/91 é a 
de que a concessão da aposentadoria por idade com carência híbrida deve ser admitida para qualquer espécie de segurado, mediante a contagem, para fins 
de carência, de períodos de contribuição tanto na qualidade de segurado urbano quanto para o rural, ainda que a atividade urbana seja a última. Precedente. 
- Os documentos acostados aos autos consubstanciam o início de prova material a que alude a lei para fins de comprovação do exercício atividade rural em 
regime de economia familiar pela autora. - Registre-se que o início de prova não precisa abranger todo o período de carência do benefício, diante da 
dificuldade do rurícola de obter prova material do exercício de atividade rural, mas desde que prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória (STJ, 3ª 
Seção, AR 3986/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU de 01/08/2011). - Considerando que possui o total de 142 contribuições na 
qualidade de empregado, bem como o período de agosto de 1962 a agosto de 1992 de atividade rural, verifica-se que, na data do requerimento 
administrativo, preenchia o período de carência necessário para se aposentar, devendo, portanto, ser julgado procedente o pedido inicial, nestes termos. - 
Sentença anulada de ofício. Prejudicados o recurso de apelação do INSS e a remessa necessária. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC. Pedido julgado 
procedente, na forma do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei 8.213/91.” (Tribunal Regional Federal da 2ª região, AC 201302010130319, Relator Desembargador 
Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma Especializada, e-DJF2R 3.4.2014).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. 
TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO 
ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a 
aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, 
que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 
3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar 
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o 
trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o 
desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à 
aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 
(sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo 
valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que 
exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana. 5. 
A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 
mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. 
Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. 
(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Quinta 
Turma, D.E. 5.4.2013). 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. APLICAÇÃO DO 
ART.462 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que 
introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora 
inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). II - Uma vez que o autor 
completou 65 anos de idade no curso da ação, e manteve vínculos urbanos, que somados ao período de atividade rural, totalizam o lapso temporal previsto 
para a concessão de aposentadoria comum por idade, nos termos da novel legislação, inexiste a alegada violação ao comando processual de adstrição ao 
pedido, uma vez que tal proibição é mitigada pelo próprio art. 462 do Código de Processo Civil, ao dispor incumbir ao magistrado considerar fato constitutivo 
ou modificativo que possa influir no julgamento da lide, mais significativo ainda tendo em vista o caráter social que permeia as ações previdenciárias. III - 
Não se sustenta a tese aventada pela agravante no sentido de que o beneficio previsto no §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, introduzido pela Lei 
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11.718/2008 somente se aplicaria aos trabalhadores rurais que permaneçam na condição de rurícola até a época do requerimento do beneficio. Com efeito, 
acolhendo-se essa interpretação, a inovação legislativa se esvaziaria de sentido, ante o disposto no §1º do art. 48 da referida lei, que propicia a estes 
trabalhadores condições mais vantajosas, com redução de idade, para a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. IV - Agravo previsto no 
§1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC HYPERLINK "tel:00314303820114039999" 
00314303820114039999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 17.12.2011).

   Também a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
Federal nº 50009573320124047214, publicado no DOU 19.12.2014, entendeu ser possível o requerimento de aposentadoria por idade independentemente da 
categoria a que pertença o segurado no momento do requerimento. 

     Acrescente, demais disso, que o Decreto 6.722/2008, que incluiu o § 4º ao art. 51 do Decreto 3.048/99 – Regulamento da Previdência Social – ampliou 
a dicção restrita prevista no art. 48, § 3º, ao prever que se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o 
segurado não se enquadre como trabalhador rural. Nesse sentido, é preciso esclarecer que os atos regulamentares – de natureza infralegal, portanto – não 
têm o condão de gerar, aos particulares, direitos que não encontrem, na lei, seu supedâneo, em razão da previsão constitucional do princípio da legalidade. 
Contudo, têm efeito vinculante em relação à Administração Pública que a eles se submete, de forma a originar direitos ao compor a regulamentação jurídica 
de determinado instituto.  

     Portanto, seja em razão da necessidade de tratamento igualitários aos trabalhadores urbanos e rurais, seja em virtude do respaldo nos princípios que 
regem o Direito Previdenciário, ou mesmo em virtude do autorizativo incluído pelo Decreto 6.722/2008, é de se reconhecer a possibilidade de requerer a 
aposentadoria por idade híbrida ou mista àqueles que exercem, no momento do requerimento administrativo ou judicial, atividade de natureza urbana.

     Para manter-se coerente com a interpretação no sentido de que a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida ou mista, constitui modalidade diversa 
de aposentadoria por idade, dessemelhante àquelas existentes antes do advento da Lei 11.718/2008, é preciso ter em conta que a possibilidade de 
amalgamar períodos de labor rural (não contributivos, cuja comprovação se dá pela efetivo exercício do trabalho no campo) com outros urbanos 
(equivalentes ao tempo de contribuição), bem como o fato de se autorizar o requerimento deste tipo de aposentadoria para aqueles que exerceram, por 
último, vínculos urbanos, impõe que se afaste a exigência no sentido da simultaneidade no cumprimento da carência e do requisito etário. 

     Aliás, o próprio dispositivo legal milita a favor desta conclusão. Ao dizer a lei que os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no § 2ºdo art. 48 
– comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido – mas que satisfaçam esta condição – terem 
cumprido a carência legalmente exigida, ainda que utilizando períodos de contribuição em outras categorias do segurado – implica reconhecer que se 
permite que, tal qual ocorre com o a aposentadoria por idade urbana, inexiste exigência do cumprimento simultâneo dos requisitos.

      Assim, em relação a esta modalidade de aposentadoria que, em relação ao requisito etário, se assemelha à aposentadoria por idade urbana, aplica-se, tal 
qual a esta, o disposto do art. 3º da Lei 10.666/03, acerca da dissociação do cumprimento da carência e do requisito etário: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

     No caso em questão, VICENTINA APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA pleiteia a concessão da aposentadoria por idade, com utilização de 
períodos urbanos e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na qualidade de segurada especial, durante trinta e seis 
anos, desde que tinha doze anos de idade.

    A Autora apresentou como início de prova material de sua pretensão e contemporânea aos fatos a serem comprovados, sua carteira do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Charqueada (1989 e 2003).

A testemunha Evanita Nogueira Botão afirmou que conhece desde 1981. Conheceu-a onde moram, na Rua Dr. Cesario Mota, em Charqueada. Nessa 
época já trabalhava na lavoura de cana. Ela trabalhava na safra e na parada ela trabalhava com o plantio. Ela trabalhava quase todas as safras, exceto 
quando tinha criança pequena. Ela já não trabalha mais, mas não sabe precisar a data. Ela também trabalhou como costureira. 

A testemunha Helena Pissicolo Munhoz afirmou que conhece a autora há uns quinze ou vinte anos. Conheceu-a em Charqueada. Ela trabalhava na 
lavoura. A depoente sabe do trabalho da Autora na lavoura por ouvir dizer. 

A testemunha Elena Lucia Fabiano afirmou que conhece a Autora desde criança. A depoente trabalhou na usina São Francisco, Grameli, Usina Modelo. A 
depoente trabalhou na sina Modelo de 1983 a 1992 e a Autora trabalhou junto com ela. Eram registradas neste trabalho. Todas as vezes que trabalhou com 
a Autora eram registradas. 

 Portanto, com base na prova material apresentada e no depoimento das testemunhas ouvidas em juízo é possível o reconhecimento do tempo de serviço 
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rural, na qualidade de segurada especial, de 1989 a 1990 e de 2003 a 2004.

A Autora completou 60 (sessenta) anos em 2014, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Deve comprovar, portanto, o cumprimento da 
carência de 180 (cento e oitenta) meses. Somando-se a o período ora reconhecido com os 113 meses encontrados até a DER pelo INSS, a Autora ainda 
não cumpriu a carência legalmente exigida. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e 
averbar o período de serviço rural, na qualidade de segurada especial, de 1989 a 1990 e de 2003 a 2004.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0001517-64.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005509 - FRANCISCO ASSIS DE
ARAUJO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

No mérito, o cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento de períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições 
nocivas à sua saúde, hipótese em que, convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos de trabalho, somaria o tempo suficiente para 
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, previa a possibilidade de conversão de tempo de serviço prestado em 
condições especiais em comum, in verbis: “O tempo de serviço prestado alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios 
de equivalência estabelecidos pelo ministério do trabalho e da previdência social, para efeito de qualquer benefício.” Posteriormente, praticamente a mesma 
redação foi dada ao art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, pela Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995.

O § 5º do art. 57 a Lei 8.213/91 foi revogado pelo art. 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, que dispunha em seu artigo 28 que “O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 
maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos do art. 57 e 58 da Lei 8.213 de 1991, na redação 
dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido no regulamento.”

Todavia, a Lei 9.711/98, resultado da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não mais trouxe em seu bojo a revogação do art. 57, § 5º, da Lei 8213/91. 
Vale dizer, quando da conversão da medida provisória em lei, deixou o cenário jurídico a norma revogadora do art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, não existindo 
óbice legal à conversão de tempo trabalhado sob condições prejudiciais à saúde e à integridade física em tempo de serviço comum.  O art. 70 do Decreto 
3.048, de 6 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto 4.827/2003, prevê a possibilidade de conversão, nos termos seguintes: “A conversão de tempo 
de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

 
TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES  
 
 MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)  
 
DE 15 ANOS 2,00 2,33  
 
DE 20 ANOS 1,50 1,75  
 
DE 25 ANOS 1,20 1,40  

A Instrução Normativa INSS/PRES, nº 45, de 6 de agosto de 2010, também possibilita a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais 
em comum, independentemente da época em que laborou o segurado:
Art. 267. Somente será permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial.
 Art. 268. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à 
época da prestação do serviço, será somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período 
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trabalhado, aplicando-se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no HYPERLINK 
"http://www3.dataprev.gov.br/sislex/imagens/paginas/38/INSS-PRES/2010/IN45/pdf/in45_anx28.pdf" Anexo XXVIII. 
 
Art. 269. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do 
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade 
preponderante não convertida.
Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.

Destarte, é imperioso o reconhecimento da possibilidade de conversão da atividade especial em comum, em razão dos dispositivos legais que conferem tal 
direito aos segurados e dão concretude ao preceito constitucional que admite a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria em caso de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, § 1º, da Constituição 
Federal).

No que tange à comprovação do tempo do tempo de serviço prestado em condições especiais, sob a égide dos Decretos 53.831, de 25 de março de 1964, e 
83.080, de 24 de janeiro de 1979, o enquadramento das atividades dava-se por grupos profissionais e pelo rol dos agentes nocivos, sendo que se a categoria 
profissional à qual pertencesse o segurado se encontrasse entre aquelas descritas nos anexos dos decretos, a concessão de aposentadoria especial, caso 
houvesse implementação de todos os requisitos legais, independia de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, exceto para a exposição a 
ruídos e calor, que sempre exigiu prova pericial. Para a comprovação das atividades exercidas pelo segurado, foi criado o “SB 40”, formulário no qual 
constavam as atividades especiais exercidas, bem como suas especificações.

A partir da vigência da Lei 9.032/95, que alterou o § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado, para a obtenção do benefício de 
aposentadoria especial, a comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Finalmente, após a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 
exige-se o laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço prestado em condições especiais.
O Instituto Nacional do Seguro Social, na referida Instrução Normativa nº 77/2015, resumiu os diversos diplomas legislativos aplicáveis à matéria em seu 
artigo 258, conforme se verifica a seguir:

Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original 
ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos 
seguintes documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de 
exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP 
nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de 
exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 
261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data 
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição 
a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da 
Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.

Em síntese, “Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional 
do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do 
Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. (...)” (Superior Tribunal de 
Justiça, REsp 625.900/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 6.5.2004, DJ 7.6.2004, p. 282). 
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No que se refere à comprovação atual da exposição aos agentes nocivos que justificam a contagem diferenciada do tempo de contribuição, a Lei 9.527, de 
10 de dezembro de 1997, alterou a redação do art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91, que passou a dispor o seguinte: A comprovação da efetiva exposição do 
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, emitido pela empresa 
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
Posteriormente, o referido dispositivo foi novamente alterado pela Lei 9.732/98, que passou a ter a seguinte redação: A comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

Conseguintemente, em tempos atuais a comprovação da exposição ao agente nocivo se dá por intermédio do perfil profissiográfico, que Segundo o art. 68, § 
9º do Decreto 3.048/99, constitui o documento históricolaboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve 
conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de 
monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

Não há exigência legal no sentido de que o perfil profissiográfico seja acompanhado de laudo pericial para a comprovação da exposição aos agentes 
nocivos, desde que seja subscrito por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Sem a identificação do responsável pela identificação das 
condições ambientais de trabalho, o perfil profissiográfico não tem o condão de comprovar o período tido como especial.

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE ESPECIAL - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 
EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. I - O Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação 
do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 
fazendo as vezes do laudo técnico. II - Deve ser tido como especial o período de 05.05.1997 a 08.10.2010, no qual a autora exerceu a função de auxiliar de 
enfermagem, na Associação de Assistência à Criança Deficiente, tendo em vista a exposição a agentes biológicos patogênicos, conforme código 2.1.3, 
anexo II, do Decreto 83.080/79 e código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, com base, ainda, no Perfil Profissiográfico Previdenciário que atesta a 
exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.” (APELREEX 
0003629-31.2012.403.6114, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 8.1.2014, grifos do subscritor). 

Para resguardar o direito adquirido dos segurados, os tribunais têm decidido que “o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da 
legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça 
aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio 
jurídico (...).” (AgRg nos EDcl no REsp 637.839/PR, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, j. 8.3.2005, DJ 4.4.2005, p. 339, grifamos). 

No regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB ensejava a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 
1.1.6 de seu anexo. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição 
permanente a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 
53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92”. (REsp 514.921/RS, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 6.9.2005, DJ 10.10.2005, p. 412, grifamos).   

Posteriormente, foi editado do Decreto 2.172, de 5 de março de 1997, que em seu Anexo IV, item 2.0.1, previa como atividade especial aquela em que o 
trabalhador estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 dB. Em 18 de novembro de 2003, sobreveio o Decreto 4.882, que reduziu o nível de ruído para 
85 decibéis. 

Após o advento do Decreto 4.882/03 surgiu certa discussão acerca de sua aplicação retroativa, uma vez que, se a própria Administração Pública 
reconheceu que a exposição a ruído acima de 85 dB era prejudicial à saúde, tornava-se incongruente considerar, em período pretérito, o limite superior de 
90dB. 

Contudo, depois de certa celeuma, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que se aplica, ao reconhecimento da atividade 
especial, o princípio tempus regit actum, de forma que não se pode emprestar ao Decreto 4.882/03 eficácia retroativa.

Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO 
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS 
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 
de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve 
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. 
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial 
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deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 
1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido.” (Pet 9059/RS, REl. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 9.9.2013). 

O incidente de uniformização referido acima deu ensejo ao cancelamento da súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização, que dispunha de maneira 
diversa, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013.

Em suma, na vigência do Decreto n. 53.831/64, o limite de exposição a ser considerado é de 80dB; após 5 de março de 1997, em razão do advento do 
Decreto 2.172, deve ser observado o limite de 90db, reduzido pelo Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, para 85 decibéis.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual vale destacar o julgamento do STF no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335 de 04 de 
dezembro de 2014: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o 
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de 
aposentadoria especial”.

No mesmo julgamento também foi fixada a tese de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração 
do empregador no âmbito do Perfil profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”.

Nota-se, portanto, que a comprovação da eficácia do EPI – tão-somente para o caso de ruído - deverá se dar por intermédio de laudo técnico, de modo que 
o segurado não deverá ser prejudicado pela apresentação PPP sem o laudo, tendo em vista a ausência de exigência legal nesse sentido.

No caso em exame, o Autor pleiteia o reconhecimento, como especial, dos períodos de 05.04.1993 a 31.12.2003 (Owens Corning Fiberglas Ltda.) e 
13.03.2007 a 30.09.2009 (DNP Equipamentos e Estamparia Ltda.).

Reconheço como atividade exercida em condições especiais o período de 13.03.2007 a 30.09.2009 (DNP Equipamentos e Estamparia Ltda.), já que o autor 
esteve exposto ao ruído em intensidades superiores a 85dB(A), como comprova o PPP de fls. 29-31, devendo ser enquadrado como atividade insalubre nos 
termos dos item 2.0.1 do decreto 3.048/99.

Com efeito, nos termos do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a 
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foi validado pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, 
sendo revogado apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído 
seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi 
introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, 
para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.

Indefiro o pedido de reconhecimento de atividade especial para o período de 05.04.1993 a 31.12.2003 (Owens Corning Fiberglas Ltda.), tendo em vista que 
o laudo apresentado é extemporâneo (01/1986) e não consta nenhuma informação no sentido de que as informações dele constantes são as mesmas da 
época em que o autor exerceu suas atividades.

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. 

O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme contratos consignados em sua CTPS e relatório CNIS. Até a DER (26/11/2013), contava com 35 
anos, 01 mês e 01 dia de contribuição – conforme planilha elaborada pela contadoria deste Juizado - tempo suficiente para a concessão do benefício 
pretendido.

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o 
período laborado em condições especiais de 13.03.2007 a 30.09.2009 (DNP Equipamentos e Estamparia Ltda.), convertendo-os para tempo de serviço 
comum; 2) conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data do requerimento administrativo (26/11/2013).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas desde a DIB no valor de R$ 57.906,21 (CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E 
SEIS REAIS  E VINTE E UM CENTAVOS), conforme cálculo elaborado pela Contadoria desse Juizado, com DIP em 01/04/2016, acrescidas de 
correção monetária e juros moratórios calculados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 
pela Resolução 267/2013 do CJF.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que informe cumprimento da sentença, no prazo de 30 
(trinta) dias.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001934-80.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005563 - LUIZA GOMES DE
OLIVEIRA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, LUIZA GOMES DE OLIVEIRA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a concessão da 
aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na 
qualidade de segurado especial, de 1970 a 9.8.1989. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 28 de novembro de 2013, foi indeferido 
pela autarquia previdenciária em virtude do não cumprimento da carência exigida (NB 157.021.214-4).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
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2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    

     

 
A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
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Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) , se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No entanto, a Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/01, criando, por conseguinte, nova modalidade de 
aposentadoria por idade, ao permitir o cômputo de períodos laborados na condição de rurícola com períodos contributivos de categoria diversas:
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.      
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.
§ 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se 
forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher
§ 4o  Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto  no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social.

     Pela redação expressa, portanto, do dispositivo acima transcrito, os trabalhadores rurais referidos no § 1º - empregados rurais, contribuintes individuais, 
avulsos e segurados especiais – poderão valer-se de períodos trabalhados em categorias diversas para o cômputo do tempo de carência necessário à 
obtenção do benefício. Repise-se: o segurado especial que não puder comprovar o tempo de exercício da atividade rural durante o tempo equivalente à 
carência, porque exerceu atividade em categorias diversas, poderá completar o tempo de carência exigido ao utilizar-se destes períodos contributivos. A 
contrapartida pela utilização do tempo em categorias diversas é o acréscimo de cinco anos ao requisito etário, passando a fazer jus ao benefício o homem 
que completar 65 (sessenta e cinco) anos e a mulher que completar 60 (sessenta) anos. 

     Em uma primeira aproximação, é possível concluir, pela leitura do § 3 do art. 48, que esta modalidade de aposentadoria por idade é restrita, tão somente, 
aos trabalhadores rurais, de forma que, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade híbrida ou mista, o segurado tem de estar a exercer atividade 
rural, ou dito de outra forma, a atividade que completar o aspecto temporal relativo à carência deve ser necessariamente a rural.

     Contudo, três ordens de argumento autorizam a inferência em sentido diverso, de forma a possibilitar que também aquele que esteja exercendo a 
atividade urbana possa valer-se de tempo de serviço rural pretérito para compor o período contributivo necessário à obtenção do benefício, segundo a tabela 
progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

     Inicialmente, é importante ressaltar que impedir ao urbano valer-se de períodos pretéritos de serviço rural, quando se permite o mesmo ao rural, provoca 
evidente injustiça consubstanciada no tratamento dessemelhante dispendido pela lei, notadamente em virtude de razões históricas e sociais que impingiram 
ao homem do campo migrar para as cidades nas últimas décadas do século passado. Conseguintemente, parcela significativa da população hoje residente 
nos centros urbanos tem origem campesina e impossibilitar a este grupo de pessoas o cômputo do tempo que laborou na terra implicaria desconsiderar o 
tempo de serviço socialmente relevante e que a própria lei de benefício tem em conta para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

     Demais disso, chegar-se-ia a uma situação em que os segurados não conseguiriam obter o benefício. Os trabalhadores rurais que passaram a exercer 
atividade eminentemente urbana não poderiam perceber o benefício de aposentadoria rural por idade rural, porquanto deixaram de ser rural e não podem 
comprovar o tempo de serviço rural em período anterior à data de requerimento do benefício; não poderiam, igualmente, pleitear a aposentadoria por idade 
urbana, porque teriam de ter laborado por longo período de tempo para o cumprimento da carência legalmente exigida. O advento da Lei 11.718/08, logo, 
resolve e deve resolver a questão para aquele que exerce ou exerceu atividade rural, entremeada por atividade urbana, ou sucedida por ela.

     Acrescente-se, outrossim, que bastaria ao segurado voltar ao trabalho rural, deixando a atividade urbana, por uma pequena fração de tempo, para 
habilitar-se ao requerimento da aposentadoria por idade híbrida. Uma vez mais tal conclusão enfraqueceria o caráter contributivo do sistema previdenciário: 
com o exercício do último vínculo rural, não contributivo, poderia requerer o benefício, ao passo que exercendo atividade urbana – contributiva, portanto – 
não teria direito a requerê-lo. 

     Outro ponto a se considerar diz respeito ao requisito etário. Com efeito, neste ponto a aposentadoria por idade híbrida ou mista se assemelha à urbana – 
sessenta anos para mulheres e sessenta e cinco para homens. Ora, nesse sentido, vedar-se ao urbano a contagem do tempo urbano também é um 
contrassenso ao que dispõe a legislação de regência (art. 55, §2º, da Lei 8.213/91) e ao entendimento jurisprudencialmente solidificado no mesmo sentido. 

     Outro ponto que milita contra a conclusão de só se permitir ao presentemente rural o requerimento do benefício em questão, são os princípios 
constitucionais de uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, bem como do caráter contributivo do sistema 
previdenciário nacional (arts. 194, II, e 201, caput, da Constituição Federal).

     Ora, a ausência de contribuições do trabalhador rural é uma exceção ao caráter contributivo da Previdência Social. Desta forma, como o tempo de 
serviço urbano é necessariamente contributivo, impedir o trabalhador urbano de acrescer o tempo rural ao posterior tempo urbano – necessariamente 
contributivo, repita-se – contraria a própria base do sistema de previdência social que exige fontes de custeio para a concessão do benefício.  Se o 

     O Superior Tribunal de Justiça possui diversas decisões no sentido da possibilidade de se requerer a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida, 
também àquele que exerce, no momento do requerimento, atividade urbana. Vale citar, verbi gratia, a seguinte decisão: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO E RURAL. ART. 48, § 
3º, DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do STJ, o 
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trabalhador rural que não consiga comprovar, nessa condição, a carência exigida, poderá ter reconhecido o direito à aposentadoria por idade híbrida, 
mediante a utilização de períodos de contribuição sob outras categorias, seja qual for a predominância do labor misto, no período de carência, bem como o 
tipo de trabalho exercido, no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, hipótese em que não terá o favor de redução da 
idade. II. Em conformidade com os precedentes desta Corte a respeito da matéria, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou 
o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com 
as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o 
labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991)", e, também, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do 
cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições" (STJ, AgRg no REsp 
1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015). III. Na espécie, o Tribunal de origem, considerando, à luz 
do art. 48, § 3º, da Lei 8.213/91, a possibilidade de aproveitamento do tempo rural para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, 
concluiu que a parte autora, na data em que postulou o benefício, em 24/02/2012, já havia implementado os requisitos para a sua concessão. IV. Agravo 
Regimental improvido. (AGRESP 1.477.835, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJE 20.5.2015). 

     Os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3º e 4ª Regiões, outrossim, têm julgado no mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC. CAUSA 
MADURA. APOSENTADORIA POR IDADE HIBRIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 48, §§, 3º E 4º, DA LEI 8.213/91. 
ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO. RECURSO DO INSS E REMESSA PREJUDICADOS. 
ANÁLISE DO MÉRITO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. - Pretende a parte autora a concessão da 
aposentadoria por idade e ou por tempo de contribuição urbana, computando-se o período trabalhado em atividade rural, sendo que o MM. Juízo a quo 
apreciou o pedido inicial como se fosse aposentadoria por idade rural, na qualidade de segurado especial, aplicando o artigo 48, §1º da referida Lei, 
configurando-se a sentença extra petita, razão pela qual deve ser anulada. - Conforme julgados do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a relevância 
social e alimentar dos benefícios de previdência e assistência social, predomina a fungibilidade das ações por incapacidade, em observância ao princípio juria 
novit curia, incidente com maior força nos pleitos previdenciários, os quais são julgados pro misero. - A inovação legislativa levada a efeito pela Lei 
11.718/08 que, incluiu o §3º, no artigo 48 da Lei 8.213/91, criou nova espécie de aposentadoria por idade, conhecida como aposentadoria híbrida, permitindo 
que o segurado some períodos de atividade rural com períodos de contribuição em outras qualidades de segurado. No entanto, a idade mínima a ser 
considerada é de 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, equiparando-se ao trabalhador urbano no requisito etário. - Tendo em vista os 
princípios constitucionais da universalidade, da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (artigos 194, 
parágrafo único e 201 da CF/1988) e da isonomia (artigo 5º, caput, da CRFB/88), tem-se que a correta interpretação do §3º do artigo 48 da lei 8.213/91 é a 
de que a concessão da aposentadoria por idade com carência híbrida deve ser admitida para qualquer espécie de segurado, mediante a contagem, para fins 
de carência, de períodos de contribuição tanto na qualidade de segurado urbano quanto para o rural, ainda que a atividade urbana seja a última. Precedente. 
- Os documentos acostados aos autos consubstanciam o início de prova material a que alude a lei para fins de comprovação do exercício atividade rural em 
regime de economia familiar pela autora. - Registre-se que o início de prova não precisa abranger todo o período de carência do benefício, diante da 
dificuldade do rurícola de obter prova material do exercício de atividade rural, mas desde que prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória (STJ, 3ª 
Seção, AR 3986/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU de 01/08/2011). - Considerando que possui o total de 142 contribuições na 
qualidade de empregado, bem como o período de agosto de 1962 a agosto de 1992 de atividade rural, verifica-se que, na data do requerimento 
administrativo, preenchia o período de carência necessário para se aposentar, devendo, portanto, ser julgado procedente o pedido inicial, nestes termos. - 
Sentença anulada de ofício. Prejudicados o recurso de apelação do INSS e a remessa necessária. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC. Pedido julgado 
procedente, na forma do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei 8.213/91.” (Tribunal Regional Federal da 2ª região, AC 201302010130319, Relator Desembargador 
Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma Especializada, e-DJF2R 3.4.2014).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. 
TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO 
ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a 
aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, 
que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 
3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não estar 
desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o 
trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o 
desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês para fazer jus à 
aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 
(sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo 
valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que 
exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade urbana. 5. 
A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 
mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. 
Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. 
(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Quinta 
Turma, D.E. 5.4.2013). 
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. APLICAÇÃO DO 
ART.462 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que 
introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora 
inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). II - Uma vez que o autor 
completou 65 anos de idade no curso da ação, e manteve vínculos urbanos, que somados ao período de atividade rural, totalizam o lapso temporal previsto 
para a concessão de aposentadoria comum por idade, nos termos da novel legislação, inexiste a alegada violação ao comando processual de adstrição ao 
pedido, uma vez que tal proibição é mitigada pelo próprio art. 462 do Código de Processo Civil, ao dispor incumbir ao magistrado considerar fato constitutivo 
ou modificativo que possa influir no julgamento da lide, mais significativo ainda tendo em vista o caráter social que permeia as ações previdenciárias. III - 
Não se sustenta a tese aventada pela agravante no sentido de que o beneficio previsto no §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, introduzido pela Lei 
11.718/2008 somente se aplicaria aos trabalhadores rurais que permaneçam na condição de rurícola até a época do requerimento do beneficio. Com efeito, 
acolhendo-se essa interpretação, a inovação legislativa se esvaziaria de sentido, ante o disposto no §1º do art. 48 da referida lei, que propicia a estes 
trabalhadores condições mais vantajosas, com redução de idade, para a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. IV - Agravo previsto no 
§1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC HYPERLINK "tel:00314303820114039999" 
00314303820114039999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 17.12.2011).

   Também a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 
Federal nº 50009573320124047214, publicado no DOU 19.12.2014, entendeu ser possível o requerimento de aposentadoria por idade independentemente da 
categoria a que pertença o segurado no momento do requerimento. 

     Acrescente, demais disso, que o Decreto 6.722/2008, que incluiu o § 4º ao art. 51 do Decreto 3.048/99 – Regulamento da Previdência Social – ampliou 
a dicção restrita prevista no art. 48, § 3º, ao prever que se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o 
segurado não se enquadre como trabalhador rural. Nesse sentido, é preciso esclarecer que os atos regulamentares – de natureza infralegal, portanto – não 
têm o condão de gerar, aos particulares, direitos que não encontrem, na lei, seu supedâneo, em razão da previsão constitucional do princípio da legalidade. 
Contudo, têm efeito vinculante em relação à Administração Pública que a eles se submete, de forma a originar direitos ao compor a regulamentação jurídica 
de determinado instituto.  

     Portanto, seja em razão da necessidade de tratamento igualitários aos trabalhadores urbanos e rurais, seja em virtude do respaldo nos princípios que 
regem o Direito Previdenciário, ou mesmo em virtude do autorizativo incluído pelo Decreto 6.722/2008, é de se reconhecer a possibilidade de requerer a 
aposentadoria por idade híbrida ou mista àqueles que exercem, no momento do requerimento administrativo ou judicial, atividade de natureza urbana.

     Para manter-se coerente com a interpretação no sentido de que a aposentadoria por idade, na modalidade híbrida ou mista, constitui modalidade diversa 
de aposentadoria por idade, dessemelhante àquelas existentes antes do advento da Lei 11.718/2008, é preciso ter em conta que a possibilidade de 
amalgamar períodos de labor rural (não contributivos, cuja comprovação se dá pela efetivo exercício do trabalho no campo) com outros urbanos 
(equivalentes ao tempo de contribuição), bem como o fato de se autorizar o requerimento deste tipo de aposentadoria para aqueles que exerceram, por 
último, vínculos urbanos, impõe que se afaste a exigência no sentido da simultaneidade no cumprimento da carência e do requisito etário. 

     Aliás, o próprio dispositivo legal milita a favor desta conclusão. Ao dizer a lei que os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no § 2ºdo art. 48 
– comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido – mas que satisfaçam esta condição – terem 
cumprido a carência legalmente exigida, ainda que utilizando períodos de contribuição em outras categorias do segurado – implica reconhecer que se 
permite que, tal qual ocorre com o a aposentadoria por idade urbana, inexiste exigência do cumprimento simultâneo dos requisitos.

      Assim, em relação a esta modalidade de aposentadoria que, em relação ao requisito etário, se assemelha à aposentadoria por idade urbana, aplica-se, tal 
qual a esta, o disposto do art. 3º da Lei 10.666/03, acerca da dissociação do cumprimento da carência e do requisito etário: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

    No caso em questão, LUIZA GOMES DE OLIVEIRA pleiteia a concessão da aposentadoria por idade, com utilização de períodos urbanos e rurais 
intercalados, e o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, de 1970 a 9.8.1989.

     A Autora apresentou como início de prova material de sua pretensão e contemporâneos aos fatos a serem comprovados, os seguintes documentos: 
certidão de casamento (1970) e certidões de nascimento (1971, 1973 e 1982).

A lei, como algures referido, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. No entanto, é preciso ter em conta que o 
benefício de aposentadoria rural por idade, tem natureza eminentemente assistencial – que constitui exceção ao caráter contributivo da Previdência Social – 
e, por conseguinte, constitui forma de proteção social ao trabalhador que permaneceu no campo exercendo o labor rural. É cediço que, em razão das 
peculiaridades que envolvem a atividade rural, essencialmente informal, o rigorismo excessivo na exigência da prova documental pode resultar na não 
consecução da comprovação da atividade rurícola.
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     Por este motivo, passou-se a aceitar, como início de prova material, documentos que não refiram à atividade rural própria do segurado, mas de outros 
membros do grupo familiar, como o cônjuge e os pais.
 
A certidão de casamento ou de nascimento dos filhos em que consta a profissão de cônjuge como lavrador ou dos pais do segurado pode ser considerada 
como início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. Tal consideração, contudo, deve vir corroborada com prova testemunhal 
idônea e robusta que pode, inclusive, ampliar sua eficácia probatória.

Confira-se- acerca do assunto, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR TESTEMUNHAS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. PEDIDO RESCINDENDO PROCEDENTE. JUÍZO 
RESCISÓRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Admite-se como início de prova material da atividade rural a certidão de casamento na qual conste 
o cônjuge da autora da ação como lavrador, mesmo que não coincidentes com todo o período de carência do benefício, desde que devidamente 
referendados por robusta prova testemunhal que corrobore a observância do período legalmente exigido. 2. Os documentos colacionados nesta rescisória, 
em nome da autora da ação, confirmam o seu labor campesino. 3. Juízo rescisório. 3.1. O início da prova material, aliado aos depoimentos prestados na 
ação rescindenda demonstram a qualidade de rurícola da autora da ação, motivo pelo qual lhe deve ser concedida a aposentadoria rural. 4. Ação rescisória 
julgada procedente. Recurso Especial provido.” (AR 3904 / SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 6.12.2013). 

A testemunha Bernadete de Fátima Bueno Chiosini afirmou que conhece a Autora desde criança. Moravam na Fazenda Santa Julia. Ela começou a 
trabalhar com 14 anos na lavoura de cana. Depois disso ela trabalhou para outros produtores. Trabalharam juntas para o Antonio Benedito Godoy, em 1989. 
Aqui eram registradas. Teve outros trabalhos na lavoura. Trabalharam também para o Paschoal Verde. 

A testemunha Antonio Ademir Zamboni afirmou que conhece a Autora desde 1974, quando passou a trabalhar com a Autora para o turmeiro Benedito 
Pedroso do Amaral. Trabalhou com a Autora de 1974 a 1978, como motorista da turma e fazia chamada para trabalhar.O depoente ficou na região 
trabalhando para Almir Ortolan, Antonio Benedito de Godoy. O depoente ficou de 1974 a 1990 trabalhando na região. Viu-a trabalhando até 1988/1989.

A testemunha José Nunes da Silva afirmou que conhece desde 1970, em Ipeúna. Ela trabalhava com turmeiro. Trabalharam juntas do Benedito Pedroso do 
Amaral. Trabalharam juntos por cerca de dez a quinze anos. ela chegou a trabalhar na cidade. 

     Infere-se dos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que a Autora sempre exerceu o trabalho rural, ora como volante, ora como empregada 
rural, por todo o período vindicado na petição inicial.
    
O art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 veda a utilização de período rural não contributivo para fins de carência, mas somente se aplica para a aposentadoria por 
tempo de contribuição, mas não à aposentadoria por idade, quando devem ser conjugados os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991. Vale dizer, o período de 
trabalho rural, contributivo ou não, pode ser utilizado para fins de carência para o benefício de aposentadoria por idade, seja qual for sua modalidade.

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991. TRABALHO URBANO E RURAL 
NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO MOMENTO DE IMPLEMENTAR O REQUISITO ETÁRIO OU O 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADA. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL. (...)14. Se os arts. 26, III, e 39, I, 
da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor 
campesino, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o 
recolhimento das contribuições. 15. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1497086 / PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
6.4.2015). 

A Autora completou 60 (sessenta) anos em 2013, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Resta cumprido, portanto, o requisito concernente ao 
cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) meses.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar em favor da Autora o 
benefício de aposentadoria por idade, com DIP a partir da intimação desta decisão e DIB a partir do requerimento administrativo (28.11.2013). 
Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Concedo, demais disso, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda às respectivas averbações e conceda à Autora o 
benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias a contar da presente decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1022/1267



     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0001821-63.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005565 - GUMERCINDO DE
OLIVEIRA (SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO, SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     O Autor, GUMERCINDO DE OLIVEIRA, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo de serviço 
rural, na qualidade de segurado especial, desde 1979. Esclarece que seu requerimento administrativo, apresentado em 25 de novembro de 2013, foi 
indeferido pela autarquia previdenciária em razão de o Autor não ter cumprido a carência legalmente exigida (NB 156.603.208-0).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
 
1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
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2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    
     A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
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30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta), se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No caso em testilha, GUMERCINDO DE OLIVEIRA pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o reconhecimento do tempo 
de serviço rural, na qualidade de segurado especial, desde 1979.

     O Autor completou 60 (sessenta) anos em 2012, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Em razão da exigência de simultaneidade dos 
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requisitos etário e concernente à carência, deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 180 (cento e oitenta) meses anteriores ao 
requerimento do benefício.

     O Autor apresentou, como base material de sua pretensão tão somente sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

     
     Portanto, com base nos documentos apresentados e nos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo – Lindinalva Ferreira da Silva, Adriana 
Aparecida Lopes da Silva e Joõa Paulo Ilizi - é possível o reconhecimento do tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial – excetuados os 
períodos cujos vínculos se encontram anotados em CTPS – a partir de 1990 (considerando a data mais antiga que se pode extrair dos depoimentos 
testemunhais, comprovando que a testemunha João Paulo Ilizi conhece o Autor há dezesseis anos). 

     Ressalte-se que o brevíssimo período de trabalho urbano, de 2005 e 2006, não descaracteriza a qualidade de trabalhador rural do Autor, conforme 
entende a jurisprudência. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao Autor o benefício de 
aposentadoria rural por idade, com data de início do benefício na data do requerimento administrativo (25.11.2013) e data de início do pagamento na data da 
intimação desta decisão. Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (25.11.2013), monetariamente 
atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Concedo, demais disso, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda às respectivas averbações e conceda à parte autora o 
benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias a contar da presente decisão.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0001840-35.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005559 - IZABEL DE LOURDES
DEGASPARI DE MORAES (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, IZABEL DE LOURDES DEGASPARI DE MORAES, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o 
reconhecimento do tempo de serviço rural, na qualidade de segurada especial, de 1965 até a presente data. Esclarece que seu requerimento administrativo, 
apresentado em 16 de dezembro de 2013, foi indeferido pela autarquia previdenciária em razão de a Autora não ter cumprido a carência legalmente exigida 
(NB 156.100.960-9).

     A aposentadoria por idade rural vem prevista no art. 48, § 1º, da Lei 8.21391, que, em atendimento ao disposto no art. 201, § 7º, da Constituição Federal, 
reduziu em cinco anos o limite etário para a obtenção do benefício. Conseguintemente, a aposentadoria por idade será devida aos trabalhadores rurais ou 
produtores rurais em regime de economia familiar referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
que completarem 60 (sessenta) anos, se homens, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e cumprirem o respectivo período de carência legalmente 
previsto. 

     Sobre a carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, estabelece o art. 48, § 2º, da Lei 8.213/91, que para os efeitos do 
disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

     O prazo de carência vem previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, a ser verificado de acordo com a idade em que o segurado completou a idade para a 
obtenção do benefício:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
 
1991 60 meses  
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1992 60 meses  
 
1993 66 meses  
 
1994 72 meses  
 
1995 78 meses  
 
1996 90 meses  
 
1997 96 meses  
 
1998 102 meses  
 
1999 108 meses  
 
2000 114 meses  
 
2001 120 meses  
 
2002 126 meses  
 
2003 132 meses  
 
2004 138 meses  
 
2005 144 meses  
 
2006 150 meses  
 
2007 156 meses  
 
2008 162 meses  
 
2009 168 meses  
 
2010 174 meses  
 
2011 180 meses  

    
     A jurisprudência passou a entender de forma pacífica que não se exigia simultaneidade no cumprimento dos requisitos de idade e carência. Na mesma 
esteira, foi editada a Lei 10.666/03, que, em seu art. 3º, I, estabelece que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento do benefício. 

     Contudo, não pode ser estendida a inexigência de simultaneidade no cumprimento dos requisitos concernentes à idade e à carência para a aposentadoria 
rural por idade. Com efeito, a lei exige que o segurado especial comprove o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
pretendido. Conseguintemente, ao dispor que é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, o legislador pretendeu a associação entre a ocorrência dos dois requisitos, afastando a estratificação do período de carência no momento em 
que o segurado cumpre o requisito etário, tal como ocorre para a aposentadoria por idade do trabalhador urbano.

     Assim, ainda que cumpra o requisito etário em determinado momento (55 ou 60 anos), deverá comprovar o efetivo tempo de serviço rural em período 
imediatamente anterior à data do requerimento administrativo e não em período que antecede a completude da idade legalmente exigida. A simultaneidade 
dos dois requisitos – etário e carência – somente existirá se o segurado requerer o benefício de aposentadoria rural por idade assim que completar a idade 
necessária.

     Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE – REQUISITOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A aposentadoria rural por idade 
exige a observância de dois requisitos essenciais: a) etário, quando completados 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se 
mulher; e b) o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses 
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idêntico à carência do benefício vindicado. 2. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, a demonstração do direito só produzirá efeitos se 
baseada em início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 3. Ainda que a prova documental não se refira a 
todo o período de carência exigido para a concessão do benefício, deve a prova oral ser robusta suficientemente para estender sua eficácia, referindo-se a 
todo o lapso demandado. 4. Hipótese em que restou consignado no acórdão recorrido que a prova testemunhal colhida em juízo não se prestou a estender a 
eficácia da prova documental para todo o período de carência. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.312.623/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Por força do disposto no inciso I do § 8º 
do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte 
de rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada. 2. Conforme o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 3. Verificado que, no período 
imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana (inscrição como pedreiro por 13 anos), revela-se descabida a concessão do 
benefício de aposentadoria rural. 4. Recurso Especial provido. (REsp 1.336.462/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. 1. 
Conquanto a declaração do voto vencido não tenha sido juntada aos autos, doutrina e jurisprudência têm se manifestado no sentido da inexistência de óbice 
à interposição dos infringentes, posto que o seu objetivo é fazer prevalecer a conclusão veiculada no voto vencido, ainda que por fundamentos diversos. 2. 
Do conjunto probatório vê-se que há início de prova material do trabalho da autora como rurícola, por extensão da qualificação profissional do marido, desde 
30/05/1970 (data do casamento), por tempo superior ao da carência exigida na Lei 8.213/91. 3. A divergência que se verificou no julgamento da apelação, é 
atinente a questão da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 4. Instituído o Regime Geral de 
Previdência Social, com o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, 
estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: 
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 5. A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que, antes do novo regime 
previdenciário, não tivera proteção previdenciária, ou seja, aquele que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade 
rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. 6. A análise só pode 
ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 7. 
Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural 
com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. 8. No caso dos autos, verifica-se que a autora, quando completou a idade mínima 
para a aposentadoria - 55 anos -, já não trabalhava na lavoura há pelo menos 5 anos, de forma que não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os 
dias de hoje, não tendo, por isso, direito ao benefício. 9. Embargos infringentes improvidos. (EI 00453594620084039999, Rel. Desembargadora Federal 
Marisa Santos, Terceira Seção, e-DJF3 8.1.2014).

     A intenção legislativa é facilmente perceptível. O que se protege é o trabalhador rural, aquele que depende de seu labor rural, que retira da atividade 
campesina sua subsistência. Cuida-se de norma protetiva do trabalhador rural, mormente porque não dispunha de proteção previdenciária antes do advento 
do atual regime. No entanto, desvinculado ou afastado das atividades rurais, perdendo a qualidade de rurícola, não pode valer-se das normas que o 
protegem se permanece nesta condição.   

     Uma derradeira questão merece comentário antes de apreciar as circunstâncias fáticas relativas a este processo e se refere à comprovação do tempo 
de serviço rural.

    Sobre este ponto, estabelece o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

    Pois bem. A comprovação do tempo de serviço rural, desta forma, exige um início de prova material, documental, que constitua ao menos um ponto de 
partida acerca dos fatos a serem comprovados e que podem ser, então, corroborados com a produção de prova testemunhal em juízo (Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário").

    Acrescente-se, ademais, que o início de prova material, malgrado deva ser correspondente ao período a ser comprovado, não necessita equivaler a todo o 
tempo de serviço rural que se pretende provar, podendo a prova testemunhal ampliar a eficácia probatória temporal dos documentos apresentados pela 
parte autora. Quando a lei se refere ao início de prova material, não exige sua plenitude para a comprovação do tempo de serviço rural. Confira-se, no 
mesmo diapasão, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, RATIFICADO PELOS 
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. 
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IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a 
apresentação de início de prova documental, a ser ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se 
exigindo, conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o período de carência. II. 
Consoante a jurisprudência do STJ, "para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 
precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na 
hipótese em apreço. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da 
requerente de benefício previdenciário. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 
corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula 
n.º 83/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011). III. Nos termos da Súmula 7 desta 
Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova. IV. Agravo Regimental improvido.” (AgRg no Ag 1.419.422/MG, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, DJe 3.6.2013).
 

     Para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, por conseguinte, faz-se mister a observância dos seguintes requisitos: I-) idade de 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta), se homem; II-) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido.

     No caso em testilha, IZABEL DE LOURDES DEGASPARI DE MORAES pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade e o 
reconhecimento do tempo de serviço rural, na qualidade de segurada especial, de 1965 até a presente data.

     A Autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2002, tendo cumprido, por conseguinte, o requisito etário. Em razão da exigência de simultaneidade 
dos requisitos etário e concernente à carência, deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses 
anteriores ao requerimento do benefício.

     A Autora apresentou os seguintes documentos contemporâneos aos fatos a serem comprovados:
Certidão de casamento (1965), certidão de nascimento (1966), declaração de fornecimento de cana (2001 a 2006), declaração de sindicato rural, certidão de 
matrícula de imóvel, CCIR (2003 e 2014), notas fiscais (1989, 1991, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2001, 2008, 2013 e 2014) ITR (1997).

A lei, como algures referido, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. No entanto, é preciso ter em conta que o 
benefício de aposentadoria rural por idade, tem natureza eminentemente assistencial – que constitui exceção ao caráter contributivo da Previdência Social – 
e, por conseguinte, constitui forma de proteção social ao trabalhador que permaneceu no campo exercendo o labor rural. É cediço que, em razão das 
peculiaridades que envolvem a atividade rural, essencialmente informal, o rigorismo excessivo na exigência da prova documental pode resultar na não 
consecução da comprovação da atividade rurícola.

     Por este motivo, passou-se a aceitar, como início de prova material, documentos que não refiram à atividade rural própria do segurado, mas de outros 
membros do grupo familiar, como o cônjuge e os pais.
 
A certidão de casamento ou de nascimento dos filhos em que consta a profissão de cônjuge como lavrador ou dos pais do segurado pode ser considerada 
como início de prova material para a comprovação do tempo de serviço rural. Tal consideração, contudo, deve vir corroborada com prova testemunhal 
idônea e robusta que pode, inclusive, ampliar sua eficácia probatória.

Confira-se- acerca do assunto, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR TESTEMUNHAS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. PEDIDO RESCINDENDO PROCEDENTE. JUÍZO 
RESCISÓRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Admite-se como início de prova material da atividade rural a certidão de casamento na qual conste 
o cônjuge da autora da ação como lavrador, mesmo que não coincidentes com todo o período de carência do benefício, desde que devidamente 
referendados por robusta prova testemunhal que corrobore a observância do período legalmente exigido. 2. Os documentos colacionados nesta rescisória, 
em nome da autora da ação, confirmam o seu labor campesino. 3. Juízo rescisório. 3.1. O início da prova material, aliado aos depoimentos prestados na 
ação rescindenda demonstram a qualidade de rurícola da autora da ação, motivo pelo qual lhe deve ser concedida a aposentadoria rural. 4. Ação rescisória 
julgada procedente. Recurso Especial provido.” (AR 3904 / SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 6.12.2013). 

Contudo, a Declaração de Atividade Rural expedida por Sindicato Rural, se não contar com a homologação do Ministério Público ou do Instituto Nacional 
do Seguro Social, não constitui início de prova material para a comprovação do tempo rural, como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. 
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO. SINDICATO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. IMPRESTABILIDADE. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A teor da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a 
declaração de sindicato rural não homologada pelo Ministério Público não constitui início de prova material para fins de comprovação de tempo de atividade 
rural. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.010.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1029/1267



6/11/2012, DJe 19/11/2012; AgRg no REsp 1.171.571/SP, de minha relatoria, SEXTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; e AR 3.202/CE, 
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2008, DJe 6/8/2008. 2. Nos termos da Súmula 168/STJ, não cabem 
embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha ao entendimento da jurisprudência do Tribunal.” (AgRg nos EREsp 1.140.733/SP, Rel. 
Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 31.5.2013).

A testemunha Anizio Aparecido Guio afirmou que conhece desde criança porque eram vizinhos de sítio. O sítio fica no Bairro dos Toledos, Mambuca. 
Depois que se casou mudou-se para o sítio do sogro. Tem cerca de dez alqueires. Tinham lavoura de cana. Não tinham empregados, nem na safra. O 
marido também trabalhava na lavoura. Ela sempre trabalhou na lavoura. Houve um período de cerca de três ou quatro anos que eles tentaram o comércio, 
mas como não deu certo, voltaram a trabalhar na lavoura até hoje. Há cerca de cinco ou seis meses vieram morar na cidade porque há muitos roubos no 
local. Eles plantam e cuidam da cana e a usina vem colher. Eles têm um trator. 

A testemunha Luiz Carlos Longo afirmou que conhece a Autora porque sempre foram vizinhos. Moravam no Bairro dos Toledos. O sítio era do pai, 
juntamente com os irmãos dela. Ela mora no mesmo sítio desde que é criança. Permanecem trabalhando no sítio até hoje, embora tenham se mudado para a 
cidade em virtude da ocorrência de assaltos na região. 
     
     Portanto, com base nos documentos apresentados e nos depoimentos das testemunhas, é possível o reconhecimento do tempo de serviço rural, na 
qualidade de segurada especial, de 20.2.1965 a 31.12.1966 e de 1989 até a DER (16.12.2013). 
    
     Acrescente-se que a existência de um vínculo urbano não descaracteriza a qualidade de trabalhadora rural, preponderante no caso em questão. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à Autora o benefício de 
aposentadoria rural por idade, com data de início do benefício na data do requerimento administrativo (16.12.2013) e data de início do pagamento na data da 
intimação desta decisão. Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER (16.12.2013), monetariamente 
atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Concedo, demais disso, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda às respectivas averbações e conceda à parte autora o 
benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias a contar da presente decisão.

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

     P.R.I.C.

0002707-28.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005462 - DALVA CONCEICAO
GONSALES FLORIANO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429
- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.

     FUNDAMENTO E DECIDO.

     A Autora, DALVA CONCEIÇÃO GONSALES FLORIANO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando o 
reconhecimento e a averbação do tempo de serviço, de 01/09/1982 A 04/04/2005, em que trabalhou como empregada doméstica para Leonildes Julita 
Bragites Rizzardo, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece que seu requerimento administrativo, 
apresentado em 06 de janeiro de 2015, foi indeferido pela autarquia previdenciária em virtude do não cumprimento da carência necessária (NB 
42/171.709.659-7).

     Segundo os documentos que instruem a petição inicial, o vínculo de 01/09/1982 A 04/04/2005 está anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
da Autora, bem como restou reconhecido no bojo dos autos da reclamação trabalhista nº 642/2005, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de 
Piracicaba e na qual houve homologação da conciliação corrida entre as partes para o reconhecimento do aludido período.

A prova documental também restou corroborada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

A testemunha Isabel Aparecida Bette do Rosário afirmou que conhece a Autora desde 1982, quando começou a trabalhar para a Dona Léo. A depoente 
passava roupa e a Autora fazia serviço da casa. A depoente trabalhou por seis anos e quando saiu ela continuou. A patroa não registrava. Ela continuou a 
trabalhar lá por muito tempo.

A testemunha Marina Marques da Silva afirmou que ela trabalhou 23 anos e sete meses para Leonildes. Não sabe se era registrada. Ela trabalhava 
diariamente, com horário de entrada e saída. 
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Portanto, com base nos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo e dos documentos aptos a serem utilizados como início de prova material, é possível 
o reconhecimento do tempo de serviço de 01/09/1982 a 04/04/2005, o qual, por ter sido prestado na condição de segurada empregada, pode ser utilizado 
para efeito de carência.

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se a requerente preenche os requisitos necessários. 

A autora comprovou a qualidade de segurada, conforme contratos consignados em sua CTPS e relatório CNIS. Até a DER (06/01/2015), contava com 30 
anos e 25 dias de contribuição – conforme planilha elaborada pela contadoria deste Juizado - tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido.

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período laborado 
pela autora como empregada doméstica, de 01/09/1982 a 04/04/2005; 2) conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 
com DIB na data do requerimento administrativo (06/01/2015).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas desde a DIB no valor de R$ 13.935,20, conforme cálculo elaborado pela Contadoria desse 
Juizado, com DIP em 01/04/2016, acrescidas de correção monetária e juros moratórios calculados de acordo com o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que informe cumprimento da sentença, no prazo de 30 
(trinta) dias.

Sem custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0001951-19.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6326005507 - VANESSA FARIAS SENA (SP079385 -
JOAO ALMEIDA) X GABRIEL MÁRCIO DE OLIVEIRA (SP288711 - DANIELLE PUPIN FERREIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, 
publicada pela Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou 
contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

No caso concreto, o embargante alega ocorrência de omissão, uma vez que a sentença não fixou o período da união estável e não analisou o pedido de 
restrição do benefício por quatro meses, nos termos do art. 77, §2º, V, “b”, da Lei nº 8.213/91.

Não procede a sustentação do embargante. Senão, veja-se.

Imperioso ressaltar que, a teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela 
vigente na data do óbito do segurado".

O art. 77, § 2º, V, c, item 6, da Lei 8.213/91 foi introduzido pela Lei 13.135/2015, decorrente da conversão da Medida Provisória 64, de 30.12.2014. Já o 
óbito do segurado instituidor ocorreu em 04.03.2014 (fl. 07 da inicial), motivo pelo qual é inaplicável ao caso o dispositivo em apreço.

Por outro lado, é possível extrair da sentença que a união estável entre a parte autora e o segurado instituidor se iniciou em novembro de 2013.

Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença impugnada nos termos em 
que prolatada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
SENTENÇA Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95. Pretende a parte autora afastar a aplicação da Taxa Referencial
(TR) como índice de correção dos depósitos efetuados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
entender que não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias dos trabalhadores. Requer a substituição do referido índice pelo INPC ou,
alternativamente, pelo IPCA, ou, ainda, por qualquer outro índice a ser arbitrado pelo Juízo. O feito comporta extinção sem exame do
mérito, por ausência de documento indispensável à propositura da ação, nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil. No caso
vertente, a parte autora foi intimada a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indicados pelo termo. No entanto, quedou-se
inerte, deixando de promover diligência essencial à regularidade processual. Ante a inércia da parte autora, não vislumbro, no caso
concreto, interesse processual satisfatório ao prosseguimento do feito. Isso posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 330, IV, e art. 485, I, do Código de Processo Civil. Sem
custas (art. 54 da Lei 9.099/95). Sem honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, certifique-se e
encaminhem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000363-40.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005522 - JOAO GERALDO
NAZATTO (SP360419 - PHAOLA CAMPOS REGAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0000366-92.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005521 - MARCELO NAZATTO
(SP360419 - PHAOLA CAMPOS REGAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0000362-55.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005523 - GERALDO JOAO
NAZATTO (SP360419 - PHAOLA CAMPOS REGAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

FIM.

0001125-56.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005525 - JOSE VALDIR
AGOSTINHO (SP091605 - SIDNEY RONALDO DE PAULA, SP360963 - EDUARDO GOMES DA SILVA, SP097665 - JOSE VALDIR
GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
FUNDAMENTO E DECIDO.
Do confronto entre a petição inicial desta e a da ação indicada pelo termo de prevenção, qual seja, a de nº 0004082-98.2014.403.6326, em curso neste 
Juizado, verifica-se a identidade de partes, pedido e causa de pedir.
Desse modo, ante a litispendência constatada, este feito não deve prosseguir.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.      
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. 

0000960-09.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005526 - JAIR DE SOUZA
JUNIOR (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

 
SENTENÇA
Dispensado o relatório na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação proposta por JAIR DE SOUZA JUNIOR em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando o restabelecimento do beneficio 
auxílio acidente ou a concessão da aposentadoria por invalidez.
Imperioso ressaltar que estabelece o inciso I do artigo 109 da Constituição Federal:
“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (negritei).

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL 
E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 1. Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do benefício concedido. 
Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do enunciado sumular 15/STJ. 2. Conflito 
conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Gonçalo.  (CC - CONFLITO DE COMPETENCIA – 66844, Relatora 
Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ DATA: 13/11/2006 PG: 00224).
No caso em testilha, nota-se que pelo narrado na inicial e pelo histórico dos benefícios concedidos ao autor, trata-se de acidente de trabalho, haja vista que 
até a empresa emitiu o comunicado de acidente de trabalho.
Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo 
competente, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
Com o trânsito em julgado, certifique-se encaminhem os autos ao arquivo.
Publique-se, registre-se e intime-se.
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0000380-82.2015.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6326005475 - IRACEMA LIMOLLI
DE OLIVEIRA (SP282190 - MICHELE DA SILVA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

      Importante frisar que a Autora ajuizou, perante a 1ª Vara da Comarca de Rio Claro, ação com idênticas partes, causa de pedir e pedido (processo 
3000310-26.2013.8.26.0510), em que foi proferida sentença de improcedência com trânsito em julgado. 

     É importante esclarecer que o indeferimento do pedido administrativo da Autora deu-se porque o benefício de aposentadoria por idade rural não poderia 
ser concedido, por entender o INSS que não houve comprovação do tempo de serviço rural na qualidade de segurado especial. Assim, poder-se-ia cogitar 
acerca da concessão do benefício de aposentadoria por idade (híbrida ou urbana), mas para tanto a Autora deveria ter completado 60 anos de idade, o que 
não tinha acontecido até aquele momento. 

     Ressalte-se, finalmente, que a Autora não produziu prova testemunhal, de modo que a sentença a ser proferida nestes autos não diferiria daquela 
proferida pela Justiça Estadual.

     Tratando-se de benefício distinto, a Autora deve apresentar novo requerimento administrativo.

     Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

     Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

DESPACHO JEF - 5

0001065-83.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005426 - VANESSA TUROLLA FERRARINI (SP169601 -
GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO) X CLARICE GRECCHI GAVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em complementação ao despacho anterior (Termo n.º 6326005425/2016), retire-se da pauta a audiencia designada para o dia 31/05/2016, às 15h00.

Intimem-se as partes. 

0001144-18.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005473 - SIDNEI DE CAMARGO (SP192911 - JOSE
ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.
A presente ação foi ajuizada anteriormente à criação do Juizado Especial Federal de Piracicaba em Juizado de Subseção Judiciária distinta.
Com efeito, a Resolução 486, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, estabeleceu critérios para a redistribuição 
processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região. Contudo, a determinação de redistribuição de autos por intermédio 
daquele ato administrativo normativo não obedece a disciplina acerca da competência prevista no Código de Processo Civil.
Prevê o art. 87 do Código de Processo Civil que se determina a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do 
estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da 
hierarquia. Cuida-se da positivação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, para o qual não têm relevância questões fáticas ou jurídicas, como a 
modificação de regras competenciais determinadas pelo aspecto territorial. Assim, proposta uma demanda, determina-se a competência do órgão judiciário, 
que somente será alterada se houver modificação da competência estabelecida por critérios absolutos - matéria ou hierarquia - ou houver oposição de 
exceção de incompetência se os critérios forem de natureza relativa (valor da causa ou territorial).
 Exatamente por ser de natureza relativa a competência territorial, sua alteração demanda, por parte do interessado, a oposição de exceção de 
incompetência, e não pode ser declinada de ofício pelo juiz, nos termos da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

 Malgrado o art. 3º, § 3º da Lei 10.259/2001, preveja que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta, em 
verdade a abrangência do dispositivo relaciona-se aos feitos ajuizados após sua instalação. Em casos como que tais, a incompetência pode ser reconhecida 
de ofício pelo juiz. Contudo, em relação aos feitos ajuizados anteriormente à instalação do Juizado, prevalece a regra, acima transcrita, da perpetuatio 
jurisdictionis, não sendo relevante, repita-se, a alteração posterior de questões jurídicas, como a modificação de critérios relativos de atribuição de 
competência, como o desmembramento territorial da jurisdição do Juizado em que a ação foi distribuída.
 No mesmo sentido, decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA 
PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E 
DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi 
encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos 
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autos seja diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato 
ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu 
que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, 
que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o 
mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial. - A lide originária foi proposta no Juizado Especial 
Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela 
cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, 
além de modificar as cidades sob sua jurisdição. - O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-
Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda 
que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre dois 
juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial 
do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem 
como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode conceber, pura e simplesmente por 
serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo 
civil, inclusive os com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis, consoante lição doutrinária. - 
O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da 
lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz 
natural e da impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da redistribuição o 
disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª 
Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor 
atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi 
definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; 
e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência 
territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista 
Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de 
competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - Conflito 
conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí” (Conflito de Competência nº 0013621-54.2014.4.03.0000, Rel. 
Desembargador Federal André Nabarrete, Órgão Especial, e-DJF3 4.12.2014).

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de previsão expressa 
a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência 
do Órgão Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema sobre o destino de 
múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e 
o enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos 
Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no 
tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão 
jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas 
aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 
25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados 
de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem 
necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A 
Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou 
as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito conhecido para declarar 
competente o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, 
diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.” (Conflito de Competência nº 0011051-
95.2014.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, Órgão Especial e-DJF3 4.12.2014). 
Não obstante o estatuto processual preveja que no presente caso deva ser suscitado conflito de competência, é de se considerar que houve um expressivo 
número de feitos redistribuídos para este Juizado, o que implicaria a necessidade de suscitar conflito em cada um deles, em prejuízo da atividade jurisdicional 
dos Juizados envolvidos, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o julgamento dos referidos conflitos, e, sobretudo, dos jurisdicionados, que teriam 
de aguardar a definição da competência para a obtenção da tutela jurisdicional.
Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado e determino a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal de Americana. 
Intimem-se as partes. 

0001004-28.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005484 - CLAUDINEI ROGERIO ESTEVAM ROMANO
(SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo novo prazo ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o comprovante de endereço legível e recente datado de até 180 dias anteriores à 
propositura da ação em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste, certificando que a parte autora reside no 
endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos). 
O documento apresentado com a petição datado de 13/05/2016 não está em nome do autor.

Intime-se o autor.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo. Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré
para contrarrazões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. Intimem-se.

0002957-95.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005449 - JOAO VICENTE DE PAULA (SP124704 - MARCO
AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0001536-36.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005455 - RONALDO RIBEIRO DA SILVA (SP145279 -
CHARLES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0004642-75.2015.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005434 - ROSA MARIA DE CARVALHO (SP211735 - CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003561-56.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005440 - ISMAEL LISCIO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002242-53.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005453 - JOSE TOMAZ DA SILVA (SP279666 - ROBERTA
CAROLINE IZZI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0003638-31.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005439 - CLAUDETE FRANCISCO DA CUNHA SANTOS
(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0003780-35.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005437 - EVANITA NOGUEIRA BOTAO (SP277919 -
JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002593-89.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005451 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (SP054459 -
SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS
DA SILVA)

0001555-42.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005454 - JULIO CESAR BARBOSA DE GODOY (SP204509 -
FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO, SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003191-43.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005445 - DORALICE CAFALCANTE BATAGELO (SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0003378-51.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005444 - MARCOS DE PAULA FILHO (SP186072 - KELI
CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0001529-44.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005456 - NEUZA RAMALHO DOS SANTOS (SP279666 -
ROBERTA CAROLINE IZZI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0004007-25.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005436 - ORACY DURAN (SP220717 - WELLINGTON
CARBINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005912-02.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005432 - LUAN DA SILVA PEREIRA (SP279488 - ALVARO
DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000801-71.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005459 - BRUNA EVELINE DOMINGOS PETRINI (SP066502
- SIDNEI INFORCATO, SP151107 - PAULO A B DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)
UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0003184-51.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005446 - SILVANA ANTONIA SPADACINI (SP306923 -
OLINDA VIDAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0003073-67.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005447 - VANDERLEI LUIS DA SILVA (SP141104 -
ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0003381-06.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005442 - SONIA APARECIDA DA SILVA (SP321076 -
HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0002644-03.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005450 - MARIA APARECIDA ALVES ROCHA DE JESUS
(SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0001339-18.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005457 - ROSALINA FIDELIS DE CAMPOS (SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP277919 -
JULIANA SALATE BIAGIONI, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002591-22.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005452 - MARIA APARECIDA SANTOS FERRAZ (SP304512
- JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS
DA SILVA)

0004302-96.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005435 - MARIA ROSELI DE ALMEIDA FELIPE (SP287028 -
GABRIEL DELAZERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003380-21.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005443 - EDNA DOS SANTOS SOUSA (SP186072 - KELI
CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0002963-74.2014.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005448 - MARIA NEUSA MEIRA REIS (SP336406 - ALMIR
DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000970-24.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005458 - MARIA APARECIDA ARTHUR (SP319241 - FÁBIO
ANDRÉ BERNARDO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003550-27.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005441 - SILAS BATISTA DA SILVA (SP283391 - LUCIANA
DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005340-46.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005433 - VERA LUCIA VENTURA (SP204509 - FERNANDA
SPOTO ANGELI VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003691-12.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005438 - JOSIMAR JUNIOR MOREIRA DA SILVA (SP304512
- JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS
DA SILVA)

FIM.

0001530-63.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005494 - SEBASTIANA SANCHES AMO (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias. 
Intime-se a parte autora.

0001002-58.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005492 - CRISTIANE FERRAZ DA SILVA (SP183424 - LUIZ
HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias conforme requerido na petição de 12/05/2016.
Intime-se a parte autora. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo. Nos termos dos
Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.
Intimem-se.

0000600-11.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005488 - VALDENIR SILVERIO DE OLIVEIRA (SP328277 -
PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0002772-23.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005487 - LUZIA GONCALVES DA SILVA (SP277919 -
JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a petição inicial e/ou os documentos que a instruem apontadas na
Informação de Irregularidades na Inicial anexada aos autos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

0001227-78.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005467 - JOAO CASSIANO RAMOS (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000760-02.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005470 - NELSON LEME RICCO (SP265411 - MARCIA
SPADA ALIBERTI FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1036/1267



0001222-56.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005468 - ROSANGELA APARECIDA RICHENA LIBERATO
(SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 -
LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001254-61.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005463 - AMERICO MARQUES (SP318855 - VANIA
MARGARETE CRISPIM MARQUES, SP322475 - LEONE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001228-63.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005466 - JURACI SANTOS DE CARVALHO (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001237-25.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005465 - CARLOS JOSE PEREIRA (SP186046 - DANIELA
ALTINO LIMA MORATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0001171-45.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005469 - HAMILTON FERNANDO AMARANTE (SP145279 -
CHARLES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609 - ARTUR SOARES DE CASTRO)

0001240-77.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005464 - IVAN GABRIEL DALOSTA (SP262386 - HELIO
LOPES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

FIM.

0000949-77.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005486 - YASMIN VITORIA DA SILVA (SP360455 -
ROGÉRIO GONÇALVES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS
DA SILVA)

 Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o despacho anterior. 
Assim, concedo novo prazo ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o comprovante de endereço legível e recente datado de até 180 dias 
anteriores à propositura da ação.

A declaração de residência apresentada em nome de Maiara Vanessa Martins Fortunato com a petição datada de 05/05/2016 difere do comprovante de 
endereço apresentado com a petição inicial, em nome de outra pessoa, no caso, de Ariovaldo Valentim.

Intime-se o autor. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo. Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré
para contrarrazões. Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal para, querendo, apresentar parecer, no prazo de 10 (dez)
dias. Após, distribua-se à Turma Recursal.

0003659-07.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005478 - NEURANILZA FERREIRA DA SILVA (SP328277 -
PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA SILVA) X DAVID WILLIAM MARQUES DE CAMPOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA) WESLEY ROBERTO DE CAMPOS

0002602-51.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005479 - LUCAS HUSSNI MOREIRA DOS SANTOS
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES, SP251917 - ANA CARINA BORGES, SP129558 - EDEVALDO
BENEDITO GUILHERME NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0001629-96.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005481 - JUDITH NEVES (SP279666 - ROBERTA CAROLINE
IZZI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001523-37.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005482 - ALEXANDRINA CELESTINA DOS SANTOS
(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0002067-25.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005480 - IVANI BENEDITA DA SILVA (SP167526 - FABIO
ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

0001163-68.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005431 - MATHEUS DE MOURA (SP354533 - FERNANDO
RUGOLO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 Verifico que há irregularidades a sanar. 

Trata-se de ação proposta por Matheus Moura, menor impúbere, onde se encontra representado por seus pais. 

Assim, intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar a representação processual nos autos (procuração ad judicia e declaração de 
hipossuficiência) e trazer cópia de sua cédula de identidade e CPF. 

Caso regularizado, designem-se perícias médica e social. 
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0001229-48.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005428 - VALDEMAR BORTOLETO (SP265411 - MARCIA
SPADA ALIBERTI FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

  Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,  regularizar os documentos que instruem inicial, trazendo aos autos comprovante de endereço 
em seu nome (legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação)  ou,  se nome de terceiro,  declaração por este datada e assinada, 
com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel,  sob pena de extinção do feito, sem 
resolução do mérito. 

0000987-89.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005491 - RODRIGO FARIA DE ALMEIDA (SP218330 -
PRISCILA TOLAINE DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

Verifico que a parte autora não cumpriu o despacho anterior. 
Assim, concedo novo prazo ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o comprovante de endereço legível e recente datado de até 180 dias 
anteriores à propositura da ação e cópia legível do documento de identidade.

Intime-se o autor.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista o(s) laudo(s) de exame(s) resultante(s) da(s) perícia(s) realizada(s), abra-se vista às partes para manifestação sobre o seu
conteúdo e todo o restante da documentação processual, para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias. Após o decurso do prazo concedido
para as partes, deverá ser aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Expirados os
prazos acima referidos, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença. Intimem-se.

0000772-16.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005472 - MARIA JOSE RODRIGUES PAIXAO (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003578-58.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005493 - JULIO ALVES DE SOUSA (SP186072 - KELI
CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

0000983-52.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005516 - JOSE ANTONIO DOS PASSOS (SP246017 - JERUSA
DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 08 de junho de 2016, às 13h20, na especialidade Orotpedia , aos cuidados do Dr. 
Bruno Rossi Francisco., a qual será realizada na sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP. 
O perito deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora. 
O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda documentação médica disponível sobre a sua condição 
de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar 
previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se.

0000404-41.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005460 - ORACINA RODRIGUES DOS SANTOS (SP298843 -
FABRICIO CLEBER ARTHUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre os cálculos apresentados pela parte autora.
Em caso de discordância, no prazo acima assinalado, deverá a autarquia previdenciária apresentar os cálculos dos valores que entenda devidos.
No silêncio, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento na forma calculada pela parte autora. 
Intimem-se as partes. 

0001557-12.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6326005510 - MICHELANGELO ALVES DE SOUZA (SP192911 -
JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

Defiro o pedido do autor formulado na petição anexada aos autos em 03/05/2016 e reconsidero o despacho do dia 26/04/2016, em que instaura a execução 
invertida, porque se trata de sentença líquida. 
   Assim, tendo em vista o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.
Expeça(m)-se requisição(ões) de pagamento, de conformidade com os termos do julgado.
Intimem-se as partes. 
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DECISÃO JEF - 7

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Inicialmente, proceda a parte autora a regularização dos documentos indicados na Certidão de Irregularidades, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. Por ocasião da apreciação do pedido de
antecipação de tutela, cabe realizar apenas a análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da
prolação da sentença, devendo ser verificada a concomitante presença de prova inequívoca, da verossimilhança das alegações apresentadas
na inicial, bem como haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu. Não verifico, no caso em exame, a presença da relevância do fundamento. Numa análise preliminar,
verifica-se que o caso em questão traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, sobretudo com a oitiva da parte
contrária. Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pleiteado na inicial. P.R.I.

0001255-46.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005496 - BENEDITA DULCELINA COLACO CASAGRANDE
(SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0000784-30.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005501 - LUIZ ANTONIO FORRONI (SP186072 - KELI
CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0001209-57.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005499 - GISELE CÁTIA TRAVAIOLI PINHEIRO (SP233796 -
RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0001216-49.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005498 - JULIANO MICHEL PORTELLA RODRIGUES DA
SILVA (SP340143 - NAJLA DE SOUZA MUSTAFA, SP306923 - OLINDA VIDAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001221-71.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005497 - NATALIO TAPIA (SP186072 - KELI CRISTINA
MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

0001208-72.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005500 - IRACI DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (SP235864 -
MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO, SP118641 - AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação de tutela, cabe realizar
apenas a análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença, devendo ser
verificada a concomitante presença de prova inequívoca, da verossimilhança das alegações apresentadas na inicial, bem como haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório
do réu. Não verifico, no caso em exame, a presença da relevância do fundamento. Numa análise preliminar, verifica-se que o caso em
questão traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, sobretudo com a oitiva da parte contrária. Face ao exposto,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pleiteado na inicial. P.R.I.

0001249-39.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005504 - FRANCISCO JUSTO SILLES (SP205434 - DAIANE
TAIS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001257-16.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005503 - OSNY DE OLIVEIRA (SP217404 - ROSA MARIA
BRAGAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001261-53.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005502 - SANDRO CELESTE VIEIRA (SP156478 - CRISTIANE
MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
MEDEIROS DA SILVA)

0001238-10.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005505 - ADEMIR SANTO ROSADA (SP168834 - GLAUCE
VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

0001206-05.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005520 - VALMIR CAROLINO DE SOUZA (SP350682 -
ANTONIO DE GOUVEA, SP354617 - MARIA ALICE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

  
Tendo sido constatada a inexistência de prevenção apontada, prossiga-se.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança.  
Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.
Aguarde-se a realização da pericia judicial.

Cite-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não
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sendo possível aferir de plano a verossimilhança. Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de
medida antecipatória formulado pela parte autora. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na
inicial. Cite-se.

0001215-64.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005513 - JOSE SIMPLÍCIO DA SILVA (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0001239-92.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005511 - ORIVALDO LUIS JACINTHO (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Inicialmente, proceda a parte autora a regularização dos documentos indicados pelo termo de informações de irregularidades, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Defiro os benefícios da justiça gratuita. A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que
demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança. Verifico, assim, que não se faz presente um dos
requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de
antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. Cite-se

0001251-09.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005514 - VITORINO NOGUEIRA (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

0001232-03.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005515 - CRISTIANO MARTINS FERREIRA (SP253550 -
ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

FIM.

0001241-62.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005518 - SALVADOR EUGENIO DE FIGUEIREDO (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

  
Tendo sido constatada a inexistência de prevenção apontada, prossiga-se.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança.  
Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

0001218-19.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005512 - MARCO ANTONIO DA SILVA (SP187942 - ADRIANO
MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1.048, I, do CPC.
A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança.  
Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.
Cite-se.

0001224-26.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005519 - MARLENE BETTE SCARASSATI (SP160940 - MARIA
CLAUDIA HANSEN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA
SILVA)

  
Tendo sido constatada a inexistência de prevenção apontada, prossiga-se.
Inicialmente, proceda a parte autora a regularização dos documentos indicados pelo termo de informação de irregularidades, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de extinção do feito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1.048, I, do CPC.
A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança.  
Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.
Aguarde-se a realização da pericia judicial.

Cite-se.

0001226-93.2016.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6326005517 - MARCOS ANTONIO BARBOSA (SP187942 -
ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 - GERALDO GALLI)

  
Inicialmente, proceda a parte autora a juntada dos cálculos das diferenças de correção monetária que entende devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
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pena de extinção do feito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível aferir de plano a verossimilhança.  
Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.
Cite-se

ATO ORDINATÓRIO - 29

0002578-23.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6326000101 - DANIEL PRETINHO DA SILVA (SP124754 -
SANDRA REGINA CASEMIRO REGO)

Com base no art. 203, §4º, do Novo Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão retro (TERMO  n.º 6326002596/2016), abra-se vista à parte 
autora pelo prazo de 10 dias para eventual manifestação sobre  cálculos do INSS: "Após o cumprimento pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária. Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite 
legal, a parte autora deverá dizer se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expressamente, o crédito será 
liquidado através de Precatório. No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. Em caso de 
discordância, venham-me conclusos. Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 dias. 
Intimem-se."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ

EXPEDIENTE Nº 2016/6340000178

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000163-88.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002176 - DAMARIS DE
OLIVEIRA SA (SP336660 - JULIO CESAR DA SILVA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP274234 - VINICIUS GABRIEL
MARTINS DE ALMEIDA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação (art. 487, I, do CPC/2015).
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

0000261-73.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002185 - PAULO LOPES DA
SILVA (SP313350 - MARIANA REIS CALDAS, SP310240 - RICARDO PAIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação (artigo 487, I, do CPC). 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Publicação e Registro eletrônicos. 
Intimem-se.

0001545-53.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002166 - ROSANGELA DE
JESUS (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 -
CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação (artigo 487, I, do CPC). 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Publicação e Registro eletrônicos.
Intimem-se.

0001599-19.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002192 - AURELIO
AGOSTINHO DA CUNHA (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para o efeito de condenar o INSS a CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
DOENÇA em favor da parte autora, com data de início (DIB) em 11.12.2015 (citação), e a pagar os correspondentes atrasados, a serem calculados em 
fase de execução.
Considerando que a fundamentação desta sentença demonstra a evidência do direito autoral, e atentando para o caráter alimentar do benefício, 
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL, nos termos do art. 300 do CPC. Comunique-se à APSDJ para que implante em favor da autora o benefício 
reconhecido nesta sentença e informe a este Juizado os valores da RMI (renda mensal inicial) e da RMA (renda mensal atualizada), no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.
Consigno que o CPC/2015 impõe a ambas as partes o dever de cooperação, inclusive na fase de cumprimento do julgado, em respeito à autoridade das 
decisões judiciais (arts. 4º, 5º, 6º e 77, IV, da Lei nº 13.105/2015), vale dizer, a lei presume o interesse do devedor no cumprimento do julgado, de forma que 
eventual conduta contrária não pode ser amparada pelo direito (STJ, REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014, 
Informativo nº 541). Registro em acréscimo que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 
artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF (cf. STJ, AgRg nos EDcl no Ag 762.469/MS).
Também condeno o INSS ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001 e art. 32, § 1º, da 
Resolução CJF nº 305/2014).
A atualização do montante a que tem direito o(a) autor(a) observa a disciplina do Manual de Orientação para Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal 
- Resolução nº 134/2010 do CJF, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/2013 do CJF em decorrência das ADIs 4.357 e 4.425/STF (cf. STJ, 
REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013; AgRg no REsp 1289140/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014).
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se. Após, a partir dos valores da RMI e RMA fornecidos pelo INSS, serão elaborados, por este Juizado, os 
cálculos de liquidação de que as partes serão intimadas oportunamente.
Publicação e Registro eletrônicos. 
Intimem-se.

0000036-53.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002152 - MARIA INES
FABIANO DA SILVA (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para o efeito de condenar o INSS a restabelecer o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA 
em favor da parte autora, com data de início (DIB) em 02.07.2015 (dia seguinte à data da cessação do benefício anterior), e a pagar os correspondentes 
atrasados, a serem calculados na fase de execução. Assinalando que, eventuais valores recebidos relativos a benefícios não cumuláveis, deverão ser 
abatidos em fase de execução.
Considerando que a fundamentação desta sentença demonstra a evidência do direito autoral, e atentando para o caráter alimentar do benefício, 
ANTECIPO A TUTELA PROVISÓRIA, nos termos do art. 300 do CPC. Comunique-se à APSDJ para que implante em favor da autora o benefício 
reconhecido nesta sentença e informe a este Juizado os valores da RMI (renda mensal inicial) e da RMA (renda mensal atualizada), no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.
Consigno que o CPC/2015 impõe a ambas as partes o dever de cooperação, inclusive na fase de cumprimento do julgado, em respeito à autoridade das 
decisões judiciais (arts. 4º, 5º, 6º e 77, IV, da Lei nº 13.105/2015), vale dizer, a lei presume o interesse do devedor no cumprimento do julgado, de forma que 
eventual conduta contrária não pode ser amparada pelo direito (STJ, REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014, 
Informativo nº 541). Registro, em acréscimo, que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 
artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF (cf. STJ, AgRg nos EDcl no Ag 762.469/MS).
Também condeno o INSS ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001 e art. 32, § 1º, da 
Resolução CJF nº 305/2014).
A atualização do montante a que tem direito o(a) autor(a) observa a disciplina do Manual de Orientação para Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal 
- Resolução nº 134/2010 do CJF, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/2013 do CJF em decorrência das ADIs 4.357 e 4.425/STF (cf. STJ, 
REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013; AgRg no REsp 1289140/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014).
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se. Após, a partir dos valores da RMI e RMA fornecidos pelo INSS, serão elaborados, por este Juizado, os 
cálculos de liquidação de que as partes serão intimadas oportunamente.
Solicite-se o pagamento dos honorários periciais.
Publicação e Registro eletrônicos. 
Intimem-se.
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0000092-86.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002151 - APARECIDA
DONIZETI DE PAULA (SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015, no que se refere 
ao pedido de implantação do benefício de aposentadoria por idade.
No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para o efeito de condenar o INSS a proceder à entrega da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS da requerente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
Considerando que a fundamentação desta sentença demonstra a evidência do direito autoral, e atentando para importância do documento requerido, 
ANTECIPO A TUTELA PROVISÓRIA, nos termos do art. 300 do CPC/2015 para que a ré proceda à devolução da CTPS da parte autora no prazo 
máximo de cinco dias.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
Sem custas e honorários nesta instância recursal.
P.R.I.

0000199-33.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002193 - FLAVIA CRISTINA
VIEIRA (SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE
ALMEIDA)

 Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015, no que se 
refere ao pedido de retirada do nome da parte autora dos cadastros de proteção ao crédito.
No mais, JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de declarar a inexigibilidade dos débitos oriundos do contrato nº 0300.168.8000308-14 nos limites 
relativos à presente lide, bem como condeno a ré ao pagamento, em favor do autor, do valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corrigidos desde o 
arbitramento (Súm. 362/STJ), unicamente pela SELIC, a qual engloba atualização monetária e juros, nos termos do art. 406 do Código Civil (STJ, AGRESP 
200901140193 - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1144818 - Relator(a) MIN. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE 
29/04/2010).
Sem custas e honorários nesta instância recursal.
Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0000168-47.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6340002179 - MARIA DAS GRACAS MORAIS ASSIS
(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 -
CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

 Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/2001).
Observo que toda a argumentação deduzida nos embargos conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua integração. 
A matéria alegada nos embargos (análise meritória das provas documentais, no que concerne a renda per capita familiar e ao termo inicial do benefício) foi 
devidamente apreciada na sentença, cujos fundamentos mantenho nesta oportunidade.
O inconformismo contra a sentença deve ser deduzido pela via recursal própria perante a Turma Recursal.
Pelo exposto, mantenho a motivação da sentença em seus exatos termos e REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000635-89.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002178 - ELZA DE FÁTIMA
CARVALHO TOLETO (SP345530 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

 Posto isso, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, certifiquem e encaminhem os autos ao arquivo.
Publicação e Registro eletrônicos. Intime-se.

0000475-64.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002168 - MARCELO HENRIQUE
DA SILVA (SP355428 - TAMIRIS LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA, SP097751 - VICENTE AQUINO DE AZEVEDO) X MINISTERIO DA
CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO ( - MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)
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Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.
Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, certifiquem e encaminhem os autos ao arquivo.
Publicação e Registro eletrônicos. 
Intime(m)-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 3º da
Lei nº 10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da
Lei nº 9.099/95. Com o trânsito em julgado, certifiquem e encaminhem os autos ao arquivo. Publicação e Registro eletrônicos. Intimem-se.

0000621-08.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002167 - JESSICA RAMOS
AVELLAR DA SILVA (SP306822 - JESSICA RAMOS AVELLAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(OUTROS) (MG135066 - JONAS GIRARDI RABELLO)

0000622-90.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002173 - PAULO CESAR DE
FRANÇA ROCHA (SP222380 - RICARDO BRAGA ANDALAFT) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA
VERDERAMIS)

FIM.

0000460-95.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6340002198 - WALDOMIRO
SEVERINO (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 -
CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/2001).
Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
Intimada para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, a parte autora deixou de atender ao quanto determinado na decisão proferida 
em 04.04.2016 (arquivo nº 08).
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 51, §1º, da Lei nº 9.099/95, e 485, I, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Publicação e Registro eletrônicos. Intime(m)-se.

DESPACHO JEF - 5

0001364-52.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002189 - LAURA DA SILVA OLIVEIRA (SP231197 - ALEX
TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE
MORAIS)

Juntadas as pesquisas e informações necessárias para a avaliação da situação socioeconômica da parte autora e sua família, dou por encerrada a instrução 
processual. 
Concedo às partes o prazo comum de 5(cinco) dias para que, caso queiram, pronunciem sobre a documentação anexada aos autos e/ou ofereçam 
alegações finais. 
Ao Ministério Público Federal para eventual manifestação, no mesmo prazo.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

0001670-21.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002174 - JULIO CEZAR RODRIGUES DA SILVA (SP321048 -
ERLANE WILSON ALBANO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA
VALERIO DE MORAIS)

1. Visando a melhor elucidação do feito, oficie-se o Ministério do Trabalho e Emprego para que informe a este Juizado, no prazo de 10(dez) dias, se houve 
pagamento do benefício de seguro desemprego em favor de Regina Cavalcante Rodrigues Figueiredo, CPF nº 140.199.188-21, NIT nº 1.280.867.877-2.
2. Com a resposta do ofício, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5(cinco) dias. 
3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10(dez) dias, cópia integral da CTPS da falecida.
4. Após, tornem os autos conclusos.
5. Intime-se. Oficie-se.
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0000463-50.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002175 - JOAO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO
DE MORAIS)

1. Intime-se a parte autora para que esclareça a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das regras processuais atinentes ao ônus da 
prova, acerca da alegação de que laborou na Rede Ferroviária Federal e MRS Logística, haja vista não constar dos documentos carreados aos autos (CNIS 
e PPP), a existência de tais vínculos.
2. Int.

0000594-25.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002190 - MARIA DO CARMO BARBOSA (SP079300 - JOAO
ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE
MORAIS)

Os cálculos da Contadoria do Juizado (arquivos nº. 12) indicam que o proveito econômico pretendido pela parte autora supera o limite de alçada dos 
Juizados Especiais Federais, previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.
Nos Juizados Especiais Federais a competência em razão do valor da causa é absoluta, havendo, no entanto, possibilidade de renúncia às parcelas vencidas 
para fixação da competência no Juizado (Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas 
vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”).
Sendo assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, quanto ao seu interesse em renunciar aos valores 
excedentes a 60 (sessenta) salários-mínimos, vigentes na propositura da ação, para processamento do feito perante o Juizado Especial Federal, 
apresentando, nesse caso, termo de renúncia expressa ao valor excedente.
Intime-se.

0000149-07.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002188 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (SP331557 - PRISCILA
DA SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

1. Instada a parte autora a cumprir a determinação de 03/05/2016, termo nº. 6340001914/2016, o patrono do acionante apresentou petição de renúncia aos 
valores excedentes a sessenta salários-mínimos. É de se observar, entretanto, que o instrumento de mandato acostado aos autos no arquivo n.º 2, página 1, 
não confere ao advogado do autor poderes especiais para renunciar.
Assim, com fulcro no art. 114, do Código Civil, que dispõe que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas restritivamente, manifeste-se a parte autora, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, quanto ao seu interesse em renunciar aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
vigentes na propositura da ação, para processamento do feito perante o Juizado Especial Federal, apresentando, nesse caso, termo de renúncia expressa ao 
valor excedente ou procuração conferindo ao patrono do autor poderes expressos para renunciar.
2. Após a regularização, abra-se vista à parte autora para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, da cópia do processo administrativo anexada aos autos 
(arquivo nº 21). 
3. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Recebo o recurso da sentença interposto pela parte autora no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar
de urgência, nos termos do Enunciado n.º 61 do FONAJEF. 2. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos
à Turma Recursal. 4. Intime-se.

0000538-89.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002180 - OSMARINA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO
DE MORAIS)

0000418-46.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002181 - BENEDITO DOS SANTOS VICENTE (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000354-36.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002182 - NEUSA MARIA DE CARVALHO MOREIRA
(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000353-51.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6340002183 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (SP136887 -
FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

DECISÃO JEF - 7

0000630-67.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6340002153 - ANA SANDRA DA SILVA ALMEIDA (SP134238 -
ANTONIO CLARET SOARES) JOAO MARCELO DE ALMEIDA (SP134238 - ANTONIO CLARET SOARES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP184538 - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte em razão do perigo da demora 
e a plausibilidade do direito substancial invocado (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, CAUINOM 0018113-94.2011.4.03.0000, julgado em 29/09/2011).
No caso dos autos, a negativação do nome da parte autora em cadastros de consumo é fato sem dúvida gerador de embaraços à sua vida negocial, 
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dificultando ou mesmo impedindo a obtenção de crédito. É o que basta para caracterizar o receio de dano.
Quanto à plausibilidade do direito material, por ora reputo satisfatórias as alegações contidas na petição inicial e os documentos que a instruem (arquivo nº 
02), haja vista que somente com o concurso do contraditório, na audiência de tentativa de conciliação e/ou instrução e julgamento, este juízo terá 
informações mais detalhadas sobre os fatos que ensejaram a negativação questionada.
Pondero ainda que a suspensão da negativação constitui medida plenamente reversível e que não causa prejuízo à parte ré, máxime diante da celeridade do 
procedimento dos Juizados Especiais Federais. Nessa linha, havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas 
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor, vale dizer, o dano possível à instituição financeira é ínfimo se comparado ao do cidadão que tem o acesso ao 
crédito negado.
Posto isso, com o objetivo de assegurar a eficácia do processo, sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido, CONCEDO TUTELA 
CAUTELAR a fim de determinar que a CEF promova a suspensão ou retirada do nome da parte autora dos cadastros de consumo 
(SPC/SCPC/SERASA), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, limitando-se a presente decisão ao débito relativo ao contrato nº 0052696600466542120000, 
ressalvando a parte ré o direito de registro em hipóteses de constituição de outros débitos e situação estranhas a esta ação.
2. Comunique-se a ré para fins de cumprimento desta decisão.
3. Cite-se.
4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/07/2016 às 14:00 hs, ocasião em que as partes deverão apresentar os documentos 
que entenderem pertinentes ao deslinde das questões controvertidas, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três), independentemente de 
arrolamento e intimação (art. 34 da Lei nº 9.099/95). Friso que as testemunhas devem comparecer munidas de cédula de identidade (RG), CPF, e CTPS.
5. Em análise aos processos listados no Termo de Prevenção, verifico que houve extinção anterior do(s) processo(s) sem resolução de mérito, por este JEF, 
e foi reiterado o pedido, neste mesmo JEF (ainda que em litisconsórcio com outros autores ou com parcial alteração dos réus da demanda). Desse modo, 
não há, tecnicamente, dois ou mais juízos igualmente competentes para o conhecimento da causa, mas o mesmo juízo (JEF/Guaratinguetá) é competente em 
razão da distribuição anterior do processo extinto sem resolução do mérito. Posto isso, anote-se a inexistência de prevenção em relação ao presente feito. 
6. Intime(m)-se.

0014679-36.2016.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6340002186 - ORLINDA PEREIRA DE SOUZA (SP142133 - MARIA
DE FATIMA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

1. Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de tutelas provisórias sem a oitiva da parte 
contrária, a não ser em situações excepcionais quando o direito em discussão estiver em evidente perigo de dano, requisito necessário para a concessão da 
tutela de urgência. Ademais, a demonstração da probabilidade do direito afirmado na petição inicial reclama dilação probatória e cotejo de provas.
Assim, INDEFIRO, o pedido de tutela provisória, sem prejuízo de sua reapreciação quando da sentença.
2. Determino à parte autora que forneça a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias:
a) sob pena de extinção do feito, comprovante de residência emitido por via postal, recente, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura 
da ação, e em nome próprio ou em nome de terceiro, neste caso acompanhado de declaração, datada e assinada, com firma reconhecida, justificando a 
residência da parte autora no imóvel; 
 b) sob pena de extinção do feito, procuração datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação;
c) sob pena de indeferimento do pedido, declaração de hipossuficiência datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da ação.
3. Oficie-se à APSDJ para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo referente ao pedido do benefício de pensão 
por morte, NB:21/158.746.307-2.
4. Defiro a prioridade de tramitação requerida pela parte autora, por ser pessoa maior de 60 anos de idade, nos moldes do art. 1048, I, e § 1º, do CPC/2015.
5. Em análise aos processos listados no Termo de Prevenção (processo nº 00010730920144036301), AFASTO A PREVENÇÃO EM RELAÇÃO AO 
PRESENTE PROCESSO, em razão do seguinte motivo: embora tenha havido extinção anterior de processo sem resolução do mérito, este Juizado 
(JEF/Guaratinguetá) possui competência absoluta em razão do domicílio do autor e valor da causa (art. 3º da Lei 10.259/2001).
6. Dê-se ciência as partes da redistribuição do processo para este Juizado Especial Federal.
7. Intime(m)-se.

0000625-45.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6340002171 - IVALDA FERNANDES DOS SANTOS (SP231197 -
ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE
MORAIS)

1. A demonstração da probabilidade do direito afirmado na petição inicial depende de perícia social, essencial para a verificação do estado da situação 
socioeconômica da parte requerente. Sendo assim, INDEFIRO o pedido de tutela provisória, sem prejuízo de sua reapreciação quando da sentença.
2. Determino à parte autora que forneça a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias:
a) sob pena de extinção do feito, o nome completo, o número do CPF e a data de nascimento de todos os membros da família que residam no mesmo 
endereço do(a) requerente do benefício assistencial (conforme Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto), nos termos do art. 130 e 339 do CPC;
b) sob pena de lhe serem aplicadas as regras processuais atinentes ao ônus da prova, cópias digitalizadas integrais das três últimas contas de energia e água 
relativas ao imóvel que reside.
3. Oficie-se à APSDJ para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo e histórico médico referente ao pedido de 
benefício assistencial NB 87/701.741.101-4.
4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
5. Ciência ao Ministério Público Federal.
6. Intime(m)-se.
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0000634-07.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6340002177 - LEONARDO CAROLINO DA SILVA (SP209673 -
RENATA DE CASSIA CASTRO FONSECA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ITALO SÉRGIO PINTO) UNIAO
FEDERAL (PFN) ( - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

1. Tendo em vista a celeridade do procedimento nos Juizados Especiais Federais, não se justifica a concessão de tutelas provisórias sem oitiva da parte 
contrária, a não ser em situações excepcionais quando o direito em discussão estiver em evidente perigo de dano, requisito necessário para a concessão da 
tutela de urgência. Ademais, o recebimento ou não de remuneração advinda da empresa mencionada na exordial reclama dilação probatória e cotejo de 
provas.
Assim, INDEFIRO, o pedido de tutela provisória, sem prejuízo de sua reapreciação quando da sentença.
2. Determino à parte autora que forneça a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência emitido por via 
postal, recente, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, e em nome próprio ou em nome de terceiro, neste caso 
acompanhado de declaração, datada e assinada, com firma reconhecida, justificando a residência da parte autora no imóvel.
3. O Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) NÃO SE APLICA, regra geral, aos Juizados Especiais Federais – JEF’s, já que no âmbito do 
procedimento específico dos JEF’s vigoram, por específicas, as Leis nº 10.259/2001 e 9.099/95 e, ainda assim, em relação à última, no que não conflitar 
com a primeira (cf. art. 1º da Lei nº 10.259/2001). Vale dizer, o CPC somente se aplica aos JEF’s de forma subsidiária, em caso de omissão das normas 
especiais.
Sendo assim, consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, declinando todos os fatos e pedidos objetivamente.
4. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
5. Suprida e irregularidade apontada no item 2, e promovida a emenda à petição inicial, citem-se as Rés. 
6. Int.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001522-10.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000641 - CELIA GORET LICA DE ALMEIDA (SP345530
- LUIS GUSTAVO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE
MORAIS)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo socioeconômico”.

0000343-07.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000640 - AGENOR LIMA DA SILVA (SP237954 - ANA
PAULA SONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 dias,  manifestarem-se sobre o laudo pericial, fica, ainda, a parte autora intimada, para no 
mesmo prazo, manifestar-se sobre a cópia do processo administrativo (arquivo nº 13) anexa aos autos”.

0000185-49.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000644 - GENI DE CARVALHO DOS SANTOS
(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS, SP310240 - RICARDO PAIES)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a cópia do processo administrativo (arquivo n° 13) anexa aos 
autos”.

0000287-71.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000647 - CICERO BALBINO ALVES DA SILVA
(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a cópia do processo administrativo (arquivo n° 16) anexa aos 
autos”.

0001614-85.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000642 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP231197 -
ALEX TAVARES DE SOUZA)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a cópia do processo administrativo (arquivo n° 27) anexa aos 
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autos”.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de
despacho judicial, lanço o seguinte ato: “Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 dias, se manifestarem sobre o laudo pericial”.

0000346-59.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000639 - ALESSANDRA PATRICIA PIMENTA
RIBEIRO (SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP196632 - CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

0000030-46.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000635 - ERIKA CRISTINA GONCALVES DA SILVA
OLIVEIRA (SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632
- CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

0000064-21.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000636 - LUIZA FELISBERTO DA SILVA (SP313350 -
MARIANA REIS CALDAS, SP310240 - RICARDO PAIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP196632 -
CLAUDIA VALERIO DE MORAIS)

FIM.

0000400-25.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6340000643 - ANTONIO BENEDITO DE FARIA DIONISIO
(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

Nos termos do artigo 19 da Portaria n.º 1192865/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal da 3ª Região em 10/07/2015, que permite aos servidores a prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o 
seguinte ato: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a cópia do processo administrativo (arquivo(s) n° 22 e 23) anexa 
aos autos”.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS CAMPOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. DOS CAMPOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS CAMPOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6327000186

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

0002452-67.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006901 - HELIO FERREIRA DE
SOUZA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA
PAULA PEREIRA CONDE)

0002369-51.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006860 - REINALDO
FERREIRA DE SOUZA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

0004571-98.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006902 - EMERSON FERREIRA
DE SENA (SP208920 - ROGÉRIO OGNIBENE CELESTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

III - DISPOSITIVO 
 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, 
para:
 a) declarar a inexistência de relação jurídica entre a parte autora e a instituição financeira ré, referente ao contrato de mútuo, na modalidade “CR CDC 
Aut” (número documento 899772), datado em 30/07/2015; 
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b) condenar a ré ao ressarcimento por danos materiais causados à parte autora, no valor de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).    
O valor dos danos materiais será monetariamente corrigido desde o ato ilícito (30/07/2015), na forma da Súmula 43 do STJ, e incidirão juros de mora desde 
a citação, na forma dos arts. 240, caput, do CPC e 397, parágrafo único, do Código Civil, observando-se os índices fixados pelo Manual de Cálculos do 
Conselho da Justiça Federal. 
      E,
c) condenar a ré à compensação pelos danos morais causados à parte autora, fixando-se o valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
     O valor será monetariamente corrigido desde o arbitramento do dano nesta sentença, na forma da Súmula 362 do STJ, e incidirão juros de mora desde a 
citação, na forma dos arts. 240, caput, do CPC e 397, parágrafo único, do Código Civil, observando-se os índices fixados pelo Manual de Cálculos do 
Conselho da Justiça Federal. 
     Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006626-56.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006644 - ALICE PEREIRA
(SP310467 - LYDIA MARIA LUISA SILVA RIZZETTO, SP322509 - MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo Civil, para 
condenar o INSS a:
                             a) averbar os períodos de 01/02/1985 a 28/02/1986, 01/06/1986 a 31/12/1987, 01/12/2003 a 02/06/2008, 01/02/2009 a 18/10/2010  como 
tempo de trabalho da autora, inclusive para fins de carência;
                            b) conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, a partir da DER (04/12/2013). 
                           Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, no montante de R$ 27.447,27 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e vinte sete centavos), após o trânsito em julgado por meio de ofício requisitório, com juros e correção monetária, conforme o Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
                            Oficie-se ao INSS para dar cumprimento à tutela antecipada. 
   Sem custas e honorários advocatícios. 
                             Publicada em audiência. Registre-se. Saem intimadas as partes presentes, que se identificaram na minha presença.  NADA MAIS. 
Para constar, foi lavrado o presente termo. 

0004316-43.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006873 - JOSUE ALVES
RIBEIRO (SP310765 - SUSANE AYRES DE MORAIS CRUZ) REGINA APARECIDA DA SILVA BARROS (SP310765 - SUSANE AYRES DE
MORAIS CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

III - DISPOSITIVO 
 Ante o exposto, na forma do art. 485, inciso VI, do CPC, acolho a questão preliminar suscitada pela parte ré e extingo o processo sem resolução do mérito 
em relação ao autor Josué Alves Ribeiro, ante a ilegitimidade para figurar no polo ativo da relação processual. 
Outrossim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, para:
 a) condenar a ré ao ressarcimento por danos materiais causados à parte autora, no valor de R$3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais).    
O valor dos danos materiais será monetariamente corrigido desde o ato ilícito (04/07/2015), na forma da Súmula 43 do STJ, e incidirão juros de mora desde 
a citação, na forma dos arts. 240, caput, do CPC e 397, parágrafo único, do Código Civil, observando-se os índices fixados pelo Manual de Cálculos do 
Conselho da Justiça Federal. 
      E,
b) condenar a ré à compensação pelos danos morais causados à parte autora, fixando-se o valor de R$1.000,00 (um mil reais).
     O valor será monetariamente corrigido desde o arbitramento do dano nesta sentença, na forma da Súmula 362 do STJ, e incidirão juros de mora desde a 
citação, na forma dos arts. 240, caput, do CPC e 397, parágrafo único, do Código Civil, observando-se os índices fixados pelo Manual de Cálculos do 
Conselho da Justiça Federal. 
     Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0001687-96.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6327006771 - GENESIO APARECIDO DE LIMA
(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA
VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada e, por consequência, nego provimento 
aos presentes embargos.
Registrada e publicada neste ato. Intime-se. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0001279-71.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006720 - NOE FERNANDES DE
CASTRO NETO (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 Intimada para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido, no tocante 
à atualização do valor dado à causa, haja vista que a planilha apresentada com a inicial e reiterada em petição posterior está atualizada até 11/2014 e o 
presente feito foi ajuizado em 05/2016.
                  Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.
                 Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.
                 Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem -se os autos.
                 Intimem-se. 

0000371-14.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006851 - SILVANO ALVES
(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

Intimada  para, dentre outras diligências, inclusive sob pena de extinção do feito (arquivo despacho jef.pdf), apresentar comprovante de endereço, a parte 
autora manifestou-se em 09/03 p.p. informando a juntada de declaração de residência do autor. Entretanto, não constou referida documentação dentre as 
juntadas na mesma data.
Diante do exposto,  EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284, caput e parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.
Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

0002365-14.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006682 - ELIANA CARMEM
MOREIRA (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 485, inciso VI, e 493, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas e honorários.
Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

0000016-04.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006780 - ZANDRINA DE
FATIMA OLIVEIRA (SP265954 - ADILSON JOSÉ AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA
PAULA PEREIRA CONDE)

Em decisão proferida em 22/01/2016 (despacho jef.pdf) foi determinado à parte autora, sob pena de extinção do feito, entre outras providências, que 
juntasse comprovante de residência, uma vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais 
Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01) e o 
Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).
A parte autora não cumpriu referida determinação.
Diante do exposto,  EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

0006198-33.2015.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006669 - JOSE GOMES DA
SILVA (SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

 Intimada para que regularizasse a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando, dentre outros, carta de 
concessão/memória de cálculo do benefício e comprovante de residência, a parte autora não juntou a carta de concessão e o comprovante de endereço 
juntado à fl. 09 do arquivo PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA.pdf não está datado. 
Diante do exposto,  EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

0000423-10.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006717 - MARICE BENEDITA
DE OLIVEIRA (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA
PAULA PEREIRA CONDE)
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Intimada para, dentre outras providências, apresentar planilha de cálculo e atribuir correto valor à causa, inclusive sob pena de extinção do feito, a parte 
autora não cumpriu a diligência.
                  Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.
                 Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.
                 Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem -se os autos.
                 Intimem-se. 

0001556-87.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6327006778 - JOSE AUGUSTO DA
SILVA (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 Trata-se de demanda na qual a parte autora requer benefício previdenciário.
Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (autos nº 0000982-64.2016.403.6327), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite.
A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário, não importa se o fez 
em outro juízo ou Juizado, ou até mesmo neste, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, V, do Código de Processo Civil, em razão da litispendência. 
Sem condenação em custas e honorários.
Cancele-se a perícia agendada
P.R.I.

DESPACHO JEF - 5

0001548-13.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006842 - AGNALDO APARECIDO DE SOUZA (SP371605 -
BARBABA MACIEL BELEM DE AQUINO, SP361784 - MARIA CRISTINA VIEIRA GHILARDUCCI, SP216289 - GUSTAVO FERREIRA
PESTANA, SP361899 - RODRIGO ELACHE COELHO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1.  Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.
2. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que:
2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal. 
 A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
2.3. Regularize  a parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar desatualizada (mais de um ano).
2.3. Junte aos autos documento legível que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP, bem como cópias legíveis dos extratos da conta 
vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja.
3. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência atualizada.
4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão 
da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
5. Intimem-se. 

0005012-79.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006892 - JOSE APARECIDO MESSIAS (SP313073 -
GUSTAVO SILVA DE BRITO, SP283098 - MARILENE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 14hs30min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0003567-26.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006750 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP274194 - RODRIGO
BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de arcar 
com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. Deve a empresa AGUIA DOURADA AUTO POSTO LTDA. entregar diretamente à parte autora 
toda a documentação por ela solicitada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda a remessa eletrônica ao processo. 
Caso seja de interesse da empresa o envio dos formulários diretamente a este Juízo, deverá atentar para o disposto na Portaria 1/2016, de 01/03/2016, do 
Exmo. Desembargador Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que veda o protocolo de documentos em papel, devendo utilizar do 
sistema de peticionamento eletrônico na condição de terceiro. 
Cumprida a determinação supra, exclua-se a contestação padrão anexada aos autos e cite-se o INSS, tendo em vista que o autor requer o reconhecimento 
de tempo especial e de contribuições recolhidas na qualidade de facultativo, como determinado em 28/08/2015. 

0000426-23.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006474 - LUIZ DIONIZETE BERTOLDO (SP115661 - LIGIA
APARECIDA SIGIANI PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
 Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos litigantes dos Juizados Especiais Federais 
está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora regularize sua representação processual, pela juntada de instrumento de procuração, sob pena 
da extinção do feito.
Decorrido o prazo, abra-se conclusão para extinção ou análise da competência. 

0000397-12.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006816 - LUZIA MARIA DOS SANTOS PEREIRA (SP157417 -
ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos litigantes dos Juizados Especiais Federais 
está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.
Cite-se. 

0001558-57.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006900 - ESTEFANI DAIANE GONÇALVES SILVA
(SP208897 - MARCELO KAJIURA PEREIRA) ALKAI WILLIAM GONÇALVES SILVA (SP208897 - MARCELO KAJIURA PEREIRA)
WAGNER VINICIUS GONÇALVES SILVA (SP208897 - MARCELO KAJIURA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para:
1.1 apresentar documento público de identificação da representante legal dos menores, do qual conste o  número de inscrição do CPF.
1.2 juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 
propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, datada, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal. Se o comprovante estiver em 
nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco. 
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
1.3 justificar (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribuir corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Havendo 
parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 292 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional 
dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.
1.4 juntar cópia integral do processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve ser 
providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa no seu fornecimento por 
parte do INSS.
1.5 juntar cópia legível da certidão de nascimento de Alkai William Gonçalves Silva (fl. 10 do arquivo 2016-05-09.pdf).
2. Após, considerando a presença de menores no feito, intime-se o representante do MPF, nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil.
3. Intime-se.

0001595-84.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006903 - JOAO BATISTA DA SILVA LOPES (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)
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1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
2. Verifico não haver prevenção com o processo constante do Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado. Quanto aos processos nº 0006658-
61.2014.403.6327 e 0002637-08.2015.403.6327, estes foram extintos sem resolução do mérito, motivo pelo qual não está configurada a litispendência ou a 
coisa julgada.
3. Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena extinção do feito, juntando procuração atualizada.
4. Intime-se.

0000292-35.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006762 - PRICILA ORTEGA DIAS AVILA (SP293580 -
LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Cite-se.
Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos do artigo 370 do Código de Processo Civil.
Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 20/06/2016, às 17h50, a ser 
realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Nomeio a Assistente Social Sra. Tania Regina Araujo Borges  como perita deste Juízo, a qual deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na 
residência da parte autora.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam deferidos os quesitos que seguem.

Quesitos do Juízo – Perícia Médica

1. Nos termos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/1993, in verbis:”Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas”. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, a parte autora é considerada pessoa com 
deficiência? Fundamente:
2. Informe o tipo de deficiência e as funções corporais acometidas.
3. Qual a data provável do início da deficiência?
4. Qual é a atividade laborativa habitual desenvolvida pela parte autora? Já desempenhou outras atividades laborativas? Quais?
5. Qual é a escolaridade da parte autora? É possível afirmar que a deficiência interferiu no aproveitamento escolar e na qualificação profissional?
6. Quanto aos itens de Atividades e Participações da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF), determine o nível de independência para o 
desempenho dos seguintes domínios/atividades:

 
Domínio/Atividade 25 pontos 50 pontos 75 pontos 100 pontos  
 
Sensorial      
 
Comunicação      
 
Mobilidade      
 
Cuidados Pessoais      
 
Via doméstica      
 
Eduação, trabalho e vida econômica      
 
Socialização e vida
comunitária      

7. Aplicando o Modelo Linguístico Fuzzy informe:
7.1 - Para deficiência auditiva:
( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Comunicação ou Socialização;
( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Comunicação ou
Socialização;
( ) Se a surdez ocorreu antes dos 6 anos;
( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;
( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.
7.2 - Para deficiência intelectual – cognitiva e mental
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( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Vida Doméstica ou Socialização;
( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Vida Doméstica ou Socialização;
( ) Se o periciando não pode ficar sozinho em segurança;
( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;
( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.
7.3 - Deficiência motora
( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade ou Cuidados Pessoais;
( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Mobilidade ou Cuidados Pessoais;
( ) Se a parte autora desloca-se exclusivamente em cadeira de rodas;
( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;
( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência
7.4 - Deficiência visual
( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade ou Vida Doméstica;
( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Mobilidade ou Vida Doméstica;
( ) Se a parte autora já não enxergava ao nascer;
( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;
( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.
8. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, informe se o grau de deficiência é LEVE, MODERADO ou GRAVE? Fundamente.
9. Considerando o histórico clínico e social da parte autora, houve variação no grau de deficiência? Indicar os respectivos períodos em cada grau (leve, 
moderado e grave)

Quesitos do Juízo – Perícia Socioeconômica

1.Considerando a condição de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora:
a. Realiza cuidados pessoais sem o apoio de terceiros?
b. Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem supervisão?
c. Freqüenta e participa de atividades em instituições religiosas, educacionais, clubes, entre outras? Quais?
d. É alfabetizado? Caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos.
e. Houve dificuldade para acessar a instituição de ensino?
f. Freqüenta o comércio e participa de transações econômicas? Com ou sem supervisão?
2. Exerce ou exerceu trabalho formal? Qual o cargo e por quanto tempo? Informar a idade que iniciou as atividades laborativas.
3. A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à melhoria da funcionalidade de uma pessoa com 
deficiência? Quais?
4. Na residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com deficiência?
Quais?
5. Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção humana e/ou climáticos que colocam em 
risco a população em geral e sobretudo pessoas com deficiência ou condições de saúde
fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana. Quais?
6. A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento ao local trabalho ou outrasatividades diárias? Com ou sem supervisão? O 
transporte dispõe de adaptação?
7. A parte autora dispõe ou depende de pessoas ou animais que forneçam apoio físico ou emocional prático, proteção e assistência em sua vida diária?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam as partes intimadas acerca da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

0007093-91.2015.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006862 - WANDERSON RAFAEL ZAMPERLINE (SP246653 -
CHARLES EDOUARD KHOURI, SP243040 - MATHEUS PEREIRA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000298-76.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006910 - PETER PORFIRIO DE FARIAS (SP287035 -
GABRIELLA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000490-72.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006909 - NAIR SILVA (SP235837 - JORDANO JORDAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000126-03.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006865 - PAULO BRAZ DE SOUZA (SP263353 - CLAUDIA
SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005247-46.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006863 - VALDIR JOSE DA COSTA (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)
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0000498-49.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006864 - HENRIQUE BIASOTTO DE MACEDO (SP163430 -
EMERSON DONISETE TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

FIM.

0004441-04.2015.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006859 - ADRIANO FERREIRA CASSIANO (SP293580 -
LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

 1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
2. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com o endereço 
declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal.
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
3. Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que a parte autora apresente cópias legíveis de seu Documento de Identidade.
4. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 3, 4, 5 (segunda parte) e 6, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos com os quesitos do juízo, e por exigirem 
conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer 
suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.
Intime-se. 

0003813-22.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006679 - SEBASTIAO SOARES RIBEIRO (SP302060 - ISIS
MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos da determinação de 03/11/2015, dê-se vista ao INSS acerca dos documentos juntados pelo autor.
Após, abra-se conclusão para sentença.

0001604-46.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006815 - LUIZ CARLOS BERNARDES KREMPEL (SP351806
- BARBARA ESTELA MATOSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 1. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que:
1.1. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo atualizada até a data da proprositura da ação) e atribua corretamente valor à causa, conforme o 
benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as disposições do art. 319, inciso V, 291 e 292 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do 
FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados 
Especiais Federais.”.
2. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência atualizada.
3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão 
da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
4. Intimem-se. 

0001367-12.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006180 - SOLANGE DA COSTA TETTE DAS DORES
(SP299102 - FERNANDA RAMOS DA SILVA, SP339474 - MARIA APARECIDA ADÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO
SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com o processo constante do Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado.
2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para juntar cópia legível do documento de fl. 10 do arquivo DOCS.-
.COMPRESSED.pdf.
4. Com o cumprimento, abra-se conclusão para designação de audiência de conciliação prévia.
5. Intime-se.

0000427-47.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006822 - RENATO PEDRO SERPA (SP209872 - ELAYNE
DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Junte a parte autora, em 60(sessenta)dias, sob pena de extinção, cópia integral do processo de concessão da aposentadoria por idade, bem como esclareça 
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se pretende o reconhecimento do período de 03/04/1974 a 22/07/1975 como comum ou especial.
Cumpridas as diligências, cite-se.
Decorrido o prazo sem cumprimento, abra-se conclusão para sentença.

0001451-13.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006829 - MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA
(SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

Petição 00014511320164036327-25-20005.pdf, anexada em 12/05/2016 Recebo a petição como emenda a inicial.
1. Indefiro todos os quesitos apresentados pela parte autora pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos aos quesitos desse Juízo, e por exigirem 
conhecimento técnico distinto da área médica.
2. Nomeio o(a) Dr.(a) OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
24/06/2016, às 11h45min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial 
Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os 
exames, atestados e documentos que dispuser, relativos à moléstia alegada. 
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
 Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em
26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a
suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do
FGTS. Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados
Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento
34017300). Desta forma, determino a suspensão do presente feito. Intime-se.

0001584-55.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006835 - CARLOS HENRIQUE (SP303370 - NATALIA DE
MELO FARIA ALMEIDA CRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001570-71.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006833 - VICENTE XAVIER DIAS (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001534-29.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006834 - VITOR APARECIDO SANTOS (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0000492-42.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006683 - ANA PAULA DOS SANTOS (SP322311 - ANDRE
FELIPE SILVA DE DEUS, SP325873 - JOY ARRUDA MARQUES CORREA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO
PINTO)

 Petição anexada aos autos em 04/05/2016: Nada a decidir, haja vista que o ofício para cumprimento da tutela antecipada foi expedido nos autos da medida 
cautelar, em 10/05/2016. 
Abra-se conclusão para sentença.
Intime-se. 

0000499-34.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006852 - DELVITO JOSE SOARES DE MOURA (SP274194 -
RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Defiro o benefício da justiça gratuita.
                       Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16.08.2016 às 17h00, neste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a parte 
autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.
                       Deverão as partes e eventuais testemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de permitir o início no horário 
marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação.
                       Outrossim, deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas aos autos, para o 
fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.
                       Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 
9099/95.
                       Intimem-se 
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0001500-54.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006583 - HUMBERTO MAGRI (SP274194 - RODRIGO
BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos litigantes dos Juizados Especiais Federais 
está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.
2. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para:
2.1 regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração atualizada.
2.2 comprovar a impugnação administrativa dos valores sacados, a fim de demonstrar a alegada resistência da ré em efetuar a devolução dos referidos 
valores, ou a impossibilidade de fazê-lo.
3. No mesmo prazo e sob pena de não concessão da gratuidade processual, junte declaração de hipossuficiência atualizada.
4. Com o cumprimento, abra-se conclusão para designação de audiência de conciliação prévia.
5. Intime-se.

0000422-25.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006847 - EDER JOSE DA COSTA (SP235021 - JULIANA
FRANÇOSO MACIEL, SP339538 - THAIS DE ALMEIDA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedo o prazo de 15(quinze) dias, sob pena de preclusão, para que o autor junte cópia integral da CTPS, inclusive das folhas em branco, em que constem 
os registros dos períodos de 01/12/1978 a 30/08/1979 e 28/06/1990 a 01/10/1990 que pretende ver reconhecidos como tempo comum .
Após, exclua-se a contestação padrão anexada aos autos e cite-se o INSS.

0004117-21.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006688 - HELIO LOPES ATHOUGUIA (SP193956 - CELSO
RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição 00041172120154036327-141-38331.pdf - Recebo a petição como emenda à inicial no que tange ao valor da causa, ao qual a parte autora atribui 
R$19.444,00.
  Indefiro o pedido de expedição de ofício às empresas, uma vez que a parte se encontra devidamente representada por advogado, legalmente constituído 
nestes autos. No entanto, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente os documentos necessários ao embasamento de seu 
pedido, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. Devem as empresas PLAND' METAL LTDA – ME e ALLEGRA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP., entregar diretamente à parte autora toda a documentação por ela solicitada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda a remessa eletrônica ao processo.
Caso seja de interesse da(s) empresa(s) o envio dos formulários diretamente a este Juízo, deverá atentar para o disposto na Portaria 1/2016, de 01/03/2016, 
do Exmo. Desembargador Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que veda o protocolo de documentos em papel, devendo utilizar do 
sistema de peticionamento eletrônico na condição de terceiro.
No mesmo prazo, sob as mesmas penas, compareça na Secretaria deste Juizado com os documentos originais dos formulários de fls. 35/36 e 40/44 do 
arquivo HELIO LOPES.pdf, a fim de que sejam digitalizados e, se legíveis, anexado aos autos. Caso a digitalização permaneça ilegível, deverá a autora 
depositar os documentos em  Secretaria, mediante recibo nos autos. 
Cumpridas as diligências, dê-se vista à parte ré e abra-se conclusão para sentença.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que
deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como
índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da
Justiça comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº
1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). Desta forma, determino a suspensão do presente feito. Intime-
se.

0001578-48.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006836 - CLARIANA CAETANO SANTIAGO (SP355476 -
ANA CECILIA VASCONCELLOS ANTUNES DE SOUSA, SP364816 - RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001591-47.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006830 - VALDISMAN ALEXANDRE DA SILVA (SP220380 -
CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001592-32.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006831 - FABIO DE LIMA MORIS (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0001605-31.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006843 - RAIMUNDO SOARES DE ARAUJO (SP351806 -
BARBARA ESTELA MATOSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 1. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que:
1.1. Junte aos autos documento legível que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP, bem como cópias legíveis dos extratos da conta 
vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja.
2. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência atualizada.
3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão 
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da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
4. Intimem-se. 

0001813-49.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006764 - WALDEMIR DA SILVA LIMA (SP351955 -
MARCOS FRANCISCO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Mantenho a decisão proferida em 20/04/2016. Remeta-se o feito ao arquivo.  

0001540-36.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006846 - EROTIDES DOS SANTOS (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1.  Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.
2. Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:
2.1 apresente os documentos indispensáveis à propositura da ação, tais como comprovante de residência com data contemporânea ao ajuizamento da ação, 
procuração, documento de identidade, e outros que entender necessários ao embasamento de seu pedido.
3. Deverá a parte autora observar o disposto no Enunciado nº 89 do FONAJEF, que assim dispõe:
“Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.”
4. Cumpridas as determinações supra, abra-se conclusão.
5. Intime-se.

0001594-02.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006814 - LUCIANO JOSE FERRER (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

  1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de extinção do processo sem resolução do mérito para que:
2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal. 
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
2.2. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo legível, atualizada até a propositura da ação), haja vista que a planilha apresentada, e atribua 
corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as disposições no art. 319, inciso V, 291 e 292 do CPC e 
o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação 
de competência nos Juizados Especiais Federais.”.
3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão 
da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão do presente feito. 
4. Intimem-se.

0000366-89.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006897 - RONALDO DA ROCHA MEDEIROS (SP224631 -
JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 17hs00min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
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Publique-se. Cumpra-se.

0004295-67.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006872 - JOCELAINE RODRIGUES GUEDES ROSA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO
TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1 - Converto o julgamento em diligência.
   2 - Concedo à parte autora o prazo de 60(sessenta) dias para, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, apresentar certidão de inteiro teor 
dos autos nº 0040455-71.2013.8.26.0577. 
   3 - Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termo do artigo 437, § 1º do Código de Processo Civil. 
   4 - Oportunamente, abra-se conclusão para sentença. 
   Intime-se.

0004894-06.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006766 - IRIS AMARAL DE SOUZA (SP305006 - ARIANE
PAVANETTI DE ASSIS SILVA, SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

00048940620154036327-141-30025.pdf -  Tendo em vista a documentação juntada pela parte autora no arquivo PROTOCOLO JUNTADA FORD 
03_03_16.pdf, e a ausência dos documentos requeridos em relação à empresa  FORD MOTORS, concedo novo prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
autor apresente os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. Deve 
a empresa FORD MOTORS entregar toda a documentação necessária solicitada pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda a remessa eletrônica ao processo.
Caso seja de interesse da(s) empresa(s) o envio dos formulários diretamente a este Juízo, deverá atentar para o disposto na Portaria 1/2016, de 01/03/2016, 
do Exmo. Desembargador Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que veda o protocolo de documentos em papel, devendo utilizar do 
sistema de peticionamento eletrônico na condição de terceiro.
Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de Processo Civil.
Após, abra-se conclusão para sentença.

0003941-42.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006880 - DARCI DE MIRANDA RODRIGUES (SP293580 -
LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 13hs30min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0001607-98.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006848 - AILTON FRANCESCHINI (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1.  Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.
2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito, para 
que: 
3.1. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo atualizada até a data da proprositura da ação legível), observando o disposto nos artigos 319, inciso 
V, 291 e 292 do Código de Processo Civil, e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as 
disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre 
parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.
4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão da 
tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
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5. Intimem-se.

0000427-08.2016.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006475 - LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA (SP115661 - LIGIA
APARECIDA SIGIANI PASCOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora regularize sua representação processual, pela juntada de instrumento de procuração, sob pena 
da extinção do feito.
Decorrido o prazo, abra-se conclusão para extinção ou análise da competência. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a)
CLAUDINET CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 11hs30min, a
ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José
dos Campos/SP. Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intime-se o(a)
autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais
documentos relativos ao seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. Fica a parte autora
cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Ficam as partes cientes de
que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. Dê-se ciência ao INSS. Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do
Juízo. Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo. Publique-se. Cumpra-se.

0003870-40.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006879 - NOEMIA PEDROSO DOS SANTOS (SP322713 -
ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

0003526-59.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006878 - JOSE MAURICIO PINTO (SP243040 - MATHEUS
PEREIRA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

0000387-65.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006813 - EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO
(SP207913 - EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Cite-se.

0004844-77.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006703 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA FILHO (SP289637 -
ANDREIA GONÇALVES FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO) CAIXA CONSORCIO S/A
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

Tendo em vista que tanto os documentos juntados com a inicial como os pedidos formulados, dão conta de que a esposa do autor firmou em conjunto com 
este o contrato com a CEF e teve seu nome negativado, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para 
regularização do polo ativo.
Após, abra-se conclusão para extinção ou designação de audiência de conciliação.

0005229-25.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006895 - MARIA LOPES DE ANDRADE (SP198857 -
ROSELAINE PAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 16hs00min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0005029-18.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006893 - CARLOS RODOLFO DE OLIVEIRA (SP264835 -
ALINE BIZARRIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 15hs00min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0000399-79.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006898 - NEUZA MARIANO (MG133248 - FRANCISCO
PEREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 26/07/2016, às 09hs00min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ficam as partes intimadas acerca da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) complementar, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias

0004147-49.2015.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006867 - MARIA DA LUZ FERNANDES DOS SANTOS
(SP214361 - MARIA FERNANDA VITORIANO XAVIER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002539-23.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006868 - PEDRINA DE ALVARENGA (SP193956 - CELSO
RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005211-04.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006866 - IDALINO NOGUEIRA (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

FIM.

0001748-54.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006874 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO (SP189346 - RUBENS
FRANCISCO COUTO, SP187040 - ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista que a carteira de Trabalho de fls. 1/64 do arquivo ANTONIO BATISTA RIBEIRO.pdf continua ilegível, concedo à parte autora o prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que compareça na Secretaria deste Juizado com o documento original, a 
fim de que seja digitalizado e, se legível, anexado aos autos. Caso a digitalização permaneça ilegível, deverá a autora depositar o documento em  Secretaria, 
mediante recibo nos autos. 
Cumprida a determinação supra, abra-se conclusão para sentença.
Intime-se. 

0005097-65.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006490 - MARIA EDUARDA DE ALMEIDA SOARES
PEREIRA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a presença de menor no feito, intime-se o representante do Ministério Público Federal. 
Após, abra-se conclusão para sentença.
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0000262-97.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006722 - ROBERTO APARECIDO BRASILIO (SP151974 -
FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista as informações prestadas pelo autor, bem como cópia da sentença proferida no feito de nº 0005896-43.2011.4.03.6103, verifico não haver 
prevenção. 
Cite-se.

0003353-35.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006850 - YAN MIGUEL SANTOS DA SILVA (SP201992 -
RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em face do teor da petição apresentada pelo autor em 29/03/2016, oficie-se a Agência da Previdência Social de Jacareí, com urgência, a fim de que 
informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do agendamento da perícia médica. 
Com o decurso do prazo, prestadas ou não as informações, abra-se conclusão para análise do pedido de tutela.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito para que: 2.1. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo atualizada até a data da proprositura
da ação) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as disposições do art.
260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas
vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”. 3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E.
Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o
de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. Nos termos da decisão, a suspensão se estende a
todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). Desta forma, após a regularização e a fase
de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 4. Intimem-se.

0001582-85.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006839 - FABIO CARVALHO MOIZES (SP303370 - NATALIA
DE MELO FARIA ALMEIDA CRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001541-21.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006838 - DIMAS ROCHA DE AQUINO (SP220380 - CELSO
RICARDO SERPA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001539-51.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006837 - CASTORINO JOSE DA SILVA (SP220380 - CELSO
RICARDO SERPA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

0005043-02.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006894 - GEOVA JOAO DA SILVA (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 15hs30min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0001583-70.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006841 - NELSON DE OLIVEIRA BRASIL JUNIOR
(SP303370 - NATALIA DE MELO FARIA ALMEIDA CRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1.  Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.
2. Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob  pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que:
2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal. 
 A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
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Constituição Federal).
2.2. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo atualizada até a data da proprositura da ação) e atribua corretamente valor à causa, conforme o 
benefício econômico pretendido. Deverá a parte observar as disposições do art. 319, inciso V, 291 e 292 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do 
FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados 
Especiais Federais.”.
3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão 
da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
4. Intimem-se. 

0001554-20.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006844 - JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA (SP291407 - FELIPE
ENRICO DEL CORTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência atualizada.
Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa Econômica Federal para a suspensão da 
tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.
Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal. 
Intimem-se. 

0005234-47.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006763 - LUZIA APARECIDA DE S RITA (SP151974 -
FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA
PEREIRA CONDE)

Chamo o feito à ordem.
Verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença, no tópico que condenou o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas.
Desta forma, retifico o dispositivo da sentença, para que dele passe a constar:

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo Civil, para:
1. condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, a partir da DER (28/05/2015).
2. condenar o réu no pagamento das parcelas atrasadas, no montante de R$10.217,68, após o trânsito em julgado por meio de ofício requisitório, com juros e 
correção monetária, conforme o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal e os parâmetros fixados pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento das ADIs n.ºs 4357 e 4425.
3. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da intimação. Sem custas e honorários advocatícios.
Publicada e registrada em audiência. Intimem-se.Oficie-se. 

0001510-98.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006661 - FREDIANO EMBOABA (SP259489 - SILVIA
MAXIMO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexado, pois o feito nº 0005222-33.2015.4.03.6327 foi extinto sem resolução de mérito, 
motivo pelo qual não está configurada a litispendência ou a coisa julgada.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para:
3.1 juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 
propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, datada, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal. Se o comprovante estiver em 
nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
3.2 juntar cópia legível e integral da CTPS, inclusive páginas sem anotação.
3.3    comprovar o requerimento administrativo da liberação dos valores referentes ao seguro-desemprego, a fim de demonstrar a alegada resistência da ré 
em efetuar seu pagamento, ou a impossibilidade de fazê-lo, indicando o motivo de sua suspensão.
4. Cumpridas as determinações, cite-se.
5. Intime-se.

0004759-91.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006881 - ANTONIO SEIJI MORINE (SP078634 - JOSE VITOR
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Diante da manifestação do médico perito, em 16/05/2016, informando seu impedimento em realizar a perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) CLAUDINET 
CEZAR CROZERA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/06/2016, às 14hs00min, a ser realizada neste Fórum do 
Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Publique-se. Cumpra-se.

0003218-23.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6327006911 - RITA DE CASSIA LOPES ALVIM (SP304037 -
WILLIAM ESPOSITO, SP275076 - WESLEY LUIZ ESPOSITO, SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 Ficam as partes intimadas acerca da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.”

DECISÃO JEF - 7

0001627-89.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006855 - VALDEMIR ISIDERIO FINETTI (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Indefiro os quesitos n.ºs 1 (segunda e terceira parte), 2, 4 (segunda e terceira parte), 5 (segunda e terceira parte), 6 e 7, pois impertinentes ao objeto da 
perícia, repetitivos com os quesitos do juízo, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas 
auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões 
de cunho econômico, ou social.
Intime-se. 

0001642-58.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006869 - PAULO HENRIQUE MARTINS (SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Indefiro os quesitos n.ºs 1 (segunda e terceira partes), 2, 4 (segunda e terceira partes), 5 (segunda e terceira partes), 6 e 7, pois impertinentes ao objeto 
da perícia, repetitivos com os quesitos do juízo, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas 
auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento ou outras questões 
de cunho econômico ou social.
4. Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos do artigo 370 do Código de Processo 
Civil.
Nomeio o Dr. Otavio Andrade Carneiro da Silva como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 24/06/2016, às 13:15 horas, a ser 
realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
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oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Intime-se. 

0001643-43.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006870 - EDGAR MAGALHAES DE MOURA (SP332637 -
ITALO GIOVANI GARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Indefiro o pedido de que seja expedido oficio ao Instituto-Réu, afim de que forneça os documentos relativos a lide, pois compete à parte autora 
apresentar os documentos indispensáveis para a propositura da ação. Inteligência dos arts. 320 e 434 do CPC. 
4. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com o endereço 
declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal.
A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
5. Indefiro o pedido do autor de fazer-se acompanhar por advogado durante a realização de perícia médica, tendo em vista que este não possui 
conhecimento técnico específico. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a parte tem a prerrogativa de indicar assistente técnico, ou 
apresentar parecer técnico, nos termos do art. 35 da Lei nº 9.099/95.

     Inclusive, este é o entendimento do E. TRF-3, conforme as seguintes ementas: 
AI 00180019620094030000 / AI 373097, Relator  Desemb Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, Fonte e-DJF3 30/03/2010.
PREVIDENCIARIO. AUXILIO-DOENÇA. PERICIA MEDICA. ACOMPANHADA POR PROCURADOR DA PARTE AUTORA. 
DESCABIMENTO.
1. Inexiste ilegitimidade no ato do perito médico judicial consistente em impedir a presença do advogado do periciando, durante a realização do exame. 
2. Conforme ressaltado, “os advogados não possuem conhecimento técnico específico que possa auxiliar o ato pericial, em nada contribuindo a sua 
presença”. 
3. Faculdade de indicar assistente técnico, e por ele se fazer acompanhar. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI 00227878620094030000 / AI 376972, Relator Desemb Federal Marianina Galante, Oitava Turma, Fonte e-DJF3 12/01/2010
PREVIDENCIARIO. EXAME PERICIAL. PRESENÇA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA OU ILEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SUMULA 343 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL.
I. Cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como 
apresentar parecer, se entender necessário.
II. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 
advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal.
III. Não há ilegalidade ou cerceamento de defesa na decisão agravada, vez que restou garantida a realização da perícia médica, necessária a comprovação 
do direito do agravante, que afirma ser portador de diabete, hipertensão arterial, dislipidemia, gota com artrite e artrose em punho e cotovelo.
IV. Afastada a alegação de violação à Súmula 343 do STJ, dirigida ao servidor público acusado em processo administrativo disciplinar, não guardando 
qualquer relação com o caso dos autos.
V. Agravo não provido.
VI. Agravo regimental prejudicado.

Outrossim, o art. 486, §2º, do CPC é claro ao dipor que o perito assegurará aos assistentes técnicos das partes o acesso e o acompanhamento das 
diligências e dos exames que realizar, mediante prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de cinco dias. O conceito de 
assistente técnico não se confunde com o de causídico da parte, uma vez que aquele pressupõe especialista com formação acadêmica específica na área 
objeto da perícia e dotado de conhecimento técnico, e este, o profissional com registro na OAB, dotado de capacidade postulatória. 

6. Indefiro os quesitos n.ºs 2, 3, 4, 5 e 6, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos com os quesitos do juízo, e por exigirem conhecimento técnico 
distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais 
e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.
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Intime-se. 

0002556-18.2016.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006773 - ALESSANDRO APARECIDO RAMOS FERREIRA
(SP069726 - FRANCISCO LUIZ DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer que a parte ré se abstenha de retomar o imóvel dado em alienação fiduciária.
Aduz que por estar desempregado atrasou o pagamento de algumas parcelas e tentou negociar com a ré o pagamento do débito, porém, não logrou êxito, 
pois esta só aceita receber as parcelas em atraso à vista.
    Em 18/04/2016 o Juízo da 2ª Vara Federal declinou a competência para este Juizado Especial Federal (fls. 51/53 do arquivo 2556ok.pdf), sob o 
fundamento de que o valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

É a síntese do necessário. 
Fundamento e Decido. 
O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam,  elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
O contrato é fonte de obrigação. 
O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e 
condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. 
Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em 
vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na 
legislação. 
Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de 
segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não 
quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao 
Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.
Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a 
execução do contrato. 
Primeiramente cumpre salientar que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66 difere do procedimento instituído pela Lei 9514/97, que 
introduziu em nosso ordenamento a alienação fiduciária de imóveis.
O contrato objeto do presente feito foi firmado pelo Sistema de Amortização Constante – SAC e como garantia de pagamento da dívida decorrente do 
financiamento, o autor/fiduciante alienou à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97, conforme se 
verifica do documento expedido pelo Cartório de Registro de Imóveis local (fls. 19).
Assim, no caso de inadimplemento contratual, é aplicável o art. 26 da Lei 9514/97, o qual dispõe:
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do 
imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do 
fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.
§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por 
solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem 
deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial 
certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um 
dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.
§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas 
de cobrança e de intimação.
§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a 
averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de 
transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos 
no art. 27. 

Desta forma, nos termos da legislação supra, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida, o que a própria requerente em sua petição inicial confessa 
que ocorreu, e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 
Ademais, é muito fácil alegar o segundo elemento ensejador da medida pleiteada, qual seja, o periculum in mora, haja vista a possibilidade de alienação do 
imóvel. A parte autora não trouxe aos autos a planilha de financiamento e pagamento do referido imóvel para demonstrar que estava com o pagamento 
regular perante a ré, pois segundo consta nos autos o último pagamento ocorreu em fevereiro de 2015 (fl. 29), ou seja, está em débito há mais de um ano.
Diante do exposto:
1.  Indefiro a liminar. 
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2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 
       3. Cite-se. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que possuir em nome da parte autora referente ao débito ora em 
discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na designação de audiência de conciliação.
Após, abra-se conclusão.

0001626-07.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006854 - ADEMIR LUIS BRANDAO (SP368910 - PRISCILA
CAVALI DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos do artigo 370 do Código de Processo 
Civil.
Nomeio o Dr. José Henrique Figueiredo Rached como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 28/07/2016, às 10:40 horas, a ser 
realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Intime-se. 

0001629-59.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006856 - MARIA DE FATIMA SIQUEIRA SANTOS RIBEIRO
(SP266005 - ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Indefiro o pedido formulado na inicial para seja expedido oficio ao Instituto-Réu, a fim de fornecer os documentos relativos à lide, pois compete à parte 
autora apresentar os documentos indispensáveis à propositura da ação, na forma dos arts. 320 e 434 do CPC. 
Intime-se. 

0001641-73.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006861 - MARTA JOSE DA SILVA (SP255948 - ELISANGELA
APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexado. 
O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com o endereço 
declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em 
cujo nome esteja o comprovante, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal.
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A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as 
disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal).
4. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 (segunda parte), 14, 15, 16 e 17, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos com os 
quesitos do juízo, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora 
possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou 
social.
Intime-se. 

0001647-80.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006919 - MARCOS APARECIDO DA SILVA (SP264621 -
ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Trata-se de demanda com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição.

É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.

   O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
       Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam,  elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
       Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, pois não é possível auferir o cumprimento da carência do benefício 
pretendido, bem como a regularidade dos vínculos empregatícios da parte autora no sistema PLENUS/Dataprev. 
Além disso, o julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar 
probabilidade intensa de existência do direito.
Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões complexas e controvertidas, em cognição plena e exauriente, próprias 
da sentença, não há como afirmar estarem presentes os requisitos do caput do artigo 300 do Código de Processo Civil.
Diante do exposto:
1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
2.  Observo que no Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 29/30 do arquivo PROCESSO ADMINISTRATIVO.pdf não consta a 
assinatura do representante legal da empresa.
           Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para regularizar o documento, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e 
preclusão desta.
3. No mesmo prazo, apresente declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.
                          Após, abra-se conclusão.
                           Intimem-se.

0001622-67.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006853 - SILVIO TAVARES SANTOS JUNIOR (SP322311 -
ANDRE FELIPE SILVA DE DEUS, SP366383 - TALITA DI LISI MORANDI, SP325873 - JOY ARRUDA MARQUES CORREA DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
3. Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos do artigo 370 do Código de Processo 
Civil.
Nomeio a Dra. Vanessa Dias Gialluca como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 29/06/2016, às 09:30 horas, a ser realizada 
neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.
Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de documento 
oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao 
seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de 
mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
Dê-se ciência ao INSS.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.
Intime-se. 
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0001658-12.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006877 - ALEXANDRE GUNTHER (SP244582 - CARLA
FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, elementos que evidenciam a probabilidade do 
direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.
1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
3. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 3.1, 3.2 e 4.1, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos com os quesitos do juízo, e por exigirem conhecimento técnico 
distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais 
e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.
Intime-se. 

0001656-42.2016.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6327006899 - IRACEMA APARECIDA LUZI DE MORAES
(SP170908 - CARLA MARCIA PERUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA
CONDE)

Trata-se de ação, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer que o INSS se abstenha de realizar descontos em seu benefício de 
pensão alimentícia decorrente de aposentadoria por invalidez NB 170.275.258-2, bem como proceda à devolução dos valores já descontados.

É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.

O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 300 do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do processo e dar efetividade 
ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido formulado na ação de conhecimento.
Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações do autor (fumus boni iuris) e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar 
se houve erro por parte do INSS com a vinda das informações da ré e análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão 
aferir as circunstâncias fáticas. 
Verifica-se, ainda, que a autora encontra-se em gozo de benefício, o que compromete a urgência na obtenção da tutela jurisdicional, pois ausente o fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Consoante afirmado pela própria parte autora, na petição inicial, houve, em agosto de 2014, a antecipação do pagamento dos valores devidos a título de 
pensão alimentícia, uma vez que o alimentante (Sr. Milton Moraes de Jesus), nos autos da ação nº 1004864-94.2014.8.26.0577, em curso na 3ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos/SP, foi condenado a pagar os valores referentes a verbas alimentares do período de março de 
2012 a junho de 2014, mediante desconto de 20% em benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ao passo que a autarquia previdenciária 
efetuou o integral pagamento em proveito da alimentanda (autora), no valor de R$16.784,15. 
Por sua vez, o documento de fl. 03 do arquivo em anexo contém informação no sentido de que o alimentante, Sr. Milton Moraes de Jesus, já efetuou o 
pagamento integral, nos autos da ação de alimentos, dos valores devidos a título de pensão alimentícia, correspondente ao período de março de 2012 a junho 
de 2014, o que, em tese, implica  duplicidade de pagamento e afasta, nesta fase processual, a alegação de plausibilidade do direito. 
 
Diante do exposto:
1. indefiro o pedido de antecipação de tutela.
2. defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

3.      Concedo à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:
3.1        juntar cópia do comprovante de endereço atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. Em caso de apresentação de comprovante de 
residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada, 
onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal.
3.2          apresentar cópia integral do processo administrativo;
3.3      juntar cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo n.º 1004864-94.2014.8.26.0577, em trâmite na 3ª Vara de 
Família e Sucessões de São José dos Campos.

4. Designo audiência de conciliação prévia para as 16h do dia  27/06/2016, a ser realizada neste fórum na Central de Conciliações (Rua Dr. Tertuliano 
Delphim Jr, nº 522, 1º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos). 
Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que pode acarretar 
maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois 
representa a resolução de um conflito de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz, 
rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Disponível em: <>. Acesso em 14 jan 2014.) .
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5. Cumpridas as determinações, cite-se. Deverá a ré apresentar contestação até a data designada para audiência, ou nesse ato processual.
6. Caso reste infrutífera a conciliação, deverão as partes requerer as provas que entendem necessárias a solução do litígio, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de audiência designada, sob pena de preclusão e arcarem com o ônus da distribuição da prova.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE

EXPEDIENTE Nº 2016/6328000098

DESPACHO JEF - 5

0000390-17.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6328003187 - CAROLINA FERRAZ MORATA (SP270556 - KEITH
FERRAZ MORATA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Uma vez que a Caixa Seguros S/A vem aos autos arguir sua legitimidade, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se quanto ao 
pleito formulado pela seguradora.

Expendidas considerações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pleito da terceira 
interveniente.

Int.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001565-80.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003418 - IRIS CRISTILENE SAMPAIO (SP176640 -
CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota 
o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, expendam as considerações que entendam pertinentes acerca do(s) 
esclarecimento(s)/laudo complementar do(a) perito(a).

0001105-59.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003394 - LEOTILDA RIBEIRO NUNES DE SOUZA
(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670/2014, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de 
Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO:Fica a parte intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, 
explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o 
motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência 
deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio 
declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será admitida 
declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser 
acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial
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0005055-13.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003420 - JOANA D ARC RAIMUNDO (SP277864 -
DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota 
o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas da perícia médica designada para o dia 31/05/2016, às 11:00 horas, a ser realizada no(a) domícilio da parte 
autora, pelo perito Dr. JOSE CARLOS FIGUEIRA JUNIOR, ficando a parte autora ciente, também, que deverá apresentar ao(à) perito(a) documento de 
identidade original com foto que permita a sua identificação de forma inequívoca (RG, CTPS e /ou Carteira de Habilitação), bem como toda a 
documentação médica que possuir.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste
Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário
Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos
que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s).

0000871-77.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003412 - MIGUEL ANTONIO FRUTUOSO
CAVALCANTE (SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0004744-22.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003440 - IVANILDA ALEXANDRE DA SILVA
(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS)

0000961-85.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003442 - RACHEL FAUSTINO (SP223357 - EDUARDO
MARTINELLI DA SILVA)

0004935-67.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003415 - MADALENA DE OLIVEIRA (SP170780 -
ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES, SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA)

0004384-87.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003413 - NEUZA MARQUES DAS NEVES (SP249331 -
EWERSON SILVA DOS REIS)

0004653-29.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003414 - MARCOS ROBERTO BARBOZA (SP266585 -
CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI, SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI FERREIRA)

0000771-25.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003411 - CLAUDEMIRO AMANCIO DO NASCIMENTO
(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0004787-56.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003441 - RONALDO SPINOLA FARIAS (SP194164 -
ANA MARIA RAMIRES)

0000786-91.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003422 - MARCOS ANTONIO VIANA NEPOMUCENO
(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste
Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº
183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que
discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e, em caso de aceitação: a) indicar se existem valores a
serem deduzidos da base de cálculo do imposto sobre a renda eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação,
nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988 e do art. 9º da Resolução CJF nº 168/2011, para fins de expedição de ofício requisitório; e b)
havendo interesse, requerer o destaque dos honorários contratuais, juntando o respectivo instrumento. Em caso de não aceitação da
proposta, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta ao recurso interposto, de acordo com o art. 42, §
2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando intimada, também, de que, decorrido o prazo supra, os autos serão encaminhados para as Turmas Recursais
da Seção Judiciária de São Paulo.”

0001521-61.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003416 - CARLOS ALBERTO TOMAZ (SP266989 -
RODRIGO MARQUES TORELLI, SP252269 - IGOR LUIS BARBOZA CHAMME, SP262457 - RENATO BOSSO GONÇALEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004341-53.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003417 - SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT
MINATTI (SP353672 - MARCELA TEODORO CORREA, SP099244 - SANDRA CRISTINA N. JOPPERT MINATTI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003883-70.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003421 - JOSE MIGUEL SOARES (SP119409 - WALMIR
RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0001106-44.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003395 - FATIMA CALORINO DOS SANTOS (SP341906
- RENATA APARECIDA DE ANDRADE)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670/2014, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de 
Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO:Fica a parte intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da inicial, apresentar:a) instrumento de procuração 
original (digitalizado) e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano), em nome da parte autora, representada por seu curador, pois, caso contrário, este 
Juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição inicial ainda tenha poderes para defender os interesses do(s) 
autor(es) neste feito.b) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço 
preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de 
endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição 
inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, 
CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato 
de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em 
formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 
meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone;c) cópia simples de seu documento de identidade, que contenha número de registro nos órgãos de 
Segurança Pública – Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional, haja vista que tal 
informação é indispensável em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do 
art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011, porquanto o(s) documento(s) apresentado(s) na inicial encontra(m)-se em grande e fundamental parte 
ilegível(is).d) prévio requerimento administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado 
por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670/2014,
deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual
adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço
o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar atestado de permanência carcerária
recente (com data não superior a 90 (noventa) dias), que abranja todo o período da prisão do instituidor, sob pena de indeferimento da
inicial.

0001363-69.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003397 - JOAO PEDRO OLIVEIRA MATOS (SP346970 -
GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO)

0001255-40.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003396 - LUIS OTAVIO CUSTODIO (SP219869 - MARIA
LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

FIM.

0002942-23.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003419 - VALDIVIA JOAQUIM DA SILVA (SP277038 -
DJENANY ZUARDI MARTINHO, SP304248 - MARCIA SOELY PARDO GABRIEL, SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o 
Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da e. Turma Recursal da 3ª Região, assim como devem, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entendam pertinente e que os autos serão remetidos ao Setor de Contadoria para apresentação de cálculos.”

0001034-57.2016.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003393 - CLAUDIANA CARDOSO DA SILVA
(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670/2014, deste Juizado, 
publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de 
Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO 
ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar prévio requerimento administrativo perante o INSS, já que o 
Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por 
falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária, sob pena de indeferimento da inicial.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste
Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº
183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que
discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas da expedição de Ofício Requisitório (Requisição de
Pequeno Valor – RPV/Precatório - PRC).”

0002295-91.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003404 - SULIANA ROBERTA CRISTOVAM
RODRIGUES (SP210503 - MARCO ANTONIO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0007211-08.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003410 - JURACI GONCALVES CERQUEIRA (SP310436
- EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002010-98.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003403 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO REIS
(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0001579-64.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003400 - ROSIMEIRE TEIXEIRA YAMADA (SP236693 -
ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0007019-75.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003408 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (SP262598 -
CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0000054-47.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003398 - VALDIR FRANCISCO DA SILVA (SP194164 -
ANA MARIA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001610-84.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003401 - LUCIMAR DA SILVA PAULA (SP144544 -
LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP343295 - FABIO DA SILVA, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000286-59.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003399 - JOSE DE OLIVEIRA (SP286345 - ROGERIO
ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002580-84.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003405 - CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA (SP192918
- LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE
ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0007140-06.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003409 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP159647
- MARIA ISABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0006331-16.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003406 - TAIS APARECIDA HONORATO (SP221262 -
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO, SP197546 - ADRIANA APARECIDA ALVES MARTINS DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006877-71.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003407 - ANDREIA EVANGELISTA DOS SANTOS
(SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

0001620-31.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003402 - SILVIA CARLA NUNES VARIANI (SP202600 -
DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES
ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria 0698670, deste
Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário
Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos
que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, expendam as
considerações que entendam pertinentes acerca do(s) esclarecimento(s)/laudo complementar do(a) perito(a).

0000949-08.2015.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003446 - LUCILIA ROSA DOS SANTOS (SP310436 -
EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004597-30.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6328003445 - MARILENE BONATTI FELIPPE UNGARO
(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES, SP326912 - ANTONIO COISSI SOBRINHO, SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ
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EXPEDIENTE Nº 2016/6330000168

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0003505-74.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005583 - LUIZ FERNANDO DE
PAULA (SP359413 - FELIPP DE CARVALHO FREITAS, SP299047 - PALOMA ROBERTA CARDOSO LAURIANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu 
benefício previdenciário.
Sustenta o autor, em síntese, que " O Autor é segurado/beneficiário do Instituto réu, tendo se APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com Data De 
Requerimento em 20/03/1997, COM DATA DE CONCESSÃO EM 29/03/1997, sendo seu benefício identificado pelo n. 105.606.784-2, oportunidade em 
que o coeficiente de aplicação sobre a média dos salários de contribuição foi de 80%, conforme comprova documentação anexa. Nessa esteira, supõe-se 
que o mesmo, estaria usufruindo de digno e merecido descanso após tantos anos de trabalho, mas a realidade infelizmente não foi e não é essa, pois a parte 
autora não obteve a renda suficiente e desejada para poder se dar ao luxo de encerrar sua vida laboral. Note-se que quando do cálculo de concessão do 
benefício, apenas o período contributivo existente a partir de 03/2004 é que foi considerado, o que culminou por reduzir expressivamente a média de 
contribuições, posto que dos 31 anos de trabalho, apenas 3 foram considerados para o cálculo de sua renda mensal."
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.
Regularmente citado, o réu não apresentou contestação.
A cópia do procedimento administrativo foi juntada aos autos, tendo sido as partes cientificadas.
É o relatório, fundamento e decido.

A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram 
satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.
No caso dos autos, observo que o autor pretende rediscutir o ato de concessão do seu benefício previdenciário, ocorrida há mais de 10 (dez) anos.
O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97. Entendo que o ato de 
revisar a RMI nada mais é que rediscutir o ato concessório do benefício previdenciário.
Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.
Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso (A inovação legislativa que introduziu o prazo decadencial de dez anos não se aplica aos 
benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em acato ao princípio da irretroatividade da lei.), mas em acato ao princípio da segurança 
jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que 
alterou o para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997.
De acordo com o entendimento manifestado no REsp n.º 1303988, o Ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei 
de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a 
lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo 
decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor (Sistema Push - Notícias, 
23.04.2012).
Segue a ementa desse julgado:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA 
LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão 
do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de 
Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que ‘É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou  
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 
for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo’.
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos 
benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em 
que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. 
Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, 
DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.”

Nessa esteira e considerando que o início do benefício (DIB) da parte autora ocorreu há mais de 10 (dez) anos do ajuizamento da presente ação, reconheço 
a perda do direito da autora de rediscutir o ato concessório do seu benefício previdenciário.

Diante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 487, II, do CPC, reconhecendo a perda do 
direito de rediscutir o ato concessório do benefício NB 105.606.784-2.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003194-83.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005134 - VICENTE ALVES
(SP296423 - EVELINE PIMENTA DA FONSECA, SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de Ação proposta por Vicente Alves em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial o período de 07/03/1997 a 24/04/2013, 
laborado na empresa General Motors do Brasil, com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da data 
do pedido administrativo (14.05.2014).
Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça.
Citado, o INSS não apresentou contestação.
Foi acostada a cópia do procedimento administrativo NB 42/168.998.000-9, tendo sido as partes cientificadas.
É o relatório, fundamento e decido.

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao enquadramento como especial o período de 
07/03/1997 a 24/04/2013, laborado na empresa General Motors do Brasil, com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a partir da data do pedido administrativo (14.05.2014).
Resta analisar, então, se cabe ou não o pleiteado pelo requerente.
Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de 
exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. 
Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados 
pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), 
a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.
Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 
1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 
85 db(A).
Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. 
Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos 
tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais 
(Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 
23/09/2010).
Outrossim, no tocante ao agente ruído, resta pacificado que o uso de equipamento de proteção individual não impede reconhecimento de tempo de atividade 
especial para efeito previdenciário.
Nesse sentido, recente decisão proferida no processo ARE/664335, do Supremo Tribunal Federal, na qual, “Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao 
recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao 
desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a 
sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional 
à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese 
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014.” (Destaquei)
No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, 
assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 
8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária 
possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo 00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA 
ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).
Desse modo, à luz das informações contidas nos PPP ś constantes do processo administrativo (fls. 44/45), entendo incabível o enquadramento como 
atividade especial do período de 07/03/1997 a 24/04/2013, laborado na empresa General Motors do Brasil, uma vez que sob a influência do agente físico 
ruído de 85 dB(A), que está abaixo dos limites estabelecidos.
Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade, é improcedente.
Como consequência, improcede o pleito de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a legalidade do ato 
administrativo que não enquadrou como especial o referíodo período. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003394-90.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005650 - EDIMA PEREIRA DA
SILVA (SP320720 - NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 ELOISA CANDIDA DA COSTA PEREIRA ajuizou a presente ação objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal “a título de dano material 
no valor de R$ 12.478,47 (doze mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), devidamente atualizados até a data do efetivo 
pagamento, sob pena do pagamento de multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso em desconformidade com a decisão;  a condenação 
da requerida em danos morais, no montante de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), pois a atitude ilícita da requerida gerou angústia, tristeza e sofrimentos 
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suportados por esta neste largo período.”
Alega a autora, em síntese, que no dia 12 de setembro de 2014, realizou uma TED, no valor de R$ 10.000,00, da conta nº 00021098-6, agência 0360 (CEF) 
para a conta 00000014588-2, agência 6952 (Banco do Brasil). Entretanto, alega que o valor foi debitado da sua conta da CEF, porém, não foi creditado na 
conta do Banco do Brasil. 
Foi deferido o pedido de justiça gratuita.
A CEF contestou o feito sustentando a improcedência do pedido, tendo em vista que “a TED foi remetida ao Banco do Brasil, no dia 12/09/2015, no valor 
de R$ 10.000,00, assim, debitando-se da conta nº 21098-6, agência 0360, para crédito na conta poupança do Banco do Brasil ag 6953 conta 14588-2. 
Entretanto, o Banco do Brasil recusou a transferência por motivo AGÊNCIA OU CONTA DESTINO CRÉDITO INVÁLIDA, conforme documento em 
anexo. (...) Após a recusa do recebimento pela outra instituição financeira, o valor foi automaticamente estornado à conta da cliente, na mesma data, 
conforme extrato acostado à exordial. No extrato, o crédito da devolução da TED é apresentado antes de seu débito, pois a CAIXA processa 
primeiramente os créditos e depois os débitos.”
É o relatório.

Como é cediço, a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição empresa pública, obriga-se a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados 
(art.5 º, V, combinado com o art. 37, caput, da CF/88).
A indenização por danos morais tem como objetivo a justa reparação do dano sofrido, buscando-se, através da indenização, ressarcir o lesado em virtude de 
dor ou sofrimento. 
Para reconhecimento do direito à reparação pelos prejuízos causados, é necessário a prova do dano sofrido e o nexo de causalidade entre a 
omissão/conduta atribuíveis à atuação estatal, ou aos que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano.
Pelo que se verifica dos autos, a autora foi quem deu causa ao infortúnio ao se equivocar na digitação de dados da conta-destino para a correta 
transferência do numerário por meio de TED.
Como bem ressaltou a CEF na contestação e pela leitora do extrato juntado pelo próprio autor à fl. 07 do documento da inicial:

“A TED foi remetida ao Banco do Brasil, no dia 12/09/2015, no valor de R$ 10.000,00, assim, debitando-se da conta nº 21098-6, agência 0360, para crédito 
na conta poupança do Banco do Brasil ag 6953 conta 14588-2.
Entretanto, o Banco do Brasil recusou a transferência por motivo AGÊNCIA OU CONTA DESTINO CRÉDITO INVÁLIDA, conforme documento em 
anexo.
Insta comentar, que nos termos do formulário de solicitação de TED a informação dos dados da conta é de responsabilidade do cliente.
Documento/formulário de solicitação de TED juntado pela própria parte Autora. 
Assim sendo, após a recusa do recebimento pela outra instituição financeira, o valor foi automaticamente estornado à conta da cliente, na mesma data, 
conforme extrato acostado à exordial.
No extrato, o crédito da devolução da TED é apresentado antes de seu débito, pois a CAIXA processa primeiramente os créditos e depois os débitos.
No mais, informa-se que, no dia útil seguinte, a parte Autora compareceu a agência da CEF e efetuou saque com cartão no valor de R$ 12.000,00 (em 
15/09/2015).
Com efeito, constou no próprio extrato apresentado pela parte, o envio e a devolução da TED, ademais, a parte autora compareceu a agência e obteve 
contato direto com funcionário Caixa, pois o extrato apresentado é emitido presencialmente e não em sistemas de autoatendimento ou Internet Banking.
Portanto, em momento algum a Caixa se apropriou de valores da cliente, tão pouco, praticou qualquer ato atentatório a sua dignidade ou personalidade.”

Assim, fica evidente que os fatos ocorridos decorreram exclusivamente do erro cometido pelo Autor, ao prestar informações inconsistentes, que são 
fundamentais para a adequada prestação ao serviço pela CEF.
Portanto, improcede o pedido do autor, pois não comprovada qualquer conduta ilícita pela CEF a ensejar reparação por danos materiais e morais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001985-79.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005535 - FRANCILENE
RUFINO MAIA NOGUEIRA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora FRANCILENE RUFINO MAIA 
NOGUEIRA objetiva a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.
Regularmente citado, o réu apresentou contestação padrão pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.
É o relatório. Fundamento e decido.
O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 
15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).
A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a 
subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.
Nesse ponto, de acordo com o segundo laudo, o primeiro não observou incapacidade (doc. 16), da perícia médica judicial acostado aos autos (doc. 34), ficou 
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claro que a autora “apresenta diagnóstico de Sequela de fratura de fêmur, hipertensão arterial sistêmica e sequela de acidente vascular cerebral. 
Atualmente a Autora apresenta hemiparesia esquerda decorrente do AVC, que determina incapacidade para funções que demandem esforços físicos, 
ocasionando, assim, incapacidade total para sua atividade laborativa habitual.Há evidências de melhora lenta e progressiva desde o início do tratamento, de 
forma que tal incapacidade deve ser considerada temporária. No que diz respeito à fratura do fêmur houve incapacidade laborativa no período junho de 
2007 a meados de 2012.” 
Conclui a perita que a autora apresenta incapacidade laborativa total (para sua função habitual) e temporária, com início em abril de 2014.
Todavia, os requisitos da qualidade de segurado e da carência não restaram demonstrados pelo extrato do CNIS (doc. 40), acostados aos presentes autos.
Isto porque, segundo a perícia médica, a doença da autora teve início em abril de 2014, após AVC e da consulta ao CNIS observa-se que a autora recebeu 
o benefício de auxílio-doença no período de 10/09/2008 a  15/10/2011 (doc. 40) e conforme o HiscreWeb (doc. 41) no período de 01/05/2012 a 31/12/2012, 
voltando a contribuir ao sistema somente na competência de 01/04/2014, ou seja, quando teve início sua incapacidade.
Assim, resta evidente que a incapacidade iniciou-se no mesmo mês em que a segurada voltou a contribuir, não tendo ainda recuperado a qualidade de 
segurada, o que demandaria 04 meses de contribuições previdenciárias, nos termos no paragrafo único do art. 24 da Lei 8.213, situação que impede a 
concessão do benefício em questão, seja por perda da qualidade de segurado ou por falta de carência.
Outrossim, a doença geradora da incapacidade em abril de 2014 é sequela de acidente vascular cerebral, a qual não se encontra no rol da Portaria 
Interministerial MPAS/MS n.º 2998/2001 e, por conseguinte, não há dispensa da carência, nos termos do artigo 26, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de 
Processo Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003373-17.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005584 - VALTER SILVA DOS
SANTOS (SP332616 - FLAVIA CAMARGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA
MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora revisão da RMI de seu benefício previdenciário, buscando que o cálculo do fator previdenciário leve em 
conta expectativa de sobrevida masculina. 
Sustenta, em síntese, que a legislação gera uma discriminação negativa em relação aos homens ao adotar uma média nacional para ambos os sexos na 
formulação da expectativa de sobrevida. 
Citado, o INSS não ofereceu contestação.
A cópia do procedimento administrativo foi acostada aos autos, tendo sido as partes cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

A ação merece ser julgada improcedente. 
Conforme já decidiu a Turma Recursal no processo de nº 00566281620114036301, cujo texto transcrevo e utilizo como razão de decidir, “O Fator 
Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no 
intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial 
do Sistema Previdenciário. 
Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à 
Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação 
composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. 
Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência 
do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. 
Note-se, também, que deve ser considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, 
deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente na época da 
concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de 
dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em 
determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às idades exatas. 
Ainda, a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, 
consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a 
cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira. 
Dispõem os §§ 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91: 
Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 
§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, 
segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 
§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 
mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
(Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 
Alega a parte autora que o art. 29, § 8º, supratranscrito, seria inconstitucional na parte em que determina a consideração da expectativa de sobrevida média 
nacional única para ambos os sexos. 
Daí porque pugna pela revisão da sua aposentadoria, a fim de que venha a ser elevada a renda mensal inicial desta, mediante a consideração da expectativa 
média de vida masculina no cálculo do fator previdenciário e, por tabela, do próprio benefício. 
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Deflui da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 que o legislador ordinário procurou evitar qualquer discriminação de gênero. Não há como se 
vislumbrar com a utilização do fator previdenciário tentativa de gerar discriminação positiva em favor das seguradas mulheres, sendo possível concluir que a 
“mens legis” foi a de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. 
Observo, por fim, que os critérios de apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários consistem em matéria sujeita ao princípio da estrita 
reserva legal, não cabendo ao Poder Judiciário principalmente em demandas em que se almeja a majoração de tais benefícios, a qual depende da 
correspondente fonte de custeio, ex vi do art. 195, § 5º, da CF/1988 atuar como legislador positivo, sob pena de afronta ao princípio da separação de 
poderes. 
Neste sentido se manifestou o Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - REVISÃO DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - 
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA 
LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. - Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. 
Incidência, nesse domínio, da regra 'tempus regit actum', que indica o estatuto de regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de 
majoração de benefícios de caráter previdenciário. Precedentes. - A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da 
contrapartida (CF, art. 195, § 5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do 
princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. Precedentes. - Não se revela 
constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, 
quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de 
legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. - A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula 
autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a invocação da Súmula 654/STF (RE nº 567.360/MG-ED, Segunda Turma, Relator o Ministro 
Celso de Mello, DJe de 7/8/09).”

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0002956-64.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005528 - RONALDO CORREIA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício 
de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a manutenção do auxílio-doença “por prazo indeterminado, até a 
realização de nova perícia administrativa a ser agendada pelo Réu e envio de comunicação para comparecimento em perícia à Parte Autora”.
Alegou o autor, em síntese, que está totalmente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. 
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Não foi apreciado o pedido de tutela antecipada, com fundamento em não existir interesse para seu 
deferimento, já que o benefício de auxílio-doença está sendo pago administrativamente. 
Contestação padrão do INSS, pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas da juntada do laudo. Manifestou-se a parte autora, pugnando pela 
procedência do pedido. 
É o relatório. Fundamento e decido.
O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 
15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).
A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a 
subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.
Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 57 anos de idade (nasceu em 23/04/1959) e, segundo o perito médico 
judicial, é portador de “diabetes mellitus insulino dependente, cardiopatia diabética, nefropatia diabética e retinopatia diabética”. Afirmou o perito que a 
“incapacidade para a função laborativa habitual do Autor é total”, mas que “estaria apto ao exercício de atividades leves, que não demandassem leitura”. 
Aponta o perito que o quadro é “insusceptível de recuperação, porém há alguma possibilidade de reabilitação”. Assim, concluiu pela incapacidade laborativa 
parcial (total para a sua atividade habitual) e permanente do autor. A data de início de incapacidade apontada pelo perito é abril de 2014, “quando foi 
constatado agravamento da retinopatia diabética”.
Por fim, os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão demonstrados pelo extrato do sistema CNIS juntado aos autos (doc. 24), no qual 
constam, além de vínculos empregatícios anteriores, vínculos empregatícios nos períodos de 09/04/2009 a 26/10/2009, de 05/10/2011 a 06/06/2012, e de 
09/03/2013 a 01/2014 (última remuneração), bem como recebimento de benefício de auxílio-doença no período de 16/02/2012 a 02/05/2012. Além disso, 
percebe benefício de auxílio-doença desde 21/01/2014 (NB 604.811.613-0).
Desse modo, considerando o teor do laudo pericial, infere-se que, nos termos do art. 62 da lei 8.213/91, deve o benefício de auxílio-doença ser mantido até a 
finalização de processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade que garanta a subsistência da parte autora.
Outrossim, como a incapacidade laborativa é parcial, improcede o pleito de aposentadoria por invalidez. Com relação à impugnação ao laudo, anoto que o 
laudo pericial é claro e preciso no sentido de afastar as dúvidas acerca do direito do autor, conforme a fundamentação supra. 
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Por fim, anoto que improcede a pretensão autoral de manutenção do benefício “até a realização de nova perícia administrativa a ser agendada pelo Réu e 
envio de comunicação para comparecimento em perícia à Parte Autora”, visto que se trata de uma inversão, sem previsão legal, relativamente a 
metodologia atualmente adotada pelo ente administrativo, no sentido de que deve a parte autora, nos 15 dias finais até eventual data prevista para cessação 
do benefício, caso o segurado se considere incapacitado para o trabalho, pode requerer novo exame médico-pericial, mediante formalização do pedido de 
prorrogação do benefício, diretamente em uma das agências do INSS. Assim, caso a autarquia considere a parte autora ainda incapaz para o trabalho 
naquele momento, prorrogará o benefício administrativamente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de RONALDO CORREIA, e condeno o INSS a manter o benefício do auxílio-doença NB 
604.811.613-0 vigente até que o autor esteja apto a desenvolver atividade laboral que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 62 da lei 8.213/91, 
resolvendo o processo nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 85 do CPC).
Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS, a partir da ciência da presente sentença, mantenha o benefício do auxílio-doença NB 
604.811.613-0 vigente até que o autor esteja apto a desenvolver atividade laboral que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 62 da lei 8.213/91, pois 
este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 300 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade 
da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são 
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 
3.º , I e III). (TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).
Oficie-se ao INSS (APSDJ) para cumprir a tutela antecipada.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0001887-94.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005556 - MARCIO ANTONIO
DE CARVALHO SILVA (SP099598 - JOAO GASCH NETO, SP103072 - WALTER GASCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora objetiva a revisão do salário de 
benefício relativo à concessão de benefício de auxílio-doença, bem como a conversão do ato de concessão do referido auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez, com pagamento de atrasados.
Alega o autor que requereu ao INSS a concessão de aposentadoria por invalidez, por estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho, mas que 
lhe foi concedido somente o benefício de auxílio-doença NB 607.928.035-7, sendo por ele constatado que, na concessão do benefício, “os cálculos só 
retroagiram a junho de 2013, sendo que o correto deveria ser a retroação até julho de 1994”. Ainda, afirma que faz jus ao benefício de aposentadoria desde 
à concessão do auxílio-doença, tendo em vista o seu quadro clínico.  
Contestação padrão do INSS, pela improcedência do pedido.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas da juntada do laudo. Manifestou-se a parte autora, sustentando a 
procedência dos pedidos.
É o relatório. Fundamento e decido.
O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada doença ou lesão, está incapacitado para o 
seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua 
subsistência durante o período em que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for 
comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições, e a incapacidade 
para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a 15 (quinze) dias. 
Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por doença ou lesão que a incapacite total e 
permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua subsistência, comprove sua qualidade de segurada pelo Regime Geral de Previdência 
Social, bem como o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições. 
Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, 
exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 57 anos de idade (nasceu em 30/06/1959) e, segundo o perito médico 
judicial, o autor é portador de doença de parkinson. Afirma o perito que o autor “apresenta incapacidade laborativa total e permanente”. A data de início de 
incapacidade foi fixada pelo perito em maio de 2014.
Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a carência também estão comprovadas, tomando por base a data 
de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurado, para 
fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já adotado pela 
Turma Nacional de Uniformização por ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770, (Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno 
Cukierkorn, Data da Decisão 31/08/2004). 
Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurado e a carência mínima de doze meses, conforme demonstra a consulta de 
recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada aos autos (doc. 37 dos autos), tendo em vista os recolhimentos ali 
comprovados. 
Verifico, ainda, que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença NB 607.928.035-7 desde antes do ajuizamento da ação, vigente no período de 
29/09/2014 a 29/06/2015, o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez NB 611.022.650-9 a partir de 30/06/2015, atualmente vigente  (docs. 35/37 
dos autos).
Portanto, infere-se que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez que atualmente percebe. 
Contudo, quanto à data pleiteada para início de vigência da aposentadoria, ressalto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido 
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de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando não houver reconhecimento da incapacidade nos domínios administrativos, há de coincidir com 
a data da juntada aos autos do laudo pericial que venha a afiançar a tese do segurado. Precedentes: REsp 491.780, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 
2.8.04; REsp 478.206, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 16.6.03; Resp 537.105, Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.04. 
Desse modo, à luz do referido posicionamento, improcede o pedido do autor de retroação do início da vigência da aposentadoria ao início da vigência do 
auxílio-doença. Destaco, ainda, que a data de reconhecimento da incapacidade total e permanente pela autarquia previdenciária (data da conversão: 
30/06/2015) é anterior à data de juntada do laudo pericial nestes autos (14/08/2015), pelo que beneficia o autor a data determinada pelo INSS, que deve ser 
mantida.
Com relação ao pedido de revisão, incialmente destaco a resposta da agência do INSS (doc. 27 dos autos) relativa a ofício expedido por este Juízo:  
Em resposta ao Vosso ofício em referência, informamos que como não consta informações no processo administrativo do benefício 607.928.035-7 sobre a 
formação do PBC, analisaremos com base nas informações do CNIS e Plenus.
No sistema Plenus, localizamos a concessão de uma Certidão de Tempo de Contribuição – CTC – sob o nº 21037040.1.00127/14-6 com o aproveitamento 
de 5 anos 11 meses e 25 anos junto ao RPPS da Prefeitura Municipal de São José dos Campos. O período aproveitado que consta na certidão é:
• Fundação Universitária de Taubaté – 11/02/1987 a 30/04/1987
• Fundação Universitária de Taubaté – 24/06/1987 a 18/12/1992
• Prefeitura Municipal de São José dos Campos – 05/04/1988 a 18/12/1992
• Contribuinte Individual – 01/11/1986 a 30/04/1987
Logo, esses períodos não mais podem ser considerados no RGPS face a emissão da CTC.
Em pesquisa ao CNIS, localizamos outras contribuições além daquelas que foram consideras na concessão do benefício. Assim, acreditamos que por 
alguma falha sistêmica as demais contribuições regulares não migraram para o sistema de benefícios.

Como se depreende de tal ofício, e dos documentos que o instruem, efetivamente certas contribuições previdenciárias não foram incluídas no cálculo do 
benefício de auxílio-doença pelo fato de constarem em certidão de tempo de contribuição utilizada em aposentadoria pelo regime próprio de previdência. De 
qualquer modo, o autor não faria jus a ver estas contribuições consideradas no cálculo do benefício, por serem anteriores a julho de 1994. Além disso, 
confirmou a agência do INSS que “por alguma falha sistêmica as demais contribuições regulares não migraram para o sistema de benefícios”.
Com efeito, conforme documento elaborado pela Contadoria Judicial (documento XXX dos autos), a parte autora tem direito a ver considerados no cálculo 
de seu benefício todas as suas contribuições realizadas a partir de julho de 1994, as quais constam do extrato do sistema CNIS e as quais estão 
individualizadas no referido documento, exceto as referentes às competências de junho de 2012 e de março a maio de 2013, visto que em cada um desses 
meses houve somente um recolhimento previdenciário, inferior ao valor mínimo. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora MARCIO ANTONIO DE CARVALHO SILVA e condeno o INSS a 
proceder à revisão da RMI do benefício de auxílio-doença NB 607.928.035-7, incluindo no cálculo do salário de benefício os salários de contribuição 
relativos às competências a partir de julho de 1994 constantes do CNIS, exceto as competências de junho de 2012 e de março a maio de 2013, resultando 
na renda mensal inicial (RMI) de R$ 3.676,61 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS  E SESSENTA E UM CENTAVOS), bem como a 
proceder à consequente revisão da RMI do benefício que lhe sucedeu, aposentadoria por invalidez NB 611.022.650-9, resultando na renda mensal inicial 
(RMI) de R$ 4.122,65 (QUATRO MIL  CENTO E VINTE E DOIS REAIS  E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), renda mensal atual (RMA) de R$ 
4.587,68 (QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS  E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , com data de início de pagamento (DIP) 
em 01/05/2016, sem alteração nas datas de início de de ambos os benefícios (DIB), resolvendo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, 
I, do CPC.
Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, §2º, do CPC), bem como ao pagamento das 
prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, que totalizam R$ 56.636,10 (CINQUENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 
TRINTA E SEIS REAIS  E DEZ CENTAVOS), atualizados até maio/2016, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 
ação.
Cálculos conforme documento elaborado pela Contadoria Judicial, realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie, no prazo máximo de 45 dias, a implantação da prestação em causa, pois 
este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 300 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade 
da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são 
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 
3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)
Oficie-se ao INSS (APSDJ) para cumprir a tutela antecipada em até 45 dias.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento 
dos atrasados.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002279-34.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005668 - TEREZA MARIA DA
GRACA DOS SANTOS (SP195648 - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez.
Alegou a autora, em síntese, que está totalmente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. 
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.
Regularmente citado, o réu apresentou contestação padrão pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1080/1267



É o relatório. DECIDO.
O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada doença ou lesão, está incapacitado para o 
seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua 
subsistência durante o período em que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for 
comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições, e a incapacidade 
para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a 15 (quinze) dias. 
Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por doença ou lesão que o incapacite total e 
permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua subsistência, comprove sua qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, bem como o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições. 
Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, 
exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 62 anos de idade (nasceu em 11/06/1953) e segundo o laudo médico 
judicial, a autora é portadora de insuficiência venosa, labirintite e hipertensão.
Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade laborativa total e permanente. Estabelece, ainda, o senhor perito, que segundo relatos da autora a 
incapacidade seria desde novembro de 2012 e que os exames datam de fevereiro de 2014 (doc.13).
Quanto à qualidade de segurada e a carência mínima de doze meses, verifico estarem comprovadas, conforme demonstra a consulta de recolhimentos do 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada aos autos (doc. 33), a autora recebeu o benefício do auxílio-doença no período de 09/10/2014 a 
30/03/2015, bem como iniciou-se os recolhimetos das contribuições como CI em 01/12/2010.
Por todo o exposto, sendo o início da incapacidade em novembro de 2012, de acordo com os relatos da autora, ou em fevereiro de 2014, de acordo com os 
exames apresentados, infere-se que o benefício de auxílio-doença (NB 608.077.125-3) não deveria ter cessado em 30/03/2015, mas mantido até a 
conversão em aposentadoria por invalidez, a qual deverá ser concedida a partir da data da juntada do laudo médico pericial aos autos, qual seja, 26/08/2015, 
pois só então se tornou inequívoca a incapacidade laborativa ser total e permanente.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando não houver 
reconhecimento da incapacidade nos domínios administrativos, há de coincidir com a data da juntada aos autos do laudo pericial que venha a afiançar a tese 
do segurado. Precedentes: REsp 491.780, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 2.8.04; REsp 478.206, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 16.6.03; Resp 537.105, 
Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.04.
Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao 
mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.
Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de 
benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, 
a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora TEREZA MARIA DA GRACA DOS SANTOS e condeno o INSS a restabelecer o benefício  do 
auxílio-doença (NB 608.077.125-3) na data de 31/03/2015, um dia após a data da cessação no âmbito administrativo com renda mensal inicial (RMI) de R$ 
724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) e  convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 26/08/2015, data da juntada da perícia 
médica judicial, com renda mensal inicial (RMI) de  R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) e com renda mensal atual (RMA) de R$ 
880,00 (OITOCENTOS E OITENTA  REAIS), com data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2016, atualizados até maio/2016, resolvendo o processo 
nos termos do art. 487, I, do CPC.
Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora no prazo 
máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 300 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 
Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da 
mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III)”.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)
Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, §2º do CPC), bem como ao pagamento das prestações 
vencidas, que totalizam R$ 12.210,69 (DOZE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS  E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até maio/2016, 
respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 
Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente 
corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.
Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento 
dos atrasados.
Cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001977-05.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005560 - AURELIO
WANDERLEI MARQUES DA SILVA (SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA, SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI, SP213928 -
LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de 
Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.
Alegou a parte autora que está totalmente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. 
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Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.
Contestação padrão do INSS.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas da juntada do laudo.
Diante da incapacidade da parte autora, foi nomeado curador especial ao autor. 
Termo de Curatela devidamente assinado.
É o relatório. DECIDO.
O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometida por determinada doença ou lesão, está incapacitada para o 
seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua 
subsistência durante o período em que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for 
comprovada a qualidade de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições, e a incapacidade 
para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a 15 (quinze) dias. 
Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por doença ou lesão que a incapacite total e 
permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua subsistência, comprove sua qualidade de segurada pelo Regime Geral de Previdência 
Social, bem como o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições. 
Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, 
exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a parte autora conta atualmente com 28 anos de idade (nasceu em 11/04/1988) e, segundo o perito 
médico judicial, é portadora de esquizofrenia (CID F20.0). Sendo assim, conclui o médico perito que o autor está definitivamente incapacitado para trabalhar 
e prover sua subsistência, sendo tal incapacidade permanente e total. A data de início de incapacidade não foi fixada.
Ainda que o perito não tenha indicado precisamente a data de início de incapacidade, considerando a informação contida na inicial de que o segurado 
começou a sentir os sintomas de sua doença no final do ano de 2012 e início do ano de 2013, aliado ao fato de que não manteve vínculo empregatício 
regular no período, bem como levando em consideração a ausência de impugnação específica por parte da autarquia demandada e o pedido administrativo 
de concessão de benefício realizado em setembro de 2013, reputo que a parte autora encontra-se incapaz naquele momento, sem recuperação de sua 
capacidade laboral. 
Comprovada a incapacidade para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado está comprovada, tomando por base a data de início da incapacidade 
apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de 
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já adotado pela Turma Nacional de 
Uniformização por ocasião do julgamento do PEDILEF 200261840065770, (Relator(a) Juiz Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn, Data da Decisão 
31/08/2004).
Nesse contexto, verifico estar comprovada a qualidade de segurado, conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de 
Informações Sociais juntada aos autos: o autor efetuou recolhimentos como contribuinte facultativo de 01/02/2012 a 30/04/2012 e de 01/07/2012 a 
28/02/2013.
Quanto à carência, sendo o autor portador de alienação mental, conforme conclusão externada pelo perito no laudo, está dispensado do cumprimento da 
carência, conforme as disposições legais aplicáveis à hipótese, qual seja, o art. 151 da Lei n.º 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015), in verbis:
“Art. 151.  Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(aids) ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.”
Portanto, infere-se que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade laborativa é total e 
permanente.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando não houver 
reconhecimento da incapacidade nos domínios administrativos, há de coincidir com a data da juntada aos autos do laudo pericial que venha a afiançar a tese 
do segurado. Precedentes: REsp 491.780, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 2.8.04; REsp 478.206, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 16.6.03; Resp 537.105, 
Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.04. 
Dessa forma, fixo o termo inicial do auxílio-doença em 29/11/2013, data do pedido administrativo referente ao NB 604.278.793-8, pois o autor estava 
incapacitado já a essa época, conforme conclusão acima exposta, até 23/09/2015, dia anterior à data da juntada do laudo médico pericial aos autos.
O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado na data da juntada do laudo médico pericial (24/09/2015), pois só então se tornou inequívoca a 
incapacidade total e permanente da segurada.
Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao 
mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.
Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de 
benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, 
a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor AURELIO WANDERLEY MARQUES DA SILVA e condeno o INSS a conceder o benefício de 
auxílio-doença previdenciário desde 29/11/2013, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), 
convertendo-o para aposentadoria por invalidez a partir de 24/09/2015, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E 
OITO REAIS), e renda mensal atual (RMA) de R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA  REAIS), com data de início de pagamento (DIP) em 
01/05/2016, resolvendo o processo nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, parágrafo 2º do CPC), bem como ao pagamento das 
prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, que totalizam R$ 28.057,48 (VINTE E OITO MIL CINQUENTA E SETE 
REAIS  E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até maio/2016, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento 
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da ação.
Cálculos conforme documento elaborado pela Contadoria Judicial, realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Concedo, outrossim, a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie, no prazo máximo de 45 dias, a implantação do benefício de 
aposentadoria por invalidez ao autor, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 300 do CPC aos fundamentos da 
República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da 
concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. 
Fed. WALTER AMARAL)
Oficie-se ao INSS (APSDJ) para cumprir a tutela antecipada em até 45 dias.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento 
dos atrasados.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002400-62.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005558 - ELAINE GONCALVES
FERREIRA KIRIKIAN (SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário pensão por morte.
Afirma a autora que é viúva de SAMUEL KIRIKIAN NETO, conforme certidão de casamento de fl. 06 dos documentos da inicial, sendo que o 
falecimento do instituidor do benefício ocorreu em 12/04/2015.
Alega que o benefício de pensão por morte NB 171.044.672-0 foi indeferido administrativamente pelo fato de a certidão de óbito de fl. 07 dos documentos 
da inicial não informar a data do óbito.
Alega, ainda, que ingressou com ação junto à 2ª Vara Cível de Pindamonhangaba – SP para a retificação do registro do óbito do Sr. Samuel Kirikian Neto, 
conforme sentença de fl. 01 dos documentos do aditamento da inicial.
O pedido de justiça gratuita e o de tutela antecipada foram concedidos.
Citado, o INSS contestou o feito sustentando a preliminar de ausência de interesse de agir e, no mérito, a improcedência do pedido.
A cópia do procedimento administrativo foi juntada aos autos, tendo sido as partes cientificadas.
É o relatório.
Como é cediço, para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e condição de 
dependente. Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99).
Em relação à data do óbito de SAMUEL KIRIKIAN NETO, apesar da certidão de óbito de fl. 07 dos documentos da inicial não informar a data do 
falecimento, verifico que a autora ingressou com ação junto à 2ª Vara Cível de Pindamonhangaba – SP para a retificação do registro do referido 
documento, conforme sentença de fl. 01 dos documentos do aditamento da inicial, sendo que a data do óbito é 12/04/2015.
Outrossim, na data do óbito o falecido possuía a qualidade de segurado, tendo em vista que no CNIS juntado aos autos consta a rescisão do último vínculo 
em 08/01/2014 e, de acordo com o documento de fl. 18 dos documentos da inicial, recebeu seguro desemprego até 11/06/2014, demonstrando o desemprego 
involuntário e manutenção da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91.
A autora possui a condição de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que era casada com o segurado na 
data de seu óbito, conforme certidão de casamento de fl. 06 e certidão de óbito de fls. 07/08 dos documentos da inicial.
Portanto, restaram preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte à autora, a partir da data do requerimento 
administrativo.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora ELAINE GONCALVES FERREIRA KIRIKIAN, com resolução de mérito, nos moldes do inciso I do 
artigo 487 do Código de Processo Civil, condenando o réu a conceder o benefício da pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo 
(20.05.2015), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.412,71 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS  E SETENTA E UM CENTAVOS) e 
renda mensal atual (RMA) de R$ 2.576,29 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS  E VINTE E NOVE CENTAVOS), com data de 
início de pagamento (DIP) em 01/05/2016.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 12.445,57 (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS  E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até meio/2016, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.
Mantenho a decisão que concedeu a TUTELA ANTECIPADA.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício 
requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas.
Neste tocante, constato que foi apurado pela Contadoria Judicial valor total negativo relativamente ao “exercício corrente” (devido à diferença entre o valor 
do benefício concedido em tutela e posteriormente em sentença, com DIBs diversas). Sendo assim, para efeito de expedição do RPV, no respectivo 
sistema deve ser informado, no campo “exercício corrente”, o valor zero, devendo o valor negativo apurado ser contabilizado no campo “exercícios 
anteriores”, que permanecerá positivo. Destaco que não haverá alteração na tributação incidente, visto que permenecerão os valores na faixa isenta de IR, 
tanto de um modo como de outro, considerando-se os valores mensais, na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).
Eventuais diferenças entre os valores devidos do benefício e os valores pagos pela autarquia, referentes a período iniciado a partir da DIP, devem ser objeto 
de complementação administrativa (positiva ou negativa). 
Cálculo elaborado pela Contadoria Judicial de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do 
Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Sem condenação em honorários, nesta instância judicial.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0002110-47.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005674 - ALDAIR DE SOUZA
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez.
Alegou o autor, em síntese, que está totalmente incapacitado para o exercício de atividade laborativa, de forma permanente. 
Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido a antecipação de tutela.
Regularmente citado, o réu apresentou contestação padrão pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora.
Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.
É o relatório. DECIDO.
O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada doença ou lesão, está incapacitado para o 
seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua 
subsistência durante o período em que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for 
comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições, e a incapacidade 
para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a 15 (quinze) dias. 
Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por doença ou lesão que o incapacite total e 
permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua subsistência, comprove sua qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, bem como o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições. 
Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, 
exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Em relação ao requisito da incapacidade, observo que o autor conta atualmente com 66 anos de idade (nasceu em 22/09/1949) e segundo o laudo médico 
judicial, o perito declara que “Aldair de Souza está em tratamento neurológico - com diagnósticos de epilepsia - G40.3 (início há em torno de 1 ano, com 
crises recorrentes de perda de consciência e queda) e transtorno cognitivo leve - F06.7, e também está em tratamento psiquiátrico, com diagnósticos de 
transtorno crônico do humor - F38, e transtorno delirante - F22. Aldair tem antecedente de traumatismo craniano em 2005, ocasião em que permaneceu 
afastado do trabalho por em torno de 8 meses, e a partir de então sofreu mudança gradual do comportamento, do humor e da cognição.”.
Conclui, o períto, que se trata de incapacidade laboral total e permanente e em que pese ter trabalhado até Junho de 2015, quando foi demitido, já não vinha 
bem anteriormente, e ao longo dos últimos anos não conseguiu-se manter por tempo razoável em nenhum dos empregos onde trabalhou.
Quanto à qualidade de segurado e a carência mínima de doze meses, verifico estarem comprovadas, conforme demonstra a consulta de recolhimentos do 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada aos autos (doc. 34), observa-se que o autor recebeu seu último benefício de auxílio doença no 
período de 04/10/2014 a 16/04/2015.
Por todo o exposto, infere-se que o benefício de auxílio-doença (NB 6080554821) não deveria ter sido cessado em 16/04/2015, sendo que deverá ser 
restabelecido a partir de 17/04/2015 e convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 19/11/2015, data da juntada do laudo pericial (doc. 19), 
momento em que se tornou inequívoca ser a incapacidade laborativa total e permanente.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando não houver 
reconhecimento da incapacidade nos domínios administrativos, há de coincidir com a data da juntada aos autos do laudo pericial que venha a afiançar a tese 
do segurado. Precedentes: REsp 491.780, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 2.8.04; REsp 478.206, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 16.6.03; Resp 537.105, 
Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.04.
Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao 
mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.
Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de 
benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, 
a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor ALDAIR DE SOUZA e condeno o INSS a restabelecer o benefício  do auxílio-doença (NB 
6080554821) a partir de 17/04/2015 com Renda Mensal Inicial (RMI) de R$ 1.240,87 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA  REAIS  E OITENTA E 
SETE CENTAVOS)  e  convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 19/11/2015, data da juntada da perícia médica judicial (doc. 19), com renda 
mensal inicial (RMI) de R$ 1.384,59 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS  E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) e com renda 
mensal atual (RMA) de R$ 1.540,77 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA  REAIS  E SETENTA E SETE CENTAVOS), com data de início de 
pagamento (DIP) em 01/05/2016, resolvendo o processo nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, § 2º do CPC), bem como ao pagamento das 
prestações vencidas, que totalizam R$ 19.504,03 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS  E TRêS CENTAVOS), atualizados até 
maio/2016, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 
Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor no prazo 
máximo de 45 dias, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 300 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 
Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da 
mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III)”.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).
Cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprir a sentença sob as penalidades da lei, bem como se expeça ofício requisitório para pagamento 
dos atrasados.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combiando com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001706-93.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005425 - BEATRIZ IANE DE
MOURA MARIANO (SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) ANDRESA FABIANE DE MOURA (SP358009 - FERNANDA
CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA) BIANCA VITORIA DE MOURA MARIANO (SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA)
GUILHERME VITOR DE MOURA MARIANO (SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) GABRIELA YASMIN DE MOURA
MARIANO (SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA, SP358009 - FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA) BEATRIZ
IANE DE MOURA MARIANO (SP358009 - FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA) BIANCA VITORIA DE MOURA
MARIANO (SP316532 - MYLLER MARCIO RICARDO DOS SANTOS AVELLAR, SP358009 - FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA
DA SILVA) GUILHERME VITOR DE MOURA MARIANO (SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES, SP316532 - MYLLER MARCIO
RICARDO DOS SANTOS AVELLAR, SP358009 - FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA) GABRIELA YASMIN DE
MOURA MARIANO (SP316532 - MYLLER MARCIO RICARDO DOS SANTOS AVELLAR, SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES)
ANDRESA FABIANE DE MOURA (SP316532 - MYLLER MARCIO RICARDO DOS SANTOS AVELLAR, SP338350 - ALEXANDRE LIMA
BORGES, SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) BIANCA VITORIA DE MOURA MARIANO (SP338350 - ALEXANDRE LIMA
BORGES) BEATRIZ IANE DE MOURA MARIANO (SP338350 - ALEXANDRE LIMA BORGES, SP316532 - MYLLER MARCIO RICARDO
DOS SANTOS AVELLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta por Guilherme Vitor de Moura Mariano, Gabriela Yasmin de Moura Mariano, Bianca Vitória de Moura Mariano e Beatriz Iane 
de Moura Mariano, menores, representados por sua genitora Andresa Fabiane de Moura, também autora, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), por meio da qual pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de Eduardo Mariano Filho. 
Contestação padrão juntada.
Deferido o pleito de justiça gratuita.
Foi realizada audiência de instrução, com a oitiva de 3 (três) testemunhas arroladas pela autora. 
Foi acostada a cópia do procedimento administrativo, tendo sido as partes cientificadas.
O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela procedência do pleito.
É o relatório, fundamento e decido.

Segundo consta dos autos, Eduardo Mariano Filho faleceu no dia 14/03/2015. No dia 23/03/2015, a parte autora requereu junto ao INSS o pedido 
administrativo de concessão de benefício de pensão por morte, que foi concedido para os filhos (Guilherme Vitor de Moura Mariano, Gabriela Yasmin de 
Moura Mariano, Bianca Vitória de Moura Mariano e Beatriz Iane de Moura Mariano) e negado para a autora (Andresa Fabiane de Moura), uma vez que 
não conseguiu a documentação exigida para comprovar a união estável.
Passo, portanto, a analisar se Andresa Fabiane de Moura preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício de pensão por morte.
Como é cediço, para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e dependência (art. 74, 
Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).
É incontroverso a morte de Eduardo no dia 14.03.2015, conforme se depreende da certidão de óbito que instrui os documentos da inicial (fl. 15).
A condição de segurado do falecido também restou demonstrada, visto que sua última atividade laborativa foi no período de 01.12.2014 até 14.03.2015 (data 
do óbito), conforme CTPS de fl. 18 dos documentos da inicial.
Quanto à união estável, a Constituição Federal de 1988 dispõe, no art. 226, § 3º, que, "para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 
entre o homem e a mulher como entidade familiar...".
Seguindo o mencionado comando constitucional, a Lei n.º 8. 213/91 trata a ‘companheira’ como dependente do segurado, inclusive, com a presunção da 
dependência econômica, ‘in verbis’ :

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado : (...)
I - ... a companheira (...)
§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada" 

Segundo o § 3º deste artigo, "considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a 
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal."
A condição de dependente da autora, comprovada a união estável, é presumida, consoante as disposições contidas no artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.
Resta, então, considerar se ambos efetivamente conviviam em união estável, conforme alegado na exordial.
A união do casal foi comprovada pela prova testemunhal, conforme depoimento que deixa claro sobre a convivência “como se casados fossem".
No caso em apreço, o conjunto probatório demonstra que a autora conviveu por 15 anos com o falecido Eduardo, o que persistiu até o falecimento deste. 
A pensão da autora não será vitalícia, posto que possuía a idade de 32 anos na data do óbito, nasceu 28/08/1982, nos termos do disposto na alínea “C” do 
inciso V do § 2º do art. 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015. 
A autora terá direito ao benefício a partir da data da óbito do INSS, posto que observado o prazo de 30 dias estabelecido pelo art. 74, I, da lei nº 8213/91. 
Como a autora é representante legal dos demais autores menores e a renda mensal da pensão já está sendo paga no valor de cem por cento do valor da 
aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, não há que se falar em pagamento de 
atrasados, visto que o benefício pago reverteu a favor da família.  

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora Andresa Fabiane de Moura e condeno o INSS a conceder o benefício de pensão por 
morte a partir da data do óbito (14/03/2015), com a sua inclusão como dependente na qualidade de companheira e rateio em partes iguais com os outros 
pensionistas, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.700,22 (UM MIL SETECENTOS  REAIS  E VINTE E DOIS CENTAVOS)  e renda mensal atual 
(RMA) de R$ 1.843,03 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS  E TRêS CENTAVOS).
Sem condenação em pagamento de parcelas atrasadas, conforme fundamentação supra. 
 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei. 
Sem condenação em honorários, nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0003562-92.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005559 - MARIA EDUARDA
COSTA DA SILVA (SP294386 - MARCELO PROSPERO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Cuida-se de Ação em que MARIA EDUARDA COSTA DA SILVA, representada por sua genitora MARIA JACILENE DA SILVA, objetiva a 
concessão do benefício da pensão por morte, em razão do falecimento de seu pai Djair Costa da Silva, no dia 07/03/2015.
Alega a autora que o pleito de pensão por morte foi indeferido administrativamente pelo motivo de não comprovação do período de carência exigido. 
Foi deferido o pedido de justiça gratuita e deferida a tutela antecipada. 
Contestação padrão do INSS. 
Foi juntado o processo administrativo, tendo sido as partes cientificadas.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório, fundamento e decido.
Como é cediço, a fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação previdenciária para a 
concessão do benefício: comprovação do óbito, da qualidade de segurado do falecido e da condição de dependente do beneficiário.
Não há que se falar em cumprimento de prazo de carência, conforme disposto no artigo 26, I, da Lei n.º 8.213/91.
A autora é filha menor de Djair Costa da Silva, conforme atesta a certidão de nascimento juntada à fl. 07 do PA (data de nascimento: 25/04/2006).
A comprovação do óbito operou-se com a juntada da certidão de fl. 06 do PA, que atesta que Djair Costa da Silva faleceu em 07/03/2015.
No que concerne à qualidade de segurado do “de cujus”, verifico que Djair Costa da Silva detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, posto que 
o seu último vínculo trabalhista havia se encerrado em 01/2015  e o óbito ocorreu em 07/03/2015.
Já a dependência econômica da parte autora é presumida por lei, já que é filha menor do segurado falecido. 
A data de início do benefício deve ser a data do óbito, haja vista que a parte autora é absolutamente incapaz, nascida no dia 25/04/2006.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, condenando o Instituto-
Réu ao pagamento da pensão por morte a MARIA EDUARDA COSTA DA SILVA, a partir de 07/03/2015, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 
1.242,89 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS  E OITENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.347,29 
(UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS  E VINTE E NOVE CENTAVOS), com data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2016.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 13.155,79 (TREZE MIL  CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS  E SETENTA 
E NOVE CENTAVOS), atualizados até maio/2016, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.
Mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício 
requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas.
Neste tocante, constato que foi apurado pela Contadoria Judicial valor total negativo relativamente ao “exercício corrente” (devido à diferença entre o valor 
do benefício concedido em tutela e posteriormente em sentença, com DIBs diversas). Sendo assim, para efeito de expedição do RPV, no respectivo 
sistema deve ser informado, no campo “exercício corrente”, o valor zero, devendo o valor negativo apurado ser contabilizado no campo “exercícios 
anteriores”, que permanecerá positivo. Destaco que não haverá alteração na tributação incidente, visto que permenecerão os valores na faixa isenta de IR, 
tanto de um modo como de outro, considerando-se os valores mensais, na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).
Eventuais diferenças entre os valores devidos do benefício e os valores pagos pela autarquia, referentes a período iniciado a partir da DIP, devem ser objeto 
de complementação administrativa (positiva ou negativa). 
Cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do 
Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região.
Sem condenação em honorários, nesta instância judicial.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000522-68.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005616 - ULISSES TIMOTHEO
(SP360071 - ALINE DE CASTRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

 Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de comprovante de endereço válido, a parte autora não cumpriu a 
determinação, conforme a certidão de decurso de prazo. 
Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo, torna-se inexorável o indeferimento da inicial, 
com a conseqüente extinção do feito.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, incisos I e IV, 
do Código de Processo Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001348-98.2015.4.03.6340 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005615 - CLAUDINEI CESAR
DOS REIS (SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

 Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, que determinou a juntada de comprovante de endereço válido, a parte autora não cumpriu a 
determinação, conforme a certidão de decurso de prazo. 
Desta forma, não tendo sido tomada providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo, torna-se inexorável o indeferimento da inicial, 
com a conseqüente extinção do feito.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, incisos I e IV, 
do Código de Processo Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000197-93.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005568 - SEBASTIAO LEMES
(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta o recebimento do benefício 
por incapacidade.
Marcada a perícia, a parte autora não compareceu. Instada a justificar o não comparecimento, quedou-se inerte conforme certidão de decurso de prazo.
É o relatório. Fundamento e decido.
Considero a ausência de justificativa demonstração de falta de interesse processual. Sendo assim, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, 
com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.
Como é cediço, o interesse processual emerge toda vez que há lide, qualificada por uma pretensão resistida, na clássica definição dos processualistas. 
Anote-se que não se está impedindo o acesso ao Judiciário, ao arrepio do preceito constitucional insculpido no artigo 5º, inciso XXXV: “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, tampouco se exigindo o esgotamento da via administrativa como pressuposto para submeter a 
questão ao Judiciário. 
Diante do exposto, julgo extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003771-61.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6330005618 - JOSE CELSO MORAES
(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

 Conquanto intimada a dar cumprimento ao despacho anterior, pelo qual a parte autora foi instada a esclarecer o ajuizamento da presente ação, tendo em 
vista o teor do termo de prevenção juntado aos autos, a parte autora não comprovou documentalmente a ausência de litispendência ou coisa julgada.   
Ocorre que a falta de elementos necessários para possibilitar a verificação de eventual dependência entre processos com identidade de partes e pedido 
inviabiliza o conhecimento da causa, pena de se ofender o princípio do juiz natural, proferir decisão contraditória ou até mesmo ofender coisa julgada.
Ressalte-se que o ônus da prova da ausência de dependência entre feitos cabe ao demandante.
Assim, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.
Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DESPACHO JEF - 5

0003697-07.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005470 - JOSE FLAVIO AMADOR BUENO (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Concedo a última oportunidade para o autor emendar a inicial, apresentando comprovante de endereço e procuração atualizada, no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, sob pena de extinção  do processo sem julgamento do mérito. Int.

0001150-57.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005640 - NESTOR ALVES FERREIRA FILHO (SP277907 -
JOÃO FELIPE DE FARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os processos nº 0001297-20.2015.4.03.6330 (Aposentadoria especial - extinto sem mérito) e 
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0003547-26.2015.4.03.6330 (Aposentadoria especial - extinto sem mérito).
      Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                                  Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                            Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

     Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
     Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 158.584.620-9.
     À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor 
do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela 
audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
      Contestação padrão já juntada.
      Int.

0001121-07.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005639 - SILVIA REGINA DE OLIVEIRA BENEDITO
(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 06/06/2016, às 17h20min, com a Dra. Renata de Oliveira Ramos Libano, especialidade clínica geral, a 
ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO – TAUBATÉ-SP).

    Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possuir e documento com 
foto.
    À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor 
do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela 
audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
     Contestação padrão já juntada.
     Int. 

0003908-43.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005645 - JOSE MARCIO DOS SANTOS (SP135473 - MARIA
CLARICE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 Converto o julgamento em diligência.
Cumpra o autor integralmente a determinação anterior, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, apresentando comprovante de residência 
(contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação) ou, em 
caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de 
locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado).
Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a interposição de recurso inominado pela parte autora, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.

0001882-72.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005664 - ANALICE ZUREM NUNES (SP237515 - FABIANA
DUTRA SOUZA) MARCIO ZUREM NUNES (SP237515 - FABIANA DUTRA SOUZA) ANELIZE ZUREM NUNES (SP237515 - FABIANA
DUTRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001324-03.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005634 - CLAUDIO PEREIRA DE CAMARGO (SP313893 -
DIEGO ALVES PEREIRA, SP267337 - GUSTAVO DE CAMARGO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

0001123-74.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005591 - JULIO CESAR MATHEUS (SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY
RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
    A fim de realizar uma melhor análise da prevenção apontada no termo, determino a juntada pela parte autora dos atos decisórios do processo 0009626-
71.2003.4.03.6126.
   À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor 
do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela 
audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
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     Int.

0003873-83.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005469 - MIGUEL ROBERTO DUMBLEOSKA (SP314160 -
MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP272599 - ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ, SP269160 - ALISON MONTOANI
FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Converto o julgamento em diligência.
Analisando os autos para prolação da sentença, verifico a necessidade de maiores elementos de prova para o julgamento do feito. Assim, oficie-se à 
APSDJ de Taubaté para que junte aos autos o histórico médico SABI referente ao NB 602.671.179-5.
Int.

0001017-15.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005578 - CARMELIA ALVES (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189 - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a apresentação do comprovante de endereço, sob pena de extinção do processo. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Tendo em vista a interposição de recurso inominado pela parte ré, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.

0001732-91.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005632 - SIMAO PEREIRA DE SENA (SP099598 - JOAO
GASCH NETO, SP103072 - WALTER GASCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

0001487-80.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005633 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO MORGADO
(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA, SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

0002653-84.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005577 - ISA MARIA DE FATIMA OLIVEIRA RODRIGUEZ
(SP296423 - EVELINE PIMENTA DA FONSECA, SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela autora. Int.

0000244-67.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005659 - ELISABETE DE BIASE DA SILVA (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO)

 Converto o julgamento em diligência.
Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da data da instituição da pensão, bem como informe se a recebe com proventos 
proporcionais ou integrais.
Com a juntada dos documentos, dê-se ciencia ao réu. 

0003904-06.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005576 - JOAO BATISTA TERRA (SP262599 - CRISTIANE
APARECIDA LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR)

Vista às partes do procedimento administrativo. Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. Int.

0000191-23.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005601 - LUIZ JOSE BENEDITO DOS SANTOS (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189 - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Considerando os herdeiros habilitados pelo INSS, conforme doc. 36 dos autos, emende a parte autora seu pedido de habilitação (doc. 22) para fazer constar 
os demais habilitados.
Cite-se o INSS.
Intime-se o MPF, nos termos do art. 178, II, do CPC.
 Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram
esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do
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pagamento. Solicite-se o pagamento em nome da Drª. VANESSA DIAS GIALLUCA. Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial
apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. Int.

0000507-02.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005673 - OSWALDO SIMOES (SP329624 - MIRELA DE LIMA
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0003185-24.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005670 - EUNICE FERREIRA BARROS (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

0000411-84.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005675 - ENOK RAMOS DA SILVA (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

0000523-53.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005672 - ROSA CAMPOS PEREIRA MESQUITA (SP351525 -
EDUARDO CAMARGO DA SILVA, SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram
esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do
pagamento. Solicite-se o pagamento em nome da Drª. RENATA DE OLIVEIRA RAMOS LIBANO. Após, dê-se ciência às partes do laudo
pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. Int.

0000117-32.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005682 - DJALMA GERALDO DA SILVA (SP330482 -
LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

0001799-56.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005681 - ELIANE RIBEIRO (SP073075 - ARLETE BRAGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000086-12.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005683 - DONIZETE PEDRO CABRAL (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

0001957-14.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005665 - AMANDA DE QUEIROZ VASCONCELOS
(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

 Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista que a autora apresentou o pagamento da guia de complemento das contribuições abaixo do salário mínimo (fl. 13 dos documentos anexos da 
petição inicial), oficie-se ao INSS (APSDJ) para que informe sobre a possibilidade de concessão do salário maternidade à autora.

0000051-52.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005637 - VALDIR DE ALMEIDA ANDRADE (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Converto o julgamento em diligência.
Abra-se vista ao perito judicial, para que responda os quesitos desse juízo referentes ao Benefício de Auxílio Acidente conforme Portaria SEI n.º 0828789 
de 16.12.2014.
Após resposta, vista às partes.
Cumpra-se.

0002226-53.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005504 - GUILHERME DA SILVA VARELA (SP284549 -
ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

O processo administrativo juntado respondeu a dúvida do Juízo quanto à doença que gerou a percepção do benefício de auxílio-doença NB 6014581743. 
Assim, deixo de conceder prazo para parte autora responder a referida qustão. Vista às partes do procedimento administrativo juntado e, após, nada sendo 
requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0000068-88.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005636 - MARIA APARECIDA TOLEDO DE PAULA
(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ,
SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA
MARIA GUIMARAES PENNA)

 Converto o julgamento em diligência, devendo os autos retornar ao Perito Judicial para que esclareça a divergência entre as respostas dos quesitos do juízo 
e do requerente quanto à doença incapacitante e à data de início da incapacidade.
Da resposta, vista às partes.
Int.
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0001174-85.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005580 - MARCELO RICARDO SILVA (SP366378 - RAQUEL
CAMARGO BARBOSA PÁDUA, SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA, SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de justiça gratuita.
Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a apresentação da declaração do terceiro, titular do comprovante de endereço, sob pena de 
extinção do processo.
Com a providência, suspenda-se o processo, conforme a determinação do C. STJ. 
Int.

0001431-13.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005666 - JOSE MARIA BRAGA (SP366378 - RAQUEL
CAMARGO BARBOSA PÁDUA, SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES, SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

                Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de documentos legíveis (RG e CPF) , visto que parte 
daqueles anexados com a petição inicial estão ilegíveis.

                  Int.

0002311-39.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005491 - JOSE ORLANDO DOS SANTOS (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Vista às partes do procedimento administrativo e do histórico médico SABI, bem como do documento apresentado pelo autor. Após, nada sendo requerido, 
venham os autos conclusos para sentença. Int.

0001103-83.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005582 - DEMERVAL EGIDIO SOBRINHO (SP255271 -
THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
    Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 155.489.375-2.
                          À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.

                          Contestação padrão já juntada.

                          Int.

0003002-53.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005531 - GUSTAVO JOSE SANTOS RODRIGUES (SP123329 -
MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Converto o julgamento em diligência.
Intime-se a parte autora a acostar, no prazo de 10 dias, o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT ou a documentação relativa ao seguro 
desemprego referente ao vínculo com a empregadora Anhanguera Educacional Ltda, cujo último recolhimento foi realizado em 12/2011.

0001112-45.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005585 - CARLOS ROBERTO GONCALVES (SP136460B -
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0001341-39.2015.4.03.6330 (Atualização de conta do FGTS - INPC/IPCA).
    Defiro os benefícios da justiça gratuita.
    Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 150.942.598-2.
                           À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.
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                           Contestação padrão já juntada.

                           Int.

0001133-21.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005572 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA
(SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Intime-se a parte autora para que, no derradeiro prazo de 15 dias, cumpra integralmente o despacho retro, sob pena de extinção, acostando os documentos 
que ainda faltam, quais sejam: documento contendo o número do benefício (NB) e a sua data de início (DIB) e/ou data de entrada do requerimento 
administrativo (DER); cópias da procuração e/ou substabelecimento; declaração de hipossuficiência; e, por fim, comprovante do indeferimento do pedido 
administrativo de concessão do benefício objeto da lide.

0001181-77.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005653 - JOSE MARIA BONIFACIO (SP100827 - VERA
TEIXEIRA BRIGATTO, SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA, SP359413 - FELIPP DE CARVALHO FREITAS, SP299047 -
PALOMA ROBERTA CARDOSO LAURIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os processos nº 0001210-80.2013.4.03.6121 (Revisão de RMI - gratificação natalina CF/88), 
0001486-32.2014.4.03.6330 (Revisão de benefícios - EC20 e EC 41), 0080605-81.2004.4.03.6301 (Revisão de RMI - IRSM de 1994) e 0400418-
43.1998.4.03.6103 (Atualização de conta do FGTS).
     Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual.
     Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 103.316.967-3.
     À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor 
do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela 
audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
     Cite-se.
     Int.

0001385-24.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005641 - CARLOS ALVES (SP260585 - ELISANGELA ALVES
FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0000218-69.2016.4.03.6330 (Auxílio-doença).
    
    Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

    Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado 
(até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no 
respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do 
comprovante apresentado).

    Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

    Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
 
    Contestação padrão já juntada.
 
    Int. 

0002437-89.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005643 - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE GODOI (SP233049
- ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA, SP226670 - LUCIANE BASSANELLI CARNEIRO MOREIRA, SP244182 - LIGIA MARA CESAR
COSTA CALOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente ação na Justiça Federal, posto que o benefício que se quer restabelecer tem natureza acidentária e ao 
que tudo indica foi concedido por força da decisão judicial proferida pela Justiça Estadual de Pindamonhangaba no processo nº 596/2010, conforme se 
depreende da análise do processso administrativo juntado pelo INSS. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito por incompetência deste juizado Especial 
Federal. Int. 

0003376-69.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005678 - MARIA PIRES DA SILVA LEITE (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)
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Tendo em vista que a perita médica apresentou dois laudos referentes à parte autora, com conclusões divergentes, intime-se a "expert" para que apresente 
o laudo que corresponde à perícia realizada nestes autos em relação à autora Maria Pires da Silva Leite, no prazo de 05 (cinco) dias.

0001183-47.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005655 - BENEDITO ADERBAL DE CAMPOS BROTA
(SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO, SP299047 - PALOMA ROBERTA CARDOSO LAURIANO, SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA
BARBOSA, SP359413 - FELIPP DE CARVALHO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA
MARIA GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os processos nº 0000848-59.2005.4.03.6121 (Gratificação natalina/ 13º salário - contribuições 
previdenciárias), 0002139-26.2007.4.03.6121 (atualização de conta do FGTS e 0401431-14.1997.4.03.6103 (Atualização de conta do FGTS).
    Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual.
                           Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                           Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

                           Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

                           Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 108.493.910-7.

                           À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.

                            Cite-se.

                            Int.

0001122-89.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005588 - ALVARO DA SILVA (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os processos nº 0001141-14.2014.4.03.6121 (Atualização de conta do FGTS), 0003758-
78.2013.4.03.6121 (Cálculo do fator previdenciário - revisão da RMI) e 0003764-85.2013.4.03.6121 (Cálculo do benefício de segurado especial de acordo 
com a lei 9.876/99).
    Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                           Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                           Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

     Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
    Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 142.140.057-7.
                           À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.

                            Contestação padrão já juntada.
 
                            Int.

0001448-49.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005679 - CARLOS DE FARIA (SP175809 - ANDRÉA
ALEXANDRA DOS SANTOS BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

                         Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de documentos legíveis (COMPROVANTE DE 
ENDEREÇO) em nome próprio e atualizado em até 180 dias. Ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar 
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comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá 
ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado) , visto que parte daquele anexado com a petição inicial está ilegível. 

                        Int.

0001408-67.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005654 - GIOVANI APARECIDO DE CARVALHO (SP366378
- RAQUEL CAMARGO BARBOSA PÁDUA, SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES, SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

                   Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e 
atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, 
consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro 
(titular do comprovante apresentado).

                   Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

                   Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

                   Int. 

0001127-14.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005593 - WILMA APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA
(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA, SP226670 - LUCIANE BASSANELLI CARNEIRO MOREIRA, SP244182 - LIGIA
MARA CESAR COSTA CALOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                           Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                           Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

                           Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

                           À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.

                           Contestação padrão já juntada.

     Int. 

0001125-44.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005596 - SOLANGE FRANCA (SP297805 - LIVIA DE SOUZA
PEREIRA, SP279431 - VIVIANE APARECIDA EUGENIO DE M. MIGOTTO MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

    Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado 
(até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no 
respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do 
comprovante apresentado).

    Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

    Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

    Contestação padrão já juntada.

    Int. 
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0001288-24.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005586 - WALDIR SILVESTRE (SP175809 - ANDRÉA
ALEXANDRA DOS SANTOS BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0000050-54.2012.4.03.6121 (Averbação de tempo de serviço especial).
    Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                           Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                           Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

                           Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

                           Contestação padrão já juntada.

    Int.

0001178-25.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005648 - ZACARIAS SILVEIRAS DE ALMEIDA (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO, SP299047 - PALOMA ROBERTA CARDOSO LAURIANO, SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA,
SP359413 - FELIPP DE CARVALHO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e os processos nº 0000036-22.2002.4.03.6121 (atualização de conta do FGTS - JAN/89 e 
ABRIL/90), 0003189-19.2009.4.03.6121 (Revisão de RMI - Gratificação natalina a partir da CF/88), 0003298-51.2004.4.03.6301 (Revisão de RMI - IRSM 
de FEV/1994) e 0400274-69.1998.4.03.6103 (Atualização de conta do FGTS).
     Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual.
                            Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome 
próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de 
domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do 
terceiro (titular do comprovante apresentado).

                            Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

      Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
      Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 102.282.821-2.
                             À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando 
em conta o teor do ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu 
desinteresse pela audiência de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do 
referido dispositivo legal.

                                                  Cite-se.

                              Int.

0000418-76.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005667 - MARGARETH MOREIRA DA SILVA (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

Marco as PERÍCIAS MÉDICAS para o dia 03/06/2016 às 18 horas, especialidade psiquiatria, com o(a) Dr(a) Marcia Gonçalves e o dia 14/06/16 às 10h30, 
especialidade Medicina do Trabalho, com a Dra. Vanessa Dias Gialluca, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO 
DE TOLEDO, 236 - CENTRO – TAUBATÉ-SP).
                      Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possuir e 
documento com foto recente.
                    Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014 e eventuais quesitos 
apresentados pelas partes.
        Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 465, 
parágrafo primeiro, incisos I e II do NCPC.  
        Dê-se ciência ao MPF.
        Int.
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0001002-46.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005680 - MARIA DE LOURDES CELESTINA GUIMARAES
(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a informação da parte autora acerca da localização de sua residência, na petição retro, defiro, excepcionalmente, o prosseguimento do feito 
sem a juntada do comprovante de endereço, tendo em vista que neste caso será realizado o estudo social.
            Marco a PERÍCIA MÉDICA para o dia 02/06/2016 às 17 horas, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do Nascimento Cavichini, a ser 
realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO – TAUBATÉ-SP).
           Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possuir e documento 
com foto recente.
           Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Isabel de Jesus Oliveira.
         Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014 e eventuais quesitos 
apresentados pelas partes
         Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 465, 
parágrafo primeiro, incisos I e II do NCPC. 
                    Esclareço, que a data para o estudo social que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem de prazo para a entrega do 
laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data, ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, 
respeitando os prazos processuais.
                   Dê-se ciência ao MPF.
                   Int.

0001350-64.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005649 - RODRIGO BERTONI (SP136460B - PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO
PINTO)

 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
                 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
                  Contestação padrão já juntada.
                  Int. 

0001418-14.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005660 - NEIDE MARIA DOS SANTOS (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0001275-25.2016.4.03.6330 (Auxílio-Doença). 
                 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
                 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
                Contestação padrão já juntada.
   Int.

0001387-91.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005656 - NELSON MANTOVANI FILHO (SP206189 -
GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO
PINTO)

 Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0402923-41.1997.4.03.6103 ( Atualização de conta-FGTS/ Périodo 06/87 A 
02/91).
                  Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
                 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
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                Contestação padrão já juntada. 

0001419-96.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005647 - HELIO PEREIRA DE CASTRO (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA, SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0000018-49.2012.4.03.6121 (averbação de tempo de serviço rural). 
                 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
                 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
                Contestação padrão já juntada.
                Int.

0001440-72.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005669 - JOAO BENEDITO CABRAL NETO (SP206189 -
GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA, SP233242 - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO
PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
        Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da Caixa 
Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a 
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as 
respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão 
para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de 
superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já exista 
sentença prolatada.
         Contestação padrão já juntada.
Int.

0001442-42.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005676 - JOSE BENEDITO FRANCA FILHO (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA, SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
              Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
             Contestação padrão já juntada.
              Int.

0001369-70.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005644 - DORIVAL MARQUES (SP366378 - RAQUEL
CAMARGO BARBOSA PÁDUA, SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES, SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Verifico que não há relação de prevenção entre este feito e o processo nº 0305371-83.2005.4.03.6301 (Revisão de RMI - IRSM de 1994) e 0053048-
80.2008.4.03.6301 (Revisão de RMI).
                 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
                 Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
    Contestação padrão já juntada.
    Int.
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DECISÃO JEF - 7

0001423-36.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005628 - ROBERTO GONZALEZ RODRIGUES (SP130121 -
ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
Afasto a prevenção apontada no termo quanto aos processos n.ºs 0002772-61.2012.403.6121 e 0112443-70.1999.403.0399, por não possuírem identidade de 
objeto e causa de pedir com o presente feito, conforme consultas processuais anexadas aos autos.
No presente feito, pleiteia o autor seja concedida a tutela antecipada para alterar o índice de correção monetária da conta vinculada do FGTS, isto é, que a 
TR seja substituída pelo INPC.
Como é cediço, a concessão de tutela antecipada exige a presença dos requisitos legais, nos termos do artigo 300 do CPC.
De fato, a TR é o parâmetro utilizado para a correção das contas poupanças, e deve ser ela a atualizar as contas vinculadas do FGTS, nos termos da Lei n.º 
8036/90. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao titular da conta índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o 
principio constitucional que consagra a separação dos poderes.
Ademais, é evidente que o provimento antecipatório que se almeja assume caráter de irreversibilidade na medida. Explico. Caso seja determinada a 
alteração do índice de correção monetária para a conta de FGTS do autor e este proceda ao saque, ficaria impossível obter a restituição do que 
eventualmente tivesse sido sacado a maior. Demais disso, não há como se duvidar da capacidade financeira da ré, Caixa Econômica Federal, em vir a 
satisfazer em qualquer tempo a pretensão do autor, caso venha a ter reconhecido o seu direito na forma como postulado na inicial, inclusive de maneira 
retroativa à propositura da presente demanda.
Assim, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 
Outrossim, com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça, que deferiu pedido da 
Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, 
determinando “a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais 
Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 
conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste 
Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que já 
exista sentença prolatada.
Contestação padrão já juntada.
Intimem-se.

0001397-38.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005638 - LOURDES APARECIDA RODRIGUES (SP122211 -
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, devido à alegada 
deficiência.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de antecipação de tutela, sendo tal objeto de 
quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.
Ademais, é indispensável a realização de perícia médica para verificação da alegada deficiência e de perícia socioeconômica, uma vez que a prova técnica 
produzida no processo é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento 
técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado. 
Por fim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária é necessário aguardar a realização da perícia socioeconômica, a ser realizada na residência da parte 
autora, e da perícia médica, especialidade clínica geral, a ser realizada no dia 06/06/2016, às 17h40min, neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 
236, Centro, Taubaté-SP, momento em que a parte autora deverá apresentar todos os documentos e exames médicos que possuir, sem prejuízo da juntada 
aos autos, caso tenha interesse, de demais documentos comprobatórios da atual situação da parte autora.
Esclareço que a data para o estudo social que consta na publicação serve apenas de marco inicial para contagem de prazo para a entrega do laudo. A 
perita não realizará necessariamente o estudo social na residência da parte autora naquela data, ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, 
respeitando os prazos processuais.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença ao 
final.
Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Ciência às partes e ao Ministério Público Federal. 
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0001406-97.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005612 - CASSIA BENEDITA FIGUEIRA HONORIO (SP255271
- THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 01/06/2016, às 14h30min, neste Fórum à 
Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento 
com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001426-88.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005627 - NATALIA CRISTINA DE OLIVEIRA (SP255271 -
THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa com 
deficiência.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de antecipação de tutela, sendo tal objeto de 
quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.
Ademais, é indispensável a realização de perícia médica para verificação da alegada deficiência e de perícia socioeconômica, uma vez que a prova técnica 
produzida no processo é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento 
técnico para formar sua convicção. 
Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em que for prolatada a sentença.
Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 319 e 320 do CPC e do art. 14 do Manual de Padronização dos Juizados 
Especiais Federais. 
Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, apresentando comprovante de residência legível 
(contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias), ou, em caso de apresentação de 
documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a 
qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado). Fica desde já consignado 
que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.
Regularizados os autos, tornem conclusos para que sejam marcadas as perícias médica e socioeconômica. 
Contestação padrão já juntada.
Ciência às partes e ao Ministério Público Federal.

0001380-02.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005563 - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SANTOS
(SP359323 - ANDRE LUIS RABELO, SP154335 - MARIA CAROLINA AMATO BOM MEIHY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
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 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Afasto a prevenção apontada no termo quanto ao processo n.º 00010218620154036330, haja vista que não possui identidade de objeto e causa de pedir com 
esta demanda, conforme consulta anexa.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 03/06/2016, às 17h30min, neste Fórum à 
Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento 
com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001435-50.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005626 - MARCELO MOREIRA (SP195648 - JOSE EDUARDO
COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade clínica geral, que será realizada no dia 06/06/2016, às 16h00min, neste Fórum à 
Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento 
com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001425-06.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005625 - JOAO DE FATIMA DA CUNHA (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita e a prioridade na tramitação. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
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justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 01/06/2016, às 15h45min, neste Fórum à 
Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento 
com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0002174-57.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005658 - GERSON PEREIRA LIMA (SP143397 - CLAUDINEIA
APARECIDA DE ASSIS E CASTRO, SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA, SP132120 - KLEBER DE CAMARGO E CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Como é cediço, a Lei 10.259/01 dispõe que compete ao Juizado Especial Federal Cível o julgamento de causas da competência da Justiça Federal até o 
valor de sessenta salários mínimos. Determina, ainda, que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Assim 
sendo, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a competência em relação ao valor da causa adquiriu natureza absoluta, com todas as suas regras 
características, devendo inclusive ser analisada de ofício pelo Juiz.
Em relação ao valor da causa, o artigo 3.º da Lei 10.259/01, limita o seu valor máximo em 60 (sessenta) salários-mínimos. O parágrafo segundo do mesmo 
artigo dispõe que, em havendo obrigações vincendas, a soma de 12 (doze) parcelas desta natureza não poderá ultrapassar o limite do artigo 3º. Deste modo, 
diante de expressa previsão legal, quando o valor de 12 (doze) parcelas vincendas for superior ao limite de alçada, os Juizados Especiais Federais são 
absolutamente incompetentes para o julgamento da causa, não sendo admitida, nesta hipótese, a renúncia.
Nesses termos, o enunciado n.º 17 do FONAJEF – Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para 
fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”
Consta dos autos que a parte autora ajuizou ação previdenciária, sendo que a soma das 12 (doze) parcelas vincendas ultrapassam o limite do art. 3.º da Lei 
10.259,01 na data do ajuizamento da ação (R$ 47.280,00), de acordo com o cálculo elaborado pela Contadoria deste Juizado Especial Federal (documento 
20 dos autos).
Assim, forçoso reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o julgamento da causa, nos termos da fundamentação supra.
Em face do exposto, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito, pelo que determino a 
remessa dos presentes autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária por medida de economia processual (laudo realizado) e pelo fato de o 
autor possuir advogado.
Providencie a Secretaria a remessa dos autos, nos termos acima.
Intimem-se.

0001372-25.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005571 - MARIA DIAS COSTA (SP350376 - BENEDITO
EDEMILSON DE OLIVEIRA, SP342911 - JOSELINE DE CAMPOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

  Defiro o pedido de gratuidade da justiça e a prioridade na tramitação.
Trata-se de pedido de tutela antecipada em ação na qual a parte autora pleiteia a revisão imediata da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.
Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 
enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 
exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Além disso, não está desamparada a parte autora, eis que recebe mensalmente valores hábeis à manutenção de suas necessidades básicas.
Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Outrossim, verifico que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 319 e 320 do CPC e do art. 14 do Manual de Padronização dos Juizados 
Especiais Federais. 
Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, apresentando comprovante de residência 
(contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias anteriores à propositura da ação). Em caso 
de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação 
ou de cessão a qualquer título.  Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado). Fica 
desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.
Sem prejuízo, CITE-SE.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
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Int.

0001424-21.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005624 - SELMA LAURENA DE OLIVEIRA (SP199301 - ANA
MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
 Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião das perícias, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 01/06/2016, às 17h00min, e 
especialidade clínica geral, que será realizada no dia 06/06/2016, às 16h20min, ambas neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, 
Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001404-30.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005611 - NEUSA MARIA DE PAULA SILVA (SP195648 - JOSE
EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
 Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade clínica geral, que será realizada no dia 06/06/2016, às 15h40min, neste Fórum à 
Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento 
com foto.
Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0000896-84.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005600 - ROBERTO DE OLIVEIRA PINTO (SP350698 -
CAMILA DOS REIS SALES, SP081002 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO
PINTO)
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 Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a declaração de inexigibilidade de débito e indenização por danos morais.
Conforme já decidiu o E. TRF da 3ª Região, “Havendo discussão jurídica sobre o débito, justifica-se a exclusão ou não inclusão do nome do devedor de tais 
órgãos com o fim de assegurar a eficácia do processo, sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido”.
No caso dos autos, a parte autora nega a existência da dívida, afirmando sua quitação. Portanto, impõe-se determinar a não inclusão ou a exclusão de seu 
nome dos órgãos de restrição ao crédito até que os fatos sejam devidamente esclarecidos no curso do processo.
Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a CEF, às suas expensas, proceda à imediata exclusão do nome da parte autora 
do SPC/SERASA, limitando-se a presente decisão ao débito no valor de R$ 486,41 (documento de origem 252035110000619898), ressalvando à CEF o 
direito de registro em hipóteses de constituição de outros débitos e situações estranhas a esta ação.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que tome ciência do conteúdo da presente decisão e efetue a referida exclusão, sob pena de incidência de multa 
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a contar do quinto dia da ciência desta decisão.
Outrossim, com base no art. 334 do CCP, designo audiência prévia de conciliação para o dia 05/07/2016, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum na 
Central de Conciliação (Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, Taubaté-SP). As partes podem constituir representante, por meio de procuração 
específica, com poderes para negociar e transigir. O não comparecimento injustificado das partes à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa, na forma do § 8º do dispositivo legal em questão.
Registre-se que está dispensada a exigência de acompanhamento obrigatório por advogado ou defensor público, tratando-se de processo de competência do 
Juizado Especial Federal. 
CITE-SE. O prazo para a resposta do réu observará as disposições do art. 335 do CPC, passando a correr da data da audiência de conciliação prévia (ou 
de sua última sessão, no caso do § 2º do art. 334), quando qualquer das partes não comparecer ou não houver autocomposição; da data do protocolo do 
pedido de cancelamento da audiência prévia de conciliação apresentado, quando a parte autora, em sua petição inicial, já houver se manifestado pela falta 
de interesse na realização do ato (art. 334, § 4º, inc.I); e, por fim, nas hipóteses do inc.III, do art. 335, na forma do art. 231 do CPC.
Intimem-se. 

0001370-55.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005604 - GILIARD ALVES DOS SANTOS (SP260585 -
ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença, auxílio-acidente ou a conversão em aposentadoria por invalidez.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso encontra-se marcada para daqui a 
algumas semanas.
Desse modo, a indispensável realização de perícia médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo, determinante para verificar a presença dos 
requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador conhecimento técnico para formar sua convicção.
Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião das perícias, especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 09/06/2016, às 17h00min, e 
especialidade medicina do trabalho, que será realizada no dia 14/06/2016, às 10h00min, ambas neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, 
Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.
Na realização do laudo, deverão os peritos reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de 16.12.2014 referente ao auxílio-doença e ao 
auxílio-acidente.
Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  
Contestação padrão já juntada.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001434-65.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005620 - RICARDO LUIZ OLIVIERI DE CASTRO (SP296423 -
EVELINE PIMENTA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)

 Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação que tem por objeto a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido 
de reconhecimento de tempo de serviço supostamente laborado em condições especiais. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 
concessão.
O art. 311 do CPC prevê a possibilidade de antecipação de tutela nos casos em que se evidenciar pedido incontroverso, que possa ser comprovado apenas 
documentalmente, e a cujo respeito não possa o réu formular dúvida razoável. 
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Este não é o caso dos autos, em que sequer há prova documental a acompanhar a inicial, mostrando-se o presente feito, no estado em que se encontra, 
insuficiente a comprovar a plausibilidade do direito invocado.
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 
legalidade.
Desta forma, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no momento da prolação da sentença.
Oficie-se à APSDJ de Taubaté para anexar aos autos a cópia do procedimento administrativo NB 1735641453.
CITE-SE.
À luz dos princípios que regem o microssistema dos Juizados Especiais, notadamente os da celeridade e economia processual, e levando em conta o teor do 
ofício PSF/TBT n.º 606.024/2016, de 14 de março de 2016, arquivado nesta serventia judicial, no qual o INSS manifestou o seu desinteresse pela audiência 
de conciliação, na forma do art. 334, § 8º, do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no caput do referido dispositivo legal.
Intimem-se.

0001443-27.2016.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6330005619 - DIANA ALVES DE SOUSA (SP280980 - ROBERTO
SATIN MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

 Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a manutenção/restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte.
Aduz a autora que o benefício está prestes a ser cessado pelo fato de que completou 21 anos. Alega que ainda é estudante e que por este motivo o 
benefício deveria permanecer vigente até completar 24 anos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão.
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial.
Além disso, em que pese não ser o momento processual para discutir o mérito da lide, destaco desde já a ausência de verossimilhança nas alegações da 
autora, especificamente quanto aos fundamentos jurídicos de seu pedido, outro dos requisitos para concessão da medida pleiteada.
Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
Sem prejuízo, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, apresentando comprovante de residência 
(contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos bancários) atualizado (até 180 dias anteriores à propositura da ação). Em caso de apresentação de 
documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a 
qualquer título.  Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado). Fica desde já 
consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.
Contestação padrão já juntada.
Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6330000145

DESPACHO JEF - 5

0002817-15.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005159 - ANA SILVIA GASPEROTO (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Outrossim, a autora já apresentou as contrarrazões ao recurso inominado da parte ré. Assim, após o prazo de resposta do Instituto-réu, remetam-se os 
autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6330000145

DESPACHO JEF - 5

0002817-15.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005159 - ANA SILVIA GASPEROTO (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Outrossim, a autora já apresentou as contrarrazões ao recurso inominado da parte ré. Assim, após o prazo de resposta do Instituto-réu, remetam-se os 
autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6330000145

DESPACHO JEF - 5

0002817-15.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005159 - ANA SILVIA GASPEROTO (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Outrossim, a autora já apresentou as contrarrazões ao recurso inominado da parte ré. Assim, após o prazo de resposta do Instituto-réu, remetam-se os 
autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ

EXPEDIENTE Nº 2016/6330000145

DESPACHO JEF - 5

0002817-15.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6330005159 - ANA SILVIA GASPEROTO (SP255271 - THAISE
MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora, vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Outrossim, a autora já apresentou as contrarrazões ao recurso inominado da parte ré. Assim, após o prazo de resposta do Instituto-réu, remetam-se os 
autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe. Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

EXPEDIENTE Nº 2016/6331000166

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0001399-39.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004490 - IVANILDES BARROS
GRANUCCI (SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, da Lei 13.105/15 para condenar o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez em prol de IVANILDES 
BARROS GRANUCCI, a partir da cessação do beneficio de auxílio-doença NB 31/ 601.441.364-6 (DCA em 09/03/2015).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 10/03/2015 (dia posterior à cessação 
do auxílio-doença NB 31/ 601.441.364-6) e 01/05/2016 (DIP), os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal com 
atualização monetária e juros, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Defiro a tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 do CPC, uma vez que evidenciada a probabilidade do direito 
invocado na inicial e o risco ao resultado útil do processo, dada a condição clínica da parte autora e por se tratar de verba alimentar de segurado, sem outra 
fonte de renda. Determino ao INSS que, no prazo de trinta (30) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de trinta (30) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez dias, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.099/95. 
Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Para adentrar na fase recursal, contudo, a Lei 
exige participação de advogado.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001362-12.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004716 - JAQUELINE
QUINTANA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para 
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB 608.807.571-0 em prol de 
JAQUELINE QUNTANA, de modo que só poderá ser cessado após avaliação médica realizada pelo próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o 
retorno ao trabalho da parte autora. 

Não haverá condenação do INSS ao pagamento de eventuais diferenças, uma vez que o julgado se limita à manutenção do benefício ora auferido. 

Defiro a tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 do CPC, uma vez que evidenciada a probabilidade do direito 
invocado na inicial e o risco ao resultado útil do processo, dada a condição clínica do autor e por se tratar de verba de alimentar de segurado sem outra 
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fonte de renda. Oficie-se ao INSS.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). Sem reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez dias, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Para adentrar na fase recursal, contudo, a Lei 
exige participação de advogado.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002549-55.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004523 - EDUARDO TEIXEIRA
DE SOUZA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP310441 -
FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES, SP360491 - VALÉRIA FERREIRA RISTER, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE
CARVALHO, SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, da Lei 13.105/15 para condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio-doença NB 31/552.249.672-6 desde a sua cessação em 
06/11/2015 (DCB) em prol de EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA, para fins de reabilitação profissional do segurado, o qual só poderá ser cessado após 
efetiva reabilitação ou, caso não seja possível, com a conversão em aposentadoria por invalidez.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 07/11/2015 (dia posterior à cessação 
do auxílio-doença NB 31/552.249. 672-6) e 01/05/2016 (DIP), os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal com 
atualização monetária e juros, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Defiro a tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 do CPC, uma vez que evidenciada a probabilidade do direito 
invocado na inicial e o risco ao resultado útil do processo, dada a condição clínica da parte autora e por se tratar de verba alimentar de segurado, sem outra 
fonte de renda. Determino ao INSS que, no prazo de trinta (30) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de trinta (30) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez dias, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Para adentrar na fase recursal, contudo, a Lei 
exige participação de advogado.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000993-18.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004717 - NEWTON TOSHIYUKI
TAMIYA (SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Com esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo procedentes os pedidos formulados por NEWTON TOSHIYUKI TAMIYA, nos termos do artigo 487, 
inciso I, do CPC/2015, para declarar a inexistência de dívida objeto do pedido, referente ao contrato de nº 028116894619, do cartão de crédito de nº 
5493******0000, e condenar a ré a pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com atualização monetária e juros 
de mora nos termos da Resolução nº 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 10/12/2013).
Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). 
Sem reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
Sentença registrada eletronicamente.
Intimem-se.
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0001460-94.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004511 - MARCIA APARECIDA
PIPERNO (SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, da Lei 13.105/15 para condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio-doença NB 31/601.769.514-6 em prol de MARCIA 
APARECIDA PIPERNO, a partir da sua cessação (DCA em 03/02/2015), de modo que só poderá ser cessado após avaliação médica realizada pelo 
próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho da parte autora

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 03/02/2015 (dia seguinte à cessação do 
auxílio-doença NB 31/554.367.201-9) e 01/05/2016 (DIP), os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal com 
atualização monetária e juros, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Defiro o pedido de tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 da Lei 13.105/15, isto é, a probabilidade do direito, de 
acordo com a fundamentação acima, bem como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, considerando tratar-se de verba alimentar de 
segurado, sem outra fonte de renda. Determino ao INSS que, no prazo de trinta (30) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de trinta (30) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez (10) dias. 

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001490-32.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004483 - APARECIDA RAMOS
CARDOSO (SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, da Lei 13.105/15 para condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio-doença NB 31/554.367.201-9 em prol de APARECIDA 
RAMOS CARDOSO, a partir da sua cessação (DCA em 11/05/2015), de modo que só poderá ser cessado após avaliação médica realizada pelo próprio 
réu, que apure a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho da parte autora

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 12/05/2015 (dia seguinte à cessação do 
auxílio-doença NB 31/554.367.201-9) e 01/05/2016 (DIP), os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal com 
atualização monetária e juros, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Defiro a tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 do CPC, uma vez que evidenciada a probabilidade do direito 
invocado na inicial e o risco ao resultado útil do processo, dada a condição clínica do autor e por se tratar de verba de alimentar de segurado, sem outra 
fonte de renda. Determino ao INSS que, no prazo de trinta (30) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de trinta (30) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez (10) dias, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Para adentrar na fase recursal, contudo, a Lei 
exige participação de advogado.
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Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001121-38.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004394 - ISMAR DOS SANTOS
(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Por esses fundamentos, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, inciso I, da Lei 13.105/15, para o fim de condenar o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em prol de ISMAR DOS SANTOS, a 
partir da cessação do auxílio-doença NB 31/601.533.328-0  (DCA em 05/06/2014).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido entre 06/06/2014 (dia posterior à cessação 
do NB 31/601.533.328-0) e 01/05/2016 (DIP), os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, devendo ser descontadas as parcelas auferidas a título do 
benefício NB 31/607.173.517-7, respeitada a prescrição quinquenal com atualização monetária e juros, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal em vigor.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ..

Defiro a tutela de urgência, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 300 do CPC, uma vez que evidenciada a probabilidade do direito 
invocado na inicial e o risco ao resultado útil do processo, dada a condição clínica da parte autora e por se tratar de verba alimentar de segurado, sem outra 
fonte de renda. Determino ao INSS que, no prazo de trinta (30) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de trinta (30) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez dias, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.099/95. 
Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. Para adentrar na fase recursal, contudo, a Lei 
exige participação de advogado.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000940-37.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004702 - VALTER
GONCALVES DOS SANTOS (SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

Com esses fundamentos, resolvo o mérito e julgo procedentes os pedidos formulados por VALTER GONÇALVES DOS SANTOS, nos termos do artigo 
487, inciso I, do CPC/2015, para declarar a inexistência de dívida quanto à prestação com vencimento em 04/10/2014 relativamente ao contrato nº 
0281.168.7000052-20 do programa “Minha Casa Melhor” e condenar a ré a pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
10/12/2013).
Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). 
Sem reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
Sentença registrada eletronicamente.
Intimem-se.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0001169-94.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6331004803 - EUNICE FARIAS RAMOS (SP229645 -
MARCOS TADASHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

À vista do exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos e mantenho a sentença sem qualquer alteração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1109/1267



0001070-27.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6331004783 - CRIS FABIANA GONCALVES
(SP195353 - JEFFERSON INÁCIO BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

Com esse fundamento, ACOLHO parcialmente os presentes embargos declaratórios, razão pela qual passo à análise do pedido de auxílio-acidente, nos 
termos do art. 493, II, do CPC/2015, que fica assim redigido:

Dessa forma, onde se lê:

“(....)

Nesse sentido, por mais que mereçam fé os atestados médicos colacionados aos autos, deve prevalecer o laudo judicial, o qual se encontra 
satisfatoriamente fundamentado e convincente, razão pela qual é de rigor o seu acolhimento.
Assim, considerando que a parte autora não atende ao requisito da incapacidade, exigido tanto para o benefício de aposentadoria por invalidez como para o 
de auxílio-doença, nenhum dos dois benefícios pode ser concedido.
(....)”

Leia-se:

“(....)

Nesse sentido, por mais que mereçam fé os atestados médicos colacionados aos autos, deve prevalecer o laudo judicial, o qual se encontra 
satisfatoriamente fundamentado e convincente, razão pela qual é de rigor o seu acolhimento.
Ademais, quanto ao pedido de concessão de auxílio-acidente, ao interpretar o laudo médico como um todo, concluo que o acidente de motocicleta sofrido 
pela autora deixou algumas sequelas, porém sem o comprometimento ao trabalhado desenvolvido, o que não caracteriza a concessão do benefício de 
auxílio-acidente previdenciário pleiteado.
Por tais razões, entendo que não merece prosperar a impugnação apresentada pelo advogado da parte, sobretudo porque se limita a discordar do parecer 
médico, sem, contudo, apontar qualquer falha ou imprecisão técnica na conclusão do perito. 
Assim, considerando que a parte autora não atende ao requisito da incapacidade, exigido tanto para o benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença e auxílio-acidente, nenhum dos três benefícios pode ser concedido. 
(....)”

No mais, permanece a sentença como prolatada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000879-79.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6331004804 - JANAINA DOS SANTOS TOMAZ
(SP301372 - PAULA CRISTINA SILVA BRAZ, SP113300 - TANIA CRISTINA BARIONI DE OLIVEIRA) X SUELEN TOMAZ FURLANETO
(SP318866 - VIVIANE YURIKO OGATA INOSHIMA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios opostos para suprir a omissão apontada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0000517-43.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004670 - SILMARA COSTA
(SP322528 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A falta de atendimento à determinação judicial para que a autora providenciasse a juntada de documentos aos autos impõe a extinção do processo sem 
resolução de mérito.
Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa por mais de trinta dias, por não promover os atos e diligências que lhe competem, 
enquadrando-se em hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito.
Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil/2015.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
O prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias (artigo 42 da Lei nº 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial Federal.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000525-20.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004711 - VALERIA DO CARMO
(SP278529 - NATALIA IMBERNOM NASCIMENTO, SP284731 - VICTOR NUNES BLINI, SP280311 - JULIO CÉSAR COSIN MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

VISTOS EM INSPEÇÃO ORDINÁRIA.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A falta de atendimento à determinação judicial para que a autora trouxesse aos presentes autos comprovante atualizado de seu endereço, impõe a extinção 
do processo sem resolução de mérito.
Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa por mais de trinta dias, por não promover os atos e diligências que lhe competem, 
enquadrando-se em hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito.
Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil/2015.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
O prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias (artigo 42 da Lei nº 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial Federal.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000898-51.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004706 - FABIANA MENQUI
MIGUEL (SP284731 - VICTOR NUNES BLINI, SP278529 - NATALIA IMBERNOM NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito , nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015.
Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do 
art. 12 da referida lei.
Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial Federal.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. A falta de atendimento à determinação judicial
para o esclarecimento acerca do não comparecimento à pericia designada nos autos impõe a extinção do processo sem resolução de mérito.
Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-
se em hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito. Ademais, a teor do disposto no §1º, do artigo 51, da Lei nº 9.099/1995, a
extinção do processo em sede de Juizado Especial independe, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal. Desse modo, declaro
extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil/2015. Sem condenação em
custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. O prazo
para eventual recurso é de dez dias, na forma como previsto no artigo 42 da Lei nº 9.099/95. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a respectiva baixa na distribuição. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000154-56.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004674 - MARCIA DE
ALMEIDA SANTOS (SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000074-92.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004673 - BENICE ALVES DE
SOUZA (SP245840 - JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

FIM.

0000111-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004785 - VICENTE NUNES
(SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

Ante o exposto, extingo o processo e não resolvo o mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil/2015.
Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995.
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.099/95. 
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000383-16.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004729 - MAURO AQUINO
ROCHA (SP317883 - IRIA ROSILDA ANHÊ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A falta de atendimento à determinação judicial para que o autor providenciasse nos presentes autos a juntada de documentos, impõe a extinção do processo 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1111/1267



sem resolução de mérito.
Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa por mais de trinta dias, por não promover os atos e diligências que lhe competem, 
enquadrando-se em hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito.
Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil/2015.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
O prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias (artigo 42 da Lei nº 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial Federal.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000862-09.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004721 - ALEXANDER RIBEIRO
BENTO (SP349935 - EDDY CARLOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Trata-se de ação declaratória proposta por ALEXANDER RIBEIRO BENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
para pleitear a concessão de benefício de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho. Juntou documentos, inclusive o comunicado de acidente do 
trabalho.
Ocorre que as ações de acidentes do trabalho - seja para a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício - são de competência da Justiça Estadual, 
mesmo quando uma autarquia federal figure no polo passivo da demanda, conforme entendimento sedimentado nas súmulas nº 501 do Supremo Tribunal 
Federal e nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. A própria Constituição Federal é clara a respeito:
“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) ” (grifei)
Portanto, demandas relativas ao auxílio-acidente, ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez e à pensão por morte, derivadas de acidente do trabalho, 
são de competência da Justiça Estadual. Apenas aquelas demandas originárias de acidentes de outra natureza são de competência da Justiça Federal.
Mesmo tratando-se de doença do trabalho ou doença profissional, idêntica é a conclusão, pois essas situações são equiparadas ao acidente do trabalho para 
fins de competência. É nesse sentido a jurisprudência:
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO. A doença profissional, aquela produzida ou 
desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, bem assim a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função 
de condições especiais em que o trabalho é realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas em função delas 
devem, por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I). Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de 
Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo." (grifei) (STJ, Segunda Seção, Relator Ari Pargendler, Processo n. 199800109919, Conflito de 
Competência nº 21756, decisão, por unanimidade, de 25/08/1999, DJ de 08/03/2000, p. 44)
Portanto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo.
Todavia, deixo de declinar da competência para a Justiça Estadual, como anteriormente vinha procedente, porque tal medida de economia processual 
apresenta-se impraticável, pois não há autos, fisicamente falando, nos Juizados Especiais, razão pela qual os documentos permanecem registrados 
eletronicamente. Ademais, é facultado à parte o exercício do direito de ação independentemente de advogado. Assim, para evitar percalços à parte 
hipossuficiente, o bom senso aponta para extinção do processo, sem resolução de mérito.
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários nesta instância.
Publique-se e intimem-se.
Sentença registrada eletronicamente.

0000036-80.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6331004698 - ERICA CRISTINA DA
SILVA (SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

VISTOS EM INSPEÇÃO ORDINÁRIA.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.
A falta de atendimento à determinação judicial para o esclarecimento acerca do não comparecimento à pericia designada nos autos impõe a extinção do 
processo sem resolução de mérito.
Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se em hipótese 
de extinção do processo sem resolução do mérito.
Ademais, a teor do disposto no §1º, do artigo 51, da Lei nº 9.099/1995, a extinção do processo em sede de Juizado Especial independe, em qualquer 
hipótese, de prévia intimação pessoal.
Desse modo, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil/2015.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
O prazo para eventual recurso é de dez dias, na forma como previsto no artigo 42 da Lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA

EXPEDIENTE Nº 2016/6331000167

DESPACHO JEF - 5

0000976-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004769 - JOSE PEDRO DA SILVA (SP130078 - ELIZABETE
MACEDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 -
TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal.
Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que deu provimento ao recurso, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no prazo 
de trinta dias, promova a averbação em favor do autor do tempo de serviço laborado sob condições especiais prejudiciais à saúde de 01/02/1974 a 
31/01/1976, 01/02/1976 a 26/06/1976, 01/11/1976 a 20/05/1978, 01/02/1982 a 08/04/1987 e de 02/09/1987 a 25/08/1994 (Kiuty Indústria e Comércio de 
Calçados Ltda.), devendo, ainda, caso o autor preencha os requisitos, implantar a  aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do benefício 
em 17/03/2009 (data do requerimento administrativo), comprovando nos autos as medidas adotadas.
Havendo apenas averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do cumprimento da obrigação 
de fazer, vindo os autos, em seguida, conclusos, para extinção da execução, caso não haja impugnação.
Havendo implantação e sendo necessária a apuração de parcelas vencidas, remetam-se os autos à Contadoria do juízo para elaboração dos cálculos 
relativos aos atrasados, intimando-se, em seguida, as partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre os valores apurados, cientes que eventual 
discordância deverá ser fundamentada e estar acompanhada de planilha com os cálculos que considerem corretos.
Decorrido o prazo para manifestação acerca dos cálculos, sem impugnação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), em favor da parte autora, conforme 
valor e data da conta informados no parecer da contadoria judicial.
Intimem-se.

0000903-73.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004779 - ISABEL LUIZ PINTO (SP179070 - FLÁVIO
RODRIGUES DA SILVA BATISTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em inspeção. 
Inicialmente, defiro o pedido da parte autora para a concessão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 
dos artigos 4º da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Verifico que a procuração ad judicia anexada aos autos não possui a data em que foi outorgada, o que necessita ser regularizado. 
Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova a renovação de sua representação processual, acostando aos autos 
instrumento de mandato datado, sob pena de exclusão do causídico do sistema informatizado.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0000830-04.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004728 - AMADO GARCIA GARCIA - ME (SP152121 -
ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

Vistos em inspeção.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN) por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações, para que apresente sua contestação no prazo de trinta 
dias.

A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3. 

Intimem-se.

0002389-23.2015.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004731 - LUIZ DOS SANTOS (SP283124 - REINALDO
DANIEL RIGOBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Inicialmente, dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição da presente ação a este Juízo.
Defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei nº 1.060/50 e 
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98 do CPC/2015.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de quinze dias e sob pena de indeferimento, com a juntada de cópia de comprovante atualizado de 
endereço em seu próprio nome ou para que esclareça aquele apresentado em nome de terceiro. Neste caso, faz-se necessária a juntada do contrato de 
locação, do contrato de cessão a qualquer título ou declaração do terceiro, datada e assinada, ficando este ciente que, em caso de falsidade ideológica, 
estará sujeito às penas previstas no artigo 299 do Código Penal.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0000856-02.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004782 - ADRIAN ALEX SOUZA DUO (SP284657 -
FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Defiro o pedido da parte autora para a concessão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º 
da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de quinze dias e sob pena de indeferimento, com a juntada de cópia de comprovante atualizado de 
endereço em seu próprio nome ou para que esclareça aquele apresentado em nome de terceiro. Neste caso, faz-se necessária a juntada do contrato de 
locação, do contrato de cessão a qualquer título ou declaração do terceiro, datada e assinada, ficando este ciente que, em caso de falsidade ideológica, 
estará sujeito às penas previstas no artigo 299 do Código Penal.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.

0001330-41.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004772 - JOAO GABRIEL CALDATO CORREIA (SP195353 -
JEFFERSON INÁCIO BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos relativos aos atrasados.
Após, intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre os valores apurados, cientificando-as que eventual discordância deverá ser 
fundamentada e estar acompanhada de planilha com os cálculos que considerem corretos.
Caso os valores apurados superem o limite de sessenta salários mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo, informar expressamente quanto ao seu 
interesse em renunciar ou não ao valor excedente àquele limite, para fins de pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV ou de Precatório.
Decorrido o prazo, sem impugnação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), em favor da parte autora, conforme valor e data da conta informados no 
parecer da contadoria judicial.
Havendo requerimento para o destacamento de honorários advocatícios contratuais e, anexado ao processo o respectivo contrato, intime-se pessoalmente 
o(a) autor(a), para que, no prazo de dez dias e para os fins do disposto na parte final do §4º do artigo 22 da Lei n. 8.906/94, informe a este Juízo se houve 
pagamento dos honorários contratuais, integral ou parcialmente, devendo suas alegações estarem comprovadas mediante documento que prove a respectiva 
quitação para com o(s) advogado(s) constituído(s) no processo.
Intimem-se.

0000523-50.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004810 - KEI SHIRAISHI (SP322425 - HELOISA NUNES
FERREIRA DE FREITAS, SP150657 - TANIA REGINA SILVA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção: 

Analisando a documentação respectiva, verifico que a procuração judicial foi anexada aos autos, à fl. 36, logo após a procuração administrativa (fl. 33). 
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações, para que apresente sua contestação e 
demais documentos pertinentes ao caso no prazo de trinta dias.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.

0000005-60.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004669 - SILVANA MARTHOS (SP274050 - FABIANA
MANTOVANI GOMES) GABRIELA MARTHOS RUZZAO (SP274050 - FABIANA MANTOVANI GOMES) ELOI MENDONCA NETO
(SP274050 - FABIANA MANTOVANI GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

VISTOS EM INSPEÇÃO ORDINÁRIA.

Designada audiência de tentativa de conciiliação, a Caixa Econômica Federal manifestou sua impossibilidade em oferecer proposta de acordo.
Assim, cancelo a audiência de conciliação designada para 31/05/2016, às 13h30.
Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de acompanhamento processual.
Tendo em vista a existência de menor, concedo o prazo de dez dias para o Ministério Público Federal oferecer seu parecer conclusivo.
Com ou sem manifestação ministerial, venham os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em Inspeção. Trata-se de demanda através da qual a parte autora pretende a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, alegando a inconstitucionalidade da utilização da TR, pleiteando sua substituição pelo IPCA ou
INPC, ou ainda outro índice que reponha as perdas inflacionárias de sua conta. Requer também o pagamento das diferenças, desde janeiro
de 1999. Nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, o Superior Tribunal de Justiça, aplicando a sistemática dos recursos repetitivos
representativos de controvérsia, determinou a suspensão do trâmite de todas as ações que versem sobre o mesmo tema tratado no recurso
repetitivo, até o julgamento final daquele processo paradigma. A decisão foi expressa em determinar a suspensão dos feitos em todas as
instâncias da Justiça Comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e Respectivas Turmas Recursais. Desta forma, em
cumprimento à decisão proferida, determino a suspensão do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo Superior
Tribunal de Justiça. Intimem-se.

0000897-66.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004722 - FABIANO PEREIRA DE ALMEIDA (SP284731 -
VICTOR NUNES BLINI, SP278529 - NATALIA IMBERNOM NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI)

0000896-81.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004723 - EURIPEDES DAS NEVES (SP284731 - VICTOR
NUNES BLINI, SP278529 - NATALIA IMBERNOM NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000894-14.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004724 - ADAO DEBES (SP300586 - WAGNER FERRAZ DE
SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000884-67.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004725 - NATALINO INACIO BRUNO (SP195353 -
JEFFERSON INÁCIO BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

0001405-80.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004733 - ANTONIA GENEROSA RAIMUNDO (SP322871 -
PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA, SP336741 - FERNANDO FÁLICO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal.
Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, que negou provimento ao recurso, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no 
prazo de trinta dias, promova a averbação do tempo de serviço rural de 14/12/1956 a 16/12/1975 em favor da autora, conforme reconhecido na sentença, 
devendo comprovar nos autos a medida adotada.
Comprovada a averbação, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, vindo os 
autos, em seguida, conclusos, para extinção da execução, caso não haja impugnação.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, decorrido o prazo de cinco dias sem
que nada mais seja requerido, arquive-se o processo com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial Federal. Intimem-se.

0000740-30.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004758 - DEICY CANESQUE (SP185735 - ARNALDO JOSÉ
POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003686-09.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004741 - VALCIR JOSE AGNELO (SP131395 - HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003298-09.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004743 - CICERA DOLORES DE OLIVEIRA (SP073557 -
CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002870-27.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004744 - ANISIO DO AMARAL FERREIRA (SP322425 -
HELOISA NUNES FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

0000691-86.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004760 - LUIZ CARLOS DE BRITO (SP133196 - MAURO
LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001042-59.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004757 - FABIANO DE MELLO CARREIRA (SP171757 -
SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

0000780-46.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004730 - TEREZINHA ARAGAO (SP152412 - LUIZ ROGERIO
FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004102-74.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004740 - ROSANGELA APARECIDA DE LEMOS MEDEIRAS
(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

0000692-71.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004759 - OSMAR ROMANO (SP185735 - ARNALDO JOSÉ
POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)
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0000522-36.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004761 - ESTERLINA FURLAN GAMINO (SP070093 -
ADEMAR QUIRINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000384-35.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004762 - EFIGENIA SOARES DE SOUSA PEREIRA
(SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

0000358-37.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004763 - RONYLSON IBANEZ SERAPIAO (SP144341 -
EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000156-94.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004764 - TIEKO MURAKAMI (SP293604 - MIRIAM
CARDOSO E SILVA, SP323682 - CAMILA PODAVINI, SP072988 - SERGIO CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000126-18.2015.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004765 - ELIO PEREIRA DA SILVA (SP312929 - VINICIUS
RODRIGUES LUCIANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0000033-33.2013.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004766 - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO (SP219479 -
ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001743-54.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004746 - EGIDIO LUCIANO DOS SANTOS (SP131395 -
HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP310441 - FERNANDA CRISTINA
SANTIAGO SOARES, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001298-36.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004752 - ISAURA CAMILO DA SILVA (SP321904 -
FERNANDO MELLO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001572-90.2014.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004747 - JOSE ANTONIO PIRES LEITE (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001571-08.2014.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004748 - JOSE DE OLIVEIRA GARCIA (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001455-72.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004749 - CLAUDOMIRO DE ARAUJO (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001449-65.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004750 - JOAO GONCALVES DA SILVA NETO (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001782-17.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004745 - BENEDITA JOSE DA SILVA (SP149621 - AIRTON
CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001310-16.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004751 - HILDA MARIA DOS SANTOS LIMA (SP131395 -
HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP310441 - FERNANDA CRISTINA
SANTIAGO SOARES, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO, SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004111-36.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004739 - OSNI NIXON MORENO DE ASSIS (SP329679 -
VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001183-78.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004753 - MARIA DE FREITAS (SP185735 - ARNALDO JOSÉ
POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469
- TIAGO BRIGITE)

0001176-86.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004754 - ANTENOR SCANFERLA RODRIGUES (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001173-34.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004755 - BENEDITO CASSIANO DA SILVA (SP185735 -
ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001106-90.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004756 - EDSON JESUS DA SILVA (SP172889 - EMERSON
FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003471-33.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004742 - LINDAURA FERNANDES DE SOUZA SOARES
(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004455-17.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004738 - NILDA DE SOUZA CUSTODIO DA SILVA
(SP329684 - VINÍCIUS HEIB VIEIRA CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

FIM.
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0003991-90.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004806 - EDINEIA DE SOUZA (SP253655 - JOÃO LUCAS
DELGADO DE AVELLAR PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) COMPANHIA REGIONAL DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS (SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES)

Vistos em inspeção:

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o teor do pedido de embargos de declaração, com efeitos modificativos, anexado aos autos virtuais em 14/10/2014, manifestem-se as 
requeridas, no prazo comum de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil/2015. 

Ademais, no mesmo prazo, manifestem-se também sobre eventual possibilidade de proposta de acordo, em razão do noticiado na petição da parte autora 
anexada aos autos em 16/06/2015 (documentos 17 e 18).

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos.

Intimem-se.

0000881-15.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004777 - LEANDRO MOSCA (SP293867 - NEIDE AKEMI
YAMADA OSAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção. 
Defiro o pedido da parte autora para a concessão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º 
da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de quinze dias e sob pena de indeferimento, com a juntada de cópia de comprovante atualizado de 
endereço em seu próprio nome ou para que esclareça aquele apresentado em nome de terceiro. Neste caso, faz-se necessária a juntada do contrato de 
locação, do contrato de cessão a qualquer título ou declaração do terceiro, datada e assinada, ficando este ciente que, em caso de falsidade ideológica, 
estará sujeito às penas previstas no artigo 299 do Código Penal.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência.
Intimem-se.

0000282-76.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004808 - EDISON JOSE FORNASIERO (SP152412 - LUIZ
ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção judicial:

Analisando os autos, verifico que o autor menciona, na inicial, que trabalha em meio rural, que até o presente momento, em Itapura/SP, cujo munícipio 
pertence à Jurisdição de Andradina/SP. 

Há também dois comprovantes de endereço, anexados aos autos, mas ambos divergem entre si, sendo que o advogado do autor, no dia 20/04/2015, 
requereu dilação de prazo para manifestação.  

Portanto, de qualquer maneira, é importante que seja esclarecida a questão do domicílio atual. 

Portanto, intime-se a parte autora, para que, no prazo improrrogável de dez (10) dias e sob pena de indeferimento, emende a inicial, juntando cópia de 
comprovante atualizado de endereço em seu próprio nome ou para que esclareça aquele apresentado em nome de terceiro. Neste caso, faz-se necessária a 
juntada do contrato de locação, do contrato de cessão a qualquer título ou declaração do terceiro, datada e assinada, ficando este ciente que, em caso de 
falsidade ideológica, estará sujeito às penas previstas no artigo 299 do Código Penal.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

0000711-43.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004522 - ALEANDRO RODRIGUES DE ALCANTARA
(SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA, SP323682 - CAMILA PODAVINI, SP072988 - SERGIO CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º 
da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações, para que apresente sua contestação e 
demais documentos pertinentes ao caso no prazo de trinta dias.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.
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0004472-53.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004809 - CARLOS CESAR CORADINI (SP119397 - MARIO
GERALDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em inspeção:

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o teor do pedido de embargos de declaração, com efeitos modificativos, anexado aos autos virtuais em 07/03/2016, manifestem-se as 
requeridas, no prazo comum de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil/2015. 

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Vistos em inspeção. Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por meio da
remessa desta decisão ao portal de intimações, para que apresente sua contestação e demais documentos pertinentes ao caso no prazo de
trinta dias. A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via
sistema de peticionamento dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-
CORDJEF3. Intimem-se.

0000904-58.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004735 - VALENTIM REDIVO NETO (SP131395 - HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA
DE SOUZA, SP360491 - VALÉRIA FERREIRA RISTER, SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS, SP310441 - FERNANDA CRISTINA
SANTIAGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000866-46.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004734 - JOSE CELESTINO DA SILVA FILHO (SP172889 -
EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

FIM.

0001046-33.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004770 - MANIN QUIRINO DA SILVA (SP131395 - HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal.
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no prazo de trinta dias, promova a averbação do tempo de serviço reconhecido no v. 
Acórdão, devendo comprovar nos autos a medida adotada.
Comprovada a averbação, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, vindo os 
autos, na sequência, conclusos, para extinção da execução, caso não haja impugnação.
Intimem-se.

0002269-77.2015.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004710 - LEANDRO GUSTAVO TEIXEIRA (SP087187 -
ANTONIO ANDRADE, SP311362 - NATALIA MARQUES ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI) TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOB ARAÇATUBA I SPE LTDA (SP152165 - JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação a este Juizado. 
Tendo em vista que o pedido de tutela provisória já foi apreciado (fl. 59), as corrés já foram citadas e apresentaram as respectivas contestações (fls. 70/82; 
fls. 128/136 – arquivo nº 01), bem como a parte autora apresentou réplica às contestações,  voltem os autos conclusos para a prolação da sentença.
Intimem-se.

0003305-98.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004776 - JOANA DOS SANTOS SILVA (SP326185 -
EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da E. Turma Recursal.
Conforme consta dos autos, a E. Turma Recursal converteu o julgamento em diligência, devolvendo os autos a este Juizado Especial Federal para a 
realização de perícia médica na área de neurologia.
Oportuno esclarecer que até o presente momento este Juizado Especial Federal não logrou êxito no credenciamento de perito(s) na referida especialidade 
médica.
No presente caso já foi realizada perícia por médico ortopedista e, também, por médico psiquiatra, em cujo laudo pericial surgiu a indicação para realização 
de perícia com médico neurologista, embora tenha sido concluído pela inexistência de incapacidade do autor.
Assim, visando o atendimento, tanto quanto possível, da decisão proferida pela E. Turma Recursal, determino seja oficiado aos médicos cadastrados no 
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sistema de Assistência Judicial Gratuita do Conselho Nacional de Justiça – AJG, na referida especialidade, e que residem e atuem no município de 
Araçatuba, consultando-os acerca de seu interesse na realização da perícia médica para o presente processo, os quais deverão indicar o endereço, data e 
horário para a realização da perícia, caso haja interesse na sua realização.
No referido ofício deverá constar, também, informação acerca do valor pago por cada perícia, nos termos da Resolução n. 305/2014-CJF, a possibilidade de 
sua elevação no caso de utilização de equipamentos do próprio consultório e realização de exames básicos necessários, bem como as orientações acerca da 
efetivação de cadastro do perito(a) no sistema de peticionamento eletrônico dos Juizados Especiais Federais, necessário para a consulta aos processos e 
para o envio do laudo pericial, assim como o prazo de dez dias para resposta e que esta poderá se dar por meio de correio eletrônico à Secretaria deste 
Juizado Especial Federal.
Intimem-se.

0000499-22.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004737 - LUIS ALFREDO SOUZA SANTOS (SP321904 -
FERNANDO MELLO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

VISTOS EM INSPEÇÃO ORDINÁRIA.

Defiro a prorrogação do prazo por mais trinta dias, conforme requerido pela parte autora, por meio da petição protocolizada em 28/04/2016, para que 
cumpra integralmente a determinação contida na decisão de 1º de abril de 2016 - termo n. 6331003099/2016.
Decorrido o prazo supra, à conclusão.
Intime-se.

0000906-28.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004768 - GENTIL BRANDINO (SP356586 - VIVIANE
CRISTIANE RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção. 
Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei nº 
1.060/50 e 98 do CPC/2015, e de tramitação prioritária, nos termos do art. 1.048, inciso I, do CPC/2015.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações, para que apresente sua contestação e 
demais documentos pertinentes ao caso no prazo de trinta dias.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.

0000810-13.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004712 - MARIA ISABEL DA SILVA PEREIRA (SP058428 -
JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Diante das razões apresentadas e, tendo em vista que a parte autora é representada por um único advogado, redesigno a audiência de conciliação, instrução 
e julgamento para o dia 27/09/2016, às 15h30.
Poderão as partes arrolar até três testemunhas, nos termos do artigo 34, da Lei n. 9.099/95.
O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por sua vez, poderá apresentar sua contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência ora 
redesignada.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar as
contrarrazões no prazo de dez dias. Após, encaminhe-se o processo à E. Turma Recursal. Intimem-se.

0003339-73.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004788 - JOSE CARLOS DE MELO (SP262422 - MARCOS
BATISTA DE SOUZA, SP251236 - ANTONIO CARLOS GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000856-36.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004801 - AGNALDO DE OLIVEIRA (SP229645 - MARCOS
TADASHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000942-07.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004799 - GUACIRA DE PAULA PEREIRA (SP119506 -
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000904-92.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004800 - JOSE FERNANDO VICTOR (SP172889 - EMERSON
FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000791-41.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004802 - HILDA ROSSE (SP307838 - VIVIANE TURRINI
STEFEN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002099-15.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004791 - MARIA HELENA BOREGGIO (SP141091 -
VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002197-97.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004790 - CLAUDIO JULIO VILELA LEONE (SP334279 -
RENAN BORGES CARNEVALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)
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0002912-76.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004789 - WILSON CESAR GADIOLI (SP103404 - WILSON
CESAR GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001626-29.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004793 - PAULO SERGIO MOREIRA (SP127786 - IVAN DE
ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002087-98.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004792 - MARIA NEUZA NUNES DA SILVA (SP213862 -
CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO
BRIGITE)

0004077-61.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004787 - REGIMAR DAMACENA DOS SANTOS (SP090882 -
JORDEMO ZANELI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004270-76.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004786 - JOSE FERNANDES (SP090882 - JORDEMO ZANELI
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001193-25.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004798 - PEDRO BOZZO (SP340022 - DALVA SALVIANO
DE SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001216-68.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004797 - ALMIR JOSE LOPES SANTANA (SP172889 -
EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001293-77.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004796 - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS (SP090882 -
JORDEMO ZANELI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001505-98.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004795 - SIRLEI BAZEIA (SP278757 - FABIO JOSE
SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001570-93.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6331004794 - RAQUEL LIBERATO (SP131395 - HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP310441 - FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE
CARVALHO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

FIM.

DECISÃO JEF - 7

0000905-43.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004771 - MARIA ANUNCIADA SANTIAGO (SP356529 -
RAPHAEL PAIVA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção judicial.
Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei nº 
1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
As provas constantes da petição inicial, neste momento, não são suficientes para evidenciar a probabilidade do direito alegado. Faz-se imprescindível a 
realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em que esta se verificou.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que a tramitação dos processos nos 
Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso, poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.
Assim, nomeio o(a) Dr(a). João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 04/08/2016, às 16h00, a 
ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os 
exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Deverão ser respondidos os seguintes quesitos do Juízo:
1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?
2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como 
origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.
3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?
4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são 
realizadas com maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.
5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de 
atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.
6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?
7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?
8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o 
periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 
25%).
10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?
11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames 
foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.
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12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?
13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?
14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja 
afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.
15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade 
do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.
16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou 
temporária?
17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.
18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz 
necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?
19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de 
deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?
Ficam as partes intimadas de que poderão, no prazo de dez dias, apresentar seus quesitos, caso ainda não formulados, bem como de que poderão fazer-se 
acompanhar por assistente técnico.
O Sr. Perito deverá responder também os quesitos eventualmente formulados pelas partes, desde que a questão esteja afeta ao seu conhecimento técnico, 
ficando desde já indeferidos quesitos relacionados a questões jurídicas ou estranhas à Medicina.
Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela V, da Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo 
o prazo de vinte dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.
Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS depositou em Secretaria contestação-padrão, já devidamente anexada aos autos, dê-se tão 
somente ciência à autarquia ré da designação da perícia.
Proceda, a Secretaria, a devida comunicação ao perito do Juízo.
Intimem-se.

0000900-21.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004774 - VIVIANE NELCINA DE ANDRADE QUEIROS
(SP312638 - JULIANA FERREIRA BEZERRA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -
TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção judicial.
Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei nº 
1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
As provas constantes da petição inicial, neste momento, não são suficientes para evidenciar a probabilidade do direito alegado. Faz-se imprescindível a 
realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em que esta se verificou.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que a tramitação dos processos nos 
Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso, poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.
Assim, nomeio o(a) Dr(a). Oswaldo Luís Junior Marconato como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/01/2017, às 
16h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, 
Araçatuba/SP.
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os 
exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.
Deverão ser respondidos os seguintes quesitos do Juízo:
1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?
2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como 
origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.
3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?
4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são 
realizadas com maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.
5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de 
atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.
6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?
7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?
8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o 
periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 
25%).
10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?
11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames 
foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.
12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?
13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?
14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja 
afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.
15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/05/2016     1121/1267



do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.
16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou 
temporária?
17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.
18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz 
necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?
19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de 
deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?
Ficam as partes intimadas de que poderão, no prazo de dez dias, apresentar seus quesitos, caso ainda não formulados, bem como de que poderão fazer-se 
acompanhar por assistente técnico.
O Sr. Perito deverá responder também os quesitos eventualmente formulados pelas partes, desde que a questão esteja afeta ao seu conhecimento técnico, 
ficando desde já indeferidos quesitos relacionados a questões jurídicas ou estranhas à Medicina.
Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela V, da Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo 
o prazo de vinte dias, a contar da data designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.
Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS depositou em Secretaria contestação-padrão, já devidamente anexada aos autos, dê-se tão 
somente ciência à autarquia ré da designação da perícia.
Proceda, a Secretaria, a devida comunicação ao perito do Juízo.
Intimem-se.

0000805-88.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004708 - AVELINO MARIANO (SP145753 - ERIKA
APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) FUNDO DE INV. EM DIR. CREDIT. NAO
PADRONIZ. NPL I ( - FUNDO DE INVESTIMEN)

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora ingressa com ação de obrigação de fazer cumulado com danos morais contra a Caixa Econômica Federal 
e Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-padronizados NPL I.
Em apertada síntese, o autor aduz que tinha um débito com a primeira requerida e que não estava conseguindo quitá-lo. A primeira requerida repassou a 
dívida para a segunda requerida, que é especialista em recuperação de crédito. Esta última entrou em contato com o autor e ofereceu uma renegociação da 
dívida (com desconto). Embora o autor já tenha saldado a dívida com a segunda requerida, a CEF, mesmo informada a respeito do adimplemento, mantém o 
nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito. Requer o pagamento de indenização por danos morais e o cancelamento do débito, objeto da negativação. 
Liminarmente, pleiteia a exclusão da negativação do seu nome dos órgãos supramencionados. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Verifica-se à fl. 06 (arquivo nº 02), que o nome do autor consta do cadastro do SCPC em razão de contrato com a CEF nº 5157870009980331 e de outro 
contrato com outra empresa (Pernambucanas).
À fl. 07 juntou boleto bancário com quitação de débito junto à segunda requerida (beneficiário), mas o número do documento é diverso do contrato objeto do 
apontamento no SCPC. Também juntou aos autos carta de quitação emitida pela segunda requerida (fls. 08/09), mas os contratos mencionados também não 
se identificam com o número do contrato constante da consulta observada no SCPC.
Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
Nesse sentido não se encontram presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, pois para a apreciação do caso em exame faz-se 
necessária a análise de todo o conjunto probatório, inclusive com a oportunidade de defesa pela ré.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que não há nos autos, até o momento, qualquer 
indicativo de que a ré tenha ou esteja adotando alguma medida que demande a indisponibilidade do bem em questão.
Portanto, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes o requisitos necessários ao acolhimento do pedido antecipatório.
Defiro o pedido da parte autora de concessão da gratuidade da justiça, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei 
nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Citem-se as corrés para apresentar sua contestação e demais documentos pertinentes ao caso, no prazo de trinta dias. 
A citação da Caixa Ecômica Federal dar-se-á por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações. 
Outrossim, designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2016, às 15h30, a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, 
localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534, sem prejuízo do prazo para contestação caso não haja acordo entre as partes.
Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.

0002534-23.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004726 - JAIR RODRIGUES (SP328290 - RENATA
MANTOVANI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção.
Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal acerca do retorno dos autos da Turma Recursal.
Tendo em vista a decisão proferida pela E. Turma Recursal, que determinou a reabertura da fase instrutória para a realização de novo estudo 
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socioeconômico, nomeio a Assistente Social Sra. Celia Teixeira Castanhari como perita deste Juízo, a qual deverá comparecer, no prazo de trinta dias, na 
residência do autor.
Intime-se a parte autora, na pessoa de sua advogada, acerca da designação da perícia social.
Por ocasião da realização da perícia deverão ser respondidos os quesitos a seguir definidos.

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade (data de nascimento), estado civil 
e grau de parentesco dos demais.
2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou 
vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?
3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a natureza da atividade e o valor da 
remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para 
conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 
especificar a natureza e o valor.
4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 
algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.
5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 
aparentes, descrevê-los.
6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, 
qual o valor mensal da locação?
7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que 
guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta, etc.)
8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.
9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes, instruindo-se o laudo com fotos.
Ficam as partes intimadas de que poderão, no prazo de quinze dias, apresentar seus quesitos, caso ainda não formulados.
Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o 
prazo de vinte dias, a contar da data da realização da perícia social, para entrega do respectivo laudo.
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
A Sra. perita deverá responder também os quesitos eventualmente formulados pelas partes.
Intimem-se.

0000627-42.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004780 - IOLANDA SILVA LACINTRA (SP213007 - MARCO
AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Vistos em inspeção judicial.
Defiro o aditamento à inicial anexado aos autos em 20/04/2016.
Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a concessão do benefício de aposentadoria por 
idade, com reconhecimento de tempo de serviço mediante período laborado em meio rural. Há pedido de tutela de urgência. 
Inicialmente, defiro o pedido da parte autora de concessão da gratuidade da justiça, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos 
artigos 4º da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, posto que, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, necessários à adoção da medida.
Nesse sentido, como a apreciação do pedido dependerá da análise de todo o conjunto probatório a ser produzido, não se mostra presente, neste momento, a 
probabilidade do direito alegado. Faz-se imprescindível a realização de prova testemunhal em relação a tempo de serviço cujo reconhecimento é pretendido 
nesta ação.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que a tramitação dos processos nos 
Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso, poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/07/2016, às 15h30.
Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, poderá arrolar até três testemunhas.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento 
eletrônico dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.

0000737-41.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004515 - SELMA CRISTINA BEZERRA BISPO (SP300268 -
DEMETRIO FELIPE FONTANA) FABRICIO HENRIQUE BARBOSA TRIGILIO (SP300268 - DEMETRIO FELIPE FONTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação por meio da qual os autores, Selma e Fabrício, pleiteiam a repetição de indébito cumulada com a condenação  da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ao pagamento de indenização por danos morais decorrente de procrastinação da ré em liberar valor da conta fundiária da autora para o término 
do imóvel residencial do casal.
Em apertada síntese, os autores aduzem que são noivos e resolveram construir a moradia do casal. Para o término da construção resolveram participar de 
um consórcio de imóvel junto à Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda. A carta de crédito seria no valor de R$120.000,00 e o casal teria que dar 
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um lance de R$60.000,00, mais o saldo existente na conta do FGTS da autora para serem contemplados. O casal foi contemplado e providenciou o 
necessário para a liberação do valor, objeto da carta de crédito. Ocorre que a CEF não liberou o saldo de FGTS da autora, impedindo a finalização da 
referida operação (integralização do lance ofertado). Além desse dissabor, a ré cobrou uma taxa do casal no valor de R$800,00, sem informar o motivo que 
justificasse tal cobrança. Ante o atraso na liberação do valor do FGTS para a conclusão do consórcio, a obra do casal está paralisada e o casamento 
adiado. Assim, requerem a devolução do valor da taxa indevida e ressarcimento pelos danos morais sofridos.
A título de tutela antecipada requerem, seja a ré, compelida a liberar o valor do saldo de FGTS da autora Selma, a fim de viabilizar a conclusão do consórcio 
de imóvel ao qual se socorreram os autores, para finalizar a obra onde pretendem morar, após se casarem.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
Nesse sentido não se encontram presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, pois para a apreciação do caso em exame faz-se 
necessária a análise de todo o conjunto probatório, inclusive com a oportunidade de defesa pela ré.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que não há nos autos, até o momento, qualquer 
indicativo de que a ré tenha ou esteja adotando alguma medida que demande a indisponibilidade do bem em questão.
Portanto, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes o requisitos necessários ao acolhimento do pedido antecipatório.
Cite-se a Caixa Econômica Federal por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações para apresentar sua contestação no prazo de trinta dias.
Outrossim, designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2016, às 14h00, a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, 
localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534, sem prejuízo do prazo para contestação caso não haja acordo entre as partes.
Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Tendo em vista a existência de interesse de menor, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.

0002031-65.2015.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004736 - LENI MARIA LEITE PASSOS (SP283447 - ROSANE
CAMILA LEITE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

 Vistos em inspeção:

Chamo o feito à ordem para retificar o termo nº 6331004727/2016, tendo em vista que não constou no dispositivo a desconstituição da aposentadoria a partir 
de eventual concessão de novo benefício. 

Desse modo, onde se lê:
 
“(....)

Por estes fundamentos, não resolvo extinto o mérito quanto ao pedido de novo benefício previdenciário, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo CPC, e 
julgo procedente o pedido de desaposentação, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo CPC, de maneira a desconstituir o benefício previdenciário 
recebido pela parte autora, sem a necessidade de devolver os valores recebidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.
 (....)”

Leia-se:

“(....) 

Por estes fundamentos, não resolvo extinto o mérito quanto ao pedido de novo benefício previdenciário, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo CPC, e 
julgo procedente o pedido de desaposentação, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo CPC, de maneira a desconstituir o benefício previdenciário 
recebido pela parte autora, a partir de eventual concessão de novo benefício, sem a necessidade de devolver os valores recebidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

(...)”

No mais, mantenho a decisão anterior.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

0000126-36.2016.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004493 - FABIO PEREIRA DA SILVA (SP215392 -
CLAUDEMIR LIBERALE, SP138249 - JOSE RICARDO CORSETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Vistos em inspeção.

Trata-se de ação através da qual pleiteia a autora o cancelamento de débito e da inscrição do seu nome nos cadastros restritivos de crédito e a condenação 
da Caixa Econômica Federal ao pagamento de danos morais em razão da inclusão indevida de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Formulou 
pedido de tutela provisória para retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

O autor aduz que era titular da conta-corrente nº 00003657-5, Agência nº 1354 (Caixa Econômica Federal) localizada em Mirandópolis-SP, bem como 
também tinha um empréstimo para reforma - Construcard,  junto a referida instituição bancária. Em novembro/2013, quitou referido empréstimo e requereu 
verbalmente o cancelamento de sua conta corrente. No entanto, em meados de setembro de 2015 passou a receber cobranças referentes a taxas e juros 
decorrentes do saldo negativo de sua conta bancária junto à CEF. Também recebera comunicado do SERASA e SCPC de que seu nome fora negativado 
em razão desse débito. Entrou em contato com a ré a fim de solucionar a questão, mas não obteve êxito. 

Assim, ingressa com a presente ação, a fim de obter provimento jurisdicional que lhe reconheça o direito a uma indenização pelos danos sofridos, bem como 
tutela para a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição da presente ação.

Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º 
da Lei nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.

Passo a analisar o pedido de tutela provisória.

Verifica-se, neste momento de cognição sumária, que o autor realmente encontra-se com saldo negativo em sua conta corrente. Teve o cuidado de 
apresentar aos autos um histórico de extratos solicitado junto à Caixa, referente ao período de novembro/2013 a agosto/2015 (fl. 06 – arquivo nº 02). 
Também demonstrou que em razão de débito de natureza: EMPRES CONTA, contrato nº 08000000000000365705, no valor de R$1.887,65, vencido em 
28/11/2015, seu nome fora negativado pela Caixa Econômica Federal no SERASA e no SCPC (fls. 07/08 – arquivo nº02).

Não obstante o autor tenha noticiado haver quitado o empréstimo obtido junto à CEF, não demonstrou, com prova documental até o momento produzida, a 
formalização do encerramento da conta corrente, outrora aberta, para conseguir o referido empréstimo. Ao que parece o débito é referente às taxas e juros 
originados da conta corrente em aberto, embora sem movimentação  (como alega na inicial).

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.

Nesse sentido não se encontram presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, pois para a apreciação do caso em exame faz-se 
necessária a análise de todo o conjunto probatório, inclusive com a oportunidade de defesa pela ré.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que não há nos autos, até o momento, qualquer 
indicativo de que a ré tenha ou esteja adotando alguma medida que demande a indisponibilidade do bem em questão.

Portanto, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes o requisitos necessários ao acolhimento do pedido antecipatório.

Cite-se a Caixa Econômica Federal por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações para apresentar sua contestação no prazo de trinta dias.

Outrossim, designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2016, às 13h30, a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, 
localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534, sem prejuízo do prazo para contestação caso não haja acordo entre as partes.

Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.

Intimem-se.

0000392-75.2016.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004507 - MARCO ANTONIO FURUKAVA (SP230895 - ANDRE
LUIZ LAGUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) CREFISA S/A - CRÉDITO - FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia a repetição de indébito cumulada com a condenação  da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da 
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CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ao pagamento de indenização por danos morais decorrente de cobrança realizada de 
forma indevida.
Em apertada síntese, o autor aduz que realizou com a segunda requerida o contrato de financiamento nº 020950001392, o qual foi renegociado, via telefone. 
Nesta ocasião fora acordado que a dívida seria quitada em dez parcelas no valor de R$351,00, através de boleto bancário. Ocorre que foi surpreendido, em 
março de 2016, com o lançamento em sua conta corrente de sete débitos efetuados no valor de R$125,61 pela CREFISA S/A, valores que somados 
excedem a quantia que deveria pagar à financiadora no referido mês (parcela vencida e a objeto do acordo por telefone). Aduz que devido a esses débitos 
que não foram autorizados por ele, nem são objeto de quaisquer contratos, não tem condições de arcar com o cumprimento da dívida renegociada. Requer 
sejam as corrés responsabilizadas pelas irregularidades cometidas, devendo inclusive restituirem os valores descontados indevidamente.
A título de tutela antecipada requer sejam as corrés compelidas a se absterem de realizar quaisquer descontos na conta corrente do autor, tendo em vista 
que o mesmo não deu esta autorização e que seja suspensa a exigibilidade das parcelas vencidas em fevereiro e março de 2016, até o julgamento final da 
presente ação. 
Em petição anexada aos autos em 04/05/2016, informou que efetuou o pagamento da primeira parcela referente ao renegociamento da dívida (07/11/2015), 
tendo em vista que recebeu o boleto. Requer ainda, a título de medida antecipatória, que a requerida CREFISA envie-lhe os demais boletos para saldar as 
demais parcelas, ou que seja autorizada a realização de depósito judicial dos valores das parcelas, a fim de evitar sua mora.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro o aditamento anexado aos autos.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
Verifica-se dos autos, que o autor não nega a existência de contrato de financiamento realizado com a CREFISA S/A, bem como de que o mesmo fora 
renegociado (através de contato telefônico). No entanto, não consta dos autos a cópia do contrato original, nem de documento constando as alterações da 
dívida anterior. 
Juntou apenas extrato bancário demonstrando o lançamento de sete débitos efetuados na sua conta bancária pela empresa CREFISA, no dia 1º de março 
de 2016, nos valores de R$125,61 (fl. 04 – arquivo nº 02), o que isoladamente , não permite a análise do teor das claúsulas e condições do que foi contratado 
com a financiadora. Além do extrato bancário, juntou à fl. 05 boleto bancário e o respectivo pagamento de parcela vencida em novembro/2015. 
Considerando, que no momento atual, com base na documentação trazida aos autos, não se mostra possível visualizar a origem dos débitos descontados de 
uma única vez na conta corrente do autor pela CREFISA S/A no mês de março/2016, entendo que não há elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito alegado para o deferimento do pedido antecipatório, o qual deverá ser apreciado e analisado em momento posterior às contestações apresentadas 
pelas corrés. 
Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
Nesse sentido não se encontram presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, pois para a apreciação do caso em exame faz-se 
necessária a análise de todo o conjunto probatório, inclusive com a oportunidade de defesa pela ré.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que não há nos autos, até o momento, qualquer 
indicativo de que a ré tenha ou esteja adotando alguma medida que demande a indisponibilidade do bem em questão.
Portanto, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes o requisitos necessários ao acolhimento do pedido antecipatório.
Citem-se as corrés para apresentar sua contestação e demais documentos pertinentes ao caso no prazo de trinta dias.
A citação da Caixa Econômica Federal dar-se-á por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3. 
Sem prejuízo da medida acima, designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2016, às 13h30, a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça 
Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534, sem prejuízo do prazo para contestação caso não haja acordo entre as 
partes.
Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

0003169-60.2015.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6331004444 - LUIS CARLOS RODRIGUES TEIXEIRA (SP109633 -
ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em inspeção.

Inicialmente, dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição da presente ação.
Defiro o pedido da parte autora de concessão da gratuidade da justiça, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e dos artigos 4º da Lei 
nº 1.060/50 e 98 do CPC/2015.
Indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência, cujos requisitos estão previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.
Nesse sentido não se encontram presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado, pois para a apreciação do caso em exame faz-se 
necessária a análise de todo o conjunto probatório, inclusive com a oportunidade de defesa pela ré.
Ao mesmo tempo, não ficou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que não há nos autos, até o momento, 
indicativo de que a ré tenha ou esteja adotando alguma medida que demande a indisponibilidade do bem em questão. 
Portanto, na análise superficial que este momento comporta, não estão presentes o requisitos necessários ao acolhimento do pedido antecipatório.
Cite-se a Caixa Econômica Federal por meio da remessa desta decisão ao portal de intimações para apresentar sua contestação no prazo de trinta dias.
Outrossim, designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2016, às 15h00, a ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, 
localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534, sem prejuízo do prazo para contestação caso não haja acordo entre as partes.
Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.
A contestação e demais documentos pertinentes ao caso deverão ser apresentados exclusivamente na forma eletrônica, via sistema de peticionamento dos 
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.
Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS

EXPEDIENTE Nº 2016/6332000088

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0007004-94.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009017 - VANESSA ALVES
ROCHA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

0001546-62.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008757 - NIVALDO
FRANCISCO LOPES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.  
Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado 
advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se no prazo de 02 (dois) dias à Defensoria Pública 
da União, cujo endereço é Rua Anice, 268, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - CEP 07097-010.
Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e com o devido preparo, fica recebido no duplo efeito), intime-se a parte recorrida e aguarde-se o 
prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações 
de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 

0004253-03.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332007858 - ANTONIO BARBOSA
DOS SANTOS (SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada
eletronicamente. Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de
desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-
se no prazo de 02 (dois) dias à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Anice, 268, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - CEP
07097-010. Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e com o devido preparo, fica recebido no duplo efeito), intime-se a
parte recorrida e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as
nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0005634-46.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008788 - LUCIENE
RODRIGUES BEZERRA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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0010284-73.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008966 - MARIA ROSA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS (SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Defiro a concessão da
assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na
hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá
encaminhar-se no prazo de 02 (dois) dias à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Anice, 268, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP
- CEP 07097-010. Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e com o devido preparo, fica recebido no duplo efeito), intime-
se a parte recorrida e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo,
com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0006411-31.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009161 - MARIA RAMOS DOS
SANTOS MOTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

0003139-29.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009185 - INACIA MARIA DE
LIMA DANTAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0006988-09.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008762 - DIAMANTINO
NATALE (SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0006104-77.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008761 - CORNELIO CARDOSO
SANTOS (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Defiro a concessão da
assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença
registrada eletronicamente. Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na
hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá
encaminhar-se no prazo de 02 (dois) dias à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Anice, 268, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP
- CEP 07097-010. Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e com o devido preparo, fica recebido no duplo efeito), intime-
se a parte recorrida e aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo,
com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0008102-80.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008258 - MARIA DAS DORES
ARAUJO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

0007545-93.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009190 - NANCY ALVES DA
SILVA RODRIGUES (SP251020 - ELAINE RODRIGUES LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (
- SELMA SIMIONATO)

0007469-69.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009180 - JOAO BATISTA DE
SOUZA (SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

FIM.

0005249-98.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009166 - CUSTODIO TEODORO
DE PAULA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
( - SELMA SIMIONATO)

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. 
Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. 
Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado 
advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se no prazo de 02 (dois) dias à Defensoria Pública 
da União, cujo endereço é Rua Anice, 268, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - CEP 07097-010.

0003099-47.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008933 - EDSON JOSE DA
SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0005945-37.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008652 - TEREZINHA DE
OLIVEIRA SANTOS (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto,  julgo extinto o feito com fundamento na ilegitimidade passiva da parte ré,  ao pedido de devolução das contribuições efetuadas no período 
da incapacidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de benefício por incapacidade, com resolução do mérito nos termos do artigo 
487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 
a) conceder o benefício de auxílio doença em favor da parte autora;
 b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 15/10/2015 até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à 
elaboração dos cálculos, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas 
no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição 
quinquenal. O cálculo deverá respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade 
remunerada.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com 
fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 300 do Novo Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício de auxílio doença 
e o pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 
antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0005035-10.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008967 - CATIA MARIA DE
SENA COSTA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 
a) conceder o benefício de auxílio doença em favor da parte autora;
 b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 25/09/2014 até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à 
elaboração dos cálculos, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas 
no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição 
quinquenal. O cálculo deverá respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade 
remunerada.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com 
fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 300 do Novo Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício de auxílio doença 
e o pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 
antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0005933-23.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008932 - VERONICA SANTOS
DE OLIVEIRA GOUVEA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 
a) conceder o benefício de auxílio doença em favor da parte autora;
 b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 29/07/2015 até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à 
elaboração dos cálculos, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
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acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas 
no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição 
quinquenal. O cálculo deverá respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade 
remunerada.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com 
fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 300 do Novo Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício de auxílio doença 
e o pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 
antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000836-42.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009127 - VALDEMAR GOMES
ALVES (SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA, SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto:
I. Em relação ao pedido de reconhecimento do período laborado em condições especiais de 28.10.1996 a 3.12.1998 (ALUMÍNIO FRIZAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do NCPC, pela falta de interesse processual.   
E, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, NCPC, JULGO:
I. PROCEDENTE EM PARTE o pedido declaratório de reconhecimento de tempo especial, em relação aos períodos de 30.9.2003 a 8.2.2006 
(ALUMÍNIO FRIZAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.) e de 6.3.2007 a 22.7.2014 (ALL FRIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.), 
aplicando-se o devido acréscimo no tempo de contribuição da parte autora; PROCEDENTE o pedido declaratório de reconhecimento de tempo rural, em 
relação ao período de 10.11.1972 a 31.3.1977 (Baixio/CE).
II. PROCEDENTE o pedido de CONCESSÃO do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o INSS a:
a) implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (B42), com data de início (DIB) em 27.8.2014 (DER), 
computando-se os períodos especial  e rural reconhecidos nesta sentença;
b) CALCULAR a RMI/RMA de acordo com os parâmetros determinados por esta sentença;
c) pagar, após o trânsito em julgado, os valores devidos a títulos de atrasados, procedendo à elaboração dos cálculos, dos valores das prestações vencidas 
no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 
com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício na esfera 
administrativa ou benefício não cumulável. 

Após o trânsito em julgado, deverão ser pagos os valores relativos à diferença encontrada pela nova RMI, que deverá ser apurado pela autarquia em 
cálculo de atualização e pago no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com a redação 
vigente à época da expedição do requisitório.
Referidos cálculos de liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 60 dias.
Com a vinda dos cálculos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei 
n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá 
ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da 
sentença, o competente ofício precatório.
Presentes os pressupostos do art. 300, do Novo Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar a implantação do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de 
contribuição à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício não 
cumulável.
Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

0009988-51.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009015 - CRISTALIA REJANE
DA SILVA GATO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil o pedido formulado pela parte autora, para condenar 
o INSS a:
1. conceder em favor de Cristalia Rejane da Silva Gatoo benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de Carlos da Silva Gato com DIB 
em (DER);
2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício, RMA para o mês de competência MAIO de 2016;
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3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DER) e a DIP a títulos de atrasados, acrescidos de juros, a partir da 
citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 
antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. Referidos cálculos de 
liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.
3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 
12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no 
prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o 
competente ofício precatório.

Presentes os pressupostos do art. 300 do novo Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento 
(DIP) a partir da presente competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.
Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0003897-08.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009019 - MARIA ROSINEIDE
DA SILVA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) ALDERENE MARIA DA SILVA (SP134228 - ANA PAULA MENEZES
FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil o pedido formulado pela parte autora, para condenar 
o INSS a:
1. conceder em favor de Maria Rosineide da Silva e Alderene Maria da Silva o benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de Amaro 
José da Silva , com DIB em (DO: 05.09.2014);
2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício, RMA para o mês de competência MAIO de 2016;
3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DO) e a DIP a títulos de atrasados, acrescidos de juros, a partir da citação, 
na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 
dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. Referidos cálculos de liquidação 
serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.
3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 
12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no 
prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o 
competente ofício precatório.

Presentes os pressupostos do art. 300 do novo Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento 
(DIP) a partir da presente competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.
Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0002579-87.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009191 - CREUZA SOUZA DA
CUNHA CARNEIRO (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil o pedido formulado pela parte autora, para condenar 
o INSS a:
1. conceder em favor de Creuza Souza da Cunha Carneiro o benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de Celio Magalhães Carneiro, 
com DIB em (DO);
2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício, RMA para o mês de competência MAIO de 2016;
3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DO) e a DIP a títulos de atrasados, acrescidos de juros, a partir da citação, 
na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 
dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. Referidos cálculos de liquidação 
serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.
3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 
12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no 
prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o 
competente ofício precatório.

Presentes os pressupostos do art. 300 do novo Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
MANTENHO a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.
Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0010142-69.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332008973 - CRISTIAN ICARO DINIZ OLIVEIRA
(SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

Trata-se de embargos de declaração, opostos por pela parte autora em face da sentença prolatada que extinguiu o processo sem julgamento do mérito.
Aduz o embargante que a sentença teria sido omissa, eis que a parte autora cumprira a determinação do juízo.
Requer, desse modo, sejam os presentes embargos conhecidos e providos a fim de que seja sanada a omissão apontada.
É o breve relato.
Decido.
Os embargos declaratórios são cabíveis quando ante a existência de obscuridade ou contradição na decisão embargada, bem como a omissão quanto a 
algum ponto sobre que deveria se pronunciar.
Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a decisão que se apresente omissa, quanto a algum ponto 
sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a totalidade da lide.
Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se 
verificar.
No caso presente, verifico que de fato a parte autora cumpriu a determinação a ela imposta. Por tal razão, reconheço a contradição apontada na sentença, 
que merece ser anulada para o fim de seguir o sua instrução.
Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, e dou-lhes provimento para o fim de anular a referida sentença 
– termo nº: 6332014464/2015, determinando-se a continuidade da instrução.
Providencie a secretaria a retificação do assunto, para constar: 40202 – complemento 029.
Após, cite-se a autarquia previdenciária.
Cumpra-se.

0002720-09.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332008984 - ADÃO MARTINS (SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença proferida em que julgou improcedente o pedido deduzido na inicial. 
Alegou o embargante, contradição na sentença proferida, na aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, eis que o valor do benefício 
do autor sofreu a redução decorrente do limite do teto, diante do valor da RMI em 01/2011.
Requereu o saneamento da contradição com efeitos infringentes. 
É o breve relatório. 
DECIDO. 
Recebo os presentes Embargos, uma vez que opostos tempestivamente.
Os Embargos Declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, 
consoante artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015. 
No caso em tela, merece acolhida a pretensão do embargante. Isto porque, conforme planilha anexada em 16/05/2016, o valor do benefício NB: 
42/068.332.076-9 em 01/2011 era de R$ 2.589,90.
Assim sendo, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para substituir a fundamentação e do dispositivo da sentença embargada 
como segue:
"Da análise das telas do histórico de créditos anexado aos autos, denota-se que a RMA em 2011 é igual (aproximada) a R$ 2.589,95, razão pela qual a 
parte autora possui direito a revisão com relação às EC 20/98 e 41/03.
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe 
o cumprimento das seguintes obrigações de fazer:
(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a época da concessão;
(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices 
legais estabelecidos para os benefícios em manutenção;
(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 
41/2003;
(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua correção no sistema informatizado 
da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto;
(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 
início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera administrativa;
(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 
citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
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pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
No mais, ficam mantidos, integralmente, os termos da sentença. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0025506-77.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332008972 - JOSE DE SOUZA (SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença proferida em que julgou improcedente o pedido deduzido na inicial.
Alegou o embargante, contradição na sentença proferida, na aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, eis que o valor do benefício 
do autor sofreu a redução decorrente do limite do teto, diante do valor da RMI em 01/2011.
Requereu o saneamento da contradição com efeitos infringentes. 
É o breve relatório. 
DECIDO. 
Recebo os presentes Embargos, uma vez que opostos tempestivamente.
Os Embargos Declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, 
consoante artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015. 
No caso em tela, merece acolhida a pretensão do embargante. Isto porque, conforme planilha anexada em 16/05/2016, o valor do benefício NB: 
42/067.670.334-8 em 01/2011 era de R$ 2.589,94.
Assim sendo, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para substituir a fundamentação e do dispositivo da sentença embargada 
como segue:
"Da análise das telas do histórico de créditos anexado aos autos, denota-se que a RMA em 2011 é igual (aproximada) a R$ 2.589,95, razão pela qual a 
parte autora possui direito a revisão com relação às EC 20/98 e 41/03.
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe 
o cumprimento das seguintes obrigações de fazer:
(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a época da concessão;
(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices 
legais estabelecidos para os benefícios em manutenção;
(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 
41/2003;
(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua correção no sistema informatizado 
da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto;
(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 
início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera administrativa;
(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 
citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora 
facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo 
pagamento se dê pela via do ofício requisitório.
A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, 
deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
No mais, ficam mantidos, integralmente, os termos da sentença. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

0001539-70.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332009194 - PEDRO ALAN BATISTA DOS
SANTOS (SP260472 - DAUBER SILVA) MARIA JUVANI BATISTA DOS SANTOS (SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Posto isso, CONHEÇO dos embargos declaração interpostos, porque tempestivos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes provimento uma vez que 
não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Posto isso, CONHEÇO dos embargos declaração interpostos, porque tempestivos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes
provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se.
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0006298-14.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332009195 - ADEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA, SP252669 - MÔNICA
MARIA MONTEIRO BRITO, SP267962 - SANI YURI FUKANO, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS, SP122032 - OSMAR CORREIA,
SP200879 - MARCUS VINICIUS JORGE, SP296499 - MARIA APARECIDA DA SILVA, SP300293 - ERICK BARROS E VASCONCELLOS
ARAUJO, SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL, SP198314E - ERCILIO JOÃO DALLAZEN JUNIOR, SP315298 -
GIOVANNA GOMES DA SILVA, SP276502 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA HIRANO, SP278987 - PAULO EDUARDO NUNES E SILVA,
SP340015 - CELSO ALVES FERNANDES JUNIOR, SP293478 - THAIS DOS SANTOS MATOS, SP342226 - MARISA ALESSANDRA NOBREGA
SCALICE RODRIGUES, SP338004 - DAMARIS SILVA DOS SANTOS, SP328545 - DAVID JOSE LOPES FARINA, SP152016 - MARCELO
ALBERTO SURIAN BLASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003029-24.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332008995 - JOSE CLOVIS VIEIRA DOS SANTOS
(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0004896-58.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332009196 - JANDIRA DE SOUZA OLIVEIRA
(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

FIM.

0006601-28.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332008880 - WANDERLEY XAVIER DIAS
(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

Portando, diante da omissão apontada, prestam os presentes embargos para sanar o vício, acrescentando ao texto da decisão ora embargada o que segue:
“Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com 
fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 300 do Novo Código de Processo Civil/2015, determinando à autarquia a implantação do benefício de auxílio-
acidente  e o pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 
antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.”

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0009750-32.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6332009188 - MARIA EUDOCIA TOMAZ (SP170578 -
CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, dou-lhes provimento para sanar a contradição apontada.
No mais, ficam mantidos os termos da sentença tal como lançada.
Oficie-se ao INSS.
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0005896-53.2015.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332009152 - IVONE IANNELLI
FAST FOOD DE ESFIHAS - ME (SP210821 - NILTON FRANCISCO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).
A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.
Pretende a parte autora anulação dos débitos do Simples Nacional, referentes as competências 02/2009 até 06/2009.
A tutela foi postergada para após a vinda da contestação.
Devidamente citada, a União contestou o pedido, alegando, em sintese, que a inscrição em questão (n.80 4 14 015528-03), encontra-se devidamente extinta.  
Assim, com a extinção do processo n. 10875.509035/2014-88 na esfera administrativa, conforme verificado no doc (10) anexado aos autos, houve a 
satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.
Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do benefício, tal como requerido, a 
pretensão do autor esvaziou-se completamente.
Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no momento da entrega, incidindo na 
espécie, o art. 493 do Novo Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito, superveniente à propositura da ação. 
Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:
Origem:
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916
Processo: 200003990329640 UF: SP
Órgão Julgador: QUINTA TURMA
Data da decisão: 19/08/2002
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Documento: TRF300066173
Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801
Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE
Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE 
- CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.
1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio inadequado.
2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir.
3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.
4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.
Prejudicada a apelação do INSS.
Data Publicação 18/11/2002

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, face à ausência superveniente 
de interesse processual, nos termos do art. 485, VI do  Novo Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0000629-77.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6332008654 - GESSIO MENDES
(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.
No caso em tela, a parte autora foi instada a adotar providência considerada essencial à causa, consistente na reafirmação de seu interesse em prosseguir 
com a demanda em face da concessão administrativa superveniente de benefício mais vantajoso. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o 
efetivo andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, combinado 
com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DESPACHO JEF - 5

0001459-72.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009078 - ELZA MARIA DA SILVA AGUIAR (SP310687 -
FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante sentença sem resolução de mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                   Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo atualizado ou para que 
comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social.
Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da gratuidade processual. De início, reconheço a natureza consumerista da presente demanda, admitindo ser o caso de
inversão do ônus da prova como forma de melhor tutelar os direitos materiais invocados pela parte autora na inicial, na medida em que as
suas alegações são verossímeis (art. 6º, VIII, do CDC). Destarte, retifique-se o código de assunto da ação, devendo constar 60503 -
indenização por dano moral. Deverá a Caixa apresentar todas as provas de que dispõe, inclusive eventuais gravações de contatos
telefônicos promovidos pela parte autora, bem como o respectivo processo administrativo, sob pena de serem admitidas como verdadeiras
todas as alegações vertidas na inicial. Após, encaminhem-se os autos à Central de Conciliações desta Subseção Judiciária -
CECON/Guarulhos para agendamento de audiência de tentativa de conciliação. Não havendo acordo, cite-se. Sobrevindo a contestação,
tornem os autos conclusos, na forma do artigo 353, do Código de Processo Civil/2015. Cumpra-se e intimem-se.

0009460-40.2015.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009053 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (SP171003 -
ROBERVAL BIANCO AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005743-60.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009041 - MOISES NAUM DE CASTRO OLIVEIRA (SP328785
- MOISES NAUM DE CASTRO OLIVIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007784-97.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009055 - EDSON LUIZ NORONHA (SP359400 - ELIAS
SELAIBE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003560-19.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009056 - FATIMA DOS REIS RODRIGUES (SP335084 -
JONAS OLIVEIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0003558-49.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009057 - CLAUDIO MARTINS VICENTE (SP331374 - GISELE
DE MOURA GALACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) PRISCILA JERONIMO DE
ARAÚJO - ME ( - PRISCILA JERONIMO DE ARAÚJO ME)

0008666-59.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009054 - GERALDO LUCIO NOGUEIRA EIRELI - ME
(SP303156 - BRUNO CESAR ALVES CANTUARIA, SP213794 - RONALDO ARAGÃO SANTOS, SP328659 - VANDERLEI SOUZA SILVA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0004581-64.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009035 - IRACI ARCANJO DE ARAUJO PEREIRA (SP070756
- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham conclusos para deliberação.
Intime-se.  

0002816-58.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009029 - ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA (SP170578 -
CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

 Recebo o recurso de apelação interposto pela autarquia ré apenas no efeito devolutivo, nos moldes do artigo 43, da Lei 9.099/95.
Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17, ambos da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 
tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
Intime-se a parte contrária para contrarrazões.
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.
                    Cumpra-se.

0008020-49.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009150 - JOSE ANTONIO DE BRITO (SP285680 - JACY
AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo, das guias de recolhimento à Previdência 
Social (GPS ou carnês, se o caso) como também  extrato CNIS atualizado;
2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPP’s trazidos aos autos; 
3) Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPP’s têm poderes para assinar 
o aludido formulário ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor (ou  documento equivalente).
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Cumpra-se e intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de comprovante de residência
atualizado (conta água, luz, telefone, demais documentos gerados por relação de consumo), legível e em seu nome. Emitido em até 180 dias
anteriores ao ajuizamento. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de
parentesco com a parte autora ou juntada de declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante, sob pena
de indeferimento da inicial. Intime-se.

0007999-73.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008999 - QUITERIA MARIA DA SILVA (SP168333 - SALETE
MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007941-70.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008996 - ANDRELINA DA SILVA ALMEIDA (SP033188 -
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

0005223-03.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009165 - RAIMUNDO ALVES RIBEIRO (SP178588 - GLAUCE
MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos documentos que seguem:
1) comprovante de residência atualizado (conta água, luz, telefone, demais documentos gerados por relação de consumo), legível e em seu nome. Emitido 
em até 180 dias anteriores ao ajuizamento.
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de 
declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração 
deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante;
2) documentos pessoais (tais como RG e CPF) dos autores, tendo em vista à anexa aos autos virtuais encontra-se ilegível, sob pena de indeferimento da 
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inicial.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pela autarquia previdenciária. Eventual
impugnação dos cálculos apresentados nos autos deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos, por
analogia, do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: a) o requerente deve apontar
e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto; b) o defeito nos
cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; c) o
critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. Silente, ou não observados os requisitos
acima para a impugnação, ficam, desde logo, acolhidos e homologados os cálculos apresentados. Após, expeça-se o requisitório de
pagamento, na forma da Resolução CJF 168/2011.

0000623-36.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009145 - ANA MARIA DOS SANTOS (SP305874 - OTAVIO
AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004420-54.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009094 - JUSSARA DOS SANTOS BRANCO (SP155469 -
FRANCISCO ALVES LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002556-78.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009104 - DAVID MACIEL DE MELO (SP257004 - LUCIA
HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009421-20.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009130 - ANTONIO MARTINS MOTA (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007224-92.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009087 - NELCIDO LEAO DA SILVA (SP168579 - ROBERTO
CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000054-35.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009117 - RUTH SANTOS DE LIRA (SP171003 - ROBERVAL
BIANCO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002103-83.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009140 - FLAVIO PEREIRA GUEDES (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003104-63.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009099 - SERGIO LUIZ ANSELMO DE OLIVEIRA (SP328303
- RUTH DE PAULA ANDRADE, SP232288 - ROSANA LUCIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007904-77.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009085 - MARIA LUCIA LUCAS MARTINS (SP106828 -
VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007518-47.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009086 - VALDERICE FERREIRA DA SILVA (SP208650 -
JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002091-35.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009141 - EDMILSON ALMEIDA DA SILVA (SP204841 -
NORMA SOUZA HARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003006-21.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009100 - SILZETE GOMES VIEIRA (SP106313 - JOSE LUIZ
DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001986-92.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009107 - LAYZA EVANGELISTA DOS SANTOS (SP222168 -
LILIAN VANESSA BETINE) LUCIANO DOS SANTOS - ESPÓLIO (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) MARIA CORNELIA
EVANGELISTA DOS SANTOS LUCAS EVANGELISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE)

0000215-39.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009147 - EDITE MARIA DE SANTANA (SP156795 -
MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000501-57.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009146 - MARCO AURELIO DE CARVALHO (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009841-25.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009129 - DONIZETI BORGES DE ARAUJO (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002621-39.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009138 - LUIS CARLOS DOS REIS (SP178588 - GLAUCE
MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001723-26.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009143 - ARMENIO RODRIGUES BERATO DOS SANTOS
(SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001408-32.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009112 - LUIZ CARLOS MARCONDES BRANCHINI
(SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000456-19.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009114 - SULIVAN DINIZ ALVES LEITE (SP267006 -
LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005812-86.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009089 - LINDALVA ELOISA CIPRIANO (SP233077 -
SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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0005851-26.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009132 - ALUIZIO TAVARES DE OLIVEIRA (SP269535 -
MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS, SP061226 - NELSON MITIHARU KOGA, SP066724 - KENITI TOMITA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003591-73.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009136 - VALERIA APARECIDA RINALDI (SP098075 -
ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000029-22.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009149 - FRANCISCO ITAMAR MAIA DE OLIVEIRA
(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0005614-89.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009090 - ELAINE VIEIRA LIMA (SP221798 - PAULO
ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009576-23.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009082 - HELENITA VIANA DA SILVA (SP222641 -
RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003136-74.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009098 - JOAO GERMANO DA COSTA (SP192823 - SANDRA
MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001761-38.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009142 - IRACI RODRIGUES LEITE (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002744-31.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009102 - CRISTINA RODRIGUES DO AMARAL (SP166235 -
MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0009620-42.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009081 - GERALDO MAGELA CORDEIRO (SP170578 -
CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0000876-24.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009113 - JULIANA TEREZA DE LIMA FAUSTINO (SP269775
- ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0007309-78.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009131 - ROSALVO CANDIDO DA SILVA (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001946-76.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009108 - ELSON GERALDINO SOARES (SP188538 - MARIA
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
SELMA SIMIONATO)

0001772-67.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009111 - NILTON DOS SANTOS VIANA (SP208650 -
JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0010222-33.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009079 - FABIO GOMES MARTINS (SP194042 - MARIA
HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002650-26.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009103 - ELIAS JOSE DA SILVA (SP257194 - WALDEMAR
RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002393-64.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009139 - ALICE NUNES SOARES (SP170578 - CONCEIÇÃO
APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007972-27.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009084 - EDCARLOS NASCIMENTO PEIXOTO (SP327326 -
CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001864-45.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009110 - IDAILDO VIEIRA DA SILVA (SP255564 - SIMONE
SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003004-51.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009101 - OROTILDES MARCOS VICENTE (SP208650 -
JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000260-49.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009115 - JOAO VICENTE DE VIVEIROS NETO (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004220-47.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009095 - BENEDITA APARECIDA LEMES (SP220640 -
FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007094-05.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009088 - BELARMINA SOARES DA SILVA (SP174698 -
LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0000903-07.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009144 - TEREZINHA CAIRES SOARES (SP135060 - ANIZIO
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0010062-08.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009080 - MARIA DE LOURDES MOTA DE SOUZA
(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005003-39.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009134 - JUAREZ VALENTIM DA SILVA (SP025888 -
CICERO OSMAR DA ROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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0003626-96.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009097 - IVANILDO ARRUDA DE SOUZA (SP245468 - JOÃO
FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002667-28.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009137 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (SP111477 -
ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

0001366-12.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009184 - EDNA ALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP064464
- BENEDITO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Inicialmente, afasto a prevenção apontada, tendo em vista que os autos foram extintos sem julgamento de mérito.
Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de cópia legível de CTPS ou documento comprovando o(s) vínculo(s)empregatícios, sob 
pena de extinção do feito.
Intime-se e Cumpra-se.

0001643-28.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009164 - ANTONIO THEODORO DA SILVA FILHO
(SP167390 - ANTONIO THEODORO DA SILVA FILHO, SP242122 - MAURA FAGUNDES THEODORO DA SILVA BORBA) X UNIAO
FEDERAL (AGU) ( - SELMA SIMIONATO)

 Primeiramente, ao SEDI para alteração, devendo constar a PFN – Procuradoria da Fazenda Nacional, no polo passivo da ação.
A parte autora requer insenção de Imposto de Renda, tendo em vista ser portadora de doença grave.
Verifico que não consta nos autos que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o benefício ora postulado.
Assim,  concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove a entrada do requerimento administrativo, ou sua negativa, sob pena de 
extinção do processo sem resolução do mérito.
Intime-se.

0002525-24.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009032 - EDUARDO SOARES FONSECA (SP186423 -
MARCOS PAULO MONFARDINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

 Diante da ausência de manifestação da parte autora, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.
Intime-se. 

0006939-65.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009050 - FELICIA CARUZZO (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa de pedir 
com os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de possibilidade de prevenção outrora anexado aos autos virtuais.
Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intimem-se. 

0002829-23.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008928 - ROGERIO PEREIRA DA SILVA (SP187427 -
RICARDO DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência
Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial (doc.15) e manifestação (doc.20), intime-se o perito judicial, para que, em 10 dias, manifeste-se sobre os 
termos da impugnação da parte autora, esclarecendo se retifica ou ratifica suas conclusões.
Os esclarecimentos deverão ser fundamentados, com vistas a viabilizar o exercício do contraditório.
Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos para 
prolação de sentença.
Intimem-se.

0006291-85.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008920 - JOSE NIVERSINO DA SILVA (SP359595 -
SAMANTA SANTANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo atualizado atinente à majoração do 
benefício previdenciário objeto da lide ou para que comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de majoração de seu benefício, perante 
a Ouvidoria da Previdência Social.
Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intimem-se. 

0005153-83.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009163 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP054953 - JOSE
ROZENDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Cite-se a autarquia ré.
Sobrevindo a contestação, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Intime-se e Cumpra-se.

0004700-88.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009157 - MARIA CRISTINA CARDOSO (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Cite-se a autarquia ré.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Intime-se e Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da diligência outrora determinada. Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intime-se.

0001257-95.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008886 - ADAO RODRIGUES DA SILVA (SP214055 -
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001735-06.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008919 - ELIONAR BARBOSA DA FONSECA (SP070756 -
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante do prévio
requerimento administrativo atualizado ou para que comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de
benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social e esclareça a propositura da presente demanda, face similitude de causa de pedir com
os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de possibilidade de prevenção autrora anexo aos autos virtuais. Silente, tornem
conclusos para extinção. Cumpra-se e intimem-se.

0001979-32.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008918 - JOSE MANOEL CORDEIRO (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001881-47.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008925 - OLIMPIO CIRILO MARIA (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

0001283-93.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008755 - JOEL BRITO DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
                   Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante de residência atualizado (conta água, luz, telefone, demais 
documentos gerados por relação de consumo), legível e em seu nome. Emitido em até 180 dias anteriores ao ajuizamento.
                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora 
ou juntada de declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 
declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.
                  Esclareça a propositura da presente demanda, face à similitude na causa de pedir com os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de 
possibilidade de prevenção outrora anexado aos autos virtuiais.

Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001837-62.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009160 - LECI MARIA DE SOUZA (SP170578 - CONCEIÇÃO
APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Diante da petição acostada aos autos em 19/11/2015, esclareça a parte autora, no prazo de 48 horas, a necessidade da intimação pessoal das testemunhas, 
diante da proximidade da data da audiência, eis que residem em Guarulhos/SP.
Int.

0004882-74.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009173 - EURICO FEITOSA DE ANDRADE (SP146556 -
CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 Considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais Cíveis (cfr art. 2º, Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º, Lei nº 10.259/2001) bem como o objeto da 
presente demanda, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 09 de novembro de 2017, às 16:00 horas.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo às partes o prazo de 10 dias para depositarem o rol de eventuais 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
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de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número do cadastro de pessoa física e do registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, em observância aos artigos 
450 e 455, ambos do Novo Código de Processo Civil.
A instituição bancária ré deverá comparecer à audiência aprazada, fazendo-se acompanhar de seu preposto, com poderes para transigir, bem como para 
apresentar eventual proposta de acordo.
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive, expedindo-se carta precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.
Cumpra-se e intimem-se. 

0002898-89.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009030 - ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA (SP192823 -
SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Intime-se a parte autora para que tome ciência da manifestação da autarquia previdenciária no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham conclusos para deliberação.
Intime-se. 

0007511-15.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009016 - MARIA VENACI DOS SANTOS PIMENTEL
(SP095221 - RUBENS FERREIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

 Cite-se.
Depois, decorrido o prazo de defesa, conclusos para sentença.
Int.

0002283-65.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009120 - DANIEL CALIXTO GIOVANELLI (SP173399 -
MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Há noticia nos autos do óbito da parte autora, contudo não consta certidão.
Assim, providencie no prazo de 10 (dez) dias cópia da certidão de óbito de Daniel Calixto Giovanelli, bem como esclareça quem se trata Romualdo 
Aparecido Giovanelli.
Cumpra-se.

0005094-95.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009119 - JOSE ANTONIO MILANES (SP248980 - GLAUCIA
DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do comprovante de residência atualizado (conta água, luz, telefone, demais documentos 
gerados por relação de consumo), legível e em seu nome. Emitido em até 180 dias anteriores ao ajuizamento.
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de 
declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração 
deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante, sob pena de indeferimento da incial.
Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para intregral cumprimento da diligência outrora determinada. Silente, tornem
os autos conclusos para extinção. Cumpra-se e intime-se.

0001715-15.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009151 - LUCIANA INES MARQUES (SP336296 - JOSE
BENEDITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001423-30.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008893 - ANTONIA CARMEN MIRANDA DOS SANTOS
(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

0007234-05.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009177 - JOSE FERREIRA VIEIRA (SP282737 - VANESSA
ROSSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Pela derradeira vez, cumpra a parte autora o determinado no ato nº 6332011447/2015, devendo apresentar comprovante do prévio requerimento 
administrativo atualizado do caso em tela, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de extinção do feito.
Intime-se e Cumpra-se.

0007107-67.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009024 - ARTUR JOSE FERREIRA (SP283674 - ABIGAIL
LEAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Defiro os benefícios da gratuidade processual.
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De início, reconheço a natureza consumerista da presente demanda, admitindo ser o caso de inversão do ônus da prova como forma de melhor tutelar os 
direitos materiais invocados pela parte autora na inicial, na medida em que as suas alegações são verossímeis (art. 6º, VIII, do CDC). 
Destarte, retifique-se o código de assunto da ação, devendo constar 60503 - indenização por dano moral.
Deverá a Caixa apresentar todas as provas de que dispõe, inclusive eventuais gravações de contatos telefônicos promovidos pela parte autora, bem como o 
respectivo processo administrativo que concluiu pela inexistência de fraude no cartão, sob pena de serem admitidas como verdadeiras todas as alegações 
vertidas na inicial.
Após, encaminhem-se os autos à Central de Conciliações desta Subseção Judiciária - CECON/Guarulhos para agendamento de audiência de tentativa de 
conciliação. 
Não havendo acordo, cite-se.
Sobrevindo a contestação, tornem os autos conclusos, na forma do artigo 353, do Código de Processo Civil/2015.
Cumpra-se e intimem-se. 

0000848-56.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009036 - SIMONE APARECIDA BARBOSA (SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham conclusos para deliberação.
Intime-se. 

0002558-77.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009061 - JOSE ROBERTO SANDRE (SP254267 - DANIELA
MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Verifico a inocorrência de prevenção, tendo em vista que o processo apontado foi extinto sem resolução de mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo, das guias de recolhimento à Previdência 
Social (GPS ou carnês, se o caso) como também  extrato CNIS atualizado;
2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs trazidos aos autos; 
3) Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar 
o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor (ou  documento equivalente).
Silente, tornem conclusos para análise julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Realizadas as diligências, cite-se a autarquia previdenciária.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Cumpra-se e intimem-se.

0007610-88.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009013 - IRENE MIGUEL (SP059923 - CAROLINA ALVES
CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Pela derradeira vez, apresente a parte autora no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas os documentos pessoais (CPF e RG), legíveis da parte 
autora.
Silente, tornem os autos conclusos para extinção do feito.
Intime-se e Cumpra-se.

0009347-63.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008930 - CRISTOVAN A GUILAR (SP170959 - JOSINEI
SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Tendo em vista a notícia do falecimento da parte autora, intime-se  a defesa para habilitação de dependentes, nos termos do artigo 112 da Le 8213/91, 
devendo providenciar a seguinte documentação:
a) certidão de óbito da parte autora; 
b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS; 
c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou sentença 
que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc), conforme o caso; 
d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores. 
Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos necessários à habilitação dos sucessores 
processuais. 
Cumprida a diligência, intime-se a autarquia ré. 
No silêncio, tornem conclusos para extinção. 
Cumpra-se e intimem-se. 
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0001360-05.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009043 - EDILTON SOARES DOS SANTOS (SP215968 -
JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Afasto a possibilidade de prevenção, tendo em vista que os autos apontados foram julgados extintos sem a resolução do mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de 
caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o(a) Doutor(a) Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito(a).
Designo o dia 17 de julho de 2016, às 12 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0001829-51.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009179 - PAULO HENRIQUE MIGLIARI (SP223423 -
JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS, SP350524 - PATRICIA ALVES BRANDÃO XAVIER) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU (SP280699 - GERVANIA CAVALCANTE VASCONCELOS MELO)

 Ciente do recurso interposto.
     Mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ante a possibilidade de se atribuir efeito infringente aos embargos, dê-se vista à parte contrária, para eventual manifestação em 05 (cinco
dias). Após, conclusos para apreciação dos embargos. Intime-se.

0001874-89.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008988 - LEONIDIO MORENO RIBEIRO (SP149721 - HELIO
MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003047-85.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008875 - BRAZ DUARTE (SP218716 - ELAINE CRISTINA DE
MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

0006467-64.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009121 - NOBERTO JOSE CORREIA (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo, das guias de recolhimento à Previdência 
Social (GPS ou carnês, se o caso) como também  extrato CNIS atualizado;
2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs trazidos aos autos; 
3) Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar 
o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor (ou  documento equivalente).
Silente, tornem conclusos para análise julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Realizadas as diligências, cite-se a autarquia previdenciária.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Cumpra-se e intimem-se.
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0004851-54.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009169 - BENHUR CORREIA ROCHA SILVA (SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP333697 - YURI LAGE GABÃO, SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE)

 Considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais Cíveis (cfr art. 2º, Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º, Lei nº 10.259/2001) bem como o objeto da 
presente demanda, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 26 de outubro de 2017, às 15:30 horas.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo às partes o prazo de 10 dias para depositarem o rol de eventuais 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número do cadastro de pessoa física e do registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, em observância aos artigos 
450 e 455, ambos do Novo Código de Processo Civil.
A instituição bancária ré deverá comparecer à audiência aprazada, fazendo-se acompanhar de seu preposto, com poderes para transigir, bem como para 
apresentar eventual proposta de acordo.
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive, expedindo-se carta precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.
Cumpra-se e intimem-se. 

0008078-46.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009033 - JOSE DEUSEMAR VIANA (SP299801 - ANGÉLICA
ANTONIA SHIHARA DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da gratuidade processual.
De início, reconheço a natureza consumerista da presente demanda, admitindo ser o caso de inversão do ônus da prova como forma de melhor tutelar os 
direitos materiais invocados pela parte autora na inicial, na medida em que as suas alegações são verossímeis (art. 6º, VIII, do CDC). 
Destarte, retifique-se o código de assunto da ação, devendo constar 60503 - indenização por dano moral.
Após, encaminhem-se os autos à Central de Conciliações desta Subseção Judiciária - CECON/Guarulhos para agendamento de audiência de tentativa de 
conciliação. 
Não havendo acordo,  tornem os autos conclusos, na forma do artigo 353, do Código de Processo Civil/2015.
Cumpra-se e intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Sobrevindo a contestação, tornem os autos conclusos para análise do artigo 353, do
CPC/2015. Cumpra-se e intimem-se.

0007631-64.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009034 - THIAGO DE AZEVEDO LOPES FONSECA
(SP218821 - ROSANA PRACHEDES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

0005946-22.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009037 - KATIA APARECIDA DE LIMA SEIXAS (SP146647 -
RONALDO LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0007754-62.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009040 - BENEDITO DE ARAUJO COSTA (SP108148 -
RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

FIM.

0004442-15.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009174 - JAILSON RODRIGUES DA SILVA (SP345012 -
JACKSON VICENTE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 Considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais Cíveis (cfr art. 2º, Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º, Lei nº 10.259/2001) bem como o objeto da 
presente demanda, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 09 de novembro de 2017, às 15:00 horas.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo às partes o prazo de 10 dias para depositarem o rol de eventuais 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número do cadastro de pessoa física e do registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, em observância aos artigos 
450 e 455, ambos do Novo Código de Processo Civil.
A instituição bancária ré deverá comparecer à audiência aprazada, fazendo-se acompanhar de seu preposto, com poderes para transigir, bem como para 
apresentar eventual proposta de acordo.
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive, expedindo-se carta precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.
Cumpra-se e intimem-se. 

0005746-49.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009123 - NORMANDO DE JESUS (SP277346 - RODRIGO
TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência
              Reconsidero o despacho  anterior(doc.33), e solicito que o perito judicial responda aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez) dias.
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1) Qual a data da cirúrgia realizada (tendo em vista a declaração que o autor encontra-se em pós operatório), e qual o período de convalescença? 
2) A cirúrgia realizada, tem nexo causal com o acidente sofrido em 1988?
3)  Qual a data do início da incapacidade para o auxílio acidente,  considerando a data que se deu as sequelas definitivas.
Os esclarecimentos deverão ser fundamentados, com vistas a viabilizar o exercício do contraditório.
Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos para 
prolação de sentença.
Intimem-se.

0009286-08.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009058 - MARLENE APARECIDA SALVADOR BARRELLA
(SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

HOMOLOGO a habilitação do sucessor nos termos do art. 687 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
No que tange ao pedido de nova perícia na especialidade de Neurologia, de se acrescentar que, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo 
Civil, uma segunda perícia é determinada quando a matéria não está suficientemente esclarecida e o seu objetivo é corrigir eventual omissão ou inexatidão 
dos resultados da primeira. Ocorre que, no caso dos autos, o laudo pericial foi elaborado de forma clara e conclusiva quanto à plena capacidade laboral da 
parte autora. 
Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para que retifique o polo ativo, devendo constar JOSÉ CARLOS BARRELA, como espólio de Marlene 
Aparecida Salvador Barrela.
Feito isto, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se e Cumpra-se.

0002528-42.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009153 - JOSE DA SILVA (SP377342 - JULIANO LAURINDO
DE MELO ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. AJG.
Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.
Citem-se. Intimem-se. 

0006989-91.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009022 - JOSE APARECIDO ALVES FRANCO (SP292035 -
JAIRO SATURNINO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

  Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
De início, reconheço a natureza consumerista da presente demanda, admitindo ser o caso de inversão do ônus da prova como forma de melhor tutelar os 
direitos materiais invocados pela parte autora na inicial, na medida em que as suas alegações são verossímeis (art. 6º, VIII, do CDC), embora ainda não 
provadas de plano. 
Deverá a Caixa apresentar todas as provas de que dispõe, inclusive eventuais gravações de contatos telefônicos promovidos pela parte autora, bem como o 
respectivo processo administrativo que concluiu pela existência do débito, sob pena de serem admitidas como verdadeiras todas as alegações vertidas na 
inicial.
Destarte, retifique-se o código de assunto da ação, devendo constar: 60503 - indenização por dano moral.
Encaminhem-se os autos à Central de Conciliações desta Subseção Judiciária - CECON/Guarulhos para agendamento de audiência de tentativa de 
conciliação. 
Não havendo acordo,  cite-se.
Sobrevindo a contestação, tornem os autos conclusos, na forma do artigo 353, do Código de Processo Civil/2015.
Cumpra-se e intimem-se. 

0006732-66.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009125 - HELIO DA SILVA BRITO (SP198938 - CARLOS
HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Verifico a inocorrência de prevenção, tendo em vista trata-se de objeto distinto do presente feito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo, das guias de recolhimento à Previdência 
Social (GPS ou carnês, se o caso) como também  extrato CNIS atualizado;
2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs trazidos aos autos; 
3) Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar 
o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor (ou  documento equivalente).
Silente, tornem conclusos para análise julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Realizadas as diligências, cite-se a autarquia previdenciária.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
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Cumpra-se e intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência à parte autora sobre a disponibilização de valores em seu favor, referente à requisição de pagamento expedida nos autos. Deverá a
parte autora se dirigir à instituição bancária e efetuar o levantamento, não necessitando de nenhuma outra providência por parte deste
Juizado. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Cumpra-se e intime-se.

0006687-96.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008907 - DEIJANIRA PEREIRA DOS SANTOS (SP173632 -
IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0008583-77.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008904 - JOSIANE DA SILVA PEREIRA (SP102217 -
CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004675-69.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008908 - ELIZETE CORREIA ALVES DIAS (SP211817 -
MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

0006169-72.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009042 - REBECA DOS SANTOS VIEIRA MARTINS
(SP344222 - GIOVANNA MARTINS DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da diligência outrora determinada.
Silente, tornem conclusos para extinção.
Cumpra-se e intime-se. 

0002565-69.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009059 - LANDOALDO CURVELO MOITINHO (SP100827 -
VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo a parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para esclareça a propositura da presente demanda, face à similitude de causa de pedir com 
os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de possibilidade de prevenção outrora anexado aos autos virtuais, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se e Cumpra-se.

0008743-68.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009048 - LUZIA LINA PANDOLFI FONTES (SP285680 -
JACY AFONSO PICCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o(a) Doutor(a) Rubens Kenji Aisawa, clínico geral, como jurisperito(a).
Designo o dia 14 de junho de 2016, às 10 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Alega a autarquia previdenciária que, existe contestação padrão para Revisão de Data de Início de Benefício Previdenciário, s.m.j. não existe protocolo 
prévio para objeto desta demanda.
Cumpra-se e intimem-se.

0004477-38.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009158 - JOSE TEIXEIRA LEITE (SP230110 - MIGUEL JOSE
CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
Silente, tornem conclusos para análise julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Realizadas as diligências, cite-se a autarquia previdenciária.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Cumpra-se e intimem-se.
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0000641-57.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332008924 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP080055 -
FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Ciência à parte autora sobre a disponibilização de valores em seu favor, referente à requisição de pagamento expedida nos autos.
Deverá a parte autora se dirigir à instituição bancária e efetuar o levantamento, não necessitando de nenhuma outra providência por parte deste Juizado.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Cumpra-se e intime-se. 

0011502-98.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009046 - JOSE IRINEU DA SILVA (SP108928 - JOSE
EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente os seguintes documentos:
1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo, das guias de recolhimento à Previdência 
Social (GPS ou carnês, se o caso) como também  extrato CNIS atualizado;
2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPP’s trazidos aos autos; 
3) Documentos que possam esclarecer se: a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e 
permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou 
se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 
4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPP’s têm poderes para assinar 
o aludido formulário ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor (ou  documento equivalente).
Silente, tornem conclusos para análise de julgamento do feito no estado em que se encontra (cfr. art. 353, CPC/2015).
Realizadas as diligências, cite-se a autarquia previdenciária.
Após, encaminhem-se os autos a Contadoria para elaboração de parecer.
Despachado em lote. Anoto que caso as diligências acima determinadas já tenham sido cumpridas, restam dispensadas as providências, devendo os autos 
prosseguirem  em seus ulteriores termos.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001466-64.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009044 - LIVIO AQUINO DOS SANTOS (SP347000 - JOSEFA
BERNADETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Concedo a parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação de comprovante do prévio requerimento administrativo atualizado ou para 
que comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Intime-se.

0006327-30.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6332009156 - WANDERLEIA MARIA SOARES (SP290462 -
FABIO FERRAZ SANTANA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção.
Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.
Citem-se. Intimem-se. 

DECISÃO JEF - 7

0001273-49.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009122 - SATURNINO SANTOS DA SILVA (SP192823 -
SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.
Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os idosos incapacitados para o trabalho e 
sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da 
confiança deste Juízo, para verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a concessão do 
benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.
Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face 
de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por determinar providência de caráter 
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cautelar, qual seja, a antecipação da PERÍCIA MÉDICA e do ESTUDO SOCIAL, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, independentemente da 
existência de citação.
Destarte, nomeio a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, como jurisperita.
Designo o dia 01 de julho de 2016, às 14 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
 Para realização do estudo social,  nomeio a Senhora Edméia Climaites, assistente social, como jurisperita.
Designo o dia 29 de junho de 2016, às 10 horas, para realização da entrevista e análise socioeconômica, na residência da parte autora, a qual deverá 
informar seu número de telefone atualizado a fim de otimizar o contato com a Sra. Perita Assistente Social (caso não tenha sido informado anteriormente).
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora. Já o laudo social deverá ser 
apresentado em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrevista.
Sobrevindo os laudos, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001983-69.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008888 - GENIVALDO LOPES DA SILVA (SP377342 -
JULIANO LAURINDO DE MELO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

  Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 09 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0006433-89.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009181 - ELIZABETE GONCALVES (SP119934 - JOSE PIO
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada com os autos nº 0045374-46.2011.403.6301, em razão de novo requerimento administrativo, e o 
feito nº 0006321-80.2015.403.6119, foi extinto sem julgamento de mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de 
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caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Rubens Kenji Aisawa, clínico geral, como jurisperito.
Designo o dia 21 de junho de 2016, às 09 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0007783-72.2015.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008897 - SOLANGE HELENA BITTENCOURT (SP307410 -
NATALIA RODRIGUEZ CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
 Designo o dia 17 de junho de 2016, às 11 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001170-42.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009051 - LAERCIO ROCHA LEITE (SP070756 - SAMUEL
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de 
caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o(a) Doutor(a) Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito(a).
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 13 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
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Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0002379-46.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009062 - IDA DE CASTRO BORGES (SP300359 - JOSE
EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade de tramitação prevista no Estatuto do Idoso.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.
Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os idosos incapacitados para o trabalho e 
sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da 
confiança deste Juízo, para verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a concessão do 
benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.
Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face 
de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação  do ESTUDO SOCIAL, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, independentemente da existência de citação.
Destarte, nomeio para realização do estudo social, a Senhora Elisa Mara Garcia Torres, assistente social, como jurisperita.
Designo o dia 23 de junho de 2016, às 14 horas, para realização da entrevista e análise socioeconômica, na residência da parte autora, a qual deverá 
informar seu número de telefone atualizado a fim de otimizar o contato com a Sra. Perita Assistente Social (caso não tenha sido informado anteriormente).
O laudo social deverá ser apresentado em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrevista.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001574-93.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009075 - MARIA ELZA GOMES DAMACENO BISPO (SP223103
- LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 15 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 
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0007407-29.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008926 - ZENILDA DA SILVA NEVES (SP228879 - IVO BRITO
CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade prevista no Estatuto do Idoso, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica 
situação, que tenham ajuizado demandas anteriormente à presente.
Trata-se de ação em que a autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de Ariovaldo das Neves, ocorrido em 12/09/2014.     
O requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento de “falta de qualidade de segurado.”
Examinando os autos, verifico presentes os pressupostos necessários à concessão de tutela antecipada.
A Lei 8.213/91, ao tratar da pensão por morte em seu artigo 74, definiu que esta é “devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 
aposentado ou não”, advindo daí a necessidade de dois requisitos para a concessão do benefício, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do 
falecido e da qualidade de dependente dos beneficiários.
Consta nos autos a Certidão de Casamento com a autora ZENILDA VENTURA DA SILVA (anexo nº 01, fl. 05), estando comprovada, portanto, a 
condição de dependentes do segurado nos termos do artigo 16, I da Lei 8.213/91.
 Conforme consulta feita ao Sistema DATAPREV-PLENUS, anexado aos autos (anexo nº 14), entendo demonstrada, a princípio, a qualidade de segurado 
do falecido.
Isto posto, concedo a antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação desta decisão, proceda à 
inclusão da autora no rol de dependente para a implantação e pagamento da pensão por morte do instituidordo benefício, sob as penas da lei.
Oficie-se. Intime-se. Cite-se.

0001301-17.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009077 - EDNALDO MANOEL DE SANTANA (SP166163 -
DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Rubens Kenji Aisawa, clinico, como jurisperito.
Designo o dia 21 de junho de 2016, às 09 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0006216-80.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009060 - GERALDO MORAIS DE AZEVEDO (SP254765 -
FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

Verifico a inocorrência de prevenção, tendo em vista que o processo apontado foi extinto sem resolução de mérito.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula pelo ressarcimento dos valores pagos a maior a título de contribuição para pensão 
militar e cessar o desconto em seu benefício em face da União.
A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de 
dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 300 do Novo Código de Processo Civil. 
No caso, não se afigura presente o periculum in mora. 
Com efeito, caso haja a concessão da tutela, a parte autora poderá receber os valores devidamente corrigidos, razão pela qual entendo ser o caso de se 
aguardar a resposta da parte ré.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
Cite-se a União.
Sobrevinda a contestação, tornem conclusos para analise do art. 353 do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se e Cumpra-se.
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0008465-67.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009005 - MARIA LINDALVA DA SILVA (SP166163 - DARLEI
DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário pensão por morte em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.
A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de 
dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 300 do Código de Processo Civil/ 2015.
No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício da pensão 
por morte somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. 
Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria reaver eventuais valores pagos à parte autora, na 
hipótese de improcedência do pedido.
Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que eventuais diferenças devidas serão pagas 
acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.
Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.
Considerando que a controvérsia trata de comprovação da dependência econômica, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e 
JULGAMENTO para o dia 04 de outubro de 2016, às 16 horas e 15 minutos.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para depositar o rol de 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta precatória para oitiva de testemunhas, se 
necessário.
No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo juízo.
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo, em observância ao artigo 450 do Código 
de Processo Civi/2015.
Cite-se. Intimem-se.

0001449-28.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009047 - LUISA CORREIA GONCALVES DE JESUS (SP256370 -
MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de 
caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o(a) Doutor(a) Antonio Oreb Neto, oftalmologista, como jurisperito(a).
Designo o dia 07 de julho de 2016, às 10 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0001485-70.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009074 - ILCARA MORENO (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE
OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
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para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 14 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0002219-21.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008896 - FERNANDO CAROLINO DOS SANTOS (SP099335 -
JOSE VALTER PALACIO DE CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, como jurisperita.
Designo o dia 01 de julho de 2016, às 12 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0000430-84.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009049 - SIDMAR CARLOS FERNANDES (SP307226 - BRUNO
HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
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reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo nos artigos 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de 
caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o(a) Doutor(a) Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito(a).
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 12 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0007468-84.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009178 - JOICE ANTUNES DA CRUZ X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FACULDADE DE CIENCIAS DE GUARULHOS (SP275561 - RODRIGO GARCIA DA COSTA)

Presentes os requisitos do art. 300  do NCPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar que a UNIESP efetue a rematrícula 
da parte autora, no 2º semestre de 2015 e 1º semestre de 2016.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Oficie-se com urgência à instituição educacional – FACIG e ao FNDE.
Cumpra-se. Intime-se.

0001755-94.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009063 - MAURICIO TAVARES DA SILVA (SP208650 -
JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Por celeridade e economia processual, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 
contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, como jurisperita.
Designo o dia 01 de julho de 2016, às 13 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0000607-48.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008899 - VALTER SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Por celeridade e economia processual, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 
contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 11 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
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Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001501-24.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009076 - ETELVINA MENDES DE SOUZA (SP339850 -
DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, como jurisperita.
Designo o dia 01 de julho de 2016, às 13 horas e 40 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001436-29.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009065 - ANTONIO WILSON DOS SANTOS (SP125644 -
CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção, ante a diversidade de causa de pedir, em razão de novo requerimento administrativo.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Por celeridade e economia processual, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 
contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, como jurisperita.
Designo o dia 01 de julho de 2016, às 13 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0001059-58.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009073 - CLEUDI DE OLIVEIRA VIEIRA (SP220640 -
FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada, ante a diversidade de causa de pedir.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
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Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 14 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0008391-13.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009003 - MARIA APARECIDA SOARES DA CUNHA (SP352630
- MONALISA LUIZA SILVA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário pensão por morte em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.
A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de 
dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 300 do Código de Processo Civil/ 2015.
No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício da pensão 
por morte somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. 
Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria reaver eventuais valores pagos à parte autora, na 
hipótese de improcedência do pedido.
Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que eventuais diferenças devidas serão pagas 
acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.
Foi identificado no Sistema Único de Benefícios da Previdência Social - DATAPREV (anexo 15) as beneficiárias, Joice Ritter Be, na condição de cônjuge 
do segurado falecido, e a menor Hana Iasmim Millich Be, como filha, ambas com DIB em 08/01/2015.
Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.
Considerando que a controvérsia trata de comprovação da dependência econômica, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e 
JULGAMENTO para o dia 04 de outubro de 2016, às 15 horas e 30 minutos.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para depositar o rol de 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta precatória para oitiva de testemunhas, se 
necessário.
No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo juízo.
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo, em observância ao artigo 450 do Código 
de Processo Civi/2015.
Diante da colidência do interesse da menor com o da autora da ação, nomeio a Defensoria Pública da União como Curadora Especial, nos moldes do artigo 
72, I, do Código de Processo Civi/ 2015.
Retifique-se o polo passivo da ação, para fins de inclusão das corrés HANA IASMIM MILLICH BE e JOICE RITTER BE.
Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.
Citem-se. Intimem-se.

0007683-60.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008994 - JANDIRA ROSSETI CAPOANI (SP131030 - MARIA
PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade prevista no Estatuto do Idoso, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica 
situação, que tenham ajuizado demandas anteriormente à presente.
Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário pensão por morte em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.
A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de 
dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 300 do Código de Processo Civil/ 2015.
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No presente caso, anoto que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício da pensão 
por morte somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. 
Por outro lado, fica caracterizada a irreversibilidade da tutela, pois a autarquia dificilmente conseguiria reaver eventuais valores pagos à parte autora, na 
hipótese de improcedência do pedido.
Ademais, a parte autora não suportará prejuízo algum se aguardar o desfecho do presente feito, visto que eventuais diferenças devidas serão pagas 
acrescidas dos consectários legais. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.
Por todo o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.
Considerando que a controvérsia trata de comprovação da dependência econômica, designo AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e 
JULGAMENTO para o dia 04 de outubro de 2016, às 14 horas e 45 minutos.
Para fins de celeridade, economia processual e melhor aproveitamento da pauta, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para depositar o rol de 
testemunhas, até o máximo de 3(três), com o respectivo número do CPF/MF, devendo o(a) Patrono(a) comparecer na audiência aprazada acompanhado(a) 
de seu constituinte e das testemunhas (art. 34, Lei 9.099/95).
Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta precatória para oitiva de testemunhas, se 
necessário.
No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo juízo.
Em sendo necessária a intimação das testemunhas, deverá justificá-la, no prazo de 10 (dez) dias, precisando-lhes o nome, a profissão, o estado civil, a idade, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo, em observância ao artigo 450 do Código 
de Processo Civi/2015.
Cite-se. Intimem-se.

0005742-75.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332009066 - ROSELMA MARINHO DE SILVA (SP277346 -
RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da PERÍCIA MÉDICA e do ESTUDO SOCIAL, abrindo-se 
contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Márcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 13 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Para realização do estudo social,  nomeio a Senhora Elisa Mara Garcia Torres, assistente social, como jurisperita.
Designo o dia 24 de junho de 2016, às 14 horas, para realização da entrevista e análise socioeconômica, na residência da parte autora, a qual deverá 
informar seu atual  número de telefone a fim de otimizar o contato com a senhora jurisperita (caso não tenha sido informado anteriormente).
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora. Já o laudo social deverá ser 
apresentado em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrevista.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se.

0002307-59.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332007796 - SOELIA ALVES DOS SANTOS SOUZA (SP130713 -
ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA
SIMIONATO)

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 03 de junho de 2016, às 14 horas, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste Juizado, localizada 
na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
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fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

0002491-21.2015.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6332008894 - HEBERSON BARBOSA (SP198497 - LAVERIA MARIA
SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Ao analisar a exordial, em consonância com os documentos juntados aos autos, não verifico, neste exame inaugural, a presença dos requisitos necessários 
para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, estabelecidos pelo artigo 300, do Código de Processo Civil/2015. 
Isso porque, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da parte autora. Os 
atestados médicos acostados à exordial não são suficientes a comprovar a alegada incapacidade. 
Desse modo, a documentação médica em análise não tem o condão de ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade de que se reveste a 
perícias médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, prevalecendo, por ora, a sua conclusão. 
Nessa situação, revela-se imprescindível a dilação probatória para a verificação do atual estado de saúde da autora.
Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de 
reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.
Porém, com supedâneo no artigo 297 e 305, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/2015, entendo por bem determinar providência de caráter 
cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.
Destarte, nomeio o Doutor Ronaldo Marcio Gurevich, ortopedista, como jurisperito.
Designo o dia 17 de junho de 2016, às 10 horas e 20 minutos, para realização dos exames periciais na parte autora, na sala de perícias médicas deste 
Juizado, localizada na avenida Salgado Filho nº 2.050, térreo, jardim Maia, Guarulhos/SP.
A parte autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso "sub judice" (na impossibilidade de 
fazê-lo, deverá comunicar essa situação previamente ao juízo).
Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-
pericial agendado, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo.
Considerando que os quesitos da autarquia previdenciária foram previamente depositados, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação 
de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico.
O laudo pericial médico deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a realização dos exames na parte autora.
Sobrevindo o laudo, ciência às partes.
Após, tornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se e intimem-se. 

ATO ORDINATÓRIO - 29

0006746-50.2015.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6332005179 - NELCI APARECIDA FIRMINO (SP264932 -
JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Encaminho o presente expediente para ciência das partes sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pelo Perito, na petição anexada em 16/05/2016.Prazo: 
10 (dez) dias.(Ato Ordinatório expedido, consoante disposto nos artigos 152, VI e 203, § 4º, ambos do Código de Processo Civil/2015 e os termos da 
Portaria nº 0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos.)

0001157-43.2016.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6332005178 - JOSE SILSON FERREIRA (SP134228 - ANA
PAULA MENEZES FAUSTINO)

Encaminho o presente expediente para ciência da parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s).(Ato Ordinatório expedido, consoante disposto nos 
artigos 152, VI e 203, § 4º, ambos do Código de Processo Civil/2015 e os termos da Portaria nº 0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos.)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO

EXPEDIENTE Nº 2016/6338000140

DESPACHO JEF - 5

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Não excluindo a
possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se baixa na prevenção. 2. Tendo em vista a contestação padrão e
tratar-se de matéria de direito, tornem conclusos para sentença. 3. Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº
83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de 5 de dezembro de 2014. Int.

0002803-70.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012091 - MANOEL LUIZ DE ARAUJO (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002784-64.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012092 - LUIZ CARLOS AURICHIO (SP251190 - MURILO
GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002598-41.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012258 - FRANCISCO MANOEL PEREIRA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Não excluindo a
possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se baixa na prevenção. 2. Cite-se o réu para que, querendo,
apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 3. Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de 5 de
dezembro de 2014. Int.

0002659-96.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012225 - MARIA JOSE LUZ (SP092528 - HELIO RODRIGUES
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002613-10.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012257 - EDINEIDE MARIA CAVALCANTE SILVA
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114
- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Não excluindo a
possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se baixa na prevenção. 2. Tendo em vista a contestação padrão e
tratar-se de matéria de direito, tornem conclusos para sentença. 3. Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº
83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de 5 de dezembro de 2014. Int.

0002788-04.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012086 - BENEDITO DONIZETE NICOLINO (SP146546 -
WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002667-73.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012224 - SERGIO CARDOSO (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

0002609-70.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012255 - ADILSON ROSADO DE CARVALHO (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002800-18.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012089 - JOSE BENEDITO ROSAS (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002665-06.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012254 - MANOEL ALEIXO ALVES (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Não excluindo a
possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se baixa na prevenção. Deixo de intimar o INSS, nos termos do
ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de 5 de dezembro de 2014. Int.
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0002807-10.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012053 - ELISABETE NUNES TORRES (SP153878 - HUGO
LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002790-71.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012054 - DORA MACIESIS FERREIRA (SP375813 -
RUBENSMAR GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

0000914-81.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012259 - SAMARA FLAVIA DA SILVA GOMES MENEZES
(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
CAIXA SEGURADORA SA (SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

1. Ao solicitar que a parte autora justificasse a necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, apenas afirmou que deseja audiência de 
conciliação.
A conciliação prescinde de audiência, podendo ser feita a qualquer momento, caso seja do interesse das partes, no entanto, por se tratar de débito de seguro 
não contratado, constatado por meio de consulta ao extrato, em princípio, não vislumbro a necessidade de prova a ser produzida em audiência.
Determino a inversão do ônus da provas, mesmo porque a documentação que em tese comprovaria o suposto débito indevido, se existente, encontra-se sob 
guarda da ré, e, sendo assim, é seu o ônus probatório.
2. Defiro a inclusão da Caixa Seguradora S/A, inclua-se no polo passivo da ação.
Após, cite-se para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.
Int.

0005240-21.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012094 - SIRLENE BARBOSA DOS SANTOS (SP283725 -
EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS
ALENCAR)

Trata-se de INCIDENTE DE SUCESSÃO PROCESSUAL conforme a lei previdenciária. 
Há informação nos autos de que a parte autora veio a óbito (petição de item 22 dos autos).
Em suma, conforme art. 112 da lei 8.213/91, são sucessores processuais os dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 
sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou arrolamento.
Sendo assim, determino que a parte autora colacione aos autos certidão de dependentes habilitados para pensão por morte referente ao de cujus.
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem prejuízo de posterior ingresso de nova ação pelos devidos sucessores.
Após, dê-se vista à parte ré, para que, querendo, manifeste-se.
Prazo de 10 (dez) dias.
Por fim, retornem os autos conclusos.
Int. (Dispensada a intimação do INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014).

0002594-04.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012226 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (SP283418 -
MARTA REGINA GARCIA, SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 
Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se  baixa na prevenção.
2. Aguarde-se a realização da perícia.
3. Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de 5 de dezembro de 2014.
Int.

0002226-92.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012191 - VALTER FELIX DA COSTA (SP225885 - SOLANGE
DE FIGUEIREDO GALVÃO) VAGNER FELIX DA COSTA (SP225885 - SOLANGE DE FIGUEIREDO GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ao solicitar que a parte autora justificasse a necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, apenas afirmou genericamente que tem 
interesse na audiência de conciliação.
A conciliação prescinde de audiência, podendo ser feita a qualquer momento, caso seja do interesse das partes, no entanto, por se tratar de erro na 
cobrança do cartão de crédito, constatado por meio de consulta à fatura, em princípio, não vislumbro a necessidade de prova a ser produzida em audiência.
Determino a inversão do ônus da prova, mesmo porque a documentação que em tese comprovaria a suposta cobrança indevida, se existente, encontra-se 
sob guarda da ré, e, sendo assim, é seu o ônus probatório.
Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença.
Int.

0001853-61.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012093 - MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS
(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X KARINE RAYANE SANTOS DE MACEDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)
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1. Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 
Não excluindo a possibilidade de reanálise no caso de alegação fundamentada do réu, dê-se  baixa na prevenção.
2. Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de companheiro(a) do(a) falecido(a).
3. Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há beneficiários habilitados ao 
recebimento da pensão por morte do segurado, como informado na petição inicial.
4. Diante do exposto, intime-se a parte autora para que indique curador especial para a menor Karine Rayane Santos de Macedo , fornecendo o respectivo 
endereço. 
Prazo de 10 (dez) dias.
5. Não havendo indicação, nomeio a Defensora Pública da União como curadora especial.
6. Determino a intimação do Ministério Público Federal, neste e nos atos processuais subsequentes, para que, querendo, manifeste-se.
7.  Defiro o pedido de prova oral requerida, designando a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/05/2017 às 14:30 horas, anotando que no caso 
de as partes pretenderem a intimação das testemunhas para comparecimento à audência, deverão assim requerer no prazo de até 30 trinta dias antes da 
audiência, sob pena de, não comparecendo as testemunhas, restar precluso esse meio de prova.
Nesta ocasião, as partes poderão produzir provas documentais e testemunhais, se assim pretenderem.
8. Tendo em vista que a parte autora está devidamente representada por advogado constituído, deixo de determinar sua intimação pessoal para comparecer 
à audiência.
9. Intime-se a parte autora para:
a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que dispuser, especialmente os originais, cujas 
cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência (Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).
b) que compareça em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de antecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que 
pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95.
c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação, com o nome e endereço 
completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente. 
10. Apresentadas testemunhas, intime-as para comparecerem na audiência, salvo informação de que comparecerão espontaneamente.
11. No caso das intimações serem infrutíferas, dê-se nova vista a parte autora. Intimadas ou nada mais requerido, aguarde-se a realização da audiência de 
conciliação, intrução e julgamento.
12. Intime-se o patrono via publicação no D.O.E. da Justiça Federal da 3ª Região.  
13. Ressalto que o não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento do mérito.
14. Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014. 
Int.

0008758-19.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6338012095 - BEATRIZ DOS ANJOS APARECIDA PEREIRA DA
SILVA (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita, por e-mail, para que analise a documentação juntada pela autora e complemente o seu laudo socioeconômico.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista às partes se manifestarem no mesmo prazo supra.

Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014. 

Int.

DECISÃO JEF - 7

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A parte autora objetiva provimento judicial que determine a substituição da TR (taxa referencial), como índice de correção monetária dos
valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao
consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias. É a síntese
do necessário. Decido. Consoante r.decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE
(2013/0128946-0), datada de 25 de fevereiro de 2014, deve ser suspensa a tramitação das ações que tenham por objeto o “afastamento da
TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS”. Assim, com a juntada da contestação padrão, tenho por citada a
parte ré, formalizando a relação processual. Determino o sobrestamento dos autos em cumprimento à ordem da Colenda Corte. Intimem-se.

0002339-46.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012241 - RAIMUNDO DA CRUZ SANTOS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002611-40.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012174 - ANTONIO CALIXTO NETO (SP321428 - HELIO
ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0002385-35.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012229 - ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA (SP208091 -
ERON DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002553-37.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012187 - PATRICIA DINIZ DE PAULA CAIVANO (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002575-95.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012181 - ISABEL CORALI TAPI (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002320-40.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012243 - ANDREIA LEITE (SP321011 - CAIO CRUZERA SETTI,
SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002341-16.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012240 - JOAQUIM SERGIO NICASSIO (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002546-45.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012188 - WILSON DE SENA (SP148058 - ALEXANDRE
CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002371-51.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012232 - RODRIGO CAVALCANTE DE SOUSA (SP292689 -
ANA LUCIA MASSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002357-67.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012238 - LUIZ VIEIRA DA SILVA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002597-56.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012178 - FABIANO FERREIRA DE SOUSA (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002557-74.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012185 - DOMINGOS MONTEIRO DE SOUZA (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002362-89.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012236 - VALDIR MARGONI (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002302-19.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012252 - MARIA DE LOURDES ARAUJO SILVA (SP098443 -
MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002309-11.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012250 - EDVALDO ALVARO DOS SANTOS (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002559-44.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012184 - JOSE CONRADO DA SILVA (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002312-63.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012248 - PAULO DA SILVA SANTOS (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002360-22.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012237 - PAULO ROBERTO NAVAS DA SILVA (SP296174 -
MARCELO PIRES MARIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002367-14.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012233 - CARLOS ALCANTARA DA SILVA (SP139389 -
LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002606-18.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012175 - QUERINO GOMES DA SILVA (SP321428 - HELIO
ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002386-20.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012228 - MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS (SP352482 -
MARCOS PAULO VILAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002317-85.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012245 - ANTONIO NETO DE BARROS (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002574-13.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012182 - JOSICLEIDE FELIX DE SOUSA (SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002301-34.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012253 - CRISTIANE MARIA CARELLI GOMES (SP359420 -
FERNANDA REGINA MIETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002315-18.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012246 - JORGE MACEDO DA SILVA (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002364-59.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012234 - SANTINA PIRES FERREIRA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002310-93.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012249 - ALEX CAVALCANTI BATISTA (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)
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0002579-35.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012179 - SERGIO PELEGRINI SETIN (SP217575 - ANA TELMA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002363-74.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012235 - JOSE HUMBERTO SANCHES GARCIA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002314-33.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012247 - WILLIAN FERNANDO SARTI (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002334-24.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012242 - VALERIA SOCORRO DA SILVA (SP109591 -
MARCOS ANTONIO CALAMARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002602-78.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012177 - ROBERTO SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002577-65.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012180 - PAULO DE TARSO CARVALHO LEAL (SP180393 -
MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002318-70.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012244 - MIGUEL PEREIRA DA SILVA (SP321011 - CAIO
CRUZERA SETTI, SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

0002381-95.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012230 - CLEONICE ZAURIZIO BOTELHO (SP208091 - ERON
DA SILVA PEREIRA, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002560-29.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012183 - MARCIO ROGERIO ISIDORIO (SP144719 -
ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002603-63.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012176 - LUZIA CURSINO (SP321428 - HELIO ALMEIDA
DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002305-71.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012251 - GERALDO AGRIPA DE AGUIAR (SP359420 -
FERNANDA REGINA MIETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002348-08.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012239 - PAULINA RIBEIRO DA SILVA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002380-13.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012231 - SERGIO DONIZETTI FERREIRA (SP139389 - LILIAN
MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001
- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002387-05.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012227 - ANDERSON FLAVIO JOVENTINO (SP352482 -
MARCOS PAULO VILAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002554-22.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012186 - ABRAO MARCONDES (SP180393 - MARCOS
BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A parte autora objetiva provimento judicial que determine a substituição da TR (taxa referencial), como índice de correção monetária dos
valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao
consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias. É a síntese
do necessário. Decido. Consoante r.decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE
(2013/0128946-0), datada de 25 de fevereiro de 2014, deve ser suspensa a tramitação das ações que tenham por objeto o “afastamento da
TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS”. Assim, com a juntada da contestação padrão, tenho por citada a
parte ré, formalizando a relação processual. Determino o sobrestamento dos autos em cumprimento à ordem da Colenda Corte. Intimem-se.

0002165-37.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012169 - ALEXANDRE NONATO DE SOUZA (SP335623 -
ERICA IRENE DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002162-82.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012171 - ALEXANDRE DA SILVA NETO (SP335623 - ERICA
IRENE DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002164-52.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012170 - ALVANIR ALVES RODRIGUES (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002160-15.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012172 - MANOEL EMIDIO FERREIRA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002168-89.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012168 - JOAO BERNARDES SOBRINHO (SP084674 -
SANDRA DE SALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002169-74.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012167 - JOSE VILAMAR BRAGA (SP152031 - EURICO
NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
A parte autora objetiva provimento judicial que determine a substituição da TR (taxa referencial), como índice de correção monetária dos
valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao
consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias. É a síntese
do necessário. Decido. Consoante r.decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE
(2013/0128946-0), datada de 25 de fevereiro de 2014, deve ser suspensa a tramitação das ações que tenham por objeto o “afastamento da
TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS”. Assim, com a juntada da contestação padrão, tenho por citada a
parte ré, formalizando a relação processual. Determino o sobrestamento dos autos em cumprimento à ordem da Colenda Corte. Intimem-se.

0002269-29.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012213 - MARIA MADALENA DA SILVA LEMES (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002244-16.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012218 - GILMAR CANDIDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002264-07.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012216 - ANTONIO CARLOS DA ROSA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002285-80.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012208 - GENTIL AGUSTINI (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002214-78.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012221 - VANILDO ALVES DO AMARAL (SP292689 - ANA
LUCIA MASSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002266-74.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012214 - FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA (SP094342 -
APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002206-04.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012223 - CARLOS EDUARDO CASSIANO (SP335623 - ERICA
IRENE DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002286-65.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012207 - JOSE ANTONIO ALVES (SP098443 - MARIA LUCIA
DE FREITAS MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002279-73.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012211 - JUAREZ FRANCISCO DA SILVA (SP094342 -
APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002284-95.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012209 - ADRIANO RODRIGUES FALCADE (SP231169 -
ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002278-88.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012212 - JOELITO DA SILVA MARTINS (SP094342 -
APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002260-67.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012217 - WILSON LUIZ BATISTA (SP243128 - SANDRA
REGINA BATISTA DA MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002240-76.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012219 - ELIAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP128726 - JOEL
BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002213-93.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012222 - SILVIO ANASTACIO PEREIRA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002296-12.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012204 - VANDERLEY DOS SANTOS (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002265-89.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012215 - JOEL VENTURA MAIA (SP094342 - APARECIDA
LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002283-13.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012210 - OSWALDO SIMOES DA SILVA (SP253645 -
GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002287-50.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012206 - ANTONIO DE OLIVEIRA FERNANDES (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002288-35.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012205 - PEDRO DURAO (SP094342 - APARECIDA LUZIA
MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002239-91.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6338012220 - OLIMPIO JOSE BARBOSA (SP312716 - MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

ATO ORDINATÓRIO - 29
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0002632-16.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004832 - VALDIR LOPES MARTINS (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, 
intimo a parte autora para que esclareça a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o constante na documentação anexada de 24/07/2015 
12:49:22, se possível, juntar comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias.Prazo de 10 (dez) dias.Deixo de intimar o INSS, nos termos 
do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014.

0000947-64.2016.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004817 - SERGIO ROBERTO TIOSSI (SP195578 -
MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos da Portaria nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, 
intimo a parte autora para apresentar documento oficial com foto (RG, CNH, CTPS), comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias e 
nova procuração, pois a apresentada está sem data.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Deixo de intimar o 
INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014.

0002629-61.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004830 - MARIA CONCEICAO GERALDO (SP312716 -
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA)

Nos termos da nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, intimo a 
parte autora para que esclareça a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o comprovante de endereço da Receita Federal anexado, 
apresentando comprovante de endereço atualizado e legível, emitido em até 180 dias.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo do processo 
sem julgamento do mérito.Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014.

0012024-91.2015.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004852 - LAUDIVAN JOSE ALVES DA SILVA
(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO)

Nos termos da Portaria nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, 
intimo a parte autora para que:1. Emende a parte autora a inicial para que atribua valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação 
planilha de cálculo englobando as prestações vencidas e vincendas, considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 2. Ressaltando que a 
competência dos Juizados Especiais Federais é fixada em razão do valor da causa, nos termos do art. 3º da Lei 10.259/2001, a causa que possui obrigações 
vincendas, calcula-se o valor considerando uma anuidade das parcelas vincendas, nos termos do §2º do referido dispositivo legal. Quando a obrigação 
versar sobre prestações vencidas e vincendas, aplica-se o art. 260 do CPC, que estabelece o valor da causa pela soma das prestações vencidas mais doze 
prestações mensais vincendas. O valor da causa, em última análise, é a expressão econômica da demanda.  3. O valor da causa é critério delimitador de 
competência, "ex vi" do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder  Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito 
perante juízo absolutamente incompetente, ressaltando que os autos com valor da causa acima dos 60 salários mínimos poderão ser processados e julgados 
neste juízo se houver expressa renúncia do valor excedente.4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.   
Int.Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014.

0000805-04.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004818 - JOSE LEAO MARQUES (SP272385 - VIVIANE
DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria 16/1750047, deste Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo-SP, disponibilizada na data de 14 de abril de 2016,  intimo 
as partes acerca do Ofício recebido do Juízo Deprecado informando a data de realização de audiência para oitiva de Testemunha (doc 29 dos autos).

0002870-35.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004850 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA
(SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, 
intimo a parte autora para apresentar certidão de recolhimento prisional atualizada.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 
do mérito.Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de  5 de dezembro de 2014.

0002890-26.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004849 - MARIA DA CONCEICAO DANTAS (SP245977
- ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA)

Nos termos da Portaria nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, 
intimo a parte autora para apresentar documento oficial com foto (RG,CNH, CTPS), procuração, comprovante de endereço, emitido em até 180 (cento e 
oitenta) dias e outros documentos que entender pertinentes para elucidar a demanda, mas que não foram juntados. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção do processo sem julgamento do mérito do processoDeixo de intimar a Caixa Econômica Federal, nos termos do Ofício JURIRSP 00118/2015, de 
29 de setembro de 2015.
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0002912-84.2016.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6338004848 - DARCI ARAUJO FERREIRA (SP181030 -
DEISE TONÚSSI MOYA)

Nos termos da nº 16/1750047 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da Justiça Federal no dia 14/04/2016, intimo a 
parte autora para apresentar procuração ou substabelecimento que conste o advogado cadastrado na inicial.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 
processo sem julgamento do mérito.Deixo de intimar a Caixa Econômica Federal, nos termos do Ofício JURIRSP 00118/2015, de 29 de setembro de 2015.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

EXPEDIENTE Nº 2016/6343000246

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0003812-86.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003732 - NILTON DANIEL
SATURNINO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA
ROCHA)

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a estender em seu favor o 
benefício de auxílio-doença NB B-31 168.028.789-0 ao período de 31/10/2015 a 30/11/2015.
Em consequência, condeno ainda o INSS a pagar quantia de R$1.211,47 (mil duzentos e onze reais e quarenta e sete centavos), atualizados até março/2016, 
conforme os cálculos da Contadoria Judicial.
Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I.

0003277-60.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003731 - SERGIO PIMENTA DE
SOUZA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL
TELIS DA ROCHA)

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder em favor da parte autora o benefício de 
auxílio-doença a partir da DII (13/01/2016), com renda mensal de R$ 1.535,21 (mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos), mantendo-o 
ativo, nos próximos 12 (doze) meses, contados de 13/01/2016, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição 
das condições ensejadoras do benefício.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados que totalizam R$2.510,87 (dois mil quinhentos e dez reais e oitenta e sete centavos), atualizados até 
março/2016, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.
Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das 
diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.
Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I.O.

0004055-30.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003734 - LUCIENE DA SILVA
MELO (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a conceder em favor da parte autora o beneficio assistencial a partir da DER 
(19/05/2015), com RMI no valor de R$788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) e RMA de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais) para março/2016.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados que totalizam R$9.047,39 (nove mil e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos), atualizados até 
março/2016, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.
Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das 
diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.
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Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I.O.

0003794-65.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003733 - CARLOS ROBERTO
DOS SANTOS (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL
TELIS DA ROCHA)

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer em favor da parte autora o benefício 
de auxílio-doença a partir da DII (02/03/2016), com renda mensal de R$880,00 (oitocentos e oitenta), mantendo-o ativo, nos próximos 06 (seis) meses, 
contados de 02/03/2016, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do 
benefício.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados que totalizam R$850,66 (oitocentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), atualizados até 
março/2016, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.
Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das 
diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.
Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I.O.

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0001453-66.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6343003749 - JOSE APARECIDO BARBARA
(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS
DA ROCHA)

Isto posto, acolho os presentes embargos para, corrigindo a dúvida apontada pelo embargante, condenar o INSS a averbar como comum o período laborado 
entre 13.11.1974 a 20.01.1975 na empresa Panil – Construções Civis Ltda. e como especial o período laborado entre 30.03.1978 a 15.12.1980 na empresa 
Volkswagen do Brasil – Indústria de Veículos Automotores Ltda., 24.02.1983 a 11.09.1990 na empresa Probel S/A e entre 26.03.1991 a 11.08.2012 na 
empresa Akzo Nobel Ltda.

Outrossim, condeno o INSS a efetuar a respectiva averbação e a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a José Aparecido 
Barbará, a partir da DER (11/08/2012), tendo RMI fixada em R$ 3.069,69 e renda mensal de R$ 3.949,63 para abril de 2016, conforme cálculos da 
contadoria judicial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 54.584,08 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
oito centavos), atualizado até abril de 2016.
       Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, para que a concessão seja efetuada pelo INSS, no prazo de até 45 dias, 
independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 
vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado mediante expedição de RPV.
Publique-se. Intimem-se e reinicie-se o prazo recursal. Oficie-se.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 4

0001040-19.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003751 - EUNICE CAMPINAS
DIAS (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, em sentença.
A parte autora, regularmente intimada para apresentar autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e 
Servidores Públicos – ASBP a represente em juízo nesta lide, necessária ao regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos 
autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.
Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a inicial, correta a extinção do feito 
sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).
Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-
se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Sem custas e honorários. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.
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0001016-88.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003754 - SEBASTIAO DA SILVA
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, em sentença.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
A parte autora, regularmente intimada para apresentar autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e 
Servidores Públicos – ASBP a represente em juízo nesta lide, necessária ao regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos 
autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.
Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a inicial, correta a extinção do feito 
sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).
Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-
se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Sem custas e honorários. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

0001041-04.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003753 - LUIZ CARLOS
GALHARDO (SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, em sentença.
Indefiro o pedido de dilação de prazo, uma vez que os documentos solicitados são esseciais à propositura da ação.
A parte autora, regularmente intimada para apresentar comprovante de residência e autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio aos 
Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos – ASBP a represente em juízo nesta lide, necessária ao regular desenvolvimento do processo, como 
comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.
Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a inicial, correta a extinção do feito 
sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).
Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-
se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Sem custas e honorários. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

0001619-64.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6343003730 - EMERSON DA SILVA
OLIVEIRA (SP147364 - SIDNEY ALVES SODRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial Federal de Mauá, em que figuram as mesmas 
partes, pedido e causa de pedir.
É o breve relato. Decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 0001602-28.2016.4.03.6343), fica caracterizado o 
fenômeno da litispendência.
Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, encontrando-se a demanda em curso, é vedado o processamento de feito 
idêntico, haja vista a presença do pressuposto negativo da litispendência. 
Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.
Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

EXPEDIENTE Nº 2016/6343000247

DESPACHO JEF - 5

0000488-54.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6343003755 - ARLINDO FRANCISCO DA SILVA (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)
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Tendo em vista a ausência da parte autora, designo nova data para audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/07/2016, às 10h.
Expeça-se a carta precatória requerida na inicial.
Intimem-se.

0000246-95.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6343003750 - ROSEMARY APARECIDA BATARA (SP183538 -
CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Considerando a certidão do Senhor Oficial de Justiça, intime-se o sócio da empresa, Edivaldo de Souza Rego, no enderço constante do documento anexo 
(n.º 18), para que cumpra a decisão (termo n.º 6343001872/2016), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sofrer as sanções cabíveis.
Com a vinda dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos para sentença.
Redesigno a pauta extra para o dia 08/08/2016, sendo dispensado o comparecimento das partes.
Intimem-se.

0001279-57.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6343003742 - ADONIAS ANTONIO DE SOUZA (SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Tendo em vista o retorno da carta precatória, designo data de pauta extra para o dia 01/06/2016, sendo dispensada a presença das partes. Intimem-se.

0004008-56.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6343003739 - LUIZ CARLOS VIANA DE SOUZA (SP206941 -
EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Dê-se regular processamento ao recurso interposto, intimando-se a parte contrária para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez 
dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95, bem como o Ministério Público Federal, se o caso.
Decorrido o prazo, distribua-se o feito à uma das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.
Intimem-se.

DECISÃO JEF - 7

0002293-06.2015.4.03.6140 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003735 - ROBERTO DA ROCHA (SP206941 - EDIMAR
HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Dê-se regular processamento aos recursos interpostos, intimando-se as partes para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, 
nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95, bem como o Ministério Público Federal, se o caso.
Decorrido o prazo, distribua-se o feito à uma das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Ciência à parte autora do ofício informando o cumprimento da Tutela Antecipada concedida, atentando-se para o requerido. Dê-se regular
processamento ao recurso interposto, intimando-se a parte contrária para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez
dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95, bem como o Ministério Público Federal, se o caso. Decorrido o prazo, distribua-se o
feito à uma das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região. Intimem-se.

0004066-59.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003741 - JULIA MARINHO DOS SANTOS (SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0003834-47.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003738 - SILVANO FERMINO (SP178596 - IRACI MARIA DE
SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.048, inciso I, do
CPC, tal benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, o
que não se verifica no presente caso. Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de
prevenção. Dê-se regular curso ao feito. Indefiro o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para apresentação de extrato analítico,
cabendo à parte autora as diligências para obtenção da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o
caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal
(art. 373, I CPC). Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da
requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser reiterado na fase de
execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido
recente julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA.
OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE
HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU
O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS
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ADVOGADOS DO BRASIL. 1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões
que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil – LICC –, bem como nos arts.
2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios,
incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o
juiz determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados
foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja
realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o
mandado de levantamento ou o precatório. Precedente. Intime-se a parte autora a fim de regularizar a sua representação processual,
juntando-se autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos – ASBP
a represente em juízo nesta lide. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Por oportuno, saliento que a referida Associação não
poderá ser parte no processo, uma vez que detém legitimidade ativa apenas para as ações coletivas, na qualidade de substituta processual,
conforme já decidiu o Colendo STJ: “Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de
representante de um único consumidor associado, com fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da
Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do réu. Declinação da competência promovida de ofício.
Manutenção. - O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por
associações, em defesa de seus associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que
deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da associação.(...)” (STJ – RESP 1084036 – 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 17/03/2009).
Regularizada a documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015,
disponibilizada no DJe em 29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

0001404-88.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003745 - EDILZA OLIVEIRA COSTA (SP367105A - CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0001422-12.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003748 - MANOEL VITALINO DA SILVA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

0001406-58.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003747 - MARIA APARECIDA CARRASCO THOMAZ
(SP367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.048, inciso I, do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 
condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.
Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Dê-se regular curso ao feito.
Indefiro o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para apresentação de extrato analítico, cabendo à parte autora as diligências para obtenção da 
documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa 
infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art. 373, I CPC).
Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da requisição de pequeno valor, em caso 
de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte 
autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI 
DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS 
EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS 
TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. 2. As 
matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil – LICC –, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram 
analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que 
nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de 
eventual pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

Intime-se a parte autora a fim de regularizar a sua representação processual, juntando-se autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio 
aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos – ASBP a represente em juízo nesta lide. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Por oportuno, saliento que a referida Associação não poderá ser parte no processo, uma vez que detém legitimidade ativa apenas para as ações coletivas, 
na qualidade de substituta processual, conforme já decidiu o Colendo STJ:

“Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de representante de um único consumidor associado, com 
fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do 
réu. Declinação da competência promovida de ofício. Manutenção.
- O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por associações, em defesa de seus 
associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da 
associação.(...)” (STJ – RESP 1084036 – 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 17/03/2009).

Intime-se a parte autora para que esclareça a juntada de extrato de FGTS em nome de terceiro, ou apresente documento que contenha seu número de 
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inscrição no PIS-PASEP. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Regularizada a documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 
29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

0001425-64.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003746 - JOSE IRANDIR DOS SANTOS COSTA (SP367105A -
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.048, inciso I, do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 
condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.
Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Dê-se regular curso ao feito.
Indefiro o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para apresentação de extrato analítico, cabendo à parte autora as diligências para obtenção da 
documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa 
infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art. 373, I CPC).
Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da requisição de pequeno valor, em caso 
de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte 
autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI 
DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS 
EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS 
TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. 2. As 
matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil – LICC –, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram 
analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que 
nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de 
eventual pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

Intime-se a parte autora a fim de regularizar a sua representação processual, juntando-se autorização específica para que a Associação Brasileira de Apoio 
aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos – ASBP a represente em juízo nesta lide. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Por oportuno, saliento que a referida Associação não poderá ser parte no processo, uma vez que detém legitimidade ativa apenas para as ações coletivas, 
na qualidade de substituta processual, conforme já decidiu o Colendo STJ:

“Processo civil. Recurso especial. Ação individual proposta por associação, na qualidade de representante de um único consumidor associado, com 
fundamento no art. 5º, XXI, da CF. Propositura da ação no foro do domicílio da Associação, que é diverso dos domicílios, tanto do autor da ação, como do 
réu. Declinação da competência promovida de ofício. Manutenção.
- O permissivo contido no art. 5º, XXI, da CF, diz respeito apenas às ações coletivas passíveis de serem propostas por associações, em defesa de seus 
associados. Tal norma não contempla a representação do consumidor em litígios individuais, de modo que deve ser reconhecida a ilegitimidade ativa da 
associação.(...)” (STJ – RESP 1084036 – 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 17/03/2009).

Intime-se a parte autora para que apresente comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 
atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 1293722, de 
26 de agosto de 2015, disponibilizada no DJe em 31 de agosto de 2015. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de 
mérito.

Regularizada a documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 
29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

0000615-89.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003740 - PAULO SERGIO LOURENÇO (SP169135 - ESTER
RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Excepcionalmente, defiro o pedido, oficiando-se ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo referente a benefício NB 42/1737538064, no 
prazo de 30 (trinta) dias. Com o decurso do prazo, expeça-se mandado/precatória de busca e apreensão.
Com a vinda da documentação, indique-se o feito a contadoria judicial. Elaborados os cálculos, venham conclusos.
Fica a pauta extra redesignada para o dia 04/08/2016, sendo dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais
na expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser reiterado na
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fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse
sentido recente julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-
OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA
EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando
todas as razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil – LICC –, bem
como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos
declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94,
permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários
convencionados foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento;
para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente. Intime-se a parte autora para que apresente comprovante de
residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta)
dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 1293722, de 26 de agosto de 2015, disponibilizada
no DJe em 31 de agosto de 2015. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Regularizada a
documentação, suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em
29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

0001382-30.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003744 - RAILDO RIBEIRO DOS SANTOS (SP092827 -
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

0001381-45.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6343003743 - AILTON RIBEIRO DOS SANTOS (SP092827 -
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
PALAZZIN)

FIM.

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001418-72.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001387 - WASHINGTON SOUZA DE OLIVEIRA
(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219 - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO PALAZZIN)

Comunico a suspensão do curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 29 de janeiro de 
2015. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as
partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.
Prazo de 10 (dez) dias

0000613-22.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001391 - AILDA FERNANDES LIMA (SP337509 - ALEX
BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

0000768-25.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001392 - WALTERLUCIA CUNHA DE MELO (SP127125
- SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA
ROCHA)

FIM.

0001967-19.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001386 - MARTA BATISTA DE FARIA DURVAL
(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA
ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2016, às 15:00 h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 
documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica 
redesignada para o dia  05/08/2016, dispensado o comparecimento das partes.A impossibilidade de comparecimento à perícia  agendada deverá ser 
justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 (cinco) dias após a data 
designada.

0001139-86.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001381 - MARLENE FERREIRA COSTA (SP306709 -
APARECIDA TOTOLO, SP310259 - TAMIRIS SILVA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2016, às 14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.A impossibilidade de comparecimento à perícia  
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agendada deverá ser justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 (cinco) dias 
após a data designada.

0001172-76.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001380 - IVO RODRIGUES DA SILVA (SP220687 -
RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de perícia médica, a realizar-se no dia 01/06/2016, às 10:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.A impossibilidade de comparecimento à perícia  
agendada deverá ser justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 (cinco) dias 
após a data designada.

0000664-33.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001397 - DANILO ALVES CAMPOS (SP173902 -
LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de perícia médica, a realizar-se no dia       1-6-2016, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 
pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.A impossibilidade de comparecimento à perícia  
agendada deverá ser justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 (cinco) dias 
após a data designada.

0001150-18.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001382 - ADEMIR FERREIRA DE SOUSA (SP168748 -
HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo a parte autora da 
dilação de prazo por 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

0000181-03.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001388 - NAILZA DOS SANTOS PEREIRA (SP236873 -
MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes, bem como 
o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social.Prazo de 10 (dez) dias.

0001237-71.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001395 - MARCELO LEANDRO RODRIGUES JUNIOR
(SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de perícia médica, a realizar-se no dia 3-6-2016, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 
documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.A impossibilidade de comparecimento à 
perícia  agendada deverá ser justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 
(cinco) dias após a data designada.

0000571-70.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001393 - GILMAR BORGES FERREIRA (SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL
TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo a parte autora para 
manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 5 (cinco) dias

0001169-24.2016.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6343001396 - JUDITE MATIAS DE LIMA (SP220687 -
RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 1293722/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia 31-08-2015, intimo as partes da 
designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia 03/08/2016, às 14:00h. As partes deverão comparecer neste Juizado na 
data designada, facultando-se a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95. A impossibilidade de comparecimento na 
audiência agendada deverá ser justificada, comprovando-se o motivo alegado, com documentos inclusive, preferencialmente antes do ato ou no prazo de 5 
(cinco) dias após a data designada.Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 
levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ITAPEVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ITAPEVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ITAPEVA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ITAPEVA

EXPEDIENTE Nº 2016/6341000048

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

0000154-60.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002067 - MARILDA DE
OLIVEIRA PROENCA (SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Trata-se de ação ajuizada por MARILDA DE OLIVEIRA PROENCA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., 
requerendo o pagamento de benefício assistencial (art. 203, V, da CF), sob a alegação de ser portadora de problemas na coluna (cifose). Sustenta que 
possui renda inferior a ¼ do salário-mínimo.
Citado, o INSS apresentou contestação (doc. 20), alegando, preliminarmente a necessidade de “renúncia ao crédito superior a 60 salários mínimos sob pena 
de incompetência absoluta do juízo”. No mérito, sustentou que não restou comprovada a renda familiar per capita de até ¼ do salário-mínimo.
Laudo pericial médico juntado no doc. n. 21.
Laudo socioeconômico anexado no evento n. 31.
Intimados para se manifestar sobre os laudos, o INSS manteve-se inerte e a parte autora manifestou-se nos eventos 25 e 35.
O MPF opinou pelo indeferimento do pedido (doc. 26).
Eis o relatório do necessário.
Decido.
I. Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF, além de que a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do JEF, conforme petição 
n. 09.
Trata-se de alegação genérica e deve ser afastada.

II. Do mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no artigo 203, 
V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 
anos; e II) hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal. 
O art. 20, §1º, da Lei n.º 8.742/1993, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do artigo 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de  renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689  de  
2003);  Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001)  Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
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atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério  de  ¼  do  salário  mínimo  utilizado  pela  LOAS  está  completamente  defasado  e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são  fatores  que  razoavelmente  
indicam  que,  ao  longo  dos  vários  anos  desde  a  sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização. 
Assim, já seria plausível admitir-se a condição de miserabilidade da requerente levando em consideração a renda total da família.
Contudo, cabe registrar, ainda, que o benefício previdenciário recebido nesse caso pelo cônjuge da Autora, deve, em verdade, ser excluído do cálculo da 
renda familiar. 
Esse é o entendimento que vem sendo adotado pela jurisprudência pátria, no sentido de que o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (o qual 
prevê que outro benefício assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), 
deveria na verdade ser aplicado a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefício de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per capita 
apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa fática 
ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, decidiu no mesmo 
sentido. Segue ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 
n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015 – grifou-se)

Feitas estas considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.”.
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso vertente, a autora foi submetida à exame pericial em 12/06/2015. No entanto, o Perito do Juízo não constatou impedimento de longo prazo e, 
consequentemente, incapacidade para o trabalho. O Sr. Perito assim respondeu os quesitos deste Juízo (doc. 21):
XII – QUESITOS (DO JUIZO):
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL – LOAS
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
R: Constata-se a presença de cifo-escoliose toraco-lombar.
2. Em que consistem as moléstias constatadas?
R: Cifo-escoliose toraco-lombar
3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial?
R: Com base nas observações acima registradas, conclui-se que, no momento deste exame pericial, do ponto de vista médico, a situação da pericianda não 
configura incapacidade, para o desempenho de suas atividades domésticas habituais.
o Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho?
R: Prejudicado
o O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
R: Prejudicado.
4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
R: Não está em tratamento; Não há sinais de incapacidade para as atividades da vida diária. (grifou-se)

Destaco que, no momento da perícia, a autora não trouxe nenhum exame ou relatório médico mais atual que comprovasse as demais enfermidades que 
alega possuir. 
Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que 
indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões alcançadas a partir do 
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exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 
incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.
Não comprovada a existência de impedimento de longo prazo, despicienda a análise do requisito de hipossuficiência econômica. Trata-se, portanto, de 
questão prejudicada.
Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000660-36.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002110 - TERESA DE FATIMA
PEDROSO (SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717
- FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos  tutela proposta por 
TERESA DE FATIMA PEDROSO em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao 
deficiente (LOAS).
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01, fls. 1 a 12), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e ser portadora das seguintes 
enfermidades: “LUPUS ERITEMATOSO (CID 10 L93.0)” (evento nº 01, fl.2). Juntou procuração e documentos (evento nº 01, fls. 13 a 57).
A decisão n° 04 indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 
realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (mandado n.º 07), o INSS não apresentou contestação (certidão n.°9).
Laudo socioeconômico anexado pelo doc. 13.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 14.
Intimados a se manifestar sobre os laudos apresentados (despacho n.º 15), a parte autora pugnou pelo deferimento dos pedidos constantes na exordial 
(petição n.°20).
O INSS manteve-se inerte (certidão nº 21) e, a seu turno, o MPF opinou pela improcedência da ação (evento n.°17).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Face a ausência de Contestação do Réu decreto sua revelia, sem, todavia, aplicar os efeitos materiais e processuais insculpidos nos arts. 344 e 346 do CPC, 
considerando que o litígio versa sobre interesse indisponível, nos termos do art. 345, inciso II, e pacífica jurisprudência.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS (DL 406/68). 
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. SERVIÇOS DE PRATICAGEM. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS 
DA REVELIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.ARTS. 319 E 320 DO CPC. 1. Os efeitos da revelia não se operam integralmente em face da 
Fazenda Pública, posto indisponíveis os interesses em jogo, na forma do art. 320, II, do CPC. Precedentes do S.T.J: REsp 635.996/SP, DJ 17.12.2007 e 
REsp 541.239/DF, DJ 05.06.2006. (...) (EDcl no REsp 724111/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 12/02/2010). 

Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
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um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 17/07/2015 (evento n° 13), indica que a autora mora 
com seu marido Luiz Antônio Pedroso, (quesito n.°1 do laudo).
Consta do laudo social que a renda familiar é de R$535,00, proveniente do labor informal do marido da autora, que percebe em média a renda mensal de 
R$400,00, e do benefício do programa social bolsa família, no valor de R$135,00. 
No que tange, portanto, à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$267,50, muito 
abaixo da razão de ½ salário mínimo vigente, quantia equivalente a R$440,00, consoante fundamentação supra.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da autora naquilo que diz respeito ao requisito da deficiência.
A autora foi submetida a exame pericial em 25/08/2015, e na ocasião, o Perito do Juízo constatou impedimento parcial e definitivo, observando ser possível 
a readaptação para o trabalho sem exposição ao sol, inexistindo, consequentemente, incapacidade para o trabalho. O auxiliar da justiça apresentou os 
seguintes apontamentos e conclusões (evento n.° 14):
“8-Discussão/Comentários
Autora começou a trabalhar desde seus 10 anos de idade na roça. Posteriormente refere que sempre trabalhou em atividade rural. Seu último emprego 
como boia fria em colheita de café há 1 ano. Autora refere que apresentou quadro de manchas pelo corpo e vermelhidão com início dos sintomas há 10 
anos. Passou em consulta médica e verificado ser portadora de Lúpus Eritematoso Sistêmico. Realiza tratamento clinico e segue fazendo uso de 
medicação, mas não lembra nome. Apresentou melhora do quadro clinico. pois não é verificado que o/a Autora/ não apresenta Como limitações, apresenta 
restrição para exposição à radiação solar e orientada a uso regular de foto proteção. Está apto a exercer atividades laborais mas deve evitar exposição 
solar. Pode ser readaptada em outras atividades como doméstica, limpeza, etc.... Verificado que sua incapacidade parcial está relacionada a exposição 
solar- radiação não ionizante. Sua incapacidade parcial NÃO poderá ser minimizada. Verificado que a Autora não necessita de ajuda de terceiros para 
atividades cotidianas e prática de atos de vida diária. Ao exame médico pericial e elementos nos autos fica demonstrado que a Autora é portadora de Lúpus 
Eritematoso Sistêmico.
Concluo que a Autora apresenta incapacidade parcial e definitiva para o trabalho.
9-Resposta aos Quesitos contidos no Processo
9.1- Respostas aos Quesitos do Juiz
1-O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
R: Autora é portador de Lúpus Eritematoso Sistêmico.
2-Em que consistem as moléstias constatadas?
R: Alteração de pele e restrição para exposição a radiação não ionizante- solar. Deve fazer uso frequente de protetor solar.
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3- A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a 
vida independente ou uma incapacidade para o trabalho? O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
R: Sim. Incapacidade parcial para o trabalho. Sua restrição é para exposição direta a radiação solar. Não há incapacidade para a vida.
4- O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
R: Sim. Vide anterior.
9.2- Respostas aos Quesitos do Reclamante
Não apresentado.
9.3- Respostas aos Quesitos da Reclamada
Não apresentado.
10-Conclusão Pericial
Existe Incapacidade Parcial e Definitiva para Trabalho.”

Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa nos autos nenhum elemento que 
indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões alcançadas a partir do 
exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 
incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia gera incapacidade laborativa.
A incapacidade parcial para o labor não é suficiente para a caracterização de pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93. Ademais, 
segundo laudo social constante nos autos, a autora jamais laborou fora do lar (evento n.° 13, quesito n.°5).
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento total para o trabalho, apto a preencher o requisito da deficiência para 
fins de concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.

0000355-18.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002111 - MARIA DE LOURDES
DIAS OLIVEIRA (SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

MARIA DE LOURDES DIAS OLIVEIRA ajuizou ação contra a INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a condenação 
da Autarquia Federal na obrigação de fazer de desconstituir a aposentadoria da parte autora, para incorporar período de labor exercido posteriormente e, 
por consequência, aposentá-lo computando as referidas contribuições.  
A parte autora obteve benefício previdenciário em 16/05/2007, quando contava com mais de 22 anos de contribuição.
 Pretende, agora, em juízo, renunciar ao referido benefício, que recebe regularmente desde a supracitada data, por entender que, por ter continuado a 
trabalhar e a contribuir com o Regime Geral de Previdência Social tem direito a um benefício mais vantajoso.
O despacho n.°09 afastou a suspeita de prevenção, deferiu os benefícios da gratuidade judiciária e determinou a citação do INSS.
Citado (mandado n.°10), o INSS apresentou contestação, consoante evento n.°14, pleiteando, preliminarmente o reconhecimento da prescrição 
relativamente às parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, e no mérito, a declaração da ausência de amparo legal 
à pretensão autoral.           
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Prejudicial de Mérito
Afasto a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, uma vez que não houve requerimento administrativo, logo eventual procedência não terá efeitos 
retroativos.
Passo, então, a analisar o mérito da causa.
II. Mérito
No caso, pretende a parte autora, renunciar a seu atual benefício de aposentadoria, concedido pelo RGPS, com o fito de obter um novo benefício mais 
vantajoso, no mesmo regime, mediante inclusão das contribuições vertidas após o ato de concessão da aposentadoria no cálculo da renda mensal do novo 
benefício. Em suma, trata-se de segurado que continuou em atividade após a aposentadoria, contribuindo para a Previdência Social, e, portanto, pretende 
que estas contribuições mais recentes sejam utilizadas no cálculo de um novo benefício, renunciando ao anterior.
O instituto alcunhado de desaposentação contempla duas hipóteses: utilização de tempo de contribuição de um regime previdenciário mediante averbação 
em outro regime previdenciário distinto, no qual tenha ingressado após sua aposentadoria OU contagem do tempo de contribuição no mesmo regime, 
computando o tempo de contribuição adicional realizado após a aposentadoria. Em ambas as hipóteses pressupõe-se que o requerente esteja aposentado e 
que tenha retornado ao trabalho após a aposentadoria. Busca, com o pedido, um novo beneficio previdenciário, melhor, pois contaria com maior período de 
contribuição. O artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99 que regulamenta o regime geral da previdência veda, expressamente, desde 2001, tal possibilidade:
Art. 181-B.  As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 
irreversíveis e irrenunciáveis.HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3265.htm" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\l "art1" (Incluído pelo Decreto 
n. 3.265, de 1999)
Parágrafo único.  O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do 
pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: I – recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou 
II – saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social. 
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A questão da desaposentação ainda não se encontra pacificada na jurisprudência. No STF, há recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, o 
qual se encontra pendente de julgamento. Trata-se do RE 661256 e do RE 381367, no qual é questionada a constitucionalidade da Lei n. 9.528/97. Este 
diploma legal só garante aos aposentados acesso ao salário-família e à reabilitação profissional, excluindo-os do recebimento de outros benefícios. As partes 
que alegam inconstitucionalidade sustentam que tais restrições contrariam o disposto no art. 201, §11, da Constituição, que reza que os ganhos habituais do 
empregado serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios.
Já no âmbito do STJ, a corte firmou entendimento no sentido da possibilidade de desaposentação, conforme os julgamentos proferidos no REsp 692628, no 
REsp 663336 e no REsp 1113682. Mais recentemente, a Corte Superior julgou o REsp 1348301/SC, submetido à sistemática dos recursos repetitivo, sendo 
favorável à possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, 
suscetíveis de desistência por seus titulares.
Portanto, não obstante as reiteradas decisões do STJ pela procedência da desaposentação, inclusive em sede de recursos repetitivos, não se pode dizer que 
há jurisprudência sedimentada sobre o tema, mormente enquanto pendente o julgamento do RE 661256 e do RE 381367 no STF.
A desaposentação é instituto jurídico sem previsão normativa, criado pela doutrina, e que na década anterior passou a ser pleiteado pelos aposentados que, 
após o ato de concessão do benefício, verteram contribuições ao RGPS ou a regime próprio de previdência. Seu objetivo é obter um novo benefício, que 
inclua em seu cálculo também estas contribuições mais recentes, majorando a renda mensal. 
Isto posto, a desaposentação não é simples renúncia a direito patrimonial disponível. Ao revés, trata-se de ato jurídico complexo, que envolve tanto a 
desconstituição do benefício mais antigo quanto a concessão do benefício novo. A análise do direito à desaposentação deve, assim, passar pelo exame 
exaustivo da constitucionalidade e da legalidade de todos os elementos que a compõem, bem como de suas consequências no ordenamento jurídico.
A seguridade social é direito fundamental, cujas normas se inserem no texto constitucional nos artigos 194 a 204 da Constituição, sob o título Da Ordem 
Social. Os direitos fundamentais, por seu turno, devem ser entendidos sob a ótica de sua historicidade, atributo que condiciona sua interpretação à evolução 
histórica (fática e ideológica) das normas de efetivação do direito fundamental à dignidade humana. Daí decorre a consagrada classificação de Norberto 
Bobbio em gerações, inserindo-se os direitos sociais, espécie à qual pertence o direito à seguridade social, na segunda geração de direitos fundamentais. 
Assim é que, inicialmente, a preocupação estatal era orientada à implantação da seguridade social, enquanto hoje o poder público, diante de fatores sociais 
modernos, como o aumento da expectativa de vida e a inclusão dos trabalhadores rurais, persegue a ampliação da cobertura e do custeio, objetivando o 
equilíbrio atuarial e financeiro necessário à manutenção do sistema previdenciário.
O art. 194 da Constituição conceitua seguridade social como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas 
a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. A redação do dispositivo é consentânea com o princípio da solidariedade, 
positivado no texto constitucional em seu art. 3º, I. Por esta razão, o sistema previdenciário é custeado de forma solidária por toda a sociedade, nos termos 
do art. 195 da Constituição.
Sob a ótica do direito tributário, a solidariedade se traduz pela não referibilidade das contribuições sociais de seguridade social, atributo que é obrigatório a 
todas as outras subespécies de contribuição especial. Eis a lição de Leandro Paulsen sobre o tema:
O custeio dentre os integrantes do grupo a que se refere a atividade estatal é característica essencial às contribuições, denominando-se referibilidade. Não 
pressupõe benefício para o contribuinte, mas que a ele se relacione a atividade enquanto integrante de um determinado grupo. O contribuinte deve fazer 
parte do grupo, evidenciando-se uma relação de pertinência caracterizadora da referibilidade. Se qualquer pessoa pudesse ser chamada a contribuir, seria 
um simples imposto afetado a determinada finalidade, o que é vedado pelo art. 167, IV, da CF.
A referibilidade é requisito inerente às contribuições, sejam sociais, do interesse das categorias profissionais ou econômicas, de intervenção no domínio 
econômico ou mesmo de iluminação pública municipal.
(...)
Só não haverá propriamente um juízo de referibilidade condicionando a posição de contribuinte para as contribuições sociais de seguridade social, pois o art. 
195 da Constituição, ao impor o seu custeio por toda a sociedade, estabeleceu expressamente uma especial solidariedade entre toda a sociedade, forçando, 
assim, uma referibilidade ampla ou global de tal subespécie.

Daí porque não há como assegurar a plena equiparação entre o valor total objeto de contribuição, e o valor mensal que, ao fim e ao cabo daquelas 
contribuições, corresponderá a renda mensal do aposentado: a contribuição, em sua totalidade, existe não apenas para financiar o beneficio do contribuinte 
em particular mas o sistema como um todo, inclusive benefícios daqueles que jamais contribuíram como os rurais, ou que contribuíram por tempo menor, 
como os incapacitados definitivamente para o trabalho. O raciocínio, portanto, é diferente daquele empregado para o sistema de previdência privada.
No âmbito das relações jurídicas entre segurados e Previdência Social, a solidariedade resulta na autonomia entre a relação obrigacional de custeio e a 
relação jurídica de prestação previdenciária. Pode-se imaginar, por exemplo, a situação na qual determinado segurado, em pleno gozo de sua capacidade 
laborativa, venha a falecer sem nunca ter recebido benefício previdenciário e sem deixar dependentes, de modo que suas contribuições nunca venham a se 
converter em contrapartida em benefício próprio ou de sua família; enquanto outro, desafortunadamente, seja acometido de moléstia incapacitante 
irreversível antes mesmo de completar os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, aposentando-se prematuramente, por 
invalidez. 
O mesmo se dá com relação ao tratamento diferenciado que a lei conferiu aos trabalhadores rurais, que foram dispensados de contribuir para o RGPS, 
muito embora façam jus aos benefícios previdenciários, no valor de um salário mínimo (art. 39 c/c art. 29, §6º, da Lei n. 8.213/91).
Os exemplos acima não configuram ilegalidade ou ofensa ao princípio da isonomia, são apenas exteriorizações dos princípios da solidariedade e da 
universalidade do custeio da previdência. Tampouco constituem ofensa ao direito do segurado de que seu benefício previdenciário reflita o valor das 
contribuições por ele vertidas. Este direito, positivado no art. 201, §11, da CF/88, é assegurado pela sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios 
adotada pelos artigos 28 a 32 da Lei n. 8.213/91.
Nesta esteira, o §4º do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.032/95, instituiu a obrigatoriedade de contribuição ao aposentado pelo RGPS 
que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime, sujeitando-o às contribuições para fins de custeio do sistema. O STF, em 
sede de controle difuso de constitucionalidade, declarou a validade deste dispositivo. Entendeu a Colenda Corte que se aplicavam ao caso os fundamentos 
da ADI 3105, que declarou a constitucionalidade da contribuição instituída sobre os proventos dos servidores públicos.
Por seu turno, a Lei n. 8.213/91, em seu art. 11, §3º, igualmente acrescentado pela Lei n. 9.032/95, reitera a obrigatoriedade de contribuição dos 
aposentados que exercem atividade abrangida pelo RGPS. Dispõe, ainda, o art. 18, §2º, do referido diploma, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, que o 
segurado que permanecer em atividade nestas condições não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social, salvo salário-família e reabilitação 
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profissional. Esta vedação não afronta a Constituição; ao contrário, coaduna-se com os aludidos princípios da solidariedade e da universalidade do custeio.
Como todos os outros direitos sociais, as prestações materiais da Previdência Social submetem-se à reserva do possível. Logo, a saúde financeira dos 
fundos que compõem a previdência não pode ser posta em risco, sob pena de se comprometer a proteção dos segurados atuais e das futuras gerações. Esta 
é a base axiológica do princípio da legalidade do direito previdenciário, que, visando à proteção dos segurados, submete à lei, e não à vontade, as relações 
obrigacionais entre segurados e Previdência Social.
Sobre a reserva do possível e sua intrínseca relação com os direitos sociais, assim discorre o ilustre Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Ferreira 
Mendes:
(...) Em que pesem o idealismo e o entusiasmo dos que se batem pela causa dessa geração de direitos, a ponto de afirmarem que ‘a interpretação dos 
direitos sociais não é uma questão de lógica, mas de consciência social de um sistema jurídico como um todo’, a despeito desse generoso engajamento, 
forçoso é reconhecer que a efetivação desses direitos não depende da vontade dos juristas, porque, substancialmente, está ligada a fatores de ordem 
material, de todo alheios à normatividade jurídica e, portanto, insuscetíveis de se transformarem em coisas por obra e graça das nossas palavras.
No momento, o impacto que a desaposentação terá nos cofres da Previdência Social ainda é uma incógnita. O que se tem hoje são conjecturas jurídicas, 
desprovidas da necessária fundamentação técnica, de natureza atuarial. Portanto, não se sabe se a procedência dos inúmeros pedidos de desaposentação 
que chegam hoje ao Poder Judiciário afetará o equilíbrio financeiro e atuarial da previdência, pondo em risco o direito das gerações futuras. Decidir sem 
essa necessária opinião técnica vai de encontro com outro princípio do direito previdenciário, o princípio da responsabilidade, que impõe a todos, nas 
palavras do já citado Ministro Gilmar Mendes, “a obrigação moral de cuidar do dia de hoje mas com os olhos postos no amanhã, porque a felicidade das 
gerações presentes não pode ser obtida com a infelicidade das gerações futuras.”
Neste sentido, talvez o aspecto mais relevante seja, justamente, a quebra do equilíbrio financeiro a atuarial que a desaposentação impõe: de um lado, por já 
haver o beneficiário fruído do beneficio da aposentadoria que pretende suspender e, de outro, por pretender utilizar este período, o qual já foi utilizado, para 
aumentar sua renda no futuro, onerando, duplamente, o sistema. Por isso, alguns defendem – e a questão está pendente de exame no Superior Tribunal de 
Justiça – a devolução dos valores que tenham sido percebidos anteriormente a titulo de aposentadoria. A questão é que tais valores tem natureza alimentar 
e foram, a priori, recebidos de boa-fé, motivo pelo qual não caberia tampouco restituição.
Ainda, embora não haja vedação legal expressa à desaposentação, esta encontra óbice no artigo 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, já que sua concretização 
pressupõe a utilização, no cálculo do novo benefício, das contribuições recolhidas durante a aposentadoria. Note-se que a regra insculpida no art. 18, §2º, da 
Lei n. 8.213/91, tem a finalidade de desestimular a aposentadoria precoce, o que se justifica pelo considerável aumento da expectativa de vida dos 
brasileiros, verificado nas últimas décadas.
Em 1950, a esperança de vida ao nascer era de 43,3 anos no Brasil, alcançando 70,4 anos em 2000. Em 2011, a esperança de vida ao nascer alcançou a 
marca de 74,1 anos. Diante desta nova realidade, o legislador se viu compelido a criar meios de postergar o ato de aposentação, evitando que o segurado 
permanecesse em inatividade, recebendo prestação previdenciária, por um período de tempo demasiadamente longo. Não se pode afirmar, contudo, que o 
poder público tenha adotado medidas drásticas, excessivamente gravosas para os segurados.
O regramento atual, positivado na Constituição e nas leis n. 8.212/91 e 8.213/91, prevê a coexistência de diversas espécies de aposentadoria em nosso 
ordenamento jurídico. Além das aposentadorias específicas de algumas categorias profissionais, a lei prevê a aposentadoria por tempo de contribuição, que 
pode ser proporcional ou integral, a aposentadoria por idade, a aposentadoria especial e a aposentadoria por invalidez. O cálculo da renda mensal de cada 
um destes benefícios leva em consideração as peculiaridades de cada espécie. A lei não limita o direito de opção do segurado pelo benefício que melhor 
atenda suas necessidades, apenas impõe que a escolha seja definitiva, determinando que, uma vez aposentado, o segurado não poderá aproveitar as 
contribuições vertidas após o ato de aposentação para obter outra aposentadoria. Tal restrição, disposta no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, tem por 
finalidade dar efetividade a este sistema em que a escolha é livremente feita pelo segurado, impondo-lhe apenas o ônus de arcar definitivamente com as 
consequências de sua opção. Frise-se que no caso de aposentadoria por invalidez, situação que foge ao controle do trabalhador, a lei garante a integralidade 
do benefício e a não incidência de fator previdenciário. O mesmo se dá com relação à aposentadoria especial, devida aos trabalhadores expostos a 
condições de trabalho penosas, insalubres ou perigosas (art. 29, II, da Lei n. 8.213/91).
A título de comparação, considere-se a previdência social portuguesa. Aquele país, onde o envelhecimento demográfico acarretou graves problemas 
atuariais, comuns nos países europeus, efetuou sua reforma da previdência em 2007, por meio do Decreto-Lei n. 187/2007, de 10 de maio. Em um longo 
preâmbulo, o legislador justificou para a população as mudanças trazidas pela lei, conclamando os cidadãos portugueses a permanecerem em atividade 
laborativa durante a velhice, consagrando o que chamou de princípio do envelhecimento activo. Neste diapasão, atualmente em Portugal a única espécie de 
reforma (excluindo-se os benefícios sociais, que lá também são classificados como espécies de reforma) é a pensão por velhice, que exige do beneficiário, 
sem distinção de sexo, a idade mínima de 65 anos, mais 15 anos civis de contribuição, a título de prazo de garantia. Apenas nove categorias profissionais 
podem antecipar a concessão da pensão por velhice para antes dos 65 anos de idade, no entanto esta antecipação reduz o valor do benefício. Além disso, a 
antecipação exige que o segurado não retorne ao trabalho na mesma empresa ou grupo empresarial nos três anos que sucedem o ato de aposentação, sob 
pena de multa de 50EUR a 350EUR. Lá também as aposentadorias sofrem incidência de contribuição previdenciária, que não se convertem em 
contrapartida para o segurado.
Em comparação com as severas restrições impostas aos cidadãos lusitanos, a limitação expressa pelo art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91 chega a parecer 
singela. Não se discute que diferentes realidades sociais clamam por soluções jurídicas diversas, porém observações de direito comparado são importantes 
para colocar em perspectiva questões controvertidas, ampliando o âmbito de seu estudo. Neste caso, o cotejo entre os dois ordenamentos jurídicos é um 
instrumento que ajuda a compreender que as soluções adotadas pelo legislador brasileiro são razoáveis e proporcionais, evidenciando que muitas das críticas 
que a Previdência Social brasileira recebe são injustas e falaciosas.
Por todo o exposto, a concessão da aposentadoria deve ser considerada ato jurídico perfeito e acabado, não podendo, pois, ser modificado unilateralmente 
pelo beneficiário, conforme sua conveniência. A desaposentação, para ser lícita, dependeria de requerimento do interessado ao INSS, cujo deferimento 
haveria de ser feito em obediência à lei, ao contrário do que ocorre atualmente.
Deve-se ter em mente que a aposentadoria não é direito patrimonial disponível e, portanto, renunciável. A relação entre segurado e Previdência é, conforme 
explanado anteriormente, institucional, submetendo-se ao império da lei. Portanto, a desconstituição unilateral do ato de concessão da aposentadoria, ao 
arrepio da lei, ofende o ato jurídico perfeito, garantia fundamental insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Registro, por fim, que a tentativa do Congresso Nacional de criar dispositivo legal autorizando a desaposentação foi vetada pela Presidência da República 
ao sancionar a Lei n. 13.183, de 4 de novembro de 2015 (publicada em 05/11/2015). Portanto, a figura da desaposentação ainda carece de substrato legal.
Assim é que, por ora, a desaposentação não deve ser objeto de criação judicial.
Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
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Código de Processo Civil.
Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000967-87.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002091 - MARIA JOSE VELOSO
RODRIGUES (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
proposta por MARIA JOSÉ VELOSO RODRIGUES em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício 
assistencial à pessoa com deficiência.
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e que é portadora das seguintes enfermidades: 
“problema cardíaco gravíssimo, problema na coluna, nos ossos, joelhos, pernas, hipotireoidismo, depressão grave e outros males que a impedem de 
trabalhar” (evento nº 01). Juntou procuração e documentos (evento nº 02).
A decisão n° 10 afastou a ocorrência da prevenção apontada pelo sistema processual, indeferiu o pleito de tutela antecipada, concedeu os benefícios da 
assistência judiciária, bem como determinou a realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (cf. eventos 12 e 16), o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente (doc. 16): (a) ausência de interesse de agir; (b) ineficácia da 
sentença na parte que exceder a alçada do JEF; (c) incompetência absoluta em razão do valor da causa; (d) necessidade de renúncia ao crédito superior a 
60 (sessenta) salários mínimos; (e) prescrição das verbas anteriores ao quinquênio da data da citação. No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora 
não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
Estudo socioeconômico anexado pelo doc. 18.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 19.
Intimados a se manifestarem sobre os laudos (despachos. 20 e 26), o INSS manteve-se inerte (cf. certidão do evento nº 31) e a parte autora manifestou-se 
pelos docs. 23 e 28. 
O MPF ofertou seu parecer opinando pelo indeferimento do pedido (evento 25).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Preliminares
Da Falta de interesse de agir
No que tange à preliminar de ausência de interesse de agir, em decorrência da alegada falta de prévio requerimento administrativo, verifico não se 
compatibilizar com o caso dos autos.
Com efeito, o documento nº 02 (fls. 26/28) revela que a parte autora tentou postular administrativamente o benefício assistencial de prestação continuada à 
pessoa idosa, por meio de agendamentos sucessivos junto às agências do INSS localizadas nos Municípios de Itapeva (SP), Capão Bonito (SP) e 
Itapetininga (SP), sem que, contudo, tivesse alcançado sucesso.
Vale lembrar que a própria legislação estipula o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para emissão de resposta por parte da Autarquia Federal (art. 41-A, § 
5º, da Lei nº 8.213/91), findo o qual se materializará o indeferimento tácito. Ora, se essa é a regra que vale para os casos em que houve o prévio 
requerimento (com o estabelecimento de prazo para a resposta), quanto mais para aqueles em que a parte sequer conseguiu protocolá-lo. Em casos tais, o 
interessado acaba por se achar privado da própria análise de seu pleito previdenciário, em virtude da ocorrência de fato a que não deu causa: a 
indisponibilidade do agendamento.
De fato, essas circunstâncias são suficientemente hábeis a configurar o indeferimento tácito. Demonstram, assim, a existência de uma pretensão resistida 
por parte do INSS, caracterizada na primeira tentativa frustrada de acesso e que impossibilitou a provocação na via administrativa (em 29/07/2015, fls. 
26/28 do evento 02, data que equivaleria a DER). 
Portanto, presente o interesse de agir da parte autora, motivo por que afasto a preliminar aventada pelo réu.
Da ineficácia da sentença na parte que exceder a alçada do JEF
A respeito da preliminar de ineficácia da sentença na parte que exceder a alçada do JEF, e alegação da violação da regra que limita a alçada dos Juizados 
Especiais Federais, cumpre sublinhar que o § 4° do art. 17, da Lei nº 10.259/01, prevê a possibilidade de pagamento por precatórios das verbas que 
excederem a alçada do Juizado Especial, facultando a renúncia, pelo exequente, dos valores que eventualmente excederem o teto.
Por essa razão, fica também afastada tal preliminar.
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF. 
Além disso, a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do Juizado Especial Federal, conforme se pode verificar de 
fl. 31 do evento nº 02.
Trata-se, pois, de alegação genérica e que deve ser afastada.
Da necessidade de renúncia ao crédito superior a 60 (sessenta) salários mínimos
A aludida arguição em sede de preliminar não merece acolhida, uma vez que a parte autora já apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem 
o limite do JEF, conforme se pode verificar de fl. 31 do doc. nº 02. 
E ainda que assim não fosse, cumpre observar, mais uma vez, que o § 4° do art. 17, da Lei nº 10.259/01, prevê a possibilidade de pagamento por precatórios 
das verbas que excederem a alçada do Juizado Especial, facultando a renúncia, pelo exequente, dos valores que eventualmente excederem o teto.
Deve ser, de igual modo, afastada.
II. Prejudicial de Mérito
Prescrição quinquenal
A prescrição, no caso vertente, em que se trata de relação de trato continuado, não alcança o próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas 
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há mais de cinco anos, contados da propositura do feito. É aplicável, portanto, o entendimento cristalizado no enunciado de nº 85 da súmula de jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação”.
In casu, não há que se falar em prescrição, uma vez que não decorreu mais de 05 (cinco) anos entre o indeferimento administrativo do benefício e o 
ajuizamento da presente demanda.
Passo ao exame do demais do mérito.
III. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)

§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.

Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
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Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
Ora, de acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo consiste naquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 12/11/2015 (doc. n° 18), indica que o núcleo familiar 
é composto pela autora e seu marido Laercio Rodrigues (com 62 anos de idade, segundo o laudo socioeconômico).
Consta do laudo social que a renda familiar é proveniente da aposentadoria no valor de um salário mínimo, percebida pelo marido da autora.
No que tange, assim, à situação econômica, entendo que satisfeito o requisito, uma vez que a renda auferida pelo esposo da autora deve ser desconsiderada, 
já que é idoso (nascido em 12/07/1953, portador do RG nº 15.750.624-1) e recebe benefício de prestação continuada em valor mínimo, conforme apurado 
pela assistente social no momento de sua perícia – cf. doc. 18, quesito nº 01.
Dessa forma, sendo a renda per capita do núcleo familiar igual a “zero”, inferior, portanto, a ¼ do salário mínimo, configurada está a situação de 
miserabilidade.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da autora naquilo que diz respeito ao requisito da deficiência.
É que ela foi submetida a exame pericial em 10/11/2015 e, na ocasião, o Perito do Juízo não constatou impedimento de longo prazo. Consequentemente, não 
houve caracterização da incapacidade para o trabalho, tendo o Sr. Perito assim respondido aos quesitos deste Juízo (doc. 19 - destacado):
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
Sim.

2. Em que consistem as moléstias constatadas?
Doença arterial coronariana submetida a angioplastia em 2009, hipertensão arterial, diabetes mellitus e dislipidemia e dor na coluna
vertebral.

3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial?
Não.
a. Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho?
Prejudicado.
b. O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
Prejudicado.

4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
Sim. Não há incapacidade para as atividades da vida diária.

O Sr. Perito acrescentou ainda: "Ao exame psíquico não apresenta sinais ou sintomas que caracterizem descompensação de doença psiquiátrica. Ao exame 
físico não há alterações clínicas significativas, a mobilidade da coluna cervical e lombar está preservada (extensão, flexão, rotação e inclinação) sem sinais 
clínicos de compressão radicular. Suas queixas são desproporcionais aos achados do exame físico e não há exames complementares que indiquem a 
presença de alguma patologia que estejam interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa. A patologia cardíaca está controlada, em relatório 
médico do cardiologista de 2014 a autora apresentava-se assintomática, não apresentou exames complementares que indiquem a piora ou agravamento da 
sua patologia desde então. Considerando os achados do exame clínico bem como os elementos apresentados as patologias diagnosticadas, no estágio em 
que se encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para vida independente. A autora não possui impedimento de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial que gere obstrução plena e efetiva na sua participação na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas" (doc. 19 - 
fl. 2).  
É importante destacar ainda que, no momento de cada um dos exames, a autora não trouxe outros documentos ou relatórios médicos, mais atuais, e que 
pudessem eventualmente comprovar as demais enfermidades que alega possuir. Na verdade, ela sequer comprovou que está se submetendo a algum tipo 
de tratamento na atualidade.
Com efeito, embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos qualquer 
elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões 
alcançadas a partir do exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela 
litigante com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento de longo prazo, apto a caracterizar o requisito da deficiência para fins de 
concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
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nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.

0000134-69.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002109 - CLAUDETE BATISTA
(SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO
EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos  tutela proposta por 
CLAUDETE BATISTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao deficiente (LOAS).
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01, fls. 1 a 05), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e ser portadora das seguintes 
enfermidades: “Transtorno Somatoforme (CID F 45) e Transtorno de personalidade histriônica (CID F 60.4).” (evento nº 01, fl.2). Juntou procuração e 
documentos (evento nº 01, fls. 06 a 33).
A decisão n° 09 indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 
realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (mandado n.º 11), o INSS apresentou contestação (evento n.°19) alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo em razão do valor da 
causa. No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
Laudo socioeconômico anexado pelo doc. 14.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 20.
Intimados a se manifestar sobre os laudos apresentados (despacho n.º 21), o INSS e a parte autora mantiveram-se inertes (certidões constantes nos 
eventos nº 23 a 25).
 O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido (evento 30).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Preliminares
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF. 
Além disso, a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do Juizado Especial Federal, conforme petição n.°7 e 
documento n.°8.
Trata-se, pois, de alegação genérica e que deve ser afastada.
III - Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
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da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 14/09/2015 (evento n° 11), indica que a autora mora 
sozinha (quesito n.°1 do laudo).
Consta do laudo social que a renda familiar é de R$250,00, proveniente do labor da autora, sem registro em CTPS, como faxineira. 
No que tange, portanto, à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$250,00, 
inferior, portanto, ao patamar legal de ¼ do salário mínimo, e muito abaixo da razão de ½ salário mínimo vigente, quantia equivalente a R$440,00.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da autora naquilo que diz respeito ao requisito da deficiência.
A autora foi submetida a exame pericial em 25/08/2015, e na ocasião, o Perito do Juízo não constatou impedimento de longo prazo e, consequentemente, 
incapacidade para o trabalho. O auxiliar da justiça apresentou os seguintes apontamentos e conclusões (evento n.° 20):
“DISCUSSÃO.
A pericianda não apresenta ao exame psíquico alterações psicopatológicas significativas, nem sinais ou sintomas que caracterizem descompensação de 
doença psiquiátrica. O quadro é compatível com transtorno de personalidade (F60.4/CID-10) e transtornos somatoformes (F45/CID-10). Tem usado 
sulpirida, diazepam , sertralina e amitriptilina com resposta satisfatória ao tratamento. Não foi encontrada razão objetiva e apreciável de que suas queixas 
estejam interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa.
CONCLUSÃO
Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do 
trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL – LOAS
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial? 
Sim.
2. Em que consistem as moléstias constatadas? 
O quadro é compatível com transtorno de personalidade (F60.4/CID-10) e transtornos somatoformes (F45/CID-10).
3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial? 
Não.
o Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho? Não se aplica. Não há 
impedimento.
o O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos? 
Não se aplica.
4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária? 
Sim. Não se aplica”.
Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa nos autos nenhum elemento que 
indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões alcançadas a partir do 
exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 
incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia gera incapacidade laborativa.
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento de longo prazo, apto a caracterizar o requisito da deficiência para fins de 
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concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.

0000703-70.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002092 - BIANCA SANTOS DE
ARAUJO (SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos  tutela proposta por 
BIANCA SANTOS DE ARAUJO em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao deficiente 
(LOAS).
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01, fls. 1 a 10), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e ser portadora da seguinte 
enfermidade: “SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA ADQUIRIDA (AIDS) CID 10 B-24” (evento nº 01, fl.2). Juntou procuração e documentos 
(evento nº 01, fls. 11 a 28).
A decisão n° 05 indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 
realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (mandado n.º 09), o INSS não apresentou contestação, conforme certidão n.°10.
Laudo socioeconômico anexado pelo doc. 11.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 13.
Intimados a se manifestar sobre os laudos apresentados (despacho n.º 14), o INSS manteve-se inerte (certidão nº 20) e a parte autora manifestou-se 
conforme petição n.°18. 
O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido (evento 17).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Face a ausência de Contestação do Réu decreto sua revelia, sem, todavia, aplicar os efeitos materiais e processuais insculpidos nos arts. 344 e 346 do CPC, 
considerando que o litígio versa sobre interesse indisponível, nos termos do art. 345, inciso II, e pacífica jurisprudência.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS (DL 406/68). 
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. SERVIÇOS DE PRATICAGEM. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS 
DA REVELIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.ARTS. 319 E 320 DO CPC. 1. Os efeitos da revelia não se operam integralmente em face da 
Fazenda Pública, posto indisponíveis os interesses em jogo, na forma do art. 320, II, do CPC. Precedentes do S.T.J: REsp 635.996/SP, DJ 17.12.2007 e 
REsp 541.239/DF, DJ 05.06.2006. (...) (EDcl no REsp 724111/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 12/02/2010). 

Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
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inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 14/09/2015 (evento n° 11), indica que o núcleo 
familiar é composto pela autora e seu filho Breno Miguel Araújo Soares (nascido em 27/01/2015).
Consta do laudo social que a renda familiar é proveniente da pensão alimentícia percebida pela autora no valor de R$100,00.
No que tange, portanto, à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$50,00, inferior, 
portanto, ao patamar legal de ¼ do salário mínimo, e muito abaixo da razão de ½ salário mínimo vigente, quantia equivalente a R$440,00.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da autora naquilo que diz respeito ao requisito da deficiência.
A autora foi submetida a exame pericial em 25/08/2015, e na ocasião, o Perito do Juízo não constatou impedimento de longo prazo e, consequentemente, 
incapacidade para o trabalho. O Sr. Perito assim respondeu os quesitos deste Juízo (doc. 13):
“9-Resposta aos Quesitos contidos no Processo
9.1- Respostas aos Quesitos do Juiz
1-O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
R: Autora é portadora de HIV.
2-Em que consistem as moléstias constatadas?
R: Portadora de HIV- AIDS. Atualmente segue com seu sistema imunológico adequado-taxa de CD4 normal. Deve permanecer em tratamento regular 
com uso de retrovirais fornecido conforme protocolo do ministério da saúde.
3- A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a 
vida independente ou uma incapacidade para o trabalho? O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
R: Não.
4- O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida
diária?
R: Sim. Como relatado devera seguir em tratamento regular, evitando assim a baixa de sua imunidade.
9.2- Respostas aos Quesitos do Reclamante
Não apresentado.
9.3- Respostas aos Quesitos da Reclamada
Não apresentado
10-Conclusão Pericial
Não Existe Incapacidade para Trabalho.” 
A despeito de entender que o mero fato de ser portador de HIV não implica o reconhecimento automático da invalidez permanente, entendo, na esteira da 
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jurisprudência Turma Nacional de Uniformização (Representativo Pedilef 05038635120094058103 – Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 
31/08/2012; Pedilef 0513045-52.2009.4.05.8300, Relatora Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, DOU 07/03/2014; Pedilef 0500048-
63.2011.4.05.8204, JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI, DOU 21/03/2014), que a incapacidade dos portadores do vírus da AIDS deve ter ser 
aferida não só com base nas informações da perícia médica, mas também levando em consideração as condições pessoais, sociais e econômicas, pois se 
trata de doença estigmatizante. Destaco que o entendimento consolidado da TNU gerou a edição da Súmula 78:
Comprovado que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de 
forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estigmatização social da doença. (DOU 17/09/2014, PG. 00087 – grifou-se)

No caso em apreço, repito, a perícia médica constatou a inexistência de incapacidade para o trabalho, bem assim foi esclarecedor ao dizer que "os 
resultados de exames realizados para avaliação de sua imunidade –CD4 demonstraram que se encontram em níveis normais e, portanto, sem restrição para 
o trabalho" e que a autoras "não apresenta atualmente limitações, sequela ou redução da capacidade laboral". Da análise das provas produzidas no presente 
processo, não é possível infirmar a conclusão pericial e reconhecer a existência de impedimento de longo prazo, uma vez que não restou demonstrado que 
os fatores pessoais e sociais impossibilitam a reinserção da segurado no mercado de trabalho neste momento. 
De outro lado, destaco que a Lei n. 12.984/2014, que define o crime de discriminação dos portadores do vírus da imunodeficiência humana (HIV), visa inibir 
a discriminação dos portadores do HIV, principalmente no mercado de trabalho. Ademais, cabe destacar que o empregador não pode exigir testes para a 
constatação do HIV e o empregado não é obrigado a revelar ao empregador que é portador da doença. 
Por fim, ressalto que, embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa nos autos 
nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões 
alcançadas a partir do exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela 
litigante com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento de longo prazo, apto a caracterizar o requisito da deficiência para fins de 
concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.

0000800-70.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002120 - NEIRY MENDES DE
LIMA (SP346466 - CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA, SP348871 - JACKCELI MENDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116717 - NELI MARCIO, SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos  tutela proposta por 
NEIRY MENDES DE LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao deficiente 
(LOAS).
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e ser portadora da seguinte enfermidade: “CID 
10 – M 06.9 - Artrite reumatóide não especificada” (evento nº 02), fl.1. Juntou procuração e documentos (evento nº 02).
A decisão n° 10 indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 
realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Irresignado com a decisão, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento (RMCJEF-0001014-08.2015.4.03.9301), com pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela recursal. O recurso teve seguimento negado, conforme decisão monocrática terminativa exarada em 06/05/2016, conforme documentação anexa a 
este feito. 
Citado (mandado n.º 13), o INSS apresentou contestação (evento n.°22) alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo em razão do valor da 
causa. No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
Laudo socioeconômico anexado pelo doc. 34 e anexo n.° 35.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 23.
Intimados a se manifestar sobre os laudos apresentados (despachos n.º 24 e 34), o INSS e a parte autora manifestou consoante petições n.° 28 e 40, e a 
Autarquia Federal manteve-se inerte (certidões constantes nos eventos nº 29 a 42).
 O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido (evento 41).
II. Preliminares
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF. 
Além disso, a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do Juizado Especial Federal, conforme expressado na 
petição inicial (petição n.°8) pelo advogado constituído com poderes para tal (doc. n.°2, fl.1).
Trata-se, pois, de alegação genérica e que deve ser afastada.
III - Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
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do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 11/03/2016 (evento n° 13), indica que a autora mora 
sozinha (quesito n.°2 do laudo).
Consta do laudo social que a renda familiar é de R$300,00, proveniente de seu labor informal como confeiteira de pães e sonhos, que são vendidos nas ruas 
de Itapeva/Sp, atividade desempenhada há cerca de 26 anos,  percebendo em média a renda mensal de R$300,00.
No aludido estudo consta, ainda, que a autora possui despesas com alimentação (R$150,00), água (R$27,25), energia elétrica (R$55,17) e medicamentos 
(R$130,00), totalizando R$ 362,42.
Descreveu a assistente social que a moradia é cedida pelo ex-sogro, e que “conforme relato da autora reside no local há 38 anos, moradia em condições 
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precárias de conservação, muito limpa e organizada, cômodos pequenos, piso com revestimento apenas no banheiro, telhas de amianto, sem laje e com 
forro, guarnecida por mobília em condições regulares. no terreno da residência possui 4 moradias, a moradia da autora é de fundos, rua com pavimentação 
asfáltica. A residência onde mora possui acesso à energia elétrica, água, rede de esgoto e coleta de lixo. Condições boas de higiene”. Detalhou, ainda, que 
“a moradia possui 4 cômodos pequenos (sala, cozinha, quarto e banheiro), em condições precárias de conservação, muito limpa e organizada, piso com 
revestimento apenas no banheiro, telhas de amianto, sem laje e com forro, guarnecida por mobília em condições regulares”.

No que tange, portanto, à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$300,00, abaixo 
da razão de ½ salário mínimo vigente, quantia equivalente a R$440,00, consoante fundamentação supra.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da autora naquilo que diz respeito ao requisito da deficiência.
A autora foi submetida a exame pericial em 01.12.2015, e na ocasião, o Perito do Juízo constatou a inexistência de doença ou sequela que seja 
incapacitante para a vida independente ou para o exercício do trabalho habitual. O auxiliar da justiça apresentou os seguintes apontamentos e conclusões 
(evento n.° 23):
 “8 – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO:
Paciente 59 anos, trabalha na confecção de Paes e doces caseiros e efetua a venda a domicilio, portadora de artrite reumatoide.
9 – QUESITOS
Quesitos do Juízo
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
2. Em que consistem as moléstias constatadas?
3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial?
3.1 - Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho?
3.2 - O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vidadiária?
Respostas aos quesitos do Juízo
1. Considerando a anamnese, o exame clinico e a documentação complementar, foi constatada a existência de artrite reumatoide.
2. Se trata de doença inflamatória, auto-imune, que atinge as articulações, principalmente as articulações dos dedos das mãos
3. Considerando a anamnese, o exame clínico e a documentação complementar, não foi possível caracterizar a existência de doença ou lesão que cause 
algum tipo de impedimento a paciente.
4. Em seguimento com infectologista. O tratamento com reumatologista, com medicações custeadas pelo SUS, pode estabilizar e mesmo regredir a doença 
em questão.
Quesitos do autor
1.O(A) periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou moléstia que o incapacite para o exercício de atividades laborais? Em caso positivo, qual(is) a(s) 
CID(s)?
2.O(A) periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou moléstia que o incapacite para a vida independente? Em caso positivo, qual(is) a(s) CID(s)?
3.Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto tempo estaria incapacitado(a)?
4.Há sequelas da doença, lesão ou moléstia que acomete o(a) periciando(a)? Desde quando se manifestaram as sequelas?
5.A incapacidade laborativa do(a) periciando(a)sobreveio por motivo de progressão ou agravamento de sua doença, moléstia ou lesão?
6.Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) essa incapacidade é de longa duração?
7.Qual o grau de redução da capacidade laborativa do(a) periciando(a)?
8.Qual o comprometimento sofrido pelo(a) periciando(a) em sua rotina e hábitos diários (não atinentes a sua vida laboral)?
9.Qual o grau de escolaridade do(a) periciando(a), sua data de nascimento e atividade profissional exercida ou que exercia anteriormente?
10.Analisando em conjunto à atividade laborativa com as debilidades existentes pode o(a) periciando(a) realizar seu trabalho, realizando
esforços físicos e movimentos repetitivos sem que coloque em risco sua vida, ou agrave seu estado de saúde?
11.Do ponto de vista médico social, o(a) periciando(a) tem condições de competir no mercado de trabalho em igualdade de condições comos demais 
trabalhadores?
Respostas aos quesitos do autor:
1. Considerando a anamnese, o exame clinico e a documentação complementar, foi constatada a existência de artrite reumatoide. CID: M069 – artrite 
reumatoide que acomete os artelhos. Na avaliação global das condições de saúde da paciente, não se conseguiu evidenciar a existência de doença ou 
sequela que seja incapacite para o trabalho.
2. Considerando a anamnese, o exame clinico e a documentação complementar, foi constatada a existência de artrite reumatoide. CID: M069 – artrite 
reumatoide que acomete os artelhos. Na avaliação global das condições de saúde da paciente, não se conseguiu evidenciar a existência de doença ou 
sequela que seja incapacite para a vida independente.
3. Segundo a mesma, dede 2013. Sem a caracterização de incapacidade
4. Sem a percepção de sequelas significativas
5. Sem a caracterização de incapacidade laborativa
6. Sem a caracterização de incapacidade
7. Nenhum que seja provocado pela doença reumatoide
8. Nenhum que seja provocado pela doença reumatoide
9. Paciente refere ter cursado a 4ª série, possui 59 anos, e relata que trabalha na confecção de pães e doces caseiros e efetua a venda a domicilio
10. As condições clinicas da paciente associada aos exames complementares, não justificam incapacidade ao trabalho habitual
11. A doença em questão não é fator limitante ao trabalho habitual. Pode exercer a atividade habitual.”

Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa nos autos nenhum elemento que 
indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões alcançadas a partir do 
exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 
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incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia gera incapacidade laborativa.
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento total para o trabalho, apto a preencher o requisito da deficiência para 
fins de concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000242-98.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002128 - MARIA ALTENESA
UBALDO (SP319167 - ALAN DO AMARAL FLORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 -
FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

 Trata-se de ação ajuizada por MARIA ALTENESA UBALDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., requerendo o 
pagamento de benefício assistencial (art. 203, V, da CF), sob a alegação, em síntese, de que sofre de artrite/artrose nas pernas e de que é hipossuficiente 
economicamente.
Citado, o INSS apresentou contestação (doc. 15), alegando, preliminarmente a prescrição. No mérito, sustentou que não restou comprovada a renda 
familiar per capita de até ¼ do salário-mínimo.
Laudo socioeconômico anexado no evento n. 16.
Laudo pericial médico juntado no evento n. 18.
Intimados para se manifestar sobre os autos, o INSS manteve-se inerte e a parte autora manifestou-se nos eventos 22 e 25.
Eis o relatório do necessário.
Decido.
I. Da prejudicial de prescrição
Não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que não decorridos mais de 5 (cinco) anos entre do indeferimento administrativo do benefício 
(tácito) e o ajuizamento desta demanda em 18/03/2015.
Passo ao exame do demais do mérito.

II. Do mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no artigo 203, 
V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 
anos; e II) hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal. 
O art. 20, §1º, da Lei n.º 8.742/1993, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do artigo 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de  renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689  de  
2003);  Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001)  Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério  de  ¼  do  salário  mínimo  utilizado  pela  LOAS  está  completamente  defasado  e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são  fatores  que  razoavelmente  
indicam  que,  ao  longo  dos  vários  anos  desde  a  sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização. 
Assim, já seria plausível admitir-se a condição de miserabilidade da requerente levando em consideração a renda total da família.
Contudo, cabe registrar, ainda, que o benefício previdenciário recebido nesse caso pelo cônjuge da Autora, deve, em verdade, ser excluído do cálculo da 
renda familiar. 
Esse é o entendimento que vem sendo adotado pela jurisprudência pátria, no sentido de que o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (o qual 
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prevê que outro benefício assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), 
deveria na verdade ser aplicado a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefício de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per capita 
apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa fática 
ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, decidiu no mesmo 
sentido. Segue ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 
n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015 – grifou-se)

Feitas estas considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.”.
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso vertente, a autora, ao realizar exame pericial judicial em 12/06/2015, foi diagnosticada com varizes e insuficiência venosa (das veias safenas 
interna e externa, no MID) e ulcera varicosa na perna direita. O perito do Juízo, todavia, concluiu que, “no momento deste exame pericial, do ponto de vista 
médico, a situação da pericianda não configura incapacidade, para o desempenho de suas atividades domesticas habituais. As patologias diagnosticadas não 
geram redução de capacidade, para o desempenho da atividade domestica habitual da periciada. A autora não necessita de auxilio de terceiros para suas 
atividades pessoais diárias; Não se a constata deficiência que incapacite a autora para a vida independente.” (doc. 18 – fl. 05).
Nesse sentido, confira-se as respostas aos quesitos do Juízo:
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
R: Constata-se a presença de Varizes e insuficiência venosa (das veias safenas interna e externa, no MID) e ulcera varicosa na perna direita.
2. Em que consistem as moléstias constatadas?
R: Varizes e insuficiência venosa (das veias safenas interna e externa, no MID) e ulcera varicosa na perna direita
3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial?
R: Com base nas observações acima registradas, conclui-se que, no momento deste exame pericial, do ponto de vista médico, a situação da pericianda não 
configura incapacidade, para o desempenho de suas atividades domesticas habituais.
o Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho?
R: Prejudicado
o O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
R: Prejudicado.
4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
R: Sim esta em tratamento; Não há sinais de incapacidade para as atividades da vida diária. (grifou-se)
Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que 
indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões alcançadas a partir do 
exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 
incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.
Não comprovada a existência de impedimento de longo prazo, despicienda a análise do requisito de hipossuficiência econômica. Trata-se, portanto, de 
questão prejudicada.
Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0000629-16.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002108 - CECILIA LUCIO
GONCALVES (SP111950 - ROSEMARI MUSEL DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
proposta por CECILIA LUCIO GONÇALVES em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial à 
pessoa com deficiência.
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 03), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e que é portadora das seguintes enfermidades: 
“quadro de grave de hipertensão arterial (CID 10 – I.10), labirintite (CID 10 – H.83.0), artrose (CID 10 – M.19.9), osteoporose (CID 10 – M.8.1), 
transtorno de função vestibular (CID 10 – H.81), bronquite aguda (CID 10 – J.20) e asma (CID 10 – J.45)” (evento nº 03). Juntou procuração e 
documentos (evento nº 01).
A decisão de n°s 06/07 indeferiu o pleito de tutela antecipada, concedeu os benefícios da assistência judiciária, bem como determinou a realização de 
perícia médica (por especialista em ortopedia) e de estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (cf. eventos 09 e 18), o réu não apresentou contestação.
O despacho 29, a seu turno, determinou a execução de perícia também por médico clínico-geral.
Estudo socioeconômico anexado pelo doc. 17.
Laudos médicos encartados pelos eventos 22 e 33.
Intimados a se manifestarem sobre os laudos (despachos 23 e 34; eventos 25, 27 e 36/37), o INSS manteve-se inerte (cf. certidão do evento nº 39) e a 
parte autora manifestou-se pelos docs. 28 e 38. 
O MPF ofertou seu parecer opinando pelo indeferimento do pedido (eventos 26 e 34).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Revelia
Inicialmente, considerando a ausência de contestação do réu, decreto sua revelia, sem lhe aplicar, todavia, os efeitos materiais e processuais insculpidos nos 
arts. 344 e 346 do CPC. 
A propósito do tema, ressalto que a revelia do INSS não tem o condão de induzir a presunção de veracidade das alegações formuladas na inicial, por se 
tratar de litígio envolvendo direitos indisponíveis, na forma dos art. 345, II, do CPC. Com efeito, já se decidiu: 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS (DL 406/68). 
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. SERVIÇOS DE PRATICAGEM. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS 
DA REVELIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. ARTS. 319 E 320 DO CPC. 
1. Os efeitos da revelia não se operam integralmente em face da Fazenda Pública, posto indisponíveis os interesses em jogo, na forma do art. 320, II, do 
CPC. Precedentes do S.T.J: REsp 635.996/SP, DJ 17.12.2007 e REsp 541.239/DF, DJ 05.06.2006. [...]. (EDcl no REsp 724111/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
DJe 12/02/2010) 

II. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)

§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.

Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
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atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.

Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa portadora de 
deficiência.
Ora, de acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo consiste naquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 27/08/2015 (doc. n° 21), indica que o núcleo familiar 
é composto por 04 (cinco) pessoas, a requerente e seus três netos, a saber: Anderson Gonçalves Rodrigues, com 20 (vinte) anos, cursando o ensino médio, 
não trabalha; Ingrid Gonçalves Rodrigues, 10 (dez) anos de idade, estudante cursando o ensino fundamental; Júlia Gonçalves Rodrigues, com 08 (oito) anos, 
estudante do ensino fundamental. 
Consta, ainda, do laudo social que a renda familiar é proveniente do benefício denominado Bolsa Família, no valor de R$ 77,00 (setenta e sete reais) 
mensais, bem como de serviços temporários realizados por Anderson Gonçalves Rodrigues, o neto mais velho da autora, com renda aproximada no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) ao mês.
Logo, no que tange à situação econômica, entendo que satisfeito o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$ 35,40 (trinta e 
cinco reais e quarenta centavos), inferior, pois, a ¼ do salário mínimo. Assim, caracterizada está a situação de miserabilidade.
Contudo, a mesma sorte não desponta em favor da parte autora naquilo que tange ao requisito da deficiência.
É que ela foi submetida a dois exames periciais, nas datas de 16/10/2015 (ortopedia) e 12/01/2016 (clínica geral), e, em ambas as ocasiões, os Peritos do 
Juízo não constataram impedimento de longo prazo.
O parecer da perícia ortopédica foi enfático ao atestar que “a autora não comprova tratamento ortopédico no momento presente; as queixas são vagas e 
incaracterísticas, inexistindo dados objetivos que comprovem patologias e/ou lesões ortopédicas, no momento presente. [...] Constata-se que no caso em 
tela a pericianda não apresenta déficits intelectuais e cognitivos, não tem necessidade de ajuda para se alimentar, se vestir, para higiene pessoal e consegue 
se locomover sozinha, não necessita de cuidados de terceiros, ou seja, não se constata deficiência que a incapacite para a vida independente (não se 
constata patologias e/ou sequelas que afetam a vida independente da Autora)” (evento nº 22 - destacado).
De mais a mais, o Sr. Perito assim respondeu aos quesitos deste Juízo (doc. 22 - sublinhado):
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
Constata-se a presença de queixas vagas e inespecíficas, sem possibilidade, pelos dados presentes nos autos e trazidos ao conhecimento deste perito, de 
estabelecimento de hipóteses diagnosticas.
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2. Em que consistem as moléstias constatadas?
Prejudicado.

3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial?
Com base nas observações acima registradas, conclui-se que, no momento deste exame pericial, do ponto de vista ortopédico, não há sinais objetivos de 
incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional, que pudessem ser constatados, que impeçam o desempenho do trabalho habitual da periciada. 
Sugere-se avaliação médico pericial com perito especializado em clinica médica, para melhor identificação do quadro clinico da pericianda.

a. Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a vida independente ou uma incapacidade para o trabalho?
Prejudicado.

b. O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
Prejudicado.

4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
Não comprova tratamento medico atual; Não se constata deficiência que a incapacite para a vida independente.

 O Sr. Perito clínico-geral, a seu turno, também se mostrou desfavorável em sua conclusão, in verbis: “considerando os achados do exame clínico bem como 
os elementos apresentados as patologias clínicas diagnosticadas, no estágio em que se encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para vida 
independente. A parte autora não possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que gere obstrução plena e efetiva na sua 
participação na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (cf. evento 33).
Verifica-se, por conseguinte, que inexiste caracterização da incapacidade para o trabalho.
É importante destacar ainda que, no momento de cada um dos exames, a autora não trouxe outros documentos ou relatórios médicos, mais atuais, e que 
pudessem eventualmente comprovar as demais enfermidades que alega possuir. Na verdade, ela sequer comprovou que está se submetendo a algum tipo 
de tratamento na atualidade.
Com efeito, embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos qualquer 
elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Os pareceres médicos juntados com a inicial não são suficientes para afastar as conclusões 
alcançadas a partir do exame médico pericial, uma vez que não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela 
litigante com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.
Portanto, tendo em vista que não sobejou comprovada a existência de impedimento de longo prazo, apto a configurar o requisito da deficiência para fins de 
concessão do benefício assistencial almejado, a sua rejeição é medida que se impõe para a hipótese.
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, I, do CPC.
Não há incidência de custas e honorários.
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.

0000922-83.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002073 - PAULO BENEDITO
DA COSTA (SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
proposta por PAULO BENEDITO DA COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 
ao idoso.
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01, fls. 01/10), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. 
Juntou procuração e documentos (evento nº 01, fls. 11/28).
A decisão n° 09 afastou a ocorrência da prevenção apontada pelo sistema processual, indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
concedeu os benefícios da assistência judiciária, bem como determinou a realização de estudo social e a citação do INSS.
Citado (cf. eventos 11 e 13/14), o INSS ofertou contestação alegando, preliminarmente (doc. 16): (a) ausência de interesse de agir; (b) ineficácia da 
sentença na parte que exceder a alçada do JEF; (c) incompetência absoluta em razão do valor da causa; (d) necessidade de renúncia ao crédito superior a 
60 (sessenta) salários mínimos; (e) prescrição das verbas anteriores ao quinquênio da data da citação. No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora 
não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
Laudo socioeconômico encartado pelo evento 17.
Intimadas as partes a se manifestarem sobre o estudo social (despacho n° 18 e eventos 20/22), o autor pugnou pela procedência dos pedidos (petição nº 
19).
O INSS não se manifestou acerca do laudo socioeconômico apresentado, conforme certidão nº 24.
O MPF ofereceu seu parecer pela procedência do pedido (doc. nº 23).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Preliminares
Da Falta de interesse de agir
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No que tange à preliminar de ausência de interesse de agir, em decorrência da alegada falta de prévio requerimento administrativo, verifico não se 
compatibilizar com o caso dos autos. 
Com efeito, o documento nº 01, fl. 20, revela que em 23/06/2015 a parte autora postulou administrativamente o benefício assistencial de prestação 
continuada à pessoa idosa, que foi indeferido pela Autarquia Federal. Tal decisão materializou a pretensão resistida e, assim, originou o interesse de agir.
Afasto, portanto, a preliminar aventada pelo réu.
Da ineficácia da sentença na parte que exceder a alçada do JEF
A respeito da preliminar de ineficácia da sentença na parte que exceder a alçada do JEF, e alegação da violação da regra que limita a alçada dos Juizados 
Especiais Federais, cumpre sublinhar que o § 4° do art. 17, da Lei nº 10.259/01, prevê a possibilidade de pagamento por precatórios das verbas que 
excederem a alçada do Juizado Especial, facultando a renúncia, pelo exequente, dos valores que eventualmente excederem o teto.
Por essa razão, fica também afastada tal preliminar.
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF. 
Além disso, a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do Juizado Especial Federal, conforme se pode verificar de 
fl. 28 do evento nº 01.
Trata-se, pois, de alegação genérica e que deve ser afastada.
Da necessidade de renúncia ao crédito superior a 60 (sessenta) salários mínimos
A aludida arguição em sede de preliminar não merece acolhida, uma vez que a parte autora já renunciou aos valores que eventualmente superem o limite do 
JEF, conforme se pode verificar do doc. 01, fl. 28. 
E ainda que assim não fosse, cumpre observar, mais uma vez, que o § 4° do art. 17, da Lei nº 10.259/01, prevê a possibilidade de pagamento por precatórios 
das verbas que excederem a alçada do Juizado Especial, facultando a renúncia, pelo exequente, dos valores que eventualmente excederem o teto.
Deve ser, de igual modo, afastada.
II. Prejudicial de Mérito
Prescrição quinquenal
A prescrição, no caso vertente, em que se trata de relação de trato continuado, não alcança o próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas 
há mais de cinco anos, contados da propositura do feito. É aplicável, portanto, o entendimento cristalizado no enunciado de nº 85 da súmula de jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação”.
In casu, não há que se falar em prescrição, uma vez que não decorreu mais de 05 (cinco) anos entre o indeferimento administrativo do benefício e o 
ajuizamento da presente demanda.
Passo ao exame do demais do mérito.
III. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
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A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme indica o evento nº 01, fls. 14/15 (cópia da carteira de identidade e do CPF), a parte autora completou em 23/09/2014 a idade 
de 65 (sessenta e cinco) anos, tendo, dessa forma, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 24/11/2015 (doc. n° 17), aponta que o núcleo familiar era composto pelo 
autor e sua esposa Maria Luiza Rodrigues Costa (que contava, na data de ajuizamento da ação, com 61 anos de idade, segundo o laudo socioeconômico). 
De acordo com o registrado no mencionado laudo, a esposa do autor já é falecida, de maneira que, hoje, ele reside sozinho.
Consta do estudo social que a renda familiar era proveniente da aposentadoria no valor de um salário mínimo, percebida pela esposa do autor. Hoje, após o 
falecimento da mulher, a parte autora não apresenta percepção de renda.
No aludido estudo consta, ainda, que a parte autora possui despesas com energia elétrica (R$ 70,00, a cada bimestre), saneamento básico (R$ 60,00, a cada 
bimestre), gás (R$ 53,00, a cada bimestre), o que totaliza R$ 183,00. No que diz respeito à alimentação e vestuário, foi apontado que o autor recebe 
doações de terceiros ou familiares; inclusive, a perícia descreve com detalhes que ele “não está sendo atendido por programas sociais”, faz tratamento 
médico e “declarou que tem saúde frágil não podendo se sujeitar a serviços braçais, intempéries, devido às dores na coluna cervical e comorbidades” 
(evento nº 17).
Indica, também, que “desde que sua esposa faleceu em setembro de 2015, o BPC que ela recebia no valor de um salário mínimo foi cancelado. Como já 
estava doente não conseguia sustentar a família e sua esposa vinha cumprindo com as obrigações sociais, tributos, taxas, alimentação. Hoje não consegue 
pagar as dívidas necessitando da caridade da filha Rosemara que lhe oferece alimentação, ainda que ela tenha filhos para sustentar. Os outros filhos do 
autor também sustentam suas famílias com salários mínimos, não tendo condições de ajudá-lo” (doc. nº 17).
De mais a mais, quanto à moradia da parte autora, o laudo socioeconômico assim a descreve: “a residência é construída em alvenaria, laje, piso em cimento 
(contra piso), paredes sem reboco, algumas janelas sem vidros, não há porta na divisa dos cômodos e abastecida com água, energia elétrica e esgoto. 
Composta por três cômodos no térreo: um banheiro, uma cozinha e um quarto. E no piso superior um quarto e área em construção. A mobília da moradia é 
bem simples e antiga: uma cama, uma televisão, um fogão a gás, uma geladeira e uma mesa de cozinha. No momento da visita a residência estava 
desorganizada, condições de higiene precária e com roupas amontoadas nos cantos do quarto. O imóvel está situado num bairro bem próximo ao centro da 
cidade com ruas pavimentadas e iluminação pública” (evento nº 17).
Faz-se oportuno colacionar, por derradeiro, o parecer técnico final emitido pela assistente social, a saber: “pelo estudo social realizado constatou-se tratar de 
pessoa carente, dentro do padrão de vulnerabilidade social, onde o sustento básico familiar depende exclusivamente da ajuda de terceiros ou familiares. O 
autor não recebe nenhum rendimento financeiro, alega que está doente, e com falecimento da esposa em setembro de 2015, sua situação piorou, uma vez 
que era ela quem sustentava a família” (evento nº 17).
No que tange à situação econômica, entendo que preenchido o requisito, uma vez que, à época da entrada do requerimento administrativo e também na da 
propositura da ação, a renda então percebida pela esposa do autor devia ser desconsiderada, já que era idosa (nascida em 15/04/1954 - docs. 22/23, evento 
nº 01) e recebia aposentadoria em valor mínimo, conforme se pode verificar do extrato de detalhamento de crédito que instrui a petição inicial (fl. 24 do 
evento nº 01).
Atualmente, conforme apurado em perícia, a parte autora sequer aufere renda. Dessa forma, sendo a renda per capita do núcleo familiar igual a “zero”, 
inferior, portanto, a ¼ do salário mínimo, está preenchido, também, o requisito de miserabilidade, impondo-se a procedência da ação.
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 23/06/2015 (doc. n° 01, fl. 20).
IV. Tutela provisória de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do benefício assistencial e em razão da probabilidade do direito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) ao autor, PAULO BENEDITO DA COSTA, desde a 
data do requerimento administrativo (23/06/2015); com base em uma cognição exauriente, tendo em vista a probabilidade do direito e o perigo de dano em 
relação à parte autora, defiro a tutela de urgência antecipatória para determinar o cumprimento, em caráter de urgência, da obrigação de fazer determinada 
acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação desta decisão, 
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bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao benefício assistencial (LOAS), corrigidos monetariamente desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.
Destaco, quanto à iliquidez deste decisum, o fato de o réu possuir melhores condições de efetuar os cálculos necessários à apuração do quantum debeatur. 
Sem custas nem verba honorária (art. 55 da Lei 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei 10.259/01).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Após, proceda a Secretaria:
a) à intimação da parte ré para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o valor das diferenças devidas à parte autora, bem como o número de meses a 
que se refere o pagamento dos valores atrasados dos anos dos exercícios anteriores e do exercício corrente, a fim de que se expeça a requisição pertinente, 
observando-se o art. 12-A da Lei n. 7.713/98 que trata da retenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA);
b) com a apresentação das informações acima, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, inclusive quanto aos honorários periciais supracitados; 
c) ato contínuo, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, nos termos do art. 10, da Resolução 168/2011, da lavra do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.
Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento das requisições.
Após a comprovação do depósito:
a) intimem-se os beneficiários para ciência;
b) arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de praxe.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.

0000435-16.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002107 - ROSA MARIA
MORAIS DOS SANTOS (SP264445 - DIOGO MATHEUS DE MELLO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos  tutela proposta por ROSA 
MARIA MORAIS DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao deficiente 
(LOAS).
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 03), em síntese, não possuir meios para prover sua subsistência e ser portadora da seguinte enfermidade: 
“ESQUIZOFRENIA (CID F 20)” (evento nº 03, fl.1). Juntou procuração e documentos (evento nº 01).
A decisão n° 11 indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a 
realização de perícia médica e estudo socioeconômico, além da citação do réu.
Citado (mandado n.º 14), o INSS apresentou contestação (evento n.°19) alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo em razão do valor da 
causa. No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
Laudo socioeconômico anexado pelo doc. 18.
Laudo pericial médico encartado pelo evento 21.
Intimados a se manifestar sobre os laudos apresentados (despacho n.°22), o INSS manteve-se inerte (certidão nº 28) e a parte autora manifestou-se pela 
procedência dos pedidos, conforme petição n.° 24. 
O MPF apresentou parecer opinando pelo deferimento do pedido (evento 26).
O despacho n.°29 determinou a regularização da representação processual do polo ativo da demanda, face a constatação da incapacidade civil da autora, 
no laudo médico pericial.
A parte autora peticionou nos autos (evento n.° 33) requerendo a nomeação de Sebastião Aparecido Lima como curador especial, alegando ser seu 
“companheiro/convivente”, conforme constatação do estudo social (evento n.°18, quesito n.°1), carreando, inclusive, instrumento de procuração subscrita 
pelo indicado a curador  (evento n.° 34).
Instado a se manifestar (despacho n.°35), o MPF concordou com nomeação do companheiro da autora como seu curador (evento n.°39).     
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Prejudicial de Mérito.
Da regularização da representação processual do polo ativo da lide. 
Inicialmente, da análise dos autos verifica-se que o médico perito constatou que a autora padece de doença mental incapacitante para os atos da vida civil, 
razão pela qual foi determinada a indicação de curador especial para representar seus interesses na lide.
   A parte autora indicou seu companheiro como curador especial, tendo o MPF concordado com a designação.
Posto isso, nomeio Sebastião Aparecido Lima como curador especial da autora, na forma do art.72, inciso I, e ratifico todos os atos praticados.
II. Preliminares
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF. 
Além disso, a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do Juizado Especial Federal, conforme expressado na 
petição inicial (evento n.°3, fl. 6) pelo advogado constituído com poderes para tal (doc. n.°1, fl.1 e doc. n.°34).
Trata-se, pois, de alegação genérica e que deve ser afastada.
III - Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
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hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Feitas tais considerações sobre o requisito da hipossuficiência econômica, resta tecer alguns esclarecimentos acerca da definição de pessoa com 
deficiência.
De acordo com o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas” (destacado).
Por sua vez, o impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos (art. 20, § 10, da LOAS).
Postos, pois, os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos 
narrados na inicial a eles.
No caso dos autos, com relação à hipossuficiência, tem-se que o estudo socioeconômico, produzido em 07.06.2015 (evento n° 18), indica que o núcleo 
familiar é composto pela autora, e por seu companheiro Sebastião Aparecido Lima, seu filho Paulo Henrique Morais de Lima e seu sogro Pedro Rosa de 
Lima.
Consta do laudo social que a renda familiar é proveniente da aposentadoria do sogro da parte autora no valor de um salário mínimo.
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No que tange, portanto, à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar é igual a R$220,00, valor 
que não supera o patamar legal de ¼ do salário mínimo, muito inferior à razão de ½ salário mínimo vigente, quantia equivalente a R$440,00.
                  Realizada perícia médica em 25/08/2015, o perito judicial informou que a parte autora é portadora de esquizofrenia foi categórico em afirmar 
que a autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Nestes termos, a conclusão do expert (evento n.° 21):

DISCUSSÃO
A pericianda apresenta ao exame psíquico alterações cognitivas e humor pueril. O quadro é compatível com esquizofrenia. Tem usado fluoxetina 20mg/dia, 
haldol decanoato 1 ampola ao mês e rivotril 2mg/dia com resposta parcial ao tratamento no momento. Considerando os elementos apresentados, a 
pericianda apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho.
CONCLUSÃO
As alterações diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e permanente para o desempenho de sua atividade habitual. Não há dependência de terceiros 
para as atividades da vida diária.
Quesitos do Juízo
1. O(A) autor(a) é acometido(a) da moléstia alegada na petição inicial?
 Sim.
2. Em que consistem as moléstias constatadas? 
Esquizofrenia.
3. A parte autora possui impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Em caso positivo, este impedimento gera uma incapacidade para a 
vida independente ou uma incapacidade para o trabalho? O impedimento da parte autora produz efeitos pelo prazo mínimo de 02(dois) anos?
Sim. Sim. Sim.
4. O(A) autor(a) encontra-se em tratamento? Existe tratamento eficaz ou que, ao menos, recupere a capacidade para as atividades da vida diária?
Sim. Não se aplica.
Quesitos do autor
1. Autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo qual é (foi), e qual o CID correspondente? 
Sim. Esquizofrenia. F20.
2. Quais os sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental à parte autora? Tais sintomas e conseqüências trazem alguma incapacidade de 
qualquer gênero ou espécie ao trabalho? A pericianda apresenta ao exame psíquico alterações cognitivas e humor pueril. Há incapacidade.
3. Há alguma outra debilidade/enfermidade ou deficiência constatada na Autora? 
Não.
4. Em caso positivo a alguns dos quesitos apresentados acima (de 1 a 3), há incapacidade total ou parcial da Autora para o exercício de suas atividades 
laborais? 
Parcial e permanente.
5. A incapacidade apontada a Autora é permanente?
 Sim.
6.Há possibilidade de plena recuperação da Autora para o exercício de suas atividades laborais? 
Não.
7. A soma das enfermidades apontadas geram incapacidade total ou parcial da Autora para o exercício de suas atividades laborais? Parcial.
8.Conforme os exames realizados na Autora é possível indicar a data inicial da incapacidade? 
Não, porém é possível constatar incapacidade desde a data do indeferimento, em setembro de 2014.”

Portanto, da análise do conjunto probatório constato que o autor não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, bem 
assim que padece de doença permanentemente incapacitante. 
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, pois há probabilidade do direito, como demonstrado acima, e está presente o perigo de dano, já que a 
parte autora encontra-se impossibilitada de prover o próprio sustento.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa com Deficiência (LOAS) a autora, Sr. ROSA MARIA MORAIS 
DOS SANTOS, desde a data do requerimento administrativo (30/09/2014 – evento n. 1, fl.8); com base em uma cognição exauriente, tendo em conta a 
probabilidade do direito e o perigo de dano em relação à parte-Autora, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o cumprimento em caráter 
de urgência da obrigação de fazer determinada acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte-Autora no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da intimação desta decisão, bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, 
sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao BPC que totalizam R$ 19.936,81 (dezenove mil novecentos e trinta e seis reais e 
oitenta e um centavos) até 10/05/2016, conforme cálculos elaborados pelo Contador Judicial (evento n. 40), os quais devem atualizados até o efetivo 
pagamento, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010.
Sem custas nem verba honorária (arts. 55 da Lei 9099/95 c/c 1° da Lei 10.259/2001).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000506-18.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002087 - DIRCE ROSA DE
CARVALHO (SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)
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Trata-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por DIRCE ROSA DE CARVALHO em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao idoso, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Aduz a parte autora, na exordial (evento n.º 1, fls.1 a 8), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. Juntou 
procuração e documentos (evento n.º 1, fls. 9 a 23).
A decisão n.° 5 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, concedeu os benefícios da gratuidade judiciária e determinou a realização de estudo social e a 
citação do INSS.
Citado (mandado n.°12), o INSS não apresentou contestação (certidões n.º 14/15).
O laudo socioeconômico foi apresentado no evento n.°33 e anexo n.°39. Intimadas às partes para se manifestarem sobre o estudo social (despacho n.°40), 
o MPF se manifestou pela procedência dos pedidos (evento n.°43) a autora peticionou (evento n.°45) pugnando pela deferimento dos pedidos constantes na 
exordial.
O INSS não se manifestou acerca do laudo de estudo socioeconômico apresentado, conforme certidão n.°46.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Face a ausência de Contestação do Réu decreto sua revelia, sem, todavia, aplicar os efeitos materiais e processuais insculpidos nos arts. 344 e 346 do CPC, 
considerando que o litígio versa sobre interesse indisponível, nos termos do art. 345, inciso II, e pacífica jurisprudência.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS (DL 406/68). 
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. SERVIÇOS DE PRATICAGEM. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS 
DA REVELIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.ARTS. 319 E 320 DO CPC. 1. Os efeitos da revelia não se operam integralmente em face da 
Fazenda Pública, posto indisponíveis os interesses em jogo, na forma do art. 320, II, do CPC. Precedentes do S.T.J: REsp 635.996/SP, DJ 17.12.2007 e 
REsp 541.239/DF, DJ 05.06.2006. (...) (EDcl no REsp 724111/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 12/02/2010). 
Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no artigo 203, 
V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 
anos; e II) hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal. 
O art. 20, §1º, da Lei n.º 8.742/1993, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do artigo 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de  renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001)  Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário  mínimo utilizado  pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam  que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização. 
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do artigo 118 da Lei n.º 
10.741/2003), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefício de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, decidiu no mesmo 
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sentido. Segue ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 
n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme aponta o documento n.º 1, fl. 12 (cópia de carteira de identidade e CPF), a parte autora completou em 17.09.2014 a idade de 
65 (sessenta e cinco) anos, tendo, assim, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 26.03.2016 (doc. n.°33), indica que o núcleo familiar é composto pela 
autora e seu marido Jamil Alves Martins (nascido em 24.06.1959, doc. n.°1, fl.19).
Consta do estudo social que a renda familiar é proveniente da renda auferida pelo marido da autora no valor R$200,00, que trabalha informalmente como 
servente de pedreiro e do benefício assistencial bolsa família no valor de R$77,00, totalizando R$277,00.
No aludido estudo consta, ainda, que a família possui despesas com alimentação (R$100,00), água (R$20,00), energia elétrica (R$30,00) e medicamentos 
(R$100,00), totalizando R$ 250,00.
Descreveu a assistente social que a moradia é própria e que a autora não soube informar seu valor de mercado, acrescentando que a residência 
“encontrava-se em bom estado de higiene, limpeza e organização, sendo esta com apenas três cômodos bem pequenos, constando de um quarto, sala, 
cozinha e um banheiro fora da casa, e sua mobília é bem simples de móveis antigos, porém bem conservados”. Detalhou que “a casa é feita de alvenaria e 
com cobertura em telha de Eternit, tem seu quintal todo em chão de terra batida, casa sem reboco, sem nenhum resquício de sujeira ou mau cheiro, em sua 
residência bem na frente tem uma algumas plantações e dois animais (Cachorro)”.

No Laudo de estudo socioeconômico a assistente social destacou que “a insuficiência de renda familiar se dá devido aos custos com a medicação que 
senhora Dirce Rosa utiliza para seu tratamento médico, a mesma necessita comprar seu remédios, pois não estão sendo encontrado na rede publica. Outro 
fator em questão é seu esposo que por morar na zona rural é difícil arrumar emprego devido sua idade e sempre tem que estar faltando para auxiliar sua 
esposa em consultas médicas”.

No que tange à situação econômica, entendo preenchido o requisito, uma vez que a renda per capita do núcleo familiar, é igual a R$138,50, inferior, 
portanto, a ¼ do salário mínimo, e muito inferior ao patamar de ½ salário mínimo, razão pela qual entendo preenchido o requisito de hipossuficiência 
individual e familiar para prover a subsistência, com espeque na fundamentação supra.
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 15.10.2014 (doc. n.°1, fl. 17).
IV. Tutela de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do benefício assistencial e em razão da probabilidade do direito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) à autora, DIRCE ROSA DE CARVALHO, desde a 
data do requerimento administrativo (15.10.2014); com base em uma cognição exauriente, tendo em conta a probabilidade do direito e o perigo de dano em 
relação à parte-Autora, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o cumprimento em caráter de urgência da obrigação de fazer 
determinada acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte-Autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação 
desta decisão, bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao BPC que totalizam R$ 17.522,58 (dezessete mil reais e quinhentos e vinte dois 
reais e cinquenta e oito centavos) até 05/2016, conforme cálculos elaborados pelo Contador Judicial (evento n. 47), os quais devem atualizados até o efetivo 
pagamento, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010.
Sem custas nem verba honorária (arts. 55 da Lei 9099/95 c/c 1° da Lei 10.259/2001).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF.
Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. 
Em razão dos princípios da especialidade e celeridade, que devem nortear o microssistema dos Juizados Especiais Federais, os prazos continuarão a ser 
contados EM DIAS CORRIDOS.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0000811-02.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002075 - ANA MARIA DE
LIMA (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 -
FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Trata-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por ANA MARIA DE LIMA em face do Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao idoso, com pedido de antecipação de tutela.
Aduz a parte autora, na exordial (evento n.º 1), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. Juntou 
procuração e documentos (evento n.º 2).
A decisão n.° 5 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, deferiu os benefícios da gratuidade judiciária, determinou a realização de estudo 
social e a citação do INSS.
Citado (mandado n.°7, e certidão n.°10/11), o INSS não apresentou contestação.
O laudo socioeconômico foi apresentado no evento n.°12. Intimadas as partes para se manifestarem sobre o estudo social (despacho n.°13), a parte autora 
pugnou pela procedência dos pedidos (evento n.°16) e o MPF apresentou parecer opinando pelo deferimento dos pedidos constantes na exordial (evento n.
°18).  
O INSS não se manifestou acerca do laudo de estudo socioeconômico apresentado, conforme certidão n.°19.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Face a ausência de Contestação do Réu decreto sua revelia, sem, todavia, aplicar os efeitos materiais e processuais insculpidos nos arts. 344 e 346 do CPC, 
considerando que o litígio versa sobre interesse indisponível, nos termos do art. 345, inciso II, e pacífica jurisprudência.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ISS. LISTA DE SERVIÇOS (DL 406/68). 
TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. SERVIÇOS DE PRATICAGEM. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS 
DA REVELIAEM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.ARTS. 319 E 320 DO CPC. 1. Os efeitos da revelia não se operam integralmente em face da 
Fazenda Pública, posto indisponíveis os interesses em jogo, na forma do art. 320, II, do CPC. Precedentes do S.T.J: REsp 635.996/SP, DJ 17.12.2007 e 
REsp 541.239/DF, DJ 05.06.2006. (...) (EDcl no REsp 724111/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 12/02/2010). 
Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no artigo 203, 
V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 
anos; e II) hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal. 
O art. 20, §1º, da Lei n.º 8.742/1993, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do artigo 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de  renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001)  Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário  mínimo utilizado  pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização. 
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do artigo 118 da Lei n.º 
10.741/2003), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefício de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, decidiu no mesmo 
sentido. Segue ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 
n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme documento n.º 2, fl.1, (cópia de carteira de identidade e CPF), a parte autora completou em 11.12.2012 a idade de 65 
(sessenta e cinco) anos, tendo, assim, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 11.12.2012 (doc. n.°12), indica que o núcleo familiar é composto pela 
autora e seus filhos José Luiz Henrique Nascimento e Vanderlei Henrique do Nascimento (documento n.º 12, fl.1).
Consta do estudo social que a renda familiar é de um salário mínimo, proveniente do benefício de prestação continuada ao portador de deficiência percebido 
pelo filho da autora José Luiz Henrique Nascimento.
 No aludido estudo consta, ainda, que a família possui despesas com alimentação (R$636,00), energia elétrica (R$25,00), totalizando uma despesa mensal 
média de R$ 661,00.
Descreveu a assistente social que a acionante reside em moradia própria, numa região precária da zona rural do município de Capão Bonito, e que a autora 
não soube informar seu valor de mercado (doc. n.°12, fl.1, quesito n.°6), e que “a residência se encontra em regulares condições de conservação e 
habitabilidade, é construída em alvenaria, sem acabamento, com piso rustico e cobertura em telha romana, contendo cinco cômodos, com quartos suficientes 
para todos os moradores da casa, e mobílias em precário estado de conservação. No momento da visita o interior do imóvel se encontrava razoavelmente 
organizado e limpo”. Detalhou que “o entorno da casa é todo em chão de terra batida, e sem vestígios de sujeira ou desorganização”.

No que tange à situação econômica, o valor médio da renda familiar, conforme estudo socioeconômico (evento n.°12) é inferior à ½ salário mínimo, razão 
pela qual entendo preenchido o requisito de hipossuficiência individual e familiar para prover a subsistência, com espeque na fundamentação supra.
Cumpre asseverar, ainda, que a habitação da autora é localizada em zona rural, com condições urbanísticas rudimentares, sendo que sua  moradia é simples, 
sem acabamento e com piso rustico, tudo conforme estudo socioeconômico constante no evento n.°12. 
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 11/08/2014 (documento n.°2, fl.7).
IV. Tutela de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, pois há probabilidade do direito, como demonstrado acima, e está presente o perigo de dano, já que a 
parte autora encontra-se impossibilitada de gerar o próprio sustento.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) à autora, ANA MARIA DE LIMA, desde a data do 
requerimento administrativo (11/08/2014); com base em uma cognição exauriente, tendo em conta a probabilidade do direito e o perigo de dano em relação 
à parte-Autora, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o cumprimento em caráter de urgência da obrigação de fazer determinada acima, 
devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte-Autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação desta decisão, bem 
como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao benefício assistencial (LOAS), corrigidos monetariamente desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010.
Destaco quanto à iliquidez desse decisum o fato de o Réu possuir melhores condições de efetuar os cálculos necessários à apuração do quantum debeatur. 
Sem custas nem verba honorária (arts. 55 da Lei 9099/95 c/c 1° da Lei 10.259/2001).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Após, proceda a Secretaria:
a) à intimação da parte-Ré para que informe, no prazo de 60(sessenta) dias, o valor das diferenças devidas à parte-Autora, bem como o número de meses a 
que se refere o pagamento dos valores atrasados dos anos dos exercícios anteriores e do exercício corrente, a fim de que se expeça a requisição pertinente 
observando-se o art. 12-A da Lei n. 7.713/1998 que trata da retenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA);
b) com a apresentação das informações acima, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, inclusive quanto aos honorários periciais supracitados; 
c) ato contínuo, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, nos termos do art. 10, da Resolução 168/2011, da lavra do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte-Autora.
Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento das requisições.
Após a comprovação do depósito:
a) intimem-se os beneficiários para ciência;
b) arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000194-42.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002074 - RUTH DE
CARVALHO CHUERY (SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Trata-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por RUTH DE CARVALHO CHUERY em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao idoso.
Aduz a parte autora, na exordial (evento n.º 3), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. Juntou 
procuração e documentos (evento n.º 1).
O despacho n. 15 deferiu os benefícios da gratuidade judiciária, determinou a realização de estudo social e a citação do INSS.
Citado (mandado n.°17), o INSS apresentou contestação (evento n.º 36), alegando preliminarmente a incompetência absoluta em razão do valor da causa, e 
no mérito sustentou que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.
O laudo socioeconômico foi apresentado no evento n.°28. Intimadas as partes para se manifestarem sobre o estudo social (despacho n.°29), a parte autora 
pugnou pela procedência dos pedidos (evento n.°31) e o MPF apresentou parecer pelo deferimento dos pedidos constantes na exordial (evento n.°32).  
O INSS não se manifestou acerca do laudo de estudo socioeconômico apresentado, conforme certidão n.°35.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Preliminares
Da incompetência do JEF
A arguição, em sede de preliminar, de incompetência absoluta em razão do valor da causa, não possui respaldo no caso em análise, já que o valor da causa 
não ultrapassa a alçada do JEF, além de que a parte autora apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem o limite do JEF, conforme petição 
n.°9 e documento n.º 14.
Trata-se de alegação genérica e deve ser afastada.
II. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no artigo 203, 
V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 
anos; e II) hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal. 
O art. 20, §1º, da Lei n.º 8.742/1993, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do artigo 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de  renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001)  Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário  mínimo utilizado  pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam  que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização. 
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do artigo 118 da Lei n.º 
10.741/2003), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefício de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
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Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, decidiu no mesmo 
sentido. Segue ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve compor a renda familiar para 
fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo 
único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 
n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme documento n.º 1, fl. 4 (cópia de carteira de identidade e CPF), a parte autora completou em 13.07.1999 a idade de 65 
(sessenta e cinco) anos, tendo, assim, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 08.09.2015 (doc. n.°28), indica que o núcleo familiar é composto pela 
autora e por seu marido, José Salim Cuery, nascido em 12.02.1929 (documento n.º 1, fl. 05 e 7).
Consta do estudo social que a renda familiar é de um salário mínimo, proveniente do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo da autora.
 No aludido estudo consta, ainda, que a família possui despesas com alimentação (R$300,00), água (R$40,00), energia elétrica (R$257,00), totalizando uma 
média de despesa na faixa de R$ 597,00.
Descreveu a assistente social que a acionante reside em moradia própria, e que a autora não soube informar seu valor de mercado (doc. n.°28, fl.2,quesito 
n.°7), e  que “a residência é construída em alvenaria, possui tetos forrados e piso frio no chão, possui dois quartos, sala, cozinha, banheiro. No interior da 
residência, a autora possui mobílias em ótimo estado de conservação, uma decoração impecável. O imóvel localiza-se no centro da cidade de fácil acesso.” 
Detalhou que a casa é “O imóvel localiza-se no centro da cidade de fácil acesso”.

No que tange à situação econômica, entendo que preenchido o requisito, uma vez que a renda do marido da autora deve ser desconsiderado, já que é idoso 
(nascido em 12.02.1929, conforme documento n.°1, fl.5 e 7) e recebia aposentadoria no valor de um salário mínimo, NB 0570976189 conforme extratos do 
Dataprev e CNIS, constantes no evento n.º 37, até a cessação em 23.12.2015, em virtude do óbito de José Salim Chueri (fl. 5 do evento n.º 37).
Conforme extrato do CNIS da parte autora (evento n.º 38), atualmente não há registro de benefício previdenciário em seu favor. 
Desta forma, sendo a renda per capita do núcleo familiar igual a “zero”, inferior, portanto, a ¼ do salário mínimo, está preenchido, também, o requisito de 
miserabilidade, impondo-se a procedência da ação.
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 29.04.2014 (documento n.°1, fl. 2).
IV. Tutela de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, pois há probabilidade do direito, como demonstrado acima, e está presente o perigo de dano, já que a 
parte autora encontra-se impossibilitada de gerar o próprio sustento.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) à autora, RUTH DE CARVALHO CHUERY, desde 
a data do requerimento administrativo (29.04.2014); com base em uma cognição exauriente, tendo em conta a probabilidade do direito e o perigo de dano 
em relação à parte-Autora, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o cumprimento em caráter de urgência da obrigação de fazer 
determinada acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte-Autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação 
desta decisão, bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao benefício assistencial (LOAS), corrigidos monetariamente desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010.
Destaco quanto à iliquidez desse decisum o fato de o Réu possuir melhores condições de efetuar os cálculos necessários à apuração do quantum debeatur. 
Sem custas nem verba honorária (arts. 55 da Lei 9099/95 c/c 1° da Lei 10.259/2001).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Após, proceda a Secretaria:
a) à intimação da parte-Ré para que informe, no prazo de 60(sessenta) dias, o valor das diferenças devidas à parte-Autora, bem como o número de meses a 
que se refere o pagamento dos valores atrasados dos anos dos exercícios anteriores e do exercício corrente, a fim de que se expeça a requisição pertinente 
observando-se o art. 12-A da Lei n. 7.713/1998 que trata da retenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA);
b) com a apresentação das informações acima, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, inclusive quanto aos honorários periciais supracitados; 
c) ato contínuo, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, nos termos do art. 10, da Resolução 168/2011, da lavra do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte-Autora.
Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento das requisições.
Após a comprovação do depósito:
a) intimem-se os beneficiários para ciência;
b) arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de praxe.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000603-18.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002084 - SANTINA
RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
proposta por SANTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 
assistencial ao idoso.
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 03, fls. 01/02), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. 
Juntou procuração e documentos (evento nº 01).
O despacho n° 05 afastou a ocorrência da prevenção apontada pelo sistema processual e determinou prazo para emenda da petição inicial, o que foi feito 
por meio dos docs. 10/15.
A seu turno, a despacho nº 16 recebeu o aditamento apresentado, bem como determinou a realização de estudo social e a citação do INSS.
Citado (cf. eventos 18 e 21/22), o INSS ofertou contestação (doc. 23), alegando, preliminarmente, a prescrição das verbas anteriores ao quinquênio da data 
da citação. No mérito, sustentou que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial (doc. nº 23).
Laudo socioeconômico encartado pelo evento 24.
Intimadas as partes a se manifestarem sobre o estudo social (despacho n° 28 e eventos 29/30 e 32), ambas se mantiveram inertes, conforme se depreende 
da certidão nº 33.
O MPF ofereceu seu parecer pela procedência do pedido (doc. nº 31).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Prejudicial de Mérito (prescrição quinquenal)
A prescrição, no caso vertente, em que se trata de relação de trato continuado, não alcança o próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas 
há mais de cinco anos, contados da propositura do feito. É aplicável, portanto, o entendimento cristalizado no enunciado de nº 85 da súmula de jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação”.
In casu, não há que se falar em prescrição, uma vez que não decorreu mais de 05 (cinco) anos entre o indeferimento administrativo do benefício e o 
ajuizamento da presente demanda.
Passo, pois, ao exame do demais do mérito.
II. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo. 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
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assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)
Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme aponta o evento nº 11 (cópia da carteira de identidade), a parte autora completou em 03/11/2013 a idade de 65 (sessenta e 
cinco) anos, tendo, assim, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 14/09/2015 (doc. n° 24), indica que o núcleo familiar é composto pela 
autora, seu marido Teodoro Rodrigues de Oliveira (com 74 anos de idade, segundo o laudo socioeconômico) e por seu filho Evaldo Rodrigues de Oliveira 
(solteiro, com 42 anos de idade e desempregado).
Consta do estudo social que a renda familiar é proveniente da aposentadoria no valor de um salário mínimo, percebida pelo marido da autora, e que o filho 
da autora ainda sofre de problemas mentais.
No aludido estudo consta, ainda, que a família possui despesas com alimentação (R$ 500,00), energia elétrica (R$ 50,00), saneamento básico (R$ 32,00), 
medicamentos (R$ 70,00), o que totaliza R$ 652,00. Inclusive, a perícia descreve com detalhes que “a pericianda é diabética, hipertensa e sofre com 
problemas de artrose, realiza acompanhamento médico regular, e se trata com os medicamentos Losartana 50mg, metformina 850mg e cevastatina 20mg. 
Seu filho Evaldo é acometido de transtornos mentais, e periodicamente passa em consulta médica no Ambulatório de Saúde Mental, para a retirada de seus 
medicamentos que utiliza em seu tratamento que são Profergam 25mg, Clopromazina 100mg e haloperidol 5mg” (evento nº 24).
Quanto à moradia da parte autora, a assistente social asseverou que se cuida de residência “própria e seu valor no mercado imobiliário gira em torno de 
150.000,00” (evento nº 24).
De mais a mais, assim descreveu o laudo socioeconômico (evento nº 24): “a residência se encontra em ótimas condições de habitabilidade, é construída em 
alvenaria e contém oito cômodos (seis quartos, sala e cozinha), com mobílias em ótimo estado de conservação. No momento da visita, tanto o interior 
quanto o exterior da casa se encontravam organizados e limpo”.
Faz-se oportuno colacionar, por derradeiro, as seguintes emitidas pela assistente social: “Srª. Santina conta apenas com a renda da aposentadoria de seu 
esposo, Sr. Teodoro, para a manutenção das despesas do lar, bem como, com as despesas de medicamento para o tratamento de sua saúde e de seu filho 
Evaldo, que sofre de transtornos mentais. Com isso, o rendimento da aposentadoria de Sr. Teodoro se torna parco para suprir as despesas domésticas” 
(evento nº 24). 
No que tange à situação econômica, entendo que preenchido o requisito, uma vez que a única renda auferida pelo núcleo familiar (proveniente do marido da 
autora) deve ser desconsiderada, já que é idoso (nascido em 11/01/1941, conforme carteira de identidade do evento nº 13) e recebe aposentadoria em valor 
mínimo, conforme se pode constatar dos docs. do evento nº 40.
Dessa forma, sendo a renda per capita do núcleo familiar igual a “zero”, inferior, portanto, a ¼ do salário mínimo, está preenchido, também, o requisito de 
miserabilidade, impondo-se a procedência da ação.
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 11/11/2013 (doc. n° 01, fls. 27/28).
III. Tutela provisória de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do benefício assistencial e em razão da probabilidade do direito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) à autora, SANTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
desde a data do requerimento administrativo (11/11/2013); com base em uma cognição exauriente, tendo em vista a probabilidade do direito e o perigo de 
dano em relação à parte autora, defiro a tutela de urgência antecipatória para determinar o cumprimento, em caráter de urgência, da obrigação de fazer 
determinada acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação 
desta decisão, bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao benefício assistencial (LOAS), corrigidos monetariamente desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.
Destaco, quanto à iliquidez deste decisum, o fato de o réu possuir melhores condições de efetuar os cálculos necessários à apuração do quantum debeatur. 
Sem custas nem verba honorária (art. 55 da Lei 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei 10.259/01), ficando concedidos à autora, no entanto, os benefícios da 
gratuidade de justiça (arts. 98 e 99 do CPC), em atendimento ao seu pedido nesse sentido formulado na inicial (doc. nº 03).
Defiro, ainda, o pleito de prioridade na tramitação deste feito (cf. evento nº 03), com fulcro no art. 71 do Estatuto do Idoso.
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Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Após, proceda a Secretaria:
a) à intimação da parte ré para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o valor das diferenças devidas à parte autora, bem como o número de meses a 
que se refere o pagamento dos valores atrasados dos anos dos exercícios anteriores e do exercício corrente, a fim de que se expeça a requisição pertinente, 
observando-se o art. 12-A da Lei n. 7.713/98 que trata da retenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA);
b) com a apresentação das informações acima, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, inclusive quanto aos honorários periciais supracitados; 
c) ato contínuo, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, nos termos do art. 10, da Resolução 168/2011, da lavra do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.
Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento das requisições.
Após a comprovação do depósito:
a) intimem-se os beneficiários para ciência;
b) arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de praxe.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.

0000919-31.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6341002089 - JURACI RODRIGUES
LOPES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Cuida-se de ação de conhecimento, em trâmite pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
proposta por JURACI RODRIGUES LOPES em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial ao 
idoso.
Aduz a parte autora na exordial (evento nº 01), em síntese, ser maior de 65 anos de idade e não possuir meios para prover sua subsistência. Juntou 
procuração e documentos (evento nº 02).
A decisão n° 10 afastou a ocorrência da prevenção apontada pelo sistema processual, indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, 
concedeu os benefícios da assistência judiciária, bem como determinou a realização de estudo social e a citação do INSS.
Citado (cf. eventos 12 e 14/15), o INSS ofertou contestação alegando, preliminarmente, acerca da necessidade de renúncia ao crédito superior a 60 
(sessenta) salários mínimos, sob pena de incompetência absoluta do juízo (doc. 17). No mérito, sustentou, em resumo, que a parte autora não preenche os 
requisitos legais para a concessão do benefício assistencial (doc. 17).
A parte ré apresentou, ainda, uma segunda contestação, juntada como documento nº 18.
Laudo socioeconômico encartado pelo evento 19.
Intimadas as partes a se manifestarem sobre o estudo social (despacho n° 20 e eventos 20/22), o autor pugnou pela procedência dos pedidos (petição nº 
21).
O INSS não se manifestou acerca do laudo socioeconômico apresentado, conforme certidão nº 26.
O MPF ofereceu seu parecer pela procedência do pedido (doc. nº 25).
É o relatório. 
Fundamento e decido.
I. Questão processual
Inicialmente, da análise dos autos verifica-se que o INSS apresentou contestação no dia 08/10/2015 (documento nº 17) e, posteriormente, na data de 
15/10/2015, apresentou nova peça de idêntico teor (documento nº 18).
Logo, sobejando evidente, na hipótese, a ocorrência de preclusão consumativa com a prática do ato processual no evento 17, fica determinado o 
desentranhamento da petição protocolizada em 15/10/2015 (ref. doc. 18).
II. Preliminar 
Da necessidade de renúncia ao crédito superior a sessenta salários mínimos, sob pena de incompetência absoluta do juízo
A aludida arguição em sede de preliminar não merece acolhida, uma vez que a parte autora já apresentou renúncia aos valores que eventualmente superem 
o limite do JEF, conforme se pode verificar do doc. 01, às fls. 01/03. 
E ainda que assim não fosse, cumpre observar que o § 4° do art. 17, da Lei nº 10.259/01, prevê a possibilidade de pagamento por precatórios das verbas 
que excederem a alçada do Juizado Especial, facultando a renúncia, pelo exequente, dos valores que eventualmente excederem o teto.
Como se vê, trata-se de alegação meramente genérica invocada pela parte ré, motivo pelo qual deve ser afastada.
Passo, pois, à análise do mérito.
III. Mérito
Para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) é necessário que a pessoa se enquadre nos requisitos descritos no art. 203, V, 
da Constituição Federal, e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), comprovando: I) deficiência ou idade superior a 65 anos; e II) 
hipossuficiência individual e familiar para prover sua subsistência.
Observa-se dos dispositivos supracitados que não basta à pessoa, deficiente ou idosa, comprovar a hipossuficiência individual; é necessário que comprove, 
também, a hipossuficiência familiar. Afinal os benefícios da Seguridade Social devem ser concedidos apenas “a quem dela necessitar”, no termos do caput 
do art. 203, da Constituição Federal.
O art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, definiu a composição familiar para fins de concessão de benefício assistencial, estabelecendo:
Art. 20. (...)
§1°. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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Por sua vez, o art. 20, § 3°, da mesma Lei, prescreve, in verbis:
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário-mínimo.
 
Em que pese o disposto no § 3º do art. 20, acima transcrito, é certo que este limite legal da renda per capita foi considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985/MT e 580.963/PR, basicamente por ignorar outras circunstâncias sociais que 
permitem o enquadramento de uma pessoa na situação de miserabilidade requisitada pela LOAS.
Segundo a Suprema Corte, a condição socioeconômica da parte autora deve ser aferida no caso concreto. Por conseguinte, é a análise dos autos que 
determina se o postulante, de fato, não possui meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Para tanto, todos os meios de 
prova devem ser admitidos, especialmente a elaboração de laudo socioeconômico.
Nesse ponto, vale ressaltar parte do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator no julgamento da Reclamação 4374 ajuizada perante o STF:
Com a criação do Bolsa Família, outros programas e ações de transferência de renda  do  Governo  Federal  foram  unificados:  Programa  Nacional  de 
Renda  Mínima Vinculado à Educação – Bolsa Escola (Lei 10.219/2001); Programa Nacional de Acesso à Alimentação  –  PNAA  (Lei  10.689 de  2003);  
Programa  Nacional  de  Renda  Mínima Vinculado  à  Saúde  –  Bolsa  Alimentação  (MP  2.206-1/2001); Programa  Auxílio-Gás (Decreto  n.º  
4.102/2002);  Cadastramento  Único  do  Governo  Federal  (Decreto 3.811/2001). Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, 
atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, 
um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente  defasado e mostra-se atualmente 
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com  o  art.  203,  V,  da  Constituição,  possuem  o  direito  ao  benefício  assistencial.  
Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros 
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente 
indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.

Com o advento do Estatuto do Idoso, vigente a partir de 31 de dezembro de 2003 (noventa dias contados da publicação, nos termos do art. 118 da Lei n.º 
10.741/03), o benefício assistencial concedido a qualquer membro de família economicamente hipossuficiente não mais é “computado para os fins do cálculo 
da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a LOAS”, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/03.
A jurisprudência pátria tem adotado entendimento no sentido de que o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (o qual prevê que outro benefício 
assistencial já recebido por um idoso na família poderia ser excluído do cálculo para aferição da renda per capita do grupo), deveria na verdade ser aplicado 
a qualquer benefício pago na razão de um salário-mínimo, seja assistencial ou não. 
Nesse sentido, tem-se que diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo, assim como outro benefício assistencial 
percebido (seja para idoso ou pessoa com deficiência), deve ser excluído para fins da apuração da renda familiar, visto que não existe razão para a lei 
discriminar o benefício assistencial recebido por pessoa idosa de outros benefícios de igual valor.
Colocando uma pá de cal sobre o tema, o STF, no julgamento da mesma Reclamação nº 4374 já mencionada, entendeu pela inconstitucionalidade por 
omissão do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o critério de restrição por ele imposta, excluindo do cálculo da renda per 
capita apenas outro benefício LOAS recebido por idoso, mostra-se anti-isonômico e sem coerência dentro do sistema, não encontrando qualquer justificativa 
fática ou jurídica.
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso especial submetido a julgamento pelo rito do art. 543-C do CPC, decidiu no mesmo sentido. 
Segue ementa (destacado): 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA 
LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, 
RECEBIDO POR IDOSO. 1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve 
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente. 2. Com a finalidade para a qual é 
destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por 
idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 3. Recurso especial 
provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 
1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

Postos os balizamentos constitucionais e legais acerca do tema que envolve o pleito da parte autora, cumpre verificar se há subsunção dos fatos narrados 
na inicial a eles.
No caso dos autos, conforme aponta o evento nº 01, fl. 05 (cópia da carteira de identidade), a parte autora completou em 31/03/2014 a idade de 65 
(sessenta e cinco) anos, tendo, dessa forma, cumprido o requisito legal etário.
Com relação ao requisito hipossuficiência, o estudo socioeconômico, produzido em 23/11/2015 (doc. n° 19), indica que a moram na mesma residência com o 
autor, sua esposa Benedita Melo Corrêa, a filha Ana Aparecida Corrêa Lopes e seu cunhado, José Maria Corrêa (evento 19).
Consta do estudo social, ainda, que a renda familiar é proveniente da aposentadoria no valor de um salário mínimo, percebida pela esposa do autor. Além 
disso, o laudo indica que o próprio autor aufere uma renda mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), seu cunhado, Sr. José Maria, uma renda 
mensal de R$ 200,00 (duzentos e reais), e que sua filha não possui renda.
Segundo o aludido estudo, a parte autora possui despesas com alimentação/higiene/limpeza (R$ 600,00), energia elétrica (R$ 60,00), saneamento básico (R$ 
35,00), gás (R$ 50,00) e medicamentos (R$ 60,00), o que totaliza R$ 805,00 – valor esse que, como se vê, é superior à própria renda mensal familiar 
apurada. Indica, também, que o autor “usa os medicamentos Nifedipino - 20 mg, Atenolol – 50 mg, Hidroclorotiazida – 25 mg, sendo medicamentos 
gratuitos fornecidos pelo Posto de Saúde quando disponíveis” (doc. nº 19).
Quanto à moradia, a assistente social asseverou que “é própria, tendo valor estimado de R$ 30.000,00, não possui documentação” (evento nº 19). Assim a 
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descreveu o laudo socioeconômico (evento nº 19): “a residência é de alvenaria, composta de 04 cômodos amplos, sendo 02 quartos, 01 sala e 01 cozinha, 
com piso de azulejo, forrada de PVC, banheiro fora e quintal grande de terra. Nos fundos há uma pequena edícula, a qual, não tivemos acesso, sendo 
utilizada pela filha Ana. A casa está localizada nas proximidades do centro do bairro, sendo rua sem saída e sem asfaltamento”.
Com efeito, no que tange à situação econômica, entendo que preenchido o requisito, mormente porque a renda auferida pela esposa do autor deve ser 
desconsiderada, já que é idosa (nascida em 14/02/1952, conforme carteira de identidade do evento nº 02, fl. 07) e recebe aposentadoria em valor mínimo, 
conforme se pode constatar dos docs. do evento nº 27.
É importante ressaltar, de mais a mais, que o cunhado da parte autora, Sr. José Maria Corrêa, também deve ser excluído da composição do núcleo familiar 
descrito pelo art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, porquanto a interpretação mais moderna que se vem conferindo ao conceito de família, tal como definido na 
LOAS, é restritiva, nos termos como segue colacionado logo abaixo (destacado):
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA LOAS A EQUIPARADO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. CURATELA EXERCIDA POR 
SOBRINHA. NÚCLEO FAMILIAR NÃO DEVE INTEGRAR A FIGURA DA SOBRINHA. [...] No caso destes autos, tratamos de pessoa com 
deficiência intelectual que está sob a curatela de sua sobrinha, a quem o Juiz Federal Substituto do JEF em Salvador considerou integrante do núcleo 
familiar do autor da demanda, julgando-lhe improcedentes seus pedidos. Em recurso inominado à Turma Recursal da Seção Judiciária da Bahia logrou 
provimento e procedência de seus pedidos, entendendo aquele colegiado que a sobrinha não integra o núcleo familiar do autor da demanda para os fins da 
LOAS. Contrariado com essa decisão, o ora requerente busca, pelo presente Pedilef, que este colegiado considere a sobrinha integrante do núcleo familiar, 
e para tanto sustenta o julgado do Pedilef 2007.72.95.006472-6/SC, da relatoria do Juiz Federal Ricarlos Almagro Vitoriano Cunha, decidido em sessão de 
27/03/2009, em que se deu interpretação extensiva para considerar avó e neto no mesmo núcleo familiar [...] foi reafirmada a posição da TNU, inclusive 
tendo atuado a Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, da interpretação restritiva do conceito de família conforme artigo 16 da Lei 8.213/91, com sua 
então atual redação, na aplicação do artigo 20, § 1º, da LOAS, quando trata do assunto. Mais tarde, sob a égide da Lei 12.435/2011, que alterou uma vez 
mais a redação do artigo 20, § 1º, da Lei 8.742/93 (LOAS), não mais invocando o artigo 16 da Lei 8.213/91, mas antes trazendo para seu corpo o conceito 
de família para os benefícios assistenciais, a TNU firmou seu entendimento por meio de representativo de controvérsia, no Pedilef 2006.63.01.052381- 
5/SP, [...] Portanto, inadequada a pretensão do ora requerente de invocar o precedente específico e superado supracitado, para alterar entendimento firme 
da TNU no sentido da interpretação restritiva das pessoas elegíveis ao núcleo familiar para os fins do artigo 20, § 1º, da LOAS, ainda mais se 
considerarmos que, ainda que se superasse aquele entendimento e se autorizasse a interpretação extensiva, a sobrinha sequer é parente em linha reta do 
autor da demanda, tendo assumido o ônus da sua curatela, ainda se veria com o ônus de seu exclusivo sustento. [...] (TNU - PEDILEF: 
00230382120104013300, Relator: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, Data de Julgamento: 07/08/2013, Data de Publicação: 
23/08/2013)

Portanto, vê-se que a renda per capita do núcleo familiar é igual a aproximadamente R$ 83,33 (oitenta e três reais e trinta e três centavos), patamar esse, 
pois, muito inferior a ¼ do salário mínimo; por tal motivo, satisfeito está, também, o requisito de miserabilidade.
A DIB do benefício deve ser a data do requerimento administrativo: 15/06/2015 (doc. n° 02, fl. 13).
IV. Tutela provisória de urgência
Deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do benefício assistencial e em razão da probabilidade do direito.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
CONDENANDO o INSS a:
a) CONCEDER o benefício de Prestação Continuada da Assistencial Social à Pessoa Idosa (LOAS) ao autor, JURACI RODRIGUES LOPES, desde a 
data do requerimento administrativo (15/06/2015); com base em uma cognição exauriente, tendo em vista a probabilidade do direito e o perigo de dano em 
relação à parte autora, defiro a tutela de urgência antecipatória para determinar o cumprimento, em caráter de urgência, da obrigação de fazer determinada 
acima, devendo o requerido implantar o benefício ora concedido à parte autora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação desta decisão, 
bem como comprovar, nos autos, o efetivo cumprimento nos 10 (dez) dias subsequentes à implantação, sob pena de desobediência;
b) PAGAR, após o trânsito em julgado, as parcelas vencidas relativas ao benefício assistencial (LOAS), corrigidos monetariamente desde a data em que 
eram devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.
Sem custas nem verba honorária (art. 55 da Lei 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei 10.259/01).
Havendo interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhem-se os presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado 
nº 34 do FONAJEF. 
Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.
Após, proceda a Secretaria:
a) a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para a elaboração dos cálculos. Destaco, quanto à iliquidez deste decisum, o fato de o réu possuir melhores 
condições de efetuar os cálculos necessários à apuração do quantum debeatur. Todavia, tendo em vista que a Procuradoria Federal Especializada - INSS, 
reiteradamente, nos processos que tramitam neste JEF, tem informado não possuir estrutura física e de pessoal para a elaboração dos cálculos, razão pela 
qual, a fim de evitar a prática de atos processuais inutéis, os cálculos serão elaborados pela Contadoria Judicial;
b) com a apresentação das informações acima, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, inclusive quanto aos honorários periciais supracitados; 
c) ato contínuo, intimem-se as partes acerca dos valores a serem requisitados, nos termos do art. 10, da Resolução 168/2011, da lavra do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.
Não havendo manifestação desfavorável, venham-me os autos para encaminhamento das requisições.
Após a comprovação do depósito:
a) intimem-se os beneficiários para ciência;
b) arquivem-se os autos, com as baixas e anotações de praxe.
Sentença registrada eletronicamente.
Publique-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF - 5

0000155-11.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002100 - VERA LUCIA PROENCA NUNES (SP155088 -
GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

Considerando-se a notícia da ausência da autora à perícia, intime-se ela para apresentar justificativa no prazo de 10 (dez) dias, acompanhada dos 
documentos comprobatórios pertinentes. 
Transcorrido o prazo in albis, anotem-se para sentença de extinção.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Manifeste-se a parte autora, em 15 dias, acerca da Contestação apresentada pela ré nos termos do arts. 351 do CPC. Intimem-se.

0000187-16.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002063 - VALDIRENE APARECIDA DE ALMEIDA
(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 -
FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

0000165-55.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002062 - LETICIA PEREIRA DOS SANTOS (SP184411 - LUCI
MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

FIM.

0000485-08.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002106 - TERESA GONÇALVES DO NASCIMENTO
(SP141314 - PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 -
FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Nos termos do art. 321 do CPC, emende o(a) autor(a) a petição inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de:
a) apresentar comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 180 dias) em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar 
declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos).
b) apresentar cópia legível do receituário médico de fl. 15;
c) esclarecer se era casada com João Batista Gomes de Freitas ou mantinha união estável;
d) anexar cópia da carta de concessão de pensão por morte;
e) apresentar cópia de sua CTPS.
Intime-se.

0000264-25.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002085 - BRAZ NUNES DA ROSA (SP321115 - LUCIMARA
DE OLIVEIRA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI
FERRO)

Compulsando os autos, verifico que a autor juntou apenas os PPP's referentes às empresas Elekeiroz S.A. e Nutrifoods, Indústria e Comércio de Alimentos 
Eireli. 
Sendo assim, concedo o prazo de vinte dias para que providencie os demais referentes aos períodos indicados como especiais, sob pena de terem sua 
especialidade desconsiderada para efeito de contagem de tempo.
Int.

0000290-57.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002054 - LUIZ CARLOS BURAKOVAS (SP075739 -
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

O advogado da parte autora requer o destaque de honorários contratuais no percentual correspondente a 33,33%, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 
8.906/94 (Estatuto da OAB) e apresenta o respectivo contrato no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da 
Justiça Federal.
Todavia, o destaque dos honorários deve-se limitar ao máximo de 30% previsto na tabela em vigor da OAB/SP (item 85), tendo em vista que esse é o 
parâmetro adequado para avaliar a razoabilidade do valor cobrado. Eventual cobrança do valor excedente deve ser efetivada por meio de ação autônoma.
Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 784, inciso II, do 
Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.
Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:
a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, que devem estar devidamente identificadas, 
inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; 
b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, 
mediante a apresentação de declaração recente (máximo 90 dias) ou  comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar 
declaração de sua ciência.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destaque pretendido, independentemente de novo despacho.
Intimem-se.
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0000219-21.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002060 - DANIELA CAVANI FALCIN GUIMARAES
(SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Manifeste-se a parte autora, em 15 dias, acerca da contestação e documentos carreados aos autos pela Ré, nos termos dos arts. 351 e 437 do CPC.
Compulsando os autos, constato a manifesta hipossuficiência técnica e econômica do consumidor, e determino a inversão do ônus da prova prevista no art. 
6º, VIII, do CDC, como regra de instrução.
 Intime-se a parte Ré para requerer o que entender devido, no prazo de 5 dias, assegurando-se a reabertura de oportunidade para manifestar-se nos autos à 
parte a quem não incumbia inicialmente o encargo,  na esteira da jurisprudência do STJ. (2ª Seção. EREsp 422.778-SP, Rel. para o acórdão Min. Maria 
Isabel Gallotti (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgados em 29/2/2012.
Sem prejuízo, digam as partes no mesmo prazo, quais as provas pretendem produzir.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado, após, dê-se baixa no sistema. Intime-se.

0000430-57.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002078 - PAULO SEITI SAKUGAWA (SP277245 - JOSÉ
REINALDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000212-29.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002077 - PAULO SEITI SAKUGAWA (SP277245 - JOSÉ
REINALDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

0000427-39.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002095 - MARIA HELENA GREGORIO MONTEIRO
(SP282998 - CLAUDIA VALERIA ALMEIDA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 -
FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Dê-se vista à parte ré dos documentos anexados pela autora (docs. de sequência 23 e 24).
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

0000556-44.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002103 - EVA RODRIGUES CAMPOS CAMARGO (SP287848
- GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

Dê-se vista à parte autora do comprovante de implantação do benefício.
Tendo em vista a impossibilidade de apresentação dos cálculos de liquidação pelo réu, proceda a Secretaria da seguinte forma:
a) encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada;
b) com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes dos referidos valores, para manifestação em 10 (dez) dias.
No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição e transmissão do ofício 
requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Com o depósito do valor, dê-se ciência à parte requerente pelo prazo de 10 (dez) dias.
Informado o levantamento ou decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos.
Sem prejuízo, no momento da expedição, requisite-se o pagamento/reembolso dos honorários periciais, nos termos do art. 32, parágrafo 1º, da Res. nº 
305/2014 - CJF.
Intimem-se.

0000479-98.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002093 - OSVALDO VELOSO RODRIGUES (SP127068 -
VALTER RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

 Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Nos termos do art. 321 do CPC, emende o(a) autor(a) a petição inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de apresentar:
a) cópia legível do documento de fls. 13/14 (Remunerações);
b) comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 180 dias) em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração 
deste certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos);
c) cópia da CTPS.
Intime-se.

0000932-30.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002101 - ANDREIA DE JESUS LEOPOLDO SANTOS
(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

Solicite-se à Vara Distrital de Buri informações sobre o cumprimento da Carta Precatória distribuída sob n. 0000061-63.2016.8.26.0691.
Fica desde já autorizado a comunicação via e-mail.
Caso devidamente cumprida, solicite-se a sua devolução.
Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Compulsando estes autos, verifico que houve erro nos cálculos de liquidação, uma vez que não observaram a DIP 02/05/2016, conforme
sentença lançada. Tornem os autos ao Setor competente para que sejam refeitos, com essa consideração. Após, voltem-me para retificação
de ofício do julgado.

0000299-19.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002071 - MARILDA CLAUDINO (SP153493 - JORGE
MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

0000329-54.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002072 - IONE PEREIRA MANFRIM (SP192882 - DENNYS
DAYAN DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

FIM.

0001352-35.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002102 - JURANDIR GOMES DA SILVA (SP184411 - LUCI
MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Solicite-se à Vara Distrital de Buri informações sobre o cumprimento da Carta Precatória distribuída sob n. 00000056-41.2016.8.26.0691.
Caso devidamente cumprida, solicite-se a sua devolução.
Int.

0000713-17.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002076 - APARECIDA DE ASSIS FLORIANO (SP107981 -
MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO
EDUARDO NEGRINI FERRO)

Promovam os sucessores da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos do termo de curatela do filho Pedro Miguel Floriano para fins de 
análise do pedido de habilitação.
Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS para manifestação em de 05 dias sobre o pedido de habilitação formulado, importando o silêncio em 
consentimento tácito que resultará na homologação do pleito (CPC, 690).
Int.

0000293-75.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002066 - ARIANE FRANCISCO LUCIANO (SP188752 -
LARISSA BORETTI MORESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

Considerando a informação da assistente social, indique a parte autora seu endereço atualizado, bem como apresente o respectivo comprovante de 
residência, com o fim de viabilizar a realização do estudo sócio-econômico.
Prazo: 05 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.
Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Recebo o recurso inominado da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para
contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Intimem-se.

0000241-16.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002055 - ALEXANDRINA FOGACA DE ALMEIDA
OLIVEIRA (SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

0000812-84.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002083 - ENERI DE MELCI RODRIGUES (SP234543 - FELIPE
BRANCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI
FERRO)

FIM.

0000478-16.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002094 - EDNA DE ANDRADE MEDEIROS (SP232246 -
LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

 Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Nos termos do art. 321 do CPC, emende o(a) autor(a) a petição inicial no prazo de 15 (quize) dias, sob pena de indeferimento, para o fim de apresentar:
a) cópia legível do RG e dos documentos de fls. 13/15;
b) comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 180 dias) em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração 
deste certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos).
Sem prejuízo, tendo em vista que a parte não é analfabetizada (doc. de fl. 18) e considerando o disposto nos arts. 104 e 105 do Código de Processo Civil e 
no art. 654 do Código Civil, intime-se o advogado para regularizar a representação processual, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do 
processo, sem resolução do mérito, mediante apresentação de mandato outorgado por instrumento público, com poderes especiais para renunciar.
Intime-se.
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0000461-77.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002069 - CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA (SP155088 -
GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Nos termos do art. 321 do CPC, emende a parte autora a inicial para fim de apresentar cópia legível do comprovante de residência atualizado (emitido há 
no máximo 180 dias) em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no 
endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos).
Sem prejuízo, tendo em vista a proximidade do agendamento efetuado junto à agência do INSS, 17.06.2016, aguarde-se seu desfecho, cabendo à parte 
autora noticiar nos autos a decisão emitida no prazo de 10 (dez) dias subsequentes à data agendada.
Int.

0000340-49.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002068 - CLAYTON ADRIANO CAVALHEIRO (SP364145 -
JOÃO CARLOS COUTO GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Em cumprimento à r. decisão proferida pelo ilustre Ministro Benedito Gonçalves, relator nos autos do REsp n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), determino 
o sobrestamento destes autos, até ulterior determinação. 
Após, conclusos. 
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Em cumprimento à r. decisão proferida pelo ilustre Ministro Benedito Gonçalves, relator nos autos do REsp n. 1.381.683 - PE
(2013/0128946-0), determino o sobrestamento destes autos, até ulterior determinação. Após, conclusos. Intime-se.

0000411-51.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002098 - SUELI DUARTE DE OLIVEIRA ASSIS (SP338798 -
DARIANE FERREIRA PINGAS, SP185300 - LUIS FELIPE SAVIO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR
CAZALI)

0000409-81.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002096 - CRISTIANO LOPES FERREIRA (SP241235 -
MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000407-14.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002082 - CARLOS CAMARGO DOS SANTOS (SP341691 -
DANIELA MASAROLLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

0000352-63.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002079 - EDNA FERREIRA RODRIGUES DELL ANHOL
(SP373094 - RAFAEL FERREIRA RODRIGUES DELL ANHOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000307-59.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002081 - RIVELINO DIAS GONCALVES (SP237489 -
DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000371-69.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002080 - NATANAEL EUGENIO FERREIRA (SP237489 -
DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0000373-39.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6341002097 - CLAUDEMIR BORGES DA SILVA (SP237489 -
DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

DECISÃO JEF - 7

0000429-72.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6341002065 - IRANI LEITE (SP351197 - LARISSA MACHADO
GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Trata-se de ação em trâmite pelo rito sumário dos Juizados Especiais Federais, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada, manejada por 
IRANI LEITE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que postula a concessão de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 
doença.
Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora das enfermidades: fratura no tornozelo (CID S9.9 e S8.28). Assevera que preenche os requisitos legais para 
que lhe seja concedida benefício  previdenciário pleiteado. 
Juntou documentos.
Requer, por fim, a concessão de tutela provisória de urgência antecipada, em caráter incidental, conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Não basta à comprovação da incapacidade laboral a mera apresentação de atestados subscritos pelos médicos assistentes da parte autora; com efeito, a 
Lei de Benefícios expressamente condiciona a concessão do benefício a parecer favorável de perícia oficial; é o que reza o art. 48, §1º da Lei 8.213/91, ao 
dispor que “a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 
Previdência Social (...)”. 
Com maior razão, tampouco a juntada de exames com a indicação de anomalias autoriza, de per si, qualquer conclusão pela existência de incapacidade 
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laboral, já que são inúmeros os casos em que se constatam doenças sem que haja quaisquer restrições para o trabalho ou para as demais atividades 
habituais do segurado. 
Nessa toada, salvo casos excepcionais, de ilegalidades constatadas primu ictu oculi, tem-se que quando o exame médico-pericial do INSS – que, como visto, 
é previsto em Lei – conclui pela capacidade laboral do segurado, não se afigura razoável que o magistrado – que não tem conhecimentos médicos 
especializados – o contrarie in limine litis, em sede de cognição sumária, mediante uma análise superficial e leiga sobre atestados e exames que, via de 
regra, já se debruçou o médico da autarquia. 
Não se olvide ainda que, por ocasião da perícia administrativa, o periciando foi submetido a exame clínico e a anamnese, havendo contato direto e 
presencial do médico da autarquia com o segurado, de curial importância para a correta avaliação do seu real estado de saúde; resta evidente que o 
magistrado, para além de ser leigo em medicina, não chegará a uma conclusão mais precisa mediante mera análise de documentos (atestados e exames) do 
que a que chegou o perito do INSS, o qual além de ostentar conhecimentos próprios da ciência médica também examinou pessoalmente o segurado, a não 
ser que assim se defenda ao arrepio da racionalidade.
Nessa toada, rememorando que o ato administrativo de indeferimento do benefício goza de presunção relativa de veracidade, do qual a perícia feita pelo 
INSS é parte integrante, deve esta presunção vigorar (salvo casos de ilegalidades flagrantes, inexistentes in casu) até ser ilidida mediante prova de igual 
quilate, qual seja, prova técnica (= perícia judicial), até então ausente nos autos e a qual logo adiante se determinará, e tudo isso sem prejuízo do retorno 
prioritário dos autos para reapreciação da antecipação de tutela logo após eventual parecer favorável do perito judicial. 
Pelo exposto, nos termos do art. 300, caput, do CPC, indefere-se a tutela de urgência na atual quadra processual, à míngua de elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito diante do exame pericial produzido pelo INSS.
Considerando que o autor em seu pedido inicial declarou sofrer de doença de ordem ortopédica, em virtude da natureza dessa enfermidade, e diante dos 
documentos médicos apresentados, determino a realização de perícia médica especializada e, para tal, nomeio o Perito Judicial, Doutor João de Souza 
Meirelles Júnior, ortopedista, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos constantes da Portaria n. 0932748/2015, que seguem 
anexo a esta decisão, e os eventualmente formulados pelas partes.
Tendo em vista a complexidade do trabalho técnico, a necessidade de médico com especialidade em ortopedia para realização da perícia, e em razão do 
extenso deslocamento do profissional (vindo da cidade de Sorocaba/SP) até o prédio do Fórum Federal de Itapeva, fixo os honorários periciais em R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
Designo a perícia médica para o dia 15/07/2016 (sexta-feira), às 14h00min, na sede do Juizado Especial Federal de Itapeva, localizado na Rua Sinhô de 
Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU 
LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A 
PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC).
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, indicar quesitos e assistente técnico (art. 12, § 2º, Lei 10.259/2001).
Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários.
A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar 
o (a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico 
que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).
Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado à audiência ou a ato processual cuja realização dependia de sua presença, como é 
o caso da perícia, é causa de extinção do processo, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.
Na hipótese de ausência da parte autora na perícia, deverá a mesma ser intimada para apresentar justificativa no prazo de 10 (dez) dias, acompanhada dos 
documentos comprobatórios pertinentes. Transcorrido o prazo, anotem-se para sentença.  
O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 30 (trinta) dias.
Na excepcionalidade de descumprimento do prazo, fica desde já a Secretaria autorizada a intimar o perito para que apresente o laudo no prazo de 5 dias, 
justificando as razões do atraso; restando frustradas as tentativas, deverá ser designada nova data com profissional diverso.
Após, será concedida vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação e/ou pedido de esclarecimentos expeça-
se solicitação de pagamento e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, intime-se o perito para prestar esclarecimentos no prazo de 5 
(cinco) dias. Anotem-se para sentença em seguida.
Cite-se o réu para apresentar resposta em 30 (trinta) dias.
Registre-se que todas as providências aqui determinadas poderão ser praticadas pela Secretaria sem necessidade de novo despacho (art. 93, XIV da 
CF/88). 
Intimem-se.

0000417-58.2016.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6341002070 - JOEL CORDEIRO DUARTE (SP287848 - GORETE
FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI
FERRO)

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, com fundamento nos arts. 98 e 99 do CPC.
Trata-se de ação em trâmite pelo rito sumário dos Juizados Especiais Federais, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada, manejada por JOEL 
CORDEIRO DUARTE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que postula a concessão de concessão de aposentadoria por invalidez.
Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora das enfermidades: é portador de crises epilépticas desde adolescência, associada a alterações 
comportamentais. Assevera que preenche os requisitos legais para que lhe seja concedida benefício  previdenciário pleiteado. 
Juntou documentos.
Requer, por fim, a concessão de tutela provisória de urgência antecipada, em caráter incidental, conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil.
É o relatório. 
Fundamento e decido.
Não basta à comprovação da incapacidade laboral a mera apresentação de atestados subscritos pelos médicos assistentes da parte autora; com efeito, a 
Lei de Benefícios expressamente condiciona a concessão do benefício a parecer favorável de perícia oficial; é o que reza o art. 48, §1º da Lei 8.213/91, ao 
dispor que “a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 
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Previdência Social (...)”. 
Com maior razão, tampouco a juntada de exames com a indicação de anomalias autoriza, de per si, qualquer conclusão pela existência de incapacidade 
laboral, já que são inúmeros os casos em que se constatam doenças sem que haja quaisquer restrições para o trabalho ou para as demais atividades 
habituais do segurado. 
Nessa toada, salvo casos excepcionais, de ilegalidades constatadas primu ictu oculi, tem-se que quando o exame médico-pericial do INSS – que, como visto, 
é previsto em Lei – conclui pela capacidade laboral do segurado, não se afigura razoável que o magistrado – que não tem conhecimentos médicos 
especializados – o contrarie in limine litis, em sede de cognição sumária, mediante uma análise superficial e leiga sobre atestados e exames que, via de 
regra, já se debruçou o médico da autarquia. 
Não se olvide ainda que, por ocasião da perícia administrativa, o periciando foi submetido a exame clínico e a anamnese, havendo contato direto e 
presencial do médico da autarquia com o segurado, de curial importância para a correta avaliação do seu real estado de saúde; resta evidente que o 
magistrado, para além de ser leigo em medicina, não chegará a uma conclusão mais precisa mediante mera análise de documentos (atestados e exames) do 
que a que chegou o perito do INSS, o qual além de ostentar conhecimentos próprios da ciência médica também examinou pessoalmente o segurado, a não 
ser que assim se defenda ao arrepio da racionalidade.
Nessa toada, rememorando que o ato administrativo de indeferimento do benefício goza de presunção relativa de veracidade, do qual a perícia feita pelo 
INSS é parte integrante, deve esta presunção vigorar (salvo casos de ilegalidades flagrantes, inexistentes in casu) até ser ilidida mediante prova de igual 
quilate, qual seja, prova técnica (= perícia judicial), até então ausente nos autos e a qual logo adiante se determinará, e tudo isso sem prejuízo do retorno 
prioritário dos autos para reapreciação da antecipação de tutela logo após eventual parecer favorável do perito judicial. 
Pelo exposto, nos termos do art. 300, caput, do CPC, indefere-se a tutela de urgência na atual quadra processual, à míngua de elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito diante do exame pericial produzido pelo INSS.
Determino a realização de perícia, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) Doutor(a) Antonio Carlos Borges, a quem competirá examinar a parte autora e 
responder aos quesitos constantes da Portaria n. 0932748/2015 e os eventualmente formulados pelas partes.
Designo a perícia médica para o dia 22/06/2016 (quarta-feira), às 18h00min, na sede do Juizado Especial Federal de Itapeva, localizado na Rua Sinhô de 
Camargo, nº 240 - Centro, Itapeva-SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES, ATESTADOS E/OU 
LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS, FICANDO CIENTE DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DE TAIS DOCUMENTOS ACARRETARÁ A 
PRECLUSÃO DESSE DIREITO (art. 396 do CPC).
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, indicar quesitos e assistente técnico (art. 12, § 2º, Lei 10.259/2001).
Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários.
A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar 
o (a) periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa interessar ao médico 
que o(a) examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, E ATESTADOS MÉDICOS etc).
Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado à audiência ou a ato processual cuja realização dependia de sua presença, como é 
o caso da perícia, é causa de extinção do processo, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.
Na hipótese de ausência da parte autora na perícia, deverá a mesma ser intimada para apresentar justificativa no prazo de 10 (dez) dias, acompanhada dos 
documentos comprobatórios pertinentes. Transcorrido o prazo, anotem-se para sentença.  
O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 30 (trinta) dias.
Na excepcionalidade de descumprimento do prazo, fica desde já a Secretaria autorizada a intimar o perito para que apresente o laudo no prazo de 5 dias, 
justificando as razões do atraso; restando frustradas as tentativas, deverá ser designada nova data com profissional diverso. 
Após, será concedida vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação e/ou pedido de esclarecimentos expeça-
se solicitação de pagamento e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, intime-se o perito para prestar esclarecimentos no prazo de 5 
(cinco) dias. Anotem-se para sentença em seguida.
Honorários periciais de acordo com a Portaria do Juízo nº 0990853/2015.
Cite-se o réu para apresentar resposta em 30 (trinta) dias.
Registre-se que todas as providências aqui determinadas poderão ser praticadas pela Secretaria sem necessidade de novo despacho (art. 93, XIV da 
CF/88). 
Intimem-se.

ATO ORDINATÓRIO - 29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 203, §4º, do Código de Processo Civil,faço vista dos autos às partes, para que se manifestem sobre os cálculos de
liqüidação.

0000133-84.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6341000026 - THEREZINHA LEME CALABREZ (SP287848 -
GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

0000233-39.2015.4.03.6341 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6341000029 - ELIAS DONIZETI DA SILVA (SP287848 -
GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP163717 - FÁBIO EDUARDO
NEGRINI FERRO)

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ

EXPEDIENTE Nº 2016/6336000173

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional, bem como o exaurimento dos prazos fixados, sem requerimento, declaro extinta a
fase de cumprimento da sentença, com fulcro no artigo 924, II do CPC. Por conseguinte, após o cumprimento das formalidades legais,
determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. Cumpra-se.

0002435-38.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002952 - JOAO PEDRO DE
OLIVEIRA (SP197905 - RAFAEL CORRÊA VIDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001922-36.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003017 - ANA PAULA DOS
SANTOS VASQUES (SP229755 - CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI)

0001449-50.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003016 - JOSE DONIZETI DE
ARAUJO (SP250186 - RODOLFO BULDRIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000949-18.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003018 - MARIA CLARICE
CICIRI (SP070355 - SAMIRA ISSA MANGILI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

0001591-54.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002795 - LUCAS RODRIGO
MARCELINO DA SILVA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende o autor a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
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encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 26 dos documentos anexos) constatou que o autor apresenta transtorno de déficit de atenção e 
hiperatividade.
Contudo, o laudo pericial deixa claro que tal transtorno não representa impedimento de longo prazo de qualquer natureza para a participação plena e efetiva 
do demandante na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
O conceito de pessoa com deficiência foi redesenhado após a incorporação da Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo o primeiro documento internacional sobre direitos humanos com força de emenda 
constitucional nos termos do §3º, do art. 5º, da Constituição Federal.
Foi sob a sua inspiração que a LOAS foi alterada para incluir no conceito de pessoa com deficiência o sobredito impedimento de longo prazo, o qual, 
consoante o § 10º do art. 20, é de pelo menos dois anos. Assim, não basta que o autor ostente uma doença; para se qualificar como pessoa com deficiência, 
para fins de concessão do benefício pleiteado, é curial que haja algum impedimento de natureza física, intelectual, mental ou sensorial que perdure no 
mínimo por dois anos, o que não se verifica no caso concreto.
O não preenchimento desse requisito legal já é suficiente para o não acolhimento do pleito.
Entretanto, nem mesmo o requisito legal de miserabilidade socioeconômica foi demonstrado, servindo o laudo social como prova desse não atendimento 
(evento nº 22 dos documentos anexos). O autor reside em grupo familiar composto de sua mãe e padrasto. Este último labora como motorista e percebeu 
remuneração, no mês em que a visita foi realizada, de R$ 2.454,00. Além disso, a genitora do autor trabalha como ajudante de cozinha num restaurante e 
percebe mais R$ 500,00 por mês.
Uma simples conta aritmética comprova a manifesta ausência de miserabilidade, visto que a renda per capita é de R$ 984,66, bastante superior à metade do 
salário mínimo vigente em 2015 (R$ 394,00).
Outros fatores corroboram o resultado matemático: as fotografias da residência demonstram que a família se abriga em casa bastante confortável, servida 
com os móveis e utensílios domésticos suficientes para um lar. A casa é graciosa, com pintura de cor diferente em cada cômodo, além de uma cozinha toda 
azulejada, com armário embutido com aparência novíssima. Existe até um salão de cabeleireira montado no imóvel, à disposição para o desenvolvimento 
dessa atividade econômica.
Por fim, revela-se ainda que o autor não recebe alimentos de seu pai biológico. Ao que parece, inexiste formação de título executivo contra o genitor. 
Destarte, além de ele não se qualificar como miserável, não exauriu as posssibilidades de obter o sustento que entende devido de seus próprios parentes, 
nos termos do Código Civil e da Constituição Federal, que posiciona a prestação estatal pleiteada como ultima ratio (art. 203, V, CF). 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal.

0001390-62.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002785 - ERMELINDA MARIA
DE OLIVEIRA (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende o autor a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
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do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, a parte autora preencheu indubitavelmente o requisito etário, haja vista que nasceu aos 27/07/1949 e completou 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade no ano de 2014.
Trago agora do aspecto econômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, a perícia socioeconômica realizada em 12/09/2015 constatou que o grupo familiar da autora é composto por ela, o cônjuge e os filhos maiores e 
capazes Lucimar Maria de Oliveira (34 anos) e Valdinei Claudio de Oliveira (41 anos). Segundo o laudo, a família sobrevive exclusivamente do benefício 
previdenciário titularizado pelo cônjuge da autora Joaquim Cezar de Oliveira, no valor do salário mínimo. 
Contudo, tal informação foi cabalmente refutada pelo INSS em contestação através das provas documentais carreadas para o processo virtual. O extrato 
do sistema PLENUS aponta que o salário-de-benefício do cônjuge era, em 2015, R$ 1.055,00. 
Por se tratar de benefício que supera o valor do salário mínimo nacional, não há que se falar em exclusão do cômputo da renda per capita.
Em relação aos filhos Lucimar e Valdinei, a primeira se encontrava grávida quando da visita da assistente social e o segundo desempregado, embora tenha 
alegado que consegue auferir R$ 400,00 por mês quando faz bicos de pintor de paredes e ajudante geral.
Lucimar é calçadista e seu último vínculo de emprego perdurou de 05/01/2015 a 01/04/2015. Há diversos outros registros no extrato do CNIS. Valdinei, por 
sua vez, trabalhou com registro em CTPS pela última vez entre 01/12/2010 e 30/09/2012. Apesar de ele ter sofrido paralisia infantil, não se qualificada como 
deficiente, pois não tem impedimento de longo de prazo. Continua trabalhando quando encontra bicos para fazer. Assim, percebe-se que ambos são pessoas 
economicamente ativas que podem se inserir novamente no mercado de trabalho.
Pois bem.
Realizando-se o cálculo aritmético com base nas informações fornecidas em 2015, bem como levando em conta o salário mínimo vigente na época (R$ 
788,00), a renda per capita é de R$ 263,75 sem adicionar o valor variável dos bicos; caso tal valor seja incluído, o valor é de R$ 363,00.
Como se vê, as duas rendas são inferiores à metade do salário mínimo vigente em 2015.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, chama atenção as fotografias do imóvel, o número de filhos da autora e mais alguns outros aspectos que passo a abordar.
As fotos anexadas à perícia socioeconômica não representam uma moradia habitada por pessoa submetida à miséria. Trata-se de casa de alvenaria, com 
lage, quatro quartos, sala, cozinha, dois banheiros, lavanderia e garagem. De fato é bastante espaçosa (foto do corredor com pessoas sentadas à mesa), 
com pintura interna em ótimo estado e servida de todos os bens móveis e utensílios domésticos necessários para um lar. Inclusive, o portão da garagem é 
eletrônico.
Segundo destacado pela asssistente social, tal imóvel é próprio e foi construído em mutirão com os treze filhos. Ora, se os filhos se reuniram para construir 
uma boa casa para dar moradia aos pais durante a velhice, por que a mútua colaboração não continua para colmatar pontuais insuficiências de recursos da 
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autora?
 Ao que parece, a colaboração continua. A autora acidentou-se e necessitou comprar um colete toráxico e uma poltrona mais confortável. Com a ajuda dos 
filhos, conseguiu adquiri-los.
Todos os trezes filhos da autora moram em Jaú. Algumas filhas são donas de casa ou desempregadas, mas os demais trabalham como motorista (2), 
mensageiro, ajudante geral, motorista, calçadista etc. As que são dona de casa possuem cônjuges que possivelmente trabalham. Diante disso, é muito 
improvável que nenhum deles possa separar parte de seu orçamento para ajudar financeiramente os pais, bem como os filhos que com eles residem se 
ativem no mercado de trabalho.
Ademais, a conclusão que se extrai do contexto familiar é que a autora não está submetida à condição de miserabilidade. Vive como a maioria da 
população brasileira com idade avançada, com orçamento pequeno mas que garante o mínimo existencial. Quando precisa de algo que realmente extrapola 
a receita doméstica, os filhos têm demonstrado solidariedade aos pais, ajudando-os financeiramente.
Com efeito, o caráter subsidiário da assistência social não permite qualificar a autora como pessoa miserável que necessita inprescindivelmente da 
prestação estatal para sobreviver. Ao contrário, a finalidade que subjaz do caso concreto é de que o benefício pleiteado serviria para conferir melhor 
qualidade de vida aos idosos e aos filhos desempregados que com eles moram, além de desonerar os demais filhos do dever moral e legal de assistiro os 
pais com alimentos (art. 1.696 do CC/02), o que definitivamente não está dentro do thelos do benefício em comento.
Por fim, ressalte-se que a análise da situação econômica não pode levar em conta as despesas da casa e de seus habitantes. Caso isso fosse possível, o 
controle jurisdicional restaria fulminado à medida que o acolhimento do pedido ficaria condicionado às despesas do requerente. Quem gastar mais terá mais 
chances de conquistar o benefício. 
Assim sendo, a rejeição do pleito é medida de rigor.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Julgo antecipadamente a lide, sendo desnecessária a produção de prova em audiência e diligências complementares do estudo socioeconômico.
As diligências complementares requeridas pelo Ministério Público Federal para que a assistente social retorne à casa do autor revelam-se de nenhuma 
utilidade. Primeiro, porque informou no laudo que o pai não paga pensão alimentícia ao autor. Segundo, porque definiu as pessoas que compõem o núcleo 
familiar do autor, não mencionando o irmão Giovane Faustino.
Pois bem. O autor, menor impúbere, pretende a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
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§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)

Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso de criança ou adolescente menores de dezesseis anos, o art. 4, § 1º, do Decreto nº 6.214/07, com redação dada pelo Decreto nº 7.617/11, dispõe 
que deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível 
com a idade, para fins de reconhecimento do direito ao benefício assistencial.
No caso dos autos, a perícia médica judicial constatou que o autor possui impedimento de longo prazo causado por autismo infantil. 
A doença verificada é congênita e determina sua condição de pessoa com deficiência, pois prejudica a capacidade para realizar atividades próprias para a 
sua idade. A incapacidade é total e permanente, necessitando de assistência permanente de outra pressoa e impede sua participação na sociedade em 
igualdade com as demais pessoas.
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).

Na espécie, o laudo socioeconômico atesta que o grupo familiar é composto por três pessoas: o autor, sua mãe Vasti Nascimento Silva Montenegro e seu 
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irmão Igor Miglione. 
Vasti possui quarenta e oito anos e trabalha na função auxiliar de limpeza II na empresa Mussi & Mussi Indústria de Calçados Ltda. desde 01/09/2014, 
auferindo remuneração mensal de R$ 1.114,65 mais vale-alimentação no valor de R$ 113,00. Igor possui dezenove anos e está desempregado, mas às 
vezes exerce trabalho informal entregando panfletos, donde ganha parcos R$ 30,00.
A assistente social esclarece no laudo que a renda que mantém o grupo familiar decorre da remuneração da mãe do autor, que é insuficiente para suprir as 
necessidades. Ressalta que o pai do autor não paga pensão alimentícia e Igor não apresentou a carteira de trabalho, alegando que a perdeu. 
Operando-se o cálculo aritmético da remuneração e vale-alimentação da mãe do autor, conclui-se que a renda per capita em comento é igual a R$ 409,21.
Do extrato do portal de transparência acostado pelo Ministério Público Federal em 11/12/2015, verifica-se que o pai do autor, de nome André Luís Correia 
Montenegro, é servidor da Secretaria de Segurança Estadual, auferindo remuneração mensal bruta de R$ 4.348,48 e líquida de R$ 1.898,34 no mês de 
referência outubro de 2015.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, em princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba 
revelando que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, além da renda per capita familiar ser superior, chama atenção a descrição da habitação do lar familiar.
Em resumo, a casa, embora alugada, possui dois quartos, uma sala, um quarto de despejo, uma cozinha e dois banheiros, sendo um interno e outro externo, e 
foi edificada em tijolos, possuindo cobertura de laje e piso parte em cerâmica e parte em tacos de madeira; a pintura em bom estado de conservação. A 
lavanderia é coberta. O quintal é constituído por terra e contrapiso. A cozinha não é revestida de azulejos. No banheiro apenas metade da parede tem 
azulejo. O quarto de despejo é coberto apenas por telhas.
Os bens móveis são modestos e estão em bom estado de conservação. A casa é servida de duas camas de casal, uma cama de solteiro, um beliche, dois 
guarda-roupas, dois raques, um televisor de 21 polegadas, uma sapateira, um computador, uma mesa de computador, uma cômoda, um jogo de sofá, um 
videogame, um televisor de 29 polegadas, um aparelho DVD, um fogão 6 bocas, uma mesa de madeira com quatro cadeiras, duas geladeiras, dois armários 
de cozinha, um liquidificador, uma batedeira, um forno microondas, um ferro elétrico, um espremedor de frutas, uma mesinha, um tanquinho, uma tábua de 
passar roupas e um ventilador. Não possui veículo automotor.
Sobre as despesas, a família do autor possui gastos com aluguel, IPTU, energia elétrica, água, alimentação, gás e medicamentos. Utiliza-se da rede pública 
de atendimento à saúde. O autor faz uso diário de medicamento fornecido pelo município e frequenta o terceiro ano do ensino fundamental na Associação 
de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú. Os integrantes do grupo utilizam o transporte coletivo. 
Do exposto, verifica-se que o autor usufrui do mínimo existencial à medida que reside em moradia digna e tem a subsistência garantida pela renda 
proveninente do trabalho de sua mãe. Apesar de não integrar o núcleo familiar, o pai tem o dever legal de prestar alimentos ao filho, mormente se possui 
condições financeiras para isso.
Concedido esse benefício, dois princípios seriam descumpridos in concreto: um específico da Assistência Social e outro que informa a Seguridade Social 
como um todo.
O primeiro é o princípio da necessidade que está contemplado no art. 203, V, da CF, justamente o dispostivo que prevê a concessão do benefício pleiteado. 
A adoção desse princípio vincula o legislador (em abstrato) e o juiz (em concreto) a conceder o benefício apenas para aquele que imprescindivelmente 
necessitar da prestação positiva estatal, visto que o dever em tela é, em primeiro lugar, da família.
Portanto, apenas aqueles sujeitos submetidos à situação de miserabilidade socioeconômica são destinatários do benefício de prestação continuada.
Conforme demonstrado nos autos, nenhum direito fundamental social do art. 6º está sendo denegado ao autor. Ele mora em habitação digna, alimenta-se 
bem, tem acesso à educação, à saúde e transporte públicos etc. À evidência, não se qualifica como necessitado.
Não bastasse isso, a Seguridade Social brasileira é informada pelo princípio da seletividade e da distributividade dos benefícios e serviços. Especificamente 
sobre a distributividade, trata-se de norma-princípio que determina uma função estratégica dessas prestações em concretizar uma distribuição de renda, de 
forma a diminuir as desigualdades entre as pessoas e garantir a todos o mínimo existencial, o qual é consectário lógico da dignidade da pessoa humana.
A maneira mais evidente de fazer distribuição social é através da Assistência Social, ramo não contributivo que presta benefícios e serviços aos miseráveis 
através da alocação de recursos constituídos pela contribuição generalizada de todas as pessoas. Em outras palavras, todos contribuem para que alguns, os 
miseráveis socialmente, usufruam dos benefícios.
Com efeito, destinar esse benefício assistencial para o grupo familiar significa violar o princípio da distributividade, visto que serviria apenas para melhorar 
uma qualidade de vida que já é satisfatória, ao passo que existem diversos outros postulantes que realmente estão premidos pela necessidade de receber a 
prestação assistencial do Estado.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. Ressalto que o autor litiga sob os auspícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal.

0000463-96.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002956 - APARECIDA
FRANCISCA FIRMINO DOS SANTOS (SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Julgo antecipadamente o mérito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.
Pretende a parte autora a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
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 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a parte autora nasceu em 25/07/1944, nesta cidade de Jaú/SP, e atualmente possui setenta e um anos de idade, conforme faz prova 
cópia de sua carteira de identidade (documentos digitalizados que instruem a petição inicial, fl. 18). Ela satisfaz, portanto, o requisito etário previsto no art. 
20, caput, da Lei nº 8.742/93.
Trago agora do aspecto econômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
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1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, o laudo socioeconômico atesta que o grupo familiar é composto pela autora e pelo esposo Valdemar dos Santos.
Valdemar possui setenta e dois anos e é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez no valor do salário mínimo, recebendo o valor de 
R$ 559,00 (quinhentos e cinquenta e nove reais), após desconto de um empréstimo consignado, segundo a autora.
O casal possui seis filhos Vladimir dos Santos, eletricista, Ivani Aparecida dos Santos, dona de casa, Valdir dos Santos, desempregado, Maria Valdete dos 
Santos, dona de casa, Valdecir dos Santos, servidor público, e Valter dos Santos, catador de material reciclável.
A assistente social esclarece no laudo que a renda que mantém o grupo familiar decorre do benefício previdenciário do marido da autora, visto que nenhum 
dos filhos presta auxílio material (ao menos comprovadamente).
Operando-se o cálculo aritmético com a exclusão do valor do benefício titularizado pelo marido da autora, conclui-se que a renda per capita em comento é 
igual a zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, em princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba 
revelando que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
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requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, chama atenção a descrição da habitação do lar familiar.
Trata-se de imóvel que foi cedido pelo projeto da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Governo de Estão Paulo - CDHU em parceria 
com a Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social – SEADS e construído em terreno doado pela Prefeitura do Município de Jahu, 
localizado em condomínio fechado.
Em resumo, a casa possui três cômodos em ótimo estado de conservação e foi edificada em alvernaria, possuindo cobertura de laje e telhas de cerâmica, 
piso frio, portas e janelas de ferro envidraçadas; a entrada tem portão e grades de ferro. O condômínio conta com uma assistência social, um auxiliar de 
enfermagem e seguranças aos sábados, domingos e feriados.
Quanto aos bens móveis, foram doados pelo Estado de São Paulo e observa-se que se trata de uma residência organizada, servida de dois sofás, raque, 
televisor antigo, armário de cozinha, mesa com quatro cadeiras, fogão, geladeira e pia, cama e guarda-roupa. O banheiro é adpatado para pessoas idosas e 
possui vaso sanitário, pia e chuveiro. A área de serviço contém tanque e tanquinho.
Sobre as despesas, a autora e seu marido gastam R$ 400,00 com alimentação, R$ 20,00 com conta de celular e R$ 60,00 com vestuário. Não usam 
medicamentos e não possuem doenças crônicas. Utilizam-se de transporte coletivo (detalhe: a locomoção de ônibus é gratuita para eles por conta de suas 
idades) e o Município de Jahu concedeu isenção às tarifas de água, energia elétrica e IPTU.
Do exposto, verifica-se que a autora usufrui do mínimo existencial à medida que reside em moradia digna e tem a subsistência garantida pela renda 
proveninente do benefício previdenciário de titularidade de seu marido.
A autora, apesar de preencher o requisito legal etário, não poderia perceber o benefício vindicado, pois a petição inicial não narra qualquer situação 
concreta de miserabilidade da demandante, fazendo menção apenas à idade avançada e ao impedimento físico para o trabalho dela decorrente.
Concedido esse benefício, dois princípios seriam descumpridos in concreto: um específico da Assistência Social e outro que informa a Seguridade Social 
como um todo.
O primeiro é o princípio da necessidade que está contemplado no art. 203, V, da CF, justamente o dispostivo que prevê a concessão do benefício pleiteado. 
A adoção desse princípio vincula o legislador (em abstrato) e o juiz (em concreto) a conceder o benefício apenas para aquele que imprescindivelmente 
necessitar da prestação positiva estatal, visto que o dever em tela é, em primeiro lugar, da família.
Portanto, apenas aqueles sujeitos submetidos à situação de miserabilidade socioeconômica são destinatários do benefício de prestação continuada.
Conforme demonstrado nos autos, nenhum direito fundamental social do art. 6º está sendo denegado à autora. Ela mora em habitação digna, alimenta-se 
bem, tem acesso à saúde e transporte públicos etc. À evidência, não se qualifica como necessitada.
Não bastasse isso, a Seguridade Social brasileira é informada pelo princípio da seletividade e da distributividade dos benefícios e serviços. Especificamente 
sobre a distributividade, trata-se de norma-princípio que determina uma função estratégica dessas prestações em concretizar uma distribuição de renda, de 
forma a diminuir as desigualdades entre as pessoas e garantir a todos o mínimo existencial, o qual é consectário lógico da dignidade da pessoa humana.
A maneira mais evidente de fazer distribuição social é através da Assistência Social, ramo não contributivo que presta benefícios e serviços aos miseráveis 
através da alocação de recursos constituídos pela contribuição generalizada de todas as pessoas. Em outras palavras, todos contribuem para que alguns, os 
miseráveis socialmente, usufruam dos benefícios.
Com efeito, destinar esse benefício assistencial para o grupo familiar significa violar o princípio da distributividade, visto que serviria apenas para melhorar 
uma qualidade de vida que já é satisfatória, ao passo que existem diversos outros postulantes que realmente estão premidos pela necessidade de receber a 
prestação assistencial do Estado.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. Ressalto que a autora litigou sob os auspícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal.

0002037-57.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002987 - IZALTINA GRANAI
FRANHAN (SP159578 - HEITOR FELIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

 Dispensado o relatório.
A autora pretende a concessão de aposentadoria por idade rural na condição excepcional do artigo 143 da Lei 8.213/1991. Considerando que a autora 
completou o requisito etário em 2005, para fazer jus ao benefício deve demonstrar o exercício de atividade rural na condição de segurado especial, ainda 
que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos ao da carência do benefício, que 
no caso corresponde a 144 meses.
Em rápidas pinceladas, a inicial articula que na adolescência a autora começou a trabalhar em atividades rurais, inicialmente no sítio de seus pais, em regime 
de economia familiar, e depois em diversas propriedades rurais na região, como boia-fria, sem registro em CTPS. 
A inicial está acompanhada de documentos que constituem razoável início de prova material acerca do labor campesino da demandante nos idos de 1970 e 
1980. Refiro-me especificamente a certidão de casamento, onde se informa que a profissão do cônjuge varão é a de lavrador, e a CTPS da demandante, 
que possui um vínculo de trabalhador rural que se estendeu de março de 1975 a outubro de 1987.
Havendo início de prova material idônea, abre-se espaço para a complementação dos documentos pelo depoimento de testemunhas. É certo que a prova 
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (súmula 149 do STJ), mas 
essa não é de fato sua finalidade. O papel que cabe à prova testemunhal no reconhecimento de tempo de serviço sem registro é o de unir as linhas 
descontínuas verificadas entre dois ou mais documentos ou estabelecer o alcance temporal de um único documento, enfim, ampliar o início de prova 
material.
Em seu depoimento pessoal, a autora narrou que por um tempo trabalhou em atividades rurais com seu marido, inicialmente em um sítio e depois na 
condição de diaristas, em diversas propriedades da região. A partir de um determinado momento seu marido foi trabalhar com outras atividades, fazendo 
bicos diversos, sendo que por um tempo trabalhou administrando bares, mas isso acabou não dando muito certo. Há cinco anos seu marido está aposentado, 
recebendo pouco mais de R$ 2 mil. Ele conseguiu se aposentar porque recolhia contribuições como autônomo. Referiu que seu marido também possuía um 
sítio. Há seis anos a autora se afastou do labor rural, sendo que até então trabalhava com turmeiros em diversas propriedades da região, sempre sem 
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registro em CTPS.
A testemunha Sônia confirmou que a autora e seu marido moraram no sítio da família entre meados de 1970 e 1987, confirmando o vínculo anotado na 
CTPS, porém sem registro no CNIS.
A depoente Adélia disse que trabalhou com a autora para turmeiros em diversas propriedades da região, por cerca de dez anos. Há vinte a depoente parou 
de trabalhar, mas até onde sabe a autora seguiu trabalhando por mais um tempo.
Por fim, a testemunha Cleusa também referiu ter trabalhado com a autora em algumas propriedades rurais da região, sem registro em CTPS.
Pois bem.
Conjugando os indícios trazidos pelos documentos que acompanham a inicial com a prova oral produzida, não se põe em dúvida o labor rural pela autora 
entre o início da década de 1970 e o final dos anos 1980, época em que ela e o marido moravam e trabalhavam no sítio da família da testemunha Sônia.  
Todavia, não há qualquer elemento material que indique o exercício de atividade rural a partir de outubro de 1987, quando o casal se mudou para zona 
urbana de Bocaina e o marido da autora passou a trabalhar em outras atividades. Aliás, o retrospecto profissional do marido da autora se contrapõe a ideia 
de que a demandante seguiu trabalhando em atividades rurais, ao menos em situação equiparável à de segurada especial. Na verdade, o marido da autora 
passou a exercer atividades urbanas recolhendo contribuições como contribuinte individual, o que lhe assegurou a percepção de uma aposentadoria cuja 
renda supera dois mil reais, conforme a própria autora afirmou em seu depoimento pessoal. Além disso, as peças que integram o processo administrativo 
revelam que o marido da demandante possui em seu nome propriedades rurais que superam 4 módulos fiscais.
Cumpre anotar que por ocasião da prolação desta sentença consultei os sistemas CNIS e PLenus, e constatei que o marido da autora se aposentou por 
tempo de contribuição em julho de 2007, na condição de comerciário (NB  1445434064). A RMA do benefício é de R$ 2.665,67, o que faz crer que a renda 
mensal inicial era próxima do teto, circunstância que igualmente conspira contra a tese de que a autora exercia a atividade rural na condição de boia-fria, 
equiparada aos segurados especiais. 
De mais a mais, não há um único elemento que sinalize para o exercício da atividade rural a partir de outubro de 1987 que não a palavra da autora e de 
duas de suas testemunhas. Sucede que isso não é suficiente para estender a força probante do registro em CTPS por quase vinte anos, quando a autora e 
seu marido se estabeleceram na zona urbana.
Em suma, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar todas as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado 
como rurícola no interstício compreendido entre outubro de 1987 e o ano de 2005. O que se tem provado, portanto, é o exercício de atividade rural sem 
registro desde entre os anos 1970 e o final de 1987, circunstância que não dá direito ao beneficio de aposentadoria por idade rural.
Vejamos.
Da conjugação dos nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91, depreende-se que além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o 
exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 
carência do benefício. 
O requisito do período imediatamente anterior vem sendo flexibilizado pela jurisprudência nos casos em que a pessoa trabalhou por anos na atividade rural e 
se afastou da atividade pouco antes do requisito etário, muitas vezes em razão de problemas de saúde decorrentes do labor campesino. Neste sentido, 
oportuno trazer à baila a interessante sugestão proposta pelos juízes federais DANIEL MACHADO ROCHA e JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR:
Nossa sugestão, é fixar como um critério razoável, o maior prazo de manutenção da qualidade de segurado previsto na Lei de Benefícios, ou seja 36 meses. 
Assim, para fazer jus ao benefício do artigo 143, o segurado deve comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao ano em que 
implementou a idade, não sendo relevante que os períodos sejam descontínuos, desde que entre a cessação do exercício de atividade e a data do 
implemento da idade não tenha decorrido um prazo maior do que 36 meses. Comentários à lei de benefícios da previdência social. 7 ed. rev. atual. - Porto 
Alegre : Livraria do Advogado Ed : ESMAFE, 2007, p. 485-486.
Ora, é evidente que o art. 143 da Lei n. 8.213/91 tem por escopo proteger o rurícola que exerceu atividades rurais por toda a sua vida e devido às condições 
precárias de sua atividade, não possui todos os registros em sua carteira de trabalho ou trabalhou em regime de economia familiar. Não é o caso dos autos, 
uma vez que a ausência de elementos materiais mínimos leva a crer que a demandante se afastou do labor rural no final de 1987, quando contava com 
menos de 40 anos de idade.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0001790-76.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002921 - LAZARO MARIANO
(SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende o autor a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 10 dos documentos anexos) constatou que o autor apresenta doença degenerativa da coluna lombar. 
Contudo, o laudo pericial deixa claro que inexiste déficit neurológico focal incapacitante, de modo que o autor está apto para o exercício de atividade 
laborativa. 
O conceito de pessoa com deficiência foi redesenhado após a incorporação da Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo o primeiro documento internacional sobre direitos humanos com força de emenda 
constitucional nos termos do §3º, do art. 5º, da Constituição Federal.
Foi sob a sua inspiração que a LOAS foi alterada para incluir no conceito de pessoa com deficiência o sobredito impedimento de longo prazo, o qual, 
consoante o § 10º do art. 20, é de pelo menos dois anos. Assim, para se qualificar como pessoa com deficiência, é curial que haja algum impedimento de 
natureza física, intelectual, mental ou sensorial que perdure no mínimo por dois anos, o que não se verifica no caso concreto.
O não preenchimento desse requisito legal é questão que prejudica o acolhimento do mérito, visto que a lei exige a satisfação de todos de forma cumulativa, 
sob pena de improcedência do pleito.
Assim, descenessário analisar o laudo socioeconômico, pois desinfluente para o deslinde da causa. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal.

0001880-84.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003007 - MARIA APARECIDA
SILVA DELFINO (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
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do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, a parte autora preencheu indubitavelmente o requisito etário, haja vista que nasceu aos 28/09/1941 e completou 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade no ano de 2006.
Trago agora o aspecto socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, a perícia socioeconômica realizada em 13/12/2015 constatou que o grupo familiar da autora é composto por ela e pelo esposo Antonio Delfino. 
A família sobrevive exclusivamente do benefício previdenciário do esposo da demandante. 
Por se tratar de benefício titularizado por idoso no valor do salário mínimo (atualmente conta com 78 anos de idade), exclui-se-o do cômputo da renda per 
capita.
Assim, haja vista que a autora não trabalha, a renda por pessoa é igual a zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, verifica-se que, conquanto a renda per capita seja legalmente zero, o relato da assistente social afirma que não foi verificada situação 
de miserabilidade.
De fato, a descrição do imóvel confirma a conclusão da perita. Trata-se de imóvel com três quartos, banheiro de piso frio e parede azulejada, sala com dois 
sofás, área de serviço coberta e com dois tanquinhos e uma máquina de lavar roupa, além de uma varanda com piso frio e um quintal de concreto.
Não há custos com medicação, pois todos os remédios são fornecidos pela rede pública.
Além disso, venho de referir que o gasto familiar não serve como argumento para concessão do benefício. As razões são lógicas: a análise das dívidas e 
gastos acumulados importaria na transmudação do critério de receita bruta para receita líquida. Além disso, escaparia ao controle jurisdicional racional do 
juiz uma análise fundada nesse aspecto, visto que toda sorte da concessão do benefício ficaria hipotecada ao maior ou menor gasto dos habitantes da casa.
Por fim, saliente-se que a autora possui uma filha empregada pública do Município de Jaú que ganha um ótimo salário (sem contar os demais filhos...). 
Basta ver o extrato do CNIS em anexo. 
Se é verdade que ela não reside sob o mesmo teto da mãe (art. 20, § 1º, da LOAS), é de clareza meridional que o Código Civil determina que os 
ascendentes e descendentes possuem dever alimentar recíproco, podendo qualquer um deles pedir a respectiva pensão, provada a necessidade e a 
possibilidade econômica. Outrossim, a Assistência Social tem papel subsidiário no provimento de recursos às pessoas, porquanto é dever prioritário da 
família fazê-lo, nos termos do art. 203, V, da CF.
Nessa ordem de ideias, fica claro que a finalidade desta demanda não é conferir a um miserável o mínimo existencial, mas sim conquistar melhoria da 
qualidade de vida através da Assistência Social, o que não é permitido pelo ordenamento jurídico.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
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com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0001821-96.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002925 - TERESA APARECIDA
STAMATI NUNES (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 15 dos documentos anexos) não constatou qualquer impedimento de longo prazo.
As doenças verificadas (hipertensão arterial sistêmica, diabetes e hipotireoidismo) não causam incapacidade para o trabalho sem manifestação de alguma 
complicação dela decorrente. 
Ademais, tal conclusão médico-científica está amparada pelo que ordinariamente acontece, conhecimento esse recolhido através da experiência, isto é, a 
maioria das pessoas nessas circunstâncias desenvolve suas atividades normalmente, sempre acompanhadas da medicação respectiva.  
Afinal, o conceito de pessoa com deficiência foi redesenhado após a incorporação da Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo o primeiro documento internacional sobre direitos humanos com força de 
emenda constitucional nos termos do §3º, do art. 5º, da Constituição Federal.
Foi sob a sua inspiração que a LOAS foi alterada para incluir no conceito de pessoa com deficiência o sobredito impedimento de longo prazo, o qual, 
consoante o § 10º do art. 20, é de pelo menos dois anos. Assim, não basta que o autor padeça de alguma doença; para se qualificar como pessoa com 
deficiência, é curial que haja algum impedimento de natureza física, intelectual, mental ou sensorial que perdure no mínimo por dois anos, o que não se 
verifica no caso concreto.
O não preenchimento desse requisito legal é questão que prejudica o acolhimento do mérito, visto que a lei exige a satisfação de todos de forma cumulativa, 
sob pena de improcedência do pleito.
Assim, descenessário analisar o laudo socioeconômico, pois desinfluente para o deslinde da causa. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0001787-24.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002959 - PEDRO AMBROSIO
(SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende o autor a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)

Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial não constatou qualquer impedimento de longo prazo.
O ferimento tratado por procedimento cirúrgico com enxertia de pele não causa incapacidade para o trabalho. Igualmente, o distúrbio de pigmentação 
dérmica na região do punho esquerdo não comprometeu a capacidade laborativa do autor.
O conceito de pessoa com deficiência foi redesenhado após a incorporação da Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo o primeiro documento internacional sobre direitos humanos com força de emenda 
constitucional nos termos do §3º, do art. 5º, da Constituição Federal.
Foi sob a sua inspiração que a LOAS foi alterada para incluir no conceito de pessoa com deficiência o sobredito impedimento de longo prazo, o qual, 
consoante o § 10º do art. 20, é de pelo menos dois anos. Assim, para se qualificar como pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício 
pleiteado, é curial que haja algum impedimento de natureza física, intelectual, mental ou sensorial que perdure no mínimo por dois anos, o que não se verifica 
no caso concreto.
O não preenchimento desse requisito legal é questão que prejudica o acolhimento do mérito, visto que a lei exige a satisfação de todos de forma cumulativa, 
sob pena de improcedência do pleito.
Assim, descenessário analisar o laudo socioeconômico, pois desinfluente para o deslinde da causa. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. Ressalto que o autor litiga sob os auspícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal.
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0002124-13.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003019 - ABNER SALATIEL DE
OLIVEIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)

Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso de criança ou adolescente menores de dezesseis anos, o art. 4, § 1º, do Decreto nº 6.214/07, com redação dada pelo Decreto nº 7.617/11, dispõe 
que deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível 
com a idade, para fins de reconhecimento do direito ao benefício assistencial.
No caso dos autos, a perícia médica judicial constatou que o autor possui impedimento de longo prazo causado por deficiência mental leve e (provável) 
esquizofrenia. 
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
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indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).

Na espécie, o laudo socioeconômico atesta que o grupo familiar é composto por seis pessoas: o autor, os pais e três irmãos solteiros. 
A economia doméstica compreende o salário de servidor público estadual do genitor (R$ 5.392,00) e a bolsa de estágio percebida pelo irmão Elias Felipe de 
Oliveira (R$ 900,00). Saliente-se que R$ 1.000,00 da remuneração do genitor diz respeito ao DEJEM - Diária Especial por Jornada Extraordinária de 
Trabalho Policial Militar.
Nos termos do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (Decreto nº 6.214/07, art. 4º, IV e VI), o parâmetro de aferição da renda por pessoa é 
sempre a remuneração bruta. Por outro lado, o mesmo regulamento determina a exclusão do valor de bolsa de estágio curricular (art. 4º, § 2º, III). 
Assim, a remuneração do genitor (R$ 5.392,00) dividida por seis pessoas resulta em renda per capita de R$ 898,00. Levando-se em conta que o laudo foi 
elaborado em janeiro de 2016, verifica-se que o valor por pessoa supera até o mesmo o do salário mínimo nacional (R$ 880,00).
Mesmo que haja exclusão da parte da remuneração rubricada como DEJEM, a renda per capita continua bastante elevada (R$ 732,00) se comparada à 
metade de salário mínimo (R$ 440,00).
 A legislação assistencial elege a remuneração bruta como paradigma por uma razão lógica: a necessidade de fixar critérios objetivos e isonômicos de 
análise. Caso haja incursão sobre o campo das despesas de cada família, o critério transmuda para renda líquida, detonando a possibilidade de aferir quem 
realmente é miserável, porquanto tal condição ficaria ao puro arbítrio da maior ou menor despesa de cada núcleo familiar. O caso concreto é sintomático 
desse erro conceitual, pois até mesmo débito tributário (IPTU) acumulado foi arrolado como despesa doméstica. 
Deve-se pontuar, ainda, que a LOAS não destoa de outras leis assistenciais. Basta consultar a Lei nº 10.836/04, que instituiu o Programa Bolsa Família, e 
verificar que o critério para concessão do benefício também é a remuneração mensal bruta (art. 2º, § 1º, III).
Assim, vê-se que o autor, apesar de preencher o requisito legal de ser pessoa com deficiência, tem uma família que pode prover sua subsistência (mínimo 
existencial).
Nesse sentido, as fotografias anexadas ao laudo socioeconômico atestam que a família se abriga em imóvel que exibe ótimo estado de conservação, com 
cômodos amplos, servidos com todos os móveis e utensílios domésticos requeridos por um lar, além de automóvel quitado.
Nenhum dos direitos fundamentais sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal está sendo denegado, atualmente, ao autor e sua família.
Isso quer dizer que, alterada a situação fático-jurídica, pode o autor renovar o pleito ora deduzido.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. Ressalto que o autor litiga sob os auspícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, o autor nasceu em 15/07/1947, na cidade de Novo Cruzeiro/MG, e atualmente possui sessenta e oito anos de idade, conforme 
faz prova cópia de sua carteira de identidade (evento nº 1 dos documentos anexos, fl. 11). Ele satisfaz, portanto, o requisito etário previsto no art. 20, caput, 
da Lei nº 8.742/93.
 Trago agora do aspecto econômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
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- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, o laudo socioeconômico atesta que o grupo familiar é composto pelo autor, pela esposa Maria Lucia Mendes de Souza e pelas filhas Verani 
Alves dos Santos, Edna Alves dos Santos e Rebeca Gabriela Souza dos Santos. 
Verani e Edna são adultas, solteiras e possuem paralisia cerebral, sendo titulares de benefícios de prestação continuada de amparo ao deficiente no valor do 
salário mínimo. A outra filha, Rebeca, é adolescente e possui treze anos de idade, ao passo que a esposa cuida do lar.
A assistente social esclarece no laudo que a renda que mantém o grupo familiar decorre da percepção dos dois benefícios assistenciais, visto que nenhum 
morador trabalha (ao menos comprovadamente).
Operando-se o cálculo aritmético com as exclusões dos valores dos benefícios assistenciais titularizados pelas filhas do autor, conclui-se que a renda per 
capita em comento é igual a zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
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requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, chama atenção a descrição da habitação do lar familiar.
Trata-se de residência que foi adquirida mediante financiamento facilitado junto à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo – CDHU. As reformas promovidas no imóvel resultaram no aumento do conforto da família, sobretudo para proteção e melhoria da qualidade de vida 
das filhas que possuem paralisia cerebral.
Possui revestimento cerâmico em todos os seus cômodos, ou seja, na sala, nos três quartos, na cozinha e banheiros; conta com laje, reboque e pintura nas 
paredes; nos cômodos úmidos há azulejos nas paredes; alfim, o imóvel dispõe ainda de garagem e uma ampla área externa. 
Quanto aos aparelhos elétricos, observa-se que se trata de uma residência organizada, servida de televisão, computador, aparelho de som, teclado, 
impressora, geladeira, microondas e fogão. Quantos aos bens móveis, há sofás, estantes, rack, escrivaninhas, armários, camas, guarda roupas e cômodas.
Do exposto, verifica-se que o autor usufrui do mínimo existencial à medida que reside em moradia digna e tem a subsistência garantida pela renda 
proveninente dos benefícios de prestação continuada.
Na espécie, fechar os olhos para o fato de que a casa já abriga dois titulares de benefício assistencial e conceder um terceiro benefício é fazer prevalecer a 
incidência fria da lei em dissonância com a realidade demonstrada pela prova dos autos.
O autor, apesar de preencher o requisito legal etário, é pessoa descrita no laudo como ativa e que se recusa a andar de transporte coletivo porque prefere 
se locomover através de bicicleta, o que evidencia a sua boa saúde. Detalhe: a locomoção de ônibus é gratuita para ele por conta da sua idade.
Tal indício permite inferir que o autor, se quiser, pode realizar trabalhos para complementar sua renda. Nesse sentido, basta ver que a petição inicial não 
narra qualquer situação concreta de miserabilidade do demandante, fazendo menção apenas à necessidade de cuidar das filhas que possuem paralisia 
cerebral, o que tem sido exemplarmente realizado pela madrasta delas, a qual se dedica integralmente aos cuidados exigidos por sua especial condição.
Concedido mais esse benefício, dois princípios seriam descumpridos in concreto: um específico da Assistência Social e outro que informa a Seguridade 
Social como um todo.
O primeiro é o princípio da necessidade que está contemplado no art. 203, V, da CF, justamente o dispostivo que prevê a concessão do benefício pleiteado. 
A adoção desse princípio vincula o legislador (em abstrato) e o juiz (em concreto) a conceder o benefício apenas para aquele que imprescindivelmente 
necessitar da prestação positiva estatal, visto que o dever em tela é, em primeiro lugar, da família.
Portanto, apenas aqueles sujeitos submetidos à situação de miserabilidade socioeconômica são destinatários do benefício de prestação continuada.
Conforme demonstrado nos autos, nenhum direito fundamental social do art. 6º está sendo denegado ao autor. Ele mora em habitação digna, alimenta-se 
bem, tem acesso à saúde e transporte públicos etc. À evidência, não se qualifica como necessitado.
Não bastasse isso, a Seguridade Social brasileira é informada pelo princípio da seletividade e da distributividade dos benefícios e serviços. Especificamente 
sobre a distributividade, trata-se de norma-princípio que determina uma função estratégica dessas prestações em concretizar uma distribuição de renda, de 
forma a diminuir as desigualdades entre as pessoas e garantir a todos o mínimo existencial, o qual é consectário lógico da dignidade da pessoa humana.
A maneira mais evidente de fazer distribuição social é através da Assistência Social, ramo não contributivo que presta benefícios e serviços aos miseráveis 
através da alocação de recursos constituídos pela contribuição generalizada de todas as pessoas. Em outras palavras, todos contribuem para que alguns, os 
miseráveis socialmente, usufruam dos benefícios.
Com efeito, destinar três benefícios assistenciais para um único grupo familiar significa violar o princípio da distributividade, visto que serviria apenas para 
melhorar uma qualidade de vida que já é satisfatória, ao passo que existem diversos outros postulantes que realmente estão premidos pela necessidade de 
receber a prestação assistencial do Estado.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, a parte autora preencheu indubitavelmente o requisito etário, haja vista que nasceu aos 17/07/1940 e completou 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade no ano de 2005.
Trago agora o aspecto socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
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apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, a perícia socioeconômica realizada em 15/01/2016 constatou que o grupo familiar da autora é composto por ela e pelo esposo Anésio Peguim. 
A família sobrevive exclusivamente do benefício previdenciário titularizado pelo esposo da demandante, no valor do salário mínimo. 
Por se tratar de benefício titularizado por idoso no valor do salário mínimo (atualmente conta com 74 anos de idade), exclui-se-o do cômputo da renda per 
capita.
Assim, haja vista que a autora não trabalha, a renda por pessoa é igual a zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, verifica-se que, conquanto a renda per capita seja legalmente zero, o relato da assistente social afirma que não foi verificada situação 
de miserabilidade.
Como bem destacado no laudo, o casal de idosos é bem informado e possui planejamento familiar que tem lhes garantido o mínimo existencial.
O Estado já participa da vida da demandante através de dois dos três pilares da Seguridade Social: saúde e previdência social, este último através do 
benefício do esposo.
Sem qualificar-se como miserável, desnecessária a concessão do benefício de prestação continuada à autora.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0001986-46.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003036 - MICHELE FERNANDA
BATISTA OLIVEIRA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
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Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 15 dos documentos anexos) constatou que a autora possui impedimento intelectual de longo prazo 
causado por transtorno invasivo de desenvolvimento, o qual obstrui a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Quanto a isso, a assistente social visitou a residência da autora em 12/12/2016 e constatou que a família é composta por ela e os genitores. 
Em relação à situação econômica propriamente dita, ninguém no momento estava trabalhando. O pai perdera o emprego junto à Empresa Dierberger Óleos 
Essenciais, onde laborou entre 2013 e julho de 2015.
Ao consultar o extrato do CNIS juntado pelo INSS, porém no campo relativo à GFIP, verifiquei que o genitor percebia aproximadamente R$ 1.460,00 
mensais. Nesse sentido, consta holerite de fevereiro de 2015 (fl. 31 dos documentos carreados pela autora com a peça vestibular).
Dividindo-o pelo número de integrantes do grupo familiar (3), conclui-se que a renda per capita importava em R$ 486,00 por mês até julho de 2015. Tal 
valor supera a metade do salário mínimo vigente na época (R$ 394,00).
À míngua de outros elementos de prova, posto que a família se mudou recentemente para o imóvel onde foi realizada a visita da assistente social, entendo 
que, pelo menos até o mês citado, a autora não esteve exposta à situação de miserabilidade.
Lado outro, após o genitor perder o emprego, a autora encontra-se premida de grande necessidade, porquanto não há mais renda fixa para custear as 
despesas domésticas.
Ademais, a atual residência, conforme retratam as fotos anexadas ao laudo social, é bastante precária, pequena e se situa nos fundos de um terreno de 
terra. Não há forro e o chão está no cimento. 
Do exposto, sem ostentar luxos ou condição flagrantemente oposta à situação de miserabilidade, entendo que a autora de fato se encontra no rol de 
necessitados da Assistência Social, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.
Com efeito, a DIB deve ser fixada no dia imediatamente posterior à dispensa do emprego, isto é, 17/07/2015. O acolhimento é parcial, portanto.
Derradeiramente, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba 
destinada à subsistência da autora, bem como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). 
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, com DIB em 
17/07/2015, nos termos da fundamentação supra, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da 
tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
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estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com as perícias, devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0000912-54.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003039 - JURANDIR PIRES
DOS SANTOS (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.

No mérito, o auxílio-doença encontra previsão e disciplina nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido 
carência, se legalmente exigida, ficar temporariamente incapacitado para suas atividades habituais.

A concessão do benefício depende do cumprimento de quatro requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) carência de doze contribuições mensais, 
exceto para as moléstias arroladas no art. 151, da Lei nº 8.213/1991; c) incapacidade para as atividades habituais por período superior a 15 (quinze) dias; e 
d) a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.

A aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do 
segurado (art. 42 da Lei nº 8.213/1991). Em consequência, a incapacidade exigida para esse benefício deve ser permanente.

Desse modo, para que seja reconhecido o direito da parte autora à concessão de qualquer um desses benefícios previdenciários, deve estar comprovado nos 
autos que o(a) segurado(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária na hipótese de auxílio-doença, ou de forma permanente e irreabilitável, em se 
tratando de aposentadoria por invalidez.
 
No caso concreto, o autor submeteu-se a dois exames médicos periciais. Porém, o primeiro laudo foi desconsiderado pelo fato de o Dr. Édion Fagnani 
Júnior ter sido, no passado, perito da autarquia previdenciária, bem como porque foi demitido dos quadros dessa entidade.

Destarte, ante a suspeição verificada, apenas o laudo médico produzido pelo Dr. Bruno Busch Cameschi é suscetível de valoração judicial.

Na espécie, tal laudo aponta que o demandante está incapacitado de forma total e permanente por cegueira bilateral (H54.0) secundária à glaucoma 
primário de ângulo aberto - avançado (H40.0). Segundo o experto, a data de início da incapacidade ocorreu em 2006. 

Consta do laudo, ainda, que se trata de pessoa dependente de auxílio de terceiro para realização das atividades comezinhas do ser humano como se 
alimentar, vestir-se, banhar-se etc.

Na DII, o autor estava filiado ao seguro social, conforme demonstra o extrato do CNIS acostado nos autos pelo INSS ao apresentar contestação. 

Por se tratar de doença incapacitante prevista no art. 151 da Lei nº 8.213/91, o requisito legal da carência fica dispensado.

Esse o quadro, ele faz jus ao restabelecimento integral da aposentadoria por invalidez (NB 553.060.819-8). Também faz jus ao “auxílio-acompanhante” de 
25%, previsto no art. 45 da Lei de Benefícios da Previdência Social.

Assim, as diferenças entre o valor integral do benefício e o que foi pago a título de mensalidades de recuperação serão apuradas em liquidação de sentença 
para posterior pagamento (prestações atrasadas), mantendo-se a DIB intacta e cancelando-se a data de cessação.

Em relação à data de início do auxílio-acompanhante, à mingua de prévio requerimento administrativo, porquanto este não é exigido nas demandas para 
restabelecer benefício, o adicional de 25% deve ter início em 04/05/2015, dia exato da protocolização virtual da peça vestibular, nos termos do que decidido 
neste leading case:

[...] 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever 
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legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de 
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito 
da pretensão. 
[...]
8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como 
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 
[...]
 (RE 631240, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse 
aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos nos artigos 300, caput, e 
497, caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução 
do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para condenar o réu a restabelecer integralmente a aposentadoria por invalidez (NB 553.060.819-8), 
mantendo-se a DIB intacta e cancelando-se a data de cessação, bem como conceder “auxílio-acompanhante” de 25% a partir de 04/05/2015, nos termos 
da fundamentação supra, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).

Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto a implantação do referido 
benefício cumulado com o “auxílio-acompanhante”, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta 
sentença, sob pena de incidência de multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de incapacidade, pois o autor não possui mais de 
60 (sessenta) anos de idade, nos termos do art. 101, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o réu a restituir as despesas processuais com a perícia, devendo as requisições para reembolso 
dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no prazo de 
30 (trinta) dias.

Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.

Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

0001045-96.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002815 - THEREZA MATHILDE
BOAVENTURA DE CAMPOS (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
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ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, a parte autora preencheu indubitavelmente o requisito etário, haja vista que nasceu aos 10/10/1946 e completou 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade no ano de 2011.
Trago agora o aspecto socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
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decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, a perícia socioeconômica realizada em 02/08/2015 constatou que o grupo familiar da autora é composto por ela e pelo esposo Marcos 
Francisco de Campos. Segundo o laudo (evento nº 13 dos documentos anexos), a família sobrevive exclusivamente do benefício previdenciário titularizado 
pelo esposo da demandante, no valor do salário mínimo. 
Por se tratar de benefício titularizado por idoso no valor do salário mínimo (atualmente conta com 73 anos de idade), exclui-se-o do cômputo da renda per 
capita.
Assim, haja vista que a autora não trabalha, visto que se dedica integralmente aos cuidados do marido acometido de Alzheimer, a renda por pessoa é igual a 
zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, contudo, verifica-se que as fotografias do imóvel (também no evento nº 13 dos documentos anexos) corroboram o relato da assistente 
social acerca da situação de miserabilidade verificada.
Apesar de a casa ser própria, possui apenas três cômodos, edificados em alvenaria, piso frio, cobertura de laje com telhas de cerâmica e paredes 
necessitando de pintura. De maneira geral, a assistente social afirmou que a residência apresenta péssimo estado de conservação.
Embora ela conviva com esposo que possui aposentadoria, é o próprio Estado que determina, através da lei (Estatuto do Idoso, art. 34, parágrafo único) e 
da jurisprudência das cortes de vértice (STJ e STF), a exclusão dessa renda do cálculo por pessoa.
 Assim, por se tratar de pessoa miserável, faz jus à concessão do benefício de prestação continuada de amparo ao idoso, com DIB na DER (30/03/2015).
Por fim, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba destinada à 
subsistência da autora, bem como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). Assim, estão presentes os 
requisitos da tutela antecipada. 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 
INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao idoso, com DIB na DER (30/03/2015) nos termos da fundamentação supra, 
descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia socioeconômica, devendo as 
requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-
2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
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a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso ora em apreciação, a parte autora preencheu indubitavelmente o requisito etário, haja vista que nasceu aos 20/08/1949 e completou 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade no ano de 2014.
Trago agora o aspecto socioeconômico.
Embora o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estabeleça a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para percepção 
do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade das condições econômicas do postulante 
do benefício. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, “A limitação do valor da renda per 
capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009)." Ademais, não se pode negar que a 
superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n. 10.836/2004, 
que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 
a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o artigo 
203 da Constituição da República. Por conta disso, diversas Turmas Recursais passaram a entender, com inegável razão, que o conceito de família carente 
havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que possuísse renda per capita não superior a ½ salário mínimo.
É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou que o critério da renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - 
vale lembrar que o dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em decisões monocráticas a 
Corte vinha sinalizando que a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores 
indicativos do estado de penúria do requerente. Finalmente, em 18/04/2013, a mudança de rumo da jurisprudência do STF acerca da matéria se consolidou: 
por ocasião do julgamento do RE 567.985/MT, o Plenário declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. De 
acordo com a síntese do Informativo STF nº 702, no julgamento prevaleceu o voto do Ministro Gilmar Mendes, o qual “...Ressaltou haver esvaziamento da 
decisão tomada na ADI 1232/DF - na qual assentada a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 -, especialmente por verificar que inúmeras 
reclamações ajuizadas teriam sido indeferidas a partir de condições específicas, a demonstrar a adoção de outros parâmetros para a definição de 
miserabilidade. Aduziu que o juiz, diante do caso concreto, poderia fazer a análise da situação. Destacou que a circunstância em comento não seria 
novidade para a Corte. Citou, no ponto, a ADI 223 MC/DF (DJU de 29.6.90), na qual, embora declarada a constitucionalidade da Medida Provisória 173/90 
- que vedava a concessão de medidas liminares em hipóteses que envolvessem a não observância de regras estabelecidas no Plano Collor -, o STF afirmara 
não estar prejudicado o exame pelo magistrado, em controle difuso, da razoabilidade de outorga, ou não, de provimento cautelar.” Segue a ementa desse 
relevante precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios  assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 567.985/MT, rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013).
Na mesma sessão, em feito conexo, restou decidido também que inexiste justificativa plausível para discriminar os idosos beneficiários de LOAS dos idosos 
titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Eis a ementa do precedente:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO.
1. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o 
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da 
Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que 
permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de 
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avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios 
mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em 
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do 
processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o 
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, Plenário, RE 580.963/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17/04/2013).
Na espécie, a perícia socioeconômica realizada em 30/07/2015 constatou que o grupo familiar da autora é composto por ela e pelo esposo Claudionor Alves 
Santana. Segundo o laudo (evento nº 16 dos documentos anexos), a família sobrevive exclusivamente do benefício previdenciário titularizado pelo esposo da 
demandante, no valor do salário mínimo. 
Por se tratar de benefício titularizado por idoso no valor do salário mínimo, exclui-se-o do cômputo da renda per capita.
Assim, haja vista que a autora não trabalha, alegando estar impossibilitada por conta de diabetes e hipertensão arterial, a renda por pessoa é igual a zero.
Porém, calha abrir um parêntese para registrar que se a aparente suficiência de recursos não fecha as portas para a concessão do amparo assistencial, a 
recíproca também é verdadeira: há casos em que a renda per capita apurada é inferior a 1/2 salário mínimo (podendo até mesmo ser igual a zero) e apesar 
disso o requerente não faz jus ao benefício. Nesses casos, geralmente os documentos que instruem o requerimento e as pesquisas no CNIS apontam que o 
requerente está inserido em grupo familiar de parcos recursos, a princípio insuficientes para sua manutenção. No entanto, o exame in loco acaba revelando 
que a situação econômica do grupo familiar é incompatível com a renda declarada e que o pretenso beneficiário possui meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida pela família, seja porque o grupo familiar aufere renda de fonte não declarada (v.g. economia informal) seja porque o 
requerente tem suas necessidades satisfatoriamente atendidas por outrem, quase sempre um familiar próximo que não reside sob o mesmo teto.
Da análise dos autos, contudo, verifica-se que as fotografias do imóvel (evento nº 17 dos documentos anexos) corroboram o relato da assistente social 
acerca da situação de miserabilidade verificada.
São dois cômodos apenas: cozinha e quarto, além de um banheiro. Nenhum cômodo possui revestimento cerâmico, estão no contra-piso, sem laje ou forro, 
com cobertura de telas tipo Brasilit. As paredes não estão rebocadas nem pintadas, bem como a instalação elétrica é precária, inclusive expondo os 
habitantes do imóvel a risco de acidentes.
Por sua vez, os bens móveis e utensílios domésticos são antigos e precários.
Embora ela conviva com esposo que possui aposentadoria, é o próprio Estado que determina, através da lei (Estatuto do Idoso, art. 34, parágrafo único) e 
da jurisprudência das cortes de vértice (STJ e STF), a exclusão dessa renda do cálculo por pessoa.
 Assim, por se tratar de pessoa miserável, faz jus à concessão do benefício de prestação continuada de amparo ao idoso, com DIB na DER (20/02/2015).
Por fim, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba destinada à 
subsistência da autora, bem como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). Assim, estão presentes os 
requisitos da tutela antecipada. 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 
INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao idoso, com DIB na DER (20/02/2015), nos termos da fundamentação supra, 
descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia socioeconômica, devendo as 
requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-
2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no 
prazo de 30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0002175-24.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336003020 - MARIZETE CANDIDA
DA CRUZ (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)
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 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 24 dos documentos anexos) constatou que a autora possui impedimento físico de longo prazo 
causado por cardiopatia grave (hipossuficiência coronariana), a qual a incapacita de forma total e permanente para o trabalho. A data de início da 
incapacidade (DII) é 10/07/2015.
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Quanto a isso, a assistente social visitou a residência da autora em 11/01/2016 e constatou que a família é composta por ela e o filho solteiro. 
Em relação à situação econômica propriamente dita, consta que o grupo familiar sobrevive com a remuneração do filho no valor de R$ 700,00 por mês, 
auferidos em relação empregatícia não formalizada.
 Tal renda, por não ser benefício titularizado por deficiente ou idoso, ingressa no cálculo e deve ser dividida por duas pessoas. Destarte, o valor per capita é 
de R$ 350,00, inferior à metade do salário mínimo vigente (R$ 440).
Haja vista que o critério de renda por pessoa é menor que a metade do salarío mínimo vigente na época, apenas a verificação de uma situação 
extraordinariamente boa dos demais elementos de prova (estrutura da moradia, por exemplo) poderá conduzir à improcedência do pedido.
Nesse sentido, esta é a descrição da habitação familiar:
· Casa de alvenaria, alugada por R$ 300,00, com dois quartos, cozinha e banheiro. Piso cerâmico, forro de madeira, pintura desgastada, quintal (parte terra e 
parte no contrapiso) e cerca de madeira, sem muros.
· Móveis modestos em bom estado de conservação: duas camas de solteiro, um sofá com três lugares, um sofá com dois lugares, um aparelho de som, uma 
TV de 20”, um computador, um criado-mudo, dois raques, um fogão de seis bocas, quatro cadeiras, uma geladeira, dois armários de cozinha e um 
tanquinho.
Do exposto, infere-se que se trata de habitação bastante humilde, que sequer possui muro de proteção. Sem ostentar luxos ou condição flagrantemente 
oposta à situação de miserabilidade, entendo que a autora de fato se encontra no rol de necessitados da Assistência Social, fazendo jus à concessão do 
benefício pleiteado.
A DIB deve ser a mesma do requerimento administrativo (10/07/2015), pois ao tempo de sua formulação a autora já se mostrava incapaz para o trabalho, 
conforme DII fixada pelo perito judicial.
Por fim, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba destinada à 
subsistência da autora, bem como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, com DIB em 10/07/2015, nos termos da 
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fundamentação supra, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com as perícias, devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0000581-72.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002919 - MARIA ILZA BRAGA
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 20 dos documentos anexos) constatou que a autora possui impedimento físico de longo prazo 
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causado por hemiparesia esquerda de predomínio facio-braquial, secundária a acidente vascular encefálico. O déficit motor instalado e o baixo grau de 
escolaridade determinam, segundo o perito judicial, a sua condição de pessoa com deficiência, pois prejudicada sua participação na sociedade em igualdade 
com as demais pessoas.
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Quanto a isso, a assistente social visitou a residência da autora em 25/07/2015 e constatou que a família é composta por ela, seu esposo e quatro filhos 
menores impúberes.
Em relação à situação econômica propriamente dita, consta que o grupo familiar sobrevive com os proventos do auxílio-doença titularizado pelo cônjuge 
David Cândido Silva no importe de R$ 1.240,00. 
 Tal renda, por não ser titularizada por deficiente ou idoso, ingressa no cálculo e deve ser dividida por seis pessoas. Destarte, o valor per capita é de R$ 
206,00, muito próximo do patamar de ¼ do salário mínimo vigente em 2015 (R$ 788,00). Esclarece-se que, nessa conta, foi desconsiderada a soma 
proveniente do Programa Bolsa Família (art. 4º, § 2º, II, do Anexo do Decreto nº 6.214/07 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada).
Haja vista que o critério de renda por pessoa é menor que a metade do salarío mínimo vigente na época, apenas a verificação de uma situação 
extraordinariamente boa dos demais elementos de prova (estrutura da moradia, por exemplo) poderá conduzir à improcedência do pedido.
Nesse sentido, esta é a descrição da habitação familiar:
· Casa financiada que compreende quatro cômodos, edificados em alvenaria, cobertura de laje com telhas de cerâmica, paredes com pintura de cal, piso 
frio, com revestimento, portão, portas e janelas de ferro e envidraçadas, em bom estado de conservação;
· Área frontal sem cobertura;
· Sala mobiliada com dois sofás, mesa com quatro cadeiras, um raque e um televisor antigo de 22 polegadas;
· Quarto nº 01: mobiliada com cama de casal, dois guarda roupas;
· Quarto nº 02: mobiliada com dois beliches, um guarda roupa;
· Cozinha: contendo uma pia sem gabinete, guarnecida com um fogão de quatro bocas, geladeira, um armário, todos os moveis, e eletro domésticos estão 
em bom estado de conservação;
· Banheiro: vaso sanitário, pia sem gabinete, chuveiro sem Box;
· Área de serviço: coberta com Eternit, contendo (1) maquina de lavar roupa e um tanque e
· Quintal pequeno com piso de concreto.
Do exposto, infere-se que se trata de habitação humilde mas que garante aos moradores a fruição do núcleo essencial do direito fundamental à moradia.
Sem ostentar luxos ou condição flagrantemente oposta à situação de miserabilidade, entendo que a autora de fato se encontra no rol de necessitados da 
Assistência Social, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.
A data de início deve ser a mesma do requerimento administrativo, isto é, 27/01/2015.
Por fim, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba destinada à 
subsistência do autor, bem como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, com DIB em 27/01/2015, nos termos da 
fundamentação supra, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com as perícias, devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

0001712-82.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 2016/6336002943 - ANTONIO NATALINO
DA SILVEIRA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

 Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Pretende-se a concessão do benefício de assistência social previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Carta Magna nos seguintes termos:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
 (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
A Lei n. 8.742, de 07.12.93 - alterada pelas Leis nº 12.435 e nº 12.470, ambas de 2011, e pela recente Lei nº 13.146, de 2015 - que regulamenta a referida 
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norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, 
de 2011)
 § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 
procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      
(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011).
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do 
grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)
Impende salientar que a Súmula n. 29 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais estabelece que “para os efeitos do art. 20, § 
2º, da Lei n. 8.742/90, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também 
a impossibilidade de prover ao próprio sustento”.
No caso dos autos, a perícia médica judicial (evento nº 10 dos documentos anexos) constatou que o autor possui impedimento físico transitório de no mínimo 
dois anos, quando deverá ser reavaliado novamente. Nada obstante existir divergência na jurisprudência a respeito da concessão do benefício assistencial 
em face de incapacidade temporária, tenho que a inclusão do § 10º, do art. 20, da LOAS apazigua o debate, pois é deficiente todo aquele que apresentar 
impedimento igual ou superior a dois anos, abrindo-se a possibilidade de o INSS realizar revisão administrativa no futuro. 
Satisfeito esse requisito legal, resta analisar se também está preenchido o requisito socioeconômico.
Quanto a isso, a assistente social visitou a residência do autor em 05/11/2015 e constatou que residem no imóvel duas pessoas além do demandante: uma 
irmã solteira e um sobrinho.
Com base no § 1º, do art. 20, da LOAS, verifica-se que apenas o autor e sua irmã solteira devem ser computados como integrantes do grupo familiar, por 
se tratar de rol numerus clausus. 
Em relação à situação econômica propriamente dita, consta que a irmã Izabel Aparecida Silva aufere renda mensal média de R$ 600,00 ao trabalhar como 
faxineira e calçadista, sem vínculo de emprego. Por outro lado, o autor não aufere renda.
Destarte, a renda per capita é de R$ 300,00. Em 2015, a metade do salário mínimo era R$ 394,00. 
Haja vista que o critério de renda por pessoa se mostrou inferior à metade do salário mínimo, apenas a verificação de uma situação extraordinariamente boa 
dos demais elementos de prova (estrutura da moradia, por exemplo) poderá conduzir à improcedência do pedido.
Nesse sentido, esta é a descrição da habitação familiar:
“O Autor reside com sua irmã Izabel Aparecida Silveira em uma casa alugada com o valor mensal da locação de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta) reais 
no endereço a Rua Oswaldo Guermandi nº 183 – bairro Vila Industrial na cidade de Jahu/SP há 05 (cinco) anos. Casa de alvenaria contendo 04 (quatro) 
cômodos sendo eles: 02 (dois) quartos, 01(uma) cozinha, 01 (uma) sala e 01 (um) banheiro. A cobertura conta com telhas de cerâmica com forro de 
madeira. A parte interna da casa contem piso frio em todos os cômodos, a pintura das paredes encontram-se em estado de conservação. O banheiro possui 
revestimento nas paredes até próximo ao teto, na cozinha apenas há pintura nas paredes (sem revestimento de cerâmica). A parte externa do imóvel possui 
reboco nas paredes com a pintura antiga, o piso conta com cimento, lavanderia pequena coberta. Casa simples. Bairro com infra-estrutura completa. A 
residência é guarnecida dos seguintes móveis e equipamentos:
- Cozinha: 01 (uma) geladeira, 01 (um) armário, 01 (um) fogão, 01(uma) máquina de lavar (recebido em doação).
- Sala 01 (uma) TV 29 (vinte e nove) polegadas, 01 (uma) estante e 01 (um) jogo de sofá, 1 (um) sofá três lugares, 01 (um) aparelho de som.
- Quartos: 02 (duas) camas de casal, 02 (dois) guarda roupas, 01 (uma) cômoda, 01 (uma) TV, 01 (um) colchão”.
Do exposto, infere-se que se trata de habitação regular que garante aos moradores a fruição do núcleo essencial do direito fundamental à moradia.
Entretanto, sem ostentar luxos ou condição flagrantemente oposta à situação de miserabilidade, entendo que o autor de fato se encontra no rol de 
necessitados da Assistência Social, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.
A data de início deve ser a mesma do requerimento administrativo, isto é, 27/03/2015. Por outro lado, deixo de fixar data de cessação, pois necessária 
perícia ulterior para constatar a subsistência ou não da situação fática.
Por fim, o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação, dado que se trata de verba destinada à subsistência, bem 
como a cognição exauriente satisfaz o requisito da probabilidade do direito (fumus boni juris). 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de 
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Processo Civil, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada de amparo ao deficiente, com DIB em 27/03/2015, nos termos da 
fundamentação supra, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Sobre as prestações em atraso incidirão correção monetária (desde o vencimento) e juros (desde a citação), que serão calculados conforme os parâmetros 
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da elaboração da memória de cálculo apresentada para fins 
de execução).
Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado 
com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
Com fundamento nos artigos 300, caput, e 497, caput, ambos do CPC, defiro a antecipação de tutela e determino ao Instituto à concessão do benefício 
assistencial, devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação desta sentença, sob pena de incidência de 
multa diária. Fixo a DIP em 01/05/2016. 
Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei nº 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com as perícias, devendo as requisições para 
reembolso dos honorários periciais ser expedidas após o trânsito em julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
Acrescente-se que esta sentença contém parâmetros delimitados e claros da condenação, suficientes à liquidação. E, nos termos do Enunciado 32 do 
FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95”.
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, no prazo de 
30 (trinta) dias.
Com a juntada dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que eventual 
impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos 
valores apurados.
Finalmente, expeça-se precatório ou RPV para o pagamento dos atrasados. 
Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Notifique-se o Ministério Público Federal. 

SENTENÇA EM EMBARGOS - 3

0000281-13.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2016/6336002295 - CLELIA DO CARMO ZANCIANI
(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO ALDROVANDI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/96.

A autora interpôs embargos de declaração contra a sentença que julgou improcedente o pedido. Em resumo, a embargante articula que a sentença é 
omissa, pois não se manifestou a respeito da informação trazida aos autos no curso da instrução a respeito do agravamento do quadro de saúdeo da 
demandante, a exigir a realização de nova perícia, desta feita por perito da área de cardiologia.
Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão. Omissa é a sentença 
que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria pronunciar-se.
No caso dos autos, vejo que a informação de que no curso da lide a autora sofreu outro infarte do miocárdio, bem como o pedido de realização de nova 
perícia não foram enfrentados de forma expressa na sentença.
Todavia, revisitando a sentença (prolatada por outro juiz) está claro que o julgador firmou sua convicção com base no laudo pericial produzido a partir de 
exame realidado em maio de 2015, que constatou que naquele momento a autora não se enquadrava no conceito legal de pessoa deficiente. Nessa ocasião, 
o perito efetuou o exame clínico da autora e sopesou as informações disponíveis acerca dos antecedentes da autora, concluindo que esse quadro não 
permitia qualificar a autora como pessoa incapaz de garantir o próprio sustento.

Ocorre que a demandante juntou documentos que aparentemente vão de encontro às conclusões do laudo pericial, pois referem uma piora no seu quadro de 
saúde. No entanto, esses novos elementos não necessariamente infirmam as conclusões do perito. Na verdade, as novas informações sinalizam um 
agravamento do quadro de saúde, eventualmente apto a justificar um novo requerimento para a concessão do amparo assistencial, mas que não demonstra 
com clareza que o perito se equivocou em seu exame a ponto de ser necessária a complementação da prova pericial. Dito de outra forma, não restou 
caracterizada  omissão no julgado.

Vistas as coisa nessa perspectiva, os embargos não tratam de omissão propriamente dita, mas apenas revelam o inconformisto da autora com o decidido na 
sentença, irresignação que deve ser veiculada por meio de recurso inominado.

Por conseguinte, rejeito os  embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

DESPACHO JEF - 5

0000761-54.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003005 - JOAO CARLOS PIVA (SP236723 - ANDREIA DE
FATIMA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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 Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 1300182-
85.1997.403.6108, que tramitou na 1ª Vara Federal de Bauru.
É que naqueles autos o autor buscava a diferença entre os índices 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) de atualização de sua conta vinculada ao FGTS. 
Já no presente feito o autor requer a imposição ao FGTS de correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas 
perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.
Dê-se baixa na prevenção.
Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.
Intimem-se. 

0000065-86.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003013 - ALEX RODRIGO RAMOS DA SILVA (SP187619 -
MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

 Homologo os cálculos.
Trata-se de requerimento formulado nos autos para que a expedição do requisitório de pequeno valor seja expedido em favor da parte autora, com o 
destacamento dos honorários contratuais, tendo juntado aos autos contrato firmado entre a parte autora e a sociedade de advogados.
No caso dos autos, a procuração foi outorgada aos advogados, individualmente, e não em favor da sociedade.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as procurações devem ser outrogadas individualmente aos advogados, bem como 
devem indicar a sociedade de que façam parte, nos termos do artigo 15, §3º, da Lei nº 8.906/94. Destarte, se a procuração deixar de indicar o nome da 
sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e, nesse caso, o alvará ou o precatório deve ser 
extraído em benefício do advogado, individualmente. (Precedente - AgRg nos EDcl no Resp 1076794/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2012, Dje 30/10/2012).
Assim, indefiro o destacamento de honorários contratuais em favor da sociedade de advogados. No entanto, autorizo o destacamento dos honorários 
contratuais em favor do(a) advogado(a) cadastrado como principal no SisJef.
O requerimento de destaque dos honorários advocatícios contratuais está previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994, que estabelece:
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e 
aos de sucumbência.
[...]
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar 
que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.
Para o seu acolhimento, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: a) juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do precatório ou 
do mandado de levantamento; b) comprovação de que os honorários contratuais não foram pagos pelo constituinte.
Pois bem.
No caso concreto, o(a) advogado(a) da parte autora satisfez a primeira exigência legal, eis que, previamente à requisição do pagamento, carreou aos autos 
o contrato de honorários advocatícios.
Entretanto, deixou de comprovar que seu crédito ainda não foi espontaneamente adimplido pelo respectivo constituinte.
Em face do exposto, concedo ao(à) advogado(a) da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que promova a juntada de declaração subscrita pela parte 
autora, com firma reconhecida, de que conste que até o presente momento não houve pagamento dos honorários contratuais.
Caso a parte autora seja analfabeta, a declaração acima referida deverá ser feita mediante instrumento público.
Na eventualidade da parte autora não poder arcar com os emolumentos devidos à serventia extrajudicial (reconhecimento de firma ou lavratura de escritura 
pública), faculto-lhe o comparecimento em secretaria para redução a termo da manifestação volitiva alhures referida.
Ressalte-se que, em relação ao contrato de honorários apresentado pelo(a) advogado(a) da parte autora, o mesmo não atende aos requisitos exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro e pelo Código de Ética da categoria profissional. As cláusulas que versam sobre questões financeiras são favoráveis somente ao 
mandatário.
De fato, prescreve a cláusula 2ª do instrumento que, em decorrência dos serviços prestados, a título de honorários advocatícios, será pago à contratada o 
valor de 30% (trinta por cento) sobre o valor bruto que vier a receber nos autos. Já em seu parágrafo primeiro, dispõe que, se referido valor for inferior ao 
mínimo previsto na Tabela de Honorários, este será o valor da remuneração.
Como se vê, o contrato é subjetivo e incerto, pois favorece abusivamente uma das partes, em prejuízo da outra, uma vez que sempre o contratado será 
favorecido pelo valor que for maior (ou a porcentagem, ou o valor mínimo da tabela).
 Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, parágrafo único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, determino 
a expedição da requisição de pagamento com o destaque do percentual pactuado – 30% (trinta por cento), que será destinado ao(à) advogado(a) 
responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, desde que comprovado que seu crédito ainda não foi espontaneamente adimplido pelo 
respectivo constituinte
Aguarde-se a regularização do feito. Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos
cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s): a) carteiras de trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições
previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. b) comprovante de residência atualizado em nome da parte autora, emitido
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência
bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração
do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito. Uma vez regularizada a inicial, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para
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que junte as informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora. Caso não seja regularizada a inicial, venham os
autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito. Intimem-se.

0000767-61.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002998 - AFONSO DA SILVA (SP133956 - WAGNER VITOR
FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0000768-46.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002997 - VANDIR ISIDORO MARCHESAN (SP133956 -
WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

FIM.

0000699-14.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003040 - SEBASTIAO ESTEVES DOS SANTOS (SP121176 -
JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO ALDROVANDI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia médica para o dia 12/07/2016, às 10h40 – ORTOPEDIA – Dr. MARCELO TEIXEIRA 
CASTIGLIA - a ser realizada na Rua Edgard Ferraz, 449 - Centro - Jaú(SP), devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade, 
exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. É vedada a realização de perícia sem que o periciando apresente, no 
ato do exame, documento oficial de identificação com foto. Ficam as partes intimadas para que, se quiserem, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem quesitos 
e nomeiem assistente técnico. 
Em caso de advogado constituído nos autos, deverá o mesmo providenciar o comparecimento do periciando na data designada, portando documento de 
identidade recente que permita a sua identificação, bem como toda a documentação médica que possuir.
Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.
Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo 
legal, bem como intime-se-o para juntar as informações constantes dos sistemas Plenus/CNIS referentes à(ao) autor(a), caso ainda não tenham sido 
juntadas aos autos.
Intime(m)-se. 

0000701-81.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002776 - RONALDO DOS SANTOS (SP144663 - PAULO
CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

 Análise superficial das ocorrências lançadas no termo de prevenção sugere litispendência em relação ao processo nº 0000700-96.2016.403.6336, que 
tramita no Juizado Especial Federal de Jaú.
Destarte, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo esclarecer as diferenças de pedido e causa de pedir em relação 
ao processo apontado.
O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem julgamento de mérito (art. 485, V, CPC).
Intime(m)-se. 

0002533-23.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002780 - LARA CRISTINA PARREIRA (SP301679 - LEDA
MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, bem como o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos.
Ressalte-se que houve a condenação da parte autora, recorrente vencida, ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. No entanto, tendo sido 
deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, não cabe a execução dos honorários.
Todavia, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa 
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 
obrigação ficará prescrita.
Intimem-se. 

0000763-24.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003008 - MARIO LAZARO DOMINGUES FERREIRA
(SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

 Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.
Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0000843-
56.2014.403.6336, que tramitou no Juizado Especial Federal de Jaú.
É que naquele feito o autor requereu a imposição ao FGTS de correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas 
perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização. Já nos presente autos pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial – RMI, por meio da 
aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos.
Dê-se baixa na prevenção.
Tendo em vista a natureza do pedido formulado na inicial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de carta de 
concessão que contenha a forma de cálculo do benefício referente aos autos, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.
Cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações constantes nos sistemas 
Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso não tenha sido juntado aos autos.
Intime(m)-se. 
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0000754-62.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003003 - VILEZIO FOGO (SP133956 - WAGNER VITOR
FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0002449-
83.2003.403.6117, que tramitou na 1ª Vara Federal de Jaú.
É que naquele feito o autor buscava a revisão de sua renda mensal inicial – RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 
fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos. Já nos presentes autos o autor requer sua desaposentação, o 
cômputo de todo o tempo trabalhado, com a concessão de novo benefício previdenciário de aposentadoria.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia legível dos seguintes documentos:
a) comprovante de residência com data, atualizado, em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. Se a parte somente dispuser de 
comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte 
autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
b) carteiras de trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.
Com a regularização do feito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso não tenha sido juntado aos autos.
Caso não seja regularizada a inicial, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito.
Intime(m)-se. 

0001600-16.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003012 - MARIA APARECIDA LIPPARI (SP202017 -
ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

Tendo em vista a documentação anexada aos autos, providencie a Secretaria o cadastro do Curador no sistema eletrônico do Juizado Especial Federal.
No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  regularize sua representação processual no feito, uma vez que a procuração 
constante dos autos foi outorgada pelo(a) próprio(a) curador(a) e sendo a parte incapaz para os atos da vida civil deve estar representada nos termos da Lei 
(art. 71 do CPC).
Intime-se, ainda,  a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos declaração de hipossuficiência em nome do autor e devidamente 
assinada por sua curadora, sob pena de indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.
Deverá ainda, no mesmo prazo, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 
salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº 16 do 
Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; Súmula nº 17 da Turma Nacional de Uniformização - TNU). Para esse fim, será 
considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas. A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do processo e será 
entendida como irretratável. 
Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que 
estabelece o art. 105 do CPC. Caso não seja juntada aos autos procuração com poderes específicos para renunciar, deverá ser anexada declaração 
devidamente assinada pelo Curador,  informando se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido. 
Na hipótese da renúncia já estar expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.
Caso a parte autora não renuncie, tendo em vista que se trata de competência absoluta, deverá, no mesmo prazo, ser apresentada planilha detalhada, com 
demonstrativos de cálculo, comprovando se o valor da causa está ou não inserido dentro da competência do Juizado Especial Federal.
Determino, pois, a suspensão do processo até que seja anexada aos autos a declaração da renúncia, ou a planilha de cálculos, conforme determinado acima.
Intimem-se.

0001315-23.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002995 - JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO (SP133956 -
WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Determino a suspensão do processo até que seja anexada aos autos a declaração da renúncia, ou a planilha de cálculos, conforme determinado nos 
despachos anteriores.

Com a regularização do feito, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. 

0001475-82.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002692 - FRANCISCO CESAR PIGNATTI (SP133956 -
WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Através da petição anexada aos autos (anexos nº 46 e 47), o INSS apresenta conta de liquidação com os valores que entede devidos.
A parte autora, inconformada, impugnou os cálculos apresentados, e apresentou cálculo dos valores que entende devidos (anexos nº (50 e 51), o qual não foi 
aceito pelo INSS.
Apesar da alegação do INSS que o(a) autor(a) teria recebido salários em período correspondente entre a DIB e a DIP, através da consulta ao CNIS, 
anexado pelo próprio réu (anexo nº 47), houve o pagamento de contribuições em referido período na condição de contribuinte individual.
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Contudo, o fato do segurado ter contribuído aos cofres públicos não estabelece que tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nesse sentido. 
Tudo indica que a parte autora não efetuou os recolhimentos por conta do exercício de atividade laborativa, mas sim para manter hígido o vínculo com o 
INSS, providência necessária para viabilizar novo pedido de benefício, caso o requerimento anterior não fosse acolhido. Dito de outra forma, o mero 
recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de autônomo/contribuinte individual, não consiste em prova cabal do 
efetivo retorno à atividade profissional. 
Logo, o benefício deverá ser pago nos exatos termos como reconhecidos pela sentença transitada em julgado.
Ante a divergência nos cálculos apresentados, remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, nos exatos termos da decisão 
judicial transitada em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da tutela.
Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da determinação judicial. Sem novas providências,
tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

0000773-39.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003032 - PAULO AFONSO MAGOSSO (SP202017 - ROGERIO
RIBEIRO DE CARVALHO, SP323417 - SERGIO CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
(SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0002450-70.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003029 - JOSE CARLOS DE MORAES (SP302491 - MARIA
CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

FIM.

0001705-90.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003023 - JUSCILENA APARECIDA VICENTIN (SP184608 -
CATIA LUCHETA CARRARA) X VITOR MANUEL MARTINS DA SILVA APARECIDA DE FATIMA MODOLO DA SILVA INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

Intimem-se as partes da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/09/2016, às 17h00min, a realizar-se na sala de 
audiências deste Juízo, sito na Rua Edgar Ferraz, 449, Centro, Jaú/SP.
Para as audiências designadas, o advogado deverá providenciar o comparecimento da respectiva parte, bem como das testemunhas que pretenda ouvir, 
independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95 e art. 333, I do CPC.
Deverão ser apresentados em juízo na data da audiência designada, se houver, todos os documentos pertinentes à causa, especialmente os originais, cujas 
cópias foram juntadas aos autos, para fins de eventual conferência.
Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

0000403-26.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002779 - ELAINE CRISTINA MANGINI (SP233360 - LUIZ
HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, bem como o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos.
Ressalte-se que houve a condenação da parte autora, recorrente vencida, ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei n. 
9.099/95. No entanto, tendo sido deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, não cabe a execução dos honorários.
Todavia, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa 
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 
obrigação ficará prescrita.
Intimem-se. 

0000762-39.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003006 - CLAUDINEI JOSE VENDRAME (SP133956 -
WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Análise superficial das ocorrências lançadas no termo de prevenção sugere coisa julgada em relação ao processo nº 0002528-62.2003.403.6117, que 
tramitou na 1ª Vara Federal de Jaú.
Destarte, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo esclarecer as diferenças de pedido e causa de pedir em relação 
ao processo apontado.
O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem julgamento de mérito (art. 485, V, CPC).
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia legível dos seguintes documentos:
a) comprovante de residência com data, atualizado, em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. Se a parte somente dispuser de 
comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte 
autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
b) documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes), sob pena de extinção 
do feito sem resolução do mérito;
c) carteiras de trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.
Com a regularização do feito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso não tenha sido juntado aos autos.
Caso não seja regularizada a inicial, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito.
Intime(m)-se. 
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0000709-58.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002770 - ANTONIO FREY (SP195812 - MARCELO
RODRIGUES AYRES, SP231517 - MAURICIO FERNANDES BARBOSA, SP283414 - MARIA FERNANDA DOTTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Intime-se a parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a 
quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste juizado (art. 3º da Lei nº 
10.259/2001; Enunciado nº 16 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; Súmula nº 17 da Turma Nacional de Uniformização - 
TNU). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas. A renúncia não abrange as prestações que se vencerem 
no curso do processo e será entendida como irretratável. 
Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que 
estabelece o art. 105 do CPC. Caso não seja juntada aos autos Procuração com poderes específicos para renunciar, deverá ser anexada declaração 
devidamente assinada pela parte autora informando se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido.
Na hipótese da renúncia já estar expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.
Caso a parte autora não renuncie, tendo em vista que se trata de competência absoluta, deverá, no mesmo prazo, ser apresentada planilha detalhada, com 
demonstrativos de cálculo, comprovando se o valor da causa está ou não inserido dentro da competência do Juizado Especial Federal.
Determino, pois, a suspensão do processo até que seja anexada aos autos a declaração da renúncia, ou a planilha de cálculos, conforme determinado acima.
No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópias legíveis dos seguintes documentos, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito: 
a) comprovante de Residência atualizado em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia 
elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, 
deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço.
b) documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF).
Uma vez regularizada a inicial, aguarde-se a realização de perícia médica agendada.
Com a vinda do laudo pericial,  cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso ainda não tenha sido juntado aos autos.
Caso não seja providenciada a regularização, providencie a Secretaria o cancelamento da perícia médica agendada, bem como promova a conclusão dos 
autos para sentença de extinção sem julgamento de mérito.
Intime(m)-se.

0000760-69.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003004 - JOAO AMARILDO TADEU CELESSTINO (SP236723
- ANDREIA DE FATIMA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

 Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0001951-
35.2013.403.6117, que tramitou na 1ª Vara Federal de Jaú.
É que naqueles autos o autor busca indenização securitária em razão de danos em seu imóvel. Já no presente feito o autor requer a imposição ao FGTS de 
correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.
Dê-se baixa na prevenção.
Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.
Intimem-se. 

0001178-75.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002691 - VALDIQUE CAVALCANTE DE LIMA (SP313239 -
ALEX SANDRO ERNESTO, SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES, SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO, SP075015 -
LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

 Através da petição anexada aos autos (anexos nº 36 e 37), o INSS apresenta conta de liquidação com os valores que entede devidos.
A parte autora, inconformada, impugnou os cálculos apresentados, e apresentou cálculo dos valores que entende devidos (anexos nº (40 e 41), o qual não foi 
aceito pelo INSS.
Apesar da alegação do INSS que o(a) autor(a) teria recebido salários em período correspondente entre a DIB e a DIP, através da consulta ao CNIS, 
anexado pelo próprio réu (anexo nº 37), houve o pagamento de contribuições em referido período na condição de contribuinte individual.
Contudo, o fato do segurado ter contribuído aos cofres públicos não estabelece que tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nesse sentido. 
Tudo indica que a parte autora não efetuou os recolhimentos por conta do exercício de atividade laborativa, mas sim para manter hígido o vínculo com o 
INSS, providência necessária para viabilizar novo pedido de benefício, caso o requerimento anterior não fosse acolhido. Dito de outra forma, o mero 
recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de autônomo/contribuinte individual, não consiste em prova cabal do 
efetivo retorno à atividade profissional. 
Logo, o benefício deverá ser pago nos exatos termos como reconhecidos pela sentença transitada em julgado.
Por conseguinte, tendo em vista a divergência nos cálculos apresentados, remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, nos 
exatos termos da sentença transitada em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação dos efeitos da 
tutela.
Intimem-se.
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0001666-93.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003015 - ANTONIO CELSO GONCALVES MEIRA (SP237605
- LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

 Petição anexada em 13/05/2016 (anexo nº 31): trata-se de petição da parte autora em que informa que o valor do cálculo atualizado de seu crédito 
ultrapassa em muito o valor de alçada do Juizado Especial, que tem limite de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes, e, tendo em vista que houve renúncia 
ao valor excedente ao limite legal, informa que o valor atualizado do crédito é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
Primeiramente, necessário salientar que existem duas renúncias, para fins diversos: uma, para permitir que a causa seja processada e julgada no Juizado 
Especial Federal, de sorte a firmar a competência do referido órgão jurisdicional; outra, para fins de possibilitar expedição de Requisição de Pequeno Valor 
(RPV), em vez do precatório, caso o valor total da condenação, ao final da ação, supere 60 salários mínimos. Se a parte não fizer esta segunda renúncia, 
expede-se precatório; se renunciar, ainda que a conta de liquidação supere dito valor, o próprio sistema informatizado tolherá o excedente.
Note-se que a renúncia constante dos autos (anexos nº 12/13), foi anexada em cumprimento à decisão de 24/09/2015, visando que a causa pudesse tramitar 
neste Juizado, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001.
Assim sendo, a referida renúncia tinha o condão de fixar a competência do JEF, cujo valor da causa, decorrente da soma das parcelas vencidas com as 12 
parcelas vencidas deve limitar-se a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação.
Renúncia diferente é aquela na qual a parte autora opta para que o pagamento da condenação seja mediante RPV, que pode superar o limite de sessenta 
salários mínimos, sem contudo, afastar a competência dos Juizados Especiais Federais. Nos termos do Enunciado nº 20 das Turmas Recursais do Juizado 
Especial Federal de São Paulo/SP, o mesmo não ocorre com o valor da causa.
Saliente-se que  a renúncia ao montante da condenação é facultativa e diferente da renúncia para efeitos de alçada.
Assim, intime-se novamente a parte autora para que apresente planilha detalhada, com demonstrativos de cálculo, quanto aos valores devidos, conforme 
parâmetros determinados na sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.
As prestações vencidas deverão observar o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação para a soma das prestações vencidas com 12 
prestações vincendas, nos termos do art. 292, §§1º e 2º do Código de Processo Civil, combinado com o art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 
Não entram nesse cômputo as prestações vencidas no curso do processo, as quais, somadas àquelas vencidas até a data do ajuizamento da ação, poderão 
ultrapassar o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, visto que valor da causa não se confunde com valor da condenação, conforme deixa claro o 
art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001.
Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte contrária para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Ressalte-se que 
eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação 
dos valores apurados.
Intimem-se. 

0000765-91.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003011 - ANTONIO JORDAO DA FONSECA (SP133956 -
WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Deixo, por ora, de apreciar o pedido de concessão da justiça gratuita. Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos 
autos declaração de hipossuficiência devidamente assinada, sob pena de indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.
Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0002562-
32.2006.403.6117, que tramitou na 1ª Vara Federal de Jaú.
É que naquele feito o autor figurou meramente como sucessor de Aparecida Casagrande Fonseca em ação revisional de benefício previdenciário. Já nos 
presentes autos o autor requer sua desaposentação, o cômputo de todo o tempo trabalhado, com a concessão de novo benefício previdenciário de 
aposentadoria.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia legível dos seguintes documentos:
a) comprovante de residência com data, atualizado, em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. Se a parte somente dispuser de 
comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte 
autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
b) cópia integral da carta de concessão do benefício previdenciário referente aos autos, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.
Deverá a parte autora a, no mesmo prazo, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; 
Enunciado nº 16 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; Súmula nº 17 da Turma Nacional de Uniformização - TNU). Para esse 
fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas. A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do 
processo e será entendida como irretratável. 
Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que 
estabelece o art. 105 do CPC. Caso não seja juntada aos autos Procuração com poderes específicos para renunciar, deverá ser anexada declaração 
devidamente assinada pela parte autora informando se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido.
Na hipótese da renúncia já estar expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.
Caso a parte autora não renuncie, tendo em vista que se trata de competência absoluta, deverá, no mesmo prazo, ser apresentada planilha detalhada, com 
demonstrativos de cálculo, comprovando se o valor da causa está ou não inserido dentro da competência do Juizado Especial Federal.
Determino, pois, a suspensão do processo até que seja anexada aos autos a declaração da renúncia, ou a planilha de cálculos, conforme determinado acima.
Com a regularização do feito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso não tenha sido juntado aos autos.
Caso não seja regularizada a inicial, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito.
Intime(m)-se. 
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0000429-87.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003001 - OULIVANA FERNANDES (SP189457 - ANA
PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0002640-
67.2014.403.6336, que tramitou no Juizado Especial Federal de Jaú.
É que naqueles autos foi celebrado acordo entre as partes para o pagamento de auxílio-doença por prazo determinado, ao final do qual a parte autora, ainda 
entendendo-se incapaz de retornar ao trabalho, formulou novo requerimento administrativo, negado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
Tendo em vista o aditamento à inicial apresentado pela parte autora (requerendo a concessão do benefício a partir do novo indeferimento administrativo), 
entendo que houve a renovação da causa de pedir distinguindo-se daquelas dos processos apontados no termo de prevenção.
Dê-se baixa na prevenção.
Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo 
legal, bem como intime-se-o para juntar as informações constantes dos sistemas Plenus/CNIS referentes à(ao) autor(a), caso ainda não tenham sido 
juntadas aos autos.
Intime(m)-se. 

0000713-95.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002764 - ANTONIA ALVES DA SILVA (SP252200 - ANA
KARINA TEIXEIRA CALEGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.
Aguarde-se  a realização de perícia médica agendada nos autos.
Com a vinda do laudo pericial,  cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte  as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora.
Intime(m)-se.

0000770-16.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003009 - JOÃO DE DEUS DE LIMA (SP143894 - LUCIANO
CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Em que pese a ocorrência apontada no termo de prevenção, não vislumbro litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 1303589-
65.1998.403.6108, que tramitou na 2ª Vara Federal de Bauru.
É que naqueles autos o autor buscava a atualização do saldo contido em sua conta vinculada ao FGTS. Já no presente feito o autor requer o 
reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e, consequentemente, a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em 
aposentadoria especial ou a conversão dos tempos de serviço trabalhados sob condições especiais em tempo de serviço comum com a consequente 
majoração do coeficiente de cálculo de tempo de serviço incidente do salário de benefício.
Dê-se baixa na prevenção.
Intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada da documentação que segue, caso ainda não tenha sido juntada aos 
autos, ciente do ônus probatório que lhe cabe:
a) Formulário(s) e/ou Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s), emitido(s) pela empresa ou por seu preposto, que contenha(m) o resultado das 
avaliações ambientais e/ou monitoração biológica e os dados administrativos correlatos necessários à aferição da exposição ao agente nocivo (descrição 
da(s) atividade(s) exercida(s) no(s) período(s), informação sobre a habitualidade e permanência, nomes dos profissionais responsáveis pela monitoração 
biológica e/ou pelas avaliações ambientais, nome  e assinatura do representante legal da empresa ou de seu preposto e informação sobre a existência de 
tecnologia de proteção coletiva ou individual e de sua eficácia), referente(s) a todo(s) o(s) período(s) que pretende o reconhecimento da atividade especial e 
que dependam da comprovação da efetiva exposição a agente nocivo;
b) Declaração(ões) contemporânea(s) à elaboração do(s) formulário(s) ou Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) firmada(s) pela(s) empresa(s) de 
que o(a) responsável pela assinatura está autorizado(a) a emiti-lo(s) em seu nome; e
c) Laudo(s) técnico(s) de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, caso os dados do(s) 
formulário(s) ou Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) sejam insuficientes ou não atendam todas as exigências legais.
Assevero que emissão dos formulários padrões SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030 (e respectivos laudos embasadores) ou de Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para fins de enquadramento da atividade desempenhada por segurado do regime previdenciário, é de inteira 
responsabilidade da empresa (Lei n.º 8.213/1991, artigo 58, § 3º, na redação dada pela Lei n.º 9.732/1998) ou, subsidiariamente, das tomadoras de serviços 
terceirizados.
A parte autora está autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador, no intuito de obter os documentos acima mencionados.
Na impossibilidade de obtê-los, deverá comprovar documentalmente a recusa da(s) empresa(s) em fornecê-lo(s).
Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo que contenha a contagem do tempo de 
contribuição apurado pelo INSS, bem como cópia integral da CTPS (caso não tenha sido juntada no procedimento administrativo).
Sem prejuízo, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte as informações constantes nos 
sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso ainda não tenham sido juntadas aos autos.
Intime(m)-se. 

0001939-72.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002917 - ANTONIO SIMOES MATHIAS (SP322388 -
FABIANA SILVESTRE DE MOURA, SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)
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 MARIA CONCEIÇÃO BAILÃO MATHIAS, JULIO CESAR SIMÕES MATHIAS e ANTONIO SIMÕES MATHIAS JUNIOR formulam pedido de 
habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, na condição de cônjuge e filhos domesmo.
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.
No caso em tela somente o(a) requerente MARIA CONCEIÇÃO BAILÃO MATHIAS provou sua qualidade de dependente do(a) autor(a), para fins 
previdenciários, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não foram percebidos por ele(a) em vida.
Conforme salientado acima, o valor será pago aos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos sucessores. Somente é dependente 
para fins previdenciários o(a) senhor(a) Maria Conceição Bailão Mathias, uma vez que os filhos do(a) segurado(a) falecido(a), a princípio, são todos 
maiores e capazes, não se caracterizando a situação de dependência. Como há dependente para fins previdenciários, os sucessores na forma da lei civil 
ficam excluídos (artigo 16 da Lei 8.213/91).
Ante o exposto, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, defiro o pedido de habilitação do(a) requerente MARIA CONCEIÇÃO BAILÃO MATHIAS, nos termos do art. 112 da Lei 
8.213/91 c.c art. 687 e ss do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, devidamente instruída com a documentação necessária.
Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 
ativo da demanda o(a) habilitado(a) MARIA CONCEIÇÃO BAILÃO MATHIAS.
Providencie a Secretaria, ainda, a atualização do cadastro dos advogados, conforme procuração juntada aos autos.
Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se. 

0001424-71.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002907 - EDNA APARECIDA RODRIGUES (SP193628 -
PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO, SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Tendo em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 26/03/2015, conforme certidão de óbito anexada aos autos, passo à análise da habilitação de 
herdeiros.
MYCAELY JAQUELINE RODRIGUES VENTURA e MYRYAM GABRIELLI RODRIGUES VENTURA formulam pedido de habilitação nesse 
processo, em razão do falecimento da autora, sua mãe.
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.
No caso em tela as requerentes provaram sua qualidade de dependentes do(a) autor(a), para fins previdenciários, tendo, portanto, o direito de receber 
eventuais valores que venham a ser recebidos, que não foram percebidos por ele(a) em vida.
Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação das requerentes MYCAELY JAQUELINE RODRIGUES VENTURA e MYRYAM GABRIELLI 
RODRIGUES VENTURA, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 687 e ss do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, 
devidamente instruída com a documentação necessária.
Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 
ativo da demanda as habilitadas MYCAELY JAQUELINE RODRIGUES VENTURA e MYRYAM GABRIELLI RODRIGUES VENTURA, 
representadas por sua curadora, Joaninha Correa Rodrigues.
Intimem-se as autoras habilitadas para que providenciem a regularização de sua representação processual, uma vez que não há procuração no feito, ou 
informem nos autos se pretendem prosseguir sem a assistência de advogado constituído.
Assim, deverão juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração devidamente assinada pelo(a) curadora(a), com a ressalva que, em se tratando de 
parte não alfabetizada ou incapaz, a procuração deverá ser outorgada por instrumento público, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Em 
caso de impossibilidade de apresentação de procuração pública, poderá o(a) curador(a) comparecer em secretaria, acompanhada de duas testemunhas, 
oportunidade em que poderá ratificar o instrumento particular de procuração, mediante aposição de digital em formulário próprio, atestado pelas 
testemunhas, perante a Secretaria do juízo.
Com a regularização do feito, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação acerca da expedição de ofício de levantamento.
Intimem-se. 

0000954-40.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336002910 - ROSA DINA CHERRI SPILARI (SP123598 - ROSALI
DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

 Tendo em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 05/08/2015, conforme certidão de óbito anexada aos autos, passo à análise da habilitação de 
herdeiros.
ADELINO SPILARI FILHO e GUILHERME SPILARI formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora, esposa e 
mãe, respectivamente.
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.
No caso em tela os requerente provaram sua qualidade de dependentes do(a) autor(a), para fins previdenciários, tendo, portanto, o direito de receber 
eventuais valores que venham a ser recebidos, que não foram percebidos por ele(a) em vida.
Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes ADELINO SPILARI FILHO e GUILHERME SPILARI, nos termos do art. 112 da Lei 
8.213/91 c.c art. 687 e ss do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, devidamente instruída com a documentação necessária.
Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 
ativo da demanda os habilitados ADELINO SPILARI FILHO e GUILHERME SPILARI.
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Providencie a Secretaria, ainda, a atualização do cadastro dos advogados, conforme procuração juntada aos autos.
Após, tendo em vista que já houve a expedição da requisição de pagamento, com o depósito do valor devido na Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício 
para levantamento em favor dos autores habilitados. 
Efetuado o saque, proceda-se à baixa dos autos no sistema.
Intimem-se. 

0000564-02.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003022 - JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS (SP197887 -
NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM, SP279364 - MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO, SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI, SP252493
- CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Observo que em 25/02/2014, o STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão de tramitação das ações de 
mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e 
federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.
Em face do exposto, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até nova manifestação do STJ.
Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Observo que em 25/02/2014, o STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão de tramitação
das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da
Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Em face do exposto,
determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até nova manifestação do STJ. Decorrido o prazo de
suspensão, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0000683-60.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003034 - LUIZ ANTONIO PORTO (SP367682 - HUDSON
JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000615-13.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003021 - RODRIGO TAVARES DE AGUIAR (SP279364 -
MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO, SP252493 - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO, SP113137 - PASCOAL ANTENOR
ROSSI, SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000633-34.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003026 - TATIANE LIOTTI BOSULE (SP168064 - MICHEL
APARECIDO FOSCHIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000661-02.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003030 - HAILGTON ROBERTO JACOB (SP322388 -
FABIANA SILVESTRE DE MOURA, SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
MARIA SATIKO FUGI)

0000631-64.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003025 - VALTER LUIZ FUZINELLI (SP322388 - FABIANA
SILVESTRE DE MOURA, SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI)

0000666-24.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003033 - CELIA CABALEROS (SP217463 - APARECIDA
ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000660-17.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003028 - ARILDO ANTONIO MIGLIORINI (SP322388 -
FABIANA SILVESTRE DE MOURA, SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
MARIA SATIKO FUGI)

0000658-47.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003027 - VALTER BERNARDO (SP367682 - HUDSON JOSE
DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000663-69.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003031 - ANDRESA PRISCILA PEREIRA ALEIXO DE ARO
(SP229432 - EGISTO FRANCESCHI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000582-23.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2016/6336003024 - JOAO CARLOS FABIO (SP239107 - JOSE DANIEL
MOSSO NORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

DECISÃO JEF - 7

0000756-32.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6336003000 - SILVIA CRISTINA PAGINI (SP279657 - RAQUEL
MASSUFERO IZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

 Trata-se de pedido de tutela de evidência em ação previdenciária em que se postula a concessão do benefício de auxílio-reclusão, denegado 
administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a tanto necessários.
Nos termos do art. 311 do Código de Processo Civil ora em vigor (Lei nº 13.105/2015), “A tutela da evidência será concedida, independentemente da 
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
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propósito protelatório da parte; II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante; III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que 
será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos 
fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.” (destaquei).
O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos no artigos 80 da Lei nº 8.213/91. Necessária se faz a comprovação da qualidade de 
dependente da parte autora em face do segurado recluso. Ainda, é imprescindível a demonstração de que o segurado ostentava, na data em que foi recluso, 
a qualidade de segurado. Além disso, nos termos do artigo 201, IV da Constituição Federal, o auxílio-reclusão será devido somente aos dependentes do 
segurado de baixa renda.
No caso dos autos, o preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício somente restará plenamente comprovado após a análise 
aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.
No presente momento, portanto, não vislumbro o preenchimento de qualquer das hipóteses previstas no artigo 311 do Código de Processo Civil, razão pela 
qual indefiro o pedido de concessão da tutela da evidência.
Compulsando os autos, verifico que o sistema processual indica que a ação foi ajuizada por Silvia Cristina Pagini. Todavia, pelo teor da inicial, o autor do 
feito seria Ygor Rodrigo Pagini Hodas, figurando Silvia Cristina Pagini apenas como representante legal da autora menor.
Assim, esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quem seria(m) o(s)  autor(es)  da ação, inclusive com a devida adequação dos documentos 
apresentados com a inicial ao teor de sua manifestação (documentos pessoais, declaração de renúncia e declaração de hipossufiência).
Caso seja requerida a inclusão de Ygor Rodrigo Pagini Hodas no polo ativo e estando em termos a documentação apresentada, providencie a Secretaria as 
alterações necessárias no cadastro processual do feito e, sendo o caso de autor menor, a inclusão do MPF no cadastro do processo.
No mais, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, junte aos autos cópia do atestado de permanência carcerária que abranja todo o período de 
prisão do instituidor, emitidos nos últimos 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Com a regularização do feito, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como intime-se-o para que junte as informações 
constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso ainda não tenham sido juntadas aos autos.
Caso não seja regularizada a inicial, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito.
Intime(m)-se. 

0000744-18.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6336002909 - RAIMUNDA FREIRE DE AZEVEDO (SP336961 -
GILMAR RODRIGUES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA) BANCO PANAMERICANO S.A.

 Deixo, por ora, de apreciar o pedido de concessão da justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos 
declaração de hipossuficiência devidamente assinada, sob pena de indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.
Também deixo de apreciar, por ora, o pedido de prioridade de tramitação do feito, tendo em vista a ausência de documento comprobatório da idade da parte 
autora.
Trata-se de ação proposta por RAIMUNDA FREIRE DE AZEVEDO contra o BANCO PAN S.A. e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de obter a suspensão dos descontos que vem sendo realizados sobre seu 
benefício previdenciário.
Em resumo, a inicial narra que a autora notou que, em meados de janeiro de 2016, seu benefício previdenciário vinha sofrendo descontos no montante de R$ 
236,00 (duzentos e trinta e seis reais), em virtude de empréstimo vinculado ao Banco Pan S.A., cuja contratação a requerente não reconhece como 
verdadeira.
Ocorre que, segundo relata, não obstante tenha se dirigido à agência bancária em que recebe seu benefício previdenciário (Banco Santander, Agência 0030, 
Conta nº 01-024504-7) e tenha registrado boletim de ocorrência acerca do ocorrido, não pode esperar indefinadamente pela cessação dos descontos que 
continuam sendo realizados mensalmente sobre seu benefício. Por conta disso, requer, em caráter de urgência, que seja determinada a suspensão dos 
referidos descontos.
É a síntese do necessário.
Tanto a tutela provisória de urgência quanto a de evidência exigem a demonstração da plausibilidade jurídica do direito invocado. O que muda num caso e 
outro é o grau de convencimento dessa demonstração, que deve ser mais robusta na tutela de evidência do que na de urgência. Todavia, mesmo na hipótese 
da tutela de urgência o interessado não se desincumbe do ônus de demonstrar os indícios de que, além do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo, a razão pende para o seu lado; — é o que o novo CPC denomina de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300).
No presente caso, entendo que a autora não demonstrou a plausibilidade jurídica de seu pedido.
Não há qualquer documento que instrua a petição inicial, de forma que as alegações da parte autora restam isoladas nos autos, sem qualquer elemento 
probatório que evidencie a probabilidade de seu direito. Assim, a plausibilidade do direito invocado se revela inconsistente, ao menos nessa primeira análise. 
De mais a mais, chama a atenção o fato de que os descontos teriam começado em janeiro de 2016, mas só em maio a autora se movimentou para verificar 
a origem dos débitos.
Por fim, cumpre anotar que se na instrução restar comprovado que os descontos foram indevidos, a autora será ressarcida do prejuízo, isso sem contar nos 
eventuais pagamentos de indenização por danos morais e do acréscimo de que trata o art. 42 do CDC.
Desta feita, no presente momento, portanto, não verifico a alegada probabilidade do direito invocado, razão pela qual INDEFIRO, por ora, o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia legível dos seguintes documentos:
a) procuração ad judicia, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
b) documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
c) comprovante de residência atualizado em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. Se a parte somente dispuser de 
comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte 
autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;
d) extratos previdenciários e comprovantes bancários referentes ao benefício previdenciário da autora, bem como demais documentos comprobatórios que 
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julgar pertinentes, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.
Deverá a parte autora, no mesmo prazo, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; 
Enunciado nº 16 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; Súmula nº 17 da Turma Nacional de Uniformização - TNU). Para esse 
fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas. A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do 
processo e será entendida como irretratável. 
Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que 
estabelece o art. 105 do CPC. Caso não seja juntada aos autos Procuração com poderes específicos para renunciar, deverá ser anexada declaração 
devidamente assinada pela parte autora informando se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 
correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido.
Na hipótese da renúncia já estar expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.
Caso a parte autora não renuncie, tendo em vista que se trata de competência absoluta, deverá, no mesmo prazo, ser apresentada planilha detalhada, com 
demonstrativos de cálculo, comprovando se o valor da causa está ou não inserido dentro da competência do Juizado Especial Federal.
Determino, pois, a suspensão do processo até que seja anexada aos autos a declaração da renúncia, ou a planilha de cálculos, conforme determinado acima.
Sem prejuízo, intimem-se as partes da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2016, às 15h40min, a realizar-se na 
sala de audiências deste Juízo, sito na Rua Edgar Ferraz, 449, Centro, Jaú/SP.
Para as audiências designadas, o advogado deverá providenciar o comparecimento da respectiva parte, bem como das testemunhas que pretenda ouvir, 
independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95 e art. 373, I do CPC. Deverá, ainda, o advogado, advertir a parte e testemunhas 
acerca da necessidade de utilização de trajes adequados ao ambiente forense.
Deverão ser apresentados em juízo na data da audiência designada, se houver, todos os documentos pertinentes à causa, especialmente os originais, cujas 
cópias foram juntadas aos autos, para fins de eventual conferência.
Aguarde-se a realização da audiência agendada nos autos.
Com a regularização do feito, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Caso não seja regularizada a inicial, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito sem resolução de mérito.
Intime(m)-se. 

ATO ORDINATÓRIO - 29

0001788-09.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001206 - ROSELI DA SILVA (SP229432 - EGISTO
FRANCESCHI NETO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 
deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da parte autora, 
emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. 
Se a parte somente dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, 
sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.- Declaração de hipossuficiência 
devidamente assinada pela parte autora, sob pena de indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria SEI
nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, verificada a tempestividade do RECURSO interposto pela PARTE RÉ e a
regularidade de eventual preparo, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA para apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes de que o
recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar de urgência, nos termos do Enunciado
nº 61 do FONAJEF.

0001414-90.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001203 - ESMIL MARIANO DO CARMO (SP193628 -
PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002890-02.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001204 - SEBASTIAO CARDOSO DE SOUZA (SP091697
- MIGUEL APARECIDO STANCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria SEI
nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da
parte ré para se manifestar sobre cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Eventual impugnação deverá ser feita
detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados.

0001969-10.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001157 - ANA APARECIDA MENEGASSI SOLA
(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)
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0001529-14.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001155 - JOANA LUIZA AMADEU ALVES DE FARIAS
(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

0001548-20.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001156 - MARIA INES CINGANO (SP263953 -
MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0001012-09.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001153 - EDNO PAULINO VENTURA (SP325404 -
JOÃO MURILO TUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0000421-47.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001148 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO (SP275685 -
GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0001458-12.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001154 - ROSA APARECIDA DE SOUZA (SP161472 -
RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0000588-64.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001150 - NATALIA CRISTINA DA SILVA (SP140129 -
GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0000305-41.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001152 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
(SP255798 - MICHELLE MONARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002215-40.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001151 - CELSO DONIZETI REINATO (SP161472 -
RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria SEI
nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, verificada a tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA
e a regularidade de eventual preparo, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:- INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA para apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes de que o
recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida cautelar de urgência, nos termos do Enunciado
nº 61 do FONAJEF.

0002549-40.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001201 - MARTA DOS SANTOS MENEGASSI (SP143894
- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002530-34.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001200 - JOSE ANTONIO FERREIRA (SP193628 -
PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0000045-27.2016.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001192 - FABIO ROGERIO PALACIOS (SP159578 -
HEITOR FELIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0002447-18.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001196 - LEONICE DE FATIMA SOUZA LOPES
(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002258-40.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001193 - ROSELI MIGUEL DA SILVA (SP193628 -
PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002517-35.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001199 - EDWILSON ALCANTARA (SP142550 -
ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002479-23.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001198 - EVERTON PEREIRA (SP327236 - MARIANA
PASTORI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0002378-83.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001194 - FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR (SP121176
- JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO ALDROVANDI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) (SP172114 - WAGNER MAROSTICA)

0002395-22.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001195 - ADALGISA REIS PIRES (SP193628 -
PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

0002467-09.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001197 - JOSEANE APARECIDA MACHADO DA
SILVA (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

0002565-91.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001202 - MAFALDA BRANCALHAO PARRAS
(SP339058 - FLAVIANO GOMES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -
WAGNER MAROSTICA)

FIM.
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0002329-42.2015.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2016/6336001190 - GERALDA GORETE DOS SANTOS (SP187619 -
MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - WAGNER
MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 
deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para se 
manifestar sobre os Embargos de Declaração opostos nos aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES

EXPEDIENTE Nº 2016/6337000072

DECISÃO JEF - 7

0000349-23.2016.4.03.6337 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6337000639 - MOISES AMORIM ARAUJO (SP279531 - DIVALDO
ALAN DO AMARAL GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos.
MOISÉS AMORIM ARAÚJO moveu AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
Passo a analisar o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA (v. artigos 300, §3º do CPC).
O deferimento do pedido antecipatório exige o cumprimento de dois requisitos legais: 1) elemento que evidencie a probabilidade do direito da parte autora, 
em consonância com a primeira parte do “caput” do artigo 300 do CPC; e 2) elemento que evidencie o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo 
em decorrência da demora do trâmite processual, prescrito na segunda parte do “caput” do artigo 300 do mesmo diploma processual.
De acordo com os documentos que instruíram a inicial, a inclusão do nome da parte autora no cadastro do SCPC (v. fls.16/17 do anexo nº 02), deu-se de 
maneira indevida porquanto ela quitou a parcela que deu origem à inscrição (parcela vencida em 04/07/2015 referente ao contrato 07000303168800015927) 
(v. fls. 13 do anexo nº 02).
Essa documentação constitui o elemento que evidencia a probabilidade do direito da parte autora, em consonância com a primeira parte do “caput” do artigo 
300 do CPC.
Porém, para que a tutela de urgência seja concedida, é necessária a presença de um segundo elemento o qual está prescrito na segunda parte do “caput” 
do artigo 300 do mesmo diploma processual, que, no caso concreto, volta-se à manutenção do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes, 
evidenciando, por esse ato, que a parte autora está sujeita a um perigo de dano. 
Logo, presentes as condições legais caracterizadas pelo fumus boni juris e o periculum in mora e, ainda que seja impossível nesta fase de cognição sumária 
firmar convencimento de que a manutenção do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes deu-se por responsabilidade única e exclusiva da 
requerida e, não por motivo alheio à vontade desta, ou, eventualmente, por culpa da própria parte autora, entendo existirem nos autos elementos que 
evidenciam a probabilidade do direito e do perigo de dano, o que, em congruência com o disposto no artigo 300 e seu parágrafo 2º, primeira parte, do CPC, 
justifica a imediata determinação para que se exclua o nome da parte autora do referido órgão de restrição ao crédito - SCPC.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipatória.

Portanto, intime-se a CEF, pelo meio mais expedito, a fim de que tome as providências necessárias para excluir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os 
apontamentos do SCPC/SERASA, em nome de MOISÉS AMORIM ARAÚJO, CPF nº 219.481.418-33 (v. fls. 02 do anexo nº 02).

Cite-se o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, conteste a presente ação; apresente proposta de conciliação, havendo interesse; junte cópia integral de 
eventual procedimento administrativo e do contrato  supramencionado, e demais documentos pertinentes. 

Intimem-se. 
Cumpram-se, com urgência.
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0000372-66.2016.4.03.6337 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2016/6337000672 - LINDOMAR DONIZETE DA SILVA (SP374086 -
FELIPE MOREIRA BUOSI, SP269871 - FABIO AUGUSTO MARQUES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X CAIXA
SEGURADORA SA ( - CAIXA SEGURADORA SA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos.
LINDOMAR DONIZETE DA SILVA moveu AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
HABITACIONAL FUNDADA EM VIRTUDE DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ C.C. PEDIDO DE LIMINAR 
INAUDITA ALTERA PARS C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS C.C. RESTITUIÇÃO EM DOBRO em face do CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF.
Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC. Anote-se.
Passo a analisar o pedido antecipatório que, de acordo com o Código de Processo Civil em vigência, conferiu novo regramento a esse remédio processual, 
passando a ser denominado, na hipótese sub judice, de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA (v. artigos 300, §3º do CPC).
O deferimento do pedido antecipatório exige o cumprimento de dois requisitos legais: 1) elemento que evidencie a probabilidade do direito da parte autora, 
em consonância com a primeira parte do “caput” do artigo 300 do CPC; e 2) elemento que evidencie o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo 
em decorrência da demora do trâmite processual, prescrito na segunda parte do “caput” do artigo 300 do mesmo diploma processual.
No caso em análise, a parte autora não logrou demonstrar a presença desses elementos, porquanto não acostou aos autos cópias de documentos que 
demonstrem o indeferimento do pedido administrativo, nem logrou demonstrar de forma ainda que incipiente o preenchimento dos requisitos legais para 
obtenção do seguro pleiteado.
 Logo, ausente o fumus boni juris e o periculum in mora, o indeferimento da medida de urgência é medida que se impõe.
Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPATÓRIA.
Cite-se o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, conteste a presente ação; apresente proposta de conciliação, havendo interesse; junte cópia integral de 
eventual procedimento administrativo e demais documentos pertinentes. 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução  do mérito/preclusão da prova, emende a inicial 
juntando os seguintes documentos:
1) Nova procuração sem rasura para substituição daquela atrelada às fls. 01 do anexo nº 02, com a assinatura da parte autora idêntica àquelas constantes 
nos documentos de identificação dela;
2) Cópias legíveis do RG e do CPF (fls. 03 do anexo nº 02);
3) Nova declaração de hipossuficiência com a assinatura da parte autora idêntica àquelas constantes nos documentos de identificação dela (fls. 02 do anexo 
nº 02);
4) Comprovante de residência legível (fls. 05 do anexo nº 02);
5) Cópia do indeferimento administrativo pela CEF;
6) Esclarecimento, tendo em vista o teor da Cláusula Vigésima Sexta e Parágrafo Segundo dela constantes do contrato de fls. 07/20 do anexo nº 02, acerca 
da divergência entre o endereço constante na exordial e o apontado na descrição do imóvel objeto do contrato (fls. 19 do mesmo anexo);
7) Cópias do processo administrativo ou judicial que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez - acidente de trabalho (fls. 21 do anexo nº 02);
8)   Cópias devidamente assinadas e rubricadas da apólice de seguro de que trata o §3º da cláusula 20ª do contrato;

Intimem-se. Cumpram-se.
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